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Abdon Batista

Prefeitura

ATA SESSÃO 2021-2024
Publicação Nº 2802006

ATA SESSÃO 2021-2024

Ata da Sessão Solene de Posse dos Senhores Vereadores para o Legislatura 2021-2024 da Câmara Municipal de Vereadores de Abdon Ba-
tista e Posse do Senhor Prefeito Municipal e Vice-Prefeito para o período do mandato 2021-2024. Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um as dez horas nas dependências do centro multiuso Santin Palavro Junior, o Senhor Elder Zanchett, vereador mais 
idoso, nos termos do parágrafo único do artigo 16, da lei Orgânica Municipal, declarou aberta em nome de Deus a presente Sessão Solene, 
compondo a mesa com os demais vereadores eleitos o Senhor Prefeito Municipal, Jadir Luiz de Souza e o Vice-Prefeito Cleito Roberto Pitz 
eleitos em quinze de novembro de dois mil e vinte. Após o “compromisso de Posse” o Vereador mais idoso Senhor Elder Zanchett chamou 
cada Vereador que jurou “Assim o Prometo”. Feito o compromisso de posse por todos os vereadores suspendeu a sessão pelo tempo ne-
cessário afim de ser procedida a eleição da Mesa Diretora em conformidade com o inciso nono, digo oitavo do artigo onze do Regimento 
Interno, ficando eleitos de forma consensual para os cargos da Mesa Diretora. Presidente Sergio Luiz Freitas, Vice-Presidente Valdenir Sutil 
de Oliveira, Primeiro Secretário Alfredo Henrique Palavro Mecabô e Segundo Secretário Odair Rogerio Rosa. Em seguida o Presidente Eleito 
convida o senhor Vice-Prefeito Cleito Roberto Pitz para o juramento e compromisso de posse e também o Prefeito Jadir Luiz de Souza para 
o juramento e compromisso de posse. Em seguida todos os vereadores eleito e empossados fizeram seu pronunciamento de agradecimento 
seguido do Vice-Prefeito e Prefeito eleitos. Não havendo nada mais a tratar o Presidente declaro encerrada a presente Sessão de Posse, que 
vai assinada por mim Taise Mecabo Celso e demais autoridades presentes. Taise Mecabo, Kondá Rosa, Odair Rogerio Rosa, Juliano Mecabo, 
Nerci Mario da Silva Lesse, Valdenir Sutil de Oliveira, Alfredo Henrique Palavro Mecabo, Kleber Salmoria, Sergio Luiz Freitas, Joseli Terezinha 
Correa, Elder Zanchett.
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Agronômica

Prefeitura

12/2021
Publicação Nº 2802786

PORTARIA N.º 15/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores, se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com alterações posteriores,

Considerando o atendimento das necessidades que urgem haja vista as ações a serem devolvidas por esta fazenda pública municipal no 
âmbito do Departamento Municipal de administração e finanças,

Considerando, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 38 e incisos, Art. 39 e parágrafos da CF/88 bem como as Emendas 
Constitucionais correlatas,

Considerando os fundamentos do Art. 56 da Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, que autoriza a con-
cessão de gratificação a servidor designado para o desempenho de função de confiança,

RESOLVE:

1-) Fica homologado por este ato ao Sr. GERSON CHAVES CABRAL, matrícula nº. 05, servidor desta municipalidade, ocupante do Cargo de 
provimento Efetivo de técnico de Controle Interno, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 468.407.969-49 e lotação no Departamento de 
Administração e finanças, que se encontra em dia com suas obrigações eleitorais, a concessão de gratificação no valor de 30% (trinta por 
cento) sobre seu vencimento efetivo a partir de 01/01/2021 (primeiro de janeiro de dois mil e vinte um) devido ao desenvolvimento da 
função de responsabilidade pelo setor de responsável pela tesouraria e pelos Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência 
Social, Fundo Municipal de infância e adolescência e do Fundo Ambiental Municipal.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE JANEIRO DE 2021.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

13/2021
Publicação Nº 2802705

PORTARIA Nº 13/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Executivo Municipal, o autoriza editar e fazer cumprir normas e atos 
gerais sobre o funcionamento interno/externo da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência na administração pública,

Considerando o disposto nos artigos 101 e seguintes da Lei Complementar Municipal 01/1990,

Considerando o despacho nº 01/2020 de 27 de outubro de 2020 do Gabinete do Prefeito.
,

Considerando a Portaria Nº 419 de 29 de Outubro de 2021,

Considerando a necessidade de investigação de supostas irregularidades, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 
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8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

1) Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos referentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/2020 por 60 (sessenta) dias.

2) Esta Portaria tem efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM 12 DE JANEIRO DE 2021.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

14/2021
Publicação Nº 2802764

PORTARIA N.º 014/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estada de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 
n.º 02/91 de 16/04/91 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n.º13 de 14/10/2003 e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que são investidos no ato da posse na administração pública municipal, os 
servidores se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei Complementar n.º 
01/90de 31/10/90, Lei Complementar n.º 02/91 de 16/04/1991, todas com alterações posteriores,

RESOLVE:

1-) Revogar a partir 01/01/2021 os efeitos da Portaria n.º 111/2009 de 13/02/2009 e os efeitos da Portaria n.º 62/2015 de 02/02/2015, 
que concedeu, com fundamento no art.1º da Lei Complementar n.º 08/2000 de 31/05/2000 e suas alterações posteriores, somando grati-
ficação de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, e designou para o desempenho de funções agregadas ao seu cargo de 
provimento efetivo junto ao Departamento de Administração e Finanças para o servidor Sr. GÉRSON CHAVES CABRAL, ocupante do Cargo 
de provimento efetivo de Técnico de Controle Interno, e lotação no Departamento de Administração e Finanças.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE JANEIRO DE 2021.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

2º ADITIVO AO CONTRATO 22/2019
Publicação Nº 2802751

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22/2019

Pelo presente instrumento Administrativo de Aditivo, a PREFEITURA DE AGRONÔMICA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º83.102.590/0001-90, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, Centro, Agronômica – SC, , neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Senhor CESAR LUIZ CUNHA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Agronômica – SC, inscrito no 
CPF sob nº. 379.381.009-78 doravante simplesmente denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa RSTV LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.057.453/0001-66, com sede à Rua XV de Novembro, nº 261, sala 03, por intermédio de seu representante legal, Sr. 
Leontino Jonck, inscrito no CPF sob o nº 518.335.499-53, simplesmente denominada CONTRATADA, que reger-se-á de conformidade com 
às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CAUSAS
Considerando-se possível realizar a prorrogação do prazo do respectivo Contrato, com base na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações poste-
riores, em seu Artigo 57, Inciso II, previstos no Processo Licitatório nº 10/2019 – Credenciamento nº 02/2019.
FICA PRORROGADO O PRAZO DO CONTRATO 22/2019 A PARTIR DE 01/01/2021, POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
CLAUSULA SEGUNDA: - DO VALOR
O valor do contrato passará a ser R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais.
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CLÁUSULA TERCEIRA: - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento de contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUARTA: - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original.
O presente instrumento sujeita os Contratantes as normas das Leis Federais n. º 8.666/93 e 8.883/94, ficando o foro da Comarca de Rio do 
Sul, para dirimir dúvidas oriundas do presente TERMO ADITIVO.
E, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos assinam-se o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma de direito, na 
presença de duas testemunhas.

Agronômica, SC, 12 de janeiro de 2021.

....................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
CESAR LUIZ CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

.......................................................
RSTV LTDA EPP
LEONTINO JONCK
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

Testemunhas

JAQUELINE TEREZINHA JETHE    GABRIELA CAROLINA DA SILVA
CPF : 075.489.709-51     CPF: 098.778.479-06
 
Visto Jurídico
JOEL KORB - OAB/SC 32561
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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2021
Publicação Nº 2801598

 DECRETO DE Nº 001/2021 – DE 08 DE JANEIRO DE 2021

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTOS DE DESPESAS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 26 § II, da Lei n° 2.855 de 15 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.855 de 15 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 594.986,49 (quinhentos e noventa e quatro mil e novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos) para o Fundo 
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água Doce

Art. 2º. Ficam criados e suplementados no orçamento vigente os elementos de despesas Aplicações Diretas com as seguintes classificações 
orçamentárias:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0027.1.022 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/EQUIPAMENTOS
4.4.90.00.0.3.33.0822/2 Aplicações Diretas .......................................... R$ 4.666,88
4.4.90.00.0.3.67.0830/2 Aplicações Diretas .......................................... R$ 6.950,88

10.301.0027.2.059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.00.0.3.02.0198/6 Aplicações Diretas ......................................... R$ 30.000,00

10.301.0027.2.060 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS
3.1.90.00.0.3.38.0825/8 Aplicações Diretas ....................................... R$ 226.903,31
3.1.90.00.0.3.38.0824/8 Aplicações Diretas ....................................... R$ 0,30
3.1.90.00.0.3.38.0675/8 Aplicações Diretas ....................................... R$ 37.805,49
3.1.90.00.0.3.38.0805/8 Aplicações Diretas ....................................... R$ 5.690,83
3.1.90.00.0.3.38.0809/8 Aplicações Diretas ......................................  R$ 30.166,72
3.3.90.00.0.3.38.0153/9 Aplicações Diretas ....................................... R$ 6.301,29
3.3.90.00.0.3.38.0673/9 Aplicações Diretas ....................................... R$ 1.369,58
3.3.90.00.0.3.38.0826/9 Aplicações Diretas ....................................... R$ 57.072,32
3.3.90.00.0.3.67.0674/9 Aplicações Diretas ....................................... R$ 18.596,58

10.303.0027.2.061 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS/SC
3.1.90.00.0.3.63.0719/10 Aplicações Diretas ....................................... R$ 55.885,40
3.3.90.00.0.3.80.0814/11 Aplicações Diretas ....................................... R$ 87.319,55

10.304.0027.2.073 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.00.0.3.38.0807/15 Aplicações Diretas ....................................... R$ 5.000,00
3.3.90.00.0.3.38.0198/15 Aplicações Diretas ....................................... R$ 281,92

10.305.0027.2.063 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.00.0.3.38.0152/13 Aplicações Diretas ........................................ R$ 11.059,03
3.1.90.00.0.3.38.0807/13 Aplicações Diretas ........................................ R$ 7.633,20

10.302.0027.2.074 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.00.0.3.38.0816/18 Aplicações Diretas ......................................... R$ 2.283,21
TOTAL .................................................................................................... R$ 594.986,49

Art. 3º. Para atender as despesas decorrentes do disposto no artigo 1º deste Decreto fica utilizado o superávit financeiro do exercício de 
2020 verificado nas rubricas: 0.1.0002 - Recursos de Impostos, 0.1.780, 0.1.0772 – Assistência Financeira – Agente de Endemia,0.1.0625, 
PACS, 0.1.778 – apoio implantação- Rede Cegonha, 0.1.0067 – Assistência Farmacêutica Básica, 0.1.0749 0.1.0065, Recursos MAC – Alta e 
Média Complexidade Ambulatorial, 0.1.0633 CAPS ESTADO,0.1.0636 - Transf. Recursos VISA e 0.10735- Transf. Média , Alta Complexidade – 
MAC, 0.1.0796 - COFINANCIAMENTO NASF, 0.1.0797 - COFINANCIAMENTO ESF, 0.1.0798 - CAPS - TREZE TÍLIAS, 0.1.0770 - Transferência 
Recursos SUS União - Vigilância Saúde - Despesas Diversas
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de janeiro de 2021.

NELCI FÁTIMATRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 002/2021
Publicação Nº 2801600

 DECRETO Nº 002/2021 – DE 08 DE JANEIRO DE 2021
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTOS DE DESPESAS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 26 § II, da Lei n° 2.855, de 15 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.855 de 15 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para o Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social, 
Departamento de Promoção Social de Água Doce e Programa de Atendimento Estadual e Federal.

Art. 2º. Ficam criados e suplementados no orçamento vigente os elementos de despesas Aplicações Diretas com as seguintes classificações 
orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0028.2.055 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00.0.3.00.0240/3 Aplicações Diretas ............................................ R$ 5.000,00

08.244.0028.2.056 MANUTENÇÃO DEPTO. PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.00.0.3.00.0240/5 Aplicações Diretas ............................................ R$ 5.000,00

08.244.0028.2.058 PROGRAMA DE ATENDIMENTO ESTADUAL E FEDERAL
3.1.90.00.0.3.00.0240/7 Aplicações Diretas ............................................ R$ 25.000,00
TOTAL ..................................................................................................... R$ 35.000,00

Art. 3º. Para atender as despesas decorrentes do disposto no artigo 1º deste Decreto fica utilizado o superávit financeiro do exercício de 
2020 verificado nas rubricas: 0.1.0000 Recursos Ordinários.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de janeiro de 2021.

NELCI TRENTO FÁTIMA BORTOLINI
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 003/2021
Publicação Nº 2801603

 DECRETO Nº 003/2021 – DE 08 DE JANEIRO DE 2021

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 26 § II, da Lei n° 2.855 de 15 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para o Fundo Municipal de 
Assistência.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para Manutenção do Fundo Municipal de Assistência de Água Doce.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamentária:
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11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE ÁGUA DOCE - SIMA
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE ÁGUA DOCE- SIMA
08.244.0028.2.064 MANUTENÇÃO DO SIMA – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
3.3.90.00.0.3.00.0224/4 Aplicações Diretas .............................................. R$ 180.000,00
TOTAL .................................................................................. ….................R$ 180.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrentes do disposto no artigo 1º deste Decreto fica utilizado o superávit financeiro do exercício de 
2020 verificado na rubrica: 0.1.0000 Recursos de Contribuição dos Associados, Câmara Municipal, Prefeitura Municipal, Outras restituições 
e Remuneração Bancária.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de janeiro de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 004/2021
Publicação Nº 2801604

DECRETO Nº 004/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 51 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída, nos termos do § 4º, do artigo 51 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, a Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Água Doce, composta pelos seguintes membros:
I. GLÁUCIA REGINA VARASCHIN, brasileira, solteira, servidora pública efetiva do Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 
006.597.239-21;
II. EVARISTA BERNARDETE TRENTO, brasileira, solteira, servidora pública no Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 028.865.979-
10;
III. CRISTIANO SAVARIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, servidor público efetivo no Município de Água Doce-SC, inscrito no CPF sob nº 
005.614.419-95;
IV. CILES PAULO DE MORAES JUNIOR, brasileira, casado, servidor público efetivo no Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 
569.102.749.20;
V. ANDREIA TURRA, brasileira, união estável, servidora pública no Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 036.818.329-78;
Parágrafo único. A Presidência da Comissão Permanente de Licitações será exercida pelo servidor Cristiano Savaris da Silva, já os serviços 
de secretariado serão exercidos pela servidora Evarista Bernardete Trento.
Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitações executará suas atribuições em estrita obediência à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e seus serviços têm prioridade sobre quaisquer outros.
Art. 3º. A Comissão deverá ser representada nas sessões de licitações por no mínimo três membros.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 005/2021
Publicação Nº 2801607

DECRETO Nº 005/2021 - DE 11 JANEIRO DE 2021

“INSTITUI E NOMEIA O COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - CGPDP PARA A IMPLANTAÇÃO DA LEI Nº 13.709/2018 - 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal.
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CONSIDERANDO, a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI), que regula o acesso a informações pre-
visto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e a necessidade de prover o 
Município de Água Doce de mecanismos de tratamento e proteção de dados pessoais;

CONSIDERANDO, o dever do Estado de proteger as informações pessoais dos cidadãos;
CONSIDERANDO, a necessidade de incrementar a segurança das redes e dos bancos de dados municipais;
CONSIDERANDO, a necessidade de manter as informações íntegras, autênticas, disponíveis e, quando for o caso, sigilosas ou de acesso 
restrito;
CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer princípios, objetivos, diretrizes e requisitos gerais que promovam a gestão integrada e coe-
rente de processos voltados à segurança da informação, à privacidade e à proteção de dados, que sejam periodicamente revistos;
CONSIDERANDO, a necessidade de instituir e manter uma política que norteie o tratamento de dados e informações no âmbito do Município 
de Água Doce/SC, quanto aos aspectos de segurança;
CONSIDERANDO, a importância que deve ser dada à garantia da integridade, à disponibilidade, à confidencialidade e à autenticiade dos 
dados e das informações nos suportes utilizados pelo Município de Água Doce/SC,

DECRETA:
Art.1º- Fica instituído o COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - CGPDP objetivando a implantação da Lei nº 13.709/2018 
- Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD no âmbito do MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE (SC), visando preservar a:

I. Integridade da informação: Garantia de que a informação seja mantida em seu estado original, visando protege-la, na guarda ou trans-
missão, contra alterações indevidas, intencionais ou acidentais;

II. Confidencialidade da informação: Garantia de que o acesso à informação seja obtido somente por pessoas autorizadas;

III. Disponibilidade da informação: Garantia de que os usuários autorizados obtenham acesso à informação e aos ativos correspondentes 
sempre que necessário;
IV. Autenticidade: Garantia de que a propriedade da informação é verdadeira e fidedigna tanto na origem quanto no destino;

V. Privacidade: Garantia de que as informações pessoais e da vida íntima sejam mantidas em sigilo (art. 5º, incisos X e XII, da Constituição 
Federal);

VI. Proteção de dados: Garantia de que as informações pessoais sejam utilizadas em conjunto com o estabelecimento de uma série de 
medidas de segurança para evitar danos de qualquer espécie (LGPD).

Art.2º- O COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - CGPDP será responsável por:

I. Realizar o mapeamento das informações pessoais geridas e tratadas pelo Município de Água Doce/SC;

II. Avaliar os mecanismos de tratamento e proteção dos dados existentes e propor políticas, estratégias e metas para a conformidade do 
Município de Água Doce/SC com as disposições da LGPD;

III. Supervisionar a execução dos planos, dos projetos e das ações aprovadas para viabilizar a implantação das diretrizes previstas na LGPD;

IV. Fiscalizar e dar suporte ao encarregado de dados do Município de Água Doce/SC para o cumprimento das suas atividades previstas na 
LGPD, bem como notificá-lo sobre qualquer tipo de não conformidade com a referida Lei;

V. Promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com outros órgãos.

Art.3º- O COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - CGPDP será composto pelos seguintes servidores:

I. Representantes da Secretaria de Saúde e Assistência Social
- PATRÍCIA DE FARIA
- SÍLVIA MÔNICA BORTOLINI BRAGA

II. Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
- ZELAINE APARECIDA PELICIOLLI

III. Representantes da Secretaria de Administração e Fazenda
- CAMILA LUIZA LUCIAN BEDIN
- VANESSA TRENTO
- JOSELI APARECIDA MOURA ROSA TRENTO
- MARIA TERESA MACCAGNAN CONTE
- CAMILA RAQUEL MACAGNAN DANGUI

IV. Dois Representantes da Procuradoria Municipal
- RENATO RODRIGO DUTRA
- JULIANE PEROTONI
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V. Representante da Controladoria Interna - MARIA HELENA LUCIETTI

VI. Representante do Setor de Informação – CRISTIANO SAVARIS DA SILVA

Art.4 - Os membros do Comitê ficam dispensados de suas atividades normais nos dias em que forem necessárias reuniões, estudos, e 
demais atos relacionados a implantação da legislação, o que ocorrerá de forma gradativa até 15 de agosto de 2021, não fazendo jus seus 
membros a qualquer gratificação.

Art. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto nº 
156/2020.

Gabinete do Prefeito de Água Doce (SC), 11 de janeiro 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 006/2021
Publicação Nº 2802117

DECRETO Nº 006/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“ANULA PARCIALMENTE, TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E CRIA FONTE DE RECURSOS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 27 da Lei n° 2.855 de 15 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei nº 2.855, de 15 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para manutenção do convênio com a Policia Militar.

Art. 2º. Fica suplementado o elemento de despesa 3.3.90.0000.0054/129 Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamentária:

08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
05 DEPTO.DE TRANSITO
15.452.0018.2.042 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
3.3.90.0000.0054/129 Aplicações Diretas .....................................................R$ 7.000,00
TOTAL ............................................................................................................ R$ 7.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, fica anulado o seguinte elemento despesa:

08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
05 DEPTO.DE TRANSITO
15.452.0018.2.042 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
3.3.30.0000.0054/128 Transferências a Estados e Distrito Federal ..............R$ 7.000,00
TOTAL ............................................................................................................ R$ 7.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 041/2021
Publicação Nº 2802261

PORTARIA N° 041/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município
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RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a senhorita RAQUEL TATIANA CORSO, inscrita no CPF sob o nº 028.840.299-58 para exercer o cargo de Diretora do Depar-
tamento de Turismo do Município de Água Doce.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

PORTARIA 042/2021
Publicação Nº 2802262

PORTARIA N° 042/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a senhorita ALINE MARIA KLOTZ, inscrita no CPF sob o nº 069.331.469-95 para exercer o cargo de Diretora do Departa-
mento de Saúde do Município de Água Doce.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

PORTARIA 043/2021
Publicação Nº 2802264

PORTARIA N° 043/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para o cargo de Conselheiro Tutelar, o senhor JOÃO FRANCISCO VIEIRA BERTON, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
148.982.259-34, a partir de 11/01/2021, conforme Eleição realizada no dia 06 de outubro de 2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos
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PORTARIA 045/2021
Publicação Nº 2802266

PORTARIA N° 045/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“CONFERIR DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 01/2018 – VAGA EM CARÁTER EFETIVO”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º Conferir desistência, de JEAN PABULO PITUCCO do Concurso Público 01/2018, referente ao cargo em caráter efetivo de Técnico 
de Informática, conforme convocação e desistência em anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

PORTARIA 046/2021
Publicação Nº 2802268

PORTARIA N° 046/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora MANOELA APARECIDA CORDEIRO, inscrita no CPF n° 053.912.219-00, efetiva no cargo de Agente 
Operacional de Manutenção e Limpeza, no período de 11/01/2021 até 09/02/2021, período 19/20.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

PORTARIA 047/2021
Publicação Nº 2802270

PORTARIA N° 047/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora JULIANA BORGA, inscrita no CPF n° 026.486.189-29, efetiva no cargo de Assistente Administrativo, 
no período de 11/01/2021 até 26/01/2021, período 18/19 e 27/01/2021 até 01/02/2021, período 19/20.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

PORTARIA 048/2021
Publicação Nº 2802273

PORTARIA N° 048/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“DELEGA ATRIBUIÇÕES A SERVIDORAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica conferido delegação de atribuições para as servidoras Cármen Lúcia Piccoli Nichetti, funcionária efetiva no cargo de Assistente 
Administrativo, matrícula nº 340, CPF nº 767.697.399-68 1ª titular e Aline Maria Klotz, Diretora do Departamento de Saúde, matrícula nº 
21797, CPF nº 069.331.469-95 2ª titular, para a finalidade específica de assinar pela conta nº 9.342-4, Agência 0207-0 do Banco do Brasil, 
referente adiantamento Serviços do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.430.533/0001-20, com poderes específicos de:

I- Solicitar saldos e extratos;
II- Sustar/ Contra-ordenar cheques;
III- Cancelar Cheques;
IV- Baixar Cheques;
V- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI- Efetuar pagamento por meio eletrônico;
VII- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VIII- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
IX- Emitir comprovantes;
X- Efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico;
XI- Abrir contas de depósito;
XII- Efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII- Autorizar aplicação em fundos de investimento;
XIV- Autorizar aplicações financeiras;
XV- Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI- Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de aplicações;
XVII- Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII- Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX- Encerrar contas de deposito;
XXI- Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII- Requisitar talonários de cheques;
XXIII- Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV- Emitir cheques;
XXV- Retirar cheques devolvidos.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Artigo 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce    Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

PORTARIA 049/2021
Publicação Nº 2802276

PORTARIA N° 049/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021
“DELEGA ATRIBUIÇÕES A SERVIDORAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Artigo 1º. Fica conferido delegação de atribuições para as servidoras Aline Maria Klotz, Diretora do Departamento de Saúde, matrícula nº 
21797, CPF nº 069.331.469-95 1ª titular e Cármen Lúcia Piccoli Nichetti, funcionária efetiva no cargo de Assistente Administrativo, matrícula 
nº 340, CPF nº 767.697.399-68 2ª titular, para a finalidade específica de assinar pela conta nº 9.343-2, Agência 0207-0 do Banco do Brasil, 
referente adiantamento Materiais de Consumo do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.430.533/0001-20, com poderes específicos de:

I- Solicitar saldos e extratos;
II- Sustar/ Contra-ordenar cheques;
III- Cancelar Cheques;
IV- Baixar Cheques;
V- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI- Efetuar pagamento por meio eletrônico;
VII- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VIII- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
IX- Emitir comprovantes;
X- Efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico;
XI- Abrir contas de depósito;
XII- Efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII- Autorizar aplicação em fundos de investimento;
XIV- Autorizar aplicações financeiras;
XV- Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI- Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de aplicações;
XVII- Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII- Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX- Encerrar contas de deposito;
XXI- Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII- Requisitar talonários de cheques;
XXIII- Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV- Emitir cheques;
XXV- Retirar cheques devolvidos.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Artigo 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

PORTARIA 050/2021
Publicação Nº 2802279

PORTARIA N° 050/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021
“CORRIGE ERRO MATERIAL DA PORTARIA 016/2021”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Corrigir erro material cometido na Portaria nº 016/2021, sendo que consta a servidora senhora RÚBIA NEIVA ZATTA BEAL, com 
período equivocado de gozo de férias. Sendo correta a seguinte redação:

“Conceder férias a servidora RÚBIA NEIVA ZATTA BEAL, inscrita no CPF n° 053.912.219-00, efetiva no cargo de Fonoaudióloga, no período 
de 04/01/2021 até 18/01/2021, período 20/21.”

Art. 2º. Continuam inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria nº 016/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos
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PORTARIA 051/2021
Publicação Nº 2802282

PORTARIA N° 051/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021
“NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Água Doce, 
os servidores:
Cristiano Savaris da Silva
Gláucia Regina Varaschin

Parágrafo único. Em cada certame licitatório um pregoeiro irá atuar, ficando os demais fazendo parte da equipe de apoio.

Art. 2º. Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Água Doce, os servidores:

a) Andréia Turra
b) Evarista Bernadete Trento
c) Ciles Paulo de Moraes Júnior

Art. 3º. A execução da presente Portaria não terá nenhum ônus para o Município.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PORTARIA 052/2021
Publicação Nº 2802286

PORTARIA N° 052/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a servidora LUIZA PEREIRA DUARTE, inscrita sob CPF 071.114.299-82, a partir de 
05/01/2021 a 04/05/2021, conforme atestado médico em anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/01/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PORTARIA 053/2021
Publicação Nº 2802290

PORTARIA N° 053/2021 – DE 11 DE JANEIRO DE 2021
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Artigo 1º Conceder férias a servidora AMANDA LARA BRESSANELLI, inscrita no CPF n° 088.295.329-08, efetiva no cargo de Fonoaudióloga, 
no período de 04/01/2021 até 02/02/2021, período 19/20.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04/01/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de janeiro de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Departamento de
      Recursos Humanos

Câmara muniCiPal

ATA DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE PARA 2021
Publicação Nº 2801957

16ª LEGISLATURA
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
1.º PERÍODO LEGISLATIVO
2.ª SESSÃO SOLENE
ATA N. 2/2021
Em 1.º de janeiro de 2021.

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O EXERCÍCIO DE 2021

Ao 1.º (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 11 h (onze horas), nas dependências da Câmara Municipal 
de Vereadores de Água Doce, aconteceu a segunda sessão solene, e participaram os nobres Edis: Senhor Vanir Putton, Vereador do PL e 
Presidente Interino; Senhor Rudimar Bergossa, Vereador do PP; Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, Vereador do PP; Senhor Alex Matheus 
Piaia, Vereador do MDB; Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli, Vereadora do PL; Senhor Jorge Rone Haslinger, Vereador do PP; Senhor 
Anilton Tonial, Vereador do PL; Senhor Agenor José Nichetti, Vereador do PL, e o Senhor Evandro Carlos Zanatto, Vereador do PP.
A SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, VEREADORA, fez a leitura de um versículo da Bíblia Sagrada, consoante ao Artigo 1.º da 
Resolução n. 067/2013 de 8 de outubro de 2013.”
Em havendo quórum regimental, o SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR e PRESIDENTE INTERINO, em nome de Deus, declarou aber-
ta a sessão solene de eleição da mesa diretora para o exercício de 2021, cumprimentando a todos os presentes e aos internautas. Com 
fundamento na EMENDA MODIFICATIVA N.º 008/2015 DE 4 DE MARÇO DE 2015, que “ACRESCENTA PARÁGRAFOS NO ARTIGO 151 DA 
RESOLUÇÃO N. 017/2005 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 – REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE – SANTA CATARINA, COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” e EMENDA ADITIVA N. 001/2020, DE 16 DE 
ABRIL DE 2020, passo a redigir esta ata.
Após, o presidente interino prestou os esclarecimentos das normas para eleição. Com fundamento na Lei Orgânica do Município e no Art. 13 
da Resolução n. 017/2005 de 13 de Dezembro de 2005, que: “estabelece o Novo Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de 
Água Doce – SC, e dá Outras Providências”, repassou a informação da composição da Mesa Diretora. Comunicou que a votação será aberta, 
devendo para ser eleito alcançar a maioria dos votos, totalizando cinco votos válidos. Assim, foi suspensa a sessão para que os Vereadores 
pudessem se reunir em separado visando às tratativas, para a composição das chapas.
O SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO, suspendeu a sessão por cinco minutos para a apresentação de chapas. 
Retornando a sessão, lembrou a todos que a votação será por meio de voto aberto. Após foi consultado aos vereadores e vereadora se 
estão aptos a votar. A eleição se deu de forma nominal. Explicou que cada vereador deverá responder de forma oral (voto aberto) e poste-
riormente assinar a cédula de votação com os nomes aos cargos da mesa diretora para 2021. Após, deu-se o início a votação e, com isso, 
apresentou-se o seguinte resultado:
PRESIDENTE Vanir Putton com 5 votos e Alex Matheus Piaia com 4 votos. VICE-PRESIDENTE Paula Cristina Mendes Gatelli com 5 votos 
e Jorge Rone Haslinger com 4 votos. PRIMEIRO SECRETÁRIO Evandro Carlos Zanatto com 5 votos e Paula Cristina Mendes Gatelli com 4 
votos. SEGUNDO SECRETÁRIO Alex Matheus Piaia com 5 votos, e Evandro Carlos Zanatto com 4 votos.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce para o ano de 2021 (dois mil e vinte e um), ficou assim constituída: PRE-
SIDENTE VANIR PUTTON, VICE-PRESIDENTE PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, PRIMEIRO SECRETÁRIO EVANDRO CARLOS ZANATTO E 
SEGUNDO SECRETÁRIO ALEX MATHEUS PIAIA.
O SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO declarou empossados os vereadores e vereadora eleitos aos cargos da 
Mesa Diretora consoante Artigo 22, § 3.º da Lei Orgânica Municipal, para o mandato de 2021. Agradeceu pela atenção e honra de dirigir 
os atos solenes de posse desta Casa. Por ter sido eleito o cargo de presidente deste Poder para o exercício de 2021 fez suas considerações 
e disse: “muito bem, em primeiro lugar eu quero agradecer os votos. Não foram unânimes, mas é assim mesmo. Acho que nós temos a 
eleição, tanto da Câmara de Vereadores quanto outras eleições, ela é democrática, é a democracia. Mas nesse momento, quero pedir aos 
senhores vereadores e a vereadora Paula que nós não façamos separação do Poder Legislativo, e, sim, que possamos estar nos juntando. 
Acho que o Município de Água Doce precisa disso, precisa do Poder Legislativo. Na verdade, quem aprova, quem faz com que a prefeita vai 
gastar somos nós vereadores, também temos a obrigação de fiscalizar os valores que são gastos. Quero desejar a todos um feliz ano novo 
e que nós tenhamos sucesso juntos. Acho que o sucesso só é importante se estivermos juntos. Cada um fazer sucesso particular vejo que 
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não tem validade. E com certeza quero deixar a palavra aqui para vocês que nós queremos trabalhar junto com vocês, com certeza unir os 
partidos, ter a conversa e fazer toda a administração não para nós vereadores e nem para a Nelci e o Adecir, mas sim por Água Doce, por 
uma Água Doce ainda melhor. Muito obrigado. Neste momento também quero deixar a palavra aberta. Se alguém quiser fazer seu pronun-
ciamento, sinta-se à vontade.” Após, fez também o uso da palavra o Vereador e Segundo Secretário eleito Senhor ALEX MATHEUS PIAIA que 
assim se manifestou: “primeiramente eu quero agradecer o PP por ter votado em mim como presidente, agradeço do fundo do coração. A 
escolha que o MDB teve, acredito que veio da família MDB onde elegemos o novo presidente da Câmara de Vereadores para trabalhar em 
prol do município. Então quero pedir aqui que temos que trabalhar unidos, os vereadores têm que estar todos juntos para fazer a cidade 
crescer e que os nossos filhos fiquem aqui na cidade, precisa de um crescimento. Então seria isso, devolvo-lhe a palavra, senhor presidente, 
e um feliz ano novo para todos vocês.” O SENHOR VANIR PUTTON, PRESIDENTE ELEITO PARA O EXERCÍCIO DE 2021, em nome de Deus, 
encerrou a sessão presente solene convocando os senhores vereadores e vereadora para primeira sessão ordinária regimental a ser reali-
zada no dia 1.º (primeiro) do mês de fevereiro de 2021, às dezenove horas nessa Egrégia Casa Legislativa, conforme prevê a Lei Orgânica 
Municipal, salvo convocação extraordinária.
Nada mais em havendo a tratar, o SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE ELEITO, em nome de Deus agradeceu pela parti-
cipação de todos, e deu por encerrados os trabalhos, e, para constar, eu Odin Gustavo Mendes Corrêa Rocha, Servidor Efetivo Municipal, 
Técnico Legislativo Administrativo, Matrícula 42, lavrei a presente ata que será lida, e se aprovada, será assinada pelos membros da Mesa 
Diretora.

VANIR PUTTON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce - SC

EVANDRO CARLOS ZANATTO
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce – SC

ALEX MATHEUS PIAIA
Segundo Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce – SC

SESSÃO PREPARATÓRIA DE POSSE E O TERMO DE COMPROMISSO DOS SENHORES VEREADORES E VEREADORA, 
PREFEITA E VICE-PREFEITO

Publicação Nº 2801953

16ª LEGISLATURA
1.ª SESSÃO SOLENE
1.º PERÍODO LEGISLATIVO
1.ª SESSÃO SOLENE
ATA N. 1/2021
Em 1.º de janeiro de 2021.

SESSÃO PREPARATÓRIA DE POSSE E O TERMO DE COMPROMISSO DOS SENHORES VEREADORES E VEREADORA, PREFEITA E VICE-PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA (SC), ELEITOS NO DIA 15 DE NOVEMBRO DE 2020, PARA A LEGIS-
LATURA/GESTÃO DE 2021 A 2024.

Ao 1.º (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 9h (nove horas), nas dependências do Salão Paroquial 
da Igreja Matriz Nossa Senhora da Paz de Água Doce, foi realizada a 1.ª sessão solene presencial na modalidade de sessão preparatória de 
posse e o termo de compromisso dos senhores vereadores e vereadora, prefeita e vice-prefeito do Município de Água Doce (SC), eleitos no 
dia 15 de novembro de 2020, para a Legislatura/Gestão de 2021 a 2024, em conformidade com artigo 11, § 1.º ao § 4.º, e Artigos 65 ao 67 
da Lei Orgânica Municipal, além do Artigo 9.º, § 1.º ao § 4.º da Resolução n. 017/2005 de 13 de dezembro de 2005, pela qual: “estabelece 
o Novo Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Água Doce, SC, e dá Outras Providências.” O SENHOR VANIR PUTTON, 
VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO, em nome de Deus, declarou instalada a presente sessão solene, com a finalidade de prestarem o 
compromisso legal e tomarem posse nos cargos de vereadores e vereadora, e dar posse também à prefeita e ao vice-prefeito. Em seguida, 
estendeu os seus cumprimentos a todos os presentes.
Reuniram-se nesta sessão os seguintes vereadores: Senhor Vanir Putton, Presidente interino e Vereador do PL; Senhor Rudimar Bergossa, 
Vereador do PP; Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, Vereador do PP; Senhor Alex Matheus Piaia, Vereador do MDB; Senhora Paula Cristina 
Mendes Gatelli, Vereadora do PL; Senhor Jorge Rone Haslinger, Vereador do PP; Senhor Anilton Tonial, Vereador do PL; Senhor Agenor José 
Nichetti, Vereador do PL; Senhor Evandro Carlos Zanatto, Vereador do PP; Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita do PL, e Adicir Zanatta, 
Vice-Prefeito do PL.
De acordo com o Artigo 11 da Lei Orgânica Municipal, o SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO, sendo o mais vo-
tado na última eleição, presidiu a presente Sessão Solene Preparatória de Posse, e, de imediato, nomeou a Senhora Paula Cristina Mendes 
Gatelli, Vereadora, para que exercesse as atribuições de secretária na referida solene de posse. Em seguida, convidou os Senhores Agenor 
José Nichetti e Anilton Tonial, Vereadores do PL, para que entregassem um buquê de flores à Excelentíssima Senhora Nelci Fátima Trento 
Bortolini, Prefeita eleita, e uma lembrança ao Senhor Adicir Zanatta, Vice-Prefeito eleito. A Excelentíssima Senhora Nelci Fátima Trento 
Bortolini, Prefeita eleita, e o Senhor Adicir Zanatta, Vice Prefeito eleito, ambos com mandato iniciando-se no dia 1.º (primeiro) de janeiro 
do ano de 2021 (dois mil e vinte e um) e término no dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) 
foram acompanhados até a mesa de honra. Após a composição dos membros da Mesa de Honra, o presidente interino convidou a todos 
para em pé ouvir o Hino Nacional Brasileiro.
O SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO, esclareceu que no primeiro momento estar-se-iam sendo empossados 
todos os vereadores e vereadora, e em seguida haveria a posse da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita eleita, e do Senhor Adicir 
Zanatta, Vice-prefeito eleito. Solicitou ao Grupo da Edilidade a entrega dos diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral e a declaração de bens 
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de cada vereador e vereadora. Após, solicitou à Secretária nomeada a possibilidade de verificar a autenticidade dos diplomas. Constatou-se 
que ambos estavam aptos para serem empossados nos seus respectivos cargos.
O SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO junto com os demais vereadores e vereadora, prestaram o compromisso 
legal e foram empossados. Em seguida, procedeu-se da mesma forma com a EXCELENTÍSSIMA SENHORA NELCI FÁTIMA TRENTO BOR-
TOLINI, PREFEITA ELEITA, E COM O SENHOR ADICIR ZANATTA, VICE-PREFEITO ELEITO, os quais após entregarem os diplomas e suas 
declarações de bens, conferidos pela Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli, Vereadora e Secretária nomeada, prestaram o compromisso 
legal e foram neste ato também empossados nos seus respectivos cargos.
Estando devidamente empossados os vereadores e vereadora, a prefeita e o vice-prefeito, passou a palavra ao Senhor Alex Matheus Piaia, 
Vereador do MDB, para proceder com suas considerações representando a Bancada do MDB. Após fez o uso da palavra o Senhor Jorge 
Rone Haslinger, Vereador do PP, em nome da Bancada do PP, e, em seguida, fez o uso da palavra a Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli, 
Vereadora do PL, em nome da bancada do PL. Por fim, fez o uso da palavra a Excelentíssima Senhora, Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita 
do Município de Água Doce, eleita para Gestão de 2021 a 2024.
Nada mais em havendo a tratar, o SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO, em nome de Deus, agradeceu pela 
presença de todos e deu por encerrados os trabalhos da presente sessão solene preparatória de posse, sendo assinado o termo de com-
promisso pela Prefeita do Município de Água Doce, Excelentíssima Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, e pelo Vice-Prefeito Senhor Adicir 
Zanatta, e também pelos vereadores e vereadora eleitos. Deixando-se a Prefeita e o Vice-Prefeito recém-empossados, à vontade para se 
dirigirem até as dependências da prefeitura deste município, onde haverá a transmissão dos cargos para a prefeita e para o vice-prefeito 
eleitos, houve o convite ao Grupo da Edilidade para se apresentar no plenário do Poder Legislativo Municipal Luiz Bedin de Água Doce, onde 
acontecerá a eleição dos membros da Mesa Diretora para o exercício de 2021. Repassou a informação de que esta sessão solene somente foi 
realizada em virtude de autorização dos bombeiros os quais realizaram visita “in loco”, a fim de oferecer um ambiente seguro para a saúde 
de todos, bem como foram seguidos todos os critérios legais das normas vigentes oriundas do Governado do Estado de Santa Catarina.
Após, suspendeu-se a sessão por 5 (cinco) minutos para que a ata fosse redigida, e em seguida reabrindo a sessão, solicitou à Senhora 
Paula Cristina Mendes Gatelli, Vereadora e Secretaria nomeada “ad doc”, que procedesse com a leitura da referida ata, cuja fora aprovada 
por unanimidade sem emendas.
Nada mais em havendo a tratar, o SENHOR VANIR PUTTON, VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO, em nome de Deus agradeceu pela par-
ticipação de todos, e deu por encerrado os trabalhos, e a presente passará a ser lida e se aprovada assinada pelos vereadores, vereadora, 
prefeita e vice-prefeito eleitos para a Legislatura/Gestão de 2021 a 2024.

COMPOSIÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE (SC).

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita do Município de Água Doce (SC).

ADICIR ZANATTA
Vice-Prefeito do Município de Água Doce (SC).

COMPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE (SC).

VANIR PUTTON
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

RUDIMAR BERGOSSA
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

LAERTE NIVALDO DOS SANTOS
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

ALEX MATHEUS PIAIA
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

PAULA CRISTINA MENDES GATELLI
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

JORGE RONE HASLINGER
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

ANILTON TONIAL
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

AGENOR JOSÉ NICHETTI
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

EVANDRO CARLOS ZANATTO
Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01-2021 PROCESSO 01-2021 - CIDEMA
Publicação Nº 2801790

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.01/2021.
Dispensa de licitação nº01/2021
Tipo: Contratação de prestação de serviços especializados na estruturação do sistema de inspeção municipal vinculados ao programa do 
Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária – PROSUASA, PROPOÇOS.
Contratada: CONSÓRCIO INTERM. DE DES. ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA.
Valor: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais)
Razão da Escolha: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis de Segunda à Sexta, 
das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00hrs, endereço eletrônico: www.aguasdechapeco.sc.gov.br, ou INFORMAÇÕES pelo email: com-
pras@aguasdechapeco.sc.gov.br, fone (0**49) 33390855
Aguas de Chapecó/SC, 11/01/2021.
LEONIR ANTONIO HENTGES - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 019, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800917

PORTARIA Nº 019/2021
De 11 de Janeiro de 2021 DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n° 003/2001, 
Lei Complementar nº 064/2019, Lei Municipal n° 1.904/2016 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido do próprio servidor, em 11 de janeiro de 2021, o Servidor RICARDO DREWS, do cargo em comissão de 
Secretário, com lotação na Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente, carga horária dedicação integral, percebendo o vencimento 
constante no Artigo 3º, da Lei nº 1904/2016
Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição do mesmo, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 11 de janeiro de 2021.
LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 020, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800936

PORTARIA Nº 020/2021
De 11 de Janeiro de 2021 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 1.586/2007 e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica rescindido, a pedido do próprio servidor, em 11 de janeiro de 2021, o contrato de trabalho do Servidor LUCAS DE SOUZA 
CAMARGO SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

mailto:aguasdechapeco.sc.gov.br
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Águas de Chapecó/SC, em 11 de Janeiro de 2021
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 021, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800938

PORTARIA Nº 021/2021
De 12 de Janeiro de 2021 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido o gozo de férias para o seguinte servidor, conforme o quadro demonstrativo:
Matr. Servidor Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo

10806 CLEIMAR BOETTCHER CHEFE DE SETOR 07.01.2020 a 06.01.2021 12.01.2021 a 21.01.2021 =
10 DIAS

 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria são por conta da dotação orçamentária Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 12 de janeiro de 2021.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº. 004/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021. DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2801596

PORTARIA nº. 004/2021
DE 11 de janeiro de 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONI DA CUNHA, Presidente da Câmara Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o cargo, em especial as contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal e na Lei Orgânica do Município de Águas de Chapecó.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir desta data, o Sr. JULIO ALBERTO MARCHIORO, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR JURÍDICO, 
constante do Anexo I, Grupo II, da Lei Complementar Municipal nº. 056/2018, de 16 de maio de 2018, e demais legislações correlatas.

Parágrafo único – Fica assegurado ao Servidor ora nomeado, a percepção do vencimento constante no quadro do grupo II do ANEXO V, da 
Lei Complementar Municipal mencionada no art. 1º, bem como, ser-lhe-ão atribuídas todas as competências inerentes ao cargo

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do ato presente, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Poder Legislativo de Águas de Chapecó,
Estado de Santa Catarina, em 11 de janeiro de 2021.

LEONI DA CUNHA
Presidente
Publicada e registrada
em local de costume.
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 07/2021
Publicação Nº 2800944

DECRETO Nº 7/2021

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais especialmente o disposto 
na Lei nº 1.295/2020 de 08/12/2020:

DECRETA:

Art. 1º - Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do Município de Águas Frias nº 1.295/2020, no valor de R$ 
49.553,30 (quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta centavos), no Órgão e Unidade Orçamentária, conforme segue:

Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Programa: 4 – Águas Frias Bem Mais Educação
Projeto/Atividade: 2.006 – Manut. do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEB
Natureza da Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas ......................... R$ 49.553,30 DR 0.3.18

Art. 2º - Os recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior serão provenientes do superávit finan-
ceiro apurado em balanço geral no exercício base de 2020, conforme Art. 5º da Lei nº 1.295/2020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2021.

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

DECRETO Nº 08/2021
Publicação Nº 2800946

DECRETO Nº 08/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE COMISSÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por Lei, em especial a Lei Municipal Complementar nº 45/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado de suas funções o Senhor Rogerio Roque Terribele, ocupante do Cargo Público de Diretor Financeiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, pelo período integral, provido em comissão, conforme a Lei Municipal 
Complementar nº 45/2016.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal Vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4ª - Revogam-se as disposições em contrario.

Águas Frias - SC, em 11 de janeiro de 2021.

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

DECRETO 4584/2021
Publicação Nº 2801923

DECRETO Nº 4584/2021
EXONERA A PEDIDO DA SERVIDORA KARINA AMORIM GELSLEICHTER DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL.

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, Nº. 170/90 de 05/04/90, Artigo 93, VIII e XII.

DECRETA:

ART. 1º- Fica exonerada, a pedido da servidora, KARINA AMORIM GELSLEICHTER do cargo de Assistente Social, a partir do dia 08 de janeiro 
de 2021.

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 11 de janeiro de 2021.
GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA DATA

DECRETO 4585/2021
Publicação Nº 2801929

DECRETO Nº 4585/2021
EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR ALCEU ALTINO BARBOSA DO CARGO DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, Nº. 170/90 de 05/04/90, Artigo 93, VIII e XII.

DECRETA:

ART. 1º- Fica exonerado, a pedido do servidor, ALCEU ALTINO BARBOSA, do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, a partir do 
dia 11 de janeiro de 2021.

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 11 de janeiro de 2021.
GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA DATA

PORTARIA 001/2021
Publicação Nº 2801851

 PORTARIA N° 001/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA VALERIA BENITE LOPES.

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo 
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Wagner, 30 (trinta) dias de férias a servidora VALERIA BENITE LOPES ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com exercício na 
Secretaria da Saúde e Saneamento, referente ao período de 01/01/2020 a 31/12/2020, a partir de 04 de janeiro de 2021.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina.
07 de janeiro de 2021.

GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA.

PORTARIA 002/2021
Publicação Nº 2801859

 PORTARIA N° 002/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA ANA LUIZA BERNADINO.

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo 
Wagner, 11 dias de Licença para Tratamento de Saúde à servidora ANA LUIZA BERNADINO, a partir do dia 06 de janeiro de 2021.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina.
07 de janeiro de 2021.

GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA.

PORTARIA 003/2021
Publicação Nº 2801898

 PORTARIA N° 003/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA THAIS DE OLIVEIRA FARIA.

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo 
Wagner, 7 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde à servidora THAIS DE OLIVEIRA FARIA, a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina.
07 de janeiro de 2021.

GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA.
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PORTARIA 004/2021
Publicação Nº 2801902

 PORTARIA N° 004/2021
CONCEDE AFASTAMENTO EM DECORRÊNCIA DE GESTAÇÃO À SERVIDORA NADIR SCHEIDT

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder, de acordo com a recomendação nº 127279/2020 do Ministério Público do Trabalho, o afastamento da organização das escalas 
de trabalho presencial da servidora gestante NADIR SCHEIDT, ocupando o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com exercício na Secretaria 
da Educação e Desporto, durante seu período gravídico.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina.
04 de janeiro de 2021.

GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA.

PORTARIA 005/2021
Publicação Nº 2801906

 PORTARIA N° 005/2021
CONCEDE AFASTAMENTO EM DECORRÊNCIA DE GESTAÇÃO À SERVIDORA LUANA MARIAN

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder, de acordo com a recomendação nº 127279/2020 do Ministério Público do Trabalho, o afastamento da organização das esca-
las de trabalho presencial à servidora gestante LUANA MARIAN, ocupando o cargo de Auxiliar de Biblioteca, com exercício na Secretaria da 
Educação e Desporto, durante seu período gravídico.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina.
04 de janeiro de 2021.

GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA.

PORTARIA 006/2021
Publicação Nº 2801914

 PORTARIA N° 006/2021
CONCEDE AFASTAMENTO EM DECORRÊNCIA DE GESTAÇÃO À SERVIDORA JOSLANE SANTOS DE ANDRADE

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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1º - Conceder, de acordo com a recomendação nº 127279/2020 do Ministério Público do Trabalho, o afastamento da organização das escalas 
de trabalho presencial à servidora gestante JOSLANE SANTOS DE ANDRADE, ocupando o cargo de professora, com exercício na Secretaria 
da Educação e Desporto, durante seu período gravídico.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina.
04 de janeiro de 2021.

GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA.

PORTARIA 007/2021
Publicação Nº 2801918

PORTARIA N° 007/2021

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES – ESTÁGIO PROBATÓRIO.

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Nomear os membros adiante qualificados, para constituírem a Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório da Prefeitura 
Municipal de Alfredo Wagner:

Juliana Hasckel – Assistente Administrativo
Belagia Regina Kreusch do Nascimento - Assistente Administrativo
Ivan Alberto da Silva - Assistente Administrativo
Valdir Matauro – Operador de Máquinas
Sergio Felau – Motorista Transporte Escolar

2º - A Comissão tem assegurado amplos poderes para desempenhar suas atribuições, podendo servir-se de todos os meios e recursos 
disponíveis, necessários a realização do processo de avaliação dos servidores em estágio Probatório, que se constitui, também em instru-
mento pedagógico de desenvolvimento de recursos humanos, a ser construído através da constante interação entre os agentes avaliadores 
e avaliados.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina.
08 de janeiro de 2021.

GILMAR SANI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA.
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Anchieta

Prefeitura

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2017-FMS
Publicação Nº 2800897

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2017 DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS FIRMADO ENTRE A EMPRESA HOSPITAL SANTA RITA DE 
CÁSSIA LTDA - EPP E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA/SC.

 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Gestor Municipal e a empresa HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA - EPP, já qualificada no 
contrato nº 014/2017, com fundamento da Lei Federal Nº 8.666/93 de 21/06/93 considerando o previsto nas Cláusulas Segunda e Sétima 
do referido contrato, celebram o presente termo aditivo, com base nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS VALORES AVENÇADOS

O valor mensal previsto na Cláusula Segunda, será mantido em R$: 12.400,00 (Doze Mil e Quatrocentos Reais) mensais, perfazendo um 
valor total de R$: 49.600,00 (Quarenta e Nove Mil e Seiscentos Reais), para o período de 04 (quatro) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Sétima do contrato, fica prorrogado até 31 de maio de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para fazer frente às despesas correrão a conta da seguinte dotação:
Projeto/Atividade Recurso/Elemento Despesa/Ano Descrição Valor Bloqueado

09.01 10.301.0023.2.101 335 – 
3.3.90.39.50 14/2021 MANUTENÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 49.600,00

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado. E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito.

Anchieta – SC, 11 de Janeiro de 2021.

MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS
CPF 950.525.859-34

ROZANGELA OSSANI CRESTANI
Contratada/Responsável
CPF: 576.731.289-34

CONTRATO 003/2021-FMS
Publicação Nº 2801644

CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2021

Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Anchieta, através do Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC-CIS/AMEOSC.

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que celebram entre si o Município de ANCHIETA, pessoa jurídica de direito público, ins-
crito no CNPJ n° 83.024.687.0001-22 através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 
11.243.552/0001-47, com sede à Rua Olímpio Dal Magro, 587, Centro, Cidade de Anchieta – SC, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. IVAN JOSÉ CANCI, inscrito no CPF sob n° 625.835.909-44 e pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. MARTINHOS SCAN-
TAMBURLO, inscrito no CPF sob nº 950.525.859-34 e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC – CIS/AME-
OSC, entidade com personalidade jurídica de direito privado, sem fins econômicos, Consórcio Público, inscrito no CNPJ n° 02.311.972/0001-
22, com sede à Rua Osvaldo Cruz, nº 167, Centro, município de São Miguel do Oeste/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de São José do Cedro/SC, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 644.561.889-87, CI sob nº 
5.274.846-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 71, Centro, município de São José do Cedro, SC, resolvem firmar o 
presente Contrato de Rateio com o objetivo de custear as despesas administrativas oriundas da manutenção do CIS/AMEOSC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da Lei Federal n° 11.107/05, 
Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, legislação municipal de ratificação do Pro-
tocolo de Intenções do CIS/AMEOSC, Lei Municipal nº 2.441/2019, Lei nº 2.517/2020 de 20 de novembro de 2020 bem como, as cláusulas 
do Contrato do Programa nº056/2012.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS LEGAIS - É dispensada a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio, com 
fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Extremo Oeste de Santa Catarina CIS-AMEOSC, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.
Parágrafo Único. Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser regularmente constituídas:
a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da estrutura existente, inclusive reposição,
b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do Consórcio previstos no contrato de consórcio público, contratos de programa e 
convênios,
c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas previstas em lei,
d) Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e consumo, necessários para o desempenho das atividades 
administrativas e financeiras do Consórcio.

CLÁUSULA QUARTA – DO RATEIO - Para a execução do objeto deste Contrato, conforme disposto no Contrato de Rateio, e pelo correto e 
perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o Município de ANCHIETA repassará mensalmente ao Consórcio a importância de R$ 
778,46 (Setecentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta e Seis Centavos) mensais, totalizando no ano R$ 9.341,52 (Nove Mil, Trezentos e 
Quarenta e Um Reais e Cinquenta e Dois Centavos) correspondendo ao objeto deste Contrato do CIS/AMEOSC. Os valores constantes neste 
Contrato, foram definidos e aprovados pela Assembleia Geral dos Prefeito em 2020 conforme Resolução 014/2020, depositado em conta 
específica: Banco: 001 – Banco Brasil, agência 0599-1, conta corrente 46.858-4.

CLÁUSULA QUINTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta da 
dotação orçamentária de acordo com a Lei Orçamentária Anual sob n° 2.517/2020 e respectivos anexos, nas seguintes especificações 
orçamentárias:

09. SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2.104 - BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE MAC/TFD-CONSÓRCIOS
Código de
Especificação Especificação Valor (R$) (%)

(24) 3.1.71 Transferência a Consórcios Públicos 4.670,76 50

(25) 3.3.71 Transferência a Consórcios Públicos 4.203,68 45

(32) 4.4.71 Transferência a Consórcios Públicos 467,08 5

Total Geral 9.341,52 100,00

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n° 
101, de 04 de Maio de 2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do 
Município, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO - São obrigações do CIS/AMEOSC:
- Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante todo o processo, através de relatórios das atividades;
- Colocar à disposição do Município os serviços credenciados;
- Fornecer todos os impressos necessários ao encaminhamento dos usuários aos serviços;
- Colocar à disposição do Município sistema informatizado para agendamento de consultas, exames e/ou procedimentos;
- Orientar as Secretarias Municipais de Saúde em relação aos procedimentos de encaminhamento de usuários;
- Fornecer mensalmente recibo do valor pago pelo Município;
- Encaminhar, após processamento, fichas de consultas e exames de usuários ao Município, acompanhado de relatório analítico dos proce-
dimentos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO - São obrigações do Município:
- Acompanhar os encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços oferecidos pelo Consórcio;
- Auxiliar o Consórcio a ampliar o número de profissionais credenciados na região da AMEOSC;
- Definir conjuntamente com o Consórcio a necessidade de novos serviços.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA - O presente contrato de rateio terá vigência de Janeiro até o dia 31 de Dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos decorrentes 
ao cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As demais questões serão resolvidas consoante às disposições do Estatuto 
Social do CIS/AMEOSC e das normas da Lei Federal n° 11.107/05, bem como pelas deliberações tomadas em Assembleia Geral.

E por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de Rateio em 02(duas) vias de igual teor e forma.
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Anchieta – SC, 11 de Janeiro de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito de Anchieta

JOÃO LUIZ DE ANDRADE
Presidente do CIS/AMEOSC
Prefeito de São José do Cedro
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do Fundo Munic.de Saúde

HUBERTO MATHIAS TIMM
Advogado OAB/SC 54.575/SC

TESTEMUNHAS:

NERI WILBRANTZ
CPF: 853.985.199-72

IDENES MARIA FIORETIN SCHENA
CPF: 034.116.669-35

CONTRATO 004/2021-FMS
Publicação Nº 2801647

 CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2021

Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo 
Oeste de SC - CIS/AMEOSC, para o Exercício de 2021.

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que celebram entre si o Município de ANCHIETA, pessoa jurídica de direito público, ins-
crito no CNPJ n° 83.024.687.0001-22, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
11.243.552/0001-47, com sede à Rua Olímpio Dal Magro, 587, Centro, Cidade de Anchieta, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal Sr. IVAN JOSÉ CANCI, inscrito no CPF sob n° 625.835.909-44, e pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. MARTINHOS SCANTAM-
BURLO , inscrito no CPF sob nº 950.525.859-34, e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC - CIS/AMEOSC, 
entidade com personalidade jurídica de direito privado, sem fins econômicos, Consórcio Público, inscrito no CNPJ n° 02.311.972/0001-22, 
com sede à Rua Osvaldo Cruz, nº 167, Centro, município de São Miguel do Oeste/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOÃO 
LUIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de São José do Cedro/SC, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 644.561.889-87, CI sob nº 
5.274.846-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 71, Centro, município de São José do Cedro, SC, resolvem firmar o 
presente Contrato de Rateio com o objetivo de utilizar os serviços médicos especializados oferecidos pelo CIS/AMEOSC.

Cláusula Primeira – Das Disposições Gerais
Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da Lei Federal n° 11.107/05, Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre normas 
gerais de contratação de consórcios públicos, legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções do CIS/AMEOSC, Leis Municipais 
nº 2.441/2019 e 2.517/2020, bem como as cláusulas do Contrato de Programa nº 056/2012.

Cláusula Segunda – Das Normas Legais
É dispensada a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio, com fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal 
n° 8.666/93.

Cláusula Terceira – Do Objeto
Este Contrato de Rateio tem por objetivo assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta comple-
xidade a nível ambulatorial para a população do MunicÍpio de anchieta, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabe-
lecimento de um sistema de referência e contra-referência.

Cláusula Quarta – Da Execução dos Serviços
Os serviços previstos na cláusula anterior serão prestados pelo CIS/AMEOSC na forma de credenciamento, conforme relação de credencia-
dos.

Cláusula Quinta – Da Verificação da Prestação dos Serviços Prestados
Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante verificação da Secretaria Municipal de Saúde de cada 
Município.

Cláusula Sexta – Do Rateio
Para a execução do objeto deste Contrato, conforme disposto no Contrato de Programa, e pelo correto e perfeito desempenho dos serviços 
ora contratados, o Município dE anchieta repassará mensalmente ao Consórcio a importância de R$ 16.671,00 (Dezesseis Mil, Seiscentos 
e Setenta e Um Reais) mensais, totalizando R$ 133.368,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Trezentos e Sessenta e Oito Reais), para o período 
de 08 meses, correspondendo a serviços médicos especializados e demais ações do CIS/AMEOSC, depositado em conta específica: Banco: 
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001 - Banco do Brasil, agência 0599-1, conta corrente 1.300-5.
I. O Município de Anchieta utilizará os valores repassados em serviços médicos especializados a nível ambulatorial, de acordo com sua ne-
cessidade e nas condições operacionais do Consórcio;
II. Caso ocorra a necessidade de utilização dos serviços além do valor do repasse estabelecido neste Contrato, o Município deverá firmar 
Termo Aditivo ou novo Contrato;
III. Os valores não utilizados ficarão como crédito disponível para utilização do Município, e dos valores praticados pela tabela do CIS/
AMEOSC, incidem quando se tratar de prestadores pessoa física o percentual de 20% (vinte por cento) sobre os valores dos credenciados 
a título de encargos previdenciários.
Cláusula Sétima – Da Rubrica Orçamentária
As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta da dotação orçamentária de acordo com a Lei Orçamentária 
Anual sob n° 2.517/2020 de 20 de novembro de 2020 e respectivos anexos, nas seguintes especificações orçamentárias:
09. SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2.104 – BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE MAC/TFD-CONSÓRCIOS.
Despesa/Modalidade de Aplicação Especificação Valor (R$) (%)
(31) 3.3.93 Aplic. Decorrente de Oper. Entre Órgãos R$ 133.368,00 100
Total Geral R$ 133.368,00 100,00

Parágrafo Único: Será excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária 
ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio.
Cláusula Oitava – Da Prestação de Contas
Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000, o Consórcio Público deve 
fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues por conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos 
e das atividades ou projetos atendidos.

Cláusula Nona – Das Penalidades
O consorciado inadimplente com o CIS/AMEOSC, será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação:
I. Uma vez notificado da inadimplência, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a regularização da dívida;
II. Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente consorciado será excluído do Consórcio, mediante delibe-
ração da Assembléia Geral, conforme artigo 43 do Estatuto Social;
III. A exclusão prevista na cláusula nona, não exime o participante do pagamento de débitos decorrentes referente ao período em que 
permaneceu inadimplente e como ativo participante, devendo o CIS/AMEOSC proceder a execução dos direitos.

Cláusula Décima – Das Obrigações do Consórcio
São obrigações do CIS/AMEOSC:
I. acompanhar e controlar a qualidade técnica durante todo o processo, através de relatórios das atividades;
II. colocar a disposição do Município os serviços credenciados;
III. fornecer todos os impressos necessários ao encaminhamento dos usuários aos serviços;
IV. colocar à disposição do Município sistema informatizado para agendamento de consultas, exames e/ou procedimentos;
V. orientar as Secretarias Municipais de Saúde em relação aos procedimentos de encaminhamento de usuários;
VI. fornecer mensalmente recibo do valor pago pelo Município;
VII. encaminhar, após processamento, relação de consultas e exames de usuários ao Município, acompanhado de relatório analítico dos 
procedimentos.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações do Município
São obrigações do Município:
I. acompanhar os encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços oferecidos pelo Consórcio;
II. auxiliar o Consórcio a ampliar o número de profissionais credenciados na região da AMEOSC;
III. definir conjuntamente com o Consórcio a necessidade de novos serviços.

Cláusula Décima Segunda – Da Vigência
O presente contrato de rateio terá vigência de Janeiro até o dia 31 de Agosto de 2021.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões e/ou procedimentos decorrentes ao cumpri-
mento deste contrato.

Cláusula Décima Quarta – Das Disposições Finais
As demais questões serão resolvidas consoante as disposições do Estatuto Social do CIS/AMEOSC e das normas da Lei Federal n° 11.107/05, 
bem como pelas deliberações tomadas em Assembleia Geral.

E por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Anchieta/SC, 11 de Janeiro de 2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE
Presidente do CIS/AMEOSC
Prefeito de São José do Cedro

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito de Anchieta

MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Testemunhas:

NERI WILBRANTZ
CPF: 853.985.199-72

IDENES MARIA FIORENTIN SCHENA
CPF: 034.116.669-35

HUBERTO MATHIAS TIMM
Advogado OAB/SC 54.575

DECRETO N. 010/2021
Publicação Nº 2801116

DECRETO Nº. 010/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
HOMOLOGA LAUDO DE AVALIÇÃO DE IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais previstos na norma constitucional e legal vigente,

Considerando o Processo de Regularização da “Rua Projeta 01”;

Considerando o Laudo de Avaliação do imóvel realizado pela Comissão Permanente de Avaliação Mobiliária e Imobiliária – COMPAMI, de 
Partes das Chácaras nºs. 59, 60, 61 e 80, localizados às margens da Rua Buenos Aires.

DECRETA:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO, o Laudo de Avaliação do Imóvel de parte das Chácaras nºs 59, 60, 61 e 80, situados no município de Anchieta, 
próximo à Rua Buenos Aires, realizado pela Comissão Permanente de Avaliação Mobiliária e Imobiliária – COMPAMI, criada pelo Decreto n. 
157/2019, com data de 11 de agosto de 2020, em consonância com o Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta – SC, 11 de janeiro de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Ato foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – www.diariomunicipal.sc.gov.br Camila Baronio
Secretária Municipal de Administração e Gestão

Anexo Único

LAUDO DE AVALIAÇÃO- COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO MOBILIÁRIA E IMOBILIÁRIA (COMPAMI).

Imóvel: Parte das Chácaras nº 59, 60, 61 e 80
Matrículas: 1.306, 1.248 e 1.307 CRI Anchieta/SC
Endereço: Margens da Rua Buenos Aires.

De acordo com o Decreto nº 157/2019, de 03 de setembro de 2019, que dispõe sobre a criação da Comissão Permamente de Avaliação Mo-
biliária e Imobiliária (COMPAMI), com a incumbência de avaliar bens móveis e imóveis localizados no território do Município de Anchieta-SC, 
reune-se com a finalidade de realizar avaliação para proceder a uma desapropriação, para fins de regularização de rua.
Os membros da comissão após visita aos imóveis, destacaram algumas caraterísticas, estas, serviram de referência para a avaliação. Tais 
como, declividade, acesso ao local, relevo e localização. Segue no presente laudo a descrição das áreas que fazem divisões com a rua (Rua 
Projetada 01), projeção esta que atinge parte das Chácaras nº 59, 60, 61 e 80, localizadas na margem direita da Rua Buenos Aires, de quem 
vai do centro da cidade de Anchieta, para o sentido Nordeste.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Após as exposições acima descritas, definiu-se o valor do m² (metro quadrado) das áreas existentes na rua, avaliado pela presente comissão 
em R$ 32,50 (trinta e dois reais e cinqunta centavos) o m² dos imóveis citados.

TRECHO 01:
Parte da Chácara nº 59, pertencendo à matrícula nº 1.306 CRI AHT/SC, com área de 350,57 m2 (Trezentos e cinquenta metros e cinquenta 
e sete decímetros quadrados), sita na Rua Projetada nº 01, no município e Comarca de Anchieta/SC, sob a posse de Claudia Prevedello, 
confrontando:
Ao Nordeste: na extensão de 77,66 metros, confrontando com parte desta mesma Chácara nº 59, sob a posse de Claudia Prevedello e 
outros (Mat: 1.306 CRI Anchieta/SC);
Ao Sudoeste: na extensão de 30,12 metros, confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado a outra metade desta 
mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 61, de Carmem Picoli Vigil e outros (Mat: 1.248 CRI Anchieta/SC); ainda, em 48,02 metros, 
confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado a outra metade desta mesma rua, pertencente à parte da Chácara 
nº 60, de Cristiano Prevedello e outros (Mat: 1.307 CRI Anchieta/SC);
Ao Sudeste: na extensão de 4,50 metros, confrontando com o leito desta mesma Rua Projetada 01, dentro da Chácara nº 59;
Ao Noroeste: na extensão de 4,55 metros, confrontando com Rua Buenos Aires.
De acordo com a avaliação da presente comissão o valor do terreno a ser desapropriado acima descrito está avaliado em R$ 11.393,53 (onze 
mil, trezentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos).

TRECHO 02:
Parte da Chácara nº 59, pertencendo à matrícula nº 1.306 CRI AHT/SC, com área de 401,45 m2 (Quatrocentos e um metros e quarenta e 
cinco decímetros quadrados), sita na Rua Projetada nº 01, no município e Comarca de Anchieta/SC, sob a posse de Elcio Possamai e Guio-
mar Antonio Prevedello, confrontando:
Ao Nordeste: em três linhas quebradas com 17,28m, 56,83m e 15,18 metros, confrontando com parte desta mesma Chácara nº 59, sob a 
posse de Eduardo Durigon e outros (Mat: 1.306 CRI Anchieta/SC);
Ao Sudoeste: em três linhas quebradas de 17,05m, 56,74m e 15,16 metros, confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do 
outro lado a outra metade desta mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 61, de Carmem Picoli Vigil e outros (Mat: 1.248 CRI An-
chieta/SC);
Ao Sudeste: na extensão de 4,50 metros, confrontando com o leito desta mesma Rua Projetada 01, na divisa das Chácaras nº 59 com 80;
Ao Noroeste: na extensão de 4,50 metros, confrontando com o leito desta mesma Rua Projetada 01, dentro da Chácaras nº 59.
De acordo com a avaliação da presente comissão o valor do terreno acima descrito está avaliado em R$ 13.047,13 (treze mil, quarenta e 
sete reais e treze centavos).

TRECHO 03:
Parte da Chácara nº 80, pertencendo à matrícula nº 1.248 CRI AHT/SC, com área de 219,08 m2 (Duzentos e dezenove metros e oito 
decímetros quadrados), sita na Rua Projetada nº 01, no município e Comarca de Anchieta/SC, sob a posse da empresa BL Fibras Ltda, 
confrontando:
Ao Nordeste: em quatro linhas quebradas com 4,10m, 37,25m, 8,27m e 5,53 metros, confrontando com parte desta mesma Chácara nº 80, 
sob a posse da empresa BL Fibras Ltda (Mat: 1.248 CRI Anchieta/SC;
Ao Sudoeste: em duas linhas quebradas de 4,10m e 15,95 metros, confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado 
a outra metade desta mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 80, de Carmem Picoli Vigil e outros (Mat: 1.248 CRI Anchieta/SC); 
ainda, em duas linhas quebradas de 21,13m e 12,21 metros, confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado a outra 
metade desta mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 80, de Domingos Cargnin e outros (Mat: 1.248 (CRI Anchieta/SC);
Ao Noroeste: na extensão de 4,50 metros, confrontando com o leito desta mesma Rua Projetada 01, dentro da Chácaras nº 80.
De acordo com a avaliação da presente comissão o valor do terreno acima descrito está avaliado em R$ 7.120,10 (sete mil, cento e vinte 
reais e dez centavos) .

TRECHO 04:
Parte da Chácara nº 80, pertencendo à matrícula nº 1.248 CRI AHT/SC, com área de 468,50 m2 (Quatrocentos e sessenta e oito metros e 
cinquenta decímetros quadrados), sita na Rua Projetada nº 01, no município e Comarca de Anchieta/SC, sob a posse de Domingos Cargnin, 
confrontando:
Ao Nordeste: em duas linhas quebradas com 21,00m e 10,38 metros, confrontando com parte desta mesma Chácara nº 80, sob a posse 
da empresa BL Fibras Ltda (Mat: 1.248 CRI Anchieta/SC; ainda, em duas linhas quebradas de 12,21m e 21,13 metros, confrontando com o 
eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado a outra metade desta mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 80, sob a posse da 
empresa BL Fibras Ltda (Mat: 1.248 CRI Anchieta/SC;
Ao Sudoeste: em três linhas quebradas de 20,95m, 11,16m e 34,76 metros, confrontando com a parte pertencente da Chácara nº 80, de 
Domingos Cargnin e outros (Mat: 1.248 (CRI Anchieta/SC);
Ao Sudeste: na extensão de 9,00 metros, confrontando com parte da Chácara nº 79, pertencente a empresa BL Fibras Ltda ( Mat: 6.067 
CRI Anchieta/SC);
Ao Noroeste: na extensão de 4,50 metros, confrontando com o leito desta mesma Rua Projetada 01, dentro da Chácaras nº 80.
De acordo com a avaliação da presente comissão o valor do terreno acima descrito está avaliado em R$ 15.226,25 (quinze mil, duzentos e 
vinte e seis reais e vinte e cinco centavos).

TRECHO 05:
Parte das Chácaras nº 61 e 80, pertencendo à matrícula nº 1.248 CRI AHT/SC, com área de 626,82 m2 (Seiscentos e vinte e seis metros e 
oitenta e dois decímetros quadrados), sita na Rua Projetada nº 01, no município e Comarca de Anchieta/SC, sob a posse de Carmem Picoli 
Vigil, confrontando:
Ao Nordeste: na extensão de 30,12 metros, confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado a outra metade desta 
mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 59, pertencente à Claudia Prevedello e outros (Mat: 01.306 CRI Anchieta/SC); ainda, em 
tres linhas quebradas de 17,05m, 56,74m e 15,16 metros, confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado a outra 
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metade desta mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 59, sob a posse da Eduardo Durigon e outros (Mat: 01.306 CRI Anchieta/SC);
Ao Sudoeste: em quatro linhas quebradas de 47,36m, 56,67m, 15,14m, 4,09m e 15,97 metros, confrontando com parte das mesma Cháca-
ras nº 61 e 80, de Carmem Picoli Vigil e outros (Mat: 1.248 CRI Anchieta/SC);
Ao Sudeste: na extensão de 4,50 metros, com o leito desta mesma Rua Projetada 01, dentro da Chácara nº 80.
Ao Noroeste: na extensão de 4,50 metros, confrontando com o leito desta mesma Rua Projetada 01, com a Chácara nº 60.
De acordo com a avaliação da presente comissão o valor do terreno acima descrito está avaliado em R$ 20.371,65 (vinte mil, trezentos e 
setenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

TRECHO 06:
Parte da Chácara nº 60, pertencendo à matrícula nº 1.307 CRI AHT/SC, com área de 217,20 m2 (Duzentos e dezessete metros e vinte 
decímetros quadrados), sita na Rua Projetada nº 01, no município e Comarca de Anchieta/SC, sob a posse de Cristiano Prevedello, con-
frontando:
Ao Nordeste: na extensão de 48,02 metros, confrontando com o eixo desta Rua Projetada 01, tendo do outro lado a outra metade desta 
mesma rua, pertencente à parte da Chácara nº 59, pertencente à Claudia Prevedello e outros (Mat: 1.306 CRI Anchieta/SC);
Ao Sudoeste: na extensão de 48,51 metros, confrontando com parte desta mesma Chácara nº 60, de Cristiano Precedello e outros (Mat: 
1.307 CRI Anchieta/SC);
Ao Sudeste: na extensão de 4,50 metros, com o leito desta mesma Rua Projetada 01, dentro da Chácara nº 61.
Ao Noroeste: na extensão de 4,55 metros, confrontando com a Rua Buenos Aires.
De acordo com a avaliação da presente comissão o valor do terreno acima descrito está avaliado em R$ 7.059,00 (sete mil e cinquenta e 
nove reais).

A seguir registros fotográficos referente as áreas descritas acima:

A Comissão Permanente de Avaliação Mobiliária e Imobiliária, assina a presente avaliação.
Anchieta/SC, 06 de novembro de 2020.

Carlos Augusto Antonietti

Claudecir Paulo Viera

Jackline Appio

Oscar Rizzotto

Claudinei Cazuni

PORTARIA Nº 052/2021
Publicação Nº 2801645

 PORTARIA Nº 51/2021
De, 08 de janeiro de 2021.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o pedido de afastamento de exercício de cargo efetivo apresentado pela servidora, tendo em vista a votação para assumir a 
presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta;
Considerando que o mesmo está fundamentado no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, Resolução nº 01/2020, art. 48, 
parágrafos 2º e 3º respectivamente;

Resolve:
Afastar do Exercício do Cargo Efetivo,

Art. 1º - Fica afastada do exercício do cargo efetivo de Orientadora Educacional, a servidora pública municipal Claudete Teresinha Junges, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, optando pela remuneração do cargo efetivo.
Art. 2º – o Afastamento se dará até 31/12/2021.
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 08 de janeiro de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 053/2021
Publicação Nº 2801648

 PORTARIA nº. 53/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Ana Paula Bagnara Crestani, ocupante do cargo de Monito-
ra Social, matricula 2375, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, relativas ao 
período de 2020/2021, a serem gozadas no período de 11/01/2021 à 09/02/2021, perfazendo um total de 30 (trinta) dias de gozo de férias.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 054/2021
Publicação Nº 2801650

 PORTARIA nº. 54/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Tiane Dalmoro, ocupante do cargo de Monitora Social, 
matricula 2316, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, relativas ao período 
de 2020/2021, a serem gozadas no período de 11/01/2021 à 30/01/2021, perfazendo um total de 20 (vinte) dias de gozo de férias.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 055/2021
Publicação Nº 2801681

 PORTARIA nº. 55/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Luciane Paula Gavinescki Scopel, ocupante do cargo de 
Monitora Social, matricula 1937, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, 
relativas ao período de 2020/2021, a serem gozadas no período de 11/01/2021 à 30/01/2021, perfazendo um total de 20 (vinte) dias de 
gozo de férias.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 056/2021
Publicação Nº 2801683

 PORTARIA nº. 56/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Elenir Schio, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matricula 2475, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, relativas ao 
período de 2020/2021, a serem gozadas no período de 11/01/2021 à 09/02/2021, perfazendo um total de 30 (trinta) dias de gozo de férias.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 057/2021
Publicação Nº 2801684

PORTARIA nº. 57/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 033/2011 – Plano de Carreira,

RESOLVE,
Conceder Gratificação Função de Confiança,

Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Função de Confiança - FC 1 – Chefe de Setor, ao servidor público municipal efetivo senhor Robson 
Swirke, o qual desempenhará funções como responsável pela atualização dos Sistemas de Informática compreendendo Compras, Contabili-
dade – Sapo, Tributação, Patrimônio, Planejamento e Folha da Prefeitura, Fundos e Autarquia; Desempenhar funções junto à Contabilidade 
Geral; Identificar as multas de trânsito dos veículos da municipalidade; Prestar suporte de hardware e software nos computadores da Secre-
taria Municipal da fazenda; Efetuar backup de dados dos sistemas de informação; Contribuir nos trabalhos do setor de Tributação sobretudo 
em ausências pontuais dos servidores efetivos.

Art. 2º - A Gratificação de Função de Confiança - FC 1 concedida, se dará no período de 04/01/2021 à 31/12/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 058/2021
Publicação Nº 2801686

 PORTARIA nº. 58/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 033/2011 – Plano de Carreira,

RESOLVE,
Conceder Gratificação Função de Confiança,

Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Função de Confiança - FC 1 – Chefe de Setor, à servidora pública municipal efetiva, senhora Idenes 
Maria Fiorentin Schena, à qual desempenhará funções como responsável pela elaboração de Empenhos, liberação das Licitações, geração 
das Autorizações de Fornecimento, lançamento das Compras Diretas da Contabilidade Geral, compreendendo Município, Fundos e Autarquia.

Art. 2º - A Gratificação de Função de Confiança - FC 1 concedida, se dará no período de 04/01/2021 à 31/12/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 059/2021
Publicação Nº 2801690

 PORTARIA nº. 59/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 083/2019,

RESOLVE,
Conceder Gratificação Função de Confiança,

Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Função de Confiança - FC 7 – Coordenador de Atenção Básica à Saúde, para a servidora pública 
municipal efetiva, senhora Laura Toledo Lago de Assunção, ocupante do cargo de Médica, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, a qual 
desempenhará funções como Coordenadora da Atenção Básica à Saúde do Município de Anchieta.

Art. 2º - A Gratificação de Função de Confiança - FC 7 concedida, se dará no período de 04/01/2021 à 31/12/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 060/2021
Publicação Nº 2801692

 PORTARIA nº. 060/2021
De, 11 de Janeiro de 2021.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar Responsáveis,

Art. 1º - Ficam designados como responsáveis pela assinatura nas contas abaixo enumeradas constantes do CNPJ sob nº 83.024.687/0002-
03 – Municipio de Anchieta, o Prefeito Municipal Ivan José Canci e o Tesoureiro, senhor Robson Swirke.

Art. 2º - As contas correntes são as seguintes: 13.795-2 e 13.798-7.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de Janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 061/2021
Publicação Nº 2801700

 PORTARIA nº. 61/2021
De, 11 de janeiro 2021.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 032/2011 – Estrutura Administrativa,

RESOLVE:
Nomear,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Jackline Appio, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora de Planejamento, lotada 
no Gabinete do Prefeito, percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei, a partir desta data.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 062/2021
Publicação Nº 2801701

 PORTARIA nº. 62/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando a necessidade de cuidados em virtude de problemas de saúde;

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio,

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por um período de 30 (trinta) dias, para o servidor Público Municipal Carlos Augusto Antonietti, 
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal da Agricultura, com todos os direitos e vantagens que a lei lhe 
assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 11/01/2021 à 09/02/2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em, 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 063/2021
Publicação Nº 2801703

 PORTARIA nº. 63/2021
De, 11 de janeiro de 2021.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 033/2011 – Plano de Carreira,

RESOLVE,
Conceder Gratificação Função de Confiança,

Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Função de Confiança - FC 1 – Chefe de Setor, ao servidor público municipal efetivo, senhor Ademir 
Generalli à qual desempenhará funções como responsável pela manutenção e conservação dos veículos da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º - A Gratificação de Função de Confiança - FC 1 concedida, se dará no período de 04/01/2021 à 31/12/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de janeiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Angelina

Prefeitura

PORTARIA Nº 027/2021
Publicação Nº 2802004

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

PORTARIA Nº 027/2021
“NOMEIA DIRETORA DE TURISMO”.

ROSELI ANDERLE, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Angelina, art. 17, item II, art. 60, item VI;

Resolve:

Nomear JULIA GUARDA LANTALER, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretora de Turismo criado pela Lei Complementar 
Municipal nº 012/2011 de 08/11/2011, a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 11 de janeiro de 2021.

Roseli Anderle
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 028/2021
Publicação Nº 2801061

PORTARIA Nº 028/2021
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

ROSELI ANDERLE, Prefeita Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 021/2013 
art. 221;
DECIDE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Maria Salete Hoffmann, matrícula funcional nº 785 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico de Enfermagem do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina no período de 12/01/2021 à 11/04/2021, referente 
ao período aquisitivo de 10/01/2016 à 09/01/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 11 de janeiro de 2021.

Roseli Anderle
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 029/2021
Publicação Nº 2802008

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

PORTARIA Nº 029/2021
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO”.

ROSELI ANDERLE, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Angelina, art. 17, item II, art. 60, item VI;

Resolve:

Nomear PAMELA KRISTINA BASTOS, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Departamento de Ensino e Cultura, a 
partir da presente data.
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 11 de janeiro de 2021.

Roseli Anderle
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 030/2021
Publicação Nº 2801993

Portaria N°30/2021
“Nomeia Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”

Roseli Anderle, Prefeita Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 34 da Lei Municipal N° 1.205/2015, 
de 02 de junho de 2015,

Resolve

Art. 1° Designar as seguintes pessoas para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município 
de Angelina:

I – Representantes do Governo

- Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Titular: Marciana Bratfisch
Suplente: Graziele Karolina Souza
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Titular: Rosi Meri da Silva
Suplente: Mariana Sens
- Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo
Titular: José Valmir Schmitt
Suplente: Vilmar Werlich

II – Representantes de Entidades Não Governamentais

- APP – Associação de Pais e Professores
Titular: Priscila Aline Zabot Hillesheim
Suplente: Mariela Bruch Otto
- APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Titular: Sirlene Hillesheim
Suplente: Maria Gorete Dias
- Pastoral da Saúde
Titular: Carmem Hames Eli
Suplente: Maria Elisa Kaal Hames

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se as demais disposições em contrário.

Angelina, 11 de Janeiro de 2021

Roseli Anderle
Prefeita Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

PORTARIA 029/2021
Publicação Nº 2802153

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO de Anitápolis
GABINETE DA PREFEITA
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88.475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax: 3256-0188 E-mail: prefeitura@anitapolis.
sc.gov.br

PORTARIA Nº 029/2021
NOMEIA SERVIDOR

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis nºs 623/05 de 01.07.2005, e pela Seção II, Art. 
97, Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado o senhor WILSON HAHN, para exercer o cargo de Provimento Efetivo em Comissão de Diretor de Serviços Urbanos, 
criado pela Lei Municipal nº 623/2005, de 01.07.2005, anexo IV, DAS – 05 (cinco), com remuneração mensal no valor de R$ 1.806,62 (um 
mil oitocentos e seis reais e sessenta e dois centavos) mensal, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Anitápolis, 11 de janeiro de 2021.

Solange Back
Prefeita Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

PORTARIA N 010/2021
Publicação Nº 2801117

PORTARIA Nº 010/2021
Concede férias.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS por 10 dias a ROZIANE VANDA DA SILVEIRA COELHO, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, 
referente ao período aquisitivo de 07/03/2019 a 06/03/2020, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 08 de janeiro de 2021

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 11 de janeiro de 2021.

PORTARIA N 011/2021
Publicação Nº 2801118

PORTARIA Nº 011/2020
DESIGNA SERVIDOR PARA RECEBER ADIANTAMENTO.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização lhe confere 
o artigo 56, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Considerando, as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado através da IN TC 14/2012;
Considerando, as normas de controle interno relacionadas a adiantamento e aprovadas pelo Decreto nº 118/2010 e alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1° - Designar o servidor abaixo indicado para também receber adiantamento de recursos para realizar despesas miúdas e de pronto 
pagamento na forma estabelecida na Lei (Municipal) nº 999/2004 e nas normas de controle interno constantes do Anexo I item 3.1.13, do 
Decreto nº 118/2010 e alterações posteriores.

Taizy Pereira dos Santos
Matrícula 2477
Coordenador Municipal

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de janeiro de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de janeiro de 2020.
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Apiuna

Prefeitura

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUARTO COLOCADO LICITACÃO - 06/2020 FMS
Publicação Nº 2801321

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUARTO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 FMS.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2020 FMS.
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, ZERO KM, TIPO AMBULÂNCIA CATEGORIA C, TIPO FURGÃO PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Item 1- Veiculo automotor novo, zero km, tipo ambulância categoria c, tipo furgão, com no mínimo 10m3 de volume no compartimento de 
atendimento de vítimas, de cor branca ou vermelha, teto elevado, com as seguintes características mínimas: ar condicionado no painel, 
retrovisor interno, vidros elétricos, ABS/ASR, AIR BAG do motorista, regulagem dos faróis, tração traseira mínima de 4x2, motor a diesel 
de no mínimo 4 cilindros com potência mínima de 127cv, ano de fabricação não inferior a 2019 e modelo 2020 ou superior, itens de serie 
e demais equipamentos de segurança exigidos pelo PROCONVE, CONAMA, CONTRAN garantia mínima de 12 meses a contar da data da 
emissão da nota fiscal, mais as configurações básicas de transformação para ambulância com os seguintes itens/descrições detalhadas no 
termo de referenciam em anexo neste edital.
Valor contratual: R$ 178.900,00
O município de Apiúna informa que em face do parecer jurídico 02/2021 e da decisão administrativa que deferiu o pedido de rescisão ami-
gável do primeiro e segundo colocados em fornecer o item 1 acima descrito, com descrição completa no anexo I do edital 06/2020 FMS, 
CONVOCAMOS o licitante remanescente, na ordem de classificação, SANTA CATARINA COMERCIAL, classificada em 4º lugar para o Item 1 
no certame, para MANIFESTAR interesse em fornecê-lo. A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2º, da Lei de Contratos e Licitações. Desde já, 
solicitamos a aquiescência da referida empresa e no fornecimento desse item e se mantém o preço proposto PELA PRIMEIRA COLOCADA 
(VALOR R$ 178.900,00).
Solicito que manifeste o interesse em fornecer o item em até 03 dias úteis.
Caso não aceite, será convocado os remanescentes.
No aguardo da resposta

PORTARIA N°0023/2021
Publicação Nº 2801012

PORTARIA Nº 0023/2021
De 06 de janeiro de 2021

PRORROGA CESSÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Convênio de Cooperação nº 
001/2016 e seus aditivos e Convênio de Cooperação n° 18/2014,
RESOLVE
Art. 1° - Prorrogar cessão da servidora efetiva JULIANA DAMASIO DOS REIS junto ao Serviço de Acolhimento em Famílias Acolhedoras 
para Crianças e Adolescentes da Comarca de Ascurra/SC, como Orientadora Social, conforme Lei Ordinária nº 799/2015 de 15/12/2015 e 
Convênio de Cooperação nº 001/2016 e seus aditivos, até 31/12/2021.
Art. 2° - Prorrogar cessão da servidora efetiva ALINE SCHULTZ junto ao Serviço de Acolhimento em Famílias Acolhedoras para Crianças e 
Adolescentes da Comarca de Ascurra/SC, como Coordenadora, conforme Lei Ordinária nº 799/2015 de 15/12/2015 e Convênio de Coope-
ração nº 001/2016 e seus aditivos, até 31/12/2021.
Art. 3° - Prorrogar cessão do servidor efetivo JEAN CARLOS HINCKEL junto ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, como 
Motorista, conforme Lei nº 748/2014 de 28/10/2014 e Convênio de Cooperação nº 001/2014, até 31/12/2021.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0024/2021
Publicação Nº 2801013

PORTARIA Nº 0024/2021
De 07 de janeiro de 2021
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 187 e seguintes da Lei 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 45

Complementar n° 95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear comissão permanente de processo administrativo disciplinar sendo composto por:
I - Presidente: Rodrigo Silveira dos Santos, matrícula 116726, ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo nível médio.
II - Membro: Carolaine de Lima Bohmann, matrícula 141119, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de escritório.
III - Membro: Carlos Alberto da Silva, matrícula 17426, ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo nível médio.
IV - Membro: Juliana Vanelli, matrícula 32387, ocupante do cargo efetivo de professor.
V - Membro: Marileia Rezini Merini, matrícula 14770, ocupante do cargo efetivo de professor.
VI - Membro: Thean Carlos Moser, matrícula 163520, ocupante do cargo efetivo de enfermeiro.
Art. 2º - Atribuir ao presidente da comissão permanente de processo administrativo disciplinar a gratificação de 30% (trinta por cento) sobre 
o vencimento do respectivo cargo, não podendo ser cumulada com outras gratificações de mesma natureza.
Art. 3º - Atribuir aos membros da comissão permanente de processo administrativo disciplinar a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento dos respectivos cargos, não podendo ser cumulados com outras gratificações de mesma natureza.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0025/2021
Publicação Nº 2801014

PORTARIA Nº 0025/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
ALINE SCHULTZ

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada II no valor de R$ 546,44 para a servidora ALINE SCHULTZ, ocupante do cargo de Psicólogo, a partir 
de 01 de janeiro de 2021, por coordenar o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e Adolescentes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0026/2021
Publicação Nº 2801015

PORTARIA Nº 0026/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
ANDREA MARTENDAL

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada II no valor de R$ 546,44 para a servidora ANDREA MARTENDAL, ocupante do cargo de Assistente 
Social, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pela Coordenação da Assistência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0027/2021
Publicação Nº 2801016

PORTARIA Nº 0027/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
ANE MARJORIE PESSOTTI

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
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RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada IV no valor de R$ 365,29 para a servidora ANE MARJORIE PESSOTTI, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo Sistema IGETEC.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0028/2021
Publicação Nº 2801017

PORTARIA Nº 0028/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O SERVIDOR
ANGELO FERNANDO PERES DA SILVA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada V no valor de R$ 1.245,84 para o servidor ANGELO FERNANDO PERES DA SILVA, ocupante do cargo 
de Médico Clínico Geral, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser Diretor Técnico Médico da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0029/2021
Publicação Nº 2801019

PORTARIA Nº 0029/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
DANIELA SCHMIDT DA SILVA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada I no valor de R$ 365,29 para a servidora DANIELA SCHMIDT DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pela manutenção da Unidade de Saúde da Santa Rosa.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0030/2021
Publicação Nº 2801020

PORTARIA Nº 0030/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O SERVIDOR
FRANCIANO BAZZANELLA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada II no valor de R$ 546,44 para o servidor FRANCIANO BAZZANELLA, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico em Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser coordenador da Equipe da Central de Regulação Ambulatorial de Exames e 
Consulta.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0031/2021
Publicação Nº 2801024

PORTARIA Nº 0031/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O SERVIDOR
JEAN CARLOS HINCKEL

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada II no valor de R$ 546,44 para o servidor JEAN CARLOS HINCKEL, ocupante do cargo de Motorista, 
a partir de 01 de janeiro de 2021, por atuar junto com o SAMU no Corpo de Bombeiros Voluntários da União que atende os municípios de 
Apiúna, Ascurra e Rodeio.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0032/2021
Publicação Nº 2801025

PORTARIA Nº 0032/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
LAIS DANIEL

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 655,67 para a servidora LAIS DANIEL, ocupante do cargo de Psicólogo, a partir de 
01 de janeiro de 2021, por coordenar o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0033/2021
Publicação Nº 2801027

PORTARIA Nº 0033/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
LUZIA MARTINS ROEDEL

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada II no valor de R$ 546,44 para a servidora LUZIA MARTINS ROEDEL, ocupante do cargo de Recep-
cionista, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo sistema de registro de ponto da Secretaria de Saúde do Município de 
Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0034/2021
Publicação Nº 2801028

PORTARIA Nº 0034/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
OSMARINA DE SOUZA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
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de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada II no valor de R$ 546,44 para a servidora OSMARINA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo setor de epidemiologia do Município de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0035/2021
Publicação Nº 2801029

PORTARIA Nº 0035/2021
De 07 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
SILVIA APARECIDA FILISBERTO DE OLIVEIRA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada II no valor de R$ 546,44 para a servidora SILVIA APARECIDA FILISBERTO DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser coordenadora das Campanhas de Vacinação no Município 
de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0036/2021
Publicação Nº 2801030

PORTARIA Nº 0036/2021
De 07 de janeiro de 2021

DESIGNA MARLENE KRUCYNSKI DA SILVA COMO RESPONSÁVEL
TÉCNICA DA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 19 da Lei Complementar 
n° 95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora MARLENE KRUCYNSKI DA SILVA, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Saúde, a partir de 01 de 
janeiro de 2021, como responsável técnica das Unidades de Saúdes Básicas do Município de Apiúna.

Parágrafo único. O exercício das atribuições de que trata a presente Portaria se dará no âmbito das funções do respectivo cargo, sem qual-
quer indenização ou outro benefício de qualquer espécie.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0037/2021
Publicação Nº 2801233

PORTARIA Nº 0037/2021
De 08 de janeiro de 2021
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE
AMOSTRAS DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 19 da Lei Complementar 
n° 95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE
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Art. 1° - Nomear comissão de avaliação de amostras de materiais médico-hospitalares, composto por:
I - Presidente: Soraya Fernandes dos Santos Soares, matrícula 198200, ocupante do emprego público de enfermeiro P.S.F.
II - Secretário: Ane Marjorie Pessotti, matrícula 164593, ocupante do cargo efetivo de técnico de enfermagem.
III - Membro: Edleivane da Rocha, matrícula 83461, ocupante do cargo efetivo de técnico de enfermagem.
Parágrafo único. O exercício das atribuições de que trata a presente Portaria se dará no âmbito das funções dos respectivos cargos, sem 
qualquer indenização ou outro benefício de qualquer espécie.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 08 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0038/2021
Publicação Nº 2801234

PORTARIA Nº 0038/2021
De 08 de janeiro de 2021

REVOGA PORTARIA Nº 0325/2020 QUE DESIGNA ANA CRISTINA BRANDES BECHER
COMO COORDENADORA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE

Art. 1° - Revogar a Portaria nº 0325/2020 de 26/05/2020 que designa a servidora Ana Cristina Brandes Becher como coordenadora dos 
serviços de saúde bucal do Município de Apiúna.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 08 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0039/2021
Publicação Nº 2801235

PORTARIA Nº 0039/2021
De 08 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
CLEUSA ROEDEL VALIATI

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 655,67 para a servidora CLEUSA ROEDEL VALIATI, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo Nível Médio, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pela gestão da conta bancária do Município de Apiúna e 
ser responsável pelo Setor de Tesouraria do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 08 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0040/2021
Publicação Nº 2801237

PORTARIA Nº 0040/2021
De 08 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
CLEUSA APARECIDA TREZ FLORENCIO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 655,67 para a servidora CLEUSA APARECIDA TREZ FLORENCIO, ocupante do car-
go de Auxiliar Administrativo Nível Médio, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pela gestão da conta bancária do Fundo 
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Municipal de Saúde do Município de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 08 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0041/2021
Publicação Nº 2801238

PORTARIA Nº 0041/2021
De 08 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
CAROLAINE DE LIMA BOHMANN

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 655,67 para a servidora CAROLAINE DE LIMA BOHMANN, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Escritório, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 08 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0042/2021
Publicação Nº 2801239

PORTARIA Nº 0042/2021
De 08 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O SERVIDOR
HERICK EDUARDO MENEGHELI

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 655,67 para o servidor HERICK EDUARDO MENEGHELI, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Escritório, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo Setor de Patrimônio da Prefeitura de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 08 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0043/2021
Publicação Nº 2801240

PORTARIA Nº 0043/2021
De 11 de janeiro de 2021

ENTRA EM EXERCICIO DO CARGO
PRISCILA FALASTER DA COSTA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE
Art. 1° - Entrar em exercício em 22 de Janeiro de 2021, PRISCILA FALASTER DA COSTA, tendo em vista a apresentação de todos os docu-
mentos para a investidura no cargo de FARMACEUTICO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0044/2021
Publicação Nº 2802176

PORTARIA Nº 0044/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
MARILEIA REZINI MERINI

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada I no valor de R$ 262,26 para a servidora MARILEIA REZINI MERINI, ocupante do cargo de Professor, a 
partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo gerenciamento, gestão e assessoramento aos Sistemas do FNDE – Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (SIGPC – Sistema de Gestão de Prestação de Contas, PDDE interativo, PDDEweb – Programa Dinheiro 
Direto na Escola, SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle, PAR – Plano de Ações Articulares, CACs Fundeb – 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0045/2021
Publicação Nº 2802177

PORTARIA Nº 0045/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
JULIANA VANELLI

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada I no valor de R$ 262,26 para a servidora JULIANA VANELLI, ocupante do cargo de Professor, a partir 
de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo gerenciamento, gestão e assessoramento ao Censo Escolar, Plano Municipal de Educação, 
Sistema de Gestão Escolar – SGE e Sistema APOIA de Combate a Evasão Escolar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0046/2021
Publicação Nº 2802179

PORTARIA Nº 0046/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
JULIANA JAQUELINE ELIAS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada I no valor de R$ 262,26 para a servidora JULIANA JAQUELINE ELIAS, ocupante do cargo de Profes-
sor, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelo gerenciamento e gestão do Transporte Escolar, do Sistema Presença (Bolsa 
Família), pelo Sistema PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa e responsável pela gestão de controle e avaliação de 
aquisições na área de educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

PORTARIA N°0047/2021
Publicação Nº 2802180

PORTARIA Nº 0047/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
ANA PAULA CUSTODIO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada I no valor de R$ 262,26 para a servidora ANA PAULA CUSTODIO, ocupante do cargo de Professor, a 
partir de 01 de janeiro de 2021, por fazer parte do Apoio Pedagógico e atuar no desenvolvimento de políticas e ações culturais da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0048/2021
Publicação Nº 2802182

PORTARIA Nº 0048/2021
De 11 de janeiro de 2021

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Comple-
mentar n° 95/2008 de 01/09/2008 e considerando a Portaria n° 0024/2021 de 07/01/2021 que nomeia comissão permanente de processo 
administrativo disciplinar,
RESOLVE
Art. 1° - Alterar membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 0308/2020 de 11/05/2020, passando a ser composto pela 
seguinte estrutura a partir de 01 de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e CARLOS ALBERTO DA SILVA e 
THEAN CARLOS MOSER, como membros.
Art. 2° - Revogar o Art. 2º da Portaria nº 0308/2020 de 11/05/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0049/2021
Publicação Nº 2802183

PORTARIA Nº 0049/2021
De 11 de janeiro de 2021

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Comple-
mentar n° 95/2008 de 01/09/2008 e considerando a Portaria n° 0024/2021 de 07/01/2021 que nomeia comissão permanente de processo 
administrativo disciplinar,
RESOLVE
Art. 1° - Alterar membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 0461/2019 de 03/07/2019, passando a ser composto pela 
seguinte estrutura a partir de 01 de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e CARLOS ALBERTO DA SILVA e 
THEAN CARLOS MOSER, como membros.
Art. 2° - Revogar a Portaria n° 0053/2020 de 27/01/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0050/2021
Publicação Nº 2802186

PORTARIA Nº 0050/2021
De 11 de janeiro de 2021

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Comple-
mentar n° 95/2008 de 01/09/2008 e considerando a Portaria n° 0024/2021 de 07/01/2021 que nomeia comissão permanente de processo 
administrativo disciplinar,
RESOLVE
Art. 1° - Alterar membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 0504/2019 de 18/07/2019, passando a ser composto pela 
seguinte estrutura a partir de 01 de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e CARLOS ALBERTO DA SILVA e 
THEAN CARLOS MOSER, como membros.
Art. 2° - Revogar a Portaria n° 0053/2020 de 27/01/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0051/2021
Publicação Nº 2802188

PORTARIA Nº 0051/2021
De 11 de janeiro de 2020

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Com-
plementar n° 95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE
Art. 1° - Alterar membros da Comissão de Processo Administrativo n° 0217/2018 de 11/06/2018, passando a ser composto pela seguinte 
estrutura a partir de 01 de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e CAROLAINE DE LIMA BOHMANN e JU-
LIANA VANELLI, como membros.
Art. 2° - Revogar a Portaria n° 0726/2019 de 04/10/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0052/2021
Publicação Nº 2802189

PORTARIA Nº 0052/2021
De 11 de janeiro de 2021

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Comple-
mentar n° 95/2008 de 01/09/2008 e considerando a Portaria n° 0024/2021 de 07/01/2021 que nomeia comissão permanente de processo 
administrativo disciplinar,
RESOLVE
Art. 1° - Os membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 0498/2020 de 25/09/2020, passa a ser composta pela seguinte 
estrutura a partir de 01 de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e CAROLAINE DE LIMA BOHMANN e MA-
RILEIA REZINI MERINI, como membros.
Art. 2° - Revogar o Art. 2º da Portaria nº 0498/2020 de 25/09/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0053/2021
Publicação Nº 2802191

PORTARIA Nº 0053/2021
De 11 de janeiro de 2021

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Comple-
mentar n° 95/2008 de 01/09/2008 e considerando a Portaria n° 0024/2021 de 07/01/2021 que nomeia comissão permanente de processo 
administrativo disciplinar,
RESOLVE
Art. 1° - Os membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 0181/2020 de 04/03/2020, passa a ser composta pela seguinte 
estrutura a partir de 01 de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e CAROLAINE DE LIMA BOHMANN e MA-
RILEIA REZINI MERINI, como membros.
Art. 2° - Revogar o Art. 2º da Portaria nº 0181/2020 de 04/03/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0054/2021
Publicação Nº 2802193

PORTARIA Nº 0054/2021
De 11 de janeiro de 2021

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS
MEMBROS DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Comple-
mentar n° 95/2008 de 01/09/2008 e considerando a Portaria n° 0024/2021 de 07/01/2021 que nomeia comissão permanente de processo 
administrativo disciplinar,
RESOLVE
Art. 1° - Os membros da Comissão de Sindicância n° 0208/2020 de 13/03/2020, passa a ser composta pela seguinte estrutura a partir de 01 
de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e JULIANA VANELLI e MARILEIA REZINI MERINI, como membros.
Art. 2° - Revogar o Art. 2º da Portaria nº 0208/2020 de 13/03/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0055/2021
Publicação Nº 2802196

PORTARIA Nº 0055/2021
De 11 de janeiro de 2021

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §5° do artigo 103 da Lei Comple-
mentar n° 95/2008 de 01/09/2008 e considerando a Portaria n° 0024/2021 de 07/01/2021 que nomeia comissão permanente de processo 
administrativo disciplinar,
RESOLVE
Art. 1° - Os membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 0539/2019 de 09/08/2019, passa a ser composta pela seguinte 
estrutura a partir de 01 de janeiro de 2021: RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, como presidente e JULIANA VANELLI e MARILEIA REZINI 
MERINI, como membros.
Art. 2° - Revogar a Portaria n° 0728/2019 de 04/10/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0056/2021
Publicação Nº 2802199

PORTARIA Nº 0056/2021
De 11 de janeiro de 2021

PRORROGA PRAZO PARA A CONCLUSÃO DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 196 da Lei Complementar 
n° 95/2008, de 01/09/2008,
RESOLVE
Art. 1° - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de janeiro de 2021, o prazo para que as comissões concluam a fase de inqué-
rito administrativo e encaminhem os autos conclusos para julgamento, obedecendo às regras constantes na Lei Complementar n° 95/2008:
I – Processo Administrativo n° 217/2018, de 11/06/2018;
II - Processo Administrativo Disciplinar n° 524/2018, de 13/12/2018;
III - Processo Administrativo Disciplinar n° 461/2019, de 03/07/2019;
IV - Processo Administrativo Disciplinar n° 504/2019, de 18/07/2019;
V - Processo Administrativo Disciplinar n° 539/2019, de 09/08/2019;
VI - Processo Administrativo Disciplinar n° 181/2020, de 04/03/2020;
VII - Sindicância n° 208/2020, de 12/03/2020;
VIII - Processo Administrativo de Responsabilização n° 300/2020, de 05/05/2020;
IX - Processo Administrativo Disciplinar n° 308/2020, de 11/05/2020;
X - Processo Administrativo Disciplinar n° 498/2020, de 25/09/2020;
XI - Processo Administrativo n° 526/2020, de 28/10/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0057/2021
Publicação Nº 2802201

PORTARIA Nº 0057/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O SERVIDOR
PAULO SERGIO SCHROEDER

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 655,67 para o servidor PAULO SERGIO SCHROEDER, ocupante da função de Auxiliar 
de Escritório, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser coordenador da Defesa Civil do Município de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0058/2021
Publicação Nº 2802203

PORTARIA Nº 0058/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA A SERVIDORA
TEREZINHA APARECIDA NASCIMENTO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada I no valor de R$ 262,26 para a servidora TEREZINHA APARECIDA NASCIMENTO, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pela higienização de panos de copa e toalhas da Secretaria 
de Administração e Finanças da Prefeitura de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0059/2021
Publicação Nº 2802768

PORTARIA Nº 0059/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O SERVIDOR
AMARILDO AUGUSTINHO DOS SANTOS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 655,67 para o servidor AMARILDO AUGUSTINHO DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de Pedreiro, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pelas construções, consertos e manutenções de ruas, bueiros, estradas, 
pontes, entre outros no Município de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0060/2021
Publicação Nº 2802773

PORTARIA Nº 0060/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O
SERVIDOR VALDIR ELIAS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada VI no valor de R$ 365,29 para o servidor VALDIR ELIAS, ocupante do cargo de Operador de Máquina, a 
partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável por coordenar as atividades operacionais das equipes de patrolamento e cascalhamento 
das ruas dos perímetros urbano e rural do Município de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0061/2021
Publicação Nº 2802775

PORTARIA Nº 0061/2021
De 11 de janeiro de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O SERVIDOR
CARLOS AUGUSTO CUQUI

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder Função Gratificada VI no valor de R$ 365,29 para o servidor CARLOS AUGUSTO CUQUI, ocupante do cargo de Serven-
te, a partir de 01 de janeiro de 2021, por ser responsável pela higienização dos veículos da frota da Secretaria de Transportes e Obras do 
Municipal de Apiúna.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de janeiro de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 01/2021
Publicação Nº 2801853

Portaria N° 01/2021

Nomeia Diretor Administrativo e Financeiro e designa servidor para serviços da Tesouraria da Câmara

EUCLIDES PEDROSO, Portador do CPF n° 539.212.329-53, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna, no uso de suas atri-
buições legais que lhe conferem o Art. 38, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara, de acordo com a Lei Complementar n° 80/2056 
e demais disposições legais em vigor,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomeia-se, a partir de 16 de março de 2011, para o Cargo de Diretor Administrativo e Financeiro do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna, a Senhora AMANDA FRONZA BISSONI portadora do CPF n° 033.784.989-78, com vencimentos 
atinentes ao cargo.
Artigo 2° - Fica designado a servidora AMANDA FRONZA BISSONI, ocupante do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, para a mo-
vimentação bancária da Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna, juntamente com o Presidente da Câmara, nos termos do artigo 39, 
XXVII, do Regimento Interno.
Artigo 3° - Ficam responsáveis pela movimentação da conta: Diretor Administrativo Financeiro e o Presidente da Câmara.
Artigo 4° - Forma de movimentação da conta será conjuntamente.
Artigo 5° - Relação dos poderes:
Emitir cheques.
Abrir contas de deposito.
Autorizar cobrança.
Receber, passar recibo e dar quitação.
Solicitar saldos, extratos e comprovantes.
Requisitar talonários de cheques.
Autorizar debito em conta relativo a operações.
Retirar cheques devolvidos.
Endossar cheque.
Sustar/contra-ordenar cheques.
Cancelar cheques.
Baixar cheques.

Efetuar resgates/aplicações financeiras.
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas.
Efetuar saques - conta corrente.
Efetuar saques – poupança.
Efetuar pagamentos por meio eletrônico.
Efetuar transferências por meio eletrônico.
Consultar contas/aplic.programas repasse recurso.
Liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro.
Solicitar saldos/extratos de investimentos.
Solicitar saldos/extratos de operações de credito e emitir comprovantes.
Efetuar transferência p/ mesma titularidade.
Encerrar contas de deposito.
Artigo 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Apiúna, 01 de Janeiro de 2021.

EUCLIDES PEDROSO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 014/2021
Publicação Nº 2801586

PORTARIA Nº 014/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor RAFAEL SUZIN MARINI, inscrita no CPF sob nº. 020.892.319-55, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Odontólogo, férias referentes ao aquisitivo de 25 de janeiro de 2020 a 24 de janeiro de 2021, para serem gozadas no período de 14 de 
janeiro a 12 de fevereiro de 2021.

Art.2º Fica reduzido em 10 (dez) dias o período de férias da mesma em função de afastamento anteriormente concedido para tratar de 
assuntos particulares devendo, portanto, apresentar-se ao serviço no dia 03 de fevereiro de 2021.
Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 11 de janeiro de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Claudia Rafael Weimer
Responsável pela publicação.

PORTARIA 015/2021
Publicação Nº 2801588

PORTARIA Nº 15/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora JOSIANNE BIAVASCHI DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº. 634.975.490-53, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Fonoaudióloga, férias referentes ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, para serem gozadas no 
período de 14 de janeiro a 12 de fevereiro de 2021.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 11 de janeiro de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Claudia Rafaela Weimer
Responsável pela publicação.

PORTARIA 16/2021
Publicação Nº 2801930

PORTARIA Nº 016/2021
SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
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RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER, a partir de 14 de janeiro de 2021, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 506/2020, de 04 de dezembro de 2020, 
da servidora GLAUCIA POTTRATZ, inscrita no CPF sob nº. 053.825.249-98, ocupante do cargo de Diretora de Administração e Fazenda, 
sendo que os 15 dias restantes serão gozados em época oportuna.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Arabutã/SC, 11 de janeiro de 2021.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Claudia Rafaela Weimer
Responsável pela publicação

PORTARIA 17/2021
Publicação Nº 2802171

PORTARIA Nº 017/2021
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor MARCELO RICARDO KIEKOW, inscrito no CPF sob nº. 933.392.759-04, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, na forma do disposto no art. 119 da Lei Complementar nº 159 de 29 de dezembro de 2014, o pagamento da licença-
-prêmio integral no mês de janeiro 2021.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 11 de janeiro de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Claudia Rafaela Weimer
Responsável pela publicação
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 2067
Publicação Nº 2802120

DECRETO Nº 2067, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece o artigo 6°, item I da Lei nº 1957 de 16/12/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 225.288,00 (duzentos e vinte e cinco mil duzentos e oitenta e oito reais), na dotação orçamentária a seguir discriminada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.3000.3001.10.301.9.2.49.1 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIO DA SAÚDE
33900000-0102 Aplicações Diretas R$ 90.288,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 90.288,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.3000.3001.10.302.9.2.20.1 MANUTENÇÃO MAC AMBUL. E HOSP. E LIMP. FINANC.
33900000-0367 Aplicações Diretas R$ 35.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 35.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.3000.3001.10.301.10.2.19.1 MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL.
33900000-0338 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 100.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor os se-
guintes recursos:

§1º. R$ 90.288,00 (Noventa mil duzentos e oitenta e oito reais), por conta da anulação parcial das seguintes dotações.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.3000.3001.10.301.9.2.49.1 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIO DA SAÚDE
31710000-0102 Aplicações Diretas R$ 2.412,00
33710000-0102 Aplicações Diretas R$ 86.376,00
44710000-0102 Aplicações Diretas R$ 1.500,00
TOTAL ANULADO R$ 90.288,00

§2º. R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), por conta do superávit do exercício anterior na fonte de recursos 0367 – Superávit – Transfe-
rência do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado.

§3º. R$ 100.000,00 (Cem mil reais), por conta do superávit do exercício anterior na fonte de recursos 0338 – Superávit – Transferência do 
Sistema Único de Saúde – SUS/União.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 11 de janeiro de 2021.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 11 de janeiro de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças
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DECRETO Nº 2068
Publicação Nº 2802144

DECRETO Nº 2068, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece o artigo 6°, item I da Lei nº 1957 de 16/12/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais), na dotação orçamentária a seguir discriminada:

SECRETARIA DA CULTURA E ESPORTE
1.2000.2005.13.392.13.2.33.1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
33900000-0300 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 40.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1.2000.2002.4.122.25.2.48.1 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIOS
44710000-0300 Aplicações Diretas R$ 8.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 8.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1.2000.2004.12.361.12.2.26.1 MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33900000-0301 Aplicações Diretas R$ 85.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 85.000,00

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
1.2000.2010.26.782.23.2.43.1 MANUT. DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
33900000-0300 Aplicações Diretas R$ 200.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 200.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor os se-
guintes recursos:
§1º. R$ 248.000,00 (Duzentos e quarenta e oito mil reais), por conta do superávit do exercício anterior na fonte 0300 – Superávit - Recursos 
Ordinários.
§2º. R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), por conta do superávit do exercício anterior na fonte 0301 – Superávit – Receitas de Impostos 
e Transf. de Impostos - Educação.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 11 de janeiro de 2021.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 11 de janeiro de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças

TERMO ADITIVO Nº 0002/2021 AO CONTRATO Nº 0006/2020 (FMS
Publicação Nº 2800883

TERMO ADITIVO Nº 0002/2021 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 0006/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA RENATO PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA ME.

Processo Administrativo nº 0033/2020 - PR
Pregão nº 0007/2020 - PR
OBJETO: Contratação de empresa especializada, com vistas ao fornecimento de peças de reposição e prestação de serviços de mão de obra 
para revisão preventiva de veículos do Fundo Municipal de Saúde, com julgamento por valor global.
Data de assinatura: 08/01/2021
Prazo de vencimento: 31/01/2021.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa à Rua Francisco Nava, nº 57, Cen-
tro, Arroio Trinta/ SC, CEP: 89.590-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.479.381/0001-97, neste ato representado pela sua Secretária a Sra. 
JULIANA SERIGHELLI, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 10/R-4.623.680 e do CPF 044.849.119-22, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa RENATO PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.760.365/0001-78 e 
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estabelecida à RUA PEDRO ANDREAZZA, 100, Centro, Videira, Santa Catarina, CEP: 89.560-202, representada pelo Sr. ADÃO RENATO CESA, 
sócio, portador da Carteira de Identidade nº 1.105.733 e do CPF nº 443.588.229-91, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo de Inclusão de item, em conformidade com o que consta no Contrato nº 0006/2020, oriundo do Processo Adminis-
trativo nº 0033/2020 - PR, Pregão nº 0007/2020 - PR, mediante às cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1.1. O Acréscimo do valor de R$ 5.385,20 (cinco mil e trezentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) no valor total do contrato, em 
virtude da inclusão de peças e serviços para os veículos Grand Siena Placa MKU-2094 e Chevrolet Spin Placa QHZ-7265, necessários para 
que os veículos retornem as suas funcionalidades originais.
Materiais/Serviços incluídos Unid. medida Qtde Valor unitário (R$) Valor total (R$)
32042 - 004845 - ABRAÇADEIRA NYLON 28CM C4-E5 Un 4 0,90 3,60
23536 - ABRAÇADEIRA Un 1 5,00 5,00
35053 - ABRAÇADEIRA 19X27 C4 - D7. Un 5 5,00 25,00
26331 - ABRAÇADEIRA Un 4 5,00 20,00
35743 - ABRAÇADEIRA PARA COIFA HOMOCINETICA UNIVERSAL Un 1 10,00 10,00
25325 - ARRUELA Un 4 0,40 1,60
35744 - JUNTA DO CARTER GRAND SIENA Un 1 210,00 210,00
35745 - KIT DE EMBREAGEM GRAND SIENA Un 1 685,00 685,00
28272 - LÂMPADA 2 POLOS Un 1 5,00 5,00
35746 - MANGUEIRA DE ENTRADA DE AR QUENTE Un 1 85,00 85,00
35747 - MANGUEIRA DO RESERVATÓRIO DE EXPANSÃO Un 1 80,00 80,00
35748 - MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR Un 1 245,00 245,00
35749 - MANGUEIRA DE SAIDA DO AR QUENTE Un 1 90,00 90,00
35750 - MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR Un 1 245,00 245,00
35751 - OLEO 80W 90 PARA TRANSMISSÃO Un 2 45,00 90,00
35752 - PARAFUSO PARA FIXAÇÃO DO COXIM INFERIOR DO CAMBIO Un 1 74,00 74,00
35753 - PORCA SEXTAVADA TRAVANTE Un 2 1,00 2,00
35754 - RESERVATÓRIO DE EXPANSÃO Un 1 110,00 110,00
30300 - RETENTOR TRASEIRO DO VIRABREQUIM Un 1 135,00 135,00
35755 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Un 2 120,00 240,00
35756 - TAMPA DO RESERVATÓRIO DE EXPANSÃO Un 1 65,00 65,00
35757 - BALANÇEAMENTO DE RODA ESPORTIVA Un 4 20,00 80,00
35758 - CONSERTO DE RODA ESPORTIVA Un 4 70,00 280,00
22919 - Mão de obra Un 1 680,00 680,00
31919 - SERVIÇO DE TORNO Un 1 140,00 140,00
35759 - BUJÃO DO CÁRTER COM ANEL DE VEDAÇÃO M14X1 Un 1 20,00 20,00
30853 - 00872 - BUCHA TRASEIRA BANDEJA Un 2 55,00 110,00
30854 - 00873 - BUCHA BANDEIJA DIANTEIRA Un 2 55,00 110,00
2861 - KIT DE EMBREAGEM Un 1 766,00 766,00
35762 - RETENTOR TRASEIRO DO VIRABREQUIM Un 1 85,00 85,00
35763 - JUNTA DE CARTER Un 1 65,00 65,00
18110 - BUJÃO CARTER Un 1 15,00 15,00
26958 - ANEL DE VEDAÇÃO Un 1 3,00 3,00
24688 - MÃO DE OBRA Un 1 585,00 585,00
35765 - LIMPEZA DE PEÇAS PARA MONTAGEM Un 1 20,00 20,00
VALOR TOTAL DO ADITIVO 5.385,20

CLÁUSULA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o 
exercício de 2021, mediante a seguinte classificação orçamentária: 113/Recursos próprios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente adita-
mento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, 
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bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta – SC, 8 de janeiro de 2021.
CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
JULIANA SERIGHELLI,
Secretário

CONTRATADA:

RENATO PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA ME
ADÃO RENATO CESA
Representante Legal

TESTEMUNHAS

LINDOMAR ELIAS WILPERT
CPF Nº: 028.724.939-56

MICHEL SERIGHELLI
CPF Nº: 000.077.349-21
De acordo:

Santo Possato.
Advogado – OAB 19.045 / SC
Responsável Juridico.

TERMO ADITIVO Nº 0004/2021 AO CONTRATO Nº 0027/2019
Publicação Nº 2801507

TERMO ADITIVO Nº 0004/2021 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 0027/2019 (MAT), QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA AUTO LAVAÇÃO ADILSON DA SILVA LTDA.

Processo Administrativo nº 0060/2019 - PR
Pregão nº 0006/2019 - PR
OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresas especializadas na prestação dos serviços de lavagens e lim-
peza interna; necessários para a manutenção da frota de máquinas, veículos e equipamentos pertencentes ao Município de Arroio Trinta e 
ao Fundo Municipal de Saúde, para um período de 12 meses, renováveis até o limite de sessenta meses, conforme quantidades, condições 
e exigências estabelecidos no edital e seus anexos.
Data de assinatura: 11/01/2021.
Prazo de vencimento: 22/04/2020.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa à Rua Francisco Nava, nº 57, 
Arroio Trinta - S/C, CEP: 89.590-0000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.479.381/0001-97, neste ato representado pela sua Secretária a Sra. 
JULIANA SERIGHELLI, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 10/R-4.623.680 e do CPF 044.849.119-22, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa AUTO LAVAÇÃO ADILSON DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.281.230/0001-60 
e estabelecida à RUA XV DE NOVEMBRO, 554, CENTRO, Arroio Trinta, Santa Catarina, CEP: 89.590-000, representada pelo Sr. Adilson da 
Silva, sócio, portador da Carteira de Identidade nº 4.784.532 e do CPF nº 048.756.839-79, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo de Acréscimo, em conformidade com o que consta no Contrato nº 0027/2019 (MAT), oriundo do Processo Admi-
nistrativo nº 0060/2019 - PR, Pregão nº 0006/2019 - PR, mediante às cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1.1. O Acréscimo do valor de R$ 1.222,40 (um mil e duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) no valor total do contrato, em vir-
tude do acréscimo de quantidade para o item 1 do contrato – Lavagem completa de veículo pequeno, necessário para suprir a necessidade 
da Secretaria de saúde, conforme segue:

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd.
Licitada

Qtd.
Aditivada Valor unitário (R$) Valor total aditivo 

(R$)

1

32122 - Lavagem completa de veículo pequeno.
Lavagem e externa, com secagem, e aplicação de cera líquida + 
preteador nos pneus.
Limpeza completa do interior com aplicação de silicone nas partes 
plásticas

SV 288 40 30,56 1.222,40
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Arroio 
Trinta para o exercício de 2021, mediante a seguinte classificação orçamentária: 113 - 2 . 3001 . 10 . 301 . 9 . 2.17 . 1 . 339000 Aplicações 
Diretas.

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente adita-
mento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta – SC, 11 de janeiro de 2021.
CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
JULIANA SERIGHELLI,
Secretária de Saúde

CONTRATADA:

AUTO LAVAÇÃO ADILSON DA SILVA LTDA
Adilson da Silva
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CRISLAINE SCOPEL
CPF Nº: 084.392.529-94

LINDOMAR WILPERT
CPF Nº: 028.724.939-56
De acordo:

Santo Possato.
Advogado – OAB 19.045 / SC
Responsável Jurídico.

TERMO DE RATIFICAÇAÕ DA DISPENSA Nº 0001/2021
Publicação Nº 2801822

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0001/2021 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0001/2021 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a decisão proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 
2002, bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação perti-
nente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:
RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, embasada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e tendo como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JACY 
FALCHETTI E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI PROFABI), nestes termos:
Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:
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754 - DESINSETIZADORA NATIONAL PEST CONTROL LTDA ME (11.200.983/0001-26)
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1

35760 - Desinsetização e Desratização da Escola Jacy Falchetti
• Desinsetização contra: baratas, moscas, mosquitos, pernilon-
gos, insetos voadores, aranhas, cupins, traças, borrachudos, 
ratos e pulgas, com aplicação única e visitas mensais para 
manutenção dos porta isca de insetos e aplicação de géis e pó 
durante 12 meses; • Modo de aplicação e recomendações serão 
disponibilizados/ informados; • Fornecimento de documentos e 
profissionais habilitados.

Un 1 2.803,00 2.803,00

2

35761 - Desinsetização e Desratização do CMEI PROFABI
• Desinsetização contra: baratas, moscas, mosquitos, pernilon-
gos, insetos voadores, aranhas, cupins, traças, borrachudos, 
ratos e pulgas, com aplicação única e visistas mensais para 
manutenção dos porta isca de insetos e aplicação de géis e pó 
durante 12 meses; • Modo de aplicação e recomendações serão 
disponibilizados/ informados; • Fornecimento de documentos e 
profissionais habilitados

Un 1 1.031,00 1.031,00

Total 
(R$): 3.834,00

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em seguida.

Arroio Trinta 07 de Janeiro de 2021.

Alcidir Felchilcher
Prefeito de Arroio Trinta.

TERMO DE RATIFICAÇAÕ DA DISPENSA Nº 0002/2021
Publicação Nº 2801595

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0002/2021 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0002/2021 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Alcidir Fechilcher, considerando a decisão proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 2002, 
bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação pertinente em 
toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:
RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, embasada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DO PROTETOR DO CÁRTER E DO PROTETOR DAS MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PARA A RETROESCAVADEIRA XCMG Mo-
delo X870BR-1 RECENTEMENTE ADQUIRIDA PELO MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA., nestes termos:
Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:

1654 - MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA (83.675.413/0002-84)
Item Material/Serviço Unid. medida Qtde Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 35764 - XT870PC PROTETOR DO CÁRTER Un 1 1.590,00 1.590,00
2 35766 - XT870PM PROTETOR MANGUEIRA HIDRÁULICA Un 1 890,00 890,00
VALOR TOTAL 2.480,00

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em seguida.

Arroio Trinta 08 de Janeiro de 2021

Alcidir Felchilcher
Prefeito de Arroio Trinta.
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Ascurra

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA N. 103/2020
Publicação Nº 2800882

DECISÃO ADMINISTRATIVA N. 103/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N. 02/2019
SERVIDORAS INVESTIGADAS: JANETE TERESINHA FRARE ANDREANI, SOLANGE MARIA LOURENÇO E CLÁUDIA DALFOVO

Cuido de Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar a responsabilidade das servidoras investigadas quanto a ausência de 
providencias sobre a conclusão dos atos relacionados à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório durante os anos de 2015, 2016 e 2017.
A notícia de fato originou-se de decisão final proferida pelo prefeito em exercício JOSÉ CORADINI, nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar n. 05/2018, que culminou com a aplicação da penalidade de DEMISSÃO da servidora ELAINE GRACIELA DALCEGIO COELHO, 
conforme decisões de fls. 01-49. No tocante à referida decisão, especificamente quanto à avaliação de estágio probatório, restou demons-
trado que a servidora, ocupante do cargo de Supervisora de Recursos Humanos, tinha como atribuições
“Acompanhar processo de estágio probatório incluindo: nomeação da comissão de avaliação de estágio probatório, fichas de avaliação, 
acompanhar e controlar avaliações, orientar e encaminhar fichas de avaliações para as chefias, fazer o intercâmbio com a comissão de 
Avaliação, encaminhar resultado final das avaliações em estágio probatório ao Prefeito Municipal encaminhar para a estabilidade ou para a 
abertura de processo administrativo de exoneração”,
e que referidas atribuições não foram cumpridas pela mesma nos anos de 2016-2018. Quanto à abertura de novo PAD, apurou-se, em 
cognição sumaria, que
“os membros que compuseram a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório referente aos anos de 2015 e 2016, muito embora tenham 
sido devidamente nomeados e recebidos valores como forma de contraprestação pelo trabalho, não realizaram as diligências necessárias 
para a conclusão dos trabalhos relacionados ao tema”. (fl. 48)
Definida a comissão processante, esta se reuniu e tomou as providências iniciais necessárias, como a notificação das servidoras para apre-
sentação de defesa prévia e a juntada de copia dos assentamentos funcionais (fls. 64 a 507).
A servidora Solange apresentou defesa prévia por meio de petição constante nas fls. 513-519 e alegou em síntese que o impulso inicial das 
avaliações era de responsabilidade de Elaine, que se assim não o fizesse, inviabilizaria o trabalho da comissão de avaliação de estágio pro-
batório. Alegou ainda que a única pessoa que detinha o controle dos servidores em estágio probatório era Elaine, bem como que recusou-se 
a assinar as avaliações intempestivas, demonstrando boa-fé. Em outro ponto ainda, alega que não houve má-fé ou dolo no recebimento 
da gratificação para compor a referida comissão e ainda que não recebeu qualquer tipo de treinamento funcional para o exercícios das 
atividades gratificadas.
As servidoras Janete e Claudia apresentaram defesa prévia conjunta na petição de fls. 524-555, alegando que foram induzidas a erro rele-
vante, a inconstitucionalidade da penalidade de cassação da aposentadoria, culpa concorrente da administração pública, em razão de falta 
de diligencia com a técnica legislativa, falta de regulamentação da atuação da comissão de avaliação, deficiência na atuação de outros seto-
res, acúmulo de atribuições extraordinárias pelas servidoras com falha na orientação. Alegaram ainda que não houve graves consequências 
à administração pública.
Foi deferida a juntada de documentos pela comissão processante nas fls. 556-559.A preliminar de ausência de pressuposto processual ante 
a inconstitucionalidade da penalidade de cassação de aposentadoria foi oportunamente rejeitada. Foi juntado lista dos servidores efetivos 
nomeados entre 01/01/2012 e 31/12/2016 (fls. 560-563) e documentos extraídos do PAD n. 05/2018 (fls. 564-683). Foi designada audiência 
de instrução (fl. 711), oportunidade na qual as investigadas foram inquiridas.
Em depoimento (fl. 717), a investigada Janete relatou, em suma, que nunca recebeu capacitação para exercer as atividades de membro 
da comissão de avaliação de estágio probatório e não havia sido informada no período de 2015 e 2016 que haveriam servidores a serem 
avaliados. Informou ainda que a lista dos servidores a serem avaliados era emitida pelo departamento de recursos humanos e encaminha-
da diretamente às chefias para avaliação, não tendo sido convocada em momento algum para realizar qualquer procedimento atinente às 
avaliações.
A servidora Cláudia (fls. 718-719) foi igualmente inquirida e respondeu que no período de 2015 a 2017 trabalhava na procuradoria como 
auxiliar administrativo, e somente em julho/2017 foi transferida ao RH. Assim que tomou conhecimento de sua nomeação para integrar a 
comissão dirigiu-se ao RH e foi orientada pela servidora Elaine de que as avaliações seriam entregues pela mesma às chefias imediatas, para 
que realizassem a avaliação e que seria convocada após o retorno das avaliações para análise. Em face de sua inexperiência na comissão, 
permaneceu aguardando a convocação pela servidora Elaine, o que nunca ocorreu. Alegou ainda que nunca recebeu qualquer relação de 
servidores que estariam em período de estágio probatório.
Em depoimento (fl. 720) a servidora Solange alegou que tinha percebido que as avaliações não estavam sendo realizadas, no entanto, não 
procurou do Departamento de Recursos Humanos pois a servidora Elaine era a responsável pela distribuição e gerenciamento das avaliações, 
bem como que não recebeu treinamentos ou orientações, tampouco qualquer lista de servidores em estágio probatório para acompanhar.
A pedido do Dr. Luiz Claudio Kades foi determinada (fl. 721) a juntada de lista dos processos administrativos disciplinares cujos servidores 
penalizados não foram tempestivamente avaliados. Manifestando-se acerca da documentação apresentada, a defesa de Janete e Cláudia 
em suma reiterou as alegações anteriormente apresentadas, frisando que os servidores penalizados não possuem relação com a ausência 
das avaliações do período em que as servidoras compunham a comissão.
Em deliberação, a comissão processante encaminhou os autos para o gabinete para deliberação, apontando pela absolvição sumária das 
investigadas.
É o sucinto relatório.
Decido.
Num primeiro momento necessário se faz delimitar o marco temporal em que os fatos deverão ser analisados. A comissão foi nomeada em 
01/10/2015 e o Decreto n. 2882/2016 revogou a concessão de gratificações especiais a partir de 01/11/2016. Tal premissa se faz necessária, 
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uma vez que o exercício de atividade especial é vinculado ao pagamento da correspondente gratificação, prevista no art. 87 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Ascurra, desta forma, havendo a revogação da concessão da gratificação, verifica-se que os membros 
da comissão de avaliação de desemprenho em estágio probatório deixam de estar vinculados à mesma, sob pena de violação do art. 3º da 
referida lei.
Fixado o lapso temporal, verifica-se pela consulta ao Plano de Cargos e Carreiras (Lei Complementar n. 118/2011) que as servidoras in-
vestigadas não possuíam como atribuições qualquer atividade específica de estágio probatório. Esta é inclusive, a premissa da gratificação 
especial: a remuneração pela realização de tarefas alheias às atribuições do cargo a que o servidor é vinculado, como se verifica pelo art. 
87 do Estatuto funcional:
Art. 87 Poderá ser instituída gratificação especial em razão do desempenho de função ou outros encargos de especial responsabilidade que 
não justifiquem a criação de cargos.
Diante da necessidade de desempenho de encargos extraordinários pelas servidoras investigadas, necessário é seu treinamento por quem 
possui o conhecimento necessário para a concretização das atividades. Neste ponto, a fala das investigadas é uníssona: não houve trei-
namento e orientações adequadas às servidoras para o desempenho de suas novas atribuições. Isto inclusive é perceptível pela conduta 
relatada pela Sra. Elaine em seu depoimento no PAD n. 05/2018 da Sra. Claudia, que sem ter o conhecimento necessário e aprofundado da 
documentação, a auxiliou para tentar resolver a problemática de falta de avaliações no período supramencionado, e até mesmo posterior. 
Se as orientações e o treinamento tivessem sido realizados contemporaneamente à nomeação, ou seja, em 2015, possivelmente alguma 
das membras da comissão teria questionando a Supervisora de Recursos Humanos acerca das avaliações, uma vez que estariam cientes de 
todo o procedimento a ser adotado. A falta de clareza nas informações repassadas à comissão é assombrosa, no ponto em que se percebe 
que sequer possuíam completa certeza do período ao qual eram membras da comissão, em razão da confusão gerada pelo Decreto n. 
2882/2016.
Outro ponto que deve ser analisado é as atribuições do cargo de supervisor de Recursos Humanos. De acordo com o Plano de Cargos pre-
citado, são atividades específicas do supervisor:
Contribuir para a realização dos processos de concurso público para cargos efetivos e para contratação temporária identificando vagas 
existentes, efetuando inscrições e convocando os classificados para assumir o cargo.
Contribuir com atividades operacionais do setor como: admissões, férias, rescisões, licenças, controle de variáveis mensais, encargos so-
ciais, arquivo de documentos de setor, entre outros, cumprindo as normas e políticas da Prefeitura.
Contribuir para a elaboração da folha de pagamento mensal e 13º salário, através da operacionalização do Sistema de Folha, realizando 
lançamentos, processando os cálculos, efetuando a conferencia e emissão dos relatórios específicos.
Realizar conferencia dos descontos de farmácia, empréstimos, auxílio alimentação, auxílio financeiro para curso de nível superior e especia-
lização, plano de saúde, seguro de vida e outros; cadastrar e excluir usuários, verificar alterações dos planos.
Contribuir para a operacionalização do sistema de informações para a Receita Federal, referente aos encargos sociais.
Manter atualizado no sistema da folha de pagamento as informações referente ao edital de concurso público, Edital de Processo de Seleção, 
candidatos inscritos, candidatos aprovados, etapas do concurso, candidato aprovado por etapa, candidatos que desistiram dos cargos.
Cadastrar atos legais de nomeação, reintegração, reenquadramento, demissão, exoneração, concessão de aposentadoria, falecimento, 
concessão de gratificação e outras.
Manter atualizado a ficha funcional do servidor.
Acompanhar processo de estágio probatório incluindo: nomeação da comissão de avaliação em estágio probatório, fichas de avaliação, 
acompanhar e controlar avaliações, orientar e caminhar fichas de avaliações para as chefias, fazer o intercambio com a comissão de Ava-
liação, encaminhar resultado final das avaliações em estágio probatório ao Prefeito Municipal encaminhar para a estabilidade ou para a 
abertura de processo administrativo de exoneração.
Auxiliar na atuação e orientação sobre a aplicação de normas gerais;
Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata
Considerando que a servidora ocupante do cargo à época, Sra. Elaine, possuía a atribuição legal e específica de acompanhar o processo 
de estágio probatório, era quem detinha o conhecimento suficiente para realizar as orientações à comissão competente, bem como acom-
panhar e controlar as avaliações. Portanto, se a comissão estivesse se omitindo de realizar suas atividades, era sua atribuição exigir que 
assim o fizessem, bem como informar às chefias imediatas o seu descumprimento. Em momento algum a servidora Elaine relatou em seu 
depoimento constante nas fls. 677-682 qualquer atitude que demonstrasse que exigiu da comissão os relatórios mas que não os tenha re-
cebido. Pelo contrário, insistiu que, mesmo sendo a única servidora de posse das informações acerca dos servidores em período de estágio 
probatório, em momento algum repassou as informações voluntariamente às membras da comissão, tampouco exigiu as avaliações, uma 
vez que, em sua fala, quem possuía a obrigação de realizar o processo de avaliação era da comissão, e não sua. A lei no entanto, dispõe o 
contrário, e enfatiza que o acompanhamento do processo de avaliação, bem como o encaminhamento do resultado final, deve ser realizado 
pelo ocupante do cargo de supervisor de recursos humanos, e portanto, minimamente agiu com negligência, como apurou-se na decisão 
final do PAD 05/2018.
Diante deste contexto, verifico que em momento algum houve qualquer indício de má-fé das servidoras investigadas, mas tão somente 
desconhecimento do procedimento a ser adotado, tendo sido conduzidas a erro por quem deveria orientar.
Acerca da conduta das servidoras investigadas quando Elaine tentou realizar as avaliações retroativas, verifica-se que agiram de acordo 
com a moral administrativa, demonstrando lealdade à instituição municipal, razão pela qual verifico que não há infração disciplinar punível. 
Ressalta-se que a investigada Solange apresentou um ofício a Elaine informando suas razões para não assinatura das fichas de avaliação, 
uma vez que verificou irregularidades, bem como as demais investigadas tentaram auxiliar na solução da problemática, ainda que de forma 
errônea, sob orientação de Elaine.
Ante os fatos apontados, entendo ser necessário a aplicação subsidiária do Código de Processo Penal ao caso concreto, na medida em que 
necessário o reconhecimento da absolvição sumária das investigadas ante o fato de omissão por falta de orientações adequadas não carac-
terizar infração disciplinar. Acerca da aplicação subsidiária das normas penais, Fernanda Marinela ensina:
Em razão da ausência de codificação de Direito Administrativo, há inúmeras dificuldades para a doutrina e a jurisprudência na sua constru-
ção e uniformização. A legislação fragmentada e esparsa gera inúmeros problemas para o Estado. Para suprir essa deficiência legislativa, 
aplicam-se subsidiariamente os Códigos Civil e de Processo Civil, além dos Códigos Penal e de Processo Penal.
Esta utilização de normas que completem lacunas legais é explicada pela teoria do diálogo das fontes, assim exposto pelo Superior Tribunal 
de Justiça:
2. Diante desse quadro, abram-se parênteses para ponderar que o Direito deve ser compreendido, em metáfora às ciências da natureza, 
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como um sistema de vasos comunicantes, ou de diálogo das fontes (Erik Jayme), que permita a sua interpretação de forma holística. De 
fato, a divisão do Direito em ramos serve para fins apenas didáticos e metodológicos, e não para ilhar determinados fatos da vida a algumas 
das normas jurídicas, em exclusão das demais, como se não se tratasse de um todo. Deve-se buscar, sempre, evitar antinomias, ofensivas 
que são aos princípios da isonomia e da segurança jurídica, bem como ao próprio ideal humano de Justiça.

(Superior Tribunal de Justiça – STJ, AgRg no REsp 1483780/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 23/06/2015, 
DJe 05/08/2015.)

O Estatuto dos Servidores Públicos municipais prevê, de forma semelhante ao disposto na lei federal n. 8.112/90, que, encerrada a instrução 
processual, é realizada a tipificação, sem fazer menção à possibilidade de não haver a tipificação em casos de absolvição sumária. Neste 
sentido, deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Penal, que prevê as seguintes hipóteses para referida decisão:
Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:
I – provada a inexistência do fato;
II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato;
III – o fato não constituir infração penal;
IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.
Considerando que o processo administrativo disciplinar possui caráter sancionatório, é aplicável as disposições penais quando houver lacuna 
legal administrativa e não prejudicar os servidores investigados. Desta forma, é possível a absolvição sumária quando da oportunidade da 
tipificação de infração disciplinar.
Neste ponto, necessário se faz retomar o objeto do presente PAD a memória: “apurar a responsabilidade das servidoras públicas indicadas 
no parágrafo antecedente quanto à ausência de providências sobre a conclusão dos atos relacionados à Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório durante os anos de 2015, 2016 e 2017”. O objeto é a verificação de responsabilidade pela ausência de providências que poderiam 
ter sido tomadas pelas investigadas. Pelo que se verifica nos presentes autos, as investigadas não se omitiram, mas sim, não detinham o 
conhecimento específico e claro sobre os procedimentos a serem adotados, e quando perceberam a problemática, não se omitiram, mas 
sim, buscaram a solução e levaram ao conhecimento da autoridade superior (prefeito municipal).
Diante do exposto, acolho a deliberação de fls. 820-824 realizada pela comissão processante e ABSOLVO as servidoras JANETE TERESI-
NHA FRARE ANDREANI, SOLANGE MARIA LOURENÇO E CLÁUDIA DALFOVO, por não verificar qualquer conduta praticada que pudesse ser 
enquadrada como infração disciplinar.
Intimem-se as servidoras por meio de seus procuradores constituídos.
Por não vislumbrar, por ora, prejuízo de natureza pecuniária ao erário, deixo de remeter aos autos do Tribunal de Contas de Santa Catarina 
ou de determinar a instauração de Tomada de Contas Especial.
Determino a publicação da presente decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, para fins de cumprimento do princípio cons-
titucional da publicidade, devendo a Secretaria anexar ao feito comprovante da respectiva publicação.
Considerando a conclusão dos trabalhos da comissão processante nos presentes autos, determino o pagamento do valor de R$ 738,36 (em 
parcela única), em favor dos servidores membros da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar INDIANARA DOLZAN, ANE CAROLI-
NE DEBARBA e ROBERTO MOSER, com fulcro no art. 87-A do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ascurra.
À DRH, para adoção das providências cabíveis, devendo identificar o valor na folha de pagamento.
Cumpra-se.

Ascurra, 22 de dezembro de 2020.
JOSÉ CORADINI
Vice-Prefeito Municipal

Visto pela Procuradoria Jurídica:

LUISE PETRY
Procuradora Municipal - OAB/SC 50.681

DECISÃO ADMINISTRATIVA N. 104/2020
Publicação Nº 2800884

DECISÃO ADMINISTRATIVA N. 104/2020
SINDICÂNCIA N. 02/2018
SERVIDORAS INVESTIGADAS: FABIA CHISTE VOLKAMNN, CARLA DE SOUSA ROLIN E GRACIELE ALESSANDRA STOLLMEIER PISA

Cuido de sindicância que visa “apurar os fatos narrados no ofício encaminhado ao Conselho Tutelar do Município de Ascurra (fls. 1/2), re-
lativamente à denúncia anônima registrada o Disque Direitos Humanos (DDH100), envolvendo alunos da Escola Municipal Tenente Coronel 
Amaro Medeiros Vieira”, conforme decisão administrativa de fls. 45-50.
Nas fls. 01-02 consta ofício expedido pelo Conselho Tutelar, noticiando o recebimento de denúncia por meio do canal Disque Direitos Hu-
manos, em que as professoras Graziela e Carla estariam agredindo física, psicologicamente e negligenciando os alunos com idades entre 05 
(cinco) e 06 (seis) anos, diariamente, e que a Secretária Municipal de Educação Fábia estaria omitindo-se quanto aos fatos.
Intimadas, as servidoras manifestaram-se surpresas pela denúncia realizada e negaram qualquer ilegalidade, juntando inclusive documen-
tos que corroborassem suas alegações. Não obstante, e tendo em vista o questionamento realizado pelo Ministério Público de Santa Catarina 
no ofício constante nas fls. 42-44, bem como a necessidade de melhor apuração da denúncia, visando a proteção das crianças, instaurou-se 
a presente sindicância.
Foi expedido notificação prévia para as servidoras. A Sra. Fabia apresentou rol de testemunhas a serem ouvidas (fl. 63), a Sra. Carla negou 
novamente que tenha realizado qualquer tipo de violência contra alunos e indicou testemunhas (fls. 64-65) e a Sra. Graciele negou igual-
mente os fatos, requerendo a juntada de imagens que pudessem demonstrar a atividade em sala de aula, bem como juntou imagens de 
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conversas por aplicativos de mensagem que seriam de pais de aulos, professores e ex-professores e declarações manuscritas e subscritas 
por diversas pessoas (fls. 66-73).
Foi juntado cópia dos assentamentos funcionais das servidoras (fls. 75-183). Foi realizada audiência de instrução, com oitiva de testemunhas 
arroladas pelas servidoras investigadas, bem como outras testemunhas arroladas pela comissão processante. As servidoras foram inquiri-
das. Os termos de assentada encontram-se nas fls. 209-256. Diversas testemunhas relataram a ocorrência de um episódio isolado, com o 
aluno A. R.. A mãe do menor prestou depoimento (fls. 235-237) e esclareceu que a criança é portadora da Síndrome de Landau Kleffner e 
já apresentava sintomas antes do episódio ocorrido em 2017. Relatou ainda que A. teria dito que a professora Graciele o teria colocado em 
um quarto escuro.
A investigada Fabia, em seu depoimento (fls. 250-252) afirmou que o episódio ocorrido com o aluno A., pelo que averiguou na época, teria 
sido o aluno quem deu um tapa no roso da professora Graciele, quando esta lhe deu uma negativa, e que não há “quarto escuro” ou sala 
de castigo na escola. Acerca das imagens do sistema de monitoramento interno, a depoente afirmou que as câmeras estavam danificadas 
na época.
A professora Graciele esclareceu em seu depoimento (fls. 255-256) que no dia dos fatos o menor teria corrido em direção a rua, e para evitar 
qualquer acidente o puxou pela roupa, quando o menor lhe desferiu um tapa em seguida. Que agiu instintivamente a fim de evitar que a 
criança fosse atropelada. Afirmou ainda que conversou na época com os pais. Negou que tenha colocado o menor de castigo em qualquer 
oportunidade, bem como afirmou que não há quarto escuro na instituição de ensino.
A comissão processante realizou diligências junto à escola (fls. 268-276) e concluiu que a única sala sem janelas da escola seria um depósito 
com produtos de limpeza, que permanece trancado. A única pessoa que teria as chaves da sala seria a zeladora. A sala ainda conta com 
iluminação elétrica, cujo interruptor fica no seu interior.
Indiciadas às fls. 288-290, as investigadas apresentam defesa escrita (fls. 297-319). No relatório final (fls. 320-347), a comissão concluiu 
pela absolvição das investigadas, bem como recomenda a instalação de câmeras de videomonitoramento nas salas de aula e seja mantida 
a escola sem internet wireless.
Os autos vieram conclusos.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do art. 217 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ascurra (Lei Complementar Municipal n. 117/2011), “o julga-
mento [do processo administrativo disciplinar] acatará o relatório da comissão, salvo se contrário às provas dos autos”.
No caso concreto, vislumbro que o relatório da comissão está pautado pelas provas constantes nos autos, vejamos:
a) Quanto à denúncia de violência física e psicológica que teria sido perpetrada pelas professoras Graciele e Carla, há provas suficientes que 
não tenha ocorrido, e consequentemente não houve omissão por parte da Secretária Municipal de Educação Fábia.
b) Quanto à utilização de telefone celular, não foi verificado qualquer uso irregular que não fosse para fins pedagógicos ou excessivo.
c) Quanto à denúncia de existência de um “quarto escuro”, verificou-se sua inexistência na escola.
Deste modo, entendo que o Relatório Final da Comissão deve ser INTEGRALMENTE ACOLHIDO, e é medida que se impõe a absolvição das 
investigadas.
Ante o exposto, pelas razões acima invocadas:
1. DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente PAD em razão da da absolvição das investigadas quanto às denúncias realizadas.
2. Intime-se as servidoras investigadas.
3. Cumpra-se.
4. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

Ascurra/SC, 23 de dezembro de 2020.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito / Autoridade Julgadora

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 4/2017
Publicação Nº 2801551

CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO N. 4/2017

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ASCURRA, com endereço na Rua Benjamin Constant, 221, Centro, Ascurra (SC), inscrito no 
CNPJ sob n.º 83.102.772.0001-61, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a Empresa SUPERMERCADO BUZZI LTDA, com sede na Rua Benjamin Constant, 481, Cen-
tro, Ascurra (SC), inscrita no CNPJ sob n. 09.533.760/0001-39, neste ato representado por seu representante legal, Senhor JAILSON LUIZ 
BUZZI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório de Credenciamento n.º 4/2017, que 
teve sua vigência prorrogada para o exercício de 2021, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores, Lei 10.520 e Lei complementar 123/2006 mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem como objeto a comercialização de gêneros alimentícios aos usuários do Auxílio à Situação de Vulnerabilidade 
Temporária (Alimentação), instituídos pela Lei Municipal nº 1389/2014, conforme disposições do edital e termo de referência.
1.2 A CONTRATADA não será responsável pela entrega dos produtos, salvo nos casos que assim quiser. Os beneficiários serão responsáveis 
pela retirada dos produtos nos locais

CLÁUSULA SEGUNDA – VALORES DO CONTRATO
2.1 A estimativa total de consumo entre todas as Contratadas/Credenciadas será de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para o ano.
2.2 A CONTRATADA comercializará, diretamente ao usuário do benefício, os produtos de gêneros alimentícios.
2.3 Tendo a comercialização direta, a CONTRATADA deverá disponibilizar aos usuários o valor de comercialização de produtos com referên-
cia ao preço à vista, incluindo promoções do dia.
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2.4 Os preços citados no item anterior, referem-se aos praticados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 A despesa com a execução do presente contrato, para o exercício de 2021, está prevista na seguinte dotação orçamentária:
Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
9 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
8 ASSISTENCIA SOCIAL
244 ASSISTENCIA COMUNITARIA
80 ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
2019 MANUTENCAO GERAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
3390320300 GENEROS ALIMENTICIOS
10000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento dos valores pelo Município aos estabelecimentos comerciais dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a comercialização dos 
produtos e entrega dos respectivos cupons fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔNOMICO
5.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
5.1.1 REAJUSTE DE PREÇOS:
5.1.1.1 Tendo que o beneficiário comprará o produto com o preço do dia, não há previsão de reajuste de preços ou reequilíbrio econômico-
-financeiro, haja vista a sua inaplicabilidade.

5.1.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
5.1.2.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, o comprador poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do 
artigo 65, inciso II, letra d, da Lei Federal n°. 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O presente instrumento terá vigência até 31/12/2021, contados da data em que for firmado, podendo, entretanto ser prorrogado e 
aditivado, mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Assegurar o fornecimento do objeto conforme as especificações constantes na Cláusula Primeira do presente contrato.
7.2 Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato.
7.3 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus emprega-
dos ou prepostos, em decorrência da execução deste Contrato, assegurado o direito de defesa.
7.4 Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para os quais 
se fixarão prazos específicos.
7.5 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da exe-
cução contratual.
7.6 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, previ-
denciários, securitários, tributários e comerciais, resultantes da execução do contrato, devidamente regularizados, segundo estabelecido no 
art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
7.7 Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas relativas a todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das no Processo Licitatório nº 4/2017 - Edital de Credenciamento nº 4/2017.

CLÁUSULA OITAVA – DEVERES DA CONTRATANTE

8.1 Cumprir e fazer cumprir todas as determinações constantes neste contrato e a legislação vigente correlata à execução do mesmo.
8.2. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e forma estabelecida neste contrato.
8.3 Fiscalizar a entrega dos bens objeto do contrato, registrando as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos mesmos em confor-
midade com as demais cláusulas.
8.4 Recusar o recebimento dos bens em desacordo com as especificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto à sua natureza, 
quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em desacordo com os bens adquiridos.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san-
ções:
9.1.1 Multas, nos seguintes valores:
a) No valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) do valor total do contrato, quando der causa à rescisão contratual; e,
b) No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) quando os serviços não forem realizados conforme especificado no Termo de Referência.
9.1.2 Suspensão de Participação, em licitações com o Município de Ascurra, incluindo a administração direta e indireta, pelo prazo de até 
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05 (cinco) anos.
9.1.3 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e,
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
9.1.5 Além das sanções previstas nos itens 9.1.1 à 9.1.3, a Administração poderá aplicar quaisquer outras sanções previstas na Lei Federal 
no 8.666/93 e na Lei Federal no 12.846/13.
9.2 As multas serão descontadas dos pagamentos, das garantias apresentadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.
9.3 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à sanção, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 Constituem motivo para rescisão do contrato, no que couber:
10.1.1 O não cumprimento, ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
10.1.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
10.1.3 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
10.1.4 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
10.1.5 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
10.1.6 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
10.1.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
10.1.8 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
10.1.9 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
10.1.10 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
10.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
10.1.12 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
10.1.13 Acumulação de multas em valor igual ou superior ao previsto no item 9.1.2 do presente contrato.
10.2 Decidido pela rescisão do contrato, será executado da seguinte forma:
10.2.1 Determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 10.1.1 à 10.1.9, 10.1.11 e 10.1.12.
10.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
10.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
10.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
10.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 10.1.8 à 10.1.11, desta cláusula, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este res-
sarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
10.5 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por igual 
tempo.
10.6 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o foro da comarca de Ascurra - SC, como competente para solucionar eventuais pendências 
decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E por estarem assim ajus-
tados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas 
contratadas.

Ascurra, 21 de dezembro de 2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

JAILSON LUIZ BUZZI
SUPERMERCADO BUZZI LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
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TERMO DE POSSE PREFEITO E VICE PREFEITO
Publicação Nº 2801120

SECRETARIA GERAL

TERMO DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASCURRA.

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às 20:00 horas, no Teatro Domingos Sávio, localizado na Rua Benjamin 
Constant, n. 230, anexo Colégio São Paulo, Centro, Ascurra, em Sessão Solene, sob a presidência do Vereador Acindino Mafra, nos termos 
do artigo 66 da Lei Orgânica do Município, o Senhor Arão Josino da Silva e o Senhor Soires Trentini, eleitos Prefeito e Vice-Prefeito respecti-
vamente, pelo Partido Social Democrático (PSD), do Município de Ascurra, após a apresentação dos Diplomas conferidos pela Justiça Eleito-
ral e as entregas da Declaração de Bens, Direitos e Obrigações de seu patrimônio, tomaram posse nos respectivos cargos, proferindo de pé, 
o seguinte compromisso: “PROMETO DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASCURRA E AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHANDO, COM LEALDADE, 
O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E EXERCENDO, COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DO MEU CARGO”, concluindo com a assinatura 
d presente termo, por ambos. E, para um só efeito legal, foi lavrado o presente Termo de Posse, que vai assinado pelos empossados e pelo 
Presidente e secretária em exercício.
Câmara Municipal de Ascurra.

Teatro Domingos Sávio, em 1º de janeiro de 2021.

Arão Josino da Silva
Prefeito

Soires Trentini
Vice-Prefeito

Acindino Mafra
Presidente em exercício

Patrícia Nunes Bassani
Secretária em exercício
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Atalanta

Prefeitura

CONTRATO DE RATEIO Nº 6/2020
Publicação Nº 2801305

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO DE RATEIO Nº 6/2020.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE PESSOAL DO CIS-AMAVI PARA 
EXECUÇÃO DAS FINALIDADES PREVISTAS NO CONTRATO DE PROGRAMA CIS-AMAVI, FORMALIZADO NO MUNICÍPIO COMO CONTRATO 
Nº 5/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATALANTA (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09).
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO ITAJAÍ (CIS-AMAVI) (CNPJ Nº 09.069.217/0001-22).
VIGÊNCIA: DE 4 DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
VALOR: TABELA DE DESPESAS PREVISTAS

DESPESA VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL
(R$)

DESPESAS COM PESSOAL (INCLUÍDOS ENCARGOS, 13º SALÁRIO E FÉRIAS + 1/3) 9.600,00 115.200,00
OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 10.000,00 120.000,00
TOTAL 19.600,00 235.200,00
VALOR POR MUNICÍPIO CONSORCIADO 700,00 8.400,00

ATALANTA, 04 DE JANEIRO DE 2021.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL – PREFEITO MUNICIPAL.

CONTRATO Nº 5/2021
Publicação Nº 2801173

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 5/2021.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, CONSOANTE PREVISÃO DA CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO DO QUAL É PARTE O MUNICÍPIO:
A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE CREDENCIAMENTO DE PROCEDIMENTOS, VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO, AO MUNICÍPIO, DE CONSUL-
TAS MÉDICAS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS DE REFERÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE MEDIANTE REALIZA-
ÇÃO DE CREDENCIAMENTO UNIVERSAL.
A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS PARA AQUISIÇÃO, PELO MUNICÍPIO, DE MEDICAMEN-
TOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES E DE DEMAIS MATERIAIS, CONJUGADAS AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATALANTA (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09).
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO ITAJAÍ (CIS-AMAVI) (CNPJ Nº 09.069.217/0001-22).
VIGÊNCIA: DE 4 DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
VALOR: CONFORME CONTRATO DE RATEIO Nº 2/2021.
ATALANTA, 04 DE JANEIRO DE 2021.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL – PREFEITO MUNICIPAL.
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2020
Publicação Nº 2801289

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2020

OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto a Seleção de propostas de Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
política partidária ou religiosa (Lei no 13.019/2014), com no mínimo 1(um) ano de CADASTRO ATIVO, com no mínimo 01 (um) ano de 
CADASTRO ATIVO, comprovado por meio de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e com comprovação de experiência 
prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante, bem como capacidade técnica e operacional, qualificadas em con-
formidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores, para a celebração de TERMO 
DE COLABORAÇÃO visando a execução Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional 
na modalidade de Abrigo Institucional para Pessoa Idosa de ambos os sexos, e define as diretrizes, objetivos, estratégias metodológicas e 
resultados esperados, no Município de Balneário Arroio do Silva, a partir do exercício de 2021.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei nº 13.019/2014.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 08h00min do dia 10 de fevereiro de 2021, na sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situado na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (48)3526-1445; Email: administração@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva, 11 de janeiro de 2021.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2020
Publicação Nº 2801018

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BALNE-
ÁRIO ARROIO DO SILVA. CONTRATADO: CENTRAL MOTORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME. OBJETO: Aquisição de um gerador Diesel Trifá-
sico para a Unidade de Saúde “Marinho Miguel de Souza”, com instalação, base e estrutura para armazenamento, tubulação e cabeamento 
e painel todos inclusos, conforme especificações descritas no anexo I. VALOR DO CONTRATO: R$ 73.854,00 (Setenta e três mil e oitocentos 
e cinquenta e quatro reais). VIGÊNCIA: 31/12/2020.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 75

Balneário Camboriú

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS DEZEMBRO 2020
Publicação Nº 2800934

EXTRATO DE CONTRATOS e aditivos
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA
DEZEMBRO 2020

terceiro TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 89/2017
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: PUBLICA INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO LEGAL DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA nº 14/2017
tipo do aditivo: de prazo por 12 meses
VALOR: R$ 67.548,00 (SESSENTA E SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)
DATA ASSINATURA DO aditivo do CONTRATO: 16/12/2020

primeiro TERMO aditivo DO CONTRATO Nº 60/2019
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A - BANCOOB
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL A FUNCIONAR COMO 
BANCO MÚLTIPLO, COMERCIAL OU COOPERATIVO E COOPERATIVA DE CRÉDITO, INTERESSADAS EM REALIZAR A ARRECADAÇÃO DE 
FATURAS DE SERVIÇOS EMITIDAS PELA EMASA, NA MODALIDADE DE DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE, DE HOME/OFFICE 
BANKING INTERNET, DE AUTO ATENDIMENTO, DE RECEBIMENTO EM CAIXA E POR MEIO DE ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS PELAS 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 15/2019
tipo do aditivo: DE PRAZO POR 12 MESES
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
DATA ASSINATURA DO aditivo do CONTRATO: 02/12/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 02/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: LABB LABORATÓRIOS DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ANÁLISE E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE ENSAIO PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DA EMASA E CORPOS RECEPTORES E PRAIAS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2019
tipo do aditivo: DE PRAZO POR 3 MESES
VALOR: R$ 40.991,47 (QUARENTA MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA DO aditivo do CONTRATO: 09/12/2020

primeiro TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 21/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: SLI MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA EIRELI
OBJETO: REALIZAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS, HIDROLÓGICO E HIDRÁULICO PARA O PARQUE LINEAR DO CANAL MARAMBAIA DO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020
tipo do aditivo: DE PRAZO POR 4 MESES APÓS O PRAZO DE EXECUÇÃO
VALOR: SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE
DATA ASSINATURA DO aditivo do CONTRATO: 30/12/2020

CONTRATO Nº 39/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE FRASCOS, CARTELAS E KITS MICROBIOLÓGICOS PARA CONTROLE DE QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE 
ÁGUA TRATADA, BEM COMO, ANÁLISES DE ROTINAS OPERACIONAIS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGO-
TO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020
VALOR: R$ 93.804,34 (NOVENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 09/12/2020

CONTRATO Nº 40/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: AMARILDO RAMPELOTTI
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
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CAMBORIÚ E AMARILDO RAMPELOTTI OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: r$ 589.979,53 (QUINHENTOS E OITENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 41/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: AMARO JOSÉ MERENCIANO
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E AMARO JOSÉ MERENCIANO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 172.716,18 (CENTO E SETENTA E DOIS MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 42/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: ANTONIO CARLOS GARDINI
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E ANTONIO CARLOS GARDINI OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ 
E BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 25.836,45 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 43/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: DILMAR TRIBESS
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E DILMAR TRIBESS OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 87.541,08 (OITENTA E SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 44/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: HERCILIO SANTOS RODRIGUES
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E HERCILIO SANTOS RODRIGUES OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBO-
RIÚ E BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 12.397,71 (DOZE MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 45/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: FELIX PEREIRA
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E FELIX PEREIRA OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 40.931,37 (QUARENTA MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 46/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: FRANCISCO GILBERTO DALLAGO
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E FRANCISCO GILBERTO DALLAGO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBO-
RIÚ E BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 20.110,79 (VINTE MIL CENTO E DEZ REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 47/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: GILSON PORTO
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OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E GILSON PORTO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 106.918,41 (CENTO E SEIS MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 48/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: HELIO ROCHA
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E HELIO ROCHA OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 61.609,99 (SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 49/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: IDESIO VICENTE
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E IDESIO VICENTE OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 19.921,51 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E VINTE UM REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 50/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: ILÁRIO FERRETI
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E ILÁRIO FERRETI OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 119.245,14 (CENTO E DEZENOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 51/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: JACI REBELO
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E JACI REBELO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 22.878,98 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 52/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: JONES OECHSLER
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E JONES OECHSLER OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 130.838,42 (CENTO E TRINTA MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 53/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: JOÃO SILVESTRE PORTO
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E JOÃO SILVESTRE PORTO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 41.215,29 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 54/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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CONTRATADO: JOSÉ BONIVETI SCHAEFER
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E JOSÉ BONIVETI SCHAEFER OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 29.574,67 (VINTE E NOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 55/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: JOSÉ ELIAS PORTO
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E JOSÉ ELIAS PORTO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 23.210,22 (VINTE E TRÊS MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 56/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: LEOMAR PORTO
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E LEOMAR PORTO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 12.894,57 (DOZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 57/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: PAULO DOS SANTOS MAIA
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E PAULO DOS SANTOS MAIA OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 31.940,66 (TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 58/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: RAFAEL SOBIERANSKI
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E RAFAEL SOBIERANSKI OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 58.439,58 (CINQUENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 59/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: RAFAEL VECHI
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E RAFAEL VECHI OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 24.842,74 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 60/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: SANDRO GARCIA
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E SANDRO GARCIA OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 76.894,19 (SETENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 61/2020
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CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: ALCIONE GERVASIO
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E ALCIONE GERVASIO OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 167.936,91 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 62/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: EDSON ZUCHI
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ E EDSON ZUCHI OBJETIVANDO A RESERVAÇÃO EMERGENCIAL DE ÁGUA PARA OS MUNICÍPIOS DE CAMBORIÚ E BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, NO PERÍODO DE TEMPORADA VERÃO 2020/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2020
VALOR: R$ 10.907,15 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 18/12/2020

CONTRATO Nº 63/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE BOMBAS DOSADORAS, DA MARCA EMEC, DE 
PRODUTOS QUÍMICOS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 15/2020
VALOR: R$ 49.149,75 (QUARENTA E NOVE MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 29/12/2020

CONTRATO Nº 64/2020
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: HEXIS CIENTÍFICA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE KITS PARA DIVERSOS PARÂMETROS FÍSICO-QUÍMICOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS 
LABORATÓRIOS PARA O CONTROLE DE QUALIDADE DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020
VALOR: R$ 143.996,00 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)
DATA ASSINATURA do CONTRATO: 22/12/2020

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 07/2017
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONTRATADO: JORGE LUIZ RODRIGUES
OBJETO: ADESÃO AO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUAS
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 16/2016
tipo do aditivo: RESCISÃO DE CONTRATO
VALOR: SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE
DATA ASSINATURA DO aditivo do CONTRATO: 28/12/2020
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1° TERMO DE ERRATA - PE N° 161/2020 - PMBC - COMPRASNET N° 232/2021
Publicação Nº 2801284

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095 
1° TERMO DE ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2020 – PMBC 
232/2020 - COMPRASNET 
Com base no art. 22 da Lei 10.024/19, o Edital de licitação acima epigrafado, publicado neste mesmo diário, no Portal COMPRASNET e no sitio 
municipal, cujo objeto trata do Registro de Preços de Locação de Banheiros Químicos, sofrerá alteração que se encontra disponibilizado no portal 
COMPRASNET assim como, no site: www.bc.sc.gov.br, em licitações. 
Em razão do acima exposto a realização da sessão pública fica postergada para o dia 22/01/2021 as 09h00min, no Portal de Compras do 
Governo Federal – Código UASG: 988039. 
Ficam mantidas as demais condições. 
Balneário Camboriú, 08/01/2021. 
SAMARONI BENEDET 
Secretário de Compras 
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instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de balneário Camboriú

006/2.020
Publicação Nº 2801962

PORTARIA PRESIDÊNCIA BCPREVI Nº. 006/2020.

Jonathan Lauro Rossi Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Cam-
boriú – BCPREVI, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 17, incs. a, j, da Lei Municipal nº. 2.421/2004, expõe;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de fatos e documentos em divergências ou dúvidas em procedimentos administrativos do 
BCPREVI;

CONSIDERANDO as diligências do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, em aposentadorias e pensões, constatação de 
ato para suspensão ou revogação de benefício previdenciário pelo BCPREVI;

CONSIDERANDO a necessidade de se formar a presente Comissão de Revisão ou Revogação de Benefícios do BCPREVI, a julgar da melhor 
forma o colegiado atos que ensejam aos servidores e vinculados ao BCPREVI;

RESOLVE:
1º. Determinar a instauração de competente Comissão de Revisão ou Revogação de Benefícios do BCPREVI, em regime de esforço concen-
trado na finalidade de apurar, orientar, supervisionar, receber e analisar manifestações solicitadas ou de ofício, a melhor decidir em conjunto, 
e atuar como instância consultiva e deliberativa à Presidência. Assim, verificar de ofício ou a pedido ofensas aos dispositivos e princípios 
legais em benefícios, devidamente apurados por esta Comissão, quais serão comunicadas ao(a) Diretor(a)-Presidente de BCPREVI, através 
de cópia do relatório final, a quem competirá as medidas cabíveis, tudo em conformidade com a legislação atinente.
2º. Para consecução dos objetivos propostos, cria-se a presente Comissão, para este fim específico, sendo incumbido os servidores: Srs(as). 
Aldivania de Cassia Depetris Bassoli, Elisa Traple Sprotte, Nelso Rossini Junior, Nilto Assis Coppi Junior, Kalinka Floriano Peters, na presidên-
cia desta última, tendo os cinco membros concordados, todos em conjunto, sempre que necessário acionados aos fins almejados. E aval 
final do Procurador Jurídico Ricardo Lucas da Silva Demonti;
3º. Fica desde já estabelecido que ditos suprasservidores deverão examinar cada caso solicitado se necessário, podendo constatar, notificar, 
enfim, envidar todos os esforços no sentido de fiel cumprimento do que lhes foi atribuído, cientificando-se os servidores colaboradores que 
seus atos nesta comissão serão sem quaisquer ônus.
4º. Este ato entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos.
CUMPRA-SE.

Balneário Camboriú (SC), 21 de dezembro de 2.020.
Diretor Presidente BCPrevi
Jonathan Lauro Rossi Machado

27.522/2.021
Publicação Nº 2801819

PORTARIA N.º 27.522/2.021

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com artigo 90, inciso II letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município 
e de acordo como o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003 e ainda em 
conformidade com o artigo 2º combinado com o artigo 54, inciso II, letra “a” e artigo 76, inciso I da Lei Municipal 2.421/2004, e nos termos 
da certidão de Óbito nº 108126 01 55 2020 4 00061 020 0021213 38,

RESOLVE:
1º - Conceder Pensão Por Morte, ao dependente da servidora Maria Aparecida Albino, falecida em 28 de novembro de 2.020, aposentada 
no cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação;

2º - Autorizar o pagamento dos proventos de pensão, ao dependente legal Luiz Carlos Albino;

3° - O valor total dos proventos de pensão serão pagos no percentual de 100% para o dependente legal constituído;

4º - Este ato retroage a 28 de novembro de 2.020.

Balneário Camboriú, 06 de janeiro de 2.021.
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Balneário Gaivota

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL 002/2021
Publicação Nº 2801282

decreto Nº 002, De 04 De janeiro de 2021.

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS E PROCEDIMENTOS PARA A PREVENÇÃO E PARA O ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELA PANDEMIA PROVOCADA PELO NOVO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVERALDO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
bem como o disposto na Lei Federal n° 13.979/20:

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência, dos seus Atos e Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde - OMS, no dia 11 de março de 2020, como Pandemia do Novo Coro-
navírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do Artigo 196, da Constituição da República;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019";

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV);
CONSIDERANDO a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Estabelece as Medidas para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Balneário Gaivota, do Decreto nº 015, de 18 de março de 2020, que DECLARA SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA E DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PRE-
VENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CONTÁGIO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
CONSIDERANDO que em virtude das dificuldades enfrentadas e a dimensão que os riscos para a saúde pública com a pandemia da CO-
VID-19, à Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal compete o planejamento, com a previsão de soluções adequadas que exigem 
providências imediatas, destinadas a evitar a difusão da doença e a reduzir o ritmo das contaminações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública em todo o Território Catarinense, 
nos termo do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - Doenças Infecciosas Virais, para fins de Enfrentamento à COVID-19 e estabelece outras providências, 
expedido pelo Governo do Estado de Santa Catarina, e suas alterações;
CONSIDERANDO o estabelecido no Artigo 36, do Decreto Estadual nº 630, de 1º de junho de 2020, onde os Municípios do Estado, por 
meio dos respectivos Prefeitos, poderão estabelecer medidas específicas de enfretamento mais restritivas do que as previstas nos Decretos 
Estaduais ou em Portarias do Secretário de Estado de Saúde, observadas as informações técnicas do COES e de acordo com a necessidade 
apresentada, a fim de conter a contaminação e a propagação do Novo Coronavírus (COVID19) em seus territórios;
CONSIDERANDO as avaliações de Risco Potencial, emitidas semanalmente pela Central de Operações de Emergência em Saúde e as reco-
mendações do Governo Estadual, avaliadas de forma regionalizada, com adoção de critérios técnico-científicos para autorizar ou suspender 
atividades que acarretem incremento

do risco sanitário à sua população, além da avaliação do risco x benefício da atividade para autorizar funcionamentos e/ou restrições no 
seu território;
CONSIDERANDO os dados fornecidos pela Secretária Estadual da Saúde do Estado de Santa Catarina, que demonstram a severa diminuição 
no número de leitos para tratamento dos pacientes infectados pelo COVID 19 em todo o Estado;
CONSIDERANDO a retomada gradual de todas as atividades comerciais, esportivas, estudantis, alimentícias, industriais e de lazer, no âmbito 
do Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO que as repartições da Administração Pública Municipal de Balneário Gaivota tem papel fundamental na retomada da eco-
nomia de nossa cidade e na prestação de serviços de excelência aos cidadãos Gaivotenses;
CONSIDERANDO que os órgãos e as entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal devem atuar articuladamente com a 
Secretaria Municipal de Saúde,
CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local e preservar a Saúde Pública;
CONSIDERANDO que o Município de Balneário Gaivota apresenta, dentre outras, vocação turística, com considerável fluxo de pessoas vin-
das de outros Municípios;
CONSIDERANDO que na Temporada de Verão o Município de Balneário Gaivota tem aumento expressivo de moradores e turistas;
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CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas contribui para a rápida disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde informa que, quanto maior a aglomeração de pessoas, maior a probabilidade de circulação do 
vírus, portanto, o uso das máscaras faz especial sentido quando houver necessidade de deslocamento ou permanência para um espaço 
onde há maior circulação;
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 235/2020, da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, que dispõe sobre os cuidados mínimos 
para evitar a propagação do vírus;
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 245/2020, da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, que dispõe sobre Polícia Militar e a 
Polícia Civil estarem

autorizadas a agir na condição de autoridade de saúde em todo o território catarinense;
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 256/2020, da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, que estabelece as normativas de fun-
cionamento de serviços de alimentação (restaurantes, bares, cafeterias, pizzarias, casas de chás, casas de sucos, lanchonetes, confeitarias 
e afins;
CONSIDERANDO o perceptível afrouxamento de parcela da população Gaivotense quanto à observância das regras de distanciamento e 
isolamento social;
CONSIDERANDO o aumento significante de novos casos confirmados de infectados pelo Novo Coranavírus (COVID-19), bem como o au-
mento de pacientes com COVID-19 que evoluíram a óbitos, demonstrando nos boletins epidemiológicos dos últimos dias do Município de 
Balneário Gaivota e a necessidade de regulamentar novas medidas para a contenção do Vírus;
CONSIDERANDO que a implementação prematura de Regime de Quarentena prejudicaria as atividades econômicas, industriais e comerciais 
deste Município, sendo necessária precaução para preservação da economia local;
CONSIDERANDO que a Contaminação é Comunitária e havendo dúvida acerca dos locais onde o vírus teria maior disseminação;
CONSIDERANDO que a Região da AMESC onde se encontra inserido o Município de Balneário Gaivota, está nesse momento numa Região 
de Saúde Classificada como de Risco Gravíssimo segundo a matriz epidemiológico-sanitário da SES – Secretaria de Estado e Saúde de Santa 
Catarina;
CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse público e a necessidade administrativa, na questão,
DECRETA:
Art. 1º - O Comércio em Geral incluindo os estabelecimentos de alimentação, tais como restaurantes, bares, cafeterias, padarias, pub´s, 
sushi bar, pizzarias, lojas de conveniências, lanchonetes e afins funcionarão até as 2horas(da manhã), sendo que a entrada de novos clientes 
será permitida até 1hora (da manhã), sendo vedado o funcionamento no período noturno, após este horário, independente se autorizado 
em Alvará, no período 07/01/2021 a 28/02/2021 e/ou enquanto perdurar o Risco Potencial GRAVÍSSIMO (representado pela cor vermelha) 
no Município segundo a Matriz de Risco Epidemiológico Sanitário da SES – Secretaria de Estado e Saúde de Santa Catarina.

§ 1º É obrigatório o uso de máscaras individuais de proteção por todos, atendentes e clientes, estando dispensada a utilização somente 
durante o consumo e demais regramentos estabelecidos na Portaria SES nº 256/2020.
§ 2º Os estabelecimentos comerciais que comercializem comida e bebida para consumo no próprio local, como padarias, restaurantes, 
bares, pub´s e afins, devem manter o distanciamento entre as mesas de no mínimo 2,0 metros.
§ 3º Após o encerramento dos atendimentos presencias em cumprimento ao horário estabelecido, os estabelecimentos de que trata o caput 
deste Artigo, somente funcionarão pelo sistema de delivery, ficando expressamente vedada a utilização do sistema de retirada no balcão.
Art. 2º - O Município de Balneário Gaivota acolhe integralmente os termos da Portaria SES nº 821, que dispõe sobre a retomada de eventos, 
se condicionado o limite da ocupação da capacidade de público do espaço do evento, considerando a Avaliação do Risco Potencial para o 
Novo Coronavírus (COVID-19) na Região da AMESC:
I - Risco Potencial GRAVÍSSIMO (representado pela cor vermelha): fica proibida a realização de eventos sociais;
II - Risco Potencial GRAVE (representado pela cor laranja): fica autorizada a realização de eventos sociais, respeitando a capacidade de 
ocupação de 30% do espaço;
III - Risco Potencial ALTO (representado pela cor amarela): fica autorizada a realização de eventos sociais, respeitando a capacidade de 
ocupação de 50% do espaço;
IV - Risco Potencial MODERADO (representado pela cor azul): fica autorizada a realização de eventos sociais, respeitando a capacidade de 
ocupação de 70% do espaço.
Art. 3º - Será obrigatória a observância das Diretrizes Sanitárias do Centro de Operações de Emergência em Saúde (COES) do Estado de 
Santa Catarina relacionadas à atividade, em especial as medidas impostas na Portaria SES nº 256/2020, da Secretaria de Estado da Saúde 
de Santa Catarina.
Art. 4º - Em relação à ocupação das orlas de Praias e Lagoas fica respeitado incondicionalmente a PORTARIA SES nº 1000, de 07 de de-
zembro de 2020, que Autoriza e estabelece critérios para o acesso e permanência de pessoas nas faixas de areia e/ou margens de praias, 
rios, lagos e lagoas de todo o território catarinense.

Parágrafo único - Fica determinado que os usuários da orla (faixa de areia) do município, bem como, lagoas e rios, devem manter o distan-
ciamento social, respeitando inclusive a distancia e 2,0 metros entre os locais de permanecia (sombreiro, gazebos, ou apenas espaço físico).
Art. 5º - Fica estritamente proibido o acesso de veículos automotores e motocicletas na orla marítima do Município enquanto viger as me-
didas de prevenção e enfrentamento ao Novo Coronavírus (COVID19), excetua-se desta medida:
a) veículos das autoridades de Segurança Pública;
b) veículos Oficiais do Município;
c) caminhões e veículos de pesca artesanal quando exclusivo na respectiva atividade, sendo obrigatório para todos os pescadores a utiliza-
ção de máscaras de proteção e demais regramentos estabelecido em Portaria da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 6º - É obrigatório a utilização de mascarás por todos os cidadãos quando transitar pelas vias públicas e adentrar em todos os estabe-
lecimentos comerciais e públicos.
Art. 7º - Fica autorizado aos órgãos de fiscalização à tomada das providências necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto, 
devendo, num primeiro momento, promover a orientação e recomendação sobre as Novas Medidas e Procedimentos para a Prevenção e 
para o Enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional decorrente da Infecção Humana pela Pan-
demia provocada pelo Novo Coronavírus (COVID-19).
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Art. 8º - Ficam autorizados os profissionais da Vigilância Sanitária Municipal, Vigilância Epidemiológica Municipal, Agentes de Combate a 
Endemias, Fiscais do Município, Defesa Civil, Polícia Militar, Polícia Civil e Bombeiros Militares, a realizar a averiguação e a fiscalização quanto 
ao cumprimento do contido neste Decreto, das normas de saúde e combate ao Novo Coronavírus (COVID19), previstas nos Protocolos de 
Saúde.
Art. 9º - Ficam autorizadas as atividades de fiscalização e de Poder de Polícia a tomarem as atitudes necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto neste Decreto, sujeitando os infratores às penalidades da Lei.
Parágrafo único - Os Fiscais do Município, a Polícia Militar, Bombeiro Militar e Polícia Civil do Estado de Santa Catarina e demais Autoridades 
de Fiscalização e de Poder de Polícia, deverão adotar as providências cabíveis para a punição, cível, administrativa e criminal, bem como 
para a prisão, em flagrante, quando for o caso,

de todos aqueles que descumprirem ou colaborarem para o descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto.
Art. 10 - O descumprimento das disposições contidas neste Decreto caracterizará Infração administrativa e sujeitará o Infrator dependendo 
da Graduação das Infrações à aplicação das penalidades de Advertência, Multa, Interdiçã Parcial, ou Total de Estabelecimento, Cancela-
mento de Autorização para Funcionamento de Empresa e Cancelamento de Alvará de Funcionamento do Estabelecimento, previstas na 
legislação municipal que dispõe sobre Normas de Saúde em Vigilância Sanitária, Estabelece Penalidades e dá outras providências.
Art. 11 - São de responsabilidade de cada Estabelecimento garantir o cumprimento das medidas dispostas neste Decreto, caso não sejam 
acatadas as recomendações emitidas pelos órgãos de fiscalização, o infrator estará sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação, 
inclusive civis e penais, dentre as quais aquelas previstas para os crimes elencados nos Artigos 268 e 330, ambos do Código Penal, dispo-
sitivos estes que tratam, respectivamente, das infrações de medida sanitária preventiva e do crime de desobediência - do Código Penal.
Art. 12 - As medidas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer alterações conforme a evolução da Contaminação Comunitária pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) no Município de Balneário Gaivota.
Art. 13 - Deverão ser observadas as regras mais restritivas impostas por normas e atos expedidos pelos Governos do Estado e Federal.
Art. 14 - Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas pelo Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Catarina, 
desde que não conflitantes com as determinações contidas neste Decreto.
Art. 15 - As medidas estabelecidas neste Decreto podem ser revistas a qualquer tempo, observadas as razões e justificativas pelas Autori-
dades Sanitárias.
Art. 16 - Terão vigência automática no Município de Balneário Gaivota os Decretos emitidos pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 
bem como as regulamentações da Secretária de Estado da Saúde de Santa Catarina, contendo medidas para o enfrentamento da infecção 
humana pelo Novo Coronavírus (COVID19), independentemente de edição de Ato Administrativo Municipal.
Art. 17 - Fica Recomendado o Isolamento Domiciliar de Pessoas pertencentes ao Grupo de Risco ou com Idade igual ou superior a 60(ses-
senta) anos, que continuem restritas ao máximo a circulação e permanência em locais de grande fluxo de pessoas, evitando em especial 
Supermercados, Bancos, Lotéricas, Correios e Transporte Coletivo.

Art. 18 - Todo o cidadão tem o dever de cumprir e fiscalizar as restrições e condições estabelecidas do presente Decreto, conscientizando-se 
da necessidade do distanciamento social, da utilização das máscaras de proteção, além de outras medidas que forem necessárias para a 
contenção/irradiação do Novo Coronavírus (COVID19), podendo denunciar eventuais infrações por meio do telefone 48-3583-1408 e de 
aplicativo de mensagens whatsapp 48-3583-2227, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:00 ás 17:00h.
Art. 19 - Este Decreto entra em vigor no dia 7 de janeiro de 2021, podendo ser revisado e revogado a qualquer momento, respeitando 
incondicionalmente as recomendações do Governo do Estado de Santa Catarina, através do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto de 2019/2020, que agora passa assolar nosso 
País e com prazo de vigência limitado conforme preceitua o disposto nos §§ 2º e 3º do Artigo 1º e no Artigo 8º, da Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020.

Balneário Gaivota, 04 de janeiro de 2021.

Everaldo dos Santos
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supracitada.

PORTARIA 001/2021
Publicação Nº 2801456

PORTARIA Nº. 001/21, de 04 de Janeiro de 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido no inciso V do 
artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 10 da Lei 341/2003 e a Lei 002/97 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado para responder pela Secretária de Administração e Finanças e pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Balneário 
Gaivota/SC, o servidor Márcio Luiz Abatti, portador da matrícula n° 3664.

Art. 2° Ao referido servidor fica concedida a Função Gratificada de Assessor Especial II de nível FG-7.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.01.2021. Revogam-se as disposições em contrário.
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Balneário Gaivota, 04 de Janeiro de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Márcio Luiz Abatti – Secretário de Administração e Finanças - designado.

PORTARIA 002/2021
Publicação Nº 2802207

PORTARIA N. 002/21, de 04 de Janeiro de 2021.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido nos incisos V 
e IX do Artigo 58, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº 002/97 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. PAULO MOACIR DA SILVA BOEIRA, CPF nº 401.385.340-04, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Arre-
cadação Municipal, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota, com os subsídios estabelecidos em Lei.

Art. 2º Nomear o Sr. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, CPF nº 690.805.859-04, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Obras e 
Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota, com os subsídios estabelecidos em Lei.

Art. 3º Nomear a Sra. THAIS VALANDRO MARTINS BORGES, CPF nº 401.385.340-04, para exercer o cargo em comissão de Secretário de 
Educação, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota, com os subsídios estabelecidos em Lei.

Art. 4º Nomear a Sra. CINTIA APARECIDA SILVEIRA BRIGIDO, CPF nº 041.474.519-18, para exercer o cargo em comissão de Secretário de 
Indústria e Comércio, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota, com os subsídios estabelecidos em Lei.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.01.2021. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Gaivota, 04 de Janeiro de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Márcio Luiz Abatti – Secretário de Administração e Finanças-designado.

PORTARIA 003/2021
Publicação Nº 2802215

PORTARIA Nº. 003/21, de 04 de Janeiro de 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido no inciso V do 
artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 10 da Lei 341/2003 e a Lei 002/97 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada para responder pelo Fundo Municipal de Saúde, ficando responsável perante o CNPJ nº 11.425.649/0001-70 e pela 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota/SC, a servidora DAIANE DABOIT DA ROSA MELO, portadora da matrícula 
n° 1261.

Art. 2° A referida servidora fica concedida a Função Gratificada de Assessor Especial I de nível FG-6.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.01.2021. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Gaivota, 04 de Janeiro de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Márcio Luiz Abatti – Secretário de Administração e Finanças - designado.
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PORTARIA 004/2021
Publicação Nº 2802221

PORTARIA N. 004/21, de 04 de Janeiro de 2021.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido nos incisos V 
e IX do Artigo 58, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº 002/97 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. JESUS ARLEI CORRÊA, CPF nº 456.951.990-34, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Municipal de Pro-
teção e Defesa Civil, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.01.2021. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Gaivota, 04 de Janeiro de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Márcio Luiz Abatti – Secretário de Administração e Finanças - designado.

PORTARIA 005/2021
Publicação Nº 2802230

PORTARIA N. 005/21, de 04 de Janeiro de 2021.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido nos incisos V 
e IX do Artigo 58, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº 002/97 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. MARCELO AGUIAR ALVES, CPF nº 040.154.269-67, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Protocolo e Aten-
dimento do Gabinete, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Nomear o Sr. ROBERTO CARLOS PATEL, CPF nº 652.650.099-49, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Recursos Humanos, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 3º Nomear a Sra. SOELI FATIMA FERNANDES, CPF nº 066.356.759-90, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Finanças, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 4º Nomear o Sr. CAIO ROBERIO BARPP DA SILVA , CPF nº 081.217.209-40, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Compras 
e Licitação, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 5º Nomear a Sra. PRISCILA TRAMONTIN BIANCHINI, CPF nº 070.516.489-69, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Al-
moxarifado Administrativo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 6º Nomear a Sra. KEYLA BRINA BALTAZAR, CPF nº 073.752.309-35, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Cadastro Técnico, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 7º Nomear a Sra. ONICE MARIA ALMEIDA MEDEIROS DE LACERDA, CPF nº 593.776.150-20, para exercer o cargo em comissão de 
Diretor de Desenvolvimento Social, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 8º Nomear o Sr. JOÃO BATISTA GONÇALVES JACQUES, CPF nº 003.837.359-98, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Cultura, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.01.2021. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Gaivota, 04 de Janeiro de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Márcio Luiz Abatti – Secretário de Administração e Finanças - designado.
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PORTARIA 006/2021
Publicação Nº 2802232

PORTARIA N. 006/21, de 04 de Janeiro de 2021.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido nos incisos V 
e IX do Artigo 58, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº 002/97 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. NOEMI CARMEM KWIATKOWSKI, CPF nº 657.358.469-49, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Compras e Licitação, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Nomear a Sra. TERESINHA NUNES GENEROSO, CPF nº 540.532.189-34, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Atendimento, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 3º Nomear o Sr. JUNIOR SOUZA DA ROSA, CPF nº 950.480.490-04, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Fiscalização, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 4º Nomear o Sr. JELYEL AMERICO ZEFERINO RAMOS, CPF nº 048.056.490-62, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão 
de Execução Fiscal, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 5º Nomear o Sr. ROBERTO CARLOS MARQUES, CPF nº 484.662.040-91, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Obras, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneária Gaivota, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.01.2021. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Gaivota, 04 de Janeiro de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Márcio Luiz Abatti – Secretário de Administração e Finanças - designado.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PORTARIA 030/2021
Publicação Nº 2800998

PORTARIA N.º 030/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, DESIGNA, o Servidor, o Sr. MARCO ANTONIO SANTANA, portador do 
RG nº 1991693 SSP/SC, CPF nº 618.542.989-68 Carteira de Habilitação nº 03221272338, ocupante do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO 2, 
para conduzir os veículos da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável,.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de janeiro de 2021

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 031/2021
Publicação Nº 2800999

PORTARIA N.º 031/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, DESIGNA, o Servidor, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA, portador 
do CPF nº 005.317.929-35, RG nº 3057297, Carteira de Habilitação nº 02105302207, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, para conduzir os veículos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil, com a imediata posse e com as 
prerrogativas e competência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de janeiro de 2021

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 032/2021
Publicação Nº 2801000

PORTARIA N.º 032/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, DESIGNA, o Servidor, Sr. LUIZ CARLOS NEVES, portador do RG sob o 
nº 878.713 SSP/SC, CPF nº 512.216.329-49, Carteira de Habilitação nº 03386404150, Categoria D, matrícula nº 10367, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para conduzir os veículos (condizentes com 
a categoria da carteira de habilitação do mesmo) pertencentes a Secretaria de Educação, à atender ocorrências relacionadas as atribuições 
do cargo.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
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Balneário Piçarras (SC), 04 de janeiro de 2021

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 033/2021
Publicação Nº 2801001

PORTARIA N.º 033/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com os artigos 100 a 103, da Lei Complementar nº. 079/2004 de 26/11/2004 e consi-
derando o requerimento RESOLVE, deferir o pedido de LICENÇA PRÊMIO, formulado pela servidora, Sra. SCHEILA KERSCHBAUM, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 024.013.379-03, portadora do RG sob o nº 2.258.801 SSP/SC, matrícula nº 3791, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, correspon-
dente ao decênio de 24/03/2008 a 21/03/2018, com o prazo de (90) noventa dias consecutivos pelo período de 08/01/2021 a 07/04/2021.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de janeiro de 2021

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 003/2021
Publicação Nº 2802606

PORTARIA Nº 003/2021
NOMEIA SERVIDOR NO CARGO EM COMISSÃO CONFORME ESPECIFICA.
JORGE LUIZ DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerroga-
tivas que lhe confere o Inciso II, do Artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso XIX, do Artigo 30, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal e a Lei Complementar Municipal nº 125/2017, RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal, a Dra. DARLENE MARIA TAVARES DE AN-
DRADE, Inscrita no CPF sob o nº 914.624.019-53, portadora da Carteira de Identidade de 4/R-3.050.167 SSP/SC, com as prerrogativas e 
competências que lhe conferem a Legislação deste Município, a qual se considerará empossada mediante apresentação da documentação 
que alude a Lei Complementar 79/04.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a partir de 11 de Janeiro de 2021.
Sala das Sessões, 11 de Janeiro de 2021.
Jorge Luiz da Silva - Presidente

PORTARIA Nº 004/2021
Publicação Nº 2802674

PORTARIA Nº 004/2021
NOMEIA SERVIDOR NO CARGO EM COMISSÃO CONFORME ESPECIFICA.
JORGE LUIZ DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerroga-
tivas que lhe confere o Inciso II, do Artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso XIX, do Artigo 30, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal e a Lei Complementar Municipal nº 125/2017, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal, a Sra. JUSSANDRA IRIA GOMES TAVA-
RES, portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 5013748 SSP/SC, inscrita no CPF nº 060.567.069-23, com as prerrogativas e competên-
cias que lhe conferem a Legislação deste Município, a qual se considerará empossada mediante apresentação da documentação que alude 
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a Lei Complementar 79/04.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a partir de 11 de Janeiro de 2021.

Sala das Sessões, 11 de Janeiro de 2021.

Jorge Luiz da Silva - Presidente

PORTARIA Nº 005/2021
Publicação Nº 2802677

PORTARIA Nº 005/2021
NOMEIA SERVIDOR NO CARGO EM COMISSÃO CONFORME ESPECIFICA.
JORGE LUIZ DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerroga-
tivas que lhe confere o Inciso II, do Artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso XIX, do Artigo 30, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal e a Lei Complementar Municipal nº 125/2017, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal, o Dr. GILCEMAR NATAL COSTA, inscrito no 
CPF nº 163.126.199-15 e portador do RG nº 1837435, com as prerrogativas e competências que lhe conferem a Legislação deste Município, 
o qual se considerará empossada mediante apresentação da documentação que alude a Lei Complementar 79/04.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a partir de 11 de Janeiro de 2021.

Sala das Sessões, 11 de Janeiro de 2021.

Jorge Luiz da Silva - Presidente

PORTARIA Nº 006/2021
Publicação Nº 2802680

PORTARIA Nº 006/2021
NOMEIA SERVIDOR NO CARGO EM COMISSÃO CONFORME ESPECIFICA.
JORGE LUIZ DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerroga-
tivas que lhe confere o Inciso II, do Artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso XIX, do Artigo 30, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal e a Lei Complementar Municipal nº 125/2017, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para o Cargo em Comissão de ASSESSORA DE RECURSOS HUMANOS da Câmara Municipal, a Sra. JUCILENE GAZANIGA, 
inscrita no CPF nº 103.601.209-38 e portadora do RG nº 6561977, com as prerrogativas e competências que lhe conferem a Legislação 
deste Município, a qual se considerará empossada mediante apresentação da documentação que alude a Lei Complementar 79/04.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a partir de 11 de Janeiro de 2021.

Sala das Sessões, 11 de Janeiro de 2021.
Jorge Luiz da Silva - Presidente

PORTARIA Nº 007/2021
Publicação Nº 2802732

PORTARIA Nº 007/2021
NOMEIA SERVIDOR NO CARGO EM COMISSÃO CONFORME ESPECIFICA.
JORGE LUIZ DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerroga-
tivas que lhe confere o Inciso II, do Artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso XIX, do Artigo 30, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal e a Lei Complementar Municipal nº 125/2017, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA da Câmara Municipal, a Sra. NÁDIA CABRAL E SILVA 
DALLA ROZA, inscrita no CPF nº 015.271.819-28 e portadora do RG nº 4052974, com as prerrogativas e competências que lhe conferem 
a Legislação deste Município, a qual se considerará empossada mediante apresentação da documentação que alude a Lei Complementar 
79/04.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a partir de 11 de Janeiro de 2021.

Sala das Sessões, 11 de Janeiro de 2021.
Jorge Luiz da Silva - Presidente
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO Nº. 055/PMBR/2019 - ROTEIROS
Publicação Nº 2802454

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO Nº. 055/PMBR/2019

O Município de Balneário Rincão – SC, torna público para conhecimento dos interessados, que o Extrato do Termo Aditivo Nº 02 ao Contrato 
Nº. 055/PMBR/2019, publicado no DOM/SC – Edição Nº. 3371, fica retificado o valor do referido Contrato:
Onde se lê:
Valor Global: R$ R$ 97.053,60 (Noventa e sete mil, cinquenta e três reais e sessenta centavos).
Leia-se:
Valor Global: R$ 231.080,00 (Duzentos e trinta e um mil e oitenta reais).
Feita a retificação acima, ficam todos interessados notificados para os fins legais e de direito.
Balneário Rincão, 11 de Janeiro de 2021.
Gisele Ferreira.
Pregoeira.

CONTRATO 018/SAMAE/2020
Publicação Nº 2801816

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 018/SAMAE/2020;
CONTRATANTE: SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário Rincão
CONTRATADA: NCC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa do ramo pertinente para execução das “Obras de Construção Civil 
da Galeria Pluvial em elementos pré-fabricados de concreto no Arroio Rincão”, localizada na Rua Içara, no Centro do Município de Balneário 
Rincão/SC”, com fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias, obe-
decendo integralmente às especificações e determinações previstas no memorial descritivo, planilha orçamentária, projeto(s) e detalhes de 
execução, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem transcritos.
Valor Global: R$ 86.331,25 (Oitenta e seis mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).
ASSINATURA: 14/12/2020.
SIGNATÁRIOS: pelo SAMAE o Sr. Ivoi Vieira – Diretor Presidente e pela empresa a Sr. Samuel Nunes Cardoso.

CONTRATO 019/SAMAE/2020
Publicação Nº 2801829

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 019/SAMAE/2020;
CONTRATANTE: SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário Rincão
CONTRATADA: CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa do ramo pertinente para execução das “obras de reconstrução 
parcial e reforma das passarelas de madeira sobre a faixa de areia da orla”, através do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Balneário Rincão, conforme proposta e memorial descritivo.
Valor Global: R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais)
ASSINATURA: 14/12/2020;
SIGNATÁRIOS: pelo SAMAE o Sr. Ivoi Vieira – Diretor Presidente e pela empresa o Sr. Valmor Consoni.

CONTRATO 069/PMBR/2020
Publicação Nº 2801807

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 069/PMBR/2020;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
CONTRATADA: FRANCIELLE DE CASSIA GOMES FERIGGO.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa do ramo pertinente para execução dos “Serviços de manutenção 
nos containers que sofreram avarias na Orla do Município de Balneário Rincão – SC”, conforme Memorial Descritivo e Proposta..
Valor Global: R$ 79.840,00 (setenta e nove mil e oitocentos e quarenta reais).
ASSINATURA: 02/12/2020;
SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sra, Franciele de Cassia Gomes Feriggo.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 01 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 095/PMBR/2020 RP Nº. 0001/PMBR/2020 - 
COPOL

Publicação Nº 2802490

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO PMBR
TERMO ADITIVO Nº. 01 Pregão Presencial Nº. 095/PMBR/2020, RP Nº. 001/PMBR/2020. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BALNEARIO RIN-
CÃO; CONTRATADO: COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o REEQUI-
LÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, requerido pela empresa COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP, do Registro de Preços Nº. 
001/PMBR/2020, que tem como objeto estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para aquisições futuras de Me-
renda Escolar, para atender do Programa Nacional de Alimentação Escolar do Município de Balneário Rincão/SC., obedecendo integralmente 
às especificações do edital de Pregão Presencial Nº. 095/PMBR/2020, por interesse público e feito amigavelmente pelas partes contratantes, 
em face da necessária execução dos mesmos, dentro dos limites e na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, de acordo com Parecer Jurídico 
Nº. 086/2020 favorável. ASSINATURA:10/09/2020. SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e Locador: 
Sr. João Rodrigues Junior.
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Bandeirante

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2021
Publicação Nº 2802406

DECRETO Nº 001, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

Fixa o prazo para solicitação de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do exercício de 2020, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere os a Lei Municipal nº 121/1998, Lei 
Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado o prazo limite até o dia 31 de janeiro de 2021 para solicitação de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
correspondente ao exercício de 2021, de conformidade com a Lei Municipal nº 121/1998.

Art. 2º Para comprovação do preenchimento dos requisitos legais de isenção os contribuintes deverão apresentar os seguintes documentos:
I – Para o imóvel pertencente a particular e cedido total e gratuitamente para uso exclusivo da União, dos Estados, do Distrito Federal, do 
Município ou de suas autarquias:
a) documento comprobatório da propriedade; e,
b) documento firmado entre o proprietário e o usuário do qual conste os termos da relação.
II – Para o imóvel pertencente à sociedade civil sem fins lucrativos, destinado ao exercício de atividades culturais, recreativas ou esportivas:
a) documento comprobatório da propriedade; e,
b) ato constitutivo da sociedade.
III – Para o imóvel declarado de utilidade pública para fins de desapropriação:
a) documento comprobatório da propriedade; e,
b) ato de declaração de utilidade pública.
IV – Para o imóvel dos templos de qualquer culto, das entidades assistenciais e das filantrópicas:
a) documento comprobatório da propriedade; e,
b) ato constitutivo, no caso das duas últimas.
V – Para o imóvel residencial unifamiliar único, com área de até 100,00 m2 (cem metros quadrados), cuja propriedade seja de pessoa por-
tadora de deficiência física e de pessoa pertencente à família que possua sob sua guarda deficientes físicos, em casos que a renda mensal 
familiar não seja superior a 02 (dois) salários mínimos:
a) documento comprobatório da propriedade e de que se trata do único imóvel;
b) prova de que a área é de até 100,00 m2 (cem metros quadrados);
c) documentos que possibilitem a identificação de todos os integrantes do grupo familiar; e,
d) comprovante de renda de todos os integrantes do grupo familiar.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 12 de janeiro de 2021.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 002/2021
Publicação Nº 2802408

DECRETO Nº 002, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

Fixa prazo para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, da Taxa de Coleta de Lixo – TCL, da Taxa Municipal de Licença 
para Localização e Vistoria das Condições de Funcionamento – TLL, Taxa de Alvará Sanitário e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISS Fixo, do exercício de 2021, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 121/1998, a Lei 
Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Ficam fixadas as datas de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo – TCL do exercício 
de 2021, sendo que o contribuinte poderá optar:
I – Pelo pagamento em parcela única com vencimento para de 31 de março de 2021 com desconto de 10%, de conformidade com o art. 
158, da Lei Municipal 121/1998; e,
II – Pelo pagamento parcelado em 03 (três) parcelas mensais sucessivas e vencíveis em 12 de abril, 10 de maio e 10 de junho de 2021.
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Art. 2º Fica fixada a data de vencimento da Taxa Municipal de Licença para Localização e Vistoria das Condições de Funcionamento – TLL 
do exercício de 2021, sendo seu pagamento em parcela única em 31 de março de 2021, de conformidade com os arts. 3º, VII, 93 a 101, 
da Lei Municipal nº 121, de 29/12/1998 e alterações.

Art. 3º Fica fixada a data de vencimento da Taxa de Alvará Sanitário do exercício de 2021, sendo seu pagamento em parcela única em 31 
de março de 2021, de conformidade com a Lei Municipal nº 82, de 31/12/1997.

Art. 4º Ficam fixadas as datas de vencimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS Fixo, de conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 82, de 31/12/1997 e alterações, a seguir:
PARCELA VENCIMENTO PARCELA VENCIMENTO
1ª parcela 10/02/2021 7ª parcela 10/08/2021
2ª parcela 10/03/2021 8ª parcela 10/09/2021
3ª parcela 09/04/2021 9ª parcela 08/10/2021
4ª parcela 10/05/2021 10ª parcela 10/11/2021
5ª parcela 10/06/2021 11ª parcela 10/12/2021
6ª parcela 09/07/2021 12ª parcela 08/01/2022

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 12 de janeiro de 2021.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 003/2021
Publicação Nº 2802410

DECRETO Nº 003, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a atualização dos valores dos tributos municipais, da base de cálculo da planta genérica de valores e da Unidade Fiscal de 
Referência Municipal – UFRM para o exercício de 2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes:

CONSIDERANDO, o disposto nos arts. 229, 231 e 232 da Lei nº 121/98 (Código Tributário do Município de Bandeirante) e posteriores alte-
rações;

CONSIDERANDO, o objetivo da preservação dos valores atualizados monetariamente das receitas de tributos deste Ente Federado;

CONSIDERANDO, a efetiva necessidade da execução orçamentária no decorrer do ano financeiro de 2020; e,

CONSIDERANDO, que a variação acumulada do Índice Geral de Preço de Mercado (IGP-M) no exercício de 2020 – conforme apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas, correspondeu o IGP-M acumulado ao equivalente a 23,13% (vinte e três vírgula treze pontos percentuais);

DECRETA:
Art. 1º Os valores dos tributos municipais e da base de cálculo da planta genérica de valores sofrerão reajuste no ano de 2020, tendo em 
vista que a variação acumulada do Índice Geral de Preço de Mercado (IGP-M) no exercício de 2020 – conforme apurado pela Fundação 
Getúlio Vargas, correspondeu no acumulado ao equivalente a 23,13% (vinte e três vírgula treze pontos percentuais).

Art. 2º O valor da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM deste Ente Federado sofrerá reajuste no ano de 2021, tendo em vista 
que a variação acumulada do Índice Geral de Preço de Mercado (IGP-M) no exercício de 2020 – conforme apurado pela Fundação Getúlio 
Vargas, correspondeu no acumulado ao equivalente a 23,13% (vinte e três vírgula treze pontos percentuais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 12 de janeiro de 2021.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA UFRM

ANO UFRM IGP-M VLR A ATU-
ALIZAR

UFRM ATUA-
LIZADA ANO UFRM IGP-M VLR A ATU-

ALIZAR
UFRM ATU-
ALIZADA

1997 1.500,00 2011 1.719,55 11,32% 194,65 1.914,21

1998 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2012 1.914,21 5,09% 97,43 2.011,64

1999 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2013 2.011,64 7,81% 157,11 2.168,75

2000 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2014 2.168,75 5,52% 119,71 2.288,46

2001 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2015 2.288,46 3,64% 83,30 2.371,76

2002 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2016 2.371,76 10,08% 239,07 2.610,84

2003 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2017 2.610,84 7,19% 187,72 2.798,55

2004 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2018 2.798,55 7,55% 211,29 3.009,85

2005 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2019 3.009,85 7,31% 220,02 3.229,87

2006 1.500,00 0,00% - 1.500,00 2020 3.229,87 23,13% 696,18 3.706,02

2007 1.500,00 0,00% - 1.500,00

2008 1.500,00 0,00% - 1.500,00

2009 1.500,00 13,52% - 1.702,83

2010 1.702,83 0,982% 16,72 1.719,55

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 12 de janeiro de 2021.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 004/2021
Publicação Nº 2802411

DECRETO Nº 004, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

Atualiza os preços para cobrança das horas trabalhadas ou das cargas realizadas dos serviços executados em propriedades particulares 
urbanas e rurais com veículos, máquinas e equipamentos da Frota Rodoviária Municipal e da Frota Agropecuária Municipal, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, o art. 28, 
da Lei nº 1.271/2018 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes:

Considerando a preservação do valor real da receita municipal;

Considerando, que a variação acumulada do Índice Geral de Preço de Mercado (IGP-M) no exercício de 2020 – conforme apurado pela Fun-
dação Getúlio Vargas, correspondeu o IGP-M acumulado ao equivalente a 23,13% (vinte e três vírgula treze pontos percentuais):

DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustados os preços para cobrança das horas trabalhadas ou das cargas realizadas dos serviços executados em propriedades 
particulares urbanas e rurais com veículos, máquinas e equipamentos da Frota Rodoviária Municipal e da Frota Agropecuária Municipal em 
23,13% (vinte e três vírgula treze pontos percentuais), a seguir:
Máquina Unidade de Medida Preço
Escavadeira Hidráulica Por hora trabalhada 264,26
Trator de Esteiras Por hora trabalhada 232,56
Rolo Compactador Vibratório Por hora trabalhada 198,20
Motoniveladora Por hora trabalhada 175,73
Pá Carregadeira Por hora trabalhada 175,73
Retroescavadeira Por hora trabalhada 144,03
Roçadeira Hidráulica Articulada Por hora trabalhada 120,24
Trator de Pneu Por hora trabalhada 120,24
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Caminhão Caçamba Truque Por carga 47,57
Caminhão Caçamba Toco Por carga 23,79

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 12 de janeiro de 2021.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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GABARITO PRELIMINAR PS 01 2020
Publicação Nº 2801440

 

 
                                       ESTADO DE SANTA CATARINA 

                         MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                         PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

                         _________________________________________________________ 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 
 

GABARITO PRELIMINAR – ANTES DOS RECURSOS 
 

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, SR. CELSO BIEGELMEIER usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais 
vigentes, torna público, aos interessados, o Gabarito Preliminar – Antes dos recursos, conforme segue: 

GABARITO NÍVEL FUNDAMENTAL 

                     

Cargo Merendeira/Faxineira 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 A D C B B C A D D A B C C A D C B A C D 

                     

GABARITO NÍVEL MÉDIO 

                     

Cargo Auxiliar de Creche 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 C A D A B C B D A C B D A B A C B D C A 

Tipo de Prova 02 D B A B C D C A B D C A B C B D C A D B 

Tipo de Prova 03 A C B C D A D B C A D B C D C A D B A C 

Tipo de Prova 04 B D C D A B A C D B A C D A D B A C B D 

                     

GABARITO NÍVEL SUPERIOR 

                     

Cargo Professor (Segundo Professor) 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 D C A B D B B C A C B A C D B C A D C B 

Tipo de Prova 02 A D B C A C C D B D C B D A C D B A D C 

Tipo de Prova 03 B A C D B D D A C A D C A B D A C B A D 

Tipo de Prova 04 C B D A C A A B D B A D B C A B D C B A 

                     

Cargo Professor de Matemática 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 C A B D A C B D A A C D B C B C A D C B 

Tipo de Prova 02 D B C A B D C A B B D A C D C D B A D C 

Tipo de Prova 03 A C D B C A D B C C A B D A D A C B A D 

Tipo de Prova 04 B D A C D B A C D D B C A B A B D C B A 
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                                       ESTADO DE SANTA CATARINA 

                         MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                         PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

                         _________________________________________________________ 

 

Cargo Professor Língua Portuguesa 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 C A D B D B C A D B A C B D B C A D C B 

Tipo de Prova 02 D B A C A C D B A C B D C A C D B A D C 

Tipo de Prova 03 A C B D B D A C B D C A C B D A C B A D 

Tipo de Prova 04 B D C A C A B D C A D B D C A B D C B A 

                     

Cargo Professor de Educação Infantil 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 C D A B A B D C D A B C A D B C A D C B 

Tipo de Prova 02 D A B C B C A D A B C D B A C D B A D C 

Tipo de Prova 03 A B C D C D B A B C D A C B D A C B A D 

Tipo de Prova 04 B C D A D A C B C D A B D C A B D C B A 

                     

Cargo Professor de Educação Física 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 C A B D D A B C A D B C B A B C A D C B 

Tipo de Prova 02 C A B D D A B C A D B C B A C D B A D C 

Tipo de Prova 03 D B C A A B C D B A C D C B D A C B A D 

Tipo de Prova 04 A C D B B C D A C B D A D C A B D C B A 

                     

Cargo Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 B A C D D A C B D C B A C D B C A D C B 

Tipo de Prova 02 C B D A A B D C A D C B D A C D B A D C 

Tipo de Prova 03 D C A B B C A D B A D C A B D A C B A D 

Tipo de Prova 04 A D B C C D B A C B A D B C A B D C B A 

                     

Cargo Professor de Ciências 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 02 C D B A C D C A B D A C D B C D B A D C 

Tipo de Prova 03 D A C B D A D B C A B D A C D A C B A D 

Tipo de Prova 04 A B D C A B A C D B C A B D A B D C B A 

  

 
 
 
 
 
 
                    

Cargo Professor de Inglês 
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                                       ESTADO DE SANTA CATARINA 

                         MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                         PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

                         _________________________________________________________ 

 
Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 02 C D A B A C D B A D C C A B C D B A D C 

Tipo de Prova 03 D A B C B D A C B A D D B C D A C B A D 

Tipo de Prova 04 A B C D C A B D C B A A C D A B D C B A 

                     

Cargo Professor para Educação Básica - Informática 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 A C B D B D A C A B C D C D B C A D C B 

Tipo de Prova 02 B D C A C A B D B C D A D A C D B A D C 

                     

Cargo Professor de História 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 A C D B B C A D D C A B D B B C A D C B 

Tipo de Prova 04 B D A C C D B A A D B C A C A B D C B A 

                     

Cargo Professor de Educação Especial para Educação Básica 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 03 C A B D A C D B D C A B A D D A C B A D 

Tipo de Prova 04 D B C A B B A C A D B C B A A B D C B A 

                     

Cargo Professor de Artes 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 01 B A D C D C A D B B A C D B B C A D C B 

Tipo de Prova 02 C B A D A D B A C C B D A C C D B A D C 

                     

Cargo Orientador Educacional 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Tipo de Prova 02 A C B D B D C A A C D B B D C D B A D C 
 

Os candidatos terão os dias 12 e 13.01.2021 para realizar recurso em face das questões da prova objetiva 
e do gabarito preliminar, pela internet, no site: www.ameosc.org.br  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC), em 11 de janeiro de 2021. 

 
 
 

CELSO BIEGELMEIER 
Prefeito Municipal 
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Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA N°034 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802692

 PORTARIA N°034 de 11 de janeiro de 2021.
“Contrata servidor temporário e da outras providencias”.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 039/2011, de 01 de dezembro de 2011 
e alterações, considerando o resultado do processo seletivo edital 001/2020
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em caráter temporário o senhor Cristian Lucas da Silva Raffel, CPF nº036.172.170-60, para ocupar o Cargo de Fiscal de 
Tributos e Obras, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho de 
40 horas semanais, pelo período de 11 de janeiro de 2021 a 10 de janeiro de 2022, sob regime estatutário e regime geral de Previdência 
Social e vencimentos previstos em Lei.

Art.2º Esta contratação justifica-se, para substituição do servidor efetivo Agnaldo Deresz, que se encontra afastado para assumir o cargo 
de Prefeito Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Bonita, 11 de janeiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802709

PORTARIA Nº 035, de 11 de janeiro de 2021
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 2,0(duas) diária ao servidor Tafarel Boss, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 346,00 (trezentos e quarenta 
e seis reais), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Florianópolis/SC, conforme Memorando Nº010/2021 e Roteiro de Viagem 
nº08/2021 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para conduzir pacientes em 
tratamento de saúde até a cidade de Florianópolis/SC conforme Memorando nº9/2020, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de janeiro de 2021.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 036, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802727

PORTARIA Nº 036, de 11 de janeiro de 2021
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.
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Art.1º- Conceder 1,0 (uma) diária ao servidor Maximino da Silva Dias, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 155,00(cento e cin-
quenta e cinco reais), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando Nº5/2020 e Roteiro de Viagem 
nº8/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de janeiro de 2021.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

INTIMAÇÃO – NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2021 – JOSEMAR ADILSON VERIDIANA
Publicação Nº 2801564

INTIMAÇÃO – NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 01/2021 – JOSEMAR ADILSON VERIDIANA
Considerando as inexitosas tentativas de intimação do servidor JOSEMAR ADILSON VERIDIANA (fls. 52-v e 55) nos autos do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar e diante das fundadas razões para se concluir que se furta ao recebimento da intimação, a Prefeitura Municipal de 
Barra Velha, por meio da Comissão Processante instituída pela Portaria 2242 – GAB de 19 de outubro de 2020 vem com fulcro no art. 199 
da Lei Complementar 120 de 2011 INTIMAR/CITAR POR EDITAL acerca da notificação administrativa expedida no bojo dos autos. O prazo 
para apresentação da defesa e documentos probatórios é de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação.
Cópia dos documentos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Barra Velha, sala da Controladoria, situada na Avenida Go-
vernador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha.
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Belmonte

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021
Publicação Nº 2802159

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021
Registro de Preços

Objeto: Serviços na elaboração e acompanhamento de projetos, planos e programas de captação de recursos junto aos órgãos da união, 
estado, fundos e bancos oficiais, bem como, acompanhamento da execução e prestação de contas dos convênios e projetos com orientação 
geral aos setores da administração, no cumprimento dos prazos estabelecidos nos referidos projetos e convênios contratados, em todas as 
áreas de atuação deste governo municipal de Belmonte, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. .Recebimento 
dos envelopes de documentação e propostas até às 08h00min do dia 22/01/2021, no Dpto. De Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua 
Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 08h00min do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 11 de janeiro de 2021.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

ANULAÇÃO TP 157/2020
Publicação Nº 2801124

TERMO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2020
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia - 157/2020

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM ESTRUTURA MISTA, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
DO EDITAL.

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fica totalmente ANULADO o processo licitatório nº 157/2020.

A presente anulação se dá devido a constatação de erros nos projetos, sendo mais oportuno a instauração de novo procedimento com as 
devidas correções.

Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta anulação para, querendo apresentar recurso, nos termos do art. 109, alínea “c” da Lei nº 
8666/93, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) ou desistência 
do mesmo, viabilizando assim a continuidade do certame.
Publique-se e encaminhe-se os autos ao Setor de Licitações para as providências de estilo.

Benedito Novo (SC), 11 de janeiro de 2021.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita

AVISO DE LICITACAO IN 005/2021
Publicação Nº 2800903

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021
EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que procedeu DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO fun-
damentada nos termos do inciso VI, do art. 30 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e Decreto Municipal nº 
111/2017, para a CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA PROTEGER AS CRIANÇAS DA EXPLORA-
ÇÃO E DO ABUSO SEXUAL - PROJETO DENOMINADO TESOURINHOS DE DEUS, a ser executado em regime de mútua cooperação com a 
Associação dos Programas Educacionais e Assistenciais - PEAL, CNPJ 08.889.308/0003-03. O valor total do repasse será de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) com repasses mensais no período de agosto a dezembro de 2021. Na forma do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação. Maiores informações e a íntegra da Dispensa poderão ser 
obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.
beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 08 de janeiro de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA - Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO DP 003/2021
Publicação Nº 2800892

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 003/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO (83.102.780/0001-08)
CONTRATADO: JOSE HENRIQUE DA SILVA JUNIOR ME (20.676.249/0001-29)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
SETORES
VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais)
VALOR MENSAL POR IMPRESSORA: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93.
Benedito Novo, 08 de janeiro de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita

http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO IN 004/2021
Publicação Nº 2800901

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021
EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que procedeu DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO fun-
damentada nos termos do inciso VI, do art. 30 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e Decreto Municipal nº 
111/2017, para a CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA PROMOVER QUALIDADE DE VIDA POR 
MEIO DE CONHECIMENTOS SOBRE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E PRÁTICAS DE EXERCÍCIOS FÍSICOS - PROJETO DENOMINADO CRIANÇA 
SAUDÁVEL, a ser executado em regime de mútua cooperação com a Associação dos Programas Educacionais e Assistenciais - PEAL, CNPJ 
08.889.308/0003-03. O valor total do repasse será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) com repasses mensais no período de março a 
julho de 2021. Na forma do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação. 
Maiores informações e a íntegra da Dispensa poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Muni-
cipalidade, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 08 de janeiro de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA - Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO PP 002/2021
Publicação Nº 2800891

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NA MANUTENÇÃO E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INCLUINDO RUAS, PRAÇAS, CANTEIROS, PONTES E OUTROS, NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA CELESC, ALÉM DE SERVIÇOS EM 
MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO EM DATAS ESPECIFICAS. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do dia 25 de janeiro de 
2021. ABERTURA: às 9:05h do dia 25 de janeiro de 2021. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas 
Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário 
de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: 
www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 12 de janeiro de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita

http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 002/2021
Publicação Nº 2802405

DECRETO N° 002/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

PRORROGA A DATA DO VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – ISS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII do art. 98 da Lei Orgânica do Município, c/c no art. 355, da Lei Complementar nº 3/2007,

Considerando os desdobramentos e dificuldades impostas pelo Processo de Licitação nº 81/2020, que irá mudar o software para o uso em 
plataforma de gestão pública municipal de acesso web (cloud computing),

DECRETA:
Art. 1º Fica a data de vencimento do Imposto Sobre Serviços - ISS, referente à competência dezembro/2020, prorrogada do dia 20 de 
janeiro de 2021 para 29 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2020.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 003/2021
Publicação Nº 2802412

DECRETO N° 003/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Fixa em decorrência da conclusão do Processo Administrativo n° 14778/2020, o valor da parcela VPNI (Agregação) paga ao servidor JAIR 
RUBENS DA SILVA, a partir de 07/12/2020, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em face ao relatório final realizado pela Comissão 
de Avaliação de Vantagens Pessoais Nominalmente Identificáveis nos autos do Processo Administrativo n° 14778/2020, e observada a apli-
cação e o respeito aos princípios constitucionais da instalação do devido processo legal e da ampla defesa,

DECRETA:
Art.1° O valor da parcela VPNI (Agregação) paga ao servidor JAIR RUBENS DA SILVA, detentor da matrícula funcional nº 461, portadora 
do CPF nº 415.845.119-15, inscrita no PASEP nº 170.018.029.11, ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturário, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Administração, fica fixado a partir de 07/12/2020, em R$ 403,12(qua-
trocentos e três reais e doze centavos).

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos aplicam-se a partir de 07/12/2020, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu (SC), 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS, ADITIVOS, APOSTILAS 12/2020 - PMB, FMS E FAMAB
Publicação Nº 2801706

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Biguaçu
Extrato Contratual

Contrato Nº: 04/2019
Aditivo Nº: Apostila 2/2020
Tipo Aditivo: Apostila
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: NUCLEO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS
Licitação: Pregão Presencial 226/2018
Objeto: Contratação de Instituição para termo de Colaboração de serviços destinados ao acolhimento de crianças e adolescentes com idade 
0 a 18 anos, com direitos violados e encaminhados pelo Poder Judiciário por meio de Medida Protetiva.
Vigência: Início: 04/12/2020 Término: 18/01/2021
Assinatura: 04/12/2020
Valor R$ 26.000,01 (Vinte e Seis Mil Reais e Um Centavo)
Dotação: 533 - 23.002.2089.3339039990000000000.3350337141

Contrato Nº: 4/2020
Aditivo Nº: 4-1/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PUBL. MUNICIPAL
Licitação: Dispensa de Licitação 8/2020
Objeto: Contratação do consórcio de informática na gestão pública Municipal (CIGA) para os programas CIGA/DOM - CIGA obras - CIGA 
Simples - CIGA CIM
Vigência: Início: 16/01/2021 Término: 16/01/2022
Assinatura: 14/12/2020
Valor R$ 35.201,28 (Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Um Reais e Vinte e Oito Centavos)
Dotação: [2021] 141 - 22.001.2087.3339339990000000000.1000100000

Contrato Nº: 6/2017
Aditivo Nº: 6-6/2017/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
Licitação: Pregão Presencial 146/2016
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação para o quartel do Corpo de Bombeiros 
instalado no município de Biguaçu.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 08/12/2020
Valor R$ 30.897,96 (Trinta Mil, Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos)
Dotação: [2021] 143 - 22.004.2082.3339039780000000000.1060133000

Contrato Nº: 13/2017
Aditivo Nº: 13-6/2017/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: CORINGA COM E REPRE DE EQUIP ELETRONICOS DE SEG LT
Licitação: Pregão Presencial 15/2017
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva e fornecimento dos equipamentos para 
o sistema de monitoramento.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 14/12/2020
Valor R$ 19.388,88 (Dezenove Mil, Trezentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos)
Dotação: [2021] 140 - 22.001.2087.3339039770000000000.1000100000

Contrato Nº: 46/2019
Aditivo Nº: 46-3/2019/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SETEP CONSTRUCOES S.A
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 40/2019
Objeto: Projeto de Engenharia Rodoviária para Infraestrutura Urbana Rua Domingos Antonio Zimmermann - Pró Transporte com 5% de 
contrapartida
Vigência: Início: 26/12/2020 Término: 26/04/2021
Assinatura: 14/12/2020
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Contrato Nº: 50/2017
Aditivo Nº: Apostila 25/2020
Tipo Aditivo: Apostila
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: ESCRIMATE COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA EIRELI
Licitação: Pregão Presencial 63/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão, cópia, digitalização, caracterizado como outsourcing 
de impressão, com fornecimento de impressoras, multifuncionais e suporte, além de peças e consumíveis para pleno funcionamento dos 
equipamentos, de acordo com as especificações constantes no anexo 02-termo de referência.
Vigência: Início: 04/12/2020 Término: 03/04/2021
Assinatura: 04/12/2020
Valor R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais)
Dotação: 377 - 18.001.2073.3339039990000000000.6060636000

Contrato Nº: 94/2016/2016
Aditivo Nº: 94-5/2016/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: ENGETOPO SERVICOS DE ENGENHARIA, ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS DE TOPOGRAFIA LTDA - EPP
Licitação: Convite para Obras e Serviços de Engenharia 50/2016
Objeto: contratação de empresa de consultoria e supervisão para execução dos serviços técnicos em projetos e obras de engenharia (ma-
crodrenagem, sistema de esgotamento sanitário, obras de drenagem e pavimentação) relativos aos contratos firmados entre o município de 
Biguaçu e as empresas projetistas e executoras, conforme termo de referência anexo.
Vigência: Início: 30/12/2020 Término: 10/04/2021
Assinatura: 10/12/2020
Valor R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais)
Dotação: [2021] 119 - 21.001.2086.3339039050000000000.1000100000

Contrato Nº: 99/2020
Aditivo Nº: 10/2020
Tipo Aditivo: Rescisão Contratual
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: F&O TECNOLOGIA LTDA
Licitação: Inexigibilidade 71/2020
Objeto: Contratação de solução informatizada para realizar a captura de transações de pagamentos de tributos municipais por meio de 
cartão de débito e crédito, conforme especializações do termo de credenciamento do consórcio de informática da Gestão Municipal (CIGA) 
sobe nº 001/2019/CIGA, e as condições estabelecidas no credenciamento.
Vigência: Início: 14/12/2020 Término: 14/12/2020
Assinatura: 14/12/2020

Contrato Nº: 114/2020
Aditivo Nº: 114-2/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 65/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e prestação de serviços para a repavimentação asfáltica de 
áreas de remendo e repavimentação em paver, lajota sextavada e concreto estrutural, em diversas ruas do Município que sofreram inter-
venção das obras da CASAN/Água, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, projetos, cronograma físico-financeiro, partes 
integrantes desse processo.
Vigência: Início: 08/12/2020 Término: 26/03/2021
Assinatura: 08/12/2020
Valor R$ 23.622,21 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais e Vinte e Um Centavos)
Dotação: 374 - 24.001.2091.3339039210000000000.1000123000
Dotação: 463 - 24.001.2091.3339039210000000000.3000323000
Dotação: 562 - 24.001.2091.3339039210000000000.3000300000

Contrato Nº: 120/2019
Aditivo Nº: 120-2/2019/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: ZULMAR SCHMITZ
Licitação: Dispensa de Licitação 118/2019
Objeto: Locação de Imóvel conforme avaliação realizada pela SEPLAN, para que possa ser instalado o Centro de Referência Especializada 
em Assistência Social - CREAS - pois onde o mesmo esta instalado o imóvel foi colocado a venda.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/01/2021
Assinatura: 16/12/2020
Valor R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais)
Dotação: [2021] 174 - 23.002.2089.3339036150000000000.1000100000
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Contrato Nº: 125/2020
Aditivo Nº: 125-4/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: MIRIAM WAGNER CONSTRUÇOES -ME
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 72/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de material, para a reconstrução do telhado da 
escola Básica Municipal Profª Olga de Andrade Borgonovo, no bairro Bom Viver, Prado, neste Município, de acordo com projeto, memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, anexos ao processo.
Vigência Início: 04/12/2020 Término: 24/12/2020
Assinatura 04/12/2020
Valor R$ 10.538,06 (Dez Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Seis Centavos)
Dotação: 68 - 09.002.2020.3449051980000000000.1010101000
Dotação: 622 - 09.002.2020.3449051980000000000.1360106000

Contrato Nº: 139/2019
Aditivo Nº: 139-6/2019/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: BF CONSTRUÇÕES EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 121/2019
Objeto: Construção CEIM Saudade - FINISA
Vigência: Início: 10/12/2020 Término: 15/01/2021
Assinatura: 10/12/2020
Valor R$ 131.887,67 (Cento e Trinta e Um Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos)
Dotação: 50 - 09.002.1003.3449051980000000000.1810182232
Dotação: 628 - 09.002.1003.3449051980000000000.1010101000

Contrato Nº: 149/2016
Aditivo Nº: 149-6/2016/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: TOP-PRO CONSULTORIA LTDA - ME
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 91/2016
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para desenvolvimento de projeto executivo e serviço de acompanhamento da construção 
de macrodrenagem pela br-101 por método não destrutível e estruturas auxiliares no município de Biguaçu.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 30/04/2021
Assinatura: 16/12/2020

Contrato Nº: 173/2019
Aditivo Nº: 173-1/2019/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: RIBEIRO E CONTI VETERINARIOS ASSOCIADOS LTDA
Licitação: Pregão Presencial 161/2019
Objeto: Contratação de clínica veterinária com prestação de serviços 24h (vinte quatro horas) por dia que incluam o fornecimento de ma-
teriais e insumos necessários para anestesias, cirurgias, internações, exames diversos, vacinas, medicações, vermífugos, produtos e aces-
sórios básicos de cinotecnia, a serem utilizados pelo cão de Busca e Resgate do 3ª Cia de Bombeiros Militar.
Vigência: Início: 13/12/2020 Término: 13/12/2021
Assinatura: 02/12/2020
Valor R$ 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais)
Dotação: [2020] 160 - 22.004.2082.3339030180000000000.1060133000
Dotação: [2021] 143 - 22.004.2082.3339030180000000000.1060133000

Contrato Nº: 176/2020
Aditivo Nº: 176-2/2020
Tipo Aditivo: Supressão
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: JV JUTTEL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 95/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e prestação de serviços para a pavimentação asfáltica, implan-
tação de drenagem pluvial na estrada Sorocaba de Dentro, Município de Biguaçu, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, 
projetos, cronograma físico-financeiro, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 16/12/2020 Término: 13/01/2021
Assinatura: 16/12/2020
Valor R$ R$ 58.996,69 (Cinquenta e Oito Mil, Novecentos e Noventa e Seis Reais e Sessenta e Nove centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 240/2020
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Aditivo Nº: 240-1/2020
Tipo Aditivo: Supressão
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SUIÇA TRANSPORTES LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 150/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de material, para execução de pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária e passeio público da Firmino Veríssimo Bernardino, Centro, Biguaçu, de acordo com projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, anexos ao processo
Vigência: Início: 27/11/2020 Término: 19/03/2021
Assinatura: 27/11/2020
Valor R$ R$ 7.781,51 (Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta e Um centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 176/2020
Aditivo Nº: 176-3/2020
Tipo Aditivo: Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: JV JUTTEL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 95/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e prestação de serviços para a pavimentação asfáltica, implan-
tação de drenagem pluvial na estrada Sorocaba de Dentro, Município de Biguaçu, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, 
projetos, cronograma físico-financeiro, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 22/12/2020 Término: 13/01/2021
Assinatura: 22/12/2020
Valor R$ 132.976,04 (Cento e Trinta e Dois Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais e Quatro Centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 179/2020
Aditivo Nº: 179-1/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 99/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e prestação de serviços para a pavimentação asfáltica, implan-
tação de sistema de drenagem das Ruas Célio de Oliveira, Julieta Ferreira e Servidão Salum Silva, Bairro Rio Caveiras, Município de Biguaçu, 
de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, projetos, cronograma físico-financeiro, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 18/12/2020 Término: 17/03/2021
Assinatura: 17/12/2020

Contrato Nº: 179/2020
Aditivo Nº: 179-2/2020
Tipo Aditivo: Supressão
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 99/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e prestação de serviços para a pavimentação asfáltica, implan-
tação de sistema de drenagem das Ruas Célio de Oliveira, Julieta Ferreira e Servidão Salum Silva, Bairro Rio Caveiras, Município de Biguaçu, 
de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, projetos, cronograma físico-financeiro, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 17/11/2020 Término: 17/03/2021
Assinatura: 17/12/2020
Valor R$ 870,00 (Oitocentos e Setenta Reais)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 179/2020
Aditivo Nº: 179-3/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 99/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e prestação de serviços para a pavimentação asfáltica, implan-
tação de sistema de drenagem das Ruas Célio de Oliveira, Julieta Ferreira e Servidão Salum Silva, Bairro Rio Caveiras, Município de Biguaçu, 
de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, projetos, cronograma físico-financeiro, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 18/12/2020 Término: 21/08/2021
Assinatura: 18/12/2020
Valor R$ 47.546,42 (Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta e Seis Reais e Quarenta e Dois Centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 189/2020
Aditivo Nº: 189-1/2020
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Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 92/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e prestação de serviços para a pavimentação com lajotas 
sextavadas, sinalização viária e drenagem da Rua Pedro José Martins e Travessa Cecília Zimmermann Muller, neste Município, de acordo com 
memorial descritivo, planilha orçamentária, projetos, tremo de referência e cronograma físico financeiro, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 29/12/2020 Término: 28/01/2021
Assinatura: 15/12/2020

Contrato Nº: 196/2020
Aditivo Nº: 7/2020
Tipo Aditivo: Rescisão Contratual
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: MRRC LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 114/2020
Objeto: Aquisição de veículo 0 (zero) KM, do tipo passeio, 05 portas e capacidade para 05 passageiros para ser utilizado pela Secretaria de 
Planejamento e Gestão Participativa &#8211; SEPLAN.
Vigência: Início: 16/12/2020 Término: 16/12/2020
Assinatura: 16/12/2020
Valor R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais)

Contrato Nº: 205/2017
Aditivo Nº: 205-6/2017/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: DANG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Licitação: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 178/2017
Objeto: Contratação de empresa para construção de bueiro metálico duplo e demais obras necessárias para macro drenagem.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 30/04/2021
Assinatura: 15/12/2020

Contrato Nº: 221/2020
Aditivo Nº: 11/2020
Tipo Aditivo: Rescisão Contratual
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: ZERO5 DISTRIBUIDORA EIREL
Licitação: Pregão Eletrônico 79/2020
Objeto: Aquisição de materiais didáticos e pedagógicos para atender as 20 unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, com a finalidade 
de melhorar a qualificar o atendimento dos educandos matriculados na rede de ensino. Conforme termo convênio nº 2020TR186, que entre 
si celebram o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Educação e Município de Biguaçu.
Vigência: Início: 21/12/2020 Término: 21/12/2020
Assinatura: 21/12/2020
Valor R$ 24.669,00 (Vinte e Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta e Nove Reais)

Contrato Nº: 230/2020
Aditivo Nº: 230-1/2020
Tipo Aditivo: Supressão
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 139/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de material, para execução de pavimentação as-
fáltica, implantação de drenagem e passeio público da Rua Amaro de Faria, neste Município, de acordo com projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, anexos ao processo.
Vigência: Início: 17/12/2020 Término: 28/01/2021
Assinatura: 17/12/2020
Valor R$ 36.799,85 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Seis Centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 230/2020
Aditivo Nº: 230-2/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 139/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de material, para execução de pavimentação as-
fáltica, implantação de drenagem e passeio público da Rua Amaro de Faria, neste Município, de acordo com projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, anexos ao processo.
Vigência: Início: 18/12/2020 Término: 28/01/2021
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Assinatura: 18/12/2020
Valor R$ 25.818,60 (Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Dezoito Reais e Sessenta Centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 239/2018
Aditivo Nº: 239-6/2018/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: PAVICON CONSTRUCOES LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 187/2018
Objeto: Pavimentação e Drenagem das seguintes Ruas: Lote 1: Ruas: Geral do Jardim Carolina, Paulo Lopes, Imbituba e Urubici, Lote 2: Rua 
Caçador, Joinville e Itajaí; Lote 3: Rua Olívia Bittencourt Rosa e Rua Vicente E. dos Santos Junior; Lote 4: Rua Sebastião Albino.
Vigência: Início: 30/12/2020 Término: 30/08/2021
Assinatura: 08/12/2020

Contrato Nº 240/2020
Aditivo Nº: 240-2/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SUIÇA TRANSPORTES LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 150/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de material, para execução de pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária e passeio público da Firmino Veríssimo Bernardino, Centro, Biguaçu, de acordo com projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, anexos ao processo.
Vigência: Início: 16/12/2020 Término: 19/03/2021
Assinatura: 16/12/2020
Valor R$ 35.362,88 (Trinta e Cinco Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 248/2020
Aditivo Nº: 248-1/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AFA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 144/2020
Objeto: Aquisição de salas multifuncionais de container habitável para ampliação dos serviços do CRAS II.
Vigência: Início: 17/12/2020 Término: 23/04/2021
Assinatura: 17/12/2020
Valor R$ 4.282,52 (Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta e Dois Centavos)
Dotação: 499 - 23.002.2060.3449052340000000000.3650338135
Dotação: 500 - 23.002.2060.3449052340000000000.3650338222
Dotação: 538 - 23.002.2060.3449052340000000000.1000100000

Contrato Nº: 254/2020
Aditivo Nº: 254-1/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SOLIDA SERVICOS DE MAO DE OBRAS EIRELI - ME
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 159/2020
Objeto: contratação de empresa especializada para a manutenção e melhorias de drenagens, reparos de obras de arte corrente, conserto e 
recuperação de passeios e pavimentação em lajota em diversas ruas do município de Biguaçu, de acordo com termo de referência, planilha 
orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e projetos, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 15/12/2020 Término: 29/08/2021
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais)
Dotação: 124 - 24.001.2091.3339039210000000000.1000100000

Contrato Nº: 267/2020
Aditivo Nº: 267-1/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: CURY INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI.
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 166/2020
Objeto: contratação de empresa especializada com serviços de mão de obra e fornecimento de material para a pintura de toda a edificação, 
muro e calçada da EBM Profª Olga de Andrade Borgonovo, no bairro Bom Viver, município de Biguaçu, de acordo com termo de referência, 
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e projetos, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 26/12/2020 Término: 25/03/2021
Assinatura: 16/12/2020



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 113

Contrato Nº: 273/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SOS SUL RESGATE COM E SERV DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 134/2020
Objeto: Aquisição de Materiais de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento e aquisição de Equipamentos de Proteção Individual para uso 
das guarnições de serviço da 3ª Companhia de Bombeiros Militares de Biguaçu.
Vigência: Início: 03/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 03/12/2020
Valor R$ 2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais)
Dotação: 498 - 22.004.2082.3339030280000000000.3060333000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030280000000000.1060133000

Contrato Nº: 274/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Convite para Obras e Serviços de Engenharia 188/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra revitalização e melhorias da pavimentação asfáltica em diversas 
ruas do município, de acordo com projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, partes integrantes desse 
processo.
Vigência: Início: 04/12/2020 Término: 18/12/2020
Assinatura: 04/12/2020
Valor R$ 88.516,50 (Oitenta e Oito Mil, Quinhentos e Dezesseis Reais e Cinquenta Centavos)
Dotação: 124 - 24.001.2091.3339039050000000000.1000100000

Contrato Nº: 274/2020
Aditivo Nº: Apostila 1/2020
Tipo Aditivo: Apostila
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Convite para Obras e Serviços de Engenharia 188/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra revitalização e melhorias da pavimentação asfáltica em diversas 
ruas do município, de acordo com projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, partes integrantes desse 
processo.
Vigência: Início: 07/12/2020 Término: 18/12/2020
Assinatura: 07/12/2020
Valor R$ 88.516,50 (Oitenta e Oito Mil, Quinhentos e Dezesseis Reais e Cinquenta Centavos)
Dotação: 124 - 24.001.2091.3339039210000000000.1000100000

Contrato Nº: 274/2020
Aditivo Nº: Apostila 2/2020
Tipo Aditivo: Apostila
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AZIMUTE PAVIMENTACAO EIRELI
Licitação: Convite para Obras e Serviços de Engenharia 188/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra revitalização e melhorias da pavimentação asfáltica em diversas 
ruas do município, de acordo com projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, partes integrantes desse 
processo.
Vigência: Início: 08/12/2020 Término: 18/12/2020
Assinatura: 08/12/2020
Valor R$ 88.516,50 (Oitenta e Oito Mil, Quinhentos e Dezesseis Reais e Cinquenta Centavos)
Dotação: 376 - 24.001.1028.3449051990000000000.3500349000
Dotação: 61 - 24.001.1028.3449051990000000000.1070105000

Contrato Nº: 275/2005/2005
Aditivo Nº: 275-16/2005/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AÇÃO SOCIAL SÃO JOÃO EVANGELISTA PAR. BIGUAÇU
Licitação: Dispensa de Licitação 85/2005
Objeto: Locação de um imóvel para abrigar as dependências de várias Secretarias municipais (Desenvolvimento Econômico, Sol, Agricultura 
e Meio Ambiente, Saúde e Assistência Social) situado à rua Lucio Born - centro - Biguaçu/SC, prédio São João Evangelista.
Vigência: Início: 19/12/2020 Término: 19/12/2021
Assinatura: 02/12/2020
Valor R$ 154.591,37 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Um Reais e Trinta e Sete Centavos)
Dotação: [2020] 133 - 23.002.2058.3339039100000000000.1000100000
Dotação: [2020] 186 - 16.001.2068.3339039100000000000.1000100000
Dotação: [2020] 137 - 21.001.2086.3339039100000000000.1000100000
Dotação: [2020] 486 - 08.001.2011.3339039100000000000.3000300000
Dotação: [2020] 487 - 03.001.2006.3339039100000000000.3000300000
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Dotação: [2021] 154 - 23.002.2058.3339039100000000000.1000100000
Dotação: [2021] 14 - 08.001.2011.3339039100000000000.3000300000
Dotação: [2021] 101 - 16.001.2068.3339039100000000000.1000100000
Dotação: [2021] 119 - 21.001.2086.3339039100000000000.1000100000
Dotação: [2021] 3 - 03.001.2006.3339039100000000000.3000300000

Contrato Nº: 275/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI - EPP
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 167/2020
Objeto: contratação de empresa especializada com serviços de mão de obra e fornecimento de material para a execução da obra de implan-
tação de drenagem, pavimentação asfáltica e sinalização viária da estrada João Brasil de Azevedo (geral Sorocaba), município de Biguaçu, 
de acordo com termo de referência, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e projetos, partes integrantes 
desse processo.
Vigência: Início: 07/12/2020 Término: 05/04/2021
Assinatura: 07/12/2020
Valor R$ 705.417,89 (Setecentos e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Noventa Centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 276/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI
Licitação: Dispensa de Licitação 193/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de rádio de comunicação e tendas para proteção de equipamentos. Os 
materiais serão destinados ao uso das guarnições de serviço da 3ª Companhia de Bombeiros Militares de Biguaçu, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante deste processo.
Vigência: Início: 08/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 08/12/2020
Valor R$ 6.825,00 (Seis Mil e Oitocentos e Vinte e Cinco Reais)
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052060000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052240000000000.1060133000

Contrato Nº: 276/2020
Aditivo Nº: Apostila 1/2020
Tipo Aditivo: Apostila
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI
Licitação: Dispensa de Licitação 193/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de rádio de comunicação e tendas para proteção de equipamentos. Os 
materiais serão destinados ao uso das guarnições de serviço da 3ª Companhia de Bombeiros Militares de Biguaçu, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante deste processo.
Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 09/12/2020
Valor R$ 2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais)
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052060000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052240000000000.1060133000

Contrato Nº: 277/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: METROPOLITANA VIAGENS TURISMO LTDA - ME
Licitação: Dispensa de Licitação 191/2020
Objeto: Aquisição de passagens para atender os usuários da Secretaria municipal de Assistência Social e Habitação em vulnerabilidade social 
- situação de rua ou violência contra mulher. Considerando o aumento de vulnerabilidade com a pandemia do covid-19 e considerando o 
Decreto Municipal 63/2020, o Benefício Eventual de auxílio locomoção, possibilita o regresso ao meio famliar e comunitário após análise da 
equipe profissional e contato com familiares, diminuindo o número de acolhimentos no Abrigo Provisório do Município de Biguaçu.
Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 09/12/2020
Valor R$ 8.800,00 (Oito Mil e Oitocentos Reais)
Dotação: 520 - 23.002.2061.3339039990000000000.1650138200

Contrato Nº: 278/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: HASIC DISTRIBUIDORA EIRELI
Licitação: Pregão Eletrônico 164/2020
Objeto: Materiais de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento e Equipamentos de Proteção Individual. Os materiais serão destinados ao 
uso das guarnições de serviço da 3ª Companhia de Bombeiros Militares de Biguaçu. Itens: 2, 11, 12, e 14.
Vigência: Início: 10/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 10/12/2020
Valor R$ 12.479,26 (Doze Mil, Quatrocentos e Setenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos)
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Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030270000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052380000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052400000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030280000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030420000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339052240000000000.1060133000

Contrato Nº: 279/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: ARP RESGATE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE SEGURANÇA EIRELI
Licitação: Pregão Eletrônico 164/2020
Objeto: Materiais de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento e Equipamentos de Proteção Individual. Os materiais serão destinados ao 
uso das guarnições de serviço da 3ª Companhia de Bombeiros Militares de Biguaçu.
Vigência: Início: 10/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 10/12/2020
Valor R$ 1.295,00 (Um Mil e Duzentos e Noventa e Cinco Reais)
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030270000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052380000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052400000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030280000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030420000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339052240000000000.1060133000

Contrato Nº: 280/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 164/2020
Objeto: Materiais de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento e Equipamentos de Proteção Individual. Os materiais serão destinados ao 
uso das guarnições de serviço da 3ª Companhia de Bombeiros Militares de Biguaçu.
Vigência: Início: 10/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 10/12/2020
Valor R$ 8.528,20 (Oito Mil, Quinhentos e Vinte e Oito Reais e Vinte Centavos)
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030270000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052380000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052400000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030280000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030420000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339052240000000000.1060133000

Contrato Nº: 281/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: SER CONSTRUÇOES LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 182/2020
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra com fornecimento de material, para a pavimentação asfáltica 
e implantação de drenagem urbana da e sinalização viária da rua Pedro Duarte, bairro mar das pedras, neste município, de acordo com 
projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, partes integrantes desse processo.
Vigência: Início: 15/12/2020 Término: 12/02/2021
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 123.856,93 (Cento e Vinte e Três Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Três Centavos)
Dotação: 2 - 24.001.1028.3449051980000000000.1830182255

Contrato Nº: 282/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: BLACK COTTON COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 164/2020
Objeto: Materiais de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento e Equipamentos de Proteção Individual. Os materiais serão destinados ao 
uso das guarnições de serviço da 3ª Companhia de Bombeiros Militares de Biguaçu.
Vigência: Início: 15/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 3.830,00 (Três Mil e Oitocentos e Trinta Reais)
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030270000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052380000000000.1060133000
Dotação: 81 - 22.004.2082.3449052400000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030280000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339030420000000000.1060133000
Dotação: 160 - 22.004.2082.3339052240000000000.1060133000

Contrato Nº: 283/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
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Contratada: JOCENIL SOARES EPP
Licitação: Dispensa de Licitação 184/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e serviços de mão de obra, para a execução de projeto de 
sistema coletivo de coleta e tratamento de esgoto, Bairro Tijuquinhas, de acordo com projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico financeiro e termo de referência, partes integrantes deste processo.
Vigência: Início: 15/12/2020 Término: 12/02/2021
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 43.743,02 (Quarenta e Três Mil, Setecentos e Quarenta e Três Reais e Dois Centavos)
Dotação: 564 - 24.001.2091.3449039050000000000.1760176289

Contrato Nº: 284/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: LIBRINKE DISTRIB. DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA ME
Licitação: Pregão Eletrônico 181/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de Recreação e Playground.
Vigência: Início: 15/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 264.099,99 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil e Cem Reais)
Dotação: 482 - 09.002.2020.3449052990000000000.1620171278
Dotação: 483 - 09.002.2026.3449052990000000000.1620171278
Dotação: 7 - 09.002.2026.3449052990000000000.1010101000

Contrato Nº: 285/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AQUAVITA LABOR. DE ANAL. QUIMICAS E MIC
Licitação: Dispensa de Licitação 190/2020
Objeto: Contratação de empresa para realizar análise necessárias para licença ambiental da dragagem do rio Biguaçu.
Vigência: Início: 15/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 5.968,80 (Cinco Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta Centavos)
Dotação: 122 - 24.001.1026.3339039510000000000.1000100000

Contrato Nº: 289/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: DIMAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 161/2020
Objeto: Aquisição de veículo para a secretaria de educação.
Vigência: Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 17/12/2020
Valor R$ 63.800,00 (Sessenta e Três Mil e Oitocentos Reais)
Dotação: 46 - 09.002.1002.3449052480000000000.1870185099

Contrato Nº: 290/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: AIROLDI & CAMPOS LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 163/2020
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na área de segurança e medicina do trabalho, para atualização dos programas 
de prevenção de acidentes e saúde ocupacional dos servidores da prefeitura de Biguaçu. com elaboração do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA), PCMSO - Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional.
Vigência: Início: 21/12/2020 Término: 21/12/2021
Assinatura: 21/12/2020
Valor R$ 60.113,15 (Sessenta Mil, Cento e Treze Reais e Dezesseis Centavos)
Dotação: 592 - 22.001.2087.3339039050000000000.1530153000

Contrato Nº: 291/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: ENGI PROJECT EIRELI
Licitação: Pregão Eletrônico 186/2020
Objeto: Contratação de empresa para instalação de elevador de acessibilidade no prédio da Prefeitura Municipal de Biguaçu.
Vigência: Início: 21/12/2020 Término: 18/02/2021
Assinatura: 21/12/2020
Valor R$ 63.700,00 (Sessenta e Três Mil e Setecentos Reais)
Dotação: 48 - 22.001.2087.3449052990000000000.1830182250

Contrato Nº: 292/2020
Contratante: MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada: LUA TUR TURISMO EIRELI
Licitação: Pregão Eletrônico 176/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de passageiros com veículo tipo ônibus, van e micro-ônibus, para 
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atender a SECETUL - Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer.
Vigência: Início: 22/12/2020 Término: 22/12/2021
Assinatura: 22/12/2020
Valor R$ 295.736,50 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta Centavos)

Contrato Nº: 265/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: ORTOBIG COM. DE EQUIPAMENTOS ORTOPÉDICOS LTDA ME
Licitação: Dispensa de Licitação 108/2020
Objeto: Aquisição de cardeira de rodas motorizada para atender processo administrativo 11779-2020 - Requerente: Paulo César Martins
Vigência: Início: 23/11/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 23/11/2020
Valor R$ 9.200,00 (Nove Mil e Duzentos Reais)
Dotação: [2020] 286 - 10.001.2035.3339032990000000000.2670229054

Contrato Nº: 1/2019
Aditivo Nº: 1-5/2019/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: DENTAL SEV SERVIÇOS ODONTOLOGICOS SCP
Licitação: Pregão Presencial 60/2018
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em serviços odontológicos para atender as unidades básicas de Saúde do município de 
Biguaçu.
Vigência: Início: 03/01/2021 Término: 03/01/2022
Assinatura: 14/12/2020
Valor R$ 692.744,95 (Seiscentos e Noventa e Dois Mil, Setecentos e Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Cinco Centavos)
Funcional programática: [2021] 1001.010.301.0004.2041/3.3.90.00/0.2.29.000053.

Contrato Nº: 11/2020
Aditivo Nº: 11-1/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: QUALIVIDA CENTRO INTEGRADO DE SAUDE E BEM ESTAR LTDA
Licitação: Inexigibilidade 6/2020
Objeto: Contratação de empresa para realizar sessões de fisioterapia para atender as demandas das unidades de saúde do município.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 49.997,00 (Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Noventa e Sete Reais)
Funcional programática: [2021] 1001.10.302.0004.2043/3.3.90.00/0.2.28.000119

Contrato Nº: 12/2020
Aditivo Nº: 12-2/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: FISIOCLINIC FISIOTERAPIA EIRELI
Licitação: Inexigibilidade 6/2020
Objeto: Contratação de empresa para realizar sessões de fisioterapia para atender as demandas das unidades de saúde do município.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 49.997,00 (Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Noventa e Sete Reais)
Funcional programática: [2021] 1001.10.302.0004.2043/3.3.90.00/0.2.28.000119

Contrato Nº: 14/2020
Aditivo Nº: Apostila 11/2020
Tipo Aditivo: Apostila
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: SC HOSPITALAR LTDA ME
Licitação: Pregão Eletrônico 50/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Instalação, Calibração, 
Qualificação, Testes de Segurança Elétrica, em equipamentos médicos hospitalares e odontológicos, pertencentes ao Município de Biguaçu.
Vigência: Início: 02/12/2020 Término: 05/02/2021
Assinatura: 02/12/2020
Valor R$ 2.978,98 (Dois Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais e Noventa e Oito Centavos)
Dotação: 309 - 10.001.2041.3339030250000000000.1020102000
Dotação: 309 - 10.001.2041.3339039170000000000.1020102000

Contrato Nº: 25/2020
Aditivo Nº: 25-1/2020
Tipo Aditivo: Objeto/Valor
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Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: TERAPIA & MOVIMENTO LTDA
Licitação: Inexigibilidade 6/2020
Objeto: Contratação de empresa para realizar sessões de fisioterapia para atender as demandas das unidades de saúde do município.
Vigência: Início: 03/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 03/12/2020
Valor R$ 5.372,00 (Cinco Mil e Trezentos e Setenta e Dois Reais)
Dotação: [2020] 306 – 10.001.2043.0010.0302.0004. 3339000000000000000

Contrato Nº: 25/2020
Aditivo Nº: 25-2/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: TERAPIA & MOVIMENTO LTDA
Licitação: Inexigibilidade 6/2020
Objeto: Contratação de empresa para realizar sessões de fisioterapia para atender as demandas das unidades de saúde do município.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 21.488,00 (Vinte e Um Mil e Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais)
Funcional programática: [2021] 1001.10.302.0004.2043/3.3.90.00/0.2.28.000119

Contrato Nº: 27/2020
Aditivo Nº: 27-1/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: MICHELE KOERICH SCHWEITZER FISIOTERAPIA E ESTETICA LTDA
Licitação: Inexigibilidade 6/2020
Objeto: Contratação de empresa para realizar sessões de fisioterapia para atender as demandas das unidades de saúde do município.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 49.997,00 (Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Noventa e Sete Reais)
Funcional programática: [2021] 1001.10.302.0004.2043/3.3.90.00/0.2.28.000119

Contrato Nº: 127/2020
Aditivo Nº: 127-3/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: CENTRO DE RECUP. DE DEPEND. DE SUB.PSICOATIVAS - KAIROS
Licitação: Dispensa de Licitação 64/2020
Objeto: Contratação de empresa para atender o abrigo Municipal (provisório) para pessoas em vulnerabilidade social (moradores de rua). 
constituído dos profissionais: Orientador Social, diurno: 02 profissionais; Orientador Social Noturno: 02 profissionais; Coordenador: 01 pro-
fissional; Abordagem de rua diurno: 01 profissional; Abordagem de rua noturno: 01 profissional;.Recreador: 02 profissionais
Vigência: Início: 26/12/2020 Término: 24/01/2021
Assinatura: 22/12/2020
Valor R$ 23.719,46 (Vinte e Três Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Seis Centavos)
Dotação: [2020] 523 - 23.002.2058.3339039990000000000.1350137281

Contrato Nº: 244/2018
Aditivo Nº: 244-7/2018/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: ATUAL MEDICA GESTAO DE SAUDE LTDA
Licitação: Pregão Presencial 47/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços médicos para atender a unidade de pronto atendimento 24 horas bem como para 
atender as unidades básicas de saúde e demais programas de saúde do município de Biguaçu.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 14/12/2020
Valor R$ 7.874.996,40 (Sete Milhões, Oitocentos e Setenta e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Seis Reais e Quarenta Centavos)
Funcional Programática: [2021] 1001.10.302.0004.2034/3.3.90.00/0.2.28.000015
Funcional Programática: [2021] 1001.10.301.0004.2035/3.3.90.00/0.2.28.000042
Funcional Programática: [2021] 1001.10.301.0004.2036/3.3.90.00/0.2.28.000179
Funcional Programática: [2021] 1001.10.301.0004.2040/3.3.90.00/0.2.28.000050
Funcional Programática: [2021] 1001.10.302.0004.2043/3.3.90.00/0.2.28.000016
Funcional Programática: [2021] 1001.10.302.0004.2044/3.3.90.00/0.2.28.000187

Contrato Nº: 262/2018
Aditivo Nº: 262-3/2018/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
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Contratada: CLINICA ODONTOLOGICA ORTHOFAMILY LTDA
Licitação: Pregão Presencial 65/2018
Objeto: Contratação de clínica odontológica para atendimento a clientes da rede pública que necessitam de confecção de próteses parciais 
removíveis e totais em acrílico, a serem fornecidas aos munícipes inscritos no programa de reabilitação bucal.
Vigência: Início: 17/12/2020 Término: 17/12/2021
Assinatura: 11/12/2020
Valor R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais)
Dotação: [2020] 303 - 10.001.2036.3339039500000000000.1020102000
Funcional Programática: [2021] 1001.010.301.0004.2041/3.3.90.00/0.2.29.000053

Contrato Nº: 263/2020
Aditivo Nº: 263-1/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: MOREIRA EVENTOS LTDA EPP
Licitação: Dispensa de Licitação 107/2020
Objeto: Contratação de locação de tenda (montagem e desmontagem) para Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em virtude Corona-
virus disease (COVID-19), conforme o Decreto de Municipal N°063/2020, Decreto Estadual 515/2020 e Decreto nº 525 e conforme a lei 
n°8666 Art. 24 inciso IV.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 09/02/2021
Assinatura: 21/12/2020
Valor R$ 9.663,70 (Nove Mil, Seiscentos e Sessenta e Três Reais e Setenta Centavos)
Funcional Programática: [2021] 1001.10.302.0004.2043/3.3.90.00/0.2.28.000277
Contrato Nº: 272/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: ASSOCIAÇÃO CHC DE ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Licitação: Dispensa de Licitação 109/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em atendimento clínico para atuar no Centro de Triagem COVID-19 e serviço de urgência e 
emergência no ambiente pré-hospitalar com equipe capacitada para atendimento em unidade móvel terrestre de suporte básico e ou avan-
çado de vida, conforme Decretos Municipais n°63/2020 e 69/2020, Decreto Estadual 515/2020 e conforme a Lei n° 8666 art. 24° inciso IV, 
podendo ser prorrogado pelo período necessário da emergência epidemiológica
Vigência: Início: 02/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 02/12/2020
Valor R$ 212.667,87 (Duzentos e Doze Mil, Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Oitenta e Sete Centavos)
Dotação: 481 - 10.001.2043.3339039790000000000.2380228277

Contrato Nº: 272/2020
Aditivo Nº: 272-1/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: ASSOCIAÇÃO CHC DE ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Licitação: Dispensa de Licitação 109/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em atendimento clínico para atuar no Centro de Triagem COVID-19 e serviço de urgência e 
emergência no ambiente pré-hospitalar com equipe capacitada para atendimento em unidade móvel terrestre de suporte básico e ou avan-
çado de vida, conforme Decretos Municipais n°63/2020 e 69/2020, Decreto Estadual 515/2020 e conforme a Lei n° 8666 art. 24° inciso IV, 
podendo ser prorrogado pelo período necessário da emergência epidemiológica
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 28/01/2021
Assinatura: 18/12/2020
Valor R$ 205.578,89 (Duzentos e Cinco Mil, Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e Nove Centavos)
Funcional Programática: 001.10.302.0004.2043/3.3.90.00/0.2.28.000277

Contrato Nº: 286/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 114/2020
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender processo administrativo 13078/2020 - requerente Janete do Carmo Mazeika
Vigência: Início: 15/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 15/12/2020
Valor R$ 3.032,44 (Três Mil, Trinta e Dois Reais e Quarenta e Quatro Centavos)
Dotação: 280 - 10.001.2032.3339032020000000000.1020102000

Contrato Nº: 288/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada: CARDIOCLINICA BIGUAÇU LTDA
Licitação: Inexigibilidade 101/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de exames cardiológicos
Vigência: Início: 16/12/2020 Término: 16/12/2021
Assinatura: 16/12/2020
Valor R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais)
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Dotação: 385 - 10.001.2043.3339039500000000000.6380628119

Contrato Nº: 117/2017
Aditivo Nº: 117-5/2017/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU
Contratada: RECICLE AQUI GESTAO DE RESIDUOS LTDA - ME
Licitação: Pregão Presencial 3/2017
Objeto: Coleta e transporte de material reciclável.
Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Assinatura: 09/12/2020

Contrato Nº: 287/2020
Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU
Contratada: ADRIAN VASSON
Licitação: Pregão Eletrônico 1/2020
Objeto: Aquisição de equipamentos para monitoramento da Fauna do parque de São Miguel, recurso através da compensação da Celesc, 
com o projeto aprovado pelo IMA.
Vigência: Início: 16/12/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 16/12/2020
Valor R$ 10.257,00 (Dez Mil e Duzentos e Cinquenta e Sete Reais)
Dotação: 361 - 18.001.2073.3449052330000000000.2640271247

Biguaçu, 12, de janeiro de 2021
Salmir da Silva
Prefeito Municipal de Biguaçu

EXTRATO DO REEQUILÍBRIO DO ITEM 60 DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020-FMS
Publicação Nº 2802463

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO REEQUILÍBRIO DO ITEM 60 DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020-FMS

O Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, através da Unidade Gestora – PREFEITURA MUNICIPAL pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ nº82.892.308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, nº 75 - Centro – Biguaçu, aqui representado pelo 
Senhor Vinicius Hamilton do Amaral, por delegação de competência (Portaria nº 01/2021, de 04/01/2021), vem por deste instrumento, 
autorizar o reequilíbrio do item 60, em decorrência do processo licitatório nº 33/2020, modalidade Pregão Eletrônico, que teve por objeto 
aquisição de medicamentos para uso na atenção básica, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93 e artigos 17, 18 e 19 do Decreto 
Federal nº 7892/13, conforme subsegue:

Item: 60
Produto: FLUCONAZOL 150 MG;
Fornecedor: COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA
Antigo Valor Unit.: R$ 0,4001
Antigo Valor Total: R$ 16.004,00
Novo Valor Unitário: R$ 04350
Novo Valor Total: R$ 17.400,00

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 76/2021
Publicação Nº 2802439

PORTARIA nº 76 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia Servidores Efetivos para exercer Função de Confiança nos termos do art. 215, caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm
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Art. 1º Nomear a partir de 04/01/2021 os seguintes servidores efetivos para exercer Função de Confiança:
Cesar Murilo Souto dos Santos Diretor Técnico
Clemilson Augusto de Souza Diretor Executivo de Saúde Pública
Déborah Pontes de Oliveira Barreto Diretor de Pronto Atendimento e Urgência
Karolina Polucenio Diretor da Policlínica Municipal

Aline Piaceski Arceno Diretor de Planejamento Intersetorial, Gestão e Tecnologias em Saúde

Simone Régis Passos Miranda Monares Diretor Geral de Administração da Saúde
Carolina Kahl Diretor de Atenção Básica e Educação Permanente
Maria Eduarda Pereira Caminha Diretor de Serviços de Média e Alta Complexidade
Carlos Alberto Pereira Diretor de Manutenção
Vitor Locks Diretor de Serviços Odontológicos
Rita de Cassia Luz Verissimo Coordenador Técnico de Farmácia
Rosimeri Delsa Correa Diretor de Limpeza e Higienização
Euclides da Cunha Correa Gerente de Compras da UPA 24h
Débora Coelho de Jesus Gerente de Compras da Saúde
Mariana Ester Borges Costa Gerente de Serviços Hospitalares
Fernanda Berretta Teixeira Gerente de Saúde Bucal
Roberta Jaschke Guimarães Gerente Ambulatorial
Jucemar Dimon Gerente de TI
Fabiana de Morais Gerente de Enfermagem
Rosecleia Meurer Silveira Gerente da Central de Triagem e Aconselhamento - CTA
Lidiane Elias Gerente de Controle e Avaliação
Gislaine Carara da Costa Coordenador de Regulação
Lais Mayer Pauli Coordenador do Núcleo de Apoio a Processos de Saúde
Alessandro Targino Jorge Coordenador Técnico da Farmácia da UPA
Paulo Roberto da Silva Coordenador da Vigilância Sanitária
Patrícia Moreira Hoffmann Martins Coordenador de Promoção à Saúde
Milton João dos Santos Coordenador de Almoxarifado e Logística

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 04/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 77/2021
Publicação Nº 2802440

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-5PORTARIA nº. 77 de 11 de janeiro de 2021.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00017/10-7 e Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, sob o nº 03/2018, nos assentamentos funcionais 
do servidor NILO CELSO SCHEIDT detentor da matrícula nº 7104-6 e do cargo de provimento efetivo Calceteiro, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais do servidor NILO CELSO SCHEIDT, detentor da matrícula nº 7104-6 e do car-
go de provimento efetivo de Calceteiro correspondentes à 16 anos, 04 meses e 22 dias de tempo de contribuição constante na Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00017/10-7 e 11 meses e 28 dias de tempo de contribuição 
constante na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo Ministério da Defesa - Exército Brasileiro sob o nº 038/2018 para 
fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 78/2021
Publicação Nº 2802441

PORTARIA nº 78 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUCAS MARTINS, brasileiro (a) para exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO – nível CC3, no Gabinete 
do Vice-Prefeito, a partir de 02/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 02/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 79/2021
Publicação Nº 2802442

PORTARIA nº 79 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, JÚNIOR MORESCO, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR DE GOVERNO – nível CC3, na Secretaria Municipal de 
Governo, a partir de 04/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 04/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 80/2021
Publicação Nº 2802443

PORTARIA nº 80 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUIZ BEZERRA DOS SANTOS, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR DE APOIO E SUPORTE ELETRÔNICO DA 
POLICLÍNICA MUNICIPAL – nível CC3, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 81/2021
Publicação Nº 2802444

PORTARIA nº 81 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, JOÃO BATISTA KRETZER, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR DO PROCON – nível CC3, na Secretaria Municipal 
da Receita, a partir de 04/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 04/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 82/2021
Publicação Nº 2802445

PORTARIA nº 82 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, GUSTAVO PACHECO DOS REIS, brasileiro (a) para exercer o cargo de SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO PARTICIPA-
TIVO – nível CC2, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a partir de 04/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 04/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 83/2021
Publicação Nº 2802447

PORTARIA nº 83 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, THAYSE ROSA, brasileiro (a) para exercer o cargo de SUPERINTENDENTE DE SAÚDE – nível CC2, na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 12/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 12/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 84/2021
Publicação Nº 2802448

PORTARIA nº 84 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, YANKA MACHADO SCHUSLER, brasileiro (a) para exercer o cargo de PROCURADOR ADJUNTO – nível CC3, na Procuradoria 
Geral do Município, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 85/2021
Publicação Nº 2802449

PORTARIA nº 85 de 11 de janeiro de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, TAINASSAN DOS SANTOS DE SOUZA, brasileiro (a) para exercer o cargo de PROCURADOR ADJUNTO – nível CC3, na Pro-
curadoria Geral do Município, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 86/2021
Publicação Nº 2802450

PORTARIA nº 86 de 11 de janeiro de 2021
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que envolvam 
alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: “Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos veículos 
do Município, disciplinando as condições e responsabilidades pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo prever a condução 
por servidores habilitados não ocupantes de cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse público.”

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a dirigir veículos da municipalidade os servidores:
ADENILSON LUIZ COELHO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;
ADRIANO MEDEIROS FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
ALEXANDRE FRANCO MATOS PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
ALEXSANDRA BATISTA JOÃO PORTELA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira);
ANA CLAUDIA MACIEL DA MAIA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Atendente da Criança e do Adolescente;
ANA CRISTINA ESPÍNDOLA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação;
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ANDERSON KLEITON DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
ANDRÉ LEAL, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico;
ARNALDO GRANDO, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
ARTHUR FABIANO DE OLIVEIRA FARIAS, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
AURILIO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
BRUNO CÉLIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Saúde;
BRUNO RAFAEL CARNEIRO, ocupante do Cargo Temporário de Guarda Patrimonial;
CARLOS EDUARDO FUZZI, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;
CAROLINA MOMM, ocupante do Cargo Efetivo de Contador;
CESAR MINA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
CESAR MURILO SOUTO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Médico Plantonista;
CESAR VALMOR EIGI FUZINO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal do Meio Ambiente;
CINTIA ROSA DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Monitor do Transporte Escolar;
CLAUDIO ADÃO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Roçadeira Costal;
DAVI NUNES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
DOUGLAS BATISTA DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
EDEGAR CHIQUETTI, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista II (C – Veículos Leves e Utilitários);
EDERSON KREMER DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Participativa;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
EDUARDO JOSÉ MENDES, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
EDUARDO NAU RODRIGUES, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista I (B – Veículos Leves);

ENIO BOLL, ocupante do Cargo Efetivo Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
EURICO RILLO DE CAMPOS JÚNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
EVANDRO DE OLIVEIRA DANTAS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
FABIO ARAUJO MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FERNANDA APARECIDA DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais III (Jardineiro);
FILLIPE PEREIRA FAGUNDES, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
FRANCIS BARP REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ambiental;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;
GEDIR PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
GIOVANI RAFAEL GASPARETTO, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
GUSTAVO FREDERICO MARDER, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
GUSTAVO PACHECO DOS REIS, ocupante do cargo comissionado de Superintendente de Planejamento Participativo;
GUILHERME ORLI DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;
HAMILTON REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
HERTO LUNARDELLI JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
ISRAEL SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Trator Agrícola;
JANAINA PEREIRA GUIMARÃES CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras e Posturas;
JEAN ANDRE DE MARIA, ocupante do Cargo Efetivo de Pintor;
JEAN CARLO GARCIA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
JEAN CARLOS SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;
JOÃO BATISTA KRETZER, ocupante do cargo comissionado de Diretor do Procon;
JOÃO DOMINGOS ZIMMERMANN, ocupante do cargo comissionado de Superintendente da Defesa Civil;
JOÃO JOSÉ MORFIM NETO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras;
JOEL AROLDO PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Saneamento;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Calceteiro;
JONAS DE JESUS, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente da Saúde;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal;
JORGE LUIZ COUTINHO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
JOSE LUIZ ALVES, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;
JOSE RICARDO BIM GOMES, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Em Enfermagem Plantonista;
JÚNIOR MORESCO; ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Governo;
LEANDRO DE SOUZA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
LEANDRO KROTH BASTIANELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista II (C – Veículos Leves e Utilitários);
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
LUIS CLAUDIO SANTANA DAS MERCES, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
LUIS ANDRE PIMENTEL MACEDO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
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LUIZ BEZERRA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Apoio e Suporte Eletrônico da Policlínica Municipal;
LUIZ FERNANDO CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico Veterinário;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Armador;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Veterinário I;
MARCELO CONRAT, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura;
MARCIO ROBERTO DIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Saúde II;
MARCONDES RODRIGUES BORBA, ocupante do Cargo Comissionado de Superintendente da FAMABI;
MARCOS VINICIOS GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de Procurador Geral do Município;
MARIANA MARIA KONS HOFFMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras e Posturas;
MARJORY BIANCA TERNES TRAEBERT FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;
MAYARA VOLPINI TURRA, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheira Civil;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MILTON JOÃO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Almoxarife;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;
MOISES FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
OSMAR ESPINDOLA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;
OSNI GILBERTO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
PEDRO KARPINSKI NETO, ocupante do Cargo Temporário de Guarda Patrimonial;
PEDRO LUIZ DE AQUINO NAU, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura;
PEDRO RODRIGUEZ SUAREZ GOMES, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Agrônomo;
PETERSON de SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Mecânico;
RAFAEL ROBERTO ROMAN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
RICARDO ANDRE DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
RICARDO LUIZ DA ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Carpinteiro;
RICARDO ROBERTO VARGAS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Patrola;
ROBERTO ANDRADE DA SOLEDADE, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista II (C – Veículos Leves e Utilitários);
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
ROBERVAL REIS DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
RODRIGO JAIR MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
ROGGERS JOSE DE MELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista II (C – Veículos Leves e Utilitários);
RONALDO FERNANDES JUNQUEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;
RONEI JOSE DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Trator Agrícola;
SÁLVIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Governo;
SIDNEI ALVES MOREIRA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THAYSE ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Superintendente de Saúde;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais I;
THOMAS SCHROEDER, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Florestal;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquina de Corte;
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Administração;
WILLYAN LUCIANO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
WYLLIANN SILVA TEIXEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista II (C – Veículos Leves e Utilitários).

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da municipalidade e em situações consideradas especiais, tais como a urgência do 
serviço e a indisponibilidade de motoristas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e a Portaria nº 73/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 87/2021
Publicação Nº 2802452

PORTARIA Nº 87 de 11 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
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Art. 1º Revogar a partir de 11/01/2021 a Portaria nº 882/2020 na qual nomeia como membro do Comitê de Gestão Institucional a servidora 
Giordana Biancon Gandolfi Ouriques, ocupante do cargo efetivo de Escriturária, da função de confiança de Diretor Executivo de Governança 
e Excelência em Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 88/2021
Publicação Nº 2802453

PORTARIA nº 88 de 11 de janeiro de 2021

Exonera a Gratificação pelo Exercício de Cargo Comissionado, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01/01/2021, a gratificação pelo exercício de cargo comissionado dos seguintes servidores efetivos:
Ana Lucia Lima da Costa Pimenta Monteiro Diretor Escolar III (CEIM Maria de Lourdes Galliani)
Filomena Padoan Diretor Escolar I (EBM Donato Alípio de Campos)
Katia Milene Wiese Pires Diretor Escolar III (EBM Ruth Farias dos Reis)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a partir de 01/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 89/2021
Publicação Nº 2802462

PORTARIA nº 89 de 11 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 48/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) LORIDANE GASPERI ORSI, detentor do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR III 30 HS – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, para exercer a Função de Confiança de DIRETOR EXECUTIVO E GERAL DE ENSINO DA EDUCAÇÃO, na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do art. 215, caput da Lei Complementar nº 47/2011.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 04/01/2021.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO-CONTRATO N° 07/2019- PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019
Publicação Nº 2801545

Extrato 1º Termo Aditivo-Contrato n° 07/2019- Pregão Presencial n° 012/2019
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato n° 07/2019 firmado entre as partes, referente ao Pregão Presencial n° 012/2019.
Contratante: Câmara Municipal de Biguaçu – CNPJ 03.564.064/0001-99
Contratado: NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO EIRELI EPP - CNPJ n. 06.312.970/0001-99.
Valor total do aditivo: 132.749,88 (Cento e trinta e dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 3339092390000000000
Data de assinatura do aditivo: 17/12/2020.
Vigência: até 17/12/2021.
Fundamento legal: art. 57, inciso IV da Lei n. 8.666/93.
Biguaçu/SC, 12 de janeiro de 2021.
Nei Cláudio da Cunha
Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu – Exercício 2020.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO-CONTRATO N° 07/2019- PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019
Publicação Nº 2801566

Extrato 1º Termo Aditivo-Contrato n° 07/2019- Pregão Presencial n° 012/2019
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato n° 07/2019 firmado entre as partes, referente ao Pregão Presencial n° 012/2019.
Contratante: Câmara Municipal de Biguaçu – CNPJ 03.564.064/0001-09
Contratado: NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO EIRELI EPP - CNPJ n. 06.312.970/0001-09.
Valor total do aditivo: 132.749,88 (Cento e trinta e dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 3339092390000000000
Data de assinatura do aditivo: 17/12/2020.
Vigência: até 17/12/2021.
Fundamento legal: art. 57, inciso IV da Lei n. 8.666/93.
Biguaçu/SC, 12 de janeiro de 2021.
Nei Cláudio da Cunha
Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu – Exercício 2020.
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.992/2021
Publicação Nº 2802297

DECRETO Nº 12.992, DE 6 DE JANEIRO DE 2021.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O TERRENO PERTENCENTE À GUSTAVO FRANZ KUPAS, DESTINADO 
A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e atendendo à solicitação 
da Intendência Distrital de Vila Itoupava

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação e destinado à exploração de serviços púbicos, o terreno pertencente 
a Gustavo Franz Kupas, situado nesta cidade, no distrito de Vila Itoupava, na Rua Henrique Conrad, contendo a área de um mil, duzentos 
e treze metros quadrados e trinta e nove decímetros quadrados (1.213,39 m2), fazendo frente em doze metros e trinta e oito centímetros 
(12,38 m), com o lado par da mencionada rua Henrique Conrad e mais em sete metros e vinte e três centímetros (7,23 m), na curva de 
concordância formada pelas ruas Henrique Conrad e Otília Passold; fundos, em dezoito metros e trinta e dois centímetros (18,32 m), com 
terras da Fábrica de Cadarços e Bordados Haco S/A.; estremando pelo lado direito, em sessenta e cinto metros e noventa e cinco centíme-
tros (65,95 m), sendo a partir da frente em quinze metros e quarenta e cinco centímetros (15,45 m), com terras de Leonora Franz, em trinta 
e sete metros (37,00 m), com terras da Paróquia Evangélica de Vila Itoupava e em treze metros e cinquenta centímetros (13,50 m), com 
terras da Fábrica de Cadarços e Bordados Haco S/A; e, pelo lado esquerdo, em sessenta e nove metros e cinquenta centímetros (69,50 m), 
com terras de Monica Blank, edificado com a casa de tijolos nº 730 da rua Henrique Conrad, inscrito no cadastro imobiliário do Município de 
Blumenau sob nº 175 e matriculado no 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob o nº30.813.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 6 de janeiro de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.793/2021
Publicação Nº 2802303

PORTARIA Nº 24.793, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
DISPENSA CARLA RAQUEL LIMA DA FUNÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR III.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o art. 75, II, 
"g" da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 7º, XVIII, da LC n. 411, de 01 de agosto de 
2003, e em atenção ao Memorando RH-Semudes nº 001/2021, de 04/01/2021, encaminhado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social, resolve:

DISPENSAR, a contar de 15 de dezembro de 2020, CARLA RAQUEL LIMA, da função de membro do Conselho Tutelar III, nomeada pela 
Portaria nº 24.695, de 30/11/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de janeiro de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.794/2021
Publicação Nº 2802306

PORTARIA Nº 24.794, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29/03/90, e de acordo com o parágrafo segundo do artigo 50 da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19 e alterações 
posteriores, e em atenção aos Memorandos SEDEAD – Diretoria de Pessoal nº 857/2020 e nº 864/2020, resolve:

DESIGNAR, a contar de 15 de dezembro de 2020, os servidores públicos municipais abaixo, ocupantes de cargos de provimento efetivo, para 
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o exercício das Funções Gratificadas de Confiança – FGC’s, na Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes – SMTT, concedidas com base 
no art. 100 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e na forma dos respectivos percentuais e quantidades estabelecidas no Anexo XXV 
da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19:

JAIR BONA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Serviços Públicos, para o exercício da função gratificada de confiança de 
Coordenador do BLUFÁCIL - FGC de 60%;
ELENICE SCHREIBER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, para o exercício da função gratificada de confian-
ça de Assessor de Protocolos - FGC de 30%.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de janeiro de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 03-069/2020
Publicação Nº 2802313

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 069/2020_Republicação
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de recuperação da Ponte Desembargador Pedro Silva, Bairro: Centro, Blumenau/SC, 
conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Operação de Crédito nº 
40/00022-2/Banco do Brasil - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 12 de fevereiro de 2021 às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem 
custas via e-mail: licitacoes@blumenau.sc.gov.br e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. BASE LEGAL: 
Lei nº 8.666/93 e alterações e legislação complementar. Informações (47) 3381-6277/(47) 3381-6724. Blumenau, 11/01/2021. ANDERSON 
ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-70/2020 E 09-76/2020
Publicação Nº 2802329

Processo Inexigibilidade 09 - 70/2020
Objeto: Manutenção dos sistemas: SIATU, ANVI E SISMSIG - TIMONEIRO SIG - SEFAZ.
Contratada: FUNDACAO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA
Artigo 25, caput da lei 8.666/93
Valor total anual: R$1.292.580,00

Processo Inexigibilidade 09 - 76/2020
Objeto: Serviços Ambulatoriais especializados em cardiologia - SEMUS/FMS
Contratada: CARDIOPRIME CENTRO DE CARDIOLOGIA LTDA
Artigo 25, caput da lei 8.666/93
Valor total anual: R$75.130,80

PORTARIA SEMOB Nº 001/2021
Publicação Nº 2802354

PORTARIA SEMOB Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DESIGNA O SERVIDOR VOLNEI SCHIESTL, ENGENHEIRO CIVIL, PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 
2020/335, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA GECPAV CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD, Secretário Municipal de Obras do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal Volnei Schiestl, Engenheiro Civil, matrícula nº 21634-8, CREA/SC nº. 049.443-5, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 2020/335, firmado entre o Município de Blumenau, por meio da Secretaria Municipal de Obras e a 
empresa Gecpav Construção e Pavimentação Eireli, CNPJ nº 32.137.794/0001-26, que tem por objeto a execução de obra de infraestrutura 
com pavimentação em lajota e drenagem pluvial da Rua Maria da Silva Oliveira (Programa Pavimenta Ação), bairro Glória, Blumenau/SC, 
conforme planilhas, cronograma físico financeiro e demais especificações constantes no edital de licitação na modalidade Concorrência nº 
03-048/2020. Programa Pavimenta Ação – Finisa – Contrato nº. 0498.699 – DVº. 69 - Semob.

Blumenau, 04 de janeiro de 2021.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD
Secretário Municipal de Obras

mailto:licitacoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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PORTARIA SEMOB Nº 002/2021
Publicação Nº 2802356

PORTARIA SEMOB Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DESIGNA O SERVIDOR CARLOS CESAR LEITE, ENGENHEIRO CIVIL, PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 
2020/358, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA PRIME CONSTRUÇÕES LTDA.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD, Secretário de Obras do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no art. 58, III 
c/cart. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 05 de abril 
de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal Carlos Cesar Leite, Engenheiro Civil, matrícula nº 18874-3, CREA/SC nº. 034.544-6, para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 2020/358, firmado entre o Município de Blumenau, por meio da Secretaria Municipal de Obras e 
a empresa Prime Construções Ltda, CNPJ nº 11.538.454/0001-37, que tem por objeto a execução de obra de infraestrutura com pavimen-
tação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Theodoro Nuss, Bairro: Badenfurt, Blumenau/SC, conforme especificações constantes no edital 
de licitação na modalidade Concorrência nº 03-058/2020. Fonte de Recurso: Contrato de Financiamento nº. 40/00022-2 – Banco do Brasil.

Blumenau, 04 de Janeiro de 2021.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA SEMOB Nº 003/2021
Publicação Nº 2802361

PORTARIA SEMOB Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

DESIGNA O SERVIDOR VOLNEI SCHIESTL, ENGENHEIRO CIVIL, PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 
2020/338, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA POLARIS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD, Secretário Municipal de Obras do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal Volnei Schiestl, Engenheiro Civil, matrícula nº 21634-8, CREA/SC nº. 049.443-5, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 2020/338, firmado entre o Município de Blumenau, por meio da Secretaria Municipal de Obras e a 
empresa Polaris Serviços e Construções Eireli, CNPJ nº 12.547.887/0001-11, que tem por objeto a execução de obra de infraestrutura com 
pavimentação em lajota e drenagem pluvial da Rua Pelotas (Programa Pavimenta Ação), bairro do
Salto, Blumenau/SC, conforme planilhas, cronograma físico financeiro e demais especificações constantes no edital de licitação na modali-
dade Concorrência nº 03-049/2020. Programa Pavimenta Ação – Finisa – Contrato nº. 0498.699 – DVº. 69 - Semob.

Blumenau, 06 de janeiro de 2021.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD
Secretário Municipal de Obras

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS NºS 2228/2020; 2229/2020; 2230/20 E 2201/21 - SAMAE
Publicação Nº 2802392

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2228/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2252/2020 = SAMAE
Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais hidráulicos (tubo e conexões de ferro galvanizado, ferro fundido e PVC, torneiras 
boia, válvulas redutoras de pressão, registros, lacres, plásticos e dispositivos de supressão) para uso na Manutenção e Expansão de Redes 
de Água no Município de Blumenau, pelo período de 01 (um) ano – SAMAE.

Empresa: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA – CNPJ: 44.829.653/0001-53
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
36 130 PÇ R$ 247,00 R$ 32.110,00
Valor Total R$ 32.110,00
Empresa: AVK – VÁLVULAS DO BRASIL LTDA – CNPJ: 08.714.102/0001-80
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
31 10 pçs R$ 1.239,00 R$ 12.390,00
32 10 pçs R$ 770,00 R$ 7.700,00
33 5 pçs R$ 530,00 R$ 2.650,00
34 15 pçs R$ 407,00 R$ 6.105,00
35 20 pçs R$ 310,00 R$ 6.200,00
Valor Total R$ 35.045,00
Empresa: BERMAD BRASIL INDUSTRIA DE VÁLVULAS LTDA - CNPJ: 01.000.334/0001-28
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Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
19 25 pçs R$ 661,45 R$ 16.536,25
20 20 pçs R$ 835,35 R$ 16.707,00
21 12 pçs R$ 2.941,15 R$ 35.293,80
Valor Total R$ 68.537,05
Empresa: GUIMARÃES E CASTRO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SANEAMENTOS LTDA - CNPJ: 36.609.243/0001-79
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
01 1000 pçs R$ 0,49 R$ 490,00
02 1200 pçs R$ 0,47 R$ 564,00
39 40000 pçs R$ 0,25 R$ 10.000,00
74 800 pçs R$ 1,80 R$ 1.440,00
Valor Total R$ 12.494,00
Empresa: LOT METAIS LTDA – ME - CNPJ: 16.801.162/0001-39
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
29 4 pçs R$ 2.100,00 R$ 8.400,00
30 5 pçs R$ 2.700,00 R$ 13.500,00
37 2 pçs R$ 1.050,00 R$ 2.100,00
Valor Total R$ 24.000,00
Empresa: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 45.010.717/0001-52
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
86 100 pçs R$ 39,70 R$ 3.970,00
Valor Total R$ 3.970,00
Empresa: SANEMARCK COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - CNPJ: 08.164.724/001-82
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
22 3000 pçs R$ 2,90 R$ 8.700,00
23 20 pçs R$ 13.40 R$ 268,00
24 15 pçs R$ 16,00 R$ 240,00
25 10 pçs R$ 17.80 R$ 178,00
26 30 pçs R$ 17,90 R$ 537,00
27 15 pçs R$ 50,00 R$ 750,00
28 6 pçs R$ 37,00 R$ 222,00
40 15000 pçs R$ 0,24 R$ 3.600,00
41 25000 pçs R$ 0,25 R$ 6.250,00
42 12000 pçs R$ 0,25 R$ 3.000,00
49 200 pçs R$ 4,60 R$ 920,00
50 1000 pçs R$ 4,60 R$ 4.600,00
51 5000 pçs R$ 3,70 R$ 18.500,00
52 100 pçs R$ 7,00 R$ 700,00
53 300 pçs R$ 3,38 R$ 1.014,00
54 200 pçs R$ 3,01 R$ 602,00
57 200 pçs R$ 13,80 R$ 2.760,00
58 300 pçs R$ 10,30 R$ 3.090,00
76 200 pçs R$ 2,70 R$ 540,00
77 200 pçs R$ 19,90 R$ 3.980,00
78 200 pçs R$ 10,30 R$ 2.060,00
79 150 pçs R$ 25,00 R$ 3.750,00
83 100 pçs R$ 29,00 R$ 2.900,00
85 100 pçs R$ 17,50 R$ 1.750,00
87 100 pçs R$ 44,00 R$ 4.400,00
88 100 pçs R$ 21,00 R$ 2.100,00
Valor Total R$ 77.411,00
Empresa: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 08.862.530/0007-46
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
43 6000 mts R$ 14,65 R$ 87.900,00
44 2028 mts R$ 29,36 R$ 59.542,08
45 2004 mts R$ 48,84 R$ 97.815,24
55 200 pçs R$ 7,55 R$ 1.510,00
56 50 barra R$ 111.68 R$ 5.584,00
59 200 pçs R$ 7,33 R$ 1.466,00
60 200 pçs R$ 18,48 R$ 3.696,00
66 200 pcs R$ 3,36 R$ 672,00
67 200 pçs R$ 2,05 R$ 410,00
68 200 pçs R$ 2,77 R$ 554,00
69 200 pçs R$ 6,58 R$ 1.316,00
70 100 pçs R$ 1290 R$ 1.290,00
71 200 pçs R$ 5,11 R$ 1.022,00
72 200 pçs R$ 6,58 R$ 1.316,00
73 200 pçs R$ 6,76 R$ 1.352,00
75 200 pçs R$ 4,88 R$ 976,00
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89 100 pçs R$ 7,61 R$ 761,00
90 100 pçs R$ 32,80 R$ 3.280,00
91 200 pçs R$ 4,72 R$ 944,00
92 200 pçs R$ 4,91 R$ 982,00
93 200 pçs R$ 19,13 R$ 3.826,00
Valor Total R$ 276.214,32
Valor total de Pregão Presencial 2252/2020 – R$ 529.781,37

Ficaram desertos os itens: 03 até 18, 38, 46, 47, 48, 61, 64, 65 e 82.
Restaram fracassados por valor inexequível: 62, 63, 80, 81 e 84.

Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2252/2020 nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar 123/06 e suas alterações a CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do 
TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Pagamento: O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias após a entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
com aceite, acompanhada dos respectivos laudos de inspeção dos materiais, o qual será efetuado através de boleto ou depósito bancário 
na instituição financeira indicada na NF-e com devidas informações (Banco, agência, número conta).
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 04 de Janeiro de 2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2229/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2253/2020 = SAMAE
Objeto: Registro de preço para possível aquisição de areias, britas, agregados naturais, pedriscos e afins, pelo período de 01 (um) ano – 
SAMAE.

Empresa: AGREMIX COMÉRCIO DE AGREGADOS LTDA - CNPJ: 03.195.384/0001-33
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
2 2000 ton R$ 56,50 R$ 113.000,00
4 300 ton R$ 45,25 R$ 13.575,00
5 300 ton R$ 46,10 R$ 13.830,00
6 300 ton R$ 45,30 R$ 13.590,00
Valor Total R$ 153.995,00
Empresa: LCJ EXTRAÇÃO EIRELI EPP - CNPJ: 08.632.151/0001-74
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
3 1500 ton R$ 27,00 R$ 40.500,00
Valor Total R$ 40.500,00
Empresa: OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA - CNPJ: 83.493.973/0001-37
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
1 45000 ton R$ 36,00 R$ 1.620.000,00
Valor Total R$ 1.620.000,00
Valor total de Pregão Presencial 2253/2020 – R$ 1.814.495,00

Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2253/2020 nos termos Lei nº nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, 
Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Pagamento: O pagamento referente ao item areia tipo industrial, será efetuado de acordo com medições mensais. Os valores apurados 
serão pagos até o 5º dia útil do mês subsequente ao da entrega dos materiais, após aprovação da medição e mediante apresentação da 
Nota Fiscal com aceite no verso. O qual será efetuado através de boleto ou depósito bancário na instituição financeira indicada na NF-e com 
devidas informações (Banco, agência, número conta).
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 21 de dezembro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2230/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2240/2020 = SAMAE
Objeto: Registro de preço para aquisição de Combustíveis (gasolina, diesel comum, diesel S-10 e gás natural veicular), para a frota veicular 
do SAMAE, pelo período de 01 (um) ano.

Empresa: POSTO Z16 LTDA - CNPJ: 21.265.077/0001-63
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
01 85000 lts R$ 4,2400 R$ 360.400,00
02 80000 lts R$ 3,4760 R$ 278,080,00
03 150000 lts R$ 3,5700 R$ 535.500,00
04 17850 m3 R$ 2,4650 R$ 44.000,25
Valor Total R$ 1.217,980,25
Valor total de Pregão Presencial 2240/2020 - R$ 1.217,980,25

Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2240/2020 nos termos Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 7.732/04 subsidiariamente 
Lei nº 8.666/93 e alterações.
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados de acordo com medições quinzenais, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 
da Nota Fiscal Eletrônica, com aceite no verso, o qual será efetuado através de boleto ou depósito bancário na instituição financeira indi-
cada na NF-e com devidas informações (Banco, agência, número conta). Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, com 
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o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS.
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 21 de dezembro de 2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2201/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2249/2020 = SAMAE
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medidores de vazão, pressurizadores de redes tipo booster e estações de bombeamento 
compactas tipo booster para atender as necessidades do sistema de abastecimento de água de Blumenau/SC, pelo período de 01 (um) 
ano - SAMAE .

Empresa: SANEAUT DO BRASIL EIRELI - CNPJ: 05.432.738/0001-41
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
01 12 unid. R$ 28.650,00 R$ 343.800,00
02 8 unid. R$ 34.300,00 R$ 274.400,00

Valor Total R$ 618.200,00
Empresa: FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIP. DE CONTROLE E MEDIDA LTDA - CNPJ: 15.245.069/0001-52
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
03 10 unid. R$ 6.350,00 R$ 63.500,00
Valor Total R$ 63.500,00
Valor total de Pregão Presencial 2249/2020 - R$ 681.700,00

Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2249/2020 nos termos Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei complementar 123/06 e suas alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, 
Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Pagamento: O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias após conclusão dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal 
com aceite no verso, o qual será efetuado através de boleto ou depósito bancário na instituição financeira indicada na NF-e com devidas 
informações (Banco, agência, número conta). Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, com o documento de cobrança, 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 11 de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 7841/2021 - SAMAE
Publicação Nº 2802397

PORTARIA Nº 7841/21
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, de 28 de novembro de 2007, o candidato aprovado no Concurso Público 
Nº 001/2018:

HENRY GOMES CLAUDINO, para ocupar cargo de provimento efetivo de Engenheiro Eletricista, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 10, do Grupo Especialista- GE, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento I, 
Padrão de Vencimento A, Processo Nº 66/2101.

Samae, 07 de janeiro de 2021.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PORTARIA 007 CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA
Publicação Nº 2802407

PORTARIA Nº 007/2021
De 04 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder FG – Função Gratificada 05 ao servidor EDÉSIO COSTA PEREIRA para responder pela Coordenação do Transporte Escolar 
Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 04 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA 009/2021 NOMEIA COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Publicação Nº 2802413

PORTARIA Nº 009/2021
De 05 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º Designar conforme a Lei Ordinária 1.405/2020, Art 6º o Servidor Lucas Bianquini Damacanena, Matrícula 2238 para a função de 
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, fazendo jus ao recebimento de Função Gratificada 05 e Adicional de Periculosidades 
conforme determina a Lei Supracitada.

Art. 2º Designar conforme a Lei Ordinária 1.405/2020, Art 6º o Servidor João Cristiano Pereira Rodrigues, Matrícula 2223 para a função 
de Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil, fazendo jus ao recebimento de Adicional de Periculosidades conforme determina a Lei 
Supracitada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 05 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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PORTARIA 011/2021 NOMEAR SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO
Publicação Nº 2802414

PORTARIA Nº 011/2021
De 11 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARCIA REGINA RECZEK SMANIOTTO no cargo de Secretária Municipal de Planejamento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 11 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA 012/2021 NOMEAR CHEFE DE GABINETE
Publicação Nº 2802415

PORTARIA Nº 012/2021
De 07 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor JOAQUIM ANTONIO RIBEIRO no cargo de Chefe de Gabinete.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 07 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA 017/2021 NOMEAR SECRETÁRIO DE OBRAS
Publicação Nº 2802416

PORTARIA Nº 017/2021
De 11 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor DERCI GONÇALVES no cargo de Secretário Municipal de Transportes e Obras.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 11 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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PORTARIA 019/2021 EXONERAR DAURA NUNES TOPANOTI
Publicação Nº 2802417

PORTARIA Nº 019/2021
De 08 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar por falecimento a Senhora DAURA NUNES TOPANOTTI conforme certidão recebida na data de hoje.
Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura com efeitos a partir de 03/01/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 08 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA 020/2021 EXONERA EMANUEL DE SOUZA
Publicação Nº 2802427

PORTARIA Nº 020/2021
De 08 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido do cargo de motorista municipal o servidor EMANUEL DE SOUZA .
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 08 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA 021/2021 EXONERAR JULIO JUNIOR DIAS
Publicação Nº 2802431

PORTARIA Nº 021/2021
De 08 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido do cargo de motorista municipal o servidor JÚLIO JÚNIOR DIAS.
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 08 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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PORTARIA 15/2021 NOMEAR MARCO AURÉLIO FISCAL DE CONTRATOS
Publicação Nº 2802434

PORTARIA Nº 015/2021
De 05 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR MARCO AURÉLIO DOS SANTOS- matrícula 2228, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 126/2020 referente 
ao Pregão Presencial nº 43/2020 com a empresa SOLO PLANO TERRAPLANAGEM LTDA - ME, CNPJ 11.137.813/0001-44, empresa privada 
com personalidade jurídica de direito público que tem por objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINAS, 
CAMINHÃO, LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA E MOTONIVELADORA, PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE BOM 
JARDIM DA SERRA, conforme descrição do anexo VIII.

Art. 2º Designar Reni da Silva - matrícula 441, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.

Art.3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 05 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA 16/2021 NOMEAR MARCO AURÉLIO FISCAL DE CONTRATOS
Publicação Nº 2802435

PORTARIA Nº 016/2021
De 05 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR MARCO AURÉLIO DOS SANTOS- matrícula 2228, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 127/2020 referente 
ao Pregão Presencial nº 43/2020 com a empresa TERRAPLENAGEM NOSSA SENHORA DE FATIMA EIRELI - ME, CNPJ 28.282.273/0001-
95, empresa privada com personalidade jurídica de direito público que tem por objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
HORAS MÁQUINAS, CAMINHÃO, LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA E MOTONIVELADORA, PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, conforme descrição do anexo VIII.

Art. 2º Designar Reni da Silva - matrícula 441, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.

Art.3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 05 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 02/2021
Publicação Nº 2801991

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 02/2021.
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Maxcopy Equipamentos e Suprimentos LTDA EPP.
Objeto: Contratação de serviços de locação de maquinas para emissão de xerox e impressões nos diversos setores para o exercício de 2021.
Dispensa por Limite nº. 04/2021.
Valor: R$ R$ R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Vigência: 31/12/2021.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2021
Publicação Nº 2802000

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2021.
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA.
Objeto: Prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Dispensa por Limite nº. 05/2021.
Valor: R$ R$ R$ 6.531,00 (seis mil quinhentos e trinta e um reais)
Vigência: 31/12/2021.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 05/2021
Publicação Nº 2802003

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 05/2021.
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Impacto Sistemas de Informação Ltda. – ME.
Objeto: Contratação de serviço especializado na área de informática, para licença de uso de softwares Sicas Rural para gestão dos serviços 
agrícolas.
Dispensa por Limite nº. 06/2021.
Valor: R$ 5.580,00, (Cinco mil quinhentos e oitenta reais).
Vigência: 31/12/2021.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 06-2021
Publicação Nº 2802014

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2021.
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: IntelliBR Sistemas Ltda.
Objeto: - Contratação de serviço especializado na área de informática, para licença de uso de softwares para gestão escolar integrado.
Dispensa por Limite nº. 07/2021.
Valor: R$ 1.818,96 (mil oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos).
Vigência: 31/12/2021.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 07-2021
Publicação Nº 2802045

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2021.
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA.
Objeto: Implantação, locação e manutenção de software do sistema de controle interno.
Dispensa por Limite nº. 09/2021.
Valor: R$ 6.000,00, (Seis mil reais).
Vigência: 31/12/2021.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08-2021
Publicação Nº 2802059

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2021.
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: MICRONET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI.
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação dos serviços com fornecimento de acesso à internet mensal.
Dispensa por Limite nº. 16/2021.
Valor: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 31/12/2021.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº. 01-2021
Publicação Nº 2802737

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2021
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº. 01/2021

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que está aberto o credenciamento 
para posterior contratação de Farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos a munícipes Bomjesuenses (os quais se encon-
trem em situação de vulnerabilidade, grave ou urgente ainda por ordem judicial dos quais a Secretaria municipal não possua em estoque), 
o credenciamento estará aberto até o dia 30 de novembro de 2021, a documentação deverá ser entregue junto ao setor de licitações, no 
Centro Administrativo Municipal.
O Processo será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações do Centro Adminis-
trativo Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: licitacao@
bomjesusdooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 12 de janeiro de 2021.

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001-2021- NOMEAÇÃO TESOURARIA
Publicação Nº 2801195

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL DO SETOR DE TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE BOM JESUS DO OESTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRCIO JOSÉ STORCK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1°. Fica, pelo presente Decreto, autorizado a Designação da Funcionária CLEIDE ODETE WILSMANN MENEGOTTO, que também será 
responsável pelo Setor da Tesouraria da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste/SC.

Art. 2°. Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Registre-se.
Publique-se.

Bom Jesus do Oeste SC, aos 11 de janeiro de 2021.

MÁRCIO JOSÉ STORCK Presidente da Câmara Municipal

Loreni Seider
1º Secretário da Mesa Diretora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002-2021-COMISSAO PATRIMONIO
Publicação Nº 2801201

 DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PATRIMÔNIO DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS 
DO OESTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRCIO JOSÉ STORCK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO: A necessidade de avaliação anual e cadastramento do patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores, de modo especial, 
aquele que estava cadastrado junto ao Poder Executivo, mas adquirido com recursos orçamentários da Câmara Municipal de Vereadores.

DECRETA:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto nomeada a Comissão de Avaliação do Patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do 
Oeste – SC, para o ano de 2021, composta pelos seguintes membros:

Presidente: ADRIANA ESTEFANI;
Membros: CLEIDE ODETE WILSMANN MENEGOTTO
DIANILEIA STANGA SIMONETTI

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 11 de janeiro de 2021.

MÁRCIO JOSÉ STORCK
Presidente da Câmara Municipal

Loreni Seider
1º secretária da mesa diretora

Registrado e publicado na data supra.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 142

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003-2021- COMISSAO LICITACAO
Publicação Nº 2801204

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS DO 
OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRCIO JOSÉ STORCK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

DECRETA:

Art. 1°. Fica pelo presente Decreto nomeada, a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do 
Oeste – SC, composta conforme segue:

Presidente: Adriana Estefani;
Secretário: Cleide Odete Wilsmann Menegotto
Membros: Jaqueline Selig Gerhardt e Janiara Keller Ceccon.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste - SC, aos 11 de janeiro de 2021.

MÁRCIO JOSÉ STORCK
Presidente da Câmara Municipal

Loreni Seider
1º Secretária da Mesa Diretora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004-2021-NOMEACAO PREGOEIRA
Publicação Nº 2801207

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS DO OESTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MÁRCIO JOSÉ STORCK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

DECRETA:

Art. 1°. Fica pelo presente Decreto nomeada, a pregoeira oficial da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste – SC, composta 
conforme segue:

Pregoeira oficial: Adriana Estefani;
Membros: Cleide Odete Wilsmann Menegotto
Jaqueline Selig Gerhardt

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste - SC, aos 11 de janeiro de 2021.

MÁRCIO JOSÉ STORCK
Presidente da Câmara Municipal

Loreni Seider
1º Secretário da Mesa Diretora
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 005-2021-COMISSÃO ESTAGIO PROBATÓRIO
Publicação Nº 2801213

 DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BOM JESUS DO OESTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRCIO JOSÉ STORCK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

DECRETA:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto nomeada a Comissão de AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO de Servidores da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste – SC, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Adriana Estefani
Membros: Jaqueline Gerhardt
Fábio Gerhardt;
Janiara Keller Ceccon.
Leonir Lamb

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 11 de janeiro de 2021.

MÁRCIO JOSÉ STORCK
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado na data supra

Loreni Seider
1º Secretária da Mesa Diretora

PORTARIA Nº 006-2021- NOMEAÇÃO SECRETARIA
Publicação Nº 2800942

PORTARIA Nº 006/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CLEIDE ODETE WILSMANN MENEGOTTO PARA O CARGO DE CONCURSO DE SECRETÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCIO JOSÉ STORK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas na Seção II (Atribuições da Câmara Municipal) artigo 13, inciso III da Lei orgânica, cominado com o inciso 
XXX, do artigo 44 do Regimento Interno e a Lei Complementar Legislativa Nº 20/2017:

NOMEIO:

Art. 1° - Fica pela presente Portaria nomeada CLEIDE ODETE WILSMANN MENEGOTTO , Brasileia, casada, , nascido em 14/10/1993,, Por-
tador do CPF/MF sob o nº 064.014.479-90, residente e domiciliada na Linha Lajeado das Flores, s/n, interior na Cidade Bom Jesus do Oeste 
-SC, aprovada no concurso público nº 01/2017, para o cargo de SECRETÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS 
DO OESTE-SC, com lotação na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina com carga 
horária de 40 horas semanais, percebendo o vencimento base constante no Anexo I da tabela de cargos e salários, código 11.02, conforme 
Lei Complementar Legislativo n° 20/2017 de 16 de Agosto de 2017.

Art. 2° - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal da Câmara.

Art. 3º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste - SC, aos 11 de Janeiro de 2021.

MARCIO JOSÉ STORK
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Loreni Seider
1º Secretária da Mesa Diretora

TERMO DE POSSE

Aos dois (11) dias do mês de JANEIRO do ano de dois mil e vinte um (2021), na Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus Do Oeste - 
SC, perante ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores MARCIO JOSÉ STORK, compareceu o(a) Sr. (a), CLEIDE ODETE WILSMANN 
MENEGOTTO portadora do CPF n°064.014.479-90, nascido em 14/10/1993, afim de tomar posse no cargo de SECRETÁRIA, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Municipal da Câmara Municipal de Vereadores a partir de 11 de janeiro de 2.021, nomeado (a) pela 
Portaria n° 006/2021 de 11 de janeiro de 2021, o qual satisfaz as exigências legais contidas em Lei, e prestou o seguinte compromisso:
“POR MINHA HONRA E PELA PÁTRIA, JURO CUMPRIR COM EXATIDÃO E HONRA, RESPEITO, HONESTIDADE, DEDICAÇÃO OS DEVERES 
INERENTES AO CARGO DE SECRETÁRIA ACEITANDO AS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E PROIBIÇÕES RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
DO CARGO, PROMETENDO CUMPRI-LAS COM DEDICAÇÃO E ZELO EM RESPEITO A LEI, O BEM DO MUNICÍPIO E DOS MEUS CONCIDA-
DÃOS. DECLARANDO QUE NÃO EXISTE INCOMPATIBILIDADE LEGAL PARA EXERCÍCIO DO CARGO”.
E, PARA CONSTAR EU, LORENI SEIDER, OCUPANTE DO CARGO DE 1º SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BOM JESUS DO OESTE, LAVREI E ASSINEI O PRESENTE, QUE VAI ASSINADO PELO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL E A PARTE INTERESSADA.

______________________________   __________________________________
MARCIO JOSÉ STORK     LORENI SEIDER
PRESIDENTE DA CÂMARA     1ª SECRETARIO DA CÂMARA

CLEIDE ODETE WILSMANN MENEGOTTO
ASSESSOR JURIDICO DA CÂMARA MUNICIPAL

TERMO POSSE SECRETARIA
Publicação Nº 2800950

TERMO DE POSSE

Ao décimo primeiro (11) dia do mês de JANEIRO do ano de dois mil e vinte e um (2021), na Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus 
Do Oeste - SC, perante ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores MARCIO JOSÉ STORCK, compareceu a Senhora CLEIDE ODETE 
WILSMANN MENEGOTTO portadora do CPF n° 064.014.479-90, nascido em 14-10-1993, afim de tomar posse no cargo de SECRETÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovada no concurso público nº 01/2017, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal da Câmara Municipal de Vereadores a partir de 11 de Janeiro de 2021, nomeada pela Portaria n° 06/2021 de 11 de 
Janeiro de 2021, o qual satisfaz as exigências legais contidas em Lei, e prestou o seguinte compromisso:

“POR MINHA HONRA E PELA PÁTRIA, JURO CUMPRIR COM EXATIDÃO E HONRA, RESPEITO, HONESTIDADE, DEDICAÇÃO OS DEVERES 
INERENTES AO CARGO DE SECRETARIA ACEITANDO AS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E PROIBIÇÕES RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
DO CARGO, PROMETENDO CUMPRI-LAS COM DEDICAÇÃO E ZELO EM RESPEITO A LEI, O BEM DO MUNICÍPIO E DOS MEUS CONCIDA-
DÃOS. DECLARANDO, QUE NÃO EXERÇO OUTRO CARGO PÚBLICO E QUE NÃO EXISTE INCOMPATIBILIDADE LEGAL PARA EXERCÍCIO DO 
CARGO”.

E PARA CONSTAR, EU LORENI SEIDER, OCUPANTE DO CARGO DE 1º SECRETÁRIA DA MESA DIRETRORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BOM JESUS DO OESTE, LAVREI E ASSINEI A PRESENTE, QUE VAI ASSINADO PELO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL E A PARTE INTERESSADA.

______________________________   __________________________________
MARCIO JOSÉ STORCK     LORENI SEIDER
PRESIDENTE DA CÂMARA     1º SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA

CLEIDE ODETE WILSMANN MENEGOTTO
SECRETÁRIO
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Bom Retiro

Prefeitura

08.21 - DECRETO SITUAÇÃO EMERGENCIA
Publicação Nº 2801065

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

DECRETO No 08/ 21, de 04.01.2021.

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 2 na área do Município afetada por 1.3.2.1.3 – GRANIZO (COBRADE, conforme IN/MI 01/2012).
O Prefeito do Município de Bom Retiro, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 95, 
XIX, da Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO QUE:
A ocorrência de ventos fortes, provocadas por chuvas de granizo, com código do COBRADE 1.3.2.1.3, no dia 02 de janeiro de 2021, ás 14:30 
horas, atingindo a localidade de Santa Clara, interior do município;
Como consequências deste desastre resultaram os danos materiais, com prejuízos econômicos e sociais, contidas no Formulário de Infor-
mações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Decreto;
E que o parecer da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à 
declaração de Situação de Emergência 2.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como GRANIZO - COBRADE 1.3.2.1.3, conforme IN/
MI nº 01/2012.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC - Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autorizam-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. O presente Decreto vigerá por 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

Ericleia Faustino da Mota
Sec. Mun. Adm. e Fazenda



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

09.21 - DEC. PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2801066

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

DECRETO N.º 09/21 de 08.01.21
Ponto Facultativo

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por LEI:

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Ponto Facultativo aos Funcionários e Secretários Municipais, no dia 15 de janeiro de 2021, por considerar inexpressivo para 
as atividades internas e externas das repartições públicas municipais.

Publique-se.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
em 08 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

Ericleia Faustino da Mota
Sec. Mun. Administração e Fazenda

156.01.21 - P. NOM. SUSANA MASSUQUETTI
Publicação Nº 2801068

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 156/21 de 04.01.21
Nomeia em Comissão

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Município 
de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:

Nomear Susana Massuquetti, brasileira, solteira, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviços – Nível 30, do Qua-
dro de Pessoal Comissionado do Município, para ter exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – Conselho Tutelar, 
a contar do dia 05 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

157.01.21 - P. NOM. SUSANY B. CABRAL
Publicação Nº 2801069

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 157/21 de 04.01.21
Nomeia em Comissão

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Município 
de Bom Retiro – SC:
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RESOLVE:

Nomear Susany Bonin Cabral, brasileira, solteira, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretora de Departamento – Nível 
32, do Quadro de Pessoal Comissionado do Município, para ter exercício na Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 05 de janeiro 
de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

158.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ALESSANDRA S. MORETTI
Publicação Nº 2801070

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 158/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Alessandra dos Santos Moretti, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José, para gozá-las a contar de 04 
de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

159.01.21 - P. FÉRIAS ALEX S. FRANCISCO
Publicação Nº 2801072

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 159/21 de 04.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) ao 
funcionário Alex dos Santos Francisco, Ocupante do cargo de Vigia – Nível 1, do Quadro de Pessoal Contratado do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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160.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELIZETE L. S. MAFFIOLETTI
Publicação Nº 2801073

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 160/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Elizete Luzia da Silva Mafioletti, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola do Campo Paraiso da Serra, para para gozá-las a contar de 
04 de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

161.01.21 - P. FÉRIAS MARCIA D. S. GRUDTNER
Publicação Nº 2801075

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 161/21 de 04.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) a 
funcionária Marcia Denize Schiestl Grudtner, ocupante do cargo de Assistente Social – Padrão I – Nível 09, do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - CRAS, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término 
no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

162.01.21 - P. DES. AUX. ENF. DELMA AP. BUENO
Publicação Nº 2801077

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 162/21 de 04.01.21
Designa Auxiliar de Enfermagem Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito em Exercício do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso 
X da Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;
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Resolve:
Designar Delma Aparecida Bueno, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem – nível 1 - 40 horas semanais no Fundo Municipal de 
Saúde, no período de 05 de janeiro com término no dia 05 de junho de 2021, para Contratação de Auxiliar de Enfermagem - ACT, perceben-
do os vencimentos iniciais do cargo de Auxiliar de Enfermagem – Padrão I, Nível 3, do Quadro de Pessoal do Município, Motivo: em virtude 
do excepcional interesse público, causado pela pandemia de Covid-19. Obs. Sem Processo Seletivo e conforme Parecer Jurídico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

163.01.21- P. INSALUBRIDADE DELMA AP. BUENO
Publicação Nº 2801078

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 163/21 de 04.01.21
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA DO MUNICÍPIO.

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 4º da Lei Complementar nº 62/17 
de 22.02.17 que alterou o art. 62 da Lei Complementar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Bom Retiro – SC):

Considerando: o Laudo Técnico de Condições ambientais de Trabalho LTCAT, emitido pela empresa de Assessoria e Clinica de Medicina do 
Trabalho AMT & Climet:

RESOLVE:
Conceder de acordo com o Laudo pericial o adicional de Insalubridade de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente nacional, na 
forma da Lei e com base no Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho emitido pela empresa de Assessoria e Clinica de Medicina 
do Trabalho AMT & Climet, contratada pelo Município a Servidora Delma Aparecida Bueno, Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de 
Saúde, a contar de 05.01.21.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

164.01.21- P. LIC. ATRIBUI GRAT. DELMA AP. BUENO
Publicação Nº 2801080

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 164/21 de 04.01.21
Atribui Gratificação

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 56 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC) e pela Lei Complementar nº 49/2014 de 17.06.2014:

RESOLVE:
Atribuir uma Gratificação mensal, correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento do cargo a funcionária Delma Aparecida Bueno, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3 do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com a Lei Complementar nº 49/2014 de 17 de junho de 2014, a contar do dia 05 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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165.01.21 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ERICLEIA AP. ALEXANDRE
Publicação Nº 2801085

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 165/21 de 04.01.21
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 04 (quatro) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 28 de dezembro com término no 31 de dezembro de 2020, a funcionária Ericleia Aparecida Alexandre, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem – Nível 3, 40 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde 
– US Bairro São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha  Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

166.01.21 - P. FÉRIAS ANT. MAGDALENA M. T. DEUCHER
Publicação Nº 2801090

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 166/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares Magdalena Magali Aparecida Tavares Deucher, Ocupante do cargo de Professor I - 3, 
Padrão I – Nível 22, 20 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte – Escola do Campo Barbaquá, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

167.01.21 - P. FÉRIAS ANT. DANIELA MEURER
Publicação Nº 2801091

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 167/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
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Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Daniela Meurer, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no 
dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

168.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ANGELA M. D. GIUSTINA
Publicação Nº 2801092

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 168/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Ângela Maria Della Giustina, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Canoas, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com 
término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

169.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELISIANE L. NABARR
Publicação Nº 2801094

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 169/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Elisiane Lins Nabar, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier, para gozá-las a contar de 04 de 
janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

170.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELISIANE L. NABARR
Publicação Nº 2801095

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 170/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Elisiane Lins Nabar, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier, para gozá-las a contar de 04 de 
janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

171.01.21 - P. REMANEJAMENTO JAQUELINE MATIAS
Publicação Nº 2801097

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 171/21 de 04.01.21

REMANEJA SERVIDORA PÚBLICA DE UM LOCAL DE SERVIÇO PARA OUTRO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando a necessidade de otimização dos recursos humanos do quadro de pessoal da Administração Municipal, a fim de preencher 
as lacunas existentes, aumentar a eficiência na prestação do serviço público, e, por consequência, atender aos interesses da coletividade;

Considerando que o remanejamento constitui no exercício de atribuições do cargo, elencados na Lei Complementar nº 01/2003 de 03 de 
dezembro de 2003, não havendo qualquer desvios de função;

Considerando que a mudança de lotação implica apenas na mudança do local de trabalho.

RESOLVE:

Remanejar a servidora Jaqueline Matias, Ocupante do cargo de Servente, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, para ocupar as mesmas funções na Secretaria Municipal do Bem Estar Social e Habi-
tação – Conselho Tutelar, a contar do dia 05 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

172.01.21 - P. FÉRIAS ERICLEIA AP. ALEXANDRE
Publicação Nº 2801098

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 172/21 de 04.01.21
Concede Férias Regulamentares
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O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) 
a funcionária Ericleia Aparecida Alexandre, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – US Bairro São José, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 
02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

173.01.21 - P. FÉRIAS ANT. PAMELA D. GIUSTINA
Publicação Nº 2801099

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 173/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Pamela Della Giustina, ocupante do cargo de Zeladora - Padrão 1 – Nível 01, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Saúde – Posto de Saúde Canoas, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 
2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

174.01.21 - P. FÉRIAS ANT. VANDERLEIA P. SCOTTI
Publicação Nº 2801100

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 174/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Vanderléia Pereira Scotti, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 01, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término 
no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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175.01.21 - P. FÉRIAS ANGELA M. R. X. LIZ
Publicação Nº 2801103

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 175/21 de 04.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) a 
funcionária Ângela Maria Ribeiro Xavier de Liz, Ocupante do cargo de Servente – Nível 1, do Quadro de Pessoal Contratado do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, para gozá-las 
a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

176.01.21 - P. FÉRIAS ANT. MARCELE AP. B. LAATSCH
Publicação Nº 2801110

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 176/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) a 
funcionária Marcele Aparecida Becker Laatsch, Ocupante do cargo de Professor I - 3, Padrão I – Nível 22, 20 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com 
término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

176.01.21 - P. FÉRIAS ANT. MARCELE AP. B. LAATSCH
Publicação Nº 2801106

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 176/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) a 
funcionária Marcele Aparecida Becker Laatsch, Ocupante do cargo de Professor I - 3, Padrão I – Nível 22, 20 horas semanais, do Quadro de 
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Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com 
término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

177.01.21 - P. FÉRIAS ELIANE ALVES
Publicação Nº 2801520

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 177/21 de 04.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) a 
funcionária Eliane Alves, Ocupante do cargo de Servente – Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secre-
taria Municipal de Administração e Fazenda, para gozá-las a contar de 06 de janeiro com término no dia 04 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

178.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELIANI AP. G. SCHMITT
Publicação Nº 2801521

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 178/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Eliani Aparecida Guckert Schmitt, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José, para gozá-las a contar de 04 de janeiro 
com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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179.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ADRIANA STEIMBACH
Publicação Nº 2801522

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 179/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Adriana Steimbach, ocupante do cargo de Professora - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no 
dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

180.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ALAFER S. CRUZ
Publicação Nº 2801523

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 180/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) ao 
funcionário Alafer Santelmo da Cruz, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola do Campo Cambará, para gozá-las a contar de 04 de janeiro 
com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

181.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELIANE E. R. ROVARIS
Publicação Nº 2801524

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 181/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
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Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Eliane Eleusa Rosar Rovaris, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier, para gozá-las a contar de 04 de 
janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

182.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELIANI AP. G. SCHMITT
Publicação Nº 2801525

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 182/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Eliani Aparecida Guckert Schmitt, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José, para gozá-las a contar de 04 de janeiro 
com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

183.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELIANE M. FERREIRA
Publicação Nº 2801526

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 183/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Eliane Menegaz Ferreira, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola de Campo Paraiso da Serra - Vereador Oldemar Philippi, para 
gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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184.01.21 - P. FÉRIAS ANT. ELIANE E. R. ROVARIS
Publicação Nº 2801528

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 184/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Eliane Eleusa Rosar Rovaris, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier, para gozá-las a contar de 04 de 
janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

185.01.21 - P. NOM. CRIS JANAINA BARÃO
Publicação Nº 2801529

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 185/21 de 04.01.21

Nomeia em Comissão

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Município 
de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:

Nomear Cris Janaina Barão brasileira, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora de Departamento - Nível 31, do Qua-
dro de Pessoal Comissionado do Município, para ter exercício na secretaria municipal de Assistência Social e Habitação, a contar do dia 05 
de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

186.01.21 - P. FÉRIAS LEONEL V. ROSA
Publicação Nº 2801531

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 186/21 de 04.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
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Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) ao 
funcionário Leonel Vitor da Rosa, Ocupante do cargo de Agente de Saúde – Nível 01, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de Saúde – Equipe Bairro São José, para 
gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

187.01.21 - P. FÉRIAS KAROLIN BARBOSA
Publicação Nº 2801570

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 187/21 de 04.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) 
a funcionária Karolin Barbosa, Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, para gozá-las a contar de 04 de 
janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

188.01.21 - P. FÉRIAS ANT. VANDERLEIA F. R. KOCH
Publicação Nº 2801578

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 188/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Vanderléia Freitas Ribeiro Koch, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 01, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Canoas, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com 
término no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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189.01.21 - P. FÉRIAS ANT. VALERIA SCOTTI
Publicação Nº 2801582

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 189/21 de 04.01.21
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) a 
funcionária Valéria Scotti, Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, 40 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término 
no dia 02 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

190.01.21 - P. FÉRIAS ANA P. CABRAL
Publicação Nº 2801599

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 190/21 de 06.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) a 
funcionária Ana Paula Cabral, ocupante do cargo de Telefonista - Padrão 1 – Nível 3, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos em pecúnia, a 
contar do dia 05 de janeiro com término no dia 14 de janeiro de 2021 e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar do dia 15 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2021, conforme requerimento n.º 02/21 de 06 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

191.01.21 - P. DES. NUTRI EDUARDA AP. S. MACHADO
Publicação Nº 2801611

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 191/21 de 06.01.21

Designa Nutricionista Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Constituição 
Federal, e dá outras providências;
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Resolve:

Designar Eduarda Aparecida da Silva Machado, para atuar como Nutricionista, 40 horas semanais na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no período de 06 de janeiro com término no dia 17 de dezembro de 2021. Motivo: em virtude do excepcional interesse 
público, causado pela pandemia de Covid-19. Obs. Sem Concurso ou Processo Seletivo, devido a pandemia, e conforme Parecer Jurídico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

192.01.21 - P. FÉRIAS KASSIA HEMKMAIER
Publicação Nº 2801613

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 192/21 de 06.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder os 15 (quinze) dias de férias regulamentares restantes, correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil 
e Vinte) a funcionária Kassia Hemkmaier, ocupante do cargo de Farmacêutica – Nível 13, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal do Muni-
cípio, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde, para gozá-las a contar do dia 06 de janeiro com término no dia 20 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

193.01.21 - P. FÉRIAS DAURI DEUCHER
Publicação Nº 2801614

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 193/21 de 06.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) ao 
funcionário Dauri Deucher, ocupante do cargo de Motorista - Padrão 1 – Nível 4, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos em pecúnia, a contar do dia 06 de janeiro 
com término no dia 15 de janeiro de 2021 e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar do dia 16 de janeiro com término no dia 04 
de fevereiro de 2021, conforme requerimento n.º 03/21 de 06 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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194.01.21 - P. EXON. JANAINA GEWOROWSKI
Publicação Nº 2801615

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 194/21 de 06.01.21

Exonera Servidora

O Prefeito em Exercício do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder Exoneração a servidora Janaina Geworoski, do Cargo de Assistente Social – Nível 9, do Quadro de Pessoal do Município, Nomeada 
através da Portaria n.º 1068/19 de 16.09.19, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a contar do dia 05 de 
janeiro de 2021, conforme pedido de exoneração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

195.01.21 - P. EXON. JESSICA ROSSINI
Publicação Nº 2801616

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 195/21 de 06.01.21

Exonera Servidora

O Prefeito em Exercício do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder Exoneração a servidora Géssica Rossini, do Cargo de Psicóloga – Nível 9, do Quadro de Pessoal do Município, Nomeada através 
da Portaria n.º 678/18 de 29.06.2018, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a contar do dia 05 de janeiro 
de 2021, conforme pedido de exoneração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

196.01.21 - P. NOM. LETÍCIA AP. CRUZ
Publicação Nº 2801618

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 196/21 de 06.01.21

Nomeia em Comissão

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Município 
de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:
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Nomear Leticia Aparecida da Cruz brasileira, casada, para exercer o cargo de provimento em comissão Assessor de Assuntos Sociais, nível 
32, 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Comissionado do Município, para ter exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, a contar do dia 06 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

197.01.21 - P. CESSA EF. ANTONIO C. NECKEL
Publicação Nº 2801619

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 197/21 de 07.01.21

Cessa Efeitos da Portaria N.º 707/20 de 08.06.20

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria n. 707/20 de 08.06.20, que concedeu uma gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) ao servidor 
Antônio Carlos Neckel, Ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Padrão I – Nível 5, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a contar do mês de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

198.01.21 - P. REMANEJAMENTO ANA PAULA CABRAL
Publicação Nº 2801621

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 198/21 de 07.01.21

REMANEJA SERVIDOR PÚBLICO DE UM LOCAL DE SERVIÇO PARA OUTRO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando a necessidade de otimização dos recursos humanos do quadro de pessoal da Administração Municipal, a fim de preencher 
as lacunas existentes, aumentar a eficiência na prestação do serviço público, e, por consequência, atender aos interesses da coletividade;

Considerando que o remanejamento constitui no exercício de atribuições do cargo, elencados na Lei Complementar nº 01/2003 de 03 de 
dezembro de 2003, não havendo qualquer desvios de função;

Considerando que a mudança de lotação implica apenas na mudança do local de trabalho.

RESOLVE:

Remanejar a servidora Ana Paula Cabral, Ocupante do cargo de Telefonista, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social e Habitação, para ocupar as mesmas funções na Secretaria de Saúde, a contar do dia 07 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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199.01.21 - P. FÉRIAS BERENICE SCHLEMPER
Publicação Nº 2801622

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 199/21 de 07.01.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) a 
funcionária Berenice Schlemper, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Programa Saúde da Família - Centro, para gozá-las a contar de 11 de janeiro com término no 
dia 09 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

200.01.21 - P. DES. AUX. ENF. MARLENE H. ALMEIDA
Publicação Nº 2801623

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 200/21 de 08.01.21

Designa Auxiliar de Enfermagem Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito em Exercício do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso 
X da Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Marlene Hinckel Almeida, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem – nível 1 - 40 horas semanais no Fundo Municipal de 
Saúde, no período de 11 de janeiro com término no dia 11 de junho de 2021, para Contratação de Auxiliar de Enfermagem - ACT, perceben-
do os vencimentos iniciais do cargo de Auxiliar de Enfermagem – Padrão I, Nível 3, do Quadro de Pessoal do Município, Motivo: em virtude 
do excepcional interesse público, causado pela pandemia de Covid-19. Obs. Sem Processo Seletivo e conforme Parecer Jurídico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
08 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

201.01.21- P. INSALUBRIDADE MARLENE H. ALMEIDA
Publicação Nº 2801624

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 201/21 de 08.01.21
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA DO MUNICÍPIO.

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 4º da Lei Complementar nº 62/17 
de 22.02.17 que alterou o art. 62 da Lei Complementar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Bom Retiro – SC):
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Considerando: o Laudo Técnico de Condições ambientais de Trabalho LTCAT, emitido pela empresa de Assessoria e Clinica de Medicina do 
Trabalho AMT & Climet:

RESOLVE:

Conceder de acordo com o Laudo pericial o adicional de Insalubridade de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente nacional, na 
forma da Lei e com base no Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho emitido pela empresa de Assessoria e Clinica de Medicina 
do Trabalho AMT & Climet, contratada pelo Município a Servidora Marlene Hinckel Almeida, Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
de Saúde, a contar de 11.01.21.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
08 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

202.01.21- P. LIC. ATRIBUI GRAT. MARLENE H. ALMEIDA
Publicação Nº 2801626

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 202/21 de 08.01.21

Atribui Gratificação

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 56 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC) e pela Lei Complementar nº 49/2014 de 17.06.2014:

RESOLVE:

Atribuir uma Gratificação mensal, correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento do cargo a funcionária Marlene Hinckel Almeida, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3 do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com a Lei Complementar nº 49/2014 de 17 de junho de 2014, a contar do dia 11 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
08 de janeiro de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Ericleia Faustino da Mota
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2.653/2021
Publicação Nº 2801033

DECRETO Nº 2.653/2021

“Regulamenta Reajuste de Tributos Municipais, Taxas Municipais, Tarifas Municipais e Preços Públicos Municipais para 2021, em 23,14% 
(IGPM) e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Botuverá, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, de conformidade com o Art. 469 da Lei 
Complementar nº 05/2010 (Código Tributário Municipal) e Artigo 9º da lei Municipal 1448/2019,

Considerando:

1) O índice acumulado do IGPM do ano de 2020.
Decreta:
Art. 1º- Fica regulamentado reajuste de Tributos Municipais, Taxas Municipais, Tarifas Municipais e Preços Públicos Municipais em 23,14% 
(vinte e três virgula quatorze por cento) em conformidade com o IGPM de 2020 e em consonância com o Artigo 469 da Lei Complementar 
nº 05/210 (Código Tributário Municipal) e Artigo 9º da Lei Municipal 1448/2019.

Art. 2º- Excetuam-se do presente Decreto de reajuste as tarifas de água que necessitam de autorização prévia da Agência Intermunicipal 
de Regulação do Médio Vale do Itajaí (AGIR).

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá, 11 de Janeiro de 2021.

ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.654/2021
Publicação Nº 2801504

 

 
DECRETO Nº 2.654/2021 

 
DISPÕE DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E CRONOGRAMA MENSAL 
DE DESEMBOLSO PARA A 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E 
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOTUVERÁ PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021. 

 
ALCIR MERIZIO, Prefeito do Município de BOTUVERÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 73, inciso VII da lei 
Orgânica do Município e de mais dispositivos legais em vigor, em atendimento ao disposto do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
DECRETA, 

 
Art. 1º Ficam estipulados os valores constantes dos Anexos I e II do presente Decreto como Programação Financeira (I) e Cronograma 
Mensal de Desembolso (II) para Administração Direta, Indireta do Município de Botuverá para o exercício financeiro de 2021, consoante 
art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Parágrafo único. Fica estabelecido que, se ao final de um bimestre o comportamento da receita poderá vir a afetar o equilíbrio 
orçamentário e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão mecanismo de 
limitação de empenho no montante necessário para as despesas constantes do art. 10, incisos I e II, da Lei Municipal nº 1.494/20 (LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021), em conformidade do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a 11 de janeiro de 2021. 
 
Botuverá, 11 de Janeiro de 2021. 
 

ALCIR MERIZIO 
Prefeito Municipal 
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Anexo I - Programação Financeira 

Receita Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

Previsto - 
Receitas 
correntes 

2.296.854,60 2.620.699,67 2.347.457,87 2.799.119,55 2.413.230,64 2.323.065,91 2.681.029,29 2.306.800,11 2.227.501,03 2.417.023,96 1.879.363,47 2.080.669,90 28.392.816,00 

Previsto - 
Receitas 
de capital 

72.419,31 20.833,34 245.833,34 104.881,31 270.833,34 49.028,62 70.833,34 193.250,83 279.669,90 34.925,85 87.159,19 385.721,63 1.815.390,00 

Previsto - 
Deduções 358.644,71 394.979,48 328.076,85 348.070,68 345.753,10 348.032,78 306.425,18 320.384,46 305.052,66 325.748,36 266.609,23 250.428,51 3.898.206,00 

Total 
Previsto 2.010.629,20 2.246.553,53 2.265.214,36 2.555.930,18 2.338.310,88 2.024.061,75 2.445.437,45 2.179.666,48 2.202.118,27 2.126.201,45 1.699.913,43 2.215.963,02 26.310.000,00 

 

Anexo II - Cronograma Mensal de Desembolso 

Entidade Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ 

Previsto  2.458.364,40 1.294.609,37 1.424.183,69 1.136.232,13 1.294.805,57 1.407.193,62 1.647.897,88 2.085.719,38 1.581.993,93 2.408.299,26 1.943.826,72 1.263.327,06 19.946.453,00 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOTUVERÁ 

Previsto  84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 84.000,00 1.008.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOTUVERÁ 

Previsto  418.893,28 367.328,00 504.115,93 453.148,94 473.854,42 366.985,59 385.931,50 557.665,01 425.137,56 414.182,50 730.969,61 257.334,66 5.355.547,00 

Total Geral 

Previsto  2.961.257,68 1.745.937,37 2.012.299,62 1.673.381,06 1.852.659,99 1.858.179,21 2.117.829,38 2.727.384,39 2.091.131,49 2.906.481,76 2.758.796,33 1.604.661,73 26.310.000,00 

OBS.: As diferenças deficitárias entre a programação financeira menos desembolso no mês serão absorvidas pelo superávit do mês subsequente, e 
ou, pelo superávit financeiro do exercício anterior. 
 

PORTARIA Nº 01/2021
Publicação Nº 2801297

PORTARIA Nº 01/2021
“Nomeia Secretário Municipal para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º- Nomear o Sr. Cléber José Costa, para o cargo de Secretário Municipal de Administração e Finanças.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 11 de Janeiro de 2021.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 02/2021
Publicação Nº 2801298

PORTARIA Nº 02/2021
“Nomeia Secretário(a) Municipal para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:
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Art. 1º- Nomear a Sra. Márcia Adriana Cansian, para o cargo de Secretária Municipal de Saúde.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 11 de Janeiro de 2021.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 03/2021
Publicação Nº 2801299

PORTARIA Nº 03/2021
“Nomeia Secretário(a) Municipal para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º- Nomear a Sra. Jussara de Oliveira Lussolli, para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 11 de Janeiro de 2021.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 04/2021
Publicação Nº 2801546

PORTARIA Nº 04/2021
“Nomeia Secretário(a) Municipal para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º- Nomear a Sra. Marilene Maurizio Assini, para o cargo de Secretária Municipal de Educação.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 11 de Janeiro de 2021.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 05/2021
Publicação Nº 2801549

PORTARIA Nº 05/2021
“Nomeia Assessor Jurídico para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º- Nomear o Sr. Rodrigo Ivan Lazzarotti, para o cargo de Assessor Jurídico, com efeitos retroativos a 01/01/2021.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 11 de Janeiro de 2021.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 06/2021
Publicação Nº 2801651

PORTARIA Nº 06/2021
“Nomeia Chefe de Gabinete para Município de Botuverá e Dá Outras Providências.“

O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º- Nomear o Sr. Lucas André Tachini, para o cargo de Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Botuverá.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 11 de Janeiro de 2021.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL ELEITOS EM 15/11/2020
Publicação Nº 2801216

TERMO DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL ELEITOS EM 15/11/2020.

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um, às dezoito horas, na sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 
em reunião solene sob a Presidência do Vereador Vanderson Betinelli de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Botuverá, os 
Senhores Alcir Merizio e Valmor Costa, eleitos Prefeito e Vice-Prefeito respectivamente após apresentação dos diplomas, conferidos pela 
Justiça Eleitoral tomaram Posse nos referidos cargos proferindo de pé o seguinte termo de compromisso, “Prometo Cumprir a Constituição 
Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis, promover o bem geral dos Munícipes e exercer o cargo sob 
inspiração democrática da legitimidade e legalidade. Procedendo o Prefeito a declaração de Bens, direito e obrigações de seu patrimônio, 
concluindo com a assinatura do presente termo de posse por ambos, e para um só efeito legal, foi lavrado o presente termo de posse que 
vai assinado pelos empossados e Presidente da Câmara.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES EM 1º DE JANEIRO DE 2021.

Cópia fiel do Livro 2, fls 11.

Prefeito Municipal____________________________

Vice-Prefeito Municipal________________________

De Acordo: Presidente________________________
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 56/2020 SRP - REABERTURA
Publicação Nº 2801780

PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2020 Reabertura
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 56/2020 SRP
EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP.

O Município de Braço do Trombudo/SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 22/01/2021, estará sele-
cionando a melhor proposta para Registro de Preços para contratação de serviços de lavação dos veículos e máquinas da frota do Município 
de Braço do Trombudo/SC . Informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.
bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 11 de janeiro de 2021.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2020
Publicação Nº 2801897

EXTRATO DE CONTRATO 73/2020
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95952230000167,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: SHOPPING TRUCK CHAPECO PECAS E SERVICOS EIRELI
CNPJ 29.724.998/0001-59
Av. Leopoldo Sander, 860-E, Bairro Eldorado
Cidade de Chapecó/SC
Objeto: Aquisição de peças e serviço de mão de obra mecânica para conserto da Carregadeira WA 180 da Secretaria de Obras do Município 
de Braço do Trombudo/SC.
Valor: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)
Vigência: 60 (sessenta) dias.
Data da assinatura: 22/12/2020
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2021
Publicação Nº 2801477

PORTARIA 001/2021
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, com 
base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 de 17/11/1999.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear CARICE ELISABETH LARSEN WOLNIEWICZ , para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, a partir de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008, com efeito retroativo a 04.01.2021

Braço do Trombudo, 07 de janeiro de 2021.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 002/2021
Publicação Nº 2801481

PORTARIA Nº 002/2021.
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e 
amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 de 17/11/1999.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARCOS MARANGONI, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE ESPORTES, a partir de 04.01.2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008, com efeitos retroativos a 04.01.2021.

Braço do Trombudo, em 07 de janeiro de 2021.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2021
Publicação Nº 2801485

PORTARIA Nº 003/2021
NOMEIA SERVIDORA ACT

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
amparado na Lei Complementar nº 008/99 de 17.11.99, e Lei Complementar 107/2012, etc....

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear CLARICE VOLLES MACHADO, para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, por ter sido aprovada em Processo 
Seletivo Simplificado nº 07/2020, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 06/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 06/01/2021.

Braço do Trombudo, em 07 de Janeiro de 2021.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2021
Publicação Nº 2801487

PORTARIA 004/2021
NOMEIA SERVIDOR(a) PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e 
amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 de 17/11/1999.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear VALDIRENE DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, com jornada de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 11 de Janeiro de 2021.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N° 002-2020-FME
Publicação Nº 2802105

EXTRATO CONTRATO N° 002-2020-FME

ESPÉCIE: Contrato nº 002/2020, entre o Município de Brusque e a empresa : LIGA BLUMENAUENSE DE FUTEBOL CNPF: 82.719.600/0001-
79 Objeto prestação de serviços de arbitragem/profissional de educação física. Credenciamento nº 001/2020 VIGÊNCIA: 12 meses. Signa-
tários: Edson Garcia e Luis Carlos Koch.

EXTRATO CONTRATO N° 003-2020-FME
Publicação Nº 2802108

EXTRATO CONTRATO N° 003-2020-FME

ESPÉCIE: Contrato nº 003/2020, entre o Município de Brusque e a empresa : ARMANDO GONÇALVES ESPORTES ME CNPJ: 15.001.960/0001-
43 Objeto prestação de serviços de arbitragem/profissional de educação física. Credenciamento nº 001/2020 VIGÊNCIA: 12 meses. Signa-
tários: Edson Garcia e Armando Gonçalves.

EXTRATO CONTRATO N° 103-2020
Publicação Nº 2802137

EXTRATO CONTRATO N° 103-2020

ESPÉCIE: Contrato nº103/2020, entre o Município de Brusque e a empresa : DI FATTO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA EPP CNPJ: 
12.323.692/0001-98 Objeto EXECUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA PARA O PÁTIO COBERTO NA EEF ALBERTO PRETTI, NO MUNICÍPIO 
DE BRUSQUE. Tomada de preço nº 015/2020 VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Andréa Patricia Volkmann, Eliani Ap. Busnardo Buemo e 
Camila da Silva.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004-2020-ZOO
Publicação Nº 2802098

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004-2020-ZOO

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 004-2020 em 17/12/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES, PARA ALIMENTAÇÃO DOS ANIMAIS 
SILVESTRES QUE VIVEM NO ZOOBOTÂNICO DE BRUSQUE R$ 187.092,52 ORIGEM: Pregão n° 006/2020 SIGNATÁRIO: Ademir José Jorge

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 081-2020
Publicação Nº 2802102

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 081-2020

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 081-2020 em 17/12/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO R$ 5.259.958,10 ORIGEM: Pregão n° 084/2020 SIGNATÁRIO: 
Eliani Aparecida Busnardo Buemo.

PORTARIA N° 002 2021
Publicação Nº 2802178

 PORTARIA N° 002/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021 ;

Considerando o Ofício 001/2021, de 05 de janeiro de 2021, da Câmara de Vereadores encaminhada a Prefeitura Municipal;

Considerando o Termo de Convênio 01/2021, de 06 de janeiro de 2021, celebrado entre a Câmara de Vereadores de Brusque e o Município 
de Brusque,

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a CESSÃO do servidor EDUARDO HOFFMANN, matrícula n° 10324, ocupante do cargo efetivo, de AUDITOR FISCAL TRI-
BUTÁRIO, lotado na Secretaria da Fazenda, para prestar serviços na Câmara Municipal de Vereadores de Brusque, conforme estabelecido 
no Termo de Convênio n° 01/2021.

Parágrafo Primeiro: A cessão se dá de 06/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogado mediante prévia comunicação das partes.
Parágrafo Segundo: O controle e cumprimento da carga horária ficarão sob a responsabilidade do órgão de destino.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06/01/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de janeiro de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 003 2021
Publicação Nº 2802181

 PORTARIA N° 003/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021 ;

Considerando o Ofício 001/2021, de 05 de janeiro de 2021, da Câmara de Vereadores encaminhada a Prefeitura Municipal;

Considerando o Termo de Convênio 01/2021, de 06 de janeiro de 2021, celebrado entre a Câmara de Vereadores de Brusque e o Município 
de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a CESSÃO da servidora LURDES DA GRAÇA PEDROSO PEREIRA MACHADO, matrícula n° 443042, ocupante do cargo 
efetivo, de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Orçamento e Gestão, para prestar serviços na Câmara Municipal de 
Vereadores de Brusque, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 01/2021.

Parágrafo Primeiro: A cessão se dá de 06/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogado mediante prévia comunicação das partes.
Parágrafo Segundo: O controle e cumprimento da carga horária ficarão sob a responsabilidade do órgão de destino.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06/01/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de janeiro de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 069 2021
Publicação Nº 2802185

 PORTARIA N° 069/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021 ;

Considerando o Ofício 001/2021, de 05 de janeiro de 2021, da Câmara de Vereadores encaminhada a Prefeitura Municipal;

Considerando o Termo de Convênio 01/2021, de 06 de janeiro de 2021, celebrado entre a Câmara de Vereadores de Brusque e o Município 
de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a CESSÃO do servidor VALDIR DA SILVA, matrícula n° 330230, ocupante do cargo efetivo, de SERVENTE DE SERVIÇOS 
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GERAIS, lotado na Secretaria de Orçamento e Gestão, para prestar serviços na Câmara Municipal de Vereadores de Brusque, conforme 
estabelecido no Termo de Convênio n° 01/2021.

Parágrafo Primeiro: A cessão se dá de 06/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogado mediante prévia comunicação das partes.
Parágrafo Segundo: O controle e cumprimento da carga horária ficarão sob a responsabilidade do órgão de destino.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06/01/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de janeiro de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 001-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802163

PORTARIA Nº. 001/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos Adminis-
trativos,

RESOLVE

Art. 1º Fica alterada a Comissão de Recebimento de Materiais/Serviços do SAMAE de Brusque.
Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Recebimento de Materiais os servidores:
21091-00 Gilberto Cesar Albrecht para o recebimento de serviços e matérias de segurança e de mecânica;
8222-00 Adilson Correa para o recebimento de materiais de limpeza;
21032-00 Alírio Pedro dos Santos Filho e 3344-00 Lenomir de Faria para o recebimento de combustível e materiais de almoxarifado;
17965-01 Sidnei Cesari para o recebimento de serviços e materiais para a construção civil;
26980-00 Anauri Schafer e 8052-00 Rosangela de Mello para o recebimento de serviços e materiais da administração;
21148-00 Ricardo Bortolotto e 18236-01 Maycon Eduardo Nicoletti para o recebimento de equipamentos, serviços e materiais referente à 
ETA;
25941-00 Maicon Buss recebimento de serviços de jardinagem e roça de pátios das estações de tratamento;
25038-00 Fabricio Gonçalves e 8460-00 Django Deucher para o recebimento de serviços e materiais referente ao controle do asfalto, frotas 
e área técnica;
21083-00 Diego Ribeiro Pena para o recebimento de serviços e materiais elétricos;
Art. 3º Caberá, exclusivamente, à comissão, representada no mínimo por três membros, receber material e serviços de qualquer natureza, 
desde que, por recebimento, seu valor seja igual ou superior ao limite estabelecido na alínea “a” do Inciso II do art. 23 da Lei 8666/93 e 
suas posteriores alterações.
Parágrafo Único. No caso de valores inferiores ao estabelecido no caput deste artigo, a comissão, poderá ser representada por apenas um 
dos seus membros.
Art. 4º No desempenho de suas funções a Comissão de Recebimento observará a legislação federal e seu Regimento Interno.
Art. 5º Os nomeados desta comissão desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.
Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 
01/01/2021.

Brusque, 04 de janeiro de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 002-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802164

PORTARIA Nº 002/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
que permite a concessão de gratificação de função de confiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial responsabili-
dade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,

Considerando que o servidor é responsável técnico pelas atividades da Área Técnica
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JULIANO PEREIRA, matrícula nº 8362-00 ocupante do cargo efetivo de Mecânico, lotado nesta Autarquia, 
gratificação de função de confiança no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de origem, conforme previsto 
no art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 92/2019.

Brusque, 04 de janeiro de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 003-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802167

PORTARIA Nº 003/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
que permite a concessão de gratificação de função de confiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial responsabili-
dade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,

Considerando que o servidor é responsável operacional pelas atividades da Estação de Tratamento de Água e dos Sistemas Isolados de 
Tratamento de Água,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANDRE DE CASTRO NUNES, matrícula nº 7366-00 ocupante do cargo efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado 
nesta Autarquia, gratificação de função de confiança no percentual de 35% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de origem, 
conforme previsto no art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 120/2019.

Brusque, 04 de janeiro de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 004-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802168

PORTARIA Nº 004/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
que permite a concessão de gratificação de função de confiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial responsabili-
dade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,

Considerando que o servidor é responsável pelas atividades de controle operacional de limpeza e higienização dos reservatórios de água do 
sistema de abastecimento da cidade,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAYCON EDUARDO NICOLETTI, matrícula nº 18236-01 ocupante do cargo efetivo de Agente de ETA, lotado 
nesta Autarquia, gratificação de função de confiança no percentual de 35% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de origem, 
conforme previsto no art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 120/2019.

Brusque, 04 de janeiro de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 005-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802170

PORTARIA Nº 005/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
que permite a concessão de gratificação de função de confiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial responsabili-
dade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,

Considerando que o servidor é responsável pelo setor de Contabilidade e Patrimônio da Autarquia,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERNÂNI BOLOGNINI, matrícula nº 256-01 ocupante do cargo efetivo de Contador, gratificação de função de 
confiança no percentual de 40% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de origem, conforme previsto no art. 97 da Lei Com-
plementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de janeiro de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 006-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802172

PORTARIA Nº 006/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Cadastramento de Empresas junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Cadastramento de Empresas 256-01 Ernâni Bolognini, 8060-00 Claudete Marques 
Baumgartner, 7161-00 Jaqueline Maurici Montibeller Testoni, 7323-00 Juliano Montibeller e 517020-00 Ana Julia Feuzer Matos, cabendo a 
presidência ao primeiro nomeado.

Art. 3º No desempenho de suas funções a Comissão de Cadastramento de Empresas observará a legislação federal e seu Regimento Interno 
e desempenharão as funções da comissão juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/01/2021.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 009/2020.

Brusque, 04 de janeiro de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 007-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802173

PORTARIA Nº 007/2021

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º Fica alterada a Comissão de recadastramento de economias junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes servidores: 2518-00 Adriana Kosai Campello, 8338-00 Almir Roberto Pavesi, 
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47988-01 Antônio Paulo Miguel, 45241-01 Cristiano Lopes de Mello, 7668-00 Elcio Schappo, 8109-00 Florí Ramos de Moraes, 18040-01 José 
Luiz Tomasi, 47996-02 José Walmir de Oliveira Nunes, 29483-01 Leandro Silva dos Santos, 29521-01 Márcio Zuqui, 517917-00 Pablo Darlã 
Marques, 21008-00 Paulo Henrique Flores e 8079-00 Reinaldo Mellão.

Parágrafo Único. Fica atribuída à comissão a responsabilidade por constatação, alteração e aplicação de penalidades no tocante ao reca-
dastramento de economias.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/01/2021.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 078/2020.

Brusque, 04 de janeiro de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 032-2021
Publicação Nº 2802190

 PORTARIA Nº 032/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021
RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5º. Lei Complementar 313 de 29/05/2020, 
o servidor TEXAS MANOEL MARTINS, matrícula n° 944130-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado na Secretaria Municipal Gestão Estratégica (Convenio/Fórum), em decorrência do atestado médico a contar do dia 22/12/2020 sendo 
concedido afastamento entre os dias 06/01/2021 a 31/01/2021.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1º da Normativa 001/2020 de 29/04/2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 06/01/2021

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de janeiro de 2021
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

William Fernandes Molina
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 033-2021
Publicação Nº 2802194

 PORTARIA Nº 033/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio da 
Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora MARCIA LUCINDA MAFRA FAGUNDES, matrícula n° 345440-00, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde entre os dias 04/01/2021 a 28/02/2021.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 04/01/2021 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de janeiro de 2021

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

William Fernandes Molina
Secretário Municipal de Gestão Estratégica
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Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 034-2021
Publicação Nº 2802198

 PORTARIA Nº 034/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio 
da Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora RUTE DE OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula n° 1090380-01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação entre os dias 23/12/2020 a 
10/02/2021.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 23/12/2020 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de janeiro de 2021

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

William Fernandes Molina
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 040-2021
Publicação Nº 2802204

 PORTARIA Nº 040/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio da 
Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora ANGELA MALHEIROS CORREA DA COSTA MATZENBACHER, matrícula n° 1003593-
01, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO , lotada na Secretaria Municipal de Saúde entre os dias 06/01/2021 a 15/01/2021.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 06/01/2021 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de janeiro de 2021

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

William Fernandes Molina
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 075-2021
Publicação Nº 2802205

Portaria nº 075/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) ALTAMIRO JOSÉ IACZEZAK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 
a 02/02/2021, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/06/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 076-2021
Publicação Nº 2802208

Portaria nº 076/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) GILMAR ARNO ZILKE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Obras, 
lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 07/01/2021 a 05/02/2021, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 01/05/2015.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 07/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 077-2021
Publicação Nº 2802210

Portaria nº 077/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) ANDREA BEATRIZ SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Ad-
ministrativo, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 19/07/2012.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 078-2021
Publicação Nº 2802212

Portaria nº 078/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) CARLA WILLEMANN KRUEL GOULART, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Médico Especialista, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 01/03/2011.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 079-2021
Publicação Nº 2802213

Portaria nº 079/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) DIRCEU LOPES EZEQUIEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 12/01/2021 a 10/02/2021, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 12/08/2013.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 080-2021
Publicação Nº 2802214

Portaria nº 080/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) EDMAR SANTANA GOMES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 29/03/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 081-2021
Publicação Nº 2802217

Portaria nº 081/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) GISELE PRUNER KOGUCHI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, 
lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, referente ao período 
aquisitivo iniciado em 02/05/2012.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 082-2021
Publicação Nº 2802222

Portaria nº 082/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) GISELLE MIRLEY ARMELIN MORITZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Médico, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 09/01/2014.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 083-2021
Publicação Nº 2802226

Portaria nº 083/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) JEISON ALEXANDRE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Dentista, lotado(a) 
na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 11/01/2021 a 09/02/2021, referente ao período aquisitivo 
iniciado em 01/10/2014.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 084-2021
Publicação Nº 2802228

Portaria nº 084/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) LADJANE BENTO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ser-
vente Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 07/07/2014.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 085-2021
Publicação Nº 2802229

Portaria nº 085/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) LENICE LUFT SCHNEIDERS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 01/03/2015.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 086-2021
Publicação Nº 2802231

Portaria nº 086/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) MARCUS VINICIUS BAUER MORITZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Médico, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 08/06/2014.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 087-2021
Publicação Nº 2802233

Portaria nº 087/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) NEIVA MORAIS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Serviços Es-
peciais, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 01/04/2015.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 088-2021
Publicação Nº 2802234

Portaria nº 088/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) SANDRA CONCEIÇÃO LEAL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 12/01/2021 a 10/02/2021, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 19/02/2015.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 089-2021
Publicação Nº 2802235

Portaria nº 089/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) JONATHAN DIEGO PEREIRA ALVES PALAGANI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social, lotado(a) na Secretaria de Desenvolvimento Social, pelo prazo de 60 dias, no período compreendido entre 
04/01/2021 a 04/03/2021, referente ao período aquisitivo iniciado em 19/02/2015.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 090-2021
Publicação Nº 2802236

Portaria nº 090/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) MARCO AURELIO SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Obras, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 
a 02/02/2021, referente ao período aquisitivo iniciado em 17/07/2014.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 091-2021
Publicação Nº 2802237

Portaria nº 091/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) SUZANA DA SILVA MAFRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Bibliotecario, 
lotado(a) na Fundação Cultural de Brusque, pelo prazo de 60 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 a 04/03/2021, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 16/03/2008.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 092-2021
Publicação Nº 2802238

Portaria nº 092/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio ao(a) servidor(a) FLAVIO CESAR DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Obras, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 04/01/2021 
a 02/02/2021, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/04/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Janeiro de 2021.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 093-2021
Publicação Nº 2802239

PORTARIA Nº 093/2021
Retorno ao exercício

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
Considerando a solicitação da Servidora EMMY VENTURELLI NASCIMENTO;

RESOLVE:
Art. 1º – Retornar de Licença para Assuntos Particulares ao exercício do cargo de provimento efetivo, a servidora EMMY VENTURELLI 
NASCIMENTO, matrícula nº 682268, servidora efetiva, no cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal da Educação, a contar de 
10/01/2021.

Parágrafo Único –O retorno do afastamento do Cargo, se dá com fulcro no Art. 137, inciso I, da Lei Complementar n° 147/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de janeiro de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 096-2021
Publicação Nº 2802241

PORTARIA Nº 96/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora JAQUELINE MARCOS DOS SANTOS, matrícula n° 523755-02, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR FISICO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 11/01/2021

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11/01/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de janeiro de 2021
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

William Fernandes Molina
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 097-2021
Publicação Nº 2802242

PORTARIA Nº 97/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora CARLA MARILENE HUBER ZUCCO, matrícula n° 681334-03, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 10/01/2021

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10/01/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de janeiro de 2021
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

William Fernandes Molina
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 098-2021
Publicação Nº 2802243

PORTARIA Nº 98/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora ELISANGELA BRAGA MARTINS, matrícula n° 673803-02, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 06/01/2021

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06/01/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de janeiro de 2021
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

William Fernandes Molina
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802174

PORTARIA Nº. 010/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos Administra-
tivos e na Lei 10.520/02,

RESOLVE
Art. 1º Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Brusque, o servidor 2399-00 Leandro Bolognini.
Art. 2º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do SAMAE 
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– Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque, os servidores: 8338-00 Almir Roberto Pavesi, 7161-00 Jaqueline Maurici Mon-
ticeller Testoni e 20974-00 Silviane Studnicka.

Art. 3º Fica designado a servidora 20974-00 Silviane Studnicka para atuar como pregoeira substituta em caso de impedimento ou ausência 
motivada do pregoeiro designado no Art. 1º desta portaria.

Art. 4º O mandato dos membros desta comissão será de um ano e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 
01/01/2021.

Brusque, 06 de janeiro de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 11-2021-SAMAE
Publicação Nº 2802175

PORTARIA Nº. 011/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos Adminis-
trativos,

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados membros da Comissão Permanente de Licitações os servidores 20974-00 Silviane Studnicka, 3751-04 Denise Bruns 
e 7161-00 Jaqueline Maurici Montibeller Testoni, cabendo a presidência ao primeiro nomeado.

§ 1º. Nomear os servidores 8338-00 Almir Roberto Pavesi e 8214-00 Silvia Eliane Roso da Silva como membros suplentes da Comissão 
Licitatória referida neste artigo.

§ 2º. O mandato dos membros titulares e suplentes será de um ano, permitida a recondução de no máximo dois membros titulares para o 
mandato subsequente.

Art. 3º Os membros titulares da Comissão Permanente de Licitação desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 
01/01/2021.

Brusque, 06 de janeiro de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 4 - 2021 -LEGISLATIVO
Publicação Nº 2802161

Portaria Nº 4, de 7 de janeiro de 2021.
Nomeia Servidor.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear no cargo de provimento em comissão de Diretor de Comunicação da Presidência - C.C.D.C.P., do Quadro Único dos Funcio-
nários Públicos da Câmara Municipal, o Senhor Leandro Ordóñez Hyarup, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o nº 4.411.660, portador do 
CPF nº 030.166.289-45, a contar de 11 de janeiro de 2021, com todas as vantagens e obrigações inerentes ao cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque, 07 de janeiro de 2021.

Ver. Alessandro André Moreira Simas
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral
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Caçador

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – FMS - DISPENSA Nº 
01/2021 – FMS

Publicação Nº 2801501

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – FMS - DISPENSA Nº 01/2021 – FMS - CONTRATO DE 
RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO 
PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2021. Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará 
mensalmente ao CONSÓRCIO/CONTRATADO: A importância fixa de R$ 2.793,00 (dois mil, setecentos e noventa e três reais) que serão utili-
zados para cobertura das despesas administrativas do CONSÓRCIO/CONTRATADO, compreendendo pessoal, obrigações patronais, encargos 
sobre movimentações financeiras e taxas bancárias, despesas de capital e despesas de consumo. O presente contrato entra em vigor no dia 
01 de janeiro de 2021 e vigora até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser alterado ou aditado.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – FMS - DISPENSA 
Nº 01/2021 – FMS

Publicação Nº 2801508

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – FMS - DISPENSA Nº 01/2021 – FMS - CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2021. Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/
CONTRATANTE repassará mensalmente ao CONSÓRCIO/CONTRATADO: A importância variável de acordo com a utilização dos serviços 
mensais, expressa em relatório de gastos disponível mensalmente no programa informatizado do CISAMARP. A cota anual do município é 
de R$ 1.196.610,96 (um milhão, cento e noventa e seis mil e seiscentos e dez reais e noventa e seis centavos), o valor será fracionando 
em 11 competências entre a 202101 e 202111, sendo conveniente ao município, poderá ser realizado adiantamento de valor entre as com-
petências, sendo autorizado via e-mail pelo(a) Secretário(a) de Saúde. O saldo de uma competência passará automaticamente para outra. 
No final do ano, será criada a competência 202112 e caso o município assim deseje, deverá informar qual o valor a ser utilizado, dentre o 
valor de saldo das competências anteriores, limitado anualmente ao valor supra citado, acrescido de eventual aditivo. O valor expresso no 
parágrafo anterior poderá ser aditivado na forma da lei, a pedido por conveniência ou necessidade do município. O Município repassará ao 
CISAMARP a importância variável, nos meses de janeiro a outubro de 2021, até o dia 15 do mês subsequente ao da prestação do serviço, 
conforme fatura disponibilizada no sistema. No mês de novembro até dia 10 de dezembro de 2021 a produção é unificada e o repasse será 
realizado até o dia 20 de dezembro de 2021. Optando o município pela emissão de guias na competência 202112 entre os dias 11 e 21 
de dezembro, pela auditoria das guias realizada pelo CISAMARP, é impossível o fornecimento dos valores em tempo hábil no ano corrente, 
diante disso, para atendimento ao disposto na Lei 4.320/64 proceder-se-á a geração de empenho estimativo em valor suficiente para liquidar 
as despesas relativas ao período, a qual será inscrita em restos a pagar na virada do exercício. Caso este seja insuficiente será realizado 
novo empenho no exercício posterior com o elemento 3.3.93.92.39. Eventuais saldos de restos a pagar não executados serão cancelados. 
O valor será pago ao CISAMARP no início do próximo ano, em data a ser ajustada entre as partes. O presente contrato entra em vigor no 
dia 01 de janeiro de 2021 e vigora até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser alterado ou aditado na forma da lei.

DECRETO Nº 9.138
Publicação Nº 2801494

DECRETO Nº 9.138, de 11 de janeiro de 2021.
Designa servidores para exercer fiscalização de contrato administrativo e de obra.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Servidor José Cássio dos Santos para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 03/2021, vinculado ao 
Processo Licitatório nº 145/2020 - RDC nº 14/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de serviços de terraplana-
gem, pavimentação asfáltica, pavimentação em concreto, pavimentação em blocos intertravados, muros de contenção e rede de drenagem 
do trecho 01 do Parque Linear em Caçador/SC.
Parágrafo único. Excetuam-se das atribuições do Servidor as responsabilidades técnicas relacionadas à fiscalização da obra que ficam a 
cargo da Servidora Carine Marcon do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 11 de janeiro de 2021.
Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 13.513 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802619

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.513 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO DE PESSOAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, em especial o Inciso 
IX do Art. 71, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, e Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Nomear a Servidora Pública Municipal ROSANI APARECIDA DA SILVA, matrícula funcional nº 000211, registro no sistema sob nº 
112070, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, para exercer o Cargo Público de Função Gratificada de CHEFE 
DO SERVIÇO DE PESSOAL, percebendo o valor pecuniário de R$ 1.799,17 (um mil, setecentos e noventa e nove reais, dezessete centavos) 
mensal, Código nº 01, Função Gratificada FG-1 constante do Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
com as atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º O pagamento da Função Gratificada de que trata o caput do art. 1º deste Decreto, não se incorporará à remuneração da Servidora 
Pública Municipal e tão pouco configurará como base de incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua natureza transi-
tória, devida apenas no exercício da Função Gratificada.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 13/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.514 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802621

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.514 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE PROVIMENTO COMISSÃO COORDENADOR DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao inciso 
IX do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em de 05 de abril de 1990; parágrafo 2º do artigo 7º Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 141 de 30 de abril de 2019; Decreta:

Art. 1º Nomear o Senhor SÉRGIO DA COSTA, matrícula funcional nº 000449, registro no sistema sob nº 954399, para ocupar o Cargo Públi-
co de Provimento em Comissão de Coordenador do Serviço de Iluminação Pública, Código 19, Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
006/02, com dedicação em tempo integral, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, a partir de 08 de janeiro 
de 2021.

Art. 2º Por opção o Servidor Público, fará jus ao recebimento dos vencimentos do Cargo Público e na Função de Fiscal de Obras, Posturas 
e Meio Ambiente, acrescido da gratificação de 50% (cincoenta por cento), do Cargo Público de Coordenador do Serviço de Iluminação Pú-
blica, nos termos do art. 124 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, sobre o vencimento originário conforme 
estabelece o §1º inciso II do art. 11 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, a partir de 08 de janeiro de 2021.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 13/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.515 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802628

DECRETO Nº 13.515 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

PRORROGA AS MEDIDAS PREVENTIVAS DE ENFRENTAMENTO E CONTENÇÃO DO CONTÁGIO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), DO DECRETO Nº 13.280 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, expedida pelo Ministério da Saúde, 
declarando em todo território nacional o estado de transmissão comunitária do novo coronavírus, enquanto perdurar o estado de emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19;

Considerando a dinâmica e celeridade necessárias no processo decisório na Região do Planalto Norte, sem prejuízo da observância dos 
princípios da precaução e prevenção sanitária e de saúde pública;

Considerando as avaliações de risco potencial, emitidas semanalmente pela Central de Operações de Emergência em Saúde e as recomen-
dações do Governo Estadual, avaliadas de forma regionalizada, com adoção de critérios técnicos-científicos para autorizar ou suspender 
atividades que acarretem incremento do risco sanitário à sua população, além da avaliação do risco x benefício da atividade para autorizar 
funcionamentos e/ou restrições no seu território;

Considerando a Resolução nº 01/2021 de 06 de janeiro de 2021, da Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte Catrinense;

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, em especial 
o inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Ficam prorrogadas todas as medidas, constantes no Decreto nº 13.280 de 11 de dezembro de 2020, até a data de 18 de janeiro de 
2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 13.516 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802631

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.516 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO MUNICIPAL Nº 13.493 DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial ao inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica do Município, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Revogar todas as disposições do Decreto Municipal nº 13.493 de 06 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.517 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802632

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.517 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO DE AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, em especial o Inciso 
IX do Art. 71, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, e Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Nomear a Servidora Pública Municipal ZURITA MARIA PACHECO RÜCKL, matrícula funcional nº 282, registro no sistema sob nº 
109790, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer o Cargo 
de Chefe do Serviço de Auditoria, Controle e Avaliação, percebendo o valor pecuniário de R$ 1.799,17 (um mil, setecentos e noventa e nove 
reais, dezessete centavos) mensal, Código nº 13, Função Gratificada FG-1 constante do Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, com as atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, a partir de 1º de janeiro 
de 2021.

Art. 2º O pagamento da Função Gratificada de que trata o caput do art. 1º deste Decreto, não se incorporará à remuneração da Servidora 
Pública Municipal e tão pouco configurará como base de incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua natureza transi-
tória, devida apenas no exercício da Função Gratificada.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 13.482 de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.518 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802637

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.518 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR.

Considerando o ofício nº 001/2021-CT, expedido em data de 04 de janeiro de 2021, devidamente assinado pela Presidente do Conselho 
Tutelar Sra. Arlete Schadeck, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 04 de janeiro de 2021, sob 
nº 007265, ofício este que solicita a nomeação da Conselheira Tutelar Suplente, Sra. LENITA APARECIDA ROZARIO ROCHA, para substituir 
as Conselheiras Tutelares “Titulares”, as quais gozarão férias, no período de 11 de janeiro de 2021 a 22 de maio de 2021, totalizando 130 
(cento e trinta) dias;

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao Inciso VII do Artigo 71, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990; Artigo nº 139 da Lei Federal nº 8.069/90, Parágrafo 2º incluído pela Lei Federal nº 
12.696/12, Lei Municipal nº 3.425 de 25 de novembro de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 4.040 de 04 de dezembro de 2013; Decreta:

Art. 1º Nomear a Sra. LENITA APARECIDA ROZARIO ROCHA, para exercer o Cargo Público e na Função de Conselheira Tutelar, registro no 
sistema sob o nº 956085, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com vencimentos mensais no valor de 2,25 (dois vírgula vinte 
e cinco) salários mínimos nacionais vigentes, pelo período de 11 de janeiro de 2021 a 22 de maio de 2021.

Art. 2º A Conselheira Tutelar nomeada no artigo 1º deste Decreto, foi eleita para o referido Cargo, no Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares, Edital nº 002/2019 – CMDCA deste Município, Pleito realizado em data de 06 de outubro do ano de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.519 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802639

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.519 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Inciso V do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Leis Municipal nº 2.683 de 10 de dezembro de 2002, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.283 de 18 de setembro de 2007 e o art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Nomear SAMILLE KESTERING NEUMANN, registro no sistema sob nº 956086, para exercer o Cargo Público de Secretária Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, lotada na respectiva Secretaria Municipal, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º A Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, perceberá o Subsídio de Secretária Municipal fixado em Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.520 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802640

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.520 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO HORÁRIO DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao §1º 
do art. 81, da Lei Complementar Municipal nº 002 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Fica alterado o horário de trabalho do Servidor Público Municipal SÉRGIO DA COSTA, matrícula funcional nº 000449, registro no 
sistema sob nº 954399, ocupante do Cargo Público de Fiscal, na Função Fiscal de Obras, Postura e Meio Ambiente, atualmente exercendo 
o Cargo Público de Provimento em Comissão de Coordenador do Serviço de Iluminação Pública, lotado na Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transporte e Obras.
Parágrafo único. A alteração do horário de trabalho do Servidor Público Municipal de que o caput deste artigo, será executado conforme a 
seguir descrito:

I - segunda-feira das 16h às 22h;
II - terça-feira das 16h às 22h;
III - quarta-feira das 07h às 12h e das 13h ás 16h;
IV - quinta-feira das 07h às 12h e das 13h ás 16h;
V - sexta-feira das 07h às 12h e das 13h ás 16h.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 13.026 de 21 de agosto de 2020.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.521 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802641

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.521 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA ADMINISTRADORA DO FÓRUM MUNICIPAL – CASA DA CIDADANIA.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao Inciso 
VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, e o disposto no Anexo II da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 107 de 30 de julho de 2014; Decreta:

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

Art. 1º Nomear MAGALI ENGEL, registro no sistema sob nº 956081, a partir desta data, para exercer o Cargo de Administradora do Fórum 
Municipal – Casa da Cidadania, Código 14, do Anexo II, Tabela de Cargos de Provimento em Comissão da Lei Complementar Municipal nº 
006/02, com dedicação em tempo integral, lotada no Gabinete do Prefeito, para exercer as atribuições definidas nos Art’s. 19-A e 19-B da 
Lei Municipal nº 2.683 de 10 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Municipal nº 4.170 de 30 de julho de 2014.

Art. 2º A Administradora do Fórum Municipal – Casa da Cidadania, perceberá o vencimento fixado em Lei, estabelecido no Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar nº 107 de 30 de julho de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 4º revogadas as demais disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.918 DE 06 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801609

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.918 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 
193, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença do Cargo de Provimento Efetivo do Servidor Público Municipal WILLIAM COTHOVISKY, matrícula funcional nº 
000929, registro no sistema sob nº 955756, ocupante do Cargo Público de Professor II, exercendo a Função de Professor de Educação 
Física, a partir de 04 de janeiro de 2021.
Parágrafo único. A Licença de que trata o caput deste artigo em atenção ao requerimento devidamente assinado pelo Servidor Público Mu-
nicipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 de janeiro de 2021, sob nº 007316.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.919 DE 06 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801610

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.919 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do artigo 71, da Lei Orgânica do Município, 
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promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º O Servidor Público Municipal IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, matrícula funcional nº 000707, registro no sistema sob nº 955153, ao 
Cargo e Função Pública de Agente Administrativo III, lotado no Gabinete da Prefeita, nomeado pelo Decreto Municipal nº 7367 de 22 de 
novembro de 2012, sua lotação passa a ser na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.920 DE 06 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801691

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.920 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 
193, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença do Cargo de Provimento Efetivo do Servidor Público Municipal IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, matrícula funcional 
nº 000707, registro no sistema sob nº 955153, ao Cargo e Função Pública de Agente Administrativo III, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 04 de janeiro de 2021.
Parágrafo único. A Licença de que trata o caput deste artigo em atenção ao requerimento devidamente assinado pela Servidora Pública 
Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 de janeiro de 2021, sob nº 007331.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.921 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801808

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.921 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 
193, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
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Art. 1º Conceder Licença do Cargo de Provimento Efetivo do Servidor Público Municipal JEFFERSON JEAN DUVOISIN, matrícula funcional nº 
000375, registro no sistema sob nº 352110, no Cargo Público de Técnico em Nível Médio, na Função Pública de Técnico em Processamento 
de Dados, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 04 de janeiro de 2021.
Parágrafo único. A Licença de que trata o caput deste artigo em atenção ao requerimento devidamente assinado pelo Servidor Público Mu-
nicipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 de janeiro de 2021, sob nº 007330.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.922 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802432

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.922 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do artigo 71, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º A Servidora Pública Municipal MARCIA REGINA SCHADECK FRIEDRICH, matrícula funcional nº 000773, registro no sistema sob nº 
955391, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 8.446 de 10 de julho de 2014, sua lotação passa a ser na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, a partir de 05 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.923 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802455

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.923 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do artigo 71, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 263

Art. 1º A Servidora Pública Municipal TATIANE MARIA MACHADO FUCKNER, matrícula funcional nº 000789, registro no sistema sob nº 
955449, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente 
Administrativo II, lotada no Gabinete da Prefeita, nomeada pelo Decreto Municipal nº 8.887 de 26 de fevereiro de 2015, sua lotação passa 
a ser na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.924 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802485

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.924 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando o CREM Comunicado de Resultado de Exame Médico Pericial nº 001, expedido em data de 22 de dezembro de 2020, devida-
mente assinado pelo Dr. Clévio Jorge Scheffer, CRM-SC 1867, RQE 15219, o qual na conclusão Médico Pericial o diagnóstico apontado que 
a Servidora Pública Municipal MARLI BARBOSA DA SILVA ZUMBACH, existe incapacidade para o trabalho, necessitando afastamento das 
atividades laborais, até a data de 16 de março de 2021;
Considerando a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 que Altera o Sistema de Previdência Social e Estabelece Regras 
de Transição e Disposições Transitórias, em especial o §2º do artigo 9º;
A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 
176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, MARLI BARBOSA DA SILVA ZUMBACH, matrícula fun-
cional nº 000928, registro no sistema sob nº 955751, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar 
Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, por motivo de doença, pelo período de 09 de janeiro de 
2021 a 16 de março de 2021.
Parágrafo único. A Licença concedida de que trata o caput deste artigo, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seus efeitos a partir de 09 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 08 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PORTARIA Nº 18.925 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802605

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.925 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Parágrafo 6º do Art. 37 da Lei Municipal nº 4.040 de 04 de dezembro de 2013; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Conselheira Tutelar, PRICILA GREFFIN, registro no sistema sob nº 955542, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, pagamento de um Terço 
de Férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º A Conselheira Tutelar gozará as férias no período de 11 de janeiro de 2021 á 25 de janeiro de 2021, comunicação da Presidente 
do Conselho Tutelar pelo ofício nº 002-2021-CT, expedido em data de 04 de janeiro de 2021, devidamente protocolizado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 04 de janeiro de 2021, sob nº 007267.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.926 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802607

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.926 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao artigo 
133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal SILVIA RENATA LOUREIRO FAVORETTO, matrícula funcional nº 
000180, registro no sistema sob nº 479000, ocupante do Cargo Público de Odontólogo, exercendo a Função de Odontóloga I, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo: 11 de maio de 2018 a 10 de maio de 2019.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 11 de janeiro de 2021 á 20 de janeiro de 2021, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data 05 de 
janeiro de 2021 sob nº 007278.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 18.927 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802611

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.927 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 29 (vinte e nove) dias de férias a Servidora Pública Municipal MÔNICA BERTA BORGES, matrícula funcional nº 000699, 
registro no sistema sob nº 955143, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 11 de janeiro de 2021 á 08 de fevereiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
06 de janeiro de 2021 sob nº 007289.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.928 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802613

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.928 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal, MARIA CLAUDETE DE MELO SANTOS, matrícula funcional nº 000883, 
registro no sistema sob nº 955612, ao Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 11 de janeiro de 2021 á 20 de janeiro de 2021, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de janeiro de 2021 sob nº 007298.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.929 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802614

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.929 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal, SILMARA APARECIDA DA CRUZ KERSCHER, matrícula funcional nº 
000611, registro no sistema sob nº 954916, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 11 de janeiro de 2021 á 20 de janeiro de 2021, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de janeiro de 2021 sob nº 007299.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.930 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802615

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.930 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 16 (dezesseis) dias de férias ao Servidor Público Municipal, MARCO AURÉLIO BECKHAUSER, matrícula funcional nº 000486, 
registro no sistema sob nº 954500, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Psicólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 11 de janeiro de 2021 á 26 de janeiro de 2021, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de janeiro de 2021 sob nº 007321.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.
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ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.931 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802616

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.931 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 34 (trinta e quatro) dias de férias ao Servidor Público Municipal, PAULO SOARES DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 
0267, registro no sistema sob nº 315000, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Operacional IV, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 01 de julho de 2018 a 30 de junho de 2019 = 14 (quatorze) dias; 01 de 
julho de 2019 a 30 de junho de 2020 = 20 (vinte) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de julho de 2019 a 30 de junho de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 11 de janeiro de 2021 á 13 de fevereiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
08 de janeiro de 2021 sob nº 007323.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.932 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802643

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.932 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferidas por Lei, em especial ao Inciso 
IX do Artigo 71, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º O Servidor Público Municipal Sr. JARBAS JORGE CATONI, matrícula funcional nº 000182, registro no sistema sob nº 368900, ocupante 
do Cargo Público e na Função de Motorista, nomeado pelo Decreto Municipal nº 1.190 de 10 de junho de 1992, sua lotação passa a ser no 
Gabinete da Prefeita a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.933 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802644

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.933 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 
193, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença do Cargo Público de Provimento Efetivo na Função de Fiscal de Obras, Postura e Meio Ambiente, para exercer o 
Cargo Público de Provimento em Comissão de Coordenador do Serviço de Iluminação Pública, Código 19 do Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, ao Servidor Público Municipal SÉRGIO DA COSTA, matrícula funcional nº 000449, registro no 
sistema sob nº 954399, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seu efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 18.933 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802635

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18.933 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 
193, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença do Cargo Público de Provimento Efetivo na Função de Fiscal de Obras, Postura e Meio Ambiente, para exercer o 
Cargo Público de Provimento em Comissão de Coordenador do Serviço de Iluminação Pública, Código 19 do Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, ao Servidor Público Municipal SÉRGIO DA COSTA, matrícula funcional nº 000449, registro no 
sistema sob nº 954399, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seu efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de janeiro de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeito Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/01/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

TERMO DE POSSE Nº 01/2021
Publicação Nº 2802636

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE POSSE Nº 01/2021
LENITA APARECIDA ROZARIO ROCHA

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, a Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, Sra. ALICE BAYERL GROSSKOPF, dá posse a Srª. LENITA APARECIDA ROZARIO ROCHA, para exercer a Função de Conselheira Tutelar, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 3.425 de 25 de novembro de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 4.040 de 04 de dezembro de 2013 
e Lei Federal nº 8.069/90, nomeada pelo Decreto Municipal nº 13.518, de 11 de janeiro de 2021, em substituição as Conselheiras Tutelares 
que entrarão período de gozo de férias, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

A Conselheira Tutelar ora empossada para o exercício do mandato no período de 11 de janeiro de 2021 á 22 de maio de 2021, totalizando 
130 (cento e trinta) dias.

A Conselheira Tutelar firma o compromisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições, constantes na Lei Federal nº 8.069/90 e suas 
alterações “Estatuto da Criança e do Adolescente”.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pela Senhora Prefeita Municipal e pela Conselheira Tutelar ora empossada.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

LENITA APARECIDA ROZARIO ROCHA
Conselheira Tutelar

TERMO DE POSSE Nº 037/2021
Publicação Nº 2802623

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE POSSE Nº 037/2021
ROSANI APARECIDA DA SILVA

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, a Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
ALICE BAYERL GROSSKOPF, dá posse a senhora ROSANI APARECIDA DA SILVA, nomeada pelo Decreto Municipal nº 13.513 de 08 de janeiro 
de 2021, no Cargo Público de Chefe do Serviço de Suprimentos, Regime Jurídico Estatutário, Cargo de Função Gratificada – FG-1, Código 
nº 04 do Anexo III e atribuições previstas no Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2012, que autorizou 
a sua criação, com dedicação em tempo integral, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.

A nomeada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o compromisso do fiel cum-
primento de seus deveres e atribuições que constam anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

Em cumprimento as Alíneas do § 2º e Incisos I, II, III do Artigo 31, da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pela Senhora Prefeita Municipal e pela nomeada ora empossada.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal
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ROSANI APARECIDA DA SILVA

TERMO DE POSSE Nº 038/2021
Publicação Nº 2802626

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE POSSE Nº 038/2021
SÉRGIO DA COSTA

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, a Exma. Sra. Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
Catarina, RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse ao senhor SÉRGIO DA COSTA, nomeado pelo Decreto Municipal nº 13.514 de 08 de janeiro de 
2021, no Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, previsto na Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 141 de 30 de abril de 2019 que autorizou a sua criação, com dedicação 
em tempo integral, e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

O nomeado ora empossado declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o compromisso do fiel cum-
primento de seus deveres e atribuições.

Em cumprimento as Alíneas dos Incisos I, II, III do §2º do Artigo 31, da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pela Senhora Prefeita Municipal e pelo nomeado ora empossado.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

SÉRGIO DA COSTA

TERMO DE POSSE Nº 039/2021
Publicação Nº 2802634

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE POSSE Nº 039/2021
ZURITA MARIA PACHECO RÜCKL

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, a Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
ALICE BAYERL GROSSKOPF, dá posse a senhora ZURITA MARIA PACHECO RÜCKL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 13.517 de 11 de 
janeiro de 2021, no Cargo Público de Chefe do Serviço de Auditoria, Controle e Avaliação, Regime Jurídico Estatutário, Cargo de Função 
Gratificada – FG-1, Código nº 13 do Anexo III e atribuições previstas no Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro 
de 2012, que autorizou a sua criação, com dedicação em tempo integral, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

A nomeada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o compromisso do fiel cum-
primento de seus deveres e atribuições que constam anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

Em cumprimento as Alíneas do § 2º e Incisos I, II, III do Artigo 31,da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, cons-
ta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pela Senhora Prefeita Municipal e pela nomeada ora empossada.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

ZURITA MARIA PACHECO RÜCKL
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TERMO DE POSSE Nº 040/2021
Publicação Nº 2802638

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE POSSE Nº 040/2021
SAMILLLE KESTERING NEUMANN

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, a Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, ALICE BAYERL GROSSKOPF, dá posse a senhora SAMILLE KESTERING NEUMANN, nomeada pelo Decreto Municipal nº 13.519 de 11 de 
janeiro de 2021, no Cargo Público de Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Cargo de Provimento em Comissão, previsto 
na Lei Municipal nº 2.683, alterada pela Lei Municipal nº 3.283 de 18 de setembro de 2007, a qual autorizou a sua criação da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, com dedicação em tempo integral, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na respectiva Secretaria Municipal.

A Secretária Municipal nomeada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o com-
promisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições.

Em cumprimento as alíneas dos incisos I, II, III do § 2º do artigo 31 da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pela Senhora Prefeita Municipal e pela Secretária Municipal nomeada e empos-
sada.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

SAMILLE KESTERING NEUMANN

TERMO DE POSSE Nº 041/2021
Publicação Nº 2802642

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE POSSE Nº 041/2021
MAGALI ENGEL

Aos onze dias do mês janeiro do ano de dois mil e vinte e um, a Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
ALICE BAYERL GORSSKOPF, dá posse a senhora MAGALI ENGEL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 13.521 de 11 de janeiro de 2021, 
no Cargo Público de Provimento em Comissão de Administradora do Fórum Municipal – Casa da Cidadania, Código 14 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, Regime Jurídico Especial, Lei Complementar Municipal nº 107 de 13 de julho 
de 2014, que autorizou a sua criação, com dedicação em tempo integral, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada no 
Gabinete da Prefeita.

A nomeada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o compromisso do fiel cum-
primento de seus deveres e atribuições que constam anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

Em cumprimento as Alíneas dos Incisos I, II, III do §2º do Artigo 31, da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pela Senhora Prefeita Municipal e pela nomeada ora empossada.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

MAGALI ENGEL
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
Publicação Nº 2801539

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021

1. DO OBJETO
Contratação de empresa - Sistema de Ensino Aprende Brasil para fornecimento de material didático pedagógico para atender as necessida-
des das escolas da rede municipal de ensino de Campos Novos/SC.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
No ano de 2017, o Municipio de Campos Novos implantou o Sistema de Ensino Aprende Brasil na rede pública municipal de ensino. A contra-
tação justifica-se uma vez que a implantação do sistema de ensino é um projeto a longo prazo, que tem início nas séries iniciais e se estende 
até a conclusão do ensino fundamental. Desta forma, para possibilitar a continuidade do projeto, cujo objetivo oferecer na rede pública 
um material didático de qualidade, melhorar o desempenho dos alunos da rede pública e aumentar o IDEB (Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica) do Municipio, tornando-se referência na educação básica, mostra-se necessária a contratação.

3. DO FORNECEDOR
NOME EDITORA APRENDE BRASIL LTDA
CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA Nº 79.719.613/0001-33

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Escolha justificada por meio de parecer pedagógico emitido pela Secretaria Municipal de Educa-
ção. Os materiais do Sistema de Ensino Aprende Brasil foram elaborados seguindo o estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(9394/96), Diretrizes Curriculares nacionais e Referenciais Curriculares Nacionais. A Editora Aprende Brasil possui os direitos exclusivos de 
edição e comercialização do Sistema Aprende Brasil, bem como possui notória especialização no ramo educacional, conforme verifica-se nos 
documentos que instruem o processo.
4. DO VALOR CONTRATADO
O valor total contratado é de R$ 1.876.036,69 (um milhão oitocentos e setenta e seis mil trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), 
sendo:
Item Descrição Valor Unitário Valor Total

01

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL - EDUCAÇÃO INFANTIL - Aquisição de livros didáti-
cos integrados para alunos e professores; Acesso ao ambiente digital com senhas individuais 
para, professores e coordenadores; Assessoria didática e pedagógica para as equipes téc-
nicas e docentes, por meio de cursos de implantação e metodologias na área do conheci-
mento, além de atendimento personalizado, contribuindo para a formação continuada dos 
profissionais totalizando 62 horas (curso de implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil 
e atendimento pedagógico e cursos de implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil e 
atendimento pedagógico e cursos de metodologias nos eixos e/ ou áreas do conhecimento 
e em informática educativa); Sistema de gestão das informações educacionais por meio de 
fornecimento de ferramentas que o Sistema de gestão das informações educacionais por 
meio de fornecimento de ferramentas que proporcionam o monitoramento dos resultados 
educacionais do município; Capa personalizada para livros didáticos na aquisição do Sistema 
de Ensino Aprende Brasil para aproximadamente 1755 alunos distribuídos na Educação 
Infantil( G1 - Creche 0 a 1 ano e 11 meses, G2 - Creche 2 anos, G3 - Maternal 3 anos, G4 - 
Nível I 4 anos, G5 - Nível II 5 anos).

R$ 712.817,49 R$ 712.817,49

02

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL - ENSINO FUNDAMENTAL I - Aquisição de livros 
didáticos integrados para alunos e professores; Acesso ao ambiente digital com senhas 
individuais para alunos, professores e coordenadores; Assessoria didática e pedagógica para 
as equipes técnicas e docentes, por meio de cursos de implantação e metodologias na área 
do conhecimento, além de atendimento personalizado, contribuindo para a formação con-
tinuada dos profissionais totalizando 64 horas (curso de implantação do Sistema de Ensino 
Aprende Brasil e atendimento pedagógico e cursos de implantação do Sistema de Ensino 
Aprende Brasil e atendimento pedagógico e cursos de metodologias nos eixos e/ ou áreas do 
conhecimento e em informática educativa); Sistema de gestão das informações educacionais 
por meio de fornecimento de ferramentas que o Sistema de gestão das informações educa-
cionais por meio de fornecimento de ferramentas que proporcionam o monitoramento dos 
resultados educacionais do município; Capa personalizada para livros didáticos na aquisição 
do Sistema de Ensino Aprende Brasil para aproximadamente 1600 alunos distribuídos no 
Ensino Fundamental - Anos Inicias (1º ao 5º Ano).

R$ 734.905,60 R$ 734.905,60
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03

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL - ENSINO FUNDAMENTAL II - Aquisição de livros 
didáticos integrados para alunos e professores; Acesso ao ambiente digital com senhas indi-
viduais para alunos, professores e coordenadores; Assessoria didática e pedagógica para as 
equipes técnicas e docentes, por meio de cursos de implantação e metodologias na área do 
conhecimento, além de atendimento personalizado, contribuindo para a formação continuada 
dos profissionais totalizando 62 horas (curso de implantação do Sistema de Ensino Aprende 
Brasil e atendimento pedagógico e cursos de implantação do Sistema de Ensino Aprende 
Brasil e atendimento pedagógico e cursos de metodologias nos eixos e/ ou áreas do conhe-
cimento e em informática educativa); Sistema de gestão das informações educacionais por 
meio de fornecimento de ferramentas que o Sistema de gestão das informações educacionais 
por meio de fornecimento de ferramentas que proporcionam o monitoramento dos resul-
tados educacionais do município; Capa personalizada para livros didáticos na aquisição do 
Sistema de Ensino Aprende Brasil para aproximadamente 860 alunos distribuídos no Ensino 
Fundamental - Anos Finais (6º ao 9º Ano).

R$ 428.313,60 R$ 428.313,60

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Instruem o processo planilha comparativa de preços e notas fiscais referente a contratos firmados com outros entes públicos e fim de de-
monstrar que o preço contratado, é o preço praticado atualmente pela Contratada.

6. DAS DOTAÇÕES
Orgão Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Departamento de Educação Infantil – Pré Escolar
Proj/Ativ Manutenção do Departamento de Educação do Ensino Infantil
Despesa 55 33.90.32.99.000000

Orgão Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Departamento do Ensino Fundamental
Proj/Ativ Manutenção do Departamento do Ensino Fundamental
Despesa 66 33.90.32.99.000000

7. DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no Art. 25, 
inciso I.

ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES SPCART ZANATTA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO - TP 01/2021
Publicação Nº 2801541

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N° 04/2021
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2021

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 28 de janeiro de 2021 às 14h30min, Tomada de Preços do Tipo Menor 
Preço Global, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO GINÁSIO OSÓRIO LEMOS MENDES 
DO DISTRITO DE ENCRUZILHADA, CONFORME PROJETO BÁSICO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.
Campos Novos, 12 de janeiro de 2021.

PORTARIA N° 0002/2021
Publicação Nº 2801948

PORTARIA N° 002/2021 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR ALEXANDRE KUNEN PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR JUNTO AO SAMAE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor ALEXANDRE KUNEN, para o cargo em comissão de DIRETOR JUNTO AO SAMAE. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0003/2021
Publicação Nº 2801949

PORTARIA N° 003/2021 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR APARÍCIO VALÉRIO BORBA DUARTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, OBRAS E 
URBANISMO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor APARÍCIO VALÉRIO BORBA DUARTE, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0005/2021
Publicação Nº 2802022

PORTARIA N° 005/2021 de 04/01/2021
NOMEIA A SERVIDORA FERNANDA SCALSAVARA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE PROCURADORA GERAL

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora FERNANDA SCALSAVARA, para o cargo em comissão de PROCURADORA GERAL. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0006/2021
Publicação Nº 2801950

PORTARIA N° 006/2021 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR IRINEU ARMANDO OZÓRIO JUNIOR PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor IRINEU ARMANDO OZÓRIO JUNIOR, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0007/2021
Publicação Nº 2801952

PORTARIA N° 007/2021 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR JOSE JAIR FAGUNDES ANTUNES PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE AGRICULTUTA E MEIO AM-
BIENTE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor JOSE JAIR ANTUNES FAGUNDES para o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em
04 de janeiro de 2021.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0008/2021
Publicação Nº 2801945

PORTARIA N° 008/2021 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR JULIANO BUGANÇA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA FUNDEMA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor JULIANO BUGANÇA, para o cargo em comissão de DIRETOR DA FUNDEMA. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0010/2021
Publicação Nº 2801944

PORTARIA N° 0010/2021 de 04/01/2021
NOMEIA A SERVIDORA MARTA RAMOS PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MARTA RAMOS, para o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 0011/2021
Publicação Nº 2802016

PORTARIA N° 0011/2020 de 04/01/2021
NOMEIA A SERVIDORA MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE SAÚDE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA, para o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE SAÚDE. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0012/2021
Publicação Nº 2802020

PORTARIA N° 0012/2020 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR RAFAEL QUEIROZ CARVALHO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor RAFAEL QUEIROZ CARVAHO, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0013/2021
Publicação Nº 2801951

PORTARIA N° 0013/2021 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR VILMAR ANTONIO FERRÃO JUNIOR PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COOR-
DENAÇÃO GERAL

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor VILMAR ANTONIO FERRÃO JUNIOR, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 0014/2021
Publicação Nº 2802019

PORTARIA N° 0014/2021 de 04/01/2021
NOMEIA O SERVIDOR VINÍCIUS SERENA PARA O CARGO EM COMISSÃO ADMINISTRADOR DO HOSPITAL DR. JOSÉ ATHANÁZIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor VINÍCIUS SERENA, para o cargo em comissão de ADMINISTRADOR DO HOSPITAL DR. JOSÉ ATHANÁZIO. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0015/2021
Publicação Nº 2802025

PORTARIA Nº 15 DE 04/01/2021

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores a seguir relacionados para comporem a Comissão Permanente de Licitações:
Renato Sutil de Oliveira – Presidente
Lais da Silva Lesse – Membro
Edson Ricardo Armiliato – Membro
Clarice Aparecida Fagundes – Sulplente
Cláudia Maria Schaly – Sulplente
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 2805 de 17/12/2019.
Prefeitura de Campos Novos, 04 de janeiro de 2021.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 0016/2021
Publicação Nº 2802028

PORTARIA Nº 16 DE 04/01/2021
CONCEDE REMOÇÃO POR PERMUTA À SERVIDORA MARISTELA MARTENDAL

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando o parecer favorável da Secretaria de Educação e de acordo com o dis-
posto no artigo 41 da Lei Complementar nº 03 de 04/12/2000,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora Maristela Martenadl remoção por permuta com a servidora Juvilde Gonçalves Padilha.
Art. 2º - Fica a servidora Maristela Martendal lotada com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais no CAIC Prof. Nair da Silva Gris.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente portaria em 04 de janeiro de 2021.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 009/2021
Publicação Nº 2801942

PORTARIA N° 009/2021 de 04/01/2021
NOMEIA A SERVIDORA MARLI APARECIDA MACHADO BECKER PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor MARLI APARECIDA MACHADO BECKER, para o cargo em comissão de SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 01/2021
Publicação Nº 2801927

PORTARIA N° 001/2021 de 04/01/2021
NOMEIA A SERVIDORA ADRIANA DE FATIMA RODRIGUES SPCART ZANATTA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora ADRIANA DE FATIMA RODRIGUES SPCART ZANATTA para o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em
04 de janeiro de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01/2021
Publicação Nº 2801429

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 1/2021

NOMEIA SANDRA MARI GARCIA DOS SANTOS
ALMEIDA  PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
OPERADORA DE CENTRAL TELEFONICA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS
NOVOS/SC. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º  Nomeia a Senhora SANDRA MARI GARCIA DOS SANTOS ALMEIDA,
brasileira, casada, portadora do RG nº 2.417.861 e CPF nº .031.106.149-44 - SSP/SC, CPF nº
.031.106.149-44 - SSP/SC, para a  função temporária de Operadora de Central Telefônica - OCT

01,  conforme Contrato CMV nº 01/2021, anexo, da Câmara Municipal de Vereadores.  

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#1#2021#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 02/2021
Publicação Nº 2801430

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 2/2021

NOMEIA KELLY JOSEANE RAMBO PARA A
FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE ASSESSORA
COMUNITÁRIA DE ATENDIMENTO A CIDADANIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS

NOVOS/SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a Senhora KELLY JOSEANE RAMBO, brasileira, solteira, inscrita sob o
RG nº 3.150.221, SSP/SC, expedida em 24/01/2012 e CPF nº 021.631.869-62, para a função
temporária de Assessora Comunitária de Atendimento à Cidadania - ACC, da Câmara Municipal
de Vereadores de Campos Novos/SC, conforme Contrato CMV nº 02/2021, anexo, a partir desta
data.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#2#2021#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 03/2021
Publicação Nº 2801432

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 3/2021

NOMEIA FERNANDO EDUARDO DO AMARAL
GALAFASSI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE CAMPOS NOVOS/SC

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º   Nomeia, o senhor FERNANDO EDUARDO DO AMARAL GALAFASSI,
brasileiro, solteiro, inscrito sob RG nº 2.815.329, e CPF nº 789.845.649-15, para o cargo em
Comissão de Assessor de Comunicação - AC - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de
Campos Novos, a partir desta data. 

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#3#2021#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 04/2021
Publicação Nº 2801435

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 4/2021

NOMEIA ANA CAROLINA STEFANES ANTUNES
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CAMPOS NOVOS/SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a senhora ANA CAROLINA STEFANES ANTUNES, brasileira, casada,
inscrita sob RG nº 1.212.157 - SSP/SC data de expedição 31/01/2018, e CPF nº 018.445.251-12,
para o cargo em Comissão de Assessora Parlamentar - AP - 01,  da Câmara Municipal de
Vereadores. 

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º   Revogam-se as  disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#4#2021#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 06/2021
Publicação Nº 2801438

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 6/2021

NOMEIA PATRICIA DE SOUZA PARA A FUNÇÃO
TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CAMPOS NOVOS/SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º   Nomear a Senhora PATRICIA DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG
nº 4.742.054 - SSP/SC, data de expedição 10/11/1999, CPF nº 052.429.159-43, para a  função
temporária de Auxiliar de Serviços Operacionais - ASO - 01,  da Câmara Municipal de
Vereadores, conforme Contrato CMV nº. 03/2021, anexo, a partir desta data. 

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º    Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#6#2021#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 07/2021
Publicação Nº 2801439

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 7/2021

NOMEIA ALEXSANDRO PUCCI CEREGATTI PARA A
FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE OPERADOR DE CENTRAL
TELEFONICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CAMPOS NOVOS-SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear o Senhor ALEXSANDRO PUCCI CEREGATTI, brasileiro, casado,
inscrito sob RG nº 3.152.186 - SSP/SC e CPF nº 005.166.079-28, para a função temporária de
Operador de Central Telefônica - OCT - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos
Novos/SC, conforme Contrato CMV nº 04/2021, anexo, a partir desta data.

 Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#7#2021#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 08/2021
Publicação Nº 2801441

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 8/2021

NOMEIA JAQUELINE APARECIDA POLEZA PARA O
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CAMPOS NOVOS/SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º  Nomeia, a Senhora JAQUELINE APARECIDA POLEZA, brasileira, solteira,
inscrita sob RG nº 4.984.976 - SSP/SC e CPF nº 066.709.079-74, para o cargo em Comissão de
Assessora Legislativa - AL - 01,  da Câmara Municipal de Vereadores, a partir desta data. 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#8#2021#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 09/2021
Publicação Nº 2801442

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 9/2021

NOMEIA FRANCIELI PARENTI PARA O CARGO EM
COMISSÃO DE ASSESSORA DE IMPRENSA DA
CÂMARA DE VEREADORESDE CAMPOS NOVOS, SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º   Nomeia, a senhorita FRANCIELI PARENTI, brasileira, solteira, inscrito sob RG
nº 4.274.565 e CPF nº 056.876.879-55, para o cargo em Comissão de Assessora de Imprensa - AI -
01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a partir desta data. 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2021.

Adavilson Telles
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#9#2021#1#0#0#1
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samae - CamPos novos

PORTARIA 23/2021
Publicação Nº 2802289

PORTARIA SAMAE CNO 23/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Conceder férias ao servidor EDILSON JOACIR LAGO, Pedreiro, Padrão 5.1.G, 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 21/10/19 a 
20/10/20, para serem gozadas de 11/01/2021 a 30/01/2021.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 001/PMC/2021 - INEXIGIBILIDADE 001/PMC/2021
Publicação Nº 2802781

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA

PROCESSO DE LICITAÇÃO 001/PMC/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/PMC/2021

OBJETO: O Objeto desta licitação é a prestação de serviço de gerenciamento, divulgação e publicação de atos legais, para: Atualização dos 
Atos Oficiais, Indexação da normas mencionadas na integra dos textos, Consolidação por dentro do texto, Compilação e versionamento das 
normas, Publicação e pesquisa de documentos administrativos, Acesso exclusivo a banco de dados - Pesquisa nacional, Acesso a canal de 
notícias/matérias e Acesso a ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos.
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
VALOR DO CONTRATO: de R$ 12.275,83 (doze mil, duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 11 de janeiro de 2021. 
Édio Carlos Pereira – Secretário de Administração e Finanças

.

PROCESSO DE LICITAÇÃO 003/PMC/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/PMC/2021
Publicação Nº 2802782

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/PMC/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/PMC/2021

OBJETO: A Dispensa de Licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada de serviços de acesso a Internet para atender as 
Escolas, Creches, Cultura, Secretaria de Assistência Social e o CRAS, do Município de Canelinha, de acordo com especificações e quantidades 
descritas no Edital.
CONTRATADA: BLUCOMPTEC INFORMATICA LTDA ME
VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 13.800,00 (Treze mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 11 de janeiro de 
2021. Antônio Carlos Machado Júnior - Secretário da Assistência Social e da Cidadania - Fernanda Dias Jacintho - Secretária de Educação, 
Cultura e Esporte

.
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Canoinhas

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº PMC 3-21/2019
Publicação Nº 2802058

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 3-21/2019
Renovação
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial N.° PMC PR104/2018
Data de assinatura: 17/12/2020.
Contratada: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 95.836.771/0001-20
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA INFORMATIZAÇÃO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS ESPECÍFICOS PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
SEM LIMITE QUANTO AO NUMERO DE USUÁRIOS, COM IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DOS USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO, JÁ INCLU-
SAS ALTERAÇÕES LEGAIS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS SE HOUVEREM, INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS ORA EM 
USO", CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Do valor : R$ 495.157,31
Do prazo: A vigência que era até 31/12/2020, passará a ser até 31/12/2021.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº PMC 3-54/2019
Publicação Nº 2802069

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 3-54/2019
Renovação
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial N.° PMC PR162/2018
Data de assinatura: 14/12/2020.
Contratada: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0001-41
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA NO GABINETE DO PREFEITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Do valor : R$ 4.361,76
Do prazo: A vigência que era até 31/12/2020, passará a ser até 28/02/2021.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Capinzal

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 0112/2020 FRACASSADO
Publicação Nº 2801035

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO FRACASSADO

Processo Licitatório Nº 0112/2020
Pregão Presencial Nº 0050/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Roçada Mecanizada (com Ro-
çadeiras Motorizadas) em estradas do interior do Município de Capinzal e para prestação de serviços gerais de Limpeza e Roçadas Manual 
e/ou Mecanizada em Lotes do Perímetro Urbano de Capinzal, de acordo com a Lei Municipal n° 2.974, de 14 de julho de 2011 e Decreto 
Municipal n° 016, de 19 de fevereiro de 2015. Com Recursos Próprios.

O Município de Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Rua Carmelo Zócolli, 155, Centro, Capinzal, SC, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.406/0001-07, através do Secretário de Infraestrutura, TORNA PÚBLICA a DECLARAÇÃO DE FRACASSADO do Processo 
Licitatório supracitado em virtude da inabilitação das Empresas participantes.

Conforme o Parecer Jurídico n° 0006/2021, é possível a declaração de Fracassado do Presente Processo Licitatório.

Capinzal/SC, 11 de janeiro de 2021.

NADIR DURLI
SECRETÁRIO INFRAESTRUTURA
MUNICÍPIO DE CAPINZAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0002/2021
Publicação Nº 2800921

EDITAL

Processo Licitatório Nº 0003/2021
Dispensa de Licitação Nº 0002/2021

IVAIR LOPES RODRIGUES, Secretário de Administração e Finanças do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o art. 24 da Lei nº 8.666/93, torna público o Processo Licitatório n. 0003/2021, conforme segue:

1. DO OBJETO

O objeto da presente Dispensa de Licitação consiste na Aquisição de uma licença anual de uso de Software TeamViewer Premium para 
acesso e suporte remoto às estações de trabalhos (computadores/notebooks) da Prefeitura Municipal de Capinzal e seis canais de sessões 
adicionais, conforme justificativa do Técnico responsável pelo Setor de Informática. Com Recursos Próprios.

2. DA JUSTIFICATIVA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, através da Secretaria da Administração e Finanças, representada por seu Secretário Ivair Lopes Rodrigues, no 
uso de suas atribuições legais e, com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, torna público o Procedimento de Dispensa de 
Licitação, segundo as considerações e termos que seguem:

CONSIDERANDO que a exposições de motivos de acordo com a justificativa do Técnico responsável pelo Setor de Informática, cópia anexa.

CONSIDERANDO a Lei de Licitações em seu artigo 24, inciso II, prevê a dispensa de licitação, conforme depreende-se do permissivo legal 
abaixo transcrito:

“Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94:

Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;”
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Assim, há amparo legal para aquisição de uma licença anual de uso de Software TeamViewer Premium para acesso e suporte remoto às 
estações de trabalhos (computadores/notebooks) da Prefeitura Municipal de Capinzal e mais seis canais de sessões adicionais, por Dispensa 
de Licitação, tendo em vista que o valor orçado não ultrapassa o limite estabelecido por Lei.
Destarte, sendo lícita a contratação dos referidos serviços através da Dispensa de Licitação nas hipóteses que a Lei define, onde, a Secre-
taria da Administração e Finanças efetuou 03 (três) cotações de preços, conforme cópias anexas.

Assim, não restam dúvidas que a escolha é adequada a atender o interesse público é da empresa 7IT Tecnologia & Nuvem, que cotou o 
valor total dos dois itens em R$ 8.406,41 (oito mil quatrocentos e seis reais e quarenta e um centavos) para aquisição de uma licença anual 
de uso de Software TeamViewer Premium para acesso e suporte remoto às estações de trabalhos (computadores/notebooks) da Prefeitura 
Municipal de Capinzal e mais seis canais de sessões adicionais, através do Processo Licitatório, na Modalidade Dispensa de Licitação.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente contratação encontra respaldo no inciso II, do art. 24, da Lei n. 8.666/93, e alterações posteriores.

É dispensável a licitação:

Art. 24. – Lei 8.663/93
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Efetuada a pesquisa de preços junto aos profissionais do ramo do objeto e analisadas as propostas ofertadas, a empresa 7IT TECNOLOGIA 
E NUVEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 12.021.383/0001-63, com endereço na Rua Onze de Agosto, n. 59, Centro, no Município de Tatuí, 
Estado de São Paulo, foi selecionada para o fornecimento do software do objeto, uma vez que apresentou o menor preço item com relação 
às demais. Ainda, a contratada está em dia com sua regularidade fiscal, conforme documentação anexa.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A empresa acima qualificada apresentou a proposta mais vantajosa, com preço compatível com o de mercado, estando, inclusive, abaixo 
dos demais apresentados, razão pela qual se justifica sua escolha, conforme tabela abaixo:
Item Qtdade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

1 01 UN
Assinatura de Software TeamViewer Premium para acesso e suporte remoto às estações de 
trabalhos (computadores/notebooks) da Prefeitura Municipal de Capinzal, com atualizações 
de recursos inclusas até 50 usuários licenciados 1 canal/usuário simultâneo

1.813,31 1.813,31

2 06 UN Canal TeamViewer – Período do Contrato de 1 (um) ano – Canal de Sessão adicional para 
TeamViewer Premium/Corporate 1.098,85 6.593,10

Total 8.406,41

6. DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Rubrica orçamentária:
II. ÓRGÃO: 03 – Secretaria da Administração e Finanças
III. PROJETO/ATIVIDADE: 2.009 – Manutenção dos Serviços Gerais da Administração
IV. ELEMENTO DESPESA: 3390 - Aplicações Diretas
V. REDUZIDO: 12

7. DA VIGÊNCIA

O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência até 31/12/2021, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da Admi-
nistração, de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Encerrada a vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno direito. Extinto o contrato em decorrência do decurso do prazo de vigência 
nele estabelecido não pode, em hipótese alguma, ser objeto de prorrogação.
A Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes do término da vigência da avença original, por meio de 
termo aditivo, sob pena de nulidade do ato.
As Eventuais prorrogações de prazo deverão ser justificadas, por escrito, e previamente autorizada pela autoridade competente para cele-
brar o contrato, devidamente autuados no processo.
Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal-SC, 08 de janeiro de 2021.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças
Município de Capinzal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 0003/2021
Publicação Nº 2800887

EDITAL

Processo Licitatório Nº 0004/2021
Dispensa de Licitação Nº 0003/2021

IVAIR LOPES RODRIGUES, Secretário de Administração e Finanças do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e, em conformidade com o inciso abaixo citado do art. 24 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo Licitatório n. 0004/2021, conforme segue:

1. DO OBJETO

O objeto da presente Dispensa de Licitação consiste na Aquisição de Software atualizado para edição de desenhos 2D/3D, necessário para 
elaboração e consulta de projetos da área civil entre outras áreas, para uso da Engenharia Civil da Prefeitura Municipal de Capinzal, confor-
me justificativa do Técnico responsável pelo Setor de Informática. Com Recursos Próprios.

2. DA JUSTIFICATIVA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, através da Secretaria da Administração e Finanças, representada por seu Secretário Ivair Lopes Rodrigues, no 
uso de suas atribuições legais e, com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, torna público o Procedimento de Dispensa de 
Licitação, segundo as considerações e termos que seguem:

CONSIDERANDO a exposições de motivos de acordo com a justificativa do Técnico responsável pelo Setor de Informática, cópia anexa.

CONSIDERANDO a Lei de Licitações em seu artigo 24, inciso II, prevê a dispensa de licitação, conforme depreende-se do permissivo legal 
abaixo transcrito:

“Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94:

Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;”

Assim, há amparo legal para aquisição de Aquisição de Software AutoCAD Revit LT Suite 2021 Subscription Anual, para uso da Engenharia 
Civil da Prefeitura Municipal de Capinzal, por Dispensa de Licitação, tendo em vista que o valor orçado não ultrapassa o limite estabelecido 
por Lei.

Destarte, sendo lícita a contratação dos referidos serviços através da Dispensa de Licitação nas hipóteses que a Lei define, onde, a Secre-
taria da Administração e Finanças efetuou 03 (três) cotações de preços, conforme cópias anexas.

Assim, não restam dúvidas que a escolha é adequada a atender o interesse público é da empresa Virtual Automação, que cotou o valor R$ 
3.308,48 (três mil trezentos e oito reais e quarenta e oito centavos) para aquisição de Software AutoCAD Revit LT Suite 2021 Subscription 
Anual, para uso da Engenharia Civil da Prefeitura Municipal de Capinzal, através do Processo Licitatório, na Modalidade Dispensa de Licita-
ção.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente contratação encontra respaldo no inciso IV, do art. 24, da Lei n. 8.666/93, e alterações posteriores, que dispõe o seguinte:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Efetuada a pesquisa de preços junto aos profissionais do ramo do objeto e analisadas as propostas ofertadas, a empresa VIRTUAL AUTOMO-
ÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 00.250.388.0001-89, com endereço no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, foi selecionada 
para o fornecimento do software do objeto, uma vez que apresentou o menor preço item com relação às demais. Ainda, a contratada está 
em dia com sua regularidade fiscal, conforme documentação anexa.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A empresa acima qualificada apresentou a proposta mais vantajosa, com preço compatível com o de mercado, estando, inclusive, abaixo 
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dos demais apresentados, razão pela qual justifica-se sua escolha, conforme tabela abaixo:
Item Qtdade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

1 1,00 UN Aquisição de Software AutoCAD Revit LT Suite 2021 (Subscription Anual), para uso da Enge-
nharia Civil da Prefeitura Municipal de Capinzal. 3.308,48 3.308,48

Total 3.308,48

6. DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Rubrica orçamentária:
II. ÓRGÃO: 03 – Secretaria da Administração e Finanças
III. PROJETO/ATIVIDADE: 2.009 – Manutenção dos Serviços Gerais da Administração
IV. ELEMENTO DESPESA: 3390 - Aplicações Diretas
V. REDUZIDO: 12

7. DA VIGÊNCIA

O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência até 31/12/2021, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da Admi-
nistração, de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Encerrada a vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno direito. Extinto o contrato em decorrência do decurso do prazo de vigência 
nele estabelecido não pode, em hipótese alguma, ser objeto de prorrogação.
A Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes do término da vigência da avença original, por meio de 
termo aditivo, sob pena de nulidade do ato.
As Eventuais prorrogações de prazo deverão ser justificadas, por escrito, e previamente autorizada pela autoridade competente para cele-
brar o contrato, devidamente autuados no processo.

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal-SC, 08 de janeiro de 2021.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças
Município de Capinzal

FMS CONTRATO 0002/2021 - MICHAEL MASCHIO CENTRO DE RECUPERAÇÃO FISIO-FUNCIONAL LTDA
Publicação Nº 2801283

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0002/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: MICHAEL MASCHIO CENTRO DE RECUPERACAO FISIO-FUNCIONAL LTDA
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2021
Processo_Licitatório....: 0003 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa MICHAEL MASCHIO CENTRO DE RECUPERAÇÃO FISIO-FUNCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ 35.648.230/0001/46, 
via Inexigibilidade de Licitação, nos Termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93, conforme Edital de Credenciamento n° 002/2021, cujo objeto refere-se ao Cre-
denciamento de Clínicas de Fisioterapia. Com Recursos Próprios

Capinzal, 11 de Janeiro de 2021
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FMS CONTRATO 0003/2021 - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA FÉ LTDA
Publicação Nº 2801327

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0003/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SANTA FE LTDA
Valor ............ : 650.000,00 (seiscentos e cinq-enta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 11/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2021
Processo_Licitatório....: 0004 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA FÉ LTDA, inscrita no CNPJ 04.597.414/0001-09, via Inexigibili-
dade de Licitação, nos Termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93, conforme Edital de Credenciamento n° 003/2021, cujo objeto trata de Credenciamento de 
Laboratório de Análises Clínicas para realização de exames de análises clínicas para pacientes atendidos pela Secretaria da Saúde, durante o ano de 2021. 
Com Recursos Próprios.

Capinzal, 11 de Janeiro de 2021

FMS INEXIGIBILIDADE 0001/2021
Publicação Nº 2801145

EDITAL

Processo Licitatório Nº 0003/2021
Inexigibilidade de Licitação Nº 0001/2021

KAMILLE SARTORI BEAL, Secretária de Saúde do Município de Capinzal, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o art. 25 da Lei nº 8.666/93, com suas 
alterações posteriores, torna público o Processo Licitatório supracitado, conforme segue:

DO OBJETO

O objeto do presente processo licitatório consiste na Contratação da empresa MICHAEL MASCHIO CENTRO DE RECUPERAÇÃO FISIO-FUN-
CIONAL LTDA, inscrita no CNPJ 35.648.230/0001/46, via Inexigibilidade de Licitação, nos Termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93, conforme 
Edital de Credenciamento n° 002/2021, cujo objeto refere-se ao Credenciamento de Clínicas de Fisioterapia. Com Recursos Próprios.

DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

A empresa MICHAEL MASCHIO CENTRO DE RECUPERAÇÃO FISIO-FUNCIONAL LTDA apresentou toda a documentação no de acordo com o 
solicitado item 3 do Edital de Credenciamento n. 002/2021, estando assim apta para credenciar com o Fundo de Saúde.

DA PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, com alterações:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

DO VALOR

A empresa executará os serviços de Fisioterapia Clínica e Domiciliar ao valor unitário (sessão) de:
ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR
01 Unid. Fisioterapia Clínica R$ 37,00

Conforme memorando n. 002/SMS/2021 da Secretaria de Saúde, será disponibilizado para a empresa o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) para execução dos serviços acima descritos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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Despesa: 10 - Manutenção da saúde pública
Órgão: 8 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2.100 - Manutenção da saúde pública
Elemento: 3390 – Outros Serviços Terceiros

DA VIGÊNCIA

O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, obedecida a 
regra geral do caput do art. 57, da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal-SC, 11 de janeiro de 2021.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária de Saúde
Município de Capinzal

FMS INEXIGIBILIDADE 0002/2021
Publicação Nº 2801270

EDITAL

Processo Licitatório Nº 0004/2021
Inexigibilidade de Licitação Nº 0002/2021

KAMILLE SARTORI BEAL, Secretária de Saúde do Município de Capinzal, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o art. 25 da Lei nº 8.666/93, com suas 
alterações posteriores, torna público o Processo Licitatório supracitado, conforme segue:

DO OBJETO

O objeto do presente processo licitatório consiste na Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA FÉ LTDA, 
inscrita no CNPJ 04.597.414/0001-09, via Inexigibilidade de Licitação, nos Termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93, conforme Edital de Cre-
denciamento n° 003/2021, cujo objeto trata de Credenciamento de Laboratório de Análises Clínicas para realização de exames de análises 
clínicas para pacientes atendidos pela Secretaria da Saúde, durante o ano de 2021. Com Recursos Próprios.

DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

A empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA FÉ LTDA apresentou toda a documentação de acordo com o solicitado no item 3 
do Edital de Credenciamento n. 003/2021, estando assim apta para credenciar com o Fundo de Saúde.

DA PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, com alterações:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

DO VALOR

A empresa executará os serviços de exames de análises clínicas ao valor unitário de:

Item 1:
Realização de exames em pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde bem como realização de exames no pronto atendimento no Hospital 
Nossa Senhora das Dores de Capinzal.

Subitem 1.1: Realização de exames em pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde:
Subitem 1.1 Descrição Valor
1 DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO – TOTAL R$ 8,60
2 DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO – LATENTE R$ 10,25
3 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) R$ 3,63
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4 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) R$ 10,00
5 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO R$ 1,85
6 DOSAGEM DE ALDOLASE R$ 15,87
7 DOSAGEM DE ALFA - ANTIRIPSINA R$ 17,50
8 DOSAGEM DE ALFA – 1 – GLICOPROTEÍNA ÁCIDA R$ 16,25
9 DOSAGEM DE AMILASE R$ 2,25
10 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES R$ 2,01
11 DOSAGEM DE CÁLCIO R$ 1,85
12 DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL R$ 15,59
13 DOSAGEM DE CLORETO R$ 13,96
14 DOSAGEM DE COLESTEROL HLDL R$ 3,51
15 DOSAGEM DE COLESTEROL VLDL R$ 3,51
16 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$ 3,51
17 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL R$ 1,85
18 DOSAGEM DE COLINESTERASE R$ 9,98
19 DOSAGEM DE CREATININA R$ 1,85
20 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) R$ 25,36
21 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB (CKMB) R$ 29,74
22 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA (LDH) R$ 3,68
23 DOSAGEM DE FERRITINA R$ 15,59
24 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO R$ 3,51
25 DOSAGEM DE FERRO TIBC R$ 15,59
26 DOSAGEM DE FOLATO R$ 15,65
27 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL R$ 10,23
28 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01
29 DOSAGEM DE FÓSFORO R$ 1,85
30 DOSAGEM DE FRAÇÃO ÁCIDA DA FOSFATASE PROSTÁTICA R$ 9,80
31 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) R$ 3,51
32 DOSAGEM DE GLICOSE - JEJUM R$ 1,85
33 DOSAGEM DE GLICOSE – APÓS SOBRECARGA R$ 1,85
34 DOSAGEM DE GLICOSE – PÓS PRANDIAL R$ 1,85
35 DOSAGEM DE GLICOSE – 6 – FOSFATO DESIDROGENASE R$ 18,27
36 DOSAGEM DE HAPTOGLIBINA R$ 22,50
37 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$ 7,86
38 DOSAGEM DE LIPASE R$ 12,74
39 DOSAGEM DE MAGNÉSIO R$ 2,01
40 DOSAGEM DE POTÁSSIO R$ 1,85
41 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS R$ 1,40
42 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES R$ 1,85
43 DOSAGEM DE ALBUMINA R$ 1,85
44 DOSAGEM DE SÓDIO R$ 1,85
45 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO OXALACÉTICA (TGO) - AST R$ 2,01
46 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) – ALT R$ 2,01
47 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 14,72
48 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS R$ 3,51
49 DOSAGEM DE URÉIA R$ 1,85
50 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 15,24
51 DOSAGEM DE 25 HIDROXI-VITAMINA D R$ 24,80
52 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 16,24
53 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA R$ 13,44
54 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 2,73
55 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS R$ 2,73
56 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO R$ 2,73
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57 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO - DUKE R$ 2,73
58 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (KPTT) R$ 5,77
59 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) R$ 2,73
60 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) R$ 2,73
61 DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO R$ 19,68
62 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$ 1,53
63 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$ 22,40
64 ERITROGRAMA (ERITRÓCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATÓCRITO) R$ 2,73
65 HEMATÓCRITO R$ 1,53
66 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 4,11
67 LEUCOGRAMA R$ 2,73
68 PESQUISA DE CÉLULAS LE R$ 4,11
69 PROVA DE RETRAÇÃO DO COÁGULO R$ 2,73
70 PROVA DO LAÇO R$ 2,73
71 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) – COOMBS DIRETO R$ 2,73
72 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATÓIDE R$ 2,83
73 DOSAGEM DE ALFA - FETOPROTEÍNA R$ 15,06
74 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA – PCR ULTRASSENSIVEL R$ 9,25
75 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) – TOTAL R$ 16,42
76 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) - LIVRE R$ 16,42
77 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA R$ 25,60
78 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 R$ 17,16
79 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 R$ 17,16
80 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) R$ 17,16
81 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) R$ 9,25
82 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) R$ 17,16
83 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) R$ 17,16
84 DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA R$ 2,83
85 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICARDIOLIPINA R$ 29,40
86 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICARDIOLIPINA R$ 29,40
87 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA R$ 19,52
88 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – HIV 1 (WESTERN-BLOT) R$ 157,50
89 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – HIV 1 + HIV 2 R$ 10,00
90 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – HTLV 1 + HTLV 2 R$ 41,50
91 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – RIBONUCLEOPROTEÍNAS (RNP) R$ 17,16
92 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI - SM R$ 17,16
93 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – SS-A (RO) R$ 18,55
94 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – SS-B (LA) R$ 18,55
95 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) R$ 18,60
96 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) R$ 2,83
97 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS (ANTI-TPO) R$ 17,16
98 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINÚCLEO (FAN) R$ 17,16
99 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA R$ 17,16
100 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) R$ 18,55
101 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) R$ 18,55
102 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) R$ 18,55
103 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTI-HELICOBACTER PYLORI R$ 31,16
104 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVÍRUS R$ 18,54
105 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA (TOXOPLASMOSE IGG) R$ 16,97
106 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG - ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG) R$ 18,55
107 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV - IGG) R$ 18,55
108 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA R$ 17,16
109 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS EPSTEIN – BARR R$ 31,36
110 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI-HELICOBACTER PYLORI R$ 46,80



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 298

111 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVÍRUS R$ 21,45
112 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA (TOXOPLASMOSE IGM) R$ 18,55
113 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) R$ 18,55
114 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV - IGM) R$ 18,55
115 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA R$ 17,16
116 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS EPSTEIN – BARR R$ 31,36
117 PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) R$ 13,35
118 PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) R$ 18,55
119 PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG) R$ 18,55
120 PESQUISA DE CLAMIDEA (POR CAPTURA HÍBRIDA) R$ 60,00
121 PESQUISA DE FATOR REUMATÓIDE (WAALER – ROSE) R$ 11,10
122 TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS R$ 2,83
123 TESTE FTA-ABS IGG PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS R$ 17,54
124 TESTE FTA-ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS R$ 17,54
125 TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE R$ 2,83
126 TESTE DE MONONUCLEOSE R$ 13,44
127 TROPONINA R$ 49,14
128 EXAME COPROLÓGICO FUNCIONAL R$ 3,04
129 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIÚRUS) R$ 1,65
130 PESQUISA DE EOSINÓFILOS R$ 1,65
131 PESQUISA DE GORDURA FECAL R$ 1,65
132 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES R$ 1,65
133 PESQUISA DE LEUCÓCITOS NAS FEZES R$ 1,65
134 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES R$ 1,65
135 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS – EXAME PARASITOLÓGICO (EPF) – 1ª AMOSTRA R$ 1,65
136 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS – EXAME PARASITOLÓGICO (EPF) – 2ª AMOSTRA R$ 1,65
137 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS – EXAME PARASITOLÓGICO (EPF) – 3ª AMOSTRA R$ 1,65
138 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES R$ 30,26
139 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES (COM DIETA ALIMENTAR) R$ 1,65
140 PESQUISA DE SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES R$ 1,65
141 PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS FEZES R$ 1,65
142 ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA – PARCIAL DE URINA (EQU) R$ 3,70
143 PARCIAL DE URINA (EQU) – 1º JATO R$ 3,70
144 CLEARENCE DE CREATININA R$ 27,32
145 DOSAGEM DE CITRATO R$ 20,30
146 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA – AMOSTRA ISOLADA R$ 17,39
147 DOSAGEM DE OXALATO R$ 19,83
148 DOSAGEM DE PROTEINAS – URINA DE 24 HORAS R$ 10,20
149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRAFIA) R$ 89,90
150 DOSAGEM DE 17 – ALFA – HIDROXIPROGESTERONA R$ 18,82
151 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTRÓFICO (ACTH) R$ 14,12
152 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$ 11,53
153 DOSAGEM DE CA 125 R$ 23,20
154 DOSAGEM DE CA 15-3 R$ 23,20
155 DOSAGEM DE CA 19-9 R$ 23,20
156 CALCITONINA R$ 21,60
157 DOSAGEM DE CORTISOL – TOTAL R$ 13,75
158 DOSAGEM DE CORTISOL – LIVRE R$ 19,50
159 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) R$ 11,25
160 DOSAGEM DE ESTRADIOL R$ 10,15
161 DOSAGEM DE ESTRIOL R$ 11,55
162 DOSAGEM DE ESTRONA R$ 18,76
163 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) R$ 7,85
164 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) – QUANTITATIVO R$ 24,60
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165 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) – MASCULINO R$ 28,08
166 DOSAGEM DE HORMÔNIO DO CRESCIMENTO (HGH) R$ 10,21
167 DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO – ESTIMULANTE (FSH) R$ 7,89
168 DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH) R$ 8,97
169 DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) R$ 8,96
170 DOSAGEM DE INSULINA R$ 21,70
171 DOSAGEM DE PARATORMÔNIO R$ 43,13
172 DOSAGEM DE PEPTÍDEO C R$ 15,35
173 DOSAGEM DE PROGESTERONA R$ 10,22
174 DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 10,15
175 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) R$ 34,30
176 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) R$ 13,11
177 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 10,43
178 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE R$ 13,11
179 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 15,35
180 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 8,76
181 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$ 11,60
182 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$ 8,71
183 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA LIVRE (T3) LIVRE R$ 11,60
184 DOSAGEM DE ÁCIDO VALPRÓICO R$ 15,65
185 DOSAGEM DE BARBITURATOS R$ 25,60
186 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA R$ 17,53
187 DOSAGEM DE FENITOÍNA R$ 35,22
188 DOSAGEM DE LÍTIO R$ 10,15
189 DOSAGEM DE ZINCO R$ 15,65
190 ANTIBIOGRAMA R$ 4,98
191 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (HANSENÍASE) R$ 21,55
192 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) R$ 21,55
193 BACTERIOSCOPIA (GRAM) R$ 2,80
194 CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO – CULTURA EM GERAL R$ 5,62
195 CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO – CULTURA EM URINA R$ 5,62
196 CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO – CULTURA EM FEZES R$ 5,62
197 CULTURA PARA BAAR R$ 29,34
198 EXAME MICROBIOLÓGICO À FRESCO (DIRETO) R$ 2,80
199 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO R$ 1,37
200 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI O FRASCO) R$ 1,37
201 TESTE INDIRETO DE ANTOGLOBULINA HUMANA (TIA) – COOMBS INDIRETO R$ 2,73

Subitem 1.2: Para a realização de exames no Pronto Atendimento, exclusivamente no Hospital Nossa Senhora das Dores de Capinzal, após o horário 
comercial e em finais de semana e feriados valores fixados na tabela abaixo acrescido R$ 50,00 (cinquenta reais) por deslocamento e não por exame 
realizado, será definida escala para atendimento de acordo com a quantidade de laboratórios credenciados:
Subitem 1.2 Descrição Valor
1 DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO – TOTAL R$ 8,60
2 DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO – LATENTE R$ 10,25
3 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) R$ 10,89
4 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) R$ 30,00
5 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO R$ 5,55
6 DOSAGEM DE ALDOLASE R$ 15,95
7 DOSAGEM DE ALFA - ANTIRIPSINA R$ 17,50
8 DOSAGEM DE ALFA – 1 – GLICOPROTEÍNA ÁCIDA R$ 16,25
9 DOSAGEM DE AMILASE R$ 6,75
10 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES R$ 6,03
11 DOSAGEM DE CÁLCIO R$ 5,55
12 DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL R$ 15,59
13 DOSAGEM DE CLORETO R$ 13,96
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14 DOSAGEM DE COLESTEROL HLDL R$ 10,53
15 DOSAGEM DE COLESTEROL VLDL R$ 10,53
16 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$ 10,53
17 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL R$ 5,55
18 DOSAGEM DE COLINESTERASE R$ 9,98
19 DOSAGEM DE CREATININA R$ 5,55
20 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) R$ 25,36
21 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB (CKMB) R$ 19,74
22 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA (LDH) R$ 11,04
23 DOSAGEM DE FERRITINA R$ 46,77
24 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO R$ 10,53
25 DOSAGEM DE FERRO TIBC R$ 15,59
26 DOSAGEM DE FOLATO R$ 46,95
27 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL R$ 10,23
28 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA R$ 6,03
29 DOSAGEM DE FÓSFORO R$ 5,55
30 DOSAGEM DE FRAÇÃO ÁCIDA DA FOSFATASE PROSTÁTICA R$ 9,80
31 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) R$ 10,53
32 DOSAGEM DE GLICOSE - JEJUM R$ 5,55
33 DOSAGEM DE GLICOSE – APÓS SOBRECARGA R$ 5,55
34 DOSAGEM DE GLICOSE – PÓS PRANDIAL R$ 5,55
35 DOSAGEM DE GLICOSE – 6 – FOSFATO DESIDROGENASE R$ 18,27
36 DOSAGEM DE HAPTOGLIBINA R$ 22,50
37 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$ 23,58
38 DOSAGEM DE LIPASE R$ 12,74
39 DOSAGEM DE MAGNÉSIO R$ 6,03
40 DOSAGEM DE POTÁSSIO R$ 5,55
41 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS R$ 4,20
42 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES R$ 5,55
43 DOSAGEM DE ALBUMINA R$ 5,55
44 DOSAGEM DE SÓDIO R$ 5,55
45 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO OXALACÉTICA (TGO) - AST R$ 6,03
46 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) – ALT R$ 6,03
47 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 14,72
48 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS R$ 10,53
49 DOSAGEM DE URÉIA R$ 5,55
50 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 45,72
51 DOSAGEM DE 25 HIDROXI-VITAMINA D R$ 24,80
52 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 16,24
53 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA R$ 13,44
54 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 8,19
55 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS R$ 8,19
56 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO R$ 8,19
57 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO - DUKE R$ 8,19
58 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (KPTT) R$ 17,31
59 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) R$ 8,19
60 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) R$ 8,19
61 DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO R$ 19,68
62 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$ 4,59
63 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$ 22,40
64 ERITROGRAMA (ERITRÓCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATÓCRITO) R$ 8,19
65 HEMATÓCRITO R$ 4,59
66 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 12,33
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67 LEUCOGRAMA R$ 8,19
68 PESQUISA DE CÉLULAS LE R$ 12,33
69 PROVA DE RETRAÇÃO DO COÁGULO R$ 8,19
70 PROVA DO LAÇO R$ 8,19
71 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) – COOMBS DIRETO R$ 8,19
72 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATÓIDE R$ 8,49
73 DOSAGEM DE ALFA - FETOPROTEÍNA R$ 45,18
74 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA – PCR ULTRASSENSIVEL R$ 27,75
75 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) – TOTAL R$ 49,26
76 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) - LIVRE R$ 49,26
77 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA R$ 25,60
78 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 R$ 51,48
79 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 R$ 51,48
80 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) R$ 51,48
81 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) R$ 27,75
82 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) R$ 51,48
83 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) R$ 51,48
84 DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA R$ 8,49
85 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICARDIOLIPINA R$ 29,40
86 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICARDIOLIPINA R$ 29,40
87 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA R$ 19,52
88 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – HIV 1 (WESTERN-BLOT) R$ 157,50
89 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – HIV 1 + HIV 2 R$ 30,00
90 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – HTLV 1 + HTLV 2 R$ 41,51
91 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – RIBONUCLEOPROTEÍNAS (RNP) R$ 51,48
92 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI - SM R$ 51,48
93 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – SS-A (RO) R$ 55,65
94 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI – SS-B (LA) R$ 55,65
95 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) R$ 18,60
96 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) R$ 8,49
97 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS (ANTI-TPO) R$ 51,48
98 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINÚCLEO (FAN) R$ 51,48
99 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA R$ 51,48
100 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) R$ 55,65
101 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) R$ 55,65
102 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) R$ 55,65
103 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTI-HELICOBACTER PYLORI R$ 31,16
104 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVÍRUS R$ 18,54
105 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA (TOXOPLASMOSE IGG) R$ 50,91
106 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG - ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG) R$ 55,65
107 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV - IGG) R$ 55,65
108 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA R$ 51,48
109 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS EPSTEIN – BARR R$ 31,36
110 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI-HELICOBACTER PYLORI R$ 46,80
111 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVÍRUS R$ 21,45
112 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA (TOXOPLASMOSE IGM) R$ 55,65
113 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) R$ 55,65
114 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV - IGM) R$ 55,65
115 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA R$ 51,48
116 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS EPSTEIN – BARR R$ 31,36
117 PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) R$ 40,05
118 PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) R$ 55,65

PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG) R$ 55,65
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120 PESQUISA DE CLAMIDEA (POR CAPTURA HÍBRIDA) R$ 180,00
121 PESQUISA DE FATOR REUMATÓIDE (WAALER – ROSE) R$ 11,10
122 TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS R$ 8,49
123 TESTE FTA-ABS IGG PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS R$ 17,54
124 TESTE FTA-ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS R$ 17,54
125 TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE R$ 8,49
126 TESTE DE MONONUCLEOSE R$ 13,44
127 TROPONINA R$ 49,14
128 EXAME COPROLÓGICO FUNCIONAL R$ 9,12
129 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIÚRUS) R$ 4,95
130 PESQUISA DE EOSINÓFILOS R$ 4,95
131 PESQUISA DE GORDURA FECAL R$ 4,95
132 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES R$ 4,95
133 PESQUISA DE LEUCÓCITOS NAS FEZES R$ 4,95
134 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES R$ 4,95
135 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS – EXAME PARASITOLÓGICO (EPF) – 1ª AMOSTRA R$ 4,95
136 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS – EXAME PARASITOLÓGICO (EPF) – 2ª AMOSTRA R$ 4,95
137 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS – EXAME PARASITOLÓGICO (EPF) – 3ª AMOSTRA R$ 4,95
138 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES R$ 30,26
139 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES (COM DIETA ALIMENTAR) R$ 4,95
140 PESQUISA DE SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES R$ 4,95
141 PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS FEZES R$ 4,95
142 ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA – PARCIAL DE URINA (EQU) R$ 11,10
143 PARCIAL DE URINA (EQU) – 1º JATO R$ 11,10
144 CLEARENCE DE CREATININA R$ 27,32
145 DOSAGEM DE CITRATO R$ 60,90
146 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA – AMOSTRA ISOLADA R$ 52,17
147 DOSAGEM DE OXALATO R$ 59,49
148 DOSAGEM DE PROTEINAS – URINA DE 24 HORAS R$ 10,20
149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRAFIA) R$ 89,90
150 DOSAGEM DE 17 – ALFA – HIDROXIPROGESTERONA R$ 18,82
151 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTRÓFICO (ACTH) R$ 42,36
152 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$ 34,59
153 DOSAGEM DE CA 125 R$ 23,20
154 DOSAGEM DE CA 15-3 R$ 23,20
155 DOSAGEM DE CA 19-9 R$ 23,20
156 CALCITONINA R$ 21,60
157 DOSAGEM DE CORTISOL – TOTAL R$ 13,75
158 DOSAGEM DE CORTISOL – LIVRE R$ 19,50
159 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) R$ 33,75
160 DOSAGEM DE ESTRADIOL R$ 30,45
161 DOSAGEM DE ESTRIOL R$ 34,65
162 DOSAGEM DE ESTRONA R$ 18,76
163 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) R$ 23,55
164 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) – QUANTITATIVO R$ 24,60
165 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) – MASCULINO R$ 28,08
166 DOSAGEM DE HORMÔNIO DO CRESCIMENTO (HGH) R$ 30,63
167 DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO – ESTIMULANTE (FSH) R$ 23,67
168 DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH) R$ 26,91
169 DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) R$ 26,88
170 DOSAGEM DE INSULINA R$ 21,70
171 DOSAGEM DE PARATORMÔNIO R$ 129,39
172 DOSAGEM DE PEPTÍDEO C R$ 46,05
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173 DOSAGEM DE PROGESTERONA R$ 30,66
174 DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 30,45
175 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) R$ 34,30
176 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) R$ 39,33
177 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 31,29
178 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE R$ 39,33
179 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 46,05
180 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 26,28
181 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$ 34,80
182 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$ 26,13
183 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA LIVRE (T3) LIVRE R$ 34,80
184 DOSAGEM DE ÁCIDO VALPRÓICO R$ 46,95
185 DOSAGEM DE BARBITURATOS R$ 25,60
186 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA R$ 52,59
187 DOSAGEM DE FENITOÍNA R$ 105,66
188 DOSAGEM DE LÍTIO R$ 10,15
189 DOSAGEM DE ZINCO R$ 46,95
190 ANTIBIOGRAMA R$ 14,94
191 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (HANSENÍASE) R$ 21,55
192 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) R$ 21,55
193 BACTERIOSCOPIA (GRAM) R$ 8,40
194 CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO – CULTURA EM GERAL R$ 16,86
195 CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO – CULTURA EM URINA R$ 16,86
196 CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO – CULTURA EM FEZES R$ 16,86
197 CULTURA PARA BAAR R$ 29,34
198 EXAME MICROBIOLÓGICO À FRESCO (DIRETO) R$ 8,40
199 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO R$ 4,11
200 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI O FRASCO) R$ 4,11
201 TESTE INDIRETO DE ANTOGLOBULINA HUMANA (TIA) – COOMBS INDIRETO R$ 8,19

Conforme memorando n. 003/SMS/2021 da Secretaria de Saúde será disponibilizado para a empresa o valor de R$ 650.000,00 (seiscentos 
e cinquenta mil reais) para execução dos serviços acima descritos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Despesa: 10 - Manutenção da saúde pública
Órgão: 8 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2.100 - Manutenção da saúde pública
Elemento: 3390 – Outros Serviços Terceiros

DA VIGÊNCIA

O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, obedecida à 
regra geral do caput do art. 57, da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal-SC, 11 de janeiro de 2021.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária de Saúde
Município de Capinzal
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PMC CONTRATO 0007/2021 - VIRTUAL AUTOMAÇÃO LTDA
Publicação Nº 2800957

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0007/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: VIRTUAL AUTOMACAO LTDA
Valor ............ : 3.308,48 (três mil trezentos e oito reais e quarenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 11/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2021 Processo_Licitatório....: 0004 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de Software atualizado para edição de desenhos 2D/3D, necessário para elaboração e consulta de projetos da área civil entre 
outras áreas, para uso da Engenharia Civil da Prefeitura Municipal de Capinzal, conforme justificativa do Técnico responsável pelo Setor de Informática. 
Com Recursos Próprios

Capinzal, 11 de Janeiro de 2021

PMC CONTRATO 0008/2021 - 7IT TECNOLOGIA E NUVEM LTDA
Publicação Nº 2801009

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0008/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: 7IT TECNOLOGIA E NUVEM LTDA
Valor ............ : 8.406,41 (oito mil quatrocentos e seis reais e quarenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 11/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2021 Processo_Licitatório....: 0003 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de uma licença anual de uso de Software TeamViewer Premium para acesso e suporte remoto às estações de trabalhos (compu-
tadores/notebooks) da Prefeitura Municipal de Capinzal e seis canais de sessões adicionais, conforme justificativa do Técnico responsável pelo Setor de 
Informática. Com Recursos Próprios

Capinzal, 11 de Janeiro de 2021
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PMC TA 001/2020 C054 - COMÉRCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA
Publicação Nº 2801079

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                    

EXTRATO CONTRATUAL   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aditivo Nº.....:  TA 001/2020 C054 - Contrato Nº:  0054/2018 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   
Contratada...:  COMERCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA - ME 
Valor............:  153.471,78  (cento e cinqüenta e três mil quatrocentos e setenta e um 
reais e setenta e oito centavos) 
Vigência.......:  Início: 30/12/2020   Término: 31/12/2021 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  6/2018  
Processo_Licitatório....: 0007 / 2018 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  O objeto do presente termo aditivo, é a prorrogação da vigência para 
o ano de 2021, findando em 31/12/2021, conforme especificados na tabela abaixo, 
de acordo com a solicitação e parecer Jurídico 391/2020, anexos ao Processo 
Licitatório.  
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

5 13.440,00 KM LINHA 05: (conforme 
descrição no contrato 
superior) 

VANTUR 3,86  51.878,40 

8 18.438,00 KM LINHA 11: (conforme 
descrição no contrato 
superior) 

VANTUR 5,51  101.593,38 

Total 153.471,78  
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PMC TA 001/2020 C099 - COMÉRCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA
Publicação Nº 2801082

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                    

EXTRATO CONTRATUAL   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aditivo Nº.....:  TA 001/2020 C099 - Contrato Nº:  0099/2019 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   
Contratada...:  COMERCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA - ME 
Valor............:  50.371,20  (cinqüenta mil trezentos e setenta e um reais e vinte 
centavos) 
Vigência.......:  Início: 30/12/2020   Término: 31/12/2021 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  19/2019  
Processo_Licitatório....: 00050 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  O objeto do presente termo aditivo, é a prorrogação da vigência 
para o ano de 2021, findando em 31/12/2021, conforme especificados na tabela 
abaixo, de acordo com a solicitação e parecer Jurídico 392/2020, anexos ao 
Processo Licitatório.  

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 15.840,00  KM TRANSPORTE A CONCÓRDIA - ESCOLA 
AGROTÉCNICA Transporte com veículo 
utilitário com no mínimo 28 lugares para 
transportar alunos para a Escola 
Agrotécnica de Concórdia. Requisitos do 
veículo utilitário: com no mínimo 28 
lugares, até 8 anos de uso. Alunos 
transportados aproximadamente 22 
alunos. PERCURSO DETALHADO: 
SEMANAL: Saída às sextas-feiras de 
Capinzal, devendo estar na Escola 
Agrotécnica de Concórdia às 13h00min, 
para pegar os alunos e trazê-los a 
Capinzal. RETORNO aos domingos às 
16h00min, com saída do Posto Canhoto, 
com paradas no decorrer do percurso em 
pontos a serem definidos conforme 
demanda de alunos. Total de km rodados: 
360 km por final de semana. 

VANTUR 3,18  50.371,20  

Total 50.371,20  

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 0002/2021
Publicação Nº 2800927

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0005/2021
Pregão Eletrônico Nº 0002/2021

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 82.939.406/0001-07, com sede administra-
tiva situada na Rua Carmello Zócolli, n°. 155, centro, neste Município de Capinzal/SC, representado neste ato pelo (a) Secretário de Admi-
nistração e Finanças Sr. IVAIR LOPES RODRIGUES, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que fará realizar Licitação na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, com critério de julgamento (do tipo) MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a Aquisição de 60 (sessenta) Cals de Acesso Remoto Windows 
Server 2019 Tipo Usuário/User, conforme justificativa do Técnico responsável pelo Setor de Informática. Com Recursos Próprios, conforme 
especificações do ANEXO I deste Edital.
As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endere-
ço: www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme data e horário:
PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até dia 26/01/2021 às 07h40min.
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 26/01/2021 às 07h45min
MODO DE DISPUTA: ABERTO
INFORMAÇÕES DO EDITAL: No site do Município de Capinzal: www.capinzal.sc.gov.br ou no www.portaldecompraspublicas.com.br.

O presente Edital de Licitação é assegurado pela regularidade, de acordo com o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica deste Município N° 
230/2020 emitido no dia 02/09/2021.

Capinzal/SC, 11 de janeiro de 2021.
IVAIR LOPES RODRIGUES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MUNICÍPIO DE CAPINZAL

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.capinzal.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Catanduvas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N° 0084/2020 PREGÃO PRESENCIAL 
N° 0045/2020 REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2021

Publicação Nº 2802617

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0084/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 0045/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2021

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Felipe Schmidt, 1.435, Bairro Centro, 
nesta cidade de Catanduvas - SC, CEP 89670-000, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 82.939.414/0001-45, representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, inscrita no CPF/MF sob nº 195.397.549-68, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decre-
tos Municipais n° 2.364/2018 e 2.247/2017, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0045/2020, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE 
registrar os preços da empresa OXIGENIO PALHOÇA COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, estabelecida 
na Rua Arlindo Alcebiades de Andrade, nº 180, Bairro Ponte do Imaruim, município de Palhoça – SC, CEP 88130-335, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 22.337.,51/0001-46, representada neste ato pelo Sr. Gabriel Bucco Parolin, portador do CPF n° 103.168.659-23, para a execução 
dos serviços descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.
A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando eventuais e futuras recargas 
de cilindro de gás oxigênio medicinal, para a manutenção das atividades e o desenvolvimento das ações prestadas pelo Fundo Municipal de 
Saúde e Funrebom do município de Catanduvas – SC.
2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa de serviços para 12 (doze) meses, 
a aquisição dos serviços será de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Prefeitura, sendo objeto de faturamento e pagamento 
os quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo.
1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes a impostos, taxas, serviços de entrega, 
carga, descarga, frete/transporte, e demais tributos de qualquer natureza que incidam ou venham a incidir sobre o preço final do produto.
Item Quant. Unid. Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total
1 70 UN MESSER Cilindro de gás oxigênio medicinal 3 M³ ONU 1072 160,00 11.200,00
2 50 UN MESSER Cilindro de gás oxigênio medicinal 6 M³ ONU 1072 180,00 9.000,00
3 50 UN MESSER Cilindro de gás oxigênio medicinal 8 M³ ONU 1072 240,00 12.000,00
4 65 UN MESSER Cilindro de gás oxigênio medicinal 1 M³ ONU 1072 144,00 9.360,00

TOTAL R$ 41.560,00

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS
1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria responsável, e deverão ser realizados em até 
10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento, pôr conta e risco da DETENTORA DA ATA, em locais 
indicados na ordem de fornecimento, sempre no território do município de Catanduvas, em perfeito estado de conservação, em horário a 
ser estabelecido, conforme o produto.
2. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão competente da CONTRATANTE, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem 
parte integrante deste instrumento.
3. Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pela CONTRATADA, dentro das especificações, qualidade 
e quantidade exigidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebi-
mento.
4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos registrados.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e art. 12 do 
Decreto Municipal 142/2013.
2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
1. O Município de Catanduvas - SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação a partir do 12º dia do mês subsequente ao fornecimento, 
mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, conforme disponibilidade de recursos e observada a ordem cronológica dos pagamentos, 
nos termos do art. 5º da lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa Municipal nº 01/2011, através de depósito em conta bancária ou fatura com 
código de barras, mediante apresentação das Notas Fiscais/ Faturas acompanhadas das respectivas comprovações de fornecimento dos 
produtos, competente atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado nesta ata, no edital e seus anexos.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente de cada ENTIDADE PARTICIPANTE, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, o número e a data de assinatura do contrato ou documento equivalente.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Catanduvas - -SC, postergando-
-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.
1.4. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a atualização financeira até a data do efetivo paga-
mento, calculada pro-rata die pelo índice estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CON-
TRATADA.
2. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em consequência, não cabendo ao 
CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.
3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabi-
lizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação 
hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem 
impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instru-
mento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.
2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances;
2.5. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documento equivalente, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.
2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não vera-
cidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
a)Pelo atraso injustificado na entrega objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às seguintes penalidades:
- multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 
20% (vinte por cento) do valor contratual.
- multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida, rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços e aplicação da sanção 
prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento da Autorização de Forne-
cimento.
b) Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA a sanção 
prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) serviço(s) não prestado(s).
3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação 
pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da 
LC 123/2006.
4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.
6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
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1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justifi-
cativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.
3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o compro-
vante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no sitio do município de Catanduvas e no Diário Oficial dos Municípios, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação.
4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 
8.666/93 e Alterações.
5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
1. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma auto-
ridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada por 
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 
da Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 0045/2020 e a proposta da Detentora da Ata.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.
4. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem 
fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
devidos e legais efeitos.

Catanduvas, SC, 07 de janeiro de 2021.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS GABRIEL BUCCO PAROLIN

Prefeito Municipal Oxigênio Palhoça Comércio de Gases Atmosféricos e Produtos para Saúde 
Ltda

ÓRGÃO GERENCIADOR DETENTORA DA ATA

Testemunhas:

01.    02.
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

DECRETO Nº 2.682/2021
Publicação Nº 2801608

DECRETO Nº 2.682/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

PRORROGA O MANDATO DOS MEMBROS DO CMDCA NOMEADOS PELO DECRETO Nº 2.574/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII, do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o disposto na Lei nº 2.640/2018, de 07 de agosto de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado o mandado dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 
DE CATANDUVAS/SC, nomeados através do Decreto nº 2.574/2020, de 02 de janeiro de 2020, até a posse dos novos membros, cujo pro-
cesso de escolha deverá ser instaurado até 30 de junho do corrente ano.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas/SC, 04 de janeiro de 2021.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021
Publicação Nº 2802620

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato 
e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM para atuação na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 14 de janeiro de 2021, às 8h, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Felipe 
Schmidt, 1435, Centro de Catanduvas-SC.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sendo 02 (duas) vagas com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC, durante as férias 
que serão concedidas aos servidores efetivos.

0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, sendo critério 
para classificação o maior tempo de serviço, público ou privado, em atividades inerentes à profissão de técnico em enfermagem.

0.6. Para os candidatos que não tiverem ou não apresentaram comprovação de tempo de serviço como técnico em enfermagem e para 
outras hipóteses de empate na classificação, será utilizada como critério de desempate a idade do candidato, tendo preferência na lista de 
classificação o candidato de maior idade.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer às vagas disponibilizadas o candidato deverá comprovar ter concluído curso técnico de enfermagem e comprovar o 
registro no Conselho Regional de Enfermagem, mediante a apresentação do certificado de conclusão ou histórico escolar e da carteira 
profissional.

1.2. O tempo de serviço como técnico em enfermagem deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou 
qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS.

1.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Saúde, mediante consulta à Assessoria Jurídica do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
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e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 08 de janeiro de 2021.

ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021
Publicação Nº 2802622

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato e 
à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICRO-ÁREA 05 (Sebaldo Kunz) para 
atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 14 de janeiro de 2021, às 9h15min, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Felipe Schmidt, 1435, Centro de Catanduvas-SC.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sendo 01 (uma) vaga com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC, micro-área 
05 – Sebaldo Kunz.

0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, sendo critério 
para classificação o maior tempo de serviço, público ou privado, em atividades inerentes à agente comunitário de saúde.

0.6. Para os candidatos que não tiverem ou não apresentaram comprovação de tempo de serviço como agente comunitário de saúde e para 
outras hipóteses de empate na classificação, será utilizada como critério de desempate a idade do candidato, tendo preferência na lista de 
classificação o candidato de maior idade.

0.7. Não havendo candidatos habilitados da micro-área 05 do Bairro Sebaldo Kunz, utilizar-se-á como critério de classificação a área de 
abrangência do Bairro Sebaldo Kunz.
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2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer às vagas disponibilizadas o candidato deverá comprovar ter concluído o ensino fundamental completo, mediante a apre-
sentação do certificado de conclusão ou histórico escolar.

1.2. O tempo de serviço como agente comunitário de saúde deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Ser-
viço ou qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS.

1.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Saúde, mediante consulta à Assessoria Jurídica do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 08 de janeiro de 2021.

ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021
Publicação Nº 2802624

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
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TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato 
e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de MÉDICO GINECOLOGISTA para atuação na Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 14 de janeiro de 2021, às 10h30min, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Felipe Schmidt, 1435, Centro de Catanduvas-SC.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de MÉDICO GINECOLOGISTA, sendo 01 (uma) vaga com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC.

0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, sendo critério 
para classificação o maior tempo de serviço, público ou privado, em atividades inerentes à profissão de médico ginecologista.

0.6. Para os candidatos que não tiverem ou não apresentaram comprovação de tempo de serviço como médico ginecologista e para outras 
hipóteses de empate na classificação, será utilizada como critério de desempate a idade do candidato, tendo preferência na lista de clas-
sificação o candidato de maior idade.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer à vaga disponibilizada o candidato deverá comprovar ter concluído curso superior em Medicina com especialização em 
Ginecologia e Obstetrícia, mediante a apresentação do certificado de conclusão ou histórico escolar e da carteira profissional, além do re-
gistro no Conselho Regional de Medicina (CRM).

1.2. O tempo de serviço como médico ginecologista deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou 
qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS.

1.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Saúde, mediante consulta à Assessoria Jurídica do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.
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3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 08 de janeiro de 2021.

ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2021
Publicação Nº 2802625

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato 
e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL para atuação na Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 14 de janeiro de 2021, às 11h45min, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Felipe Schmidt, 1435, Centro de Catanduvas-SC.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, sendo 01 (uma) vaga com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC.

0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, sendo critério 
para classificação o maior tempo de serviço, público ou privado, em atividades inerentes à profissão de médico clínico geral.

0.6. Para os candidatos que não tiverem ou não apresentaram comprovação de tempo de serviço como médico clínico geral e para outras 
hipóteses de empate na classificação, será utilizada como critério de desempate a idade do candidato, tendo preferência na lista de clas-
sificação o candidato de maior idade.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer à vaga disponibilizada o candidato deverá comprovar ter concluído curso superior em Medicina, mediante a apresentação 
do certificado de conclusão ou histórico escolar e da carteira profissional, além do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).

1.2. O tempo de serviço como médico clínico geral deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou 
qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS.

1.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Saúde, mediante consulta à Assessoria Jurídica do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
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c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 08 de janeiro de 2021.

ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE
Secretária Municipal de Saúde

LEI COMPLEMENTAR Nº 179/2021
Publicação Nº 2801601

LEI COMPLEMENTAR Nº 179/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

ALTERA O ARTIGO 309 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2001, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas, no uso das atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a todos que o Le-
gislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente LEI:
Art. 1º. O artigo 309 da Lei Complementar nº 17/2001, de 17 de dezembro de 2001 – Código Tributário Municipal, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 309. A Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, do Município de Catanduvas, fica fixada em RS 3,97 (três reais e noventa e sete 
centavos), e será atualizada anualmente, sempre no mês de dezembro, pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
medido e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando o índice acumulado no período de 1º de dezem-
bro do ano anterior a 30 de novembro do ano em que se realizar a atualização.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 18 de dezembro de 2020.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Catanduvas, 11 de janeiro de 2021.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 10126/2021
Publicação Nº 2802684

PORTARIA P/ 10126/2021, de 11/01/2021,
“Admite temporariamente,
JOSE VALMIR LEITE”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 001/2021 de 04 de janeiro de 2021.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal JOSE VALMIR LEITE, para o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 11 de janeiro de 2021 a 11 de maio de 2021.

Catanduvas, 11 de janeiro de 2021.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 8045/2020

PORTARIA 10127/2021
Publicação Nº 2802685

PORTARIA P/10127/2021, de 11.01.2021,
“Admite temporariamente,
MIGUEL FERREIRA DE ALMEIDA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 001/2021 de 04 de janeiro de 2021.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal MIGUEL FERREIRA DE ALMEIDA, para o Cargo de Agente de 
Serviços Gerais, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 11 de janeiro de 2021 a 11 de março de 2021.

Catanduvas, 11 de janeiro de 2021.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/8047/2020

PORTARIA 10128/2021
Publicação Nº 2802686

PORTARIA P/ 10128/2021, de 12/01/2021,
“Admite temporariamente,
ANDRE ALVES DRUN NETO ”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 001/2021 de 04 de janeiro de 2021.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal ANDRE ALVES DRUN NETO, para o Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, com os vencimentos de lei.
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Período de contratação: 12 de janeiro de 2021 a 11 de maio de 2021.

Catanduvas, 12 de janeiro de 2021.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7946/19

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0132/2017
Publicação Nº 2802618

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0132/2017

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E A PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA (Processo Licitatório nº 0091/2017 – Tomada de Preço nº 0010/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.939.414/0001-45, com sede à Rua Felipe Schmidt, 1435 - Centro, em Catanduvas-SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Dorival Ribeiro dos Santos;

CONTRATADA: PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Mirador, n° 55, Bairro Centro, Município de 
Presidente Getúlio - SC, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 09.209.146/0001-16, neste ato representado pelo Senhor Nilcelio Marcelino.

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 01 de novembro de 2017, alterando-o conforme segue:

CONSIDERANDO a solicitação de reajuste da empresa contratada;
CONSIDERANDO o interesse da Secretaria Municipal de Administração em manter os serviços prestados;
CONSIDERANDO o previsto na CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE, item 5.3 do contrato 
original.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Reajustar o contrato original na proporção de 5.54% (cinco virgula cinquenta e quatro por cento), em valores cor-
responde a R$ 264,34 (duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) passando a vigorar conforme segue:
Item Quantidade Unidade Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 12 MENSAL Serviços prestados na Locação de Software Gestão Siope, por no 
mínimo 12 meses. PONTOGOV 210,00 2.520,00

2 12 MENSAL Serviços prestados na Locação de Software Siops PONTOGOV 210,00 2.520,00
TOTAL: 5.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo nos termos dos art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93.

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas – SC, 08 de janeiro de 2021.

Testemunhas:

 Município de Catanduvas – SC
 Dorival Ribeiro dos Santos
 Contratante
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 123/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802747

DECRETO LEGISLATIVO Nº 123/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“MANTÉM O HORÁRIO ESPECIAL DE EXPEDIENTE NA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E VIDÊNCIAS”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CATANDUVAS ATRAVÉS DE SEU PRESIDENTE NEILOR MIGUEL BALDI, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica e Pelo Regimento Interno:

CONSIDERANDO: que permanece vigente o Decreto nº 2.597 de 07 de abril de 2020, de autoria do Poder Executivo;
CONSIDERANDO: a possibilidade de executar os trabalhos e ao mesmo tempo garantir atendimento externo em turno único, atendendo 
assim ao interesse público;
CONSIDERANDO: que o Poder Legislativo se encontra em recesso no mês de janeiro;
CONSIDERANDO: que o Estatuto dos Servidores Públicos – Lei Complementar nº 19 de 04 de janeiro de 2002, art. 196 caput e § 2º e art. 
196-A, alínea “a” preveem esta possibilidade,
DECRETA:
Art. 1º- Fica mantido o horário especial, em turno único, do expediente na sede da Câmara de Vereadores, por tempo indeterminado das 
07:00 até as 13:00 horas;

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Catanduvas, 11 de janeiro de 2021.

Neilor Miguel Baldi
Presidente da Câmara

Ivacir Cardoso Moreira
Vice Presidente da Câmara

André Alvício Atz
1º Secretário

Elizete Cardoso da Silva
2ª Secretária
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2021 FMS
Publicação Nº 2800990

Concedente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL.
Convenente: LETÍCIA DAL MAGRO
Contrato nº: 001/2021 FMS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO, EM REGIME ESPECIAL, PARA A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO 
A POPULAÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL.
Valor Total do contrato: R$ 13.000,00 (Treze mil reais).
Data da Assinatura: 11/01/2021.
Início da Vigência: 11/01/2021.
Vigência: 30 dias.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2021 FMS
Publicação Nº 2800986

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 FMS

O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul - SC, torna público que ratificou o ato da Senhora Thámiris Massirer Gnoatto, Secretária Municipal 
de Saúde, que declarou dispensável a licitação, nos termos do CAPUT do Artigo 04-h da Lei Federal 13.979/2020 e posteriores alterações, 
objetivando CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO, EM REGIME ESPECIAL, PARA A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL, de conformidade com a lei 8.666/1993 e suas alterações supervenientes ás 
licitações públicas, em favor do (a) LETÍCIA DAL MAGRO no valor total de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), compreendendo um período de 
01 (um) mês.

Caxambu do Sul - SC, em 07 de Janeiro de 2021.

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA 006/2021
Publicação Nº 2801031

PORTARIA N. 006/2021

"Concede Licença Prêmio a servidor que especifica e dá outras providencias".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com o art. 76, da Lei Complementar nº 001/2001, de 06 de dezembro de 2001 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando o requerimento formulado pelo Servidor subscrito e, consequentemente, possuir direito à dita Licença Prêmio com remune-
ração, por um período de trinta dias, referente ao período aquisitivo de 01/10/2013 à 30/09/2018
RESOLVE:
Art.1º. Conceder trinta dias de Licença Prêmio com remuneração, ao Servidor(a) Público(a) Municipal, Senhor(a) ASSIS SÉRGIO DE MENE-
SES, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, contados para o período de gozo do dia 
04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, 04 de janeiro de 2021.

GLAUBER BURTET
Prefeito
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO 01 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2801687

CONTRATO Nº01/2021

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Estado de Santa Catarina, na Rua Dom Daniel Hos-
tin, 930 Centro, inscrito no CNPJ n.º 78.493.343/0001-22, neste ato representado por Seu Prefeito Municipal Sr.Luizangelo Grassi, brasileiro, 
portador da carteira de identidade nº 2.829.255-3, e Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 908.076.699/20, que este subscreve, daqui para 
frente denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.072.953/0001-16, localizada na Rua Major Navarro Lins, 692 – 
Joinville - SC, neste ato representada por KARLA JANZ, brasileira, divorciada, pedagoga, portadora da carteira de identidade n° 5552294 
e inscrita no CPF sob n° 773.570.609-00, doravante denominado CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente Contrato que se regerá 
pelas cláusulas e condições adiante aduzidas:

1. DO OBJETO

A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos do software descrito em sua proposta comercial em anexo de ESCOLAVIA-
NET® – SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, confere à CONTRATANTE a licença de uso por prazo determinado, bem como, se obriga a prestar 
os serviços de suporte, atualização e atendimento técnico conforme especificado neste Contrato.

Parágrafo 1º: Entende-se por Software, o conjunto de programas executáveis por computador, e respectiva documentação técnica que 
acompanham o produto.

Parágrafo 2º: Este contrato refere-se à licença de uso do sistema ESCOLAVIANET® para as Unidades Escolares Municipais e Secretaria de 
Educação.

2. DO PRAZO

O prazo do presente Contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/01/2021, e com término em 31/12/2021.

3. DO VALOR DO CONTRATO

O presente Contrato terá valor global de R$ 4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais) sendo 12 (doze) parcelas iguais e 
mensais de R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais) correspondente à Manutenção e Suporte.

Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil posterior à data de apresentação da fatura/nota fiscal de serviços.

Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem existência da correspondente prestação dos serviços.
O valor da mensalidade para manutenção do sistema, somente será reajustado, após o primeiro ano contratual, com base no índice IGP-M 
FGV, ou na falta desses, pelo índice legalmente permitido à época, mediante requerimento da CONTRATADA, com o prazo de até 30 (trinta) 
dias anteriores aos reajustes anuais.

À CONTRATADA fica vedado negociar, o efetuar a cobrança ou o desconto da duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros 
permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE.

A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer título, lhe sejam devidas pela CONTRATADA por força 
deste Contrato.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub contratar os serviços relativos ao seu 
objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, conseq-entemente responde, civil e cri-
minalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta e indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE 
ou para terceiros.

Não existirá qualquer vinculo Contratual entre eventuais sub contratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a única responsável pelo cum-
primento deste Contrato será sempre a CONTRATADA.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços serão reajustados a cada doze meses de acordo com o IGP-M (FGV), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou qualquer outro 
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índice oficial que vier a substituí-lo, em decorrência de política econômica governamental.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001

6. DAS APLICAÇÕES GERAIS

A prestação dos serviços de atualização se dará nas seguintes modalidades:

a) Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da 
cópia com falhas por uma cópia corrigida;

b) Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Software a alterações da Legislação, desde que não impliquem em desenvolvimen-
to de novos relatórios/telas, novas funções ou rotinas ou ainda, alterações na estrutura de arquivos do Software;

c) Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, mediante aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecno-
logias, obedecendo aos critérios da metodologia de desenvolvimento CONTRATADA.

Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios de comunicação ou assessorias técnicas, para identificação de 
problemas ligados diretamente ao uso do Software.

Atendimento técnico remoto – Esse atendimento será feito por técnico da CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, indicada por 
esta e se dará através da conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento da CONTRATANTE.

A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware e conexão de origem idônea, inclusive no caso de ambien-
te web/internet, que possibilite a instalação e correta utilização do Software objeto do presente contrato, bem como mantê-lo atualizado, 
de forma a possibilitar a instalação de novas versões do Software lançada.

Atualização de Software motivada por alterações no ambiente operacional, plataforma de hardware ou na estrutura organizacional da CON-
TRATANTE, deverá ser solicitada formalmente, podendo ser executada após estudo prévio e orçamento da CONTRATADA e aprovação da 
CONTRATANTE.

Adaptações de Software, ainda que impliquem em novos relatórios, novas funções, novas rotinas ou alterações nos arquivos, serão orçadas 
e cobradas, caso a caso, mediante aprovação da CONTRATANTE.

Para a inclusão de novas Unidades Escolares no decorrer do vigente contrato, a CONTRATANTE receberá a proposta de investimento de 
Adesão e Manutenção/Suporte da CONTRATADA cujos valores respeitarão a tabela do ano corrente, obrigando-se, assim, a CONTRATANTE 
de emitir o Aditamento Contratual para formalizar a entrega do login e senha de cada nova Unidade Escolar a ser incluída na Rede Municipal.

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária na Secretaria de Educação Cultura e Desporto.

7- DA RESCISÃO

O presente Contrato somente poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, e a qualquer tempo, mediante aviso prévio e expresso de 30 
(trinta) dias.

O Contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, no caso de descumprimento de uma de suas cláu-
sulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo de notificação enviada pela outra parte.
Ao término ou rescisão do presente instrumento, cessará de pleno direito, o uso do
ESCOLAVIANET® pelo CONTRATANTE, bem como a prestação dos serviços de hospedagem, suporte e manutenção, objetos deste contrato, 
obrigando-se a CONTRATADA a entregar os dados em formato universal.

A entrega da base de dados estará condicionada à quitação das parcelas vencidas.

8- DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obriga-se a Lei da Licitações, qual seja a Lei 8.666/93 em seu total cumprimento especialmente os requisitos exigidos para 
habilitação e manutenção do Contrato.

9- DAS RETENÇÕES

8.1 NÃO HÁ HIPÓTESE DE RETENÇÃO DE 11% DE INSS POR:
a) Os serviços não são prestados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada.
b) Não há segurados à disposição da contratante, em suas dependências ou nas de terceiros.
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Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 - Art. 112, 115 e 116.

8.2 NÃO HÁ RETENÇÃO DE ISS - Conforme a Lei Complementar nº 116/03, em seu artigo 3º, o local de recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços - ISS é devido no local do estabelecimento prestador (sede da empresa Controller T.S.I. Ltda.). Seus incisos I a XXII trazem as 
exceções, sendo que em nenhum momento descrevem os serviços de informática como tal.

8.3 RETENÇÃO DE 1,5% (hum e meio por cento) de IR NA FONTE na emissão de nota fiscal no valor acima de R$ 666,66. Diante desta hi-
pótese a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor descontando 1,5% (hum e meio por cento) correspondente à nota fiscal emitida.

10- FORO

As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Anita Garibaldi, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubricam o presente instrumento em três vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença de duas testemunhas.

Celso Ramo 07 de janeiro de 2021

____________________________    _______________________________
LUIZANGELO GRASSI     KARLA JANZ
PREFEITO MUNICIPAL     CONTROLLER T. S. I. LTDA.

Testemunhas:

Nome: MARCOS JOSÉ DE FARIAS    Nome: _____________________
CPF: 501.641.989-20     CPF: ______________________

CONTRATO 05/2021
Publicação Nº 2802192

PROCESSO: 06/2021
CREDENCIAMENTO: 01/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021

CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS E A EMPRESA VALDO-
MIRO JUNIOR SCAPINI ME – FUNERÁRIA FREI ROGÉRIO

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede à Rua Dom Daniel Hostin, nº 930, Centro, Município de Celso Ramos – SC, inscrito no CNPJ sob o nº 78.493.343/0001-22, re-
presentado por seu Prefeito Municipal Sr. Luizangelo Grassi, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa 
Valdomiro Junior Scapini ME – FUNERÁRIA FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.006.092/0001-80, 
com sede na Rua Nereu Ramos, nº 1206, Centro, Município de Campos Novos – SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Credenciamento nº 06/2021 perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, que se regerá 
pelas cláusulas abaixo, observadas as demais legislações concernentes à matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objetivo é a contratação de empresas para a prestação de serviços funerários a pessoas carentes do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Secretaria de Assistência Social efetuará a autorização de fornecimento dos serviços fúnebres, acompanhado da solicitação do beneficiário 
do auxílio funeral e do parecer social que ateste a necessidade de percepção do benefício.

O auxílio funeral atenderá despesas de urna funerária – tipo cascão, vestimentas, translado e demais serviços pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será contado a partir da assinatura do presente contrato até 05 de fevereiro de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

O valor conferido ao auxílio funeral será de um salário mínimo e meio vigente e o Município arcará com o valor total dos gastos.

O Município pagará a importância de R$ 3,00 (três reais) por km rodado, em caso de necessidade de translado.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado em até trinta dias da realização dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato correrá à conta do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Celso 
Ramos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes e a qualquer tempo, com antecedência de 30 (trinta) dias, me-
diante carta com aviso de recebimento ou notificação extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução total ou parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita ao descredenciamento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anita Garibaldi, Santa Catarina, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente 
Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente Contrato em duas vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Celso Ramos, 08 de janeiro de 2021.

________________________    ________________
Luizangelo Grassi      Funerária Frei Rogerio
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas:

EDITAL 03/2021
Publicação Nº 2801572

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL TOMADA DE PREÇOS:03/2021
PROCESSO: 03/2021

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de TOMADA DE PREÇOS 01/2021, tipo MENOR PREÇO 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 
A/E, DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, PARA A QUANTIDADE DE ATE 65 QUILOS, EXCEDENTE SERÁ COBRA-
DO: GRUPO A/E: R$2,50 (DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS O LITRO), GRUPO B (QUÍMICOS) R$ 4,50 (QUATRO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS POR QUILO), DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DO PRESENTE EDITAL.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 28/01/2021, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.

Celso Ramos, 11 DE JANEIRO DE 2021.
LUIZANGELO GRASSI – PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL 08/2021
Publicação Nº 2802056

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL: 07/2021
PROCESSO: 08/2021

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PREENCIAL 01/2021, tipo MENOR PREÇO 
objetivando o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE PÓ DE BRITA, E ITENS SIMILARES, COM ENTREGA PARCELADA CONFORME 
O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 27/01/2021, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 12 de janeiro de 2021.
LUIZANGELO GRASSI
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 0142/2021
Publicação Nº 2802402

PORTARIA N.º 0142/2021
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO NA FUNÇÃO DE ASSESSOR JURIDICO NOS QUADROS FUNCIONÁIS DA CÂMARA DE VERE-
ADORES DE CELSO RAMOS- SC.

ANDERSON CLEYTON DE MATIA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, usando 
da competência que lhe confere o Regimento Interno e lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR a Senhor PAULO CESAR DA CUNHA TAVARES, no cargo de provimento em Comissão da função de ASSESSSOR JURIDICO, 
Consoante a Lei, bem como regimento Interno da Casa e Lei Orgânica do Município. Regime de trabalho Estatutário, Regime Previdenciário 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 30 (trinta) horas semanais, sendo que o vencimento passará a ser pago proporcionalmente 
pelas horas trabalhadas.

Art.2.º - A presente nomeação entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3.º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Vereadores de Celso Ramos, SC, 04 de Janeiro de 2021.

ANDERSON CLEYTON DE MATIA
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Portaria em 04 de Janeiro de 2021.
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Cerro Negro

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 001/2021
Publicação Nº 2801530

MUNICIPIO DE CERRO NEGRO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021
Objeto: contratação de empresa especializada para realização de processo seletivo e concurso público.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até às 09h15 do dia 25/01/2021.
Abertura: às 09h30 do dia 25/01/2021.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Setor de Compras deste Município, situado na Avenida Orides Delfes 
Furtado, 739, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3258-0000.

Cerro Negro, SC, 04 de janeiro de 2021.

ADEMILSON CONRADO
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

PORTARIA N° 022/2021
Publicação Nº 2801368

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 022/2021

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder e autorizar a gozar férias regulamentares de 30 (trinta) dias, no período de 11.01.2021 à 09.02.2020, acrescidas de 1/3 
do abono constitucional, conforme art. 46 da LC nº. 008, de 23.12.99, aos servidores municipais abaixo relacionados.
NOME PERÍODO AQUISITIVO ÓRGÃO
Adélcio da Silva 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Adilcio Sebold 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Adilson Heinz 2019/2020 Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio
Adriana Machado Correia 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Adriano Nau 2018/2019 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Alceu Pereira 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Amilton Westpahl 2018/2019 Secretaria Municipal da Saúde
André Sebold 2019/2020 Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio
Anélia Hinckel Heinz 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Avanessa Kerschbaum Will 2019/2020 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Caciane Momm 2020/2021 Secretaria Municipal da Saúde
Carlos Joel Padilha 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Carlos Roberto Goedert 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Claudia Adriana A. de Souza 2020/2021 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Claudinei França 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Cleber Meurer 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação
Cleide Joanita M. Franzen 2020/2021 Secretaria Municipal da Saúde
Cleide Josiane E. Ferreira 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Daiana de Souza Passig 2020/2021 Secretaria Municipal da Saúde
Elisangela Sebold Maciel 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Ademir França 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Fabiano Brunetto 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Fabio Franz 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
George Henrique Sebold 2018/2019 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Gerusa Anacleto 2018/2019 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Goreti França Clemente 2018/2019 Secretaria Municipal da Administração e Planejamento
Isolete Sebold Pereira 2020/2021 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Jhon Lucas S. de Oliveira 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Joelcio Carlos Cabral 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Josiani M. de Pinho 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Juliana Maria Longen 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Julie Mara de Oliveira 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Liliane Scheidt Jasper 2020/2021 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Luan Felipe Freitas 2018/2019 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Maiara Kletenberg Rode 2018/2019 Secretaria Municipal da Saúde
Maicon de Souza 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Márcia Michels 2020/2021 Secretaria Municipal da Saúde
Marciano Sypriani 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Mariza Borges dos Santos 2020/2021 Secretaria Municipal da Saúde
Mauricio Jasper 2019/2020 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Nerci Ramos 2021/2022 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Regiane Marquez 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Roselene Schneider 2020/2021 Secretaria Municipal da Saúde
Rosemari Raymundo 2020/2020 Secretaria Municipal da Administração e Planejamento
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Sergio Pereira 2018/2019 Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Simone Cordeiro dos Santos 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Sinara Regina Prin de Melo 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Solange da Silveira Marquez 2020/2021 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Valdirene Marquez 2019/2020 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes
Vanderlene Soteli 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde
Zuleide Diel Schneider 2019/2020 Secretaria Municipal da Saúde

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 08 de janeiro de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 024/2021
Publicação Nº 2800922

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 024/2021

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da 
Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear ROGÉRIO DA SILVA, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, na Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Lageado, na condição de Agente Político, a partir de 11.01.2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 11 de janeiro de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 025/2021
Publicação Nº 2801223

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 025/2021

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde são essenciais e não podem sofrer descontinuidade, sob pena de causar pre-
juízos irreparáveis à população;

CONSIDERANDO que a administração tem como princípio basilar a continuidade do serviço público, e uma eventual paralisação, fatalmente 
acarretará em violação aos dispositivos constitucionais e legais aplicáveis;

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2020;

CONSIDERANDO que o Município procedeu a nomeação pelo Concurso Público vigente para o cargo em comento, porém o candidato apro-
vado tem 30 (trinta) dias pra tomar posse e entrar em exercício;

CONSIDERANDO o interesse público no atendimento à população na área da Saúde;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com o Inciso II, Art. 40 da Lei Complementar N° 0040, de 15/05/2009.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário ANDRÉ WILLIAN MACHADO, para exercer as funções do cargo de Farmacêutico – ACT 20 horas, na 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 11.01.2021.
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Art. 2º Conforme art. 11, da Lei Complementar 040 de 15.05.2009, o contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização, por iniciativa da 
Administração, devidamente motivado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Munícipio de Chapadão do Lageado, 11 de janeiro de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 026/2021
Publicação Nº 2801228

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 026/2021

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde são essenciais e não podem sofrer descontinuidade, sob pena de causar pre-
juízos irreparáveis à população;

CONSIDERANDO que a administração tem como princípio basilar a continuidade do serviço público, e uma eventual paralisação, fatalmente 
acarretará em violação aos dispositivos constitucionais e legais aplicáveis;

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2020;

CONSIDERANDO que não há Concurso Público vigente para o cargo;

CONSIDERANDO o interesse público no atendimento à população na área da Saúde;

O Prefeito Municipal do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com o inciso I, do art. 2º da Lei Complementar N° 040 de 15/05/2009;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário AFRÂNIO AGAPITO BOMBA GOMES, para exercer as funções do Cargo de Fisioterapeuta ACT - 20 
horas, na Secretaria Municipal da Saúde, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 11 de janeiro de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 027/2021
Publicação Nº 2801250

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 027/2021

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Administração Central, ocupante do cargo de Oficial de Nível Médio – 40 horas;

- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manutenção dos procedimentos de rotina na Agencia Comunitária do Correio;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, VII 
e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do Servidor JOSIR JACÓ KALBUSCH, ocupante do cargo de Oficial de Nível Médio - 40 horas, na Secretaria 
Municipal da Saúde, para exercer suas funções na Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, junto a Agência Comunitária de 
Correio, do Município de Chapadão do Lageado, a partir de 11.01.2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 11 de Janeiro de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 028/2021
Publicação Nº 2801304

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 028/2021

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Complementar n. 008, de 23.12.1999 e, de acordo com o Anexo Único da Lei Complementar 
n. 047, de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear CAROLINA BECKER SEBOLD, para ocupar o cargo em Comissão de Diretor DE Atenção Básica à Saúde, na Secretaria Muni-
cipal da Saúde - Nível DAS-6, Anexo Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 11 de janeiro de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 029/2021
Publicação Nº 2801315

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 029/2021

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Administração Central, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamentos 
- 40 horas;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, VII 
e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do Servidor, RICARDO CLAUDINO ocupante do cargo de Operador de Equipamentos - 40 horas, na Secre-
taria Municipal da Saúde, passando a exercer suas funções junto à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a partir 
de 11.01.2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de janeiro 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 030/2021
Publicação Nº 2801355

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 030/2021

- CONSIDERANDO que a servidora designada, é lotada na Administração Central, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais 40 horas;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, VII 
e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da servidora pública TATIANE DE SOUZA WALTRICK, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços 
Gerais - 40 horas para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, a partir de 11.01.2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de janeiro de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESUMO ATA ELEIÇÃO MESA DIRETORA DE 2021
Publicação Nº 2801858

RESUMO DA ATA DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA SETIMA LEGISTURA.Ao 01º (primeiro) dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um (2021), ás 10h:35min (dez horas e trinta e cinco minutos) na sala das sessões da Câmara Municipal, realizou-se a presente 
Sessão presidida pelo Vereador Alceu Pereira e secretariada pelo Vereador, Marcio Maciel (Secretário “ad hoc”).A Presidência após verificar 
e havendo portanto o quórum regimental, presente a Sessão os demais Vereadores e Vereadoras:Sra. Cleide Joanita Machado Franzen, 
Emerson Donizete Rengel, Ivan Carlos Pereira, Marcelo Leandro Marquez, Regiane Marquez, Rogério Capistrano e Sérgio Schneider, sob a 
proteção de Deus, deu por aberta a presente sessão de ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O ANO DE 2021, nos termos do Art. 36 do 
Regimento Interno(...).Ato contínuo a presidência proclama oficialmente que foram eleitos com a maioria absoluta dos votos para a Mesa 
Diretora da Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado para o ano de 2021 os seguintes Vereadores:Presidenta:Cleide Joanita Macha-
do Franzen, Vice – presidente:Marcio Maciel, 1.° (primeiro) Secretário:Ivan Carlos Pereira, 2.° (segunda) Secretária:Regiane Marquez(...).
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO 39946
Publicação Nº 2802487

DECRETO Nº. 39.946, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de servidor(a) público(a) municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado(a), a partir de 04 de janeiro de 2021, a pedido, o servidor(a) público(a) municipal ROSIENE ALVES TEIXEIRA, ma-
trícula 78593, ocupante do cargo de provimento efetivo em Monitor Social.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39947
Publicação Nº 2802489

DECRETO Nº. 39.947, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Delega competência a servidores públicos municipais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece a Lei Complementar nº 498/12,

DECRETA :

Art. 1º. Fica delegada a competência para assinatura dos Contratos Administrativos e respectivos aditivos e Carteiras de Trabalho e Previ-
dência Social – CTPS, referente a admissão de servidores e empregados públicos municipais em caráter temporário e por prazo indetermi-
nado, dos Termos de Compromisso de Bolsa de Estágio e respectivos aditivos, e dos Termos de Compromisso de Gratificação de Incentivo 
à Qualificação Profissional, ao servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Gestão de Pessoal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 33.526/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal.

DECRETO 39948
Publicação Nº 2802491

DECRETO Nº. 39.948, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Delega competência para assinatura de Termos de Convênio para estágio curricular e não curricular e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos IV do art. 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 498/12,

DECRETA :

Art. 1º. Fica delegada a competência para assinatura de Termos de Convênio e Termos Aditivos de Convênios destinados a realização de 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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estágio curricular e não curricular no Município de Chapecó, ao servidor público municipal ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Gestão de Pessoal.
Parágrafo único. Na ausência do servidor público municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Gestão Adminis-
trativa, assinará os Termos de Convênio e Termos Aditivos de Convênios, descritos no caput do artigo 1º deste Decreto, o servidor público 
municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Coordenação de Governo e Gestão.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal.

DECRETO 39949
Publicação Nº 2802492

DECRETO Nº. 39.949, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de servidor(a) público(a) municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado(a), a partir de 06 de janeiro de 2021, a pedido, o servidor(a) público(a) municipal MARLON GOMES DE ARAÚJO, 
matrícula 35546, ocupante do cargo de provimento efetivo em Auxiliar de Administração.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 06 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39950
Publicação Nº 2802493

DECRETO Nº 39.950, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre revogação de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos IV do art. 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito os Decretos nº 39.906, de 05 de janeiro de 2021 e o Decreto nº 39.911, de 06 de janeiro de 2021, que exonerou 
o servidor público VENICIUS GABRIEL GIRARDI, matrícula 48257, ocupante do cargo de Consultor Administrativo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de janeiro de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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DECRETO 39951
Publicação Nº 2802494

DECRETO Nº. 39.951, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Convênio 018/2019 – 3º Termo Aditivo,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal RUDIMAR REGINATTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal, para o Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Cessionário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39952
Publicação Nº 2802495

DECRETO Nº. 39.952, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entida-
de ao servidor público municipal GERALDO ROMANOSKI, matrícula 26156, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, para a 
Polícia Civil de Santa Catarina, junto a 3ª Delegacia Regional de Polícia de Chapecó/SC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39953
Publicação Nº 2802496

DECRETO Nº. 39.953, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828.,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou En-
tidade ao servidor público municipal PATRICIA REGINA SPIECKER CIELLO, matrícula 75034, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
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Administração, para a Polícia Civil de Santa Catarina, junto a Delegacia de Repressão a Roubos e Furtos de Chapecó/SC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39954
Publicação Nº 2802497

DECRETO Nº. 39.954, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal CRISTINA GUELLA DE OLIVEIRA, matrícula 43734, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, 
para a Polícia Civil de Santa Catarina, junto a 12ª Delegacia Regional de Polícia de Chapecó/SC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39955
Publicação Nº 2802498

DECRETO Nº. 39.955, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal MARIZE KAESTNER, matrícula 41264, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, para a Polícia 
Civil de Santa Catarina, junto a 12ª Delegacia Regional de Polícia de Chapecó/SC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 39956
Publicação Nº 2802499

DECRETO Nº. 39.956, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio 0154/2014-4,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal LENIR OZELAME, matrícula 1644, ocupante do cargo efetivo de Professor Pós Graduado, para a UDESC - Uni-
versidade do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39957
Publicação Nº 2802500

DECRETO Nº. 39.957, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio 0154/2014-4,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal PATRÍCIA FARIAS DE LIMA VOLTOLINI, matrícula 45783, ocupante do cargo efetivo de Professor de Licencia-
tura Plena, para a UDESC - Universidade do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39958
Publicação Nº 2802501

DECRETO Nº. 39.958, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio 0154/2014-4,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Enti-
dade ao servidor público municipal FERNANDA FABIANA LEDRA, matrícula 32003, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, para a UDESC 
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- Universidade do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39959
Publicação Nº 2802502

DECRETO Nº. 39.959, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio 0154/2014-4,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entida-
de ao servidor público municipal TARCISIO COTISVISKI, matrícula 39396, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, para a 
UDESC - Universidade do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39960
Publicação Nº 2802503

DECRETO Nº. 39.960, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio 0154/2014-4,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal GILVANIA MASCARELLO DEBASTIANI, matrícula 56251, ocupante do cargo efetivo de Professor Licenciatura 
Plena, para a UDESC - Universidade do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Cessionário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 39961
Publicação Nº 2802504

DECRETO Nº. 39.961, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio 0154/2014-4,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal VERA LÚCIA FORTES ZENI, matrícula 16876, ocupante do cargo efetivo de Monitor Social, para a UDESC - 
Universidade do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Cessionário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39962
Publicação Nº 2802505

DECRETO Nº. 39.962, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio 0154/2014-4,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entida-
de ao servidor público municipal WANDERLEI ANTONIO BRESSIANI, matrícula 16814, ocupante do cargo efetivo de Monitor Social, para a 
UDESC - Universidade do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Cessionário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39963
Publicação Nº 2802506

DECRETO Nº. 39.963, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 11 de janeiro de 2021, a servidora pública municipal MAIANE OLODONI, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Gerente de Controle de Compras.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39964
Publicação Nº 2802507

DECRETO Nº. 39.964, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 04 de janeiro de 2021, o servidor público municipal JORGE LUIZ DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Patrimônio.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39965
Publicação Nº 2802508

DECRETO Nº. 39.965, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 11 de janeiro de 2021, a servidora pública municipal SIMONE VIZENTINI, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Gerente de Pagamentos e Prestação de Contas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39966
Publicação Nº 2802509

DECRETO Nº. 39.966, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 11 de janeiro de 2021, a servidora pública municipal ROSELEI PEDROSO, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Assessora Executiva de Secretaria.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39967
Publicação Nº 2802510

DECRETO Nº 39.967, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre revogação de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos IV do art. 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto nº 39.902, de 04 de janeiro de 2021, que nomeou a servidora pública VERLAINI DA ROSA, ocupante do 
cargo de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39968
Publicação Nº 2802514

DECRETO Nº 39.968, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 05 de janeiro de 2021, a servidora pública municipal VERLAINI DA ROSA, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 05 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39969
Publicação Nº 2802516

DECRETO Nº. 39.969, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o afastamento da servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Técnica Nº 001/2020,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal LUCINEIA TOFOLO, matrícula 62623, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, para o Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região - TRF 1ª Região.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos da servidora pública municipal descrito no caput do presente artigo 
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caberá ao Cessionário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39970
Publicação Nº 2802517

DECRETO Nº. 39.970, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o afastamento do servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o termo de convênio nº 018/2019 -3,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
o servidor público municipal CHRISTIAN DOS REIS, matrícula 12065, ocupante do cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, para a 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Cessionário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39971
Publicação Nº 2802518

DECRETO Nº. 39.971, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o afastamento da servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica 2020TN 001009,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal ADRIANA GUZATTI, matrícula 25130, ocupante do cargo de Assistente Social, para a Polícia Civil de Santa 
Catarina, junto a 6ª Delegacia de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao Idoso da Capital -DPCAMI de Florianópolis.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos da servidora pública municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 39972
Publicação Nº 2802519

DECRETO Nº. 39.972, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o afastamento do servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação Técnica nº 010/2019,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 09 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou 
Entidade o servidor público municipal ROBSON ANTONIO DE SOUZA, matrícula 80409, ocupante do cargo de Médico Veterinário, para o 
Ministério de Agricultura , Pecuária e Abastecimento - MAPA.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 09 de dezembro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39973
Publicação Nº 2802521

DECRETO Nº. 39.973, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o afastamento da servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal LUCIANA CERESOLI BOTTON, matrícula 32878, ocupante do cargo de Assistente Social, para a Policia Civil de 
Santa Catarina, junto a Delegacia de Proteção à Mulher, a Criança, ao Adolescente e Idoso - DPCAMI.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos da servidora pública municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39974
Publicação Nº 2802522

DECRETO Nº. 39.974, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o afastamento da servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828,

DECRETA :
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Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal ROSANE CAMARGO DA ROSA, matrícula 27462, ocupante do cargo de Assistente Social, para a Polícia Civil de 
Santa Catarina, junto a Delegacia de Proteção à Mulher, a Criança, ao Adolescente e Idoso - DPCAMI.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos da servidora pública municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39975
Publicação Nº 2802523

DECRETO Nº. 39.975, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento da servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal SOLANGE SALETE PADILHA, matrícula 26158, ocupante do cargo de Psicólogo, para a Polícia Civil de Santa 
Catarina, junto a Delegacia de Proteção à Mulher, a Criança, ao Adolescente e Idoso - DPCAMI.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos da servidora pública municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39976
Publicação Nº 2802525

DECRETO Nº. 39.976, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento a servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 2020TN 000828,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal ALINE MICHELI GAMBATTO, matrícula 43737, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, para a Polícia 
Civil de Santa Catarina, junto a Delegacia de Proteção à Mulher, a Criança, ao Adolescente e Idoso - DPCAMI.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos da servidora pública municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 39977
Publicação Nº 2802526

DECRETO Nº. 39.977, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento do servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica 2020TN 000828,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
o servidor público municipal LOIMAR ALCHIERI MAESTRI, matrícula 42984, ocupante de cargo efetivo de Auxiliar de Administração, para a 
Polícia Civil de Santa Catarina, junto a CIRETRAN de Chapecó/SC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 39978
Publicação Nº 2802528

DECRETO Nº. 39.978, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal e observando o disposto na Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica revogado, a partir de 04 de janeiro de 2021, o Decreto nº. 34.844, de 08 de novembro de 2017, que concedeu redução de carga 
horária de 40 horas semanais para 20 horas semanais, com proporcional redução do vencimento, vencimentos e remuneração, ao servidor 
público municipal CLAIMAR CESAR DE CONTO, matrícula 12581, ocupante do cargo efetivo de Motorista.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9712
Publicação Nº 2802533

PORTARIA Nº. 9.712, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Autoriza servidores públicos municipais a assinarem Certidões de Tempo de Contribuição expedidas pelo Município de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece a Lei Complementar n.º 130, de 5 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

I – Autorizar, a partir de 04 de janeiro de 2021, os servidores públicos municipais NOEMIR AIRTON ECCO, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Gestão de Pessoal e MÁRCIA INÊS DANIELI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Telefonista, a assinar, 
conjuntamente, as Certidões de Tempo de Contribuição dos servidores públicos municipais, expedidas pelo Município de Chapecó.

II – Autorizar, na ausência de um dos servidores descritos no inciso I da presente Portaria, o Secretário da Coordenação de Governo e 
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Gestão para a assinatura conjunta das Certidões de Tempo de Serviço.

III – Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 8.406/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9713
Publicação Nº 2802535

PORTARIA Nº. 9.713, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Autoriza servidores públicos municipais a assinarem Certidões de Tempo de Contribuição expedidas pelo Município de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece a Lei Complementar n.º 130, de 5 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

I – Autorizar, a partir de 04 de janeiro de 2021, o servidor público municipal NOEMIR AIRTON ECCO, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Gestão de Pessoal, a assinar as Certidões de Tempo de Contribuição dos servidores públicos municipais, expedidas 
pelo Município de Chapecó.

II – Autorizar, na ausência do servidor descrito no inciso I da presente Portaria, o Secretário da Coordenação de Governo e Gestão para a 
assinatura das Certidões de Tempo de Serviço.

III – Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 6.069/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal.

PORTARIA 9714
Publicação Nº 2802538

PORTARIA Nº. 9.714, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Delega competência para averbação de certidão de tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social e ao Regime Próprio de 
Previdência Social e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 130/01.
RESOLVE :

I – Delegar, a partir de 04 de janeiro de 2021, ao servidor público municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Gestão de Pessoal para efetuar a averbação de certidão de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social e ao Regime Próprio de 
Previdência Social, efetuado por servidor público municipal.

II - Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 6.067/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA 9715
Publicação Nº 2802540

PORTARIA Nº. 9.715, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 40% de Adicional de Coordenação do PRONATEC, para o(a) servi-
dor(a) público(a) municipal DAIANE CORREIA CAVALLI, matrícula 62278, ocupante do cargo de Agente do PRONATEC SOCIAL – Psicologia, 
para coordenação das atividades do ACESSUAS TRABALHO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9716
Publicação Nº 2802542

PORTARIA Nº. 9.716, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 40% de Adicional de Coordenação do CREAS, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal FRANCIANE BORTOLI, matrícula 59846, ocupante do cargo de Agente do CREAS - Psicologia, para coordenação das 
atividades do CREAS II.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9717
Publicação Nº 2802545

PORTARIA Nº. 9.717, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 40% de Adicional de Coordenação do CREAS, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal JOSELEI MORAS, matrícula 67792, ocupante do cargo de Assistente Social,

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA 9718
Publicação Nº 2802546

PORTARIA Nº. 9.718, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 40% de Adicional de Coordenação do PAIF, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal KELI MAGALI DE OLIVEIRA DUARTE, matrícula 67314, ocupante do cargo de Agente do PAIF – Serviço Social, para a 
Coordenação em Serviços de Acolhimento.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9719
Publicação Nº 2802547

PORTARIA Nº. 9.719, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 40% de Adicional de Coordenação do PAIF, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal MARILEI CEBULSKI RODRIGUES, matrícula 48845, ocupante do cargo de Agente do PAIF – Serviço Social, para a co-
ordenação das atividades do Centro de Apoio ao Migrante.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9720
Publicação Nº 2802549

PORTARIA Nº. 9.720, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 40% de Adicional de Coordenação do PAIF, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal MICHELE APARECIDA SILVA, matrícula 60076, ocupante do cargo de Agente do PAIF – Serviço Social, para a coorde-
nação das atividades do CRAS CEU.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA 9721
Publicação Nº 2802550

PORTARIA Nº. 9.721, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 40% de Adicional de Coordenação do PAIF, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal PAULA FERNANDA GAI, matrícula 48710, ocupante do cargo de Agente do CREAS – Serviço Social, para a Coordenação 
da Central de Resgate Social

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9722
Publicação Nº 2802551

PORTARIA Nº. 9.722, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

 I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 50% de FC Assessor de Gerência, para o(a) servidor(a) público(a) 
municipal LIDIONAR SERNICE GONCALVES, matrícula 45848, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor com Licenciatura Plena, 
para responder pelo assessoramento da Gerência de Ensino Fundamental.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9723
Publicação Nº 2802553

PORTARIA Nº. 9.723, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Revoga Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

 RESOLVE:

 I – Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, a Portaria que concedeu 50% de FC de Coordenação de Setor, para o(a) servidor(a) públi-
co(a) municipal GELVANIA TEREZINHA PALOSCHI DE FREITAS, matrícula 12012, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor com 
Magistério, para responder pela Coordenação de Setor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA 9724
Publicação Nº 2802554

PORTARIA Nº 9.724, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre revogação de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos IV do art. 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito a Portaria nº. 9.691, de 04 de janeiro de 2021, que designou o servidor público JOÃO LENZ NETO, do cargo de 
provimento efetivo de médico para responder pelo cargo de Diretor Técnico.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9725
Publicação Nº 2802556

PORTARIA Nº.9.725, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece as Leis Complementares n°. 130, de 5 de dezembro de 2001 e nº 498, de 
17 de dezembro de 2012,

RESOLVE :

I – Designar, a partir de 04 de janeiro de 2021, o servidor público municipal JOÃO LENZ NETO, matrícula 67766, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Médico, para responder pelo cargo de Diretor Técnico, sem prejuízo de sua remuneração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal.

PORTARIA 9726
Publicação Nº 2802557

PORTARIA Nº 9.726 , DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 130/01,

RESOLVE :

I – Designar, a partir de 04 de janeiro de 2021, o servidor público municipal NADIR JOSÉ CERVELIN, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para responder, cumulativamente e sem acréscimo em seus vencimentos, 
pela Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA 9727
Publicação Nº 2802558

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

 
PORTARIA Nº. 9.727, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

1.  

Designa servidor público municipal. 

2.  

3.   O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei Orgânica 

Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01, 

4.  

5.   R E S O L V E: 

6.  

I – Designar, a partir de 01 de janeiro de 2021, o(a) servidor(a) público(a) 

municipal DELAIR DALL´IGNA, matrícula 2361, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Técnico em Administração, para responder pelo cargo de provimento em 

comissão de Presidente do SIMPREVI. 

 

7. Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, 

Estado de Santa Catarina, em 11 de janeiro de 

2021. 

 

 

JOÃO RODRIGUES 

                         Prefeito Municipal 
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PORTARIA 9728
Publicação Nº 2802559

PORTARIA Nº. 9.728, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

RESOLVE:

I – Designar, a partir de 01 de janeiro de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal JULIANA RECHE, matrícula 83234, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Administração, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Gerente de Benefícios do 
SIMPREVI.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA 9729
Publicação Nº 2802560

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

 
PORTARIA Nº. 9.729, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

1.  

Designa servidor público municipal. 

2.  

3.   O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei Orgânica 

Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01, 

4.  

5.   R E S O L V E: 

6.  

I – Designar, a partir de 01 de janeiro de 2021, o(a) servidor(a) público(a) 

municipal VANIA CRISTINA MACHADO COELHO, matrícula 1806, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Professora com Licenciatura Plena, para responder pelo 

cargo de provimento em comissão de Gerente de Administração e Finanças do 

SIMPREVI. 

 

7. Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, 

Estado de Santa Catarina, em 11 de janeiro de 

2021. 

 

 

JOÃO RODRIGUES 

                         Prefeito Municipal 
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PORTARIA 9730
Publicação Nº 2802561

PORTARIA Nº. 9.730, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

RESOLVE:

I – Designar, a partir de 01 de janeiro de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal ALEXEI ANHALT, matrícula 63627, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Contador, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Controlador-Geral do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 9731
Publicação Nº 2802562

PORTARIA Nº. 9.731, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função de Confiança e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01,

RESOLVE:

I – Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, Função de Confiança nível FC-12, ao servidor público municipal ALEXEI ANHALT, matrícula 
63627, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, para exercer a função de Controlador-Geral do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 29/2021
Publicação Nº 2802552

Portaria Nº 29/21
Dispõe sobre nomeação em cargo comissionado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear o senhor CRISTIANO LUDWIG para exercer cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, com vencimento 
de R$ 3.689,88 (Três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de janeiro de 2021.

Gabinete do Presidente, em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO MARIA MARQUES ROSA
Presidente

PORTARIA 30/2021
Publicação Nº 2802555

Portaria Nº 30/21
Dispõe sobre nomeação em cargo comissionado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear o senhor MARCIO LUIZ PELLIZZA para exercer cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, com vencimento 
de R$ 3.689,88 (Três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de janeiro de 2021.

Gabinete do Presidente, em 11 de janeiro de 2021.
JOÃO MARIA MARQUES ROSA
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 20/21
Publicação Nº 2801128

 DECRETO SAF/Nº. 20/21, de 08 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve

REDUZIR
a gratificação de AMANDA CAROLINE COLOGNI, Adjunto Administrativo, nomeada pelo Decreto SAF/N. 440/12, de 26 de novembro de 
2012, concedida através do Decreto SAF/N. 400/18, de 26 de julho de 2018, de 30% para 20%(vinte por cento), a partir de 04 de janeiro 
de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de janeiro de 2021.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 21/21
Publicação Nº 2801130

DECRETO SAF/Nº. 21/21, de 08 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve,

REDUZIR
a gratificação de ROMILDO FRANCISCO DOS SANTOS, Motorista de Ônibus, nomeado pelo Decreto SAF/Nº. 318/08, de 10 de abril de 2008, 
concedida através do Decreto SAF/N. 506/19, de 26 de novembro de 2019, de 35% para 20%(vinte por cento) a partir de 04 de janeiro 
de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de janeiro de 2021.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 22/21
Publicação Nº 2801131

DECRETO SAF/Nº. 22/21, de 08 de janeiro de 2021.

FAZ CESSAR OS EFEITOS DO DECRETO SAF/N. 397/11, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve,

FAZER CESSAR
os efeitos do Decreto SAF/N. 397/11, de 17 de novembro de 2011, que concedeu a SINARA MARIA CRIPPA MILANEZ, Assistente Social, 
portadora do CPF n°. 792.419.059-72, nomeada por Concurso Público pelo Decreto SAF/Nº. 255/03, a gratificação de 40%(quarenta por 
cento), a partir de 04 de janeiro de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de janeiro de 2021.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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DECRETO SAF/N. 23/21
Publicação Nº 2801132

DECRETO SAF/Nº. 23/21, de 08 de janeiro de 2021.

FAZER CESSAR OS EFEITOS DO DECRETO SAF/N. 407/11, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve,

FAZER CESSAR

os efeitos do Decreto SAF/N. 407/11, de 22 de novembro de 2011, que concedeu a SORAYA MONTEIRO AGUIAR, Assistente Administrativo, 
portador do CPF n°. 560.462.789-53, admitida em 17 de novembro de 2008, sob a matrícula n°. 2371, a gratificação 20%(vinte por cento), 
a partir de 04 de janeiro de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de janeiro de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 24/21
Publicação Nº 2801134

DECRETO SAF/Nº. 24/21, de 08 de janeiro de 2021.

ALTERA GRATIFICAÇÃO DO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve,

ALTERAR a

gratificação de REGINALDO FONTANELLA, Oficial Administrativo I, portador do CPF n°. 794.314.109-15, concedida através do Decreto SAF/
Nº. 139/13, de 01 de fevereiro de 2013, de 12%(doze por cento) para 30%(trinta por cento), a partir de 04 de janeiro de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de janeiro de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 25/21
Publicação Nº 2801089

 DECRETO SAF/Nº. 25/21, de 08 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve

CONCEDER

a ILSON ALEXANDRE JOÃO PEDRO, roçador nomeado pelo Decreto SAF/N. 83/2008, de 06 de janeiro de 2008, a gratificação de função de 
10%(dez por cento) a partir de 04 de janeiro de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de janeiro de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 356

LIMPEZA DE LOTES 01/21
Publicação Nº 2801045

Publicação Legal - Limpezas de lotes

Prezado(a) Senhor(a):

Proprietário(a): CHELITO LUIZ FURLAN

Imóvel localizado na Rua CONSELHEIRO STEFANO NASPOLINI
Inscrição cadastral do imóvel nº 01.01.244.0096.000
Bairro Jardim Itália

Em circunstância da má conservação do imóvel localizado no Perímetro Urbano de Cocal do Sul, vistoriado pela Fiscalização da Prefeitura, foi 
Autuado pela Lei n° 991,de 05 de abril de 2010. – “Dispõe sobre a Limpeza e Conservação de Imóveis e dá outras Providências”, conforme 
Parágrafo único do Art. 1º da Lei nº. 991/2010, venho por meio desta, dar um prazo de 15 (quinze) dias após a data da publicação no DOM 
– Diário Oficial dos Municípios, para regularizar sua situação, ou seja: (Proceder a limpeza/roçada do terreno).
Conforme determina o Art. 3º., da Lei nº. 991/2019, o não cumprimento da obrigação, além da penalidade estabelecida no art. 2º da re-
ferida Lei, a administração municipal pode, por si ou por terceiros, executar os serviços necessários à limpeza e à urbanização do imóvel, e 
posteriormente serão cobrados e inscritos na Dívida Ativa do Município.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de janeiro de 2021.

William Dajori
Fiscal de obras
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Concórdia

Prefeitura

DECRETO Nº 14/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801148

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 14/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia ALCEMIR TOLDO no cargo de Diretor de Serviços Urbanos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ALCEMIR TOLDO, para exercer o cargo de Diretor de Serviços Urbanos – Secretaria Municipal de Gestão 
Urbana, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC2, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 15/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801151

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 15/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia ANDERSON RODIO no cargo de Diretor de Projetos e Obras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ANDERSON RODIO, para exercer o cargo de Diretor de Projetos e Obras – Secretaria Municipal de Planeja-
mento, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC2, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 17/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801155

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 17/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia EMIDIO BABINSKI no cargo de Chefe de Infraestrutura.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor EMIDIO BABINSKI, para exercer o cargo de Chefe de Infraestrutura – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Rural, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC3, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

JOÃO VALMOR REITEL
Secretário Municipal de Infraestrutura Rural

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 18/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801157

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 18/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia JUSCELINO ALVES DE OLIVEIRA no cargo de Diretor de Infraestrutura Urbana.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JUSCELINO ALVES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Diretor de Infraestrutura Urbana – Secretaria 
Municipal de Gestão Urbana, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC2, a partir de 4 de janeiro de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 19/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801161

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 19/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia JULIANA LUPATO ZUCCHI no cargo de Assessora Ambiental.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora JULIANA LUPATO ZUCCHI, para exercer o cargo de Assessora Ambiental – Secretaria Municipal de Gestão 
Urbana, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC3, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 20/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801196

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 20/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia RONEI JOSE COWACICZ no cargo de Chefe Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor RONEI JOSE COWACICZ, para exercer o cargo de Chefe Administrativo – Secretaria Municipal de Infraestru-
tura Rural, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC3, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
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NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

JOÃO VALMOR REITEL
Secretário Municipal de Infraestrutura Rural

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 28/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801197

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 28/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia ELIZA TEBALDI BORSATTI no cargo de Diretora Fazendária.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI, ocupante do cargo de Contador, para exercer o cargo de Diretora Fazendária 
– Secretaria Municipal da Fazenda, percebendo remuneração própria do cargo, nível FG2, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 32/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801199

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 32/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia IZAIAS MARTINS DA SILVA no cargo de Procurador Geral do Município.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor IZAIAS MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo de Procurador, para exercer o cargo de Procurador Geral 
do Município – Procuradoria Geral do Município, percebendo remuneração própria do cargo, nível FG1, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
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ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 34/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801200

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 34/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia LEONIR FERNANDO VARGAS no cargo de Assessor Jurídico Tributário.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 788, de 
21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor LEONIR FERNANDO VARGAS, para exercer o cargo de Assessor Jurídico Tributário – Secretaria Municipal da 
Fazenda, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC2, a partir de 4 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2021.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021
Publicação Nº 2802315

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021

CHAMADA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018.

A Secretária Municipal de Administração deste Município, Sra. NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA, de acordo com as atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Decreto nº 82/2017, CONVOCA, obedecida rigorosamente a ordem final de classificação, o(s) candidato(s) aprovado(s) 
no Concurso Público para o provimento de vaga no nível inicial de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Concórdia abaixo 
relacionado:
Nº CPF Nome Cargo
063.799.129-08 CARLOS LUIZ NOLL SERVENTE BRAÇAL
104.424.189-65 FILIPE DE AUGUSTIN SERVENTE BRAÇAL

O(s) candidato(s) acima relacionado(s) deverá(ão), no prazo de 08 (oito) dias a contar da publicação deste, apresentar-se à Diretoria de 
Recursos Humanos do Município de Concórdia, localizada no Centro Administrativo Municipal, 3º andar, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, 
Concórdia/SC, munido de documentos pessoais para manifestar o aceite da vaga, conforme o item número 15.7 do Edital 1/2018.
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O não comparecimento na data prevista neste Edital implicará no reposicionamento para o final da lista de classificados, sendo chamado o 
candidato imediatamente seguinte, conforme item supracitado. O reposicionamento não garante o chamamento da vaga.

Concórdia, 11 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2021
Publicação Nº 2801026

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2021.

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos provenientes do Contrato de Financiamento CEF 2623.500.990-
72/2017- Programa Avançar Cidades – processo 25291/2018 – Requalificação da Rua do Comércio “Calçadão”, no valor de R$ 264.089,33 
(duzentos e sessenta e quatro mil e oitenta e nove reais e trinta e três centavos).

Concórdia SC, 11 de janeiro de 2021.

ENORI ANTONIO BOLSI.
Secretário Municipal da Fazenda

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 302/2020 PMC
Publicação Nº 2801272

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 302/2020 PMC

Na publicação do Extrato do Contrato nº 302/2020 - PMC, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, edição 
nº 3372, de 06 de janeiro de 2021, páginas 347, corrige-se o valor nos seguintes termos:

Onde lê-se:
“Valor R$: 25.204,30 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Quatro Reais e Trinta Centavos)”.

Leia-se:
“Valor R$: R$ 28.484,30 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos)”.

ERRATA Nº 1/2021
Publicação Nº 2802151

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
ERRATA Nº 1/2021

Errata do Quadro de Vagas, para o ano letivo de 2021, relativo ao Processo Seletivo Público nº 1/2019, de 10 de setembro de 2019.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso de suas atribuições legais, torna pública a errata referente ao Quadro de Vagas, para o ano 
letivo de 2021, relativo ao Processo Seletivo Público nº 1/2019, de 10 de setembro de 2019, na forma abaixo:

I – DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA:

1. Onde se lê: “EBM Giuseppe Sette – 20h – Mat”, leia-se:: “EBM Giuseppe Sette – 20h Mat/Vesp”;

2. Onde se lê: “GEM Cinquentenário (extensão Deodoro + extensão Mansuetto Boff) e CMEI Regina Piola – 20h – Mat/Vesp”, leia-se: “GEM 
Cinquentenário (extensão Mansuetto Boff) e CMEI Regina Piola - 20h – Mat/Vesp”;

3. Onde se lê: “EBM Imigrantes e EBM Waldemar Pfeiffer 40h – Mat/Vesp”, leia-se:
“EBM Imigrantes - 20h – Vesp – V.V Tânia da Silva – cedida SEDEC;
EBM Imigrantes - 20h – Vesp;
EBM Waldemar Pfeiffer – 20h – Vesp – V.V Inês Tecchio – readaptada.”
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4. Onde se lê: “GEM Nova Brasília (Dança c/ 4 almoços) – 40h – Mat/Vesp, leia-se: “ARTE - GEM Nova Brasília (Dança c/ 4 almoços) – 40h 
– Mat/Vesp”.

II – DISCIPLINA DE HISTÓRIA:

1. Onde se lê: “EBM Giuseppe Sette – 40h – Mat/Vesp”, leia-se: “EBM Giuseppe Sette – 30h – Mat/Vesp.”

III – ANOS INICIAIS:

1. Fica incluido: “GEM Cinquentenário – 20h – Vesp.”

IV – GEOGRAFIA:

1. Onde se lê: “EBM Nações + EBM Santa Cruz + EBM Eugênio Pozzo – 30h – Mat”, leia-se: “EBM Nações + EBM Santa Cruz + EBM Eugênio 
Pozzo – 30h – Mat/Vesp.”

V – LITERATURA DRAMATIZADA:

1. Onde se lê: “GEM Nova Brasília (c/ 3 almoços) – 40h – Mat/Vesp”, leia-se: “GEM Nova Brasília (escola + extensão de Sede Brum e Ta-
manduá) c/ 3 almoços – 40h – Mat/Vesp.”

VI – Onde se lê: “conjugê”, leia-se: “cônjuge”;
VIII – Onde se lê: “extenção”, leia-se: “extensão”.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 11 dias do mês de janeiro de 2021.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 01/2020 - FMS
Publicação Nº 2802267

Contrato Nº : 01/2020
Aditivo Nº : 1TA Ctr 01/2020/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CLINICA DE OLHOS NIEDERAUER LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 1/2020
Objeto : prestação de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, Portaria Ministerial nº 
35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000, de acordo com o Edital de Credenciamento nº 01/2018 
FMS
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 8.726,40 (Oito Mil, Setecentos e Vinte e Seis Reais e Quarenta Centavos )

Dotação : 225 - 13.001.2103.3339039500000000000.01020000
Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO
Fiscal Técnico-Administrativo: SILMARA TOBALDINI PEREIRA DA COSTA
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 02/2020 - FMS
Publicação Nº 2802269

Contrato Nº : 02/2020
Aditivo Nº : 1TA Ctr 02/2020/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CLINICA BONNA SALUTE LTDA
Licitação : Inexigibilidade 1/2020
Objeto : prestação de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, Portaria Ministerial nº 
35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000, de acordo com o Edital de Credenciamento nº 01/2018 
FMS
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 23/12/2020
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Valor R$ : 50.734,32 (Cinquenta Mil, Setecentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Dois Centavos )

Dotação : 225 - 13.001.2103.3339039500000000000.01020000
Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
Fiscal Técnico-Administrativo: SILMARA TOBALDINI PEREIRA DA COSTA
Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 03/2020 - FMS
Publicação Nº 2802271

Contrato Nº : 03/2020
Aditivo Nº : 1TA Ctr 03/2020/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CLINICA CORPUS FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA
Licitação : Inexigibilidade 1/2020
Objeto : prestação de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, Portaria Ministerial nº 
35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000, de acordo com o Edital de Credenciamento nº 01/2018 
FMS
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 68.983,20 (Sessenta e Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Três Reais e Vinte Centavos )

Dotação : 225 - 13.001.2103.3339039500000000000.01020000
Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
Fiscal Técnico-Administrativo: SILMARA TOBALDINI PEREIRA DA COSTA
Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 04/2020 - FMS
Publicação Nº 2802275

Contrato Nº : 04/2020
Aditivo Nº : 1TA Ctr 04/2020/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : PHYSIUS CENTRO AVANÇADO DE FISIOTERAPIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 1/2020
Objeto : prestação de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, Portaria Ministerial nº 
35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000, de acordo com o Edital de Credenciamento nº 01/2018 
FMS
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 18.000,00 (Dezoito Mil Reais )

Dotação : 225 - 13.001.2103.3339039500000000000.01020000
Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
Fiscal Técnico-Administrativo: SILMARA TOBALDINI PEREIRA DA COSTA
Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 69/2019 - FMS
Publicação Nº 2802388

Contrato Nº : 69/2019
Aditivo Nº : 1TA Ctr 69/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : LABORATÓRIO ANÁLISES CLÍNICAS CONCÓRDIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 21/2019
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Objeto : contratação de prestadores de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, 
Portaria Ministerial nº 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais )

Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003
Dotação : 225 - 13.001.2103.3339039500000000000.01020000

Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 71/2019 - FMS
Publicação Nº 2802391

Contrato Nº : 71/2019
Aditivo Nº : 1TA Ctr 71/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE CONCÓRDIA E REGIÃO
Licitação : Inexigibilidade 21/2019
Objeto : contratação de prestadores de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, 
Portaria Ministerial nº 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais )

Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003
Dotação : 225 - 13.001.2103.3339039500000000000.01020000

Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 10/2019 - PMC
Publicação Nº 2802248

Contrato Nº : 10/2019
Aditivo Nº : 2TA Ctr 10/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ANTÔNIO CARLOS CHIUCHETTA
Licitação : Dispensa de Licitação 2/2019
Objeto : Locação de imóveis para ampliação de vagas do CMEI Zilda Silveira Neves e para funcionamento do CMEI Acalanto.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 80.277,36 (Oitenta Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais e Trinta e Seis Centavos )

Dotação : 73 - 06.004.2018.3339039100000000000.01010000
Dotação : 74 - 06.004.2018.3339039100000000000.01190000
Dotação : 75 - 06.004.2018.3339036150000000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 14/2019 - PMC
Publicação Nº 2802255

Contrato Nº : 14/2019
Aditivo Nº : 2TA Ctr 14/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA BONNA SALUTE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 163/2018
Objeto : Contratação de empresa para realização de exames periódicos de servidores públicos municipais, conforme especificações 
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constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 9.243,56 (Nove Mil, Duzentos e Quarenta e Três Reais e Cinquenta e Seis Centavos )

Dotação : 10 - 02.001.2002.3339039500000000000.01000001

Dotação : 27 - 04.001.2008.3339039500000000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.3339039500000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339039500000000000.01010000

Dotação : 52 - 06.002.2013.3339039500000000000.01010000

Dotação : 73 - 06.004.2018.3339039500000000000.01010000

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339039500000000000.01000001

Dotação : 123 - 08.001.2027.3339039500000000000.01000001

Dotação : 125 - 08.001.2029.3339039500000000000.01000001

Dotação : 139 - 09.001.2032.3339039500000000000.01000001

Dotação : 157 - 10.001.2036.3339039500000000000.01000001

Dotação : 176 - 11.001.2040.3339039500000000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339039500000000000.01020000

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339039500000000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.3339039500000000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.3339039500000000000.01000001

Dotação : 318 - 18.001.2501.3339039500000000000.01000001

Dotação : 347 - 30.001.2451.3339039500000000000.01000001

Dotação : 355 - 30.002.2401.3339039500000000000.01000001

Fiscal Técnico-Administrativo: NEIVA MARIA MAIER

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 15/2019 - PMC
Publicação Nº 2802257

Contrato Nº : 15/2019
Aditivo Nº : 2TA Ctr 15/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MASTER ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA -ME
Licitação : Pregão Presencial 163/2018
Objeto : Contratação de empresa para realização de exames periódicos de servidores públicos municipais, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 71.013,25 (Setenta e Um Mil, Treze Reais e Vinte e Cinco Centavos )

Dotação : 10 - 02.001.2002.3339039500000000000.01000001

Dotação : 27 - 04.001.2008.3339039500000000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.3339039500000000000.01000001
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Dotação : 42 - 06.001.2012.3339039500000000000.01010000

Dotação : 52 - 06.002.2013.3339039500000000000.01010000

Dotação : 73 - 06.004.2018.3339039500000000000.01010000

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339039500000000000.01000001

Dotação : 123 - 08.001.2027.3339039500000000000.01000001

Dotação : 125 - 08.001.2029.3339039500000000000.01000001

Dotação : 139 - 09.001.2032.3339039500000000000.01000001

Dotação : 157 - 10.001.2036.3339039500000000000.01000001

Dotação : 176 - 11.001.2040.3339039500000000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339039500000000000.01020000

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339039500000000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.3339039500000000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.3339039500000000000.01000001

Dotação : 318 - 18.001.2501.3339039500000000000.01000001

Dotação : 347 - 30.001.2451.3339039500000000000.01000001

Dotação : 355 - 30.002.2401.3339039500000000000.01000001

Fiscal Técnico-Administrativo: NEIVA MARIA MAIER

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 16/2019 - PMC
Publicação Nº 2802245

Contrato Nº : 16/2019
Aditivo Nº : 2TA Ctr 16/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PORTAL SEG CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 163/2018
Objeto : Contratação de empresa para realização de exames periódicos de servidores públicos municipais, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 18.263,86 (Dezoito Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Seis Centavos )

Dotação : 10 - 02.001.2002.3339039500000000000.01000001

Dotação : 27 - 04.001.2008.3339039500000000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.3339039500000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339039500000000000.01010000

Dotação : 52 - 06.002.2013.3339039500000000000.01010000

Dotação : 73 - 06.004.2018.3339039500000000000.01010000

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339039500000000000.01000001

Dotação : 123 - 08.001.2027.3339039500000000000.01000001
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Dotação : 125 - 08.001.2029.3339039500000000000.01000001

Dotação : 139 - 09.001.2032.3339039500000000000.01000001

Dotação : 157 - 10.001.2036.3339039500000000000.01000001

Dotação : 176 - 11.001.2040.3339039500000000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339039500000000000.01020000

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339039500000000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.3339039500000000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.3339039500000000000.01000001

Dotação : 318 - 18.001.2501.3339039500000000000.01000001

Dotação : 347 - 30.001.2451.3339039500000000000.01000001

Dotação : 355 - 30.002.2401.3339039500000000000.01000001

Fiscal Técnico-Administrativo: NEIVA MARIA MAIER

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 7/2019 - PMC
Publicação Nº 2802250

Contrato Nº : 7/2019
Aditivo Nº : 2TA Ctr 7/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : EDITORA BELOS MONTES LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 3/2019
Objeto : Prestação de serviço de publicações legais, em jornal de circulação local, ou seja, no Município de Concórdia e em jornal diário de 
grande circulação no Estado de Santa Catarina, para atender às necessidades das Secretarias, Fundos, Fundações e Autarquia, em respeito 
ao artigo 21, III da Lei Federal n° 8.666/1993.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 28.665,00 (Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais )

Dotação : 10 - 02.001.2002.3339039900000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339039900000000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.3339039900000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339039900000000000.01010000

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339039900000000000.01000001

Dotação : 123 - 08.001.2027.3339039900000000000.01000001

Dotação : 127 - 08.001.2029.3339039900000000000.01390002

Dotação : 139 - 09.001.2032.3339039900000000000.01000001

Dotação : 157 - 10.001.2036.3339039900000000000.01000001

Dotação : 176 - 11.001.2040.3339039900000000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339039900000000000.01020000

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339039900000000000.01000001
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Dotação : 295 - 16.001.2401.3339039900000000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.3339039900000000000.01000001

Dotação : 318 - 18.001.2501.3339039900000000000.01000001

Dotação : 329 - 19.001.2601.3339039900000000000.02750000

Dotação : 351 - 30.001.2453.3339039900000000000.01000001

Dotação : 355 - 30.002.2401.3339039900000000000.01000001

Dotação : 381 - 33.001.2004.3339039900000000000.01000001

Dotação : 385 - 34.001.2003.3339039900000000000.01000001

Dotação : 402 - 13.001.2103.3339039900000000000.03020000

Dotação : 459 - 34.001.2003.3339039900000000000.03000001

Fiscal Técnico-Administrativo: CAMILA KRUSE

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 70/2019 - FMS
Publicação Nº 2802390

Contrato Nº : 70/2019
Aditivo Nº : 2TA Ctr 70/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : LABORATORIO ANALIC LTDA
Licitação : Inexigibilidade 21/2019
Objeto : contratação de prestadores de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, 
Portaria Ministerial nº 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 225.000,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil Reais )

Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Dotação : 225 - 13.001.2103.3339039500000000000.01020000

Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 8/2019 - PMC
Publicação Nº 2802251

Contrato Nº : 8/2019
Aditivo Nº : 2TA Ctr 8/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : EMPRESA EDITORA CONCORDIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 3/2019
Objeto : Prestação de serviço de publicações legais, em jornal de circulação local, ou seja, no Município de Concórdia e em jornal diário de 
grande circulação no Estado de Santa Catarina, para atender às necessidades das Secretarias, Fundos, Fundações e Autarquia, em respeito 
ao artigo 21, III da Lei Federal n° 8.666/1993.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 2.866,50 (Dois Mil, Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos )

Dotação : 10 - 02.001.2002.3339039900000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339039900000000000.01000001



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

Dotação : 39 - 05.001.2010.3339039900000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339039900000000000.01010000

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339039900000000000.01000001

Dotação : 123 - 08.001.2027.3339039900000000000.01000001

Dotação : 127 - 08.001.2029.3339039900000000000.01390002

Dotação : 139 - 09.001.2032.3339039900000000000.01000001

Dotação : 157 - 10.001.2036.3339039900000000000.01000001

Dotação : 176 - 11.001.2040.3339039900000000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339039900000000000.01020000

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339039900000000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.3339039900000000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.3339039900000000000.01000001

Dotação : 318 - 18.001.2501.3339039900000000000.01000001

Dotação : 329 - 19.001.2601.3339039900000000000.02750000

Dotação : 351 - 30.001.2453.3339039900000000000.01000001

Dotação : 355 - 30.002.2401.3339039900000000000.01000001

Dotação : 381 - 33.001.2004.3339039900000000000.01000001

Dotação : 385 - 34.001.2003.3339039900000000000.01000001

Dotação : 402 - 13.001.2103.3339039900000000000.03020000

Dotação : 459 - 34.001.2003.3339039900000000000.03000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: LANA CORREA PINHEIRO

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 88/2020 - FMS
Publicação Nº 2802393

Contrato Nº : 88/2020
Aditivo Nº : 2TA CT 88/2020/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : SERVIÇOS MÉDICOS JÉSSICA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 24/2020
Objeto : Prestação de serviços médicos profissionais, para o atendimento de necessidade imediata e momentânea, de excepcional interesse 
público, para auxílio às equipes de saúde, nas ações de combate e enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo 
coronavírus - COVID-19, conforme Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, assim como a declaração de emergência contida no 
Decreto nº 515 de 17 de março de 2020 e declaração de estado de calamidade pública em todo o território catarinense, pelo Decreto nº 562, 
de 17 de abril de 2020, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, do Governo do Estado de Santa Catarina, Decreto Municipal 
n° 6.475 de 17 de março de 2020 e demais legislações aplicáveis.
Vigência : Início: 23/12/2020 Término: 22/03/2021
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 100.800,00 (Cem Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 456 - 13.001.2629.3339039500000000000.01380012

Fiscal Técnico-Administrativo: ANDRE DE PARIS DA SILVA
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
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EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 5/2019 - PMC
Publicação Nº 2802249

Contrato Nº : 5/2019
Aditivo Nº : 3TA Ctr 5/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : EMPRESA EDITORA CONCORDIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 3/2019
Objeto : Prestação de serviço de publicações legais, em jornal de circulação local, ou seja, no Município de Concórdia e em jornal diário de 
grande circulação no Estado de Santa Catarina, para atender às necessidades das Secretarias, Fundos, Fundações e Autarquia, em respeito 
ao artigo 21, III da Lei Federal n° 8.666/1993.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 75.380,76 (Setenta e Cinco Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Setenta e Seis Centavos )

Dotação : 10 - 02.001.2002.3339039900000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339039900000000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.3339039900000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339039900000000000.01010000

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339039900000000000.01000001

Dotação : 123 - 08.001.2027.3339039900000000000.01000001

Dotação : 127 - 08.001.2029.3339039900000000000.01390002

Dotação : 139 - 09.001.2032.3339039900000000000.01000001

Dotação : 157 - 10.001.2036.3339039900000000000.01000001

Dotação : 176 - 11.001.2040.3339039900000000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339039900000000000.01020000

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339039900000000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.3339039900000000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.3339039900000000000.01000001

Dotação : 318 - 18.001.2501.3339039900000000000.01000001

Dotação : 329 - 19.001.2601.3339039900000000000.02750000

Dotação : 351 - 30.001.2453.3339039900000000000.01000001

Dotação : 355 - 30.002.2401.3339039900000000000.01000001

Dotação : 381 - 33.001.2004.3339039900000000000.01000001

Dotação : 385 - 34.001.2003.3339039900000000000.01000001

Dotação : 402 - 13.001.2103.3339039900000000000.03020000

Dotação : 459 - 34.001.2003.3339039900000000000.03000001

Fiscal Técnico-Administrativo: CAMILA KRUSE

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
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EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 52/2019 - FMS
Publicação Nº 2802387

Contrato Nº : 52/2019
Aditivo Nº : 3TA Ctr 52/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE CONCORDIA - APAE
Licitação : Inexigibilidade 12/2019
Objeto : Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, 
Portaria Ministerial nº 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000.
Vigência : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 422.127,72 (Quatrocentos e Vinte e Dois Mil, Cento e Vinte e Sete Reais e Setenta e Dois Centavos )

Dotação : 226 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 46/2019 - FMS
Publicação Nº 2802382

Contrato Nº : 46/2019
Aditivo Nº : 4TA Ctr 46/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : JOSE VICENTE VIVAN
Licitação : Dispensa de Licitação 3/2019
Objeto : Locação de imóvel localizado na Rua Arciso Colla, nº 416, centro, nesse município para o funcionamento do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 01/01/2021 Término: 31/01/2021
Assinatura : 23/12/2020
Valor R$ : 2.982,28 (Dois Mil, Novecentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos )

Dotação : 213 - 13.001.2101.3339036150000000000.01020000

Dotação : 225 - 13.001.2103.3339036150000000000.01020000

Dotação : 402 - 13.001.2103.3339036150000000000.03020000

Dotação : 495 - 13.001.2103.3339036150000000000.01780002

Fiscal Técnico-Administrativo: ELIANA MEZACASA BOESING

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 5° TA CONTRATO N° 324/2018 - PMC
Publicação Nº 2802254

Contrato Nº : 324/2018
Aditivo Nº : 5TA Ctr 324/2018/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SALETE KAPP & CIA LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 89/2018
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, higienização, organização, sanitaristas visando ao atendimento das 
necessidades da Administração Municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 02/01/2021 Término: 01/01/2022
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 352.919,28 (Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, Novecentos e Dezenove Reais e Vinte e Oito Centavos )

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339034010000000000.01000001

Dotação : 96 - 07.001.2022.3339034010000000000.01000001
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Dotação : 157 - 10.001.2036.3339034010000000000.01000001

Dotação : 178 - 11.001.2041.3339034010000000000.01390002

Dotação : 192 - 12.001.2043.3339034010000000000.01000008

Dotação : 255 - 15.001.2201.3339034010000000000.01000001

Dotação : 262 - 15.001.2202.3339034010000000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.3339034010000000000.01000001

Dotação : 355 - 30.002.2401.3339034010000000000.01000001

Dotação : 456 - 13.001.2629.3339034010000000000.01380012

Fiscal Técnico-Administrativo: JOAO PARAGUAÇU CARDOSO

Fiscal Técnico-Administrativo: LAURINDO FRANCISCO KUFNER

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCAS ROMAN

Fiscal Técnico-Administrativo: ROBERTO GAMBIN

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 6° TA CONTRATO N° 11/2019 - PMC
Publicação Nº 2802247

Contrato Nº : 11/2019
Aditivo Nº : 6TA Ctr 11/2019/2020
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BERTA CORRETORA DE SEGUROS E IMOVEIS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 2/2019
Objeto : Locação de imóveis para ampliação de vagas do CMEI Zilda Silveira Neves e para funcionamento do CMEI Acalanto.
Vigência : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura : 30/12/2020
Valor R$ : 20.144,76 (Vinte Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos )

Dotação : 73 - 06.004.2018.3339039100000000000.01010000

Dotação : 74 - 06.004.2018.3339039100000000000.01190000

Dotação : 75 - 06.004.2018.3339036150000000000.01360000

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO DO CONTRATO N° 294/2020 - PMC
Publicação Nº 2802216

Contrato Nº : 294/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CDC INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 81/2020
Objeto : Aquisição de conjuntos escolares, mobiliários e equipamentos diversos (Informática, roçadeiras, eletrodomésticos, entre outros) 
conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 28/12/2020 Término: 27/04/2021
Assinatura : 28/12/2020
Valor R$ : 2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais )

Dotação : 7 - 02.001.1001.3449052060000000000.01000001
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Dotação : 23 - 04.001.1002.3449052120000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339030210000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339030160000000000.01010000

Dotação : 44 - 06.002.1004.3449052350000000000.01370004

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052350000000000.01010000

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052420000000000.01010000

Dotação : 46 - 06.002.1005.3449052420000000000.01190000

Dotação : 53 - 06.002.2013.3339030160000000000.01190000

Dotação : 348 - 30.001.1451.3449052340000000000.01000001

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449030210000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052060000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052100000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052120000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052330000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052340000000000.01760000

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052100000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052120000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052330000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052340000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052420000000000.03370004

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052350000000000.01790001

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052420000000000.01790001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ADRIANA MEINE ANTUNES DA SILVA

EXTRATO DO CONTRATO N° 295/2020 - PMC
Publicação Nº 2802218

Contrato Nº : 295/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : EDUCAR INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 81/2020
Objeto : Aquisição de conjuntos escolares, mobiliários e equipamentos diversos (Informática, roçadeiras, eletrodomésticos, entre outros) 
conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 28/12/2020 Término: 27/04/2021
Assinatura : 28/12/2020
Valor R$ : 27.499,98 (Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos )

Dotação : 7 - 02.001.1001.3449052060000000000.01000001

Dotação : 23 - 04.001.1002.3449052120000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339030210000000000.01000001
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Dotação : 42 - 06.001.2012.3339030160000000000.01010000

Dotação : 44 - 06.002.1004.3449052350000000000.01370004

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052350000000000.01010000

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052420000000000.01010000

Dotação : 46 - 06.002.1005.3449052420000000000.01190000

Dotação : 53 - 06.002.2013.3339030160000000000.01190000

Dotação : 348 - 30.001.1451.3449052340000000000.01000001

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449030210000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052060000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052100000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052120000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052330000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052340000000000.01760000

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052100000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052120000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052330000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052340000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052420000000000.03370004

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052350000000000.01790001

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052420000000000.01790001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: DANIELI INES PEDROTTI COLDEBELLA

Fiscal Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 296/2020 - PMC
Publicação Nº 2802220

Contrato Nº : 296/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 81/2020
Objeto : Aquisição de conjuntos escolares, mobiliários e equipamentos diversos (Informática, roçadeiras, eletrodomésticos, entre outros) 
conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 28/12/2020 Término: 27/04/2021
Assinatura : 28/12/2020
Valor R$ : 149.940,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Quarenta Reais )

Dotação : 7 - 02.001.1001.3449052060000000000.01000001

Dotação : 23 - 04.001.1002.3449052120000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339030210000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339030160000000000.01010000
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Dotação : 44 - 06.002.1004.3449052350000000000.01370004

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052350000000000.01010000

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052420000000000.01010000

Dotação : 46 - 06.002.1005.3449052420000000000.01190000

Dotação : 53 - 06.002.2013.3339030160000000000.01190000

Dotação : 348 - 30.001.1451.3449052340000000000.01000001

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449030210000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052060000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052100000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052120000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052330000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052340000000000.01760000

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052100000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052120000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052330000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052340000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052420000000000.03370004

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052350000000000.01790001

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052420000000000.01790001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ADRIANA MEINE ANTUNES DA SILVA

EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2020 - PMC
Publicação Nº 2802224

Contrato Nº : 297/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : JOSÉ EDSON BLASZCZYK - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 81/2020
Objeto : Aquisição de conjuntos escolares, mobiliários e equipamentos diversos (Informática, roçadeiras, eletrodomésticos, entre outros) 
conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 28/12/2020 Término: 27/04/2021
Assinatura : 28/12/2020
Valor R$ : 14.900,00 (Quatorze Mil e Novecentos Reais )

Dotação : 7 - 02.001.1001.3449052060000000000.01000001

Dotação : 23 - 04.001.1002.3449052120000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339030210000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339030160000000000.01010000

Dotação : 44 - 06.002.1004.3449052350000000000.01370004

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052350000000000.01010000
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Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052420000000000.01010000

Dotação : 46 - 06.002.1005.3449052420000000000.01190000

Dotação : 53 - 06.002.2013.3339030160000000000.01190000

Dotação : 348 - 30.001.1451.3449052340000000000.01000001

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449030210000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052060000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052100000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052120000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052330000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052340000000000.01760000

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052100000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052120000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052330000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052340000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052420000000000.03370004

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052350000000000.01790001

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052420000000000.01790001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: DANIELI INES PEDROTTI COLDEBELLA

Fiscal Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 298/2020 - PMC
Publicação Nº 2802225

Contrato Nº : 298/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PROINOX EQUIPAMENTOS INOXIDAVEIS EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 81/2020
Objeto : Aquisição de conjuntos escolares, mobiliários e equipamentos diversos (Informática, roçadeiras, eletrodomésticos, entre outros) 
conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 28/12/2020 Término: 27/04/2021
Assinatura : 28/12/2020
Valor R$ : 50.400,00 (Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais )

Dotação : 7 - 02.001.1001.3449052060000000000.01000001

Dotação : 23 - 04.001.1002.3449052120000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339030210000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339030160000000000.01010000

Dotação : 44 - 06.002.1004.3449052350000000000.01370004

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052350000000000.01010000

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052420000000000.01010000
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Dotação : 46 - 06.002.1005.3449052420000000000.01190000

Dotação : 53 - 06.002.2013.3339030160000000000.01190000

Dotação : 348 - 30.001.1451.3449052340000000000.01000001

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449030210000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052060000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052100000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052120000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052330000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052340000000000.01760000

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052100000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052120000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052330000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052340000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052420000000000.03370004

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052350000000000.01790001

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052420000000000.01790001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: SAMARA LUANA DAVI BEVILAQUA BURNIER

Fiscal Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 299/2020 - PMC
Publicação Nº 2802227

Contrato Nº : 299/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 81/2020
Objeto : Aquisição de conjuntos escolares, mobiliários e equipamentos diversos (Informática, roçadeiras, eletrodomésticos, entre outros) 
conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 28/12/2020 Término: 27/04/2021
Assinatura : 28/12/2020
Valor R$ : 22.427,48 (Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Quarenta e Oito Centavos )

Dotação : 7 - 02.001.1001.3449052060000000000.01000001

Dotação : 23 - 04.001.1002.3449052120000000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.3339030210000000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.3339030160000000000.01010000

Dotação : 44 - 06.002.1004.3449052350000000000.01370004

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052350000000000.01010000

Dotação : 45 - 06.002.1005.3449052420000000000.01010000

Dotação : 46 - 06.002.1005.3449052420000000000.01190000
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Dotação : 53 - 06.002.2013.3339030160000000000.01190000

Dotação : 348 - 30.001.1451.3449052340000000000.01000001

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449030210000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052060000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052100000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052120000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052330000000000.01760000

Dotação : 449 - 06.004.1007.3449052340000000000.01760000

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052100000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052120000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052330000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052340000000000.03370004

Dotação : 453 - 06.004.1007.3449052420000000000.03370004

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052350000000000.01790001

Dotação : 517 - 06.002.1005.3449052420000000000.01790001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: SAMARA LUANA DAVI BEVILAQUA BURNIER
Fiscal Administrativo: FERNANDO SVILLEN
Fiscal Técnico: DANIELI INES PEDROTTI COLDEBELLA
Fiscal Técnico: ADRIANA MEINE ANTUNES DA SILVA
Fiscal Técnico-Administrativo: SANDRA REGINA BALDI

PORTARIA Nº 233/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801203

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 233/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 128, 
II e § 2º, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei nº 4.865, de 20 de maio de 2016; no art. 1º, I, da Lei 
nº 3.384, de 25 de junho de 2002 e alteração e no Convênio n. 055/2013 e Primeiro Termo Aditivo, celebrados entre o Poder Judiciário – 
Tribunal de Justiça e o Município de Concórdia.

RESOLVE :

Art. 1º Ceder as servidoras abaixo relacionadas, para desempenhar suas funções no Fórum da Comarca de Concórdia, com ônus da remu-
neração ao Município, no período de 1º de janeiro de 2021 a 2 de abril de 2023:

I – FATIMA MORESCO COLLA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 35 (trinta e cinco) horas semanais;
II – MARIA ELISA ORTIGARA PUTTI, ocupante do cargo de Professor, matrícula 93840-00, 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2021 - FMS
Publicação Nº 2802087

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2021 FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 29/2020 FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2020 FMS 

OBJETO: possível aquisição de produtos farmacêuticos, correlatos, vitaminas e/ou suplementos vitamínicos para 
atendimento da demanda existente nas unidades de saúde municipais, referente a programas oficiais contemplados 
pela Atenção Básica e demais programas ofertados pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” do edital e proposta comercial da empresa Detentora desta Ata. 

VALIDADE: 06 de janeiro de 2021 a 08 de outubro de 2021. 
 
Fiscal técnica: Daniele Eliza Bonassi Fronza 
 
Fiscal administrativo: Anderson Daniel Müller 
 
Fornecedor  Itens Vencedores 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 35 

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 20 

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 15, 31 

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 13, 16, 22, 23, 26, 36 

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9 

ONCO PROD DIST. DE PROD. HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 2, 27 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 24 

S& R DISTRIBUIDORA LTDA 4, 11, 12, 14, 17, 28, 29 

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 5, 6, 7, 37 

VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 32 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 026/2021
Publicação Nº 2802483

DECRETO Nº 026, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 11/01/2021, a servidora ANA PAULA RIGON POSSER SACHET, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Secretaria, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 027/2021
Publicação Nº 2802482

DECRETO Nº 027, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 11/01/2021, a servidora VANESSA MARIA SCUDELLA GOMES, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor Geral de Educação Infantil, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 028/2021
Publicação Nº 2802480

DECRETO Nº 028, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 11/01/2021, a servidora ANGELITA GABRIEL, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assis-
tente Técnico de Secretaria, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Plane-
jamento.
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Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 029/2021
Publicação Nº 2802479

DECRETO Nº 029, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 11/01/2021, a servidora LUCIANI TERESINHA KNAKEIVICZ, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Coordenador Pedagógico, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 030/2021
Publicação Nº 2802478

DECRETO Nº 030, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 11/01/2021, a servidora CATARINA FERNANDA VALANDRO, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor Geral de Ensino Fundamental, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 031/2021
Publicação Nº 2802477

DECRETO Nº 031, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 11/01/2021, a servidora ROSANE MARAGA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor 
de Escola, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 032/2021
Publicação Nº 2802473

DECRETO Nº 032/2021, de 11 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRA, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial descritas no Art.70º da 
Lei Orgânica Municipal e parágrafo único do Art. 3º da Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 11 de janeiro de 2021, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para atender na linha de frente ao combate à propagação da COVID-19, a servidora 
FLÁVIA ANDREOLLA, no cargo de Enfermeiro, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único: O presente contrato de trabalho vigorará até 31/03/2021, podendo ser antecipado o seu término ou prorrogado no inte-
resse público, conforme parecer da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 93/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 033/2021
Publicação Nº 2802476

DECRETO Nº 033/2021, de 11 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRA, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial descritas no Art.70º da 
Lei Orgânica Municipal e parágrafo único do Art. 3º da Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 11 de janeiro de 2021, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para atender na linha de frente ao combate à propagação da COVID-19, a servidora 
FLÁVIA ANDREOLLA, no cargo de Enfermeiro, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único: O presente contrato de trabalho vigorará até 31/03/2021, podendo ser antecipado o seu término ou prorrogado no inte-
resse público, conforme parecer da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 93/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cordilheira Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2021
Publicação Nº 2800859

PORTARIA Nº 31/2021

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde a servidora municipal MARINE CORTELLINI TURATTI, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30/12/2020.

Cordilheira Alta/SC, 05 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

PORTARIA Nº 035/2021
Publicação Nº 2800864

PORTARIA Nº 35/2021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos à servidora municipal Sra. VERÔNICA BARBOSA, matricula nº 1362701, ocupante do cargo de Tesoureiro, 15 
(quinze) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 06/12/2019 a 05/12/2020, que serão gozadas a partir do dia 14/01/2021.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de janeiro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 07 de janeiro de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 72/2021
Publicação Nº 2801910

Portaria N.º 72, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre os serviços de tesouraria da Câmara de Vereadores de Cordilheira Alta e ratifica o Decreto nº 013, de 05 de janeiro de 2021 
do Executivo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º. Designar o servidor Sr. André Rodrigues, ocupante do cargo efetivo de fiscal de tributos, obras e vigilância sanitária, para os traba-
lhos de tesoureiro do Poder Legislativo Municipal de Cordilheira Alta/SC.
§1º A designação tratada no caput deste artigo, do supracitado servidor público efetivo de Carreira do Poder Executivo Municipal de Cordi-
lheira Alta/SC, para os trabalhos de tesoureiro do Poder Legislativo Municipal de Cordilheira Alta/SC, se dará até 31 de dezembro de 2021, 
e tem fulcro no Decreto n.º 013, de 05 de janeiro de 2021 do Poder Executivo de Cordilheira Alta/SC que atribuiu responsabilidade a este 
servidor para realizar os serviços de tesouraria da Câmara de Vereadores de Cordilheira Alta/SC.

Art. 2º Pelo desempenho das atividades de tesouraria junto a Câmara de Vereadores de Cordilheira Alta/SC o servidor receberá a remune-
ração prevista na Lei Complementar nº 187/2019, sendo atribuídos 20% de gratificação de responsabilidade técnica sobre o vencimento 
do cargo de origem.

Art. 3º Fica ratificado e recepcionado no âmbito institucional desta Casa Legislativa o Decreto n.º 013, de 05 de janeiro de 2021 do Poder 
Executivo de Cordilheira Alta/SC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos retroativos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 5º Registra se, publica se e comunica-se.

Gabinete do Presidente, em 08 de janeiro de 2021.

Luiz Carlos Giordan
Presidente da Câmara de Vereadores
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECISÃO IMPUGNAÇÃO CONCORRÊNCIA 05/2020
Publicação Nº 2801040

 

 Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS/SC  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2020 
 
PROCESSO DE COMPRA N° 87/2020 
EDITAL DE CONCORRENCIA Nº 05/2020 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO  
 
 Vistos, etc. 
 
 Trata-se de impugnação administrativa apresentada pela empresa BONIN 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.  
 

A alegação da impugnante é que o edital de licitação modalidade Concorrência 
05/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa para serviço de coleta de lixo urbano, 
conforme anexo do edital, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, alega que fere o princípio da competitividade, tendo em vista que o objeto é 
divisível.  

 
Alega ainda, que o edital não acompanha projeto básico tampouco Termo de 

Referência, Requer ao final a Administração Pública, para que sempre sejam adotados 
procedimentos de julgamento “Menor Preço por Item”.  

 
 É o breve relatório do pedido apresentado.  
 
 Inicialmente cumpre ser destacado, que esta Administração está sempre em 
busca do cumprimento da estrita legalidade, cumprindo juntamente todos os demais 
princípios que norteiam a atividade pública de administração.  
 
 Com relação ao pedido apresentado, verifica-se que é tempestivo, tendo em vista 
que a sessão será realizada na data de 14/01/2021, e o prazo para impugnações é de até 
5 (cinco) dias anteriores, sendo que o pedido foi apresentado em data de 07/01/2021.  
 

Data vênia, o pedido não condiz com o objetivo de contratação desta 
municipalidade, vez que nos anos anteriores já se realizou licitação para o referido 
objeto, e a forma mais vantajosa foi devidamente analisada por esta municipalidade, 
sentindo e percebendo na prática quais são as suas necessidades.  
Com relação à proposta mais vantajosa, vejamos:  
 

É incontestável que nas relações negociais em geral, os contratantes, buscam 
a melhor proposta. Na Administração pública não deveria ser diferente. 
Todavia, enquanto aos particulares essa escolha é totalmente facultativa, pois 
dispõe livremente dos seus recursos, mesmo se disso resultar um mau 
negócio, o mesmo não se verifica com entidades governamentais, que estão 
adstritas à legislação. Portanto, ressalvados alguns casos, sendo obrigadas a 
realização da Licitação, em busca da proposta mais vantajosa 
(COSTA,20131).  

                                                           
1 ALEXANDRE COSTA: A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA NA MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 
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 Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

 

 
Como visto, a busca da proposta mais vantajosa é imposição legal à Administração 
Pública, não se trata de mera faculdade. No entanto, vale ser aprimorado referido 
conceito e suas nuances práticas, tendo em vista que a obtenção do menor preço não é o 
único fim perseguido, vejamos:  
 

A questão da proposta mais vantajosa para a administração pública, 
especialmente na licitação, com dispositivo legal previsto no art.3º da Lei 
8666/93, traz consigo implicitamente que não se trata apenas de menor 
preço, mas também e especialmente a qualidade do bem ou do serviço 
prestado. O que atender de melhor modo ao interesse público pelo menor 
custo possível (COSTA,2013) (sem grifos no original).  

  
Assim, torna-se possível o início da compreensão dos fins pretendidos por esta 

municipalidade, quais sejam, a seleção de uma proposta vantajosa, mas isso com base 
no preço obtido e pensando na posterior eficiência da prestação dos serviços. Fazendo-
nos lembrar da velha máxima: “o barato às vezes custa caro”.  

No sentido da eficiência da prestação dos serviços, é que se esclarece: não há 
como ser suportada pela Administração Pública a demora na prestação do objeto 
pretendido.  

Se contratados de modo separado, os itens da licitação o resultado será: uma 
demora na prestação, serviço e gastos em dobro, e desrespeito escancarado do princípio 
da eficiência.  

Para coadunar com o acima elencado, Costa, utilizando-se das lições do ilustre 
doutrinador Marçal Justen Filho, destaca:  

 
Doutrinariamente, vantagem tem como substrato a adequação e satisfação do 
interesse coletivo por via de execução contratual. A maior vantagem possível 
é auferida pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos 
ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da 
Administração; o outro vincula-se à prestação a cargo do particular. E a 
maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumir o dever de 
realizar a prestação menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a 
melhor e mais completa prestação. Fica configurada portanto, uma relação 
custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor 
custo e maior benefício para a Administração, com vistas à satisfação dos 
interesses mais desejados dos seus administrados (COSTA, 2013). (sem 
grifos no original).  

 
São compreensíveis os argumentos apresentados pela impugnante. Todavia, se 
demonstra desarrazoado com os fins pretendidos pela municipalidade e com os 
entendimentos doutrinários acerca da legislação pátria, ou seja, não há determinação 
legal que obrigue a utilização do critério menor preço por item, mas sim há obrigação de 
que a Administração Pública busque atingir todos os princípios que regem referida 
atividade.   

                                                                                                                                                                          
UM OLHAR REFLEXIVO ACERCA DA ECONOMICIDADE, A LUZ DO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA. 
 
Disponível em: https://jus.com.br/artigos/59464/a-proposta-mais-vantajosa-para-a-administracao-publica-
na-modalidade-de-licitacao-pregao/3 
Acesso em: 12, jul. 2018 
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 Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

 

 
DECISÃO 
 Diante disso, decido pelo conhecimento do pedido apresentado, vez que 
tempestivo, no entanto no mérito negando-lhe provimento, mantendo-se as 
disposições constantes do Edital.   
 
 Referida decisão será publicada no site da Prefeitura e no DOM SC.  
 
   

Coronel Freitas – SC, 11 de Janeiro de 2021 
 
 
 

DELIR CASSARO  
Prefeito Municipal  
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROCESSO DE CONCORRÊNCIA 01/2020
Publicação Nº 2801745

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2020 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 
 
 
 

1.  DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
COLETA DE LIXO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE., conforme anexo ao edital. 
 
2.  DA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE LIXO 

FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE: 
 
2.1. Especificações: 
 
2.1.1. Os resíduos provenientes de serviços de saúde pública, para a coleta deverão ser 

acondicionados em recipientes adequados de acordo com as normas técnicas vigentes. 
 
2.1.2. A empresa Contratada deverá orientar a Contratante de como proceder com o 

acondicionamento correto dos resíduos de acordo com as normas pertinentes vigentes. 
 
2.1.3. A separação acontecerá no local de geração dos resíduos de acordo com a sua classificação, 

devendo ser acondicionados em embalagem correta devidamente segregado conforme item 
anterior. 

 
2.1.4. O veículo utilizado para a coleta e transporte dos resíduos de serviço de saúde deverá ser 

fechado, de cor branca, em perfeitas condições e com identificação específica, obedecendo 
às normas vigentes. 

 
2.1.5. A proponente vencedora deverá proceder a Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição 

Final dos Resíduos de Serviços de Saúde, devendo estar devidamente licenciada perante os 
Órgãos Ambientais para as atividades descritas no objeto da presente licitação. 

 
2.1.6.  A Administração Municipal poderá a seu critério alterar a frequência de coleta. 
 
2.1.7. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2.1.8. Os funcionários da proponente que irão realizar a coleta dos serviços de saúde deverão 

apresentar-se uniformizados e asseados com vestimenta adequada à realização dos serviços e 
deverão fazer uso de equipamentos de proteção individual (EPI), conforme NBR 12.810 da 
ABNT. 

 
2.1.9. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 
2.1.10. As coletas serão feitas semanalmente de acordo com quadro das Unidades Municipais de 

Saúde. Para execução dos serviços, a Contratante pagará a Contratada, o valor fixo mensal, 
relativo a quantidade estimada, que é de  450 kg/mês de resíduos. 

 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2020, MUNICÍPIO DE 
CORONEL FREITAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa 
Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, através do prefeito municipal, TORNA PÚBLICO, 
que promoveu alterações no edital do Processo Licitatório nº. 18/2020, Edital de Concorrência 
01/2020, passando o edital a vigorar com as seguintes retificações: 
 
1 – FICA INSERIDO ALINEA “C” no subitem 6.1.4.1 com a seguinte redação: “Licenças 
Ambientais: Licença Ambiental de Operação (LAO), expedida pelo Órgão Ambiental 
Competente em nome da proponente para Transporte, ou em caso de terceira empresa 
contratada para destinação final dos resíduos, apresentar a (LAO) em nome desta, bem como 
o contrato comprovando o vínculo entre as duas empresas do Tratamento e Destino Final dos 
Resíduos da Saúde”. 
 
1.1- FICA SUPRIMIDA A ALÍNEA “C” DO SUBITEM 6.1.4.2. 

 
1.2 – DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h30 MIN DO DIA 10/02/2021. 
 
2 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL 
 
Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do Edital de Pregão Presencial nº 
01/2021.  
 
 

Coronel Freitas-SC, 11 de janeiro de 2021. 
 
 

 
DELIR CASSARO 
Prefeito Municipal 
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO DIRETO Nº 001/2021 FMS
Publicação Nº 2801976

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
CONTRATO DIRETO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumentos: Contrato Administrativo nº 001/2021 FMS;

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE– CISAMURES, CNPJ nº 07.383.800/0001-88

Objeto: Repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio e de execução dos objetivos descritos no 
Contrato de Consórcio Público, conforme autoriza o inciso I, da Cláusula 36, do referido Contrato de Consórcio Público, o art. 8º da Lei n.º 
11.107/05 e a Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral.

Valor: R$ 99.592,32 (Noventa e nove mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos).

Vigência: Da assinatura a 31/12/2021.

Edilson Germiniani dos Santos
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DIRETO Nº 002/2021 FMS
Publicação Nº 2801989

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
CONTRATO DIRETO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumentos: Contrato Administrativo nº 002/2021 FMS;

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE– CISAMURES, CNPJ nº 07.383.800/0001-88

Objeto: Contratação de serviço a ser oferecido pelos prestadores de serviços credenciados ao CIS/AMURES, assegurada a prestação de 
serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

Valor: 279.999,96 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)

Vigência: Da assinatura a 31/12/2021.

Edilson Germiniani dos Santos
Prefeito
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 2126/2021 - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2801698

 

                Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá –SC 
https://corupa.atende.net    e-mail: gabinete@corupa.sc.gov.br 

 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009. 
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

DECRETO Nº 2126/2021 
    

  
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
     

 
LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, e de conformidade com a Lei Municipal Nº 2445/2020 de 17 de dezembro de 2020, 
     

        DECRETA: 
  

 
   

Art. 1 - Fica o chefe dor Poder Executivo Municipal, autorizado e abrir por Decreto, Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite do valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
    

Código Classificação Valor 
17 Secretaria de Desenvolvimento Economico  
001 Divisão de Agricultura  
0020.0606.0063.1015 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas  

01781008 Emenda Parlamentar Individual - 23840007 (Retroescavadeira e 
Plaina). 

 

3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 250.000,00 
297 Referência Dotação     
 

TOTAL R$ 250.000,00 
    

   

 
Art. 2 – Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos 

oriundos do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso consignada no Orçamento do Município a saber: 
    

Código Classificação Valor 
01781008 Emenda Parlamentar Individual - 23840007 (Retroescavadeira e 

Plaina). R$ 250.000,00 
   
 

TOTAL R$ 250.000,00 
    

 
         Art. 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    

 
                       Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 12 de janeiro de 2021. 

    

 
LUIZ CARLOS TAMANINI 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA0012021
Publicação Nº 2801637

PORTARIA Nº 1/2021
NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA .

BERNADETE CORREA HILLBRECHT, Presidente da Câmara de Vereadores de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com a Lei Complementar nº064/2017 de 10 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art.1º - Nomear a Senhora IRACLIDIA DELURDES SOLAMON para ocupar o cargo de Diretora Administrativa, de provimento em comissão, 
com direito a percepção da remuneração equivalente, a constante do anexo II da Lei Complementar nº064/2017 de 10 de Março de 2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 04 Janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se.

Corupá, 04 de Janeiro de 2021.
BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente

PORTARIA0022021
Publicação Nº 2801638

PORTARIA Nº 2/2021
NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA .

BERNADETE CORREA HILLBRECHT, Presidente da Câmara de Vereadores de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com a Lei Complementar nº064/2017 de 10 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art.1º - Nomear a Senhor HERRMANN SUESENBACH para ocupar o cargo de Assessor Jurídico , de provimento em comissão, com direito a 
percepção da remuneração equivalente, a constante do anexo II da Lei Complementar nº064/2017 de 10 de Março de 2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 04 de Janeiro de 2021.

Corupá, 04 de Janeiro de 2021.
BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente

PORTARIA0032021
Publicação Nº 2801640

PORTARIA Nº 3/2021

“Delega Poderes para a Movimentação Financeira da Câmara Municipal de Vereadores de Corupá.”

BERNADETE CORREA HILLBRECHT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 10, VI, do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Para as movimentações bancárias referentes à Câmara Municipal de Corupá, ficam delegados poderes aos responsáveis BERNA-
DETE CORREA HILLBRECHT (Presidente da Câmara ) e o Senhor JOHNNY RICARDO MINEL (Contador da Câmara Municipal, sob matrícula 
nº10.391) , à partir do dia 11 de Janeiro de 2021, podendo os mesmos:
EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACÕES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUE SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES CANCELAR CHEQUES BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS
CADASTRAR ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES - POUPANÇA
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EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSO
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE
EFETUAR TRANSF. ELETRÔNICA P/ ALIVIO DE NUMERÁRIO
FECHAR OPERACOES DE DERIVATIVOS
ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO .

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Árt.3º - Revogam-se as disposições em Contrário.

Corupá, 11 de Janeiro de 2021.
BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente
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Cunha Porã

Prefeitura

DECRETO N° 010, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801689

DECRETO Nº 010, de 11 de janeiro de 2021.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - C.M.D.E. DE CUNHA PORÃ E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96 VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados, de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.079, os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico - 
C.M.D.E. do município de Cunha Porã, a saber:

I – Representantes da Associação Comercial, Industrial, Serviços e Agronegócios de Cunha Porã - ACISA-CP:
VANDEMIR ALCEU ZINGLER
LUCIANO VOGT

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
DIANE MARIA KROTH JANDT

III – Vice -Prefeito Municipal:
RAFAEL AUGUSTO BOËR

IV – Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL:
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI
VANDERLEI AHLERT

V – Representante da área administrativa do Município de Cunha Porã:
SILVIO RICHARDT

VI - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente:
VILSON PEDRO KEMPFER

VII – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
LIRIO EGON KOCH

VIII – Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
ARIEL JOSE HENN

IX – Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:
GIANCARLO SCHWENGBER DE LIMA
MIRAIR AUGUSTINO KEMPFER

X – Representante da Secretaria de Infraestrutura:
FABIANO DORN

Art. 2º. O mandato dos membros do C.M.D.E., será por prazo de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

SILVIO RICHARDT
Secretário de Administração e Fazenda
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DECRETO N° 011, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801732

DECRETO Nº 011, de 11 de janeiro de 2021.

“DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas pelo Art. 
96 VII, da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 11, §§ 1º e 2º do Código de Obras do Município,

CONSIDERANDO requerimento de cancelamento de alvará pelos proprietários do imóvel:

DECRETA:

Art. 1º. Fica cancelado o Alvará de Licença nº 103/2020 emitido em 22 de junho de 2020, em nome de Alexandro Knaak e Luana Cristina 
Scherner.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

SILVIO RICHARDT
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N° 08, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801657

 DECRETO Nº 008, de 08 de janeiro de 2021.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMPDEC, E DESIGNA COORDENADOR DA DEFESA CIVIL NO MU-
NICIPIO DE CUNHA PORÃ.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96 VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 2.616/2013;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa Civil - COMPDEC, do município de Cunha Porã, a saber:
I – Prefeita Municipal:
- LUZIA ILIANE VACARIN
II - Poder Legislativo:
- GIANCARLO SCHWENGBER DE LIMA
III - Secretaria de Administração e Fazenda:
- FRANCIELI DAIANE FRISKE LAUFER
IV - Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente:
- VILSON PEDRO KEMPFER
V - Secretaria de Infraestrutura:
- SHANANDOA CAUÊ DOS SANTOS
VI - Secretaria de Saúde:
- SANDRO KLOH
VII - Corpo de Bombeiros Militar:
- BARBARA KAULING
VIII - Policia Militar:
- ADAIR SEHN
IX - Policia Civil:
- GUSTAVO MUNARETO DA SILVA
X - Lions Clube:
- VILCEU CARON
XI - Câmara de Dirigentes Lojistas/ACISA-CP:
- VANDEMIR ALCEU ZINGLER
XII - Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
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- ANDRESSA ZUMACH POLTRONIERI

Art. 2º. Fica designado, o servidor municipal EDSON ELIAS MAYER, como Coordenador da Defesa Civil do Município de Cunha Porã.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 08 de janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra,

SILVIO RICHARDT
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N° 09, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801664

 DECRETO Nº 009, de 11 de janeiro de 2021.

FIXA OS PREÇOS PÚBLICOS PARA SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO, VALORES PARA COBRANÇA DE ALVARÁ DE LICENÇA 
PARA CONSTRUÇÃO, E VALORES PARA ITBI RURAL.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96, VII da Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar 17/2004 e a Lei Complementar 10/1998;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam fixados os valores atribuídos a serviços prestados com equipamentos da Administração Pública do município de Cunha Porã, 
conforme segue:
SERVIÇOS PRESTADOS DESCRIÇÃO VALOR R$
Fotocópia Unidade 0,66
Certidões / Declarações / Atestados / Negativas e outras semelhantes Unidade 22,84

Art. 2º. Ficam fixados os valores do metro quadrado para Licença de Construção, conforme segue:
Alvenaria R$ 3,39
Mista R$ 2,26
Madeira R$ 1,66

Art. 3º. Ficam fixados os valores do metro quadrado para Taxa de Habite-se, conforme segue:
Alvenaria R$ 1,66
Mista R$ 1,07

Art. 4º. Os valores venais por hectare de imóveis rurais observarão os valores definidos na tabela da EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural de Santa Catarina.

Art. 5º. Ficam fixados os valores das benfeitorias de imóveis rurais, conforme segue:
Galpão de Fumo R$ 62,59 m²
Galpão de Madeira Bruta R$ 100,17 m²
Casa de Madeira Bruta R$ 200,77 m²
Casa de Alvenaria R$ 300,73 m²

Art. 6º. As entidades associativas, escolas e demais entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, devidamente constituídas, atendida 
a conveniência da Administração Municipal, e com autorização única do Chefe do Executivo Municipal, ficam isentas do pagamento dos 
serviços a que se refere o presente decreto.

Art. 7º. Excluem-se deste decreto, os preços estabelecidos em programas especificamente criados, que se regerão pelo seu próprio regu-
lamento.

Art. 8º. Os serviços de que trata o presente decreto, somente serão concedidos mediante o pagamento antecipado e apresentação do recibo 
de pagamento.
Art. 9º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se
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Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra,

SILVIO RICHARDT
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 075, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801067

PORTARIANº 075, de 08 de janeiro de 2021.
NOMEIA FABIANO DORN PARA A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ENCARREGADO DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente 
conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, e 077/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, em 04 de janeiro de 2021, FABIANO DORN, Matricula N° 1962-3, para a Função de Confiança de Encarregado de Setor 
com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, percebendo 1,50 PMV (pisos municipais de vencimento), constante nos Anexos III e 
IV, do Quadro Único de Pessoal da Lei Complementar nº 077/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 04.01.2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 08 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 076, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801081

PORTARIANº 076, de 08 de janeiro de 2021.
NOMEIA CLAUDIO LUIZ WEBER PARA A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ENCARREGADO DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente 
conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, e 077/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, em 04 de janeiro de 2021, CLAUDIO LUIZ WEBER, Matricula N° 1965-8, para a Função de Confiança de Encarregado de 
Setor com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, percebendo 1,50 PMV (pisos municipais de vencimento), constante nos Anexos 
III e IV, do Quadro Único de Pessoal da Lei Complementar nº 077/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 04.01.2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 08 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA N° 077, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801088

 PORTARIANº 077, de 08 de janeiro de 2021.
EXONERA JOACIR SAATKAMP CONTRATADO TEMPORARIAMENTE PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 077/20;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, em 04 de janeiro de 2021, JOACIR SAATKAMP do Cargo Temporário de Motorista, com lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a data de 04.01.2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 078, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801096

PORTARIANº 078, de 08 de Janeiro de 2021.
NOMEIA GRACIELI COSTA DE OLIVEIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO ASSESSOR JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que são legalmente confe-
ridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 077/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 08 de janeiro de 2021, GRACIELI COSTA DE OLIVEIRA para o Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, 
com lotação na Procuradoria Geral do Município, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, percebendo 9,00 PMV (Pisos Municipais 
de Vencimento) constante nos Anexos III e IV, do Quadro Único de Pessoal da Lei Complementar 77/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 079, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801913

PORTARIANº 079, de 11 de janeiro de 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90;
CONSIDERANDO os requerimentos dos interessados;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 048, de 31 de Março de 2020.
RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, pelo período de 15 (QUINZE) dias, de 04 de janeiro de 2021 até 18 de janeiro de 2021 as servidoras municipais 
ocupantes do cargo de Professor de Educação Infantil:
Adriane Lamb 04.01.21 a 03.01.22 3122-4
Angela de Lima 06.02.21 a 05.02.22 3147-0
Carla M. S. Drehmer 04.01.21 a 03.01.22 3124-0
Cleidir M. K. Lazzarotto 15.02.21 a 14.02.22 2993-9
Daiana Trentin 13.02.21 a 12.02.22 3207-7
Delci K-ttner 04.01.21 a 03.01.22 3116-0
Fabiana C. Becker 04.01.21 a 03.01.22 3118-6
Fabiane Schmit Huf 04.01.21 a 03.01.22 3120-8
Franciele P. Langer 15.02.21 a 14.02.22 2941-6
Juliane M.W. Breitembach 06.02.21 a 05.02.22 3150-0
Luciani K. Grade 06.02.21 a 05.02.22 3142-9
Marta E. B.Pappen 06.02.21 a 05.02.22 3148-8
Michele Sandres 06.02.21 a 05.02.22 3146-1
Rejane S. Ribeiro 20.12.20 a 19.12.21 1430-3
Rosani Maria Kittel 04.01.21 a 03.01.22 3121-6
Roseli Otto 20.12.20 a 19.12.21 1426-5
Sirlei S. Laufer 06.02.21 a 05.02.22 3141-0
Soraia F. da S. Polazzo 06.02.21 a 05.02.22 3206-9
Vanise Kluge Riscof 03.04.21 a 02.04.22 1281-5
Varini V. K. Schafer 04.01.21 a 03.01.22 3114-3

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de janeiro de 2021.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal
Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 080, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801932

PORTARIANº 080, de 11 de janeiro de 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90;
CONSIDERANDO os requerimentos dos interessados;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, pelo período de 30 (trinta) dias, de 04 de janeiro de 2021 até 02 de fevereiro de 2021 as servidoras municipais 
ocupantes do cargo de Professor de Educação Infantil:
Nome Período aquisitivo Matrícula
Ana Paula A. Ceccon 04.01.20 a 03.01.21 3119-4
Carmem E. L. Biesdorf 20.02.20 a 19.02.21 98-1
Eliane M.D. Becker 03.02.20 a 02.02.21 868-1
Noili S. Nilson 20.12.19 a 19.12.20 1427-3
Andreia K. Scherner 04.01.20 a 03.01.21 3115-1
Carla T. Friedrich 06.02.20 a 05.02.21 3139-9
Cleide Freitag 04.01.20 a 03.01.21 3117-8
Eliane Bonadeo 06.02.20 a 05.02.21 3668-4
Giovana Cristófoli 06.02.20 a 05.02.21 3149-6
Muriel T.B. Scheidt 06.02.20 a 05.02.21 3144-5
Silvana L.Vargas 03.02.20 a 02.02.21 871-0
Taiane B. Bender 04.01.20 a 03.01.21 3113-5

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de janeiro de 2021.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra.
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PORTARIA N° 081, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801940

PORTARIANº 081, de 11 de janeiro de 2021.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES MUNICIPAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PROFESSORES DE ENSINO FUNDA-
MENTAL.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90;
CONSIDERANDO os requerimentos dos interessados;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, pelo período de 30 (trinta) dias, de 04 de janeiro de 2021 até 02 de fevereiro de 2021 aos servidores muni-
cipais:

Nome Período aquisitivo Matrícula
Tais Eliza Boneti 09.02.20 a 08.02.21 1225-4
Barbara G. d. R. Varella 01.03.20 a 28.02.21 3023-6
Rosani S. Bueno 05.05.20 a 04.05.21 1371-4
Crisane D. Frey 01.04.20 a 31.03.21 1218-1
Ederson Lauschner 06.02.20 a 05.02.21 1223-8
Jaison Bremm 20.12.19 a 19.12.20 1423-0
Giane Kern 18.02.20 a 17.02.21 0695-5
Geni Schmitt Dumke 05.03.20 a 04.03.21 0679-3
Angela de Valle 05.12.19 a 04.12.20 0865-6
Anderson Immich 14.02.20 a 13.02.21 2084-2
Márcia R S Correa 20.12.19 a 19.12.20 1424-9
Marise Schmidt 04.02.20 a 03.02.21 683-1
Marceli T. Karling 04.02.20 a 03.02.21 0866-4
Ilei Ani Drescher 03.04.20 a 02.04.21 1282-3
Adriana M.B.Fioreze 02.02.20 a 01.02.21 694-7
Marcia C.G. Borstman 10.02.20 a 09.02.21 428-6

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2021.

Luzia Iliane Vacarin
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 082, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801954

PORTARIANº 082, de 11 de janeiro de 2021.
NOMEIA RENILDO FERRABOLI PARA O CARGO COMISSIONADO DE COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que são legalmente confe-
ridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 077/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, em 11 de janeiro de 2021, RENILDO FERRABOLI ,para as funções do Cargo Comissionado de Coordenador de Almoxari-
fado, com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda com carga horária integral, percebendo 6,00 PMV (Pisos Municipais de Venci-
mento), constante nos Anexos III e IV, do Quadro Único de Pessoal da Lei Complementar nº 77/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2021.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA N° 083, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801966

PORTARIANº 083, de 11 de janeiro de 2021.
AUTORIZA O SERVIDOR MUNICIPAL RENILDO FERRABOLI A CONDUZIR VEÍCULOS DO MUNICÍPIO

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente 
conferidas em especial, o parágrafo único, do artigo 96, XXIV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 02/2013;
CONSIDERANDO que as funções dos cargos técnicos e administrativos exigem a realização de diligências e deslocamentos necessários à 
eficiente execução dos trabalhos;

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o servidor Comissionado, RENILDO FERRABOLI, Coordenador de Almoxarifado, RG nº 1942801, CPF nº 637.320.689-
00, Carteira Nacional de Habilitação nº 01079775008, categoria AD, a conduzir os veículos oficiais do Município de Cunha Porã, para diligên-
cias e deslocamentos neste e em outros municípios, para execução dos trabalhos da Administração Municipal.

Art.2º. Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ela praticados na condução 
de veículo oficial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 11 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 084, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801982

PORTARIANº 084, de 11 de janeiro de 2021.

DELEGA PODERES A SERVIDORA MUNICIPAL FRANCIELI DAIANE FRISKE LAUFER PARA MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;

RESOLVE:

Art. 1º.DELEGAR PODERES, a servidora municipal FRANCIELI DAIANE FRISKE LAUFER, exercendo as funções do cargo de COORDENADOR 
DE GESTÃO FINANCEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para movimentações financeiras e assinatura 
de documentos junto as instituições bancárias.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 11 de Janeiro de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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Descanso

Prefeitura

DECRETO Nº 2203/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. HOMOLOGA O RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2021, 
PARA A SELEÇÃO DE MÉDICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2801054

DECRETO Nº 2203/2021, de 11 de janeiro de 2021.
HOMOLOGA O RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO N° 01/2021, PARA A SELEÇÃO DE MÉDICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
que estabelece a Lei Art. 37, inciso IX, c/c artigo 40, § 12, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 303, da Lei nº 
086/91, 27.12.91, alterado pela Lei nº 106/97, de 22.09.97, Lei nº 124/1997, de 23.12.2019, alterada pela Lei nº 1681/2019, de 18.04.2019 
e Lei nº 1378/2014, de 16.10.2014, alterada pela Lei nº 1681/19, de 18.04.2018, Lei nº 04/90, de 02.03.90, e Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a classificação preliminar dos candidatos inscritos ao Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021, de 05 de 
janeiro de 2021, para seleção de MÉDCIO, por prazo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
em eventuais vagas vinculadas e/ou excedentes, programas conveniados, em substituição de profissionais impedidos de atuarem, e compor 
reserva técnica, para ocupação de vagas que venham a surgir no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2021, sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na classe inicial das categorias funcionais do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, abaixo relacionados:
Cargo: MÉDICO
Insc/Pr. NOME DO CANDIDATO NOTA CLASSIF
01 MAYANE PAGEL BRUM MASSA 1,5 Pts 1º

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, de 11 de janeiro de 2021

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Cleber Luiz Rech
Secretária da Saúde

Certifico que publiquei o presente Decreto.

Roseli Bonatto
Agente de Secretaria

DECRETO Nº 2204/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. HOMOLOGA O RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2021, 
PARA A AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2801055

DECRETO Nº 2204/2021, de 11 de janeiro de 2021.
HOMOLOGA O RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO N° 02/2021, PARA A AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
que estabelece a Lei Art. 37, inciso IX, c/c artigo 40, § 12, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 303, da Lei nº 
086/91, 27.12.91, alterado pela Lei nº 106/97, de 22.09.97, Lei nº 124/1997, de 23.12.2019, alterada pela Lei nº 1681/2019, de 18.04.2019 
e Lei nº 1378/2014, de 16.10.2014, alterada pela Lei nº 1681/19, de 18.04.2018, Lei nº 04/90, de 02.03.90, e Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a classificação preliminar dos candidatos inscritos ao Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 02/2021, de 05 
de janeiro de 2021, para seleção de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, por prazo determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, em eventuais vagas vinculadas e/ou excedentes, programas conveniados, em substituição de profissionais 
impedidos de atuarem, e compor reserva técnica, para ocupação de vagas que venham a surgir no decorrer do prazo de validade deste 
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Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021, sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na classe 
inicial das categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, abaixo relacionados:
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Insc/Pr. NOME DO CANDIDATO CLASSIF
01 ANDRESA DE ABREU 1º

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, de 11 de janeiro de 2021

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Cleber Luiz Rech
Secretária da Saúde

Certifico que publiquei o presente Decreto.

Roseli Bonatto
Agente de Secretaria

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 06/2021
Publicação Nº 2802165

PORTARIA Nº 06/2021, de 11 de janeiro de 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ODETE MARIA ANDRIONI NORA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno Cameral,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNO ÁLISON DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 04/07/2002, portador da cédula de identidade nº 5.758.790, 
inscrito no CPF nº 070.157.959-57, residente e domiciliado na Rua João Gomercindo Agostini, s/n, Centro, no município de Descanso - SC, 
para desempenhar as funções do Cargo Comissionado de ASSESSOR DE IMPRENSA, Classificação CPC – 01, da Lei Municipal 588/2005, de 
16/06/2005 – Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, sob Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, com carga horária de 40h semanais e 
atribuições inerentes ao cargo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin,
Descanso – SC, em 11 de janeiro de 2021.

ODETE MARIA ANDRIONI NORA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Certifico que a presente Portaria foi registrada e publicada na forma da lei, nesta data.

Neusa Machado da Silva
Secretária Executiva.
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

1º T.A. CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS 100-2020 - PMDC
Publicação Nº 2801292

Aditivo Nº ..... : 1º TA 59/2020 - Contrato Nº: 59/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: TONELLI ENGENHARIA EIRELI
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 14/01/2021 Término: 30/06/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
100/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, COM
DRENAGEM, NAS RUAS: ESTRADA VICINAL, CARMELITO SOUZA E
VEREADOR ALVINO DE OLIVEIRA, NA CIDADE DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC, CONFORME ORÇAMENTO, MEMORIAL
DESCRITIVO E PROJETO EM ANEXO.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Janeiro de 2021

DECRETO N° 6139/2021
Publicação Nº 2801324

DECRETO Nº 6139/2021
NOMEIA GESTOR E ÓRGÃO TÉCNICO PARA TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAR-
RACÃO/PR “ESCOLA NOVOS HORIZONTES” PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. IVONETE FÁTIMA LANZA, Matrícula nº 719/1999, Portaria nº 026/1999, como gestora da parceria por meio de 
Termo de Colaboração com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais – APAE da cidade de Barracão/Pr, “ESCOLA NOVOS 
HORIZONTES”.

Art. 2º Fica nomeada a Sra. TAISE MARIA BORTOLUZZI PIASECKI Matrícula nº 719, como responsável técnico com efeito de órgão, da 
parceria com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais de Barracão - APAE.

Art. 3º Para essa parceria entende-se que a Organização da sociedade civil deve estar devidamente constituída e filiada à Federação Esta-
dual respectiva e com regular funcionamento, previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, no caso sendo o Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios D.O.M. e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br 
nesta data. D.C.11/012021

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO N° 6140/2021
Publicação Nº 2801326

DECRETO Nº 6140/2021
NOMEIA GESTOR E ÓRGÃO TÉCNICO PARA TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAR-
RACÃO/PR “ESCOLA NOVOS HORIZONTES” PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. IVONETE FÁTIMA LANZA, Matrícula nº 719/1999, Portaria nº 026/1999, como gestora da parceria por meio 
de Termo de Colaboração com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais – APAE da cidade de Guarujá do Sul/SC, “ESCOLA 
ESPECIAL “CAMINHO ABERTO””.

Art. 2º Fica nomeada a Sra. TAISE MARIA BORTOLUZZI PIASECKI Matrícula nº 719, como responsável técnico com efeito de órgão, da 
parceria com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais de Barracão - APAE.

Art. 3º Para essa parceria entende-se que a Organização da sociedade civil deve estar devidamente constituída e filiada à Federação Esta-
dual respectiva e com regular funcionamento, previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, no caso sendo o Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRASC EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios D.O.M. e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br 
nesta data. D.C.11/012021

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal De Administração E Finanças

DECRETO N° 6141/2021
Publicação Nº 2801328

DECRETO Nº 6141/2021

“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DO IPTU DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais previstas na Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária e Código Tributário Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, durante o exercício de 2021 por se enquadrarem nos 
Artigos nº 160 e nº 161, da Lei nº 4090 de 2010, Código Tributário Municipal, de 22 de dezembro de 2010, e Lei nº 4.587 de 28 de setem-
bro de 2017, os seguintes contribuintes:
ACHILES BANFI LEDY TENROLLER
ADÃO ADEMAR AGATTI LEONDINA MARIA FERNANDES
ADÃO MANOEL DE SOUZA LIOZIR DOS SANTOS
ADÃO OMAR DE MOURA LORI SEIB
ADERLI LEMOS BISSANI LOURDES ANGELA PASQUALON DEMARI
ADRIANO DE SOUZA ROLIM LOURDES GNOATTO
AIRTON JOSE BACK LOURDES LINN
ALEX SANDRO BUSCH JUNIOR LOURDES VITORIA BANASESKI
ALBERI DE AVILA PAZ LUCIA FERREIRA DE CHRISTO
ALFREDO ALVES DA SILVA LUCIA MARIA SPIELMANN
ALFREDO STEINBRENNER LUCINDA OLIVOTTO PICININI
ALTINO BRAUN LUDOVICO KOPHAL
ALVINO VERONES LUIZ ANTONIO FERREIRA DE LIMA
ANA MARIA RIBEIRO LUIZ GONZAGA PEREIRA
ANAIR DA COSTA LURDES ALVES DA ROSA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ANCILA DE FATIMA DA S. GULARTE MADALENA MARIA PIRES
ANGELO RANGEL MAGARINO MIGUEL DA FONSECA
ANILDA SCHRAGLE MARIA ALVES DOS SANTOS
ANITA STOLL MARIA APARECIDA BELMONTE
ANTONIO CARLOS M. DO NASCIMENTO MARIA CAMARGO MEDEIROS
ANTONIO RANGEL MARIA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO
ANTONIO TOMAZ DA COSTA MARIA DELI DOS SANTOS SCHEFFER
ARCENIA SIMON CASANOVA MARIA DE LURDES R. FERNANDES
ARMINDO BECKER MARIA ERCILIA ANTUNES DO NASCIMENTO
ARNALDO TORRES E FERMINA R. TORRES MARIA EUGENIA TENTE
ARNOLDO HIRSCH MARIA EVA BELABER
AURELIO MORAES DE ANDRADE MARIA HELENA BAUMGART
BELANI FIDELIS DOS SANTOS MARIA LUCIA SILVA DE JESUS
CALORINDA ANDREATTA MARIA MIGUELINA DE LIMA
CAMILO ANTONIO ZEPPE MARIA NAIR DOS SANTOS
CARLOS LUNELLI MARIA OLINDA CORDEIRO
CECILIA JOANA AOZANI BUENO MARIA ORALINA DE LARA MOREIRA
CEDENI ABATI MARIA ORLANDO FERLIN
CELESTINO MIGUEL CHIES MARIA PASTORINI BORGES
CELIA RODRIGUES MARIA RODRIGUES
CONCEIÇÃO DE ALMEIDA MARIA ROSA FERREIRA MENDES BRAUN
CONSTANCIA RUKAT MARIA ROSARIO DOS SANTOS
CLECI ANTONIO DE MIRANDA MARIA SELOY RIBEIRO
CLENI SILVESTRE LOPES MARIA SIQUEIRA FORTES DE LIMA
CLERI ANTONIO CHINI MARILENE DE BORBA MARANGON
DANILO CHIELE MARILENE LAPAZIN
DANIRO ALVES DOS SANTOS MARIO MORANDIN
DARCELI LOPES MORAES MARLENE FATIMA BENTO
DARCI DE ALMIRON BANFI MARLENE ZUSE VARGAS
DAVID DE MELO MARLI DE OLIVEIRA
DELFINO JOSÉ CHIES MARLI FATIMA MOSENA
DELMA FERREIRA DE LIMA MARLI LOURDES GERHARDT
DEOCLIDES PEREIRA MARLI PIRES DA SILVA
DOMINGOS MENDEZ MAXIMILIANO FAGUNDES DOS SANTOS
DORACIL ANDRADE DA SILVA MAXIMINO CAMPAGNOLO
DORLI EBBING MIGUELINA DE BONFIM
DOROTI SCHIRIMBECK DOS SANTOS MIRIAN LUCIA ZANDOMENICO
DORVALINA CAMARGO MEDEIROS MERQUIDES JOSE DE MATTOS
DORVALINA DE QUADROS ROSA MOACIR JOÃO BERTAMONI
DORVALINO KEHL MOISES PINTO
EDIO SCHRAGLE NADIR MONTEIRO DE SOUZA
EDMUNDO AUGUSTINHO BORTOLI NADIR RAMOS DOS SANTOS
EGON SCHARDER NAIR SOARES DA SILVA
ELCI CONTERNO NELCIRA DAVID
ELTON JOSE EBERHART NELI BATTISTI
EMILIO PIRES NELI KAKTIN
ENEDINA SILVEIRA CARVALHO VALAU NELI RONTANI
ERCI CECILIA LISBINSKI NELI ZUSE
ERIVA BRAUN NELLY MARIA WEINFORTNER
ERONDINA RAMOS DA SILVA NELSIDA WALTRAUT KIIHN SEFFRIN
EUFRASIA E MARIA SALETE DE MELLO NELSON KIIHN
EVA RODRIGUES NELSON ZABOT
EVALDO CARLOTTO NERACI DOS SANTOS VIEIRA
FLORINDO DE OLIVEIRA SOARES NERCIO ALVES FARIAS
FRANCISCA EDIR FERNANDES TELLES NERI MACHADO
FRANCISCO DOS SANTOS NESTOR LAURO SCHERER
FRANCISCO VEIT NICASIO PAINI
FRIEDA LAMB NOELI RAMOS DE LIMA
GENERSI ANTUNES RODRIGUES NOELI SCHAWINSKI SILVA E OUTROS
GENTIL MORAES NORELI SOTEL DE AZEVEDO
GENTILE PIVA NORENA MARQUES DA SILVA
GERALDINO FERREIRA TORMES ODILIO RODRIGUES DE FREITAS
GERHARD KOPHAL OLDI FRITZ BLANCKE
GERMANO KESTERKE OLGA DE LIMA
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GESSI DE CAMPOS BAITACA OLIVAR ANGONES E ELEFTHERIO P.
GETULIO DARTE DE OLIVEIRA ORALINA LOPES PORFIRIO
GILBERTO ANTUNES DO NASCIMENTO ORALINO SOARES LAURINDO
GILMAR LUNELLI ORLANDO GROOS
HELENA DE LURDES PEREIRA NUNES OSMILDA FERNANDES WOLFRAN
HELENA JOANA DAL BERTO SOSTER PAULINHO ROLOFF
HILARIO RAUBER PAULO URBAN
HUGO FERLIN PEDRO ANDRINO DAL ACUA
IDALINA RIBEIRO ALVES FERREIRA PEDRO BORGES DE BARROS
IDETE RAZERA PEDRO LUIS POLLA
IDIO AREND PRICILA SELZLER SEITZ
ILDEMAR SILVA RAMONA ALVES SIQUEIRA
ILSE DICKEL ECKERT RASALINA ROOS
ILSE MARIA SCHWINGEL RIVADAVI JOÃO SOARES
INES BOSCATO DE MELLO ROMEU ANTONIO BARP
INEZ DILVA DE LIMA ROMILDA FATIMA RODRIGUES
IRACEMA ALVES BOHRER ROSALINA CORREA
IRACEMA BARBOSA ROSELI SOLANGE FURTADO PIRES
IRACEMA DOS SANTOS ROSINHA MATTOS WELLER
IRACI OLIVEIRA DE MORAIS ROTIDES MARIA RAZERA
IRENA BRIXNER CARON RUDI THIEL
IRENE DALAVEQUIA TEIXEIRA RUI VANDERLEI FRAGA BRUM
IRINEU JOSE HAEFLINGER SALETE BARRONI VALDAMERI
IRMA PADILHA FERLIN SALETE MARIA VCASZUBWSKCI
ISOLETE MARIA PAZ SEBASTIANA DE FATIMA CAMARGO
IVO BARBOSA DA SILVA SEBASTIÃO BORBA DA SILVA
IVONE HAEFLIEGER HERKERT SEBASTIÃO DA SILVA
IZAQUEU MARTINS DE ALMIRON SEBASTIÃO JOSE DA SILVA
IZARTINO DOMINGUES DE LIMA SEVERIANA MARIN DA SILVA
IZAUL FREITAS RIBEIRO SILVIO FORTES
JAIRA VIDI SIMÃO PEDRO BUENO DA SILVA
JANDIRA JOANA VERONA SIRLENE TEREZINHA FUMEGALI SELL
JANETE DE FATIMA GARCIA SIRLEI ZEPPE
JANETE MARTINS PINTO SOELI MARIA FRANZEN
JOANA JAGNOW SUELY DA ROSA ALVES
JOÃO FRANCISCO DELGADO TERESINHA SALETE DA SILVA
JOÃO GONÇALVES TEREZA AVILA DE FARIAS
JOÃO MARIA CORREA DA SILVA TEREZINHA DE ALMEIDA VARGAS
JOÃO MARIA FERREIRA BAITACA TRAUDI TEREZINHA HOCHSCHEIDT
JOÃO MARIA NUNES URI MALAKOWSKY
JOÃO MUNIZ VALDECIR NUNES DAS CHAGAS
JOÃO ORIDES FERNANDES VALDEMAR RAIMUNDO PICCININI
JOÃO WOICIELCHOSKI VALDIR FRANCISCO DOS SANTOS
JOAQUINA ANTUNES DA SILVA VALI DICK CADORE
JORGINA MENDINÇA LOPES VALMOR SOARES
JOSE MARIA ANTUDES DE LIMA VANDERLEI CARMINATTI
JOSE VALCIR LUZIA VANIA IVONETE KOLLENBERG DA SILVA
JOSEFA KLAUS VERA LUCIA ZUQUETTO
JUDITA TROIAN VERA OLAVIA HERKERT
JULIO ERNESTO PINNOW VERINITA DICH
JUREMA DA SILVA VIDALVINA MENDONÇA LOPES
JUREMA DE OLIVEIRA VIRÓRIA E DIOLINIO BORTONCELO
JUREMA MELLO VOLMAR MARIANO DE BORBA
JURICY AMARO DA ROCHA WILIBALDO ARENHART
JUVENAL ANTONIO RIGHI WERNER WALBER
LACI MARIA WOLMUTH DE OLIVEIRA ZAIDA MARQUES MACHADO
LARIO JOÃO DALLO ZEMA BARRETO
LECI MARIA DA COSTA
LECI SEIB CONTERNO

Art. 2º. Ficam Indeferidos, por não se enquadrarem na Lei nº. 4.090/2010, em seu artigo nº 160, os processos a seguir relacionados in-
cluindo aqueles que transferiram o imóvel para adquirente que não possua direito ao benefício.

Art. 3º. É parte integrante deste o Decreto nº. 6113 de 03 de novembro de 2020, que nomeia a comissão e estabelece as normas e procedi-
mentos para a obtenção de isenção do IPTU. Também o parecer da Comissão de Avaliação e Concessão da Isenção de IPTU criada através 
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de Decreto, após analisada a documentação dos processos que deram entrada na Prefeitura Municipal requerendo o benefício da isenção 
do IPTU para o exercício de 2021.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal.

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.
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Dona Emma

Prefeitura

EXTRATO DOS CONTRATOS N° 01/2021 E 02/2021 - FMS
Publicação Nº 2800920

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DONA EMMA

Rua Alberto Koglin, 3493 - Centro - Dona Emma - SC
CEP: 89155-000  CNPJ: 10.416.064/0001-21  Telefone: (47) 3364-2400

11/01/2021
Página: 1

Data:
1/

Mês / Ano de Assinatura
1/2021

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS

Página: 1 / 1

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Fundamento Legal:
Objeto:

Vigência:

Entidade:
Valor:

CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO ALTO VALE DO ITAJAÍ
09.069.217/0001-22
0/0 N° Processo: 0/0

1/2021

8666
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE CREDENCIAMENTO DE PROCEDIMENTOS, VISANDO A
DISPONIBILIZAÇÃO, AO MUNICÍPIO, DE CONSULTAS MÉDICAS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA E
PROCEDIMENTOS DE REFERÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE MEDIANTE REALIZAÇÃO DE
CREDENCIAMENTO UNIVERSAL E A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS PARA AQUISIÇÃO, PELO MUNICÍPIO, DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E DE DEMAIS MATERIAIS, CONJUGADAS AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS.

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DONA EMMA

Forma de Pagamento: MENSAL106.000,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

05/01/2021 a 31/12/2021

Modalidade:

Data da Assinatura: 05/01/2021

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Fundamento Legal:
Objeto:

Vigência:

Entidade:
Valor:

CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO ALTO VALE DO ITAJAÍ
09.069.217/0001-22
0/0 N° Processo: 0/0

2/2021

8666
RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE PESSOAL DO CIS-AMAVI PARA EXECUÇÃO DAS
FINALIDADES PREVISTAS NO CONTRATO DE PROGRAMA CIS-AMAVI, FORMALIZADO NO MUNICÍPIO
COMO CONTRATO Nº 01/2020.

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DONA EMMA

Forma de Pagamento: MENSAL8.400,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

05/01/2021 a 31/12/2021

Modalidade:

Data da Assinatura: 05/01/2021
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2021-002 - ASSESSORIA DE INFORMÁTICA
Publicação Nº 2801194

CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 2021/002

As partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR PEDRINHO/SC, inscrita no CNPJ sob nº 09.074.166/0001-27, situada à Rua Bra-
sília, nº 307, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho – SC, neste ato representada pelo Presidente Sr. GUILHERME GIACOMOZZI DA SILVA 
- CPF n° 066.715.369-10, doravante denominada simplesmente CÂMARA, e de outro lado a empresa GTS INFORMÁTICA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 06.922.144/0001-81, com sede na Rua Baixo Santa Maria, s/nº, bairro Baixo Santa Maria, na cidade de 
Benedito Novo - SC, neste ato representada por GILMAR TADEU SCHMIDT – CPF nº 040.052.039-73, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, resolver celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante sujeição mútua as normas constantes 
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em especial ao art. 24, II, e as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços técnicos de Help desk aos colaboradores internos da CÂMARA, com-
preendendo todos os serviços de apoio a usuários para suporte e resolução de problemas técnicos, informática, telefonia e tecnologias de 
informação, e prestação de serviço periódicos em nuvens.

1.1.1 – A prestação de serviços periódicos em nuvens corresponde às seguintes atividades:

a) Cópia de segurança dos dados essenciais em servidor apropriado sob responsabilidade da CONTRATADA no caso serviços de nuvem 
Google;
b) Atividades de manutenção periódicas;
c) Atualização do software para versões mais recentes, quando disponíveis;
d) Aplicação de correções de segurança;
e) Disponibilização e manutenção de serviços essenciais para funcionamento (sistema operacional e banco de dados);
f) Efetuar o backup (cópia de segurança) diário, em mídia externa e sincronizar os dados com o serviço de nuvem (Google Drive).

1.1.2 – A CONTRADA deve manter o sigilo sobre os dados não públicos cadastrado na plataforma pela CÂMARA.

1.2.1 – O serviço deve ser realizado pessoalmente dentro da sede da CÂMARA, mediante a presença de um profissional "analista de help 
desk" da CONTRATADA para cuidar da manutenção de equipamentos e instalações da CÂMARA.

1.2.2 – O profissional da CONTRATADA prestará serviços de forma independente, sem qualquer subordinação hierárquica aos representan-
tes da CÂMARA, atuando em dias úteis, conforme solicitação, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021.

1.3 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executa-
dos os serviços do presente Contrato. Não será considerada pela CÂMARA qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA 
fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob a forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - A CÂMARA pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 600,00 (seiscentos reais), mensais, durante um período de 12 (doze) 
meses, totalizando R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

3.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos 
para a execução do Serviço contratado, constituindo-se na única remuneração devida.

3.3 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da CÂMARA ou Depósito até o 5º dia do mês seguinte, após a prestação do serviço, acom-
panhado do respectivo documento fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

4.1 - O prazo de execução do serviço e de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2021, podendo ser prorrogado, 
mediante termo Aditivo, em conformidade com o estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores c/c com o Decreto nº 9.412, de 
18 de junho de 2018.

4.2 - O início da execução deve se dar a partir da assinatura deste instrumento, mediante convocação dos agentes da CÂMARA, com prazo 
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de atendimento imediato para cada chamado.

CLÁSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento fiscal da CÂMARA, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem 
a seguinte classificação:
01 - CAMARA DE VEREADORES
0101 - CAMARA DE VEREADORES
2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
10000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

6.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela CÂMARA:
a) quando houver modificação do serviço ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu serviço, nos limites 
permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei nº 8666/93;

II - Por acordo das partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução de serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução do serviço.

6.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato caberá, conforme a gravidade da falta, e mediante prévia defesa, a aplicação das sanções 
seguintes:

I - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, calculado sobre o valor total do serviço com atraso, 
até o limite de 6% (seis por cento); em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso e não rescindido o contrato, se este 
atraso for repetido, a CÂMARA poderá aplicar a multa em dobro;

II - Advertência por escrito;

III - Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO;

IV - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurar os motivos da punição.

7.2 - O atraso para efeito de cálculo da multa será contado em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado para prestação do 
serviço até a data de entrega deste, em conformidade com o presente contrato.

7.3 - Nenhum pagamento será processado a CONTRATADA penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa im-
posta.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - A CÂMARA poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, des-
de que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias:
a) O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares do agente designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços;
d) razões de interesse do serviço público.

8.2 - A CÂMARA terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso 
ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:
a) o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento do serviço contratado;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços ou fornecimento do serviço contratado por parte da CONTRATADA, em decor-
rência de violação de disposições legais vigentes;
c) a paralisação dos serviços ou fornecimento do serviço sem justa causa e prévia comunicação à CÂMARA;
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d) a subcontratação total ou parcial do seu serviço, a associação com outrem, a sessão ou transferência, total ou parcial, bem como, a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CÂMARA, prejudique a execução do con-
trato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.

8.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CÂMARA aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços e/ou bens e mercadorias já prestados, desde que aprovado pela CÂMA-
RA, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à CÂMARA;
c) em qualquer caso, a CÂMARA reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços ou fornecimento dos bens e mercadorias através de 
outras empresas, ou da forma que julgar mais conveniente;
d) caso a CÂMARA não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos 
serviços ou fornecimento do serviço referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra 
integralmente a condição contratual infringida.

8.4 – Poderá ocorrer, ainda, a rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou por medida Judicial.

8.5 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:
a) a supressão, por parte da CÂMARA, de obras, serviços ou fornecimento do serviço, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, 
além do permitido na Lei n° 8.666/93;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CÂMARA, por prazo superior ao estabelecido em Lei, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CÂMARA, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
d) a não liberação, por parte da CÂMARA, de área, local ou informação necessária para execução dos serviços, nos prazos contratuais.

8.5.1 - Nestes casos, a CÂMARA, deverá pagar a CONTRATADA os serviços e/ou fornecimento já prestados, de acordo com os termos deste 
Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO

9.1 - A não utilização por parte da CÂMARA, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação 
de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renún-
cia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CÂMARA, neste Contrato, serão considerados 
como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado a Sra. Gecimari Cordeiro (Auxiliar Administrativo / 
Assessoria Legislativa da Mesa Diretora), a qual atuará em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93.

10.2 - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato, não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos 
termos da Legislação referente à licitação e contratos administrativos.

10.3 - A CONTRATADA facilitará à CÂMARA o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimen-
tos que lhe forem solicitados pelos servidores e agentes do Poder Legislativo Pedrinhense, bem como à fiscal designada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó - SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho - SC, 01 de janeiro de 2021.

GUILHERME GIACOMOZZI DA SILVA
Presidente da CÂMARA

Gilmar Tadeu Schmidt
CONTRATADA

Gecimari Cordeiro - Fiscal do Contrato
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2021/001 - ASSESSORIA CONTABIL
Publicação Nº 2801135

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2021/001

Pelo presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que fazem entre si, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOU-
TOR PEDRINHO - SC, inscrita no CNPJ sob nº 09.074.166/0001-27, sediada na Rua Brasília, nº 307, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho 
– SC, neste ato representada pelo Presidente, Sr. GUILHERME GIACOMOZZI DA SILVA - CPF n° 066.715.369-10, doravante denominada 
simplesmente CÂMARA, e, de outro lado o Sr. FÁBIO LUIZ FUSINATO, brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Contabilidade com registro sob n° SC-15.923/O, CPF n° 458.695.109-53 e RG n° 1.427.214 - SSP, domiciliado na Rua 
Petrópolis, n° 16, Apto. 303, Centro, na Cidade de Apiúna-SC, ora em diante denominado CONTRATADO, fundamentados no art. 24, II, da 
Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 9.412, de 18/06/2018, tem entre si, como justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Assessoria na Área Contábil e Orçamentária do Poder Legislativo do 
Município de Doutor Pedrinho - SC, exceto a geração e envio do e-Sfinge e SICONFI.

1.2 - A referida prestação serviço compreende as seguintes atribuições:
I - Estudar, planejar, orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades da área de contabilidade e orçamento;
II - Realizar estudos e pesquisas que visem o estabelecimento de instruções normativas e de procedimento, para o desenvolvimento das 
atividades de contabilidade e orçamentária do legislativo;
III - Elaborar planos de contas e normas de trabalho de contabilidade;
IV - Supervisionar os serviços de contabilidade da Administração do Poder Legislativo;
V - Dar parecer sobre a abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias;
VI - Efetuar os balanços da Câmara;
VII - Realizar o levantamento do Balanço Geral da Câmara;
VIII - Coordenar o desenvolvimento das atividades da área da contabilidade da Câmara;
IX - Assinar os balanços;
X - Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas, encaminhando-os à autoridade competente;
XI - Realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas de contabilidade pública;
XII - Planejar modelos fórmulas para o uso nos serviços de contabilidade;
XIII - Executar a atividade relacionada com a escrituração e o controle das despesas e dos bens do legislativo municipal;
XIV - Realizar a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços;
XV - Elaborar e organizar proposta orçamentária do Legislativo Municipal;
XVI - Executar os atos necessários relacionados com a execução orçamentária do Legislativo;
XVII - Assinar os relatórios financeiros exigidos por lei;
XVIII - Escriturar contas correntes diversas;
XIX - Organizar boletins de receita e despesas;
XX - Escriturar mecanicamente notas de empenhos, liquidações e ordens de pagamentos;
XXI - Elaborar balancetes patrimoniais e financeiros;
XXII - Examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações;
XXIII - Executar outras tarefas correlatas.

1.3 - A prestação de serviços deverá ser realizada na Câmara Municipal de Doutor Pedrinho junto ao Setor de Contabilidade durante ou 
após o horário de expediente, de acordo com a necessidade e assessoramento quando necessário via telefone, pelo período em que durar 
o presente contrato.

1.4 - O objeto do presente contrato será realizado sob a forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por preço global.

1.5 - As despesas referentes ao deslocamento, na participação em cursos, em palestras, e outros eventos ligados à prestação do serviço 
contratado, serão de inteira responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 – A CÂMARA pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), totalizando o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o período de contrato.

2.2 – O pagamento será feito mensalmente através de TED ou DOC na Conta Corrente nº 5.531-X junto ao Banco do Brasil (001), Agência 
5442-9, até o último dia útil do mês da prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

3.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado a Sra. Gecimari Cordeiro (Auxiliar Administrativo / As-
sessoria Legislativa da Mesa Diretora), a qual atuará em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93.

3.2 - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato, não exclui e nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos 
termos da Legislação referente à licitação e contratos administrativos.
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3.3 - O CONTRATADO facilitará à CÂMARA o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos 
que lhe forem solicitados pelos servidores e agentes do Poder Legislativo Pedrinhense, bem como à fiscal designada.

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 - Constitui direito da CÂMARA receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, com qualidade técnica e eficiência.

4.2 - Constitui direito do CONTRATADO, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado.

4.3 - Constituem obrigações da CÂMARA:
I - Efetuar o pagamento ajustado, nos prazos e condições estabelecidas neste instrumento;
II - Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

4.4 - Constituem obrigações do CONTRATADO:
I - Prestar os serviços na forma ajustada, aplicando todos os seus recursos técnico-profissionais;
II - Assumir inteira responsabilidade pelos encargos sociais e trabalhistas, decorrente deste instrumento;
III - Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre segurança no trabalho;
IV - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação;
V - Assumir inteira responsabilidade pelos encargos fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES PELA INEXECUÇÃO

5.1 - Em caso de rescisão contratual por descumprimento das obrigações ora assumidas ficará o CONTRATADO sujeito à multa de 10 % (dez 
por cento) sobre o valor total contratado, mais pena de suspensão do direito de licitar, por prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO CONTRATUAL

6.1 – O presente instrumento terá vigência e execução a contar de 1º de janeiro de 2021, encerrando-se em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Quaisquer alterações do presente contrato serão objeto de Termo Aditivo, conforme Art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores c/c com o Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, inclusive unilateralmente, a qualquer tempo, sem ônus para nenhuma das partes, e sem 
direitos rescisórios ao CONTRATADO, ou, obrigatoriamente, se por ventura houver nomeação de profissional através de Concurso Público.

CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

9.1 - As despesas decorrentes do objeto deste contrato serão suportadas consoante orçamento da CÂMARA, na dotação 
3.3.90.36.00.00.00.00.001 - Manutenção das atividades Legislativas, Serviços de Terceiros Pessoa Física, exceto as despesas indenizatórias 
que serão empenhadas em rubricas próprias consignadas no mesmo orçamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ELEIÇÃO DE FORO

10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Timbó - SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os efeitos de Lei.

Doutor Pedrinho/SC, em 01 de janeiro de 2021.

GUILHERME GIACOMOZZI DA SILVA
Presidente da CÂMARA

FÁBIO LUIZ FUSINATO
CONTRATADO

Gecimari Cordeiro - Fiscal do Contrato
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 038, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802141

PORTARIA Nº 038, de 12 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que especifica.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANICE SCARPARI DOS SANTOS, CPF nº 052.623.829-16 para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DIVISÃO DE TRANS-
PORTES E VIAÇÃO, Nível DASU-1, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 12 de janeiro de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 039, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802146

PORTARIA Nº 039, de 12 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que especifica.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIEGO DOS SANTOS DA SILVA, CPF nº 100.744.899-76 para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DIVISÃO DE GARA-
GEM E ALMOXARIFADO, Nível DASU-1, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 12 de janeiro de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 040, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802152

PORTARIA Nº 040, de 12 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que especifica.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
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Art. 1º Nomear LUCAS INÁCIO VIEIRA, CPF nº 084.259.829-44 para exercer o cargo em Comissão de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, PLA-
NEJAMENTO E SAÚDE, Nível DASU-2, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 12 de janeiro de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0003/2021
Publicação Nº 2801804

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021

OBJETO:

ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL.

JUSTIFICATIVA: Tem por objeto a presente Dispensa de Licitação, a prestação de serviços especializados através do SEBRAE - SERVIÇO 
BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, visando Consultoria Especializada em Apicultura.

O objetivo do presente projeto prepondera fortalecer as atividades de apicultura no município de forma participativa e alinhada às políticas 
regionais desse setor, integrando a iniciativa pública e privada criando ferramentas e processos que melhorem o desempenho da cadeia 
produtiva e, qualificando a gestão e os serviços para promover o desenvolvimento da atividade.

Nesse diapasão, a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, identificou na municipalidade produção desse segmen-
to, mas, de forma precária, necessitando buscar parcerias no afã de reverter esses quadro e incrementar a economia setorial.

Considerando então, esses serviços estão envolto de diagnosticar as propriedades com o objetivo de identificar num primeiro momento, 
a real situação dos apicultores; planejar ações que serão implantadas em cada propriedade, objetivando aumentar o projeto; consultoria 
técnica nas propriedades gerenciamento apícola e custos de produção; consultoria técnica nas propriedades em povoamento de colmeias, 
num segundo momento, melhoramento e construção de novos apiários; preparo de materiais para o povoamento de novas colmeias; ma-
nejo de produção; sanidade apícola, principais pragas e doenças que afetam as abelhas e seus controles; manejo dos enxames nas entre 
safras; principais cuidados com os enxames no inverno; colheita: principais cuidados com a higiene no transporte até o local de extração; 
melhoramento genético; uso correto de alimentação de subsistência, quando usar, tipos de alimentos e sua formulação e diagnóstico das 
propriedades com o objetivo de avaliação do projeto, para realização de todos os serviços, estão previstos uma carga horária aproximada 
de 336 horas.

Vale relembrar que o SEBRAE é uma entidade integrante do Sistema “S”, nos moldes da Lei n. 8.029/90, portando, esses entes prestam 
serviços de interesse público ou social, beneficiados com recursos oriundos de contribuições parafiscais pela quais hão de prestar contas e 
por essa razão, nos termos do artigo 24, Inciso XIII, da Lei Federal n. 8666/93 e suas alterações, possibilita sua contratação por dispensa 
de Licitação, que por pertinência, transcreve-se:

“...XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-pro-
fissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)..."

Portanto, a interpretação do presente dispositivo, conclui-se que para contratação direta seus requisitos são que a instituição seja brasileira, 
sem finalidade lucrativa e de inquestionável reputação ético-profissional e ainda, com natureza precípua a pesquisa, o ensino ou o desen-
volvimento institucional, características estas que estão intrínsecas no presente projeto.

Faxinal dos Guedes/SC, em 11 de Janeiro de 2021.

GILBERTO BRINGHENTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021

OBJETO:

ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento no Inciso XIII, do artigo 24, da Lei n. 8666/93, onde 
consta:

“...Art.24 ...
[...]
XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimen-
to institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1
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ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)...”

Faxinal dos Guedes/SC, em 11 de Janeiro de 2021.

GILBERTO BRINGHENTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021

OBJETO:

ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL

ITEM 01: SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC
Endereço: Av. Rio Branco, n. 611, Ed. Empreendedor
Centro – Florianópolis/SC
CNPJ/MF: 82.515.859/0001-06

O PREÇO CERTO E AJUSTADO ENTRE AS PARTES:

Para os serviços objeto da presente dispensa de licitação a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, repassará o 
importe de R$ 11.520,00 (onze mil e quinhentos e vinte reais), em dez parcelas mensais, iguais e sucessivas, na ordem de R$ 1.152,00 (um 
mil cento e cinquenta e dois reais), contemplando aproximadamente 336 (trezentas e trinta e seis) horas de intervenção do projeto junto 
aos apicultores da municipalidade, conforme projeto de trabalho abaixo, juntado a presente dispensa de licitação:

ATIVIDADE DESCRIÇÃO HRS

ETAPA – 1
Diagnóstico e Planejamento Tecnológico da Pro-
priedade Apícola.

1 – Acompanhamento gerencial Apícola.
1.1. Avaliações situação da propriedade Apícola.
1.2. Planejamentos Apícolas Anuais.
1.3. Planejamento Tecnológicos econômicos e produtivos apícola em longo prazo.
1.4. Instalações do Apiário.
1.5. Identificações das Colmeias.
1.6. Diagnósticos Tecnológicos final da Propriedade Apícola – T0 e T1.

4

ETAPA – 1
Implantação do Gerenciamento Apícola

2 – Implantação do Gerenciamento Apícola.
2.1. Implantação dos Controles Econômicos.
2.2. Implantação dos Controles Zootécnicos.
2.3. Implantação dos Controles Ambientais.
2.4. Avaliação dos Controles Zootécnicos e Ambientais.
2.5. Implantação e Avaliação do Calendário Apícola Anual.

6

ETAPA – 3
Implantação do Manejo Efetivo das Colmeias

3 – Implantação do Manejo Efetivo de Manutenção das Colmeias.
3.1. Implantação do Manejo efetivo de Fortalecimento das Colmeias.
3.2. Implantação do Manejo efetivo de Produção das Colmeias.
3.3. Implantação do Manejo efetivo de Recomposição da Vegetação Apícola.
3.4. Implantações de Boas Práticas Apícolas de Produção de Campo.
3.5. Implantações de Boas Práticas de Beneficiamento de Cera Apícola.
3.6. Avaliações das Posturas das Rainhas durante a Safra – Períodos de Produção.
3.7. Implantações de Manejo Alimentar Suplementar.
3.8. Avaliações do Conforto das Colmeias

10

Total de Horas por Produtor 20

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Considerando, que os valores que serão repassados, estão condizentes com os praticados no mercado na região.

Faxinal dos Guedes/SC, em 11 de Janeiro de 2021.

GILBERTO BRINGHENTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência, para ratificação, o Processo de Dispensa de Licitação n. 0003/2021, para o qual solicitamos a possibilidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1
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de viabilizá-lo com expedição do presente Termo de Ratificação do Processo.

Faxinal dos Guedes/SC, 11 de Janeiro de 2021.

GILBERTO BRINGHENTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021

OBJETO:

ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em conta a necessidade de adquirir os serviços objeto da presente dispensa, os quais são necessários e imprescindíveis para o desen-
volvimento de Políticas Públicas, Gestão e Desenvolvimento Institucional do presente programa junto aos apicultores, mais a previsibilidade 
lega citada alhures, sopesando o Interesse Público, ratifico a dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Faxinal dos Guedes/SC, 11 de Janeiro de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021

OBJETO:

ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL

CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina.

CONTRATADO:

ITEM 01: SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC
Endereço: Av. Rio Branco, n. 611, Ed. Empreendedor
Centro – Florianópolis/SC
CNPJ/MF: 82.515.859/0001-06

ORIGEM: Dispensa de Licitação n. 0003/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N.: 0003/2021

VALOR: R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais), a serem pagos em dez parcelas, mensais, iguais e sucessivas na ordem de R$ 
1.152,00 (um mil cento e cinquenta e dois reais).

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.

Faxinal dos Guedes/SC, 11 de janeiro de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N..º 5180/2021
Publicação Nº 2802657

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5180, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no art. 35 da Lei Complementar N.º 017 de 22 de dezembro de 2006 e 
posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica REMOVIDO, de ofício, o servidor público municipal SILMAR DAL PIAN, ocupante do cargo de provimento efetivo AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo para a Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 11 de janeiro de 2021.

JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N..º 5181/2021
Publicação Nº 2802658

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5181, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no art. 35 da Lei Complementar N.º 017 de 22 de dezembro de 2006 e 
posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica REMOVIDO, de ofício, o servidor público municipal, CLAUDIOMAR CECCHIN, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo para a Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 11 de janeiro de 2021.

JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N..º 5182/2021
Publicação Nº 2802659

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5182, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JORGE ANTONIO COMUNELLO Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 71, Incisos II da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar N.º 19, de 08 de março de 2007 e posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada MARINES APARECIDA BAGIO MORESCO, portador do CPF N.º 555.487.689-72 e da CI N.º 2.654.959, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Secretária Municipal , lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, com regime de Dedicação 
Integral.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 14 de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 11 de janeiro de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01/2021
Publicação Nº 2801978

EXTRATO CONTRATUAL Nº 01/2021

OBJETO: CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVO E PATRIMONIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VE-
LHO CORONEL - CVC
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
VALOR: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
Vigência: Início: 02/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 1/2021
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2021
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 1/2021

Formosa Do Sul, 11 de Janeiro de 2021
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº01/2021
Publicação Nº 2801975

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. Nº.: 1/2021
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2021
OBJETO: CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVO E PATRIMONIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VE-
LHO CORONEL - CVC
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
VALOR: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:
XXVI - NA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA COM ENTE DA FEDERAÇÃO OU COM ENTIDADE DE SUA ADMINISTRAÇÃO INDIRE-
TA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE FORMA ASSOCIA DANOS TERMOS DO AUTORIZADO EM CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO OU EM CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO.

FORMOSA DO SUL, 11 de Janeiro de 2021
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 01/FMS/2021
Publicação Nº 2801792

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORQUILHINHA/SC

MODALIDADE: Edital de Tomada de Preço Nº. 01/FMS/2021.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para ampliação e reforma da Unidade Básica de 
Saúde, localizada na Rua Valmor Bento Roque, Bairro Santa Líbera, Município de Forquilhinha/SC, com área total de 273,00 m², por meio 
da Emenda Parlamentar Impositiva Estadual nº. 856/2019 (ano base 2019) – Transferência Especial, junto ao Estado de Santa Catarina.

DATA DE ABERTURA: Dia 27 de janeiro de 2021 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 11 de janeiro de 2021.

VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 142/2020
Publicação Nº 2802724

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº. 142/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 116/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA - CIGA

OBJETO – Prestação de serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária, e comunicação, por meio do 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).

VIGÊNCIA – O presente Termo Aditivo passa a vigorar em 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, em consonância com o 
correspondente exercício financeiro.

DOTAÇÃO – 0401.2009.3390 (24).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 162/PMF/2018.

DATA DA ASSINATURA – 09 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001_2021 RP 0001 - PMF
Publicação Nº 2802335

 Aviso do Pregão Presencial nº 0001/2021 – PMF
Registro de Preços n° 0001/2021
Processo Administrativo Licitatório nº 0003/2021
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação futura de empresa do ramo para serviço de desratização, desinsetização, controle, 
limpeza de resíduos, retirada de ninhos e sujeiras de morcegos, lavação e desinfecção de caixas de água, para o Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo), e Órgão Participantes (FMS, FME e SANEFRAI), durante o período de 12 (doze) meses. Julgamento: MENOR PREÇO 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 22.01.2021, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e 
Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento e Abertura: ate às 14:15 
horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br link “LICITAÇÕES”.
Fraiburgo (SC), 11 de janeiro de 2021.
Wilson Ribeiro Cardoso Júnior – Prefeito Municipal

EDITAL LANÇAMENTO ISSQN 2021
Publicação Nº 2802158

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 0003/2021

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, considerando o disposto nos artigos 107, III, b, 116, IV da Lei Orgânica do Município de Fraiburgo, promul-
gada em 05 de abril de 1990 e considerando o disposto nos artigos 49 e 136, I, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003);

NOTIFICA:

Os contribuintes com cadastro de econômico ativo no município de Fraiburgo e que estejam enquadrados na modalidade de recolhimento 
como “FIXO” do lançamento para o exercício de 2021 do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, que tem como fato gerador 
à prestação, por pessoa física ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço de qualquer natureza, não compreendidos no artigo 
155, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador, 
e, definidos na lista de serviços constante na Lei Complementar Municipal nº 053/2003:

I - Prazo e forma de pagamento do ISSQN:

O ISSQN devido será recolhido:

1) Profissionais Liberais (fixo):
a) em um só pagamento, com desconto de 20% (vinte por cento), se recolhido até o dia 29 (vinte e nove) de janeiro;
b) de forma parcelada, em até 12 (doze) vezes, com vencimento no último dia útil de cada mês, vencendo a primeira no mês de janeiro, 
em parcelas não inferiores a 25 UFM’s. (valor da UFM – R$ 2,48).

2) Pessoas Jurídicas (fixo - contabilidades): será recolhido em até 12 (doze) vezes, com vencimento no último dia útil de cada mês, vencen-
do a primeira no mês de janeiro, em parcelas não inferiores a 25 UFM’s. (valor da UFM – R$ 2,48).

3) Os contribuintes que não se enquadrarem nas hipóteses acima, deverão observar os prazos e formas de pagamento estabelecidos na 
legislação específica, conforme opção do regime de tributação (Regime Normal ou Simples Nacional).

II - Falta de pagamento: os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o término do exercício finan-
ceiro correspondente (artigo 748, § 1º do Código Tributário Municipal). Os débitos inscritos em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com 
os acréscimos legais, se não pagos espontaneamente, serão cobrados judicialmente.

III- Impugnações: o tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação até a data de 29/01/2021, obedecido o disposto nos arti-
gos 609 e seguintes do Código Tributário Municipal.

IV – Impugnação do Presente Edital: o presente edital poderá ser impugnado até cinco dias úteis da sua publicação.

Outras informações: O contribuinte poderá obter maiores informações na Secretaria Municipal de Finanças, junto ao Departamento de Tri-
butos ou pela internet no endereço www.fraiburgo.sc.gov.br/carnes onde poderá emitir os referidos boletos.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/carnes
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E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos contribuintes 
notificados.

Fraiburgo, 08 de janeiro de 2020.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

RUI BRAUN
SECRETÁRIO DA FAZENDA

GEORGES DOS REIS SANTOS
AUDITOR FISCAL

PORTARIA 00582021
Publicação Nº 2802337

PORTARIA Nº 0058, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de março 
de 2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 007/2021, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ANTONIO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 047.678.292-91, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de OPERADOR DE ETA/ETE, Função Gratificada Nível 2, por ter assumido a função de responsável pelo almoxarifado 
da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 00592021
Publicação Nº 2802338

PORTARIA Nº 0059, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de março 
de 2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 010/2021 da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DEOMAR PRATES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 006.741.119-31, nomeado no cargo de provi-
mento efetivo de ELETRICISTA AUTOMOTIVO, Função Gratificada Nível 2, para exercer a função de operador de máquinas pesadas, a partir 
de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 00602021
Publicação Nº 2802340

PORTARIA Nº 0060, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de março 
de 2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 008/2021, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor NEOCIMAR PINTO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 061.306.949-89, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de AGENTE DE LEITURA E INSPEÇÃO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, Fun-
ção Gratificada Nível 1, por ser responsável pelos cortes de fornecimento de água por falta de pagamento, e religação quando realização a 
negociação dos débitos pelo cliente, também pelas vistorias das ligações com fraudes e irregulares, realizando a entrega de notificações e 
interrupção de fornecimento se necessário. Também realiza a coordenação da campanha do “Saco Verde”, estando a frente da divulgação 
e também da organização da entrega, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 00612021
Publicação Nº 2802341

PORTARIA Nº 0061, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de março 
de 2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 005/2021, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO WALTER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 029.495.219-59, nomeado no cargo de provi-
mento efetivo de DESENHISTA TÉCNICO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, Função Gratificada Nível 
4, por ser responsável pelo projeto de eficiência energética que está sendo desenvolvido pela equipe da SANEFRAI, realizando estudos e 
implantando soluções para a redução de consumo de energia de cada ponto da rede de abastecimento (captação e poços), além dos setores 
de triagem e tratamento de efluentes. Com o objetivo de diminuir o custo da produção de água do município e demais serviços prestados, 
além da responsabilidade de controlar e gerenciar a equipe e serviços realizados pelos Instaladores Hidráulicos da Autarquia, a partir de 11 
de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 00622021
Publicação Nº 2802343

PORTARIA Nº 0062, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de março 
de 2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 006/2021, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SILVIO ROQUE NARDI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 023.942.060-80, nomeado no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE OPERACIONAL, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária 
de 40 horas semanais, Função Gratificada Nível 4, por ser responsável pela equipe de manutenção de toda a área de esgotamento sanitário 
e drenagem do Município, gerenciando as atividades, dos servidores e dando suporte ao Presidente da Autarquia nas informações para a 
tomada de decisões destas áreas, além da responsabilidade de monitorar o plano de manutenção da operação do sistema de esgoto de 
drenagem do município, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 00632021
Publicação Nº 2802345

 PORTARIA Nº 0063, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Determina Abertura de Processo Administrativo e Nomeia Comissão Especial

O Prefeito Municipal de Fraiburgo no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Complementar nº 109/2010; e em con-
formidade com o Despacho contido no Processo Administrativo 1921/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo, para apuração dos fatos contidos no Processo Administrativo 1921/2020, fixando o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão, podendo ser prorrogado.

Art. 2º. Nomear, para integrarem a Comissão Especial, os servidores públicos abaixo relacionados:

I – SILVANO PELISSARO;
II – SIMARA CRISTINA FERREIRA DE DEUS SARTURI;
III – SIGHARD EGON SEIDEL.

Parágrafo Único: Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de provas 
em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 00642021
Publicação Nº 2802347

PORTARIA Nº 0064, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de março 
de 2010; e alterações posteriores; e em conformidade com a comunicação interna n° 033/2021 do Gabinete do Prefeito;

Considerando a demanda dos serviços na área de Publicidade do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a carga horária da servidora NATHIARA BORGES, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 803.236.692-04, nomeada no cargo de provimento efetivo de PUBLICITÁRIO, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 00652021
Publicação Nº 2802348

PORTARIA Nº 0065, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de março 
de 2010; e alterações posteriores; e em conformidade com a comunicação interna n° 034/2021 do Gabinete do Prefeito;

Considerando a demanda dos serviços na área de Jornalismo do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a carga horária da servidora ANDREA APARECIDA DE MELO, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 987.835.809-72, nomeada no cargo de provimento efetivo de JORNALISTA, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 00662021
Publicação Nº 2802350

PORTARIA Nº 0066, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar GABRIEL DAL´MASO DECESARO, nomeado no cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 14906, 
para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do contrato administrativo nº CT21PMF03, Processo Administrativo Licitatório 
nº 0164/2020, Tomada de Preços nº 0015/2020, cujo objeto é a execução de Reforma das Mangueiras do Parque da Maça ambos neste 
Município, com fornecimento de material e mão de obra, conforme projetos, memorial descritivo e quantitativos (ANEXOS ao PAL) e parte 
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dele integrante.

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar a execução da obra, anotando as ocorrências relevantes e documen-
tando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as providências 
adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
0034/2020.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 004 - 2021
Publicação Nº 2802085

 

DECRETO Nº 004, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

HOMOLOGA  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO –
ACT Nº. 0010, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0010 de 28 de outubro de 2020, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 11 DE JANEIRO DE 2021. 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

 RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O  presente  instrumento  foi  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  Edição  nº  3378  de 12/01/2021,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser expressão da
4verdade, firmo a presente.
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Prefeitura Municipal de Fraiburgo
    Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

    PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 010/2020

Resultado Final - Vagas Reservadas - Após Recursos

Função: Professor de Ciências e Programas de Saúde
Formação: Não habilitado

Insc. Nome Nascimento CJ PEP PFP PCA NAC NF Class
403 Alzevane Santos Maicá 05/07/1974 Não 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 1

[CJ] Condição de Jurado / [PEP] Pontuação obtida na experiência profissional da Avaliação Curricular / [PFP] Pontuação obtida na escolaridade da Avaliação Curricular / [PCA]: Pontuação em cursos de
atualização da Avaliação Curricular / [NAC]: Nota da Avaliação Curricular / [NF]: Nota Final / [Class]: Classificação
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Prefeitura Municipal de Fraiburgo
    Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

    PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 010/2020

Resultado Final - Vagas Reservadas - Após Recursos

Função: Professor de História
Formação: Habilitado

Insc. Nome Nascimento CJ PEP PFP PCA NAC NF Class
972 Ana Carolina Vicente 21/05/1986 Não 5,994 0,000 10,000 1,599 1,599 1

[CJ] Condição de Jurado / [PEP] Pontuação obtida na experiência profissional da Avaliação Curricular / [PFP] Pontuação obtida na escolaridade da Avaliação Curricular / [PCA]: Pontuação em cursos de
atualização da Avaliação Curricular / [NAC]: Nota da Avaliação Curricular / [NF]: Nota Final / [Class]: Classificação
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DECRETO Nº 005 - 2021
Publicação Nº 2802090

 

DECRETO Nº 005, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

HOMOLOGA  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO –
ACT Nº. 0005, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0005 de 28 de outubro de 2020, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 11 DE JANEIRO DE 2021. 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

 RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O  presente  instrumento  foi  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  Edição  nº  3378  de 12/01/2021,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser expressão da
4verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 006 - 2021
Publicação Nº 2802134

 

DECRETO Nº 006, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

HOMOLOGA  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO –
ACT Nº. 0009, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0009 de 28 de outubro de 2020, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 11 DE JANEIRO DE 2021. 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

 RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O  presente  instrumento  foi  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  Edição  nº  3378  de 12/01/2021,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser expressão da
4verdade, firmo a presente.
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE001/2021
Publicação Nº 2802395

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021
PROCESSO Nº 003/2021

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de siste-
ma de registro de preços pretendendo a contratação de empresa para prestar o serviço de roçadas, pintura de meio fio e podas de vias 
pavimentadas e não pavimentadas do município. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio 
http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 22/01/2021. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 22/01/2021, no 
endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 11 de janeiro de 2021.

Junior de Abreu Bento
Prefeito Municipal

CONVITE CMI - CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Publicação Nº 2801631

Convite

De acordo com a Lei N° 617 de 1998, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Idoso - CMI, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Garopaba, convoca as organizações não governamentais do município, para participarem do Fórum eletivo das representações 
que elegerá seus representantes da Sociedade Civil para compor o CMI, para o biênio 2021/2022. Compete ao Fórum eleger seus titulares 
e suplentes conforme Lei N° 2.279, de 28 de Dezembro de 2020, Art. 2°. O inciso II do art. 9° da Lei 617, de 1998 passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 9°. O Conselho Municipal do Idoso é composto por 10 membros e respectivos suplentes nomeados pelo prefeito 
municipal, dentre representantes partidários das entidades governamentais e representantes dos idosos, respeitando os seguintes critérios: 
II – 05 cinco representantes de organizações representativas da sociedade civil organizada ligadas à área do idoso;
O Forúm será realizado no dia 29 de Janeiro de 2021 às 10:00 horas na sala de reunião de Conselhos (Rua João Orestes de Araújo, Centro 
Comercial, Bairro Centro).
As entidades interessadas em participar do CMI, deverão entregar o requerimento (documento em anexo), nos dia 15 de Janeiro de 2021 
ou dia 22 Janeiro de 2021 na Sede da Secretaria de Assistência Social (ao lado da lotérica), das 9:00 Às 12:00 horas.
Para esclarecimento de qualquer dúvida seguem contatos da Secretaria de Assistência Social, fone: 32548161, email: sds@garopaba.sc.gov.
br .

Saionara Santos
Secretária Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 002/2021
Publicação Nº 2802565

DECRETO N.º 002 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 43.353,58 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 43.353,58 (quarenta e três mil trezentos e cinq-enta e três reais e cinq-
-enta e oito centavos) no Orçamento vigente:

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
mailto:sds@garopaba.sc.gov.br
mailto:sds@garopaba.sc.gov.br


12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 537

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 43.353,58

13.01 SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 43.353,58

23.695.00511.062 Empreendimentos Turísticos 43.353,58

4.4.90.0.3.00.000000 Aplicações Diretas 43.353,58

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 43.353,58 (quarenta e três mil trezentos e cinq-enta e três reais e cin-
q-enta e oito centavos), correrão por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 003/2021
Publicação Nº 2802569

DECRETO N.º 003, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 299.878,70 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 299.878,70 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e setenta e oito 
reais e setenta centavos) no Orçamento vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 299.878,70

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 299.878,70
26.782.00311.043 – Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas e 
Obras de ART Especial 299.878,70

4.4.90.0.3.00.000000 Aplicações Diretas 299.978,70

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 299.878,70 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e setenta e oito 
reais e setenta centavos), correrão por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 004/2021
Publicação Nº 2802572

DECRETO N.º 004, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 2.600,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,
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DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 2.600,00 (Dois mil e Seiscentos reais) no Orçamento vigente:
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.600,00

08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.600,00

08.244.00561.031 - Aquisição de Veiculo (FMAS) 2.600,00

4.4.90.0.3.00.000000 Aplicações Diretas 2.600,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 2.600,00 (Dois mil e Seiscentos reais) correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 005/2021
Publicação Nº 2802575

DECRETO N.º 005, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 1.528.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 1.528.000,00 (um milhão quinhentos e vinte oito mil reais) no Orçamento 
vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 1.528.000,00

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 1.528.000,00
26.782.00311.043 – Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas e 
Obras de ART Especial 1.528.000,00

4.4.90.0.1.24.001242 Aplicações Diretas 1.528.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 1.528.000,00 (um milhão quinhentos e vinte oito mil reais) correrão 
por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2021
Publicação Nº 2801448

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2021
FMS
PROCESSO Nº 035/2020; MODALIDADE: IL012/2020; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Garopaba; CONTRATADA: ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GAROPABA; CNPJ: 79.679.940/0001-09; OBJETO: Prestação de serviços de saúde para 
atendimento/acompanhamento ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sis-
tema Único de Saúde, procedimento código 3.01.07.007-5, da tabela unificada de procedimentos SUS do Ministério da Saúde, em conformi-
dade com a Portaria MS/GM nº 1.635, de 12 de setembro de 2002 e Portaria MS/ SAS nº 728 de 10 de outubro de 2002 ou outra que venha 
substituí-la; VALOR MÁXIMO MENSAL: R$ 16.438,99. DATA DA ASSINATURA: 04/01/2021.

PORTARIA N.° 073/2021
Publicação Nº 2802529

PORTARIA N.º 073, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, GEDSON GISLON, CPF n.º ***.***.379-69, para exercer o cargo comissio-
nado de DIRETOR EXECUTIVO DE SAÚDE da Secretaria Saúde, com atribuições de Assessorar o Secretário de Saúde nas atividades relacio-
nadas ao controle, tramitação e resolução das atividades administrativas; Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares 
em vigor; Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das comissões de sindicância e processo administrativo que envolva servidores da 
secretaria municipal de saúde; Assessorar o Secretário de Saúde no uso dos sistemas de informação do Ministério da saúde; Assessorar o 
Secretário de Saúde na alimentação do SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras) Participar, acompanhar e fiscalizar o processo de 
Planejamento da Política Municipal de Saúde (Plano Municipal de Saúde, Relatório Anual de Gestão, Programação Anual de Saúde); Asses-
sorar o Secretário no controle e fiscalização de convênios, acordos ou parcerias celebradas para consecução das atividades relacionadas à 
atividade de saúde pública, a partir de 11/01/2021.
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.° 074/2021
Publicação Nº 2802530

PORTARIA N.º 074, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, ANDREA FERREIRA PEREIRA, CPF n.º ***.***.869-44, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DE TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO - TFD da Secretaria Saúde, com atribuições de Coordenar o setor 
de tratamento Fora de Domicilio; Fazer agendamento de consultas, exames e cirurgias fora da cidade; Manter contato entre pacientes e 
hospitais através de ligações telefônicas; Confeccionar mapa de viagem, com dados dos pacientes, acompanhantes, local de atendimento, 
horário entre outros; Confirmação de viagem com os pacientes; Realizar serviços Administrativos em geral, a partir de 11/01/2021.
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.° 075/2021
Publicação Nº 2802531

PORTARIA N.º 075, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1000/2005 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO, nos termos do art. 140 da Lei nº. 1000/2005, ao Servidor GUILHER-
ME DA SILVA CRISPIM, Auxiliar Administrativo, matrícula funcional nº. 6688, por período indeterminado de ocupação de cargo comissiona-
do, a partir de 11/01/2021.
Art. 2º. Na forma prevista no §2º do art. 140 da Lei nº. 1000/2005, enquanto estiver no cargo comissionado o servidor permanecerá con-
tribuindo para o IPREGOBA sobre a remuneração de contribuição decorrente de seu cargo efetivo.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.° 076/2021
Publicação Nº 2802534

PORTARIA N.º 076 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º e do art. 83, ambos da Lei nº. 1000/2005, GUILHERME DA SILVA CRISPIM, Matrícula nº. 6688, 
para exercer as funções do cargo de COORDENADOR DE TRIBUTOS da Secretaria Municipal da Fazenda com Gratificação Especial de 80% 
do cargo ocupado, a partir de 11/01/2021.
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de janeiro de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.° 077/2021
Publicação Nº 2802536

PORTARIA N.º 077, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, LUIZ FERNANDO DE SOUZA, CPF n.º ***.***.869-13, para exercer o cargo 
comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE PROCESSOS E ATENDIMENTO AO PRODUTOR da Secretaria de Agricultura e Pesca, com atribuições 
de Prestar assessoria no gerenciamento das atividades e serviços relacionados à Agricultura no Município, assessorar o Diretor Administra-
tivo no âmbito de suas atribuições, prestar assessoria na coordenação da prestação de serviços e levantamentos de informações, fiscalizar 
e controle dos serviços e atividades prestadas aos agricultores, assessorar na elaboração de relatórios de áreas e atividades agropecuárias 
efetuadas no Município, controlar e administrar os prazos e trâmites internos relacionado à agricultura, prestar informações, fiscalizar e 
atender aos pedidos averiguações e diligências direcionadas à Agricultura, sugerir e participar de reuniões de planejamento, assessorar 
na administração dos dados técnicos relacionados à agricultura, zelar pelo patrimônio público municipal, prestar esclarecimentos e realizar 
atendimento ao Produtor, realizar, quando necessário, atendimento interno e externo na Gerência de Agricultura, a partir de 11/01/2021.
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Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.° 078/2021
Publicação Nº 2802537

PORTARIA N.º 078, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, CLEICIMERI ESTACIO MARQUES, CPF n.º ***.***.439-26, para exercer 
o cargo comissionado de CHEFE DE SETOR DE APOIO da Secretaria de Assistência Social, com atribuições de Assessorar na elaboração 
da política administrativa e organizacional, minutar despachos, documentos e expedientes em geral, prestar assessoria na elaboração de 
relatórios atender e responder pedidos e protocolos, prestar informações sobre as suas atividades, gerir e manter registro atualizado das 
ações executadas, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.° 079/2021
Publicação Nº 2802541

PORTARIA N.º 079, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, DOUGLAS DA SILVA SILVEIRA, CPF n.º ***.***.419-64, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DE ESPORTES DE BASE da Secretaria de Turismo, Esporte e Desenvolvimento, com atribuições de Prestar 
assessoria ao Diretor Administrativo de Esporte, no gerenciamento do cumprimento das
atividades esportivas, na coordenação, elaboração e execução dos projetos de Esportes de Base, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.° 080/2021
Publicação Nº 2802543

PORTARIA N.º 080, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, SHELIDA THAIS RIBEIRO SILVA, CPF n.º ***.***.931-51, para exercer o 
cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO da Procuradoria Municipal de Garopaba, com atribuições de Assessorar diretamente 
o Procurador Geral do Município, de forma articulada com os demais órgãos; prestar assessoria ao Procurador Geral no controle e enca-
minhamentos de pareceres jurídicos; controlar e administrar os prazos e trâmites internos dos processos que tramitam na Procuradoria; 
auxiliar na elaboração de relatórios e pareceres internos, analisar as informações e dados levantados pelo Procurador Geral, efetuando os 
respectivos apontamentos e considerações; Prestar informações ao Procurador Geral, fiscalizar e atender aos pedidos de averiguações e 
diligências da Procuradoria, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 070/2021
Publicação Nº 2802520

PORTARIA N.º 070, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, CLAUDETE DE LUCAS LINHARES, CPF n.º ***.***.249-51, para exercer 
o cargo comissionado de ASSISTENTE DE DIREÇÃO da Secretaria de Saúde, com atribuições de Preparar e encaminhar o expediente do 
Secretario de Saúde. Planejar e organizar as prioridades identificadas junto à comunidade e encaminhá-las aos órgãos responsáveis, bem 
como, assistir ao secretário em outras funções administrativas, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 071/2021
Publicação Nº 2802524

PORTARIA N.º 071, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
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Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, PERSIO DA SILVA, CPF n.º ***.***.939-16, para exercer o cargo comissio-
nado de ASSISTENTE DE DIREÇÃO da Secretaria de Infraestrutura, com atribuições de Preparar e encaminhar o expediente do Secretario de 
Saúde. Planejar e organizar as prioridades identificadas junto à comunidade e encaminhá-las aos órgãos responsáveis, bem como, assistir 
ao secretário em outras funções administrativas, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 072/2021
Publicação Nº 2802527

PORTARIA N.º 072, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, CLAUDIA DE SOUZA MATOS, CPF n.º ***.***.969-77, para exercer o cargo 
comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE VISTORIA DE OBRAS da Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente, com atribuições 
de Auxiliar o Diretor técnico de Licenciamento de Acompanhamento de Obras, atuando na fiscalização das obras, vistoriar a execução das 
obras, elaborar os relatórios da fiscalização e controle das obras, a partir de 11/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/01/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Janeiro de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/01/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO PMG Nº 046/2018 - 5
Publicação Nº 2801330

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 046/2018 - 5
Contratado: SAMAR ILUMINAÇÃO E ENGENHARIA LTDA ME
CNPJ: 24.416.572/0001-14
Contratante: Município de Garuva/Prefeitura Municipal de Garuva
Objeto: Contratação de empresa especializada para Gestão do Parque de Iluminação Pública do Município de Garuva.
PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 MESES
Valor: R$ 390.748,49 (trezentos e noventa mil setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos)
Data de Assinatura: 17/12/2020
Prazo ATUALIZADO: 18/12/2018 a 17/12/2021

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMG Nº 023/2020
Publicação Nº 2800925

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PMG N° 023/2020
Processo PMG nº 042/2020
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA
CNPJ: 01.258.027/0001-41

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de uso (locação) de sistema informatizado de gestão pública 
municipal, incluindo ainda serviços necessários à sua implantação, suporte técnico, manutenção e integração para atendimento de necessi-
dades da Administração Municipal, conforme legislação e especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA: 31/11/2020 a 29/11/2021
VALOR: R$ 371.232,00 (trezentos e setenta e um mil, duzentos e trinta e dois reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2020

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 02/2021
Publicação Nº 2802258

Resolução nº 0002/2021

Revoga a Resolução n. 38/2020.

A Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1° Torna sem efeito a Resolução n. 38//2020 que Revoga a Resolução n. 14/2020.

Parágrafo único. A Resolução 14/2020 volta a produzir efeitos em seu inteiro teor.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à data de 30 de dezembro de 2020.

Garuva, 11 de janeiro de 2021.

Marli Terezinha Leandro Simmermam
Presidente da Câmara
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 9.681, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802256

DECRETO Nº 9.681, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.086, de 30 de novembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indicado, o seguinte saldo de dotação constante do orçamento da Adminis-
tração Direta:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 16 Polícia Militar
Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 181 Policiamento
Programa: 0018 Gestão em Segurança Pública - Polícia Militar em Gaspar
Atividade: 1087 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Rádio Patrul
Dotação: 304 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0300.21947 R$ 18.000,00

Art. 2º Ficam anulados os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento da Administração Direta:
Órgão: 06 Fundo de Saúde
Unidade: 11 Fundo de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2152 Ampliar, Manter e Equipar o Fundo Municipal de Saúde
Dotação: 67 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0102.00006 R$ 119.625,28

Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 14 DITRAN - Diretoria de Trânsito
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0015 Gestao da Ditran
Atividade: 2078 Manutenção da Ditran
Dotação: 70 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0112.00025 R$ 119.625,48
Unidade: 04 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Gestão da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Atividade: 2022 Manutenção da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Dotação: 36 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas
Fonte de recursos: 0100.00001 R$ 58.356,60

Órgão: 07 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Unidade: 12 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 0021 Apoio ao Desenvolvimento Agrícola e Pesqueiro
Atividade: 2104 Manutenção das Atividades Agrícolas e Pesqueira
Dotação: 189 3.3.90.00.00.00.00.00Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0100.00001 R$ 55.363,96

Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
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Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 230 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0100.00001 R$ 59.812,64

Art. 3º Por conta das anulações do artigo anterior ficam suplementados, nos valores indicados, os seguintes saldos das dotações constantes 
do orçamento da Administração Direta:

Órgão: 06 Fundo de Saúde
Unidade: 11 Fundo de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2152 Ampliar, Manter e Equipar o Fundo Municipal de Saúde
Dotação: 64 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0102.00006 R$ 119.625,28

Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 14 DITRAN - Diretoria de Trânsito
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0015 Gestao da Ditran
Atividade: 2078 Manutenção da Ditran
Dotação: 68 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0112.02361 R$ 119.625,48
Unidade: 04 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Gestão da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Atividade: 2022 Manutenção da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Dotação: 33 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas
Fonte de recursos: 0100.02361 R$ 58.356,60

Órgão: 07 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Unidade: 12 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 0021 Apoio ao Desenvolvimento Agrícola e Pesqueiro
Atividade: 2104 Manutenção das Atividades Agrícolas e Pesqueira
Dotação: 302 3.1.90.00.00.00.00.00Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0100.02361 R$ 55.363,96

Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 303 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 0100.02361 R$ 59.812,64

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de janeiro de 2021.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2021 DISPENSA Nº 01/2021
Publicação Nº 2800993

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2021
DISPENSA Nº 01/2021
OBJETO: Contratação de empresa para recuperação emergencial da cobertura da EEB Mário Pederneiras, instituição pública municipal de 
ensino devidamente localizada na Estrada Geral Poço Grande, n°5435, Bairro Lagoa, no Município de Gaspar/SC. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (CNPJ N° 83.102.244/0001-02). CONTRATADA: WDF SERVIÇOS EIRELI (CNPJ N°04.924.266/0001-81). 
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 163.542,24 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos). BASE 
LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.
Gaspar(SC), 04 de janeiro de 2021.
JORGE LUIZ PRUCÍNIO PEREIRA
Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2020 CREDENCIAMENTO FMS 
N° 001/2020 EXTRATO DO CONTRATO Nº 20134/2020

Publicação Nº 2801004

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2020
CREDENCIAMENTO FMS N° 001/2020
EXTRATO DO CONTRATONº 20134/2020
Início da vigência: 30/11/2020. Vencimento: 29/11/2021. Credenciamento nº 001/2020. Objeto: Credenciamento de entidades públicas, 
filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de consultas e procedimentos com finalidade diagnóstica 
ou cirúrgica, hospitalar, e ambulatorial, de média e alta complexidade, conforme especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 
01/2020 e no Projeto Básico. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (11.436.906/0001-70). Contratado: CLÍNICA SÃO MARCOS (CNPJ 
n° 17.171.566/0001-89).
Gaspar/SC, 30 de novembro de 2020
ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2020 CREDENCIAMENTO FMS 
N° 001/2020 EXTRATO DO CONTRATO Nº 20146/2020

Publicação Nº 2801002

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2020
CREDENCIAMENTO FMS N° 001/2020
EXTRATO DO CONTRATONº 20146/2020
Início da vigência: 11/12/2020.Vencimento: 10/12/2021. Credenciamento nº 001/2020. Objeto: Credenciamento de entidades públicas, 
filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de consultas e procedimentos com finalidade diagnóstica 
ou cirúrgica, hospitalar, e ambulatorial, de média e alta complexidade, conforme especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 
01/2020 e no Projeto Básico. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (11.436.906/0001-70).Contratado: GN SAÚDE S/S LTDA (CNPJ 
n° 37.329.845/0001-35).
Gaspar/SC, 11 de dezembro de 2020
ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2020 CREDENCIAMENTO FMS 
N° 002/2020 EXTRATO DO CONTRATO Nº 20135/2020

Publicação Nº 2801007

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2020
CREDENCIAMENTO FMS N° 002/2020
EXTRATO DO CONTRATONº 20135/2020
Início da vigência: 30/11/2020. Vencimento: 29/11/2021. Credenciamento nº 002/2020. Objeto: Credenciamento de entidades públicas, 
filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de consultas e procedimentos com finalidade diagnóstica 
ou cirúrgica, hospitalar, e ambulatorial, de média e alta complexidade, conforme especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 
02/2020 e no Projeto Básico. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (11.436.906/0001-70). Contratado: CLÍNICA SÃO MARCOS (CNPJ 
n° 17.171.566/0001-89).
Gaspar/SC, 30 de novembro de 2020.
ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde
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Grão Pará

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N 09-2021 EVANDIR MATUCHAKI PERIN
Publicação Nº 2801158

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
EXTRATO DO CONTRATO N. 09/2021
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL MEDINDO 11,00 M X 17,00 M, PARA
FUNCIONAMENTO, DA EXTENSÃO DO CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL TIO PATINHAS DE GRÃO-PARÁ/SC.
Locador: EVANDIR MATUCHAKI PERIN.
CPF: 023.568.659-00.
Data de Assinatura do Contrato: 07/01/2021.
Valor do Contrato: R$ 15.000,00.
Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2021.
Grão-Pará/SC, 07 de janeiro de 2021.
HELIO ALBERTON JUNIOR
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021
Publicação Nº 2802688

"AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021"

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que de 
acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas, se encontra aberta a possibilidade geral e irrestrita 
para proceder o REGISTRO CADASTRAL, como fornecedor da Administração Pública Municipal de Gravatal-SC, conforme segue:

I - DO CADASTRO DE FORNECEDORES:

As pessoas jurídicas e as pessoas físicas, que tenham interesse em fornecer à Prefeitura Municipal de Gravatal - SC, materiais e bens de 
consumo, de manutenção e de investimento, duráveis ou não, execução de obras e serviços, inclusive de publicidade, deverão REQUERER, 
junto ao Setor de Licitações, em horário de expediente, a partir da publicação do presente, sua inscrição no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES

Maiores informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Gravatal, SC, localizada na Rua Engenheiro 
Annes Gualberto, 121, Centro, na cidade de Gravatal, SC, no horário das 07:30 às 13:30 horas, diariamente, ou pelo fone/fax (48) 3648-
8022.

Gabinete do prefeito Municipal de Gravatal, em 11 de janeiro de 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 02.21 CONT 08.19 (GENTE SEGURADORA SA) FMS
Publicação Nº 2801336

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad02/21Cont08/19 - Contrato Nº: 08/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 7.030,00 (sete mil e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2021 Término: 13/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO
NOVO FIAT DUCATO 2.3 DIESEL PARA 12 PASSAGEIROS DE
PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARACIABA
SC, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 110% DA FIPE, DANOS
MATERIAIS, DANOS CORPORAIS, DANOS MORAIS, APP MORTE
/INVALIDEZ/DMH ASSISTENCIA 24 H COMPLETA - GUINCHO A TAXI
KM LIVRE, VIDROS COMPLETOS (PARA BRISA, LATERAIS, FAROIS,
LANTERNAS E RETROVISORES).

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 003/2021
Publicação Nº 2802777

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 003/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, por meio de sua Secretária Municipal, lança o presente Processo Seletivo Simplifi-
cado para preenchimento temporário da seguinte vaga:

Número de vagas Cargo Vencimento R$ Carga horária semanal Requisitos mínimos para provimento

01 Técnico em Enfermagem de ESF 1.528,05 40
Ensino médio concluído e curso profissionalizante de 
Técnico em Enfermagem com registro no Órgão fisca-
lizador da categoria profissional.

O processo de seleção dar-se-á de forma simplificada em razão da necessidade urgente do serviço, considerando que o servidor ocupante 
do cargo encontra-se em licença para tratamento de saúde e não há processo seletivo homologado vigente.

I – DA SELEÇÃO

a) Da data e horário
Os candidatos interessados deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, sito 
a Rua Ademar de Barros, n. 85, centro, em Guaraciaba, entre os dias 12 e 15/01/2021, no horário das 07h30min até as 11h30min.

b) Da forma de classificação
Os candidatos serão classificados conforme sua formação, observada a especificidade da área de atuação, na seguinte ordem:
I - Maior número de horas de curso de capacitação na área específica de atuação, realizado nos últimos três anos;
I - Maior tempo de serviço na área específica de atuação.

c) Da divulgação do resultado
O resultado final da classificação será publicado no site oficial do município de Guaraciaba – SC (www.guaraciaba.sc.gov.br) até as 15h do 
dia 18/01/2021, sendo que os recursos poderão ser protocolados junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, até as 11h e 
30min do dia seguinte.

Guaraciaba, 12 de janeiro de 2021.

DAIANE DORIGON
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 166/2020 PMG
Publicação Nº 2801150

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Edital Pregão Eletrônico n.º 166/2020 PMG
Processo Licitatório: n.º 166/2020 PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA PASSAGEIROS, USUÁRIOS DOS ÔNIBUS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

COMUNICAMOS que está suspensa a abertura do Pregão Eletrônico nº 166/2020 para análise de questionamentos. A nova data da sessão 
pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Esclarecimentos poderão obtidos no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

Guaramirim (SC), 11 de janeiro de 2021.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 170/2020 PMG
Publicação Nº 2801958

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  170/2020 – PMG 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 159/2020- PMG 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA USINADO A QUENTE 
PARA APLICAÇÃO A FRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM (SC). 
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 

83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042. 
Fornecedor: INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.907.587/0001-76, com sede na Rua Heriberto Hulse, nº 4932, bairro Serraria, CEP 88.110-
010, município de São José, estado de Santa Catarina. 
 
Vigência: Início:  15/12/2020   Término:  14/12/2021 
 
 
Fornecedor: 30576377 - INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA 
 

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 
1 2000 SC MASSA ASFÁLTICA , 

USINADO A QUENTE , 
PREPARADO COM 
AGREGADOS PÉTREOS , 
NÃO EMULSIONADO , 
PARA APLICAÇÃO A FRIO , 
QUE PODE SER ESTOCADA 
POR ATÉ 12 MESES , CAPAZ 
DE SER APLICADA MESMO 
EM BURACOS COM ÁGUA E 
EMBALADOS EM SACOS DE 
25 KG . 

INOVAPAV/INOV
A ASFALTOS 

14,0000 28.000,00 

Total 
 

R$28.000,00 
 
Guaramirim (SC), 15 de dezembro de 2020 
 
LUIS ANTONIO CHIODINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMAS CD 02/2021
Publicação Nº 2801241

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 2/2021
O município de Guarujá do Sul, através do Fundo Municipal de Assistência social, com fundamento no Artigo 24 Inciso XVII da Lei nº. 
8666/93 comunica Aquisição de material e serviço para revisão obrigatória de 20.000 km do veículo Ford KA 1.5 SD B QIZ 7455, utilizado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Fornecedor: FOROESTE VEICULOS LTDA
Valor Total - R$ 939,14 ( Material R$ 592,94 / Serviço R$ 346,20 )
Guarujá do Sul, SC, 11 de janeiro de 2021.
Veridiana F. Barth.
Responsável FMAS.
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Guatambú

Prefeitura

ADITIVO 01/2021 - 4° TERMO ADITIVO AO CT 11/2018
Publicação Nº 2802726

CONTRATO/ADITIVO Nº. 01/2021
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2018

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob n. 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, 
denominado neste ato de LOCATÁRIO, e o Senhor RONALDO LUIZ BERNARDI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 892.979.979-53, 
RG nº 2.990.371, residente e domiciliado na AV João Batista Dal Piva, centro, no Município de Guatambu/SC, doravante denominado LOCA-
DOR, em decorrência do Processo de Licitação nº. 07/2018, Dispensa nº 07/2018, visando o reajustamento do valor contratual, sujeição às 
normas da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de sala comercial, construída em alvenaria, medindo 94m², com banheiro, situada na AV João Batista Dal Piva, centro no município 
de Guatambu, para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
As partes, em comum acordo, resolvem reajustar o valor com base no IGP-M/FGV, constante na Cláusula Terceira do contrato. O valor men-
sal de R$ 727,86 (setecentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos), recebe um reajuste de 23,14% (vinte e três virgula quatorze 
por cento) conforme variação do IGPM dos último 12 meses, passando a ser o valor mensal de R$ 896,28 (oitocentos e noventa e seis reais 
e vinte e oito centavos).
CLAUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu – SC, 04 de janeiro de 2021

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    RONALDO LUIZ BERNARDI
Prefeito Municipal    Locador
Locatário

Testemunhas:
 1) Nome:     2) Nome:
CPF-      CPF-

ADITIVO 02/2021 - 3° TERMO ADITIVO AO CT 01/2019
Publicação Nº 2802730

CONTRATO/ADITIVO Nº. 02/2021
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2019

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob n. 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, 
denominado neste ato de LOCATÁRIO, e o Senhor LUIS ANTONIO PASSIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 636.786.759-72 e RG 
nº 1336136, residente e domiciliado na Rua João Moreira Filho, centro, no Município de Guatambu/SC, doravante denominada LOCADOR, 
em decorrência do Processo de Licitação nº. 01/2019, Dispensa nº 01/2019, visando o reajustamento do contrato, sujeição às normas da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel Sala Comercial em alvenaria com aproximadamente 150m² localizada no primeiro pavimento de construção em alvenaria 
situada sobre os lotes urbanos nº 71 e 72 da quadra nº 12 situada na avenida João Moreira Filho, para fins de atividades e atendimento 
FISIOTERAPEUTICO.

CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
As partes, em comum acordo, resolvem reajustar o valor inicialmente contratado com base no IGP-M/FGV, constante na Cláusula Terceira do 
Contrato. O valor mensal de R$ 1.559,70 (Hum mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), recebe um reajuste de 23,14% 
(vinte e três virgula quatorze por cento), conforme variação do IGPM dos últimos 12 meses, passando a ser o valor mensal de R$ 1.920,61 
(um mil, novecentos e vinte reais com sessenta e um centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.
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Guatambu – SC, 04 de janeiro de 2021

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    LUIS ANTONIO PASSIN
Prefeito Municipal    Locador
Locatário

Testemunhas: 
1) Nome:     2) Nome:
CPF-      CPF-

ADITIVO 03/2021 - 4° TERMO ADITIVO AO CT 12/2018
Publicação Nº 2802735

CONTRATO/ADITIVO Nº. 03/2021
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2018

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob n. 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, 
denominado neste ato de LOCATÁRIO, e a Senhora DALVA DA SILVA DAL PIVA, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob nº 182.584.509-30 e 
RG nº 199.986-9, residente e domiciliada na AV João Batista Dal Piva, centro, no Município de Guatambu/SC, doravante denominada LO-
CADORA, em decorrência do Processo de Licitação nº. 08/2018, Dispensa nº 08/2018, visando o reajustamento, sujeição às normas da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de sala comercial, em alvenaria, medindo 24m², matricula nº 21.993, situada na Rua Ângelo Corá, centro no município de Gua-
tambu/SC.
.
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR
As partes, em comum acordo, resolvem reajustar o valor do contrato com base no IGP-M/FGV, constante na Cláusula Terceira do contrato. 
O valor mensal de R$ 819,41 (oitocentos e dezenove reais e quarenta e um centavos), recebe um reajuste de 23,14% (vinte e três virgula 
quatorze por cento), conforme variação do IGPM dos últimos 12 meses, passando a ser o valor mensal de R$ 1.009,02 (um mil, nove reais 
com zero dois centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu – SC, 04 de janeiro de 2021

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    DALVA DA SILVA DAL PIVA
Prefeito Municipal    Locadora
Locatário

Testemunhas:
 1) Nome:     2) Nome:
CPF-      CPF-

ADITIVO 04/2021 - 3° TERMO ADITIVO AO CT 10/2018
Publicação Nº 2802739

CONTRATO/ADITIVO Nº. 04/2021
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2018

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob n. 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, 
denominado neste ato de LOCATÁRIO, e o Senhor GOMERCINDO BORTOLOTTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 138.065.489-00, 
residente e domiciliado na Rua Orlando Marchiori, nº 77, centro, no Município de Guatambu/SC, doravante denominado LOCADOR, em 
decorrência do Processo de Licitação nº. 06/2018, Dispensa nº 06/2018, visando o reajustamento do contrato, sujeição às normas da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de sala comercial, construída em alvenaria, medindo 96m², situada na Rua Orlando Marchiori, S/N, centro no município de Gua-
tambu para funcionamento da Biblioteca Pública Municipal.
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Através deste instrumento as partes resolvem reajustar o valor contratado com base no IGPM/FGV, constante na Cláusula Terceira do 
contrato. O valor mensal de R$ 592,68 (quinhentos e noventa e dois reais com sessenta e oito centavos), recebe um reajuste de 23,14% 
(vinte e três virgula quatorze por cento), referente a variação do IGPM dos últimos 12 meses, passando a ser o valor mensal de R$ 729,82 
(setecentos e vinte e nove reais com oitenta e dois centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemunhas.

Guatambu – SC, 04 de janeiro de 2021

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    GOMERCINDO BORTOLOTTO
Prefeito Municipal    Locador
Locatário

Testemunhas:
 1) Nome:     2) Nome:
CPF-      CPF-

DECRETO 031 / 2021
Publicação Nº 2801159

DECRETO N.031/2021 DO MÊS JANEIRO DE 2021.
NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso IV do artigo 72 Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, a eleição para Conselheiro Tutelar realizada em 06 de outubro de 2019 na Escola Municipal Francisco Corá.

CONSIDERANDO, a desistência de vaga da Conselheira Danieli Ingrid Karling.

DECRETA: Fica nomeada a Senhora MARINES VANAZZI MORGAN, inscrita no CPF sob o n. 044.585.469-37, para o cargo eletivo de CONSE-
LHEIRA TUTELAR, lotada no Departamento de Administração, Fazenda e Planejamento, recebendo à remuneração de Lei.
Art. 1º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do Orçamento Municipal vigente.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposição e contrário.

Registre e Publique-se.
Guatambu, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 025 / 2021
Publicação Nº 2801174

PORTARIA N. 025/2021 DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o Inciso IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 004/2001 de 12/02/2001 Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Antonio Marcos Moreira Pinto, ocupante do cargo de Facilitador de Música, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência, Habitação e Promoção Social por um período de 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo de 08/05/2019 à 
07/05/2020.
Art. 2° - O período de gozo das férias que trata o art. 1° será do dia 11/01/2021 a 30/01/2021, com retorno em 31/01/2021.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – SC, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 026 / 2021
Publicação Nº 2801179

PORTARIA N. 026/2021 DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o Inciso IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 004/2001 de 12/02/2001 Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Augusto Sérgio Farias, ocupante do cargo de Facilitador de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência, Habitação e Promoção Social por um período de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 à 29/02/2020.
Art. 2° - O período de gozo das férias que trata o art. 1° será do dia 11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno em 10/02/2021.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – SC, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 027 / 2021
Publicação Nº 2801180

PORTARIA N. 027/2021 DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o Inciso IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 004/2001 de 12/02/2001 Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Evandro Antonio dos Santos, ocupante do cargo de Motorista de veículos leves, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência, Habitação e Promoção Social por um período de 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 19/11/2019 
à 18/11/2020.
Art. 2° - O período de gozo das férias que trata o art. 1° será do dia 11/01/2021 a 25/01/2021, com retorno em 26/01/2021.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – SC, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 028 / 2021
Publicação Nº 2801182

PORTARIA N. 028/2021 DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o Inciso IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 004/2001 de 12/02/2001 Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder férias a Servidora Mauriana Paula Gritti, ocupante do cargo de Facilitador de Dança, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência, Habitação e Promoção Social por um período de 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo de 05/04/2019 à 04/04/2020.
Art. 2° - O período de gozo das férias que trata o art. 1° será do dia 11/01/2021 a 30/01/2021, com retorno em 31/01/2021.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Guatambu – SC, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 029 / 2021
Publicação Nº 2801183

PORTARIA N. 029/2021 DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o Inciso IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 004/2001 de 12/02/2001 Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder férias a Servidora Carmen Cleci Schneider de Arruda, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo por um período de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 03/03/2020 
à 02/03/2021.
Art. 2° - O período de gozo das férias que trata o art. 1° será do dia 11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno em 10/02/2021.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – SC, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 030 / 2021
Publicação Nº 2801184

PORTARIA N. 030/2021 DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o Inciso IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 004/2001 de 12/02/2001 Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder férias a Servidora Cleonice Simionato, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Cultura e Turismo por um período de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 18/02/2018 à 16/02/2021.
Art. 2° - O período de gozo das férias que trata o art. 1° será do dia 11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno em 10/02/2021.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – SC, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 031 / 2021
Publicação Nº 2801185

PORTARIA N. 031/2021 DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o Inciso IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 004/2001 de 12/02/2001 Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE
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Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Jean Gustavo Corá, ocupante do cargo de Fiscais de Tributos Municipais, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento por um período de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 18/02/2019 à 17/02/2020.
Art. 2° - O período de gozo das férias que trata o art. 1° será do dia 11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno em 10/02/2021.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – SC, 11 de janeiro de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2021
Publicação Nº 2802765

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA DE
COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Nº 001/2021

O Município de Herval d’oeste/SC, considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 026/2013 torna públi-
co que realizará a Chamada Pública de Compra da Agricultura Familiar nº 001/2021 para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados nos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas de Edu-
cação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Herval d'Oeste (SC), para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE para o primeiro semestre letivo de 2021

Os interessados deverão apresentar documentos de habilitação, Projeto de Venda, no dia 27 de janeiro de 2021 às 9h00min, no protocolo do 
setor de Licitações junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças na Rua Nereu Ramos, 389 Centro Herval d’Oeste - SC. A íntegra 
do Edital e seus anexos estarão disponíveis no mural de informações na Prefeitura Municipal, bem como no seguinte endereço eletrônico: 
www.hervaldoeste.sc.gov.br, e no departamento de compras e Licitações no endereço acima indicado.

Herval d’Oeste, 08 de janeiro de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
Publicação Nº 2802783

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES
Nº 001/2021

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

OBJETO
O presente edital tem por objeto o recebimento das inscrições de novos fornecedores para o exercício de 2021 e promover a atualização de 
dados dos fornecedores já cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Município de Herval d’Oeste, para fins de aquisição de materiais, 
objetos, equipamentos, prestações de serviços, habilitação em licitação ou para contratação

ENTREGA DO ENVELOPE

A partir às 08:00 horas do dia 08/01/2021 até 31/12/2021

LOCAL DA ENTREGA

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Setor de Licitações 
e Contratos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo. 34 § 1º da. Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra e seus anexos estão disponíveis no site: www.hervaldoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Para aqueles que tiverem 
interesse o Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 
389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 23,35 (vinte e três reais e trinta e cinco centavos ). Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 08 de janeiro de 2021

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br
http://www.hervaldoeste.sc.gov.br
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
Publicação Nº 2802772

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

OBJETO
Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para prestação de serviços de atividades postais para coleta, transporte e en-
trega de documentos no âmbito nacional; durante o exercício de 2021.
CONTRATADO
ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CNPJ: 34.028.316/0028-23

VALOR ESTIMADO
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O amparo legal para a inexigibilidade da licitação consta no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993.

Herval d'Oeste, 12 de Janeiro de 2021.

MAURO SERGIO MARTINI
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021
Publicação Nº 2802769

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021

OBJETO
Contratação do Fundo de Materiais e Impressos Oficiais SC para prestação de serviços de atividades publicação de matérias por meio do 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina – DOE/SC, pelo período de 12 (doze) meses, em cumprimento as determinações previstas em Lei.

CONTRATADO
FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS SC.
Rod. SC 401 KM 5 Nº 4.600 - Bloco 2
FLORIANÓPOLIS - SC

VALOR ESTIMADO
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O amparo legal para a inexigibilidade da licitação consta no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993.

Herval d'Oeste, 14 de Janeiro de 2021.

MAURO SERGIO MARTINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2021
Publicação Nº 2802366

PORTARIA Nº 108/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato Temporário, a Servidora Lucia Salete Siepmann (Matrícula 5221), na função de Professor, Nível – 2, 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, com carga horária de (20) vinte horas semanais, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar nº 291/2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de dezembro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de janeiro de 2021.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 109/2021
Publicação Nº 2802368

PORTARIA Nº 109/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao Servidor SEBASTIÃO LOPES DE ANDRADE (MATRÍCULA 965), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “H”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 16 de abril de 2019 e 16 de abril de 2020, para serem usufruídas a partir de 11 de janeiro de 2021 a 09 de fevereiro 
de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de janeiro de 2021.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 110/2021
Publicação Nº 2802370

PORTARIA Nº 110/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar de 
11 de janeiro de 2021, o servidor LUIZ HENRIQUE GIACOMIN DALOSSO VALGRANDE (MATRÍCULA 3087), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de ANALISTA DE EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, Nível – 11, Referência “D”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 20 horas 
semanais, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de Janeiro de 2021.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 111/2021
Publicação Nº 2802375

PORTARIA Nº 111/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora NEUSA APARECIDA CAMPOS (MATRÍCULA 4889), ocupante do cargo de provimento 
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em comissão de Diretora de Gestão de Pessoas, Nível – DAS-3, Anexo I da Lei Complementar nº 378/2018, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 04 de janeiro de 2020 e 05 de janeiro de 2021, para serem usufruídas a partir de 11 de janeiro de 2021 a 09 de feve-
reiro de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de janeiro de 2021.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 112/2021
Publicação Nº 2802377

PORTARIA Nº 112/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora MELISSA DEMO (MATRÍCULA 2551), ocupante do cargo de provimento efetivo de En-
genheiro Civil, Nível – 12/3, Referência “E”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
13 de fevereiro de 2019 e 17 de fevereiro de 2020, para serem usufruídas a partir de 11 de janeiro de 2021 a 09 de fevereiro de 2021, 
conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de janeiro de 2021.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 113/2021
Publicação Nº 2802379

PORTARIA Nº 113/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora LEILA BOTTEGA DE COL (MATRÍCULA 1776), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “G”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 11 de janeiro de 2019 e 11 de janeiro de 2020, para serem usufruídas a partir de 11 de janeiro de 2021 a 09 de fevereiro 
de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de janeiro de 2021.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 114/2021
Publicação Nº 2802381

PORTARIA Nº 114/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora DAIZE TEREZINHA BORSOI (MATRÍCULA 40), ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Orientador Educacional, Nível – 9/1, Referência “C”, Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 23 de abril de 2019 e 23 de abril de 2020, para serem usufruídas a partir de 11 de janeiro de 2021 a 09 de fevereiro 
de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de janeiro de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 115/2021
Publicação Nº 2802384

PORTARIA Nº 115/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, MARCELO MARTINI JUNIOR (Matr. 5357), para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, 
Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 11 de janeiro de 2021, limitado à vigência do Processo 
Seletivo nº 004/2020 em que fora classificado em 5º (quinto) lugar, homologado através do Decreto nº 4.349/2020 de 23 de dezembro de 
2020, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de Janeiro de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 116/2021
Publicação Nº 2802389

PORTARIA Nº 116/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora GISELLE THAIS NERES CORSO (MATRÍCULA 3830), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Supervisor Escolar, Nível – 6, Referência “A”, Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 08 de maio de 2019 e 29 de maio de 2020, para serem usufruídas a partir de 04 de janeiro de 2021 a 02 de fevereiro de 
2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de janeiro de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 566

Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 001/2021
Publicação Nº 2802110

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021
SRP Nº 001/2021

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 21 de janeiro de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial – AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS POR UM PERÍODO DE 12 MESES. DATA LIMITE DO 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: até 21/01/2021, às 13h, com abertura dos envelo-
pes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 13h15min. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, 
pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no sítio www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 12 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2021
Publicação Nº 2801827

PORTARIA Nº 014, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 A SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos III, VII, IX e XXIV, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; tudo combinado com o art. 8º e § 1º, da Lei Complementar 
nº 003, de 09 de janeiro de 2002; e, considerando razões de conveniência e interesse público, RESOLVE :

Art. 1º. Fica concedida uma Gratificação, Nível FG-3, ao servidor municipal efetivo, CAIO MURILO TRAGANCIN RINALDI, Matrícula nº 233, 
ocupante do cargo efetivo de Professor II – Educação Física – Nível 5 – Referência D, no percentual constante do anexo XII, da Lei Com-
plementar nº 003/2002.

Parágrafo único. Em decorrência no disposto deste artigo o servidor desempenhará as funções de Diretor do Centro Educacional Eliziane 
Titon.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 015/2021
Publicação Nº 2801828

PORTARIA Nº 015, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SERVIDORES PARA MOVIMENTAREM CONTAS BANCÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas no Art. 74, inciso VII, IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os Senhores CEFAS LUCIANO FONTANA CARDOSO, Tesoureiro, inscrito no CPF sob o nº 048.017.049-56 e o 
senhor JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº 894.420.249-49, para efetuar movimentações das contas bancarias 
do CNPJ 01.612.745/0001-74, da Prefeitura Municipal de Ibiam.
Art. 2º. Os representantes do Município de Ibiam terão poderes para:
I. 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes;
II. 027 requisitar talonários de cheques;
III. 031 autorizar débito em conta relativo a operações;
IV. 036 retirar cheques devolvidos;
V. 094 sustar/contra-ordenar cheques;
VI. 095 cancelar cheques;
VII. 096 baixar cheques;
VIII. 098 efetuar resgates/aplicações financeiras;
IX. 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
X. 100 efetuar saques - conta corrente;
XI. 104 efetuar pagamentos por meio eletrônico;
XII. 105 efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII. 106 efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
XIV. 107 efetuar transferências, exceto por meio eletro;
XV. 119 liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro;
XVI. 124 solicitar saldos/extratos de investimentos;
XVII. 126 emitir comprovantes;
XVIII. 128 efetuar transferência p/ mesma titularidade;
XIX. 137 consultar obrigações do debito direto autoriza;
XX. 010 abrir contas de depósito.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 016/2021
Publicação Nº 2801831

PORTARIA Nº 016, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA A SRA. MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA PARA O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, bem como o art. 3º, da Lei n.º 
584, de 07 de junho de 2016, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Sra. MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal da 
Saúde e Secretária Municipal da Assistência Social – Nível CC-3, criado pela Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 404, de 22.05.2009, com os subsídios fixados em Lei.

Parágrafo único. A servidora perceberá os subsídios relativos ao cargo de Secretário Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 017/2021
Publicação Nº 2801833

PORTARIA Nº 017, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“DESIGNA A SRA. MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA PARA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, de conformidade com o inc. II, do art. 7º, da Lei Municipal nº 063, de 10 de novembro de 1997, bem como o art. 
10, da Lei n.º 027, de 25 de abril de 1997, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 177, de 31 de agosto de 2001; bem como a Lei 
Municipal nº 404, de 22 de maio de 2009, RESOLVE:

Art. 1º. Designar, a Sra. MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA como Gestora do Fundo Municipal da Saúde – CNPJ nº 11.250.761/0001-18, 
do Fundo Municipal da Assistência Social – CNPJ nº 14.760.897/0001-66 e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CNPJ nº 20.314.353/0001-73.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 018/2021
Publicação Nº 2801835

PORTARIA Nº 018, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, que a municipalidade não possui motoristas em número suficiente para suprir todas as necessidades de deslocamento mu-
nicipal e outros deslocamentos externos de interesse do Município; RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em casos eventuais e específicos ao servidor abaixo relacionado, que se encontra 
devidamente habilitado:
a) Alcindo Perosa – Carteira Nacional de Habilitação nº 2162135113, nº registro 01377280400, categoria “AC”, com validade até 13.09.2025.

Art. 2º. O servidor autorizado a dirigir veículos oficiais, não poderá:
a) Ceder à direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado.
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Art. 3º. O servidor autorizado a dirigir veículos oficiais, deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 019/2021
Publicação Nº 2801836

PORTARIA Nº 019, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando, que a municipalidade não possui motoristas em número suficiente para suprir todas as necessidades de deslocamento mu-
nicipal e outros deslocamentos externos de interesse do Município, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em casos eventuais e específicos a servidora abaixo relacionada, que se encontra 
devidamente habilitada:
a) Maria Ivete Gomes de Oliveira – Carteira Nacional de Habilitação nº 1748485916, nº registro 02938862926, categoria “B”, com validade 
até 24.10.2023.

Art. 2º. A servidora autorizada a dirigir veículos oficiais, não poderá:
a) Ceder à direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado.

Art. 3º. A servidora autorizada a dirigir veículos oficiais, deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 020/2021
Publicação Nº 2801838

PORTARIA Nº 020, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SERVIDORES PARA MOVIMENTAREM CONTAS BANCÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas no Art. 74, inciso VII, IX, da Lei Orgânica do Município; bem como a Lei Municipal nº 595, de 18 de maio de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os Senhores CAIO MURILO TRAGANCIN RINALDI, Secretário Municipal da Educação, inscrito no CPF sob o nº 
007.012.339-07 e o Senhor CEFAS LUCIANO FONTANA CARDOSO, Tesoureiro, inscrito no CPF sob o nº 048.017.049-56, para efetuar movi-
mentações das contas bancarias do Fundo Municipal de Educação – CNPJ nº 01.612.745/0002-55.
Art. 2º. Os representantes do Município de Ibiam terão poderes para:
I. 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes;
II. 027 requisitar talonários de cheques;
III. 031 autorizar débito em conta relativo a operações;
IV. 036 retirar cheques devolvidos;
V. 094 sustar/contra-ordenar cheques;
VI. 095 cancelar cheques;
VII. 096 baixar cheques;
VIII. 098 efetuar resgates/aplicações financeiras;
IX. 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
X. 100 efetuar saques - conta corrente;
XI. 104 efetuar pagamentos por meio eletrônico;
XII. 105 efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII. 106 efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
XIV. 107 efetuar transferências, exceto por meio eletro;
XV. 119 liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro;
XVI. 124 solicitar saldos/extratos de investimentos;
XVII. 126 emitir comprovantes;
XVIII. 128 efetuar transferência p/ mesma titularidade;
XIX. 137 consultar obrigações do debito direto autoriza;
XX. 010 abrir contas de depósito.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 021/2021
Publicação Nº 2801839

PORTARIA Nº 021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SERVIDORES PARA MOVIMENTAREM CONTAS BANCÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
no Art. 74, inciso VII, IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os Senhores CEFAS LUCIANO FONTANA CARDOSO, Tesoureiro, inscrito no CPF sob o nº 048.017.049-56 e a 
senhora MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA, Secretária Municipal da Saúde e Secretária Municipal da Assistência Social, inscrito na CPF 
sob o nº 015.580.459-61, para efetuar movimentações das contas bancarias do Fundo Municipal da Saúde – CNPJ nº 11.250.761/0001-18.
Art. 2º. Os representantes do Município de Ibiam terão poderes para:
I. 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes;
II. 027 requisitar talonários de cheques;
III. 031 autorizar debito em conta relativo a operações;
IV. 036 retirar cheques devolvidos;
V. 094 sustar/contra-ordenar cheques;
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VI. 095 cancelar cheques;
VII. 096 baixar cheques;
VIII. 098 efetuar resgates/aplicações financeiras;
IX. 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
X. 100 efetuar saques - conta corrente;
XI. 104 efetuar pagamentos por meio eletrônico;
XII. 105 efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII. 106 efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
XIV. 107 efetuar transferências, exceto por meio eletro;
XV. 119 liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro;
XVI. 124 solicitar saldos/extratos de investimentos;
XVII. 126 emitir comprovantes;
XVIII. 128 efetuar transferência p/ mesma titularidade;
XIX. 137 consultar obrigações do debito direto autoriza;
XX. 010 abrir contas de depósito.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 022/2021
Publicação Nº 2801840

PORTARIA Nº 022, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SERVIDORES PARA MOVIMENTAREM CONTAS BANCÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
no Art. 74, inciso VII, IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os Senhores CEFAS LUCIANO FONTANA CARDOSO, Tesoureiro, inscrito no CPF sob o nº 048.017.049-56 e 
a senhora MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA, Secretária Municipal da Saúde e Secretária Municipal da Assistência Social, inscrito na 
CPF sob o nº 015.580.459-61, para efetuar movimentações das contas bancarias do Fundo Municipal da Assistência Social – CNPJ nº 
14.760.897/0001-66.
Art. 2º. Os representantes do Município de Ibiam terão poderes para:
I. 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes;
II. 027 requisitar talonários de cheques;
III. 031 autorizar debito em conta relativo a operações;
IV. 036 retirar cheques devolvidos;
V. 094 sustar/contra-ordenar cheques;
VI. 095 cancelar cheques;
VII. 096 baixar cheques;
VIII. 098 efetuar resgates/aplicações financeiras;
IX. 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
X. 100 efetuar saques - conta corrente;
XI. 104 efetuar pagamentos por meio eletrônico;
XII. 105 efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII. 106 efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
XIV. 107 efetuar transferências, exceto por meio eletro;
XV. 119 liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro;
XVI. 124 solicitar saldos/extratos de investimentos;
XVII. 126 emitir comprovantes;
XVIII. 128 efetuar transferência p/ mesma titularidade;
XIX. 137 consultar obrigações do debito direto autoriza;
XX. 010 abrir contas de depósito.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE JANEIRO DE 2021.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 023/2021
Publicação Nº 2801841

PORTARIA Nº 023, DE 08 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA A SRA. JACKLINE DALMOLIN ODORIZZI PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 15, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de Diretora do Departamento de Administração e Finanças – Nível CC-2 – Anexo 
1, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, a Sra. JACKLINE DALMOLIN ODORIZZI, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 08 DE JANEIRO DE 2021.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 024/2021
Publicação Nº 2801844

PORTARIA Nº 024, DE 08 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA A SRA. VANESSA DE CASTRO WALTER PARA O CARGO COMISSIONADO DE ASSISTENTE DE GABINETE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 15, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete – Nível CC-1 – Anexo 1, da Lei Municipal nº 044, de 
21 de julho de 1997, a Sra. VANESSA DE CASTRO WALTER, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 08 DE JANEIRO DE 2021.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO ATA 001/2021 PMI
Publicação Nº 2801058

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 001/2021 PMI
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 068/2020, 
Pregão Presencial nº 039/2020.
OBJETO: Registro de preços visando eventuais requisições futuras impressos gráficos de pequeno, médio e grande porte, nos sistemas 
offset, impressão digital e/ou serigrafia.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC)
FORNECEDOR: FONTANA E JOAQUIM LTDA
CNPJ: 31.381.381/0001-20.
Valor Total: R$ 50687,50 (cinquenta mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 8 de janeiro de 2022.
Ibicaré, SC, em 8 de janeiro de 2021.
Gianfranco Volpato;
Prefeito.

EXTRATO ATA 002/2021 FMS
Publicação Nº 2801084

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 002/2021 FMS
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 068/2020, 
Pregão Presencial nº 039/2020.
OBJETO: Registro de preços visando eventuais requisições futuras impressos gráficos de pequeno, médio e grande porte, nos sistemas 
offset, impressão digital e/ou serigrafia.
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICÍPAL DE IBICARÉ (SC)
FORNECEDOR: FONTANA E JOAQUIM LTDA
CNPJ: 31.381.381/0001-20.
Valor Total: R$ 13.429,6 (Treze mil, quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 8 de janeiro de 2022.
Ibicaré, SC, em 8 de janeiro de 2021.
Gianfranco Volpato;
Prefeito.

EXTRATO ATA 002/2021 PMI
Publicação Nº 2801074

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 002/2021 PMI
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 068/2020, 
Pregão Presencial nº 039/2020.
OBJETO: Registro de preços visando eventuais requisições futuras impressos gráficos de pequeno, médio e grande porte, nos sistemas 
offset, impressão digital e/ou serigrafia.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC)
FORNECEDOR: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME LTDA
CNPJ: 14.292.313/0001-75.
Valor Total: R$ 58.575,00 (cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 8 de janeiro de 2022.
Ibicaré, SC, em 8 de janeiro de 2021.
Gianfranco Volpato;
Prefeito.
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EXTRATO ATA 003/2021 FMS
Publicação Nº 2801086

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 003/2021 FMS
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 068/2020, 
Pregão Presencial nº 039/2020.
OBJETO: Registro de preços visando eventuais requisições futuras impressos gráficos de pequeno, médio e grande porte, nos sistemas 
offset, impressão digital e/ou serigrafia.
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICÍPAL DE IBICARÉ (SC)
FORNECEDOR: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME LTDA
CNPJ: 14.292.313/0001-75.
Valor Total: R$ 38.870,60 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta reais, e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 8 de janeiro de 2022.
Ibicaré, SC, em 8 de janeiro de 2021.
Gianfranco Volpato;
Prefeito.
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Ibirama

Prefeitura

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2020
Publicação Nº 2802005

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2020

O MUNICÍPIO DE IBIRAMA – SC, no uso de suas atribuições legais, resolve ANULAR o Processo Licitatório Pregão Presencial nº 113/2020, 
cujo objeto é a registro de preços para eventuais compras parceladas de pneus novos, câmaras e protetores, com desmontagem, monta-
gem, e balanceamento inclusos, destinados para a frota de veículos e máquinas da prefeitura de Ibirama, com base no art. 49, da Lei nº 
8.666/93, por razoes de interesse público e da administração, considerando a necessidade de sanar irregularidades no Edital, fundamentado 
na justificativa da ANULAÇÃO conforme DECISAO SINGULAR PROCESSO Nº: @REP 20/00540745 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA e, que foi ratificada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Administração e Sr. Prefeito Municipal.

Ibirama, 08 de janeiro de 2021.

ADRIANO POFFO
PREFEITO
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Ilhota

Prefeitura

CONTRATO 2020-044 - ADITIVO 001 - DL 273-2020 - ADALBERTO CÉSAR FLORES
Publicação Nº 2801633

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2018, FIRMADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, DO-
RAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO O PRESTADOR DE SERVIÇO ADALBERTO CÉSAR FLORES, INSCRITO NO CPF: 
557.435.449-72, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 354/2020
Dispensa por Limite 273/2020
Contrato: 044/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITIVAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTADOR, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS, com as características e quantidades assim especificados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – A vigência do contrato ora aditado fica iniciado a sua vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2021 
até 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA QUARTA– E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUINTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução deste 
termo.

Ilhota, 30 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA ADALBERTO CÉSAR FLORES
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Anderson Kniss Joana Caroline Furtado
CPF: 008.510.529-59 CPF: 046.710.249-00 Agente Administrativo – Contabilidade Coordenadora de Contabilidade

DECRETO 692
Publicação Nº 2801329

DECRETO Nº 692, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

"AUTORIZA COMPETÊNCIAS PERANTE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS".

O Prefeito de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e para 
dar transparência e ter efetivo controle nos procedimentos financeiros no âmbito desta Administração Pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica a servidora efetiva Aline Michele Deschamps autorizada perante as instituições financeiras a:
I – solicitar saldos, extratos e comprovantes, inclusive de investimentos e operações de crédito, e de débitos direto autorizado;
II – emitir e assinar cheques;
III – abrir contas de depósito ou qualquer natureza;
IV – autorizar cobrança;
V – requisitar talonários de cheques;
VI – autorizar débito em conta relativo a operações financeiras;
VII – retirar cheques devolvidos;
VIII – endossar cheque;
IX – sustar/contra-ordenar cheques;
X – cancelar ou baixar cheques;
XI – efetuar resgates e aplicações financeiras;
XII – cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XIII – efetuar saques em conta corrente, poupança e investimentos;
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XIV – efetuar pagamentos, inclusive por meio eletrônico;
XV – efetuar transferências, inclusive por meio eletrônico;
XVI – liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro;
XVII – encerrar contas de depósito;
XVIII – receber, passar recibo e dar quitação;
XIX – consultar contas de aplicação de programas de repasse;
XX – utilizar o crédito aberto na forma e condições pactuadas.

§1º A autorização de que trata este artigo se refere a todos os fundos municipais e órgãos públicos vinculados à competência administrativa 
e financeira do Prefeito Municipal.
§2º Na ausência da servidora mencionada no caput, a mesma será substituída pelo Prefeito Municipal.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos 44/2017 e 324/2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 11 de janeiro de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA 06/2021
Publicação Nº 2801597

PORTARIA Nº 06/2021

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

EXONERAR, a Sra. Aline Michele Deschamps, do cargo de SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, em caráter 
comissionado, no regime jurídico estatutário e regime previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 200 horas mês, a partir de 11 de janeiro 
de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de janeiro de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 07/2021
Publicação Nº 2801605

PORTARIA Nº 07/2021

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

NOMEAR, a Sra. Aline Michele Deschamps, no cargo de SECRETÁRIA DE FINANÇAS, em caráter comissionado, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 200 horas mês, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de janeiro de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 08/2021
Publicação Nº 2801606

PORTARIA Nº 08/2021

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

EXONERAR, o Sr. Braulio Bezerra Junior, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, em caráter comissionado, no regime jurídico estatutário 
e geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de janeiro de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 001/2021
Publicação Nº 2802081

 

 
 

  

                MUNICÍPIO DE ILHOTA 
   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ILHOTA 
  Rua: Leoberto Leal, 143 - Centro - Ilhota-SC 
C.N.P.J. 03.845.124/0001-66     CEP   88.320-000 

  
PORTARIA Nº 01/2021 

 
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência de Ilhota no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 94, da Lei Complementar nº 88/2017, RESOLVE: 

 
Art.1° DEFERIR em favor da servidora ROSI VOLTOLINI, matrícula n° 1589-0/1, 

ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, perante este RPPS, a partir dos tempos de contribuição 

constantes da Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitida sob o protocolo nº 14024010.1.00.187/19-0, em 05/08/2019, conforme quadro a seguir:  

 

Empregador Início Fim Anos Meses Dias Contagem 
Dias 

Cremer S.A. 03/12/1979 18/06/1982 2 6 16 929 
Cremer S.A. 19/07/1982 23/05/1993 10 10 5 3962 
 01/09/1993 30/11/1993 0 3 0 91 
 01/01/1994 30/04/1994 0 4 0 122 
 01/07/1994 31/08/1994 0 2 0 61 
 01/10/1994 31/10/1994 0 1 0 30 
Município de Ilhota 26/01/1999 31/12/1999 0 11 5 340 
Município de Ilhota 03/01/2000 31/12/2000 0 11 28 363 
Município de Ilhota 02/01/2001 14/12/2001 0 11 13 348 
Município de Ilhota 07/01/2002 06/07/2002 0 6 0 183 

Total: 17 7 7 6429 
 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ilhota, 11 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 JOÃO ROBERTO VIEIRA  
Diretor-Presidente do  

Instituto de Previdência de Ilhota 
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PORTARIA Nº 002/2021
Publicação Nº 2802092

 

Instituto de Previdência Municipal de Ilhota- ILHOTAPREV 
Rua: Leoberto Leal, 143 -  Centro - Ilhota - SC 
C.N.P.J. 03.845.124/0001-66 -  CEP  88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-7139  E-Mail: ilhotaprevglz@gmail.com 

 
 
 

 

 
 
PORTARIA nº 002, de 11 de janeiro de 2021.  

 
 
 
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Ilhota – ILHOTAPREV, considerando o 
disposto no Processo Administrativo nº 2020006; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, nos termos do artigo 6º 
da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e art. 47 da Lei Complementar 88/2017, à servidora Rosi 
Voltolini, detentora da matrícula funcional nº 1589-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ilhota. 
Art. 2°. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2020006. 
Parágrafo Único. A revisão dos proventos de aposentadoria se dará com paridade. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2021. 
Art. 4º Revogar as disposições em contrário.  
 
 

Ilhota, 11 de Janeiro de 2021. 
 

 

 
 

João Roberto Vieira 
Diretor-Presidente do  

Instituto de Previdência Municipal de Ilhota 
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Imbituba

Prefeitura

PORTARIA PMI/SEAD Nº 28/2021
Publicação Nº 2802083

PORTARIA PMI/SEAD Nº 28, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a Nomeação do Secretário Municipal de Administração, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 398/2021 e ainda 
o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2021, a Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 021.711.969-99, para o 
cargo de Secretário Municipal de Administração junto a Secretaria Municipal de Administração - SEAD, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo possui o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a documentação 
exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o nomeado terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado, de ofício, do cargo ao qual fora 
nomeado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Agente Administrativo

PORTARIA PMI/SEAD Nº 29/2021
Publicação Nº 2802089

PORTARIA PMI/SEAD Nº 29, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de Superintendente de Comunicação Social, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 398/2021 e ainda 
o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2021, o Sr. RODRIGO SPECK DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 026.586.539-56, para 
exercer o cargo de Superintendente de Comunicação Social da Secretaria-Executiva do Gabinete do Prefeito, com a remuneração consig-
nada na legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo possui o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a documentação 
exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o nomeado terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.
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Art. 5º O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado, de ofício, do cargo ao qual fora 
nomeado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Agente Administrativo

PORTARIA PMI/SEAD Nº 30/2021
Publicação Nº 2802123

PORTARIA PMI/SEAD Nº 30, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de Assistente de Chefe de Departamento - SEAD, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 398/2021 e ainda 
o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2021, a Sra. AMANDA FLORENTINO GONÇALVES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 099.361.349-74, 
para exercer o cargo de Assistente de Chefe de Departamento junto a Secretaria Municipal de Administração - SEAD, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º A nomeada para o referido cargo possui o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a documentação 
exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, a nomeada terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º A servidora empossada que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerada, de ofício, do cargo ao qual 
fora nomeada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Agente Administrativo

PORTARIA PMI/SEAD Nº 31/2021
Publicação Nº 2802458

PORTARIA PMI/SEAD Nº 31, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a Retificação da PORTARIA PMI/SEAD nº 16, de 07 de janeiro de 2021, que trata da Revogação da exoneração dos servidores 
de carreira, de suas respectivas funções gratificadas no âmbito do Programa do Executivo Fiscal, expedida através da PORTARIA PMI/SEAD 
nº 1060, de 31 de dezembro de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017; Lei Complementar n.º 5.043, de 19 de julho de 
2019; ainda, considerando a alteração da redação da Lei nº 2.904, de 25 de maio de 2006 dada pela Lei nº 4.819, de 28 de junho de 2017; 
considerando o Memorando nº 232/2021, ainda o disposto na legislação em vigor,
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RESOLVE:
Art. 1º Retificar, a PORTARIA PMI/SEAD nº 31, de 11 de janeiro de 2021, referente a revogação da exoneração dos servidores de carreira, de 
suas respectivas funções gratificadas no âmbito do Programa do Executivo Fiscal, expedida através da PORTARIA PMI/SEAD nº 1060, de 31 
de dezembro de 2020, mantendo-se em andamento os serviços prestados pelos servidores à disposição do Juízo da Comarca de Imbituba, 
do sistema geral de recuperação dos créditos tributários, cartorário e de conciliações.

Onde se lê:
MATR. NOME ÓRGÃO FUNÇÃO
1873 ADRIANO ELPÍDIO DUARTE PGM Oficial de Justiça

4451 LUIZ OCTÁVIO RIBEIRO DE CASTRO 
ROCHA PGM Oficial de Justiça

4772 RAMON PEREIRA SILVA PGM Oficial de Justiça
5429 CARLOS AUGUSTO DA SILVA PGM Assistente de Cartório
8618 CRISTINA DA SILVA MARTINS PGM Assistente de Cartório
5523 JOSIANE DOS SANTOS PGM Assistente de Cartório
8512 LICARIANE DE ANDRADE MARTINS PGM Assistente de Cartório
647 ERICO JOSÉ LAURENTINO PGM Conciliador
201 JAILSON MARIA PGM Assistente de Dívida Ativa
263 LADJANE BELLINA BITTENCOURT PGM Cooperadora de Dívida Ativa

Leia-se:
MATR. NOME ÓRGÃO FUNÇÃO
1873 ADRIANO ELPÍDIO DUARTE PGM Oficial de Justiça

4451 LUIZ OCTÁVIO RIBEIRO DE CASTRO 
ROCHA PGM Oficial de Justiça

4772 RAMON PEREIRA SILVA PGM Oficial de Justiça
5429 CARLOS AUGUSTO DA SILVA PGM Assistente de Cartório
8618 CRISTINA DA SILVA MARTINS PGM Assistente de Cartório
5523 JOSIANE DOS SANTOS PGM Assistente de Cartório
8512 LICARIANE DE ANDRADE MARTINS PGM Assistente de Cartório
647 ERICO JOSÉ LAURENTINO PGM Conciliador
201 JAILSON MARIA PGM Assistente de Dívida Ativa
263 LADJANE BELLINA BITTENCOURT PGM Cooperadora de Dívida Ativa
583 VOLNEI ABREU DE ARAÚJO PGM Assistente de Dívida Ativa
97 CLAUDIONOR MARCOS DE CASTRO PGM Agente de Dívida Ativa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 11 de janeiro de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Agente Administrativo

PPE - PMI/SEAD Nº 10/2021
Publicação Nº 2802012

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 10/2021

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 4.800, 
de 28 de março de 2017, EMPOSSA nesta data, os servidores nomeados pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 27, de 08 de janeiro de 2021, para 
exercerem os cargos de provimento em comissão de acordo com o quadro abaixo.
Art. 1º Os servidores abaixo descritos, apresentaram os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestaram o com-
promisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem como, comprometeram-se a observar a Legislação Municipal 
vigente.
NOME Órgão CARGO CPF
Jaqueline Costa Calônico SEGAB Secretária Executiva 064.681.409-51

Elisa de Souza SEGAB Chefe de Departamento de Relações 
Institucionais 067.572.389-26
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Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, os servidores entram em exercício em 12/01/2021.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior Adriane Martins Luiz
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração
(Interina)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Agente Administrativo

PPE - PMI/SEAD Nº 11/2021
Publicação Nº 2802464

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 11/2021

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 4.800, de 
28 de março de 2017, EMPOSSA nesta data, a servidora nomeada pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 25, de 08 de janeiro de 2021, para exercer 
o cargo de DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, junto a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA.
Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

CARINA GENOVEZ FERREIRA DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 295.574.508-19

Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, a servidora entra em exercício em 12/01/2021.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Agente Administrativo

PPE - PMI/SEAD Nº 12/2021
Publicação Nº 2802466

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 12/2021

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 4.800, 
de 28 de março de 2017 e Lei Complementar nº 4.927, de 12 de julho de 2018, EMPOSSA nesta data, o servidor nomeado pela PORTARIA 
PMI/SEAD Nº 23, de 08 de janeiro de 2021, para exercer o cargo ASSESSOR(A) JURÍDICO ESPECIAL, junto a Procuradoria Geral do Muni-
cípio – PGM.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

LEONARDO FURTADO DE ÁVILA ASSESSOR(A) JURÍDICO ESPECIAL 065.736.469-08

Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, o servidor entra em exercício em 12/01/2021.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
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competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Agente Administrativo

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI – LEG Nº 003/2021
Publicação Nº 2801483

PORTARIA CMI – LEG Nº 003/2021

Designa o Vereador Renato Carlos de Figueiredo para exercer a função de Presidente da Escola do Legislativo durante a 1ª Sessão Legisla-
tiva, da 16ª Legislatura, da Câmara Municipal de Imbituba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições, em especial aquela conferida pelo Art. 4º da Resolução 
n° 003, de 03 de março de 2015,

RESOLVE:
Art. 1° Designar o Vereador Renato Carlos de Figueiredo para exercer a função de Presidente da Escola do Legislativo da Câmara de Vere-
adores de Imbituba.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de janeiro de 2021.

Humberto Carlos dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 08/01/2021 e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA Nº01/2021
Publicação Nº 2801469

 PORTARIA CMI Nº 001/2021

“Nomear Osvaldir Silva para o cargo em comissão de Secretário Administrativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Nomear Osvaldir Silva, portador do CPF nº 082474129-34, para o cargo em comissão de Secretário Administrativo;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de janeiro de 2021.

Humberto Carlos dos Santos
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 04/01/2021.
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PORTARIA Nº02/2021
Publicação Nº 2801470

 PORTARIA CMI Nº 002/2021
“Nomear Marina Castelan da Silva para o cargo em comissão de Assessora Jurídica da Presidência”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Nomear Marina Castelan da Silva, portadora do CPF nº093.456499-05, para o cargo em comissão de Assessora Jurídica da Presi-
dência;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de janeiro de 2021.

Humberto Carlos dos Santos
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 04/01/2021.

PORTARIA Nº03/2021
Publicação Nº 2801471

PORTARIA CMI nº 003/2021
“Nomeia Comissão de Pregão da Câmara Municipal de Imbituba”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35. XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 51, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Comissão Permanente de Licitação da Câ-
mara Municipal de Imbituba, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.

Art. 2º Nomear, para integrar a Comissão de Pregão, nas respectivas funções, os servidores:

Emerson Pacheco Custódio, como Pregoeiro;
Gisele Stofelli, como Pregoeira substituta;

Equipe de apoio:
Thiago Guimarães Machado, como membro;
Rafaela da Rosa Oliveira, como membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de janeiro de 2021.

Humberto Carlos dos Santos
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 04/01/2021.
.

PORTARIA Nº04/2021
Publicação Nº 2801472

PORTARIA CMI nº 004/2021
“Nomeia Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Imbituba”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35. XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 51, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Comissão Permanente de Licitação da Câ-
mara Municipal de Imbituba, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.
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Art. 2º Nomear, para integrar a Comissão Permanente de Licitação, nas respectivas funções, os servidores:

Emerson Pacheco Custódio, como Presidente;
Gisele Stofelli, como Vice-Presidente;
Rafaela da Rosa Oliveira, como 1° Secretária;
Thiago Guimarães Machado, como 2ª Secretário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de janeiro de 2021.

Humberto Carlos dos Santos
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 04/01/2021.

.

PORTARIA Nº05/2021
Publicação Nº 2801473

 PORTARIA CMI Nº005/2021
“Nomear Gabriella da Silveira Nascimento para o cargo em comissão de Secretária de Gabinete”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Nomear Gabriella da Silveira Nascimento portadora do CPF nº 105885779-79 para o cargo em comissão de Secretária de Gabinete;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de janeiro de 2021.

Humberto Carlos dos Santos
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 05/01/2021.
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Imbuia

Prefeitura

DECRETO Nº 2, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802729

DECRETO Nº 2, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Institui o Comitê de Gerenciamento de Crise decorrente do coronavírus (COVID-19) e estabelece outras providências.
O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 70, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Gerenciamento de Crise, com a incumbência de operacionalizar, monitorar e articular ações para o en-
frentamento e resposta imediata à emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19).
Art. 2º Ficam nomeados para compor o Comitê de Gerenciamento de Crise:
I – representantes do Poder Executivo:
a) Andreza Teresinha dos Passos Kreusch, Andréia Arnoldo Capistrano Ferreira, Pablo Ramires Funghetto - Secretaria da Saúde;
b) Ana Maria de Andrade Kreusch, Jonathan Felipe do Amaral - Secretaria da Educação;
c) Eliana Peixe Ferreira - Secretaria da Assistência Social;
d) Leomar de Souza Júnior - Secretaria da Administração;
e) Édio Linésio Marquez - Defesa Civil
II – representante do Poder Legislativo:
a) Aldori Rengel - Presidente da Câmara de Vereadores
III – representantes da Sociedade Civil:
a) José Wilson Cabral - Associação Comercial
b) Dirceu Schmidt - Sindicato dos Trabalhadores Rurais
c) Elcio José Goedert - Rádio Comunitária
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 47, de 23 de outubro de 2020

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2021.

DENY SCHEIDT
Prefeito Municipal

Este Decreto foi arquivado e publicado nos locais de costume, aos doze dias do mês de janeiro de 2021.

VALDORI STEINHEUSER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 3, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802734

DECRETO Nº 3, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Avaliação de Servidores Públicos em Estágio Probatório e/ou para Progressão Funcional.

O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Estatuto dos 
Servidores Públicos e § 4º do art. 41 da Constituição Federal e demais legislações vigentes:

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório e para Progressão Funcional dos Servidores da 
Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, formada pelos seguintes servidores: Aldori Kreusch, Niziomar de Oliveira, 
Luiz Henrique Arnold, Luiz Henrique Herhardt, Sirlei Rengel e Altair da Silva para, sob a Presidência do primeiro servidor citado, preparar, 
executar e julgar a Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório e para Progressão Funcional da Prefeitura Municipal de 
Imbuia.

Art. 2º A Comissão ora constituída seguirá as normas do Decreto nº 21, de 1 de agosto de 2008 que baixou instruções especiais sobre 
Avaliação de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório e para Progressão Funcional, e as disposições legais em vigor, tomadas as 
providências necessárias à sua fiel execução e julgamento.
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Art. 3º O Chefe do Poder Executivo poderá contratar empresa especializada na área para assessorar a Comissão na elaboração, execução 
e julgamento da Avaliação do Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório e para Progressão Funcional, correndo as despesas por 
conta das dotações próprias do Orçamento Geral do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 22, de 22 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2021

DENY SCHEIDT
Prefeito Municipal

Este Decreto foi arquivado e publicado nos locais de costume, aos doze dias do mês de janeiro de 2021.

VALDORI STEINHEUSER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802738

DECRETO Nº 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Avaliação de Servidores Públicos em Estágio Probatório e/ou para Progressão Funcional.

O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Estatuto dos 
Servidores Públicos e § 4º do art. 41 da Constituição Federal e demais legislações vigentes:

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório e para Progressão Funcional dos Servidores 
da Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, formada pelos seguintes servidores: Adriana Schaffer, Daniela Priscila 
Henn, Odacir Lourival Capistrano, Fabiola Machado e Édio Linésio Marquez para, sob a Presidência do primeiro servidor citado, preparar, 
executar e julgar a Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório e para Progressão Funcional da Prefeitura Municipal de 
Imbuia.

Art. 2º A Comissão ora constituída seguirá as normas do Decreto nº 21, de 1 de agosto de 2008 que baixou instruções especiais sobre 
Avaliação de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório e para Progressão Funcional, e as disposições legais em vigor, tomadas as 
providências necessárias à sua fiel execução e julgamento.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo poderá contratar empresa especializada na área para assessorar a Comissão na elaboração, execução 
e julgamento da Avaliação do Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório e para Progressão Funcional, correndo as despesas por 
conta das dotações próprias do Orçamento Geral do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 12, de 25 de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2021

DENY SCHEIDT
Prefeito Municipal

Este Decreto foi arquivado e publicado nos locais de costume, aos doze dias do mês de janeiro de 2021.

VALDORI STEINHEUSER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 590

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 1/2021
Publicação Nº 2801301

EDITAL Nº 001/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - EXERCÍCIO DE 2021

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 70 e 80, inciso 2º, da Lei Orgânica do Município, tornam público o lançamento 
dos Impostos e Taxas municipais, na forma da Lei Complementar nº 07/2002.

w Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);
w Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN);
w Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento (TFLIF);
w Taxa de Fiscalização Sanitária (TFS).

1. MODALIDADES DE PAGAMENTO

1.1 - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), conforme dispõe o artigo 237 Lei Complementar 07/02, regulamentado pelo Decreto 
18/2003.

w Pagamento até o último dia útil do mês de maio (31-05-2021) com desconto de 10% (dez por cento) em cota única, somente para os 
valores do Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbano;

w Para pagamentos parcelados, deverá ser observada a seguinte tabela de vencimentos:
PARCELA VENCIMENTO
1ª Parcela Último dia útil do mês de maio – 31/05/2021
2ª Parcela Último dia útil do mês de junho – 30/06/2021
3ª Parcela Último dia útil do mês de julho – 30/07/2021

 1.2 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN):

1.2.1 - Tributação Fixa:

1.2.1.1 – Profissionais Autônomos e Profissionais liberais, de Nível Superior, Nível Médio, Com Curso Profissionalizante ou Similar e Profis-
sionais Sem Especialização, com Tributação Fixa definida na Tabela II.b, da Lei Complementar 07/2002, conforme dispõe o artigo 276, da 
Lei Complementar 07/2002:
PARCELA VENCIMENTO
Pagamento integral (parcela única) Último dia útil do mês de fevereiro – 26/02/2021

 1.2.2 - Com tributação variável (Homologado) e por Estimativa Fiscal:

w Mensalmente até o dia 15 (quinze) ou o primeiro dia útil seguinte, do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador ou retenção do 
imposto na fonte pagadora.

1.3 - Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento.

1.3.1 – A Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento para empresas definida pela Tabela III, da Lei Complementar 
07/2002, terão seus vencimentos de acordo com o que dispõe o Artigo 305, da Lei Complementar 07/2002:
PARCELA VENCIMENTO
Pagamento integral (parcela única) Último dia útil do mês de fevereiro – 26/02/2021

1.3.2 – A Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento para Profissionais Autônomos e Profissionais liberais, Sem For-
mação Profissional, Com Formação Média e com Formação Superior, definida pela Tabela III.b, da Lei Complementar 07/2002, terão seus 
vencimentos de acordo com o que dispõe o Artigo 305, da Lei Complementar 07/2002:
PARCELA VENCIMENTO
Pagamento integral (parcela única) Último dia útil do mês de fevereiro – 26/02/2021

1.3.3 - A Taxa de Fiscalização Sanitária (TFS), definida pela Tabela VII da Lei Complementar 07/2002, terá seu vencimento de acordo com o 
que dispõe o Artigo 317, da Lei Complementar 07/2002 e a alteração efetuada através da Lei Complementar 094/2015, de 22 de dezembro 
de 2015.
Parcela Vencimento

Pagamento integral (parcela única) No ato da inscrição, início das atividades;
Último dia útil do mês de maio - 31/05/2021

2. PENALIDADES:

A falta de pagamento dos tributos até o vencimento estipulado implica incidência de multa e juros de mora sobre o valor do tributo, como 
segue:
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2.1 - Multa de 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por cento);

2.2 - Juros de 1% (um por cento) ao mês, contado da data do seu vencimento.

3. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO:

As guias de recolhimento e/ou carnês dos tributos serão distribuídas da seguinte forma:

3.1 – Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU: A Notificação de Lançamento, juntamente com a guia de pagamento à vista e carnê para 
pagamento parcelado, deverão ser retirados junto ao setor de Tributação do município, para os contribuintes que tenham residência no 
município.

3.2 – Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TFLIF: A Notificação de Lançamento, juntamente com a Guia para 
pagamento à vista, deverão ser retirados junto ao setor de tributação do município, ou a critério da administração poderão ser entregues 
na sede das empresas ou diretamente nos escritórios contábeis responsáveis pela escrita fiscal, previamente cadastrados ou retiradas junto 
ao Setor de Tributação do município.
3.3 – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) com Tributação Fixa: A Notificação de Lançamento, juntamente com o carnê 
para pagamento em quota única, deverão ser retirados junto ao setor de tributação do município, ou a critério da administração poderão 
ser entregues na sede das empresas ou diretamente nos escritórios contábeis responsáveis pela escrita fiscal, previamente cadastrados ou 
retiradas junto ao Setor de Tributação do município.

3.4 – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) - Lançado por homologação (tributação variável) e Estimativa: A Notificação 
de Lançamento, juntamente com o carnê para pagamento parcelado, deverão ser retirados junto ao setor de tributação do município, ou a 
critério da administração poderão ser entregues na sede das empresas ou diretamente nos escritórios contábeis responsáveis pela escrita 
fiscal, previamente cadastrados.

3.5 – A Taxa de Fiscalização Sanitária (TFS): A Notificação de Lançamento juntamente com o carnê para pagamento a vista, deverão ser 
retirados junto ao setor da Vigilância Sanitária ou no setor de Tributação do município

4. HORÁRIO DE ATENDIMENTO:

A Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, fica localizada na Av. Bernardino de Andrade nº 86, no Centro da cidade 
de Imbuia.

w O horário de atendimento ao público é de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00h as 17:00hs ou outro horário 
especial de funcionamento que o município possa vir a instituir.

5. ESCLARECIMENTOS FINAIS:

5.1 - IPTU

Os Contribuintes deverão retirar seus carnês de IPTU até a data de seu vencimento, junto ao Setor de Tributação da Secretaria Municipal 
da Administração, Fazenda e Planejamento, localizada á Av. Bernardino de Andrade, 86 - Centro - Imbuia – SC.

Discordando do lançamento, o contribuinte poderá contestar o valor do lançamento até o prazo limite de 14/05/2021, através de requeri-
mento devidamente fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, anexando os seguintes documentos: carnê de IPTU, fotocópia da identi-
dade, do CPF ou CNPJ do proprietário e identidade e CPF do requerente, sendo o caso.

Para a solicitação de isenção do IPTU para o exercício de 2022, os contribuintes terão o período de 01 de outubro de 2020 à 30 de dezembro 
de 2020, de acordo com o Art. 232, da Lei Complementar nº 07/2002 (CTM), regulamentado pelo Decreto 44/2018, e o Art. 238, da Lei 
Complementar nº 07/202(CTM), regulamentado pelo Decreto 45/2018.

5.2 - ISSQN FIXO

Os contribuintes que, por qualquer motivo, não tiverem recebido seu carnê do ISSQN FIXO até o dia 15/02/2021, deverão retirá-lo até a 
data de vencimento, junto ao Setor de Tributação da Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, localizada á Av. Ber-
nardino de Andrade, 86 - Centro - Imbuia – SC.

Discordando do lançamento, o contribuinte poderá contestar o valor do lançamento até o prazo limite de 15/02/2021, através de requeri-
mento devidamente fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, anexando os seguintes documentos: carnê do ISS, fotocópia da identi-
dade, do CPF ou CNPJ do proprietário e identidade e CPF do requerente, sendo o caso.

5.2.1 - ISSQN POR HOMOLOGAÇÃO OU POR ESTIMATIVA

Os contribuintes que, por qualquer motivo, não tiverem recebido seu carnê do ISSQN HOMOLOGADO OU ESTIMADO até o dia 29/01/2021, 
deverão retira-lo até a data de vencimento, junto ao Setor de Tributação da Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, 
localizada á Av. Bernardino de Andrade, 86 - Centro - Imbuia – SC.

5.3 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO - TFLIF
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Os contribuintes que, por qualquer motivo, não tiverem recebido seu carnê referente a Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e 
Funcionamento, até o dia 15/02/2021, deverão retira-lo até a data de vencimento, junto ao Setor de Tributação da Secretaria Municipal da 
Administração, Fazenda e Planejamento, localizada á Av. Bernardino de Andrade, 86 - Centro - Imbuia – SC.

Discordando do lançamento, o contribuinte poderá contestar o valor do lançamento até o prazo limite de 15/02/2021, através de requeri-
mento devidamente fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, anexando os seguintes documentos: carnê do TFLIF, fotocópia da iden-
tidade, do CPF ou CNPJ do proprietário e identidade e CPF do requerente, sendo o caso.

5.4 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA - TFS

Os contribuintes deverão retirar seus carnês até a data de vencimento, junto ao Setor de Tributação da Secretaria Municipal da Administra-
ção, Fazenda e Planejamento, localizada á Av. Bernardino de Andrade, 86 - Centro - Imbuia – SC.

Discordando do lançamento, o contribuinte poderá contestar o valor do lançamento até o prazo limite de 14/05/2021, através de requeri-
mento devidamente fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, anexando os seguintes documentos: carnê da TFS, fotocópia da identi-
dade, do CPF ou CNPJ do proprietário e identidade e CPF do requerente, sendo o caso.

5.5 – LOCAIS DE PAGAMENTO

Os pagamentos relativos ao IPTU, ISSQN, TFLIF e TFS, deverão ser efetuados em qualquer agência bancária ou correspondente bancário, 
até a data do vencimento.

Imbuia, 04 de janeiro de 2021.

Deny Scheidt Valdori Steinheuser
Prefeito Municipal Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento

Adelar Albino Gorges
Fiscal de Tributos
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2836/2021
Publicação Nº 2801351

. DECRETO Nº 2836/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Secretário de Saúde / Paulo Roberto Moschetta

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo de Secretário de Saúde (CC-1), previsto no Anexo III, Lei Com-
plementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Paulo Roberto Moschetta, inscrito no CPF sob o nº 919.667.951-49.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2837/2021
Publicação Nº 2801353

. DECRETO Nº 2837/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Coordenador de Urbanização e Saneamento / Altair Brassiani

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Urbanização e Saneamento (CC-
2), previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Altair Brassiani, inscrito no CPF 
sob o nº 633.340.469-15.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2838/2021
Publicação Nº 2801356

. DECRETO Nº 2838/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Coordenadora de Captação de Recursos / Vanusa Cristina Soster

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
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Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenadora de Captação de Recursos (CC-2), 
previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Vanusa Cristina Soster, inscrita no CPF 
sob o nº 006.745.429-16.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2839/2021
Publicação Nº 2801359

. DECRETO Nº 2839/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Coordenador de Proteção Social e do Abrigo Institucional / Raquel Rufino Rodrigues dos Santos

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Proteção Social e do Abrigo Institu-
cional (CC-2), previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Raquel Rufino Rodrigues 
dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 041.697.739-18.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2840/2021
Publicação Nº 2801361

. DECRETO Nº 2840/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Diretora de Gestão de Pessoal / Josilene Darugna

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora de Gestão de Pessoal (CC-3), previsto 
no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Josilene Darugna, inscrita no CPF sob o nº 
658.400.899-15.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 595

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2841/2021
Publicação Nº 2801363

. DECRETO Nº 2841/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Diretor do Centro Integrado de Armazenagem e Distribuição / Paulo Henrique Rodrigues

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Centro Integrado de Armazenagem e 
Distribuição (CC-3), previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Paulo Henrique 
Rodrigues, inscrito no CPF sob o nº 059.153.899-70.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2842/2021
Publicação Nº 2801364

. DECRETO Nº 2842/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Diretora Artístico Cultural / Marcos Alexandre de Liz

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora Artístico Cultural (CC-3), previsto no 
Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Marcos Alexandre de Liz, inscrito no CPF sob o 
nº 029.910.959-38.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei
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DECRETO Nº 2843/2021
Publicação Nº 2801365

. DECRETO Nº 2843/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Supervisor de Controle dos Executivos Fiscais / Edemar Novaes

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor de Controle dos Executivos Fiscais 
(CC-4), previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Edemar Novaes, inscrito no 
CPF sob o nº 660.892.479-87.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2844/2021
Publicação Nº 2801366

. DECRETO Nº 2844/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Supervisor de Publicidade / Filipe Adriano Vargas

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor de Publicidade (CC-4), previsto no 
Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Filipe Adriano Vargas, inscrito no CPF sob o nº 
463.709.519-00.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2845/2021
Publicação Nº 2801367

. DECRETO Nº 2845/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Supervisora de Comunicação Social / Jacqueline Ebert Bogo

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisora de Comunicação Social (CC-4), previsto 
no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Jacqueline Ebert Bogo, inscrita no CPF sob o 
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nº 987.656.559-15.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2846/2021
Publicação Nº 2801370

. DECRETO Nº 2846/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Gerente de Articulação Comercial / Débora Barth

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente de Articulação Comercial (CC-5), pre-
visto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Débora Barth, inscrita no CPF sob o nº 
093.677.119-48.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2848/2021
Publicação Nº 2801373

. DECRETO Nº 2848/21

. De 11 de janeiro de 2021

Exonera Secretário Municipal de Saúde / Alexandre Manoel Dalabrida

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido em 11 de janeiro de 2021 do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Saúde (CC-1), previsto no 
Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, Alexandre Manoel Dallabrida, nomeado pelo Decreto nº 1508 de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei
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DECRETO Nº 2849/2021
Publicação Nº 2801376

. DECRETO Nº 2849/21

. De 11 de janeiro de 2021

Prorroga prazos dos decretos de enfrentamento ao COVID-19 no âmbito do Município de Indaial e dá outras providências.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município de Indaial, demais dispositivos legais em vigor, e

CONSIDERANDO a crise sanitária provocada pela pandemia SARS-COV-2, COVID-19 e a importância na manutenção das medidas de en-
frentamento, as quais são imprescindíveis enquanto houver risco de contaminação da população,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam prorrogadas a vigência dos prazos dos Decretos 2128/2020; 2162/2020; 2169/2020; 2223/2020 e 2597/2020 enquanto 
perdura o estado de calamidade pública em todo o território catarinense em razão da pandemia SARS-COV-2, COVID-19, pelo prazo definido 
pelo Governo do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2850/2021
Publicação Nº 2801377

. DECRETO Nº 2850/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Gerente de Atendimento / Hellen de Liz

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente de Atendimento (CC-5), previsto no Anexo 
III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Hellen de Liz, inscrita no CPF sob o nº 074.634.539-95.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2851/2021
Publicação Nº 2801380

. DECRETO Nº 2851/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Gerente de Emprego e Renda / Alexsandro Neckel.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente de Emprego e Renda (CC-5), previsto 
no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Alexsandro Neckel inscrito no CPF sob o nº 
090.299.719-08.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de janeiro de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2852/2021
Publicação Nº 2801383

. DECRETO Nº 2852/21

. De 11 de janeiro de 2021

Nomeia Gerente de Ação Cultural / Leticia Michalack Gilz

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada em 11 de janeiro de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente de Ação Cultural - FIC (CC-5), previsto 
no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Leticia Michalack Gilz, inscrita no CPF sob o 
nº 097.615.569-99.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PORTARIA N° 1474/20
Publicação Nº 2801339

PORTARIA Nº 1474/20

De 09 de dezembro de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Urbanização e Meio Ambiente – Cemitério Municipal

PAULO ROBERTO LEDRA, Secretário de Urbanização e Meio Ambiente do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.906/19 de 19 de dezembro de 2019, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão 
na Secretaria Municipal de Urbanização e Meio Ambiente – Cemitério Municipal e considerando as Comunicações Internas nº 368/20 e nº 
370/20, ambas confeccionadas pela Secretaria de Urbanização e Meio Ambiente em 02 de dezembro de 2020 respectivamente, alteradas 
pela Comunicação Interna nº 377/2020, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Urbanização e Meio Ambiente – cemi-
tério Municipal, com efeitos ao período de 01 de dezembro de 2020 até 31 de janeiro de 2021 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

João Maria Custódio dos Santos Aux. de Serviços Gerais
05,06,12,13,19,20 e 31 (24 horas/cada) – de-
zembro/2020 – 01,02,03,09,10,16,17,23 e 24 (24 
horas/cada) – janeiro/2021

Irlan Alberto Xavier Aux. de Serviços Gerais
05,06,12,13,25,26,27 e 31 (24 horas/cada) – de-
zembro/2020 – 01,02,03,09,10,16,17,30 e 31 (24 
horas/cada) – janeiro/2021

Ana Hilda Bispo Aux. de Serviços Gerais
05,06,12,13,19,20,24,25,26 e 27 (24 horas/cada) 
– dezembro/2020 – 01,02,03,09,10,30 e 31 (24 
horas/cada) – janeiro/2021
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Sebastião Marcos Bonet Aux. de Serviços Gerais
19,20,25,26 e 27 (24 horas/cada) – dezem-
bro/2020 – 23,24,30 e 31 (24 horas/cada) – 
janeiro/2021

Prefeitura Municipal de Indaial em 09 de dezembro de 2020.

PAULO ROBERTO LEDRA
Secretário de Urbanização e Meio Ambiente
Secretário Interino de Agricultura
(Decreto nº 2135 de 30/03/20).

PORTARIA N° 1525/20
Publicação Nº 2801340

PORTARIA Nº 1525/20

De 17 de dezembro de 2020

Retifica Portaria 1286/20

Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /

Milena Mery da Silva

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, artigo 93, e demais disposi-
tivos legais em vigor, e considerando a Comunicação Interna confeccionada pela servidora em 14 de dezembro de 2020, RESOLVE:

Retificar a portaria nº 1286/20, que Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora Milena Mery da Silva, que passa a ter 
a seguinte redação:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2014/2019 à servidora Milena Mery da Silva, ocupante do cargo de Terapeuta Ocupacional do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias a serem usufruídos a partir de 26 de janeiro de 2021 a 24 de fevereiro de 2021;
- 60 (sessenta) dias a serem usufruídos em época oportuna e de acordo com a Administração Municipal.

Prefeitura de Indaial, em 17 de dezembro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1533/20
Publicação Nº 2801342

PORTARIA Nº 1533/20

De 21 de dezembro de 2020

Progressão na Carreira – Avanço Horizontal

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; artigo 61 da Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011 e 
Decreto n° 2855 de 25 de outubro de 2012 e demais dispositivos legais em vigor e considerando documento confeccionado pela Secretaria 
de Educação em 11 de dezembro de 2020, RESOLVE:

Conceder a progressão na carreira, referente ao avanço horizontal, à servidora Elenice Hermes, ocupante do cargo de Professora e lotada 
na Secretaria de Educação, ocupando o nível nº 2 a partir de 01 dezembro de 2020.
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Indaial em 21 de dezembro de 2020
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1541/20
Publicação Nº 2801347

PORTARIA Nº 1541/20

De 21 de dezembro de 2020

Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Nadia Giovanella Quintino

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pela servidora em 16 de 
dezembro de 2021, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2014/2019 à servidora Nadia Giovanella Quintino, ocupante do cargo de Fonoaudióloga do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias a serem usufruídos a partir de 25 de janeiro de 2021 à 23 de fevereiro de 2021.
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 05 de maio de 2020 a 03 de junho de 2020;
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 02 de abril de 2020 a 01 de maio de 2020.

Prefeitura de Indaial, em 21 de dezembro de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1542/20
Publicação Nº 2801352

PORTARIA Nº 1542/20

De 21 de dezembro de 2020
Concede Folga Compensatória

Rogério Brassiani

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, Decreto nº 1028 de 09 de abril de 2019 
e considerando a Notificação de Folgas confeccionada pela Secretaria de Saúde em 16 de dezembro de 2020, a Declaração confeccionada 
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 15ª Zona Eleitoral – Indaial/SC em 13 de novembro de 2020 e o Certificado de Treinamento para Mesários 
de 11 de outubro de 2020, RESOLVE:

Conceder folga compensatória nos dias 15 e 18 de janeiro de 2021, dia 08 de fevereiro de 2021 e no dia 05 de abril de 2021, ao servidor 
Rogério Brassiani, ocupante do cargo de Fiscal de Saúde, em virtude de serviços prestados por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, 
nos moldes de resolução do TSE.

Prefeitura de Indaial, em 21 de dezembro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1543/20
Publicação Nº 2801354

PORTARIA Nº 1543/20

De 21 de dezembro de 2020
Concede Folga Compensatória

Vânia Carla de Oliveira Reichert

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, Decreto nº 1028 de 09 de abril de 2019 e 
considerando a Notificação de Folgas confeccionada pela Secretaria de Educação em 14 de dezembro de 2020 e a Declaração confeccionada 
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 15ª Zona Eleitoral – Indaial/SC em 13 de novembro de 2020, RESOLVE:

Conceder folga compensatória no dia 11 de dezembro de 2020 e no dia 09 de abril de 2021, à servidora Vânia Carla de Oliveira Reichert, 
ocupante do cargo comissionado de Auxiliar de Coordenação Infantil, em virtude de serviços prestados por motivo de convocação da Justiça 
Eleitoral, nos moldes de resolução do TSE.

Prefeitura de Indaial, em 21 de dezembro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1554/20
Publicação Nº 2801357

PORTARIA Nº 1554/20

De 22 de dezembro de 2020

Averba Tempo de Contribuição/Servidor

Itaboraí Cordoni Ebertz

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, artigo 44 da Lei Complementar 105/10, artigo 40 e artigo 201, parágrafo 
9º da Constituição Federal, alterados pela EC 47/05 e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Averbar parcialmente, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdência, correspondente aos períodos de 02 de abril de 2001 a 
14 de dezembro de 2001, de 01 de fevereiro de 2002 à 19 de dezembro de 2002, de 01 de março de 2003 à 12 de dezembro de 2003, de 
16 de fevereiro de 2004 à 03 de dezembro de 2004, de 14 de agosto de 2007 à 14 de dezembro de 2007, de 18 de fevereiro de 2008 à 
19 de dezembro de 2008 e de 04 de fevereiro de 2009 à 30 de novembro de 2009; ambos do Município de Indaial, exercido e descrito na 
certidão em anexo fornecida pelo INSS, emitida em 27 de agosto de 2018, nº 20021040.1.00006/16-9 que demonstra tempo líquido de 
Contribuição aproveitado de 1.887 dias ou 05 (cinco) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias, ao servidor Itaboraí Cordoni Ebertz, ocupante 
do cargo de Professor.

Prefeitura de Indaial, 22 de dezembro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 1557/20
Publicação Nº 2801362

PORTARIA Nº 1557/20

De 22 de dezembro de 2020

Retifica Portaria 1433/20
Concede Folga Compensatória

Roberta Mathiussi

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, Decreto nº 1028 de 09 de abril de 2019 
e considerando a Notificação de Folgas confeccionada pela Secretaria de Administração e Finanças em 21 de dezembro de 2020, RESOLVE:

Retificar/Conceder folga compensatória nos dias 14 e 15 de janeiro de 2021 em substituição aos dias 01 e 05 de julho de 2021, mantendo-se 
os demais dias solicitados; à servidora Roberta Mathiussi, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, em virtude de serviços prestados 
por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, nos moldes de resolução do TSE.

Prefeitura de Indaial, em 22 de dezembro de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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Iomerê

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2802750

Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica convocada a Sra JESSICA TIBES GONÇALVES, 
portadora do CPF nº081.088.689-80 para o cargo de Psicóloga e, que no prazo de 02(DOIS) dias uteis, contados da publicação do presente 
Edital compareça na Secretaria de Administração e Finanças, no Paço Municipal, a Rua João Rech nº500, no Município de Iomerê-SC, a fim 
de tomar posse no cargo em razão de aprovação Processo Seletivo nº01/2019
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a)Carteira de Trabalho;
b)PIS/PASEP;
c)1(uma)foto 3x4;
d)Comprovante de Residência
e)Declaração de dependentes para Imposto de Renda
f)Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
g) Certidão de Quitação eleitoral
h)Comprovante de Escolaridade e requisitos(conforme exigido no Edital de Concurso)
i) conta Corrente no Banco Bradesco
O não atendimento à presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 11 de JANEIRO de 2021

LUCI PERETTI
Prefeita Municipal

PORTARIA 3688/21
Publicação Nº 2802756

PORTARIA Nº 3688 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Concede férias a servidor municipal

A PREFEITA MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1°Conceder férias, a servidora municipal SIRLEI CRISTINA SELZLEIN ALTENHOFEN , pelo período de 30(TRINTA) dias, referente ao 
período aquisitivo de 09/05/2018 a 08/05/2019a contar de 13/01/2021 a 11/02/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 2020

LUCI PERETTI
Prefeitta Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021
Publicação Nº 2800873

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 03/2021

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 03/2021 para aquisição de refeições. A abertura das 
propostas se dará no dia 25/01/2021 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Iomerê, 11 de janeiro de 2021.

Luci Peretti
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021
Publicação Nº 2801682

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 04/2021

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 04/2021 para aquisição de combustível. A abertura 
das propostas se dará no dia 26/01/2021 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 11 de janeiro de 2021.

Luci Peretti
Prefeita Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Câmara muniCiPal

ATA DA INSTALAÇÃO 2 2021
Publicação Nº 2801856

Ata da Sessão preparatória de Instalação da 1ª Sessão Legislativa, e inauguração da 9a Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de 
Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina.
ATA 002/2021
No primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um (01/01/2021) nas dependências da Sede do Centro Público de Convivência, 
situado na Rua Teutônia, 200, Centro, reuniram-se, conforme o Art. 23 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, os vereadores 
eleitos para o mandato 2021/2024, em sessão preparatória para escolher, por meio de votação nominal ou preferencialmente consensual 
em votação aberta a Mesa Diretora da Câmara; os membros das Comissões Permanentes; Tomar posse de seus cargos; Instalar a Câmara 
e inaugurar a Legislatura. Conforme estabelecido no Art. 9º do Regimento Interno da Câmara, formou-se a Mesa Diretora provisória, tendo 
como presidente o Vereador Paulo Sergio Marx; Vice-Presidente, o Vereador Angelo Alexandre Tonin e Secretário, o Vereador Michel Nedel 
Barth. O Presidente, senhor Paulo Sergio Marx, cumprimentou a todos os presentes e, em seguida declarou aberta a Sessão dizendo: “Sob 
a proteção de Deus e, em nome do povo de Iporã do Oeste, iniciamos os nossos trabalhos”. Conforme estabelecido no Regimento da Câ-
mara, Art. 24, o presidente observou a seguinte ordem dos trabalhos: Solicitou aos Vereadores para que na ordem da chamada, Adriano 
Klein; Ângelo Alexandre Tonin; Darci José de Souza; Irmi Rohr Schneiders; Mário Heck; Michel Nedel Barth; Odolir Bordignon, Osni Simon e 
Paulo Sergio Marx, passassem para assinar os Termos de Compromisso e de Posse dos Vereadores. Em seguida solicitou à Diretora Geral do 
Legislativo para que apresente a documentação dos vereadores: diploma e declaração de bens, conforme prevê o parágrafo 4º, do Art.12 
do Regimento Interno da Câmara. Para ser conferida pela mesa diretora provisória. Conferida a documentação e estando conforme, o presi-
dente passou para a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal, para o exercício de 2021, a qual, de acordo com o estabelecido no Art. 
25 do Regimento Interno da Câmara, é por meio de votação nominal ou preferencialmente consensual em votação aberta. O Presidente pro-
pôs votação consensual para eleição da Mesa Diretora para a seguinte proposta: para Presidente – Mário Heck; Vice-Presidente: Irmì Rohr 
Schneiders; Secretário: Paulo Sérgio Marx e 2º Secretário: Osni Simon. O presidente pediu se concordavam com os nomes apresentados e 
nenhum vereador se manifestou contrário aos nomes apresentado para comporem a mesa diretora. O presidente então declarou aprovada 
por consenso a mesa diretora para o exercício de 2021. Ficando assim constituída: Presidente – Mário Heck; Vice-Presidente: Irmì Rohr Sch-
neiders; Secretário: Paulo Sérgio Marx e 2º Secretário: Osni Simon. Na sequência fez a chamada dos Vereadores para assinarem a folha de 
votação na seguinte ordem: Vereador Adriano Klein; Angelo Alexandre Tonin; Darci José de Souza; Irmi Rohr Schneiders; Mário Heck; Michel 
Nedel Barth; Odolir Bordignon, Osni Simon e Paulo Sergio Marx. Continuando os trabalhos o presidente provisório declarou empossada nova 
mesa diretora para o exercício de 2021 e passou os trabalhos a mesma. O presidente eleito Senhor Mário Heck, que fez suas saudações 
iniciais e, posteriormente, seguindo orientações do Regimento Interno, passou para a eleição das Comissões Permanentes da Casa e con-
sultou o Plenário para ver da possibilidade de um consenso em torno dos nomes que irão compor as comissões permanentes. Apresentou a 
proposta de nomes de vereadores para a comissão de Legislação Justiça e Redação Final e todos os vereadores concordaram com os nomes 
apresentados. O presidente então, declarou aprovado por consenso a comissão de Legislação, Justiça e Redação Final que ficou constituída 
pelos seguintes vereadores: Paulo Sérgio Marx, Irmí Rohr Schneiders e Adriano Klein. Em ato continuo apresentou a proposta de nomes de 
vereadores para a comissão de Finanças e Orçamentos e todos os vereadores concordaram com os nomes apresentados. O presidente en-
tão, declarou aprovado por consenso a comissão de Finanças e Orçamentos que ficou constituída pelos seguintes vereadores: Paulo Sérgio 
Marx, Irmí Rohr Schneiders e Adriano Klein. Apresentou a proposta de nomes de vereadores para a comissão de Obras, Serviços Públicos, 
Indústria, Comércio, Agricultura, Meio Ambiente e Turismo e todos os vereadores concordaram com os nomes apresentados. O presidente 
então, declarou aprovado por consenso a comissão de Obras, Serviços Públicos, Indústria, Comércio, Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
que ficou constituída pelos seguintes vereadores: Ângelo Alexandre Tonin. Michel Nedel Barth e Odolir Bordignon. Apresentou a proposta 
de nomes de vereadores para a comissão de Educação, Saúde e Assistência Social e todos os vereadores concordaram com os nomes apre-
sentados. O presidente então, declarou aprovado por consenso a comissão de Educação, Saúde e Assistência Social que ficou constituída 
pelos seguintes vereadores: Osni Simon, Odolir Bordignon e Irmí Rohr Schneiders. O Presidente Mário Heck declarou instalada a 1ª Sessão 
Legislativa da Câmara e inaugurada à (9ª) Nona Legislatura, proferindo os seguintes Termos: “Declaro instalada a 1ª Sessão Legislativa e 
inaugurada a 9ª Legislatura da Câmara Municipal de Iporã do Oeste”. Por fim, convocou os senhores Vereadores e a Senhora Vereadora, 
para a primeira Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 08 de fevereiro de 2021 às 19h00min e declarou encerrada a Sessão preparatória. 
Determinou a lavratura desta ata que será assinada pela Mesa Diretora e demais vereadores. Iporã do Oeste, em 1º de janeiro de 2021.

Mário Hek    Irmí Rohr Schneiders
Presidente    Vice-Presidente

Paulo S. Marx    Osni Simon
1º Secretário    2º Secretário

Adriano Klein    Ângelo A. Tonin    Darci J. de Souza
Vereador     Vereador    Vereador

Michel N. Barth    Odolir Bordignon
Vereador    Vereador
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ATA DE POSSE 1 2021
Publicação Nº 2801849

ATA DA SESSÃO SOLENE DE COMPROMISSO E POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OES-
TE, ELEITOS NO PLEITO ELEITORAL DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020, PARA A GESTÃO 2021/2024.
ATA Nº 01/2021
No primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um (01/01/2021), nas dependências do Centro Público de Convivência, situado na 
Rua Teutônia, nº 200, Centro do município de Iporã do Oeste, SC às nove horas (09h00min), em cumprimento ao que determina o Art. 45 
e Art. 55 da Lei Orgânica do Município de Iporã do Oeste e Art. 8º do Regimento Interno, reuniram-se em Sessão Solene, os Vereadores, 
Prefeito e Vice-prefeito, eleitos no pleito eleitoral de quinze de novembro de dois mil e vinte (15.11.2020), para celebrar o compromisso de 
posse para os respectivos cargos: Vereadores, Prefeito e Vice-prefeito do município de Iporã do Oeste para a gestão 2021/2024, com a 
seguinte ordem do dia: I – compromisso e posse dos Vereadores; II compromisso e posse do Prefeito e Vice-Prefeito; III mensagem do 
Ex-Prefeito e do Prefeito Municipal; IV escolha, por eleição, da Mesa Diretora da Câmara Municipal. Conforme o disposto no Art. 9º do Re-
gimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste foi composta a Mesa Diretora: Presidente, o senhor Paulo Sergio 
Marx, Vice-Presidente, o Senhor Ângelo Alexandre Tonin e Secretário, o senhor Michel Nedel Barth, Vereadores estes com maior número de 
votos no pleito eleitoral, de partidos diferentes. Para compor a mesa oficial foram convidados o Prefeito eleito, Senhor Adélio Marx, o Vice-
-Prefeito eleito, Senhor Valmor Reis e os demais vereadores eleitos: Adriano Klein; Darci José de Souza; Irmí Rohr Schneiders; Mário Heck; 
Odolir Bordignon e Osni Simon. Estiveram presentes e foram convidadas para fazer parte da Mesa de Honra as seguintes autoridades: 
Alexandre Engel Ruscheinsky – Ex-Prefeito em exercício; Sargento Joacir Frizon – Comandante da Polícia Militar Rodoviária Estadual posto 
de Iporã do Oeste. Sargento Milton Wolf – Comandante do destacamento da Polícia Militar; Simone Koelln – Agente de Polícia Civil – Res-
ponsável pelo expediente da Delegacia de Polícia de Iporã do Oeste; Sgto. Oldair Schmitz – Comandante do Corpo de Bombeiros Militar de 
Iporã do Oeste; Vanessa Brand Back Bertol – Presidente da ACIIO; Canísio Reinehr – Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
Leonir Adriano Staudt – Presidente Lions Clube de Iporã do Oeste; Sírio Assmann, Ex-vereador da Gestão 2017 a 2020 e Adelar Ragazzon 
Appelt – Pastor da Igreja Evangélica de Confissão Luterana. O presidente da Mesa Diretora, Paulo Sergio Marx, cumprimentou seus colegas 
Vereadores e Vereadora eleitos, o Prefeito e Vice-Prefeito, autoridades presentes e o público expectador e deu início aos trabalhos da Sessão 
Solene dizendo: “Sob a Proteção de Deus e, em nome do povo de Iporã do Oeste, iniciamos os nossos trabalhos” Nestes termos declarou 
aberta a Sessão Solene. Na sequência, convidou a todos para, em posição de respeito, ouvir o Hino Nacional e em seguida registrou que 
todos os parlamentares eleitos apresentaram à Câmara Municipal de Vereadores a documentação atinente ao Art.12 do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993. Na sequência, passou a nominar 
os vereadores eleitos com as respectivas siglas partidárias: Adriano Klein – vereador do MDB; Angelo Alexandre Tonin – vereador do PP; 
Darci José de Souza – vereador do PSB; Irmi Rohr Schneiders – Vereadora PT; Mário Heck – vereador do PSD; Michel Nedel Barth – verea-
dor do MDB; Odolir Bordignon – vereador do PSD; Osni Simon – vereador do MDB e Paulo Sergio Marx – vereador do PSD. Em cumprimen-
to ao que determina o Art. 55, parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal e o disposto no Art. 13, parágrafo 2º do Regimento Interno da Câ-
mara de Vereadores, o presidente solicitou a todos os colegas vereadores para que ficassem em pé e que estendessem a mão direita em 
direção aos Pavilhões: Nacional, do Estado, do Município e do Mercosul, para o ato de juramento e posse. O Presidente, senhor Paulo Sergio 
Marx, proferiu o seguinte compromisso: “Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a lei Orgânica do Município, 
observar as leis, desempenhar o mandato que me foi conferido e trabalhar pelo progresso do município e pelo bem estar de seu povo” Em 
ato contínuo, fez a chamada dos vereadores e cada vereador, de pé, ratificou o compromisso dizendo: “Assim o Prometo”. Prestado com-
promisso por todos os vereadores, o presidente da Mesa os proclamou empossados com a seguinte declaração: “Declaro empossados os 
senhores vereadores que prestaram compromisso”. Deferiu-lhes as prerrogativas, os direitos e os deveres do poder político outorgado, 
conforme consta no Art. 13, parágrafo 10, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. Na sequência, senhor presidente passou o 
cargo ao vice-presidente, vereador Ângelo Alexandre Tonin, para presidir os atos de posse do vereador, Paulo Sergio Marx. O presidente em 
exercício cumprimentou as autoridades presentes, o vereador Paulo Sergio Marx, em nome destes, os demais colegas vereadores e verea-
dora, público espectador e convidou todos para se manter em pé, para proceder o ato de posse do colega vereador Senhor Paulo Sergio 
Marx. Solicitou para que o colega estendesse a mão direita em direção aos Pavilhões: Nacional, do Estado, do Município e do Mercosul, para 
o ato de juramento e posse e proferiu o compromisso: “Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a lei Orgânica do 
Município, observar as leis, desempenhar o mandato que me foi conferido e trabalhar pelo progresso do município e pelo bem estar de seu 
povo”. O vereador Paulo Sergio Marx ratificou-o dizendo “Assim o Prometo”. O vereador, presidente em exercício – Ângelo Alexandre Tonin, 
então declarou empossado o vereador dizendo: “Declaro empossado o senhor vereador que prestou compromisso”. Deferiu-lhe as prerro-
gativas, os direitos e os deveres do poder político outorgado. Agradeceu e devolveu o cargo ao titular. O presidente, então convidou o Se-
cretário da Mesa Diretora, Vereador Michel Nedel Barth, para proceder a leitura da Ata do Termo de Compromisso e Posse dos Vereadores 
do Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina para a Gestão 2021/2024. Após a leitura da Ata, a mesma foi assinada pela Mesa 
Diretora e Vereadores empossados. O presidente então agradeceu e declarou que a partir desse momento decorre o início do mandato e o 
provimento dos vereadores do município de Iporã do Oeste para a gestão 2021/2024 e declarou encerrada a Sessão Solene dos atos de 
posse dos Vereadores. Em ato contínuo, o Mestre de Cerimônia solicitou ao prefeito eleito, Senhor Adélio Marx e ao vice-prefeito eleito, 
Senhor Valmor Reis, para entregarem ao secretário da Mesa Diretora, vereador Michel Nedel Barth, o diploma expedido pela Justiça Eleito-
ral e a declaração de bens para que sejam lavrados os Termos de Compromisso e Posse. Apresentada a documentação, conforme preconi-
za o Art. 96, parágrafo 1º, da Lei Orgânica do Município de Iporã do Oeste e Art.15, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores e, 
estando conforme, foi dado o início a Sessão Solene de Posse do Prefeito e Vice-Prefeito. Para tanto, foi passada a palavra novamente ao 
Vereador e presidente da Mesa Diretora, Senhor Paulo Sergio Marx para à Sessão Solene de posse do Prefeito e Vice-Prefeito do município 
de Iporã do Oeste. O presidente usou a palavra dizendo: “Sob a proteção de Deus e, em nome do povo de Iporã do Oeste, iniciamos os 
nossos trabalhos”. Assim, declarou aberta a Sessão Solene de posse do Prefeito e Vice-Prefeito de Iporã do Oeste para o Exercício de 
2021/2024. Cumprimentou mais uma vez todos os presentes e solicitou para que todos permaneçam em pé durante os atos de posse. 
Convidou o senhor Adélio Marx para prestar compromisso conforme determina o Art.17, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Iporã do Oeste. O Prefeito eleito estendeu a mão direita sobre as bandeiras e o Presidente, senhor Paulo Sergio Marx, pro-
feriu o seguinte compromisso: “Prometo preservar e cumprir as constituições, Federal e Estadual, a Lei Orgânica Municipal e demais leis da 
União, do Estado e do Município, a exercer meu cargo com honra e lealdade obrigando-me a promover o bem-estar do povo e o desenvol-
vimento do município”. O Prefeito Adélio Marx ratificou-o dizendo “Assim o Prometo”. O presidente proclamou em seguida: “Declaro empos-
sado o senhor, Adélio Marx, Prefeito do Município de Iporã do Oeste, para o período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024”. 
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Em ato contínuo, também o Vice-Prefeito estendeu a mão direita sobre os símbolos patrióticos, o Presidente, Senhor Paulo Sergio Marx, 
proferiu compromisso dizendo: “Prometo preservar e cumprir as constituições, Federal e Estadual, a Lei Orgânica Municipal e demais leis da 
União, do Estado e do Município, a exercer meu cargo com honra e lealdade obrigando-me a promover o bem-estar do povo e o desenvol-
vimento do município”. O Vice-Prefeito Valmor Reis, ratificou dizendo “Assim o Prometo”. O presidente então proferiu: “Declaro empossado 
o senhor, Valmor Reis, Vice-Prefeito do Município de Iporã do Oeste, para o período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024”. 
Conforme disposto no Art. 20 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, o presidente solicitou ao Secretário da Mesa, senhor Michel 
Nedel Barth, para fazer a leitura da Ata do Termo de Compromisso e Posse do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Iporã do Oeste, Es-
tado de Santa Catarina para a Gestão 2021/2024, a qual, depois de lida foi assinada pelos empossados e pela Mesa diretora. Na sequência, 
o presidente provisório, senhor Paulo Sergio Marx fez uso da palavra em nome dos vereadores. O vereador iniciou cumprimentando os 
demais vereadores, prefeito Adélio Marx e vice prefeito Valmor Reis, ex-prefeito Alexandre Engel Ruscheinsky autoridades presentes, im-
prensa, funcionários da casa e os demais público. Mencionou ser uma honra representar o legislativo de Iporã do Oeste, na qual nove cida-
dãos são eleitos pelo voto popular, através de um processo democrático, onde concorreram com quarenta candidatos a vereadores. Duran-
te esse processo, todos tiveram a oportunidade de visitar o povo iporãoestino, conhecendo melhor as dificuldades, anseios, sonhos, projetos 
e realidades da população. O vereador cita que Iporã do Oeste, a terra da água boa, tem se desenvolvido muito durante os últimos anos, 
onde todas as administrações trabalharam a fim de adquirir recursos para atender as demandas, mas que tem muito a se fazer pelo muni-
cípio e que a demanda maior será o problema recorrente do abastecimento de água no município. Cabe aos vereadores eleitos e empossa-
dos, trabalhar para representar o povo, tendo uma grande tarefa para os próximos quatro anos, além de consolidar a democracia represen-
tativa, dando uma resposta digna aos eleitores desta cidade, para exercer as prerrogativas de legislar e fiscalizar os assuntos, interesses e 
demandas do município. O vereador destaca que o Legislativo sempre foi e será sendo um lugar para discutir ideias, onde as divergências, 
diferenças de opiniões e debates são extremamente saudáveis em qualquer parlamento, desde que sejam de forma construtiva, indepen-
dente de sigla partidária, ideologia e opinião. Todos devem trabalhar pelos interesses da sociedade, buscando um desenvolvimento econô-
mico, da agricultura, habitação, infraestrutura, da justiça social, de novos empregos, da saúde e educação. Destaca que chegou a hora de 
esquecer as divergências pessoais e se unir para trabalhar pelo município. Por fim, agradeceu o Prefeito eleito Adélio Marx e Vice prefeito 
Valmor Reis, pela grande vitória nas urnas, fruto dos excelentes serviços nos cargos públicos que já exerceram em diferentes períodos 
nesta cidade, que o povo escolheu a mudança e todos que tomaram posse, são privilegiados a ajudar a escrever a história desta cidade. 
Finaliza parabenizando os vereadores eleitos, que assumam seus cargos com muita serenidade, equilíbrio e sabedoria. Agradece em nome 
a casa legislativa a todos os presentes e todos os munícipes, que seja um grande ano de realizações a todos. Na sequência foi dada a pa-
lavra ao ex-prefeito em exercício, Sr. Alexandre Engel Ruscheinsky, para se pronunciar. Que cumprimentou todos os presentes, prefeito e 
vice prefeito eleitos, vereadores e autoridades, destaca que chega ao fim de um ciclo e início de outro, onde fez uma avaliação da gestão 
2017-2020. Relata que neste mandato foi implantado novas técnicas de gestão, superando diversas resistências, internas e externas. Des-
taca que se dedicou muito na administração pública, onde enfrentou rotinas extremamente burocráticas, que lhe fizeram sofrer muitas re-
taliações. Foi implantado um plano de governo técnico a fim de controle de gastos e otimização de recursos, onde muito foi feito e alcan-
çado, mas que também houve erros, faltou diálogo e que isso sirva de lição aos que estão chegando. Relata que sai da política insatisfeito, 
pois ainda há muito a se fazer pelo município, relata que conseguiu realizar o que teve capacidade e que espera que tenha sido suficiente 
e relevante. Solicitou a nova gestão que deixem atritos políticos de lado e que juntos façam um bom mandato, que concluam algumas obras 
inacabadas, especialmente a rua coberta, onde cita que lutou muito durante os quatro anos para iniciar este projeto, onde só teve a opor-
tunidade de iniciar no final do mandato quando o mesmo assumiu o cargo de prefeito. Cita também que o governo que se instala no mo-
mento estará bem equipado, as máquinas públicas com manutenções em dia, equipamentos e veículos novos, todos abastecidos, há tam-
bém um estoque de pneus, óleos e demais insumos para vários meses de trabalho. Que terá em torno de 6,7 milhões de recursos livres no 
valor financeiro, para iniciar o governo, que a folha termina com 41,8%, os investimentos da saúde com 18,4% e na Educação 28,4%. Por 
fim agradece todo o apoio que recebeu principalmente nesses últimos quatro meses onde foi o prefeito em exercício, agradece aos servido-
res municipais que trabalharam de forma excepcional, aos que assumiram função gratificada ou cargos comissionados, a associação comer-
cial que sempre prestaram total apoio, agradece seus funcionários e sócios que fizeram as suas empresas funcionar nos momentos de sua 
ausência, a sua família, especialmente seu pai ao qual espera que o tenha deixado muito orgulhoso, a sua esposa Joana que foi sua confi-
dente, que esteve junto neste desafio, principalmente os últimos dias que não foram fáceis, por fim se coloca à disposição para auxiliar no 
que for preciso, deseja sucesso para exercer com inteligência e clareza para fazer um ótimo mandato. O mesmo tempo também foi facul-
tado ao Prefeito ora empossado, senhor Adélio Marx, que cumprimentou Paulo Sérgio Marx, vereador e presidente da sessão solene de 
posse e em seu nome, cumprimentou a todos os demais vereadores empossados, o vice-prefeito Valmor Reis e todos os familiares, autori-
dades e munícipes que acompanham a sessão solene de posse, em seguida agradeceu a Deus pelo dom da vida e pela oportunidade que 
está vivendo. Fez um agradecimento a esposa Margarete, pela compreensão e ser o suporte no dia a dia, aos filhos Leonardo e Guilherme, 
noras Daiana e Franciele, neta Olívia por todo o incentivo durante a caminhada. Agradeceu ao vice-prefeito Valmor Reis por aceitar o desa-
fio que com sua energia e carinho para com a população, fizeram o resultado nas urnas. Agradeceu ao time de candidatos de vereadores, 
que abraçaram o desafio para conquistar o voto das pessoas e famílias. Aos amigos e simpatizantes que colaboraram muito durante a 
campanha para conseguirem alcançar tal resultado. A equipe de coordenação que elaborou e conduziu os trâmites da campanha, com 
muito respeito e harmonia. Lembrou também dos seus pais, Clarimundo Augusto e Ana Normann Marx pela vida em família e pelo legado 
que deixaram, aos irmãos e irmãs pelo apoio e incentivo. Destacou que sua condição hoje é fruto dos inegáveis frutos cultivados com os 
pais e com a família, simples, humilde, trabalhadora e de valores comunitários. Destaca que está no meio político pois através dela existe a 
possibilidade de promover o bem comum, assegurando ao povo as condições básicas de vida e cidadania. Relata que na proposta de go-
verno, as pessoas estão em primeiro lugar, tendo um governo com atenção, dialogo, responsável e transparente na aplicação dos recursos 
públicos. Afirma que muito já foi feito nas administrações anteriores, mas ainda a muito por fazer por se tratar de um município em cresci-
mento e desenvolvimento. Comenta que na Gestão que estão assumindo, vão trabalhar para ações que cabem ao poder público realizar, 
sendo parceiros e promovendo melhorias, inovações e investimentos nos setores produtivos que sustentam a economia do município, pois 
com a equipe de governo e os servidores públicos somado a participação do poder legislativo irão planejar e executar ações contempladas 
no plano de governo nos mais diversos setores e segmentos do município. Finaliza que não irão medir esforços para promover o melhor 
para Iporã do Oeste, empenhando-se para buscar recursos no governo federal e estadual, estabelecendo parcerias com órgãos públicos e 
a comunidade. Solicitou aos vereadores que não olhem as siglas partidárias e trabalhem pelo bem comum da população de Iporã do Oeste. 
Por fim, desejou a todos um feliz e prospero ano novo. Após os pronunciamentos, o presidente convidou a todos para em posição de res-
peito, para ouvir o Hino do Município de Iporã do Oeste. Em seguida convidou os nobres colegas para a sessão preparatória de instalação 
da Câmara e inauguração da (9ª) Nona Legislatura, que acontecerá neste mesmo local. Agradeceu a todos pela presença e declarou 
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encerrada esta Sessão Solene de Posse do Prefeito e Vice-Prefeito de Iporã do Oeste e determinou a lavratura da ata, a qual segue assina-
da pelas Autoridades ora empossadas, sendo que as assinaturas dos demais participantes deste ato seguem em livro específico. Iporã do 
Oeste, Santa Catarina, em 1º de janeiro de 2021.

Adriano Klein Angelo Alexandre Tonin Darci José de Souza
Vereador – MDB Vereador – PP Vereador – PSB

Irmi Rohr Schneiders   Mário Heck    Michel Nedel Barth
Vereadora – PT    Vereador – PSD    Vereador – MDB

Odolir Bordignon    Osni Simon    Paulo Sérgio Marx
Vereador – PSD   Vereador – MDB    Vereador - PSD

Adélio Marx    Valmor Reis
Prefeito     Vice-Prefeito
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Ipuaçú

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº. 02.2021 PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 02.2021
Publicação Nº 2802048

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório FMS 
n.02/2021, Tipo Pregão Presencial FMS n. 02/2021 (menor por item).
Entrega de envelopes: Até às 09h00min do dia 25 de janeiro de 2021.
Data de abertura: A partir das 09h20min do dia 25 de janeiro de 2021.
Objeto: O presente edital tem por objeto a seleção de propostas para a aquisição de máscaras para a Secretária da Saúde, as quais serão 
distribuídas para os alunos, professores e demais funcionários da educação para o enfrentamento ao Covid 19, conforme as descrições 
contidas no anexo I- termo de referências do edital. Fundamento legal é a Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666 1993 consolidada e 
legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos no site oficial do município e junto a sede do município 
com a Comissão de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045.
Ipuaçu - SC, em 11 de janeiro de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº. 03.2021 PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 03.2021
Publicação Nº 2802049

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório FMS 
n.03/2021, Tipo Pregão Presencial FMS n. 03/2021 (menor por item).
Entrega de envelopes: Até às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2021.
Data de abertura: A partir das 09h20min do dia 26 de janeiro de 2021.
Objeto: O presente edital tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços técnicos de suporte e consultoria na área da 
saúde pública conforme as descrições contidas no Anexo I- Termo de referências do edital. Fundamento legal é a Lei Federal n. 10.520/2002 
e Lei n. 8.666 1993 consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos no site oficial do mu-
nicípio e junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone 
(49) 34490045.
Ipuaçu - SC, em 11 de janeiro de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal
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Iraceminha

Prefeitura

PORTARIA 007 2021
Publicação Nº 2802785

PORTARIA N° 007/2021, 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE

Art.1° - CONCEDER Gratificação conforme Art. nº 53 item III da Lei Municipal nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, a título de res-
ponsável por desempenhar atividades do patrimônio municipal, ao Sr. TIONES EDIEL FRANZEN, ocupante do cargo efetivo de CONTROLE 
INTERNO, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. A PARTIR DESTA DATA.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 04 de Janeiro de 2021.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA 009 2021
Publicação Nº 2802697

PORTARIA N° 009/2021, 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE

Art.1° - NOMEAR, o Sr. JAIR VALCARENGHI, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de SERETÁRIO MUNICIPAL, responsável pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, A 
PARTIR DESTA DATA.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 04 de Janeiro de 2021.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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EXTRATO DE CONTRATO 010/2021
Publicação Nº 2800987
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EXTRATO DE CONTRATO 011/2021
Publicação Nº 2800989
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EXTRATO DE CONTRATO 012/2021 - FMS
Publicação Nº 2800991
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RGF 3º QUADRIMESTRE 2020
Publicação Nº 2800992
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Irani

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2021
Publicação Nº 2801063

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de recapagem de pneus para frota municipal, em caráter de urgência, para 
inicio das atividades a serem desenvolvidas pela Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
JUSTIFICATIVA: Muitos maquinários encontram-se com degastes dos pneus, sendo uma troca de mandato, para início dos serviços da 
secretaria de obras é necessário a recapagem dos mesmos, sendo uma opção mais viável e econômica ao município neste momento, até 
que seja licitado as demais manutenções, diante da necessidade de manutenção das atividades da Secretaria de Transportes, Obras e Ur-
banismo, bem como a redução de custo ao Município.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: BORILLI PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 88.644.877/0001-66, com sede na ROD/RS 463, s/n, KM 3, Bairro In-
dustrial, Tapejara/RS, CEP. 99.950-000.
VALOR TOTAL: R$ 16.720,00 (dezesseis mil setecentos e vinte reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
Irani, SC, 11 de janeiro de 2021.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 009/2021
Publicação Nº 2801042

DECRETO N.º 009, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“AUTORIZA SERVIDORES PARA O RECEBIMENTO DE ADIANTAMENTOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, conferidas pelos incisos VIII e XI do 
artigo 104 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam autorizados os seguintes servidores para o recebimento de adiantamento, abertura de conta bancária e movimentação de 
recursos, para a realização de despesas de pronto pagamento:
a) DENISE REGINA SALVADOR MAZIERO, inscrito no CPF 947.353.879-00
b) DILAMAR PERES MENDES, inscrito no CPF 674.804.039-68;
c) GILMAR GONÇALVES LINS, inscrito no CPF 000.180.659-96;
d) JOEL DEOLA, inscrito no CPF 046.989.319-24;
e) JURANDIR JOSÉ LUZ, inscrito no CPF 833.678.969.34;
f) JUARES VIEIRA, inscrito no CPF 037.946.919-70;
g) LEANDRO RIBEIRO, inscrito no CPF 005.970.619-80;
h) LUIZ CESAR DA SILVA, inscrito no CPF 008.339.649-76;
i) MAURO CELSO RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF 026.221.439-31;

Art.2º. O valor do adiantamento será movimentado através de conta bancária, em nome do Município e de cada servidor contemplado pelo 
adiantamento, aberta em banco oficial.

Art.3º. O servidor contemplado pelo adiantamento prestará contas no prazo previsto em lei, através de documentos hábeis e contabilmente 
aceitos.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irani/SC, 07 de janeiro de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani

Publicado e Registrado nesta Secretaria em 07/01/2021.
ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário Municipal de Administração e Gestão
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DECRETO Nº 010/2021
Publicação Nº 2801044

DECRETO Nº 010, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL”

VANDELEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
104, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica desegnado o Sr. VANDERLEI CANCI, CPF 625.835.819-53, para Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, podendo orde-
nar despesas, movimentar as contas bancárias do Fundo junto com o tesoureiro do município, assinar empenhos e ordens de pagamento.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani – SC, 08 de janeiro de 2021.

VANDERLEI CANCI
Prefeito

Publicado e Registrado nesta Secretaria em 08 de janeiro de 2021.

ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

DECRETO Nº 011/2021
Publicação Nº 2801046

DECRETO Nº 011, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO”

VANDELEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
104, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica desegnado o Sr. VANDERLEI CANCI, CPF 625.835.819-53, para Gestor do Fundo Municipal do Idodo, podendo ordenar despe-
sas, movimentar as contas bancárias do Fundo junto com o tesoureiro do município, assinar empenhos e ordens de pagamento.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani – SC, 08 de janeiro de 2021.

VANDERLEI CANCI
Prefeito

Publicado e Registrado nesta Secretaria em 08 de janeiro de 2021.

ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

DECRETO Nº 012/2021
Publicação Nº 2801047

DECRETO Nº 012, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL”

VANDELEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
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104, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica desegnado o Sr. VANDERLEI CANCI, CPF 625.835.819-53, para Gestor do Fundo Municipal da Defesa Civil, podendo ordenar 
despesas, movimentar as contas bancárias do Fundo junto com o tesoureiro do município, assinar empenhos e ordens de pagamento.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani – SC, 08 de janeiro de 2021.

VANDERLEI CANCI
Prefeito

Publicado e Registrado nesta Secretaria em 08 de janeiro de 2021.

ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

DECRETO Nº 013/2021
Publicação Nº 2801048

DECRETO Nº 013, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL”

VANDELEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
104, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica desegnado o Sr. VANDERLEI CANCI, CPF 625.835.819-53, para Gestor do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Irani, podendo ordenar despesas, movimentar as contas bancárias do Fundo junto com o tesoureiro do município, assinar 
empenhos e ordens de pagamento.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani – SC, 08 de janeiro de 2021.

VANDERLEI CANCI
Prefeito

Publicado e Registrado nesta Secretaria em 08 de janeiro de 2021.

ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

DECRETO Nº 014/2021
Publicação Nº 2801049

DECRETO Nº 14, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

ATUALIZA VALORES DE DIÁRIAS CONFORME LEI N° 1.826/2017

VANDERLEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 1826/2017, art. 6°,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica atualizado o valor previsto no art. 1° da Lei n° 1.826/2017, passando a corresponder a R$ 696,00, considerando o INPC 
acumulado no exercício de 2020 de 5,20%.
Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irani/SC, 08 de janeiro de 2021.

VANDERLEI CANCI
Prefeito

Registrado e Publicado Nesta Secretaria em 08/01/2021.

ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 026 DE 07 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802320

PORTARIA Nº. 026/2021 de 07 de janeiro de 2021.

“NOMEIA GERENTE DE MANUTENÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Inciso I, da Lei Complementar nº. 113, de 19 de maio de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Sra. Mariléia Wesp Lohmann, brasileira, casada, portadora do RG nº 4.615.717 e CPF nº 055.324.489-22, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Manutenção, com carga horária de 40 horas semanais, atribuições previstas no Anexo III- 
Atribuições dos Cargos em Comissão e vencimentos previstos no Anexo I- Organização e Remuneração dos Cargos Em Comissão, Símbolo 
CC 5, da Lei Complementar nº 113, de 19 de maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 04 de Janeiro de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC,
07 de janeiro de 2021.

VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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Iratí

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021-PMI - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO: IMPLEMENTAÇÃO DO PPRA; PPP´S; VISITAS DE INPEÇÃO 
PERIÓDICAS; ORIENTAÇÃO TÉCNICA E CHAMADAS DE EMERGÊNCIA, PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2021

Publicação Nº 2801824

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021-PMI

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO: IM-
PLEMENTAÇÃO DO PPRA; PPP´S; VISITAS DE INPEÇÃO PERIÓDICAS; ORIENTAÇÃO TÉCNICA E CHAMADAS DE EMERGÊNCIA, PERÍODO 
DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021.

Contratado ................. : CASSIANO G. DA SILVA, CPF 725.599.429-68, com endereço na Rua Getúlio Vargas, Nº 927, CEP 89848-000, 
Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Valor: ......................: R$ 15.166,00 (quinze mil, cento e sessenta e seis reais).

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 11 de janeiro de 2021

SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021-PMI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ATLETAS 
REPRESENTANDO O MUNICIPIO DE IRATI/SC, NO CAMPEONATO REGIONAL DE FUTEBOL SOCIETY WBAUER, NO 
DIA 17.01.2021, NA CIDADE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, VEÍCULO CAPACIDADE 24 + 1 PASSAGEIROS

Publicação Nº 2802731

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021-PMI

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ATLETAS REPRESENTANDO O MUNICIPIO DE IRATI/SC, NO 
CAMPEONATO REGIONAL DE FUTEBOL SOCIETY WBAUER, NO DIA 17.01.2021, NA CIDADE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, VEÍCULO 
CAPACIDADE 24 + 1 PASSAGEIROS.

Contratado ................. : CELSO ELY, CNPJ 84.993.252/0001-59, com endereço na Rua João Beux sobrinho, Nº 48, CEP 89856-000, 
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Município de Irati, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Valor: ......................: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 12 de janeiro de 2021

SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 33/2021
Publicação Nº 2801147

 RESOLUÇÃO Nº 33 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o repasse financeiro a Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina - ACANOR, para o exercício financeiro 
2021.

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Irati, Estado de Santa Catarina, nos termos regimentais, e de acordo com a Lei (ou 
Decreto Legislativo) n° 01/2012;
RESOLVE:
Art. 1º O repasse financeiro a Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina - ACANOR, para o exercício financeiro 
2021, será na ordem R$ 12.000,00 (doze mil reais), fracionado em 12 parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Parágrafo único. O valor da contribuição mensal foi aprovado em reunião da Acanor, realizada no dia 25 de novembro de 2020, conforme 
Anexo Único.
Art. 2º Os valores a serem repassados, de forma mensal, serão utilizados pela Acanor na execução de suas finalidades e manutenção de 
suas atividades, especialmente no que dispõe os artigos 3º e 4º do Estatuto Social.
Art. 3º A Diretoria da Acanor prestará contas anuais, na forma prevista em seu Estatuto e em observância a legislação vigente.
Art. 4º Para cobertura das despesas decorrentes desta Resolução serão utilizados recursos constantes no Orçamento da Câmara Municipal 
de Vereadores, exercício de 2021, na seguinte classificação: Projeto Atividade 2.001 - elemento da despesa 3.3.50 – Transferências a ins-
tituições privadas sem fins lucrativos.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2021.

Irati, SC, 11 de janeiro de 2021.

Vereadora CLEUSA B. FORTUNA
Presidente da Câmara de Vereadores

ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO Nº 33, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Ata/ACANOR (25/11/2020)

Câmara Municipal de Vereadores de Irati, SC, 11 de janeiro de 2021.

Vereadora CLEUSA B. FORTUNA
Presidente da Câmara de Vereadores
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 64/2020
Publicação Nº 2801506

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2020
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – COHAB/SC.
Irineópolis, 29 de dezembro de 2020.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2021
Publicação Nº 2801783

PORTARIA N.º 033/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SETOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 
e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, 
da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo II da já citada Lei,

RESOLVE :
Art. 1º - NOMEAR DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK, nascida em 06/08/1984, portadora do CPF n º 041.330.799-90, RG n º 4.156.225 
– SESP/SC, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA DO SETOR DE SAÚDE, criado através da Lei Comple-
mentar n º 158/2020 de 16/12/2020, com atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art 1st - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04/01/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Janeiro de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 034/2021
Publicação Nº 2801788

PORTARIA N º. 034/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 31/03/2021, os efeitos da Portaria nº 419/2020 de 19/11/2020, que dispõe sobre a contratação em 
caráter Temporário da servidora JOSIANE MACHADO MACIEL, nascida em 21/09/1982, portadora do CPF nº. 043.872.179-95 RG n.º 
4.439.416 SESP/SC, inscrito no COREN sob o nº 0874291/SC, para exercer as atividades de Técnica de Enfermagem (44h/sem), visando 
o atendimento temporário e excepcional na área da saúde, para atuar em substituição a servidores que entrarem em gozo de férias e em 
situações emergenciais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19/12/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, 11 de Janeiro de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PL 078/2020
Publicação Nº 2801665

ATA DE ABERTURA E ANALISE DA PROPOSTA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2020 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
012/2020, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 08h30min do dia onze do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 005 de 
04 de janeiro de 2021, sob a Presidência do Senhor Delso Minski, membros Silviane Carla Mertins e Marta Bender Sartoretto para o ato de 
abertura e analise do envelope de proposta de preço das empresas habilitadas no certame licitatório. Esteve presente a sessão o Sr. Eloi 
Zilli representante da empresa ECGT CONSTRUÇÕE EIRELLI. O Senhor Presidente juntamente com o representante presente, verificando 
a inviolabilidade do envelope que continha todos os envelopes de proposta das empresas participantes do certame, aberto e retirado os 
envelopes de propostas das empresas, passando para à abertura do envelope da empresa habilitada, cujos documentos foram verificados 
conferido sua numeração de páginas e rubricados pelo presidente, comissão de licitações e representante presente. Da análise das propos-
tas restou em classificar em primeiro lugar a empresa: ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI, com o preço total de R$ 225.196,43 (cento e vinte e 
cinco mil cento e noventa e seis reais e quarenta e três centavos), sendo R$ 180.157,14 (cento e oitenta mil cento e cinquenta e sete reais 
e quatorze centavos) referente a materiais, e R$ 45.039,29 (quarenta e cinco mil trinta e nove reais e vinte e nove centavos) referente a 
mão de obra. Diante do fato abre-se o prazo de cinco dias uteis para recursos, transcorrido o prazo de recursos ou julgados estes será ho-
mologado o presente edital. Intima-se os participantes da decisão. Em nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão, 
lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo presidente, membros da Comissão e representante presente. Esta ata 
será publicada no mural público do Município de Itá, na página do Município na internet www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski    Silviane Carla Mertins
Presidente    Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

ECGT CONSTRUÇÕES EIRELLI
Licitante

DECRETO Nº 013/2021
Publicação Nº 2801805

DECRETO NO 013, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DESIGNA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI, Prefeito Municipal de ITÁ, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o estabelecido na Lei Complementar nº 035, de 11 de dezembro de 2006.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão de recebimento de bens móveis e imóveis com a incumbência de receber bens do Município e de interesse 
público.

Art. 2º Ficam designadas, para integrar a referida comissão, as seguintes pessoas:
I - Presidente: MOACIR ROBERTO SARTORETTO Vice-Prefeito;
II - Secretário: JULCIMAR ZOTTI, Agente Administrativo;
III - Membro: FELIPE UBA CHUPEL, Técnico em Informática;
IV – Membro: DJONE KERCHER ALVES, Gerente de Departamento;
V – Membro: IVONEI GOLLO, Motorista.

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 018/2017 de 13 de fevereiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá - SC,
11 de janeiro de 2021.
CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NILVO NILTON BERTICELLI
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.ita.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 039/2021
Publicação Nº 2800923

 PORTARIA Nº 047/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita, e Lei Complementar nº 135/2017, de 15 de Dezembro de 2015,

RESOLVE :

Revogar a Portaria Nº 087/18, de 01 de Fevereiro de 2018, que concedia o servidor JOÃO CARLOS DALLE LASTE, ocupante do cargo per-
manente de Operador, Grupo C – Serviços Operacionais, Nível 1o0, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 Dezembro de 2015, Classe 
ND-08, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, Função Gratificada de Coordenador do Setor de Estradas e Rodagem 
- FG-5.2, da LC 135/2017, de 15 de Dezembro de 2017, a contar de 04/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE JANEIRO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NILVO NILTON BERTICELLI
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 043/2021
Publicação Nº 2800929

 PORTARIA Nº 043/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita, e Lei Complementar nº 135/2017, de 15 de Dezembro de 2015,

RESOLVE :

Revogar o art. 2º da Portaria Nº 038/18, de 10 de Janeiro de 2018, que concedia o servidor IVAN KOTTWITZ, ocupante do cargo perma-
nente de Motorista, Grupo C – Serviços Operacionais, Nível 80, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe 
ND-08, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, Função Gratificada de Coordenador da Frotas de Veículos do Centro 
Administrativo Municipal - FG-3.6, da LC 135/2017, de 15 de Dezembro de 2017, a contar de 04/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE JANEIRO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NILVO NILTON BERTICELLI
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 044/2021
Publicação Nº 2800931

 PORTARIA Nº 044/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita, e Lei Complementar nº 135/2017, de 15 de Dezembro de 2015,

RESOLVE :

Revogar o art. 2º da Portaria Nº 037/18, de 10 de Janeiro de 2018, que concedia o servidor JOCIAS ANDRÉ KURMANN, ocupante do cargo 
permanente de Auxiliar Administrativo, Grupo A – Serviços Administrativo, Nível 80, Classe NB-04, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 
08 de Junho de 2010, Função Gratificada de Coordenador do Setor de Tesouraria - FG-4.1, da LC 135/2017, de 15 de Dezembro de 2017, 
a contar de 04/01/2021.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE JANEIRO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NILVO NILTON BERTICELLI
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 045/2021
Publicação Nº 2800932

 PORTARIA Nº 045/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita, e Lei Complementar nº 135/2017, de 15 de Dezembro de 2015,

RESOLVE :

Revogar a Portaria Nº 475/2020, de 17 de Novembro de 2020, que concedia a servidora JAQUELINE SARTORETTO, ocupante do cargo 
permanente de Orientadora Educacional, Nível 347, Classe NB-04, da Lei Complementar Nº 118/2015, de 22 de Setembro de 2015, Função 
Gratificada de Coordenadora do Setor de Turismo e Cultura - FG-4.2, da LC 135/2017, de 15 de Dezembro de 2017, a contar de 04/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE JANEIRO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NILVO NILTON BERTICELLI
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 046/2021
Publicação Nº 2800933

 PORTARIA Nº 046/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita, e Lei Complementar nº 135/2017, de 15 de Dezembro de 2015,

RESOLVE :

Revogar a Portaria Nº 044/18, de 10 de Janeiro de 2018, que concedia a servidora CILENE TREVISOL, ocupante do cargo permanente de 
Auxiliar Administrativo, Grupo A – Serviços Administrativo, Nível 80, Classe NC-06, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 
2010, Função Gratificada de Coordenador de Eventos do Setor de Turismo - FG-5.1, da LC 135/2017, de 15 de Dezembro de 2017, a contar 
de 04/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE JANEIRO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NILVO NILTON BERTICELLI
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA Nº 048/2021
Publicação Nº 2800940

 PORTARIA Nº 048/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita, e Lei Complementar nº 135/2017, de 15 de Dezembro de 2015,

RESOLVE :

Revogar a Portaria Nº 045/18, de 10 de Janeiro de 2018, que concedia a servidora MARIA ELENA CARLESSO, ocupante do cargo perma-
nente de Agente Administrativo, Grupo A – Serviços Administrativos, Nível 110, da Lei Complementar Classe NC-06, da Lei Complementar 
Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, Função Gratificada de Coordenador do Setor de Tesouraria dos Fundos e Fundações - FG-5.3, da LC 
135/2017, de 15 de Dezembro de 2017, a contar de 04/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE JANEIRO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NILVO NILTON BERTICELLI
Secretário de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

ERRATA - EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
Publicação Nº 2801744

OBJETO: Aquisição de Material Didático Integrado do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Fundamentação Legal: artigo 25, caput I e II 
da Lei nº 8666/93. Contratada: Editora Aprende Brasil Ltda. Valor Total: R$ 226.596,24. Onde se lê: Prazo: 31/01/2021. Leia-se: Prazo: 
31/12/2021. Itaiópolis, 11 de janeiro de 2021. Mozer José Myczkowski Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2021
Publicação Nº 2801753

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 – OBJETO: Aquisição de Material Didático Integrado do Sistema de Ensino Aprende Brasil. 
Contrato nº 01/2021. Contratada: Editora Aprende Brasil Ltda. Valor Total: R$ 226.596,24. Vigência do Contrato: 31/12/2021. Itaiópolis, 06 
de janeiro de 2021. Mozer José Myczkowski Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
Publicação Nº 2801770

OBJETO: contratação de empresa especializada para realização de processo seletivo para preenchimento de vagas de caráter temporário e 
emergencial de profissionais, para atuação nas áreas da Educação Básica nos níveis de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 
Especial, do ensino regular da Rede Municipal para o ano letivo de 2021. Fundamentação Legal: inciso II, artigo 24 da Lei nº 8666/93. Con-
tratada: Scheila Aparecida Weiss ME. Valor Total: R$ 14.900,00. Itaiópolis, 11 de janeiro de 2021. Mozer José Myczkowski Prefeito Municipal
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Itapema

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 189/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 04.103.2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE USO NO SERVIÇO OPERACIONAL PARA EMPREGO 
NO ATENDIMENTO DE OCORRÊNCIAS E PREVENÇÃO DESTAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA COMARCA 
DE ITAPEMA

Publicação Nº 2802096

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 189/2020
PREGÃO PRESENCIAL 04.103.2020
ATA REGISTRO DE PREÇOS 103/2020

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Registro de Preços – Aquisição de materiais de sinalização de uso no serviço operacional para emprego no atendimento de ocorrências e 
prevenção destas do Corpo de Bombeiros Militar da Comarca de Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados constantes 
no Anexo I do Edital Nº. 04.103.2020.

VALOR TOTAL: R$ 89.930,00 (oitenta e nove mil novecentos e trinta reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

EMPRESAS:

LAÍS ROCHA ZIMMER,
MARCELO SIMONI ME
MIDIA SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 21 de dezembro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 201/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 04.111.2020 - REGISTRO 
DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇÚCAR PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPEMA

Publicação Nº 2802162

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 201/2020
PREGÃO PRESENCIAL 04.111.2020
ATA REGISTRO DE PREÇOS 111/2020

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Registro de Preços – Aquisição de café e açúcar para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital n°. 04.111.2020.

VALOR TOTAL: R$ 107.570,00 (cento e sete mil quinhentos e setenta reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

http://www.itapema.sc.gov.br
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EMPRESAS:

LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
RAFAELA MACHADO DA SILVA 06995718984

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 21 de dezembro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2021 - FMS
Publicação Nº 2801639

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 01/2021 - FMS
Dispensa de Licitação nº 01/2021 - FMS
Contratante: Município de Itapiranga.
Objeto: A contratação de consórcio para prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta complexidade a nível 
ambulatorial para a população do município de Itapiranga, em conformidade com a lei municipal nº 3.172/2018.
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso VIII da Lei 8.666/93.
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de Santa Catarina – CIS – AMEOSC.
CNPJ: 02.311.972/0001-22
Valor Global: R$ 342.006,00
Itapiranga - SC, 11 de janeiro de 2020.
Clair Maria Heck Heinen – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802766

DECRETO Nº 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

ALTERA O PARÁGRAFO 1º DO ART. 14 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 37, DE 18 DE MARÇO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 59, da Lei Orgânica 
Municipal,

Decreta:
Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo 1º, do art. 14, do Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, com a seguinte redação:

“§ 1º A coordenação caberá a Secretária Municipal de Saúde Clair Maria Heck Heinen e será secretariada pela Assessora Executiva Andréa 
Zanatta.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Itapiranga/SC, 11 de janeiro de 2021.

ALEXANDRE GOMES RIBAS
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Alexandre Siqueira
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 35/2021
Publicação Nº 2801139

Portaria nº 35 de 4 de janeiro de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º. Remover de uma Secretaria para outra, a partir de 07/01/2021, o servidor municipal abaixo relacionado:
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NOME SECRETARIA ATUAL SECRETARIA DE DESTINO

Guido João Soehn Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Assistência Social

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 04 de janeiro de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 36/2021
Publicação Nº 2801140

Portaria nº 36 de 4 de janeiro de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º. Remover de uma Secretaria para outra, a partir de 11/01/2021, o servidor municipal abaixo relacionado:

NOME SECRETARIA ATUAL SECRETARIA DE DESTINO

Moacir Royer Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Transportes e Obras

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 04 de janeiro de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 37/2021
Publicação Nº 2802723

Portaria nº 37, de 4 de janeiro de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º. Remover de uma Secretaria para outra, a partir de 11/01/2021, os servidores municipais abaixo relacionados:
NOME SECRETARIA ATUAL SECRETARIA DE DESTINO
Volnei Ripplinger Secretaria Municipal de Transportes e Obras Secretaria Municipal de Saúde
Ademir Friedrich Secretaria Municipal de Transportes e Obras Secretaria Municipal de Saúde

Fernanda Roberta Casagrande Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Administração, Obras e 
Serviços Urbanos
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Doraldino Walker Secretaria Municipal de Administração, Obras e 
Serviços Urbanos Secretaria Municipal de Transportes e Obras

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 04 de janeiro de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 38/2021
Publicação Nº 2802767

PORTARIA Nº 38, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
INSTITUI A COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO PARA AS PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N. 13.019/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições da Lei Orgânica Muni-
cipal e do Decreto nº 021, de 16 de janeiro de 2017 que regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações; e
CONSIDERANDO a necessidade da nomeação da Comissão de Seleção e de Julgamento para analise do Chamamentos Públicos das Parcerias 
entre a Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil, em Regime de Mútua Cooperação, para a Consecução de Finalidades de 
Interesse Público e Recíproco, conforme o estabelecido na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas respectivas alterações;

Resolve:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Seleção e de Julgamento para analise dos Chamamentos Públicos para as Parcerias entre a Adminis-
tração Pública e Organizações da Sociedade Civil, em Regime de Mútua Cooperação, para a Consecução de Finalidades de Interesse Público 
e Recíproco no Município de Itapiranga, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas 
respectivas alterações, composta pelos seguintes membros:

Efetivos:
I - Joniel Pandolfo - Presidente
II - Marilice Welter Henn - Secretária
III - Arlete Preis - Membro

Suplente:
I – Nelson Klein;

Art. 2º O serviço da Comissão designada no artigo 1º desta Portaria, será considerado de caráter relevante, não lhe atribuindo qualquer 
remuneração.

Art. 3º Ficam as revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria n. 98/2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Itapiranga, 04 de janeiro de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 39/2021
Publicação Nº 2802771

Portaria nº 39, de 04 de janeiro de 2020.

Nomeia gestor e parecerista técnico para a parceria a ser firmada com a OSC Associação da Orquestra de Itapiranga para o exercício de 
2021 e dá outras providências.

file:///D:\Downloads\visualizarDiploma.php%3fcdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
file:///D:\Downloads\visualizarDiploma.php%3fcdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
file:///D:\Downloads\visualizarDiploma.php%3fcdMunicipio=8271&cdDiploma=20170021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
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O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições da Lei Orgânica Muni-
cipal e o disposto na Lei Federal, de 13.019/2014 e suas alterações;

Resolve:

Art. 1º Nomear a Sra. Michele Reis Welter, matrícula 13.121/01 como gestora da parceria com a Organização da Sociedade Civil Associação 
da Orquestra de Itapiranga.

Art. 2º Nomear o Sra. Elaine K. Mueller, matrícula n. 10.186/01 como parecerista técnico da parceria com a Organização da Sociedade Civil 
Associação da Orquestra de Itapiranga.

Art. 3º A designação mencionada nos artigos anteriores da presente Portaria, não contam ônus para os cofres públicos municipais por se 
tratar de serviço relevante prestado ao Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga(SC), 04 de janeiro de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 40/2021
Publicação Nº 2802719

Portaria nº 40, de 4 de janeiro de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir do dia 4 de janeiro de 2021, Gustavo Frederico Scholz matrícula nº 11417/03, para exercer as funções do cargo 
de provimento em comissão de Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário, com 40 horas semanais.

Art. 2º - O servidor municipal além dos vencimentos do cargo efetivo de Fiscal de Obras e Posturas receberá Função Gratificada, em con-
formidade com a Lei Complementar nº 002/2006.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 4 de janeiro de 2021

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 41/2021
Publicação Nº 2802778

Portaria nº 41, de 04 de janeiro de 2021.

Nomeia gestor e parecerista técnico para a parceria a ser firmada com a Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
para o exercício de 2021 e dá outras providências.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições da Lei Orgânica Muni-
cipal e o disposto na Lei Federal, de 13.019/2014 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º Nomear a Sra. Elaine K. Mueller, matrícula n. 10.186/01 como gestora da parceria com a Entidade Associação de Pais e Amigos dos 

http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
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Excepcionais – APAE.

Art. 2º Nomear a Sra. Michele Reis Welter, matrícula 13.121/01 como parecerista técnica da parceria com a Entidade Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE.

Art. 3º A designação mencionada nos artigos anteriores da presente Portaria, não contam ônus para os cofres públicos municipais por se 
tratar de serviço relevante prestado ao Município.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga(SC), 04 de janeiro de 2021

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 42/2021
Publicação Nº 2802721

Portaria nº 42, de 4 de janeiro de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir do dia 4 de janeiro de 2021, Line Rother matrícula nº 11861/07, para exercer as funções do cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Programas da Secretaria de Saúde, com 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora municipal além dos vencimentos do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais receberá Função Gratificada, em con-
formidade com a Lei Complementar nº 002/2006.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 4 de janeiro de 2021

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 43/2021
Publicação Nº 2802722

Portaria nº 43, de 4 de janeiro de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir do dia 4 de janeiro de 2021, Altemir Borges dos Santos matrícula nº 14357/01, para exercer as funções do cargo 
de provimento em comissão de Diretor da Equipe Rodoviária, com 40 horas semanais.

Art. 2º - O servidor municipal além dos vencimentos do cargo efetivo de Operador de Máquinas receberá Função Gratificada, em conformi-
dade com a Lei Complementar nº 002/2006.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 4 de janeiro de 2021

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 44/2021
Publicação Nº 2802736

Portaria nº 44, de 4 de janeiro de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir do dia 4 de janeiro de 2021, Marilice Welter Henn matrícula nº 6343/01, para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor Financeiro, com 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora municipal além dos vencimentos do cargo efetivo de Tesoureira receberá Função Gratificada, em conformidade com a 
Lei Complementar nº 002/2006.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 4 de janeiro de 2021

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 22/2020, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802296

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Decreta turno único na Câmara Municipal de Vereadores e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso XXI 
do artigo 25 do Regimento Interno e considerando economicidade e a razoabilidade:
Decreta:
Art. 1º Fica estabelecido turno único na Câmara Municipal de Vereadores no período de 11 de janeiro de 2021 a 31 de janeiro de 2021.
Parágrafo único - O turno único será cumprido das 12h30min às 18h30min.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Itapiranga – SC, 11 de janeiro de 2021.

Daniel Schull Brandão
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 19, DE 01 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802404

PORTARIA Nº 19, DE 01 DE JANEIRO DE 2021

Nomeia Servidor para responder pela Tesouraria da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC.
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O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o Sr. Miguel Aloísio Schneider, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 477.241.889-04 e Cédula de Identidade nº 
1.156.076 para responder pela tesouraria da Câmara de Vereadores, devendo assinar toda documentação da tesouraria, emitir e assinar 
cheques, requisitar talonários de cheques, ainda solicitar saldos e extratos, cancelar e baixar cheques, efetuar resgate/aplicações finan-
ceiras, cadastrar/alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos e transferências por meio eletrônico, liberar arquivos e pagamento no 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 01 de janeiro de 2021.

Daniel Schull Brandão
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 21, DE 01 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802278

PORTARIA No 21, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

Exonera o senhor Afonso Utzig do Cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor

RESOLVE:
Art. 1o Exonerar o senhor Afonso Utzig do cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Santa Catarina.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 01 de janeiro de 2021.

Daniel Brandão
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 22, DE 01 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802283

PORTARIA No 22, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

Exonera o senhor Gelson Luiz Petry do Cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor

RESOLVE:
Art. 1o Exonerar o senhor Gelson Luiz Petry do cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Santa Catarina.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 01 de janeiro de 2021.

Daniel Brandão
Presidente da Câmara
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PORTARIA Nº 23, DE 01 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802287

PORTARIA No 23, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia o senhor Gelson Luiz Petry do Cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor

RESOLVE:
Art. 1o Nomear o senhor Gelson Luiz Petry do cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Santa Catarina.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 01 de janeiro de 2021.

Daniel Brandão
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 24, DE 01 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802291

PORTARIA No 24, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia o senhor Afonso Utzig do Cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor

RESOLVE:
Art. 1o Nomear o senhor Afonso Utzig do cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Santa Catarina.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 01 de janeiro de 2021.

Daniel Brandão
Presidente da Câmara
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 4820, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801497

 DECRETO MUNICIPAL Nº 4820, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Nomeia Diretora do Departamento de Gestão e Planejamento, da Secretaria Municipal de Saúde.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Cleide dos Santos Mazetti, no cargo de Diretora do Departamento de Gestão e Planejamento, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá, 11 de janeiro de 2021.

MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

DECRETO MUNICIPAL Nº 4822, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801499

DECRETO MUNICIPAL Nº 4822, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior vínculo 06630300.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43, inciso I da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 6º inciso III da Lei Orçamentária nº 
1051, de 14 de dezembro de 2020 - LOA 2021,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior vínculo 06630300, per-
fazendo o montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) conforme segue:

Suplementação:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0013.2115 Urgência e Emergência
34490 Aplicações Diretas (453) FR 06630300 ................................... …................................R$ 300.000,00

Total da Suplementação ............................................................................................... ….R$ 300.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá, 11 de janeiro de 2021.

MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS-ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº.001/2021
Publicação Nº 2801447

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS-ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº.001/2021

A Comissão Permanente de Processo Seletivo para Contratação de Alunos-Estagiários da Prefeitura Municipal de Itapoá, nomeados através 
da portaria nº.2958/2018 e nº.6.600/2020, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 16, da Lei Municipal 
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nº.762/2018 alterada pela Lei nº.977/2020, torna público, pelo presente Edital as normas e procedimentos que nortearão o Processo Sele-
tivo para Contratação de Alunos-Estagiários.

1. DA INSCRIÇÃO

Local: Somente via processo digital através do link: https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento do dia 12 a 19 de janeiro de 2021;
1.1 - No endereço a cima, caso não tenha cadastro, clicar em ainda não possuo acesso. Após 24h estará apto para dar continuidade;
1.2 – Com o cadastro realizado: Entrar no site → emissão de protocolo → assunto: Recursos Humanos → sub assunto: PROCESSO SELE-
TIVO estagiários em seguida anexe os documentos solicitados no edital: ESTÁ PRONTO, é só enviar.
1.3 – Só serão aceitas as inscrições, cujo o cadastro esteja em nome do próprio candidato;
1.4 - As inscrições realizadas fora do prazo estabelecido no item 1.1, serão indeferidas;
1.5 - Em caso de mais de uma inscrição por candidato, somente será considerada a última protocolada.

2. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

No ato da inscrição os candidatos deverão anexar os documentos abaixo relacionados:

PARA ENSINO MÉDIO:
· Requerimento, conforme anexo II, devidamente preenchido e assinado;
· Cópia simples do Histórico Escolar do Ensino Fundamental completo;
· Cópia da Matrícula do Ensino Médio;

PARA ENSINO SUPERIOR:
· Requerimento, conforme anexo II, devidamente preenchido e assinado;
· Cópia simples do Histórico Escolar do Ensino Médio completo;
· Cópia da Matrícula no Ensino Superior (curso);

Ausência de preenchimento do anexo II implicará no Indeferimento da Inscrição bem como a ausência de qualquer um dos documentos.

3. DO QUADRO DE VAGAS

3.1 As vagas ofertadas serão convocados conforme solicitação e necessidade da secretaria;

3.2 Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas.

4. DA CLASSIFICAÇÃO
Os requerimentos dos interessados na vaga serão analisados e atendidos de acordo com os critérios da Lei Municipal nº.762/2018 de 26 de 
janeiro de 2018, alterada pela Lei nº 977/2020 de 06 de março de 2020, como segue abaixo:

I – O cálculo para obtenção da nota será a média aritmética das notas de língua portuguesa;
II - Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6,00 (seis).

4.1 - No caso de empate serão considerados como critério de desempate:
I – O candidato que tiver maior idade.

4.2 – A Classificação se dará, individualmente, por curso.

5. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A listagem classificatória parcial será publicada no site da Prefeitura no endereço eletrônico www.itapoa.sc.gov.br até o dia 22 de janeiro 
de 2021.

5.2 - A interposição de recursos deverá ser feita somente via processo digital através do link: https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendi-
mento, no dia 25 de janeiro de 2021.

5.3 - Somente serão analisados os recursos protocolados no dia estabelecido para tanto.

5.4 - A reconsideração somente será analisada com base na documentação apresentada na data da inscrição, não sendo aceita a inclusão 
de nova documentação;

5.5 - A classificação final será publicada até o dia 27 de janeiro de 2021.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 O (a) Requerente deverá revisar e verificar a exatidão das informações nele contidas, tornando-se após a assinatura, responsável pela 
mesma.

6.2 No momento de assumir a vaga o candidato deverá apresentar:
· Cópia da matrícula ou frequência regular na área pretendida, atual (máximo 60 dias);
· Inscrição no CIEE;

https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento
http://www.itapoa.sc.gov.br/
https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento
https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento
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· Conta corrente bancária (Somente Banco do Brasil);
· Cópia da Identidade, CPF, PIS e comprovante de residência (cópia simples);
· Foto 3x4.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, de acordo com a Lei Municipal nº.762/2018 de 26 de janeiro de 2018.
6.4–O valor da bolsa auxilio será de:
R$ 1.108,06(mil, cento e oito reais e seis centavos) para ensino superior;
R$ 831,05 (oitocentos e trinta e um reais e cinco centavos) para ensino médio regular;
R$ 736,64 (setecentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos) para pedagogia 20 horas;
6.5 – Total da carga horária semanal é de 30 horas para nível superior, com exceção para o curso de pedagogia que poderá ser de 30h ou 
20h;
6.6 – Total da carga horaria para ensino médio é de 20 horas semanais;
6.7 – Idade mínima para ingressar é de 16 anos completos;
6.8 – Prazo de validade do presente edital será de 06 meses;
6.9 – A renovação dos contratos de ensino médio regular para ensino superior, poderá ocorrer a critério da administração municipal, desde 
que o curso superior escolhido seja dentro da área de atuação, independente de estar no quadro de vagas deste edital;
6.10 – O aluno estagiário deverá ter disponibilidade para executar as tarefas no horário que a administração Municipal determinar;
6.11 – A instituição de ensino o qual o aluno está matriculado deverá possuir obrigatoriamente convênio com o CIEE – Centro de Integração 
entre as Escolas do Estado de SC;
6.12- Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 11 de janeiro de 2021

Célia Maria Reinert
Presidente

Vandressa Aparecida Chervinski
Secretária

Sulmaria Maria da Silva
Membro

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS

PROCESSO DE TESTE SELETIVO PARA ALUNOS - ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 001/2021

NÍVEL SUPERIOR:

Cursos: Vagas:
ADMINISTRAÇÃO CR
ARQUITETURA CR
ASSISTÊNCIA SOCIAL (Cursando no mínimo há um ano) CR
BIOLOGIA CR
CIÊNCIAS CONTÁBEIS CR
DIREITO CR
EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA CR
EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHAREL CR
ENGENHARIA CIVIL CR
FARMÁCIA CR
GESTÃO AMBIENTAL CR
ENGENHARIA AMBIENTAL CR
ENGENHARIA CIVIL CR
FARMÁCIA CR
GESTÃO AMBIENTAL CR
GESTÃO PÚBLICA CR
INFORMÁTICA CR
JORNALISMO CR
MEDICINA VETERINÁRIA CR
PEDAGOGIA CR
TECNÓLOGO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS CR
TURISMO CR
SECRETARIADO CR
GEOGRAFIA CR
GEOLOGIA CR
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AGRONOMIA CR
METEOROLOGIA CR
OCEANOGRAFIA CR
PROCESSOS GERENCIAIS CR

*(CR) cadastro de reserva.

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS - ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 001/2021

Eu, _________________________________________________________________
Filiação:______________________________________________________________
Data Nascimento:______________________________________________________
Estado Civil: _________________________________________________________
RG Nº. ______________________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________
PIS:_________________________________________________________________
Endereço:____________________________________________________________
Telefone Celular:_______________________________________________________
Telefone fixo:_________________________________________________________
E-mail:______________________________________________________________
Candidato com deficiência: SIM ( ) NÃO ( )
Venho por meio deste,

REQUERER,

A Inscrição para participar da SELEÇÃO PARA ALUNOS – ESTAGIÁRIOS:

Cursando:_______________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura

Itapoá, ______ de ________________ de 2021

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 2801446

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021
ALUNOS ESTAGIÁRIOS

Jonecir Soares, Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias contados da publicação, a fim de 
manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos seguintes documentos, originais e cópias:

- Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Número de inscrição no PIS/PASEP;
- Uma foto recente 3x4;
- Comprovante de residência;
- Declaração de matrícula ou frequência regular, na área pretendida;
- Inscrição no CIEE;
- Conta corrente no Banco do Brasil.

CANDIDATO NÍVEL
Viviane Venâncio Barbizan Superior – Recursos Humanos

OBSERVAÇÃO: O HORÁRIO DE TRABALHO SERÁ CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA CORRESPONDENTE.

Itapoá, 11 de janeiro de 2021.

Jonecir Soares
Secretário de Administração



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 677

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PubliCos do muniCiPio de itaPoá - iPesi

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, TIPO LICITATÓRIO 
MENOR PREÇO GLOBAL

Publicação Nº 2801378

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020

TOMADA DE PREÇOS nº 01/2020

O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Itapoá - IPSI, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos 
interessados que se acha aberto até as 09 horas do dia 01 de fevereiro de 2021, Processo Licitatório na modalidade de Tomada de Preços e 
tipo licitatório menor preço global, com o objetivo de receber propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
PREVIDENCIÁRIO E TREINAMENTO PARA A GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA COM VISITA PRESENCIAL. A Licitação se realizará nos termos do presente e no que preceitua a Lei 
nº 8.666/93 e alterações, devendo as propostas e documentação habilitadora serem protocoladas e entregues no Instituto de Previdência 
do Município de Itapoá - IPESI , sito à Rua 1590, 429 – Centro, até a data e horário acima, para abertura às 9:30 horas do mesmo dia, tendo 
por local a sala de reuniões do Instituto, no mesmo endereço. a) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e 
propostas após a data e hora aprazadas para esta Licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e/ou enviadas por qualquer 
meio, anteriormente a data de vencimento. Também não serão aceitas, nem levadas em consideração, propostas encaminhadas por telexo-
gramas, telegramas, radiogramas, aerogramas, e-mail ou fax. b) Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 
público, que impeça a realização deste evento na data acima marcada, a Licitação fica automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 
subsequente, independentemente de nova comunicação, no mesmo local e horário. c) Os esclarecimentos de dúvidas de caráter técnico ou 
legal sobre o presente Edital deverão ser objeto de consulta escrita e protocolada, endereçada à Comissão Especial de Licitação designada, 
em até 2 (dois) dias antes da data de abertura da Licitação.
Os interessados poderão obter cópia do edital e seus anexos, pelos telefones: (47) 3443-2962, ou (47) 3443-6337, ou pelo site www.ipesi.
sc.gov.br.
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Ituporanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREGÃO 55/2020/PMI
Publicação Nº 2801043

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL 
 

 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA   
CNPJ:    83.102.640/0001-30        Telefone: (047) 35331211   
RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING - 40 Prédio   
CEP:    88400000    - Ituporanga - SC    

Nr.: 55/2020 
 

 

Processo Administrativo: 103/2020 
Processo de Licitação: 55/2020 
Data do Processo: 03/12/2020  

1 / 2 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, TAIS COMO: LAJOTA, MEIO FIO, PAVER 10X20X06 E PAVER 10X20X08 PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARCERIA COM OS MORADORE DE 13 RUAS DO MUNICÍPIO. CONFOMRE PREVE A LEI, A ADESÃO DOS MORADORES 
DEVE SER DE NO MÍNIMO 70% NOS CASOS ONDE NÃO HOUVER ADESÃO TOTAL O MUNICÍPIO SE RESPONSABILIZA 
EM FORNECER OS MATERIAS NECESSÁRIOS AS RUAS A SEREM PAVIMETNADAS SÃO: RUA ANTONIO LOFFI - 
FAXINAL VILA NOVA RUA GENEROSOPOLIS E LEOPOLDO LUDWIG - SANTO ANTÔNIO RUAS WALTER KELLER, 
FRANCISCO AZEMBUJA, LORIVAL DE ABREU, CASTEO BRANCO, WENDELINO KNISS E DOM PEDRO II - BOA VISTA 
RIAS ONDINO SOUZA, RAINOLDO SEBOLD E ULRICH MULLHER - GABIROBA E RUA MARIA BROERING LEHMKUHL - 
FGAXINAL VILA NOVA   

Ao(s) 18 de dezembro de 2020, às 09:00 no(a) Sala de Reuniões da Prefeitura sito à Rua Joaquim Boeing, 40 Centro - 
Ituporanga-SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria Nº 1818/2020, para julgamento 
das propostas de preço das proponentes habilidades para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no processo licitatório 
Nº 103 / 2020, Licitação Nº 55 / 2020 , na modalidade Pregão Presencial. 
 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise do preço e outros fatores previstos no edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:  

PARECER DA COMISSÃO:  

Iniciamos a sessão com o credenciamento dos representantes legais das empresas participantes, e a Comissão de Pregão ao 
analisar a documentação de credenciamento constatou que estão devidamente credenciadas, conforme Edital de Pregão nº 
55/2020/PMI e Ata de credenciamento. Após, foram abertos os envelopes de propostas de Pregão, em seguida foram lançados 
no sistema. Na sequência foi iniciada a etapa de lances, conforme relatório de lances do pregão. A Comissão de Pregão analisou 
a documentação de habilitação das vencedoras e constatou que estão todas devidamente habilitadas. Ao final a Pregoeira 
indagou os representantes das empresas participantes se manifestam a intenção de interpor recurso, onde todas as empresas 
participantes não manifestaram a intenção de interpor recurso. Será entregue a cada licitante uma cópia da Ata Final assinada. 
 
 
 
 

157678 - KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 
 

Item 
Lote Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor 

1   28671 - PAVER CINZA 10X20X06 CM   1000   METRO QUADRADO   35,7500 35.750,0000 
2   52124 - PAVER CINZA 10X20X08CM   1000   METRO QUADRADO   42,7000 42.700,0000 
4   52125 - LAJOTA SEXTAVADA CONCRETO 25X25X08 CM   10000   METRO QUADRADO   37,9500 379.500,0000    

Total Fornecedor: 457.950,0000 
1207504 - ANTINHAS FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
 
 

Item 
Lote Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor 

3   28668 - MEIO FIO DE CONCRETO 100X30 (12 X06) CM   2000   PEÇA   24,0000 48.000,0000    
Total Fornecedor: 48.000,0000  

Total Geral: 505.950,0000 
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 679

 

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL 
 

 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA   
CNPJ:    83.102.640/0001-30        Telefone: (047) 35331211   
RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING - 40 Prédio   
CEP:    88400000    - Ituporanga - SC    

Nr.: 55/2020 
 

 

Processo Administrativo: 103/2020 
Processo de Licitação: 55/2020 
Data do Processo: 03/12/2020  

2 / 2 
 

 

 

Licitação pelos representantes das proponentes. 

 
Ituporanga,18 de dezembro de 2020 

 
 
 
 
  COMISSÃO   
   
GEOVANI BIZARRI SCHLEMPER  
 

- ________________________________________ - Equipe de Apoio  
 

MARIA FERNANDA NIENKOTTER MULLER  
 

- ________________________________________ - Equipe de Apoio  
 

CARLA FABIANA SCHWARZ MEURER  
 

- ________________________________________ - Pregoeiro  
 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:  

CHARLES FRANCO   
 

- ________________________________________ - Representante  
 

ELDER BICHINOCK   
 

- ________________________________________ - Representante  
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DECRETO N° 6, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802762

DECRETO N° 6, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“Nomeia membros para compor a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI”.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
o inciso VI, do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, bem como acordado com a Lei n° 2.293, de 12 de abril de 2010.
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros para comporem a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, conforme segue:

I – Representantes do Poder Executivo;
Eliana Damann – Titular
Edna Luckmann Paza - Suplente

II – Representantes do órgão que impôs penalidades;
Tenente Vanilo Vignola – Titular
Sub. Ten. Policia Militar - Marcos José Amâncio – Suplente
Sgto. João Soares da Rocha Filho – Secretário da Junta

III – Representantes de entidades representativas da sociedade ligada a área do trânsito indicado pelo Sindicato dos Condutores;
Rogério Fiamoncini - Titular
Tiago Marchi Alves – Suplente

§ 1° – O mandato dos componentes da Junta é de 01 (um) ano, admitida a recondução.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Decreto n° 93, de 8 de julho de 2020, e as disposições 
em contrário.
Ituporanga, 11 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

DECRETO Nº 5, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802760

DECRETO Nº 5, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

"Declara fracassado o Processo Licitatório nº 101, de 03 de novembro de 2020, na modalidade Tomada de Preços nº 29/2020".

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Inciso 
VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Ituporanga-SC, e

Considerando que a comissão permanente de licitação declarou a empresa KM CONSTRUTORA EIRELI inabilitada para o certame.

Considerando o parecer contábil, juntado aos autos (memorando 100/2020 – pág. 247/250).

DECRETA:
Art. 1° Declara FRACASSADO o Processo Licitatório nº 101, de 03 de novembro de 2020, na modalidade Tomada de Preços nº 29/2020, 
para contratação de empresa para construção – Da parte final do Centro Multiuso, na localidade de Ilha Grande, com recurso próprio do 
Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 11 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 71, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802749

PORTARIA Nº 71, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MAICON KNAUL para exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, na Secretaria de Infraestrutura, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

Ituporanga, 08 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802752

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ANA PAULA MENDONÇA, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL, com desempenho de suas funções no Gabinete do Prefeito, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

Ituporanga, 11 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 73, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802753

PORTARIA Nº 73, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIONE RECH no Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Comércio, Indústria e Serviços, na Secretaria do De-
senvolvimento Econômico, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2º O referido servidor responderá cumulativamente na Secretaria de Planejamento.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

Ituporanga, 11 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

EDUARDO CUNHA ROSA
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
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VILMAR SCHWAMBACH
Secretário de Planejamento

PORTARIA Nº 74, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802754

PORTARIA Nº 74, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora MARILIAM GRACIELA DOS SANTOS DE MELO, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para 
desempenhar suas funções na Secretaria da Administração.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

Ituporanga, 11 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 76, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802755

PORTARIA Nº 76, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear a servidora GEORGIA STAUDINGER, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, responsável pela Coordenação da VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE, na Secretaria de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

Ituporanga, 11 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

NEIDE SORBARA MACIEL
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 77, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802758

PORTARIA Nº 77, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear a servidora LARA FERNANDA CORDEIRO CONCER, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, responsável pela Coordena-
ção da ATENÇÃO PRIMÁRIA -APS, na Secretaria de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.
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Ituporanga, 11 de janeiro de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

NEIDE SORBARA MACIEL
Secretária da Saúde
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AUTO DE INFRAÇÃO 01/2021
Publicação Nº 2801826

 

                        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA                            Auto de Infração N.º 01/DFT/21 
                               SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA                                                 Local e Data da expedição.  

                               Departamento de Fiscalização Tributária                                               Ituporanga/SC –  11/01/2021. 

Rua Joaquim Boeing, n.º 40 - Centro - Fone/Fax (0xx47) 3533-1211 - CEP 88.400-000 – CNPJ 83.102.640/0001-30 - Inscr. Estadual: ISENTO 

AUTO DE INFRAÇÃO 
  
Identificação do sujeito passivo 
Contribuinte / Responsável: 
BRUNA APPIO PAIM  
Endereço: 
Avenida Flores da Cunha 

Nº: 
7231 

Bairro: 
Zona Nova 

Cidade: 
Tramandaí 

UF: 
RS 

Fone: 

Atividade: 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VÉICULOS AUTOMOTRES  
Identidade: 
 

C.P.F. / C.N.P.J: 
32.087.021/0001-82 

CMC: 
 

 
Descrição da Penalidade: 
Tributo: ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO  

 
Histórico 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO E REAPRAÇÃO DE VEÍCULOS.  

 
Fundamentação Legal 
 
Incidência: Art. 01 da Lei Complementar Municipal nº. 007/03 de 18/12/2003. 
 
Base de Cálculo: Art. 07 da Lei Complementar Municipal Nº 007/03 de 18/12/2003. 
 
Infração: Art. 101, da Lei Complementar Municipal nº. 002/01 de 21/12/2001. 
 
Correção Monetária:  
 
Penalidade: Art. 102 da Lei Complementar Municipal nº. 002/01 de 21/12/2001. 
 
Multa: Art. 104 da Lei Complementar Municipal nº. 002/01 de 21/12/2001. 
 
Prazo de Pagamento e Desconto da Multa: Art. 109 e 140 da Lei Complementar Municipal nº. 002/01 de 21/12/01. 
 
Defesa: Art. 141 e 143 da Lei Complementar nº 002/01 de 21/12/01. 
 
 
 Montante devido em R$ Montante devido em UFM 
Prazo: 20 dias a contar da data do ciente – Art. 140 LCM 
002/2001 e seguintes. 
Local para pagamento: Rede Bancária através do Docu-
mento de Arrecadação Municipal. (Anexo). 
 
Obs.: Findo o prazo supracitado, o montante será inscrito 
em divida ativa para a competente cobrança judicial. 

ISSQN: 2.188,25 9,678 

Cor. Mon.: 499,73 2,210 

Multa: 505,96 2,237 

Juros: 310,48 1,373 

Total: 
 

3.504,42 15,50 

 
Ciente do sujeito passivo Anexos desta notificação 

Declaro que recebi a 1ª. via desta notificação com seus respecti-
vos anexos em: /    /                   . 
 
Nome: PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍ-
PIOS CONFORME ART. 37, § ÚNICO, I, C DA LCM 00/01 

________________________________________ 

C.P.F. / Identidade:      

Assinatura:      

Modelo: Documento de Arrecadação Municipal. 

N.º de fls.: 01 

Identificação do Fiscal 
Nome:  Guilherme Fco. Da Silva Capistrano MATR. 200714 

Matrícula:       

Assinatura:       

 

Assinado digitalmente por GUILHERME FRANCISCO 
DA SILVA CAPISTRANO:00921245939
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz Brasileira v2, OU=AC SOLUTI, 
OU=AC SOLUTI Multipla, OU=32078931000107, 
OU=Certificado PF A3, CN=GUILHERME 
FRANCISCO DA SILVA CAPISTRANO:00921245939
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021-01-11 11:13:54
Foxit Reader Versão: 9.7.1

GUILHERME 
FRANCISCO DA 

SILVA 
CAPISTRANO:
00921245939
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 2802305
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NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 05/2021
Publicação Nº 2801834

 

                          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

               SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
                                 Departamento de Fiscalização Tributária 

 
Rua Joaquim Boeing, n.º 40 - Centro - Fone/Fax (0xx47) 3533-1211 - CEP 88.400-000 – CGC 83.102.640/0001-30 - Inscr. Estadual: ISENTO 

http://www.ituporanga.sc.gov.br  -  e-mail: ituporanga@ituporanga.sc.gov.br 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 05/2021/DFT 
 

CONTRIBUINTE: BRUNA APPIO PAIM   
ENDEREÇO: Avenida Flores da Cunha, 7231, Nova Sul, Tamandaí/RS  
CNPJ: 32.087.021/0001-82  
PROCEDIMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
O Município de ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, dotada de competência 
legislativa própria e exclusiva, com liberdade para instituir e arrecadar tributos de sua competência, por seu Fiscal de 
Tributos infra assinado, vem oferecer a presente NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.  
 
INFRAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
 
HISTÓRICO: A presente Notificação de Lançamentos de Tributos Municipais foi lavrada, em decorrência de 
levantamento administrativo fiscal  oriundo da Notificação Preliminar n° 001/2020/DFT de 09/03/2020. Constatamos 
que o contribuinte acima qualificado, deixou de recolher o imposto – ISSQN, incidente sobre a prestação de serviço de 
Atividades de reparação de manutenção de veículos automotores. A receita foi apurada por meio de processo 
administrativo fiscal. O valor lançado refere-se ao Auto de Infração n° 01/DFT/21 de 11/01/2020. Aplicam-se ao 
contribuinte as seguintes disposições legais. Enquadramento legal: Lei Complementar Municipal nº 002 de 21/12/2001 
e alterações, Lei Complementar Municipal nº 007 de 18/12/2003 e Decreto Municipal 087/2002; Fato gerador: Art. 1º 
LCM 007/2003; Serviços prestados: Atividades de Estética; Local da prestação de serviços: Art. 3º e Art. 4º LCM 
007/2003; Incidência: Art. 1º LCM 007/2003 e seus parágrafos; Contribuinte do imposto: Art. 5º LCM 007/2003; Base 
de Cálculo: Art. 7º LCM 007/2003; Alíquota: Art. 9º LCM 007/2003 e Anexo I LCM 007/2003; Infração: Art. 101º LCM 
002/2001; Penalidade: Art. 102º LCM 002/2001; Multa: Art. 104º incisos I, LCM 002/2001; Atualização 
Monetária/Juros: Art. 14º inciso I e II Decreto Municipal 087/2002; Redução da Multa da Infração, 30%, Art. 109º da 
LCM 002/01. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CTM-LC nº 002 de 21/12/2001, Decreto Municipal 087 de 31/01/2002 e Lei Complementar 
Municipal 007 de 18/12/2003.  
 
ISSQN – Valor original R$ 2.188,25 

Correção Monetária R$ 499,73 

Multa Moratória R$ 53,76 

Juros R$ 310,48 

Multa Infração  R$ 452,20 

VALOR MONETÁRIO TOTAL DA NOTIFICAÇÃO  R$ 3.504,42 
 
O montante devido será corrigido monetariamente até a data do pagamento com os acréscimos legais. Não ocorrendo 
o pagamento até a data do vencimento, o montante devido será inscrito em Dívida Ativa para competente cobrança 
judicial (Art. 169, inciso V LCM 002/01). 

Ituporanga, 11 de janeiro de 2021. 
 

____________________________________ 
Guilherme Francisco da S. Capistrano 

Agente de Fiscalização Tributária 
Matrícula 200714 

Assinado digitalmente por GUILHERME FRANCISCO 
DA SILVA CAPISTRANO:00921245939
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz Brasileira v2, OU=AC SOLUTI, 
OU=AC SOLUTI Multipla, OU=32078931000107, 
OU=Certificado PF A3, CN=GUILHERME 
FRANCISCO DA SILVA CAPISTRANO:00921245939
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021-01-11 11:15:26
Foxit Reader Versão: 9.7.1

GUILHERME 
FRANCISCO DA 

SILVA CAPISTRANO:
00921245939



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 0540, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801482

PORTARIA Nº 0540, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia Ivan Roberto França para cargo em comissão de Assessor Parlamentar e dá outras providências.

LEANDRO MAY, Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 14 e 35 da Lei 
Municipal nº 2.680/2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.748/2019 e alterações posteriores, e artigo 23, inciso III, alínea “c” do Regimento 
Interno, e ainda:

CONSIDERANDO a natureza jurídica do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, de livre nomeação pela autoridade competente; e

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da referida vaga nos quadros funcionais da Câmara Municipal de Ituporanga, conforme 
preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IVAN ROBERTO FRANÇA para ocupar o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, código CC/DAI-2, nível IX, referência 
1, a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga/SC, 11 de janeiro de 2021.

Leandro May
Presidente

PORTARIA Nº 0541, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801484

PORTARIA Nº 0541, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia Márcia Coelho para cargo em comissão de Assessor Parlamentar e dá outras providências.

LEANDRO MAY, Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 14 e 35 da Lei 
Municipal nº 2.680/2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.748/2019 e alterações posteriores, e artigo 23, inciso III, alínea “c” do Regimento 
Interno, e ainda:

CONSIDERANDO a natureza jurídica do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, de livre nomeação pela autoridade competente; e

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da referida vaga nos quadros funcionais da Câmara Municipal de Ituporanga, conforme 
preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MÁRCIA COELHO para ocupar o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, código CC/DAI-2, nível IX, referência 1, a 
partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga/SC, 11 de janeiro de 2021.

Leandro May
Presidente
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021
Publicação Nº 2802733

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 1/2021
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 1/2021.
Contrato Administrativo nº: 07/2021.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (CAFÉ, AÇÚCAR, CHÁ E FILTRO DE CAFÉ) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO 
ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE JABORÁ. O FORNECIMENTO DESSE MATERIAL PROPICIA AOS USUÁRIOS QUE BUSCAM ESSE ESPA-
ÇO MAIOR CONFORTO E QUALIDADE EM SEU ATENDIMENTO, CONSTITUINDO FATORES DE APRIMORAMENTO NO SERVIÇO PRESTADO 
A SOCIEDADE.
Valor: R$ 661,09 (Seiscentos e sessenta e um reais com nove centavos)
Vigência: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2021.
Contratantes: MUNICÍPÍO DE JABORÁ
Contratada: ADEMAR SAVOLDI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 85.217.917/0001-03.

Jaborá, SC, 08 de janeiro de 2021.

Clevson Rodrigo Freitas
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º026/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802166

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 026/2021, de 11 de janeiro de 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na 
forma da legislação em vigor:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido férias aos servidores referente ao período aquisitivo e de gozo, conforme abaixo relacionado:
Funcionário Período aquisitivo Período de gozo
Cezar Roberto Artifon 01/02/2018 - 31/01/2019 11/01/2021 - 09/02/2021
Ederson Bruno Moresco 14/01/2020 - 13/01/2021 11/01/2021 - 09/02/2021
Edimara Rigo Finger 22/01/2020 - 21/01/2021 18/01/2021 - 16/02/2021
Giovana Elizabete Brancher de Cristo Pretto 02/04/2019 - 01/04/2020 18/01/2021 - 16/02/2021
Ivonei Masquio 01/02/2020 - 31/01/2021 18/01/2021 - 16/02/2021
Jardel Soster 01/02/2019 – 31/01/2020 27/01/2021 - 10/02/2021
José Toigo 01/03/2018 - 28/02/2019 11/01/2021 - 09/02/2021
Maria Teresa Sandi Alves 01/07/2019 - 30/06/2020 11/01/2021 - 09/02/2021
Marli da Silva 18/09/2019 - 17/09/2020 18/01/2021 - 16/02/2021

Roseli Fiametti 01/07/2019 - 30/06/2020 11/01/2021 - 09/02/2021

Therezinha Melania Souza da Luz Santin 04/02/2019 – 03/02/2020 18/01/2021 - 16/02/2021

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 11 de janeiro de 2021.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11/01/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
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Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 12/Janeiro/2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º027/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802197

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 027/2021, de 11 de janeiro de 2021.

“RETIFICA PARTE DO TEXTO EXPOSTO NA EXONERAÇÃO DA SERVIDORA QUE OCUPAVA O CARGO DE ASSESSORA JURIDICA”

Clevson Rodrigo Freitas, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar o numero da portaria erroneamente citado como sendo de nomeação da servidora GILDETE POGERE CORADI, que antes 
constava como Portaria 007/2013, para o correto que é Portaria 186/2013, permanecendo inalterada a exoneração.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11/01/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 12/Janeiro/2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º028/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802219

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 028/2021, de 11 de janeiro de 2021.

“DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e na forma da legislação em vigor, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso VIII, do art.102, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, por interesse dos serviços da administração publica, o servidor LUIZ GUIMARAES BORGES, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS, subordinado a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental, para 
desempenhar as funções de OPERADOR DE MAQUINAS, junto a Secretaria de Infraestrutura, com vencimentos previstos em Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11/01/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 12/Janeiro/2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 06/2021 PP
Publicação Nº 2801510

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 06/2021 - Pregão Presencial
Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de retroescavadeiras, trator e colhedoras de forragens �ensiladeira�, para a Administração Municipal de Jacinto Ma-
chado/SC.
Data e hora da entrega dos envelopes: até as 07h45min do dia 22/01/2021.
Data e hora da abertura dos envelopes: a partir das 08h do dia 22/01/2021.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, sito a Rua Pool Jorge Zacca, 
75 - Centro, no município de Jacinto Machado/SC, no horário das 07h as 13h, em dias úteis, ou através do e-mail licita@jacintomachado.
sc.gov.br. Fone/fax (48) 3535-1133.

João Batista Mezzari
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021_FMS
Publicação Nº 2800893

Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado

Termo de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório Nº 02/2021 - Dispensa de Licitação

Do objeto: Aquisição parcelada de medicamentos (incorporados e não incorporados na relação do SUS), produtos, insumos, exames, proce-
dimentos e serviços médicos, para atendimento da demanda da Atenção Básica Municipal de Jacinto Machado/SC, para o exercício de 2021.
Do Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO/SC, com sede a Av. Padre Herval Fontanella, s/n, no centro do 
município de Jacinto Machado/SC, inscrito no CNPJ sob nº 11.448.444/0001-00.
Do Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC, inscrito no CNPJ sob o nº 13.791.885/0001-36, com 
sede na Av. Santos Dumont, 1980 – sala 03 e 04 – Bairro São Luiz, no município de Criciúma/SC.
Do Valor: O valor global estimado é de R$ 1.324.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil reais).
Da base legal: Artigo 24, inciso XXVI da Lei de Licitações n.º 8.666/93; Inciso III, § 1º do Art. 2º da Lei n° 11.107 de 06/04/2005 e art. 
18, do Decreto n° 6.017 de 17/01/2007
Da justificativa: A Dispensa de Licitação se faz necessária, por ser através do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, 
uma entidade sem fins lucrativos, com o fim de fornecer serviços e produtos da área da saúde aos municípios consorciados, com preços 
notoriamente abaixo dos praticados no mercado, através de Processos Licitatórios, cuja atas de julgamento encontram-se anexo.
Jacinto Machado/SC, 05 de janeiro de 2021.
EDSON BORBA DOS SANTOS
Diretor de Saneamento

mailto:licita@jacintomachado.sc.gov.br
mailto:licita@jacintomachado.sc.gov.br
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 014/2021
Publicação Nº 2802662

PORTARIANº 014/2021

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 49 a 52, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 04/03/2020, e 253/2020, de 
06/03/2020,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 11/01/2021, FRANCIELI ALVES CORREA BIZATTO para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSES-
SORA JURÍDICA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, da Procuradoria-Geral do Município, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11/01/2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2020 - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NºS. 24.366/2020 E 25.850/2020 - 
PARECER JURÍDICO Nº 001/2021 - DECISÃO ADMINISTRATIVA

Publicação Nº 2802051

PARECER JURÍDICO Nº 001/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processos Administrativos nºs. 24.366/2020 e 25.850/2020

Consulente: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Análise e parecer jurídico acerca do recurso administrativo interposto pela empresa IPM SISTEMAS LTDA., face a decisão de sua 
desclassificação no edital de Pregão Presencial nº 96/2020, após Processo de Avaliação de Conformidade (Prova de Conceito), bem como a 
peça de contrarrazões apresentadas pela licitante BETHA SISTEMAS.

Referência: Parecer Técnico da Diretoria de Tecnologia da Informação.

I – EMENTA
PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO PRESENCIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, PARA LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA INTEGRADA. DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE. NÃO 
ATENDIMENTO DO PERCENTUAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO DE 95% DE CUMPRIMENTO DOS ITENS NOS MÓDULOS DE: GESTÃO FINAN-
CEIRA E CONTÁBIL; COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E OBRAS; PATRIMÔNIO; E, CONTROLE DE FROTAS, CONFORME LAUDO DO 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE. RECURSO ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO 
OBJETIVO E DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS NO LAUDO DE PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE. DISCORDÂNCIA COM A AVALIAÇÃO 
E ALEGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PERCENTUAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO. ITENS PARCIALMENTE ATENDIDOS SEM QUAISQUER PONTU-
AÇÃO E VALORAÇÃO VINCULADA AOS MESMOS. NECESSIDADE DESSA AFERIÇÃO AOS ITENS ATENDIDOS PARCIALMENTE, À PONTUAÇÃO 
DE ATENDIMENTO INTEGRAL. CONSTATAÇÃO DE ATENDIMENTO PARCIAL DAS EXIGÊNCIAS. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCA-
TÓRIO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

II – DA CONSULTA

Trata-se de consulta jurídica, formulada pela Diretoria de Tecnologia da Informação, vinculada à Secretaria Municipal de Administração, 
acerca dos termos do recurso administrativo protocolizado pela empresa IPM SISTEMAS LTDA., sob o n.º 24.366/2020, face a decisão e 
julgamento que desclassificou a recorrente por não atender os 95% (noventa e cinco por cento) das características e funcionalidades obri-
gatórias nos módulos GESTÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA; COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E OBRAS; PATRIMÔNIO; E, CONTROLE DE 
FROTAS, estabelecidas para a Prova de Conceito, do edital de Pregão Presencial nº 96/2020, que tem por objeto a "Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na área de tecnologia da informação, para licença de uso de software para gestão 
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pública integrada, compreendendo os Sistemas de: Planejamento (PPA, LDO E LOA) e Controles Orçamentários, Gestão Contábil e Finan-
ceira, Compras, Licitações, Contratos e Obras, Patrimônio, Controle de Frotas, Estoque, Gestão Pessoal (Recursos Humanos, Folha, Saúde 
Ocupacional), Gestão Tributária (IPTU e Cadastro Imobiliário, ITBI, Contribuição de Melhorias, Gestão de Receitas e Taxas Diversas, Gestão 
de Dívida Ativa, Atendimento ao Cidadão, Gestão de Alvarás, Habite-se e Licenças, Cadastro Mobiliário e Fiscalização de Atividades Urbanas 
e Edificações), Gestão de Fiscalização (Gestão e Fiscalização de ISS, Gestão e Emissão NFSe, Escrituração Fiscal do ISS), Portal da Transpa-
rência, Procuradoria e Protocolo, bem como serviços de migração, conversão e integração de base de dados, implantação, treinamento de 
usuários, suporte técnico e manutenção, em conformidade com o Anexo X – Termo de Referência, e demais condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.".

Solicita-nos a emissão de parecer jurídico a respeito das questões recorridas, a fim de orientar o julgamento do referido recurso administra-
tivo pela Autoridade Administrativa competente para decisão administrativa definitiva, qual seja, o Secretário Municipal de Administração, 
atribuição esta delegada pelo Chefe do Poder Executivo, por intermédio do artigo 2º, inciso VII do Decreto Municipal n.º 12.302/2018, de 
06 de setembro de 2018, alterado pelo Decreto Municipal n.º 14.140/2020, de 19 de agosto de 2020.

III – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Preliminarmente, há de se registrar que o recurso administrativo interposto encontra-se previsto no artigo 109, I, “a” da Lei Federal n.º 
8.666/93, e que foi protocolizado tempestivamente pela licitante IPM SISTEMAS LTDA., sob o n.º 24.366/2020, na data de 13 de outubro 
de 2020.

Do mesmo modo, em obediência aos princípios do contraditório e ampla defesa, legalidade, publicidade e isonomia, e por força do §3º 
do artigo 109 do mesmo diploma legal, foi protocolizada a peça de contrarrazões ao recurso administrativo através do Processo n.º 
25.850/2020, em 27/10/2020 pela licitante BETHA SISTEMAS LTDA.

Desta forma, cumpridos os pressupostos de legitimidade e tempestividade da peça recursal e contrarrazões ao recurso, passa-se a sua 
análise jurídica.

IV – DA ANÁLISE JURÍDICA

Trata-se de parecer jurídico acerca dos termos do recurso administrativo protocolizado pela empresa IPM SISTEMAS LTDA., sob o n.º 
24.366/2020, face a decisão e julgamento que a desclassificou por não atender os 95% (noventa e cinco por cento) das características e 
funcionalidades obrigatórias nos módulos Gestão Contáveil e Financeira; Compras, Licitações, Contratos e Obras; Patrimônio; e, Controle de 
Frotas, estabelecidas para a Prova de Conceito, do edital de Pregão Presencial nº 96/2020, que tem por objeto a "Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na área de tecnologia da informação, para licença de uso de software para gestão 
pública integrada, compreendendo os Sistemas de: Planejamento (PPA, LDO E LOA) e Controles Orçamentários, Gestão Contábil e Finan-
ceira, Compras, Licitações, Contratos e Obras, Patrimônio, Controle de Frotas, Estoque, Gestão Pessoal (Recursos Humanos, Folha, Saúde 
Ocupacional), Gestão Tributária (IPTU e Cadastro Imobiliário, ITBI, Contribuição de Melhorias, Gestão de Receitas e Taxas Diversas, Gestão 
de Dívida Ativa, Atendimento ao Cidadão, Gestão de Alvarás, Habite-se e Licenças, Cadastro Mobiliário e Fiscalização de Atividades Urbanas 
e Edificações), Gestão de Fiscalização (Gestão e Fiscalização de ISS, Gestão e Emissão NFSe, Escrituração Fiscal do ISS), Portal da Transpa-
rência, Procuradoria e Protocolo, bem como serviços de migração, conversão e integração de base de dados, implantação, treinamento de 
usuários, suporte técnico e manutenção, em conformidade com o Anexo X – Termo de Referência, e demais condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.".

A Recorrente alega que a Comissão Especial de Avaliação entendeu por sua desclassificação pelo suposto não atendimento de 16 (dezesseis) 
itens, ou seja, 1,14% (um vírgula quatorze por cento) do total de itens obrigatórios, concluindo que “os módulos Gestão Contábil e Finan-
ceira; Compras, Licitações, Contratos e Obras; Patrimônio; e, Controle de Frotas não atenderam 95% dos itens obrigatórios”.

Entende haver um equívoco quanto à interpretação da norma do Edital, bem como em relação à análise técnica de alguns itens, impactando 
diretamente no preceito de julgamento objetivo inerente aos processos licitatórios, conforme definição do art.3º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Aduz que durante a Prova de Conceito, a Recorrente realizou a demonstração dos 873 (oitocentos e setenta e três) itens tidos como obriga-
tórios pelo edital, dos quais apenas 25 (vinte e cinco) itens supostamente não atenderam as exigências do Termo de Referência do edital, 
o que caracterizou irrisórios 2,86% (dois vírgula oitenta e seis por cento) do total de itens obrigatórios.

Afirma ainda que apesar do suposto não atendimento dos 25 (vinte e cinco) requisitos, a desclassificação da Recorrente foi, na verdade, 
motivada pelo não atendimento de apenas 16 (dezesseis) itens, uma vez que a Comissão Especial de Avaliação utilizou como critério de 
contabilização o atendimento de no mínimo de 95% (noventa e cinco por cento) dos itens separados por módulos, conforme definiu o Anexo 
XII do edital.

Assim ficou a avaliação da Prova de Conceito pela Comissão Especial de Avaliação, acerca dos módulos supostamente não atendidos no 
mínimo de 95% dos itens: a) Gestão Contábil e Financeira (93,44%); b) Compras, Licitações, Contratos e Obras (86,30%); c) Patrimônio 
(94,44%); e, d) Controle de Frotas (91,67%).

Afirma que, os 25 (vinte e cinco) itens supostamente não atendidos, incluindo expressamente os 16 (dezesseis) itens que resultaram na 
desclassificação da Recorrente, foram, de acordo com a fundamentação da própria Comissão Especial de Avaliação, parcialmente atendidos, 
sem que houvesse, entretanto, sua contabilização para fins de atendimento.

Destaca que o edital não definiu o critério objetivo para julgamento dos itens parcialmente atendidos, ou seja, não indica expressamente 
que apenas o atendimento total/integral do item será utilizado para fins de contabilização. Entretanto, manifesta que o atendimento deverá 
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ser de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de requisitos por sistema, o que acarreta em atendimento parcial de itens.

Aduz que nesse caso, não pode a Comissão Especial de Avaliação simplesmente aplicar o regramento que entender mais adequado, devendo 
ser aplicado exatamente os termos do edital, garantindo a avaliação de fração de atendimento.

Sustenta ainda que, não obstante, ante a impossibilidade de definição parcial, caberia à Comissão Especial de Avaliação, para fins de con-
tabilização, auferir aos itens parcialmente atendidos a pontuação de atendimento integral, considerando a necessidade de interpretação da 
norma consoante o fim que se destina o procedimento, conforme determina o artigo 2º da Lei n.º 9.784/99.

Registra que o fim primordial do processo licitatório é o atendimento ao interesse público em obtenção a proposta mais vantajosa para a 
Administração, sendo dever legal desta Municipalidade a interpretação da norma administrativa a fim de garantir a contabilização dos itens 
parcialmente atendidos, o que não ocorreu. Assim, deve a municipalidade se pautar na razoabilidade, visando o atendimento ao interesse 
público.

Outro ponto atacado se refere ao fato de que a manutenção do critério de análise adotado pela Comissão reflete diretamente na nulidade 
absoluta do processo licitatório, uma vez que a decisão dele emanada pauta-se em critérios subjetivos e não fixados previamente no ins-
trumento convocatório.

Segundo a Recorrente, “isso porque a prova de conceito visa conferir se as características do que foi proposto pelo licitante correspondem às 
especificações técnicas estabelecidas pela Administração no ato convocatório, devendo as normas para sua realização estarem previamente 
fixadas no edital para amplo conhecimento dos interessados.”
Alega que em se tratando de demonstração técnica de software, a avaliação deve destituir-se de quaisquer critérios subjetivos, conforme 
determina o art.12, §1º da Instrução Normativa n.º 04/2014 da Secretaria de Governo Digital.

Conforme a Recorrente, entende que a subjetividade da análise técnica pode ser reconhecida em praticamente todos os itens demonstrados 
e supostamente não atendidos.

Sustenta ainda a Recorrente que não possui a intenção de questionar a capacidade técnica da Comissão Avaliadora, mas sim de demonstrar 
a necessidade de adequação do procedimento licitatório ora discutido aos preceitos legais a ele inerentes, a fim de evitar a caracterização 
de nulidades absolutas que trarão prejuízos à Administração Municipal, às licitantes e ao próprio interesse público.

Salienta que o processo licitatório deve conter regras claras e objetivas, sendo vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator 
subjetivo que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes, a inteiro teor do disposto no art. 44, §1º da 
Lei Federal n.º 8.666/93.

Por fim, requer seja acolhida a peça recursal, para o fim de corrigir a ilegalidade praticada no âmbito da Avaliação de Conformidade, com a 
consequente reforma de decisum que desclassificou a empresa ora Recorrente, de modo a:

a) contabilizar os itens parcialmente atendidos, considerando a regra de fração de atendimento disposta no edital, bem como a regra de 
julgamento objetivo determinada pelo art.3º da Lei Federal n.º 8.666/93;

b) alternativamente, que sejam reavaliados os 25 (vinte e cinco) itens considerados como não atendidos, pautando-se na estrita conformi-
dade das exigências do Termo de Referência do edital, tendo em vista a subjetividade do critério de análise adotado pela Comissão Especial 
de Avaliação, em afronta ao art.3º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Por fim, registra-se que foi apresentada a peça de contrarrazões ao recurso administrativo, protocolizado através do Processo n.º 25.850/2020, 
em 27/10/2020 pela licitante BETHA SISTEMAS LTDA. Após consulta pela Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de 
Administração, firmou-se que a Comissão deverá se atentar para a questão relacionada às contrarrazões apresntadas e não àquela inerente 
a recurso, uma vez que esta empresa deixou transcorrer in albis tal prazo. Compulsando os autos, verifica-se que as questões atacadas pela 
Recorrente, e devidamente contra-arrazoadas, merecem atenção técnica e jurídica.

Instados a se manifestarem, o corpo técnico da Diretoria de Tecnologia da Informação, vinculada à Secretaria Municipal de Administração 
emitiu o Parecer Técnico através do Ofício n.º 079/2020 – SEMA/DTI, de 20/11/2020, a qual está vinculado ao processo através de fls.74-87, 
e subscrito pela Sra. Deise Cechelero – Gerente de Tecnologia da Informação, e pelo Sr. Márcio Manoel da Silveira – Diretor de Tecnologia 
da Informação.

Passa-se a análise jurídica e decisória.

O Município de Jaraguá do Sul lançou o edital de Pregão Presencial n.º 96/2020, objetivando a contratação de pessoa jurídica para presta-
ção de serviços especializados na área de tecnologia da informação, cuja sessão pública foi realizada em 07 de julho de 2020 às 14h00min 
para credenciamento, disputa de preços e abertura dos envelopes, restando a Recorrente como primeira colocada em razão do critério de 
julgamento estabelecido no edital, o de menor preço global, apresentando a proposta comercial global de R$ 2.066.000,00 (dois milhões e 
sessenta e seis mil reais).

Ato contínuo, a Recorrente foi convocada para apresentação da Prova de Conceito conforme estabeleceu o edital, e Anexos X – Termo de 
Referência e XII – Processo de Avaliação de Conformidade do Sistema, sendo realizada entre os dias 31/08 a 02/10/2020, de acordo com 
cronograma preestabelecido, tendo realizado a apresentação dos 873 (oitocentos e setenta e três) itens obrigatórios definidos no mesmo 
anexo acima referido.
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Após a etapa da Prova de Conceito, a Comissão Especial de Avaliação designada através do Decreto Municipal n.º 14.155/2020 e suas 
alterações, especialmente incumbidos da análise e julgamento da Prova de Conceito, emitiu o “Laudo do Processo de Avaliação de Confor-
midade – Prova de Conceito – PP 096/2020”, com data de 02 de outubro de 2020, concluindo o que segue:

“(…) Após a análise executada por cada área avaliadora, apresentamos abaixo quadro resumo com o veredito de cada módulo.

Quantidade Aprovados Não Aprovados % Aprovado Atende

ESPECIFICAÇÕES 
GERAIS 30 29 1 96,66 SIM

PLANEJAMENTO 26 25 1 96,15 SIM
GESTÃO CONTÁBIL E 
FINANCEIRA 61 57 4 93,44 NÃO

GESTÃO PESSOAL 162 162 0 100 SIM
COMPRAS, LICITA-
ÇÕES, CONTRATOS E 
OBRAS

73 63 10 86,30 NÃO

PATRIMÔNIO 18 17 1 94,44 NÃO
ESTOQUE 12 12 0 100 SIM
CONTROLE DE FROTAS 12 11 1 91,67 NÃO
ESPECIFICAÇÕES 
GERAIS GESTÃO TRI-
BUTÁRIA E GESTÃO DE 
FISCALIZAÇÃO

61 61 0 100 SIM

GESTÃO TRIBUTÁRIA 236 232 4 98,30 SIM
GESTÃO DE FISCALI-
ZAÇÃO 122 120 2 98,36 SIM

PROCURADORIA 30 29 1 96,66 SIM
PORTAL DA TRANSPA-
RÊNCIA 10 10 0 100 SIM

PROTOCOLO 20 20 0 100 SIM

De acordo com o resumo apresentado, verifica-se que os módulos Especificações Gerais, Planejamento, Gestão Pessoal, Estoque, Especifica-
ções Gerais da Gestão Tributária e Gestão de Fiscalização, Gestão Tributária, Gestão de Fiscalização, Procuradoria, Portal da Transparência e 
Protocolo atenderam o percentual mínimo de 95% dos itens obrigatórios. Já os módulos Gestão Contábil e Financeira, Compras, Licitações, 
Contratos e Obras, Patrimônio e Controle de Frotas não atenderam 95% dos itens obrigatórios.
O item 2 do Anexo XII do Edital, onde trata da Homologação – Prova de Conceito, define: “Serão desclassificadas as propostas que não 
atenderem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) das características e funcionalidades obrigatórias, por sistema, estabelecidas para 
a Prova de Conceito.”
Desta forma, de acordo com as regras estabelecidas no edital, o sistema ofertado pela empresa IPM Sistemas Ltda, não atende os 95% 
(noventa e cinco por cento) das características e funcionalidades obrigatórias, por sistema, estabelecidas para a Prova de Conceito. Conclu-
ímos, portanto, que a empresa IPM Sistemas Ltda está DESCLASSIFICADA do certame.”

Desta feita, verifica-se que a Recorrente foi DESCLASSIFICADA pelo não atendimento do percentual mínimo de 95% (noventa e cinco por 
cento) dos itens obrigatórios dos módulos: a) Gestão Contábil e Financeira (93,44%); b) Compras, Licitações, Contratos e Obras (86,30%); 
c) Patrimônio (94,44%); e, d) Controle de Frotas (91,67%).

Em face do não atendimento de 25 (vinte e cinco) itens obrigatórios, a desclassificação da Recorrente foi motivada de fato pelo não aten-
dimento de 16 (dezesseis) itens obrigatórios, incluídos dentre os 25 (vinte e cinco) apontados no total, a saber:

6.2 Gestão Contábil e Financeira
6.2.3.3 Despesa
Item Descrição Obrigatório Atendido Observações

31

Possuir cadastro de ´Despesas extra-orçamen-
tárias de modo a emitir um documento para 
recolhimento dos valores retidos dos credores. 
Este cadastro deve ter consistência com os 
parâmetros do TCE, exigindo um empenho 
de origem, se a rubrica assim o exigir. Deve 
permitir a emissão de forma agrupada, com 
um único cadastro gerando o recolhimento de 
quantas retenções forem desejadas, filtrando o 
recurso e a rubrica extra-orçamentária;

X NÃO

Não está permitindo a emissão de 
forma agrupada, com um único 
cadastro gerando o recolhimento de 
quantas retenções forem desejadas.
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60

Todos os cadastros relacionados à Recei-
tas(Lançamentos, Arrecadações), Despesas 
(Empenhos, Liquidações, Ordens de Pagamen-
to, Despesas Extras) e Lançamentos contábeis 
manuais devem ter opção de cópia para novos 
cadastros;

X NÃO O cadastro da receita lançada não 
permite cópia.

6.2.4.2 Relatórios de controle contábil
Item Descrição Obrigatório Atendido Observações

62

Balancete de verificação: relacionando todas as 
contas contábeis do plano de contas com movi-
mentação no período, permitindo filtrar, agrupar 
ou ordenar por qualquer campo da conta contábil. 
Permitindo também a emissão por período. Além 
disto deve permitir desdobrar por conta corren-
te (SICONFI e E-sfinge), bem como demonstrar 
analiticamente as movimentações de cada conta, 
demonstrando sua origem;

X NÃO

Não permite filtrar, agrupar 
ou ordenar por qualquer 
campo da conta contábil. 
Também não está demons-
trando as origens dos lança-
mentos.

63

Razão analítico: relatório deve demonstrar todas as 
movimentações de uma conta contábil específica 
em determinado período de tempo, permitindo 
filtrar, agrupar e ordenar por qualquer campo da 
conta contábil. No caso de contas que representam 
contas bancárias deve possuir quebras por dia, por 
movimento financeiro (ordem bancária, transferên-
cia, cheque ou devolução de receita), possibilitan-
do assim a emissão de um relatório completo mas 
que tenha a flexibilidade de ser emitido de forma 
sintética ou analítica;

X NÃO
Não permite filtrar, agrupar 
ou ordenar por qualquer 
campo da conta contábil.

6.3 Compras, Licitações, Contratos e Obras
6.3.1 Contratos e Licitações

Item Descrição Obrigatório Atendido Observações

31

Permitir o registro da contratação do segun-
do colocado classificado, quando o fornecedor 
vencedor deixar de fornecer o material e/ou de 
executar os serviços, tanto previamente a homo-
logação, quanto após a homologação e contrato 
(se houver), em todos os casos possibilitando a 
transferência do saldo contratado (quantitativo e 
financeiro) e transferência de fornecedor;

X NÃO

O item apresentado não per-
mite a alteração do valor do 
contrato, ou seja, o segundo 
colocado é obrigado a aceitar 
o valor da primeira colocada. 
Independente da modalida-
de da licitação, desta forma 
descumpre o determinado na 
Lei 10.520/2002.

Observação: Foi apresentado 
como solução paliativa para 
nos casos da modalidade 
de Pregão reajustar o valor 
através de apostilamento ou 
termo aditivo de reajuste, 
fato não atende o item 
requisitado.

45

Permitir registrar as repactuações de valores dos 
itens do contrato, assumindo tais valores para 
emissão de Autorizações de Fornecimento futuras, 
possibilitando ainda emissão de Autorização de 
Fornecimento referente a diferença apurada entre 
a data de incidência da repactuação e o termo 
legal de repactuação, sem interferir no saldo 
quantitativo;

X NÃO

Não é possível a emissão de 
Autorização de Fornecimento 
referente à diferença apurada 
entre a data de incidência 
da repactuação e o termo 
legal de repactuação, sem 
interferir no saldo quantita-
tivo quando o instrumento 
é a apostila, prevista no 
artigo 65, parágrafo 8º da Lei 
8.666/93.

6.3.3 Obras

Item Descrição Obrigatório Atendido
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100

Permitir o cadastro da obra, com no mínimo os 
seguintes campos: código da obra, descrição, 
data, prazo de conclusão, endereço, tipo, 
classificação, quantidade, unidade de medida, 
categoria, tipo de execução, obra/projeto, obra 
destinada, posição geográfica;

X NÃO

Não foram apresentados os 
seguintes campos/requisitos: 
obra/projeto, obra destinada, 
unidade de medida e tipo de 
execução (direta ou indireta)

105

Permitir o cadastro do responsável técnico, 
com no mínimo os campos: nome, CPF, tipo, 
registro. Deverá ser integrado com o cadastro 
único (pessoas);

X NÃO

Permite cadastro de respon-
sável técnico apenas pessoas 
integrantes do quadro de 
funcionários/servidores pú-
blicos. Não é possível realizar 
o cadastro dos responsáveis 
técnicos dos fornecedores e/
ou externos.

108

Permitir o cadastramento da responsabilidade 
técnica da obra, com no mínimo os seguintes 
campos: data da inclusão, número do docu-
mento RT, tipo de responsabilidade RT, nome 
do responsável técnico;

X NÃO

Caso a ART seja emitida 
por pessoa não integrante 
do quadro de funcionários 
servidores públicos não é 
possível finalizar o cadastro 
da responsabilidade técnica 
da obra (conforme item 105).

110
b) Cadastrar a paralisação da obra, com no 
mínimo os campos: data; responsável técnico; 
motivo;

X NÃO Não existe o campo respon-
sável técnico

111 c) Cadastrar o reinício da obra, com no mínimo 
o campo: data; X NÃO

Durante a apresentação não 
foi concluída a operação 
requisitada.

112

d) Cadastrar as medições da obra, com no 
mínimo os campos: número da medição, 
responsável técnico, período da medição com 
início e fim, data de medição, valor, percentual 
físico, percentual restante, observações;

X NÃO

O item foi apresentado du-
rante dois dias (15/09/2020 e 
16/09/2020), durante a apre-
sentação do dia 15/09/2020 
não constava o campo valor, 
no dia 16/09/2020 ao ser 
retornada a apresentação 
o item teve sua apresenta-
ção finalizada, entretanto, 
foi constatada alteração da 
tela, na qual incluía o campo 
faltante.

119

Gerar relatório dos lançamentos de obras por 
períodos, por situação, por número da obra, 
com no mínimo, os campos: obra (número e 
descrição), responsabilidade técnica, número 
do contrato, valor do contrato, situação da 
obra, medições, saldo a medir;

X NÃO

Não foram apresentados os 
seguintes campos/requisitos: 
valor do contrato e saldo a 
medir.

Observação: apesar de existir 
o campo valor do contrato, 
este não carrega a informa-
ção correta, apresentando 
em todos os contratos o valor 
de R$ 0,00.

120

Gerar relatório completo da obra, com todos 
os dados do cadastro e acompanhamento da 
obra;
código da obra, descrição, data, prazo de 
conclusão, endereço, tipo, classificação, quan-
tidade, unidade de medida, categoria, tipo 
de execução, obra/projeto, obra destinada, 
posição geográfica;

X NÃO

Não foram apresentados os 
seguintes campos/requisi-
tos: endereço, classificação, 
quantidade, unidade de 
medida, categoria, tipo de 
execução, obra/projeto e 
obra destinada.

6.4 Patrimônio

Item Descrição Obrigatório Atendido Observações
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02

Possuir cadastro de bens móveis com no míni-
mo os requisitos abaixo: Número do registro, 
Número do patrimônio (placa) - no caso de 
intangíveis não gera, Descrição (conforme 
integração com compras), Tipo de utilização, 
Grupo (integrado com a contabilidade), Espé-
cie (tipos de espécies passíveis de cadastro 
pela instituição), Conservação (ótimo, bom, 
regular, ruim), Data de aquisição (permitir 
alterar conforme data de recebimento), Tipo 
de aquisição (vir da integração com compras), 
Tipo de comprovante de aquisição (geralmen-
te nota fiscal), Número comprovante (vir da 
integração com o almoxarifado), Fornecedor 
(vir da integração com compras), Número 
e ano do processo administrativo (vir da 
integração com compras), Número e ano do 
processo administrativo (vir da integração com 
compras), Número e ano do empenho (vir da 
integração com compras), Garantia (editável), 
Organograma (vir da integração com contabi-
lidade e ser editável, permitindo transferência 
por fração), Responsável, Localização física 
(editável) (Observação: Valor vir da integração 
com compras);

X NÃO

Não ocorre a integração com 
o Almoxarifado

Tipo de comprovante: Não 
dá opção além de nota fiscal 
(Ex: Termo de doação)

Gerou dúvidas no tipo de 
utilização

6.5 Controle de Frotas

Item Descrição Obrigatório Atendido Observações

1

Permitir cadastro de veículos / equipamentos 
que usem combustíveis com integração do sis-
tema de compras, contendo: Placa, Descrição, 
Cor, Tipo de Veículo, Número de Portas, Ano 
do Modelo/Fabricação, Vínculo (próprio/cedi-
do/locado/outros), Número da Frota, Número 
Patrimônio, Possibilidade de alteração/trans-
formação de características e especificação do 
veículo, Número Renavam, Número Chassi, 
Número Nota Fiscal (vir da integração com 
compras) Valor Aquisição (vir da Integração 
com Compras), Fornecedor (vir da Integra-
ção com Compras), Estado de Conservação 
(permitir edição), Número de Patrimônio (vir 
da Integração com Patrimônio), Organograma 
(vir da integração com patrimônio/contabilida-
de), Tipo de Combustível, Consumo (mínimo 
– máximo no cadastro – quando no cadastro 
houver consumos diferentes do mínimo/
máximo deverá gerar um alerta), Tipo de 
Pneu (dimensões), Tipo de Aro (dimensões) 
Hodômetro (mínimo 6 dígitos, por horas ou 
KM), Campo de Observações Gerais (editável), 
Possibilidade de anexar documentos digitaliza-
dos/fotos/imagem;

X NÃO

No cadastramento de consu-
mo é possível cadastrar ape-
nas a média (não podendo 
colocar mínimo máximo)

Não existe “alerta” de consu-
mo fora do padrão desejado, 
apenas na consulta pelo 
relatório de consumo.

 DA PROVA DE CONCEITO E DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO

Inicialmente cabe destacar que a etapa da Prova de Conceito previstos nos editais de licitação serve como um método de avaliação de 
performance para demonstrar e comprovar a exequibilidade e funcionalidades obrigatórias dos sistemas de forma que atenda as exigências 
do edital.

O item 2 do Anexo XII do Edital, onde trata da Homologação – Prova de Conceito, bem como o Anexo X – Termo de Referência, definem: 
“Serão desclassificadas as propostas que não atenderem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) das características e funcionalidades 
obrigatórias, por sistema, estabelecidas para a Prova de Conceito.”
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No caso deste procedimento licitatório, é sabido que o desenvolvimento do descritivo das funcionalidades de cada sistema ou módulo previs-
to no Anexo X – Termo de Referência foi elaborado em conjunto com cada área/órgão competente da Prefeitura Municipal a qual o sistema 
ou módulo está vinculado, portanto, foi desenvolvido para atendimento das necessidades administrativas.

DO JULGAMENTO OBJETIVO INERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO – OBRIGATORIEDADE

O Edital de Pregão Presencial n.º 96/2020, especificamente os Anexos X – Termo de Referência e XII – Processo de Avaliação de Conformi-
dade do Sistema (Somente Proponente Vencedora), fez constar o percentual mínimo para atendimento das características e funcionalidades 
obrigatórias e demais regramentos, a saber:

ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA
(…)
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) das características e funcionalidades 
obrigatórias, por sistema, estabelecidas para a Prova de Conceito.
As funcionalidades não comprovadas/apresentadas na Prova de Conceito, e que estejam contidas na tolerância de 5% (cinco por cento) 
descrita acima, deverão ser desenvolvidas e entregues em um prazo máximo de 60 dias contados da data da assinatura do contrato.
Todas as características não obrigatórias, deverão ser desenvolvidas e entregues até o final dos 150 dias de implantação, atendendo desta 
forma, 100% de todos os requisitos relacionados no Termo de Referência.
(…)
ANEXO XII – PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DO SISTEMA
(SOMENTE PROPONENTE VENCEDORA)

Homologação – Prova de Conceito
1. O sistema ofertado pela EMPRESA VENCEDORA, antes da adjudicação, será objeto de avaliação de conformidade, ocasião em que deverá 
comprovar que sua oferta (sistema) atende aos requisitos técnicos relacionados no Anexo X – Termo de Referência, sob pena de desclas-
sificação
2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) das características e funcionalidades 
obrigatórias, por sistema, estabelecidas para a Prova de Conceito
3. As funcionalidades não comprovadas/apresentadas na Prova de Conceito, e que estejam contidas na tolerância de 5% (cinco por cento) 
descrita acima, deverão ser desenvolvidas e entregues em um prazo máximo de 60 dias contados da data da assinatura do contrato
4. Todas as características não obrigatórias, deverão ser desenvolvidas e entregues até o final dos 150 dias de implantação, atendendo desta 
forma, 100% de todos os requisitos relacionados no Termo de Referência.
(…)”

Portanto, não há o que se falar de ausência de definição de critério objetivo para julgamento. Como já visto, foram avaliados 873 (oitocentos 
e setenta e três) itens obrigatórios, sendo que destes, 25 (vinte e cinco) itens foram considerados como “não atendidos” pela Comissão 
Especial de Avaliação.

Em análise às regras editalícias supracitadas, entende como válido o enfoque exclusivamente nos módulos tidos como não atendidos pela 
Comissão Especial de Avaliação, que são o objeto da discussão na peça recursal, quais sejam: a) Gestão Contábil e Financeira; b) Compras, 
Licitações, Contratos e Obras; c) Patrimônio; e, d) Controle de Frotas, que compreendem os 16 (dezesseis) itens obrigatórios não atendidos.

Sustenta-se a alegação da Recorrente de que o edital não definiu o critério objetivo para julgamento dos itens parcialmente atendidos, 
ou seja, não indica expressamente que apenas o atendimento total/integral do item será utilizado para fins de contabilização. Entretanto, 
manifesta que o atendimento deverá ser de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de requisitos por sistema, o que acarreta em 
atendimento parcial e fracionado de itens.

Ora, as regras do edital são claras, “atende” ou “não atende”. A Autoridade responsável pela licitação, embasada em ampla pesquisa aos 
usuários do sistema optou por “atende” ou “não atende”. Não há o “atende parcialmente”. Portanto, conclusão lógica é de que o edital con-
templou a informação de que somente o atendimento integral do item obrigatório será utilizado para fins de contabilização.

Diante do exposto, considerando que o edital tem seus critérios objetivamente definidos, entendemos que a Municipalidade deve se ater às 
regras preestabelecidas, de modo a harmonizar e tornar justa e aplicável a regra prevista em referido documento.

A Recorrente faz menção em sua peça recursal, ao disposto no art.12, §1º da Instrução Normativa n.º 04/2014 da Secretaria de Governo 
Digital, que em se tratando de demonstração técnica de software, a avaliação deve destituir-se de quaisquer critérios subjetivos. Em que 
pese referida instrução normativa ter sido revogada pelo art. 43 caput da Instrução Normativa n.º 01/2019, de 04 de abril de 2019, da 
Secretaria de Governo Digital, houve a manutenção da redação prevista no art.12, §1º.

Firma-se, ainda, que os critérios técnicos constantes no edital não são excessivos, injustificados ou restritivos à participação dos interessa-
dos, tão pouco frustram o caráter competitivo do certame ou impedem o julgamento objetivo, motivo pelo qual deve prevalecer o princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório com o consequente julgamento objetivo das propostas.

Importante trazer à baila, ainda, que o inciso VII do artigo 40 da Lei Federal nº 8.666/93 prescreveu:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 
o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação 
e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
…
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VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

Sobre o assunto, Joel de Menezes Niebuhr discorre que:

A primeira grande formalidade a ser cumprida pela Administração para a condução de processo licitatório constitui-se na confecção do 
instrumento convocatório, que, na senda das lições de Hely Lopes Meirelles, é a lei interna das licitações. No instrumento convocatório, a 
Administração Pública deverá consignar o que pretende contratar, ou seja, qual o objeto do contrato e, por dedução, da licitação pública, 
com todas as suas especificidades (art. 40 da Lei nº 8.666/93). Os licitantes, ao analisarem o instrumento convocatório, devem ter condi-
ções de precisar tudo o que serão obrigados a fazer, caso saiam vencedores do certame. E, por outro lado, a Administração Pública só pode 
exigir aquilo que efetivamente estiver no instrumento convocatório, salvo, futuramente, se alterar o contrato, dentro das balizas legais, res-
tabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro. Demais disso, o instrumento convocatório deve indicar os documentos a serem apresentados 
pelos licitantes para que eles sejam habilitados no certame. E, ainda, em linha geral, deve enunciar os critérios objetivos a serem levados 
em conta para cotejar as propostas. (grifamos).

Acrescenta, ainda que:

O princípio do julgamento objetivo propugna abstrair ao máximo o subjetivismo no cotejo das propostas apresentadas.
...
Sem embargo, o julgamento objetivo agrega-se ao instrumento convocatório, pois os critérios do julgamento nele estão previstos. Nesse 
desígnio, o julgamento objetivo é aquele que se dá na estrita conformidade dos parâmetros prefixados no edital.
Para tanto, o instrumento convocatório não pode prestigiar critérios subjetivos.
Destarte, são vedadas disposições que permitam ao órgão administrativo levar em conta distinções pessoais que provenham de seus agen-
tes.
O princípio do julgamento objetivo está adstrito também ao princípio da impessoalidade, uma vez que a licitação se conforma ao interesse 
público. Dessa forma, também o é à isonomia, que, em dilatado aspecto, proíbe distinções relativas à esfera pessoal de quem quer que seja.
Nesse sentido, Carlos Ari Sundfeld preleciona que “o julgamento objetivo, obrigando a que a decisão seja feita a partir de pautas firmes e 
concretas, é princípio voltado à interdição do subjetivismo e do personalismo, que põem a perder o caráter igualitário do certame”.
Na realidade, tanto o princípio do julgamento objetivo, quanto o princípio da vinculação ao instrumento convocatório se completam e ambos 
se encontram no princípio da isonomia, visto que constituem garantias formais dos particulares em relação à Administração Pública, fazendo 
com que o certame do início ao fim se deite sob critérios claros e impessoais. (grifamos).

Sobre o tema, Maria Sylvia Zanella Di Pietro preleciona:

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento.
Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode descumprir 
as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classifica-
ção das propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como 
se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório 
(edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, 
o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, 
inciso I).
Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do 
futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato 
com desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os 
licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante 
que os desrespeitou.
Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base em critérios fixados 
no edital.

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho:

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o proce-
dimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de 
correção na via administrativa ou judicial.
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos in-
teressados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à 
impessoalidade e à probidade administrativa.
Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão 
ter conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela.
Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, 
por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassifica-
ção do licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto. (grifamos)

Não por outro motivo, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, na Representação 11/00353213, por intermédio do Excelentíssimo 
Conselheiro Pedro Jorge Rocha de Oliveira já adotou esse posicionamento:

É clara que o interesse público e o princípio da economicidade são princípios que devem ser levados em conta, mas há outros princípios que 
também devem ser levados em conta pela Administração como os previstos no caput do artigo 3º e ainda as vedações previstas no inciso 
I do §1º do artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 que prescreveu:
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Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei 12.349, de 15 dez de 2010)
§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 
3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. (Redação dada pela Lei 12.349, de 15 dez de 2010).

A respeito, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina também já se posicionou:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR - CONCORRÊNCIA PÚBLICA - PEDIDO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO EM VIRTUDE DA DESCLASSI-
FICAÇÃO DA AUTORA - PROPOSTA EM DESACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL - PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO - DESCLASSIFICAÇÃO – MEDIDA QUE SE IMPÕE - MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. "A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. O edital é a lei 
interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu" (Hely Lopes Meirelles. 
Direito Administrativo Brasileiro. 26ª ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2002. p. 263). "É perfeitamente lícita a desclassificação de em-
presa que não apresentou sua proposta de acordo com as disposições do edital que regulava o certame, em razão do princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório". (AC n. - Rel. Des. Luiz Cézar Medeiros) De acordo com o que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, considerando 
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, a fixação dos honorários em 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) mostra-se apropriada e perfeitamente razoável ao caso. (TJSC. Apelação Cível: AC 599838 SC 2007.059983-8. 
Segunda Câmara de Direito Público. Relator Cid Goulart. Data da publicação: 20.02.2009) (grifamos).

Assim, cremos, não há ausência de definição de critérios objetivos para o julgamento, aliás, concessa venia, tais critérios são matemáticos e 
previstos no instrumento convocatório após manifestação dos usuários, leia-se, servidores públicos que farão uso da ferramenta de software 
que se pretende adquirir.

Sendo assim, norteando-se pelos princípios que regem a Administração Pública e as licitações, esta Procuradoria, consubstanciada por todo 
o exposto, firma pela manutenção da decisão e julgamento da Comissão Especial Avaliadora, merecendo esta ser mantida na íntegra, para 
o fim dar continuidade ao procedimento licitatório.

Entendimento contrário ao aqui expressado trata-se de uma teratologia, uma vez que se permitira que questões contidas no edital, não 
impugnadas no momento oportuno, fossem rediscutidas e valoradas sem qualquer previsão editalícia.

Como se pode extrair da legislação de regência, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório é de observância obrigatória, motivo 
pelo qual existirá ilegalidade em ato administrativo que decidir pela classificação de licitante que deixou de seguir o determinado no edital.

V – DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONHEÇO do recurso protocolizado pela empresa IPM SISTEMAS LTDA., sob o n.º 24.366/2020, na data de 13 de 
outubro de 2020, posto que tempestivo; e, com base no parecer jurídico emanado em conjunto com a presente decisão, no mérito NEGO 
PROVIMENTO para fins de manter a decisão da Comissão Especial de Avaliação, legalmente constituída para tal fim, entendimento este 
chancelado pela equipe técnica da Diretoria de Tecnologia de Informação da Secretaria Municipal de Administração.

Jaraguá do Sul, 11 de janeiro de 2021.

Benedito Carlos Noronha
Procurador-Geral do Município
OAB/SC 21.044-B

Argos José Burgardt
Secretário Municipal de Administração

SAMAE - EXTRATO DO CONTRATO 445/2020
Publicação Nº 2801612

EXTRATO DO CONTRATO 445/2020

Processo: Pregão nº 173/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Metroló-
gica Equip. e Prod. para Laboratórios Ltda. EPP.; Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, VIDRARIAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MICRO-
BIOLÓGICOS PARA REALIZAR ANÁLISES DE ÁGUA IN NATURA, ÁGUA TRATADA E EFLUENTES; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a 
contratada o valor de R$ 2.803,00 (dois mil, oitocentos e três reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da 
nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal. Item orçamentário: Os recursos 
orçamentários decorrentes das despesas do objeto desta Licitação correrão por conta do Orçamento de 2021 (Mensagem 193/2020 de 
26/08/2020):



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 706

Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos

25.002.17.512.1400.4406
Manutenção das Atividades Técnicas 
e Operacionais - Laboratório de 
Águas

3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios

25.003.17.512.1400.4406
Manutenção das Atividades Técnicas 
e Operacionais - Laboratório de 
Esgoto

3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 16/12/2020; Prazo de Fornecimento: Conforme cláusula 5.1 do contrato; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Sig-
natários: Ademir Izidoro e Paulo Henrique Aranha Pacheco.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae
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Jardinópolis

Prefeitura

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54-2020 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801137

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
1º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 54-2020 de 28 de dezembro de 2020
Do processo Administrativo nº 85/2020
OBJETO: Contratação de empresa para construção de casas popular em alvenaria, no interior do Município, conforme controle na Secretaria 
de Assistência Social.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19-2020 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801127

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
2º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 19-2020 de 28 de dezembro de 2020
Do processo Administrativo nº 19/2020
OBJETO: Consultoria Técnica em gestão e financiamento Saúde Pública, englobando-se, organização do processo de trabalho das equipes 
de atenção primaria a saúde de acordo com Política Nacional da Atenção Básica e protocolos assistências da atenção básica publicados pelo 
Ministério da Saúde, planejamento estratégico, monitoramento e avaliação dos indicadores de Saúde pactuados, financiamento em Saúde 
com orientações classificação orçamentária, receita e execução da despesa de acordo com as subfunções , elementos de despesas e fontes 
de recursos coerentes previstas na legislação, ferramentas de planejamento em Saúde, (Plano Municipal de Saúde, Programação Anual da 
Saúde, Relatórios quadrimestrais, Relatório Anual de gestão, preenchimento online digisus e-gestor, Sistemas de informação Hórus, E-sus, 
SCNES, SISAB, BPS, SIOPS etc; controle, avaliação e auditoria, regulação dos serviços ambulatoriais e Hospitalares próprios, terceirizados, 
termos de compromisso pactuados, referencias programação pactuada e integrada serviços ambulatórias. Consultoria em controle Social. 
Capacitação e ou Workshop aos profissionais técnicos da EAPS e ACS sobre a portaria 2979 de 12 de novembro de 2019, revisão cadastros 
dos usuários vinculados a ESF, registro correto dos procedimentos realizados e mensurados pelo MS para os indicadores pactuados, para o 
pagamento de desempenho.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38-2020 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801153

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
2º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 38-2020 de 28 de dezembro de 2020
Do processo Administrativo nº 25/2020
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados para informatização da Administração Pública 
Municipal, através de Locação de Sistemas específicos para GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, com migração de todos os dados dos sistemas 
ora em uso, implantação, treinamento dos usuários e suporte técnico, já inclusas manutenções corretivas quando houverem observadas as 
especificações técnicas.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
http://www.jardinopolis.sc.gov.br
http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47-2020 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801144

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
2º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 47-2020 de 28 de dezembro de 2020
Do processo Administrativo nº 84/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução Contratação de empresa para construção de espaço para escritório junto ao baração in-
dustrial do departamento de transporte e obras, conforme projeto anexo ao processo.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131-2017 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801172

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
2º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 131-2017 de 28 de dezembro de 2020
Do processo Administrativo nº 81/2017
OBJETO: Assessoria, Supervisão do Processo e controle e avaliação dos dados vinculado ao processo de educação continuada e replicação 
de conhecimento para os trabalhos de utilização do prontuário eletrônico, além do fornecimento de ferramentas complementares de envio 
de dados de produção ambulatorial da atenção básica média e alta da unidade de saúde de Jardinópolis SC.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42-2017 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2802761

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
5º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 42-2017 de 28 de dezembro de 2020
Do processo Administrativo nº 08/2017
OBJETO: Contratação de empresa para coleta e transporte, com recolhimento 3 (três) vezes por semana, em um período de 45 dias, do lixo 
produzido no perímetro urbano do município de Jardinópolis SC.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

MAURO FRANSCISCO RISSO
PREFEITO MUNICIPAL

7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81-2017 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801176

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
7º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 81-2017 de 28 de dezembro de 2020
Do processo Administrativo nº 25/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de transporte escolar, sendo veículo com no mínimo 12 passageiros.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82-2017 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801181

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
7º Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 82-2017 de 28 de dezembro de 2020.
Do processo Administrativo nº 82/2017

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
http://www.jardinopolis.sc.gov.br
http://www.jardinopolis.sc.gov.br
http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de transporte escolar, sendo veículo com no mínimo 12 passageiros.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.755/21 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800889

DECRETO Nº 5.755/04/01/2021.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NAS LICITAÇÕES RE-
ALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO NO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município em seu artigo 71, IV.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Servidora Municipal DIANA MIGLIAVACA para exercer a função de pregoeira nos processos licitatórios na modali-
dade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de Julho de 2002.

Art. 2º Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacionados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios na mo-
dalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:

I – EDILES PROVENSE MARIA – Equipe de Apoio,
II – EDSON MARCOS MARIA – Equipe de Apoio,
III – IDIOMAR JOSÉTESSARO – Suplente.
IV – OLMIR CREMONINI - Suplente

Art. 3º As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua acei-
tabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto nº 5.429/20 de 19/11/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC,
04 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.756/21 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800894

DECRETO Nº 5.756/201 DE 04/01/2021.

DESIGNA SERVIDORES PARA CONSTITUÍREM A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE REGISTROS CADASTRAIS E LICITAÇÕES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a legislação em vigor, especialmente o inciso XVI, do Art. 6º. da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Art. 51 e seu Parágrafo 1º, da mesma 
Lei, Lei Municipal nº. 074/93 de 08.11.93 e Decreto nº. 119/93 de 08.11.93, Lei Orgânica do Município em seu Art. 71, IV;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os servidores infra-relacionados para integrarem a Comissão Permanente de Julgamento de Registros Cadastrais 
e Licitações de Jardinópolis-SC, conforme segue:

DIANA MIGLIAVACA – Presidente,
EDILES PROVENSE MARIA – Secretário,
IDIOMAR JOSÉ TESSARO – Suplente.
OLMIR CREMONINI - Suplente

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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Art. 2º - Os membros prestarão serviços relevantes ao Município e não serão remunerados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 5.728/20 de 19/11/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC,
em 04 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 5.757/21 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800895

DECRETO Nº 5.757/21 DE 04/01/2021.
NOMEIA NOVA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO Prefeito Municipal de Jardinópolis Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, art. 71, IV, XXIV, combinado com o disposto no art. 13o, da Lei Complementar nº 041/2011, e Artigo 26 da Lei 
Complementar 042/2011.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão de Avaliação dos servidores efetivos e estáveis, que 
trata o art. 13, da Lei Complementar n. 041/2011, e Artigo 26 da Lei Complementar 042/2011. Sendo os seguintes Membros:

I – JONES BALEN, ocupante do cargo de Professor II e Diretor de Escola.
II – GLÁUCIA CLENY ZILIOTTO ocupante do cargo de Enfermeira.
III – NILSON JOSÉ ZATTI ocupante do cargo de Chefe de Gabinete.
IV – MARIVONE PICCININ, ocupante do cargo de Professor II.

§ 1º. Os Membros efetivos escolherão entre os mesmos, quem ocupará a Presidência e secretaria os trabalhos.

§ 2º. O Membro da Comissão não poderá participar da sua avaliação, assim como, em outras situações de impedimento, assumindo o su-
plente, que ocupará o posto do substituído.

Art. 2o  - A avaliação deverá ser efetuada nos termos constantes no Artigo. 13 da Lei Complementar N. 041/11, e Artigo 26 e 27 da Lei 
Complementar 042/11, lavrando-se termo circunstanciado dos atos realizados.

Art. 3º - Os membros da comissão prestarão serviços relevantes ao Município e não serão remunerados.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam- se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 5.380/19 de 30/04/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC,
04 de Janeiro de 2020.

MAURO FRANCISCO RISSO,
Prefeito Municipal.
Registrada e Publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.758/21 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800896

DECRETO Nº 5.758/21, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE PARA ABERTURA, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DE PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS DECORRENTES DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS FIRMADOS EM VIRTUDE DE PROCES-
SOS LICITATÓRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município, em seu Artigo 71, IV.
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DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente para Abertura, Instrução e Julgamento de Processos Administrativos decorrentes de des-
cumprimento de Contratos Administrativos firmados em virtude de Processos Licitatórios, que será composta dos seguintes servidores:
- Layanna Piccinin - Presidente;
- Olmir Cremonini - membro;
- Idiomar José Tessaro - membro;
Art.2º - Os membros prestarão serviços considerados como relevantes ao Município e não serão remunerados.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os Decretos nº 4.813/16 e 5.453/19
Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 04 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.759/21 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800898

DECRETO Nº 5.759/21 DE 04/01/2021.

REVOGA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação, em especial a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 71, IV e XXIV.

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogada a função de gratificação de função de confiança, do servidor a partir desta data, conforme segue:

Estácio Skowronski Matricula nº 004.157-2/11, concedida através do Decreto nº 5.733/20 de 23/11/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis-SC,
em 04 de Janeiro de 2020.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.760/21 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800902

DECRETO Nº 5.760/21 DE 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município em seu Art. 71, IV, XXIV e XXVI:

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor publico Municipal senhor VALTER TELÓ, portador do CPF Nº 732.340.289-15, CI Nº 2.233.789, matrícula 
nº 021.407-8/1, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Assessor de Secretaria Municipal 40 horas semanal, nomeado através 
do Decreto nº 4.999/2017 de 03/05/2017, a partir desta data.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas da aplicação do presente Decreto, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC em 04 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.761/21 DE 6 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800904

DECRETO Nº 5.761/21 DE 06/01/2021.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIAPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município em seu Art. 71, IV, XXIV e XXVI:

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor publico municipal senhor OLMIR CREMONINI, Matrícula nº 021.369-1/1, portador do CPF Nº 005.692.519-
07, CI Nº 3.668.770, ocupante do cargo de provimento em Agente Politico de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 40 horas 
semanal, nomeado através do Decreto nº 4.865/17 de 01/02/2017, a partir desta data.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas da aplicação do presente Decreto, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC em 06 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.762/21 DE 6 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800905

DECRETO Nº 5.762/21 DE 06/01/2021.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município em seu Art. 71, IV, XXIV e XXVI:

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado o servidor publico municipal senhor NILSON JOSÉ ZATTI, Matrícula nº 021.312-8/3, portador do CPF Nº 620.972.539-
20, CI Nº 2.033.501, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Chefe de Gabinete, 40 horas semanal, nomeado através do Decreto 
nº 3.381/11 de 08/07/2011, a partir desta data.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas da aplicação do presente Decreto, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC em 06 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.
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NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.763/21 DE 7 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800907

DECRETO Nº 5.763/21 DE 07/01/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, 
e de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar nº 
041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 046/13 de 24 de Maio de 2013 e Lei complementar nº 088/19 de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor NILSON JOSÉ ZATTI, portador do CPF Nº 620.972.539-20, CI Nº 2.033.501, para ocupar o cargo de provi-
mento em Comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito Municipal 40 horas semanais, percebendo a remuneração fixada 
no Nível CC-7, Anexo V, da Lei Complementar nº 088/19 de 17/12/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 07 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.764/21 DE 7 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800939

DECRETO Nº 5.764/21 DE 07/01/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, 
e de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 046/13 de 24 de Maio de 2013 e Lei complementar nº 068/16 de 16 de março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor OLMIR CREMONINI, portador do CPF Nº 005.692.519-07, CI Nº 3.668.770, para ocupar o cargo de Secre-
tário Municipal de Desenvolvimento Econômico, provido em Agente Político, lotado na Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
40 horas semanal, percebendo a remuneração fixada na Lei 1.070/20 Artigo 3º, de 29/06/2020.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 07 de Janeiro de 2020.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.765/21 DE 7 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800914

DECRETO Nº 5.765/21 DE 07/01/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, 
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e de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 046/13 de 24 de Maio de 2013 e Lei complementar nº 068/16 de 16 de março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor MARCELO MOTERLE, portador do CPF Nº 050.567.579-00, CI Nº 4.363.471, para ocupar o cargo de Secre-
tário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, provido em Agente Político, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
40 horas semanal, percebendo a remuneração fixada na Lei 1.070/20 Artigo 3º, de 29/06/2020.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 07 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.766/21 DE 7 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800930

DECRETO Nº 5.766/21 DE 07/01/2021.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município em seu Art. 71, IV, XXIV e XXVI:

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor publico municipal senhor VALCIR ANTUNES DE MATTOS, Matrícula nº 021.149-4/1, portador do CPF Nº 
034.472.089-61, CI Nº 3.895.694, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Assessor de Secretaria Municipal, 40 horas semanal, 
nomeado através do Decreto nº 3.381/11 de 08/07/2011, a partir desta data.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas da aplicação do presente Decreto, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC em 07 de Janeiro de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.767/21 DE 8 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800956

DECRETO Nº 5.767/21 DE 08/01/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, 
e de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 046/13 de 24 de Maio de 2013 e Lei complementar nº 068/16 de 16 de março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor VALCIR ANTUNES DE MATTOS, portador do CPF Nº 034.472.089-61, CI Nº 3.895.694, para ocupar o cargo 
de Assessor de Secretaria Municipal, provido em Comissão, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 40 horas sema-
nal, percebendo a remuneração fixada no Nível CC-6, Anexo V, da Lei Complementar nº 088/19 de 17/12/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 08 de Janeiro de 2020.

MAURO FRANCISCO RISSO.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.768/21 DE 8 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802700

DECRETO Nº 5.768/21 DE 08/01/2021.

DESIGNA COMISSÃO PARA COORDENAR O PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, CONFORME EDITAL Nº 01/2020, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANSCICO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o Edital de Concurso Púbico nº 001/20 e demais legislação em vigor:

DECRETA:
Art. 1° - Ficam designados as Servidoras Públicas Sra. MARIVONE PIXININ, Sra. JONES BALEN e Sra. GLAUCIA CLENY ZILIOTTO, sendo 
presidida pela primeira e secretariada pela segunda, para comporem a Comissão Coordenadora do Concurso Público Municipal nº 01/20, 
podendo proceder todos os atos necessários à realização do certame.

Art. 2º Para fazer frente às despesas da aplicação do presente Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o disposto no Decreto Municipal nº 5.617/20, convalidando-se todas as 
decisões até a presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC,
em 08 de janeiro de 2021.

MAURO FRANSCISCO RISSO.
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021
Publicação Nº 2802740

Estado de Santa Catarina

Município de Jardinópolis - SC

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 03/2021.
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021.
Tipo: Menor preço – Por item

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITA-
LAR E DESTINO FINAL DO LIXO PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS SC PELO PERÍODO DE 60 DIAS.

Entrega dos Envelopes : 08:00 do dia 11 de janeiro de 2021.
Abertura dos Envelopes : 08:00 do dia 11 de janeiro de 2021.
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O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: pelo SITE www.jardinopolis.sc.gov.br ou jardinopolis.atende.net ou Pre-
feitura de Jardinópolis localizada na Avenida Getúlio Vargas, 815, nos dias úteis, das Segundas à Sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas, pelo fone (49)3337-0004.

Jardinópolis, 11 de janeiro de 2021

MAURO FRANCISCO RISSO
PREFEITO MUNICIPAL

RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62-2020 DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801186

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Rescisão de Contrato Administrativo nº 62-2020 de 04 de janeiro de 2021
Do processo Administrativo nº 100/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pintura horizontal de faixa longitudinal contínua com tinta acrílica branca/amarela a 
base de solvente com microesfera de vidro tintas com normas ABNT c/ laudos técnicos, em lombadas faixas de pedestres garagens e nas 
via contínuas, os serviços deverão ser executados com equipamentos (máquinas) especializados para os serviços e dando garantia de 18 
(dezoito) meses de qualquer dano no serviço prestado.
Mais informações no www.jardinopolis.sc.gov.br menu TRANSPARÊNCIA/LRF/CONTRATOS E SEUS ADITIVOS.

MAURO FRANSCISCO RISSO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 6.128 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802246

DECRETO N° 6.128 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.370 DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 502.329,39 (Quinhentos e dois mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta e 
nove centavos), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, por conta do superávit financeiro do exercício anterior de recursos 
vinculados do município:

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade: 2.047 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.36.0058 – 45
Valor: R$ 450.000,00

Proj./Atividade: 2.162 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escolar
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.36.0058 – 74
Valor: R$ 52.329,39

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 11 de janeiro de 2021.

Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 6.130 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802470

 DECRETO N° 6.130 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 5.370 DE 
21/12/20 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de até R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), destinados à su-
plementação das dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior dos recursos da entidade PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - PLASS:

ÓRGÃO: 15 - PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - PLASS
UNIDADE: 01 - PLANO DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL DOS SERV PÚBL.-PLASS
Proj./Ativ.: 2.008 – ADMINISTRAÇÃO DO PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.00.0301 (6)
Valor: R$ 1.100.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 11 de janeiro de 2021.

Dioclesio Ragnini
Prefeito
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DECRETO N° 6.131 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802472

 DECRETO N° 6.131 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 5.370 DE 
21/12/20 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à suplementação das do-
tações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit financeiro do exercício anterior para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS:

Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Atividade: 2.119 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.00.0000 - R$ 100.000,00 (17)

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 11 de janeiro de 2021.

Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO Nº 5.838 DE 06 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2801653

DECRETO Nº 5.838 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 5.314 DE 
30/12/2019 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 306.414,89 (trezentos e seis mil, quatrocentos e quatorze reais e 
oitenta e nove centavos) destinados à suplementação da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente, por conta 
do superávit financeiro do exercício anterior dos recursos do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.122 – BLATB: BLOCO ATENÇÃO BASICA
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.38.0619
Valor: R$ 250.000,00

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.125 – BLAFB: BLOCO ASSISTENCIA FARMACEUTICA – COMPONENTE BASICO
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.38.0619
Valor: R$ 24.700,00

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.125 – BLAFB: BLOCO ASSISTENCIA FARMACEUTICA – COMPONENTE BASICO
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.67.0620
Valor: R$ 31.714,89

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 06 DE JANEIRO DE 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA REMOÇÃO
Publicação Nº 2801924

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PROCESSO DE REMOÇÃO Nº 01/2020/SME

Inscrições deferidas, em ordem alfabética:

Nome Unidade de Ensino para Remoção

Adriana Aparecida dos Reis Alves CEI Tempo de Aprender

Eliane Gonçalves Lamperti CEI Nossa Senhora de Lourdes

Ilmária Gleice da Rocha Silva Seimetz Núcleo Pedagógico Rural de Joaçaba

Marcia Salete Vaccari Zorzzi CEI Menino Deus

Marcia Salete Vaccari Zorzzi CEI Nossa Senhora de Lourdes

Marcia Salete Vaccari Zorzzi CEI Tempo de Aprender

Joaçaba/SC, 11 de janeiro de 2021.

Dioclésio Ragnini
Prefeito de Joaçaba

LEI COMPLEMENTAR Nº 418 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2802057

LEI COMPLEMENTAR Nº 418 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).

“ALTERA GABARITO DE VIA PÚBLICA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica alterado o gabarito da Rua Fernando Ferrari para 13m (treze metros) de largura, sendo 1,50m (um metro e cinquenta centí-
metros) de passeio público.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 23 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

PORTARIA Nº 071
Publicação Nº 2802302

PORTARIA Nº 071 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) FRANCIANI ALICE RIZZI, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, confor-
me requerimento, referente ao período de 16 de abril de 2018 a 15 de abril de 2019 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir 
de 11 de janeiro de 2021 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
JOAÇABA (SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 072
Publicação Nº 2802308

PORTARIA Nº 072 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) CANDIDA APARECIDA DA ROSA PADILHA, Professor Nível II (Pós Gradu-
ação), para exercer as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – EM Rotary Fritz Lucht, 
de acordo com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e 
conforme memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 073
Publicação Nº 2802321

PORTARIA Nº 073 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) DANIELI DEBUS, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer as funções 
de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Nossa Senhora de Lourdes, de acordo com o art. 57 
da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando nº 
03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 074
Publicação Nº 2802323

PORTARIA Nº 074 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,
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RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) DEBORAH APARECIDA SUFREDINI, Professor Nível II (Pós Graduação), para 
exercer as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 075
Publicação Nº 2802324

PORTARIA Nº 075 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) JULIANA GASPARINI MOTT, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer 
as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, de acordo com o art. 
57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando 
nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 076
Publicação Nº 2802326

PORTARIA Nº 076 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) ELIANE ALVES CARDOSO, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer 
as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – EEF Mercedes Luiza Nascimento, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 722

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 077
Publicação Nº 2802327

PORTARIA Nº 077 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) ELIZALDA CASAGRANDE, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer 
as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – EM Nossa Senhora de Lourdes, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 078
Publicação Nº 2802328

PORTARIA Nº 078 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) IVETE APARECIDA FACIN, Professor Nível I (Licenciatura), para exercer as 
funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Rosa Branco, de acordo com o art. 57 da Lei 
Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando nº 03/2021 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 079
Publicação Nº 2802330

PORTARIA Nº 079 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) JANDIRA SALETE ALVES COSTENARO, Professor Nível II (Pós Graduação), 
para exercer as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – Núcleo Pedagógico Rural, de 
acordo com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e con-
forme memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 080
Publicação Nº 2802332

PORTARIA Nº 080 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) JULIO CEZAR ALBERGUINI, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer 
as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Frei Bruno, de acordo com o art. 57 da Lei 
Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando nº 03/2021 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 081
Publicação Nº 2802336

PORTARIA Nº 081 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,
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RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) MARIZETE ROSSANA APARECIDA BRASIL, Professor Nível III (Mestrado), 
para exercer as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Clara Zomkowski, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 082
Publicação Nº 2802339

PORTARIA Nº 082 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) PAULA ANDRESSA KVIECZINSKI CASTELO BRANCO, Professor Nível II (Pós 
Graduação), para exercer as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Rita Maria Cos-
tenaro Petry, de acordo com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril 
de 2019 e conforme memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 083
Publicação Nº 2802342

PORTARIA Nº 083 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) RUTE CARDOSO DA ROCHA, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer 
as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Mundo Encantado, de acordo com o art. 
57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando 
nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
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JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 084
Publicação Nº 2802346

PORTARIA Nº 084 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) JANAITA DALMORO, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer as 
funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – EM Rotary Fritz Lucht, de acordo com o art. 57 
da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando nº 
03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 085
Publicação Nº 2802349

PORTARIA Nº 085 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) TATIANE APARECIDA POLO, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer 
as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Menino Deus, de acordo com o art. 57 
da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando nº 
03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 086
Publicação Nº 2802352

PORTARIA Nº 086 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) VANDERLEI DE OLIVEIRA ALVES, Professor Nível II (Pós Graduação), para 
exercer as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Tempo de Aprender, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 087
Publicação Nº 2802353

PORTARIA Nº 087 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) BRUNA MARIA BARANCELLI ALVES, Professor Nível II (Pós Graduação), para 
exercer as funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Frei Bruno, de acordo com o 
art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando 
nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 088
Publicação Nº 2802355

PORTARIA Nº 088 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,
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RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) CRISTIANE TURRA, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer as 
funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Frei Bruno, de acordo com o art. 57 da Lei 
Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando nº 03/2021 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 089
Publicação Nº 2802357

PORTARIA Nº 089 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) FABIO LAZZARINI, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer as fun-
ções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, de acordo com o art. 
57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando 
nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 090
Publicação Nº 2802359

PORTARIA Nº 090 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) LURDES FOPPA PANTTI, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer as 
funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, de acordo com o 
art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando 
nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
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JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 091
Publicação Nº 2802360

PORTARIA Nº 091 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) IZABEL CHIAMOLERA DE ALMEIDA, Professor Nível I (Licenciatura), para 
exercer as funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – EM Rotary Fritz Lucht, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 092
Publicação Nº 2802363

PORTARIA Nº 092 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) MARGARETE DE OLIVEIRA, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer 
as funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Tempo de Aprender, de acordo com o 
art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando 
nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 093
Publicação Nº 2802365

PORTARIA Nº 093 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) NINA ROSA BELLO, Professor Nível II (Pós Graduação), para exercer as 
funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Nossa Senhora de Lourdes, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 094
Publicação Nº 2802367

PORTARIA Nº 094 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) SANDRA SCHINDLER ZANELLA, Professor Nível II (Pós Graduação), para 
exercer as funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, de acor-
do com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme 
memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 095
Publicação Nº 2802369

PORTARIA Nº 095 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,
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RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) TATIANE REGINA POLIDORO ZANIN, Professor Nível II (Pós Graduação), 
para exercer as funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, vinculado à Secretaria Municipal de Educação – CEI Rita Maria Costenaro 
Petry, de acordo com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 
e conforme memorando nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 06 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 096
Publicação Nº 2802371

PORTARIA Nº 096 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ANA PAULA PADOVA, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
requerimento, referente ao período de 05 de novembro de 2016 a 04 de novembro de 2017 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 11 de janeiro de 2021 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
JOAÇABA (SC), 07 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 097
Publicação Nº 2802372

PORTARIA Nº 097 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) KENYA XAVIER FERREIRA, Arquiteto, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memorando 
nº 168/2020 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, referente ao período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 18 de janeiro de 2021 de acordo com o Art. 80 da Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 18 de janeiro de 2021, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
JOAÇABA (SC), 07 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 098
Publicação Nº 2802374

PORTARIA Nº 098 DE 08 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER a(o) Servidor(a) GESSI DE OLIVEIRA BARROS DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Internos, redução de carga horária 
independentemente de compensação e sem prejuízo da remuneração, de acordo com o Art. 96-A da Lei Complementar nº 276 de 05 de 
setembro de 2014 e conforme apresentação de laudo social comprovando a permanência das condições e a necessidade de acompanha-
mento constante de outra pessoa.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), 08 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 099
Publicação Nº 2802376

PORTARIA Nº 099 DE 08 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) GEIZA MULLER MICHELON, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trin-
ta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 56
º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município 
de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição 
do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 08 de janeiro de 2021.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 100
Publicação Nº 2802378

PORTARIA Nº 100 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso I da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 11 de janeiro de 2021, o(a) Sr.(a) AUGUSTO ZAGONEL, Secretário de Transparência, Controle e Gestão Pública, 
nível CC-1, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 
2019 e conforme solicitação do Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 11 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 101
Publicação Nº 2802380

PORTARIA Nº 101 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a(o) Servidor(a) VALDIRENE FERNANDES DA SILVA, Professor Nível II (Pós Graduação), 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – Núcleo Pedagógico Rural, em função de implementar o direito de acordo com o art. 35, da 
Lei Complementar nº 99 de 24 de junho de 2005 e alterações, requerido através do processo protocolado n.º 7602/2020 de 18 de dezembro 
de 2020, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba – IMPRES.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 29 de março de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de janeiro de 2021

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 102
Publicação Nº 2802383

PORTARIA Nº 102 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“DESIGNA RESPONSÁVEIS PELAS ASSINATURAS DIGITAIS DAS CONTAS BANCÁRIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º- DESIGNAR os senhores:

DIOCLÉSIO RAGNINI – Prefeito Municipal;
RONY EDSON LENZ – Superintendente de Esportes;
BRUNO ROGERIO DA ESPADA – Técnico de Administração;
FRANCIANI ALICE RIZZI – Técnico de Administração;

Para proceder à movimentação financeira e assinatura digital das contas bancárias mantidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES DE JO-
AÇABA - CNPJ 21.672.486/0001-84, junto às instituições financeiras, conforme memorando nº 003/2021 da Superintendência de Esportes.

Art. 2º - As assinaturas digitais só poderão ser realizadas mediante a assinatura de no mínimo dois servidores.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 07 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 11 de janeiro de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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ATA PROPOSTA TP 14/2020
Publicação Nº 2802456
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imPres - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos do muniCíPio de Joaçaba

EXTRATO - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2021/IMPRES
Publicação Nº 2802394

IMPRES – INSTITUTO DE PREVID. DOS SERV. PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021/IMPRES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021/IMPRES

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para a realização de perí-
cias médicas em servidores do Município de Joaçaba (SC), para avaliação de possível aposentadoria por invalidez, de revisão de aposenta-
doria por invalidez ou de dependente inválido. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até 
as 14h do dia 25/01/2021. Processamento do Pregão: às 14:00h do dia 25/01/2021, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Sala do IMPRES, situado na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.impres.sc.gov.br ou www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao IMPRES, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8810 ou pelo e-mail contato@impres.sc.gov.br

Joaçaba, 11 de janeiro de 2021.

IMPRES – INSTITUTO DE PREVID. DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC).
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
IVONE ZANATTA - Presidente

simae - serviço intermuniCiPal de água e esgoto de Joaçaba

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0079/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2797346

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0089/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0079/2020
PROTOCOLO JHL 1795/2020
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0079/2020 – Lici-
tação 0089/2020, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que trata de:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEUS E DE RODAS, BALAN-
CEAMENTO, GEOMETRIA, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS.
Da Entrega dos Envelopes: até as 08h 50min do dia 25/01/2021 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 25/01/2021 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 12/01/2021 a 25/01/2021.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 08 de janeiro de 2021.
Valdirene Aparecida Dorini – Diretora-Adjunta.

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
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José Boiteux

Prefeitura

DECRETO 120/2020
Publicação Nº 2801662

DECRETO nº. 0120/2020, de 30 de dezembro de 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe confere o 
inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica aberto crédito suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior na importância de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais), conforme especificação a seguir:

03 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
001 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
0004.0122.0000.2011 Contribuições ao Pasep
333200000000000 Transferências a União
03000000 Recursos Ordinários R$5.000,00
14 Fundo Municipal de Transito
001 Fundo Municipal de Transito
0006.0181.1401.2038 Manutenção do Fundo Municipal de Transito
333900000000000 Aplicações diretas
03110000 Convênio Trânsito - Civil R$1.500,00
Total R$6.500,00

Art. 2º Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
pelo Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, identificados através da(s) fonte(s) de recurso(s) a seguir 
relacionada(s):

Codigo Descrição Valor
03000000 Recursos Ordinários R$5.000,00
03110000 Convênio Trânsito - Civil R$1.500,00
Total R$6.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux/SC, 30 de dezembro de 2020.

Jonas Pudewell
Prefeito Municipal

PORTARIA 001/2021
Publicação Nº 2801995

PORTARIA N° 001, de 04 de janeiro de 2021.

“NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c o artigo 11, II da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Nomear AMARILDO JOSÉ MOSER para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Saúde – DAS-1, com carga horária 
de 40 horas semanais, do quadro de pessoal do Município de José Boiteux a partir de 01/01/2021.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, devendo ser publicada no órgão 
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oficial de divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de janeiro de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 002/2021
Publicação Nº 2801999

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2021.

“NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c o artigo 11, II da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Nomear CRISTIANE AMARANTE para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social – DAS-1, com carga 
horária de 40 horas semanais, do quadro de pessoal do Município de José Boiteux a partir de 01/01/2021.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de janeiro de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 508/2020
Publicação Nº 2801721

PORTARIA N° 508, de 03 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ADEMIR JACINTO, relativas ao período aquisitivo de 04/01/2019 a 03/01/2020, que serão 
usufruídas no período de 03/12/2020 a 01/01/2021 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 03 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 509/2020
Publicação Nº 2801719

PORTARIA N° 509, de 04 de dezembro de 2020.

“PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
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artigo 79 da Lei Orgânica, nos termos do Capítulo II, seção II, subseção I da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Prorrogar até dia 01/02/2020 a licença para tratamento de saúde da servidora ISOLETE BONETTI PETERSEN, concedida por meio da 
Portaria nº. 345/2020 e prorrogada pelas portarias 351/2020, 439/2020 498/2020, conforme especificado no atestado médico.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 510/2020
Publicação Nº 2801718

PORTARIA N° 510, de 04 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a seção II, subseção VII, da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder direito a fruição de licença prêmio de 1 (um) mês ao(a) servidor(a) LIRIO BREHMER, ocupante do cargo de Motorista – 
TSA, que será usufruída no período de 04/12/2020 a 02/01/2021, correspondente ao quinquênio de 02/06/2014 a 01/06/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de dezembro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 511/2020
Publicação Nº 2801730

PORTARIA N° 511, de 04 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a seção II, subseção VII, da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder direito a fruição de licença prêmio de 1 (um) mês ao(a) servidor(a) APARECIDO GERALDO DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de Motorista – TSA, que será usufruída no período de 04/12/2020 a 02/01/2021, correspondente ao quinquênio de 02/06/2010 a 
01/06/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de dezembro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 512/2020
Publicação Nº 2801752

PORTARIA N° 512, de 04 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a seção II, subseção VII, da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder direito a fruição de licença prêmio de 1 (um) mês ao(a) servidor(a) ALDONIR DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista 
– TSA, que será usufruída no período de 04/12/2020 a 02/01/2021, correspondente ao quinquênio de 22/11/2014 a 21/11/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 513/2020
Publicação Nº 2801760

PORTARIA N° 513, de 04 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a seção II, subseção VII, da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder direito a fruição de licença prêmio de 1 (um) mês ao(a) servidor(a) EDILSON GORGIK, ocupante do cargo de Motorista – 
TSA, que será usufruída no período de 04/12/2020 a 02/01/2021, correspondente ao quinquênio de 02/06/2014 a 01/06/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 514/2020
Publicação Nº 2801765

PORTARIA N° 514, de 04 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a seção II, subseção VII, da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder direito a fruição de licença prêmio de 1 (um) mês ao(a) servidor(a) CARLOS BOAVENTURA, ocupante do cargo de Motorista 
– TSA, que será usufruída no período de 04/12/2020 a 02/01/2021, correspondente ao quinquênio de 02/06/2014 a 01/06/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 04 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 515/2020
Publicação Nº 2801768

PORTARIA N° 515, de 07 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) FABIANA FUSINATO, relativas ao período aquisitivo de 02/11/2017 a 01/11/2018, que 
serão usufruídas no período de 07/12/2020 a 26/12/2020 (20 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 516/2020
Publicação Nº 2801771

PORTARIA N° 516, de 15 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) SERLENE DE FREITAS PREIS, relativas ao período aquisitivo de 02/10/2019 a 01/10/2020, 
que serão usufruídas no período de 15/12/2020 a 13/01/2021 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 15 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 517/2020
Publicação Nº 2801774

PORTARIA N° 517, de 15 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
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artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) MARILEIA FUSINATO, relativas ao período aquisitivo de 17/09/2019 a 16/09/2020, que 
serão usufruídas no período de 15/12/2020 a 13/01/2021 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 15 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 518/2020
Publicação Nº 2801776

PORTARIA N° 518, de 17 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) TATIANA FERREIRA CORREA, relativas ao período aquisitivo de 15/10/2018 a 14/10/2019, 
que serão usufruídas no período de 17/12/2020 a 31/12/2020 (15 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 17 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 519/2020
Publicação Nº 2801787

PORTARIA N° 519, de 17 de dezembro de 2020.

“CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, combinado com o que dispõe o artigo 134, da lei n° 170, de 28.02.1992,

RESOLVE,

Art. 1º Converter em pecúnia um terço (1/3) da Licença Prêmio “a pedido” do servidor CLAUDINEI RECH, relativa ao quinquênio de 
13/11/2012 a 12/11/2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 17 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 520/2020
Publicação Nº 2801798

PORTARIA N° 520, de 17 de dezembro de 2020.

“CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, combinado com o que dispõe o artigo 134, da lei n° 170, de 28.02.1992,

RESOLVE,

Art. 1º Converter em pecúnia um terço (1/3) da Licença Prêmio “a pedido” do servidor JULIO CESAR AMADO DE CERQUEIRA, relativa ao 
quinquênio de 11/11/2011 a 10/11/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 17 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 521/2020
Publicação Nº 2801802

PORTARIA N° 521, de 18 de dezembro de 2020.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CRISTIANE AMARANTE, relativas ao período aquisitivo de 21/01/2020 a 20/01/2021, que 
serão usufruídas no período de 21/12/2020 a 30/12/2020 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 21 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 522/2020
Publicação Nº 2801806

PORTARIA N° 522, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica, e amparado na Lei nº 948 de 14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado o servidor JHONATAN LUNELLI, admitido em caráter temporário por meio da Portaria nº 112/2019, no cargo 
de Motorista – TSA, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31/12/2020, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação 
dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 523/2020
Publicação Nº 2801810

PORTARIA N° 523, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica, e amparado na Lei nº 948 de 14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,

Art. 1º Ficam exonerados por término de contrato a partir de 18/12/2020 os servidores admitidos em caráter temporário relacionados 
abaixo:

Servidor Admitido(a) por meio da Portaria nº Cargo Carga horária semanal

ALINE CRISTINA PEREIRA MENE-
GHELLI 132/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS

AMANDA GONÇALVES 205/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
ANA PAULA BATISTA 189/2020 PROFESSOR N. II 20 HORAS
ANA PAULA POFFO KOEPSEL 192/2020 PROFESSOR N. II 10 HORAS
ANDRESSA APARECIDA MUELLER 
BATISTA 156/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS

ANGELI CRISTINA RESCAROLLI 213/2020 PROFESSOR N. I - NH 30 HORAS
ARIANE BONA 190/2020 PROFESSOR N. II 20 HORAS
BEATRIZ ALINE KLABUNDE 175/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
BELA VACRA AIHU NDILI WEITCHÁ 197/2020 PROFESSOR N. I - NH 20 HORAS
CATIA REGINA DE OLIVEIRA 131/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
CINTIA MARIA DE ANDRADE 133/2020 PROFESSOR N I - NH 40 HORAS
CLAUDIA LUIZA MOSER MENE-
GHELLI 186/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS

CRISLAINE SCHADE 159/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
CRISTIANE BREHMER 136/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
DANIELA BOSSE KRAUS 177/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
DAYANA GONÇALVES DOS SANTOS 216/2020 PROFESSOR N. I - NH 20 HORAS
DEOLINDA JUVEI 179/2020 PROFESSOR N. I - NH 20 HORAS
EDUARDO ANDRE DE ANDRADE 171/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
EDUARDO SILVESTER STRUBEL 162/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
FERNANDA DA SILVA FERREIRA 161/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
FRANCIELE DINIZ VENDRAMI 168/2020 PROFESSOR N. I - NH 40 HORAS
GLAUCIA MICHELE WILHELM KRUG 191/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
GUILHERME MIGUEL FELICIANO 164/2020 PROFESSOR N I - NH 40 HORAS
JAINE CASAS 187/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
JANAINE ALIONSO CIPRIANI 166/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
JESSICA KLOTH 135/2020 – T.A. 356/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
JESSICA NGHE MUM PRIPRA 193/2020 PROFESSOR N. II 20 HORAS
JOSUE VOMBLE CLENDO 194/2020 PROFESSOR N. I - NH 20 HORAS
JULIANA DE GRACIA 157/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
KARIN LINHAUS DUWE 188/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
KUVYBLUNH MAQUELI TANHNARA 
PRIPRÁ 176/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
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LALA VEI-TCHA TEIE MONCONÃN 180/2020 PROFESSOR N. I - NH 20 HORAS
LEIDIANE LEONDA JUVEI ANANIAS 217/2020 PROFESSOR N. I - NH 20 HORAS
MAIARA SANDRA FUSINATO 158/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
MAIKE SUZAN DREGER FANSLAU 165/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
MARIA EDUARDA MARIANO 185/2020 PROFESSOR N. I - NH 20 HORAS
MICHELI TAMBANI 203/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
NOEMIA APARECIDA GEMELLI 218/2020 PROFESSOR N. II 20 HORAS
PALOMA CAROLINA CASTELANI 196/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
PATRICIA VETTER XAVIER 204/2020 PROFESSOR N I - NH 40 HORAS
SAHARA GIORDANA VENDRAMI 160/2020 PROFESSOR N. I - NH 30 HORAS
SAMUEL CUZUG PRIPRA 195/2020 SERVENTE MERENDEIRO 40 HORAS
SHAIENE PEREIRA 206/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
SIRLEI ULMANN 167/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
SUANY STEFFEN 172/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
TAINA POSSAMAI 169/2020 PROFESSOR N I - NH 40 HORAS
TALITA DE GRACIA BORGES 170/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
TANARA BONETTI DA CUNHA 130/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
TARUANA RICARDO 163/2020 PROFESSOR N. II 40 HORAS
VANIA CRISTINA SABIN 173/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS
VITÓRIA EDUARDA DELL AGNOLO 
CUNHA 174/2020 AUXILIAR DE SALA DE AULA 40 HORAS

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 524/2020
Publicação Nº 2801821

PORTARIA N° 524, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado o servidor ADEMAR DA CUNHA, nomeado por meio da Portaria nº. 198/2019, para exercer o cargo em comis-
são de Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto – Das-1, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 525/2020
Publicação Nº 2801825

PORTARIA N° 525, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
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79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado o servidor ALCEBIADES VENDRAMI, nomeado por meio da Portaria nº. 280/2017, para exercer o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Obras – DAS-1, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 526/2020
Publicação Nº 2801830

PORTARIA N° 526, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado o servidor AMARILDO JOSÉ MOSER, nomeado por meio da Portaria nº. 222/2019, para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Departamento – DAS-4, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 527/2020
Publicação Nº 2801837

PORTARIA Nº 527/20PORTARIA N° 527, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) BRUNA BERTELLI, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 134/2019, para exercer o cargo 
em comissão de Diretor de Departamento – DAS-4, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 528/2020
Publicação Nº 2801842

PORTARIA N° 528, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) CRISTIANE DOS SANTOS, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 150/2020, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Departamento – DAS-4, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 529/2020
Publicação Nº 2801848

PORTARIA N° 529, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) DANIEL VENDRAMI, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 190/2013 - A, para exercer o 
cargo em comissão de Secretário de Escola, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 530/2020
Publicação Nº 2801855

PORTARIA N° 530, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) DIANA BERTELLI DE OLIVEIRA, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 189/2013, para 
exercer o cargo em comissão de Secretária de Escola, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 531/2020
Publicação Nº 2801864

PORTARIA N° 531, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) ELIZETE TEREZA PRIPRÁ, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 189/2017, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Departamento – DAS-4, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 532/2020
Publicação Nº 2801876

PORTARIA N° 532, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerada a servidora FABIANA FUSINATO, nomeada por meio da Portaria nº. 160/2016, para exercer o cargo em co-
missão de Secretária Municipal de Saúde – DAS -1, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 533/2020
Publicação Nº 2801888

PORTARIA N° 533, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado o servidor FERNANDO SARMENTO, nomeado por meio da Portaria nº. 073/2019, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Desporto – DAS-5, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 534/2020
Publicação Nº 2801896

PORTARIA N° 534, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) GABRIEL FELIPE ROEDEL, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 178/2020, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Departamento – DAS-4, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 535/2020
Publicação Nº 2801911

PORTARIA N° 535, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) MAIRO LUNELLI, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 345/2013, para exercer o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Assistência Social – DAS-1, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 536/2020
Publicação Nº 2801928

PORTARIA N° 536, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) JOSEMAR DA SILVA, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 231/2020, para exercer o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de Agricultura – DAS-1, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 537/2020
Publicação Nº 2801934

PORTARIA N° 537, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) RENATO RUDOLFO BECKER, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 119/2013, para exercer 
o cargo em comissão de Procurador Jurídico, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 538/2020
Publicação Nº 2801941

PORTARIA N° 538, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
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79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) SILVIA FUSINATO DA CUNHA, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 205/2013, para exer-
cer o cargo em comissão de Diretor de Departamento – DAS-4, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 539/2020
Publicação Nº 2801946

PORTARIA N° 539, de 18 de dezembro de 2020.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Considerar exonerado(a) o(a) servidor(a) TUANI TAISA FAUSTO, nomeado(a) por meio da Portaria nº. 131/2019, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Departamento – DAS-4, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020, devendo ser publicada no órgão oficial de 
divulgação dos atos do Município como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 540/2020
Publicação Nº 2801955

PORTARIA N° 540, de 18 de dezembro de 2020.

“HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º - Homologa o Resultado da Avaliação Desempenho dos servidores efetivos e estáveis referente ao Exercício de 2020 conforme re-
lação abaixo:
Nº Nome Servidor Nota

1 Adalberto Possamai 8,40

2 Ademir Jacinto 8,40

3 Adriana de Andrade 8,00

4 Adriana Schlup 8,20

5 Adriel Cristiano Lima 8,40

6 Alçonete de Almeida 8,20
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7 Aldonir da Silva 8,40

8 Alex da Cunha 8,10

9 Alexandre Luiz Medeiros 8,10

10 Alice Kopp 8,20

11 Alice R. Supriano 8,00

12 Altair Damori 8,40

13 Ana Claudia Gheller 8,00

14 Aparecido Geraldo de Oliveira 8,40

15 Arceu J. Castelani 8,40

16 Arthur Schwartz 8,40

17 Carlos Boaventura 8,40

18 Cecilia de O. Bertoldi 8,40

19 Célia dos Santos 8,40

20 Claudia V. Fusinato 8,20

21 Claudinei Rech 8,10

22 Cristiane dos Santos Deringer 8,20

23 Cristiane E. L. de Souza 8,00

24 Daiana Tottene 8,40

25 Daiane Mondini 8,20

26 Daniel Reinert 8,00

27 Danubia M Meneghelli 8,20

28 Diego Westphal 8,10

29 Dorvalina Jacinto 8,40

30 Edilson Gorgik 8,40

31 Egidio M. Meneghelli 8,40

32 Elisete P. dos Santos 8,40

33 Erondina da Silva 8,20

34 Eunice Alves Borges 8,40

35 Francieli C. Boing 8,20

36 Geison Deringer 8,40

37 Genésio Possamai 8,40

38 Gerda Dreger 8,40

39 Gilmara Nuss 8,20

40 Gisele M. Comper 8,00

41 Graciele Lanznaster 8,10

42 Grazielle Girardi 8,10

43 Greyce F. Amarante 8,10

44 Helena M. B. de Oliveira 8,20

45 Irinea Kopp Vetter 8,20

46 Isabela K. Brehmer 8,40

47 Ivanir O. Lunelli 8,40

48 Jacinta de O. Valcanaia 8,40

49 Jacir Peixer 8,40

50 Jair de Souza 8,40

51 Jandira Machado 8,40

52 Jéfferson K. Klabunde 8,00

53 José R. Meneghelli 8,20

54 Joseane A. Vicente 8,40

55 Josemar Bona 8,20

56 Jucelia Gislon 8,20
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57 Juliana S. Dusterhoft 8,20

58 Juliano Leite 8,10

59 Julio Cesar Amado de Cerqueira 8,10

60 Julio Cesar Bagattoli 8,20

61 Leandro Ribeiro 8,00

62 Leonete Junglos 8,40

63 Leontina P. Conzatti 8,40

64 Lindomar Brehmer 8,40

65 Lirio Brehmer 8,40

66 Lorena Lange 8,40

67 Lourdes De Gracia 8,40

68 Lucia L. Loffhagen 8,40

69 Luciana AP. Costa 8,20

70 Luis Cesar Schmitz 7,70

71 Luiz Antonio Schlup 8,10

72 Marcela Bernardes 8,40

73 Márcia M. L. Grankow 8,20

74 Márcio Vicente 8,40

75 Marco José Lanznaster 8,40

76 Maria Bertelli Bonna 8,40

77 Maria F. da Rosa 8,40

78 Marileia Fusinato 8,10

79 Marize R. B. Schwartz 8,20

80 Marli Marlene Casas 8,40

81 Matheus M. B. A. de Cerqueira 7,00

82 Miguel A. Fusinato 8,10

83 Monica C. Fusinato 8,20

84 Morgana Kertzendorff Rech 8,00

85 Nadia B. Fanslau 8,20

86 Nadir Bona 8,40

87 Nara Moser Coelho 8,10

88 Natalia Dannehl 8,20

89 Nilda Deringer 8,40

90 Noeli de G Loffhagen 8,20

91 Odir da Aparecida Morais 8,40

92 Olavio de Andrade 8,40

93 Osnildo Claudiano 8,40

94 Otavio Georg Junior 8,10

95 Paulo Eleno Deringer 8,40

96 Priscila Bini Cabana 8,10

97 Priscila M. Braga 8,10

98 Reginaldo Penz 8,40

99 Rita de Cássia Moura 8,40

100 Robson Ferreira 8,20

101 Rodrigo Jacinto 8,40

102 Roseli de Melo Feliciano 8,40

103 Serlene de Freitas Preis 8,00

104 Sibele Jeremias 8,10

105 Siegfried Dreger 8,40

106 Silvia S. Fusinato 8,20
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107 Silvio Lunelli 8,40

108 Simone Aparecida Fernandes 8,10

109 Simone de Barba Schlindwein 8,20

110 Simone dos Santos Cunha 8,40

111 Sirlei P. Tottene 8,20

112 Sonia E. Bagattolli 8,20

113 Sorani T. D. Siquela 8,00

114 Tatiana Eskelsen 8,00

115 Terezinha Ribeiro 8,40

116 Terezinha S. K. Rescarolli 8,40

117 Valdeci Cimardi 8,40

118 Valdir Conzatti 8,00

119 Veridiana da S. Athayde 8,20

120 Vildo dos Santos 8,40

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 541/2020
Publicação Nº 2801961

PORTARIA N° 541, de 18 de dezembro de 2020.

“HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º - Homologa resultado final da Avaliação de Estágio Probatório período 2019/2020, nos termos do artigo 08 da Lei Complementar n. 
021/2009, aos servidores relacionados abaixo:

Nº Nome Servidor Nota

1 Alex Sandro Da Penha 8,40

2 Carlos Roberto Pereira 8,40

3 Dalva Ines Cipriani Comper 8,40

4 Daniele Fridrich Medeiros 8,10

5 Eduarda Strey 8,00

6 Jefersson Fritz 8,40

7 Lais Correia 8,40

8 Maicon Da Silva 8,40

9 Orides Da Cunha 8,40

10 Ornella Mariza Lingner Sperati 8,10

11 Priscila Lach Ruchinski 8,40

12 Silvana Tenfen 8,10

13 Solange Andrade de Oliveira 8,40

14 Tatiana Ferreira Correa 8,10

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 18 de dezembro 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 542/2020
Publicação Nº 2801973

PORTARIA N° 542, de 18 de dezembro de 2020.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º - Publicar Media Final dos últimos 3 anos das avaliações de Desempenho dos Servidores Efetivos e Estáveis, e o Nível de Progressão 
Horizontal que terá direito no mês de janeiro de 2021:
Nº Nome Servidor 2018 2019 2020 MÉDIA NÍVEL ADQUIRIDO

1 Adalberto Possamai 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

2 Adriel Cristiano 
Lima 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

3 Aldonir da Silva 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

4 Alex da Cunha 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível III

5 Alexandre Luiz 
Medeiros 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V

6 Ana Claudia Gheller 8,20 8,40 8,00 8,20 Nível IV

7 Aparecido Geraldo 
de Oliveira 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

8 Arceu J. Castelani 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível III

9 Carlos Boaventura 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

10 Cristiane dos San-
tos Deringer 8,30 8,40 8,20 8,30 Nível IV

11 Daniel Reinert 8,20 8,40 8,00 8,20 Nível III

12 Danubia M Mene-
ghelli 8,30 8,40 8,20 8,30 Nível IV

13 Diego Westphal 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível III

14 Dorvalina Jacinto 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível IV

15 Edilson Gorgik 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

16 Egidio M. Mene-
ghelli 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

17 Erondina da Silva 8,30 8,40 8,20 8,30 Nível IV

18 Geison Deringer 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

19 Graciele Lanznaster 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível IV

20 Greyce F. Amarante 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível IV

21 Helena M. B. de 
Oliveira 8,30 8,40 8,20 8,30 Nível IV

22 Isabela K. Brehmer 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível IV

23 Jacir Peixer 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

24 Jair de Souza 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

25 Jandira Machado 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível IV

26 Juliano Leite 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V

27 Julio Cesar Amado 
de Cerqueira 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V
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28 Julio Cesar Bagat-
toli 8,30 8,40 8,20 8,30 Nível V

29 Lirio Brehmer 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

30 Lorena Lange 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível III

31 Lourdes De Gracia 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível III

32 Lucia L. Loffhagen 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível III

33 Luis Cesar Schmitz 8,10 8,20 7,70 8,00 Nível V

34 Luiz Antonio Schlup 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível III

35 Maria Bertelli Bonna 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível III

36 Marileia Fusinato 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V

37 Marize R. B. 
Schwartz 8,30 8,40 8,20 8,30 Nível V

38 Miguel A. Fusinato 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V

39 Nadia B. Fanslau 8,30 8,40 8,20 8,30 Nível V

40 Nadir Bona 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível V

41 Nara Moser Coelho 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V

42 Nilda Deringer 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível IV

43 Olavio de Andrade 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível IV

44 Osnildo Claudiano 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

45 Paulo Eleno De-
ringer 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

46 Priscila Bini Cabana 8,30 7,30 8,10 7,90 Nível IV

47 Priscila M. Braga 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V

48 Rita de Cássia 
Moura 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível III

49 Rodrigo Jacinto 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível III

50 Serlene de Freitas 
Preis 8,20 8,10 8,00 8,10 Nível V

51 Sibele Jeremias 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível III

52 Siegfried Dreger 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

53 Simone Aparecida 
Fernandes 8,30 8,40 8,10 8,27 Nível V

54 Simone dos Santos 
Cunha 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível IV

55 Terezinha Ribeiro 8,00 8,00 8,40 8,13 Nível IV

56 Valdeci Cimardi 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível V

57 Vildo dos Santos 8,10 8,20 8,40 8,23 Nível IV

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 543/2020
Publicação Nº 2801981

PORTARIA N° 543, de 18 de dezembro de 2020.

“TORNA SERVIDORES EFETIVOS E ESTÁVEIS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
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Art. 1º - PUBLICA MEDIA FINAL DAS AVALIAÇÕES DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, aos servidores relacionados abaixo os tornando efetivos e 
estáveis após a terceira avaliação.

Nº Nome Servidor 2018/2019 2019/2020 2020/2021 MÉDIA SITUAÇÃO

1 Alex Sandro Da 
Penha 8,00 8,00 8,4 8,13 Aprovado - Nível II

2 Carlos Roberto 
Pereira 8,10 8,20 8,4 8,23 Aprovado - Nível II

3 Daniele Fridrich 
Medeiros 8,30 8,40 8,1 8,27 Aprovado - Nível II

4 Maicon Da Silva 8,10 8,20 8,4 8,23 Aprovado - Nível II

5 Orides Da Cunha 8,00 8,00 8,4 8,13 Aprovado - Nível II

6 Tatiana Ferreira 
Correa 8,30 8,40 8,1 8,27 Aprovado - Nível II

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 544/2020
Publicação Nº 2801990

PORTARIA N° 544, de 18 de dezembro de 2020.

“HOMOLOGAÇÃO PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO E CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º HOMOLOGAR O RESULTADO DA PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO, conforme disposto nas Leis Complementares 17 e 18, para 
integrar a folha a partir do mês de janeiro de 2021.

A) AVALIAÇÃO POR NOVA HABILITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR 17)
NOME DO SERVIDOR HABILITAÇÃO ATUAL NOVA HABILITAÇÃO
ALEX DA CUNHA NÍVEL SUPERIOR PÓS GRADUAÇÃO
OTAVIO GEORG JUNIOR NÍVEL SUPERIOR PÓS GRADUAÇÃO

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 18 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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Jupiá

Prefeitura

PORATARIA Nº 002/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801670

PORTARIA N.º 002/21 de 04/01/2021.

REVOGA PORTARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - REVOGAR, a Portaria de Nº 361/20 de 15/12/2020, que concedia 30 (trinta) dias férias ao servidor municipal, JONATA LUSSANI, 
ocupante do cargo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que seriam que gozadas no período de 
30/12/2020 a 28/01/2021, sendo que o servidor gozou apenas 05 (cinco) dias, ficando pendente para retirada 25 (vinte e cinco) dias, seu 
retorno foi solicitado em virtude do interesse público e de sua respectiva Secretaria pela falta de Operador de Maquinas, para exercer as 
atividades de urgência na Secretaria.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORATARIA Nº 004/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801685

PORTARIA N.º 004/21 de 04/01/2021.
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, Conselheiro tutelar LAUDEVIR BECKER, para substituir férias da conselheira tutelar HELENITA TEREZINHA JAGUS-
ZESWSKI KUNZ, desta data até dia 02/02/2021.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 001/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801666

PORTARIA N.º 001/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando resultado do concurso público 001/2019,
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RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data, GEISSE TATIANE LUNELLI BEAL, para ocupar o cargo Auxiliar de Manutenção e Conservação, 40 hs, 
com lotação na Secretaria de Saúde, aprovada em 12º lugar no concurso público nº 001/2019, percebendo a remuneração fixada no grupo 
SEG, código 1.06 da Lei Complementar nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801678

PORTARIA N° 003/21 de 04/01/2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o que estabelece o art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, Art. 1.º da Lei Municipal n.º 018/97, e art. 51 da Lei 8.666/93, e 
Art. 8º. do Decreto Municipal 044/2007 de 31/05/2007,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados no período de 04/01/2021 a 31/12/2021 os servidores abaixo
relacionados para comporem a comissão permanente de Licitação, nas modalidades de Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência e 
Pregão:

Presidente/Pregoeiro: IVAN CARLOS MARCONSSONI
Secretário: GEUVANI ACCORSI

Membros/Equipe de Apoio:
LEONARDO ROSSONI
JANDIR LUSSANI
ANDRÉ LUZA

Parágrafo Único - A designação de que trata o “caput” deste artigo será pelo período de um ano, vedada a recondução da totalidade de seus 
membros para a mesma Comissão no período subseq-ente.

Art. 2º- As Sessões da Comissão Permanente de Licitação serão realizadas na sala anexa ao Gabinete do Prefeito, sito a Rua Rio Branco, 
320, nos dias e horários previstos no ato Convocatório do Processo Licitatório.

Art. 3º- Aos membros ora nomeados não lhes serão atribuída qualquer remuneração, considerando-se serviço público relevante.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria 279/19 de 05/12/2019.

Município de Jupiá SC, em 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801688

PORTARIA N.º 005/21 de 04/01/2021.

DESIGNA FUNÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e, de conformidade com a Lei Complementar nº 040/17 de 17/01/2017
RESOLVE:
Art.1.º - DESIGNAR, a partir desta data o servidor municipal DERCIO LUZA, ocupante do cargo de Coordenador do CRAS (centro de Refe-
rência de Assistência Social), desempenhar cumulativamente as funções do cargo em comissão de Secretário Municipal de Saúde, exercendo 
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suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, podendo optar pela sua remuneração.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801693

PORTARIA N. º 006/21 de 01/04/2021.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V e XXV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - ATRIBUIR, a partir de 04/01/2021, o servidor municipal FERNANDO ANTUNES, o exercício de suas funções como Motorista, 40 
horas semanais, na Secretaria de Saúde.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801695

PORTARIA N. º 007/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V e XXV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - ATRIBUIR, a partir de 04/01/2021, o servidor municipal CLEZIO GIOVANI DOS SANTOS, o exercício de suas funções como Moto-
rista, 40 horas semanais, na Secretaria de Infraestrutura.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 008/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801696

PORTARIA N. º 008/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V e XXV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - ATRIBUIR, a partir de 04/01/2021, o servidor municipal CLAUDIO BARBOZA, o exercício de suas funções como Motorista, 40 horas 
semanais, na Secretaria de Educação e Cultura.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801699

PORTARIA N.º 009/21 de 04/01/2021.

DESIGNA FUNÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e, de conformidade com a Lei Complementar nº 027/13 de 01/11/2013.
RESOLVE:
Art.1.º - DESIGNAR, a partir desta data a servidora municipal GIAMILI ROSSONI TURMINA, ocupante do cargo de Professora na Secretaria 
municipal de Educação e Cultura, desempenhar cumulativamente as funções do cargo em comissão de Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, exercendo suas funções na respectiva Secretaria, podendo optar pela sua remuneração.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801704

PORTARIA N.º 010/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 027/13 de 01/11/2013.
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data PATRICA CONTERATTO, para ocupar o cargo em comissão e Diretora de Escola, exercendo sua função 
no Pré Escolar Pingo de Gente, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, percebendo a remuneração fixada na Lei Municipal nº 027/13 
de 01/11/2013.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801705

PORTARIA N. º 011/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V e XXV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - ATRIBUIR, a partir de 04/01/2021, o servidor municipal MAURO CESAR CAMPANHA, o exercício de suas funções como Motorista, 
40 horas semanais, na Secretaria de Infraestrutura.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801710

PORTARIA N.º 012/21 de 04/01/2021.

REVOGA PORTARIA MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o Art. 75,§ 2º da Lei complementar 
004/2006.
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, a Portaria Municipal nº 387/20 de 28/12/2020, que concedia licença sem vencimento a servidora Municipal CAMILA 
TEZZA ocupante do cargo de psicóloga lotada no Cras - (centro de referência de Assistência Social).
§ único- acessão que se trata essa portaria se dá por interesse público, sendo que o servidor devera apresentar ao serviço no prazo máximo 
de 30 dias a contar desta data.

Art. 2º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/20 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801712

PORTARIA N.º 013/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 027/13 de 01/11/2013.
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data CACIANE ROSSONI CIVIDINI, para ocupar o cargo de Diretora de Escola, exercendo sua função no 
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Centro de Educação Municipal, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, percebendo a remuneração fixada na Lei Municipal nº 027/13 
de 01/11/2013.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801717

PORTARIA N.º 015/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data, CARLA CRISTINA ORSO DA SILVA, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, 
lotada na respectiva secretaria, percebendo a remuneração fixada na Lei Municipal nº 040/17 de 17/01/2017 que fixa os subsídios dos 
agentes políticos.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801720

PORTARIA N.º 016/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 040/17 de 17/01/2017.
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data JORGE MATIOTTI NETO, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico, lotado no Gabinete 
do Prefeito, percebendo a remuneração fixada no nível CC-5, anexo II, da na Lei Municipal nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 017/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801725

PORTARIA N.º 017/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 040/17 de 17/01/2017.
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data GRAZIELI SILVEIRA CAMPANHA, para ocupar o cargo de Gerente de Departamento, com lotação na 
Secretaria de Administração e Fazenda, percebendo a remuneração fixada no código CC-2 da Lei Complementar nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801726

PORTARIA N.º 018/21 de 11/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 040/17 de 17/01/2017.
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data EDSON LUIZ GABRIEL, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Esporte, lotado na respectiva 
secretaria, percebendo a remuneração fixada na Lei Municipal nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 11 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801729

PORTARIA N.º 019/21 de 11/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 040/17 de 17/01/2017
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data ANDREI CADU FERRONATTO, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Unidade, lotado na 
Secretaria Municipal de Esporte, percebendo a remuneração fixada na Lei Municipal nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 11 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 020/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801738

PORTARIA N.º 020/21 de 11/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 040/17 de 17/01/2017.
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data ROSÂNGELA SANTIN CIVIDINI, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Unidade, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura, percebendo a remuneração fixada na Lei Municipal nº 040/17 de 01/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 11 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801746

PORTARIA N.º 021/21 de 11/01/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando resultado do concurso público 001/2019,

RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir de 11/01/2021, VALMIR RENOSTO, para ocupar o cargo de Operador de Maquinas, 40 hs, com lotação na Se-
cretaria de Infraestrutura, aprovada em 3º lugar no concurso público nº 001/2019, percebendo a remuneração fixada no grupo SEG, código 
2.01 da Lei Complementar nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 11 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DE CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 022/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801749

PORTARIA N.º 022/21 de 11/01/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando resultado do concurso público 001/2019,

RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir de 11/01/2021, EDENIR BARBOSA, para ocupar o cargo de Operador de Maquinas, 40 hs, com lotação na Secre-
taria de Infraestrutura, aprovada em 2º lugar no concurso público nº 001/2019, percebendo a remuneração fixada no grupo SEG, código 
2.01 da Lei Complementar nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.
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Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 11 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DE CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº014/21 DE 04/01/2021
Publicação Nº 2801713

PORTARIA N.º 014/21 de 04/01/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Complementar n° 040/17 de 17/01/2017.
RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data GELSON LEONARDO GRACZCKI, para ocupar o cargo de Diretor de Departamento de Agricultura, 
lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, percebendo a remuneração fixada na Lei Municipal nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 04 de janeiro de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal
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Laguna

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 01/2021 - PML
Publicação Nº 2802401

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - SC 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 01/2021 – PML 
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, em conformidade com o que 
estabelece a Lei 8666/93 e alterações, torna público que 
realizará CREDENCIAMENTO para a contratação de empresas 
jornalísticas e de radiodifusão, para divulgação da campanha 
do IPTU em 2021, até o dia 31 de janeiro de 2021, as 19:00 
horas. Informações e documentação encontram-se à 
disposição, conforme edital disponível no portal 
www.laguna.sc.gov.br, ou solicitação ao e-mail 
licitacoeslaguna@gmail.com, telefone (48) 3644.0832 ou na 
sede, sito à Av. Colombo Machado Salles, nº 145, centro - 
Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas. 

Laguna, 11 de janeiro de 2021. 
Diolcenir Domingo Milanez / Presidente da COPELI 
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DECRETO N.º 6.390/2021
Publicação Nº 2802488

 

 
DECRETO N.º 6.390, de 11 de janeiro de 2021. 
 

ALTERA MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL 
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-
19, COM BASE NAS DIRETRIZES ESTADUAIS 
DE RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no uso 
das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei 
Orgânica do Município de Laguna, 
 
DECRETA 
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 6.343/2020, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica constituído o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia 
de COVID-19, em assuntos relacionados à Educação, no âmbito do 
Município de Laguna, com base nas diretrizes estaduais, e do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, para deliberar a respeito do retorno 
gradativo às aulas presenciais, com a seguinte composição: 
 
I - Representante da Secretaria de Educação: 
Juliana Fagundes de Carvalho Luz; 
 
II - Representante da Secretaria de Saúde: 
Katie Doris Benedet; 
 
III - Representante da Secretaria de Assistência Social: 
Luiz Augusto Borges; 
 
IV - Representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Administração e 
Serviços Públicos: 
Lizandra Ambrozini; 
 
V - Representante dos profissionais e trabalhadores de educação: 
Ingrid dos Santos Gorla; 
 
VI - Representante dos estudantes da Educação Básica: 
Adriana Souza da Silva; 
 
VII - Representante do Conselho Municipal de Educação: 
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Claudiane da Silva Vieira; 
 
VIII - Representante das Escolas da Rede Estadual: 
Joel dos Reis  (Titular); 
Jaison John Werner  (Suplente); 
 
IX - Representante do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência (APAE): 
Adriana Soares Duarte; 
 
X - Representante do Conselho Municipal da Alimentação Escolar (CAE): 
Silvia da Silva Campos; 
 
XI - Representante do Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB: 
Maria de Lourdes Correia; 
 
XII - Representante das Escolas da Rede Privada: 
Flávio Calônico Junior (Titular); 
Luciana Andreia Silva Souza Amancio (Suplente). 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 

Laguna, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

SAMIR AHMAD 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 072/2021
Publicação Nº 2802310

 

 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 072/2021 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD 
AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 
 
R E S O L V E: 
 
 

NOMEAR, RODRIGO DUARTE PACHECO para exercer o cargo em comissão de 
Diretor de Departamento de Vigilância em Saúde, DS 3, com lotação na Secretaria de Saúde, a 
partir desta data. 

 
 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 08 de Janeiro de 2021.  

 
 
 

                               SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 073/2021
Publicação Nº 2802314

 

 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 073/2021 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD 
AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 
 
R E S O L V E: 
 
 

DESIGNAR, DOUGLAS MARCELINO CLAUDINO, Guarda Municipal, de provimento 
efetivo, para a Função Gratificada de Autoridade de Trânsito, com lotação no Gabinete do 
Prefeito – Guarda Municipal, a partir desta data. 

 
 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 08 de Janeiro de 2021.  

 
 
 

                               SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 076/2021
Publicação Nº 2802468

 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 076/2021 
  
 
 
O SECRETÁRIO DE TURISMO E LASER DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014; 
 
 
 
R E S O L V E: 
  
 

CONCEDER FÉRIAS, a Servidora SUELY FORTUNATO ZAGO, Secretária 
Adjunta de Turismo e Lazer, do dia 11.01.2021 a 09.02.2021, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020.  

 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 11 de Janeiro de 2021.   

 
 
 
 

                                         JOSÉ MELLO JÚNIOR  
Secretário Municipal  
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PORTARIA Nº 078/2021
Publicação Nº 2802465

 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 078/2021 
  
 
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o 
Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014; 
 
 
 
R E S O L V E: 
  
 

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
11.01.2021 a 09.02.2021. 

 
NOME PERÍODO AQUISITIVO 

Andresa Vieira Neves  2019/2020 
Aline Evangelista Pereira 2019/2020 
Carla Carvalho Nunes 2019/2020 
Daniela Serafim de Freitas 2019/2020 
Inês João Soares Henrique 2019/2020 
Juliana Birolo Teixeira 2018/2019 
Juliana da Silva Palma 2019/2020 
Kelly Silva Remor 2019/2020 
Marcelo Muniz Ferreira 2019/2020 
Tayse Souza Goulart 2019/2020 

 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 11 de Janeiro de 2021.   

 
 
 
 

                               GABRIELLE SIQUEIRA DA CUNHA 
Secretário Municipal  
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PORTARIA Nº 079/2021
Publicação Nº 2802317

 

 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 079/2021 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD 
AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 
 
R E S O L V E: 
 
 

 NOMEAR, JÉSSICA COSTA para exercer o cargo em comissão de Coordenador de 
Recebimento e Distribuição de Materiais, DS 4, com lotação na Secretaria da Fazenda, 
Administração e Serviços Públicos, a partir desta data. 

 
 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 11 de Janeiro de 2021.  

 
 
 

                               SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
Prefeito Municipal  
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO 013/2021
Publicação Nº 2801133

DECRETO Nº 013/2021

ESTABELECE PROCEDIMENTOS EM TRANSAÇÕES BANCÁRIAS

SORAYA CURCIO LIBRELATO, PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 63 incisos VI da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a legislação vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica a Prefeita Municipal em Exercício, Senhora Soraya Curcio Librelato, juntamente com a Secretária Municipal de Saúde, Senhora 
Stela Maris Bristot Motta, autorizados a realizarem as seguintes movimentações das contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 
nº 11.292.440/0001-86, mantidas nesta instituição Financeira:

1 - CONTA CORRENTE
• EMITIR CHEQUES;
• ABRIR CONTAS DE DEPOSITO;
• AUTORIZAR COBRANCA;
• UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES;
• RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO;
• SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
• REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES;
• AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACOES;
• RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
• ENDOSSAR CHEQUE;
• SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
• CANCELAR CHEQUES;
• BAIXAR CHEQUES;
• EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS;
• CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
• EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE;
• EFETUAR SAQUES – POUPANCA;
• EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO;
• EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO;
• EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG;
• CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDER –RPG;
• LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP;
• SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS;
• SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CREDITO;
• EMITIR COMPROVANTES;
• EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- MEIO ELETRONICO;
• FECHAR OPERACOES DE DERIVATIVOS;
• ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO;
• CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO – DDA.

2 – OPERAÇÕES

• CONCEDER ABATIMENTOS;
• UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES;
• RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO;
• CONFESSAR, TRANSIGIR, DESISTIR;
• EFETUAR ACORDOS;
• EMITIR DUPLICATAS;
• ASSINAR PROPOSTA DE EMPRESTIMO/FINANCIAMENTO;
• ASSINAR ORCAMENTO;
• ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO;
• SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CREDITO.

3 - INSTRUMENTO DE CRÉDITO

• AJUSTAR VAL, CLAUS E CONDIC DE EMPRESTIMO E/OU FINANCIAMENTO;
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• ESTIPULAR CLAUSULAS E CONDICOES;
• ASSINAR INSTR DE CREDITO;
• ASSINAR INSTR CREDITO C/AUTORIZ CONS ADMIN/ASS GERAL/SOCIOS;
• ASSINAR MENCAO ADICIONAL;
• ASSINAR ADITIVO DE QUALQUER ESPECIE;
• ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 07 DE JANEIRO DE 2021.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Prefeita Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSIANE GIRARDI
Sup. Depto de Recursos Humanos
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 
DL01/2021

Publicação Nº 2801475

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 Dispensa por Justificativa N° DL01/2021
A Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 043/2020, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei Federal n.º 8.666/93; e bem como a Legislação Municipal que autoriza o Poder Executivo a participar do CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL CONTESTADO - COINCO, Lei Municipal nº 1.396, de 16 de abril de 2012. Objeto: Contratar os valores a serem repassados pelo 
Município referente ao Rateio de despesas para o exercício de 2021, para atender aos objetivos (art. 2º do Estatuto) e finalidades (art. 3º, 
II, b do Estatuto do COINCO), relacionadas à destinação final dos resíduos sólidos Urbanos, coletados no Município (consorciado) e enca-
minhados para o aterro. Valor total de R$ 165.829,20 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais com vinte centavos) 
divididos em 12 parcelas mensais de R$ 13.819,10 (treze mil, oitocentos e dezenove mil com dez centavos). CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE LEBON RÉGIS – AC – CNPJ Nº 83.074.310/0001-88
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CONTESTADO - COINCO –CNPJ: 04.695.617/0001-20.
Lebon Régis, 08 de janeiro de 2021.
Vania Regina Maraffon - Presidente.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021
Publicação Nº 2802063

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO.

MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público n° 001/2021.

Trata o presente, de processo de Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de termo de fomento com a APAE- ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEBON RÉGIS, situada à ROD. SC 302, KM 123, Nossa Senhora de Lourdes, Lebon Régis – SC, 
doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com o objetivo da transferência de recursos destinados a manutenção das 
atividades realizadas, conforme plano de trabalho a ser apresentado, sendo que os serviços serão prestados nas dependências da entidade.
OBJETO: O presente processo de Inexigibilidade tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a custear despesas de 
manutenção de atividades da ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, de acordo com o plano de trabalho a ser apresenta-
do, que ofereça atendimento gratuito a pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla moderada à grave e autistas, atuando nas áreas 
de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia dos diretos, entre outras.
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEBON RÉGIS é uma entidade sem fins lucrativos, fundada 
em 23/08/1989, inscrita no CNPJ nº78.497.013/0001-05, com sede a Rodovia SC 302 Km 123, nº2041, CEP 89.515-000, Cidade de Lebon 
Régis/SC;
Considerando a importância do serviço a ser apresentado e a constante preocupação do serviço público em articular ações de defesa de 
direitos, prevenção, orientação, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com defici-
ência e à construção de uma sociedade justa e solidária.
Considerando que o projeto apresentado ficará condicionado à aprovação.
Considerando que a transferência está prevista e autorizada na Lei 1.705 de 14 de dezembro de 2020.
RAZÃO DA ESCOLHA DA ENTIDADE: No município só existe a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEBON RÉGIS, 
na modalidade Educação Especial, a mesma presta serviços de assistência às pessoas com deficiência com o objetivo de oportunizar sua 
integração com a família e a sociedade, visando a equiparação de oportunidades, a participação e o desenvolvimento da autonomia, bem 
como prevenindo situações de risco, exclusão e isolamento desses cidadãos, tudo isso é oportunizado através de parcerias e de sua equipe 
multidisciplinar (educação e saúde).
DO VALOR: A legislação Municipal autoriza o repasse no valor de 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), que será repassado men-
salmente em 12 parcelas no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Estas são as justificativas para, conforme fundamentação prevista no art. 31, inciso II Lei 13.019/2014, e consolidada pelo Decreto Municipal 
n° 30 de 05 de abril de 2017, dispensar o chamamento público e por meio deste dar abertura ao processo de Inexigibilidade.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do 
respectivo protocolo.

Lebon Régis, 11 de janeiro de 2021.

Juliano Rafael Perego.
Secretário de Administração e Finanças.

Ratifico a justificativa acima e autorizo a abertura de processo por Inexigibilidade de Chamamento Público.
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Douglas Fernando de Mello.
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITA DA 15ª LEGISLATURA
Publicação Nº 2801667

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES DO PREFEITO MUNICIPAL VICE –PREFEITA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 
LEGISLATURA.

Ao primeiro dia de janeiro de 2021, as 10:00 horas, iniciamos a solenidade a fim de instalar a 15ª Legislatura, para a posse Dos VEREADO-
RES , DO PREFEITO, vice –PREFEITA do município de Lebon Régis, eleitos no Pleito de 15 de novembro de 2020, para com o mandato no 
período de 1º janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024,
Secretario Carlos Ivan Zanotto, cumprimentou a todos os presentes na Sessão desejando a todos que fossem bem vindos na Sessão, segui-
da chamou o Excelentíssimo Senhor Moacir Martins dos Santos, Vereador eleito pelo DEM, para assumir a Presidência da Sessão Solene por 
ser o mais idoso dentre os Vereadores presentes, conforme determina o Art. 6º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Lebon 
Régis, convidou para compor a Mesa Diretora o Prefeito Municipal eleito Douglas Fernando de Mello, a Vice- Prefeita eleita Terezinha Ferlin 
Rizzo, convidou para que entregassem seus Diplomas e Declaração de bens e em seguida se colocassem em pé ao lado direito da Mesa 
Diretora Senhores Vereadores e Vereadora Eleita, Senhor ADENILSON OLIVEIRA DA LUZ -PL, AMILTON DE JESUS GARIPUNA- PSD, ANDRE 
ANTONIO BORTOLINI- PSL, CLOVIS SCHREGELE -PT, GISELE GRAZZIOTIN WINCK - PP, IVONEI GOIS QUERINO- PDT, OSVALDO SIQUEIRA 
-MDB e o Vereador VANDERLEI ANTONIO CRACCO- PSDB; Pediu para que todos se colocassem em pé para ouvir o Hino Nacional, seguida, 
passou a palavra ao Excetíssimo Senhor Moacir Martins dos Santos Vereador Presidente desta Sessão. O Presidente Moacir Martins dos 
Santos, cumprimentou e agradeceu a presença de todos, disse que estamos aqui hoje reunidos nesta data a Sessão Solene de instalação 
da 15ª Legislatura do município de Lebon Régis – SC em conformidade com o Art. 29, inciso Três da Constituição Federal e art. 68, da Lei 
Orgânica municipal, onde tomarão posse os Vereadores, Prefeito e Vice – Prefeita, eleitos no pleito de 15 de novembro de 2020, sob a 
Proteção de Deus deu inicio aos trabalhos, solicitou a Vereadora Gisele Grazziotin Winck para que de acordo com o artigo 6º paragrafo 6º 
do Regimento Interno, componha a Mesa provisória como secretaria nesta Sessão, promova a leitura do expediente se houver. Não houve 
expediente. Presidente da Sessão Senhor Vereador Moacir, usou a palavra para dar cumprimento do termos do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal solicitou aos Vereadores para, que em pé, prestarmos o compromisso de posse conforme prescreve o artigo 6º Alínea b, paragra-
fo 3º do Regimento interno da Casa Legislativa Municipal, pediu que todos os Senhores Vereadores, se colocassem em pé e com a mão 
direita estendida fizessem juntamente com ele o JURAMENTO: PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL A CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA E A LEI ORGÃNICA DO MUNICIPIO, OBESERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE FOI CONFIADO 
E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICIPIO E PELO BEM ESTAR DE SEU POVO - todos responderam ASSIM EU PROMETO- Em segui-
da o presidente declarou empossado senhores Vereadores presentes, e solicitou que tomassem assento em suas cadeiras. O Presidente 
Moacir Martins dos Santos deu continuidade aos trabalhos, para cumprimento do disposto do artigo 94 da Lei Orgânica do município, soli-
citou ao Excelentíssimo Senhor Douglas Fernando de Mello Prefeito Municipal e Excelentíssima Senhora Terezinha Ferlin Rizzo Vice – Prefei-
ta para que nesta oportunidade apresentem seus respectivos diplomas e entreguem suas declarações de bens e que em pé, prestem o 
compromisso de posse conforme determina o artigo 320 do Regimento interno desta Casa, assim o fizeram: em pé com a mão direita es-
tendida para as bandeiras: PROMETO MANTER DEFENDER, CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS CONSTITUIÇÕES FEDRAL E ESTADUAL, A LEI 
ORGANICA DO MUNICIPIO, OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O BEM ESTAR GERAL E DEFENDER O CARGO A MIM CONFIADO, DE FORMA 
HONRADA LEAL E PATRIOTICA - responderam ASSIM PROMTO. Presidente, declarou empossados em seus cargos o Excelentíssimo Senhor 
Douglas Fernando de Mello Prefeito Municipal e Excelentíssima Senhora Terezinha Ferlin Rizzo Vice- Prefeita aqui presentes. O Presidente 
concedeu a palavra a Vice – Prefeita Senhora Terezinha Ferlin Rizzo, hora empossada : Usou a Palavra a Senhora Terezinha Ferlin Rizzo, que 
cumprimentou o Prefeito Municipal Douglas Mello, o Presidente da Mesa Senhor Moacir Martins dos Santos, como a todos os demais Vere-
adores eleitos e empossados, cumprimentou a todos os demais presente na Sessão, e também os que estão acompanhando esta Sessão 
pelo Facebook, Resumiu dizendo gratidão, gratidão a Deus gratidão a vida, e por tantas graças já recebida, gratidão a sua família, gratidão 
a cada pessoa que lutou e batalhou pela sua eleição, gratidão as pessoas que aprovou seu mandato e confiou neles para governar o muni-
cípio por mais quatro anos, gratidão ao seu partido e gratidão ao prefeito Douglas que deu oportunidade para uma mulher ser sua vice, que 
com a experiência dele como prefeito e dela como vereadora, continuaram trabalhando ainda mais para o crescimento do município, pediu 
ao prefeito para fazerem um trabalho diferenciado, porque pela primeira vez na historia do município terá uma mulher junto ao executivo, 
citou a Vereadora Gisele Grazziotinn que continuará sendo a Vereadora representando as mulheres no Legislativo, pediu a Deus que de 
saúde nos proteja e nos de sabedoria e discernimento para que nestes próximos quatro anos nesta administração como nesta que passou 
que prefeito Douglas fez, uma administração com ética, transparente e democrática, desejou a todos, e a todas as famílias Lebonregense 
um feliz e abençoado 2021, agradeceu e encerrou. Presidente concedeu a palavra ao Prefeito Municipal hora empossado. Usou a palavra o 
Prefeito Municipal, Douglas Fernando de Mello, que cumprimentou o presidente da Sessão Moacir Martins Dias, aos demais Vereadores 
eleitos e empossados, a todos os presentes e também os que acompanham a Sessão pelo Facebook, disse que neste dia primeiro de janei-
ro de 2021, Vereadores prefeito e vice prefeito para receberem o compromisso ou fazer o compromisso com a população para trabalhar por 
quatro anos, disse que este ano começa um pouco diferente, poderia estar esta Casa legislativa lotada de familiares e demais pessoas, mais 
infelizmente no dia 18 de março deste ano que passou 2020 veio a pandemia, mundial, Federal, estadual e municipal, onde regrou a todos 
de muitas coisa, mais como ele é muito devoto a Deus, tudo vem por ocasião e tem certeza que tudo isto vai passar, fez um cumprimento 
especial as pessoas que estão em suas casas prestigiando a posse dos eleitos em 15 de novembro próximo passado, cumprimentou os 
servidores da Casa, que tem sempre prestados os serviços a comunidade com muita dedicação e dignidade, pois ele que já esteve no exe-
cutivo sabe o quanto o legislativo ajuda uma cidade a se desenvolver, agradeceu aos Vereadores que estiveram aqui na Casa na Legislatu-
ra passada desde 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, alguns retornaram a Casa e outros acabaram não retornando, por 
desejo da nossa população, deixou a todos que passaram por aqui sua gratidão, deixou um grande abraço e o seu muito obrigado a todos, 
agradeceu a Deus por permitir de estar e estarem aqui com saúde e que que ele lhe de muita sabedoria nesta segunda empreitada, 
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agradeceu as pessoas que fizeram parte do seu primeiro mandato, todos sejam eles nos cargos comissionados, os efeitos ou contratados, 
que de uma forma ou de outra contribuíram para o município crescer, agradeceu sua esposa e suas filhas, agradeceu seus pais seus irmãos, 
tias, tios, primos enfim a sua família a família Lebonregense que fizeram parte desta caminhada e a todos sem nem uma distinção a família 
Lebonregense, que num processo democrático teve a oportunidade de nos escolher e deu a nos a responsabilidade de continuar trabalhan-
do por mais quatro anos pelo nosso amado Lebon Regis, agradeceu aos secretários que lhe acompanharam ate agora que fizeram de tudo 
para atender bem a nossa população sua gratidão e o seu muito obrigado, agradeceu aos partidos políticos, PDT, PSDB, DEM, PL e ao PT 
que estiveram juntos nesta caminhada, agradeceu a sua vice Tere e seus familiares pediu quem tenham muita sabedoria para conduzirem 
junto o município, pediu a todos os Vereadores eleitos e empossado nesta data que Deus de sabedoria a todos para também junto fazer um 
trabalho para um município cada vez melhor, pediu a todos que de hora em diante deixássemos as diversidades politicas e todos junto 
melhorar a qualidade de vida das pessoas que aqui moram, comentou sobre o seu mandato do dia 1º de janeiro de 2017 onde assumiu 
juntamente com sua equipe com o proposito de fazer um município melhor para todos aqui viver, e foi o que fizeram, com objetivo de fazer 
sempre mais, entrou na vida publica para servir e não para se servir, foi com este objetivo que fizeram a transformação vista a olho nu, 
claro para quem quer ver, sempre falava para as pessoas que queria começar a vinte por hora e terminar a cem, na verdade, começou a 
um por hora e já chegaram a sessenta, assumiu com a população que fará um ótimo mandato sempre com respeito as pessoas, com serie-
dade, honestidade e muito respeito, disse que passou muitas noites sem dormir pensando em melhorar a qualidade de vida das pessoas 
que aqui residem, mais como fazer isto com um município com tão pouca arrecadação, mais com muitas demandas e necessidade, foi de 
muita luta de tantas viagem para Brasília, Florianópolis em outras cidade, a onde pudesse achar alternativas para conduzir este município, 
o povo tinha pressa a comunidade tinha pressa e ele com sua equipe não poderia falhar, com este novo mandato assume com muito mais 
experiência, pois todos que entram na vida publica querem fazer o melhor para deixar marcado na historia do município, e é isto que fez 
desde que assumiu no dia primeiro de janeiro de 2017, e agora chegou um novo mandato onde estamos ali para servir pois o mandato não 
é seu e sim de todos do município pois são servidores do povo, para atender o povo, não podemos fazer tudo o que queremos ou que as 
pessoas querem pois existe limitações para tudo, disse que continuaremos avançando pois Lebon Régis não pode parar, e não vai parar e 
para aqueles que pensam que o quanto pior melhor, que mudem seus pensamentos para não fracassarem num futuro muito próximo, disse 
que conte com ele e sua equipe sempre, sempre mesmo, desejou a todos um feliz e abençoado 2021, agradeceu e encerrou. Secretario da 
Casa aproveitou para justificar a falta do Vereador Vanderlei Antônio Cracco por motivos particulares e como o prefeito falou por motivo de 
saúde. O Presidente Moacir convidou a todos para que em pé ouviremos o Hino do Município, Presidente suspendeu a Sessão pelo período 
de no máximo 30 minutos, conforme disposto no artigo 7º do regimento interno desta Casa, com objetivo de procedermos a eleição da Mesa 
Diretora, que será composta por Presidente – Vice – Presidente – 1º secretario e 2º secretario, para tanto convocou os Senhores Vereado-
res hora empossados para após decorridos esse intervalo se fizerem presentes. Decorrido o prazo o Presidente em nome de Deus, declarou 
reiniciados os trabalhos da Sessão anteriormente suspensa na forma regimental, e na sequencia dando cumprimento ao que dispõe o arti-
go 62, inciso um da lei Orgânica do município e na forma autorizada pelo artigo 10 do Regimento interno desta casa legislativa, bem como 
a Resolução nº 22/2010, de 15 de dezembro de 2010, artigo 3º paragrafo único, procederemos a eleição da Mesa Diretora: informou ainda 
que a eleição será realizada através de chapas, as quais deverão ser apresentadas junto a Mesa. O Secretario da Casa informou aos Senho-
res Vereadores que foi registrado junto a Mesa Diretora duas chapas: Chapa I – Presidente – Osvaldo Siqueira, Vice – Presidente André 
Antônio Bortolini, 1º secretario – Gisele Grazziotinn Wink, 2º secretario Amilton de Jesus Garipuna. Chapa II – Presidente – Moacir Martins 
dos Santos, Vice – Presidente Clovis Schregele, 1º secretario - Ivonei Gois Quirino, 2º secretario – Ademilson Oliveira da Luz. O Presidente 
informou aos Senhores Vereadores que a votação será aberta conforme determinações legais, bem como será chamado nominalmente os 
Vereadores por ordem alfabética para declarar seu voto - votando em chapa I ou Chapa II - assim foi feito, chamado um por um dos Se-
nhores Vereadores que proclamaram seus votos. Secretario proclamou o resultado onde a Chapa um obteve 4 votos e a Chapa II 4 votos, 
dando o resultado empate - Conforme determina o Regimento Interno havendo empate procedesse nova votação – Assim foi feito, chama-
do novamente nominalmente os Senhores Vereadores que proclamaram seus votos na Chapa I ou Chapa II – Secretario proclamou o resul-
tado e foi 4 votos Chapa I e 4 votos Chapa II, permanecendo empate novamente. Usou a palavra o Assessor Jurídico da Casa Senhor Dr. 
Roberto Xavier, que cumprimentou a todos, informou a todos que como ouve empate nos dois escrutínios a nossa Legislação determina que 
o Vereador mais idoso entre os dois candidatos a presidente seja o eleito e verificando a documentação que esta nas pastas entregue a 
Mesa, o Vereador Moacir Martins dos Santos é o mais idoso por isto já foi o que presidiu esta Sessão, o mesmo deve ser declaro eleito para 
o biênio 2021 a 2022 isto esta no regimento Interno da casa, agradeceu e encerrou. Presidente declarou o resultado – eleitos para a mesa 
Diretora biênio 2021 a 2022, Presidente Moacir Martins dos Santos, Vice- Presidente - Clovis Schregele, 1º secretario – Ivonei Gois Quirino, 
2º secretario – Ademilson Oliveira da Luz. O Presidente solicitou que os eleitos tomassem assento na Mesa e dessem continuidade aos 
trabalhos. Dando Continuidade na Sessão o Presidente Moacir Martins dos Santos, concedeu a palavra livre aos Senhores Vereadores: Usou 
a Tribuna o Vereador – André Antônio Bortolini – cumprimentou todas as pessoas presente, agradeceu a Deus e sua família, os demais 
colegas vereadores, cumprimentou e parabenizou o presidente pela eleição, cumprimentou o prefeito municipal a Vice Tere Ferlin, fez um 
agradecimento especial aos colegas que foram candidatos a Vereador junto com ele se não fosse por eles ele não estaria aqui hoje, agra-
deceu muito especial as 257 pessoas, pelo voto de confiança que acreditaram nele, disse que podem acreditar que vai estar aqui nesta Casa 
para trabalhar muito pelo nosso povo Lebonregense, agradeceu a todos que de uma forma ou outra cabos eleitorais e amigos que ajudaram 
em sua eleição, principalmente sua família que deu total apoio, parabenizou o Prefeito Douglas a Vice Terezinha Ferlin e parabenizou a cada 
um dos Vereadores eleitos, agradeceu e pediu que todos ficassem com Deus, encerrou. Usou a Tribuna o Vereador Clovis Schregele - cum-
primentou a todos e a todas as pessoas presente na Sessão, cumprimentou e parabenizou o Presidente Moacir Martins, cumprimentou e 
parabenizou todos os Vereadores e a Vereadora eleita, cumprimentou o Prefeito Douglas a Vice Prefeita a Tere, desejou um excelente 
mandato pois nosso povo merece, agradeceu a deus que lhe deu a vida e lhe da força, da coragem para encarar essas empreitadas, agra-
deceu muito especial sua esposa seus pais seus irmãos sua família, seus amigos, e quando se fala em pandemia da para se pensar que nada 
é em vão na vida das pessoas, esta Casa hoje esta vazia, mais temos a oportunidade de voltar para casa e encontrar nossa família e nosso 
entes queridos, mais nada é eterno nos não somos eternos na vida, temos que aproveitar esta oportunidade que o povo nos deu pois daqui 
a quatro anos termos eleição novamente, alguns permanece e outros são trocados esta é a democracia, desejou a todos um feliz ano novo 
um ótimo trabalho a todos os colegas, aqui no voto representamos uma parcelas dos moradores do município mais como Vereador repre-
sentamos mais de doze mil Lebonregense, que esperam por nos um bom trabalho, a palavra mais nobre que vem em sua mente é gratidão, 
obrigado, obrigado a população de Lebon Regis, pela confiança deposita nele e também em seus colegas para representa – lós que podem 
os entender a grandes a honra do cargo que estamos assumindo, e que Deus nos abençoe, obrigado Lebon Regis e viva a nossa querida 
Lebon Régis, desejou a todos um feliz 2021 agradeceu aos 300 eleitores que depositaram e confiaram seu voto, agradeceu e encerrou. Usou 
a Tribuna a Vereadora Gisele Grazziotinn Wink, cumprimentou o Vereador Presidente Moacir dos Santos e assim cumprimentou todos os 
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demais Vereadores presente, cumprimentou o prefeito municipal, Douglas Fernando de Mello e em seu nome a toda a população de Lebon 
Régis, cumprimentou a Vice – prefeita Terezinha Ferlin Rizzo e em seu nome cumprimentou a todas as pessoas presente nesta Sessão So-
lene, de modo presencial e virtual, considerando a nossa Lei Orgânica do Município em seu artigo 6º poderes independentes e harmônicos, 
o Legislativo e o Executivo, reafirmou o que esta escrito no artigo 6º a Câmara Municipal e o Executivo municipal são dois poderes indepen-
dentes e devem trabalhar de forma harmoniosa então levando no que acredita, o que esta escrito na Lei e ao que a população deseja, seu 
mandato será regido pelo principio da independência, da honestidade e do trabalho serio comprometido com a nossa população, nossa 
população precisa de uma Câmara comprometida com as questões legais, sociais, econômicas, ambientais e por muitas vezes percebemos 
que esta Casa ficou atrelada a interesses escusos, individuais, contraindo o que diz o artigo 6º da Lei Orgânica Municipal, precisamos de 
mudança em nossa sociedade, exemplo que mais mulheres ocupem cargos de destaque inclusive públicos, visto que novamente temos 
somente uma mulher ocupando uma cadeira nesta Casa, também agora temos a vice prefeita Terezinha Ferlin ocupando a sua cadeira, outa 
mudança que toda a nossa população tenha acesso a seus direitos, os individuais e coletivos, como saúde, educação, segurança, moradia, 
saneamento básico, estrada para os nossos agricultores entre muitas outras coisa, comprometeu trabalhar diuturnamente para que esses 
direitos individuais e coletivos sejam garantidos a população através de seu mandato, no período de 2021 a 2024, agradeceu grandiosa-
mente a toda a população Lebonregense que cumpriu com seu dever democrático, elegendo seus representantes de forma ordeira e ami-
gável, agradeceu também o presidente de seu partido Progressistas Marcelo Spautz e em seu nome estendeu os agradecimentos aos seus 
amigos candidatos e candidatas do partido e seus filhados, agradeceu seu esposo Cesar Augusto Wink seus filhos, toda a sua família Graz-
ziotinn e a todas as pessoas que acreditaram que seria possível ela estar aqui neste momento os representando, registrou com muita sau-
dade e respeito a exatos dois anos atrás aqui nesta Casa se despedindo de sua mãe, Mercedes Cancele Grazziotinn que foi definitivamente 
para sua pascoa, e também seu pai Temo João Grazziotinn home honesto de fé, que juntos muito contribuíram para o desenvolvimento de 
Lebon Régis, agradeceu a Deus e pediu que ilumine a jornada de todos nós, permitindo que Lebon Régis alcance o desenvolvimento sus-
tentável, que tanto pode e muito merece, por amor a Lebon Régis e pela sua Vereadora contem sempre com ela, desejou a todos um 2021 
muito prospero e com muita saúde é o que todos nos mais precisamos neste momento, que Deus abençoe a cada um de nos, agradeceu 
encerrou. Usou a Tribuna o Vereador Osvaldo Siqueira, que cumprimentou o Presidente Moacir Martins dos santos e demais membros da 
Mesa, os demais Vereadores e autoridades nominadas pelo protocolo, cumprimentou os servidores da Casa, senhores Vereadores e Verea-
dora, seus familiares seus amigos e publico presente, cumprimentou a todos que acompanham a Sessão pelas redes sociais o Facebook, 
agradeceu aos colegas que votaram em sua chapa, pois vivemos num regime democrático, parabenizou o Vereador Moacir que o mesmo 
não leve para o lado de disputado ou de poder, agora todos temos que dar as mãos e juntos trabalhar, desejou a todos um feliz e prospero 
ano de 2021 que objetivo de cada um seja alcançado, mais para isto cada um tem que fazer sua parte para que isto aconteça, agradeceu 
e parabenizou a todos os Vereadores que por aqui passaram na legislatura passada de 2017 a 2020, da mesma forma as duas mesa dire-
tora que passaram Vereador Osmar Comper e Ivonei Quirino, aos novos colegas Vereadores desejou união para que todos possam desen-
volver e alcançar seus objetivos de forma coletiva, sempre voltada para o desenvolvimento do nosso município que atenda os interesse do 
cidadão Lebonregense, agradeceu seus pais Laudelino Siqueira e Florinda Gois Siqueira pela educação que lhe deram e pelo valores embu-
tidos, agradeceu todos da família Siqueira e família Dias, sua gratidão aos seus sogros seu Orides e Enedina Dias, pessoas manadas e 
queridas por todos, agradeceu seus apoiadores, que levaram seu nome aos eleitores a todos os cantos do município, em especial de coração 
agradeceu a sua esposa Janete Dias Siqueira é grato por tudo o que fez e faz por ele, dentro ou fora da politica, na ajuda pelo crescimento 
família, agradeceu ao seu filho Vagner pela ajuda e sempre dando força nos momentos difícil que surgiu no período eleitoral, tem muito 
orgulho dele, agradeceu a sua nora Franciele, que considera como sendo sua filha e também o netinho Vicente alegria e benção de Deus, 
disse ser hoje um dia muito especial pois esta iniciando o terceiro mandato como Vereador, agradeceu a Deus pelo dom da vida, dar saúde 
hombridade e humildade, assim tomando as decisões com coerência e respeito sempre em primeiro lugar pelo bem comum, agradeceu ao 
seu partido MDB que sempre foi filiado e tem aqui a sua marca pelos feito alcançados, agradeceu e citou o deputado estadual Valdir Cobal-
chini, sempre presente e contribuindo com recursos para o nosso município, além de companheiro partidário seu amigo e amigo de sua 
família, agradeceu a toda a população de nossa cidade em especial as 208 pessoas que lhe confiaram o voto e lhe proporcionaram esta 
vitória, prometeu trabalhar por todos e para todas como sempre fez, sempre pensou em fazer o bem e ser amigo de todos, mostrando 
assim que não se deve confundir amizade com politica, hoje podemos dizer que fazer politica e respeitar as opiniões e espaço de cada um 
sem precisar pisar em ninguém para atingir seu objetivo, disse que começamos um novo mandato com muitos desafios devido esta pande-
mia, tomara que não mais já previsto que passaremos por momentos truculento momentos de crise, consequência deste mal, queira deus 
que não, por isso devemos agir com responsabilidade, com afinco e determinação, prometeu cumprir se mandato ouvindo todas as banca-
das, discutindo e propondo ações e ao mesmo tempo ir de encontro a nossa população, para que possam saber mais que aqui é a casa do 
povo, disse que como legisladores devemos estreitar nosso laços com o executivo municipal, dando suporte necessário para uma boa go-
vernança, a disputa eleitoral acabou no dia da eleição, e a partir dai o que esta em jogo não são mais votos e sim o futuro de nossa gente, 
desejou a todos um feliz e prospero e abençoado 2021, deixou um abraço a todos, agradeceu e encerrou. Usou a Tribuna o Vereador Ivonei 
Gois Quirino, que cumprimentou a todos os presente, cumprimentou o Presidente, o prefeito municipal a Vice prefeita e todos os demais 
colegas Vereadores, as pessoas que acompanham a Sessão pelo Facebook, agradeceu a Deus por mais esta oportunidade que lhe deu, pois 
a vos de Deus é a mão do povo, quando Deus quer o povo quer também, agradeceu a sua esposa que é seu palanque é seu norte, para-
benizou ele pelo que ela acompanhou nesta politica, ela foi o pilar de sua eleição agora, ele e ela que foram atrás de 165 votos, agradeceu 
seus eleitores que Deus abençoe eles por terem confiado nele mais uma vez, o que ele foi nestes quatro anos de honestidade vai continuar 
sendo, respeitando a Lei e contribuindo para a nossa cidade, e nosso município pois é assim que na nossa cidade cresce, por isso a nossa 
cidade deu um salto pra cima aumentou e cresceu, é isto que o povo quer e os empresários vendo isto podem investir em nossa cidade, 
parabenizou o prefeito pelo que ele fez pela cidade e tem certeza que nestes próximos quatro anos fará mais do que já fez, agora aqui 
terminou a eleição, temos que votar nos projetos que o prefeito mandar, todos aqui são conscientes e o que for bom para o povo todos aqui 
vão aprovar, agradeceu aos demais seus familiares filhas genros, irmãos irmãs que sofreram junto com ele pois foi uma politica sofrida ju-
diada, que Deus abençoe a todos, pediu que Deus abençoe seus netinhos, agradeceu a presença de sua sogra Juvita com quase oitenta 
anos mais esta firme aqui, pois faz 33 anos que esta com sua filha este é um momento único para ela pois dois da família tomando posse 
hoje de Vereador, parabenizou os Vereadores eleitos e os reeleitos, disse que criticas sempre vais existir, mais os Vereadores que aqui pas-
saram contribuíram para o desenvolvimento do município, e ninguém joga pedra numa arvore que não tem fruto, mais a honestidade é tudo, 
custa caro ser honesto mais é de graça e honestidade vem de berço, parabenizou o Moacir seu cunhado nesta caminhada pois é a mão de 
Deus, comentou e relatou o que passaram com a doença do Moacir internado e fazendo tratamento em Florianópolis e graças a Deus hoje 
esta ai tomando posse de Vereador e eleito presidente da Câmara, agradeceu novamente a sua família e a todos que lhe deram a oportu-
nidade de mais um voto de confiança, desejou a todos um prospero ano de 2021com muita saúde e paz e prosperidade e que Deus abençoe 
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a todos, agradeceu e encerrou. Usou a Tribuna o Vereador Milton de Jesus Garipuna, que cumprimentou a todos, cumprimentou o presi-
dente Moacir que acabou sendo eleito pela forma de mais idade, agradeceu a sua esposa a sua filha, agradeceu as 99 pessoas que lhe 
confiaram o voto, o que depender dele ele vai estar honrando esses noventa e nove votos representa pouco mais são 99 votos de coração, 
disse ao prefeito que aqui dentro serão uma equipe, a diversidade ficou lá fora, o povo elegeu eles para trabalhar por eles, principalmente 
nos olhar mais para o Bairro Núcleo Rio Doce, o que depender dele ele vai estar colaborando o prefeito mandando os projetos e eles sendo 
honesto, na sua eleição disse que teve deus em seu caminho, ele colocou 99 votos e quando deus ilumina a gente tem que fazer a nossa 
parte, parabenizou o prefeito a vice e os demais companheiros Vereadores, e vamos a luta, desejou a todos um 2021 de muita saúde, 
agradeceu e encerrou. Usou a tribuna o Vereador Ademilson Oliveira da Luz, cumprimentou a todos e a todas, parabenizou o Moacir (ma-
cuco) como presidente, parabenizou o prefeito Douglas e a Vice Terezinha, agradeceu os 162 votos que foi depositado em sua pessoa, sua 
primeira palavra é gratidão pela sua família, pelos votos que ganhou, cumprimentou todos os presente, agradeceu a Deus pela oportunida-
de desta missão no Legislativo e na proteção dele venceremos os desafios, agradeceu a todos que lhe apoiaram e acreditaram em sua ca-
pacidade para lutar em favor do município, agradeceu o apoio incondicional de sua família, senhores e senhoras nosso povo é trabalhador 
que trabalham e batalham todos os dias por uma vida digna, merecem de nossa parte respeito e toda a nossa dedicação, que o trabalho 
aqui coletivo de todos possa trazer prosperidade e abundancia para a nossa querida Lebon Régis, tem certeza que todos aqui compartilham 
deste desejo e juntos somos mais forte, desejou a todos um feliz e prospero ano de 20121, agradeceu e encerrou. Usou a Tribuna o Presi-
dente Vereador Moacir Martins dos Santos, em nome desta Casa cumprimentou todas as autoridades aqui presente, agradeceu a Deus por 
tudo o que ele tem feito em sua vida, pelas vitorias que lhe concedeu, agradeceu sua família que esteve e esta sempre a seu lado, agrade-
ceu a todas as pessoas que de uma forma ou de outra confiaram no seu trabalho como Vereador, deixou bem claro a todos que aqui dentro 
da Câmara como Presidente não é mais que nem um, do que ninguém todos aqui vão trabalhar unidos, trabalhar em prol do nosso muni-
cípio, ajudar no desenvolvimento pois Lebon Régis não pode parar, nesses quatro anos para cá vem nas cidades vizinhas comentarem pois 
tem pouca experiência politica mais gosta de comentar e todos falam que de uns anos para cá Lebon Régis não é mais a mesma a diferen-
ça esta muito grande, disse para todos confiarem que ele Vereador Moacir Martins dos Santos o macuco sempre foi e quer ser o candidato 
do povo, aqui vamos trabalhar unido com todos os Vereadores, aqui não temos adversários, a politica já acabou vão sempre trabalharem 
junto para desenvolvimento do município e em prol da população, temos que estar sempre preparado para defender o nosso povo, Lebon 
Régis esta no caminho certo, agradeceu o Senhor Valdir Mello, dona Evanildes, o Tito Mello toda a sua família, agradeceu a sua mãe, que 
esta aqui com quase 80 anos, que sempre esteve a seu lado agradeceu seus irmãos, que todos tem conhecimento por causa da pandemia 
não puderam estar presente e também as pessoas que lhe ajudaram nesta caminhada, agradeceu a Deus por todos os seus passos pois se 
não fosse ele não estaria aqui, agradeceu sua esposa suas filhas genros e netos, em outra oportunidade vão poder estarem aqui, pois es-
tamos nas mãos de Deus, por isso não podemos questionar o que esta acontecendo aqui na face da terra, que em 2021 Deus esteja em 
nosso caminho, para ajudar administrar o município de Lebon Régis, pediu ao prefeito e a vice prefeita que ele é a favor do povo, para 
beneficio de nosso povo vai estar a disposição, para ajudar correr e ir buscar recursos pode contar com ele, disse a todos os Democratas, 
é filiado a mais de dez anos no partido, já passou por outras eleições mais ele sentiu que numa eleição fez um numero de votos na outra 
aumentou seus votos, então sentia que um dia graças a Deus poderia se eleger Vereador, agradeceu de coração a todas as pessoas que lhe 
confiaram o voto, mais quer e vai estar a disposição de todas as pessoas para trabalhar nos quatro cantos do município, pois se criou e 
morou no interior muitos anos e conhece o Lebon Régis praticamente 100 por cento, sabe que as dificuldades são bastante, pediu a Deus 
que ilumine seus passos e o caminho de cada um aqui como Vereador, que todos tenham muita saúde pois sem saúde não somos nada, vai 
estar sempre a disposição de todos daqueles que votaram nele e também dos que não votaram, parabenizou o prefeito pela administração 
desses quatro anos que passaram e também os Vereadores que passaram no mandado passado, agradeceu as palavras de seu cunhado 
Vereador Volnei Quirino, pois o mesmo falou tudo ele sabe de sua trajetória quando esteva internado em Florianópolis fazendo tratamento 
de saúde, todos sabem de sua situação ele esta nas mãos de Deus, em Deus, pois ele confia muito em Deus e sempre tem que estar con-
versando com os médicos, não é uma coisa muito boa, confia muito no Senhor que é medico dos médicos, tem que sempre estar fazendo 
exames, pois o que ele passou não foi fácil, disse que daqui a quatro anos tem certeza que o município será um município melhor, com 
todas as obras em andamento, e que Deus de também ao prefeito reeleito saúde e sabedoria para trabalhar por mais quatro anos para 
nosso município, agradeceu mais uma vez a todos os presente e que 2021 Deus esteja junto com todos e junto com todos os Vereadores e 
prefeito e vice prefeita pelos próximos quatro anos, agradeceu encerrou. O Presidente Moacir Martins dos santos, agradeceu a presença dos 
Senhores Vereadores, do publico assistente e convocou os Senhores Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, que se realizar-se- à na 
data de 03 de fevereiro de 2021, no horário regimental, as 18:00 horas, em nome de Deus e da Lei declarou encerrada a presente Sessão. 
Eu, _______________________________(Gisele Grazziotinn Wink) secretaria nesta Sessão, mandei digitar a presente ATA que vai Assina-
da por todos, bem como a integra da Sessão fica arquivada (gravada) a disposição dos Senhores Vereadores e do publico, mediante reque-
rimento aprovado pelo Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO 01/2021
Publicação Nº 2801149

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“ESTABELECE RESPONSÁVEIS PELAS CONTAS BANCÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS PERNTE ÀS AGÊNCIAS DO BANCO 
DO BRASIL S/A E DO BANCO BRADESCO S/A”

A Mesa Diretora, através de seu Presidente, MOACIR MARTINS DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, promulga o 
presente Decreto.

Art. 1º. Fica estabelecido que todas as contas bancárias da Câmara Municipal de Lebon Régis, junto às agências do Banco do Brasil S/A e 
Banco Bradesco S/A. neste município, serão movimentadas pelas pessoas ocupantes dos cargos abaixo discriminadas:

a) Presidente da Mesa Diretora, em conformidade com o art. 21 do Regimento Interno.

b) Pelo ocupante do cargo efetivo de Tesoureiro, em conformidade com o art. 21 da Lei Municipal n. 045 de 27 de junho de 2006.
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Art. 2º. As pessoas ocupantes dos cargos acima descritos ficam autorizadas isoladamente realizar as seguintes transações:

I - Solicitar saldo e extratos bancários;
II - Requisitar talonários de cheques;
III - Retirar cheques devolvidos;
IV - Endossar Cheques;
V - Sustar/emitir contraordem de cheques;
VI – Cancelar cheques;
VII - Baixar cheques;
VIII - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
IX - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;

Art. 3º. As pessoas ocupantes dos cargos descritos nas alíneas “a” e “b“ do art. 1º poderão conjuntamente realizar, sendo necessário, no 
mínimo as assinaturas eletrônicas ou físicas, as seguintes transações:

I - Efetuar Saques;
II - Efetuar pagamentos por meio eletrônicos;
III - Efetuar transferências por meio eletrônico;
IV - Efetuar transferências para a mesma titularidade;
V - Encerrar conta de depósitos;
VI - Emitir cheques;
VII - Abrir contas para depósitos;
VIII - Autorizar cobrança;
IX - Movimentar conta corrente por meio físico ou eletrônico;

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,
Registre-se
SALA DAS SESSÕES, 04 de janeiro de 2021.

MOACIR MARTINS DOS SANTOS
Presidente

IVONEI GOIS QUIRINO
1º. Secretário
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CADASTRO 01/2021
Publicação Nº 2801660

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES PARA 2021
NEUDI ANGELO BERTOL – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados 
que, de acordo com o § 1º do artigo 34 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, se encontra aberta à possibilidade geral e 
irrestrita, para proceder ao Registro e Atualização Cadastral, dos Fornecedores da Administração Pública do Município para o ano de 2021. O 
local e horário para retirada do Edital e para esclarecimentos e informações aos interessados, poderá ser obtido junto ao setor de Compras, 
no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Tamandaré, 98, Município de Lindóia do Sul - SC, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
ou pelo telefone (0xx49) 3446.11.77, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias considerados úteis.
Lindóia do Sul-SC, 11 de Janeiro de 2.021.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.490, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802200

DECRETO Nº 3.490, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a intensificação das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e
Considerando que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação;
Considerando a declaração de pandemia da Organização Mundial de Saúde datada de 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana provocada pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em 
decorrência da Infecção Humana provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando que o caput no art. 9º do Decreto Estadual nº 630/2020, assinala no sentido que cabe “aos entes municipais a deliberação a 
respeito do funcionamento de atividades públicas ou privadas em seus territórios” não tem o condão de afastar a corresponsabilidade do Es-
tado, em especial pelas medidas de âmbito Regional, que decorre dos artigos 23, inciso II, e 24, inciso XII da Constituição Federal de 1988, 
dos artigos 17, incisos II e IX, e 18, inciso II, da Lei nº 8.080/1990, do Decreto nº 7.508/2011 e do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979/2020;
Considerando que no Estado de Santa Catarina as ações de enfrentamento da pandemia passaram a ser conduzidas de forma regionalizada, 
mediante compartilhamento das decisões e responsabilidades entre o Estado e os Municípios, o que permitirá adaptar as medidas à reali-
dade local a partir de critérios técnicos e científicos;
Considerando que conforme informações disponíveis no site da Secretaria de Estado da Saúde, o Estado está dividido em Regiões e Ma-
crorregiões de Saúde, que estão sendo referência para essa análise das peculiaridades epidemiológicas locais e adequações das medidas,

DECRETA
Normas para a população em geral
Art. 1º. Fica estabelecido o uso obrigatório de máscaras no território do município, para:
I - acesso, permanência e circulação em logradouros e repartições públicas;
II - estabelecimentos comerciais e industriais de qualquer ordem;
III - táxi ou transporte remunerado privado individual de passageiro e veículos com mais de um passageiro.
Parágrafo único. Excetuam-se da obrigatoriedade deste artigo as crianças menores de dois anos, pessoas com problemas respiratórios ou 
inconscientes e pessoas incapacitadas ou incapazes de remover a máscara sem assistência.
Art. 2º. Ficam proibidas:
I - a concentração, aglomeração e a permanência de pessoas em locais públicos de uso coletivo como parques, praças, espaços de lazer, 
espaços públicos de atividades físicas e áreas públicas de recreação em todo o território municipal;
II - a realização de eventos presenciais de qualquer natureza, de caráter público ou privado, incluindo excursões, cursos presenciais e reu-
niões de qualquer natureza;
III - a realização de festas ou confraternizações em residências e espaços particulares que caracterizem aglomerações e que coloque em 
risco a contaminação de pessoas pela COVID-19.
§ 1º. Excetuam-se da proibição constante do incido I, a as atividades, nos termos da Portaria SES nº 664, de 03 de setembro de 2020 e, 
do inciso II, as atividades nos termos da Portaria SES nº 710, de 18 de setembro de 2020 e suas alterações posteriores e portaria SES nº 
715, de 18 de setembro de 2020 e suas alterações posteriores as reuniões de qualquer natureza, desde que a ocupação seja limitada a 1 
(uma) pessoa para cada 5 m² (cinco metros quadrados), uso de máscaras, utilização de álcool gel, e obedecido o distanciamento mínimo 
de 1,5 metros entre as pessoas.
§ 2º. Em caso de flagrante delito da proibição constante no inciso III, é autorizado o ingresso em residências para verificação, conforme art. 

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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5º, inciso XI, da Constituição Federal e art. 268 do Código Penal.
Art. 3º. Ficam estabelecidas como medidas acautelatórias, devendo ser intensificadas pela população em geral:
I - por tempo indeterminado, que as pessoas com mais de 60 (sessenta) anos restrinjam seus deslocamentos às atividades estritamente 
necessárias;
II - no período em que as aulas estiverem suspensas ou que durar as restrições relativas à COVID -19, que crianças com menos de 14 
(quatorze) anos não fiquem sob o cuidado de pessoas com mais de 60 (sessenta) anos;
III - que se evite a realização de caminhadas, corridas, passeios de bicicletas, familiares e com animais de estimação em via pública para 
melhor eficácia e redução da propagação dos casos;
IV - que o atendimento às necessidades essenciais, a exemplo da aquisição de insumos em mercados, farmácias e afins, sempre que pos-
sível, seja realizado por pessoas fora do grupo de riscos e individualmente, sem o acompanhamento de outras pessoas, mesmo familiares.
Normas para os estabelecimentos comerciais em geral
Art. 4º. Os estabelecimentos comerciais em geral, em relação à lotação dos respectivos estabelecimentos deverão observar a proporção de 
1 (uma) pessoa para cada 3m² (três metros quadrados), incluindo-se nesse cálculo funcionários e clientes, além da adoção obrigatória do 
distanciamento entre pessoas de 1,5 metros entre elas, dentro e fora do estabelecimento.
Art. 5º. Os estabelecimentos comerciais em geral, ficam obrigados:
I - disponibilizar álcool a 70% ou solução antisséptica similar para higienização de mãos nos estabelecimentos que permanecem em fun-
cionamento;
II - retirar de uso bebedouros com jato inclinado;
III - manter preferencialmente ventilação natural nos ambientes fechados;
IV - intensificar a higienização de utensílios, superfícies e equipamentos com álcool 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de 
efeito similar, nos utensílios, equipamentos, maçanetas, mesas, corrimãos, interruptores, sanitários, elevadores, entre outros, respeitando 
a característica do material quanto à escolha do produto.
Normas para os estabelecimentos de comercialização de gêneros alimentícios
Art. 6º. Os estabelecimentos de comercialização de gêneros alimentícios deverão adotar as seguintes medidas de controle:
I - proceder à higienização dos carrinhos, cestas e utensílios necessários para a utilização das compras posteriormente ao uso dos consu-
midores;
II - assegurar que permaneçam no interior do estabelecimento quantidade segura de usuários para evitar aglomerações e proximidade, com 
distanciamento mínimo de 1,5 metros entre cada pessoa, restringindo a entrada quando necessário;
III - havendo restrição de acesso, deverão ser organizadas filas seguras, preferencialmente em local arejado, com acesso a álcool em gel e 
com o espaçamento adequado entre os usuários;
VI - impedir o acesso de usuários ao interior do estabelecimento sem o uso de máscaras, fiscalizando a sua utilização durante a realização 
das compras;
V - assegurar que os usuários utilizem álcool em gel antes de ingressarem no estabelecimento;
VI - orientar aos usuários a comparecerem às compras de maneira individualizada, sem a companhia de familiares e que, preferencialmente, 
não se enquadre no grupo de risco;
VII - retirar de uso de bebedouros com jato inclinado;
VIII – manter preferencialmente ventilação natural nos ambientes fechados;
IX - manter profissionais responsáveis pela fiscalização e o controle das medidas impostas.
Parágrafo único. Especificamente os estabelecimentos de comercialização de gêneros alimentícios que se enquadram no conceito de super-
mercados deverão adotar ainda a realização de monitoramento da temperatura corporal dos usuários, impedindo o acesso daqueles que 
apresentarem alterações acima de 37,8ºC e recomendando que busquem atendimento médico.
Normas para bares, restaurantes, pizzarias, lanchonetes e similares
Art. 7º. Os restaurantes e estabelecimentos destinados ao preparo e consumo de alimentos deverão assegurar que permaneça no interior 
do estabelecimento, quantidade segura de usuários para evitar aglomerações e proximidade, restringindo a entrada quando necessário, e 
deverá:
I - garantir distanciamento seguro das mesas para o consumo de alimentos, evitando o contato e interação entre os consumidores;
II - privilegiar, sempre que possível, a comercialização através de delivery;
III - retirar de uso bebedouros com jato inclinado;
IV - manter preferencialmente ventilação natural nos ambientes fechados;
V - limitar o seu funcionamento no máximo até às 00 hora, sendo permitida a entrada do último cliente às 23 horas.
Parágrafo único. Para o caso de bares, cantinas e similares, o funcionamento será no máximo até às 20 horas.
Art. 8º. Fica proibido a realização de som ao vivo em bares, restaurantes, pizzarias, lanchonetes e similares.
Normas para agências bancárias, correspondentes bancários, lotéricas e
Cooperativas de crédito
Art. 9º. As agências bancárias, correspondentes bancários, lotéricas e cooperativas de crédito situadas no Município deverão adotar as 
seguintes medidas de controle:
I - realizar o monitoramento da temperatura corporal dos usuários, impedido o acesso daqueles que apresentarem alterações acima de 
37,8ºC e recomendando que busquem atendimento médico;
II - assegurar que permaneçam no interior do estabelecimento quantidade segura de usuários para evitar aglomerações e proximidade, com 
distanciamento mínimo de 1,5 metros entre cada pessoa, restringindo a entrada quando necessário;
III - havendo restrição de acesso, deverão ser organizadas filas seguras preferencialmente em local arejado, com acesso à álcool em gel e 
com o espaçamento adequado entre os usuários;
IV - impedir o acesso de usuários ao interior do estabelecimento sem o uso de máscaras, fiscalizando a sua utilização durante a permanência 
no local;
V - assegurar que os usuários utilizem álcool em gel antes de ingressarem no estabelecimento;
VI - orientar aos clientes a comparecerem aos referidos estabelecimentos de maneira individualizada, sem a companhia de familiares e que, 
preferencialmente, não se enquadre no grupo de risco;
VII - retirar de uso bebedouros com jato inclinado;
VIII - manter preferencialmente ventilação natural nos ambientes fechados;
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IX - manter profissionais responsáveis pela fiscalização e o controle das medidas impostas.
Normas para veículos de trabalhadores em locais de serviços essenciais e agroindústrias
Art. 10. Nos veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, fica a ocupação de cada veículo limitada a 50% da capacidade de 
passageiros sentados, adotados os seguintes cuidados obrigatórios:
I - os trabalhadores devem ser orientados a já saírem de casa usando máscara, que deve ser mantida durante todo o trajeto até a empresa;
II - realizar a limpeza e sanitização dos veículos fretados para transporte de trabalhadores ao final de cada viagem, com álcool 70% ou 
outro desinfetante indicado para este fim;
III - disponibilizar álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar nos veículos de transporte de trabalhadores para higiene das 
mãos.
Art. 11. As agroindústrias localizadas no Município deverão obedecer às notas técnicas, instruções normativas, decretos e demais atos legis-
lativos relacionados à prevenção do COVID -19, expedidos pelos órgãos competentes do Governo do Estado de Santa Catarina e do Governo 
Federal, aos quais competem a fiscalização e regulação dos serviços sanitários e de vigilância epidemiológica.
Normas para o Comércio Ambulante
Art. 12. Fica proibida a atuação vendedores ambulantes que não residem no Município, para venda de mercadorias e qualquer natureza, sem 
o alvará e sem a adoção de todas as praticas previstas ao comércio normal e possíveis de serem aplicadas, enquanto perdurar a vigência 
deste Decreto.
Acompanhamento, fiscalização e penalidades em relação às normas estabelecidas
Art. 13. A fiscalização e cumprimento das medidas propostas ficam a cargo da Vigilância Epidemiológica, a Vigilância Sanitária do Município 
e o destacamento da Polícia Militar do Município, as quais estão autorizadas a solicitarem apoio policial e de outros órgãos da Administração 
Municipal.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento das normas previstas neste Decreto, poderão sofrer as penalidades e multas previstas no 
Código de Posturas do Município, sem prejuízo de outras medidas que porventura se fizerem necessárias, notadamente ao pagamento de 
multa diária de R$ 256,16 (duzentos e cinq-enta e seis reais e dezesseis centavos), relativo a 1 (uma) Unidade Fiscal de Referência Muni-
cipal – UFRM.
Art. 14. Havendo descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar a eventual prática 
da infração administrativa prevista no inciso VII do art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto 
no art. 268 do Código Penal e demais legislações.
Disposições finais
Art. 15. As medidas do presente Decreto terão duração até 28 de fevereiro de 2021, podendo ser revistas caso a situação epidemiológica 
no Município apontar, ou normas mais restritivas sobrevierem pelo Governo do Estado de Santa Catarina.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Lindóia do Sul, 08 de janeiro de 2021.

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.491, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802209

DECRETO Nº 3.491, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Nomeia Secretária de Administração e Finanças
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Geneci Dellay para o cargo de Secretária Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo – Cargo em Comissão, percebendo subsídios próprios do cargo, a partir de 11 de Janeiro de 2021, passando a assinar 
e responder pelo cargo nomeado.
Art. 2º. A nomeação e a função disposta neste Decreto possuem efeitos partir desta data.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 11 de Janeiro de 2021.

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.492, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802211

DECRETO Nº 3.492, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Designa Servidores, para exercer a função de Ordenadores de Despesa por Unidade Administrativa do Poder Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Designa Servidores para as funções de Ordenadores de Despesa por Unidade Administrativa do Poder Executivo, conforme segue:
I – Geneci Dellay – Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
II – Rosemar Aparecida Guerini Fiorentin – Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo;
III – Neimar Cordasso – Secretario Municipal de Infraestrutura e Transportes;
IV – Valdecir Meneghini – Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
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V – Pedro Bringhenti – Fundo Municipal de Saúde;
VI – Gabriele Fracasso – Fundo Municipal de Assistência Médica;
Art. 2º. Os servidores designados como Ordenadores de Despesa, conforme definido no artigo anterior deverão, obrigatoriamente, observar 
todas as normas relativas à despesa pública, ficando sujeitos as sanções da legislação vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 11 de Janeiro de 2021.

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

1008/2021
Publicação Nº 2801242

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1008/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE INTE-
RESSE COMUM, ATRAVÉS DE RELAÇÕES DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA, PARA FORNECIMENTO DE BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, SEJAM POR RATEIO OU APLICAÇÃO DIRETA, PARA USO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA- CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Valor: R$ 44.760,00 (QUARENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS)
Lontras, 11/01/2021 DE JANEIRO DE 2020
PREFEITO,
MARCIONEI HILLESHEIM.
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Luiz Alves

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019
Publicação Nº 2802202

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições legais e, considerando a homologação final do resultado do Processo Seletivo n.º 01/2019 para provimento de vagas em caráter 
temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, 
ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital, observadas as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.

DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 11 de janeiro de 2021.

GILMAR LORENCETI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Cargo – Zeladora
N.º inscrição Candidato(a)
65 Simone Maria Ribeiro

298 Diana Vicente de Amorim

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS;
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3. Cópia do PIS/PASEP;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 01/2019) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2019, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2019.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
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Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
Nutricionista Sim **
Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria
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Tecnico Agrícola Sim **

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
Publicação Nº 2802184

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final 
do resultado do Processo Seletivo n.º 02/2018 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do 
Município de Luiz Alves, CONVOCA o candidato habilitado e aprovado de acordo com a relação constante no Anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 11 de janeiro de 2021.

GILMAR LORENCETI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Enfermeiro(a) ESF – Secretaria Municipal de Saúde
N.º da inscrição Candidata
0000660 Rosemary Aparecida de Sena Cândido

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS;
3. Cópia do PIS/PASEP;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
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4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 02/2018) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 02/2018, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 02/2018.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
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Nutricionista Sim **
Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **
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EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 02/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
Publicação Nº 2802195

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 02/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final 
do resultado do Processo Seletivo n.º 02/2018 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do 
Município de Luiz Alves, CONVOCA o candidato habilitado e aprovado de acordo com a relação constante no Anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 11 de janeiro de 2021.

GILMAR LORENCETI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 02/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Auxiliar Administrativo 40h – Secretaria Municipal de Saúde
N.º da inscrição Candidato
0000558 Roberto Golemba de Castro

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 02/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS;
3. Cópia do PIS/PASEP;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
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4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 02/2018) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 02/2018, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 02/2018.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 02/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
Nutricionista Sim **
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Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 01/2021 - CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019
Publicação Nº 2802206

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 01/2021
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais e, considerando a homologação final do resultado do Concurso Público n.º 01/2019 para provimento 
de cargos efetivos de servidores públicos do Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos cargos, observadas as seguintes condições:
1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1.1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de 
Administração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias úteis para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
2.1. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental, realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido concurso público em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.2. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Municipal n.º 62/2014.
4. DA POSSE
4.1. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Mu-
nicipal de Administração para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
4.2. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ativi-
dades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 11 de janeiro de 2021.

GILMAR LORENCETI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 01/2021
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Cargo – Fonoaudiólogo(a)
N.º Inscrição Candidato
12775 Ana Helena Vieira Adler

Cargo – Enfermeiro(a)

N.º Inscrição Candidato
10333 Fauzer Della Rosa Mendez

ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 01/2021
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) foto 3 X 4 recente;
2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
3. Cópia do cartão do PIS/PASEP, caso não estiver anotado junto ao CTPS;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. Documento de Identidade - RG ou carteira de órgão de classe profissional, no caso de carreira regulamentada;
4.2. Documento oficial com número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, caso não conste no RG ou na carteira de órgão de classe 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 802

profissional;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.5. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.6. Certidão de Casamento ou, se solteiro, Certidão de Nascimento.
5. Cópia das Certidões de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos e, se declarados no Imposto de Renda como dependentes, dos 
filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos;
6. Cópia do RG dos filhos menores de idade e, se declarados no Imposto de Renda como dependentes, , dos filhos menores de 24 (vinte e 
quatro) anos;
7. Cópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
8. Atestado de frequência escolar de filhos com mais de 06 (seis) anos, em idade escolar, emitida pela Secretaria de Educação ou na escola 
em que a criança frequente;
9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
10. Comprovante de residência atualizado;
11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, de-
vidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
12. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular do 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, emitido junto ao endereço eletrônico <https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSi-
tuacao/ConsultaPublica.asp>;
13. Ficha de Qualificação Cadastral, emitido junto ao endereço eletrônico <http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml>;
14. Certidão de quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>;
15. Certidões negativas de ações cíveis e criminais expedidas pelo TJSC e pela Justiça Federal de Santa Catarina;
16. Declaração assinada por profissional da saúde, junto às Unidades de Saúde, de que o candidato encontra-se com a sua situação vacinal 
atualizada (conforme Anexo II);
17. Declaração de Bens assinada (conforme Anexo II), podendo ser substituída pela Declaração de Imposto de Renda;
18. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (conforme Anexo II);
19. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (conforme Anexo II);
20. Termo de Interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (conforme Anexo II);
21. Dados para contato: número de telefone, endereço atualizado e e-mail;
22. Documentação para abertura de conta no banco:
22.1. 02 (duas) cópias do CPF;
22.2. 02 (duas) cópia do RG;
22.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO VACINAL

Declaro que o paciente _______________________________________________ encontra-se com a sua situação vacinal atualizada até a 
presente data, tendo seu esquema vacinal completo ou devendo realizar sua próxima dose conforme quadro abaixo:

Febre Amarela (FA) ( ) esquema vacinal completo
( ) não realizada Aprazamento: ____/____ /_____

Tríplice Viral (VTV)
( ) esquema vacinal atualizado
( ) esquema vacinal completo
( ) não realizada

Próxima dose: ____/____ /_____

Aprazamento: ____/____ /_____

Hepatite B (Hb)
( ) esquema vacinal atualizado
( ) esquema vacinal completo
( ) não realizada

Próxima dose: ____/____ /_____

Dupla Adulto (dT)
( ) esquema vacinal atualizado
( ) esquema vacinal completo
( ) não realizada

Próxima dose: ____/____ /_____

Houve restrição na aplicação de 
alguma vacina?

( ) Sim
( ) Não

Se sim, justifique: ( ) Gestante ( ) Amamentando
( ) Vacina contraindicada para a pessoa
( ) Outras restrições

A vacina não realizada poderá ser 
feita em outro momento?

( ) Sim
( ) Não

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Carimbo e Assinatura do Profissional de Saúde

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:
( ) Não possuo bens a declarar.
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, DECLARO, para os devidos fins de provimento de 
cargo público, que não exerço emprego ou função pública em quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento 
legal nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de __
____________________________________________________, do Poder Executivo Municipal de Luiz Alves.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 
01/2019, do Município de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no cargo de ________________
__________________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE DESISTÊNCIA DO CARGO

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 
01/2019, do Município de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, DECLARO RENUNCIAR, em caráter definitivo, a posse para o cargo de ___
_______________________________________________.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PENALIDADES DISCLIPLINARES

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, DECLARO, para os devidos fins, que no exercício 
de cargo ou função pública, não sofri penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável, inclusive, as previstas na Lei Complementar 
n.º 135/2010 - Lei da Ficha Limpa.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 01/2021
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. Hemograma completo;
2. Glicemia;
3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;
5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor);
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).
13. Acuidade visual (para motorista);
14. Eletroencefalograma (para motoristas);
15. Comprovante de vacinação para as seguintes doenças:
15.1. Hepatite B (Hb);
15.2. Dupla Adulto (dT);
15.3. Tríplice viral (VTV);
15.4. Febre Amarela (FA).

EXTRATO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 40/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2800926

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – COTA RESERVADA PARA O ITEM 01 (REPRESENTADO PELO ITEM 02) DESTINADO À MEI, MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MARMITAS, CONFORME AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.602/2015 PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE.

Em relação ao Anexo I (Termo de Referência), mais precisamente na quantidade dos itens 01 e 02, respectivamente, onde se lê: “3.000” e 
“9.000”, leia-se: “9.000” e “3.000”. Neste sentido, altera-se a data de abertura do certame para o dia 22/01/2021 às 09h00min, com proto-
colo para recebimento de proposta e documentação até às 08h45min do mesmo dia.

Luiz Alves, 11 de janeiro de 2021.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO (RESULTADO PRELIMINAR) - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020/PML - 
PROJETO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS - PML

Publicação Nº 2801769

MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020 – PML

Processo Administrativo nº 006/2020- PML

O Prefeito Municipal, JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR a seleção do Plano de Trabalho referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020, Processo Administrativo nº 006/2020 
- PML, nos seguintes termos:
Objeto: O presente Edital de Chamamento Público destinado a celebração de Termo de Colaboração, possui por objeto a seleção de Orga-
nização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, para implantação e desenvolvimento do projeto de atividades esportivas no Município de 
Luzerna, mediante a realização de aulas gratuitas de basquete, tênis de mesa, atletismo, arbitragem e coordenação do objeto do convênio 
celebrado com a União nº 887825/2019, para crianças, jovens e adultos, tendo como base a Proposta de Trabalho anexa.

- Organizações da Sociedade Civil classificadas:
* ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL INSTITUTO PHOENIX-JOAÇABA
Pontuação: 9,50

O parecer da Comissão de Seleção e Julgamento quanto a pontuação das propostas pode ser verificado através do sistema GERR: https://
gerr.com.br/principal.php?chave=01613428000172.
A documentação que não foi inserida no sistema GERR, foi entregue diretamente ao Órgão Técnico.

Luzerna (SC), 08 de janeiro de 2021.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2021
Publicação Nº 2802399

 Instrução Normativa nº 001/2021
Dispõe sobre procedimentos para baixa da Dívida Ativa Tributária no âmbito da Prefeitura Municipal, conforme Lei nº 1737 de 15 de de-
zembro de 2020.

O Controle Interno, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 159 de 21 de março de 2017, artigo 15º incisos II e IV,
Considerando a Lei Municipal nº 1737/2020 e o Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 53/2006),
Considerando a necessidade de normatizar processos, rotinas e documentos a serem observados pelo Setor de Fiscalização e Tributos para 
as prescrições administrativas de dívidas ativas,
Resolve:
Art. 1º - A prescrição dos créditos tributários municipais, conforme determinação da Lei Complementar 53/2006 e Lei 1737/2020, ocorre 
após 05 (cinco) anos de sua constituição, desde que não ocorram interrupções previstas em lei, e o valor seja inferior à um salário mínimo ou 
de cobrança judicial antieconômica, e o procedimento administrativo para as baixas devem seguir as orientações dessa Instrução Normativa.

Art. 2º - O processo administrativo de prescrição anual das dívidas ativas deve conter os requisitos e a documentação descritas abaixo:
I – Relatório, gerado pelo software de tributos utilizado pelo Município, dos contribuintes e respectivas dívidas passíveis de prescrição;
II – Relatórios das cobranças administrativas realizadas no período dos últimos 05 (cinco) anos, sendo ao menos uma cobrança anual por 
contribuinte, que inclua:
a) Comprovante das notificações realizadas,
b) Comprovante dos ARs (Avisos de Recebimentos do Correio)
c) Comprovante das Inscrições no SPC (Serviço de Proteção ao Crédito)
III – Relatório das dívidas que foram prescritas no ano contendo o nome completo do contribuinte, cadastro de pessoa física ou cadastro 
nacional de pessoa jurídica, endereço, valor original e valor atualizado (juros e correção monetária).
IV – Parecer do Controle Interno sobre a regularidade do processo administrativo anual de prescrição da dívida ativa.
V - Comprovação da baixa do crédito prescrito junto ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito).
VI – Comprovante da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina da notificação das dívidas prescritas e baixadas no ano.

https://gerr.com.br/principal.php?chave=01613428000172
https://gerr.com.br/principal.php?chave=01613428000172
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Luzerna, 12 de janeiro de 2021.

Vanusca Silva
Controle Interno

PL 002/2021 - PP 002/2021 - GRAMAS - PML
Publicação Nº 2802604

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 002/2021 - PML
Pregão Presencial nº 002/2021 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA, 
representada neste ato por seu Secretário, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de gramas para urbanização 
dos espaços públicos do Município de Luzerna/SC, conforme especificações contidas neste Edital e em seus Anexos.

REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 25 de janeiro de 2021.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 25 de janeiro de 2021.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

PL 088/20 20 - PE 56/2020 - MATERIAIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONVÊNIO Nº 887825/2019- PML
Publicação Nº 2802457

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 088/2020 - PML
Pregão Eletrônico nº 056/2020 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, neste ato representada pela sua 
Secretária, Sra. REGINA CARIN JACOBY CUREAU, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 088/2020, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição de materiais e gêneros alimentícios para Implanta-
ção e Desenvolvimento do Projeto de Atividades Esportivas no Município de Luzerna/SC, referente ao Convênio nº 887825/2019, tudo em 
conformidade com este Edital e Anexos que o integram.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* ASSCON-PP ASSESSORIAE CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA;
* ROGER ANDRE BRAUN ME

- Valor total: R$ 9.822,60

Luzerna (SC), 11 de janeiro de 2021.

REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 011/2021
Publicação Nº 2801467

PORTARIA Nº 011/21 de 08 de janeiro de 2021.

“NOMEIA A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR DA PARCERIA PREVISTA NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna (SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO da parceria prevista no 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020, do MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), em cumprimento do disposto na alínea “h”, do inciso V, do artigo 
35, da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014:

http://www.luzerna.sc.gov.br
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ALEXANDER ROVER
JANE ELISA OTTO BRANDALISE
RENAN CLODOALDO TESSER

Art.2º- Ainda, atendendo ao dispositivo legal previsto no inciso III, do artigo 8º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e altera-
ções posteriores, fica nomeada como GESTORA DA PARCERIA, a servidora REGINA CARIN JACOBY CUREAU, a qual será responsável pelo 
controle e fiscalização da parceria proveniente do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020.

Art.3º- Os serviços realizados por esta Comissão e Gestora serão gratuitos.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 2021.

Luzerna(SC), 08 de janeiro de 2021.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 012/2021
Publicação Nº 2801503

PORTARIA Nº 012/21 de 11 de janeiro de 2021.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA”.

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER o gozo de férias regulamentares as servidoras abaixo, relacionados conforme período aquisitivo e de gozo descritos:

Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
Carolina Kirsch Magalhães Assistente Administrativa 15/01/2019 a 14/01/22 13/01/2021 a 22/01/2021
Débora Tais Menlak Assistente Administrativa 10/07/2018 a 09/07/2019 12/01/2021 a 21/01/2021

Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de janeiro de 2021.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

DECRETO Nº 4455
Publicação Nº 2801762

DECRETO Nº. 4455
DE 08 DE JANEIRO DE 2021

ATUALIZA A BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando a necessidade de atualizar anualmente os valores dos tributos municipais, tendo em vista a inflação do período, objetivando 
compensar a perda de valor da moeda; e;
Considerando que através de decreto o Município pode atualizar tributos utilizando percentual igual ou inferior a índice oficial de correção 
monetária, conforme se extrai da Súmula nº 160 do Superior Tribunal de Justiça e do inciso II e § 2º, ambos do art. 97, do Código Tributário 
Nacional - Lei nº 5 172, de 25 de Outubro de 1966.
O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 68, inciso XVII da Lei Orgâ-
nica do Município:

DECRETA

Art. 1º Fica atualizada a base de cálculo dos tributos municipais para o exercício de 2021, pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE/INPC, que registrou o valor acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses, de dezembro de 2019 a novembro de 2020, uma variação de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento).

Mês/Ano Mensal (em %) Acumulado últimos 12 meses (em %)

Dezembro/2019 1,22 4,48

Janeiro/2020 0,19 4,30

Fevereiro/2020 0,17 3,92

Março/2020 0,18 3,31

Abril/2020 -0,23 2,46

Maio/2020 -0,25 2,05

Junho/2020 0,30 2,35

Julho/2020 0,44 2,69

Agosto/2020 0,36 2,94

Setembro/2020 0,87 3,89

Outubro/2020 0,89 4,77

Novembro/2020 0,95 5,20

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 08 de janeiro de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

CRISLEY MARIA FUCHS VALERIO
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2020
Publicação Nº 2801773

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa Registrada: VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 21.783.698/0001-39
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Valor registrado: R$ 2.125,00 (dois mil cento e vinte e cinco reais).
Objeto: aquisição de medicamentos injetáveis, destinados a farmácia básica da Secretaria Municipal de Saúde .
Origem: Processo nº 420/2020,Pregão Eletrônico RP Nº 091/2020.
Data de assinatura: 10 de dezembro de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 10 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 318/2020
Publicação Nº 2801772

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 318/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
Empresa Registrada: E. LAZZAROTTO & CIA LTDA
CNPJ: 09.045.155/0001-19
Valor registrado: R$ 1.957.607,50 (um milhão novecentos e cinq-enta e sete mil seiscentos e sete reais e cinq-enta centavos).
Objeto: aquisição de gêneros da alimentação escolar para as escolas municipais e centros de educação infantil, através da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
Origem: Processo nº 462/2020, Pregão Eletrônico RP Nº 100/2020.
Data de assinatura: 15 de dezembro de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 15 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2020
Publicação Nº 2801775

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
Empresa Registrada: JACKIW ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 04.283.864/0001-19
Valor registrado: R$ 565.600,30 (quinhentos e sessenta e cinco mil e seiscentos reais e trinta centavos).
Objeto: aquisição de gêneros da alimentação escolar para as escolas municipais e centros de educação infantil, através da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
Origem: Processo nº 462/2020, Pregão Eletrônico RP Nº 100/2020.
Data de assinatura: 15 de dezembro de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 15 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 031/2019
Publicação Nº 2801777

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 031/2019
Contrato nº: 031/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: ENIO ALVES COIMBRA
CPF: 883.892.784-72
Modalidade Processo Licitatório n.º 467/2019. Credenciamento n.º 015/2019.
Data Assinatura do termo aditivo: 28 de outubro de 2020.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 040/2020
Publicação Nº 2801789

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 040/2020
Contrato nº: 040/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: RAFAEL MARQUES DA SILVA
CPF nº 891.012.352-49
Modalidade Processo Licitatório 382/2015 Credenciamento n.º 007/2015.
Data Assinatura do termo aditivo: 24 de junho de 2020.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.
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EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 041/2020
Publicação Nº 2801782

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 041/2020
Contrato nº: 041/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: ANTEZANA CHAVEZ & ZERGER LTDA
CNPJ nº 18.147.735/0001-08
Modalidade Processo Licitatório 382/2015 Credenciamento n.º 007/2015.
Data Assinatura do termo aditivo: 22 de outubro de 2020.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 090/2019
Publicação Nº 2801786

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 090/2019
Contrato nº: 090/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: Antezana Chavez & Zerger LTDA
CNPJ: 18.147.735/0001-08
Modalidade Processo Licitatório n.º 185/2019. Credenciamento n.º 010/2019.
Data Assinatura do termo aditivo: 22 de outubro de 2020.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.

PORTARIA Nº 039/21 EM 04.01.2021
Publicação Nº 2801663

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 039/21 em 04.01.2021.
EXONERA GERENTE FINANCEIRA
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MAFRA-IPMM.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o Mem. 001/SMA/2021 de 04 de Janeiro de 2021;

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a Sra. ANA HELOISA VARELA, inscrita no CPF sob o nº 077.964.429-80, do cargo de GERENTE FINANCEIRA, do Instituto 
de Previdência do Município de Mafra-IPMM, a partir de 05 de Janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 04 de Janeiro de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/21 EM 07.01.2021
Publicação Nº 2801674

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 082/21 em 07.01.2021.
NOMEIA ASSESSOR JURÍDICO
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE MAFRA-IPMM.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o Mem.006/SMA/2021 de 07 de Janeiro de 2021;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear o Sr. JULIO CEZAR ZANELLA, inscrito no CPF sob o nº 486.537.569-49, no cargo de ASSESSOR JURÍDICO do Instituto de 
Previdência do Município de Mafra-IPMM, a partir de 07 de Janeiro de 2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 07 de Janeiro de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

DARTAGNAN PLOTHOW CAMARGO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 083/21 EM 07.01.2021
Publicação Nº 2801668

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 083/21 em 07.01.2021.
NOMEIA GERENTE FINANCEIRO
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE MAFRA-IPMM.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o Mem.006/SMA/2021 de 07 de Janeiro de 2021;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Sra. ANA HELOISA VARELA, inscrita no CPF sob o nº 077.964.429-80, no cargo de GERENTE FINANCEIRO do Instituto 
de Previdência do Município de Mafra-IPMM, a partir de 06 de Janeiro de 2021.

Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 06 de Janeiro de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 07 de Janeiro de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

DARTAGNAN PLOTHOW CAMARGO
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 04/2021
Publicação Nº 2801314

PORTARIA N° 04, de 07 de janeiro de 2021.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAFRA.

A Vereadora DIRCELENE DITTRICH VEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica do Município e, no Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Concede férias à servidora BRUNA RAFAELA WESTARB, ocupante de cargo de auxiliar de serviços administrativos, do quadro de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Mafra.

Parágrafo Único As férias refere-se ao período aquisitivo de abril de 2019 à abril de 2020, que será usufruída de 14 de janeiro a 12 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 07 de janeiro de 2021.

VER.ª DIRCELENE DITTRICH PINTO
Presidente
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PORTARIA Nº 05/2021
Publicação Nº 2801316

PORTARIA N° 05, de 07 de janeiro de 2021.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAFRA.

A Vereadora DIRCELENE DITTRICH PINTO, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica do Município e, no Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Concede férias ao servidor JEFFERSON REGI, ocupante do cargo de assessor jurídico, do quadro de provimento comissionado da 
Câmara Municipal de Mafra.

Parágrafo Único As férias refere-se ao período aquisitivo de janeiro de 2019 a janeiro de 2020, que será usufruída de 14 de janeiro de 2021 
a 12 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra/SC, 07 de janeiro de 2021.

VER.ª DIRCELENE DITTRICH PINTO
Presidente

PORTARIA Nº 06/2021
Publicação Nº 2801318

PORTARIA Nº 06, de 07 de janeiro de 2021.
NOMEIA ASSESSOR LEGISLATIVO

A Vereadora Dircelene Dittrich Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da Resolução nº 06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIEGO VARELA DE JESUS, para o cargo em Comissão de Assessor Legislativo, padrão DAS-3, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Mafra, com vencimento de R$ 3.295,49 (três mil, duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), a 
partir do dia 08 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 07 de janeiro de 2021.

VER.ª DIRCELENE DITTRICH PINTO
Presidente

PORTARIA Nº 07/2021
Publicação Nº 2801319

PORTARIA N° 07, de 07 de janeiro de 2021.

Designa servidora para exercer a função de Fiscal de Contrato Administrativo e dá outras providências.

A Vereadora Dircelene Dittrich Pinto, Presidente da Câmara de Vereadores de Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora VÂNIA LAZARO DA GUARDA, ocupante do cargo de Assistente de Contabilidade, para exercer a função de Fiscal 
de Contrato Administrativo, celebrado pela Câmara Municipal de Mafra e a empresa DINÂMICA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 19.099.437/0001-52, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta 
execução do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Único. As atribuições específicas do servidor compreenderão:

I – Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, o regular cumprimento dos encargos de ordem 
social, trabalhista e previdenciário, relativos ao seu pessoal que prestar os serviços objeto do Contrato Administrativo nº 05/2020, nomi-
nalmente discriminados, bem como se há comprovação do recolhimento das contribuições sociais e obrigações tributárias decorrentes dos 
serviços prestados exclusivamente à Câmara de Vereadores do Município de Mafra, relativas ao mês imediatamente anterior ao cobrado 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 813

pela prestação de serviços;
II – Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção das 
falhas observadas;
III - Transmitir à CONTRATADA instruções a respeito da execução do objeto, notificando a CONTRATADA, formal e tempestivamente sobre 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86/88 
da Lei Federal nº 8.666/93;
IV – Zelar pelo efetivo cumprimento das demais obrigações contratuais assumidas.

Art. 2º A servidora deverá comunicar a administração sobre todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas eventualmente observadas.

Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassam a competência da fiscal deverão ser solicitadas ao gestor de contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra/SC, 07 de janeiro de 2021.

VER.ª DIRCELENE DITTRICH PINTO
Presidente

PORTARIA Nº 08/2021
Publicação Nº 2801320

PORTARIA Nº 08, de 07 de janeiro de 2021.
NOMEIA DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

A Vereadora Dircelene Dittrich Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da Resolução nº 06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TATIANA MARTINS RIBAS, para o cargo em Comissão de Diretora Administrativa e Financeira, padrão DAS-1, do Quadro 
de Pessoal da Câmara Municipal de Mafra, com vencimentos de R$ 6.261,45 (seis mil, duzentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos), a partir do dia 08 janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 07 de janeiro de 2021.

VER.ª DIRCELENE DITTRICH PINTO
Presidente
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Major Vieira

Prefeitura

DECRETO N. 1.927, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801034

DECRETO N. 1.927, de 04 de janeiro de 2021.

PRORROGA ATÉ O DIA 01.02.2021 A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MAJOR 
VIEIRA DISPOSTO NO DECRETO N. 1911/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON LICZKOVSKI, Prefeito do município de Major Vieira (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS), que classificou como Pandemia a doença causada pelo Coronavírus (Covid-19);

Considerando a necessidade de preservar a integridade física e a saúde de servidores, agentes e colaboradores e população em geral;

Considerando o grande fluxo de pessoas recebido diariamente nas dependências do Poder Público Municipal;

Considerando a necessidade de estabelecer medidas aptas a evitar a contaminação e a restringir os riscos de contaminação;

Considerando a necessidade de manutenção dos serviços postos à disposição da população e necessidade de uniformização dos atendi-
mentos prestados pelo Poder Público

DECRETA

Art.1º Em caráter excepcional e temporário, até o dia 01 de fevereiro de 2021, o horário de funcionamento para atendimento ao público 
nas repartições públicas municipais passará a ser das 08h00 às 13h00.
Paragrafo único. As unidades administrativas deverão manter regime de plantão remotamente pelos meios tecnológicos disponíveis ou por 
telefone.

Art.2º O horário de funcionamento para atendimento ao público na Secretaria de Saúde será normal, podendo ser estabelecida escala.

Art. 3º. A medida de que trata o presente Decreto tem caráter temporário, com vigência até disposição em contrário.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Major Vieira, SC, 04 de janeiro de 2021.

ADILSON LICZKOVSKI
Prefeito

Registrado e Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios no dia 04.01.2021 e site www.majorvieira.sc.gov.br em 04.01.2021.

CRISTIANE SIEMS
Secretária de Administração

EDITAL 001/2021 – PROCESSO SELETIVO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Publicação Nº 2801464

EDITAL 001/2021 – PROCESSO SELETIVO
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
O PREFEITO DE MAJOR VIEIRA, ADILSON LICZKOVSKI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, torna 
público por intermédio do presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão o processo seletivo, para a área de atuação junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde, a serem admitidos em caráter temporário, em conformidade com o art. 201 da Lei 069 de 2017, e considerando 
a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde- OMS, de 11 de março de 2020, 
assim com, a Declaração de Emergência e Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020, e a Lei 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação da emergência em saúde pública de importância 
internacional, com o intuito de suprir a situação emergencial – COVID 19 - junto ao Pronto Atendimento Municipal e Unidades de Saúde do 
Município, assim como a substituição das vagas efetivas que necessitem de afastamento por motivo de: readaptação; licenças prêmio, para 
tratamento de saúde ou maternidade, licença sem vencimento.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo seletivo simplificado será regido pelo presente Edital, coordenado pela Comissão do Processo Seletivo, designada pelo Exe-
cutivo Municipal;
1.2 A seleção dos candidatos será publicada em Diário Oficial do Município e consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e/

http://www.majorvieira.sc.gov.br
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ou da experiência comprovada;
1.3 O processo seletivo simplificado destina-se à seleção de profissionais para contratação temporária pelo período de 06 meses, podendo 
ser prorrogado por igual período;
1.4 O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem crescente de classificação;
1.5 O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:
* Pelo término do prazo contratual;
* Por iniciativa da administração pública; e
* Por iniciativa do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência.

2 DAS VAGAS
2.1. Serão oferecidas as seguintes vagas, respeitados os requisitos de comprovação presentes no item 3 deste edital e seus subitens:

CARGO/COMPETÊNCIA VAGAS CH* HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

MÉDICO CR 20

Curso Superior em Medicina. 
Registro no Conselho Regional de 
Medicina.

MÉDICO CR 40
Curso Superior em Medicina. 
Registro no Conselho Regional de 
Medicina.

ENFERMEIRO 01 40
Curso Superior em Enfermagem e, 
Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM CR 40
Curso Técnico em Enfermagem e, 
Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem.

FARMACÊUTICO 01 40
Curso Superior em Farmácia e, 
Registro no Conselho Regional de 
Farmácia

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS CR 40 Ensino Fundamental Incompleto.

 *CR: Cadastro Reserva.

2.2 Remuneração:

CARGO/COMPETÊNCIA CH * VALOR (R$)

MÉDICO 20 *R$ 7.261,85 + Insalubridade

MÉDICO 40 *R$ 14.523,70 + Insalubridade

ENFERMEIRO 40 R$ 3.479,62 + Insalubridade

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 R$ 1.350,00 + Insalubridade

FARMACÊUTICO 40 R$ 3.479,62

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 40 R$ 1.100,00 + Insalubridade

2.2.1 - As atribuições de cada cargo ou as atribuições comuns a todos os cargos estão descritas no anexo I deste Edital.
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3 DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições deverão ser feitas por intermédio do e-mail seletivosimplificadomv@outlook.com e serão aceitas das 08:00h do dia 12 de 
janeiro de 2021 até as 16:00h do dia 13 de janeiro de 2021. Não será cobrada a taxa de inscrição.
2.0.1 O candidato deverá anexar a documentação comprobatória exigida no presente Edital quando for realizado sua inscrição;

2.0.2 A documentação comprobatória juntamente com a Ficha de Inscrição (modelo Anexo II), deverá ser digitalizada;

2.0.3 É responsabilidade do candidato o envio correto da documentação relativa à inscrição;
2.0.4 É de responsabilidade do candidato o envio de documentação legível para fins de pontuação;

2.0.5 A Comissão Permanente de Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará pelo não recebimento de documentação compro-
batória de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados via internet;

2.0.6 A inscrição do candidato implicará na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.

2.0.7 No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e fornecer os seguintes documentos, conforme orientações abaixo:

2.0.8 REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
a) Carteira de Identidade e CPF ou CNH;
b) Comprovante de escolaridade conforme habilitação mínima exigida. (Ver item 2 e 2.1 desde edital);
c) Registro no órgão de classe, quando o cargo exigir;
d) Ser brasileiro nato ou naturalizado, comprovado por meio do documento de identidade;
e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação;

2.0.9 PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA NA FUNÇÃO SERÃO ACEITOS:

a) Declaração e/ou Certidão de Tempo de Serviço prestado emitido pela empresa contratante, assinada pelo seu representante legal, de-
vidamente identificado, com especificação do cargo ocupado, contendo timbre, endereço, no qual deverá constar o período completo, ou 
seja, data de início e data de saída e a função exercida ou Registro na Carteira de Trabalho.
b) Certificados de Conclusão de Curso de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado;
c) Curriculum Vitae completo e atualizado.

3 DO PROCESSO SELETIVO

3.1 A classificação do Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada;

3.2 Para contagem de títulos e experiência comprovada na função serão considerados os descritos nos quadros abaixo:
CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO

TÍTULOS
Especialização 1,0 (um vírgula zero)
Mestrado 1,5 (um vírgula cinco)
Doutorado 2,0 (dois vírgula zero)

EXPERIÊNCIA COMPROVADA

De 06 meses até 18 meses 1,0 (um vírgula zero)
De 19 meses até 30 meses 1,5 (um vírgula cinco)
De 31 meses até 42 meses 2,0 (dois vírgula zero)
De 43 meses até 60 meses 2,5 (dois vírgula cinco)
De 61 meses até 72 meses 3,0 (três vírgula zero)
Acima de 72 meses 2.5 (três vírgula cinco)

4.3 para fins de pontuação por experiência será considerado todo o período de experiência apresentado conforme exigido para o cargo, 
sendo os períodos trabalhados de forma concomitantes contabilizados uma única vez.

5 DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada;

5.2. Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação serão utilizados os fatores de desempate na seguinte ordem:

1 - Maior pontuação por títulos;
2 – Maior pontuação por experiência comprovada.
3 - Maior idade;
3 - Maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos;

5.3 A classificação final será publicada no Diário Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura Municipal de Major Vieira no dia 15/01/2021;

4.4 Após a publicação do Resultado de Classificação, os candidatos terão direito de recurso sobre o resultado final, nos termos do item 6 
deste edital.

mailto:seletivosimplificadomv@outlook.com
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6. DOS RECURSOS
6.1. Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto à classificação do Processo Seletivo que deverá ser encaminhado por meio do 
endereço eletrônico seletivosimplificadomv@outlook.com em arquivo formato PDF, até 24 horas após a publicação do resultado no Diário 
Oficial dos Municípios. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente a publicação no DOM.
5.2 Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido;
5.3 Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato, devendo ser observados os seguintes requisitos:
a) Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente;
b) Conter os dados pessoais e do processo seletivo, devendo ser acompanhado de cópia do documento de identificação do candidato;
c) O resultado do recurso junto com parecer da comissão do processo seletivo simplificado será encaminhado aos requerentes por meio de 
endereço eletrônico fornecido no ato da inscrição;

5.4 Da decisão da Comissão não caberá mais recurso ou impugnação;
5.5 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço eletrônico e as atualizações deverão ser encaminhadas para o e-mail seletivo-
simplificadomv@outlook.com .
5.6 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização dos seus dados.
7. DA CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação e o exercício da função dependerão dos seguintes requisitos básicos, e apresentação dos respectivos documentos com-
probatórios:

*Carteira de Identidade
*CPF
*Carteira de Trabalho (CTPS)
*Número do PIS/PASEP
*Título de Eleitor
*Comprovante de Voto da Última Eleição
*Certidão de Nascimento ou Casamento
*Certidão de Nascimento dos Filhos
*Certificado de Reservista (se for o caso)
*Comprovante de residência
*Comprovante de escolaridade
*Documento que conste o número da Conta no Banco do Brasil
*01 (uma) foto 3x4 recente
*Carteira Nacional de Habilitação (quando o cargo assim o exigir)
*Registro no Conselho de Classe (quando o cargo assim o exigir)
*Declaração de não acumulação de cargos públicos
*Declaração de Bens que constituem seu patrimônio
*Declaração de não ter sofrido no exercício da Função Pública, as penalidades disciplinares
*Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Fórum da Comarca onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos.
*Laudo Médico atestando sanidade física e mental, expedido pela Junta Médica Municipal. Apresentar também os exames que forem soli-
citados pelo médico.

7.2 A convocação do candidato aprovado será feita, por meio de contato telefônico ou pelo endereço eletrônico indicado no momento da 
inscrição, após encerramento do prazo de recursos.

7.3. Considerando que o Processo Seletivo Simplificado ocorre com o objetivo de contratação imediata, encerrados todos os procedimentos 
de classificação e publicações, o candidato terá o prazo de 03 dias úteis a contar do envio da convocação para apresentação dos documentos 
e, se habilitado, iniciar as atividades, caso contrário será considerado desistente definitivo à vaga;

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos documen-
tos, eliminará o candidato do processo seletivo;
7.2 O processo de chamamento e admissão dos candidatos aprovados neste processo seletivo dar-se-á de acordo com a necessidade do 
serviço público emergencial;
7.3 Os candidatos serão contratados em regime administrativo, ficando vinculado ao Regime Geral de Previdência Social;
7.4 Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
e Procuradoria Municipal;
7.5 Fica o responsável pela Coordenação da Comissão autorizada a convocar outros servidores e assessoria técnica para participar da ope-
racionalização deste processo seletivo;

Major Vieira, 11 de janeiro de 2021.

ADILSON LICZKOVSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:

mailto:seletivosimplificadomv@outlook.com
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Médico

Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para o COVID- 19 e 
as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina 
preventiva; definir instruções; emitir laudos e pareceres; aplicar as leis e regulamentos da saúde pública; 
realizar atendimentos clínicos no ambulatório e na urgência e emergência; desenvolver as atividades 
inerentes a função e a lotação do servidor.

Enfermeiro

Integrar e organizar a escala dos profissionais do Centro de Triagem COVID-19, Pronto Atendimento 
Municipal e Unidades de Saúde. Realizar atividades de nível superior de elevada complexidade, relativas 
ao desenvolvimento e implementação de ações de educação, prevenção, promoção, proteção e reabilita-
ção da saúde individual e coletiva; sistematizar a assistência de enfermagem nas diferentes fases do ciclo 
vital e no Centro de Triagem COVID-19, Pronto Atendimento Municipal e UBS, zelando pela efetividade e 
eficácia dos resultados; identificar e atuar em situações de risco à saúde; supervisionar, orientar, dimen-
sionar a equipe de enfermagem; participar da elaboração de protocolos de assistência e atuar em equipe 
multiprofissional; realizar o atendimento, prescrevendo os cuidados de enfermagem e medicamentos 
conforme protocolos técnicos, participar do planejamento, execução e avaliação das atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes e/ou estagiários; participar das atividades de ensino e pes-
quisa dentro de seu ambiente de atuação; executar suas atividades de acordo com as normas técnicas 
de biossegurança, bem como supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar no uso correto de EPIs; 
desenvolver ações de vigilância em saúde; atuar no gerenciamento de riscos, elaborar e monitorar indi-
cadores de assistência, qualidade e moral; atuar na prevenção de agravos relacionados ao ambiente de 
trabalho, como também nas ações de vigilância à saúde do trabalhador; prover recursos materiais, bem 
como dimensionamento e monitoramento de sua manutenção preventiva e corretiva; prover capacitação 
da equipe envolvida no manuseio de novos equipamentos; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade

Técnico de Enfermagem

Integrar a escala do Centro de Triagem COVID-19, Pronto Atendimento Municipal e UBS, assistir ao 
Médico ou Enfermeiro no planejamento, programação, orientação, supervisão das atividades COVID-19; 
Prestar cuidados integrais a pacientes COVID-19 sob a supervisão do Médico ou Enfermeiro; Executar 
tratamentos prescritos nas Unidades que atenderem Síndrome Gripal - COVID-19 sob a supervisão do 
Médico ou Enfermeiro; Executar tarefas referentes à conservação, validade e aplicação de testes e demais 
medicações; Executar outras atividades correlatas que lhe forem solicitadas pelo Médico, Enfermeiro e 
Secretaria Municipal de Saúde.

Farmacêutico

Realizar atividades de natureza especializadas de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à 
área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de farmaco-
logia com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, acompanhar projetos, sugerir, 
propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
saúde pública.

Agente de Serviços Públicos

Realizar atividades de natureza multifuncional e auxiliar, no interior do pronto atendimento municipal e de 
unidades de saúde do Município e no ambiente externo, a fim de fornecer auxilio na execução de diversos 
trabalhos que não exige conhecimento técnico ou especifico, como ações operativas de varrer, cozinhar, 
limpar, lavar, espanar, servir, subir escadas, manusear, arrumar, organizar, executar tarefas em benefício 
do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento do pronto atendimento municipal e de 
unidades de saúde do Município.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

CANDIDATO

NOME:

DATA DE NASCIMENTO:

CPF: RG:

TELEFONE: E-MAIL:

ENDEREÇO: CIDADE:
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CARGO PRETENDIDO:

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO
Declaro serem verdadeiras as informações acima, e, ainda, conhecer e aceitar as normas que regem o Processo Seletivo Edital 01/2021.

Major Vieira, SC.

___ /____ /______

Assinatura do candidato

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 087, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801039

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 087, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE QUE TRATA O §1º DO ART.4º DA LEI MUNICIPAL N. 2384, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

A Câmara de Vereadores APROVOU, e eu ADILSON LICZKOVSKI, Prefeito, SANCIONO a seguinte

LEI

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2021 o prazo para o Poder Executivo comprovar a transferência e regularização da 
titularidade do imóvel ao patrimônio público municipal, bem como sua afetação ao Poder Legislativo, conforme estabelece o §1º, do artigo 
4º da Lei Municipal n. 2384, de 16 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Major Vieira, 04 de janeiro de 2021.

ADILSON LICZKOVSKI
Prefeito

Registrado e Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios no dia 04.01.2021 e site www.majorvieira.sc.gov.br em 04.01.2021.

CRISTIANE SIEMS
Secretária de Administração

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 86, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801038

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 86, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

CRIA FUNÇÕES GRATIFICADAS DE TESOUREIRO E CONTROLADOR INTERNO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara de Vereadores APROVOU, e eu ADILSON LICZKOVSKI, Prefeito, SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam criadas as funções gratificadas de Tesoureiro e de Controlador Interno no âmbito da Câmara Municipal de Major Vieira, para 
o exercício das atribuições constantes no Anexo I da presente Lei Complementar.
Parágrafo único. As funções gratificadas estabelecidas no caput serão exercidas por servidores efetivos da Câmara Municipal de Major Vieira.

Art. 2° Fica estabelecida, a gratificação pelo exercício da função de Tesoureiro, no valor mensal de R$500,00 (quinhentos reais), e de Con-
trolador Interno no valor mensal de R$1.000,00 (mil reais).
Parágrafo único. As gratificações de que trata o caput do presente artigo, serão reajustadas na mesma época e em percentual igual ao dos 
reajustes dos demais servidores do Poder Legislativo.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente da Câmara de Ve-
readores.

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2021.

http://www.majorvieira.sc.gov.br
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Art. 5º Fica revogada a lei complementar n.º 2.472 de 23 de agosto de 2019.

Major Vieira(SC), 04 de janeiro de 2021.

ADILSON LICZKOVSKI
Prefeito

Registrado e Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios no dia 04.01.2021 e site www.majorvieira.sc.gov.br em 04.01.2021.

CRISTIANE SIEMS
Secretária de Administração

ANEXO I

FUNÇÃO GRATIFICADA: TESOUREIRO

a) Realizar o Controle e Registro do movimento das contas bancárias da Câmara;
b) Elaborar conciliação bancária dos valores sob a responsabilidade da Câmara;
c) Execução de tomada de contas dos recursos liberados sob o regime de adiantamento, conferindo a validade dos documentos que inte-
gram os respectivos processos;
d) Efetivação dos meios financeiros necessários à locomoção dos integrantes do Poder Legislativo, quando em viagens realizadas a serviço 
da Casa;
e) Execução dos serviços de escrituração do Livro Caixa;
f) Emissão das respectivas ordens de pagamento das despesas já empenhadas e liquidadas a serem efetivada mediantes ordens bancárias;
g) Acompanhamento da execução financeira;
h) Execução de outros serviços correlatos a atividade da tesouraria;
i) Exercer quaisquer outras atividades afins ou compatíveis com as atribuições da função.

FUNÇÃO GRATIFICADA: CONTROLADOR INTERNO

a) Fazer o acompanhamento e o controle, cabendo-lhe, analisar e avaliar, quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os regis-
tros contábeis, os atos de gestão, entre eles: os processos licitatórios, a execução de contratos, convênios e similares, o controle e guarda 
de bens patrimoniais da Câmara, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de frequência, concessão e 
pagamento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamento dos Vereadores, servidores ativos e inativos; Uso de telefone fixo 
e móvel (celular); execução da despesa pública em todas suas fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a observância dos limites 
constitucionais no pagamento dos Vereadores e dos servidores da Câmara;
b) Assinatura do Relatório de Gestão Fiscal, junto com o Presidente da Câmara (art. 54 da LRF), assim como, a fiscalização prevista no art. 
59 da LRF;
c) Alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de procedimentos, assim como sobre a necessidade de medidas corretivas, 
a instauração de tomada de contas especial e/ou de processo administrativo;
d) Executar as tomadas de contas especiais determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado;
e) Comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha conhecimento, acerca das quais não foram 
adotadas quaisquer providências pela Autoridade Administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1º, CF, art. 113 da CE e 
arts. 60 a 64 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000), observado o art. 5º da Decisão Normativa n. TC-02/2006;

LEI Nº 2523/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801037

 LEI Nº 2523/2020 de 21 de Dezembro de 2020

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA PARA O EXERCÍCIO DE 2021”

FRANCISCO JURACZEKI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

I – DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Major Vieira, para o exercício financeiro de 2021, estima a Receita em R$ 27.416.554,80 
(Vinte e sete milhões, Quatrocentos e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) e fixa a Despesa em R$ R$ 
27.416.554,80 (Vinte e sete milhões, Quatrocentos e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos)) discriminados 
nos anexos integrantes desta Lei.

II – DOS ORÇAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Art. 2º - O Orçamento do Município de Major Vieira (Prefeitura, Fundos, Fundações e Câmara de Vereadores) para o exercício de 2021 

http://www.majorvieira.sc.gov.br
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estima a Receita em R$ 27.416.554,80 (Vinte e sete milhões, Quatrocentos e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
centavos) e fixa as Despesas para a Câmara Municipal em R$ 1.260.000,00 (Um milhão duzentos e sessenta mil reais), e fixa as despesas da 
Prefeitura Municipal, Fundos e Fundações em R$ 22.326.240,40 (Vinte e dois milhões, trezentos e vinte e seis mil, duzentos e quarenta reais 
e quarenta centavos). Estima as transferências financeiras da Prefeitura Municipal aos FUNDOS MUNICIPAIS e à CÂMARA DE VEREADORES 
em R$ 5.090.314,40 (Cinco milhões, noventa mil, trezentos e quatorze reais e quarenta centavos).
§ 1º - A Receita Consolidada da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, as transferências de outras esferas de Gover-
no, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES 26.556.554,80
2. RECEITAS DE CAPITAL 860.000,00
3. RECEITA TOTAL 27.416.554,80

§ 2º - A Despesa Consolidada da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo a classi-
ficação institucional, funcional–programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

Cód ORGÃO VALOR R$
02.00 Gabinete do Prefeito 596.097,24
03.00 Secretaria de Administração e Planejamento 4.306.960,00
06.00 Secretaria Municipal de Educação 6.944.842,76

07.00 Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 4.119.905,00

09.00 Sec. Munic. Agricultura, Fomento Agropecuário e 
Meio Ambiente 925.700,00

10.00 Secretaria Munic. do Bem Estar Social 396.748,00
99.00 Reserva de Contingência 52.000,00
17.00 Fundo Municipal de Assistência Social 551.800,00

18.00 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescentes 15.000,00

19.00 Fundo Munic. de Desenvolvimento Rural 127.155,60
13.00 Fundo Rotativo Habitacional 124.788,80
14.00 Fundo Municipal de Saúde 4.938.233,20
15.00 Fundo Municipal de Seguridade Social 1.699.126,00
16.00 Hospital Municipal de Major Vieira 1.358.198,20
01.00 Câmara Municipal de Vereadores 1.260.000,00
TOTAL 27.416.554,80

II CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
01 LEGISLATIVA 1.260.000,00
04 ADMINISTRAÇÃO 3.500.297,24
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 963.548,00
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.462.370,00
10 SAÚDE 6.296.431,40
11 TRABALHO 10.000,00
12 EDUCAÇÃO 6.880.042,76
15 URBANISMO 4.109.905,00
16 HABITAÇÃO 124.788,80
20 AGRICULTURA 1.000.855,60
27 DESPORTO E LAZER 64.800,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS 1.454.760,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 288.756,00
TOTAL 27.416.554,80

III – CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
031 AÇÃO LEGISLATIVA 1.260.000,00
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.448.297,24
243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE 15.000,00
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.000.548,00
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272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.462.370,00
301 ATENÇÃO BÁSICA 4.110.903,20
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.629.598,20
303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 301.350,00
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 119.172,00
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 135.408,00
361 ENSINO FUNDAMENTAL 5.611.692,76
365 EDUCAÇÃO INFANTIL 1.268.350,00
451 INFRAESTRUTURA URBANA 10,000,00
452 SERVIÇOS URBANOS 4.109.905,00
482 HABITAÇÃO URBANA 124.788,80
606 EXTENSÃO RURAL 1.000.855,60
812 DESPORTO COMUNITÁRIO 64.800,00
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 804.000,00
845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 217.360,00
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 433.400,00
999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 288.756,00
TOTAL 27.416.554,80

IV – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

CÓDIGO PROGRAMAS VALOR (R$)
0001 LEGISLATIVO EFICIENTE 1.260.000,00
0002 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EFICIENTE 596.097,24
0003 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 4.306.960,00
0004 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1.052.855,60

0005 GESTÃO INOVADORA E QUALITATIVA EM EDUCA-
ÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 6.944.842,76

0006 AÇÕES EFICIENTES EM OBRAS E URBANISMO 4.119.905,00
0008 SAÚDE DE QUALIDADE AOS MAJORVIEIRENSES 6.296.431,40
0009 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 15.000,00
0010 ASSISTÊNCIA SOCIAL RESPONSÁVEL 1.073.336,80
0012 SEGURIDADE SOCIAL GARANTIDA 1.462.370,00
0999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 288.756,00
TOTAL 27.416.554,80

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 24.361.762,04
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 2.766.036,76
9.0.00.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência 288.756,00
TOTAL 27.416.554,80

III - DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA

Art. 3º - O Orçamento da entidade Prefeitura para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 18.951.995,00 (Dezoito milhões, novecentos 
e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal aos Fundos e à Câmara 
de Vereadores em R$ R$ 5.090.314,40 (Cinco milhões, noventa mil, trezentos e quatorze reais e quarenta ) e fixa as Despesas em R$ 
17.342.253,00 ( Dezessete milhões, trezentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais)
§ 1º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de rendas, as transferências de outras esferas de Governo, as rendas e outras recei-
tas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES 22.288.138,60
2. RECEITAS DE CAPITAL 656.000,00
3. DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE (3.992.143,60)
4. RECEITA TOTAL 18.951.995,00

§ 2º - A Despesa da entidade PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional–programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
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Código FUNÇÃO
04 ADMINISTRAÇÃO 3.500.297,24
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 396.748,00
11 TRABALHO 10.000,00
12 EDUCAÇÃO 6.880.042,76
15 URBANISMO 4.109.905,00
20 AGRICULTURA 873.700,00
27 DESPORTO E LAZER 64.800,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS 1.454.760,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 52.000,00
TOTAL 17.342.253,00

Transferências Financeiras Concedidas aos Fundos 
e à Câmara de Vereadores. 5.090.314,40

TOTAL 5.090.314,40

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 15.130.926,24
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 2.159.326,76
9.0.00.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência 52.000,00
TOTAL 17.342.253,00

Transferências Financeiras Concedidas aos Fundos, Fundações e à Câmara 
de Vereadores. 5.090.314,40

TOTAL GERAL 5.090.314,40

IV - DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAJOR VIEIRA

Art. 4º - O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 444.108,00 (Qua-
trocentos e quarenta e quatro mil, cento e oito reais), as transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal em R$ 107.692,00 ( Cen-
to e sete mil, seiscentos e noventa e dois reais) e fixa as despesas em R$ 551.800,00 (Quinhentos e cinquenta e um mil e oitocentos reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, a arrecadação de rendas, as transferências de 
outras esferas de Governo, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:

4. RECEITAS CORRENTES 444.108,00
5. RECEITAS DE CAPITAL 0,00
6. RECEITA TOTAL 444.108,00

§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAJOR VIEIRA, será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional–programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte 
forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 551.800,00
TOTAL 551.800,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 508.328,00
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 43.472,00
TOTAL 551.800,00

V - DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 5º - O Orçamento da entidade Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o exercício de 2021 estima a Receita 
em R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais) as transferências financeiras recebidas do tesouro municipal em R$ 6.600,00 ( Seis mil e 
seiscentos reais) e fixa as Despesas em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
§ 1º A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, a arrecadação de rendas, as transferências de 
outras esferas de Governo, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:
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7. RECEITAS CORRENTES 8.400,00
8. RECEITAS DE CAPITAL 0,00
9. RECEITA TOTAL 8.400,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e quanto à natureza, distribuídas 
da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00
TOTAL 15.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 5.000,00
TOTAL 15.000,00

VI - DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 6º O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 42.211,60 
(Quarenta e dois mil, duzentos e onze reais e sessenta centavos), as transferências financeiras recebidas do tesouro municipal em R$ 
84.944,00 (Oitenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais) e fixa as Despesas em R$ 127.155,60 (Cento e vinte e sete mil, 
cento e cinquenta cinco reais e sessenta centavos).
§ 1º - A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, a arrecadação de rendas, as transferências de 
outras esferas de Governo, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:

10. RECEITAS CORRENTES 42.211,60
11. RECEITAS DE CAPITAL 0,00
12. RECEITA TOTAL 42.211,60

§ 2º - A Despesa da entidade do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional–programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
20 AGRICULTURA 127.155,60
TOTAL 127.155,60

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00..00.00.00.00 Despesas Correntes 110.853,60
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 16.302,00
TOTAL 127.155,60

VII - DO ORÇAMENTO DO FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL DE MAJOR VIEIRA

Art. 7º - O Orçamento da entidade Fundo Rotativo Habitacional de Major Vieira para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 122.388,80 
(Cento e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), as transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal 
em R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) e fixa as Despesas em R$ 124.788,80 (Cento e vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos ).

§ 1º - A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, a arrecadação de rendas, as transferências de 
outras esferas de Governo, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:

13. RECEITAS CORRENTES 18.388,80
14. RECEITAS DE CAPITAL 104.000,00
15. RECEITA TOTAL 122.388,80

§ 2º - A Despesa da entidade do Fundo Rotativo Habitacional será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte forma:
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I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
16 HABITAÇÃO 122.388,80
TOTAL 122.388,80

II– CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 79.788,80
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 45.000,00
TOTAL 122.388,80

VIII - DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAJOR VIEIRA

Art. 8º - O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 1.573.162,20 
( Um milhão, quinhentos e setenta e três mil, cento e sessenta e dois reais e vinte centavos), as transferências financeiras recebidas do 
tesouro municipal em R$ 3.365.071,00 ( Três milhões, trezentos e sessenta e cinco mil e setenta e um real) ) e fixa as Despesas em R$ 
4.938.233,20 ( Quatro milhões, novecentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta e três reais e vinte centavos).

§ 1º A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, a arrecadação de rendas, as transferências de 
outras esferas de Governo, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:

16. RECEITAS CORRENTES 1.473.162,20
17. RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00
18. RECEITA TOTAL 1.573.162,20

§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAJOR VIEIRA será realizada segundo a apresentação dos anexos integran-
tes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional–programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
10 SAÚDE 4.938.233,20
TOTAL 4.938.233,20

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 4.525.533,20
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 412.700,00
TOTAL 4.938.233,20

IX - DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE MAJOR VIEIRA

Art. 9º O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Seguridade Social de Major Vieira para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 
5.179.698,40 (Cinco milhões cento e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), e fixa as Despesas em R$ 
1.699.126,00 ( Um milhão, Seiscentos e noventa e nove mil, cento e vinte e seis reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, a arrecadação de rendas, as transferências de 
outras esferas de Governo, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:

19. RECEITAS CORRENTES 5.179.698,40
20. RECEITA TOTAL 5.179.698,40

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE MAJOR VIEIRA, será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional – programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.462.370,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 236.756,00
TOTAL 1.699.126,00
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II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 1.451.502,00
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 10.868,00
9.0.00.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência 236.756,00
TOTAL 1.699.126,00

X - DO ORÇAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA

Art. 10 - Orçamento da entidade Hospital Municipal de Major Vieira para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 1.094.590,80 (Um 
milhão e noventa e quatro mil, quinhentos e noventa mil e oitenta centavos) e fixa as Despesas em R$ 1.358.198,20 ( Um milhão, trezentos 
e cinquenta e oito mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos. as transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal em R$ 
263.607,40 (Duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e sete reais e quarenta centavos)

§ 1º A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, a arrecadação de rendas, as transferências de 
outras esferas de Governo, as rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:

21. RECEITAS CORRENTES 1.094.590,80
22. RECEITAS DE CAPITAL 0,00
23. RECEITA TOTAL 1.094.590,80

§ 2º A Despesa da entidade HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional–programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
10 SAÚDE 1.358.198,20
TOTAL 1.358.198,20

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 1.347.330,20
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 10.868,00
TOTAL 1.358.198,20

XI - DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Art. 11. O Orçamento da entidade Câmara Municipal de Vereadores para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 0,00 (Zero Reais), as 
transferências financeiras recebidas do tesouro municipal em R$ 1.260.000,00 (Um milhão duzentos e sessenta mil reais) e fixa as Despesas 
em R$ 1.260.000,00 ( Um milhão duzentos e sessenta mil reais).
§ 1º Os recursos disponíveis serão realizados mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, discriminado nos quadros anexo, 
com os seguintes desdobramentos:

1. TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 1.260.000,00
2. TOTAL 1.260.000,00

§ 2º A Despesa da entidade Câmara Municipal de Vereadores será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação institucional, funcional–programática e quanto à natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Código FUNÇÃO VALOR R$
01 LEGISLATIVA 1.260.000,00
TOTAL 1.260.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 1.210.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 50.000,00
TOTAL 1.260.000,00

Art. 12. Os recursos da Reserva de contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.
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Art. 13. A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 
cada Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação em conformidade com a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163/2001 e 
suas alterações, e normas editadas pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC.
Parágrafo único: Durante a execução orçamentária de 2021, autorizado por Lei, o Poder Executivo poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais nos orçamentos fiscais, na forma de crédito adicional especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o 
exercício de 2021.

Art. 14. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta Lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências 
voluntárias da União e do Estado, Operação de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 
ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64, será realizado em cada fonte de recursos 
identificados nos orçamentos da Receita e Despesa, e será utilizado mediante Lei específica para fins de abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais, conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

§ 2º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, 
conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF.

Art. 15. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso de arrecadação poderão ser utilizados 
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais de projetos, atividades ou operações especiais, mediante Lei específica.

Art. 16. Durante o exercício de 2021 o Poder Executivo Municipal, mediante Lei específica, poderá realizar Operações de Crédito para finan-
ciamento de programas priorizados nesta lei ou por créditos adicionais.

Art. 17. Através de Lei específica autorizativa e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Município poderá assumir custeio de competência 
de outros entes da Federação.

Art. 18. O Executivo Municipal poderá mediante Lei específica firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente 
ou através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 19. Ficam consignadas nas dotações de pessoal previsão para concessão de revisão e/ou correção salarial.

Parágrafo Único – As dotações de pessoal do orçamento poderão ser suplementadas sempre que necessário para fazer frente às despesas 
geradas com a reposição e/ou correção salarial, conforme disposto no “caput” deste artigo.

Art. 20. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a Entidades Públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de subvenção ou 
auxílio se dará mediante Lei específica, e beneficiará somente aquelas declaradas de utilidade pública municipal de caráter educativo, as-
sistencial, recreativo, cultural, esportivo, de saúde, agrícola, econômico, administrativo e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal.(Art. 4º, I, f; Art. 25 § 1º; e art. 26, caput da Lei Complementar 101/2000).

Art. 21. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de cooperação téc-
nica, financeira, técnica-financeira, ou contribuição se dará mediante Lei específica, e beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de saúde, agrícola, econômico, administrativo e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal.(Art. 4º, I, f; Art. 25 § 1º; e art. 26, caput da Lei Complementar 101/2000).

Art. 22. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, mediante Lei específica de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Art. 23. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal na 
presente Lei Orçamentária Anual, nos termos do respectivo anexo.

§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 
saúde.

§ 2º As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos estri-
tamente de ordem técnica, nestes casos, serão adotadas as seguintes medidas: (vide §12 e §14 do art. 166 da CF)

I – até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedi-
mento;

II – até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remane-
jamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III – até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo 
Municipal sobre o remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja insuperável; e

IV – se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o 
projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária anual.
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V– No caso de descumprimento do prazo imposto no inciso IV do §2º as programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não 
serão consideradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 2º deste artigo. 
(vide §15 do art. 166 da CF)

§ 3º Considera-se equitativa a execução das programações em caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente de autoria. (vide §18 do art. 166 da CF).

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação orçamentária será fiscalizada e avaliada pelo Vereador autor 
da emenda, quanto aos resultados obtidos.

§ 5º A não execução da programação orçamentária das emendas parlamentares previstas neste artigo implicará em crime de responsabili-
dade, nos termos da legislação aplicável

Art. 24. Os recursos financeiros destinados ao Poder Legislativo Municipal no quadriênio 2018/2021, corresponderão ao percentual de 7% 
(sete por cento) relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da CF, 
efetivamente realizado nos respectivos exercícios anteriores, excluído desse limite os gastos com funcionários inativos da Câmara.

Parágrafo único. Se verificado no início de cada exercício , que os recursos financeiros de que trata o “caput” deste artigo estão aquém do 
percentual de 7% (sete por cento) previsto no art. 29-A, inciso I da CF/88, o Presidente da Câmara através de ato da Presidência proverá a 
reestimativa dos valores, para encaminhamento ao Poder Executivo, de modo que seja feita a adequação orçamentária.

Art. 25. A presente Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, sendo revogadas as disposições em contrário.

Major Vieira (SC), 21 de Dezembro de 2020

FRANCISCO JURACZEKI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios no dia 05/01/2021 e Site www.majorvieira.sc.gov.br em 04/01/2021

Cristiane Siems
Sec. Administração e Gestão

http://www.majorvieira.sc.gov.br
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Maracajá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2021
Publicação Nº 2802334

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2021
OBJETIVO: aquisição de combustíveis para manutenção da frota da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde de Maracajá, durante o exercício 
de 2021, obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas neste edital e seus anexos.
DATA DE ENTREGA: até 25 de janeiro de 2021 às 09h15min.
DATA DE ABERTURA: Dia 25 de janeiro de 2021 às 09h30min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Licitações do Município de Maracajá, na 
Avenida Getulio Vargas nº530 – Centro, Maracajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos telefones (48) 3523-1199 e 3523-1111, ou através 
do site: www.maracaja.sc.gov.br
Maracajá, 11 de janeiro de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.maracaja.sc.gov.br
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2021
Publicação Nº 2801642

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 001/2021 Dispensa de Licitação n. 001/2021
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER. Contrato Administrativo n. 001/2021 e Contrato Adminis-
trativo n. 002/2021. Vigência: 31/12/2021. O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maravilha, SANDRO DONATI, juntamente com a Comissão 
de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que deflagrou processo de dispensa de licitação para pagamento de pres-
tação de serviços consorciados para o Município de Maravilha - SC, 04 de janeiro de 2021. SANDRO DONATI – Prefeito de Maravilha - SC.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2021
Publicação Nº 2801646

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 002/2021 Dispensa de Licitação n. 002/2021
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amerios – CIS-AMERIOS. Valor global: R$594.288,00. Contrato Administrativo n. 
003/2021. Vigência: 31/12/2021. O Senhor Prefeito Municipal, SANDRO DONATI, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que deflagrou processo de dispensa de licitação para pagamento de prestação de serviços consorcia-
dos para o Município de Maravilha - SC, 06 de janeiro de 2021. SANDRO DONATI – Prefeito do Município de Maravilha.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2021
Publicação Nº 2801649

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 003/2021 Dispensa de Licitação n. 003/2021
Contratada: Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS. Valor global: R$79.563,60. Contrato Administrativo n. 
004/2021. Vigência: 31/12/2021. O Senhor Prefeito SANDRO DONATI, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que deflagrou processo de dispensa de licitação para pagamento de prestação de serviços consorciados para o 
Município de Maravilha - SC, 06 de janeiro de 2021. SANDRO DONATI – Prefeito do Município de Maravilha.
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Marema

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
Publicação Nº 2801458

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
considerando a homologação final do resultado dos Concursos Públicos nº 001/2019, Decreto 077/2019 de 18/06/2019, para provimento 
de cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo do Município,

CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante do presente, com vistas à nomeação e posse nos respectivos 
cargos efetivos, observadas as seguintes condições:
1. Os convocados deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse para ser nomeado e tomar Posse, cumpridas as exigências 
legais, apresentando os documentos necessários, contados a partir da publicação deste Edital conforme dispõe o art. 12, § 2° do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Marema/SC;

2. Para a nomeação e posse o convocado deverá apresentar a documentação necessária, conforme previsão em Edital de Abertura 
001/2019, item 2.2 letras “a – x”, e anexos VIII, IX e X.

3. A Inspeção Médica Oficial será agendada pelo Departamento de Recursos Humanos uma vez que o candidato apresente os exames e 
laudos constantes do Item 2.

4. O convocado deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Documento de Identidade;
b) Título de Eleitor;
c) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE, pela internet, no site http://www.tse.gov.br. A validade da 
Certidão de que trata este item fica condicionada à verificação de autenticidade, no endereço eletrônico do órgão emitente.
d) Certificado de Reservista, ou de Dispensa do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino.
e) Cadastro de Pessoa Física – CPF, expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Caso não tenha o cartão próprio do CPF poderá 
apresentar o comprovante de inscrição que pode ser obtido na internet, no site http://www.receita.fazenda.gov.br. O Número do CPF que 
consta em outros documentos, não se presta para atender esta solicitação.
f) Certidão de nascimento ou casamento.
g) comprovante de habilitação para o exercício do cargo.
h) atestado de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

i) alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro da Comarca do domicílio do candidato;
j) declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato. No caso de acu-
mulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, órgão ao qual pertence e a carga horária;
l) declaração de bens;
m) comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
n) comprovante de endereço;
o) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
p) Comprovação relativa ao gozo dos direitos políticos (Certidão de crimes eleitorais), emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE, pela 
internet, no site http://www.tse.gov.br. A validade da Certidão de que trata este item fica condicionada à verificação de autenticidade, no 
endereço eletrônico do órgão emitente.
q) uma foto 3x4 recente;
r) Declaração de conta corrente para recebimento da remuneração.
s) Comprovantes de dependentes;
t) Consulta Qualificação cadastral do E-Social - http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
u) Declaração de ausência acúmulo de cargo público;
x) Declaração de ausência de Nepotismo.

5. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento obrigatório impede a nomeação.

6. Ficam convocados para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos os abaixo relacionados:

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição Nome Posição
0050315 MARIA EDUARDA MACHADO RIBEIRO 3ª

Marema-SC, 06 de janeiro de 2021.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml


12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 832

Matos Costa

Prefeitura

AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 03/2021 - PMMC
Publicação Nº 2802344

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 - PMMC
A Presidente da Comissão de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 002/2021, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993.
Objeto: Contratação de locação de software e suporte para implementação de CONTROLE INTERNO e APRESENTAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS de avaliação do cumprimento das metas fiscais – MÓDULO CONTROLE INTERNO e MÓDULO AUDIÊNCIA PÚBLICA, para o ano 
de 2021.
Valor de R$: 6.796,68 (seis mil setecentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos) divididos em parcelas mensais.
Matos Costa, 11 de janeiro de 2021. Camila Carneiro - Presidente da Comissão.

AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 04/2021 - PMMC
Publicação Nº 2802351

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 - PMMC
A Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto nº 002/2021, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, artigo 24, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de Licença de uso de Suporte e Manutenção ao Sistema Gestão Escolar, denominado “Escola Via Net", integrado para 
todas as unidades escolares para Gestão Escolar na Rede Municipal de Ensino para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, para o ano de 2021.
Valor total de R$: 7.007,40 (sete mil sete reais e quarenta centavos) que deverão ser pagos em parcelas mensais.
Matos Costa, 11 de janeiro de 2021. Camila Carneiro - Presidente da Comissão

DECRETO 005/2021
Publicação Nº 2802046

DECRETO N.º 005/2021 de 11 de janeiro de 2021
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002274/2020, de 20 de outubro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 109.000,00 (Cento e nove mil reais), 
no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Fundo Municipal de Assistência Social, que especifica:

ORGÃO 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 15.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE 2.029 MANUTENÇÃO DO FUNDO M. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO 3.3.40.00.00.00.1100 Transferências a Municípios 
– 2 109.000,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
109.000,00 (Cento e nove mil reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que 
especifica

ORGÃO 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 15.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE 2.029 MANUTENÇÃO DO FUNDO M. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas – 1 109.000,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço do Contestado, 11 de janeiro de 2021.

Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

EXTRATO CONTRATO Nº 01/2021 - PMMC
Publicação Nº 2802358

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 01/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-51.
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, pessoa com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12.
VALOR R$: 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais),
Vigência: INICIO: 01/01/2021 TÉRMINO: 31/12/2021
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 (23).
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA ESTADO DE SANTA CATARINA, E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).
Matos Costa, 11 de janeiro de 2021. Paulo Bueno de Camargo - Prefeito Municipal
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Modelo

Prefeitura

DECRETO 021/2021
Publicação Nº 2800863

DECRETO Nº 021/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ELIANA LORENZ PARA O CARGO DE ASSESSOR DE DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Leis Mu-
nicipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2.460/2020, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, ELIANA LORENZ, portadora do CPF nº 033.362.139-59, RG nº 3.583.573, para desempenho do 
cargo em comissão de ASSESSORA DE DEPARTAMENTO, fixada a sua lotação no Departamento Municipal de Assistência Social do Município 
de Modelo - SC, de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - A servidora nomeada por meio deste Decreto, perceberá a remuneração do cargo, nível CC-6 do quadro de servidores Cargos em 
Comissão, do Município de Modelo - SC, com dedicação integral.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 08 de janeiro de 2021.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

CLEBER EBERHART
Secretário de Administração e Fazenda

TERMO DE POSSE 015/2021

REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 021/2021

Cargo: ASSESSORA DE DEPARTAMENTO, no Departamento Municipal de Assistência Social

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, no Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo – SC, compareceu a Senhora ELIA-
NA LORENZ, portadora do CPF nº 033.362.139-59, RG nº 3.583.573, a fim de tomar posse no cargo de ASSESSORA DE DEPARTAMENTO, 
com lotação no Departamento Municipal de Assistência Social, conforme nomeação de que dispõe o Decreto nº 021/2021, com efeitos a 
partir de 08 de janeiro de 2021.

Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de incompa-
tibilidade legal para o exercício do cargo.

Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado pelo município onde foi julgada apta física e mentalmente para o exercício 
do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado posse.

Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais e demais 
normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de dignidade, disci-
plina, impessoalidade e moralidade, prestando o seguinte depoimento:

“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disciplina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao cargo, 
aceitando as atribuições do cargo para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo com dedicação e zelo, em res-
peito à Lei, a bem do Município e dos meus concidadãos”.

Fica registrada nesta data, a entrada em exercício conforme nomeação e posse.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai assinado pelas partes.
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Modelo - SC, 08 de janeiro de 2021

ELIANA LORENZ DIRCEU SILVEIRA
Servidora Prefeito Municipal

DECRETO 022/2021
Publicação Nº 2800866

DECRETO Nº 022/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIANA CENTA BERNARDY PARA O CARGO COORDENADORA GERAL DE EQUIPE-AÇÕES DEPARTAMENTOS 
– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Leis Mu-
nicipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2.460/2020, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, DIANA CENTA BERNARDY, portadora do CPF nº 045.398.549-17, RG nº 4863742, para desem-
penho do cargo em comissão de COORDENADORA GERAL DE EQUIPE-AÇÕES DEPARTAMENTOS – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, fixada 
a sua lotação no Departamento Municipal de Educação, de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - A servidora nomeada por meio deste Decreto, perceberá a remuneração do cargo, nível CC-5 do quadro de servidores Cargos em 
Comissão, do Município de Modelo - SC, com dedicação integral.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 08 de janeiro de 2021.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

CLEBER EBERHART
Secretário de Administração e Fazenda

TERMO DE POSSE 016/2021

REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 022/2021

Cargo: ASSESSORA DE DEPARTAMENTO, no Departamento Municipal de Assistência Social

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, no Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo – SC, compareceu a Senhora DIA-
NA CENTA BERNARDY, portadora do CPF nº 045.398.549-17, RG nº 4863742, a fim de tomar posse no cargo de COORDENADORA GERAL 
DE EQUIPE-AÇÕES DEPARTAMENTOS – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, com lotação no Departamento Municipal de Educação, conforme 
nomeação de que dispõe o Decreto nº 022/2021, com efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de incompa-
tibilidade legal para o exercício do cargo.

Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado pelo município onde foi julgada apta física e mentalmente para o exercício 
do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado posse.

Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais e demais 
normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de dignidade, disci-
plina, impessoalidade e moralidade, prestando o seguinte depoimento:

“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disciplina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao cargo, 
aceitando as atribuições do cargo para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo com dedicação e zelo, em res-
peito à Lei, a bem do Município e dos meus concidadãos”.

Fica registrada nesta data, a entrada em exercício conforme nomeação e posse.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai assinado pelas partes.
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Modelo - SC, 08 de janeiro de 2021

DIANA CENTA BERNARDY DIRCEU SILVEIRA
Servidora Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO EDITAL TP Nº 001/2021 - PMM
Publicação Nº 2801970

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 - TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021. O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar Licitação, conforme descrito a seguir: MODALIDADE: Tomada de Preço nº 001/2021. FORMA 
DE JULGAMENTO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de Treinamento e Consultoria aplicados ao setor 
público, abrangendo capacitação contínua através da transferência de conhecimentos, acompanhamento e orientação para as áreas de: 
Tributária, Econômica, Financeira, Contábil, Planejamento, Patrimônio, Recursos Humanos, Previdenciária, E-social, Controladoria, Atos 
Normativos e Contraditórios ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, de forma presencial na sede do município, para continua 
capacitação dos servidores, e de forma remota, mediante orientações a distância via telefone, correio eletrônico e outras facilidades tecno-
lógicas, bem como, na sede da proponente, para o exercício de 2021 e/ou subsequentes, conforme demais especificações constantes no 
edital. ENTREGA DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h15min do dia 28 de janeiro de 2021, no seguinte ende-
reço: Avenida Laju, nº 420, Centro, Caixa Postal 91, CEP: 89893-000 - Mondaí/SC. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS: Às 08h30 do dia 28 de janeiro de 2021, no endereço acima mencionado. INFORMAÇÕES: A 
íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no endereço acima ou pelo telefone (49) 3674-3100 ou pelos e-mails: compras@mondai.sc.gov.br; compras1@mondai.sc.gov.br. 
MONDAI (SC), 11 de janeiro de 2021. ELISEU BOHN - Secretário de Administração e Fazenda/Ordenador de Despesa.

EXTRATO ERRATA T.A. CT018.2020 - FMS
Publicação Nº 2800971

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/FMS
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 011/2018 Edital: Tomada de Preço nº. 001/2018 Contrato: 018/2018 – Termo Aditivo nº 003 Objeto: Serviços técni-
cos profissionais de NUTRICIONISTA, para oferecer serviços de complexidade mais avançada, para atuar na Atenção Básica, com dedicação 
de 20 (vinte) horas semanais, atuando na identificação de características domiciliares e familiares que orientem a detecção precoce de 
dificuldades que possam afetar o estado nutricional e a segurança alimentar e nutricional da família. Finalidade: ERRATA DE PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA: Onde se Lê: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/03/2021, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 
8.666/93. Leia-se: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/12/2021, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93 
Fornecedor: DAINÁ MELZ – CPF sob o n° 102.923.899-57. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. GINTHER OTTO 
DREHER Gestor do Fundo Municipal da Saúde Ordenador de Despesa

PORTARIA N° 008/2021
Publicação Nº 2801152

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 008 DE 05 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, MAURO ALBERTO MARQUARDT, matrícula nº 4119, servidor desta municipalidade, lotado no cargo de DIRE-
TOR GERAL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 05/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 05 de janeiro de 2021.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras1@mondai.sc.gov.br
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PORTARIA N° 008/2021
Publicação Nº 2801154

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 009 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria n° 0592/2020, de EDIVANE POLETTI, matrícula nº 2735, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:

Art. 2º. Onde se lê: (...) conforme atestado médico emitido em 15/11/2020, a partir do dia 30/11/2020, com retorno dia 13/01/2020. (...).

Art. 3º. Leia-se: (...) conforme atestado médico emitido em 19/11/2020, a partir do dia 04/12/2020, com retorno dia 18/01/2020. (...)

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 07 de janeiro de 2021.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA N° 010/2021
Publicação Nº 2801156

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 010 DE 08 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 20 dias a VANDERLIZE SCHMEIER, matrícula nº 2763, ocupante do cargo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 11/01/2021 a 30/01/2021, correspondentes ao período aquisitivo de 02/01/2020 a 01/01/2021, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 31/01/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 08 de janeiro de 2021.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO N° 04/2021
Publicação Nº 2800886

DECRETO Nº 04/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

“APROVA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

OSMAR MARQUES DA SILVA, Prefeitoem exercíciodo Município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da legislação municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o Desmembramento de Terreno urbano de propriedade de OSMAR MARQUES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
586.636.300-34, e de CLARICE DE OLIVEIRA MARQUES inscrita no CPF sob o nº656.562.109-87,com a área de 630,00m2 (Seiscentos e 
trinta metros quadrados), constituído pelo Lote nº78 da Quadra I, com benfeitoria de casa em madeira medindo 70,00m2, matriculado sob 
o nº5814no CRI de Fraiburgo SC situado na Avenida Enio Lopes de Albuquerque, Centro, município de Monte Carlo SC, CEP 89618-000, 
Comarca de Fraiburgo SC, com as seguintes medidas e confrontações:

Frente: na extensão de 21,00 metros com a Avenida Enio Lopes de Albuquerque;
Fundos: na extensão de 10,00 metros com imóvel da Congregação Cristã no Brasil (Matr. 5.941) e na extensão de 11,00 metros com imóvel 
de Rio Espinilho Transportes e Empreendimentos Ltda (Matr. 10.288), totalizando 21,00 metros;
Lado Direito: na extensão de 30,00 metros com imóvel de Fabiola Hirt Bitencourt (Matr. 5.673);
Lado Esquerdo: na extensão de 30,00 metros com imóvel de Sebastião Vilagran Ribeiro de Deus e Cleci Aparecida Maiteli Ribeiro de 
Deus(Matr. 12.413);

Art. 2º - O imóvel urbano, com área superficial total de 630,00m2 (Seiscentos e trinta metros quadrados) com benfeitoria de casa em ma-
deira medindo 70,00m2, acima descrito será desmembrado da seguinte forma:

§ 1º. A área desmembrada, denominadaLOTE Nº 1, com área de 315,00 m² de área superficial, com benfeitoria de casa em madeira me-
dindo 70,00m2, terá os seguintes limites e confrontações:

DESMEMBRAMENTO
LOTE Nº 01

Terreno urbano, sendo o Lote 01, com área de 315,00m2, com benfeitoria de casa em madeira medindo 70,00m2, com as seguintes con-
frontações:

FRENTE: na extensão de 13,00 metros com a Avenida Enio Lopes de Albuquerque;
FUNDOS: na extensão de 13,00 metros com o Lote nº02;
LADO DIREITO: na extensão de 24,23 metros com o Lote nº02;
LADO ESQUERDO: na extensão de 24,24 metros com imóvel de Sebastião Vilagran Ribeiro de Deus e Cleci Aparecida Maiteli Ribeiro de Deus 
(Matr. 12.413).

§ 2º. A área desmembrada, denominada LOTE Nº 2, com área de315,00 m² de área superficial, terá os seguintes limites e confrontações:

DESMEMBRAMENTO
LOTE Nº 02

Terreno urbano, sendo o Lote 02, com área de 315,00m2, com as seguintes confrontações:

FRENTE: na extensão de 8,00 metros com a Avenida Enio Lopes de Albuquerque e na extensão de 13,00 metros como Lote 01;
FUNDOS: na extensão de 10,00 metros com imóvel da Congregação Cristã no Brasil (Matr. 5.941) e na extensão de 11,00 metros com imóvel 
de Rio Espinilho Transportes e Empreendimentos Ltda (Matr. 10.288), totalizando 21,00 metros;
LADO DIREITO:na extensão de 30,00 metros com imóvel de Fabiola Hirt Bitencourt (Matr. 5.673);
LADO ESQUERDO: na extensão de 5,76 metros com imóvel de Sebastião Vilagran Ribeiro de Deus e Cleci Aparecida Maiteli Ribeiro de Deus 
(Matr. 12.413) e na extensão de 24,23 metros como Lote 01.

Art. 3º - O desmembramento previsto no artigo anterior será efetuado em conformidade com as plantas, memoriais descritivos e ART, que 
passam a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 4º - O imóvel deste Desmembramento não está localizado em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos mananciais ou 
ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidos na legislação vigente.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Monte Carlo, 08 de janeiro de 2021.

OSMAR MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA 42/2020
Publicação Nº 2801450

PORTARIA 042/2021

O Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS COLETIVAS ANTECIPADAS, não remuneradas, de 30 (trinta) dias, no período de gozo durante o dia 
05 de Janeiro de 2021 a 03 de Fevereiro de 2021, da Prefeitura Municipal de Monte Carlo, para o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, 
lotado(s) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

COD SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

2259 ADRIANA GUEDES
16/02/2020
A
15/02/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2482 ALINE PINHEIRO DENARDI
01/06/2020
A
31/05/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2398 ANALINE ALVES RIBEIRO FURLAN 01/02/2020
A
31/01/2021

04/05/2020 A 02/06/2020

1845 BRUNA DIAS DE ALMEIDA DOS 
SANTOS

02/04/2020
A
01/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1344 CELMA VALENTE DE OLIVEIRA 
FERNANDES

12/05/2020
A
11/05/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2214 CLECIR APª RIBEIRO PONTES 01/07/2020 A 30/06/2021
05/01/2021
A
03/02/2021

1599 CLEONICE COSTÓDIO DE OLIVEIRA
03/02/2020
A
02/02/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

733 DIOLENE BORBA TIZIAN
05/05/2020
A
04/05/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1738 DORVALINA CHAVES GRZYB
14/03/2020
A
13/03/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1569 DULCÉLIA CARINA ERDMAN TUR-
CATTO 12/06/2020 A 11/06/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1660 EDITE ALVES DOS SANTOS VAL-
DUGA 01/05/2020 A 30/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1570 ELIDIANE DE SOUZA
21/01/2020
A
20/01/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2469 EVA MARISTELA TELES REZENDE
05/03/2020
A
04/03/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2408 FABIANA CORDEIRO RIZZI
02/03/2020
A
01/03/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

114 FABIANA CORREA DE DEUS
02/06/2020
A
01/06/2021

05/01/2021
A
03/02/2021
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1598 FRANCIELI GUETE
03/02/2020
A
02/02/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2286 GERSON DOS SANTOS
24/04/2020
A
23/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

516 IVANI DE FATIMA DE SOUZA
04/05/2020
A
03/05/2021

05/01/2021
A
03/02/202

2477 JAQUELINE TIBES TONELLO
23/04/2020
A
22/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1335 LEILA REGINA PIRES DE SOUZA
01/05/2020
A
30/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

251 LORECI RIBEIRO DE ALMEIDA
04/04/2020
A
03/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2241 MAIRA CARLA RIBEIRO
13/01/2020
A
12/01/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2466 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
DALVES

03/03/2020
A
02/03/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

840 MARIA BERNADETE DA ROSA
14/04/2020
A
13/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

507 MAURICÉIA APARECIDA DA SILVA
24/04/2020
A
23/04/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

683 MARINA DOS SANTOS GUEDES
21/02/2020
A
20/02/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2167 RETIANE DE FATIMA DA ROSA
01/04/2020
A
31/03/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1608 SANDRA CASTANHA
17/02/2020
A
16/02/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2246 SANDRA RODRIGUES
01/02/2020
A
31/01/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

2257 SUELI CORDEIRO CAMARGO
15/01/2020
A
14/02/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

491 SUZANA APARECIDA DOS PASSOS 
RIBEIRO

08/06/2019
A
05/05/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1349 TEONILA PELENTIR BUYNO
12/05/2020
A
11/05/2021

05/01/2021
A
03/02/2021

1372 VALDELIRA DOS SANTOS DE SOUZA
04/05/2020
A
03/05/2020

05/01/2021
A
03/02/2021

 Art. 2°- As férias coletivas, antecipadas, serão concedidas pelo motivo da pandemia do COVID-19, tomando como medidas de prevenção 
e combate ao contagio.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 05 de Janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 08 de Janeiro de 2021

OSMAR MARQUES DA SILVA

Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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PORTARIA 43/2020
Publicação Nº 2801451

PORTARIA Nº 043/2021

O Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o(a) servidor(a) ROSEMERI APARECIDA CARLIN DEL RÉ, RG 3919790/SSP/SC, para exercer o cargo de MÉDICO do quadro 
de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, nos termos da Lei Complementar Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e da Lei Complementar 
27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com remuneração correspondente 
ao nível salarial simbologia “375-Médico’’ e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º- Justifica-se a presente contratação para substituir a vaga do Médico Marcos Mafioletti de Moraes.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 04 de Janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 08 de janeiro de 2021.

OSMAR MARQUES DA SILVA

Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA N 01/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802423

PORTARIA Nº 01/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

PRORROGA O PRAZO DE SUSPENSÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS PRESENCIAIS, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLA-
TIVO MUNICIPAL, PARA FINS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 59, 
II da Lei Orgânica do Município e no artigo 21, II, do Regimento Interno;

RESOLVE:
Art. 1o. Ficam suspensas, até 26 de fevereiro de 2021, as sessões ordinárias ou extraordinárias presenciais, no âmbito do Poder Legislativo 
do Município de Monte Carlo, bem como a concentração e permanência de pessoas nas dependências da Câmara Municipal, em atenção 
aos Decretos Estaduais nºs. 562, de 17 de Abril de 2020, 582, de 28 de abril de 2020, 587, de 30 de abril de 2020, 724, de 17 de julho 
de 2020, 740, de 24 de julho de 2020, 792, de 14 de agosto de 2020 e 1003, de 14 de dezembro de 2020, que, dentre outros, declarou 
estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE n. 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins 
de enfrentamento à COVID-19.
Parágrafo primeiro. Os trabalhos legislativos, assim como as sessões ordinárias e extraordinárias continuarão, nos termos da Resolução 
01/2020, enquanto vigente esta portaria, realizadas através de videoconferência, em Plenário Virtual.

Art. 2º. As medidas previstas neste documento poderão ser revistas sempre que necessário, em eventual regressão ou evolução da situação 
de saúde pública.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor imediatamente, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, ficando revogadas eventuais disposições 
em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Monte Carlo/SC, em 11 de janeiro de 2021.

DIRCEU DE SOUZA
Presidente



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 843

PORTARIA N 02/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802426

PORTARIA Nº 02/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

DESIGNA OS VEREADORES QUE ESPECIFICA, PARA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO E SERVIÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
59, II e III, ambos da Lei Orgânica do Município e no artigo 21, II e III, do Regimento Interno;

RESOLVE:
Art. 1o. DESIGNAR os vereadores ANDERSON RAFAEL SARTOR (PSDB), EMERSSON DE OLIVEIRA (PP), CLEITON APARÍCIO CORREA DE 
SIQUEIRA (MDB), para, sob a Presidência do primeiro, proceder à análise dos projetos em trâmite na Câmara Municipal até a eleição das 
comissões para o anuênio de 2021, no aspecto financeiro e orçamentário.

Art. 2o. DESIGNAR os vereadores EMERSSON DE OLIVEIRA (PP), ORAVIO CORDEIRO (PSDB) E OSNI LEODORO (PSD), para, sob a Presi-
dência do primeiro, proceder à análise dos projetos em trâmite na Câmara Municipal até a eleição das comissões para o anuênio de 2021, 
no aspecto constitucional, legal e jurídico.

Art. 3o DESIGNAR os vereadores CARLOS ALBERTO CORREA DE ALMEIDA (PSDB), OSNI LEODORO (PSD) E ORAVIO CORDEIRO (PSDB), 
para, sob a Presidência do primeiro, proceder à análise dos projetos em trâmite na Câmara Municipal até a eleição das comissões para o 
anuênio de 2021, no que diz respeito à atribuição da comissão de serviços públicos.

Art. 4o Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada à publicação no DOM/SC, a qual estará automaticamente re-
vogada com a eleição das comissões técnicas para o anuênio de 2021, haja vista se tratar de designação temporária e excepcional.

Art. 5o. Ficam revogadas eventuais disposições em contrário.

Monte Carlo/SC, em 11 de janeiro de 2021.

DIRCEU DE SOUZA
Presidente
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Monte Castelo

Prefeitura

ATO DE PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2801309

ATO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Artigo 49, Inciso IV, VI e XII da Lei Orgânica do Município,

Considerando o item 10.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 001/2019, para contratação temporária de interesse Público.

RESOLVE

Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, o prazo de validade do Processo Seletivo nº 001/2019, homologado em 17 de janeiro de 2020.

Monte Castelo, 05 de janeiro de 2021.

Jean Carlo Medeiros de Souza
Prefeito Municipal de Monte Castelo
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 005/2021
Publicação Nº 2801032

DECRETO Nº 005/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

“DECRETA LUTO OFICIAL, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SERVIDOR ALMECI ALCIDES PEREIRA, OCORRIDO NESTA SEXTA-FEIRA, 
DIA 08, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, os preciosos trabalhos dedicados ao município;

CONSIDERANDO, sua colaboração como servidor público junto à Secretaria do Sistema de Saúde, que atuava há mais de 17 anos desem-
penhando a função de Motorista, em prol do município e dos munícipes;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias no Município de Morro da Fumaça, em memória do Servidor Almeci Alcides Pereira.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 08 de janeiro de 2021.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico
Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

DECRETO Nº 006/2021
Publicação Nº 2801936

DECRETO Nº 006, de 11 de janeiro de 2021.

“DESIGNA OS NOVOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a lei nº. 8.666/93;
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, do Fundo Muni-
cipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal da Infância e Adolescência, Fundo Municipal de Esportes, SAMAE 
e Fundação Municipal do Meio Ambiente, composta dos seguintes membros.
1. FELIPE PEREIRA NUNES – Presidente/Matrícula 6104
2. JOSETE NIEHUES - Secretário / Matrícula nº 3649
3. DIEGO ELIAS ESTEVAM - Membro / Matrícula nº 3801
Parágrafo único. Conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal, art. 69, Parágrafo único, passa a ser atribuição do Secretário do Sistema 
Econômico: a autorização de abertura de processos licitatórios, a expedição dos respectivos editais, a certificação de suas publicações em 
mural público e a homologação dos processos licitatórios.
Art. 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação encerrar-se-ão em 31.12.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente data.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 11 de janeiro de 2021.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

DECRETO Nº 007/2021
Publicação Nº 2801938

DECRETO Nº 007 de 11 de janeiro de 2021.

“DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DOS PREGÕES DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o a artigo 3º, inciso IV da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 
2.249/2005, de 09 de novembro de 2005;
DECRETA:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal 
de Assistência Social, Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, Fundo Municipal de Esportes e Turismo, SAMAE e da Fundação 
Municipal de Meio Ambiente: DIEGO ELIAS ESTEVAM, matrícula nº 3801, para atuar nos Pregões destinados à aquisição de bens e serviços 
comuns, com as seguintes atribuições:
a) credenciar os participantes;
b) receber as propostas;
c) analisar a aceitabilidade das propostas;
d) classificar as propostas;
e) receber os lances;
f) analisar a aceitabilidade dos lances;
g) classificar os licitantes segundo o critério de menor preço;
h) verificar os documentos de habilitação do licitante que apresentou
a melhor proposta;
i) declarar vencedor o licitante que atender as exigências fixadas

no edital;
j) adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado vencedor;
Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo na Prefeitura Municipal:
a) WILLIAN BRUNING - Apoio / Matrícula nº 5166;
b) JOSETE NIEHUES - Apoio / Matrícula nº 3649.
Parágrafo único. A Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 4º. Conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal, art. 69, Parágrafo único, passa a ser atribuição do Secretário do Sistema Econômico: 
a autorização de abertura de processos de Pregão, a expedição dos respectivos editais, a certificação de suas publicações em mural público 
e a homologação dos respectivos processos.
Art.65º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio encerrar-se-ão em 31.12.2021.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na presente data.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 11 de janeiro de 2021.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se:

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
Publicação Nº 2802602

"1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA E LUIZ AN-
TONIO DOMINGOS."

Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal de Morro da Fumaça, inscrita no CNPJ sob o nº 97.475.446/0001-04, sediada à Rua 20 
de Maio, nº 100, Centro, Município de Morro da Fumaça/SC, Cep: 88.830-000, neste ato representada por seu Presidente: Sr. ALISON FELIX 
BERTAN, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF nº 020.357.659-43, C.I 3325234 SSP/SC, residente e domiciliado à Avenida Joana 
Verônica Nicle Bertan, nº 151, Bairro Barracão, Município de Morro da Fumaça/SC, Cep: 88.830-000, e, de outro lado, o Sr. LUIZ ANTÔNIO 
DOMINGOS, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CRC sob o nº 19.178/SC, CPF Nº 542.221.339-49, residente e domiciliado à Rua Pedro 
Beneton, nº 562, Apto 1203, Bairro: Centro, Município de Criciúma/SC, Cep: 88.802-070, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
entre si, e na melhor forma de Direito, aditar o contrato, para fazer constar as seguintes alterações:

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados;
Considerando o relevante interesse público da entidade;
Considerando o Princípio da Economicidade tendo em vista a prática de valores de mercado;
Considerando o Princípio da Eficiência dos serviços públicos;
Considerando o que preconiza o artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/1993, promove-se o presente aditamento, nos seguintes termos.

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12(doze) meses, a contar de 01/01/2021 à 31/12/2021.

Cláusula Segunda - DO REAJUSTE
Os valores contratados não serão reajustados no período, de comum acordo entre as partes.

Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação: 3.3.90.39.11.00.00.00.

Cláusula Quarta: O valor total deste contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e o CONTRATADO receberá, pelos serviços prestados, 
mensalmente, do CONTRATANTE, a importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Cláusula Quinta: As despesas decorrentes deste Termo Contratual, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.36.06.00.00.00.

Cláusula Sexta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente, na forma da lei.

Morro da Fumaça/SC, 28 de dezembro de 2020.

________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA
ALISON FELIX BERTAN – Presidente
CONTRATANTE

LUIZ ANTONIO DOMINGOS
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

1. _______________________ 2. ____________________________
Nome: RANGEL DE ROCHI  Nome: DARLAN IZEPON MARAGNO
CPF nº 024.160.649-75   CPF nº 040.042.789-37
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Navegantes

Prefeitura

050/2021
Publicação Nº 2801295

 PORTARIA N º 050 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO III, SYLVANA ELIZABETH BECKER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

085/2021
Publicação Nº 2801870

 PORTARIA N º 085 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE E EXECU-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA, TATIANE NASCIMENTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

086/2021
Publicação Nº 2801984

 PORTARIA N º 086 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, ELISA 
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DALAGNELLO MULLER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

087/2021
Publicação Nº 2802024

 PORTARIA N º 087 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO ADMINISTRATIVO, SOLANGE 
DO CARMO CAMPOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

088/2021
Publicação Nº 2802135

 PORTARIA N º 088 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de SUPERINTENDENTE DE POLITICAS E PROGRAMAS EDUCACIONAIS, 
MARCIA DA COSTA OLIVERIA LIBORIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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089/2021
Publicação Nº 2802160

 PORTARIA N º 089 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de CHEFE DE DEPARTAMENTO PEDAGOGICO, SIMONE LEFFER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

090/2021
Publicação Nº 2802281

 PORTARIA N º 090 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de COORDENADORA PEDAGOGICA DE ANOS INICIAIS, GEOVANA PEREIRA 
DE SOUZA COSTA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

091/2021
Publicação Nº 2802285

 PORTARIA N º 091 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de COORDENADORA PEDAGOGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ANTONIA 
ISMENIA FREIRE PINHEIRO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 851

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

092/2021
Publicação Nº 2802400

 PORTARIA N º 092 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, MARI ANGELA ROCHA FERREIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

093/2021
Publicação Nº 2802362

 PORTARIA N º 093 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de GERENTE DE PROGRAMAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 
PLANOS DA EDUCAÇÃO, JACQUELINE TEREZINHA REGIS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

094/2021
Publicação Nº 2802385

 PORTARIA N º 094 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
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a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de GERENTE DE PROGRAMAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 
PLANOS DA EDUCAÇÃO, RUBIA LOTH TEIXEIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

095/2021
Publicação Nº 2802398

 PORTARIA N º 095 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de GERENTE DE LOGISTICA, SANDRA MERY BRANDL HEMMER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

096/2021
Publicação Nº 2802403

 PORTARIA N º 096 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer função gratificada de GERENTE DE PROGRAMAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 
PLANOS DA EDUCAÇÃO, SUSANA DOS PASSOS DE SOUZA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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134/2021
Publicação Nº 2802687

 PORTARIA N º 134 DE 7 DE JANEIRO 2021.
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, do cargo de confiança de DIRETORA DE ESCOLA DESC 1, SUZANA JOSE DA SILVA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 7 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

158/2021
Publicação Nº 2802664

 PORTARIA N º 158 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO II, JULIO SANDRO EVARISTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

159/2021
Publicação Nº 2802665

 PORTARIA N º 159 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR EXECUTIVO, JULIANO DELUCA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL
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DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

160/2021
Publicação Nº 2802666

 PORTARIA N º 160 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE LOGISTICA, MARCELO FELIPE ULLER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

161/2021
Publicação Nº 2802667

 PORTARIA N º 161 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, GUILHERME NASCI-
MENTO DOS SANTOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

162/2021
Publicação Nº 2802668

 PORTARIA N º 162 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, LUCAS MANOEL SOA-
RES MACHADO.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 855

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

163/2021
Publicação Nº 2802669

 PORTARIA N º 163 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE, NAIARA FIGUEIREDO DA FONSECA JACO-
MELLI.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

164/2021
Publicação Nº 2802670

PORTARIA Nº 164 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO REGINA CELIA DA SILVA SANTOS RODRIGUES, matrícula 
166411 ocupante do cargo PROFESSORA, com carga horaria de 10 horas semanais, pelo período de 95 (Noventa cinco) dias consecutivos, 
com início em 06.10.2020 e termino em 08.01.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 08.01.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística
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165/2021
Publicação Nº 2802671

PORTARIA Nº 165 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO LUIZA RAMOS DE LIMA COUTO, matrícula 157214 ocupante 
do cargo PROFESSORA, com carga horaria de 20 horas semanais, pelo período de 1116 (Um mil cento e dezesseis) dias consecutivos, com 
início em 20/12/2017 e termino em 08.01.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 08.01.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

166/2021
Publicação Nº 2802694

 PORTARIA N º 166 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 2, no C.M.E.I. Nerozilda 
Pinheiro Ferreira, SUZANA JOSE DA SILVA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

168/2021
Publicação Nº 2802787

 PORTARIA N º 168 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DESC 2, no C.M.E.I. 
Bruce Craston Kay, JULIO CESAR MORAES.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ATA 70/2020 FMS
Publicação Nº 2802713

ATA 70/2020 FMS
ABERTO O CERTAME AS OITO HORAS DO DIA DEZESSEIS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, NES-
TE ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 954/2020, TORNA-SE 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO ELETRÔNICO N°: 70/2020 FMS. CUJO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTAS COM MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS, PARA ATENDER NO CENTRO DE TRIAGEM DE COVID-19, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. ITEM FRACASSADO NO PREGÃO 67/2020. COM A PARTICI-
PAÇÃO DAS EMPRESAS AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, CLÍNICA MÉDICA IRMÃOS MACHADO LTDA, GHM GESTÃO HOSPITALAR 
E SERVIÇOS MÉDICOS, BG SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA EIRELI, HELPMED SAÚDE LTDA, JDN CLÍNICA MÉDICA E VITTA TISSIANI MEI-
CINA LTDA. TODAS AS EMPRESAS NÃO SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. INICIANDO O PREGÃO ELETRONICO FOI ABERTO À PROPOSTA, 
PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES ONDE NO LOTE 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COM O VALOR DE R$ 125,99, HAVENDO MANIFESTAÇÃO DE RECURSO POR PARTE DA EMPRESA HELPMED SAÚDE LTDA, SENDO AS 
RESPOSTAS PUBLICADAS NO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 06/01/2020 SAGRANDO VENCEDORA A EMPRESA AVIVE GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS. ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, KEILA FERNANDES 
LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELOS CREDENCIADOS PRE-
SENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

AVISO DE SUSPENSÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 13/2020 FUMSCI
Publicação Nº 2802728

 Setor de Compras e Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL 13/2020 FUMSCI

A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está SUSPENSO por tempo indeterminado para retificação do edital o Pregão Pre-
sencial nº 13/2020 FUMSCI do objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E ESTÉTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E ACESSORIOS 
NOVOS, EM PREFEITO ESTADO, TODOS ORIGINAIS DE FABRICA, PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, MEDIOS E PESADOS QUE 
COMPOE A FROTA DE USO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.
Maiores informações poderão ser sanadas pelo telefone (47) 3342-9500
Navegantes, 12 de janeiro de 2020.

DISTRATO LEDIANE
Publicação Nº 2800846

DISTRATO Nº 1701/2020

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emilio Vieira, 
e também pelo Secretário Municipal de Administração e logística, Sr. Marcio da Rosa CPF: 708.096.669-87 que este subscreve, de ora em 
diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado LEDIANE GOULART – CPF 089.617.419-00 doravante denominado de 
CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Admi-
nistração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no ADITIVO n° 01/2020, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir de 31/12/2020.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Navegantes, 17 de dezembro de 2020.

Emílio Vieira
Prefeito do Município de Navegantes

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

Lediane Goulart
Contratado

Testemunhas:

MEIRE MESCHKE REIS KAMILA BRUSTOLIN

DISTRATO MARGO TERESINHA
Publicação Nº 2802672

DISTRATO Nº 1702/2020

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emilio Vieira, 
e também pelo Secretário Municipal de Administração e logística, Sr. Marcio da Rosa CPF: 708.096.669-87 que este subscreve, de ora em 
diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado MARGO TERESINHA DA SILVA GONÇALVES – CPF 333.055.520-34 dora-
vante denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Admi-
nistração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no ADITIVO n° 07/2020, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir de 31/12/2020.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 17 de dezembro de 2020.

Emílio Vieira
Prefeito do Município de Navegantes

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

Margo Teresinha da Silva Gonçalves
Contratado

Testemunhas:

MEIRE MESCHKE REIS KAMILA BRUSTOLIN

DISTRATO SUELI DE FATIMA
Publicação Nº 2802673

DISTRATO Nº 1704/2020

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emilio Vieira, 
e também pelo Secretário Municipal de Administração e logística, Sr. Marcio da Rosa CPF: 708.096.669-87 que este subscreve, de ora em 
diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado SUELI DE FATIMA LOHMANN – CPF 510.338.529-53 doravante deno-
minado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Admi-
nistração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no ADITIVO n° 08/2020, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir de 31/12/2020.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Navegantes, 17 de dezembro de 2020.

Emílio Vieira
Prefeito do Município de Navegantes

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

Sueli de Fatima Lohmann
Contratado

Testemunhas:

MEIRE MESCHKE REIS KAMILA BRUSTOLIN

DISTRATO VIRGINIA JOSEFA
Publicação Nº 2802675

DISTRATO Nº 1705/2020

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emilio Vieira, 
e também pelo Secretário Municipal de Administração e logística, Sr. Marcio da Rosa CPF: 708.096.669-87 que este subscreve, de ora em 
diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado VIRGINIA JOSEFA BEROT PIEDRA LYNCH – CPF 937.753.699-53 dora-
vante denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Admi-
nistração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no ADITIVO n° 02/2020, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir de 31/12/2020.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 17 de dezembro de 2020.

Emílio Vieira
Prefeito do Município de Navegantes

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

Virginia Josefa Piedra de Lynch
Contratado

Testemunhas:

MEIRE MESCHKE REIS KAMILA BRUSTOLIN

ERRATA PORTARIA 3774/2021
Publicação Nº 2802676

ERRATA:

Na Portaria 3774 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, publicada na Edição nº 3365 do Diário Oficial dos Municípios de 29/12/2020,

Onde se lê:

Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de DIRETORA DE ESCOLA DESC 1, ANTONIO ISMENIA FREIRE PINHEIRO.

Leia-se:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de DIRETORA DE ESCOLA DESC 1, ANTONIA ISMENIA FREIRE PINHEIRO.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de janeiro de 2021.
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INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS - EDITAL 041/2020
Publicação Nº 2801505

O Prefeito do Município de Navegantes/ SC, usando de suas atribuições legais nos termos da Constituição Federal, torna público o EDITAL 
DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS do Processo Seletivo Edital nº 041/2020, conforme segue:
FUNÇÃO INSCRITOS

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS 107

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS 234

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS 169

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 354
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - ORIENTADOR ESCOLAR 70

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR 52

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 HORAS 19

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 HORAS 64

INTÉRPRETE DE LIBRAS (20H) 4

INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H) 8

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 812

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 86

MOTORISTA 279

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 46

NUTRICIONISTA 69
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED INFANTIL E ENS FUND (ANOS INICIAIS E 
FINAIS)) 137

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENS FUND - HABILITADO 312
PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO 18
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO 397

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MAGISTÉRIO 31

PROFESSOR DE SALA DE REC MULTIFUNCIONAIS 45
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – ARTES - HABILITA-
DO 37

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – ARTES - NÃO HABI-
LITADO 7

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - HABI-
LITADO 67

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - NÃO 
HABILITADO 4

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIOSO - 
HABILITADO 5

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIOSO - 
NÃO HABILITADO 8

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA - HABI-
LITADO 38

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA - NÃO 
HABILITADO 7

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - HABI-
LITADO 66

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - NÃO 
HABILITADO 16

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – INGLÊS - HABILI-
TADO 27

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – INGLÊS - NÃO 
HABILITADO 12

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - HABI-
LITADO 50

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - NÃO 
HABILITADO 8

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA - 
HABILITADO 61
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PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA - NÃO 
HABILITADO 14

SECRETÁRIO ESCOLAR 202

TOTAL 3.942

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS – ORDEM ALFABÉTICA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ABEL ANTONIO BORGES 54275989 15208
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ABELARDO PEREIRA DOS SANTOS 
NETO 38607433 13594

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ADELAR OLIVEIRA MELLO 3090820253 13168 SECRETÁRIO ESCOLAR

ADELINA DIAS PEREIRA 15088081 14291 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ADELINDA ALTMANN ARAÚJO 7711758 12669 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ADELIR STAMMJOHANN PEREIRA 1203955 11385 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ADELMA CRISTINA FERREIRA 7382070 10953
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ADEMIR DONIZETI GUIOTTI 20633129 12921
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ADEMIR FELIX DALMARCO 4459100 11695 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ADILSON GOES DOS SANTOS 210233680 14118 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ADILSON LOPES DA SILVA 767684 15095 MOTORISTA

ADKENS ESTIME 254584 11936 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ADOLFO SCOZ JUNIOR 662904 15155 MOTORISTA

ADRI MARIA BORBA 5796964 11779 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANA ANACLETO 5638061 10314 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANA ANGELA DA SILVA FON-
SECA 7351837 13333

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ADRIANA ANJOS DE LIMA 3913719 14380 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ADRIANA APARECIDA PEREIRA 
MORTARI 2994507 13371 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
ADRIANA APARECIDA ROYER DOS 
SANTOS PEREIRA 5647873 13914 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ADRIANA BIAZUS 3955025 10947 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ADRIANA CORREIA DOS SANTOS 87828840 10531 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ADRIANA DA COSTA MARTINEZ 
LLOPIS SOARES 3404585 10611 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANA DA SILVA 4078749241 12578 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ADRIANA DA SILVA 37302779 10690 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ADRIANA DE OLIVEIRA HINCKEL 5417088 11727 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ADRIANA DOS SANTOS 73204208 13022 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA 37307517 12883 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANA FURQUIM DA LUZ MACIEL 3465681 14890 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ADRIANA GONZALES DIAZ 460958 10603 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ADRIANA GONZALES DIAZ 460958 10594 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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ADRIANA GORETI DIAS BARBOZA 
DOMINGOS 3112142 12119 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ADRIANA GORETI MENEGON. 4948353 11406 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ADRIANA LEONARDO DOS SANTOS 416943068 13446 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ADRIANA MARIA DA SILVA 7796372 12216 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANA MARQUES DA COSTA 7242522 12684
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- NÃO HABILITADO

ADRIANA PACHECO MARTINS 6259223 12077 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ADRIANA PAULA MORAES BAHR 4867960 14298 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANA PRESTES FURTADO 3336742 14637 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ADRIANA RODIO 4134794 11609 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ADRIANA RODRIGUES CHAGAS DA 
ROSA 7023333 14824 SECRETÁRIO ESCOLAR

ADRIANA ROLÃO MORO 7303784 10540 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ADRIANA SARETO 8413658 12139
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ADRIANA SIMOES DE SOUZA 
COELHO 2293159 14353 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ADRIANA SIMOES DE SOUZA 
COELHO 2293159 14357 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
ADRIANA VIEIRA LEAL 2558891 10805 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ADRIANE MENEGHELLI 5278254 12678 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANE PINNOW 6403245 10100 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ADRIANO BATISTA TOMAZ 8322956 14821 MOTORISTA

ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 43948555 15029
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ADRIANO LEITE 4146947 10923 MOTORISTA

ADRIANY SOCORRO SOARES 
BRANDAO 02427897763 13672

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ADRIELE COUTO CORREA 6694726 14814 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ADRIELI ROBERTA DOS SANTOS 5755353 11265 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ADRIELLE FERREIRA DA SILVA 6661934 14678
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

ADRIELLE SILVA DA CRUZ 8927530 12848 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

AÉRTON IVAN DE OLIVEIRA 4381243 13502 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

AÉRTON IVAN DE OLIVEIRA 4381243 13500 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

AGATHA LUANA PAULINO NOGUEI-
RA 7726184 12189 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

AILTON FRANCISCO DA SILVA 4287981 12862 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ALAILTON ALCÂNTARA DOS SANTOS 03080030701 15026 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ALAINE LUIZ MACHADO MARTINS 9122406706 13612
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ALAN DENIS SAMPAIO 8479153 14108
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ALAN DOUGLAS FERREIRA NUNES 6908047 15213 MOTORISTA
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ALAN LUAN CUSTÓDIO 6960087 14397 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ALAN PATRICK DA SILVA 3730949 11913
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

ALAN ROBERTO GROTTO 306517322 15116
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

ALANA AGUIDA BERTI 1429963 12889
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ALANA CRISTIANE DOS SANTOS 
COSTA SANT´ANNA PYRRHO 416066288 15206 SECRETÁRIO ESCOLAR

ALANA DRIELLE ROCHA 402363024 12067
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ALBERTO DE MORAES 43867723 14219
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ALBERTO JACOB WEINGARTNER 2063445 12404 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ALCIANE MARIA BUBLITZ SBARDE-
LATTI 42599334 12771 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-

TIFUNCIONAIS
ALCINEA MOREIRA DA SILVA 6561914 14907 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALDAIR JOSÉ JUTTEL 4952711 10536 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
ALDEMIR DOS SANTOS ASSUNÇÃO 
JUNIOR 6315323 12877 MOTORISTA

ALDEMIR DOS SANTOS ASSUNÇÃO 
JUNIOR 6315323 14920 SECRETÁRIO ESCOLAR

ALDETE MARIA DE SOUZA ALVES. 3666368 14447 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

ALDO COUTO JÚNIOR 4951742 13448
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ALDO LOPES FILHO 35509578 13008 MOTORISTA

ALESANDRA DA SILVA MAÇANEIRO 37481827 12609 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ALESSANDRA ALVES CASERES 
LOPEZ GARCIA 5352840 11961 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ALESSANDRA APARECIDA BAZE 7227096 11700 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ALESSANDRA APARECIDA SILVA 
COELHO DA LUZ 43381049 12827 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA 7226313 12489 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
ALESSANDRA BOAVENTURA PEREI-
RA 6448269 14878 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALESSANDRA CORRÊA 4038344 12050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ALESSANDRA DE CARVALHO SILVA 6098851 10135 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ALESSANDRA DE SOUSA ROSÁRIO 3254310 10828
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ALESSANDRA GERALDO PEREIRA 30583284 14188 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ALESSANDRA ISABEL TERRA 81835241 11275 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ALESSANDRA KOMMER 97085757 12360 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ALESSANDRA KOMMER 97085757 12363 SECRETÁRIO ESCOLAR
ALESSANDRA KOMMLING DE 
MOURA 1087701511 15114 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALESSANDRA LILIAN DA SILVA 6759194 10941 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALESSANDRA MELLO 4591831 11197 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALESSANDRA MENDONÇA DE PAULA 7459746 10957 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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ALESSANDRA MERLO DOS SANTOS 12224966903 13591 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALESSANDRA MIKOSZ 50077675 12391 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ALESSANDRA MIKOSZ 50077675 12397 SECRETÁRIO ESCOLAR
ALESSANDRA RIBEIRO CALIXTRO 
ANDRÉ 7291618 12574 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ALESSANDRA SABRINA SIMÃO 
KISLIKOSKI 3604584 10896 MOTORISTA

ALESSANDRA SANTOS 407253246 13673
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ALESSANDRA TOMAZ 76297111 14150 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALESSANDRO MAFRA 5755563 13603
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ALESSANDRO ROBERTO FERNAN-
DES 2862417 11203

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ALESSANDRO SIMOES 8224361 12351 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ALESSANDRO VALENTE UCHOA 19488700 14757 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ALESSANDRO VALENTE UCHOA 19488700 13113 SECRETÁRIO ESCOLAR

ALEX JOSÉ DE ARRUDA 308172889 15081 MOTORISTA

ALEX SANDRO DOS SANTOS 5337473 11691
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ALEXANDER LEWSON RODRIGUES 
DA COSTA 6084834 14214 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 

HORAS

ALEXANDRA FABIANA DE SOUZA 4052477 10838 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ALEXANDRA GUEDES CARAMES 188835374 13513
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ALEXANDRA REGINA SIMON 2446118 14238
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ALEXANDRA SCHERMACK 7086785 12293 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALEXANDRE AUDENCIO VOOS 3763356 11491
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ALEXANDRE DAMIÃO COSTA 6755623 11297 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ALEXANDRE MOSER 307252 12133
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ALEXANDRE TILMANN LEMGRUBER 
DE OLIVEIRA 71371018 13430

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

ALEXANDRINA ALVES DE OLIVEIRA 3616531 13986 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ALEXANDRINA ALVES DE OLIVEIRA 3616531 13317 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ALEXANDRO THOMAZ CARVALHO 3448290 10328 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ALEXANDRO TRINDADE DA SILVA 7585817 14686 MOTORISTA
ALEXSANDRO RICARDO DOS 
SANTOS 02979060596 10575 MOTORISTA

ALI ISSA KOURANI 285624945 13140 NUTRICIONISTA

ALICE TEREZA ZUCCHI 5773066 14555
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ALINE ALICE DE LIMA 5802943 13974 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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ALINE BARBOSA ASSUMPÇÃO 
SIQUEIRA 1080462912 12894 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ALINE CARLOS PINTO 4962579 15066 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ALINE CRISTINA DE BORBA 5866886 13153 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ALINE CRISTINA DE BORBA 5866886 11710 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ALINE CRISTINA DOMECIANO 
ROPELATTO 5580384 12516 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ALINE CRISTINA DOS PASSOS 6043064 14625 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ALINE CRISTINA MENDONÇA 3972761 14925 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE CRISTINE DE SOUZA RAFAEL 5038595 11403 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE CRISTINE DE SOUZA RAFAEL 5038595 11630 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ALINE DA SILVA 5733797 10047 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE DA SILVA CRISTOVAO PINTO 5013373 11062 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ALINE DA SILVA GOBIRA 7682569 11141 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ALINE DA SILVA LUIZ 5306108 14394 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE DAL CONTI LAMPERT 6527843 10169
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ALINE DO NASCIMENTO 5566617 12664 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ALINE DOS SANTOS 6332774 11146 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE EHLERS KAIPPER DA SILVA 5177455 11015 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ALINE FATIMA RONCALIO 6607516 12548 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ALINE FATIMA RONCALIO 6607516 12020 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE LEONOR LOURENÇO 5638401 14351
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

ALINE LISBOA DA LUZ 8497766 12857 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ALINE MANOELA DA SILVA VIEIRA 5352292 12072 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ALINE MANOELA DA SILVA VIEIRA 5352292 10261 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ALINE MARISA DE SIQUEIRA 
COELHO 6328816 15063 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ALINE NAVES DE SALES RIBEIRO 7812665 11119 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ALINE PIRES DOS SANTOS 5802725 12197 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ALINE PRATES DOS SANTOS TO-
NETTI 7949302 13841 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ALINE RAMOS DO NASCIMENTO DA 
SILVA 137030403 13078 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
ALINE SANTOS OLIVEIRA 35487990 14626 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE SIQUEIRA 5492571 11218 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE TATIANE ROSA 5089974 10128 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ALINE TREICY MÜLLER 4259192 12465 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ALINE VIEIRA MARCHI 4366372 13590 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

ALINI FERNANDES DA SILVA MAS-
SACOTI 44120575 10913 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
ALINI VERÔNICA MOMBACH GODOI 5811275 10813 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ALISON RICARDO FERREIRAS 
LOPES 001928168 11284

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO
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ALISSON DE ALMEIDA PEREIRA 22767711 12134
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ÁLIX DJONE BERTÉ 7282220 11655 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ALTAIR DE SOUZA 3507918 14003 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ALYNE SILVA BEZERRA 30836174 12044
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ALYSSON DOS SANTOS VIEIRA DE 
AQUINO 524762478 14012 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

AMABILIE CRISTINA FERNANDES 6894689 15050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

AMABILIE CRISTINA FERNANDES 6894689 14756 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

AMANDA ARRUDA LEONARDO 39926192 13893 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
AMANDA BECCARY DE MEDEIROS 
DUARTE 3056595 10655 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

AMANDA BERANGER MARQUES 4856216 10242 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

AMANDA BORBA COUTO 522173 12087 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

AMANDA CAROLINE BITTENCOURT 5089632 13575 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
AMANDA CRISTINA NASCIMENTO 
LUCO 6328206 14558 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
AMANDA CRISTINA PEREIRA 5156947 10942 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

AMANDA CRISTINA PEREIRA 5156947 11716 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

AMANDA CRISTINA PEREIRA 5156947 13496 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

AMANDA CRISTINA PEREIRA 7711009 13220 SECRETÁRIO ESCOLAR

AMANDA CRISTINA SANTIAGO 6328177 13281 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

AMANDA CRISTINE SOARES 7174976 14946 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

AMANDA CRISTINE SOARES 7174976 14952 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
AMANDA DA COSTA ASSUNÇÃO 
MOREIRA 219351818 12187 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-

TIFUNCIONAIS
AMANDA DIAS NEVES 5222268 14253 SECRETÁRIO ESCOLAR

AMANDA FRAZÃO TELES 06089694355 12616
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

AMANDA JULIANA SCHAEFER 6060110 10113
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

AMANDA KAROLINE CORREIA 
BEZERRA 3294114 11677 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
AMANDA LARISSA DA SILVA 136590316 13641 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

AMANDA NOVACOSKI 5477470 14918
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

AMANDA QUEIROZ 6231948 10666 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

AMANDA QUEIROZ 6231948 10671 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
AMÂNDA SIQUEIRA DE SOUZA 
BORGES 6532134 10697 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

AMANDA SOUSA DE SOUSA 7510528 10631 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
AMANDA STEFANI FELICIO MALA-
QUIAS 694700 14877 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

AMANDA VANESSA DA SILVA ROSA 
MELLO 132126566 15011 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

AMANDA VIVIEN GOMES DE CAS-
TRO BUENO 6403649 10007 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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AMANDA VIVIEN GOMES DE CAS-
TRO BUENO 6403649 10001 SECRETÁRIO ESCOLAR

AMAURI MARTINS NETO 3851678 15204
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

AMELIA DOS SANTOS 6992742 15135 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

AMÓS SILVA VIEIRA 0310300920061 12350 MOTORISTA

ANA ALICE TEIXEIRA 93002168073 13749
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ANA AMÉLIA DOS SANTOS BAR-
BOSA 4135862789 11020 NUTRICIONISTA

ANA BEATRIZ MARÇAL GALO 7181633 14456 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
ANA BEATRIZ SOBRAL REZENDE 
DOS SANTOS 8094644 11128 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANA CAMILO GALIETA 7025997 10334 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANA CANDIDA NOCETTI CASTRO 
RODRIGUES 4021214 12040 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

ANA CAROLINA ALBINO 5255206 14358
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ANA CAROLINA CUNHA DOS SAN-
TOS 6732625 14239 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANA CAROLINA DA SILVA 50131702 11042 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA CAROLINA DE BORBA 5580693 10505 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA CAROLINA DE FREITAS 5183968 14742 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANA CAROLINA DOS SANTOS CA-
NABARRO 7414229 11316 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
ANA CAROLINA DOS SANTOS CA-
NABARRO 7414229 11148 MOTORISTA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
ANA CAROLINA FIGUEIREDO 
KERSCH 8084025124 11109 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ANA CAROLINA KANDINI 6220161 14641
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ANA CAROLINA SILVA DOS REIS 7618994 14321 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA CAROLINA XAVIER LEÃO DA 
SILVA 6266940 13598

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ANA CAROLINE DE LIMA 6701599 10842 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA CAROLINE FOGAÇA CEZAR 5376574 10827 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA CAROLINE MACIEL PAZ 5416833 12409
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

ANA CAROLINE OURIQUES 5542643 13977 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA CAROLINE OURIQUES 5542643 13978 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA CAROLINE RAUE 7826388 13669 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANA CELIA BRAZAO DO ROSARIO 045151 13236
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ANA CELIA CABRAL DO CARMO 257003873 11339
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ANA CELIA CABRAL DO CARMO 257003873 11334 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANA CLARA DE CAMARGO IGNÁCIO 137676656 11462 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANA CLAUDIA LANDAL DOS SANTOS 
ADÃO 8166640 14354 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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ANA CLAUDIA NAZARI 4171117 12995 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ANA CLAUDIA NAZARI 4171117 14215 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA CLAUDIA PEREIRA MARTINHA-
GO 105090480 11507 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA CLAUDIA RITTER 6561261 14204 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA CRISTINA BARBOSA GUERRA 3216013 13964 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANA CRISTINA CARDOSO DE AN-
DRADE COUTO 2674811 13121 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA CRISTINA DE FRAGA SANTOS 1060833983 12838
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ANA CRISTINA DOS SANTOS 209536913 10167 SECRETÁRIO ESCOLAR

ANA CRISTINA INÁCIO ROMÃO 7464596 10209 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
ANA CRISTINA MARCHESAN DA 
SILVA 4096950 14736 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ANA CRISTINA OLIVEIRA FERREIRA 70655004 12648 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANA DETI BRAZAO DO ROSÁRIO 108244 13531
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ANA ELISIA DE OLIVEIRA BARBOSA 389024752 12024 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA ELISIA DE OLIVEIRA BARBOSA 38902475 12027 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

ANA FAGUNDES PINTO DO REGO 1144658 11027 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANA FLÁVIA OLIVEIRA DALL AGNOL 5733479 11367 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANA FLÁVIA OLIVEIRA DALL AGNOL 5733479 14616 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA FLAVIA PONTES DA SILVA 130310869 13056 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA FLÁVIA SANTOS DE SOUZA 06966277995 14861 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ANA FLÁVIA SANTOS DE SOUZA 06966277995 12959 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA GABRIELA SPECK 6003760 15017
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ANA HIGINIA ZIMERMANN 1604682 11731 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANA ISABEL DE SOUZA 3851374 14965 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA JÚLIA COTCHELLO 7638015 12717 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA JÚLIA DE SOUZA ALVES 7103758 12624 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA KAROLINE DONCA 6002126 13259
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ANA KATIARA CARNEIRO ALVES 6603302 14429 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ANA LÚCIA BEZERRA DOS SANTOS 
RODRIGUES 076766971 14897 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA LÚCIA BROCKWELD 3059425 11171 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA LUCIA NAZARÉ NUNES E LIMA 5866337 13872 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA LUISA CIDADE HENSCHEL 6766049 13690 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANA LUISA ROCHA 6489396 11672 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANA MARIA MONTEIRO DA SILVA 07439130 14161 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 3050386 13217 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANA MURIEL VARGAS 6098353 12656 SECRETÁRIO ESCOLAR

ANA PAULA AUERSVALDT CARVA-
LHO 4240374 10373

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR
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ANA PAULA BALBINO DE SOUZA 
CONCEIÇÃO DA SILVA 6532266 11137 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANA PAULA BARCELLO BARRETO 5534657 10118 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA BARTH DOS SANTOS 1084436896 14246 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
ANA PAULA CORDEIRO HINCKEL 
DOS SANTOS 5306181 14318 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

ANA PAULA DA LUZ FERREIRA 5580206 12247 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA PAULA DA SILVA FERRI 4800523 11702 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ANA PAULA DASILVA 6804335 10911 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA DE LARA CASSOL 124920647 11257 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANA PAULA DE LARA CASSOL 124920647 12130 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA DE OLIVEIRA 4951877 11726 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANA PAULA DE OLIVEIRA CORREIA 6923941 12254 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA DO NASCIMENTO BOS-
CHEN MALDONADO 73440181 14123

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ANA PAULA FAGUNDES MENDES 5068937 12384 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ANA PAULA FAGUNDES MENDES 5068937 12386 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA PAULA FIGLESKI CORREIA 5306111 13770 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA FRANCEZ 69244443 15225 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANA PAULA GALDAMEZ VIANA 
TAVARES 6200082 15027 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANA PAULA GONÇALVES 100591227 13139
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ANA PAULA HURTIAK 7351718 14305 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA JACINTO BITTENCOURT 4684266 11005 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA LUCIANI DE SOUZA 4223446 12651 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
ANA PAULA MARTINS DA SILVA 
GOMES 224018275 15212 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA MASSIROLI DIAS 8132448 10117 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANA PAULA MASSIROLI DIAS 8132448 10140 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA PAIVA DAS NEVES 7609469 13765 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANA PAULA PATRICIO DOS SANTOS 53862961 12581 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANA PAULA RANGUETTI 6613438 12948 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA PAULA RAUTT ORESTES 3637696 12017 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA PAULA VENTURA SEARA 3308115 14589 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA ROZI ALVES DE OLIVEIRA 8439824 10784 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

ANA SUELY SANTANA DA SILVA 001845438 12250 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA TEREZA MARTINS RIBEIRO 7698252 11775 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANA VALESSA SOARES PIMENTA 0573082720154 12190 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANAÍ OLIVEIRA SOARES 3049324605 14939 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANALISE BEATRIZ GARCIA 7342474 13161 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANCÉLLY DAMÁRIS DE FREITAS 4903287 14953 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANDERSON BENEDETTI 2977622 14894
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))
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ANDERSON LEITE 47757582 10350 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANDERSON QUADROS DREY 7080809945 13274 MOTORISTA

ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA 6097072 12412 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANDERSON WITZKE 3612050 13996
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ANDIARA FIEDLER 1092121472 11850 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRÉ FELIPE DA COSTA 5811284 10760 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANDRÉ FELIPE PENTEADO 4259578 13533
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ANDRÉ LUIZ ANDREOLA 100975165 13398
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- NÃO HABILITADO

ANDRÉ LUIZ ANDREOLA 100975165 10253
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ANDRE LUIZ ISHIKAWA 448841919 14458
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ANDRE LUIZ LEICINIO 36834416 12688 MOTORISTA

ANDRÉ RAEDER MORFIM 4484194 13961 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ANDRÉA APARECIDA DE MENEZES 
DE BORBA 3738532 14968 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ANDRÉA APARECIDA DE MENEZES 
DE BORBA 3738532 14967 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANDRÉA CESÁRIO DA SILVA 8415007 12132 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ANDREA CRISTINA DAS NEVES 8373694 14991 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANDRÉA CRISTINA JUNQUE 206285747 15174 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRÉA DE CÁSSIA SILVEIRA DE 
OLIVEIRA 332760625 14681

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ANDREA DOMECIANO DE AVILA 4146660 15039 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANDRÉA DOS SANTOS ANDRADE 7238038 14254 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANDRÉA ELOISE DANIEL PINHO DE 
SOUZA 5733414 14434 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDREA GRACIELA CÁCERES LEGI-
ZAMÓN 5080127 12108 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRÉA LUCIANA COSTA 1996634 14015 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRÉA MARA KRAETZER 4536162 14911 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ANDRÉA MARA KRAETZER 4536162 14915 SECRETÁRIO ESCOLAR

ANDRÉA MARIA DUARTE DE SOUZA 3464977 14311 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANDRÉA PETRY 7612634 14994 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANDREA ROBERTA RUPP MIRANDA 4536479 10714 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRÉA SOUZA PAES 30326680 14656
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

ANDREA VICENTE 228293807 12962 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ANDREA ZIEHLSDORFF 108108515 11059
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ANDREA ZIEHLSDORFF 108108515 11060 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 
BARBOSA 6448675 13364 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
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ANDREIA APARECIDA LEAL DE 
OLIVEIRA ULLIRSCH 3375690 14236 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANDREIA CRISTINA DAURELIO 
RODRIGUES 4867297 13808 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRÉIA DA SILVA SANTOS 5603832 10935 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDREIA PEREIRA DE ANDRADE 5205420 14583 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDREIA PEREIRA DE ANDRADE 5205420 14573 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANDREIA PRESTES 5811891 10338 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS 
BATISTA 4989161 14674 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-

TIFUNCIONAIS
ANDREIA THAIS CORADELI 110899130 12501 NUTRICIONISTA

ANDREIA WESSLER 6177952 10178 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ANDRESA ADELAIDE CORRÊA DOS 
SANTOS 3748186 14486 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

ANDRESA ADELAIDE CORRÊA DOS 
SANTOS 3748186 14493

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ANDRESA APARECIDA DE OLIVEIRA 6403182 11435 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ANDRESA CORDEIRO 3334821 14008 SECRETÁRIO ESCOLAR
ANDRESA MARIA KESSELRING DA 
FRANÇA 9982540 12510 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ANDRESA MARIA KESSELRING DA 
FRANÇA 9982540 12505 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - MAGISTÉRIO
ANDRESSA CARLA DE OLIVEIRA 
ROCHA 7845310 10901 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ANDRESSA CAROLINE BALDO 52611000 14985 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANDRESSA CAROLINE BALDO 52611000 14990 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRESSA COMIN 4148853 11210
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ANDRESSA DA COSTA 6200563 12902
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

ANDRESSA DE LIMA 5810665 11231
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ANDRESSA DO NASCIMENTO 6098936 12380 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANDRESSA ERIKSSON 5580675 15194 SECRETÁRIO ESCOLAR

ANDRESSA F DE SOUZA 70241170 11912 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ANDRESSA IZABELLY MONTEIRO 
NUNES 528457 15137

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ANDRESSA LUIZA JESUINO 5755685 12181 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANDRESSA MARIA DE SANTI 
PAHISSA 6328787 10300 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANDRESSA MATHIOLA VIEIRA 6085849 11106 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRESSA PINNOW DOS SANTOS 6061214 10306 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRESSA PINNOW DOS SANTOS 6061214 10308 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ANDRESSA RAMOS MACHADO 7168940 11860 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANDRESSA RODRIGUES 7004291 10004 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRESSA SANTIN 2113701037 13839 MOTORISTA

ANDRESSA SANTIN 2113701037 13835 SECRETÁRIO ESCOLAR
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ANDRESSA SANTOS ARAÚJO 1359664181 13462
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ANDREZA CAROLINE DUARTE 2099489921 11756 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDREZA DOS SANTOS SILVA 8538431 10235 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANDREZA KARLA DE SOUZA SCH-
LOGL 3404265 10617 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ANDREZA LARISSA REIS 5818825 13415 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDREZZA CRISTINA BIASONE 723475 13413
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ANDRIELE WALTRICK DIAS 5337725 10637 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANDRIELI FABIOLA DE JESUS 6199565 10249 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDRIELI FABIOLA DE JESUS 6199565 10259 MOTORISTA

ANDRIELI GRITTENS 4046047 13240 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANDRIELI GRITTENS 4046047 13239 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANDRIELLE CRISTINE DA SILVA 
MASCENO 7548197 11447 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANDRIELLY THALYA CARRIEL 7630640 14292 MOTORISTA

ANDRIUS INÁCIO 3860706 15140
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ANELICE AMANDA BARCELLO 5534623 10378 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANELISE BRAGA SILV ADA SILVA 1074027622 11217
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ANELISE LEAL 8044319989 10638 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 95261400 14746 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ANGELA CRISTINA DOS SANTOS DE 
SOUZA 4052509 11511 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ANGELA DE ARAZAO DA CUNHA 5534660 10596 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANGELA DE ARAZAO DA CUNHA 5534660 10589 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ANGELA MARIA VIEIRA PASSOS 3465827 11906 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ANGELA MARTINS DOS SANTOS 7414943 12184 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANGELA RIBEIRO MACHADO LOPES 5352328 10460 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANGÉLICA APARECIDA FLORES 
EFFTING 4038382 13651 NUTRICIONISTA

ANGÉLICA CARNEIRO 6426942 11872 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANGELICA DE VIANA ANACELTO DA 
SILVA 7602893 14691 SECRETÁRIO ESCOLAR

ANGELICA MORAES DE OLIVEIRA 6328709 13819 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANGELICA MORAES DE OLIVEIRA 6328709 10918 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANGÉLICA PEREIRA 20631113 12641 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANGÉLICADIANA PEIXOTO DOS 
SANTOS 43123350 10397 SECRETÁRIO ESCOLAR

ANGELINA CAROLINA CARVALHO 6536078 11133 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ANGELINA CLAUDETE STRAPASSON 
TODIO 2135305 14355 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANGELINA VANDERLÉIA BITEN-
COURT 4620903 13017

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO
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ÂNGELO ANTÔNIO SEBASTIÃO 2516914 14209
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ANIELLE ALCANTI MARQUES PE-
REIRA 4800604 13707 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ANNA BEATRIZ DUARTE 7145907 11555 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANNE CRISTINA GESSER 50799754 12359 NUTRICIONISTA

ANNE JORDÃO SANTOS VEIGA 87897117 12916 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANNELISE DOLORIS WEIRICH 4732710 14039 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ANNELISE DOLORIS WEIRICH 4732710 14037 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANTONIA EDINICE RODRIGUES DE 
ARAUJO 3634606 12740 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ANTONIA EDINICE RODRIGUES DE 
ARAUJO 3634606 13112 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
ANTONIEL NASCIMENTO DA SILVA 3479171 11244 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ANTÔNIO AZEREDO COUTINHO 
NETO 5647192 13565

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ANTÔNIO AZEREDO COUTINHO 
NETO 5647192 13557

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ANTONIO CESAR FROIO 17692341 13480
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ANTÔNIO CÍCERO RIBEIRO 6904003 13072 MOTORISTA

ANTONIO DOS SANTOS 4259341 11891 MOTORISTA
ANTONIO FABRICIO BUENO DA 
ROSA 103156050 14210 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
ANTONIO JOSÉ BITTENCOURT 11180218 12605 MOTORISTA
ANTÔNIO LEANDRO BARROS 
IBANHES 8063585 13212 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ANTONIO LUIS MUNIZ DO AMARAL 2495029 13471
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ANTONIO LUIZ TREVIZAN 7862563 13898 MOTORISTA

ANTÔNIO RAFAEL AIRICH 5168502 10045
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ANTONIO ROBERTO SABER JUNIOR 7153835 15043 MOTORISTA
ANYA RAFAELA HEMMER DOS 
SANTOS 6060615 10645 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

APARECIDA DE FÁTIMA DOS SAN-
TOS 8538981 12341 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-

TIFUNCIONAIS
APARECIDA DE LOURDES SIMOES 
DA COSTA 33009585 14257 SECRETÁRIO ESCOLAR

APARECIDA DONIZETE RODRIGUES 7123534 13825 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

APARECIDA VIDAL 7954572 14390 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

AQUILA BENEDITO DE SOUZA 7130604 11485 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

AQUILA BENEDITO DE SOUZA 7130604 11670 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ARABEL MENTRANIA GALM 1508629 13029 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ARABEL MENTRANIA GALM 1508629 13034
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

ARACY MATILDE BENIGNO 3972207 13337 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ARÉCIO JOSÉ EUFRAZIO JÚNIOR 1809864 13510 MOTORISTA
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ARGEL VIVALDINO ANTENOR 
RIBEIRO 5580958 11335 SECRETÁRIO ESCOLAR

ARIADNA COSTA GONÇALVES 7836713 14079 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ARIADNA COSTA GONÇALVES 7836713 14081 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ARIANA CRISTINA MACHADO 48005398 10846 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ARIANE APARECIDA DA SILVA 
BAGNARA 4484186 12478 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ARIANE CAROLINA DA CRUZ 3875474 10794 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ARIANE FERREIRA PEREIRA DE 
JESUS 4700889 12316

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ARIANE MACIEL DOS SANTOS 386407034 11202
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ARIANE MORAES BRANCO DE 
SOUZA 6213054 13536 NUTRICIONISTA

ARIANE PEREIRA 7488951 12822 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ARIANE SOARES ALVES DOS SAN-
TOS 6928274 14111 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ARIANE VIEGAS LUIZA 51840740 12454 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ARIANE VIEGAS LUIZA 51840740 10654 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ARIANI CAROLINE SEVERINO 6403913 13756 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ARIELE VIEGAS LUIZA 6231890 12743 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ARLETE MILHOMEM PIRES 7736879 10885 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ARLETE MOURA FONSECA 2923866 14635
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ARLETE SOUZA MARTINS 8273587 11035 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ARLETYS MUNOZ RAMIREZ 06442777204 13637 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
ARTHUR BRUNO DORNELLES RA-
MOS ALVES 05559285600 15230 MOTORISTA

ARUANA CRISTINA GOMES DOS 
SANTOS 5380826 10133 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ARYANE ELIZE JANEZIC LOPES 6403620 14917 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ATHINI FERNANDA FELICIO MALA-
QUIAS 6946989 14833 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

AUGUSTO SCHRITKE DE JESUS 90750747 14016
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

AUREA IZABEL CHILANTE DEON 3182213 14288 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

AURIANE DA LUZ JOAQUIM 6061476 10925 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

BABY BRUNA COELHO PORFÍRIO 5755741 10162 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
BARBARA CAMILA LINZMAYER DE 
SOUSA TRAMONTIM 4625391 10074 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

BÁRBARA CRISTINA TAVARES LO-
PES DA SILVA 8397568 14868 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

BÁRBARA DA SILVA MONTEIRO 4436106 10262
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

BARBARA DA SILVA OLIVEIRA 4102858182 15032 SECRETÁRIO ESCOLAR
BÁRBARA FERNANDA RHEINHEIMER 
FONSECA 8194596 10260 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 

HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

BARBARA OLIVEIRA COSTA 7116180 10151 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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BARBARA RIBEIRO BURLIER DA 
SILVEIRA 1754141 14414 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BARBARA ZUCHI 7195727 14484 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BEATRIZ BERTI DE LIMA 6821274 14346 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BEATRIZ DAS NEVES FORTUNATO 7201123 14975 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BEATRIZ DE DEUS FEDRIGO 6879395 14407 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BEATRIZ DE SOUZA CRUZ SANTOS 7565782 14527 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

BEATRIZ GUEDES 241462915 13119 MOTORISTA

BEATRIZ MEHLER BAUER 765824 13214
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

BEATRIZ PACHECO 2559601 10330
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

BEATRIZ PACHECO 2559601 10310 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

BEATRIZ PEREIRA KRUG 5908715 11917 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

BEATRIZ REINERT DA COSTA 6170765 13014 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

BEATRIZ ROCHA CUNHA 2688943 11568 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

BEATRIZ ROSA DA SILVA VIDALME-
DEIROS 6413581 11118 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

BEATRIZ ROSA DA SILVA VIDALME-
DEIROS 6413581 11117 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BENEDITA DE SOUZA 2294760 12992
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

BENEDITA DE SOUZA 2294760 12990 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

BENÍCIO JÚNIOR GOMES DA SILVA 3992374 12942
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

BIANCA CASTILHO ARAUJO 142947196 11650 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

BIANCA CRISTINA REINERT 06976508329 10136 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BIANCA CRISTINA REINERT 06976508329 10122 SECRETÁRIO ESCOLAR

BIANCA CRISTINA RODRIGUES 5733423 12928 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BIANCA DE ALCANTARA PEIRÃO 6730793 14928 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

BIANCA DE ALCANTARA PEIRÃO 6730793 14932 SECRETÁRIO ESCOLAR

BIANCA DE OLIVEIRA SCHNEIDER 6905157 10008 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

BIANCA DIAS DA SILVA 5845052 14177
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

BIANCA ELOISA BERKENBROCK 6532560 12610 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BIANCA MARISTELA ROVATTI 6220269 12504 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

BIANCA ROCHA LEITE ELIAS DA 
CRUZ 105410872 10982

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

BIANCA RODRIGUES 5534929 12378 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

BIANCA RODRIGUES 5534929 12381 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BIANCA VITÓRIA BORBA 5461377 12243 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

BIBIANA BERNARDO MARTINS DO 
NASCIMENTO 2863925 11781 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

BRENDA CAMARGO DE SOUZA 6060769 11683 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

BRENDA CRISTINA BORGES 7216034 14575
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

BRENDA HELLEN DA SILVA VICENTE 7087934 14740 SECRETÁRIO ESCOLAR
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BRENDA PEREIRA COELHO 7460030 14316 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BRENO SERAFIM DA SILVA ALCAN-
TRA 7498987 13942 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRUNA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 6061593 11454 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

BRUNA CARINE CÂNDIDO 6098870 15104 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRUNA DA PENHA ZIMMERMANN 6882638 11761 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRUNA DAYANI LUIZ 6759589 14652 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRUNA DE BITTENCOURT DO NAS-
CIMENTO 5200716 13341

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

BRUNA DE BORBA 6098924 14899 NUTRICIONISTA

BRUNA DE MOURA VILLA VERDE 3684207 10240 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

BRUNA DE OLIVEIRA DA SILVA 616025088 14155 NUTRICIONISTA

BRUNA DE SOUZA VIEIRA 4591203 10426 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
BRUNA EDUARDA FREITAS DA 
COSTA 7158565 10686 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRUNA FURTADO DE SOUZA DOS 
SANTOS 6476762 11181 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

BRUNA GOULART TREDEZINI DA 
SILVA 4312307 13405

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

BRUNA GUIMARÃES LISBÔA COSTA 7454125 13740
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

BRUNA HELOISA FERNANDES 5878503 14232 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

BRUNA HELOISA FERNANDES 5878503 14234 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

BRUNA KAROLINE STIEHLER 6084334 10591
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

BRUNA LEAL 5337660 11163
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

BRUNA LEANDRO SCHNEIDER 6819490 14933 SECRETÁRIO ESCOLAR

BRUNA LIMA RODRIGUES 7503270 12004 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRUNA LUISA SUTTER 46061711 13582 SECRETÁRIO ESCOLAR

BRUNA MORAES 4307689 15141 NUTRICIONISTA

BRUNA PINHO DA COSTA 4994672 12200 SECRETÁRIO ESCOLAR

BRUNA PRIMON 6198315 13380
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

BRUNA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 7851915 13436 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

BRUNA REGINA BATISTA 4410675 10325 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRUNA STRÖHER 8135560 10274 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

BRUNA THAIS PACHECO 5566834 14795 NUTRICIONISTA

BRUNO CAMINHA DA SILVA 2101847008 13751 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

BRUNO CÉSAR BÜLAU 5299937 11431
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

BRUNO CESAR DA SILVA 6698317 13925 SECRETÁRIO ESCOLAR

BRUNO COSTA CARDOSO 5314327 11271 MOTORISTA

BRUNO DANIEL SANTURBANO 463547032 10920 MOTORISTA
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BRUNO DE SOUSA ABREU 201615523 12918
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

BRUNO DOS SANTOS BARROSO 8526982 13090 NUTRICIONISTA

BRUNO DOS SANTOS CANABARRO 6459691 10147 SECRETÁRIO ESCOLAR

BRUNO DOS SANTOS ISIDORO 130135148 10815 MOTORISTA
BRUNO GARRIDO PEREIRA DA 
SILVA 4038636 11989 MOTORISTA

BRUNO HENRIQUE LOPES 69988534 11579 MOTORISTA

BRUNO KERSTING DA CRUZ 309752261 13634 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

BRUNO KERSTING DA CRUZ 309752261 13708 MOTORISTA

BRUNO LORENCIO DE SIMAS 4813848 13481 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

BRUNO SOUZA DE BORBA 4987049 13075 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

BRYAN DA SILVA THEODORO 7002830 15055 MOTORISTA

BYANCA AYANA DA COSTA 4422960 11667 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAIKE JACOB ROVIGO 5483317 12859
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CAIO BENASSI GUILHERME 6061738 10773
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CAIO FLAVIO PIRES DE OLIVEIRA 7795895 13181 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CAMILA AGNES 4112726122 13013 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CAMILA ANDRÉA RAMOS 5632715 14516
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

CAMILA BENDLIN 129396709 13118 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAMILA BENDLIN 129396709 13117 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA CAROLL BENTO DE LIMA 5492373 12716 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CAMILA CAROLL BENTO DE LIMA 5492373 12585 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CAMILA CLAUDINO 5079150 12592
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

CAMILA CLAUDINO 5079150 12593 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

CAMILA COLIM DA SILVA FARIAS 1110913546 10860 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA CRISTINA GOES 6043737 11739 MOTORISTA

CAMILA CURVELO SOARES 9316846 11292
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CAMILA DA SILVA KAULE 6885507 14401 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAMILA DA SILVA KAULE 6885507 14402 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CAMILA DAIANY TAGLIARI 100352087 10030 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA DE ALMEIDA SILVA 5638569 10356 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
CAMILA DOS SANTOS MACIEL DE 
SOUZA 6097163 14106 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA GOMES DE SOUZA 311415640 10511 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CAMILA KESKE 5461380 10496 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CAMILA MARLI DOS SANTOS 6448111 12793 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA NEVES FERREIRA FONSECA 5497762 10613 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA RICOBOM 6656523 10285 SECRETÁRIO ESCOLAR
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CAMILA RODRIGUES MIRANDA 7272541 14483 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAMILA RODRIGUES MIRANDA 7272541 13833 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CAMILA RODRIGUES MIRANDA 7272541 13832 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA SANTINA DE SOUZA DAHER 5118746 10719 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAMILA SANTINA DE SOUZA DAHER 5118746 10755 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA SILVA OLIVEIRA 139867211 14069 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)

CAMILA SUELI EMÍLIO PEREIRA 487741 12824 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CAMILA VICTORIA SANTANA COE-
LHO 7201727 10185 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CAMILLA CRISTINA ARDIGÓ 6898427 11735 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CAMILLA DA SILVA FELICIO 6403264 10477 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILLA DE OLIVEIRA FERREIRA 
LEITE 37680998X 12945

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

CAMILLA FERREIRA BRAGA 7522008 14762 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CANDIDA ZACARIAS DA SILVA 536038051 13862 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

CARINA PACHECO DOS SANTOS 5603660 14954 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARINA PAMELA DA COSTA 4867281 12241 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARINA SILVA BORGHETTI 33265073X 13847 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARINA TEIXEIRA 6949850 15214 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CARINE GONÇALVES 6328936 10800 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARINE MARQUES 4766435 14477 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARLA DA SILVA EMILIO 4657374 13428 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CARLA DE CASTRO FRAGA 8427908 10488 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CARLA DELFINO 5878276 10276 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARLA FRANCIELE DA SILVA FIA-
MONCINI 4021548 13699 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
CARLA FRANCIELI OLIVEIRA NEU 6867333982 13431 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARLA HOELLER BUDAG DO VALLE 3811362 10431 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CARLA INFANCIA RODRIGUES 4987619 13994 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CARLA INFANCIA RODRIGUES 4987619 13992 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARLA MARIA ALMEIDA 1435113 14045 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CARLA REJANE MIRANDA COITINHO 7577326 10814 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARLA SACAVEM ALVES 3217095 10936 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARLA SOLANGE DE OLIVEIRA 
CARVALHO 413461312 13664 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARLA TAIANA DE SOUZA PEDRO 5750313 13180 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CARLA THAIS QUEIROZ RUFINO 7409919 10210 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ANDRADE 079307237 13993 MOTORISTA

CARLOS ALBERTO DE SOUZA MOTA 4591776 10439 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARLOS ALBERTO FERNADES 7182975 12765 MOTORISTA

CARLOS ALBERTO MEDEIROS 2290909 13683
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

CARLOS ALEXANDRE SIPP 5291299 13633 MOTORISTA

CARLOS ANTONIO BAUMGARTEL 6930479 10352 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CARLOS AUGUSTO MACIEL 54055633 11081
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))
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CARLOS CIRICO 2495649 13887
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

CARLOS CRISTIANO PADILHA DOS 
SANTOS 4323897 14775 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CARLOS EDUARDO DE SALES SILVA 3697607 13617 MOTORISTA

CARLOS EDUARDO MELLO 6306963 10120
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CARLOS EDUARDO RUBIO SENES 108336277 15112
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

CARLOS EDUARDO TANSINI 49398646 15072 MOTORISTA

CARLOS SILVANO DE OLIVEIRA 1877568 14205 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CARLOS SONTAG NETO 1509943 14466
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

CARLOS ZANELLA 8433004 11078 MOTORISTA

CARMELITA BRAATZ DA SILVA 3063833 15218 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CARMEM CATARINA MACIEL DE 
CANTUARIA 8499489 14297 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

CARMEM LÚCIA DE SOUZA 2559973 12910
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

CARMEM LUCIA LEAL 18070493 10614 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARMEN LUCIA DOS SANTOS 14007860 12371 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CARMEN NELSI WILBERT 3392880 11286 MOTORISTA

CAROL ALBERICI PINTO 1115692236 12960 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CAROLAINE SILVEIRA KOSKUR 6043514 10750 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAROLAINE SILVEIRA KOSKUR 6043514 10301 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINA KATHLEN DOS SANTOS 6448240 13616 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAROLINA MICHELS SUAREZ ORTIZ 3684983 13877
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

CAROLINA P MACIEL 4049603 10878 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINA P MACIEL 4049603 10880 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS 
MACHADO 7394030 10023 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINA RICARDO CARDOSO 4146349 10224 SECRETÁRIO ESCOLAR

CAROLINA SCHLEMPER 7306169 10138 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINE DA SILVEIRA 6688882 10067 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAROLINE DACOL 4150292 14040 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINE DE FARIAS 93653726 12935 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CAROLINE DE OLIVEIRA 124721920 12841 NUTRICIONISTA

CAROLINE DE OLIVEIRA E SOUZA 467532199 12794 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CAROLINE DE SOUZA SOARES 5103321 13905 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

CAROLINE DOS SANTOS DE SOUZA 6440063 13878
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CAROLINE FERNANDES DE SOUZA 21212996 11399 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINE KINAL 6332498 10546 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
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CAROLINE NASCIMENTO DA SILVA 
PRADO 5604423 15185 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CAROLINE NASIR BENTO 49984861 11422 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINE PATRICIO 6532119 12210 SECRETÁRIO ESCOLAR

CAROLINE RONDEN TIBAES AGNES 7740888 11092 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINE SANTANA DE OLIVEIRA 488859876 12468 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CÁSSIA PEREIRA DOS SANTOS 4684199 15176 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CASSIANA RODRIGUES PORTO 7579669 11074 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CASSIANO DOS SANTOS LOPES 4103216984 14252
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

CATARINA MARIA DALLABRIDA 1885632 12302 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CATEA REGINA DE CAMPOS DUARTE 2298203 13987 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

CATIA FERNANDA MENEZES DE 
SOUZA 7067429113 14827 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 

HORAS
CÁTIA MARIA RIBEIRO COLIM 6911433 14262 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CATIA REGINA MENEGUZZO 4871244 14582
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

CATIA ROSALIA SAPIECZINSKI 6200777 12147 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CATILENI FISCHER 3651627 14841 NUTRICIONISTA

CATIUSSE DE JESUS BUENO 6118475216 10829 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CATRIANNE DE OLIVEIRA VIANA 
DOURADO 10312226 13844 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
CATRINNE OLIVEIRA VIANA GON-
ZALES 8350132 11428 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CECILIA APARECIDA LISBOA 6707052 11479 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CECILIA APARECIDA LISBOA 6707052 11480 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

CÉLIA BITTENCOURT 1603281 10495 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CÉLIA BITTENCOURT 1603281 10501
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

CÉLIA REGINA DOS SANTOS 5638686 13010 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CELIO PAULO FRISKE 4951713 11881 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CELSO ALEXANDRE KRUCZKIEWICZ 
COSTA DE OLIVEIRA 6037859 12816 MOTORISTA

CELSO REGIS TOMBINI 3404622 14347 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CÉSAR ALEXANDRE REISER 2684618 12322 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

CESAR AUGUSTO COSTA DA SILVA 51663163 13805 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

CHANAISA MONTEIRO SPIESS 4954295 11823 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CHANAISA MONTEIRO SPIESS 4954295 11822 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CHARLENE DE FÁTIMA DA SILVA 5414078 11864 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CHARLENE GLAUCIA ROSA LOBO 4052463 14377 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CHARLENE OLIVEIRA BRÁZ 6755987 11361 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CHARLLENE NEVES 4987265 10060 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CHAYANE CAROLINA DOS SANTOS 
INACIO 6724580 10299 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CHEILA CATIANE GONÇALVES 5306248 10475 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
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CHEILA CATIANE GONÇALVES 5306248 10468 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CHRISTIANE EUFRAZIO 391779850 11105 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CHRISTIANE EUFRAZIO 391779850 10161 MOTORISTA

CHRISTIANNY DA CUNHA BORBA 4867126 12355 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CHRISTINY REINERT COELHO 4211806 13640 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CHRYSTIANI DAMARYS PEDROSO 
MARCOLINO 6141092 13936

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CIBELE DAVILA 4003054 10121 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CIBELE FIAMONCINI 3477059 13990 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

CILIANE ALVES DE OLIVEIRA 6003635 13828 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CINARA APARECIDA JUSTINO 4938569 12980 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CINARA ROCHA SANTOS 3429909 12270 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CINTHIA CASSIA DOS PASSOS 6561019 10222 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

CINTHIA RAQUEL DE OLIVEIRA 5026131 12167 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

CINTIA ATANAGILDO CORREA 7418283 11681 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CINTIA CAROLINE DE AVILA CAR-
DOSO 5811426 10881 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CINTIA CRISTINA PEREIRA MON-
TEIRO 6016826 10895 SECRETÁRIO ESCOLAR

CINTIA DA SILVA COLAÇO 4299337 10055
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

CINTIA FRANCISCO 3875569 12852 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CINTIA JANAINA FERREIRA MO-
RAES 5298278 13967 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CÍNTIA LUZIA DO NASCIMENTO 5184376 11236 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

CÍNTIA LUZIA DO NASCIMENTO 5184376 11243 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CINTIA MATIAS PAIFFER 7738658 12617 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

CINTIA MATIAS PAIFFER 7738658 12619 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

CÍNTIA MENDES FARIAS 1004594208 11931 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CINTIA RIBEIRO VALENCIA DA 
SILVA 90455397 15042 MOTORISTA

CÍNTIA SOARES 5255463 14426
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

CÍNTIA SOUZA DA SILVA LEAL 52912930 11628 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CIRO LIMA DA SILVA JUNIOR 5836220 11190 MOTORISTA

CLARA LUÍZA RABELO PEIXOTO 5470730 13520 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CLARICE DE ALMEIDA CASTRO 6213854 10252
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CLARISSA DA SILVA POLI 6453674 10762 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUCILENE REGINA GERMINIANI 4116339 14472 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

CLAUDECIR BRUINSMA 4846101 11733 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLAUDECIR PEDRO ANACLETO 2292770 11786 MOTORISTA
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CLAUDEMIRIA NOVAIS ALVES 4312644 13354 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CLAUDETE DA SIVA 3053930 13562 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CLAUDETE DE FÁTIMA DO AMARAL 3398910 11073 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CLAUDETE FATIMA PEREIRA MAR-
TINHAGO 51517300 11948 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDIA APARECIDA REI MAXIMIA-
NO DA CUNHA 4038972 10011 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLÁUDIA BENTA DOS SANTOS 
SOUZA 3058695 10006 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PE-
LISSON 2688612 12589 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

CLAUDIA FERNANDA BUENO 6734448 14940
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

CLAUDIA MARIA DE PAULA CARVA-
LHO MENDES 8099757 14963 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CLAUDIA MARIA SATO DELGADO 7633678 11131 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

CLAUDIA MEHLER BOT 46560523 14388 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

CLÁUDIA RENATA SCHREIBER 
FERREIRA 55464618 14065 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
CLÁUDIA RUTH DA SILVA CHAGAS 
SANTOS 4776388 12122 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
CLAUDIA SABADINI PACHECO DE 
SOUZA 2292189 13224 NUTRICIONISTA

CLÁUDIA VANESSA PEREIRA DA 
SILVA CARDOSO 4038593 13650 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
CLAUDIA YANKA BARBOSA 6152116 12105 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDIANE ARAUJO SANTOS 5899193 14504 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

CLAUDIANE ARAUJO SANTOS 5899193 12981 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDIANE FELIX NEVES 59099086 12166 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

CLAUDIANE IONARA MEINEN 4828398 11223 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDIANE LAZARA DE OLIVEIRA 859376 15052 SECRETÁRIO ESCOLAR

CLAUDIANE MENDES DA SILVA 30753988 15080 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDIANE MENDES DA SILVA 30753988 15085 NUTRICIONISTA

CLAUDINEI MARTINES DA SILVA 00770477327 13152 MOTORISTA

CLAUDINÉIA MARTINS ALVES 09941817952 14088 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDIO WAGNER ALVES DA CRUZ 9050637314 11606 MOTORISTA
CLAUDIONE MARIA NASCIMENTO 
DA SILVA 02746178460 10751 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLEBER CHAVES KONSTANTINO 5925008 11817 MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

CLEBER FABRÍCIO CIPRIANO DOS 
SANTOS 4536830 14087

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CLEBER GOES OBELTZ 9049403679 14203 MOTORISTA

CLEIDE REGINA FERREIRA 4366812 11072 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
CLEIDIANE DE ANDRADE SILVA 
REIS 0305201820063 11288 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLEIMIR LEVANDOSKI 8351953 10653
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

CLEITON ROBERTO DOS SANTOS 5417833 11114 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

CLELIA CARLOS PYRRHO 22549029 11921 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CLENILDA GOMES DA SILVA 378080 12860 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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CLENILDA GOMES DA SILVA 378080 12513 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CLENIR APARECIDA BERNARDO 
LUZIA 7698425 12885 SECRETÁRIO ESCOLAR

CLÉO JUVENAL GONÇALVES 4366473 12074
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

CLÉO JUVENAL GONÇALVES 4366473 12075 SECRETÁRIO ESCOLAR

CLEONICE ABADI STEINHORST 1104209158 10197 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CLEONICE CONCEIÇÃO CASTRO 
SANCHES 1893732 13957

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

CLEONICE URBANA RIBEIRO 53809464 13834 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

CLEUNICE NOGUEIRA 5679774 14418 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLEUSA SOUSA DOS SANTOS 
VIEIRA 3458924 11112 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLEUZA DOS SANTOS 2869782 12851 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CLEUZA TEREZA CAMARGO 8158416 11686 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
CLEUZELY APARECIDA CORRÊA DO 
PRADO 61544640 14231 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
CLEVA APARECIDA DOS SANTOS 
BECCARI 57914939 13548 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLEYSON GABINO FRANÇA 350433 10612 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLOVIS ALEXANDRE FETZNER 
PEREIRA 3050178932 10774 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

CLOVIS ALEXANDRE FETZNER 
PEREIRA 3050178932 10534

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

CLOVIS AUGUSTO DA CONCEIÇAO 
MONTEIRO 5090953 15049

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

CONRADO LEARDINI 3465598 11456 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

CRISLAINE BRITES DE SOUZA 646940776 14043 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISLAINE DA SILVA 6791857 14371 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISLAINE DE SOUZA BATISTA 5291758 11965 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISLAINE ESPINDOLA 5278472 10899 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CRISLAINE MARIA DA CONCEIÇÃO 
SILVA 98494227 10243 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CRISLAINE MARIA DA CONCEIÇÃO 
SILVA 98494227 10247 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANA DE SOUZA DOLIVEIRA 3514508 13694 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CRISTIANA DE SOUZA DOLIVEIRA 3514508 13695 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CRISTIANA OVÍDIO DE SOUZA 8479451 11774 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANA OVÍDIO DE SOUZA 8479451 11776 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

CRISTIANE AMORIM DE OLIVEIRA 4651169 11010 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 4223944 14513 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANE BESCHORNER 5365679 13771 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANE CAROLINE VIEIRA 84889300 14764
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

CRISTIANE CASEMIRO RODRIGUES 8091036932 11745 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CRISTIANE COSTA VICENTE 3080487717 13351 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CRISTIANE COSTA VICENTE 3080487717 13350 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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CRISTIANE DA CONCEIÇÃO CER-
QUEIRA 343237064 10374

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

CRISTIANE DE OLIVEIRA 538769798 14183 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CRISTIANE DE SOUZA E SILVA 97758867 12920 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

CRISTIANE DE SOUZA E SILVA 97758867 10976 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANE DE SOUZA RIBEIRO 7080016467 13816 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

CRISTIANE DOS SANTOS VIEIRA 33176340 11839 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANE FERREIRA BRITES 5417203 14982 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANE FREITAS 2680032 10869
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

CRISTIANE MACHADO PEREIRA 
FELÍCIO 5783327 14649

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

CRISTIANE MARIA DE SOUZA 6199428 14552 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CRISTIANE MERI FELÍCIO 3491700 13537 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CRISTIANE RAQUEL DE QUEVEDO 
FERNANDES 4867610 10176 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
CRISTIANE VILLANOVA DE LIMA 4052812841 13420 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)

CRISTIANE ZILDA DOS SANTOS 30531616 10685 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANI REGINA DE ARAGAO 3875583 13723 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

CRISTIANO BUBLITZ 2017810 12299
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

CRISTIANO DE OLIVEIRA ULLER 3335648 10729 MOTORISTA

CRISTIANO DEOLA 4284942 13195 MOTORISTA

CRISTIANO SOUZA NUNES 3634881 14154 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

CRISTIANO VENERI RIBEIRO 3864777 14227 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

CRISTIANO VENERI RIBEIRO 3864777 14229 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

CRISTINA BURATTO GROSS 68812089 15136
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

CRISTINA FATIMA SILVEIRA CAS-
TRO 6078413091 14017

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

CRISTINA FATIMA SILVEIRA CAS-
TRO 6078413091 14608 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
CRISTINA JARDIM DA SILVA 7934494 15044 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CRISTINA MARIA DA SILVA 6957469 14689 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CRISTINA MARIA NEVES FONTOURA 8350646 12739 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CRISTINA MARIA ROSA 3404562 10063 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CRISTINA MARIA ROSA 3404562 10052
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

CRISTINA MARQUES BRANDÃO 335646943 14661 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CRISTINA SILVEIRA 7616877 11549 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

CRISTINI DOS SANTOS FORTES 7092745 10456 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

CRISTINI DOS SANTOS FORTES 7092745 10440 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CUSTÓDIO TALIS COSTA DA CRUZ 1093616744 11581
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 885

CYNTHIA FUGAZZA DE OLIVEIRA 
HERBST 340994332 12179 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
DAGMAR MARIA GONZAGA KAL-
BUSCH 4471161 14511 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
DAIANA BARBARA LUCIANO CAR-
NEIRO 5702893 10466 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAIANA DA SILVA PAULO 548794650 11703 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAIANA DIAS SOUZA 7782685 10581
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

DAIANA NASCIMENTO LUCZYSZYN 5068973 10772 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAIANA ROECKER 5283635 10506 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DAIANA SEBOLD 4118947 13649 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

DAIANA SEBOLD 4118947 13597
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

DAIANE ARRUDA 52224384 13579 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DAIANE BORGES PAIN 5386899 10701 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DAIANE CALDEIRA DE CARVALHO 4998452 14095 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DAIANE DA ROSA LOPES 5101764 11355 SECRETÁRIO ESCOLAR

DAIANE DE OLIVEIRA 6061572 13776 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAIANE DE OLIVEIRA MALAQUIAS 6200556 13592 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DAIANE DE OLIVEIRA MALAQUIAS 6200556 10693 SECRETÁRIO ESCOLAR

DAIANE ESMERIO DA COSTA 3061396648 13271 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DAIANE LETICIA MATIAS ROZA 6489677 13571 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DAIANE PEREIRA BORGES DE 
OLIVEIRA 99312289 10129 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

DAIANE PEREIRA DE MAIA DE 
OLIVEIRA 4484616 15118 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAIANE RAMOS CAPPUA 6839126 14304 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DAIANI OLEGARIO PEREIRA 4674921 13750 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAIANI SOARES KERSTING 2063988428 10106 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DAIANI SOARES KERSTING 2063988428 10127
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- NÃO HABILITADO

DAIELLY WIPPEL 6459345 14538 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DAIELLY WIPPEL 6459345 14535 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DAISON DE CARVALHO DUTRA 3023327 11730
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

DALCY GOMES DOS SANTOS 15938427 15139 MOTORISTA

DALCY GOMES DOS SANTOS 15938427 15134 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

DALILA SANTANA 10972685 14553
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

DALTON LUIZ FARION 5347420 11025 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DALTON LUIZ FARION 5347420 11030 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

DALVALINA SOUZA NUNES SAIJA 8068209983 12131 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)

DAMARIS BAGGENSTOSS 699991 13051 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
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DÂMARIS CORRÊA 7217757 12520
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

DAMIELSON NASCIMENTO PEREIRA 8612395 11121
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

DAMIELSON NASCIMENTO PEREIRA 8612395 11122 SECRETÁRIO ESCOLAR

DANDARA MONTEIRO MADUREIRA 7299677 14428 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

DANIANE WOLFF COSTA TOMAZ 4169392 13973 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIARA RENATA ALVES 4259013 11601 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIEL CORRÊA DA SILVA 8489095 14969
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

DANIEL EUZÉBIO DO NASCIMENTO 2682240 11514
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

DANIEL PASOLD 6038367 14695 MOTORISTA

DANIEL PEREIRA DE MAIA 5775723 12031 MOTORISTA

DANIEL SANTANA LUZIA 1085590871 14738 MOTORISTA

DANIELA BARON KOLHER 3778320 12118 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELA BERANGER DE OLIVEIRA 
MARQUES 212440382 11486

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

DANIELA CARAZZAI 4576970 12219 NUTRICIONISTA

DANIELA DA SILVA 3464016 14265 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DANIELA DA SILVA CABRAL FER-
REIRA 60613110 10811 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELA DA SILVA OPPERMANN 7612764 11245 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DANIELA DAS NEVES FAUSTINA DE 
OLIVEIRA 348457030 11513 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
DANIELA DAS NEVES FAUSTINA DE 
OLIVEIRA 348457030 11516 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
DANIELA DE CASSIA DE SOUZA 3837895 11984 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DANIELA DIAS AZEVEDO 5118842 14468
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

DANIELA DOMECIANO 3684791 12289 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELA FABIANA DE MOURA 4146977 13435 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELA FABRÍCIO 5542614 13170 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELA FABRÍCIO 5542614 13167 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELA FERREIRA 5505584 14782 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELA GONÇALVES GIRARDI 5135826 10561 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELA KATIA MEDEIROS 3730988 10051 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

DANIELA KATIA MEDEIROS 3730988 10080 SECRETÁRIO ESCOLAR

DANIELA MARA CORRÊA 5156464 10476 SECRETÁRIO ESCOLAR

DANIELA MARIA CARDOSO 2865329 11665 SECRETÁRIO ESCOLAR

DANIELA MARIANA BACK 6915078 13499 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DANIELA RAMOS FERNANDES DA 
ROCHA 6448962 12472 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELA RHENIUS DE SOUZA 4628608 14810 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DANIELA SIMÃO NAVEGA 5136686 10462 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 887

DANIELA SPULDARO ALVES 5811244 13326 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DANIELA SPULDARO ALVES 5811244 13328 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELA VAZ DE RAMOS 3464185 11977 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
DANIELE CROLINA DE OLIVEIRA 
ROSA 5470840 13169 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELE DOS SANTOS OLIVEIRA 82987886 11309 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELE DOS SANTOS OLIVEIRA 82987886 12777 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DANIELE DOS SANTOS VERAS 
BOTELHO 8384977 10682 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
DANIELE LARREA DA COSTA 7860531 13000 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DANIELE MERLADETTI WOLFF 
RANGEL 7154857 13266 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

DANIELE RODRIGUES DE OLIVEIRA 10458476 14732
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

DANIELE RODRIGUES OLIVEIRA 7053917 12991 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

DANIELE WIEST DOS ANJOS 50686984 12373 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DANIELI RENATA TAVARES 5417695 11478 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DANIELLE ABRAVANEL 37697199 10141 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELLE DE OLIVEIRA BRANDÃO 
DE MORAES 120065297 13299 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELLE EVELINE DE QUADROS 296121916 10216 NUTRICIONISTA

DANIELLE EVELINE DE QUADROS 296121916 10236
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

DANIELLE SANDRI AFFONSO 6769767 13501 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DANIELLE SILVA PINHEIRO FURTA-
DO DE OLIVEIRA 8448926 14765 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANIELLE SOARES FREITAS DE 
SOUZA 6413370 11831 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DANIELY COSTA LINDOZO NUNES 6588237 13724 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DANIELY SOUZA DOS SANTOS 6532753 14677 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DANILO CESAR DA SILVA SANTOS 6998048 13552 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DANILO JOSÉ SILVA DA SILVA 6111443 11784 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

DANUBIA BORBA 3738696 14750 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DANÚBIA SOAIGHER 7042320 11654 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

DANÚBIA SOAIGHER 7042320 11657
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

DANUSA LOPES SIMÃO SUTILLI 6632150 11557 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
DANYELLE KARINE LIMONES DOS 
SANTOS 7837800 12446 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

DARIANE DE LIMA DA SILVA 4316995 13726 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

DARIELLY RHENIUS 5967448 14804 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DARIO CAVALCANTE DA SILVA 6906523 13426 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DARIO JOAO MACHADO 4591166 13815 MOTORISTA

DARLENE DELFINO CARLOS 06881041368 10201 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DARLINE NUNES DE SOUZA 5618043 15205 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
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DAVI THEIS 06028184924 13611 MOTORISTA

DAVID CUSTÓDIO 6882067 11373 SECRETÁRIO ESCOLAR

DAVID FERREIRA ALVES 4657513 12569
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

DAVID TEODORO DA CUNHA 374006623 14891 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DAVID ZANCA DA SILVA 6328682 14151 SECRETÁRIO ESCOLAR
DAYANA FERNANDA RODRIGUES 
DA SILVA 4658676 14531 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
DAYANA FERNANDA RODRIGUES 
DA SILVA 4658676 14532 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

DAYANA SANTOS 7850766 10177 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

DAYANE BENEDETTI 4784344 12439 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DAYANE CAMPOS DA SILVA 488003763 12686 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

DAYANE CRISTINA SALOMÃO 749908 14132 NUTRICIONISTA

DAYANE FRANCELINE SCHEWINSKY 8053251 12054 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

DAYANE JESSY GUIMARÃES DA 
ROCHA 8068858 12603 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
DAYANE KELLI RAYMUNDO BRAN-
DES 96577281 12806 NUTRICIONISTA

DAYANE ROSELI DE SOUZA 49384473 12912 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DAYANE SILVA DOS SANTOS 8228920 11909
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
DAYANE SUELEN CARDOSO RODRI-
GUES 6221593 11741 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAYANE YASMIM DOS SANTOS 
GOMES 06677381070 10146 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DEBORA CRISTINA DIMENES 6328193 12969 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DÉBORA CRISTINA FERREIRA 105137249 13278
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

DÉBORA CRISTINA MUCKE 5470020 13394
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

DÉBORA DE FREITAS MARTINS 2095073942 13076 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DÉBORA DIAS DA SILVA DE ARRU-
DA 3337226 11521 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

DÉBORA DOS ANJOS SANTOS 5802784 15181
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

DÉBORA GARCIA DA SILVA 7620558 12452 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

DÉBORA MARIA VIDOLIN 7182592 13921
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

DÉBORA ONEIA DA SILVA 5184994 12121 SECRETÁRIO ESCOLAR

DÉBORA PEREIRA DA ROCHA 394806475 11994 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DÉBORA PEREIRA DA ROCHA 394806475 11995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DÉBORA REGINA MUELLER 3428545 13107 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DEBORA REGINA PERES RIQUETE 629650226 13030
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO
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DÉBORA SCHNEIDER 7109352117 10602
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

DÉBORA SÔNIA ADÃO 5461073 11798 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DÉBORA VIEIRA 7036350 11847 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DEISE COLLEONI DOS SANTOS 5206408 15012
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

DEISE MACHADO 4347177 11261 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

DEISE RENATA SERPA ORTIZ 5050049666 12091 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DEMIANE MOIRA FERREIRA 4366012 14730 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DÊNID PATRÍCIA MARQUES HINNIG 5580698 11057 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

DENIELLE PATRICIO DOS ANJOS 4867578 12062 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DENIELLE PATRICIO DOS ANJOS 4867578 14196 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DENILSON EZIQUIEL DE MELLO 7371021 10797 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

DENILSON PEDRON 2610968 13319 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DENIS DOS SANTOS 2964572 13642 MOTORISTA

DENIS PORTELA PEREIRA 429576584 13947
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

DENISE CHIESA 4784484 10479 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DENISE DA SILVA 6061040 11669 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DENISE DE AZEVEDO DA SILVA 1029006796 13419 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DENISE DE SOUSA PIRES 15147052 11158 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

DENISE DOS SANTOS 7288314 14819 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DENISE FERNANDA COSTA ANTU-
NES 53212673 13880 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DENISE ISABEL SAGAS GONÇALVES 32747900 13272 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DENISE ISABEL SAGAS GONÇALVES 32747900 13273 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DENISE MIGUEL DE BRITO 3624568 12499 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

DENISE PAZ DA SILVA 4014372348 11321 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DENISE PEDRON 3213357 10763 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DENISE REGINA COSTA DA SILVA 199466228 13644 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DENISE SILVA DA SILVA 2082950847 14919 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

DENISE SILVA DA SILVA 2082950847 14908 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DERICK DOUGLAS PINTO DOMI-
CIANO 6696482 14120

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

DEUSIMAR ESPERANDIL NUNES 
ALONSO 336661228 10024 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DEYSE MIRIÃ CAZABUENA 6220545 11279 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DEYSIANE NAZARIO VENTURA 001653320 13045
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

DIANA DE ARAÚJO CORTE COSTA 074501 13981 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIANA DE FATIMA CAMARGO DOS 
SANTOS 6221295 11693 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
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DIANE JOICE FRANCISCO CAMARGO 99198567 14587 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DIEGO APARECIDO DA SILVA 7515118 15180 MOTORISTA

DIEGO CARVALHO 6403242 11964 MOTORISTA

DIEGO DA SILVA BARRETO 885303 12628 SECRETÁRIO ESCOLAR

DIEMESON SIQUEIRA DA SILVA 5456315 11254
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

DIENIFER GABRIELE KOWALSKI DA 
SILVA 5124433284 10033 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DIENIFER SILVEIRA DA SILVA 4112264868 14473 SECRETÁRIO ESCOLAR

DIJAIME ONDINO LOPES 2005174 12863 MOTORISTA

DILZA DE FATIMA NODA SERRANO 4893092 11587 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DILZA DE FATIMA NODA SERRANO 4893092 11586 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

DINACIR KOSCIANSKI DOS SANTOS 3753507 13423 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DINACIR KOSCIANSKI DOS SANTOS 3753507 10963 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DINALVA VIEIRA SANTOS 2682080 10584 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DINNY ROBERTA AYRES BARBOSA 5306369 14264 SECRETÁRIO ESCOLAR

DIOGO JANDIR WANGER 4893387 12168
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

DIOGO ROBSON DO NASCIMENTO 6426961 14512 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

DIONE AUGUSTINHO 1062574 11269 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DIONEIA CRISTIANE LUTKE PORA-
ZZI 1098053935 11342

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

DIVA MARIA ALVES 2865232 13062 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

DJENEFFER KIMBERLY DOMINGOS 6170764 11251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

DJENIFER NEVES GERALDO 103689864 12021 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

DJULIANA BERLANDA 5299855 11246 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

DOMINGOS JOSÉ DOS SANTOS 259317421 14363 MOTORISTA

DORA LUCIA DA SILVA ROSA 4366375 11192 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DORIEDSON GARCIA PEREIRA 2689533 11542
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

DORILDE INEZ CHIAMULERA 
TAVARES 1995675 11505 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DOUGLAS ALEXANDRE ROMERA 13844415 14914
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

DOUGLAS ALVES SERPA 4962825 13057 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

DOUGLAS DE ÁVILA MOREIRA 3094098328 13784 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DOUGLAS HAMES 3428037 12830
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

DOUGLAS LIMA DA SILVEIRA 8462160 12971 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

DOUGLAS LIMA DA SILVEIRA 8462160 14537 SECRETÁRIO ESCOLAR

DOUGLAS PATRICK RUZZA CORREIA 6221211 14542 MOTORISTA

DOUGLAS PEREIRA DE JESUS 5711707 12718
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))
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DOUGLAS VITORINO CABRAL 5184278 11466 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

DRIELEN DOS SANTOS 5534664 14834 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DULCEMAR BASIL 2298926 14010 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DULCENEIA DOS SANTOS ALVES 6760198 11018 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

DULCENEIA DOS SANTOS ALVES 6760198 11016 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

DULCILENE COSTA DE SALES 14548961 11611
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

DULIANE DO CARMO 5542134 10034 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DUMIRIA MEDEIROS 44108095 11459 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DUNIA FERNANDA ANTUNES GON-
ZAGA 4021573 13315 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDECIO JOSE DOS SANTOS 2489572 12837 MOTORISTA

EDENILSON ROGERIO SOARES 4436649 12056 MOTORISTA

EDENILSON TAMAGNO 4471906 14362 MOTORISTA

ÉDER JACKSON DE ARAÚJO MAR-
QUES 5278143 11985

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

EDER MORAES DA SILVA 133393110 11532 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

EDERSON EDUARDO MINSKY 2061411159 12562 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ÉDERSON LUCIANO 5337125 13322 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDI MARIA HANK 565613 12561 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDIANE DE OLIVEIRA VIANNA 7954829 11621 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
EDIANE ETELVINA VOLTOLINI 
BEZERRA 6448938 13097 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

EDIANI BENTO 51012278 11189 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EDILA SANTOS DE ALMEIDA 7905615 14449 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDILA SANTOS DE ALMEIDA 7905615 14450 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

EDILANE DOS SANTOS DE SOUZA 4231031 13888 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
EDILENE APARECIDA DOMINGOS 
VIEIRA 3050866 14332 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDILENE DOS SANTOS COSTA 7612857 13972 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDILENE OTO ESTEVÃO 3166179 14773 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EDINA MARA COELHO DE SOUZA 2863572 10269 SECRETÁRIO ESCOLAR
EDINA PAULA SLAVIERO DOS 
SANTOS 5068229 14436 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

EDINARA BENTO 52550265 12473 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EDINÉA LUZIA CORRÊA 1404307 11232
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

EDINEIA BERNARDINA DA COSTA 2685026 12064 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

EDINEIA DA SILVA CALIXTRO 3786606 10521 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDIVANA FERREIRA 100654563 12540 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

EDIVANA FERREIRA 100654563 12542 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EDIVANIA SILVA FRANÇA 7277704 13498 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

EDMARA DE SOUZA DOS SANTOS 2299773 13829 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EDNA BERNARDINA DA COSTA 8519178 12059 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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EDNALVA SILVA FRANCA 6328691 15197 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

EDNEIA ALVES ANTUNES PEREIRA 001702004 14059 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

EDNEIA ALVES ANTUNES PEREIRA 001702004 14062 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDRIANA FELIX DOS SANTOS 44951355 11227 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EDSON LUIZ RAULINO FILHO 4345182 14665 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

EDSON MIRIVALDO PACHECO 1400973 10570 MOTORISTA

EDSON RODRIGUES DA SILVA 2724781 10085 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

EDSON SCHULZ 8546239 14813
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- NÃO HABILITADO

EDSON STRAPASSON 44628959 14052 SECRETÁRIO ESCOLAR

EDUANA FONSECA WHITE 6311816 10296 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUARDA ESPERANDIO MANES 7467680 11927 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUARDA FERREIRA 139743881 11792 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUARDA FERREIRA GOMES DA 
SILVA 20530730 13174

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- NÃO HABILITADO

EDUARDA FRANCISCA DA COSTA DE 
MARTINO 6003090 10321 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUARDA ISADORA BORGES 6459667 10485 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUARDA NUNES SOUZA 6098384 12457 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUARDA PONTALDI 4605426 13852 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

EDUARDA PONTALDI 4605426 13404 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUARDO ALMEIDA DA SILVA 6937379 14479 MOTORISTA

EDUARDO ANTONIO CORREA 
JUNIOR 5749578 13450

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

EDUARDO CLAUDIANO FONSECA 
DA SILVA 7654871 14526 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

EDUARDO CORDEIRO NORONHA 2993981 14023
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

EDUARDO MARINHO CAMPAROTO 97218188 15058
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

EDUARDO MONTEIRO MADUREIRA 7793694 11048 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

EDUARDO SPANIVELLO HUBERT 2094388846 12154 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDVANIA CARLOS DE JESUS 33125317 14539 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDWIN CESAR ZEGARRA CASTRO 9006843 14839
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 4836073 10094 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 4836073 10087 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELAINE CRISTINA DA TRINDADE 5043425 12339 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELAINE CRISTINA DE JESUS 3491826 11208 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELAINE CRISTINE GONÇALVES 69337287 14105 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ELAINE DO SOCORRO MINOWA 
MORAES 8018139 11575 MOTORISTA

ELAINE DO SOCORRO MINOWA 
MORAES 8018139 11569 SECRETÁRIO ESCOLAR

ELAINE GONÇALVES MACIEL 7209300 10111 SECRETÁRIO ESCOLAR
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ELAINE LINO 7638205 10539 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ELAINE MARIA TRAPP 5811235 12880 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELAINE OLEGARIO ROCHA NUNES 429424176 11300 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ELAINE OLEGARIO ROCHA NUNES 429424176 10994 SECRETÁRIO ESCOLAR

ELAINE PASZCZUK DE ALMEIDA 6844881 13956 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELAINE PASZCZUK DE ALMEIDA 6844881 11815 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ELAINE ROMI FERNANDES 3054635 12676 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELAINE SLONGO PAGANI 5461815 13302 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELAINE SOTERO 289947780 14266 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELANIA ELEUTÉRIO MACHADO 4628649 15110 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ELANIA SILVA DE OLIVEIRA 2804679 14680 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELEINE LÉA BAADER 3279037 14393 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELEN CRISTINA CRUZ DE JESUS 405193889 10998 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELENA ZOZULA BLIND 4096509 14901
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ELENICE PEDRA ROSA 3081994 10725 MOTORISTA

ELENITA DE SOUZA 63393924 13543 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELENITA DE SOUZA 63393924 13546 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELIADA NOGUEIRA GOMES 103127041 11369 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELIANA AGUIAR SILVA PYRRHO 547397872 12410 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIANE APARECIDA PEREIRA 4175737 12530 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ELIANE BALBINO DE SOUZA CON-
CEIÇÃO 6426928 12809 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIANE CRISTINA DAVANCO 67350995 12987
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ELIANE CRISTINA DAVANCO 67350995 12988 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ELIANE CRISTINA DOS SANTOS 7431928 14344 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIANE DA SILVA UESLER 2868670 13721 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELIANE DA SILVA UESLER 2868670 13719 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELIANE DOS SANTOS 51360594 10073 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIANE FERREIRA 909684 12127 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ELIANE FERREIRA 909684 12533 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELIANE FERREIRA 909684 12532 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

ELIANE LOPES LIMA 7484982 14862 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

ELIANE LOPES LIMA 7484982 14867 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELIANE LOUREIRO 8404694 12492 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIANE LUCIMAR ANACLETO 3738270 12614 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ELIANE LUÍZA FAVARIN 415000063 13130 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIANE MENDES DE CARVALHO 50925161 15016 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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ELIANE SANTOS NUNES 327671543 14136 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

ELIANE SANTOS QUEIROZ 7906135 12477 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIANE SANTOS QUEIROZ 7906135 10088 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ELIANE TERESINHA DIAS TERLAN 2634393 10494 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIANI BAGATTOLI 1997156 12994 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELIENE DA SILVA SEROMENHO 
LIMA 7501859 14702 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ELIENE FERREIRA DE ANDRADE 
LEMOS 6878186 12679

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ELIETE BORGES ALVES DA SILVA 3217956 10599 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELINEIA ALMERINDA FRANCISCO 3721520 14998 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ELIS REGINA CARVALHO 2552942 11551 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIS REGINA NOGUEIRA 5866565 12217 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELISA BETH GRANJA BARRETO 8151093 12780 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELISA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 5205612 10126 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELISA RODRIGUES DE ALMEIDA 6927749 12379 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELISA SILVA 4562438 13384
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ELISA SWARTELE RODRIGUES 
PEREIRA 39939073X 14192

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ELISABETE MARCONDES MACHADO 84444992 12797 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELISABETE MARGOT VIEIRA 2059581 10556 SECRETÁRIO ESCOLAR
ELISABETE RODRIGUES GARCIA 
SILVA 879402 10608 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
ELISANDRA GARCIA 596330 10079 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ELISANDRA MACHADO DE BORBA 
COSTA 3254979 12949 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELISANDRA MENDES 3067501951 13252 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELISANE ANGIOLETT ALTINI 4776764 13330 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELISÂNGELA DE ALMEIDA VIEIRA 4893582 12650 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ELISÂNGELA FELICIANA DE OLI-
VEIRA 35678275 11199 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ELISÂNGELA FELICIANA DE OLI-
VEIRA 35678275 11184 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

ELISÂNGELA MARIA POLICARPO 5796968 11418 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

ELISÂNGELA PATRÍCIA DA SILVA 
RANGUET 4658467 13039 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELISANGELA ROLOFF MENDEZ 4364652 11322
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ELISANGELA SILVA BARBOSA 3138475458 12934 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ELISÂNGELA SILVA LINALDI PELE-
GRINI 7027087 14577

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ELISIANE DE FÁTIMA OLIVEIRA 
RODRIGUES 9080472989 11304 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELISIANE DOS SANTOS RODRIGUES 
EGER 5605144 11709 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 895

ELISIANE VEIGA 2775455 14343 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ELISIANE VEIGA 2775455 13222 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELISIANE ZVIR 110160739 14863
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- NÃO HABILITADO

ELISIANE ZVIR 110160739 14864
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ELIZABETE DA SILVA 1507621 10960 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ELIZABETE DE JESUS ANCHIETA 
BARBOSA 8079223 14578 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIZABETE HELENA PAMPLONA 
GAIA 6615911 14947 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ELIZABETE HELENA PAMPLONA 
GAIA 6615911 12579

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ELIZAMA KINAL DA LUZ 7268320 10791 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIZANA ALVES PEREIRA 967042 11498 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIZANDRA DOS ANJOS 6768392 11566 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIZANE SUELI CALDEIRA 5711959 10078 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ELIZANGELA DE JESUS MORENO 8250430 11843 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ELIZETE ALVES RIBEIRO 5040216755 14528 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELIZETE MARIA DOS SANTOS 4335177 14294 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ELIZETE MARIA DOS SANTOS 4335177 14293 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIZETE NEVES DE SOUZA 191371 11282 SECRETÁRIO ESCOLAR

ELIZEU SALINI 106090866 12136 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ELLEN CAROLINE SCHMITZ 6032706 14733 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ELLEN FERREIRA DA COSTA 563581773 10124 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELLEN FRONZA 5548387 13682 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELLEN LUZIA SOARES 5899658 14289 NUTRICIONISTA

ELLEN MIRIAN CARMO MARTINS 495528638 14241
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ÉLLEN XAVIER SOARES 7618101 12034 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELOISA DE FREITAS KULKA 5386112 10856
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ELOISA MACHADO EMILIO 7234146 13576 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ELTON FERNANDO DAMASIO 7700328 11934 MOTORISTA

ELUARA CAMILA MILANI 5755266 10820 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELVIO FRISKE 5811219 12568 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ELVIS AUGUSTO KRÜMMEL 5687552 11901
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
NÃO HABILITADO

ELZA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA 8443814 10058 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

EMANUEL CESAR PIMENTEL 1099362095 12957
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
NÃO HABILITADO

EMANUELLE DO SOCORRO MINOWA 
MORAES 5765330 14622 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EMANUELLE DO SOCORRO MINOWA 
MORAES 5765330 14623 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
EMANUELLE DOS SANTOS 134959681 15153 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
EMELYN THAUANE RIBEIRO DA 
SILVA 5470834 15108 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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EMERSON ALBERTO FRANCO 2480421 14412
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

EMERSON ANDRÉ PASA 6200458 14376 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

EMERSON CARLOS DE SOUZA 
JUNIOR 7271344 10532 SECRETÁRIO ESCOLAR

EMERSON CÉSAR GRANJA BARRETO 7643521 14545 SECRETÁRIO ESCOLAR

EMILIANA DUARTE DOS SANTOS 5213877 10988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EMÍLIO MAXIMIANO BURGOS 3089637031 13209 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

EMILLIANE A. DE OLIVEIRA MAFRA 5234165 14030 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

EMILLY ELISANGELA BENTO 6817995 13096 SECRETÁRIO ESCOLAR

EMILY KAROLINE PINES 7039455 14364 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EMILY LIMA APOLI 7132170 10265 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ENDREW AGUIAR DE JESUS 6311547 10056 MOTORISTA

ENEDI ALMEIDA SOARES 7145645 10387 MOTORISTA

ENELICE MILANI 7113272 10855 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ENIDY ELAINE PATRÍCIO 3465237 11805 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ENIO CILENE OLIVEIRA 28997050 14592 MOTORISTA

ERICA DE ABREU COSTA 5222148 10980 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ÉRICA HELENA DE SOUZA 5618284 10435 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ÉRICA LUZIA CARVALHO 92425126 11859 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ERICA PASZCZUK FOGAÇA DE 
ALMEIDA 7026006 10694 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ERICA PASZCZUK FOGAÇA DE 
ALMEIDA 7026006 10674 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ÉRICA XAVIER SOARES 7618126 13763 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ERIDA CHARLENE SILVA GATINHO 6222766 13124 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ERIK MONTEIRO RODRIGUES 8114802 13065 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ERINALDO APARECIDO GONÇALVES 305796690 14284 MOTORISTA

ERINEIA DE FREITAS PLAVIAK 6332416 10039 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ERONI FÁTIMA DE OLIVEIRA 6959015 13886 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESOLEIDE JULIANA HERTEL SCH-
NEIDER 3740717 12486 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ESOLEIDE JULIANA HERTEL SCH-
NEIDER 3740717 12488 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
ESTEFANI CARINA BARCELLO 
BARRETO 5534624 10154 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ESTEFANIA NOEMI BAZAN 2852031 13194 SECRETÁRIO ESCOLAR

ESTÉFANY MEDEIROS SILVEIRA 1098705261 12702
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ESTER BRICK 6532405 13171 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ESTER CALDEIRA DOS SANTOS 
MORETTO 5101888 13795 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ESTER COSTA DA SILVA 6745435 14060 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ESTER ROSELAINE CORRÊA DE 
LIMA 4684126 12035

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ESTHER DS SANTOS JOSUA 5306135 12385 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EULA CAROLINE MARIA 6459269 14875 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

EVA MARIA ALVES DA SILVA 6892640 10139 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
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EVAIR CAIO OECHSLER 4635556 13705 SECRETÁRIO ESCOLAR

EVANDRO DALMARCO 4909879 11051
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

EVANDRO FELIPE NUNES DA SILVA 5417831 13848
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

EVANILDA DEBERNARDINO 7394648 13474 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

EVELLYN LUIZA DE SOUZA 7245791 11013 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EVELYN ALVES CUSTÓDIO 5505268 13607 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EVELYN GOMES VIANA DE MACEDO 
SILVA 6814099 12405 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

EVELYN GOMES VIANA DE MACEDO 
SILVA 6814099 12403 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EVELYN KLIMKE NAZARIO 42234999 14705 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

EVERALDO CONDE 53363776 10286 MOTORISTA

EVERTON CARLOS MARTINS 25462344 12982
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

EVERTON MENDES DE SOUZA 2017800265 11140 MOTORISTA

EVERTON PATRICK GOMES MAR-
TINS 503054 14092

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

EVERTON TOREZAN 3234508 11861 MOTORISTA

EWERTHON LUIZ MEDEIROS 6255043 14244 MOTORISTA

EZEQUIEL ALVES DA ROCHA 8024785 13564
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

FABIA CRISTIANE BLIESNER QUI-
RINO 3403498 13275 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABIA INOCENCIO 5234244 12490 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FÁBIA MARIA DE MATTOS 68313414 14505 MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

FABIA TRAMONTIN MACHADO 3590034 11481 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

FABIANA APARECIDA CARDOSO 
FISCHER 54706769 12100 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABIANA APARECIDA DA SILVA 48004740 15130 SECRETÁRIO ESCOLAR

FABIANA DA SILVA 39156184 13618 MOTORISTA
FABIANA DE QUEIROZ BORGES 
RODRIGUES 3514931 13945 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABIANA DE QUEIROZ BORGES 
RODRIGUES 3514931 12555 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

FABIANA DECKER MAÇANEIRO 211582523 11089
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

FABIANA GAYA ADRIANO 4052824 14497
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

FABIANA GRAZIELI RAMSEIER 4112328408 13289 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABIANA LELIS TEIXEIRA 446936005 15069 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABIANA LUCIMARA ZAMUDIO 5291288 10979 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABIANA LUIZ EGÍDIO PAULO 8290484 10902
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

FABIANA LUIZ EGÍDIO PAULO 8290484 13541 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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FABIANA NAIR FURTADO 3548095 13442 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FABIANA NERI MARIANO 6311107 14182 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
FABIANA OLIVEIRA SILVA BERNAR-
DO 5866176 11938 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 
TIMIDADE 43754430 11287 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FABIANA REGINA DE SOUZA SAN-
TOS 5638302 12194 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

FABIANA REIS DE JESUS 1210969556 10665
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

FABIANA REIS DE SOUZA 5755766 10157 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

FABIANA RODRIGUES FACAO 7570088 10174 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
FABIANE ALVES DO NASCIMENTO 
BRISTOTTI 5417837 10604 SECRETÁRIO ESCOLAR

FABIANE DALLAGO 3947776 12926 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

FABIANE DOS SANTOS MOTA 
THEISS 4038955 11424 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FABIANE DOS SANTOS MOTA 
THEISS 4038955 11429 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABIANE MAIARA DO PRADO 586191 10062 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FABIANE MOREIRA 4246971 12831 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FABIANO DE SOUZA MOREIRA 2493746 14654 MOTORISTA

FABIO DE OLIVEIRA 1994251 14337
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

FÁBIO EDERSON LOPES CORREA 8497538 11554
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

FÁBIO JUNIOR RISTOFF 3456529 14606
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

FABIO LUIZ DE SOUZA 259504865 14541
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

FÁBIO MELO FARIAS 14725100 15103 MOTORISTA

FABIO RENATO MARTINS NUNES 3954075 13728
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

FÁBIO SIMÕES 33990298 10337 MOTORISTA
FABÍOLA CARLA MINIKOSKI DE 
SOUZA LUNARDELLI 5726146 12782 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
FABÍOLA CAROLINE CARDOSO 7368592 14898 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FABÍOLA MARA MARTINS 6311232 13095 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

FABISON TRAVASSO 3624776 14082
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

FABRÍCIA JACINTO 3370864 10622
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

FABRICIO DE ASSIS SILVA 3217366 11718 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

FABRIELE LUZIA BENTO 5031634 14713 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

FABRIELE LUZIA BENTO 5031634 14716 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FÁTIMA APARECIDA PEREIRA PENA 141076698 11201 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
FATIMA BASTOS DE ARAUJO DA 
SILVA 25569392 10843 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
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FELINTO VILMAR BORK 2912947 13211
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

FELIPE JOSÉ DA SILVA 6091475 12927 NUTRICIONISTA

FELIPE LARRÉ NOGUEIRA 06891468814 11095 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

FELIPE YANG GOUVEIA DOS SAN-
TOS 8377141 15186 MOTORISTA

FERNANDA APARECIDA DOLINE 8454080 14817 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FERNANDA CAROLINA CARDOSO 7368572 14888 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FERNANDA CRISTINA CORDEIRO 5542609 11211 SECRETÁRIO ESCOLAR

FERNANDA CRISTINA FERNANDES 273828988 12938
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

FERNANDA DE OLIVEIRA OLEGARIO 
PETZOLD 4471552 13269

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

FERNANDA FERNANDEZ FLAUSINO 3405561 13342 MOTORISTA

FERNANDA FRANCISCO 46575332 12545 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FERNANDA FURLAN PAES 10419098 13602 NUTRICIONISTA

FERNANDA GONÇALVES PRESTES 6661617 10945 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FERNANDA GRECO SCHOLZ 7029409625 13632 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FERNANDA LEMES BRITES CLAU-
DINO 5470025 13294 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

FERNANDA MEDEIROS 4366226 13697 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FERNANDA MEURER 6013248 14585 SECRETÁRIO ESCOLAR

FERNANDA PEREIRA 83878355 13024
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

FERNANDA PEREIRA LIMA 4405069 12066 SECRETÁRIO ESCOLAR

FERNANDA RAPHAEL DOS SANTOS 3429562 11812 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FERNANDA RIBEIRO 528209309 13253 NUTRICIONISTA
FERNANDA RODRIGUES TOMAZELLA 
BRANDÃO 442685191 12092 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

FERNANDA RUIZ FRANCISCO 447587614 10170 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

FERNANDA SELMA DA SILVA SAN-
TOS 3255133 13382 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FERNANDA SOARES DA SILVA 8488757 12414 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

FERNANDO AVILA MACHADO 4083149007 13465 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

FERNANDO CAPARROS LESSA 4400248 11237
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

FERNANDO CESAR MAURICI 3875163 13917 MOTORISTA

FERNANDO D AVILA 4628798 14943 MOTORISTA

FERNANDO LUIZ HISTER 56081984 13007 MOTORISTA

FERNANDO MARQUARDT 6108876 10812 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 4113309761 10889
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

FERNANDO ONOFRE GIRARDI 4315428 10590 MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

FERNANDO PETER SCHEFFER 
MOREIRA 7691132 15157

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))
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FERNANDO PICOTI DA SILVA 6760103 13228 MOTORISTA

FERNANDO RODRIGUES ORLOSKI 7180769 13813 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

FERNANDO RODRIGUES ORLOSKI 7180769 13814
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

FERNANDO VOLTOLINI 42988624 10464 MOTORISTA

FILIPE AUGUSTO DE BESSA 561499950 14145 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

FLÁVIA ALSINO SANES 7076878417 13429
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

FLÁVIA CAROLINA DA SILVA 132970319 15064 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

FLÁVIA CAROLINA DA SILVA 132970319 15149 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FLAVIA CRISTIANE BITELBRUN 4223369 13668 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FLÁVIA CRISTINA MACHADO ANTU-
NES NEVES 3465513 10463

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- NÃO HABILITADO

FLÁVIA DE OLIVEIRA IOMES 3951396 14435 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FLAVIA FERREIRA RIBEIRO 1167353 12252 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

FLAVIA KARINE FEITISA DE SOUSA 2523475 12276 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FLAVIA KARINE FEITISA DE SOUSA 2523475 12282 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

FLÁVIA REGINA MACHADO BOEIRA 7078356 13092
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

FLAVIANE KATYA DA SILVA MORAES 53183972 12430 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

FLAVIO DA SILVA TEIXEIRA 8499142 12840 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FLAVIO ITALO PEIXOTO DA SILVA 002728732 11204 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

FRANCIANE RIBEIRO JARA CHAVES 2210446 13890 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
FRANCIANE SABRINA NUNES DA 
SILVA 24137065 13482 SECRETÁRIO ESCOLAR

FRANCIELE CARNEIRO 4839761 13786 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

FRANCIELE CAROLINE LOPES 3166762 10472 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

FRANCIELE JAQUELINE ALVES 5638429 13469 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCIELE MARINE DOS SANTOS 9090373789 12319 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

FRANCIELE SAATKAMP PILONI 6311790 13988 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCIELE VIEIRA PRUCHE 6978939 11358 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

FRANCIELE VIEIRA PRUCHE 6978939 11350 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCIELI CONCEIÇÃO COSTA 5755315 14848 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

FRANCIELI CRISTINA KOCH 6413968 10179 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

FRANCIELI EMER 7774626 11301 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCIELI LOTTI 6784421 10256 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FRANCIELI RODRIGUES 6709956 13551 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCIELLE ALMEIDA ARSENIO 4175601 12803 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

FRANCIELLE ALMEIDA ARSENIO 4175601 12799 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCIELLE DE ARAÚJO KESKE 5711283 12737 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCIELLE KARINE ANDRADE 4776928 12420 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

FRANCIELLE LOHAINE RODRIGUES 
DE ABREU 487848858 12406 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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FRANCIELLE SCHMITK GASPERIN 5731882 12963
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

FRANCIELLE SCHMITK GASPERIN 5731882 12967 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

FRANCIELLI DE LIMA 4391355 12470 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

FRANCIELLI DE LIMA 4391355 12471 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FRANCIELY TEODORO 5836382 10636 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCILENE BRAGA PINTO 4287403 14225 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FRANCINE DE SOUZA DA SILVA 4484272 12411 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FRANCINI VEIGA RODRIGUES 6311513 13982 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA 
DA SILVA 5491351 10295 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA 
DA SILVA 5491351 10292 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES 
MARQUES 300419119 14650 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FRANCISCA ELISANDRA DOS SAN-
TOS SOUSA 7100680 14893 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

FRANCISCA SANTOS DA SILVA 7255879 14785 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

FRANCISCO ALEXANDRO DE MO-
RAES 15698939 12392

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

FRANCISLAINE CRISTINA DA SILVA 7219362 12290 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

FRANCK YOLENO FIGUEIREDO 
CARDOSO 214890 15047

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - HABILITADO

FRANKLIN FOLLE 28792564 14201 MOTORISTA
FRANQUIANE SILVA CONCEIÇÃO 
ARAÚJO 8437813 12060 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR

FRANSUÉLEN PEREIRA XAVIER 50432648 11449
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

FRIMAM KLIMKE NAZARIO 4484121 14853 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

GABRIEL ALFREDO DA SILVA FER-
REIRA 6620201 11649

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

GABRIEL ANTONIO CHAGAS RAMOS 5156263 13379 MOTORISTA

GABRIEL DE OLIVEIRA 7205220 10605 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

GABRIEL DE SIQUEIRA PRESTES 5337086 14326 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GABRIEL DE SOUZA VALÉRIO 5255558 10765 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

GABRIEL GARCIA RODRIGUES DE 
SOUZA 9114900922 10232 MOTORISTA

GABRIEL HINTZ FERREIRA 355829642 13487 MOTORISTA

GABRIEL LIBÓRIO 5952247 14761 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

GABRIEL LUIZ TAMANINI 5053263 13504
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GABRIEL MARCO MACHADO 5990753 13321 MOTORISTA

GABRIEL MATEUS BENTO MIGUEL 5755405 13037 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

GABRIEL NASCIMENTO FURTADO 5291785 10181 SECRETÁRIO ESCOLAR
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GABRIEL POERSCH 4085936054 15062 MOTORISTA
GABRIEL ROMARIO ALEIXO MA-
CHADO 446907571 14879 MOTORISTA

GABRIEL SILVA ARAUJO 6480881 13231 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

GABRIEL SILVA ARAUJO 6480881 13232 SECRETÁRIO ESCOLAR

GABRIEL SIQUEIRA VALTRICK 6332525 11303 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

GABRIEL SOARES SELL 5136596 10288 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

GABRIEL SOLANO BARROSO AMA-
DOR 615940 14809 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
GABRIEL VELASQUES 7620783 11559 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA BALBINO DE SOUZA LIMA 6783138 10670 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GABRIELA BATISTA DOS SANTOS 
ALVES 326705704 10887 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

GABRIELA DA COSTA JACINTO 6097515 13458 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
GABRIELA DE ALMEIDA ALVES DE 
SOUZA 3860364 14324 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA DE BORBA 5461379 11743 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA DEBORTOLI BONFIM 6403193 12725 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GABRIELA DOS SANTOS DE SOUZA 5184265 14091 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GABRIELA FERNANDA ERN 139021495 10357
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

GABRIELA FERNANDES FONTES 
SOUZA 8474792 11229 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA FIEDLER 6189644 11255 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

GABRIELA FRANCISCO SAMPAIO 2199435679 13279
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

GABRIELA FURTADO 7025886 14634 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA LUÍZA DE ATAYDE DE SÁ 4657753 10245
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

GABRIELA MARIANE DE MATTOS 
GUARI 134950811 14498

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

GABRIELA MARQUES BATISTA 7154662 13879 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GABRIELA MARQUES DA COSTA 6800549 15065 NUTRICIONISTA

GABRIELA OLIVEIRA DE ALMEIDA 6979783 11094 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GABRIELA PAULO PRUDENTE DE 
CASTRO 8186517 11149 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA RAMOS DE OLIVEIRA 5043758 13132 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

GABRIELA SANTOS GOIS 5661837 14715 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA SANTOS LEAL 7751156 10908 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA SOUZA RODRIGUES 6663257 10826 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA TRAVAGLIA 7311727 14921 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELA VALTRICH CARDOSO 7048110 11886 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GABRIELE FERNANDA NEUMANN 7078403 12828 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELE LARREA DA COSTA 7780845 13291 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

GABRIELE SCHOTKA DOS SANTOS 6686842 10257 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

GABRIELI DE SOUZA PACHECO. 6537345 13635 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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GABRIELI GARCIA DA ROCHA 
WERNER 5679623 10573 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GABRIELLE LISANDRO FOGUES 6097598 13959 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GABRIELLY DA SILVA MACELAN 7027335 10803 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

GABRIELLY VARGAS RIBERO 7173687 12053 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GABRIELLY VIVIAN RODRIGUES 
MOURA 372800919 13183 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

GARDENIA DE FATIMA ALVES ROSA 
MATIAS 2688378 14381 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
GEAN CARLOS DOS SANTOS 406640348 14339 MOTORISTA

GEISE DE OLIVEIRA 5306981 11796 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

GEISE DE OLIVEIRA 5306981 12599 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GENECI COLLA 5043108 10199 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GENECI COLLA 5043108 11705 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GENI DOS SANTOS PADILHA 5327742 11453 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GENI DOS SANTOS PADILHA 5327742 11457 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GENILDA NEPOMUCENO PEREIRA 8021721 13238 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

GENILDA NEPOMUCENO PEREIRA 8021721 13237 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
GEOVANA CARDOSO FLORIANO 
SABINO 5386217 13147 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
GEOVANI PEDRO DE BORBA 7539098 10267 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GEOVANI PEDRO DE BORBA 7539098 12269 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GEOVANI PEDRO DE BORBA 7539098 10258 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

GEOVANIA MICHELE TELLES 6532823 13595 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GERMOCI VAILATTE DE OLIVEIRA 4657854 12455
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GERSON APARECIDO DE OLIVEIRA 
RIBEIRO 3203850 10043 MOTORISTA

GERSON DE SOUZA 1992548 10149 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GERSON GERD KLEISS 8388091 10624
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

GERSON UHLIG 153676784 12703
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

GERTRUDES APARECIDA CABRAL 
NOGUEIRA 1406266 15083 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GÉSSICA ARIANE CARDOSO 6684672 14902 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GEYSA CARLA SILVA 4987099 12449 MOTORISTA

GEYSA MENDES FELIX DA SILVA 8165205 12621 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GIANARA DA SILVA DE VASCON-
CELLOS 4547317 11096 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GIANDRA MANES ZIMMERMANN 6413894 12682 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GIANDRA MANES ZIMMERMANN 6413894 10057 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GILBERTO AVILAR TEIXEIRA 140763740 15106 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GILBERTO CARVALHO GRADE 20882379 15193 MOTORISTA

GILIARDE FELIPE DE JESUS 6683382 14951
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

GILLIAN JEFFERSON COLZANI 5603127 15228 SECRETÁRIO ESCOLAR

GILMAR LUIS KRAEMER 1722771 10104 MOTORISTA
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GILMARA CAROLINA 6311165 14748 MOTORISTA

GILMARA PRIMA DA SILVA 6565971 13836 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GIOVANA CLÉIA PEREIRA 5671986 13843 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GIOVANA WILPERT 6771757 11272 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GIOVANNA DE SOUZA ANDRIANI 4938006 14335 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

GIOVANNA MELATTI MOREIRA DE 
BRITO 146653685 14560

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

GIOVANNI CARLOS SARTOR 881198 14895
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

GISELA VITTORI MUSSI 6876952 10504
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GISELE ALVES MACHADO 8281162 12796 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISELE CHRISTIANE CHAVES ESME-
RALDINO BAZZOTTI 3811454 14856

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

GISELE CRISTINA DE SANTIAGO 4591616 14489 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

GISELE CRISTINA LOURENÇO 5675486 10115 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GISELE CRISTINA PEREIRA FER-
NANDES 5031627 10155 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISELE CRISTINA RÉGIS DE SOUZA 4223673 12039 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GISELE DE SOUZA 3056603 12897 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GISELE EMILIO ELEUTÉRIO 3851728 11661 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GISELE FIDGLESKI 6873881 13585 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

GISELE FIDGLESKI 6873881 13577 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISELE FRANCISCA PEREIRA 7994492 11616 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

GISELE FRANCISCA PEREIRA 7994492 10402 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISELE LUCIA JUSTINO MARTINS 16632133 13416 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
GISELE MACHADO DO NASCIMENTO 
DIAS 7685298 10840 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GISELE MACHADO DO NASCIMENTO 
DIAS 7685298 10830 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISELE MARIA CARDOSO DOS 
SANTOS 8450485 13365 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GISELE MORBI PEREIRA 4375617 14169 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

GISELE SAMIRA LISANDRO 4223156 14870 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GISELE ZDUNIAK SILVERIO 336030988 14935 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GISÉLI VANDELISE FELICIO SOUSA 4938775 11273 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GISELIA DA ROSA 5031380 14850 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISELLE RONCHI 5417166 14758 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISELY CUSTODIO DOS SANTOS 92371018 11769 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GISELY RODRIGUES 3695307 10518 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GISLAINE APARECIDA RIBEIRO 5933085 12144 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GISLAINE DE SALES 47135646 11495 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISLAINE FERNANDA ANTUNES 4867793 13308 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GISLAINE FERNANDA ANTUNES 4867793 13309 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GISLAINE PRUCHE DA SILVA 6842676 10069 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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GISSELE ADRIANA TIEPO EMME-
RICH 3895668 12745 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GIULIANA SIQUEIRA GIACOMITTI 7811563 10780
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

GIZELI DE SOUZA 54708257 10362 MOTORISTA

GIZELI DE SOUZA 54708257 10368 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

GLÁUCIA BENEVENUTO DE OLI-
VEIRA 097758114 11996 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

GLAUCIA ELAINE AGUSTINHO 2893474 11031 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GLAUCIA IRACEMA BARRETO 
SANTOS 001276464 13647 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GLAUCIA MIRANDA GONCALVES 5368697 13080 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GLAUCIA MIRANDA GONCALVES 5368697 13084
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

GLAUCIANE SILVA REIS 5410792 14101 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
GLAUCIMAR VIEIRA DOS SANTOS 
SILVA 1997248 15196 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GLEICE BENEVENUTO DE OLIVEIRA 
R DOS SANTOS 202719357 15133

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

GLEICE KELLY DE SOUZA BEZERRA 
BERLANDA 7298757 10743 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GLEICE KELLY DE SOUZA BEZERRA 
BERLANDA 7298757 10746 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GLEICIANE RIBEIRO 8534999 11124
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GLÓRIA STEPHANY SILVA BARBOSA 5925968 11801 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GORETE M. FAGUNDES MOREIRA 7468098 12271
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GRACE MOURA TEIXEIRA 1469618702 11482 NUTRICIONISTA

GRACE SAIONARA MIHEL CANI 5348246 14457 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

GRACE SAIONARA MIHEL CANI 5348246 14455 SECRETÁRIO ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

GRACIANA BENTA DA CRUZ 3567690 14714 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GRACIERICA APARECIDA ROSA 
GAUTO 5323689 14723 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
GRASIELA DE GOES DAMASCENO 8056331 14754 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GRASIELE GOMES SANTIAGO 4866116 10973 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GRASIELE SANTOS MATIAS 2102091747 14258 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GRASIELE SCHNEIDER PEREIRA 4703855 13794 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

GRASIELE SCHNEIDER PEREIRA 4703855 13797 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GRAZIELA DA SILVA FLORES 3336947 15117 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GRAZIELA DEBARBA 3626934 13453 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

GRAZIELA DEBARBA 3626934 13459 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GRAZIELA FERNANDES MANENTI 6113385451 12115 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

GRAZIELA FERNANDES MANENTI 6113385451 10530 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GRAZIELA GALVÃO MATOS TRAVER-
SARI 409571532 14679 NUTRICIONISTA
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GRAZIELA KELLY DE ALMEIDA 51569728 12685
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

GRAZIELA LUCILA DE SOUZA 4114826 11838 SECRETÁRIO ESCOLAR

GRAZIELA MARQUES BATISTA 7736021 15111 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GRAZIELA REGINA DE OLIVEIRA 1360624 12955 NUTRICIONISTA

GRAZIELA REGINA WILVERT GOMES 4682789 12696 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

GRAZIELA RODRIGUES BERNARDO 
CAMBESES 3206989 12849 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
GRAZIELE APARECIDA JOAQUIM DE 
LIMA MADEIRA 48165155X 11803 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GRAZIELE CRISTINA ARDIGÓ 4335440 11536 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

GRAZIELE DE CASTRO TEIXEIRA 3748635 12428 SECRETÁRIO ESCOLAR

GRAZIELE HARACEMIU DA SILVA 8122630 12491 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GRAZIELE LOURENCO FERREIRA 48939404 13941 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

GRAZIELE WALT BIRCK 5417983 10931 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GRAZIELLY CRISTINY ZERMIANI 
REBELO 4460983 13979 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

GREICE KELLY DE AQUINO 5031232 12933
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

GREICE KELLY INTHURN GODINHO 5461054 10715 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GREICE LIMA TABORDA MIGUEL 110272120 13340 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GREICE PRISCILA DIAS CELESTINO 4658707 11283 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GREICI BRUNA TERLAN DEL MORO 6003567 10363 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GUILHERME CEZAR SOUSA VIEIRA 6843380 14452
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

GUILHERME DE SOUZA 6221441 11652 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GUILHERME DE SOUZA 6221441 11651 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

GUILHERME EDGAR FAUSTO 7124744 12113 MOTORISTA
GUILHERME FAGUNDES DOS 
SANTOS 1116663913 14041 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GUILHERME HAUER 4267057 10514
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

GUILHERME HENRIQUE FIGLESKI 
ANHAIA 7477684 11572 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

GUILHERME JOSÉ FELICIANO 5031767 11598 MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

GUILHERME MASCARENHAS SAN-
TANA 2165038 14315

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GUILHERME NUNES POLLI 81873569 11818
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

GUILHERME RAFAEL LOPES SASSE 5861879 10764 MOTORISTA

GUILHERME WILLIANS FERREIRA 5156456 15144 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

GUSTAVO ALVES 6043064 14631
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

GUSTAVO ANDRÉ SERAFIM 650930502 14525
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GUSTAVO ANTONIO DE OLIVEIRA 7033513 14808
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO
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GUSTAVO DA ROSA 6925878 13573 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

GUSTAVO DA SILVA COUTO 6061053 12993 MOTORISTA

GUSTAVO GARCIA DOS SANTOS 5205370 12292 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

GUSTAVO GOMES DA SILVA DEL-
MONDES 1085416 12582

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

GUSTAVO KERSTING DA CRUZ 1097522658 13629 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

GUSTAVO KERSTING DA CRUZ 1097522658 13712 MOTORISTA

GUSTAVO THEODORO RAMOS 5661596 10212 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

HALANA DA ROSA DE SOUZA 4271581 13485 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

HANA CARLA BODNAR DE JESUS 5811270 14271 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

HAROLD CARNEIRO DOS SANTOS 6928610 14781 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

HEGLE MARTINS GOULART 434398202 15223
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

HELEN MENEZES E SILVA 8297221 10723 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

HELENA PINTO 5050752 13527 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

HELENA PINTO 5050752 13530 INTÉRPRETE DE LIBRAS (20H)

HELENA SCHULLER PROVESI 5205903 11371 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

HELGA RAMOS DA SILVA 05488031357 14421 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

HELGA RAMOS DA SILVA 05488031357 14420 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

HELIANY GOETTEN RIBEIRO 3411543 14072
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

HELIZIELE FREITAS PEREIRA DE 
SOUSA 4502281 14269 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

HELIZIELE FREITAS PEREIRA DE 
SOUSA 4502281 14272 SECRETÁRIO ESCOLAR

HELLEN CRISTINE DA SILVEIRA 
NUNES NASCIMENTO 4848393 11450 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

HELLEN CRISTINE DA SILVEIRA 
NUNES NASCIMENTO 4848393 11451 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
HELLEN LIMA DA SILVA FERNANDES 431290775 14117 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

HELOISA BATISTA 125229138 12618 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

HELOISA BATISTA 125229138 11207 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

HELOISA DE OLIVEIRA 72282122 12192 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

HELOÍSA EDUARDA BORGES 6459666 10447 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

HENRIQUE ALEXANDRE RUSKE 
NETO 4540173 12646

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

HENRIQUE BURGONOVO SAGAS 5306457 13116 SECRETÁRIO ESCOLAR

HENRIQUE COSTA MARTINEZ 2347431 15082
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

HENRIQUE JOSÉ DA SILVA 6699026 13497
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

HENRIQUE PITT 22204075 15061
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

HENRIQUE RAFAEL DEBONI 8062925873 12966 MOTORISTA

HENRIQUE RONCALIO 6763333 14751 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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HENRIQUE RONCALIO 6763333 14747 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

HENRY RAULISON AZEVÊDO SAME-
NEZES 5580715 14999

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

HERALDO DE SOUZA NASCIMENTO 7815871 13589 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

HÉRICA KERTICHKA DO NASCI-
MENTO 5291362 10553 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

HILÁRIO BÜLAU 5453421 11442 MOTORISTA

HILDA SCHELTER STEIN 2295137 10163 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

HILSON DE SOUZA 1849702 12598 MOTORISTA

HINDIANARA MENDES 5671693 10082 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

HOSANA COSTA DA SILVA 2058921558 10971 SECRETÁRIO ESCOLAR
HOSANA KARLA DE MORAIS DE 
BORBA 4175171 11314 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

HUGO ANTONIO ZANARDI PER-
RONDI 534184753 11828

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

HULDA REGINA DA CONCEIÇÃO 3702984 12474 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

HUMBERTO MAGNANI 21386161 15070 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

HYGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SANTOS 5060173 11088

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

IARA ALINE DE SOUZA 5580564 11608
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

IARA CAROLINE PEREIRA DE CAR-
VALHO 8226978 12864

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

IARA CRISTINE ROSA 5661903 13638 SECRETÁRIO ESCOLAR

IARA FRANÇA RITTER 6220953 11233 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

IARA MACHADO EMILIO 5580170 14624 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

IARA MENDES FERREIRA 2828448 11556
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ÍCARO GUSTAVO CORRÊA 5888911 12485
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

IEDA APARECIDA DE ABREU GON-
CALVES 51360403 12943 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

IEDA MARILIA NAVARRO COELHO 
BITTENCOURT 87234061 10081 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

IGOR DOS SANTOS BARROSO 415427 15172 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

IGOR DOS SANTOS BARROSO 415427 15229 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

IGOR LUIZ VAZ CORREIA 130292682 10437 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

IGOR ROBERTO GIRARDI 5620232 13159
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ILCA ROSANA VINCI 1480281 11692 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ILLANA DA COSTA COUTO 5043341 12672 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ILLANA DA COSTA COUTO 5043341 12673 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ILTON DA ANUNCIACAO CERQUEIRA 5638631 13619 MOTORISTA

ILZA ROSA DA SILVA 4735813 11150 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ILZA ROSA DA SILVA 4735813 11153 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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INAJARA BEATRIZ ZDRUICOSKI 5059958453 13983 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

INÁTHIA RAQUEL WILHELM 5842580 12036 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

INDIANARA DA SILVA 6532180 12497 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

INDIANARA DOS SANTOS VITOR 4376200 11044 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

INDIANARA LENIR VELOSO 6311648 11530 SECRETÁRIO ESCOLAR

INDIANARA MENDES 5505013 10520 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

INDIANARA SOLANGE RODRIGUES 
CRISPIM 5321443 11548 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

INDIARA BORGES FERNANDES 495118 13377 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

INES PIRES DOS SANTOS 4867058 12229 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

INGELORE SCHILLER 925437 10991 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

INGRAÇA CIROSE ARAGAO DA 
SILVA 5255132 13667 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
INGRED AMANDA LIMA DE CARVA-
LHO ROSA 11479892 14248 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

INGRID DOS SANTOS 5952208 12224 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

INGRID DOS SANTOS 5952208 12218 SECRETÁRIO ESCOLAR

INGRID NUNES VENANCIO 5733111 10652 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

INGRYD DAMARA DE SOUZA 38462524 11810 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

IONE GOMES RABITO FERREIRA 4741480 15128 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

IRACEMA ZIMMERMANN 4305748 10824
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

IRACI LOBO DE ARAÚJO 4800564 10836 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

IRACI PEREIRA DA CRUZ 3887408 14461 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

IRENE PAULO DE FARIAS 749955 12080 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

IRENILDE DE JESUS DOS SANTOS 8096808 12390 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
IRINEIA MARIADE OLIVEIRA 
FIGLESKI 4684237 12551 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

IRIS VICTORIA IRIGOITE MACHADO 6738743 10810 SECRETÁRIO ESCOLAR

IRLETE LORENZONI FRIZZO 7558500 14073 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ISA PAULA DOS ANJOS GOMES 8283401 13766 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ISABEL BAUMRUCKER TURASSI 4135813 11570 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ISABEL CRISTINA DA ROCHA 3465519 13556 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ISABEL DA SILVEIRA 6749671 15217
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ISABEL KRISTINA DE ALBUQUER-
QUE 8461487 11037

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ISABELA CAROLINE SANTOS DA 
SILVA FERREIRA 6097119 10095 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ISABELA CORREA DOS SANTOS 8400472 10089 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ISABELA HELENA INÁCIO 5416340 14759 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ISABELA PEREIRA GEREMIAS 5956318 14027
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 910

ISABELE CARDOSO DOS SANTOS 481299889 11477 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ISABELLA CHAGAS RAMOS 6752231 14499 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ISABELLA GARCIA MENESES COSTA 6532794 14590 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ISABELLA RENATA GOMES DA 
CUNHA 15970640 13150

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ISABELLA SOUZA DE CRISTO 108751274 10999 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ISABELLE FERREIRA DO VALLE 6311655 12587 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ISABELLE FERREIRA DO VALLE 6311655 12590 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ISABELLE PAMPLONA DE FREITAS 4453745 13516 SECRETÁRIO ESCOLAR
ISABELLE RODRIGUES SILVA DOS 
SANTOS 7696782 14453 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 

HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ISAC PEDRO REBELO 4962829 12905 MOTORISTA

ISAC PEDRO REBELO 4962829 12906 SECRETÁRIO ESCOLAR
ISACK WELINGTON SILVA DOS 
SANTOS 127902348 11627 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 

HORAS
ISADORA BORBA FRANCISCO 6483365 13775 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ISADORA MASCHIO GONÇALVES 5321338 10517 SECRETÁRIO ESCOLAR

ISADORA MENDONÇA 7005554 10103 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ISAEL WEL SILVA DOS SANTOS 133707344 11631 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

ISAEL WEL SILVA DOS SANTOS 133707344 14986 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ISAELEN FERNANDA DA SILVA 
MARQUES 7066037 12917 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR

ISIDORO AUGUSTO LUNARDELLI 2489054 14228 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ISIS RIBEIRO ALVES DA SILVA 8397975 10433 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
ISMAYLLA SILVIA TEIXEIRA BEN-
VENUTTI DA ROCHA 7412139 10351 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ISOLDE DEPINÉ 1846390 10731
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS 7574098 14580 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ISTEYSY BERNARDO BARBOSA 9184614 14822 SECRETÁRIO ESCOLAR

ITACIR JOSE DA LUZ 4896421 14778 MOTORISTA

ITACIR JOSE DA LUZ 4896421 14780 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

IURI PINTO BEMUYAL 5901416 12941 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
IVAN FERNANDO DE CAMARGO 
IGNACIO 222476783 10220 MOTORISTA

IVAN MORALES RIBEIRO 8017847925 14566 MOTORISTA
IVANDER BENTES VALENTE DE 
OLIVEIRA 25932012 13604 MOTORISTA

IVANEIA DA CONCEIÇÃO PAULA 
MACHADO 4628053 14741 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

IVANETE MULLER 5136616 12487 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

IVANILDA MARQUES PESSOA 6168943 14704 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

IVANILDO QUADROS 2929161 12207
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

IVANIR SILVA DA CUNHA 509316 14147 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

IVETE TARNOWSKI 3429133 11707 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

IVONE CAMILA CARDOSO 6332354 15002 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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IVONE NASCIMENTO 6199846 10180 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
IVONE TERESINHA DOS PASSOS 
ORTIZ 1403196 12677 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
IVONEI DALAMARIA 7073819 11348 MOTORISTA

IVONETE BORBA DE ARAÚJO 2769896 12058 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

IVONETE GODOY BRANCO 3423571 14382 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

IZABEL CRISTINA DO NASCIMENTO 
MARTINI 5291254 13938 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
IZABEL CRISTINA DO NASCIMENTO 
MARTINI 5291254 13939 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
IZABEL DA SILVA FERREIRA 130275192 10108 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

IZABEL DA SILVA FERREIRA 130275192 10102 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

IZABEL DE JESUS VIEIRA 2863554 12366 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

IZABEL SANTOS DA COSTA 5337792 12327 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

IZABEL SANTOS DA COSTA 5337792 13443 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

IZABEL VILHENA TAVARES HENRI-
QUE 3589612 14550 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

IZABELA REGIS 6311408 14422 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

IZABELY CRISTHINY BOCUTTI 6448828 10483 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

IZAIAS CEZAR NEVES 8354374 12756 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

IZAURA CESÁRIA SEVERINO 2293658 10251 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

IZOLETE SCHLEMPER AMARANTE 1821373 12098 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JACILENE BARROS WILDE 7671425 13145 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JACILENE BARROS WILDE 7671425 13148 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JACILENE RIBEIRO DE CASTRO 215683596 14492 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JACIRA RODRIGUES DE LIMA 7628249 14818 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JACIREMA DO SOCORRO PAIVA DAS 
NEVES 7442864 13856 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JACKELINE BAGATINI RIBEIRO 6168943 13715 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JACKIE REINICKE 4365745 11840 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JACKIE REINICKE 4365745 10700
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JACKLLINI MACIEL TESSARI 5661489 14276
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

JACKSON ALISSON SILVA 6060125 14191 MOTORISTA

JACKSON ALISSON SILVA 6060125 14190 SECRETÁRIO ESCOLAR

JACKSON LUIZ SEVERIANO DOS 
SANTOS 3860805 13679

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

JACOBO DANIEL COA REMON 07099803289 13954 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

JACQUELINE DA SILVA E SILVA 16131673 14957 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

JACQUELINE DE MELLO MOTA 6459899 11032 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JACQUELINE MARTINS LOIOLA 
NEIVERTH 91833727 13316

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JACQUELINE MARTINS LOIOLA 
NEIVERTH 91833727 14024 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
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JACQUELINE MONT ALVAO DE 
OLIVEIRA 7470308 12375 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

JACQUELINE SILVA 2689417 12480 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

JACQUELINE SILVA BARBOSA 5925963 13605 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JACQUELINE SILVA BARBOSA 5925963 10305 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JACQUELINE SOUZA OLIVEIRA 7202778 14517
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JACQUELINE VANZUITA MENDES 4951504 12779
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JÁCSON DA SILVA DOS SANTOS 1099329301 11599
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

JACSON LUIS GONÇALVES 2063280776 11488 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JACSON SILVA DOS SANTOS 1530200830 14309 MOTORISTA

JADSON CORREA GOMES 7591728 14391
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

JAHASMIM DE OLIVEIRA MONTEIRO 3825032 12006 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAILA TAINA LAUREANO 7204600 13689
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

JAIME DOMINGOS CHAGAS 660448 14310 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

JAIME MANCHADO DE SOUZA 
JUNIOR 3972693 10424 MOTORISTA

JAINA ELLEN LUZ 5222274 10457 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAÍNE MARQUES DOS SANTOS 6459638 15215 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JAIR DE AVILA VIEIRA 2685975 12303 MOTORISTA

JAIRO JUAREZ PORTO JUNIOR 3091722268 14734 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JAKLINE CRISTINA GONÇALVES 
DELFINO 5095925 13935 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

JAKSON CRISTIANO PETZOLD 3693024 13268 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

JAMES RICARDO DE LIMA 04037892380 10549 MOTORISTA

JAMILE BARROS COMBY 5638426 12893 NUTRICIONISTA

JAMILE CARVALHO DA SILVA 6651908 14440 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JAMILLE GABRIELE SESTREM 6426132 10200 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JANAINA BORGONHA SANTANA 5383224 12631
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

JANAINA CAMPOS DA LUZ 4951777 10786 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JANAINA CORREA BORNHAUSEN 4951711 11567 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JANAINA CORREA BORNHAUSEN 4951711 11565 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JANAINA CUSTODIO LUZ PACHECO 4998205 14683 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JANAINA DE FATIMA MIRANDA 125170587 14910 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JANAÍNA FORLIM DE SOUZA 4412401 14063 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JANAINA ILDAMIRA PINNOV BRA-
ATZ 3113898 10661 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JANAINA ILDAMIRA PINNOV BRA-
ATZ 3113898 10733 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JANAÍNA IRENE PATRÍCIO DA 
ROCHA 3972001 11553 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - MAGISTÉRIO
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JANAINA MACHADO RIBEIRO 292666641 10628
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

JANAINA MAIRA COSTA SOARES 103489083 11084 NUTRICIONISTA
JANAÍNA REGINA BENTO DE SI-
QUEIRA 4259093 14116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
JANAINA ROSELI SOARES 2550353 15038 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
JANAÍNA SILVA TEIXEIRA DE LIMA 
FERREIRA 147248334 12607 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JANAINA SPANHOLI DA ROSA 51135202 14202
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

JANAINA WALTRIK BETIM 4412283 12135 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JANAINA WALTRIK BETIM 4412283 10863 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JANDERSON NAHRING 4924105 13041
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JANE APARECIDA LOPES SEZARA 412404072 11363 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JANE BATISTA DA CRUZ 109696943 14323 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JANE HOSPODARSCH LOPES 3212330 13016 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JANE MARLI PATRÍCIO ANDRÉ 3634655 12029 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JANE RIBEIRO BRASIL 8297679 11263 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JANEI ANTUNES NEVES 05319536 13202 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JANETE DE FÁTIMA BOEIRA VELHO 1053400022 14962
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

JANETE FÁTIMA GONÇALVES 7322473 13216 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JANIERY FONESI REQUE 7979564 12976 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JANINE LORDES INÁCIO 4628483 15170 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JANINE LORDES INÁCIO 4628483 15168 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JANINE MOHR 5043859 13456 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JANIO PEREIRA DO CARMO 438949523 13260 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JANISLEY MARIA DA CUNHA 5542362 11851 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JANIVIA MAGGIO 54883752 11585 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JANNINE VITÓRIA CARVALHO VAS-
CONCELOS 6986095 12019 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JANNINE VITÓRIA CARVALHO VAS-
CONCELOS 6986095 13466 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
JAQUELINE ABGAIL PEIXOTO 3464306 12977 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAQUELINE ABGAIL PEIXOTO 3464306 12978 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

JAQUELINE APARECIDA DA LUZ 
COELHO 2295099 14068 MOTORISTA

JAQUELINE BATISTA PEREIRA 7680989 10409 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAQUELINE BENTO 5234290 11420 SECRETÁRIO ESCOLAR
JAQUELINE DA SILVA CAETANO 
MEDEIROS 5416911 12531 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAQUELINE DA SILVA PINTO CAN-
TELI 109458737 11685

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

JAQUELINE DA SILVA SCHARDONG 8068623 12102 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAQUELINE DA SILVA SCHARDONG 8068623 13778 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR
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JAQUELINE DE OLIVEIRA MOTA 6624999 11983 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAQUELINE FARIAS DA SILVA 8177883 12158 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JAQUELINE FERREIRA DE SOUZA 8291864 14944 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JAQUELINE KLEIN GALLI 1065106971 13479
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

JAQUELINE MACHADO 5165765 14476
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JAQUELINE MARIA MENDES PEZ-
ZINI 4114244 10962 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JAQUELINE MARIA MENDES PEZ-
ZINI 4114244 10956 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JAQUELINE MUCHALOWSKI RIBEI-
RO 3462231 11865 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JAQUELINE MUCHALOWSKI RIBEI-
RO 3462231 11867

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JAQUELINE PEREIRA TORRES 7865245 11771 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JAQUELINE SCHELLER 5757371 12494 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JAQUELINE SCHMOELLER MARTINS 4412653 11768 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JAQUELINE SILVA FURTADO 8019688 14104
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

JAQUELINE VIEIRA ALBINO 52553957 13933 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JAQUELINI SILVA 5394895 12400 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JAQUIELE APARECIDA DE LIMA 
ZAGO PADILHA 6625476 14815 SECRETÁRIO ESCOLAR

JASON VIEIRA DOS REIS 7920632 14400 SECRETÁRIO ESCOLAR

JEAN CARLO ARCENO 5136405 13020 MOTORISTA

JEAN CARLOS ANACLETO 5908602 11790 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

JEAN CARLOS MARQUES 5337039 13753 MOTORISTA

JEAN FRANCISCO GONÇALVES DE 
ARAÚJO 5579672 12694

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

JEAN LUCAS DE BORBA 7535770 13810 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JEAN LUCAS DE BORBA 7535770 13807 SECRETÁRIO ESCOLAR

JEAN RONALD VELUS 3140414875 15154
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

JEANE APARECIDA NEUBURGER DA 
SILVA 6426444 12834 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
JEANE APARECIDA NEUBURGER DA 
SILVA 6426444 13965 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JEANE CAROLINE THEISS 4201797 13711
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

JEANE FRANCISCA DE OLIVEIRA 455068264 12236 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JEANE FRANCISCA DE OLIVEIRA 455068264 12238
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
NÃO HABILITADO

JEANE MENEZES SILVA DAS CHA-
GAS 7677749 14054 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JEANICE JUCELANDIA LAURINDO 5534668 14283 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JEANINE RONCHI 5861712 11475 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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JEFERSON DE LIMA DE MORAIS 06719614181 11298 MOTORISTA

JEFERSON FRANCO STOLFA 7551095 12005 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

JEFERSON FRANCO STOLFA 7551095 12008 MOTORISTA

JEFERSON LOPES 6663018 10114 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

JEFERSON LOPES 6663018 10109 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

JÉFERSON SUBTIL DOS SANTOS 6764033 13002 MOTORISTA

JEFERSON TRINDADE DA SILVA 8116466 13737 MOTORISTA

JEFFERSON APARECIDO DA SILVA 32167764 13187
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA 2598154 11001
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JEFFERSON KOHL 5536358 13903 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

JEFFERSON LUIZ DA SILVA 5470860 14559 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)
JENEFFER JOEZER CONTENTE 
MOREIRA 390766008 10910 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JENIFER BORGES REINA 5161070 10632 SECRETÁRIO ESCOLAR

JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 4657024 12450 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JENIFFER DE LIMA BECCARI DOU-
RADO 336213396 12761 SECRETÁRIO ESCOLAR

JENIFFER PEREIRA DA SILVA 6098552 13910 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JENNIFER DA SILVA DOS PASSOS 5866573 14565 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

JENNIFER DA SILVA DOS SANTOS 8127863 10041 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JENNIFER LUARA ROCHA 5306453 11708 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JEOVANA ROBERTA DOS REIS DE 
BARROS 8538169 12393 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JERRI ADRIANI DA CUNHA 06908499588 10816 MOTORISTA

JÉSICA APARECIDA NUNES 5836179 12972 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JESICA CRISTINA PADILHA MIRAN-
DA 8205070 10707 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JESICA CRISTINA PADILHA MIRAN-
DA 8205070 10703 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESICA PAOLA NAVOA PALLELA G128122L 13099 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JESICA PAOLA NAVOA PALLELA G128122L 13100 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESIEIDE PINHEIRO FERREIRA 359194 11375
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

JESSÉ EMANOEL FERREIRA 42593778 10691
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JÉSSICA ALBINO 5236550 11455
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JÉSSICA ALINE CONRRADO DOS 
SANTOS TAVARES 6532141 10349 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA ALINE FRANCEZ PIVATTO 5836124 10675 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÉSSICA ALVES BICHINOCK 5647004 12627 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA ALVES SIQUEIRA DA SILVA 6448930 10366 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA ANTUNES 5647779 12171 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
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JESSICA ARAUJO EILERS 4086824283 10275
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JÉSSICA ARAÚJO SOUZA 2114225259 10214 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA BERNADETE SOETHE 5661209 13718 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JÉSSICA CAROLINE DOS SANTOS 8161848 13976 MOTORISTA
JESSICA CAROLINE DOS SANTOS 
LEITE 6328497 10798 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÉSSICA CAROLINE EMÍDIO DE 
SOUZA 6199923 15051 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÉSSICA CAROLINE KRUCHINSKI 
RIBEIRO 6084932 12261 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JESSICA CAROLINI RAIMUNDO DE 
SOUZA 401861855 14146 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÉSSICA CHAYANE FLORISBELO 6448492 11814 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JÉSSICA DE ANDRADE TAVARES 6816523 13492 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JÉSSICA DE ANDRADE TAVARES 6816523 13495 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JESSICA DE MACEDO TORRES 
NUNES 8509539 15207 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÉSSICA DOS SANTOS 5440085 13154 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JESSICA FABIOLA LIZO 6086385 11951 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JÉSSICA FERREIRA DE MORAES 5908276 11517 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JESSICA GOMES DE MOURA 6043203 11366 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
JÉSSICA GRANGEIRO SAMPAIO 
SOARES 5007235 12033 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
JÉSSICA JANAINA MELO DE OLIVEI-
RA DA SILVA 6170185 11614 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JESSICA JAQUES 5788492 10278
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

JÉSSICA KARLA DA CRUZ 5291976 11940 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JÉSSICA LAMARA RAMALHO PI-
NHEIRO 184024 14330 SECRETÁRIO ESCOLAR

JÉSSICA LIMA GUIMARÃES NAVAR-
RETTE 5811253 11873 SECRETÁRIO ESCOLAR

JÉSSICA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 1087175061 12418 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JESSICA MARIA SIQUEIRA DE SOU-
ZA CARMO 6817232 11879 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JESSICA MEIRA FARIAS SIMOES 33358990 10327 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JÉSSICA MELLO LOPES 8287037 14520
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JESSICA MICHELLE DA SILVA 6060540 10323 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA MIRANDA DOS SANTOS 129716290 14931
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

JESSICA MONIQUE BAÚ 5260242 11602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JESSICA OLIVEIRA MONTEIRO 
CAVALCANTE 8456149 11238 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JESSICA PARANAGUA 6060198 13242 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA PAULA VALT 6221212 12732 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA SCHNVINGEL DE SOUZA 5492255 11296 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JESSICA SHAIANE CARDOSO 
PEREIRA 5781441 14909 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
JESSICA SUELEN DA SILVA 5755583 15097 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JESSICA ZATELLI 5986016 11408 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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JHENIFFER NOERNBERG DE MATOS 
FILASTRO 6890720 11937 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JHONATAN DIÓGENES DE OLIVEIRA 
ALVES 103637708 13700 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
JHONATAN FREITAS DE SOUZA 21285241 14666 MOTORISTA

JHONATAS OLIVEIRA PEIXOTO 5349747 12245 SECRETÁRIO ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JHONATTAN DE MELLO 5890585 11674 MOTORISTA

JOANA CAROLINE COSTA GAMA 6844097 14937
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JOANA COSTA CAMARÃO 7262267 11797 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JOANA DAKE DA SILVA SILVA 2680470 15014 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

JOANA DE OLIVEIRA 9214426 12719 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JOÃO ANDERSON LOPES SEVERO 1094313754 13677 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JOÃO ANGELO DA COSTA MASNIK 45149889 10555
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

JOÃO ASSI VELOSO 7795183 10396 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOÃO BATISTA ADORNO JUNIOR 448025607 11427 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOÃO BATISTA WANDERSEE 5899529 14896 SECRETÁRIO ESCOLAR

JOÃO DA SILVA LIMA NETO 2596113 14872 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JOÃO EDGAR DE SOUSA LEONARDO 1437478 11441 MOTORISTA

JOAO FELIPE LOPES DA SILVA 
NASCIMENTO 489115986 14564

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

JOAO FERNANDES CAVALHEIRO 
JUNIOR 7692834 13086 MOTORISTA

JOÃO MARCOS ALBANO 5671720 11003 MOTORISTA

JOÃO MARIA DE SOUZA 45108627 13906 MOTORISTA

JOÃO NETO PINHEIRO FURTADO 10485597 12502 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

JOÃO PAULO DA SILVA 5788122 14657 SECRETÁRIO ESCOLAR

JOAO PAULO DE OLIVEIRA 107819703 11487 SECRETÁRIO ESCOLAR

JOÃO PAULO FERREIRA DA SILVA 12792158 14213 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

JOAO PAULO SOUSA VIEIRA 8448739 14464 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JOÃO PEDRO DA SILVA FURTADO 6676773 14109 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JOÃO PEDRO PEREIRA DE LIMA 5222041 10311 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
JOÃO RICARDO COUTINHO DA 
SILVA 275870905 12546 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOAO ROBERTO LIBORIO 5291784 10076 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JOÃO VICTOR GUILHERME ZUFFO 7213027 15202
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

JOÃO VITOR PEREIRA 7205202 10635 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
JOAQUIM DE SOUZA CARVALHO 
FILHO 1590020 13246 MOTORISTA

JOCÁSSIO BATISTA SOARES 5226045 14137
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JOCELEI PRUCH FERREIRA 4776840 13907 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JOCELEI PRUCH FERREIRA 4776840 12458 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOCELINE DE SOUZA 8080399846 14922 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOCEMARA BILL DE SOUZA 3993005 14075 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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JOCIANE ANDRÉ DE BORBA 6064843649 14047 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JOCILENE N MENDONCA 5988373 10206 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOECIARA BARBOSA DE SENA CRUZ 6199376 10406 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JOEL DE ARAÚJO RODRIGUES 
TEIXEIRARA 114066947 10026 MOTORISTA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
JOELMA FRANCISCA DA SILVA 8177896 12157 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JOELMA ITACY ROCHA ALVES 4674388 13040 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOELSON TEIXEIRA 7114898 12169 SECRETÁRIO ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JOHANNA ÊMILE FINGER 5078424041 14127
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JOHNN LENONN DE ANHAIA 4737122 11252 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

JOIANI SILVA DOS SANTOS 4772013 13928 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JOICE APARECIDA SÁO NASCIMEN-
TO 4387254 11578 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOICE APARECIDA SÁO NASCIMEN-
TO 4387254 11580 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOICE CARDOSO 4067946 15088
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JOICE CRISTIANE TEIXEIRA DOS 
SANTOS 4096241 13787 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
JOICE CRISTINE EMILIO 5222269 10250 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JONAS CORREA 2839368 12788
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JONAS DANILO PEREIRA 6698727 11379 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

JONAS DO AMARAL 53382951 14640
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JONAS DOS SANTOS JUNIOR 6839171 12728 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

JONAS DOS SANTOS JUNIOR 6839171 12730 MOTORISTA

JONAS WALTRIK 46574468 13276
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

JONATAS DA SILVA CHAGAS 8020325 10324 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JONATAS DA SILVA CHAGAS 8020325 10313 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

JONATHAN JOSE DA COSTA MO-
RAES 05130303502 12612 MOTORISTA

JONATHAS DE SOUZA NASCIMENTO 003967843 14912 MOTORISTA

JONES LENDRINO BROMBIL 6080525071 11993
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

JORDANIA TORRES DE ALENCAR 98002173930 10537 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JOREL KULIK CAMARGO 44971658 10547
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JORGE GONÇALVES DA SILVA 2003001137632 10173 SECRETÁRIO ESCOLAR

JORGE LUÍS DA SILVA 6069555438 14903 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

JORGE LUIZ DE ARAÚJO 13567217 12068 MOTORISTA

JOSE ANTONIO FERREIRA 1206050 13408
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR
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JOSÉ CARLOS CONSTANTINO 13935534 14185 MOTORISTA
JOSE CARLOS MONTANARI DE 
QUEIROZ 54612292 10345 MOTORISTA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
JOSÉ DIAS 2682992 14779 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOSÉ EDUARDO ABREU 5836079 14956
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JOSÉ GONÇALVES DIAS FILHO 667911911 13288
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JOSÉ INÁCIO FERNANDES 7925985 12155 MOTORISTA

JOSE JAIRO HOFMANN 5156302 11384
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

JOSÉ LUIZ DUTRA NEUBERGER 
JUNIOR 3105495299 13262 MOTORISTA

JOSÉ LUIZ TRAVAGLIA 29695538 14930 MOTORISTA

JOSÉ LUIZ VIANA JUNIOR 6090917541 13110
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JOSÉ MAURO BERNARDES JUNIOR 7846619 12544
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JOSÉ MIRALDO DOS SANTOS 
JÚNIOR 7074450 10263 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JOSÉ ROBERTO PEREIRA 32974418 14186
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JOSE SIDNEI SILVIERA JUNIOR 3275735 12890 SECRETÁRIO ESCOLAR

JOSEANE DOGNINI CORRÊA 3503001 12861 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JOSEANE GONÇALVES DA CRUZ 411105589 10932 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

JOSEANE INES KNOB 5093709367 13301 NUTRICIONISTA

JOSEANE RIBEIRO DE CASTRO 295151365 13012 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
JOSECLEA APARECIDA MENDES DE 
BITTENCOURT 2248166 12365 MOTORISTA

JOSECLEA APARECIDA MENDES DE 
BITTENCOURT 2248166 12370 SECRETÁRIO ESCOLAR

JOSEFA CLEMÊNCIA DE OLIVEIRA 
ANDRADE GONÇALVES 8164500 12661 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JOSEFA FRANÇA DINIZ 6085227 13934 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOSELAINE FURTADO DOS SANTOS 4094608711 13401 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JOSELENE DE OLIVEIRA LIMA 20172373993 14508
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

JOSEMARA DE FÁTIMA SILVA SAN-
TOS WEINGARTNER 6043287 14700

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

JOSENILDO FERNANDES DE SOUZA 451798648 11241 MOTORISTA

JOSETE BEZERRA DE MELO SILVA 7684855 14807 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JOSIANE APARECIDA DE CAMPOS 
PINTO SILVA 7667373 10732 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
JOSIANE APARECIDA DE CAMPOS 
PINTO SILVA 7667373 11103 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
JOSIANE APARECIDA KINAL NO-
GUEIRA 5168146 10748 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOSIANE ASSINI 4952173 14424 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

JOSIANE DA CRUZ THOMAZI 3264975 13621 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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JOSIANE DA SILVA 5711649 14934 MOTORISTA

JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS 3507882 10096 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOSIANE DAVILA 3684695 12602 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JOSIANE DAVILA 3684695 12604 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JOSIANE DE BORBA BENTO 4003442 12095 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JOSIANE DE BORBA BENTO 4003442 12094 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

JOSIANE DE FÁTIMA FERREIRA DA 
SILVA 353473820 14021 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
JOSIANE DE FÁTIMA FERREIRA DA 
SILVA 353473820 14018 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

JOSIANE DE OLIVEIRA GONÇALVES 4096348 14100 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JOSIANE DE SOUZA 4366437 10722 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JOSIANE FATIMA DE OLIVEIRA 7345252 10502 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
JOSIANE ISABEL PEREIRA DE 
ANDRADE 52304914 14340 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
JOSIANE LOURENÇO 3875919 15156 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JOSIANE MACHADO DE LIZ 4169717 11600 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOSIANE MAIA 4866831 10888 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JOSIANE MARIA DA SILVA ROSA 1992351 10143
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

JOSIANE MARIA INOCENCIO DA 
SILVA COSTA 4938349 11389 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOSIANE PEZENTI ALBUQUERQUE 4724096 11868 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JOSIANE SANTOS DA SILVA 7800898 13373 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JOSIANE SCHERNOVSKI 6060378 14121 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JOSILENE ANDRESSA BERNARDES 
BORGES 5089548 12099 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JOSILENE DA SILVA RODRIGUES 5043879 10558 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JOSILENE DA SILVA RODRIGUES 5043879 10562 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOSILENE FONTOURA MIKAEL 7104418 10298 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOSIVEL FERNANDES DE SOUZA 405199260 14113 MOTORISTA

JOSMARA PRUCH FERREIRA 5417834 12278 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JOSMARA PRUCH FERREIRA 5417834 10266 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOSSANE SCHWINGEL DOS SANTOS 7865142 12010 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOSUÉ ASAFE DOS SANTOS 5118272 14334
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JOSUÉ ROBERTO TORQUATO 3161433 13089 MOTORISTA

JOYCE CAROLINE FRANZ 5168140 11380 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOYCE MACIEL 5836512 12239
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JOYCE PEREIRA DO NASCIMENTO 7378400 14320 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOYCE ROMAO 6532847 10616 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOYCY MARLON DA SILVA ACOSTA 9021441648 14829 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JOZIANE DE BRITO SOUZA 1598178 13758 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JUÇARA TEIXEIRA 16922854 10559 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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JUCELAINE DE FATIMA GROSS 
TAQUES 2971167 14359 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
JUCELAINE DE FATIMA GROSS 
TAQUES 2971167 14361 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-

TIFUNCIONAIS

JUCÉLI SEDREZ DE SOUZA 4096149 14162
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JUCELIA APARECIDA KIERAS TEI-
XEIRA 45329151 13300 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JUCELIA APARECIDA KIERAS TEI-
XEIRA 45329151 13303

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JUCELIA NILZA JACINTO NASCI-
MENTO 3811877 12903 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JUCÉLIA PEREIRA DA SILVA SCHUL-
LER 5492560 11882

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JUCÉLIA PEREIRA DA SILVA SCHUL-
LER 5492560 11885 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
JUCELIA RIBEIRO DE CASTRO 
BEZERRA 295151353 14563 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JUCELIA TEIXEIRA DE NOVAIS 
CARVALHO 5925973 15089 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JUCIANE ISABEL DE SOUZA 6061162 13997
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

JUCIANE ISABEL DE SOUZA 6061162 13998 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JUCILENE PALUDO 4009472 11561 SECRETÁRIO ESCOLAR

JUCINÉRE JURACI SIMÃO NAVEGA 2671322 11421 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JULIA BEATRIZ BRASIL 5461950 14322 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIA BIANCHET 6898657 10044 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JÚLIA EDUARDA DA SILVEIRA 7146351 10529 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÚLIA FARIA ALVES 314270596 10745 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JULIA NATIELI FREITAS VALENTE 5702506 12103 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JULIA NATIELI FREITAS VALENTE 5702506 12106 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JÚLIA PATRICIO 7354751 13283 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JÚLIA PATRICIO 7354751 14753 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÚLIA SILVANO DE LIMA 7081378 14987 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÚLIA VICTÓRIA LOBO PINTO 7963047 14964 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JULIAN APARECIDA WEBER 5731538 15210 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JULIAN APARECIDA WEBER 5731538 10005 NUTRICIONISTA

JULIANA APARECIDA MICHALACK 4382229 13842 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JULIANA BENEVENUTTI BERNARDES 568038770 15199 NUTRICIONISTA

JULIANA BURLAN DA SILVA 5461685 11357 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JULIANA CABRAL GONÇALVES 4963096 11142 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA CABRAL GONÇALVES 4963096 14523 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

JULIANA CAMARGO RODRIGUES 6791271 10075 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
JULIANA CRISTINA ANACLETO 
OLIVEIRA 8455981 10565 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
JULIANA CRISTINE PEREIRA 54172420 12907 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA DA SILVA 124683378 14488 NUTRICIONISTA

JULIANA DA SILVA BERNARDES 8511305 12891 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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JULIANA DE FATIMA PADILHA 
TORQUATO 3533761 12180

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

JULIANA DOMIT 132302871 12007 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JULIANA ELIAS 4618278 10993 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JULIANA ELIAS 4618278 10866 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA FERNANDA DE AGUIAR 94218314 11331 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA FIDGLESKI 5647689 15127 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JULIANA FIDGLESKI 5647689 14503 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA KELLEN DE GOIS PEREIRA 95308473 14014
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

JULIANA KONINCK 3864269 14056 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JULIANA LEMES DE FARIA 5534479 13463 SECRETÁRIO ESCOLAR
JULIANA MARINA DE SOUZA SAN-
TOS 414265907 10050 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA MARTINS REZENDE HO-
CHSCHEIDT 13630595 11157 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JULIANA MENDES FURTADO 05168891926 13359 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
JULIANA MONTANHERI 
02237054118 7972859 13213 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA MÜLLER EGER TRENTINI 6639406 11932 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JULIANA MÜLLER EGER TRENTINI 6639406 10951 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JULIANA PORTO DE BARROS 6199679 11239 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

JULIANA RAFAELA DOS ANJOS 
ARAUJO 16436725 13204 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JULIANA RAFAELA DOS ANJOS 
ARAUJO 16436725 13205 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA REGINA BENTO TEIXEIRA 4259094 12653 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JULIANA REIS FAVARO ALBANO 5733222 10010 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANA RIBEIRO DA SILVA 6652871 11804 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JULIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 43602240 15122 MOTORISTA
JULIANA THAIS MACHADO ANTU-
NES 4741744 10507 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
JULIANE APARECIDA VIEIRA 46286543 15056 SECRETÁRIO ESCOLAR

JULIANE KATHELYN VICENTE 6924516 14883 SECRETÁRIO ESCOLAR

JULIANE ROMAO 5566528 10588 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANI CIPRIANO DA SILVA 7721541 10375 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JULIANO RODRIGUES 5811957 11086 MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

JULIANO SAATKAMP PILONI 6098847 11370 MOTORISTA

JULIANO SIQUEIRA ANDRADE 9096809752 14835 MOTORISTA

JULIANO URBANO SILVA 6403393 11461 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

JULIETA SOARES 5184543 12747 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JULINEIDE BATISTA MARCOS 30711959 13900 MOTORISTA

JÚLIO CÉSAR DE LIMA SCHWARTZ 1436548 13227 MOTORISTA

JULIO CESAR DE SOUZA 20785721 12334
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

JULIO CESAR FERREIRA GOMES 44351196 14004
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO
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JULIO JORGE DE SOUZA FILHO 3877654 13720 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JULIO JORGE DE SOUZA FILHO 3877654 13717 MOTORISTA

JULIOMAR JOÃO BENTO JUNIOR 4658154 13389
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

JULITA JUNKES KOTELAK 1674778 12324 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JULIUS EMANUEL COSTA 4635934 15123 MOTORISTA

JULLI EINI FELICIO ISABEL 5470789 10429 SECRETÁRIO ESCOLAR

JÚNIOR RODRIGUES DE SOUSA 7507452 10355
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

JUSCELENE ALEXANDRE 5321643 10677 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

JUSCELINO OLIVEIRA 362204 13391 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JUSCELINO OLIVEIRA 362204 13393
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

JUSSARA CRISTINA DA SILVA 5136079 12419 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

JUSSARA ELIAS DA SILVA 103564875 14290 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

JUSSARA ELIAS DA SILVA 103564875 12369 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

JUSSARA FRANCIELE NAGEL 4628511 14423 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JUVENAL DE SOUZA 10533800 15221 MOTORISTA

JUVENAL DE SOUZA 10533800 15222 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

JUZIANE DE PAULA OLIVEIRA 7750313 13339 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KAILANE CIPRIANO 6654182 10492 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KAILANY SCHNEIDER 8025815 10802 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
KAMILA DO SOCORRO DE ALMEIDA 
SARMENTO 8467127 14174 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
KAMILA KOTELAK 6058138 12323 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KAMYLLA ARANTES TAVARES 4628895 14413 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KAREN ANTUNES DE MIRANDA 208570524 12823 NUTRICIONISTA

KARIN FRANCIANI DE OLIVEIRA 7543147 11892 NUTRICIONISTA

KARIN PRISCILA WISCHRAL 4057243 14978
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

KARINA APARECIDA RODRIGUES 
GONÇALVES 335637899 12845 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KARINA BERNARDINO 355065058 10699 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KARINA BERNARDINO 355065058 10687 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

KARINA BERNARDINO 355065058 10684 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

KARINA BERNARDINO 355065058 10692
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

KARINA BERNARDINO 355065058 10696
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

KARINA COSTA 7998655 14988 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KARINA CRUZ 5031630 10742 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
KARINA DE SOUZA DO NASCIMEN-
TO 5661242 13032 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

KARINA GELINSKI 6097570 14605 SECRETÁRIO ESCOLAR



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 924

KARINA GONÇALVES GULARTE 5096404735 13304 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

KARINA LOPES OLIVEIRA 4075909707 13980 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
KARINA MARTINS DE AZEVEDO 
LEISKOSKY Z XAVIER 8143869 13439 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KARINA OLIVIA FERREIRA REGIS 32171080 10490 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KARINA SHEYLA CARNIEL 6311421 12251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

KARINE ALEXANDRA DA SILVA 5263433 14644 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KARINE HELENA MORAIS 4397878 14470
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

KARINE MALDANER ALVES 106924007 10036 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

KARINY COUTO RODRIGUES 5136316 11306
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

KARLA DAYANE BENDLIN 129397144 12214 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KARLA DAYANE BENDLIN 129397144 11108 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KARLA JARA DE ALMEIDA 7374725 10031 SECRETÁRIO ESCOLAR
KARLA JOELMA MORAES DO NASCI-
MENTO GLORIA 8437996 12383 SECRETÁRIO ESCOLAR

KARLA RAFAELI 44049706 13287
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

KARLA RAFAELI 44049706 13286 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KARLISLEY KISLIKOSKI 134283971 10848 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KARLON FERREIRA DE PAULA 7813289 10065
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

KAROLAINE GOMES CLEVEN 7409270 11970 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KAROLAINE LISBOA DA LUZ 3879220 13741 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
KAROLINA LUIZA CORDEIRO DOS 
SANTOS 108596872 12722 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

KAROLINA LUIZA CORDEIRO DOS 
SANTOS 108596872 12721 MOTORISTA

KAROLINE ROLING BENTO 5387480 14454 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

KATHELEN TAMIRIS ALVES DIAS 
CÂNDIDO 5492301 12444 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KATHY CAROLINE STEIN 5580115 10099 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KATIA CILENE DA SILVA MAZON 2299206 10831 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

KÁTIA CILENE KLOPPEL MIRANDA 1848447 10335 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KÁTIA CRISTINA SILVEIRA BRUFATO 8204966 13128
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- NÃO HABILITADO

KÁTIA KIRSANOFF DOS SANTOS 8481924 12037 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KATIA PATRÍCIA CAVANHA 3309239 14554 MOTORISTA

KÁTIA REGINA GALBI 80933509 15003 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

KÁTIA REGINA GALBI 80933509 12313
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

KATIANE CERINO SOARES 7574529 10420 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KATIANE CERINO SOARES 7574529 10422 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KATIANE ISABEL PEREIRA 6612250 11910 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
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KATIANE NAZARIO RICARDO 4273857 14648 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
KATIANE REGINA MARA DA ROSA 
HERBERTS 4867187 11033 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
KATIANY REGINA COUTO 6532040 10233 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

KATIELI LOURENÇO 5603513 10264 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KATRINE PECETTI DE OLIVEIRA 4359976 12911
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

KAUANA DA SILVA PEREIRA 6975280 11537 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

KAUANA KLAUMANN FRANCISCO 5489695 14607 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

KAUANE CRACCO GAZANIGA 11081625929 10019 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KEILA APARECIDA DE ALMEIDA 8191989 15121
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

KEILA OLIVEIRA DA SILVA 07440209025 14438 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

KEIZER KEMELY KISLIKOSKI 7446606 15023 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KELEN CRISTINA MILITÃO 4674567 11528 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KELISON VENÍCIO BRITO ALVES 44351320 12042
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

KELLEN CECILIA BARG 6232824 10022 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KELLEN CECILIA BARG 6232824 14462 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

KELLEN MARIA DA SILVA NASCI-
MENTO 1014271 12331 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
KELLEN MARIA DA SILVA NASCI-
MENTO 1014271 12330 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-

TIFUNCIONAIS
KELLI BEATRIZ SILVEIRA DOS 
SANTOS 5041319798 14200 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KELLY ANGELINA DA SILVA 5387742 15079 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KELLY CRISTINA CAMPOS DE PAULA 8133456 14515 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KELLY CRISTINA CAMPOS DE PAULA 8133456 14629 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
KELLY CRISTINA DE MELO SOUZA 
PAULO. 129398608 11520 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KELLY CRISTINA DE MELO SOUZA 
PAULO. 129398608 14820

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

KELLY LUCIA DE LIMA CABRAL 69962750 10619 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

KELLY SAVI 5177034 13953 SECRETÁRIO ESCOLAR

KELLY VIEIRA 5995288 12429
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

KELWIM KELLER POLHEIM 5916322 12526 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

KENIO SOUZA NASCIMENTO 2862235 13402
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

KEROLIM KAREM REGIS 6231066 10287 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
KETELYN MORAIS VAILATI LEAL 
FERREIRA 5585060 10029 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KETHELLYN CORREA RUELA 1103465082 12750 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KETHLYN PAULA FORBECI FERREIRA 6846438 11571 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KETLIN SCHMITT 6085151 13561 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

KETLYN FRANCINE GRABOSKI LOU-
RES DE LIMA 130376444 15132 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO
KETLYN PRISCILA SCHERMACK 
CARDOSO 5387856 13780 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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KEYLA DA SILVA ALMEIDA 625763361 11019 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
KEYLA SILVANO MEMÓRIA SOUTO 
RODRIGUES 7703184 13460 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
KEYLA SILVANO MEMÓRIA SOUTO 
RODRIGUES 7703184 13457 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
KEZEA NAYARA BRUINSMA DOS 
ANJOS 6311800 11738 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

KHESIA NASCIMENTO VIEIRA 6698533 13860 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

KIVIA GABRIELA SANTOS ARAUJO 8485456 15090 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

KLEBER CESAR DO VALE 52057321 11848 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

KLEDSON DE LIMA PARAGUASSU 4366925 11000 MOTORISTA

LAILA LAUANDA ALVES DE MATOS 6966797 11673 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LAIS DA SILVA ARRUDA 4893187 10981 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LAÍS LUZ DA ROCHA 7776909 10543 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

LAÍS MACHADO EMILIO 11322739943 12652 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LAÍS PERCILIA DA SILVA OLIVEIRA 
GOMES 3235984 10165 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LAISSA SILVA GARCIA 4039327 13270 SECRETÁRIO ESCOLAR

LAIZ CRISTINA BEBER 4038352 12887 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

LAIZA ARANHA SILVA 6403918 10718 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LAIZA MARIA DE OLIVEIRA 5854723 10329 SECRETÁRIO ESCOLAR

LARA RAISSA SANTOS FRAZAO 6413733 14828 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LARISSA ARANHA DA SILVA 6403919 11294 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LARISSA CRISTINE ROCHA 4914474 10841 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LARISSA DA SILVEIRA 7681308 11626 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LARISSA EDUARDA ERBS 7456894 10202 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LARISSA ELISA NAGEL 5580059 11090 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LARISSA GALIETA DA CRUZ 6764653 12298 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LARISSA JUNKES 7424973 13985 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LARISSA MOTTA 6972749 10072 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
LARISSA NACHELE LINSBINSKI 
POLIDORIO 1098526344 11443 NUTRICIONISTA

LARISSA PEREIRA BASIL 5908476 12645 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LARISSA SCHEFFER 4233910 11966 NUTRICIONISTA

LARISSA TAVARES LEMOS DA ROSA 6483208 13636
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

LARISSA TEREZA NEVES MURER 15102461 14025
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

LARISSA TEREZA NEVES MURER 15102461 14019 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

LARISSA TEREZA NEVES MURER 15102461 15036 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LARYSSA RIGON DE OLIVEIRA 408878824 10710 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LARYSSA RIGON DE OLIVEIRA 408878824 10704 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LAUANA CARVALHO DA SILVA 6874068 11854 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LAUDELINA LOPES BARROSO 
PLAXESK 45360510 14591 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LAUDELINA LOPES BARROSO 
PLAXESK 45360510 14599 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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LAUDICEIA DE OLIVEIRA SANTANA 
SILVA 8022746 14983 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LAURA EMILIA DOS SANTOS 06765713190 12998 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LAURA MARIA RATACHESKI 37168041 15159 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LAURA MORGADO LAUS 6696102 14598 NUTRICIONISTA

LAURO INACIO CARDOSO PRESTES 6060536 10903 MOTORISTA

LAYANE MAIA CAMPOS 11595332 11802 MOTORISTA

LAYS MEIRE JACÓ 6199896 10307 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

LÁZARO OLIVEIRA DE SENA 7121086 12090
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

LEADAR LENZI CRISTOFOLINI 180580 10519 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LEADAR LENZI CRISTOFOLINI 180580 10512 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LEANDRA BALTAZAR ANASTÁCIO 3628701 10470 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LEANDRA CAROLINE FORLIN 5861267 12235 MOTORISTA

LEANDRO ALBERTO DE SÁ 5112887 14441 MOTORISTA

LEANDRO CÂNDIDO DA SILVA 5952541 14048 SECRETÁRIO ESCOLAR

LEANDRO DOUGLAS LEITE 4635535 14611
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LEANDRO FAGUNDES 5205831 15184 MOTORISTA

LEANDRO JANSEN DE LIMA 1396100 10370 MOTORISTA

LEANDRO LOPES COSTA 5675342 15189
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LEANDRO MORÉ DE JESUS 02339105262 13079 MOTORISTA

LEANDRO SANTOS 5618438 11002 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LEDIANE MACHADO DE MATOS 7683316 12769 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

LEDIANE VERMOLHEN TESK 6066814 12965 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

LEDINÉIA CORREIA 3851302 13779 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LEE ROBERSON DE OLIVEIRA 3714543435 13525 MOTORISTA

LÉIA REGIANE DA ROSA 2867719 14793 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LEIDIANE CLAUDINO JULIO MARIA 4175090 13868 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LEIDIANE DOS SANTOS PAIVA 8237693 12215 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LEILA DOAS SANTOS ROCHA RO-
DRIGUES 387988440 15148 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LEILA MARA DOS SANTOS 5318724 10473 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LEILA MARIA DO NASCIMENTO 
FERREIRA 8238353 14482 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
LEILA MARIA DO NASCIMENTO 
FERREIRA 8238353 14451 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
LEILA TERESINHA BORDIGNON 
MACHADO 5173059 13277 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

LEILIANE CORDOVIL ALVES DOS 
SANTOS 63038503 14799

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

LEILIANE MONTEIRO LOURENÇO 545299 12954 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LENICE DOS SANTOS COELHO 7846178 14119 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LENIR DA SILVA 9068571711 12924 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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LENIRA BIRKNER 3064810 12986 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LENO REBOLCA VIEIRA 23297115 13831 MOTORISTA
LEOCÁDIO FERREIRA BARBOSA 
JÚNIOR 4471935 10790 MOTORISTA

LEONARDO ALONSO BASQUEIRA 6040894 10864
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

LEONARDO CORREA 7039817 12338 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LEONARDO DA VEIGA FRANCISCO 7310423 13219 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

LEONARDO DOS SANTOS FONSECA 1147254893 14189
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

LEONARDO MIRANDA RODRIGUES 4917998 14090 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

LEONARDO RODRIGUESBARBOSA 391854306 11452
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

LEONICE DOS SANTOS 48309739 10153
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

LEONIDES SILVINO DA SILVA 
HAEHNER 53268463 14639 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LEONILCE MARIA DE LIMA DE 
SOUZA 4450673 11050 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LEONIR MARIA ANDRÉ 2682391 12026
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

LEOVEGILDO SALLES BARBOSA 40084282 15075 MOTORISTA

LETICIA ANA ARAGAO CAMILO 6084781 14509 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LETÍCIA BEATRIZ DIAS 6561826 12523 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LETÍCIA CARVALHO DE CASTRO 799813 12159 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LETICIA CLEDINEIA BENTO 5205582 13385 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LETICIA CLEDINEIA BENTO 5205582 13846 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LETÍCIA CLEONICE CAETANO 5470726 15031 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LETÍCIA DE PAULA ALMEIDA ROSA 5165124 13678 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LETICIA FABIANA BRINHOSA 151611796 11049 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LETÍCIA FERNANDA SCHNEIDER DE 
SOUZA 5470371 12571 NUTRICIONISTA

LETÍCIA GOMES FARIAS 5542629 12438 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

LETICIA IVANI JORGE FLOR 4366751 11888 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

LETICIA IVANI JORGE FLOR 4366751 10877 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LETÍCIA MARILANE CARDOSO 5787330 13290 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LETICIA NASCIMENTO DOS SANTOS 7673976 11362 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LETÍCIA RANGUET NASCIMENTO 5417209 13894 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LETÍCIA RIBEIRO CUPERTINO 6228378 12925 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LETICIA ROSENBROCK 5542603 12826 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LETÍCIA SANTOS DA SILVA 6097842 13962 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LETICIA SILVA CONCEICAO 6909656 10123 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
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LETÍCIA STIEHLER MACHADO 7107133 14383
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

LETICIA TRAMONTINI DE SOUZA 1053755111 12345
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

LEVILIO FLEURIME 465261 13098 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LIA CARINE HENRIQUE DOS SAN-
TOS 4114307 14507

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

LIA CARINE HENRIQUE DOS SAN-
TOS 4114307 12140 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
LIARA GOMES 7357251 13137 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LIDIANA AGUIAR LIMA NASCIMEN-
TO 7667045 13332 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LIDIANA CASSIA SOARES FREITAS 34039139 13631
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

LIDIANE HENRIQUE DE ARAÚJO 6702962 13324 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LIDIANE LEITE 3843641 13588 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LÍGIA LIMA FERREIRA DA HORA 8462873 10273 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LILIA PAULINO NOGUEIRA 7727443 11344
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

LILIA PAULINO NOGUEIRA 7727443 11346
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - HABILITADO

LILIAN COSTA DOS SANTOS 8227187 12435 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
LILIAN ELEUTERIO MACHADO 
BUSSMANN 3939668 12183 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
LILIAN ELEUTERIO MACHADO 
BUSSMANN 3939668 10738 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
LILIAN FERNANDES LOURENÇO 80383010 14802 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LILIAN MARIA DOS SANTOS BARRO-
SO 8525391 13033

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
NÃO HABILITADO

LILIAN MARIA RIEG DA SILVA 3580190 14055 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LILIAN RAQUEL DA SILVA 7341463 12570 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LILIAN REGINA DIAS 1809035 10832 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LILIANA MABILIA MELO 4168067 14789 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
LILIANNE RIBEIRO BURLIER DA 
SILVEIRA 7298273 11752 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LINARA ZANCANELA DA CUNHA 6097887 12071
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

LINDOMAR SILVA DE JESUS 4846389 13006
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

LINDSEI DE FATIMA REBELO 4800314 11228 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

LINDSEI DE FATIMA REBELO 4800314 11216 SECRETÁRIO ESCOLAR

LINIKER TRIMMER 5417254 15113
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

LIRITS REGINA DE SOUZA 5255592 14367 SECRETÁRIO ESCOLAR

LISANDRA MACIEL ALVES 5112346936 13336 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LITUANI DA SILVA GABRIEL 5566253 11866 SECRETÁRIO ESCOLAR
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LÍVIA DOS NAVEGANTES DA SILVA 4052914 14372 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LÍVIA DOS NAVEGANTES DA SILVA 4052914 14375 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LORANNA SOARES MARQUES 0422388820114 11099 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LORECI ARRUDA 1086277421 13082 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LORENA DO NASCIMENTO MAN-
GRICH 5168046 11523 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LORENA MELO FARIAS 16716353 15203 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
LORENA MONTEIRO RODRIGUES 
FERREIRA 8120147 11662 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

LOUISE COSTI DA SILVA 4067069486 14977 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LOURDES ELIZANE CABRAL 4901723 12286 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUAN FELIPE PETTER 4562156 10626
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

LUANA CRISTINA FONSECA 4893798 10785 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUANA DE ANDRADE 7081787 10801 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUANA FREITAS NEU 6987378 11413 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LUANA KETLYN PEREIRA PASINATTO 130447724 10377 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LUANA LACERDA 5461329 14720 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUANA LACERDA 5461329 14719 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LUANA LAIS CAMPOS 5429019 10339 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUANA MACIEL PARDAL 7516639 11345 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUANA MARTINS GONZAGA 395006065 12939 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LUANA PATRÍCIA DA SILVA ZEGAR-
RA 2197582127 14825

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- NÃO HABILITADO

LUANA PIRES COPETTI 6117412947 15145 NUTRICIONISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

LUANA SCHUBERT LEDERMANN 2103772832 13509
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LUANA SEVERINO 6633294 12176 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUANA TAINARA LFIAMONCINI 6646276 15098 NUTRICIONISTA

LUANNA VANZUITA 32557523 12340 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCAS ALAN DE OLIVEIRA 6908320 14812 SECRETÁRIO ESCOLAR

LUCAS DE SOUZA SALATA 4987475 15086 MOTORISTA

LUCAS DIEGO MOROZINI 100333775 13489
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LUCAS DOS SANTOS CORREA 6154283 14134 MOTORISTA

LUCAS DOS SANTOS TEIXEIRA 5925762 10344 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

LUCAS OTÁVIO BOAMORTE 4772555 12813
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LUCAS RODRIGUES BUSS 5982736 11004 SECRETÁRIO ESCOLAR

LUCAS ROGÉRIO DE AUGUSTINHO 7047773 12348 SECRETÁRIO ESCOLAR

LÚCIA DINIZ 3068749 12222 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LUCIANA ANACLETO CLAUDINO 4613205 10187 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUCIANA BRETZKE 4771545 11240 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
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LUCIANA DA SILVA 5255195 10643 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LUCIANA DA SILVA 4893116 12878 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LUCIANA FIDLEIS DE SOUZA DA 
COSTA 3843495 12768

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

LUCIANA FRANCISCO RAMOS 
LUCIANO 7197469 14098 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LUCIANA FRANCISCO RAMOS 
LUCIANO 7197469 14989 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANA GOMES DOS SANTOS 7236507 13734 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LUCIANA INÊZ GOULART TREDE-
ZINI 2861172 12724 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

LUCIANA INÊZ GOULART TREDE-
ZINI 2861172 12731 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANA MALAQUIAS PAULINO 3860787 10858 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUCIANA MARIA SCHELBAUER 2773016 12206 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUCIANA MARQUES 3899890 10198 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANA MENDES FURTADO 4998294 15037 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUCIANA MENDES FURTADO 4998294 12895 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LUCIANA MOURÃO TAVARES DE 
OLIVEIRA 6448659 13742 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANA PIMENTEL BENGOCHEA 6116273753 12153 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANA REGINA VIEIRA CORRÊA 42841062 14662 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LUCIANA REGINA VIEIRA CORRÊA 42841062 14660 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

LUCIANA REIS DO NASCIMENTO 4090803 11675 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANA SEVERINO 7453601 12178 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LUCIANA SILVEIRA CÂMARA DA 
SILVA 2374562 10131 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LUCIANE BANISKI 3636987 14529
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

LUCIANE CORDEIRO DE LIMA SILVA 28636392 15034 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LUCIANE DE SOUZA SOARES DOS 
SANTOS 30603340 13646 SECRETÁRIO ESCOLAR

LUCIANE DO ROCIO CARDOZO ZELA 44152410 11591 SECRETÁRIO ESCOLAR

LUCIANE GONÇALVES 1804734 10741 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

LUCIANE MACHADO DA ROCHA 2057754034 15166 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

LUCIANE REGINA PATRICIO MAR-
TINS 53861159 10975 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

LUCIANE SALETE DE SOUZA 3622268 13995 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANI TORRES FERRAZ 4003553 14130 SECRETÁRIO ESCOLAR
LUCIANO CARLOS DOS REIS DA 
SILVA 2002028033350 10819 MOTORISTA

LUCIANO DAMBROS 4954110 11071
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LUCIANO DE JESUS 2292164 12670 MOTORISTA

LUCIELE DA SILVA XAVIER 5702070 12311 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
LUCIENE LOPES BARROSO DE 
OLIVEIRA 4951615 13177 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
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LUCILAINE CRISTINA NARDES 
MELLO 4700410 12710

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

LUCILAINE CRISTINA NARDES 
MELLO 4700410 12713 SECRETÁRIO ESCOLAR

LUCILÉA MARIA BENTO MIGUEL 4484721 13036 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

LUCILENE BATISTA DE MELO 
MATEUS 4335270 13388 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
LUCIMARA BENTO MIGUEL 5417995 11833 SECRETÁRIO ESCOLAR

LUCINEIA KRAML MAESTRIPIERI 
MARCELINO 344529228 13327

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

LUCINEIDE MACHADO 4175449 13876 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIO HENRIQUE PEREIRA MOURA 8391841 13018 MOTORISTA

LUCIO LIBORIO 2869167 13883 MOTORISTA

LUDGERO LUIZ DA SILVA 3057216 11782 MOTORISTA
LUELY RAYANE FERREIRA DE OLI-
VEIRA 136635450 14966 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

LUIS AMIM FERNANDES FILHO 151909361 11473
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

LUIS AURÉLIO ABREU DA SILVA 0352023520082 13799 SECRETÁRIO ESCOLAR

LUIS CLAUDIO DA SILVA 3548444 10767
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

LUÍS EDUARDO JUNQUE 19186402 15048 MOTORISTA

LUIS GUSTAVO VARELA 5089889 12227
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

LUIS RODRIGO TONINI DA SILVA 7767537 13142
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

LUISA FARIAS SANTOS 6231347 10649 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUIZ ALBERTO MARTINS 5671579 12781
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

LUÍZ ALBERTO TEIXEIRA 1800703 12199 MOTORISTA

LUIZ ANTONIO SCHNEIDER 5306835 14926 MOTORISTA

LUIZ CARLOS CORREA DE BOMFIM 1000799 12211 MOTORISTA

LUIZ CARLOS DA SILVA 3702035 11647 MOTORISTA

LUIZ CARLOS MATTOS 12031979 13801 MOTORISTA

LUIZ CONCEIÇÃO SALES 7040479 12553
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LUIZ DE GUSMAO DA SILVA 03225206184 14792 MOTORISTA

LUIZ FELIPE APOLINARIO 5802786 10132 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

LUIZ FELIPE APOLINARIO 5802786 10125
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

LUIZ FELIPE OLIVEIRA DE JESUS 
CIDREIRA 1539859177 14562 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 7043638 12112 MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

LUIZ FERNANDO GOMES 74072739 11415 MOTORISTA

LUIZ FERNANDO SOARES 3428771 14259
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO
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LUIZA BERNARDETE LEAL 2559451 11597
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

LUIZA BISPO DOS SANTOS 6596332 12556 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LUIZA DE SOUZA E SILVA 6772759 14596 NUTRICIONISTA

LUIZA FERNANDA S. JESUINO 6837773 13085 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUIZA MEDEIROS KURTZ 221094121 14046 NUTRICIONISTA
LUNA EDUARDA DE SOUSA FER-
REIRA 3860153 13730 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUZANA SOUZA GALM 4657347 13023 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

LUZANE SOARES PINHEIRO 4609561 14612
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

LUZANIRA ALMEIDA FERREIRA 
MATIAS 4175339 14384 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LUZIA FRANCISCO SANTOS 3275142 11041 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LUZIARA GOMES DA SILVA 6061136 10417 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

LUZINETE ANDRADE FEITOSA 6221037 14176 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LUZIONIDA ANDRADE LIMA 2606358 13913
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

MADALENA KONRAD 102302257 11725
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

MAELLY CUSTODIO PIVATTO 5337449 12030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MAGALI DE ALBUQUERQUE KRUGER 3022138667 12086
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MAGALY DOS SANTOS DA SILVA 7653318 11922 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
MAGDA ALEXANDRA GUIMARAES 
TABORDA 7064431617 11493 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MAIARA CAROLINE DA SILVA VEN-
DRUSCOLO 4070245487 13163 NUTRICIONISTA

MAIARA CRISTINA PACHECO 5321122 11091 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MAIARA CRISTINA PACHECO 5321122 11093 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MAIARA CRISTINA SAGAS DALL 
AGNOL 4613353 13960 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MAIARA CRISTINA VIEIRA 5505547 13138 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MAIARA CRISTINA VIEIRA 5505547 13143 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MAIARA DE AREDE DIAS 3078776196 12736 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MAIARA FERNANDES 4613685 14480 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MAIARA IOMES 6703576 10064
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MAIARA KELLI ANDRE LEITE 4484187 10904 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MAIARA SIMÃO BITENCOURT 6709979 11364 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

MAICON LENON PEREIRA 5580806 13200
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

MAIK ANACLETO LUCREZIA 5566131 14771
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

MAIKE WILLIAN FLORÃO 6820590 10907
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MAIKELLY CAMARGO MUNIZ 4117935728 14767 SECRETÁRIO ESCOLAR
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MAIKY DEPINE 1635327 14487
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

MAILDO FERREIRA 1639748 13802 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MAINDRA SESTREM 5654496 12787 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MAIRA TEREZINHA BARRETO 3428448 12015 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
MAIRA WINDSON REBELO DE 
SOUZA 3860267 13827 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MALENA DA ROCHA CABRAL 8409671 11527 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

MANOEL DE MORAES 8351579 14540 MOTORISTA
MANOELA JAQUELINE MENDES 
EUFLORZINO 7006776 12288 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MANUELA FRANCISCO DOS SANTOS 8384641 10318 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

MARA ALINE BERTO DE OLIVEIRA 5402276 13449 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARA ALINE BERTO DE OLIVEIRA 5402276 13451 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

MARA INÊS DE ASSIS NAVARRO 8477785 13583 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARA LÍGIA FELÍCIO 5603318 10551 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARA LÍGIA FELÍCIO 5603318 10554 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARA LISIANE WACHTER 7217674 11666 NUTRICIONISTA

MARCEL GERMANO PEIXER 7509869 13567 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCELA BEREHULKA 80452195 14770
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

MARCELA SILVA SOUZA 6406480 14128 SECRETÁRIO ESCOLAR
MARCELHA CORINNE A. CORDEIRO 
BÜLAU 8485953 11419 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCELLA BODART DOS SANTOS 
COUTO 5661429 13297 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCELLA TEIXEIRA BOSI 132662715 10609 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
MARCELLY SILVA WOUTER 
VERHAERT 5952443 14676 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCELO ALESSANDRO DE BITTEN-
COURT 3404133 11607 MOTORISTA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR

MARCELO ALTINI 3798826 13768 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

MARCELO CORREA FERREIRA 8270822 13572 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

MARCELO DO PRADO PACHECO 2536256 13417 MOTORISTA

MARCELO DONIZETE COSTA 3051207 13729 MOTORISTA
MARCELO DOS SANTOS DAMAS-
CENO 6111691439 12129 MOTORISTA

MARCELO FARIAS DOS SANTOS 284714961 13193 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCELO GAZANIGA 4146355 11126 MOTORISTA
MARCELO GONÇALVES VIEIRA 
JUNIOR 6679932 12364 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARCELO JACINTO 4719728 11111 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

MARCELO JACINTO 4719728 11130 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARCELO KLIMKE BENTO 8068682 10077
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

MARCELO KLIMKE BENTO 8068682 10134 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARCELO LUIZ FRANÇA 302307321 12001 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR
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MARCELO MARIANO DA ROCHA 418312072 14743
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

MARCELO MARTINS 7627899 13515
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MARCELO PEDRO DOS SANTOS 4562107 11087 MOTORISTA

MARCELO VIEIRA 2868693 13325 MOTORISTA
MARCIA APARECIDA OLIVEIRA 
LEITE 2477477 14051 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MÁRCIA BÁRBARA SCHIZZI RIBEIRO 
DE DEUS 4260151 13661 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MÁRCIA CABRAL DA SILVA 6646289 11699 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA 4223949 15024 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MARCIA DA SILVA 3811967 12262 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARCIA DA SILVA 3811967 13971 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARCIA DE OLIVEIRA CORREA 
LEITE 5818085 11634 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MÁRCIA DE SOUZA 5089970 10423 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARCIA DUARTE MENDES 2049272798 12964 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

MARCIA EMMANUELLE AMORIM DA 
SILVA 32459467 12315 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARCIA EMMANUELLE AMORIM DA 
SILVA 32459467 12314 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCIA ENI VOELZ 2449155 13693
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MARCIA FARIAS AGUIAR 8297822 11535 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
MÁRCIA FELICIANO DE MORAES DA 
SILVA 3875917 11242 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MÁRCIA MARIA DOS SANTOS 296444546 14110 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MÁRCIA OLIVEIRA DA SILVA 5802568 13157 MOTORISTA

MARCIA PIRES DOS SANTOS 5101866 11919 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MÁRCIA REGINA DA SILVA 1928147 13547
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

MARCIA REGINA DA VEIGA 5470800 12668 SECRETÁRIO ESCOLAR
MÁRCIA REGINA SANTANA DE 
SOUZA 3860777 11986 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARCIA RIBEIRO LOPES VALADA-
RES 7337246 12630 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MÁRCIA RODRIGUES COSTA 82869743 13042 NUTRICIONISTA

MARCIA RODRIGUES LUCAS 8548520 13108 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MÁRCIA TEREZINHA MARINHO DE 
FARIA 7061685058 13378 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MÁRCIA TEREZINHA MARINHO DE 
FARIA 7061685058 10207 SECRETÁRIO ESCOLAR

MÁRCIA TONETT LOPES DE OLI-
VEIRA 3679229 13199 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARCIA VALENTE 64758411 15040
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

MARCIA WEGNER 4269003 13542 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
MARCIANA APARECIDA DE OLIVEI-
RA 7665255 12815 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
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MARCIANA APARECIDA DE OLIVEI-
RA 7665255 12814 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCIANI DOS SANTOS 4021863 11638 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARCIELE RAMOS GONÇALVES 2096488371 12715 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARCIELI SORIA DOS SANTOS DE 
JESUS 5534088 12566 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCIO EWANDRO AMARANTE 3463924 10142 MOTORISTA

MÁRCIO FRANCISCO DA COSTA 133823506 11173 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
MARCIO IVAN DE SOUSA BATISTA 
JUNIOR 7715531 10003 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARCIO KREMER 5069088754 12376 MOTORISTA

MÁRCIO MACARI ZEFERINO 3684520 13735 MOTORISTA
MARCIO PEREIRA DOS SANTOS 
FERREIRA 4989961 13131 MOTORISTA

MARCIO RIBEIRO 7582400 14281
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARCIO RICARDO PEREIRA 3567753 13452
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

MARCO ANTONIO DEBRASSI 2833578 11445 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARCONDES CARVALHO MONTE-
NEGRO 10760962 12246

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MARCOS ANTONIO CRUZ TARES-
ZKIEWICZ 11217753 13522

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

MARCOS DE JESUS OLIVEIRA 1281432 11997
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARCOS DIAS MENEGHEL 6061285 11299 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

MARCOS ROGÉRIO LOPES 3487539 13244
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MARCOS SILVEIRA PINTO 04597011070 15033
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARCOS VINÍCIUS DO PRADO 
BARBOSA 2530663 13424 MOTORISTA

MARCOS VINÍCIUS LOPES AMORIM 1140520 11889
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

MARCUS VINICIUS DE SOUZA 
FREITAS 1015713 13375

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

MARCUS VINICIUS GUSMÃO DE 
LIMA 265911420 15109 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARGARETE CORREA DE SOUZA DE 
OLIVEIRA 3321302 13901 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARGARETE SALES MEDEIROS 00250891946 15046 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

MARI ANNE DA SILVA FÉLIX LUZ 4994582 13899 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARI CELIA REDED PAIFFER 7670284 15171 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

MARIA ALICE ANGELICO 5796976 10771 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA ALICE ANGELICO 5796976 10757 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA ALICE ZIMMERMANN 55907277 15096 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARIA ALICE ZIMMERMANN 55907277 15094 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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MARIA ANGELICA DA VITORIA 8254420 14366 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA ANGELICA PESTANA 263601006 11295 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARIA ANTUNES 42938963 13535 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

MARIA APARECIDA DA SILVA 
SEREIA 7822513 13850 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MARIA APARECIDA ESPINDOLA 1205147 12484 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA APARECIDA INACIO 1996437 14171 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

MARIA APARECIDA NUNES MIGUEL 6097920 13912 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA APARECIDA VIEIRA BORTO-
LATO 26804697 13859 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARIA BARBARA DE ANDRADE 
FIGUEIRA 6208445 15059

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

MARIA BATISTA DE JESUS 3410084 10164 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA CAROLINA SCHEFFER DE 
SOUZA 4233904 11315

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

MARIA CONCEIÇÃO CARDOSO DOS 
SANTOS DOS SANTOS 1141064367 12234 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA CRISTINA DA CRUZ DA 
FONSECA 8302080 13864 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MARIA CRISTINA DA CRUZ DA 
FONSECA 8302080 13182 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MARIA CRISTINA DA SILVA 387145540 10032 MOTORISTA

MARIA CRISTINA DA SILVA 7954602 13414 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA CRISTINA DE MATTOS 4742442 10237 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 
LEITE SANTIAGO 8386960 14712

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

MARIA DA LUZ DE QUADROS 6655016 11715 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARIA DA LUZ DE QUADROS 6655016 14892 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA DAS DORES RODRIGUES DA 
SILVA 5089463 11982 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 4962567 15030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA DAS NEVES MAIA SILVA 7400905 10152 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA DE FATIMA CARDOSO NEVES 0366852720092 14763 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
MARIA DE FATIMA DA HORA MA-
CHADO 8222107 12196 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MARIA DE FATIMA DA HORA MA-
CHADO 8222107 12205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA 6224284 10871 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARIA DE JESUS DA SILVA MENE-
ZES 122750136 14313 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA DE LOURDES DA SILVA 
SILVINO 356549 10583 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

MARIA DE LURDES VALOSKI STU-
PKA 40653805 13437

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MARIA DE OLIVEIRA ZARAMELLO 54842996 11632
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARIA DO CARMO CARVALHO 
FLORES 1027819687 13306 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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MARIA DO CARMO FIGLESKI DE 
SOUZA 5505726 11193 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 
BATISTA 7701249 11858 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA DO SOCORRO FERRAZ 
MARTINS 6772534 13323

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA 
SILVA 3026727 11943

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MARIA DO SOCORRO RÉIS MAR-
TINS 8376466 15068 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA DOLORES DE OLIVEIRA 
KLATTER 203489809 13348

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

MARIA EDUARDA AMORIM 7075151 14086 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA EDUARDA DE PAULA OLI-
VEIRA 6237792F 13761 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA EDUARDA DE PAULA OLI-
VEIRA 6237792F 13762 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO 
DA SILVA 7458924 10667 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARIA EDUARDA MARACHIN 
CRISPIM 6084905 14570 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA EDUARDA PALUDO QUEVE-
DO 7039343 10012 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA EDUARDA RODRIGUES 6845763 10585 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA EDUARDA VICENTE TUNES 
GOMES 3111304287 14791 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA ELENA GUBERTT 7009442 13609 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARIA ELIETE DA SILVA OLIVEIRA 
DE ALMEIDA 7307508 12467 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA EMILIA SACHETTI DE AU-
GUSTINHO 5542897 12509 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARIA ESONITA SCHMITT 729607 10359
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

MARIA FERNANDA RAMOS DOS 
SANTOS 5603575 14282 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA GABRIELA CARDOSO 6532514 14510 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA GLECIVANIA BARBOSA LIMA 6735857 14588 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

MARIA GORETTI DE SOUZA MAR-
TINS 4259375 10535 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

MARIA HELENA ALVES 2867334 14369 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA HELENA ESPINDOLA 2556786 13461 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA HELENA LUIZ ARZAMENDES 000706830 11902 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA ISABEL BRUNO MOTA 7536742 14386 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
MARIA ISABEL DO AMARAL FON-
SECA 109463949 14620 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
MARIA ISAURA SANTOS COUTINHO 
BARETO 7160651 11340 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA ISAURA SANTOS COUTINHO 
BARRETO 7160651 14547 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MARIA IVANI REIS DE OLIVEIRA 7332856 10042 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARIA IVANI REIS DE OLIVEIRA 7332856 10054 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA JOSELIA JESUS DOS SANTOS 7282182 15000 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARIA JÚLIA DA SILVA 6837331 14235 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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MARIA JÚLIA VANOLLI 7308643 10401 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA LENI NUNES DA SILVA 3269669 14478 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA LEOPOLDINA INOCENCIO C 
DA SILVA T CRUZ 6003837 11755

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

MARIA LÍDIA PEREIRA PROVESI 748061 13760 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MARIA LÍDIA PEREIRA PROVESI 748061 13759 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA LUCIA BASTOS DE ARAUJO 4562215 10837 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
MARIA LUCIA RODRIGUES DE 
BRITO 33090904 13929 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA LURDES PEREIRA DE LIMA 7751410 12496 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA MADALENA DUARTE TRI-
BESS 22968903 15099 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA MANOELA VINCI 5226454 10432 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARIA MANOELA VINCI 5226454 11688 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARIA MARGARIDA DE SOUZA 7958232 10939 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA MARISA PINNOW 7741922 13295 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA MARTA FERREIRA FERNAN-
DEZ 133515369 14175 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA PRESTES CLEMENTINO 5205728 10442 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA REGEIMA DE SOUZA 7414044 11855 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
MARIA RITA SANTANA DOS SANTOS 
LUZ 0098556533 14158 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - MAGISTÉRIO
MARIA ROSA MACIEL DE OLIVEIRA 90263110 14735 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA ROSILDA DE MIRANDA 90363247 14923
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MARIA SIDIANE PICKCIUS 4206752 15151 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

MARIA TERESINHA CONSTANCIO 4194348 15006 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA THAINE SANTOS NUNES 6843816 12586 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA THAÍS DOS SANTOS LUZ 1196823979 14160 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA VALCIRIA VIEIRA 746257 11308 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA VERÔNICA DA SILVA CHA-
GAS 6691291 10293

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARIA VERÔNICA DE OLIVEIRA 
FUJIWARA 1283550 14308 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MARIA VERONICA DOS SANTOS 159543307 13334 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
MARIA VITÓRIA ESTELITA BRITO 
DOS SANTOS 7499189 14571 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIA VITORIA FRANCISCO RO-
DRIGUES 7415537 15147 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIANA INGRIDE DE AZEVEDO 
ARAÚJO 12978965 10371 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIANA LETÍCIA FISCHER 5618964 12413 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIANA MAZILDA ANACLETO DA 
GRAÇA 4312677 11343 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

MARIANE DA ROSA 4674250 13790 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARIANE DA SILVA CRUZ 3166495 11558 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARIANE LOURENÇO DA SILVA 
TORRES BORGMANN 8043161 11952 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MARIANE WUNDERLICH 6274061 13156 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIANI DE FREITAS DA ROSA 6401125 10834
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO
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NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MARICELY BARBOSA VIEIRA 23909404 13821 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIELA MARCELINO DE MELLO 4536165 14672 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

MARIELE DE OLIVEIRA 6532682 12580 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIELE RAFAELI DA SILVA DO 
PRADO 5011537 11123 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

MARIELE SCHIFTER 3884171 14270 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARILEIA DE FÁTIMA DA SILVA 3627274 10478 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARILENE CAMPOS DOS ANJOS 3778896 12495 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARILENE CIDRAL 3464040 13710 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARILENE CLAUDINO 3514143 14976 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARILENE LOURENCO DA SILVA 7538177 12567 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

MARILENE RIBEIRO DAS CHAGAS 41367766 10781 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARILIA BAZZANELLA 97195560 15025
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MARILIA MARIA DE SOUZA 1992947 12873 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MARILIA MARIA DE SOUZA 1992947 12871 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARÍLIA MARTINS FABRICIO DA 
SILVA 5255792 12525 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARÍLIA MARTINS FABRICIO DA 
SILVA 5255792 12524 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARILMA DOS SANTOS LIMA 03282703106 13066 SECRETÁRIO ESCOLAR

MARILSE BETTONI SOARES 48306924 14275 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
MARILUCIA DA LUZ TORMEN CRI-
VELETTO 2547120 14389 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
MARINA DOS SANTOS MARCELINO 4038321 13506 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARINA ELIS DOMECIANO 52555216 15087
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARINA NÁDIA BERNARDO 6836827 12983 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARINALVA DOS SANTOS ANTUNES 5618814 11941 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MARINALVA SALES DA SILVA 533474826 11777 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARINALVA SIMÕES DE ANDRADE 
MELO 6199054 12011 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARINES CRACCO 02369824948 10807 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARINES DOS SANTOS DE SANTI 3188572 11642 MOTORISTA

MARINES FLORES 3946038 10662 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARINES LOUREIRA GRUK 3919840 11213 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARINETE DA SILVA DAVILA 3738539 11359 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARINEZ MARIA DA SILVA 7315699 12989 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIO CESAR ROSA FILHO 6648979 10571 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

MARIO FRANCISCO SUTTER 9820230 15124 MOTORISTA

MARISA DE FÁTIMA VAIS 7721162 11432 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARISA DE FREITAS DE SOUZA 3604401 12898 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

MARISE LINDOMAR COUTO 28637542 12003 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARISE MOSER 3590908 14586 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARISE MOSER 3590908 14581 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARISE SABRINA DA SILVA SANTOS 5386298 11079 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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MARISTELA LISBOA 3169627 13464 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARISTELA TEREZINHA BRAGA 4938822 14731 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MARITANA ANDRESSA GALLO 
GOMES 7831398 14199

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARIZA APARECIDA PEREIRA DE 
LIMA 81221316 14050 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARIZA MARIA AMORIM 1807129 11562 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

MARIZANGELA LOPES DEMORE 8549807 13639 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIZE CORDEIRO PACHECO 2312651 11165
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

MARIZE CORDEIRO PACHECO 2312651 11324
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MARIZETE BATISTA VIEIRA CAR-
DOZO 8314836 12328

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

MARIZETE DA SILVA 5255209 11351 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARK SIVANIA CARLOS NASCIMEN-
TO 30996015 15119 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARLENE DA COSTA 1209226 12508 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
MARLENE NASCIMENTO DOS 
SANTOS 6332536 10937 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARLETE AMORIM PEREIRA 3778066 12242 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARLETE MARCONDES DE RAMOS 54614422 12795 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARLI CLARO CABRAL 5711202 14694 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARLI DE SOUZA 3590038 13201 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARLI REGINA PACHECO FAUSTO 1995324 10909 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MARSELLA HORTÊNCIA SOUZA E 
SOUZA 8280104 12515 MOTORISTA

MARTA CRISTINA DA SILVA 6532307 10040 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MARTA SULEIMA BENETTI 5570055 14385 NUTRICIONISTA

MARTA TOBIAS ONOFRE 8434379 15100 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MARTHA AGNES CALDERARO 200305748 10782
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MARTINHA DIOMAR 4146838 12865 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARY ANDREA DE SOUZA 259811683 10384
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

MARY STER GONÇALVES RODRI-
GUES 6153813 11648 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MATEUS BARBOSA ARAUJO 10581359 14031 MOTORISTA

MATEUS CELESTRINO DA SILVA 6915302 13338
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

MATEUS DO NASCIMENTO 2664939 13891
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MATEUS VINICIUS ZIMERMANN 6116975 11729 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

MATHEUS BAEZ DE LIMA 9077309161 14900
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

MATHEUS DA SILVA TEIXEIRA 7427722 10943 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS
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MATHEUS DA SILVA TEIXEIRA 7427722 11107 SECRETÁRIO ESCOLAR

MATHEUS DE ASSIS FERREIRA DA 
CONCEIÇÃO 400704 11541

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - HABILITADO

MATHEUS FRIESE 6824032 12748 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

MATHEUS GIACOMO DE LUCA 5651726 12844
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

MATHEUS GUILHERME WITZKE 6328351 14439 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

MATHEUS GUZATTI PARIZOTTO 6098335 12875 MOTORISTA

MATHEUS GUZATTI PARIZOTTO 6098335 12876 SECRETÁRIO ESCOLAR

MATHEUS JOAO CORDEIRO 6658580 10354
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MATHEUS JOÃO DOS SANTOS 5580848 14143 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

MATHEUS JOÃO DOS SANTOS 5580848 14140 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

MATHEUS JOÃO DOS SANTOS 5580848 14142 SECRETÁRIO ESCOLAR

MATHEUS TELES JARA GOMES 05005173129 13882 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

MAURI DOMINGOS MACHADO 4658589 15220 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

MAURI MARIO RODRIGUES 2553769 11973 MOTORISTA
MAURICIO DOMINGOS DOS SAN-
TOS 1507844 13924 MOTORISTA

MAURÍCIO MENDES DA SILVA 4990619 14614
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MAURICIO NUNES PEREGRINGO 79187666 14981 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MAURICIO SANTOS DA SILVA 473761415 11908 MOTORISTA

MAURICIO VALPIR DA SILA 2554273 11563
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MAURILIO CARDOUZO 1775651 10238 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

MAURO PEREIRA DA FONSECA 4945443 12462 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MAURO ROBERTO JACINTHO 828229 14481 SECRETÁRIO ESCOLAR
MAXSINEIDE MOTA VIEIRA DE 
MATOS 32444290 14427 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MAXWELL NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA 1210979942 13115 MOTORISTA

MAYANE PEDROZO DE OLIVEIRA 6834730 12952 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MAYARA CAROLINA MAGALHÃES 6656880 11629 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MAYARA CRISTINE CARDOSO 5746764 12930 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MAYARA CRISTINE LOPES DOS 
SANTOS 5866729 12337 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MAYARA LOURDES FRANCISCO 
FLORIANO 5222732 11576 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

MAYCKON MARQUES SOUZA 4412414 12223 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

MAYKE KRAMER 5620567 14979
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MAYKON DANIEL HUNDENSKI 7422220 13782
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

MAYRA ANNE DUARTE 5796804 14569 SECRETÁRIO ESCOLAR
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MAYRA NADJARA DOS SANTOS 
ANDRÉ 5043228 10172 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MAYRE APARECIDA DE OLIVEIRA 
HERCULANO 1859727 11623 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MEIBEL DAIANA GODINHO GODOI 52432939 11863 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MEIRE CRISTIANE DE ASSIS DA 
SILVA 213133969 14126

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

MEIRE CRISTIANE DE ASSIS DA 
SILVA 213133969 13122 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MELISSA MACIEL PARDAL 7526661 12240 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MELISSA PONTES REBELO 5762797 10657 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MERI TEREZINHA DA SILVA GASPAR 
DE OLIVEIRA 3837056 14701 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MERI TEREZINHA DA SILVA GASPAR 
DE OLIVEIRA 3837056 14699 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MERIDIANE RIBEIRO BITTENCOURT 5255254 10297 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MERIELI DA COSTA 5136076 13926 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MERY CARLA STRAPASSON 12366005 14011 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MESSIAS SOUSA VIEIRA 8282973 14463 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MICHAEL MARRONI PIRES 4094495944 13517 SECRETÁRIO ESCOLAR

MICHEE MUBIKAYI KALALA V894611O 13285
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MICHEL MARCIO SAMPAIO 242491297 15175
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

MICHELE DIAS DA SILVA 6682695 14034 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MICHELE EDUARDO MOTTA 118644301 13966
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

MICHELE KARINA DA SILVA DOMIN-
GUES 8490943 13754 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MICHELE LEON DOS SANTOS 2110231897 14226 SECRETÁRIO ESCOLAR

MICHELE MARIA DA SILVA 2559471 11464 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MICHELI SPIESS FERREIRA 6098700 12347 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MICHELLE APARECIDA PORTO 
NEUMANN 3665519 14495 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

MICHELLE DA COSTA TAVARES 
FARIA 4170474 14278

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MICHELLE DE JESUS PEREIRA 3685553 12460 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MICHELLE DO PRADO PACHECO 2070327 13406 SECRETÁRIO ESCOLAR

MICHELLE VOLPATO DIELLO 5629766 14165
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MICHELLY CRISTIANE DE SOUZA 4028911 13534 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MICHELLY CRISTIANE DE SOUZA 4028911 13826 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

MICHELY DAMASCENO DE SOUZA 7357674 10182 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MICHELY DAMASCENO DE SOUZA 7357674 10190 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MICKAEL KEVIN BECHTOLD SILVA 8319441 10806 SECRETÁRIO ESCOLAR
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MIGUEL NEUBURGER FILHO 3939512 12734
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

MIKAELLY DE AMORIM GUILHER-
MINO 6738117 11302 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MILENA CRISTINA SLAVIERO 5702263 14490 NUTRICIONISTA

MILENA CRISTINE BONELA 6084562 10592 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MILENA CRISTINE BONELA 6084562 10598 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

MILENA DA ROCHA CABRAL 3310275 15077 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MILENE GUAREZI PORTON 4827284 15067
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MILENE LAZZARIN 5647063 10821 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MILIANE CRISTINE CORDEIRO 5184510 12642 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MILLENA DE LIMA LACMAN 6856383 13645 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MILTON VALENTIM DOS SANTOS 
JUNIOR 4259374 14114

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MIRELI MARIA DO NASCIMENTO 
BALBINO 5234085 10825 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MIRELY MANIEZO HUMENHUK 8230333 11058 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MIRIAM ALEXANDRA MARTINS DA 
SILVA 3337106 14655 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MIRIAM ALVARENGA XAVIER LIMA 298585261 11900 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MIRIAM ARAUJO DOS SANTOS DIAS 7862534 11770 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MIRIAM CARLA UECKER 557110166 13624 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MIRIAM MARTINS JOÃO 5337308 14007 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

MIRIAM PIRES GONÇALVES DEL-
FINO 125305276 12264 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MIRIAN APARECIDA DEMORI DE 
SOUZA 4601267 15035 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MIRIAN DA SILVA BERTO 3514004 14506 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MIRIAN FATIMA SANTANA DA SILVA 4536849 11794 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

MIRIAN GÓES DOS SANTOS 7791655 13261 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MIRIAN GÓES DOS SANTOS 7791655 13970 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MIRIAN LUCIMAIA ANGIOLETT DOS 
SANTOS 3404180 12778 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MIRIAN OLIVEIRA DE SENA MA-
NELLI 1992312 11958 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MIRIANI OSTETTO AMADIGI 106135320 10428 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MIRLEIDE NIEDZIELSKI 3852202 14551
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MIRTA DANYELLA SILVA AYRES 857385 15005
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

MISAEL LIMA SANTOS 2009009088231 14727 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)

MOACIR DA SILVA FILHO 33370524 13792
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MONICA BARROS COSTA 8174737 13412 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

MONICA BITTENCOURT VARA 8007567 11594 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MONICA DOS SANTOS PEREIRA 3059987 11595 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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MONICA DOS SANTOS VIEIRA DE 
AQUINO 324878254 14001 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MÔNICA FERNANDES CABRAL COS-
TA PORTILHO 7984049 10341 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MÔNICA GUZATTO 4096503 12762 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MÔNICA MARIA JACINTO 3730311 15227 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
MÔNICA RAFAELA MASCOTE COR-
RÊA 656901160 12660 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
MÔNICA ROCHA DE SOUZA BITEN-
COURT 6921380 10481 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
MÔNICA ROCHA DE SOUZA BITEN-
COURT 6921380 10484 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MONICA ROSA MACHADO 4335106 11458 NUTRICIONISTA

MÔNICA SILVA WOUTER VERHAERT 6199484 14610 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MONIQUE BERNARDO LOUZADA 4628793 12856 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MONIQUE FILOMENA BENTHIEN 7325730 11690
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- NÃO HABILITADO

MONIQUE FRANCI COUTO 5638650 12625 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

MONIQUE MARLIANE DOS SANTOS 5952934 14020 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MONIQUE PEDROSO SERAFIM 7136720 10966
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

MORGANA APARECIDA GONÇALVES 3429812 13376
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

MORGANA BASTOS DE ARAUJO 5967125 10844 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MORGANA DE OLIVEIRA 4038708 12149 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

MORGANA MINATTI 5415476 13587
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

MORGANA TAMARA CATARINA 6084162 10595 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
MORGANARAFAELLA ROSA SAN-
CHES 3437299 12461 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
MORLOWE CURZ 5796185 11942 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MURIEL SAIBEL NERES CORDEIRO 4698408 10861 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MURILO ALEXANDRE PEREIRA 
KRUMMENAUER 5566187 13930 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

MYLENA MONIK COSTA 6199917 12185 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MYRIAN DE SOUZA FIRMINO 7211076 14240 MOTORISTA

NÁDIA REGINA CECCON 3053117 12951 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NÁDIA REGINA CECCON 3053117 12961
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

NÁDIA SIEGEL 3403772 12663
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

NÁDIA SIEGEL 3403772 12662 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

NADIMAR KRENKEL 5184986 14125 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NAGILA FERNANDES DE SOUZA 6532681 13488 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NAHOR LOPES DE SOUZA JUNIOR 3939436 13441
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

NAIANE ALVES DA SILVA SIQUEIRA 8230196 13870 SECRETÁRIO ESCOLAR

NAIARA KRENKEL 6691460 14945 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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NAIARA REIS 4951952 10862 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NAIR MARIA DE SOUZA 7226092 10411 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NAIR RODRIGUES DA ROSA 3044512981 13931 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NAKELY OLIVEIRA DA SILVA 5733780 10320 SECRETÁRIO ESCOLAR
NANCY MONTEIRO DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA 6813773 13820 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
NANCY MONTEIRO DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA 6813773 13838 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
NANDARA CAMARGO DE AMORIM 
ESNARRIAGA 6532832 10204 SECRETÁRIO ESCOLAR

NARA REGINA CRIZEL MARONE 5008904764 11723
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

NASIR POLICARPO BENTO 18035990 11411 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NATÁLIA CORRÊA DOS SANTOS 7064542 10395 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NATÁLIA CRISTINA MARÓSTICA DA 
SILVA KITZMANN 7154837 12541 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NATALINA DAS GRAÇAS BITEN-
COURT 3747423 13472 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
NATALY EMANUELLE RODRIGUES 7091708 13874 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

NATALYE CASEMIRO 7614509 12162 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NATAN BALBINO DE SOUZA CON-
CEIÇÃO 6760124 10640 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
NATANIELE DE OLIVEIRA PEREIRA 6112868978 14341 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
NATHALIA BENITES FERREIRA DOS 
SANTOS BELO 484133263 14557 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NATHALIA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 86892044 10709 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NATHALIA TAINÁ VAIS DE FARIAS 7456878 11763 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NATHANI ZANLUCA 6437861 14630
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

NATHARA MELL GONÇALVES 5459692 10783 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NAYANE DA SILVA DE SOUZA 389601226 15001 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

NAYARA CAROLINE LEACHENSKI 109718050 13896 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NAYARA CAROLINE LEACHENSKI 109718050 13892
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

NAYARA PERES DA SILVA 7214004 14067 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NAZARETH BODART DOS SANTOS 
COUTO 1000559 13989 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
NAZARETH BODART DOS SANTOS 
COUTO 1000559 13296 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
NEEMIAS DA COSTA TELES 8277488 10676 MOTORISTA

NEIDE MELO 1405272 14474
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

NEIDE SANTOS DE SOUZA 4366243 13739 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NEILA MILANSKI 141691732 14884 NUTRICIONISTA

NEILA SCHULZ REISER 3503133 11748
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

NEIVA DA SILVA PRETTO 7420633 12041 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NEIVA FATIMA DE SOUZA 2691710 12914 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

NEIVA ZINI DOS SANTOS LOPES 5878561 12213 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NELSI SOARES HAFNER 7367272 11038 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
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NELZINA LOPES DOS SANTOS 
GUIMARÃES 12865765 14430 SECRETÁRIO ESCOLAR

NEOLI DE PAULA ALMEIDA 5416620 13698 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

NEUCELI DA SILVA GELINSKI 8444043 10346 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NEUSANIRA DOS SANTOS COSTA 2045868 12744 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NEUZA DE APARECIDA CAMARGO 3300113 11689 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NEY MELO VIANA JUNIOR 8070915114 12997 MOTORISTA

NICOLAS IBRAIM DA SILVA 8148928 12755 MOTORISTA

NICOLAS MATHEUS DE JESUS 56109037 14836 MOTORISTA

NICOLAS VITOR BORGONOVO 6696740 12120 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NICOLAU SOARES CARDOSO NETTO 6122022 12675 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

NICOLI EMANUELLI SEVERINO 6403646 14971 SECRETÁRIO ESCOLAR

NICOLLE PLAUTZ 6627625 12173
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

NICOLLE REIS DA ROSA 6772347 12847 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NICOLLY DA SILVA RODRIGUES 7897564 10735 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

NICOLY CIPRIANO 7706281 15004 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

NILCILEIA NASCIMENTO DA SILVA 
MORAES 4883033 14997

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

NILSA DOS SANTOS 7218152 14279 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NILSETE DA SILVA MARTINS 1805003 11460
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

NILSI SCHWINGEL 51912600 11305 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NILTON CESAR DE MORAES 1777080 10445 SECRETÁRIO ESCOLAR

NILZA GARCIA 8501080 11920 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NINA MARCON LINDENMEYER 5088481022 15143
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

NIVALDO SANTINO CRISPIM 1404341 14365 MOTORISTA

NIVIA MARIA VIEIRA CARVALHO 1039421035 14739
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

NIZA DA LUZ ROTHER KAMINSKI 4017159544 13123 SECRETÁRIO ESCOLAR
NOELI TERESINHA NOGUEIRA 
ORTIZE DA SILVA 3095144352 14682 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
NORAI ZENAIDE DA CONCEIÇÃO 4471340 12308 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NORBERTO NERI HAFNER 7367271 11055 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

OALLAS ALLAN SENA GARCIA 18667481 11054
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ODAISA BELUCCI DA SILVA 404641015 14658
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

ODETE APARECIDA CALDATTO DA 
SILVA 3436337 10660 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ODETE MARIA ROSSETO XAVIER 3496143 13027
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ODETE PEREIRA DA SILVA DOS 
SANTOS 44183722 10183 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ODILA DE OLIVEIRA 87258351 12639 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

OHANA DOS SANTOS SARAIVA 1104824675 13600 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

OLGA HENRIQUETA FURTADO DOS 
SANTOS 2555372 12244

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

OLIVIA FEITOSA DE PAULA 6328862 14026 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

OLIVIA FEITOSA DE PAULA 6328862 13830 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

OLIVIA MARIA RAMOS FERREIRA 6896609 13250 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ONELIA CONCEICAO FERREIRA 1508627 13670 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

OSMAR RODRIGUES 00474223551 13192 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

OSMILDO DOMINGOS FASSBINDER 06388925770 12774 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

OSVALDO CORREA DE MELLO 
JUNIOR 54612420 10747

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

OSVALDO OSMUNDO ISENSEE 
FILHO 5136311 15015 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

PABLO CELIO BATISTA 3982898 10809
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

PABLO HENRIQUE ZAGO 42849713 14882 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

PALOMA COLIM DA SILVA 5110169819 10873 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PALOMA EDUARDA DE AGUIAR 6483321 13206 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PALOMA NEVES DE SOUZA 6448944 12549 NUTRICIONISTA

PALOMA RIBEIRO DE LIMA 137948443 11489 MOTORISTA

PAMELA ARRUIZ LIMA 5618614 12427
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

PÂMELA CRISTINA INÁCIO 5580100 10205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PAMELA ISABEL AMÉRICO 4951227 10393 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PÂMELA NUNES DEL PINO 6106639765 14159 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PÂMELA RODRIGUES CHAGAS 
ZEFERINO 5118823 10441 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

PAMELA SUELI ALEXANDRINA 6607505 10929 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

PAMELA TERESINHA DA SILVA 6328280 14107 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

PAMELA TERESINHA DA SILVA 6328280 12637 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PAMELA VITORIA MACHADO 6972706 11540 SECRETÁRIO ESCOLAR

PAMELLA MOTTA LOPES 361962642 13293 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
PAMELLA THAMIRES SILVA DE 
ARAUJO 5227798 14854 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PAOLA BUSS 7436613 12301 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

PAOLA BUSS 7436613 12204 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PAOLA CRISTINA VEDANA 6061500 12306 NUTRICIONISTA

PAOLA DE OLIVEIRA ULLIRSCH 6532368 10928 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PAOLA STEFANY VAZ CORREIA 144153960 10418 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
PAOLO DE TARSO ANDERSON 
SCHWARZ 3634268 14642 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
PATRICIA ALESSANDRA DOS SAN-
TOS 3054723 11869 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

PATRICIA ALESSANDRA DOS SAN-
TOS 3054723 10639 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
PATRICIA ALINE DE OLIVEIRA 
KERKHOFF 6874031 10025 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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PATRÍCIA ALVES DE OLIVEIRA DA 
LUZ 3588156 14395

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

PATRICIA ANDREA BASILIO FAVER-
SANI 66060799 10061 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

PATRICIA BARBOSA PINHO STORCH 6111981905 12440 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)

PATRICIA BARBOSA PINHO STORCH 6111981905 12441
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

PATRICIA BATISTA GONÇALVES 69273980 11372
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

PATRÍCIA BERALDO DE FARIA 12233765 15020 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PATRÍCIA COLIM DA SILVA GON-
ÇALVES 5757462 15146 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - MAGISTÉRIO

PATRICIA DAROLT GAMPER 4527515 14216 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

PATRICIA DE SOUZA 5118254 14924 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

PATRICIA DE SOUZA 5118254 14929 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PATRÍCIA DE SOUZA 88280695 12046 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PATRÍCIA DE VERGNES MORAIS 43307400 13608 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PATRÍCIA DOS SANTOS BOCHI 4684858 14769 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

PATRÍCIA ESTELA LOPES 3428651 11949 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PATRICIA FARIAS RIVA 5580167 10017 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PATRÍCIA FIGLESKI DOS SANTOS 
ANHAIA 6426474 11394 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PATRÍCIA HINSCHING BARBOSA 2052043 13133 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

PATRÍCIA JACINTO DA ROSA 54618100 13722 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

PATRÍCIA MARCIRIO 51426553 12751 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

PATRÍCIA MARCIRIO 51426553 12749 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

PATRÍCIA MARIA DA SILVA 7439027 13560 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

PATRÍCIA MARIA DA SILVA 7439027 13558 SECRETÁRIO ESCOLAR

PATRÍCIA MARIA PALUMBO 4471638 11483 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

PATRÍCIA MARIA PALUMBO 4471638 11494 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PATRICIA MONTEIRO PAULO 5733334 15091 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PATRÍCIA ONDINA COELHO MEDEI-
ROS 3616222 13681

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

PATRÍCIA PAES DOS REIS ONISHI 376012018 13280 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

PATRÍCIA PEREIRA ZEILMANN 8044865817 12198 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PATRÍCIA RODRIGUES 55349307 11323 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

PATRÍCIA RODRIGUES 55349307 11327 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PATRÍCIA RODRIGUES TAVARES 
BOTELHO 3056553 13505 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
PATRICIA RUBIM DE OLIVEIRA 8137252 13811 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PATRICIA RUZZA 3680843 14524 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
PATRÍCIA SILVA MARINHO DE MELO 
OLIVEIRA 1729930 14823 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

PATRICIA VIEIRA DA SILVA SOUZA 8441796 12141
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO
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PATRIQUE GENUINO GONÇALVES 5830164 10487 SECRETÁRIO ESCOLAR
PAULA ANDREIA DE SOUZA MADU-
REIRA 130313414 14374 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
PAULA CAROLINE GOMES DA SILVA 99538457 12451 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
PAULA CRISTINA ALBUQUERQUE 
GOETZINGER 97949123 12727 SECRETÁRIO ESCOLAR

PAULA DE MELLO MONTEIRO 5416908 13656 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

PAULA DE SOUZA ARRUDA RIBEIRO 8514746 10569 NUTRICIONISTA

PAULA FLORES SPECK 1088695588 13433 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

PAULA GRAZIELA CRAMOLISH SILVA 8412947 11800 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

PAULA REGINA DA ROSA FERST 3058038245 13881 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

PAULA ROBERTA DE AGUIAR 5580571 14693 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PAULA ROBERTA GALVÃO PERIN 4928910 15224
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

PAULA SCHMITZ 4056982 12601
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

PAULINA DE OLIVEIRA 5566245 12746 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PAULINHO RIBEIRO 7125925 14009 MOTORISTA

PAULO CARVALHO SILVA 6221796 14061 MOTORISTA

PAULO CESAR DA LUZ 3405135 13068 MOTORISTA

PAULO DE TARCIO DUARTE SIQUEI-
RA JUNIOR 3422669 13866

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

PAULO DOS SANTOS MACIEL 3730951 12974 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

PAULO NATAN ZATTAR DANIEL 8090700959 14403 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

PAULO ROBERTO COUTO 12053309 12932 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

PAULO ROBERTO VALADARES 6098784 13559
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

PAULO SERGIO GOMES 58487589 10753
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

PAULO THIAGO LEITE LEÃO 6904339 12518 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PEDRO CESAR DA SILVA 3465441 13691
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

PEDRO HENRIQUE ABREU 5836080 14941 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 5802017 12304 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

PEDRO HENRIQUE URBANETTI 5952871 14223 MOTORISTA
PEDRO RICARDO FERREIRA DAS 
CHAGAS 6332274 10342 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

PEDRO ROBERTO NETO 13239629 14080 MOTORISTA

PEDRO RODOLFO OCAMPOS PA-
LERMO 5717764 11819

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

PEDRO TEIXEIRA MOTTA 6806858 12936 MOTORISTA

POLIANA KETLIN RODRIGUES 7181941 13103 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PRICIELEN ABRANTES DE AZEVEDO 5116305268 12146 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PRISCILA ALINE PICOTI DA SILVA 
MACHADO 6448712 11503 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PRISCILA APARECIDA LONGEN 4058759 14141 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PRISCILA BATSCHAUER DE SOUZA 4153619 14096 SECRETÁRIO ESCOLAR
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PRISCILA CUSTODIO ANACLETO 7397109 13861 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PRISCILA DA SILVA FRAIRE 81953031 13764
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

PRISCILA DANIELA PORTUGAL 
BARRETO 3351190 13370

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

PRISCILA DE OLIVEIRA ALVES 
LOPES 6104599 10015 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

PRISCILA DOS SANTOS JACINTO 5417751 11083 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PRISCILA FERREIRA RODRIGUES 
MENDONCA SILVA 7455732 15183 NUTRICIONISTA

PRISCILA FERREIRA VERCOSA 
XAVIER 24441090 10788

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

PRISCILA LAGOAS MARTINI FURUU-
CHI 7051959 12186 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PRISCILA LAUREANO DA LUZ 4212838 11026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PRISCILA ODETE DA SILVA 5811411 11200 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PRISCILA PEDROSO 415039940 13155 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PRISCILA PEREIRA DA SILVA 5618106 12374 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

PRISCILA PEREIRA DA SILVA 5618106 12377 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

PRISCILA REGINA RORATO VITOR 95195628 12829
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

PRISCILA REQUIAO DE ALMEIDA 
SATANA 1287262104 12870 NUTRICIONISTA

PRISCILA SILVA SOUZA DO VALE 5184892 11846
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - HABILITADO

PRISCILA TRINDADE PEREIRA DO 
NASCIMENTO 7180393 10408 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

PRISCILA VANEL RODRIGUES DA 
SILVA 105668236 11546 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
PRISCILA ZUCATELLI DE MENEZES 6532453 10989 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PRISCILLA FIALHO DURANTI 
KJELLIN 4061197771 13088 SECRETÁRIO ESCOLAR

PRISCILLA OLIVEIRA ALVES 5321304 11939 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

QUEILA CRISTINA DA SILVA OLI-
VEIRA 1606669 14638 SECRETÁRIO ESCOLAR

QUEILLIANA ODIM DA LUZ 8114234 11129 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

QUEILLIANA ODIM DA LUZ 8114234 11147 SECRETÁRIO ESCOLAR

QUEZIA BALBINO LIMA PEDRON 6773145 10752 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

RAABE ASSUNÇÃO MARQUES 20086840198 13783 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAFAEL ANTÔNIO BAPTISTA 3860636 12773 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

RAFAEL ANTÔNIO BAPTISTA 3860636 11676 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 
HORAS

RAFAEL CIOMPELA ARRUDA 04654203063 14772 MOTORISTA

RAFAEL FARIA GIOVANELLA 3946185 10681
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

RAFAEL LUDOVICO DO NASCIMEN-
TO 5952984 11519 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

RAFAEL RODRIGO NUNES DA SILVA 4091824252 14135 MOTORISTA
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RAFAEL TIAGO VIEIRA 4294890 11980
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

RAFAEL TIAGO VIEIRA 4294890 10835
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RAFAELA ALESSANDRA PAULINA 6888138 10933 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAFAELA ANDREZA MOREIRA 5967783 10580 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAFAELA BÁRBARA LUCIANO 6170755 10853 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

RAFAELA DA SILVA BATISTA 5906479 13230
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RAFAELA DE MOURA SILVA 7847495 12436 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAFAELA DE OLIVEIRA CHIQUIO 6740846 13374
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

RAFAELA EDUARDA DOS SANTOS 53809106 14485 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

RAFAELA FREIRE 9268124 13257
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

RAFAELA KERTICHKA PEREIRA 5234174 10563 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

RAFAELI KATARINE DOS SANTOS 
MONTEIRO 8332079 10284 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAFAELI KATARINE DOS SANTOS 
MONTEIRO 8332079 10434 SECRETÁRIO ESCOLAR

RAIANA DA SILVA VELLOSO 6746815 11935 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

RAISA SPINELLI CASAGRANDE 6103831043 14410 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
RAISSA KIMILY MONTEIRO CARVA-
LHO 02324228262 14331 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 

HORAS
RAISSA ROBERTA CERUTTI RODRI-
GUES 6940888 14913 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAIZA PADILHA SCANAVACA 423587298 10399
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

RALINY MARA ANDRE 5701783 14692
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RAMON SIQUEIRA SOUZA 06420260606 13390 MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

RANA RIBEIRO DA SILVA 6220553 11550 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
RAPHAEL DOUGLAS NOGUEIRA 
BISSON 12321489979 11100 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 

HORAS

RAQUEL BASTOS SANTOS 1054893076 12879 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

RAQUEL BASTOS SANTOS 1054893076 12881 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

RAQUEL BUENO DE NOVAIS 6637429 13622
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

RAQUEL DE ABREU GAUTERIO 5100826014 13922 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

RAQUEL DE LIMA SANTOS RIBEIRO 6426679 10516 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAQUEL GOMES DA COSTA 7823400 12786 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

RAQUEL LIMA PINTO 17658705 12148
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

RAQUEL PALOMA DA SILVA 3465654 10854 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

RAQUEL PEIXOTO SOARES 6900736 11620 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RAQUEL RODRIGUES DE FREITAS 1104983315 12296 NUTRICIONISTA

RAQUEL ROSI JOENCK DA CUNHA 5364979 13234 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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RAQUEL SABRINA MEDEIROS 
BARBOSA 647757126 10348 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
RAQUEL TAVARES DE CARVALHO 
LOCH 6199044 13555 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

RAUL ALFREDO TULESKI LUZ 39493993 12832
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RAUL LINCOLN RODRIGUES COR-
REIA LIMA 7850787 10158 MOTORISTA

RAYRA MAYANA MARQUES SANTA-
NA 0910725 14256 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

REGIANE DOS SANTOS VIEIRA 415490882 13197 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

REGIANE FATIMA JUNGES 8061552 14299 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

REGIANE FERNANDA CALDONHO 3738702 10392 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

REGIANE MARINA DE MATTOS 4194436 14840 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

REGIANE OLIVEIRA 76447322 15018 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

REGIANE ULLER 4940881 10721 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

REGIANE ULLER 4940881 10717 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

REGIANI APARECIDA GOMES DOS 
REIS 6335302 14057 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

REGILAINE LUCAS SILVA 5952747 12596 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

REGINA ANTONIA DE OLIVEIRA 370061500 11706 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

REGINA APARECIDA DE SANTANA 7900824 12892 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

REGINA EDUARDO CRAES 4464409 14869 SECRETÁRIO ESCOLAR

REGINA FACHINI DOS SANTOS 5647067 10740 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

REGINA FERNANDES DE OLIVEIRA 2182983 13493 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

REGINA HELENA GAYA 1991347 14849 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
REGINA INÊS BORNHAUSEN PA-
TRÍCIO 22927603 10659 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

REGINA MARIA GONÇALVES 780103 11954 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

REINALDO DO CARMO BATISTA 2615000 11186
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

RENAN BAGE ESNARRIAGA 9105254008 11610 MOTORISTA

RENAN FREDERICO LUIZ KIMMEL 4460935 13702 MOTORISTA

RENAN JOSÉ SILVA 5352140 11423 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

RENAN JOSÉ SILVA 5352140 11426 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

RENAN WANTUY RANK 5036208 14594 MOTORISTA

RENATA ALINE DE FREITAS PLAVIAK 5470482 10021 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
RENATA APARECIDA DORTI PEREI-
RA 5638995 11529 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RENATA BARRIOS DE LIMA 7833741 12191 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

RENATA BARRIOS DE LIMA 7833741 14613 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RENATA BLIND DA SILVA 6003305 14345 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RENATA CLEMENTE 8282132 11825 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RENATA DOS SANTOS BORGES 12325886 14832 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RENATA HARTMANN GRIMES 7200618 14663 NUTRICIONISTA

RENATA LARISSA RAMOS 6720911 12221 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

RENATA LUIZ 2868359 12422 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 954

RENATA LUIZ 2868359 12421 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

RENATA RICOBOM PIVATTO 3851618 14198 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

RENATA ROSENSCHEG 6446158 11320 SECRETÁRIO ESCOLAR

RENATA SILVA DE SOUSA 322573427 12434 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

RENATA SILVA DE SOUSA 322573427 12437 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

RENATA TRONCOSO RODRIGUES 289235595 14172 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RENATALU MAFRA MIANES 32751290 10544 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

RENATO DA SILVA 1082049444 14251 MOTORISTA

RETIELE DOS SANTOS MARTINS 6523064 10194 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
REVERSON ADRIANO VENTURA DE 
JESUS 7345707 11248 MOTORISTA

RHUANA ERBS DA COSTA 6097048 15076 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RIANA FRANCISCA MARQUES 6532114 12789 SECRETÁRIO ESCOLAR

RICARDO ALEXANDRE HARDT 3280015 10524 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

RICARDO GORGES CURCIO 3355225 14980
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RICARDO MANO DANIEL 105743330 15163 MOTORISTA
RICARDO MELATTI BERMAL MO-
REIRA 8306019 14502 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
RICARDO PATRICIO 6884663 12202 SECRETÁRIO ESCOLAR

RICARDO SAMIR DE MELLO 3057798 14285 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

RICHARD LENON CARVALHO DE 
LIMA 6476703 12738 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

RICHARD LENON CARVALHO DE 
LIMA 6476703 12742 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RICKY JHONATAN FLORÊNCIO 552214 14568
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RITA DE CÁSSIA BONA GOIVINHO 3946871 11862 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

RITA DE CASSIA DA LUZ 3503941 10615 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

RITA DE CÁSSIA DE SOUZA 5836852 13434 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
RITA DE CASSIA VOIGT CERA 
RIGON 176697445 11360 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

RITA ELUSA COELHO DE LIMA 3464053 14348 SECRETÁRIO ESCOLAR

RITA MARISTELA DOS SANTOS 7171977 10469 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROALE ROMEL FRANCISCO DE 
ARAUJO PEREIRA 2369138 14064

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ROANI MORAES DA SILVA 7898155 13093 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ROBERSON CARLOS KOLLN 6084516 14974
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ROBERT FARADAY SOUZA SANTOS 5580387 12657 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ROBERTA ALVES GONCALVES 6955538 11156 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROBERTA CRISTINE TAVARES 3642698 14874 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
ROBERTA DANIELE SILVEIRA DA 
SILVA 8480183 15226 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROBERTA DOS SANTOS DE LIMA 43352979 12432 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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ROBERTA PRASS MONTEIRO VITO-
RINO 1572983 13746 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR

ROBERTO BRITO SANTIAGO 6499334 10997 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ROBERTO JOSÉ DUTRA 14816844 12402 MOTORISTA

ROBERTO MACHADO 5184290 10410 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ROBIN RODRIGO OJEDA CANO F1095636 14431 SECRETÁRIO ESCOLAR

ROBSON CAROLINO 5101171 15115 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ROBSON CLEMENTINO ANTONIO 5878074 13386 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROBSON FEITOZA ALVES 295302008 14549
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ROBSON LEANDRO ROSA 7810090 11472
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

ROBSON MACHADO 6596746 14955 MOTORISTA

RODINEI DOS SANTOS 5276575 14604 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

RODRIGO ALVES BOMFIM 3115385 11446 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

RODRIGO BECKER DE MEDEIROS 5649955 13245
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

RODRIGO CARDOSO DA SILVA 3514336 12231 MOTORISTA
RODRIGO CEZAR BORGES DE 
PAULA 8101560 11280 MOTORISTA

RODRIGO FILIPE DA SILVA 4247786 12395 MOTORISTA

RODRIGO FILIPE DA SILVA 4247786 10845
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RODRIGO JOSÉ FELICIO 4657898 13366 SECRETÁRIO ESCOLAR

RODRIGO NOVELLO 4613961 14166
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

RODRIGO PIERRE BARBOSA 67978200 14329 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

RODRIGO SEARA SALVINI 7420485 13344
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

RODRIGO SEARA SALVINI 7420485 13343 SECRETÁRIO ESCOLAR

RODRIGO SILVEIRA 3608347 12335
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

RODRIGO STREBE 4974930 12317 MOTORISTA

RODRIGO WALTER 101404838 10538
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

ROGER BOTELHO VAZ 7386012 11837 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROGERIA PILZ 97696420 12944
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ROGÉRIO ARAÚJO DE ALENCAR 11457244 12752 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

ROGÉRIO XAVIER DA SILVA 1036096046 13054 MOTORISTA

ROGILSON FERREIRA DE SOUZA 10426820 13050 MOTORISTA

ROMARIO DA LUZ AMORIM 6403244 11750
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
NÃO HABILITADO

ROMI SCHILLER PORTILLO LEMOS 
TREVIZAM 219015156 13884

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ROMULO DANTAS DA SILVA 095102 13757 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
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NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

RONALDA FERNANDES 5222605 11978 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RONALDO COSTA DE SALES 460183345 12332 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

RONALDO COSTA DE SALES 460183345 12333
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

RONALDO DORIVAL FELÍCIO 3503612 12528 MOTORISTA

RONALDO LOPES 2864431 10482
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

RONALDO TEIXEIRA RAIOL 8262295 14973
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ROSA MARIA DA SILVA 53376510 14865 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ROSA MARIA DA SILVA MARTINS 7473081 14787 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSA MARIA DA SILVA SAMPAIO 3089451 12277 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSA MARIA NUNES 6916683 13396
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ROSA MARIA RODRIGUES 5089473 12498 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANA ALVES 3056800 10557 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSANA APARECIDA DA SILVA 
ARAUJO 1724221 12792

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ROSANA APARECIDA DA SILVA 
ARAUJO 1724221 14651 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ROSANA CAETANO DA SILVA 423553069 14002 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSANA CHAVES 22291644 11619
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

ROSANA CRISTINA ALVES 1861296 11354 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROSANA CRISTINA ALVES 1861296 11352 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ROSANA DA COSTA BUENO 2045493182 10112 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANA DE SOUZA 4052749 12116 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ROSANA DE SOUZA CARVALHO 90273450 12126 NUTRICIONISTA

ROSANA DOS SANTOS MANSKE 13558714 10415 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSANA ONOFRE 2864704 12453 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROSANA ROZENILDA DA SILVA 
ROBECK MORAIS 5492822 11956 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANA SILVA DE SANT ANNA 7224621 13809 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROSANE BODANESE 3546916 10098 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANE DA SILVA 3730082 12208
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

ROSANE DA SILVA 3730082 12260 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

ROSANE DREON 4450344 14445 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
ROSANE MARIA FRANCISCO FER-
NANDES 3939385 11740 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSANE MARIA FRANCISCO FER-
NANDES 3939385 11744 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANE STREY SCHWARZ 5194348 13824 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROSANGELA APARECIDA GAAB 
ZAMONER 2823244 14070 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
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ROSANGELA APARECIDA PEREIRA 
DOS SANTOS DA SIQUEIRA 3811246 14250 MOTORISTA

ROSANGELA CAMILO GALIETA DA 
CRUZ 7025743 11583 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSANGELA CAMPELO DE ÁVILA 7463812 13134 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANGELA COELHO 2559584 13584 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ROSANGELA INÁCIO EMILIO 4591890 11070 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ROSÂNGELA LIMA DORNELES 8510344 11417
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

ROSANGELA RIBEIRO MARTINS 
DOS REIS 6426959 12201 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
ROSANGELA ROSA DA SILVA 2070023995 12543 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ROSANGELA ROSA DA SILVA 2070023995 12537 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

ROSÂNGELA ROZA PEREIRA GOMES 7088616 14157 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSANI MARIA PIROVANO 24065870 13226 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ROSAURA DE ABREU GAUTÉRIO 
PARAHYBA 7282796 13687 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
ROSAURA DE ABREU GAUTÉRIO 
PARAHYBA 7282796 13685 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO

ROSE LEDI GOETZ 5386015 10959 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

ROSEANE LIMA MENDONÇA BRAGA 37778773 11045 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

ROSECLAR DA SILVA WOLFF 30575389 11898 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ROSECLAR DA SILVA WOLFF 30575389 10014 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ROSELANE ADRIANA MIGUEL 
RAMOS 5386118 14338 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSELEI DE ARAÚJO 4684143 10868 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSELEI DE ARAÚJO 4684143 10859 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSELENE FAGUNDES CORREA 34037578 15045 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ROSELI APARECIDA PEREIRA RO-
DRIGUES CORREIA 2973858 13918 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSELI APARECIDA PEREIRA RO-
DRIGUES CORREIA 2973858 13923 SECRETÁRIO ESCOLAR

ROSELI DA SILVA 5306961 12469 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

ROSELI ESPOSITO MAZZA 234281443 14673 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ROSELI MARIA DE SOUZA VIEIRA 26832550 14233 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSELI MARIA DE SOUZA VIEIRA 26832550 14230 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

ROSELI RODRIGUES MACHADO 1689330 14633 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSELI SOARES DOS SANTOS 8329719 14432 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSELI VALTRICH PONICK 30550106 10882 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ROSEMARI APARECIDA RAMOS 
NASCIMENTO 30591058 15200 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ROSEMARI REGIANE DA SILVA 
FERREIRA 5534419 11998 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSEMARI REGIANE DA SILVA 
FERREIRA 5534419 12000 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSEMARY FELTRIN DE MELO 40530853 14667 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSEMARY FELTRIN DE MELO 40530853 14668
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
NÃO HABILITADO

ROSEMARY PINHEIRO LEAL NUNES 
BORBA 4657476 11904 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 20 

HORAS
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ROSEMERI LIMA PALOMBO 7682383 14237
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

ROSENILDA DA SILVA 3567416 13554 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSENILDA NASCIMENTO 38749971 10388 MOTORISTA

ROSENILDA RIBEIRO 3514710 15158 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSIANA BIALESKI 6128599 13911 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSIETE CAVALCANTE MACHADO 587729569 14961 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ROSILANE COUTO ARANTES DA 
SILVA 114615115 11381 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSILEIDE OLIVEIRA DE SOUSA 
MENDES 96029118659 11834 SECRETÁRIO ESCOLAR

ROSILENE APARECIDA RIBEIRO 3320352 12170 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROSILENE IGNÁCIO 603669 10724 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

ROSILENE SOUZA MARTINS 5090159137 14501 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROSILENE SOUZA MARTINS 5090159137 14500 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ROSIMAR DIAS PEREIRA 3688447 13491 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ROSIMARA DE ABREU 503211188 14690 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO

ROSIMERI BORGES 32351038 14000 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ROSIMERI MACHADO PEREIRA 9076353193 12065 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSIMERI MACHADO PEREIRA 9076353193 11604 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSINEIDE MIRANDA DE FREITAS 8474268 14193 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ROSINETE SILVEIRA PEREIRA 3058811 10465 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

ROSLI RITA FINGER MICHEL 844697 12500
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

ROSMEIRE PEREIRA FRIGO 1804302 11330
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

ROZALIE DE OLIVEIRA JORGE 
PAULO 073227118 11164 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROZINETE DAL POZZOLLO ALVES 7192866 14124 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROZIVALDO SIQUEIRA SALES 7140734 13311 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

ROZIVALDO SIQUEIRA SALES 7140734 13312
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- NÃO HABILITADO

RUAN WELERSON FERNANDES 5603156 13692
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

RUBENS CARLITO DA SILVA 0571969625 11325
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

RUBENS HENRIQUE BENTO 00392747624 12481 MOTORISTA

RUBERLEI RODRIGUES DE ANDRA-
DE 8484687 11959

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

RUBIA MARA DO AMARAL 4410354 10568 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

RUBIA MARA DO AMARAL 4410354 10564 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO
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RUBIANE MARIA 4471915 10906
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

RUDIERY ANDREI FRANCEZ DA 
VEIGA 5352868 14885 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

RUDY MÁRIO LEHMANN JUNIOR 3213708 13748
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

RULIANA FARIAS PEREIRA 6332690 11152 SECRETÁRIO ESCOLAR

RUTE DE MOURA BUNDE 7454473 10744 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

RUY FERNANDO PERRUD PRADO 99706198 13774
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- NÃO HABILITADO

RYAN VINICIUS MARQUES ALBU-
QUERQUE 9378697 11490 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SABRINA ADAMI 5184410 11893 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SABRINA ADRIANI PEREIRA 5222436 13467 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SABRINA COELHO FELÍCIO 6676213 11584 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SABRINA CORREIA JORDAN 6643356 11753 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SABRINA CORREIA JORDAN 6643356 11749 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SABRINA CRISTINA ANACLETO 5580827 10927 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SABRINA CRISTINA ANACLETO 5580827 10921 SECRETÁRIO ESCOLAR

SABRINA DA SILVA DIAS 7161562 14033 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SABRINA HEITELVAN PRATES 8113878444 13151 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SABRINA LETÍCIA MARTINS 7038603 15160 NUTRICIONISTA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

SABRINA SANTOS DA COSTA 5714278 13438 NUTRICIONISTA

SABRINA STÉDILE 5079212 12078 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SABRINA VALERIA DE SOUZA 5878189 11393 SECRETÁRIO ESCOLAR

SABRINA VILELA RIBEIRO 489183116 11289 NUTRICIONISTA

SABRINA VOLTARE 7306559 13255
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

SAIMON ZOLETT 55206425 10246
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

SALETE APARECIDA CABRAL 2550299 14572 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SALETE MARIA MARTINELLI 2237886 12249 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SALETE MARIA MARTINELLI 2237886 12248 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SAMANTHA APARECIDA NASCIMEN-
TO DA SILVA 6596273 10974 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SAMANTHA MARINA MAFRA 3748539 11897
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

SAMARA ELISA EMILIO 4867572 11066 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SAMARA ELISA EMILIO 4867572 11067 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SAMARA ELISA EMILIO 4867572 11063 MOTORISTA

SAMARA KAROLINE DE ANDRADE 2944282 13817 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SAMARA MALENA DOS PASSOS 5222899 14729 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SAMARA PEREIRA DA SILVA SAN-
TANA 7093240 10572 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SÂMEA DE NAZARÉ GOMES DA 
SILVA 7696223 12999 SECRETÁRIO ESCOLAR

SÂMIA HASSAN RESLAN 36846201 11080 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
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SAMILA SANTOS SOARES RIBEIRO 6047602 11658 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SAMOEL DA SILVA 659897398 14221 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SAMUEL VIEIRA DA SILVA 4175143 13731
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

SANCLAY DE FREITAS SANTIAGO 4484043 14675 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SANDRA ADAM FERREIRA 27484858 13798 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SANDRA ANDREA FRAGA FAGUNDES 3573924 14669 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SANDRA ANDREA FRAGA FAGUNDES 3573924 14670 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SANDRA ANDREA MOREIRA BINI 54746245 13176
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

SANDRA BARBARA RUMOR 607254 14005
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

SANDRA CRISTINA DA SILVA 2595752 13109
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

SANDRA DA COSTA OENING 6446464 14352 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SANDRA IARA SANTOS DE SOUZA 53694152 13889 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SANDRA LEMOS DA SILVA 2065392462 10509 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SANDRA MARIA CARNEIRO DOS 
SANTOS 1640579 13229 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
SANDRA MARIA FERREIRA BALSAN 3483368 13628 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA 51363372 13215 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SANDRA MASCHIO GONÇALVES 2868838 10493 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SANDRA NAIR BERCHENBROCK 
KRAUEL 2558736 12882 SECRETÁRIO ESCOLAR

SANDRA PEREIRA DE CAMPOS 50890387 14181 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SANDRA REGINA ABIDO BATISTA 
CHAVES 132482543 14709

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
SANDRA REGINA ABIDO BATISTA 
CHAVES 132482543 14706 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
SANDRA REGINA ANDRIETTI 3050494 14112 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SANDRA REGINA CAETANO 4613260 11656 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

SANDRA REGINA DOS SANTOS 
SOUZA 8992036 13009 SECRETÁRIO ESCOLAR

SANDRA REGINA GONCALVES 4801169 12597
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

SANDRA RENZETTI ESPINDOLA 1922319 11377
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

SANDRA RENZETTI ESPINDOLA 1922319 13885 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SANDRA ROSALINA ANDRE 6328932 10091 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SANDRIANE APARECIDA CELISTA 7835750 14312 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SANDRO DOS SANTOS MAES 1990485 15190 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

SANDRO LUIZ OLIVEIRA MACHADO 1038406474 13709
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

SANDY EVERS 4301132 11765 MOTORISTA
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SANDYANARA LAÍS KOEPSEL 5967948 12475 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SANIE MIRIAN DA CUNHA GISTO 
CONCEIÇÃO 279959710 11905 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 

HORAS
SARA CONCEIÇÃO SIMÕES 7486612 12362 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SARA DA SILVA 7263838 10916 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SARA ELISAMA GOMES 7053947 11618 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SARA ELISAMA GOMES 7053947 10922 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SARA JOAQUIM MACIEL 6426578 13191 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SARA MEMÓRIA DO NASCIMENTO 
THEODORO 8130547 14958 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SARA RAQUEL DE ARAÚJO 6953083 12079 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SARA RUANA WARISS DA COSTA 5402920 14755 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SARA SANDOR ZENDRON 2028307 10322 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SARA THAIS MARCONDES DE 
RAMOS 5416857 10244 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SARAH CRISTINA BITTENCOURT 
CLAUDINO 5255982 10444 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
SAYMON FABRÍCIO GONÇALVES 50683098 12407 MOTORISTA

SCARLET LOUISE POTT LEMOS 5136751 13596 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SCARLET LOUISE POTT LEMOS 5136751 13599 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

SCARLETI KAUANA GALIETA CA-
BRAL 102315383 10028 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SCHAIANA LANA LUCZYSZYN 7272457 10698 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SCHEILA PRESTES RIBEIRO 7119504 13019 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SCHEILA REGINA LINO KRUEGER 3215066 14138 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

SCHERIDA MAIARA DE SIMAS 3530887 10389 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SCHEYLA CRISTINA ROMÃO 3255533 12193 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SCHEYLA CRISTINA ROMÃO 3255533 10294 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

SELMA AP. DELUCA SANTHIAGO 5043931 12517 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
SELMA MARIA RODRIGUES SILVA 
DOS SANTOS 6814702 14567 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SERENA SPRONELLO 3837456 11224 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SERGIANA MICHELLE JANSEN 3730337 12798 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SÉRGIO AUGUSTO BOEING E SILVA 4293550 11574
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

SERGIO HIGINO DE OLIVEIRA 1725295 14627 SECRETÁRIO ESCOLAR

SÉRGIO JORGE TRIMMER DA SILVA 3216824 10018 MOTORISTA

SÉRGIO KLOSTER PEREIRA 4998719 12899 SECRETÁRIO ESCOLAR

SERGIO LOPES DA SILVA 7397136 14066 SECRETÁRIO ESCOLAR

SERGIO LUIZ FIDELIX 7187404 11644
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

SÉRGIO RAMÃO SOSA RAMIRES 816964 12329 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SÉRGIO ROBERTO DA COSTA 3060645 11135 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SERGIO SILVA DE SOUZA 141953249 11499 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

SÉRGIO VALDO CASTRO DE AL-
MEIDA 8035969081 11011

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))
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SHAIANE MORINI DA GRAÇA 5866626 13915 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
BISSOLI 4657553 13264

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

SHEILA CRISTINA PETTERSEN 01009263417 11950
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

SHEILA DE CAMPOS SOUZA SOARES 87843106 14327 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SHEILA LIMA DOS SANTOS 78721057 13818 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SHEILA LIMA DOS SANTOS 78721057 13822 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SHEILA LURDES FLORES 6641496 11162 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SHEILA MARISTELA INÁCIO 2298485 12353 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SHERON FERREIRA 4227678 11064 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SHESLEY DA SILVA SOUZA 7933306 11531 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SHIRLEI ZDUNIAK SILVA 173857966 13190 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
SHIRLEY SCHNEIDER SCHREIBER 
DA C 4657995 11110 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
SIANE BASTIAN OLIVEIRA 7657441 12267 NUTRICIONISTA

SIDNEI ALVES MOREIRA 7393689 10522 MOTORISTA
SIDNEI MENDONÇA MARTINS 
JUNIOR 222918336 14574 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SIELITON ASSUNÇÃO FONSECA 06020799452 12577 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

SILEID JULINE DE SOUZA 7408374 13613 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SILEIDE NASCIMENTODE FREITAS 
SILVA 5661641 10647 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SILVANA ANHAIA 48934917 11209 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SILVANA APARECIDA CRISTOVÃO 3481053 15057 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SILVANA APARECIDA PADILHA 4776428 13528 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SILVANA BARBOSA LORIANO BAZIL 5661197 10736 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SILVANA CORDEIRO 2686698 13409 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE 
SOUZA 3216295 12836 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SILVANA LETICIA DUMKE 3543222 13610 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SILVANA LINO DE ALMEIDA SAN-
TANA 6738164 14247 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SILVANA MAGALI OLEGÁRIO DE 
MELLO 3216094 11170 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SILVANA SANTANA CORREIA 5854893 13352 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SILVANA SANTANA CORREIA 5854893 13347 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SILVANA VICENTE MENDES 2044880975 13189 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
SILVETE BENTA DO NASCIMENTO 
DA SILVA 3404787 10689 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SÍLVIA BATISTA SANTOS DAS 
CHAGAS 8545896 11178 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - MAGISTÉRIO
SÍLVIA BATISTA SANTOS DAS 
CHAGAS 8545896 11172 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - MAGISTÉRIO
SILVIA HELENA CHIUMARELLI 74005977 12665 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SILVIA REGINA BORGES 3029136458 15138 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SILVIA RENATA PEREIRA MEDEIROS 7854738 10053 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
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SILVIA RENATA PEREIRA MEDEIROS 7854738 10066 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SILVIAANTUNES MUNIZSOARES 3828690 14816 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SIMONE ALVES TRINDADE 5387615 10890 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SIMONE ANACLETO ANDRIOLLI 
CUTRIM COSTA 4813980 13071 SECRETÁRIO ESCOLAR

SIMONE APARECIDA LINS 2297096 15019 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SIMONE APARECIDA LINS 2297096 15169 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

SIMONE BASTOS PRAXSNISKI 4090010168 13902 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SIMONE CARDOSO ESTEVES 4052256 11552 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA 
SEBOLD 29161142 10192 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA 
SEBOLD 29161142 10184 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
SIMONE DOS SANTOS 5811267 15182 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SIMONE DUTRA DA ROSA 6046306319 13049 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

SIMONE FELICIO RÉGIS DUTRA 4366247 11722
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

SIMONE HOLLERBACH 4223406 15021 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SIMONE JACOBI VARGAS 8078693374 13395 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SIMONE LURDES INÁCIO MACHADO 3665633 15120 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SIMONE MEIRELLES MARTINS 5027425 12855
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

SIMONE MENDONÇA HERMÍNIO 
GUIMARÃES 325628816 11653 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SIMONE MORAES DE PAIVA OLI-
VEIRA 7865688 13539 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SIMONE NASCIMENTO DIAS DA 
COSTA 4194973 14035 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SIMONE QUINTINO DA SILVEIRA 3532192 10427 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

SIMONE REGINA VENÂNCIO 4867662 14698 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SIMONE RODRIGUES NUNES DE 
ABREU 259808015 12408 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SIMONE TAVARES FARIA ALVES 093833090 10766 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
SIMONI VALERIA ROMAO 
MARKOSKI 5255113 14187 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SINARA APARECIDA LINS 2707525 15022
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- NÃO HABILITADO

SIRLEI ESKELSEN 1845877 13581 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SIRLEI ESKELSEN 1845877 13578 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

SIRLEI RODRIGUES 7105857 11319 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SIRLENE CRISTINA GUEDES DE 
SOUZA 6950951 15178 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SIRLENE DE SOUZA MARANGONI 2555841 13654 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SIRLENE FRANCISCO VIEIRA 2712128 11976 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SIRLEY DO ROCIO NEUBURGER 6676265 14049 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SIRLEY TERESINHA RUCKL 23747021 12868 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
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SIZARA SOUZA DE OLIVEIRA 5727747 12647
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

SOELI DIAS MACHADO 7517323 13298 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SOFIA RIBEIRO CHAVES 7003507 14936 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SOFIA TAIS WITZKE 7192710 13061 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SOFIA TAIS WITZKE 7192710 13063 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

SOLANGE ALVES DO NASCIMENTO 
DO PRADO 064594948 14830

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

SOLANGE APARECIDA CAETANO 
EVERS 5089236 12268 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
SOLANGE APARECIDA CAETANO 
EVERS 5089236 12266 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
SOLANGE APARECIDA CANOFRE 4366233 13919 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SOLANGE PEDROSO DE SOUZA 4627939 11975 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

SOLANGE RODRIGUES FRANÇA 5603326 12666 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SOLANGE VIEIRA DA SILVA LOPES 8331006 14317 SECRETÁRIO ESCOLAR

SÔNIA CRISTINA NEVES 5351868 14805 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

SÔNIA CRISTINA NEVES 5351868 14803 SECRETÁRIO ESCOLAR

SÔNIA DE MELO 1227914 12156 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SÔNIA LÚCIA BRUNO RAMALHO 150590 14993 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SONIA MARA DA SILVA MENDES 7240279 14801 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
SONIA MARIA GUALBERTO CUSTÓ-
DIO 338100908 12839 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SONIA NEVES 2846088 13791
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

SONIA NIEDERMEIER GOLL 2397643 12708 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SONIA NIEDERMEIER GOLL 2397643 12705 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

STEFANE CRISTHINE LOPES VIEIRA 6709166 15167 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

STEFANI APARECIDA DE SOUZA 6403520 10586 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
STEFANI CRISTINE NASCIMENTO 
DA COSTA 6533598 14042 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

STEFANI DIONYSIO 8226516 12606 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

STEFANI OLIVEIRA FERNANDES 141776355 14491 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

STEFANY ISABELA STEIN 5580163 10778 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

STEFANY SEVEGNANI BLIESNER 60185162 14749 SECRETÁRIO ESCOLAR

STEFFANY DE SOUZA BARRADOS 7932292 12644 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
STÉPHANI BISPO DE OLIVEIRA DE 
SENA 1644149168 11387 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

STEPHANI CRISTINA ALBINO 6332254 10545 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

STEPHANIE AUGUSTIN FIGUEIRÓ 3085892549 10664 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

STEPHANIE CAROLINE LIMA PI-
NHEIRO 6399104 14846 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

STEPHANIE ROSARIO DE OLIVEIRA 
DO NASCIMENTO 7248965 11808 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

STEPHANIE ROSE GARCIA DA SILVA 7289140 13225 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

STHEFANI CAROLINE DA SILVA 5580278 10789 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

STHEFANY ELLEN BOCUTTI 6448827 13950 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
SUELEN ARACI GOULART DE AL-
MEIDA 7685973 13733 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
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SUELEN CRISTINA DA SILVA 4998151 14325 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SUELEN DE ALENCAR LOPES DE 
ALENCAR LOPES 7382513 13477 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

SUELEN DE ALENCAR LOPES. 7382513 15192
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- NÃO HABILITADO

SUELEN DE LIMA PEREIRA 8485599 12258 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SUELEN EREIAS SOUZA 7918492 10002 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SUELEN EREIAS SOUZA 7918492 10009 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SUELEN MAYARA DOS SANTOS 55346634 15191 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SUELI LIMA PEREIRA 5492663 13432 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

SUELI MARIA TRIMMER SILVA DA 
CUNHA 2689085 14600 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SUELI MARIA TRIMMER SILVA DA 
CUNHA 2689085 14601 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SUELI MERCEDES CAMILO 4146570 14873 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SUELLEN CORREIA DA SILVEIRA 4801231 10336 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SUELLEN FRANCISCO 5031638 10416 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SUELLEN FRANCISCO 5031638 10414
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- NÃO HABILITADO

SUELLEN NEVES 4412037 12188 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
SUELY MARLENE FERREIRA DA 
SILVA 241377092 15102 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
SUELY MARLENE FERREIRA DA 
SILVA 241377092 15173 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
SUIANNE MARQUES DIAS 6426958 15053 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SULIANE MACIEL CHAGAS 092761 12557
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

SURAMA HONORATO 1995924 10950
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

SUSAN JULIANA DE LIMA 48001449 13523 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SUSANA DOS SANTOS 32549440 10110 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SUSANA MARIA DE LIMA PEREIRA 2590072 13909 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

SUSANA SANTOS DE SOUZA 444077881 11724 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

SUSANA SANTOS DE SOUZA 444077881 11721 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SUSANE LOTH KOCH 5603084 12152 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SUSANE LOTH KOCH 5603084 13540 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SUYLAN FERNANDA KORMANN 4699386 13955 SECRETÁRIO ESCOLAR

SUZAN CRISTINA LEAL 5222100 12476
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

SUZANA BISPO DOS REIS NARCISO 6421911 13958 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

SUZANA DA CUNHA 4471448 14959 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SUZANA DA CUNHA 4471448 14960 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SUZANA JOSÉ DA SILVA 6791995 11006 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SUZANA MARIA NUNES 6199888 12459 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

SUZANA PECHARKA 5037685 11701 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS
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SUZANA TORRES FERREIRA 15893367 11799 SECRETÁRIO ESCOLAR

SUZANA ZIMAR SOUZA 4072571 12909 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

SUZANE DE FÁTIMA BARILLI 3928040 11957 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SUZANNE RAFAELA NEUBURGER DA 
SILVA 6043682 14029 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

SUZIMARA MOREIRA DE JESUS 82776559 11247 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

TABATA APARECIDA ZUCCHI 5687124 14858
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

TABATA CRISTINA OLIVEIRA XAVIER 8047580 12482 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
TABATA LEONTINA DE OLIVEIRA 
CAETANO 55308 10454 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAIANA FERNADA MARTINS SEVERO 4095184596 10577 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

TAIANA FERNADA MARTINS SEVERO 4095184596 10582 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TAIANE CUNHA DA SILVA 1082800564 11963
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

TAINA ARANHA SILVA 6721140 10706 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

TAINÁ BRASIL 5232503 13785 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAINÁ MOSER 6220380 12361 INTÉRPRETE DE LIBRAS (20H)

TAINÁ MOSER 6220380 12354 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)

TAINÁ RODRIGUES MILLA 9114538491 10474 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAINAH ALVES DA. SILVA PEREIRA 7445463 10688 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TAINAH MARIANE DE SOUZA 
CUNHA 5386460 12760 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAINARA DUGGEN FERRETTI 5632670 13736 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

TAINARA DUGGEN FERRETTI 5632670 13738 MOTORISTA

TAINARA JUNKES 11042813922 12681 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAINARA PAVI 7064652 10119 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAINARA STALLBAUM 4194298 14071 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAIS FERREIRA DE BARROS 2013728867 10223 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

TAIS FERREIRA DE BARROS 2013728867 10213 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAÍSA DE ALMEIDA TAVARES LIMA 47762420 11713 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

TAÍSA DE ALMEIDA TAVARES LIMA 47762420 11714 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TALIA DA COSTA 2868275 14446
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

TALIA SOARES DA CONÇEIÇÃO 8462012 14708 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

TALITA CRISLAINE VELOSO 6448360 12984 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TALITA DIREZIANSDY FONTANY 
LIMA 0206699662 12843 NUTRICIONISTA

TALITA GERALDO 5733729 14938 SECRETÁRIO ESCOLAR

TAMARA APARECIDA DOS SANTOS 4951665 11264 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

TAMARA APARECIDA DOS SANTOS 4951665 11277 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TAMARA APARECIDA INÁCIO TEI-
XEIRA SILVA 275584847 10656

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

TAMARA VERA NASCIMENTO 5755354 11612 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TAMIRES CRISTINA CORDEIRO 
VALE 05985193267 13165 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
TAMIRES DA SILVA SCHLICHTING 6532593 11508 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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TAMIRES DAIANI VIEIRA 51844303 11187 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAMIRES DE LIMA PEREIRA 7844952 10634 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
TAMIRES GOMES SILVEIRA OLI-
VEIRA 7911361 10218 SECRETÁRIO ESCOLAR

TAMIRES MILANI VICENTE 5603822 10754 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TAMIRES MIRANDA PEREIRA 4327445 14286 NUTRICIONISTA

TAMIRES VÂNIA DA SILVA 7771186 11896 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

TAMYRIS CAROLINE DA SILVA 131203500 14797
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

TÂNIA LILIANE PEREIRA 4114699 14632 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TÂNIA MARA FRANCEZ 1809412 13331 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

TANIA MARA LITWINSKI 4175030 10678
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

TANISE DOS SANTOS MEDEIROS 02837009663 12772 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

TARCIENE BRAZ DE LIMA 6921189 14726 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

TARCÍSIO ALVES MOREIRA 599432329 15195 MOTORISTA

TARCISIO JOSÉ KUJAVSKI 3959341 14950 MOTORISTA

TÁSSILA DA SILVA PACHECO 1089850836 12552
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

TATHIANA CRISTINE PAREDES 7390915 13999
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – CIÊNCIAS - 
HABILITADO

TATHIANA FLORES SPECK 8275678 11845 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

TATHIANE VENÂNCIO 5291181 13468 NUTRICIONISTA

TATHIANY SHARON ROCHA FACCIO 4038608 11047 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

TATHYANA ELLEN MACHADO 6979663 15129 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

TATIANA DA LUZ CARDOSO 5755668 13126 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

TATIANA DA LUZ CARDOSO 5755668 13125 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TATIANA GAMBETTA SUCHARYNA 
LOPES 8497331 12638 NUTRICIONISTA

TATIANA LOPES GABRIEL 68729343 11953 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

TATIANA LOPES GABRIEL 68729343 11955
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - NÃO HABILITADO

TATIANA NERI SIMÕES 7061615 10625
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

TATIANA PAWLENKO 3059306 13932
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

TATIANA SCHNEIDER DA LUZ 5205395 14419 SECRETÁRIO ESCOLAR

TATIANA WANDERHERZ VIEIRA 4146733 11293 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 
BARBOSA 3686116 12274 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-

CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR
TATIANE BUNN 6693319 12565 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TATIANE CARLA PEREIRA 3702967 10779 SECRETÁRIO ESCOLAR

TATIANE CRISTINA DA SILVA 4577299 12853 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TATIANE DA SILVA PEREIRA CAVAL-
CANTE 7848715 10574 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS
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TATIANE DA SILVA PEREIRA CAVAL-
CANTE 7848715 10364 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TATIANE DE LIMA FERNANDES 6170603 14194 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

TATIANE DE LIMA FERNANDES 6170603 14195 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TATIANE FERNANDA GONÇALVES 
SILVA 23751817 12929 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

TATIANE LIMA PEREIRA 43367130 11504 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

TATIANE NASCIMENTO 4223833 12165
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

TATIANI BRAGA 5671877 14664 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

TATIANI DE ANDRADE DA SILVA 5731671 14404 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

TATIANY REGINA FABENI 3837896 10272
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

TATIANY REGINA FABENI 3837896 10282 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

TATIELE MOREIRA DE JESUS MAR-
TINS 7976498 10527 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

TATIELE MOREIRA DE JESUS MAR-
TINS 7976498 10500 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TATYANA GUIMARÃES BISSACO 4259606 10376 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TATYANE ABEN ATHAR VIEIRA 1882657 11712 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

TAYNARA SARTORI GONÇALVES 7215596 10188 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TÁZLA AZEREDO PEREIRA 5461617 13247 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TCHARLES MARCELO GODOI 89284988 11267 MOTORISTA

TCHARLES MARCELO GODOI 89284988 11262 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

TELMA SUSETE FERNANDES DPS 
SANTOS 1201554 12163 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
TELMA SUSETE FERNANDES DPS 
SANTOS 1201554 12164 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
TERESA CRISTINA SIMOES DA 
SILVA 8160997 10919 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TEREZA DOS SANTOS INACIO 4951158 12318 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

TEREZA JAZINSKI 5607913 11401 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

TEREZA JAZINSKI 5607913 11405 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TEREZA PEREIRA DA SILVA 7723168 11929 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

TEREZINHA APARECIDA GOTZIN-
GER RODRIGUES 2761481 14217 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TEREZINHA BERTO 4800061 13538 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DA 
COSTA CONDE 68211255 10248 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

TEREZINHA DE LIMA 4494414 13526 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

TEREZINHA MARQUEZ PONTIOLI 2683362 12695 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

THABATTA AISLAINE CEDRAZ APO-
LINARIO 1371859957 10228

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

THAINÁ GONÇALVES DANTAS 
GODINHO 8379339 13372

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

THAINARA CAETANO DE CAMARGO 6784989 11496 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAINARA CAMILO DE ARAÚJO 6703739 14916 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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THAINARA DIAS DA SILVA 7726518 14794 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAIRAN SILVA DE CARVALHO 5526279 13362
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

THAIRINE A. BENTO ALSINO 5068857 13849 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAIS BORGES SAVI 21887810 10309 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

THAIS CAROLINE DA SILVA DE 
OLIVEIRA 6600798 13627 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

THAIS CATTAR DA COSTA 6261289 11849 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

THAIS COSTA DE MAGALHÃES 55344348 11680 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

THAIS CRISTINA CHIMARELLI 
PEREIRA 368115227 10092 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAIS CRISTINA CRUZ DE JESUS 425414085 10905 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAIS DIAS DA SILVA BORNHAU-
SEN 106782857 15093

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

THAÍS GONÇALVES DANTAS 235269172 13135
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

THAÍS HUNGER 5387886 12344 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAIS LEMOS 6607716 14927 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

THAÍS MEDEIROS DA SILVA 4096822 12230 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

THAIS MUNIZ DE SOUZA PARDINHO 8159353 15188 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

THAIS PEREIRA DA SILVA 6532267 15177 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

THAIS PORTILHO MASCENO 8395416 13476 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

THAÍS RODRIGUES BENTO 7003984 10480 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

THAIS TOLEDO EGEA 84660728 12564 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

THAÍS WIGGERS 5043568 15101 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

THAISA NEVES MACEDO FERREIRA 6857390 10090 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAISE REGINA FERNANDES 5638207 11253 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THALIA CRISTOVAO 6199522 13094 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

THALILTA MORENO SOUZA 8470371 14425 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
THALITA DO NASCIMENTO FER-
REIRA 7222867 14448 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THALITA MARINA CALDEIRA 6483419 10850 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
THAMIRES CAROLINA COSTA BUS-
CHMANN 8377820 12110 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

THAMIRES CAROLINA COSTA BUS-
CHMANN 8377820 12111 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THARIANE VITORIA DA SILVA 6256482 14379 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

THATIANA CARVALHO DA SILVA 8476507 10968
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

THAYANA NASCIMENTO 6532013 10186
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

THAYNA BORGES DA SILVA BLIES-
NER MAFRA 6328585 13267 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
THAYNÁ DE OLIVEIRA SOUZA 789151 10793 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

THAYNARA COIMBRA ROCHA 6061662 12970 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

THAYNARA DE BONA ANACLETO 7280095 10978 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
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THAYNARA DE CÁSSIA SANTOS 
COELHO 4038332 14220 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
THAYNARA VITÓRIA LOBO 6717385 11397 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THAYNARA VITÓRIA LOBO 6717385 11400 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

THAYS BALBINO FERNANDEZ 7895190 10775 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

THAYSE DE SOUZA LOURENÇO 5306718 10726 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THELRY GONZAGA DOS SANTOS 2126965091 13004 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THIAGO MOREIRA DE MORAES 5994336 12767 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

THIAGO RODRIGUES 8329961 14602
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

THIAGO STEFEN SILVA 5255617 15008 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

THIAGO VOLTOLINI 4323932 10219 NUTRICIONISTA

THIARA SIEVERT 5501875 15150 NUTRICIONISTA

THUANY BRAZ NUNES 6750556 10528 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THUANY MENEZES SILVA 8493921 10705 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

THULLAV BATISTA DE CARVALHO 37789481 15131
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

THYAGO CÉSAR CARNEIRO DOS 
SANTOS 7597721 12654 SECRETÁRIO ESCOLAR

TIAGO CABRAL DE SIQUEIRA 132162654 12770 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

TIAGO DA COSTA PEREIRA RANGEL 125146746 12182
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

TIAGO DA SILVA MARQUES PEREI-
RA 5352405 13714

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

TIAGO FARIAS DA COSTA 2590776 10542 MOTORISTA

TIAGO LEITE LIMA 7598500 14615 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

TIAGO RODRIGUES VIOLA 4070503398 10404
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

TIARA ALINE ARZAMENDES DA 
SILVA MACHADO 8538537 10290 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
TICIANA DE LIMA RHEINHEIMER 5836078 14904 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

TREICE DANIELLE VIEIRA 5078685 14866 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TUANNY ROBERTA DOS PASSOS DA 
SILVA 5603466 12356 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

TUANY DOS SANTOS BET 6223619 13318 NUTRICIONISTA

VAGNER APARECIDO TEODORO 217455700 13136
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

VALCILENE CRISTIANE BORTOLATO 5416790 10716 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

VALDECI DE JESUS PIRES SANTOS 32676891 11987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

VALDECI PEREIRA NUNES NETO 4657012 13703 MOTORISTA

VALDECIR CORREA 1803213 10865 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

VALDELANE LUCIA DA SILVA 7377454 14790 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VALDENISE DA COSTA FELÍCIO 2689848 12291 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VALDETE AMORIM 4474761 10333
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO
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VALDILEA DOS SANTOS COIMBRA 5352582 14328 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

VALDINEIA MONTEIRO 6702973 12784 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VALDIRENE COUTO DA SILVA 1800880 11444 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VALDIRENE DA SILVA SOUZA 279308061 15009
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – ARTES
- HABILITADO

VALENTINE DA COSTA 7139797 14643 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VALERIA CAMARA 7185380 12588
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

VALERIA PEREIRA BARBOSA 4987980 10271 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

VALERIA TUDISCO RAMARI 73557313 15060 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

VALKIRIA MARTIM 3205352 11412 SECRETÁRIO ESCOLAR

VALMIR ANTÔNIO DA COSTA 1401470 14444 MOTORISTA

VALMIR CALISTO DE OLIVEIRA 3827262 10196 MOTORISTA

VALMIR CARDOSO 1403246 13704
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

VALMIR JUNCKES 1843602 13688 MOTORISTA

VALMIR LEONARDO DA SILVA 3217945 10627
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

VALTER ALIOMAR DA ROSA MALA-
QUIAS 4037800168 14837 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
VANDA ORTEGA DA SILVA 06985599 10727 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

VANDERLEIA DE MELLO DA ROSA 7059688 14659 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VANDERLEIA DO PRADO DA SILVA 4743620 12904 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

VANDERLEIA PEREIRA DE GODOI 6993867 14774 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
VANDERLUCIA PINHEIRO DE CAS-
TRO CORRÊA 6060952 11290 SECRETÁRIO ESCOLAR

VANESSA BOHNENBERGER 5866628 12255 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANESSA CAROLINA MACHADO 3702422 13521 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS
VANESSA CAROLINE DE SOUZA DE 
OLIVEIRA 76365547 13727 SECRETÁRIO ESCOLAR

VANESSA CRISTIANA ESTEVAÕ DA 
LUZ 4335736 13665 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANESSA CRISTINA CURVELLO 29555558 11588 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS
VANESSA CRISTINA DE SOUZA 
FRITZEN VINGLA 5031801 13857 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANESSA CRISTINA LATZKE 6561948 10280 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

VANESSA CRISTINA MOREIRA 3166772 14548 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANESSA CRISTINA TAVARES LOPES 
VIEIRA 6027538 14851

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

VANESSA DA SILVA DIAS BARBOSA 132839549 11023 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANESSA DE BRITO PEREIRA 7072586832 10712 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

VANESSA DOS SANTOS MACHADO 4146463 12908 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

VANESSA DOS SANTOS OLIVEIRA 
LAGE 117579714 10211 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

VANESSA DOS SANTOS OLIVEIRA 
LAGE 117579714 12693 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANESSA FAGUNDES 5383904 14855 SECRETÁRIO ESCOLAR

VANESSA FAGUNDES FERREIRA 5084054161 12514 INTÉRPRETE DE LIBRAS (20H)
VANESSA FRANCISCO RAMOS DE 
OLIVEIRA 4800302 15010 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
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VANESSA LOPES DEBRASSI 5043897 12279
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

VANESSA LOPES DEBRASSI 5043897 12283 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

VANESSA SILVA CONCEICAO 8194622 10405 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VANESSA UCKER 4354063 13418
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

VANESSA VASCONCELOS ARGILES 1060580477 13367 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

VANI BOASKEVIS 4477651 12212 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

VANI DE FATIMA ZABANDIALA 3113178 14471 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

VANIA APARECIDA SILVA DOS 
SANTOS 7792989 12735

PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

VÂNIA CRISTINA DE CARVALHO 
BOENOS 8194605 11544 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

VÂNIA CRISTINA DE CARVALHO 
BOENOS 8194605 11545 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANILDA APARECIDA SCHERMACK 2810677 11813 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANILLA FERREIRA DE MELO 03389202 14942 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VANUSA APARECIDA RIBEIRO 454307974 13580
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

VANUSA TRINDADE PEREIRA DA 
SILVA 7090562 10159 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
VANUZA CORRÊA MENDES PORTU-
GAL 4284544 13243 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-

CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO
VATUSI GRASIELA DA CONCEIÇÃO 3503894 10648 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VERENA MARIA DOS SANTOS 1204767 10038 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

VERONICA DE OLIVEIRA PARIS 1083012 12626 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
VERONICA TEREZINHA ALEXAN-
DRINA 3054864 12558 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VICTOR GABRIEL DA SILVA PAHL 6084772 13653
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

VICTOR HUGO RIBEIRO DA SILVA 17714600 12388 MOTORISTA

VILMA APARECIDA MARQUES 2810971 14766 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VILMA DA APARECIDA RODRIGUES 127460310 13111 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VILMA KLEIN 1030492531 13484
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

VILMA REINALDO PEREIRA CELINO 886309 13511 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

VILMA SCATOLA 55454884 13003 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VINICIUS BARROS BOHNS 8093627035 11166 MOTORISTA

VINICIUS GUTH FERREIRA 2068840038 12511 INTÉRPRETE DE LIBRAS (40H)

VINICIUS NATAN DE SOUZA SILVA 8087899 12326 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

VIRGINIA JOSEFA BEROT PIEDRA 
DE LYNCH 7033816 13963

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

VIRGINIA LANE DA CRUZ SILVA 
CARDOSO 3491902 11113 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VISANGELA SAGÁS 5118120 12968 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

VITOR HUGO DE ANDRADE SANTOS 114334550 12620
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))
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NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

VITÓRIA KAROLINY ARRUDA LIMA 7127805 10503 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VITORIA MEDEIROS DE MENEZES 7651855 11116 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

VITORIA MEDEIROS DE MENEZES 7651855 13361 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VITÓRIA SOUSA DE MELLO 7151375 13606 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VIVIAN TAILA DE LIMA 7339464 12259 MOTORISTA

VIVIAN TAILA DE LIMA 7339464 12257 SECRETÁRIO ESCOLAR

VIVIANA NORONHA TAVARES 9095041671 11061 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VIVIANE ALEXANDRE 4776898 10713 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

VIVIANE BATHEKE INOCÊNCIO 5492209 10093 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

VIVIANE BATHEKE INOCÊNCIO 5492209 10084 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

VIVIANE BENTA DA CRUZ 4684647 13858 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VIVIANE CARLOTTO 7933831 12726 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

VIVIANE DA SILVA 3795887 10231 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VIVIANE DE OLIVEIRA MAGALHAES 3783539 14768
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

VIVIANE FELISBERTO 51677130 13875 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

VIVIANE LOPES MARINHO 774521 12913
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – INGLÊS
- HABILITADO

VIVIANE MARTINS NUNES 5078328589 11636 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VIVIANE REGINA DE SOUZA 3567601 14084 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

VIVIANE REGINA DE SOUZA 3567601 14083 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VIVIANI JUSTINO 49937928 14333 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

VOLNEI BATISTA DE CARVALHO 
FILHO 3665946 12527

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – ENS RELIGIO-
SO - HABILITADO

VOLNEI LUCIANO DA SILVA 32928904 11068 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

WALDINEY LUCENA PEREIRA DE 
SOUZA 04977177355 14798 MOTORISTA

WALÉRIA REIJANE SILVA PEREIRA 0163827720013 14053 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

WALESHA SANTOS DA SILVA 60903175501 12117 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
WALLACE MATHEUS NASCIMENTO 
DE LIMA 9814946 11136 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

WALLACE MATHEUS NASIMENTO 
DE LIMA 9814946 11132 MOTORISTA

WALMIRA PIO DE LIMA 427245679 12305 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
WALQUIRIA FERNANDES DA SILVA 
SOUZA 49622595 13490 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

WALQUIRIA SOLANGE PIPINO 171411262 12623
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

WALQUIRIA SOLANGE PIPINO 171411262 12622 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDU-
CACIONAIS - SUPERVISOR ESCOLAR

WALTER DE BORBA 3059388 12272
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

WANDRÉIA SILVA 1886966 11127
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

WANEÇA DIAS MELO 10905413 12084 SECRETÁRIO ESCOLAR
WANESSA CRISTINA GOMES BA-
TISTA 7443304 14777 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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WANUZA SARAH GOMES BATISTA 7747160 14776 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

WARLANY FIALHO DE ABREU 5570443 12448 SECRETÁRIO ESCOLAR

WEDENY DE CASTRO LOPES 6266898 15073 MONITOR DE TRANSPORTE ESCO-
LAR

WEDENY DE CASTRO LOPES 6266898 15078 SECRETÁRIO ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

WELLINGTON COSTA DA SILVA 446943 12225 MOTORISTA
WELLINGTON RAFAEL DE MOURA 
CARLOS 403043748 14996 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

WELLINGTON RAFAEL DE MOURA 
CARLOS 403043748 14992

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- NÃO HABILITADO

WESLEI CRISTIANO DA SILVA 5062478 11467 INTÉRPRETE DE LIBRAS (20H)

WESLEI CRISTIANO DA SILVA 5062478 11468 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

WESLEY MAGGIO 6261148 11717
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

WESLEY MARQUES ROSA 2578780603 14245
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

WESLEY RENATO ROEPCKE 7158425 12145 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

WILLIAM PAULO DE FARIAS 2862998 10550
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

WILLIAM SOUZA MARTINS 7492969 14645 MOTORISTA

WILLIAN ADRIANO ALVES 6413060 13853
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

WILLIAN RAFAEL DIMAS 5899837 12811 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

WILLIAN RIBEIRO DA SILVA 6332435 15126 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 
HORAS

WILSIMAR LOPES CORTELINE 9047112355 15161 MOTORISTA

WILSON DE OLIVEIRA NETO 4674293 13208
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

WILSON LUIZ ORESTES JUNIOR 3925748 12025 MOTORISTA

WILTON XAVIER SANTOS 33831246 15142 SECRETÁRIO ESCOLAR

WOLLACE NASCIMENTO MACIEL DA 
SILVA 20577486 14796

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

YAGO FILIPE DUNKA 5637277 14857 MOTORISTA

YANDRA ALINE CALDEIRA 5796366 11968 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

YANDRA DANIELLY NOGUEIRA 6533863 15125 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

YARA ELIZETE DOS SANTOS 5492714 14646 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

YASMIM DA SILVA PEREIRA 5278879 10852 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

YASMIN QUEIROS SILVA 319853594 13091 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

YEDA BRANDL LAURINDO 1726480 13772 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

YEDA BRANDL LAURINDO 1726480 13773 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - MAGISTÉRIO

YURI ANDREY PEDROSO ALVES 
COSTA 06909033284 14206 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - 40 

HORAS

YURI CLARO DOS SANTOS 3465731 13454
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND - GEOGRAFIA 
- HABILITADO

YURI FELICIO VANSUITA 7469600 14636 MOTORISTA

YURI MOREIRA TEMOTEO 20075503020 13777 MOTORISTA
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ZAIRA IRIAS DA SILVA 4962392 13399 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ZAIRA MARIA FAUSTO 7540067 15105 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

ZANDY EMANUELE DOS SANTOS 6031952 14387 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

ZELAINE MICHELE BENTO TOMÁZ 4998713 11332 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ZERLI DE FATIMA NOGUEIRA 3795867 13867 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ZIDALIO GALVÃO DE SOUZA 272555198 15216 MOTORISTA

ZILMA ZANCANELA 3236812 12069 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ZORAIDE MARIA FLORES 1990549 10892 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

ZULMIRA DA CUNHA 2499879 11895 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS – CANDIDATOS COM DEFICIENCIA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

AMABILIE CRISTINA FERNANDES 6894689 15050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

AMABILIE CRISTINA FERNANDES 6894689 14756 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

DIEGO DA SILVA BARRETO 885303 12628 SECRETÁRIO ESCOLAR
HÉRICA KERTICHKA DO NASCI-
MENTO 5291362 10553 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40 HORAS

LINDOMAR SILVA DE JESUS 4846389 13006
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - ORIENTADOR 
ESCOLAR

LUIZ CONCEIÇÃO SALES 7040479 12553
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA
- HABILITADO

MAIARA FERNANDES 4613685 14480 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

NANDARA CAMARGO DE AMORIM 
ESNARRIAGA 6532832 10204 SECRETÁRIO ESCOLAR

PABLO CELIO BATISTA 3982898 10809
PROFESSOR - ED FÍSICA (ED 
INFANTIL E ENS FUND (ANOS INI-
CIAIS E FINAIS))

PATRÍCIA ALVES DE OLIVEIRA DA 
LUZ 3588156 14395

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L PORTUG - 
HABILITADO

SCARLET LOUISE POTT LEMOS 5136751 13596 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SCARLET LOUISE POTT LEMOS 5136751 13599 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

WALTER DE BORBA 3059388 12272
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DEFERIDA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO
ALANA CRISTIANE DOS SANTOS 
COSTA SANT´ANNA PYRRHO (*) 416066288 15206 SECRETÁRIO ESCOLAR

ALDEMIR DOS SANTOS ASSUNÇÃO 
JUNIOR 6315323 12877 MOTORISTA

ALDEMIR DOS SANTOS ASSUNÇÃO 
JUNIOR 6315323 14920 SECRETÁRIO ESCOLAR

AMABILIE CRISTINA FERNANDES 6894689 15050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

AMABILIE CRISTINA FERNANDES 6894689 14756 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

CATRINNE OLIVEIRA VIANA GON-
ZALES 8350132 11428 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLEUZELY APARECIDA CORRÊA DO 
PRADO 61544640 14231 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL - HABILITADO
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FERNANDA GONÇALVES PRESTES 6661617 10945 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
GABRIELLY VIVIAN RODRIGUES 
MOURA 372800919 13183 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20 HORAS

GRAZIELE APARECIDA JOAQUIM DE 
LIMA MADEIRA 48165155X 11803 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JÉSSICA ALVES BICHINOCK 5647004 12627 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

KAUANA KLAUMANN FRANCISCO (*) 5489695 14607 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

KELLEN CECILIA BARG 6232824 10022 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KELLEN CECILIA BARG 6232824 10022 PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INI-
CIAIS DO ENS FUND - HABILITADO

KELLEN CECILIA BARG 6232824 14462 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

LETICIA ANA ARAGAO CAMILO (*) 6084781 14509 AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30 HORAS

LUIZ CONCEIÇÃO SALES 7040479 12553
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO

MAIARA FERNANDES 4613685 14480 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 4962567 15030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

MARIA VALCIRIA VIEIRA 746257 11308 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NAIANE ALVES DA SILVA SIQUEIRA 8230196 13870 SECRETÁRIO ESCOLAR

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

OHANA DOS SANTOS SARAIVA 1104824675 13600 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PATRÍCIA ALVES DE OLIVEIRA DA 
LUZ 3588156 14395

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS 
FINAIS DO ENS FUND – L
PORTUG - HABILITADO

ROSANA CHAVES 22291644 11619
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FI-
NAIS DO ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO

SCARLET LOUISE POTT LEMOS 5136751 13596 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - HABILITADO

SCARLET LOUISE POTT LEMOS 5136751 13599 PROFESSOR DE SALA DE REC MUL-
TIFUNCIONAIS

VIVIAN TAILA DE LIMA 7339464 12257 SECRETÁRIO ESCOLAR

(*) – Indeferido tempo adicional

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES CANCELADAS – SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO DEFERIDA

NOME DO CANDIDATO RG INSC FUNÇÃO

RODRIGO CLEBER PEDRUZZI 2044044879 13895 MOTORISTA

NÃO HOUVE QUALQUER SOLICITAÇÃO DE TROCA DE FUNÇÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01, 
PUBLICADO EM 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O candidato disporá de 3 (três) dias úteis a partir da divulgação das inscrições homologadas, para contestar o indeferimento por meio de 
interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 12 do edital do processo. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. Navegantes, 6 de janeiro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008-2020 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO - 
EXERCÍCIO 2017

Publicação Nº 2801276

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO DE NAVEGANTES, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Navegantes, faz saber que, após deliberação do Plenário realizada na Sessão Extraordinária do dia 14 
de dezembro de 2020, o Poder Legislativo Municipal, aprovou o parecer prévio do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
exarado no processo @PCP 18/00216308, referente às Contas do Município de Navegantes-SC correspondente ao exercício de 2017, e nos 
termos do § único, do artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Navegantes-SC, promulga e manda publicar, para os devidos efeitos, o 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Navegantes, Estado do Santa Catarina, relativas ao exercício financeiro de 
2017, de responsabilidade do Emílio Vieira, em conformidade com o Parecer Prévio emitido pelo Colendo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, referente ao Processo @PCP 18/00216308, atendido todo procedimento regimental.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 14 de dezembro de 2020.

PAULO RODRIGO MELZI
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009-2020 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO - 
EXERCÍCIO 2018

Publicação Nº 2801280

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO DE NAVEGANTES, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Navegantes, faz saber que, após deliberação do Plenário realizada na Sessão Extraordinária do dia 14 
de dezembro de 2020, o Poder Legislativo Municipal, aprovou o parecer prévio do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
exarado no processo @PCP 19/00224850, referente às Contas do Município de Navegantes-SC correspondente ao exercício de 2018, e nos 
termos do inciso II, do artigo 49 da Lei Orgânica do Município de Navegantes-SC e do artigo 220 do Regimento Interno, promulga e manda 
publicar, para os devidos efeitos, o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Navegantes, Estado do Santa Catarina, relativas ao exercício financeiro de 
2018, de responsabilidade do Emílio Vieira, em conformidade com o Parecer Prévio emitido pelo Colendo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, referente ao Processo @PCP 19/00224850, atendido todo procedimento regimental.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 14 de dezembro de 2020.

PAULO RODRIGO MELZI
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010-2020 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO - 
EXERCÍCIO 2019

Publicação Nº 2801281

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO DE NAVEGANTES, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Navegantes, faz saber que, após deliberação do Plenário realizada na Sessão Extraordinária do dia 14 
de dezembro de 2020, o Poder Legislativo Municipal, aprovou o parecer prévio do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
exarado no processo @PCP 20/00089784, referente às Contas do Município de Navegantes-SC correspondente ao exercício de 2019, e nos 
termos do inciso II, do artigo 49 da Lei Orgânica do Município de Navegantes-SC e do artigo 220 do Regimento Interno, promulga e manda 
publicar, para os devidos efeitos, o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Navegantes, Estado do Santa Catarina, relativas ao exercício financeiro de 
2019, de responsabilidade do Emílio Vieira, em conformidade com o Parecer Prévio emitido pelo Colendo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, referente ao Processo @PCP 20/00089784, atendido todo procedimento regimental.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-hortolandia-sp
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-hortolandia-sp
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-hortolandia-sp
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 14 de dezembro de 2020.

PAULO RODRIGO MELZI
PRESIDENTE
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 389/2021 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA A SERVIDORA MUNICIPAL 
FABIELLI POLLI

Publicação Nº 2802759

DECRETO Nº 389, DE 11 D EJANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão de Função Gratificada para a Servidora Municipal Fabielli Polli.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 126 de 16 de abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida Função de Confiança para a Servidora Municipal FABIELLI POLLI, Matrícula 1589/01, ocupante do cargo de Assistente 
Tributário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, percebendo a FC fixada em 40% (quarenta por cento) 
sobre o vencimento base do Cargo ocupado.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Erechim (SC), em 11 de janeiro de 2021.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2021 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA O SERVIDOR DIRLEI JOSÉ PIROVANO
Publicação Nº 2801544

PORTARIA Nº 171, DE 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre a concessão de férias para servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, de acordo o artigo 59 da Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após 
cada período de 12 (doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de Férias para o Servidor Municipal DIRLEI JOSÉ PIROVANO, Matrícula 3492/01, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a ser usufruída no período de 01.02.2021 a 20.02.2021, referente 
ao período de 08.02.2020 a 07.02.2021.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 11 de janeiro de 2021.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO 01 2017 - 01 2021
Publicação Nº 2802689

Nova Itaberaba - SC, 11 de Janeiro de 2021.
CONVOCA Ç Ã O 001/2021

O Município de Nova Itaberaba, Pessoa jurídica, de direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.990.131/0001-70, através do presente faz 
saber a todos ou a quem interessa possa que estão sendo convocados: VINICIUS DE MELO – Agente Administrativo, aprovados no Concurso 
Público do Edital nº 001/2017 de 27 de Dezembro de 2017 e em cumprimento ao disposto no referido Edital, devendo comparecer nas de-
pendências da Prefeitura Municipal, Departamento de Pessoal, no prazo máximo de dez dias, a fim de receber orientações quanto a exames 
médicos, documentação necessária e data da Admissão, para preencher vagas previstas no referido Edital, desde que sejam julgados aptos 
para o trabalho, declarado pelo órgão médico oficial deste município. O não comparecimento no prazo determinado será considerado como 
desistência da vaga, sendo convocado o classificado seguinte.

Atenciosamente,

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802693

DECRETO Nº 023/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“EXONERA SERVIDORA EM CARATER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar 1.231/2019 de 04 de Abril de 2019 e suas alterações;

CONSIDERANDO: O fim do contrato firmado com a servidora;

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerada das funções de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, a 
servidora municipal SAMARA LISTON, cargo ACT, com carga horária de 20 horas semanais, admitida pelo Decreto nº 056/2019.

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrario, em especial o Decreto nº 056/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR ANTONIO LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 026/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802695

DECRETO Nº 026/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

"DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 2º DO DECRETO Nº 017/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.225/2019 de 12 de Março de 2019.
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CONSIDERANDO: que houve equivoco na data de retroação dos efeitos do decreto nº 017/2021.
DECRETA:
Art. 1º - FICA alterado o Art. 2º do Decreto nº 017/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário em especial o Decreto nº 152/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposi-
ções em contrário, em especial o Art. 2º do Decreto nº 017/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.
IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº. 004/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802690

DECRETO Nº. 004/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

IVANIR JOSE POSSEBON, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
o disposto na Lei Municipal nº 1.294/2020, de 25 de novembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba no exercício 2021, no valor 
de R$ 33.060,75 (Trinta e três mil, sessenta reais e setenta e cinco centavos), no Projeto Atividade 2.008- Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental, na modalidade de aplicação 3.1.90 – Aplicação Direta – criando a Fonte 0.3.18 - Superávit – Transferências do Fundeb 
e no projeto Atividade 2.014 – Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar, na modalidade de aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta 
– criando a Fonte 0.3.43 - Superávit – Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme programação a seguir.

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária01 Departamento de Educação
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0004 EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
Projeto/Atividade: 2.008 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação3.1.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.3.18 - Superávit – Transferência do Fundeb 99%
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 17.038,50

Sub-Função: 306 Alimentação e Nutrição
Programa: 0004 EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
Projeto/Atividade: 2.014 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Modalidade de Aplicação3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.3.43 - Superávit – Rec. do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
Detalhamento: 0032 – PNAE R$ 16.022,25

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso 
III da Lei Municipal nº 1.294/2020 – LOA, Superávit Financeiro do exercício de 2020, no valor de R$ 33.060,75 (Trinta e três mil, sessenta 
reais e setenta e cinco centavos),

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.
IVANIR JOSÉ POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR ANTONIO LUPATINI
Chefe de Departamento
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MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº. 008/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802691

DECRETO Nº. 008/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

IVANIR JOSE POSSEBON, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
o disposto na Lei Municipal nº 1.294/2020, de 25 de novembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Nova Itaberaba, no exercício 2021 no 
valor de R$ 127.942,73 (Cento e vinte e sete mil, novecentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos) no Projeto Atividade 2.018 
– Manutenção das atividades da Saude Pública, na modalidade de aplicação 3.3.90 - Aplicação Direta – na fonte 03.38 – Superávit – Trans-
ferência do Sistema Único de Saúde SUS/União, conforme programação a seguir.

Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0013 MAIS SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA
Fonte: 0.3.38 - Superávit - Transferência Sistema Único de Saude SUS/União
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Detalhamento: 0099 – APS R$ 99.035,02
Detalhamento: 0008 -PAB R$ 2.546,24
Detalhamento: 0050 - Incentivo Temporário Custeio PAB R$ 26.361,47

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso 
III da Lei Municipal nº 1.294/2020 – LOA, Superávit Financeiro do exercício de 2020, no valor de R$ 127.942,73 (Cento e vinte e sete mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos)

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

IVANIR JOSÉ POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR ANTONIO LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.299/2021 DE 07 JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802714

LEI Nº 1.299/2021 DE 07 JANEIRO DE 2021.

"CONCEDE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 37, X, DA CF E ART. 8º, 
VIII, DA LEI 173/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a revisar os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, em 3,13% (três 
vírgula treze por cento), referente ao IPCA - 15 – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - acumulado no período de janeiro a 
novembro de 2020, cuja revisão incidirá sobre o vencimento base do mês de janeiro de 2021, a partir de 01 de janeiro de 2021.
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Art. 2º - A revisão geral prevista no artigo 1º desta lei, servindo como base de cálculo, para os vencimentos em vigor em 31 de Dezembro 
de 2020.

Art. 3º - Fica fixado o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor – como índice oficial do Município para a revisão geral de vencimen-
tos aos servidores municipais de que trata o art. 37, X da Constituição Federal para o presente exercício e exercícios vindouros.
Art. 4º - Em caso de haver rescisões no período que antecede a homologação desta Lei Complementar, os servidores não farão jus ao rea-
juste, mesmo que retroativo a 01 de janeiro de 2021.

Art. 5º - Para fazer frente às despesas de que trata a presente Lei, serão utilizados os recursos do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a Lei nº 1.298/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, EM 07 DE JANEIRO DE 2021.

IVANIR JOSÉ POSSEBON
Prefeito Municipal

jaimir ANTONIO lupatIni
Chefe de Departamento

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA N.º 010/2021 DE 11 DE JANEIRO 2021
Publicação Nº 2802696

PORTARIA N.º 010/2021 DE 11 DE JANEIRO 2021.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.213/91 e Lei Federal nº 
10.710/2003 Art. 71 e lei Complementar nº 1.228/2019;
CONSIDERANDO: O atestado apresentado pela servidora e o direito que lhe é conferido por lei;
CONSIDERANDO: que a servidora foi contratada em caráter temporário, cujo contrato expirava no retorno da servidora titular do cargo de 
seu benefício do inss, entretanto a mesma, na ocasião já se encontrava em estado gravídico, o que lhe é assegura o direito a estabilidade 
gestante, pelo periodo de 05(cinco) meses após o parto, motivo pelo qual foi prorrogado seu contrato de trabalho até a finalização do pe-
ríodo de estabilidade;

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, Licença maternidade a servidora Pública Municipal CRISTIANE MORAS, Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas sema-
nais, cargo ACT, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, de acordo com o Artigo 71 da Lei Federal nº 8.213 alterado 
pela Lei Federal nº 10.710/2003, e Lei Complementar nº 1.228/2019, pelo período de 150 (cento e cinquenta) dias compreendido entre 
14/09/2020 a 09/06/2021.
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 11 DE JANEIRO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR ANTONIO LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA N.º 011/2021 DE 11 DE JANEIRO 2021
Publicação Nº 2802699

PORTARIA N.º 011/2021 DE 11 DE JANEIRO 2021.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.213/91 e Lei Federal nº 
10.710/2003 Art. 71 e lei Complementar nº 1.228/2019;
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CONSIDERANDO: O atestado apresentado pela servidora e o direito que lhe é conferido por lei;

CONSIDERANDO: O previsto na Lei Complementar nº 1.228/2019 de 20 de Março de 2019, prevendo Licença Maternidade de 180 dias;

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER, Licença maternidade a servidora Pública Municipal ANDRESSA INVERNIZZI, Diretora de Departamento, 40 horas se-
manais, cargo em comissão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Artigo 71 da Lei Federal nº 8.213 alterado pela 
Lei Federal nº 10.710/2003, e Lei Complementar nº 1.228/2019, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias compreendido entre 11/01/2021 
a 09/07/2021.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 11 DE JANEIREO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR ANTONIO LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA N.º 012/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802701

PORTARIA N.º 012/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.228/2019;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares aos servidores municipais abaixo relacionados, com seu respectivo período aquisitivo e de gozo 
de férias, lotados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:

Nome Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo Abono
Bruna A. Vicenzi Agente Administrativo 19/04/2019 a 18/04/2020 04/01/2021 a 18/01/2021 Não
Cesair Ângelo Filippini Técnico em Tributação 20/01/2019 a 19/01/2020 11/01/2021 a 30/01/2021 Não
Cledia M. V. Ferrarini Agente Administrativo 03/05/2019 a 02/05/2020 04/01/2021 a 23/01/2021 Não
Cledson Oliveira da Costa Controlador Interno 01/05/2019 a 30/04/2020 04/01/2021 a 18/01/2021 Não
Darlei Pagani Mesadri Tesoureiro 14/11/2019 a 13/11/2020 12/01/2021 a 31/01/2021 Não
Laline Maschio Agente Administrativo 23/10/2019 a 22/10/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Mauro C. R. dos Santos Assessor Jurídico 01/11/2019 a 31/10/2020 18/01/2021 a 31/10/2021 Não
Rodrigo Vanderlinde Arquiteto 18/08/2019 a 17/08/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Sitania R. R. Tramontina Técnico em Administração 10/06/2019 a 09/06/2020 11/01/2021 a 20/01/2021 Não

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 11 DE JANEIRO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR ANTONIO LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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PORTARIA N.º 012/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802702

PORTARIA N.º 012/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.228/2019;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares aos servidores municipais abaixo relacionados, com seus respectivos períodos aquisitivos e de 
gozo de férias, lotados na Secretaria Municipal de Promoção Social:

Nome Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo Abono
Carla R. da S. Maschio Assistente Social 02/04/2019 a 01/04/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Gisele Zin Lubi Psicóloga 01/03/2019 a 28/02/2020 04/01/2021 a 23/01/2021 Não

Art. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expedido o presente ato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 11 DE JANEIRO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR ANTONIO LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA N.º 014/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802706

PORTARIA N.º 014/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.228/2019;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares aos servidores municipais abaixo relacionados, com seus respectivos períodos aquisitivos e de 
gozo de férias, lotados na Secretaria Municipal de Saúde:

Nome Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo Abono
Ana Carolina M. Vieira Odontóloga 03/11/2020 a 02/11/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Carmen Kaefer Vanassi Técnica em Enfermagem 30/06/2019 a 30/06/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Marcio Zolet Dezen Motorista 01/06/2019 a 31/05/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Elizandra Andrin Agente Comunitária de Saúde 31/10/2019 a 31/10/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não

Juliana Salin Behne Agente de Controle de 
Endemias 02/04/2019 a 01/04/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não

Marcelo Bottin Motorista 12/02/2019 a 11/02/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Marcio Rossoni Fiscal de Vigilância Sanitária 05/05/2019 a 04/05/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Milene Samaris Walker Nutricionista 09/10/2019 a 08/10/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Monia Cypel Santana Técnica em Enfermagem 02/05/2019 a 01/05/2020 18/01/2021 a01/02/2021 Não
Talita A. Furlan Odontologa 21/11/2019 a 20/11/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não
Rosicleri Lira Auxiliar de Serviços Gerais 04/07/2019 a 03/07/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não

Sediane Ogliari Agente Comunitário de 
Saúde 02/08/2019 a 01/08/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não

Vivian Elisa Steurnagel Médico Clinico Geral 02/04/2019 a 01/04/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 Não

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04/01/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 11 DE JANEIRO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

JAIMIR LUPATINI
Chefe de Departamento

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nª 004/2021 FÉRIAS FERNANDO PANSERA
Publicação Nº 2802679

PORTARIA N.º 004/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
004/2007 e Lei nº 622/2005;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares ao Servidor desta Câmara de Vereadores FERNANDO HENRIQUE PANSERA, Assessor Jurídico, 
referente ao período aquisitivo de 07/04/2019 a 06/04/2020 e período de gozo de 11/01/2021 a 20/01/2021.

Art. 2º - Fica autorizada a conversão de 1/3 de férias em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expedido o presente ato.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA 11 DE JANEIRO DE 2021.

Celso Ferreira de Lima
Presidente da Câmara de Vereadores
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Nova Trento

Prefeitura

CADASTRO DE FORNECEDORES 2021
Publicação Nº 2800890

PREFEITURA DE NOVA TRENTO
EDITAL DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES N° 001/2021
A Prefeitura de Nova Trento torna público que está realizando inscrições aos interessados a ingressar ou renovar o CADASTRO DE FORNE-
CEDORES. Está aberto também o CADASTRO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. O Edital e demais informações estão à disposição dos 
interessados no setor de Compras e Licitações da Prefeitura, sito à Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento, de segunda a sexta-feira 
das 08:00 as 12:00 horas ou pelo fone (48) 3267 3213 – Edital no site: www.novatrento.sc.gov.br – compras@novatrento.sc.gov.br

Nova Trento-SC, 04 de janeiro de 2021.
TIAGO DALSASSO
Prefeito

DECRETO 001/2021 - CONVOCAÇÃO DE APROVADOS PROCESSO SELETIVO 006/2019
Publicação Nº 2801333

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 001/2021

convoca aprovadoS no PROCESSO SELETIVO 06/2019 DE 01/11/2019, HOMOLOGADO EM 17/01/2020, que nomina para comparecimento 
E apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E PLANEJAMENTO, RICARDO BITTENCOURT, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados nominados no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos, nos dias 12, 13 e 14 de janeiro de 2021, no período compreendido entre 07horas e 13horas, munidos da documentação 
abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF e CPF dos dependentes;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (Conforme dispõe Lei nº 2.698 de 20 de dezembro de 2018);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, mediante apresentação de atestado laboral;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, (se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade 
com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 11 de janeiro de 2021.

RICARDO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

LUIZ HENRIQUE LAURITZEN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL E NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 004/2020)

CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -CENTRO
Classificação Nome completo

14º SANTIM TEODORO TOMASI

15º GIOVANI GOMES DA ROSA

16º CELESTINO ALVES

18º NORIVAL LIBARDO

CARGO: MOTORISTA II -CENTRO
Classificação Nome completo

1º LEONARDO JOÃO BONECHER

2º JURACI AFONSO BOTAMELI

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA -CENTRO
Classificação Nome completo

1º LUIZ FERNANDO PIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 004/2020)

Exmo. Senhor
Riucardo Bittencourt
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Desenvolvimento Urbanos e Planejamento
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2021.

Assinatura

DECRETO 002/2021 CONVOCAÇÃO DE APROVADOS PROCESSO SELETIVO 006/2019
Publicação Nº 2801334

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 002/2021

convoca aprovadoS no PROCESSO SELETIVO 06/2019 DE 01/11/2019, HOMOLOGADO EM 17/01/2020, que nomina para comparecimento 
E apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SERAFIM MEZZARI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados nominados no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos, nos dias 12, 13 e 14 de janeiro de 2021, no período compreendido entre 07horas e 13horas, munidos da documentação 
abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF e CPF dos dependentes;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida (se for o caso);
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V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (Conforme dispõe Lei nº 2.698 de 20 de dezembro de 2018);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, mediante apresentação de atestado laboral;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, (se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade 
com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 11 de janeiro de 2021.

SERAFIM MEZZARI
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LUIZ HENRIQUE LAURITZEN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL E NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 004/2020)

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA -CENTRO
Classificação Nome completo

2º JOEL RODRIGUES DA CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 004/2020)

Exmo. Senhor
Serafim Mezzari
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2021.

Assinatura
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EDITAL PROCESSO SELETIVO RETIFICADO 01/2020 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2801222

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 - RETIFICADO

TIAGO DALSASSO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Fe-
deral e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de reserva e preenchimento 
de vagas temporárias de categorias funcionais, para o ano de 2020, constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, 
com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste 
Edital e Leis Municipais legais vigentes.

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

11/01/2021 Publicação do Edital – Consolidado com as retificações

13/10/2020 até às 23h59min do dia 17/01/2021 Período de Inscrições

13/10/2020 a 12/01/2021 Prazo para anexar documentos para isenção

13/01/2021 Publicação das isenções deferidas e indeferidas

14/01/2021 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de isenção

15/01/2021 Publicação do julgamento dos recursos do não deferimento do pedido de 
isenção

13/10/2020 a 18/01/2021 Prazo para pagamento da taxa de inscrição

22/01/2021 Publicação do ROL DOS INSCRITOS E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DA PROVA 
OBJETIVA

23 e 24/01/2021 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição

25/01/2021 Publicação do julgamento dos recursos contra indeferimento de inscrição.

25/01/2021 Homologação das Inscrições

30/01/2021 Realização da prova objetiva e de títulos

31/01/2021 Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas)

01 e 02/02/2021 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o 
gabarito da prova objetiva

09/02/2021

Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito
Publicação do gabarito definitivo, nota da prova objetiva, de títulos e classi-
ficação provisória.

10 e 11/02/2021 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, de títulos e classificação 
provisória.

12/02/2021 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva, de 
títulos e classificação provisória.

12/02/2021 Publicação do resultado final para Homologação

 O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da contratação será desclassificado do processo.

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabili-
dade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS

2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária semanal, 
formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo.
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados no setor de Recursos Humanos da 
prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação.

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, através dos meios de comunicação da administração mu-
nicipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do Processo Seletivo.

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites www.acesseconcursossc.com.br e www.
novatrento.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram 
durante a realização do mesmo até sua homologação final.

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.luisalves.sc.gov.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
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3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e Decreto Federal n. 2.874/2009 e suas alterações.

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem 
como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a empresa no seguinte endereço:

ACESSE CONCURSOS LTDA,
RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS,
TIMBÓ/SC, CEP 89120-000
PROCESSO SELETIVO – NOVA TRENTO - VAGAS PCD

Deverão ser enviados os seguintes documentos:
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau área da deficiência, 
contendo a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, bem como da provável causa da deficiência.
Não será aceito atestado médico para comprovação de enquadramento como PCD, somente laudo médico.
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição especial, prova especial e/
ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio 
anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade;
c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o caso de 
pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, 
o candidato não terá deferida a sua solicitação.
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as 
atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria;

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o anexo III devidamente preenchido até o prazo determinado, não será considerado 
como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo 
que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria.
3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condição 
física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições descritas no 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 
candidatos, sem direito à reserva de vaga.

3.9. Caso a aplicação do percentual resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
3.9.1. Em face do número de vagas ofertadas, não haverá reserva imediata de vagas para as pessoas inscritas como deficientes. O primeiro 
candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência será nomeado para a 10ª (décima) vaga que vier a ser criado, o 
segundo para a 20ª vaga a ser criada e assim sucessivamente.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de:
13/10/2020 a 17/01/2021
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição.

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar o boleto no valor 
da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 994

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando 
as publicações e suas possíveis alterações.
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão.
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a devolução da importância recolhi-
da, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Concurso Público, neste caso o candidato será 
restituído do valor da inscrição após desconto da cobrança bancária.
4.2.6.1. As solicitações de cancelamento de inscrição devem ser realizadas antes de efetuar o pagamento, assim o candidato deve realizar 
nova inscrição e gerar novo boleto, pois cada inscrição gera um boleto. Para solicitação de cancelamento de inscrição após o pagamento da 
inscrição, o candidato deverá efetuar novo pagamento, mesmo que já tenha efetuado o pagamento de outra inscrição. Não será restituído 
o valor de inscrição neste caso.
4.2.6.2. As solicitações de cancelamento devem ser realizadas, exclusivamente, através do e-mail contato@acesseconcursossc.com.br ou 
WhatsApp 47-984207695, informando qual inscrição deseja cancelar, anexando documento oficial com foto.
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional, ou ainda 
fora do prazo estabelecido.

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de Inscritos) para confirmar 
o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar 
pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apre-
sentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail contato@acesseconcursossc.com.br 
ou no aplicativo WhatsApp 47-98420.7695 (SOMENTE MENSAGEM DE TEXTO). não serão prestadas informações sobre edital através de 
contato telefônico, apenas através de e-mail e WhatsApp para que as informações fiquem registradas.
4.4.3. Para acompanhar sua inscrição, o candidato deve acessar a área do candidato e clicar em comprovante de inscrição, após o banco 
reconhecer o pagamento, aparecerá a informação “Status Deferido”.

4.5. O Município de Nova Trento e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, 
não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determi-
narão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que 
o fato seja constatado posteriormente.

4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.

4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, no e-mail 
contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipa-
mentos, etc.) até o último dia de inscrição.
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de 
provas.
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar ou realizar extração do leite durante a realização das provas deverá soli-
citar por escrito, até o último dia de inscrição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde deve constar a solicitação e 
certidão de nascimento do bebê.
4.8.2.1. No dia de realização da prova, a candidata deverá levar um/a acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em uma sala reservada 
para essa finalidade e que será o/a responsável pela criança durante a ausência da mãe. Caso não haja acompanhante, a criança não poderá 
permanecer no local de prova. Não haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo gasto com a amamentação. A amamenta-
ção será concedida somente para bebês de até 06 meses de idade e a cada duas horas, por até trinta minutos. O/A acompanhante deverá: 
apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital, guardar todos os seus 
pertences em embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local e ser inspecionado pelo detector de metais. A bolsa com os pertences 
do bebê também será inspecionada. No caso de Sala para Extração do Leite Materno, a candidata que necessitar fazer a extração do leite 
do peito deverá apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da candidata.
4.8.2.3. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação, conforme lei 13.872/19.

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO
PARA TODOS OS CARGOS R$ 50,00

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue e medula óssea ou pessoa que integre 

mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação:
5.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.
5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser 
inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente edital.
5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta 
e indireta, a comprovação, será efetuada mediante documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá 
relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado.
5.1.4. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de inscrição no REDOME - Registro Na-
cional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto Nacional do Câncer.

5.4. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar documento, até 
12/01/2021. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do 
candidato neste Processo Seletivo.

Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, conforme o cronograma do 
edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar as publicações e efetuar o pagamento no prazo esti-
pulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no Processo Seletivo.

6. DAS PROVAS

6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão as aptidões e o 
desempenho na função que pretendem exercer.

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com quatro alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, de caráter elimina-
tório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos.
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que nota igual ou superior a 3,00 (três) pontos na nota da prova objetiva.
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2.

6.4. Prova de Títulos (PT) para os cargos de Professor, Psicopedagogo e Coordenador III de caráter exclusivamente classificatório para todos 
os candidatos aprovados na prova objetiva. Podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos conforme anexo IV.

6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.

6.6. Para os cargos de Professor, Psicopedagogo e Coordenador III a nota final será PO = 70% + PT = 30%, onde a fórmula final será PO 
x 0,7 + PT x 0,3 = NF.

6.7. Para o cargo de Agente de Apoio Escolar a nota final será PO = 100% da NF.

Entenda-se:
PO = Prova Objetiva
PT = Prova de Títulos
NF = Nota Final

6.8. A classificação dos candidatos será separada por HABILITADOS e NÃO HABILITADOS CURSANDO APARTIR DA 5º FASE. Para contra-
tação, primeiro será utilizada a lista dos HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR. Esgotadas as opções, passa-se a chamar os candidatos da lista 
dos NÃO HABILITADOS.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2021. RECOMENDA-SE A CHEGADA DOS 
CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO, CA-
NETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL OU PRETA DE TUBO TRANSPARENTE,
7.1.2. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
Alterado pela retificação 03/2020
7.1.3. O LOCAL DA PROVA DE TÍTULOS ESTÁ EXPOSTO NO ANEXO IV DESTE EDITAL.
7.1.4. Caso haja novos surtos de Covid 19 ou novas restrições, a prova poderá ser adiada, sempre respeitando as orientações dos órgãos 
de saúde.
7.1.4.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva, para todos os candidatos que comparecerem sem o uso de máscara, SENDO 
OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA NO LOCAL DA PROVA.
7.1.4.2. As medidas de prevenção a fim de disciplinar a realização do Concurso Público, conforme Portaria SES 714/2020, serão publicadas 
juntamente com o local da prova.

7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do certame:
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, portando, 
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obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta de tubo transparente;
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou não identificáveis.
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.
7.2.2. A prova objetiva terá 25 questões, distribuídas da forma abaixo:
PARA TODOS OS CARGOS
CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR
LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,30
MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,30
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 07 16 A 22 0,55
LEGISLAÇÃO 03 23 A 25 0,55

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital.
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:
7.2.3.1. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de 
armamento. Também é proibido fumar, a ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apre-
sentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. 
O uso destas indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais);
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados em saco plástico na sala de provas, 
em local indicado pelo fiscal;
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado do Processo Se-
letivo.
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.
7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em prova, 
aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
7.2.3.10. Será permitido apenas água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
7.2.3.11. No local da prova objetiva, bem como em demais provas aplicadas no certame, não será permitida a permanência de familiares, ou 
de qualquer outra pessoa que não for candidato, fiscal ou membro da comissão, nas dependências do local de aplicação da prova, inclusive 
candidatos que encerrarem a prova. Salvo condições expressas no item 4.8.2 deste edital.
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos, sendo de responsabilidade do candidato comparecer ao local da(s) prova(s) no horário definido;
7.2.4.1. A empresa Acesse Concursos e a Administração municipal não se responsabilizam por qualquer ônus ou intempérie que impossibilite 
a chegada do candidato no local da prova mesmo que haja reaplicação de qualquer das provas.
7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos 
lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, sendo respon-
sável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao 
cargo para o qual se inscreveu.
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não 
assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das esta-
belecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado 
para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamen-
te preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do certame.
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E 
ASSINADO.
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O candidato que 
não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerramento, 
juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões respostas, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;
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7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos;
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do Processo Seletivo.

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
Para os demais candidatos será:
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos;
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;
3º Que obtiver melhor nota na prova de matemática;
4º Que tiver maior idade.

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema de sorteio 
pela Loteria Federal, conforme segue:
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo 
os critérios a seguir:
Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;
Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo Seletivo.

8. DOS RECURSOS

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;
8.1.2. Do não deferimento do pedido de isenção;
8.1.3. Do não deferimento do pedido de inscrição;
8.1.4. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
8.1.5. Da nota da prova objetiva;
8.1.6. Da nota da prova de títulos;
8.1.7. Da classificação Provisória.
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante 
requerimento PROTOCOLADO junto à Secretaria de Administração, no Município de Nova Trento.

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– www.acesseconcursossc.
com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo seletivo, na aba DOCUMENTOS. Não serão aceitos recursos via 
postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA.
8.4.1. Durante o prazo de recurso contra nota da prova objetiva, o candidato poderá acessar seu cartão resposta na área restrita do candi-
dato, na aba CARTÃO RESPOSTA, que estará disponível durante o prazo do referido recurso.

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso administrativo, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO

9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico da medicina do trabalho e dos demais documentos de que trata este 
Edital, os quais são de responsabilidade do candidato;
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
9.1.5 - Carteira de Identidade;
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos com CPF;
9.1.11 - Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 14 anos;
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;
9.1.13 - 01 foto 3x4
9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso);
9.1.15 - Número da conta corrente;
9.1.16 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda
9.1.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
9.1.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;
9.1.19 - Comprovante de endereço atualizado;
9.1.20 – Comprovante de residência na área de atuação, com data inferior a publicação do edital, para os cargos de Agente Comunitário 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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de Saúde.
9.1.21. - Certidão de antecedentes criminais da comarca de Nova Trento (fornecida pela Justiça Comum) ou certidão de antecedentes cri-
minais do estado que reside;
9.1.22. – Comprovante de certidão cadastral: http://consultacadastral.inss.

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na instituição na data da admissão.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Este Processo Seletivo terá validade até 31/12/2021.

10.2. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a expectativa de ser contratado de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.

11. DA ESCOLHA DE VAGA

11.1. Na data e horário que será divulgado posteriormente ao resultado final deste Processo Seletivo, o candidato no ato da escolha de vaga 
que não apresentar a habilitação mínima exigida por este edital, conforme anexo I, será desclassificado do processo.

11.2. A escolha de vagas será feita pessoalmente pelo candidato classificado ou, se impedido por qualquer situação, deverá realizá-la atra-
vés de procuração específica, em data e local que serão comunicados no endereço eletrônico deste Processo Seletivo.

11.3. Os candidatos que no ato da escolha de vaga que não aceitarem a vaga ou não se fizerem presente passarão para o final da lista, 
conforme a listagem em que estiverem inscritos, ou seja, 1ª listagem HABILITADOS 2ª listagem NÃO HABILITADOS.

11.4. Em surgindo novas chamadas a escolha de vagas iniciará primeiramente na 1º listagem HABILITADOS e posteriormente seguirá a 2ª 
listagem NÃO HABILITADOS, indiferente de qual lista encerrou a chamada anterior.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Nova Trento e nos sítios www.acesse-
concursossc.com.br e www.novatrento.sc.gov.br

12.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em apenas uma lista, indicando à classificação dos candidatos concorrentes as vagas 
de Pessoas Com Deficiência, indicando a sua classificação na ordem ordinal, respeitando o exposto no item 3.9 deste edital.

12.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 
devidamente publicados.

12.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente também para 
julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.

12.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:
12.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;
12.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;
12.5.3. Anexo III – Declaração para pessoas com deficiência;
12.5.4. Anexo IV – Normas para realização da Prova de Títulos.

Nova Trento, 13 de outubro de 2020.

TIAGO DALSASSO
Prefeito Municipal
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA.

CARGO/FUNÇÃO CH VAGAS SALÁRIO
R$

HABILITAÇÃO 
MÍNIMA TIPO DE PROVA

Agente de Apoio 
Escolar Até 40 h CR -- R$ 1.608,96

para 40h

Ensino médio 
completo e estar 
cursando no mí-
nimo a 4ª fase do 
curso superior de 
pedagogia.

Objetiva

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
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Coordenador Esco-
lar Nível III 40 h CR -- R$ 3.325,20

Curso Superior de 
Pedagogia com 
habilitação em 
Supervisão ou 
Orientação ou Ad-
ministração escolar; 
ou Pedagogia com 
Pós Graduação na 
área de Gestão 
Escolar com carga 
mínima de 360 
horas; ou Normal 
Superior com Pós 
Graduação na área 
de Gestão Escolar; 
ou Licenciatura 
Plena com Pós 
Graduação na área 
de Gestão escolar 
com carga mínima 
de 360 horas.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Artes Até 40 h CR -- R$ 3.325,20
para 40h

Diploma de curso 
superior de licen-
ciatura plena ou 
carteira do MEC ou 
histórico escolar.

Objetiva
e
Títulos

Professor de 
Ciências Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Educa-
ção Física Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar. 
Com registro no 
CREF

Objetiva
e
Títulos

Professor de 
História Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.
Incluso pelo aden-
do 01/2020

Objetiva
e
Títulos

Professor de Educa-
ção Infantil Até 40 h CR --

R$ 3.325,20
para 40 h

R$ 2.886,24
para 40 h

Habilitação: Diplo-
ma de curso supe-
rior de licenciatura 
plena, ou carteira 
do MEC, ou Históri-
co Escolar, OU

Diploma de Ma-
gistério de Ensino 
Médio ou histórico 
escolar com habili-
tação em educação 
infantil.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Ensino 
Fund. Anos Iniciais.
Para atuar no ciclo 
de alfabetização.

Até 40 h CR -- R$ 3.325,20
para 40 h

Habilitação: 
Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.

Objetiva
e
Títulos
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Professor de Ensino 
Fund. Anos Iniciais. Até 40 h CR --

R$ 3.325,20
para 40 h
R$ 2.886,24
para 40 h

Habilitação: Diplo-
ma de curso supe-
rior de licenciatura 
plena, ou carteira 
do MEC, ou Históri-
co Escolar, OU

Diploma de Ma-
gistério de Ensino 
Médio ou histó-
rico escolar com 
habilitação em anos 
iniciais.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Ensino 
Religioso Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Geo-
grafia Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Inglês Até 40 h CR -- R$ 3.325,20
para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.

Objetiva
e
Títulos

Professor de língua 
Portuguesa Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Mate-
mática Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40 h

Diploma de curso 
superior de licencia-
tura plena, ou 
carteira do MEC, ou 
Histórico Escolar.

Objetiva
e
Títulos
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Professor Educação 
Especial – AEE Até 40 h CR -- R$ 3.325,20

para 40h

Diploma e Histórico 
Escolar de Conclu-
são de Curso de 
Licenciatura em 
Educação Espe-
cial; ou Curso de 
Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
habilitação em Edu-
cação Especial ou 
Curso de Comple-
mentação Pedagó-
gica em Educação 
Especial; ou Curso 
de Licenciatura 
Plena em Pedago-
gia com Certidão 
de Frequência em 
curso de Licenciatu-
ra em Educação Es-
pecial; ou Curso de 
Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
pós-graduação Latu 
ou Stricto Sensu em 
Educação Especial 
ou em Educação 
Inclusiva ou em 
atendimento educa-
cional especializado 
ou Curso de Licen-
ciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior 
com Curso de Curso 
de Complementa-
ção Pedagógica em 
Educação Especial.

Objetiva
e
Títulos

Psicopedagogo Até 40 h CR -- R$ 3.325,20
para 40 h

Nível superior em 
Psicopedagogia.

Objetiva
e
Títulos

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA PARA CARGOS DE PROFESSORES NÃO HABILI-
TADOS.

Professor de Artes Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 
40h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos

Professor de 
Ciências Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Educa-
ção Especial – AEE Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 
5ª fase do Curso 
de Licenciatura em 
Educação Especial; 
ou Certidão de Fre-
quência a partir da 
5ª fase do curso de 
Licenciatura Plena 
em Pedagogia.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Educa-
ção Infantil Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos
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Professor de Ensino 
Fund. Anos Iniciais. Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Ensino 
Religioso Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Geo-
grafia Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos

Professor de 
História Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.
Incluso pelo aden-
do 01/2020

Objetiva
e
Títulos

Professor de Inglês Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 
40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 
5ª fase do Curso 
de Licenciatura 
ou ensino médio/
histórico escolar de 
ensino médio com 
Certificado de Curso 
de Inglês com no 
mínimo 180 horas.

Objetiva
e
Títulos

Professor de língua 
Portuguesa Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos

Professor de Mate-
mática Até 40 h CR -- R$1.791,73 para 

40 h

Certidão de Frequ-
ência a partir da 5ª 
fase do Curso de 
Licenciatura.

Objetiva
e
Títulos

CR = CADASTRO RESERVA
CH = CARGA HORÁRIA
PCD = PESSOA COM DEFICIÊNCIA
AC = AMPLA CONCORRÊNCIA

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA:
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – Colo-
cação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – fonologia - Linguística – Classes de Palavras – Manual de 
Redação da Presidência da República.

MATEMÁTICA:
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; Sistemas de Medidas: compri-
mento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos, Frações.

LEGISLAÇÃO:
Lei Orgânica do Município de Nova Trento, Lei 1.207/92 - Estatuto do Funcionário Público.

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO

AGENTE DE APOIO ESCOLAR: Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Atendimento Educacional Especializado; Legislação 
Educacional; A caminhada legislativa na educação especial e a legislação vigente; Inclusão escolar de alunos com deficiência; atendimento 
educacional especializado; amparo legal, legislação vigente; fundamentos e princípios da educação inclusiva; política nacional de educação 
especial na perspectiva da educação inclusiva; legislação, políticas e programas de educação especial e inclusão escolar; História da educa-
ção de alunos com necessidades educacionais especiais no Brasil. O conceito de necessidades educacionais especiais. A família e o indivíduo 
com necessidades educacionais especiais. Representações sociais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. Lei nº 
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9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

COORDENADOR ESCOLAR NÍVEL III: Aspectos do trabalho cotidiano do Coordenador Pedagógico: o educador, o educando e suas relações; 
os conteúdos de ensino e os materiais didáticos; os métodos e procedimentos de ensino; a produção do conhecimento: planejamento, exe-
cução e avaliação das ações na escola. A postura ética no trabalho. A ação educacional do profissional de Supervisão Escolar no contexto do 
sistema municipal de ensino. A visão crítica do coordenador escolar sobre o trabalho desenvolvido pelas unidades escolares. Elaboração de 
currículos: o quê, como e quando ensinar e avaliar. Acompanhamento do trabalho pedagógico e da avaliação dos alunos. A integração do 
trabalho do coordenador escolar com os demais profissionais envolvidos no sistema: a participação do profissional no treinamento e aperfei-
çoamento das equipes escolares. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. Legislação da educação básica; Lei 
nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente 
à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); DIDÁTICA GERAL; PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na con-
temporaneidade; - Artes Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, fatos 
históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE CIÊNCIAS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e 
eucarióticas: estrutura e função das substâncias orgânicas e inorgânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; Reprodução 
sexuada e Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade e a natureza do material hereditário: As bases moleculares da heredita-
riedade. Fundamentos da Genética. Processos de evolução: Teorias da evolução; Causas genéticas da variabilidade; Seleção e Adaptação; 
Isolamento reprodutivo e formação de novas espécies; Genética de Populações; Origem e evolução da espécie humana. A Diversidade da 
Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. Monera, Protista e Fungi: Características gerais e aspectos básicos da repro-
dução; Importância ecológica e econômica; Prevenção das principais doenças humanas. Plantas: Características gerais dos principais grupos 
de plantas; Evolução das plantas e adaptações morfológicas e reprodutivas ao ambiente; Organização morfológica básica, crescimento, 
desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Características gerais e hábitat dos principais grupos de animais; Evolução dos 
animais e comparação dos principais grupos quanto à alimentação, locomoção, respiração, circulação, excreção, osmorregulação e reprodu-
ção; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e medidas profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura 
básica e fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e regulação neuro-endócrina; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento humano. Os Seres Vivos e o Ambiente: Populações, comunidades e ecossistemas; 
O fluxo energético e os ciclos da matéria nos ecossistemas; Dinâmica das populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; Ca-
racterísticas gerais dos principais tipos de ecossistemas brasileiros. Ecologia humana: O crescimento da população humana como fenômeno 
histórico; As atividades humanas e as alterações provocadas nos ecossistemas; A utilização dos recursos naturais; O problema da geração 
de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem e o tratamento adequado dos resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento 
da água; A genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e econômicos; Saúde: indicadores; determinantes sociais; a importância do 
controle ambiental, do saneamento básico, da vigilância sanitária e epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. Metodologias no 
Ensino das Ciências e a organização da prática educativa. Educação Ambiental: Abordagens contextualizadas com enfoque interdisciplinar 
de questões polêmicas contemporâneas relacionadas às discussões de desequilíbrios ambientais e ecológicos, de qualidade de vida, de 
saúde pública, das relações entre tecnologia e sociedade e de outras questões recorrentes às ciências, amplamente veiculadas pelos meios 
de divulgação científica e comunicação social. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 
– Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
- Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação 
física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As teorias da Educação Fí-
sica e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. Anatomia Humana; 
- Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, 
mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas 
resultantes da atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 
Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento mo-
tor; Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei 
nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE HISTÓRIA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conte-
údos históricos; - Metodologias do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; - Conhecimento histórico 
contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade; - História do Brasil e a construção de identidades: historiografia 
brasileira e a história do Brasil; - História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo; - 
História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados 
culturais da Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa Medieval. Didática Geral. Planejamento educa-
cional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 
9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); BNCC (Base Nacional Comum Curricular). PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Incluso pelo 
adendo 01/2020
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação 
da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria 
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Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. Lei nº 9.394/96 Estatuto da criança e do adolescente. Lei Federal nº 8.069/90 Ministério da Educação e do Despor-
to. Secretaria da Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil, Volume: I, II e III; Brasília: MEC/SEF/DPE/
COEDI/1998. PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO: (PNE – 2011/2020); PCNs. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Currículo Escolar: sentido amplo e especifico 
do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração 
de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendi-
zagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação 
da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria 
Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução de atividades 
afins, observando se a pratica do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apro-
priação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, 
alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, 
desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: 
movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre 
ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Atualida-
des relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE GEOGRAFIA: (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia 
do Brasil; Geografia de Santa Catarina - Geografia Física dos Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos; - Aspectos 
Econômicos; modo de produção; - Sistema Financeiro; - Globalização Econômica (Formação de Blocos Econômicos); - Endividamento inter-
no e externo; - Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; - Sistemas de governo; - População (cres-
cimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); - IDH; Urbanização; - Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática; - Efeito 
Estufa; El nino; Questões Ambientais; - Ecossistemas e Biotecnologia. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagó-
gico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 
de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Organizações religiosas; Lugares Sagrados; Textos Sagrados 
orais ou escritos; Símbolos Religiosos; Temporalidade Sagrada; Festas Religiosas; Ritos; Vida e Morte. Legislação da educação básica; Lei 
nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente 
à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular)

PROFESSOR DE INGLÊS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estran-
geira Moderna; - O ensino de língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da 
Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A natureza sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e apren-
dizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramática; - Ortografia; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): The 
present simple; the present continuous; the past simple; the past continuous; the present perfect; the present perfect continuous ; the 
past perfect; the future; the near future; the future continuous .Modals and auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used 
to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the "-ing" form. Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: 
singular and plural; countable and uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and objective 
pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pronouns; possessive pronouns. Adjectives: the use and position of 
adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; possessive adjectives. Adverbs: of manner, of frequency, 
time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: 
with "who, which, that"; "where, whose, what"; defining and non-defining relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in 
identifying phases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: 
vowel sounds, consonant sounds, "-ed sounds", plural sounds. Reading Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 
políticopedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; 
Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnicoraciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Gêneros textuais orais e escritos e ensino; Oralidade, escrita 
e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Compreensão e interpretações de textos. –Denotação e Conotação; 
- Sistema ortográfico vigente: emprego das letras e acentuação gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; Processo de formação de 
palavras; - Morfologia e Sintaxe; Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações 
Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e 
estatística); Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos 
algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo 
de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e espacial. Sequências e progressões; Matrizes e De-
terminantes; Sistemas Lineares. Análise Combinatória; Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; Trigonometria: 
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no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de 
uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios 
e Equações Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 
sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL – AEE (HABILITADOS E NÃO HABILITADOS): Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Aten-
dimento Educacional Especializado; Legislação Educacional; A caminhada legislativa na educação especial e a legislação vigente; Tecnolo-
gia Assistiva e suas Modalidades; Desenho Universal Inclusão escolar de alunos com deficiência; atendimento educacional especializado; 
amparo legal, legislação vigente; fundamentos e princípios da educação inclusiva; política nacional de educação especial na perspectiva da 
educação inclusiva; legislação, políticas e programas de educação especial e inclusão escolar em Santa Catarina; Alfabetização com letra-
mento; Conceitos de deficiência. Legislação nacional, políticas públicas e documentos internacionais a respeito de pessoas com necessida-
des educacionais especiais. História da educação de alunos com necessidades educacionais especiais no Brasil. O conceito de necessidades 
educacionais especiais. A família e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. Representações sociais a respeito de pessoas com 
necessidades educacionais especiais. A Formação de professores. Processos de ensino e aprendizagem e o aluno com necessidades educa-
cionais especiais. A educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Adaptações curriculares e acessibilidade. Sistemas de apoio ao 
aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regular. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação 
das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta 
Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC (Base Nacional Comum Curricular)

PSICOPEDAGOGO: Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnicoraciais. Constituição Fe-
deral, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. BNCC 
(Base Nacional Comum Curricular)

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO:

CPF:

RG:

CARGO PRETENDIDO:

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município ________________________________
___________________ para que surta os efeitos legais que:

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado;
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposen-
tadoria.
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas, sob pena de não ser atendido a solicitação caso o candidato não 
informe nesta declaração, inclusive tamanho da fonte em caso de solicitação de prova ampliada. Caso o candidato não informar o tamanho 
da fonte, a prova será impressa em fonte 16:
Fonte ________.
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________.

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

I – Os documentos para prova de títulos serão recebidos no dia 30 DE JANEIRO DE 2021. NO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, 
OU SEJA, APÓS A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, NA SALA EM QUE REALIZOU A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ O ENVELOPE 
CONTENDO OS TÍTULOS. NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS, DE CANDIDATOS QUE ENCERRAREM A PRO-
VA OBJETIVA E SE AUSENTAREM DA SALA DE REALIZAÇÃO DA MESMA, SOB QUALQUER ALEGAÇÃO.
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OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES DA SEGUINTE FORMA:
1 – CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO;
2 - CÓPIAS EMITIDAS DA INTERNET COM CÓDIGO VERIFICADOR DE AUTENTICIDADE, NÃO NECESSITAM DE AUTENTICAÇÃO.
3 – EM ENVELOPE LACRADO, CONTENDO NA PARTE EXTERIOR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES CONFORME ETIQUETA A SEGUIR:

MODELO DE ETIQUETA PARA PROVA DE TÍTULOS

MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
PROCESSO SELETIVO 01/2020
NOME DO CANDIDATO:
NÚMERO DA INSCRIÇÃO:
CARGO: Os envelopes que não possuírem as informações, conforme modelo de etiqueta, na parte exterior do envelope, NÃO SERÃO RECO-
NHECIDOS PARA ESTE PROCESSO SELETIVO.
II. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão computados.
III. Não serão aceitos como títulos:
· Certificados de Pós-Graduação Latu-Sensu, que não apresentarem a respectiva carga horária;
· Certificados de Pós-Graduação como curso de capacitação.
IV. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.
V. Não haverá em hipótese alguma outro período para entrega dos documentos para prova de títulos.
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de títulos para 
o cálculo da pontuação final.
VII. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que possuam a respectiva carga 
horária, disciplinas, aproveitamento, assinatura e carimbo do responsável pela emissão.
VIII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alte-
ração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
IX. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de um 
mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Compro-
vada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.
X. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
XI. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior título apresentada 
pelo (a) candidato (a).
XII. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva.
XIII. Os documentos referentes à habilitação mínima não serão computados, visto que é exigência para contratação. Ex: graduação (para 
habilitados) 5ª fase ou período (para não habilitados)

PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES HABILITADOS, PSICOPEDAGOGO E COORDENADOR ESCOLAR III SERÁ COMPUTADO NOTA DOS 
TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO:
TÍTULOS PONTUAÇÃO
Certificado de conclusão de Pós-gra-
duação, Mestrado ou Doutorado.

Especialização 3 pontos a
Mestrado 5 pontos b
Doutorado 8 pontos c

Certificado de conclusão de Cursos 
de capacitação na Área de Educação 
realizados a partir de Janeiro de 
2019.

0,01 (um décimo) ponto para cada 01 hora completa de curso. Totalizando 
no
Máximo 200 (duzentas) horas ou 2,00 pontos.

d

PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES NÃO HABILITADOS SERÁ COMPUTADO NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO:
TÍTULOS PONTUAÇÃO
Histórico Escolar emitido pela instituição de ensino, contendo as fases ou 
períodos já cursados.

A não apresentação deste documento não desclassifica o candidato, porém 
não será atribuída nota ao candidato.

NÃO SERÁ ATRIBUÍDA NOTA AOS CANDIDATOS QUE NÃO ENVIAREM O 
HISTÓRICO ESCOLAR.

6ª fase 6,0 pontos
7ª fase 7,0 pontos

8ª fase 8,0 pontos

Certificado de conclusão de Cursos de capacitação na Área de Educação 
realizados a partir de Janeiro de 2019.

0,01 (um décimo) ponto para cada 01 hora completa de curso. Totalizando 
no Máximo 200 (duzentas) horas ou 2,00 pontos.

EDITAL PROCESSO SELETIVO RETIFICADO 02/2020 OUTRAS SECRETARIAS
Publicação Nº 2801229

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2020 - RETIFICADO

TIAGO DALSASSO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de reserva e preen-
chimento de vagas temporárias de categorias funcionais, constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, com a 
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execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital 
e Leis Municipais legais vigentes.

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

11/01/2021 Publicação do Edital – Consolidado com as retificações

13/10/2020 até às 23h59min do dia 17/01/2021 Período de Inscrições

13/10/2020 a 12/01/2021 Prazo para anexar documentos para isenção

13/01/2021 Publicação das isenções deferidas e indeferidas

14/01/2021 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de isenção

15/01/2021 Publicação do julgamento dos recursos do não deferimento do pedido de 
isenção

13/10/2020 a 18/01/2021 Prazo para pagamento da taxa de inscrição

22/01/2021 Publicação do ROL DOS INSCRITOS E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DA PROVA 
OBJETIVA

23 e 24/01/2021 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição

25/01/2021 Publicação do julgamento dos recursos contra indeferimento de inscrição.

25/01/2021 Homologação das Inscrições

31/01/2021 Realização da prova objetiva e prática

31/01/2021 Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas)

01 e 02/02/2021 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o 
gabarito da prova objetiva

09/02/2021

Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito
Publicação do gabarito definitivo, nota da prova objetiva, prática e classifi-
cação provisória.

10 e 11/02/2021 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, prática e classificação 
provisória.

12/02/2021 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva, práti-
ca e classificação provisória.

12/02/2021 Publicação do resultado final para Homologação

 O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da contratação será desclassificado do processo.

Os candidatos que já possuem inscrição permanecerão inscritos e deferidos

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabili-
dade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS

2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária semanal, 
formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo.
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados no setor de Recursos Humanos da 
prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação.

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.

2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, através dos meios de comunicação da administração mu-
nicipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do Processo Seletivo.

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites www.acesseconcursossc.com.br e www.
novatrento.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram 
durante a realização do mesmo até sua homologação final.

3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.luisalves.sc.gov.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/


12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1008

cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e Decreto Federal n. 2.874/2009 e suas alterações.

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem 
como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a empresa no seguinte endereço:

ACESSE CONCURSOS LTDA,
RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS,
TIMBÓ/SC, CEP 89120-000
PROCESSO SELETIVO – NOVA TRENTO - VAGAS PCD

Deverão ser enviados os seguintes documentos:
Deverão ser enviados os seguintes documentos:
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau área da deficiência, 
contendo a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, bem como da provável causa da deficiência.
Não será aceito atestado médico para comprovação de enquadramento como PCD, somente laudo médico.
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição especial, prova especial e/
ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio 
anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade;
c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o caso de 
pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, 
o candidato não terá deferida a sua solicitação.
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as 
atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria;

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o anexo III devidamente preenchido até o prazo determinado, não será considerado 
como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo 
que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condição 
física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições descritas no 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 
candidatos, sem direito à reserva de vaga.

3.9. Caso a aplicação do percentual resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
3.9.1. Em face do número de vagas ofertadas, não haverá reserva imediata de vagas para as pessoas inscritas como deficientes. O primeiro 
candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência será nomeado para a 10ª (décima) vaga que vier a ser criado, o 
segundo para a 20ª vaga a ser criada e assim sucessivamente.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de:
13/10/2020 a 17/01/2021
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição.

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar o boleto no valor 
da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando 
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as publicações e suas possíveis alterações.
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão.
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a devolução da importância recolhi-
da, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Concurso Público, neste caso o candidato será 
restituído do valor da inscrição após desconto da cobrança bancária.
4.2.6.1. As solicitações de cancelamento de inscrição devem ser realizadas antes de efetuar o pagamento, assim o candidato deve realizar 
nova inscrição e gerar novo boleto, pois cada inscrição gera um boleto. Para solicitação de cancelamento de inscrição após o pagamento da 
inscrição, o candidato deverá efetuar novo pagamento, mesmo que já tenha efetuado o pagamento de outra inscrição. Não será restituído 
o valor de inscrição neste caso.
4.2.6.2. As solicitações de cancelamento devem ser realizadas, exclusivamente, através do e-mail contato@acesseconcursossc.com.br ou 
WhatsApp 47-984207695, informando qual inscrição deseja cancelar, anexando documento oficial com foto.
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional, ou ainda 
fora do prazo estabelecido.

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de Inscritos) para confirmar 
o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar 
pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apre-
sentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail contato@acesseconcursossc.com.br 
ou no aplicativo WhatsApp 47-98420.7695 (SOMENTE MENSAGEM DE TEXTO). não serão prestadas informações sobre edital através de 
contato telefônico, apenas através de e-mail e WhatsApp para que as informações fiquem registradas.
4.4.3. Para acompanhar sua inscrição, o candidato deve acessar a área do candidato e clicar em comprovante de inscrição, após o banco 
reconhecer o pagamento, aparecerá a informação “Status Deferido”.

4.5. O Município de Nova Trento e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, 
não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determi-
narão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que 
o fato seja constatado posteriormente.

4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.

4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, no e-mail 
contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipa-
mentos, etc.) até o último dia de inscrição.
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de 
provas.
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar ou realizar extração do leite durante a realização das provas deverá soli-
citar por escrito, até o último dia de inscrição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde deve constar a solicitação e 
certidão de nascimento do bebê.
4.8.2.1. No dia de realização da prova, a candidata deverá levar um/a acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em uma sala reservada 
para essa finalidade e que será o/a responsável pela criança durante a ausência da mãe. Caso não haja acompanhante, a criança não poderá 
permanecer no local de prova. Não haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo gasto com a amamentação. A amamenta-
ção será concedida somente para bebês de até 06 meses de idade e a cada duas horas, por até trinta minutos. O/A acompanhante deverá: 
apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital, guardar todos os seus 
pertences em embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local e ser inspecionado pelo detector de metais. A bolsa com os pertences 
do bebê também será inspecionada. No caso de Sala para Extração do Leite Materno, a candidata que necessitar fazer a extração do leite 
do peito deverá apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da candidata.
4.8.2.3. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação, conforme lei 13.872/19.

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO
PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO R$ 30,00

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 40,00

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 50,00

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue e medula óssea ou pessoa que integre 

mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação:
5.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.
5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser 
inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente edital.
5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta 
e indireta, a comprovação, será efetuada mediante documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá 
relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado.
5.1.4. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de inscrição no REDOME - Registro Na-
cional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto Nacional do Câncer.

5.4. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar documento, até 
12/01/2021. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do 
candidato neste Processo Seletivo.

Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, conforme o cronograma do 
edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar as publicações e efetuar o pagamento no prazo esti-
pulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no Processo Seletivo.

6. DAS PROVAS

6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão as aptidões e o 
desempenho na função que pretendem exercer.
6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com quatro alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, de caráter elimina-
tório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos.
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que não zerarem na nota da prova objetiva.
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2.

6.4. Prova Prática (PP) de caráter classificatório (salvo condições expressas no edital) para todos os candidatos deferidos aos cargos de 
Atendente Creche, Auxiliar de Manutenção e Conservação, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista I, Motorista II, Motorista III, Motorista 
Transporte Escolar e Operador de Máquinas, porém somente será computada a nota da prova prática para os candidatos aprovados na prova 
objetiva, conforme o item 6.3.1. As normas para realização da prova prática estão no anexo IV.
6.4.1. O candidato que não comparecer na prova prática, será considerado ELIMINADO deste processo seletivo.

6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.

6.6. Para os cargos de Atendente Creche, Auxiliar de Manutenção e Conservação, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista I, Motorista II, 
Motorista III, Motorista Transporte Escolar e Operador de Máquinas a nota final será PO = 50% + PP = 50%, onde a fórmula final será PO 
X 0,5 + PP X 0,5 = NF.
6.6.1. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%.

Entenda-se:
PO = Prova Objetiva
PP = Prova Prática
NF = Nota Final

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2021. RECOMENDA-SE A CHEGADA DOS 
CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO, CA-
NETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL OU PRETA DE TUBO TRANSPARENTE,
7.1.1. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA SERÃO DIVULGADOS JUNTAMENTE COM A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
Alterado pela retificação 03/2020
7.1.2. Caso haja novos surtos de Covid 19 ou novas restrições, a prova poderá ser adiada, sempre respeitando as orientações dos órgãos 
de saúde.
7.1.2.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva, para todos os candidatos que comparecerem sem o uso de máscara, SENDO 
OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA NO LOCAL DA PROVA.
7.1.1.2. As medidas de prevenção a fim de disciplinar a realização do Concurso Público, conforme Portaria SES 714/2020, serão publicadas 
juntamente com o local da prova.

7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do certame:
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, portando, obriga-
toriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta de tubo transparente;
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
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profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou não identificáveis.
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.
7.2.2. A prova objetiva terá 20 e 25 questões, distribuídas da forma abaixo:

PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO
CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR
LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,50
MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,50
LEGISLAÇÃO 05 16 A 20 0,50

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR
CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR
LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,30
MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,30
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 07 16 A 22 0,55
LEGISLAÇÃO 03 23 A 25 0,55

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital.
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:
7.2.3.1. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de 
armamento. Também é proibido fumar, a ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apre-
sentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. 
O uso destas indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais);
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados em saco plástico na sala de provas, 
em local indicado pelo fiscal;
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado do Processo Se-
letivo.
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.
7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em prova, 
aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
7.2.3.10. Será permitido apenas água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
7.2.3.11. No local da prova objetiva, bem como em demais provas aplicadas no certame, não será permitida a permanência de familiares, ou 
de qualquer outra pessoa que não for candidato, fiscal ou membro da comissão, nas dependências do local de aplicação da prova, inclusive 
candidatos que encerrarem a prova. Salvo condições expressas no item 4.8.2 deste edital.
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos, sendo de responsabilidade do candidato comparecer ao local da(s) prova(s) no horário definido;
7.2.4.1. A empresa Acesse Concursos e a Administração municipal não se responsabilizam por qualquer ônus ou intempérie que impossibilite 
a chegada do candidato no local da prova mesmo que haja reaplicação de qualquer das provas.
7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos 
lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, sendo respon-
sável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao 
cargo para o qual se inscreveu.
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não 
assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das esta-
belecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado 
para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamen-
te preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do certame.
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E 
ASSINADO.
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O candidato que 
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não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerramento, 
juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões respostas, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos;
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do Processo Seletivo.

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
Para os demais candidatos será:
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO.
1º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;
2º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação;
3º Que obtiver melhor nota na prova de matemática;
4º Que tiver maior idade;

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR.
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos específicos;
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;
3º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação;
4º Que obtiver melhor nota na prova de matemática;
5º Que tiver maior idade;

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema de sorteio 
pela Loteria Federal, conforme segue:
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo 
os critérios a seguir:
Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;
Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo Seletivo.

8. DOS RECURSOS

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;
8.1.2. Do não deferimento do pedido de isenção;
8.1.3. Do não deferimento do pedido de inscrição;
8.1.4. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
8.1.5. Da nota da prova objetiva;
8.1.6. Da nota da prova prática;
8.1.7. Da classificação Provisória.

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante 
requerimento PROTOCOLADO junto à Secretaria de Administração, no Município de Nova Trento.

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– www.acesseconcursossc.
com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo seletivo, na aba DOCUMENTOS. Não serão aceitos recursos via 
postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA.
8.4.1. Durante o prazo de recurso contra nota da prova objetiva, o candidato poderá acessar seu cartão resposta na área restrita do candi-
dato, na aba CARTÃO RESPOSTA, que estará disponível durante o prazo do referido recurso.

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso administrativo, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO

9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico da medicina do trabalho e dos demais documentos de que trata este 
Edital, os quais são de responsabilidade do candidato;
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
9.1.5 - Carteira de Identidade;

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos com CPF;
9.1.11 - Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 14 anos;
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;
9.1.13 - 01 foto 3x4
9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso);
9.1.15 - Número da conta corrente;
9.1.16 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda
9.1.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
9.1.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;
9.1.19 - Comprovante de endereço atualizado;
9.1.20 – Comprovante de residência na área de atuação, com data inferior a publicação do edital, para os cargos de Agente Comunitário 
de Saúde.
9.1.21. - Certidão de antecedentes criminais da comarca de Nova Trento (fornecida pela Justiça Comum) ou certidão de antecedentes cri-
minais do estado que reside;
9.1.22. – Comprovante de certidão cadastral: http://consultacadastral.inss.
9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na instituição na data da admissão.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Este Processo Seletivo terá validade até 31/12/2021.

10.2. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a expectativa de ser contratado de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.

10.3. Para os cargos que ainda possuam editais de Processo Seletivo vigente, a contratação acontecerá somente esgotada as possibilidades 
de chamada dos editais vigentes.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Nova Trento e nos sítios www.acesse-
concursossc.com.br e www.novatrento.sc.gov.br

11.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em apenas uma lista, indicando à classificação dos candidatos concorrentes as vagas 
de Pessoas Com Deficiência, indicando a sua classificação na ordem ordinal, respeitando o exposto no item 3.9 deste edital, bem como a 
classificação dos candidatos concorrentes as vagas de ampla concorrência.

11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 
devidamente publicados.

11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente também para 
julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.
11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:
11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;
11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;
11.5.3. Anexo III – Declaração para pessoas com deficiência;
11.5.4. Anexo IV – Normas para realização da Prova prática.

Nova Trento, 13 de outubro de 2020.

TIAGO DALSASSO
Prefeito Municipal
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA.

CARGO/FUNÇÃO CH
VAGAS SALÁRIO

R$
HABILITAÇÃO 
MÍNIMA TIPO DE PROVA

AC PCD

Atendente Creche 40 h CR -- 1.170,00 Alfabetizado.
Objetiva
e
Prática

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
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Agente Comunitário 
de Saúde
– localidade CLA-
RAÍBA
Espraiado II – 
Indaiá – Tirol 
– Lombardia - SC 
410 - SC 408 – Cla-
raíba - Lombardia 
Pequena

40 h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 6º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06. Residir 
na área da comu-
nidade em que 
atuar, desde a data 
da publicação do 
edital do processo 
seletivo público.

Objetiva

Agente Comunitário 
de Saúde
– localidade SÃO 
VALENTIM

40 h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 6º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06. Residir 
na área da comu-
nidade em que 
atuar, desde a data 
da publicação do 
edital do processo 
seletivo público.

Objetiva

Agente Comunitário 
de Saúde
– localidade BESE-
NELLO
Ponta Fina Sul - 
Ponta Fina Norte 
- Ribeirão da Velha 
- Mato Queimado – 
Besenello - Ribeirão 
Bilú – Velha - SC 
411

40 h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 6º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06. Residir 
na área da comu-
nidade em que 
atuar, desde a data 
da publicação do 
edital do processo 
seletivo público.

Objetiva
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Agente Comunitário 
de Saúde
– localidade AGUTÍ
Trombudo - Cor-
rida/ Conquista - 
Reginaldo
Cancela - Tifa dos 
Alemães - Poço 
Bonito
Rio Branco/ Sapo - 
Alto Capivara - Oito 
Casas – Capivara – 
Veado - Três Barras 
- Alto Serraval – 
Letreiro – Vareta 
- Pitanga
Saudade Grande 
- Alto Pitanga - 
Saudade Pequena 
– Maiate – Lajeado 
- Lajeadinho
Rio Bonito – 
Jacomina - Bom 
Retiro – Valsugana 
- Beija-flor

40 h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 6º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06. Residir 
na área da comu-
nidade em que 
atuar, desde a data 
da publicação do 
edital do processo 
seletivo público.

Objetiva

Agente Comunitário 
de Saúde
– localidade CEN-
TRO I
Centro - São Roque

40 h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 6º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06. Residir 
na área da comu-
nidade em que 
atuar, desde a data 
da publicação do 
edital do processo 
seletivo público.

Objetiva

Agente Comunitário 
de Saúde
– localidade CEN-
TRO II
Vígolo – Espraiado 
- Morro da Onça – 
Cascata - Ribeirão 
Frederico

40 h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 6º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06. Residir 
na área da comu-
nidade em que 
atuar, desde a data 
da publicação do 
edital do processo 
seletivo público.

Objetiva
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Agente Comunitário 
de Saúde
– localidade TRIN-
TA RÉIS
Ribeirão da Velha 
– Vasca - Trinta 
Réis – Molha - São 
Valentim – Sal-
to - Baixo Salto 
- Alto Salto - Alto 
Silva - São Caetano 
– Baiano – Major-
zinho - Mosquito/ 
Mesquita

40 h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 6º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06. Residir 
na área da comu-
nidade em que 
atuar, desde a data 
da publicação do 
edital do processo 
seletivo público.

Objetiva

Agente de Combate 
as Endemias 40h CR -- 1.400,00

Ensino fundamental 
completo e haver 
concluído, com 
aproveitamento, 
curso introdutório 
de formação inicial 
e continuada, nos 
termos do art. 7º, 
da Lei Federal nº 
11.350/06.

Objetiva

Agente de Saúde 
Pública 40 h CR -- 1.170,00

1º e/ou 2º Grau 
completo ou expe-
riência na área de 
saúde pública.

Objetiva

Agente de Proteção 
e Defesa Civil 40 h CR -- 2.105,00 Ensino Superior 

Completo Objetiva

Assistente Adminis-
trativo 40h CR -- 1.640,00

Escolaridade 
mínima de Ensino 
Médio e conheci-
mentos básicos de 
Informática.

Objetiva

Assistente Social 30 h CR -- 2.806,00

Conclusão de 
Curso Superior de 
Assistência Social, 
com Registro no 
Conselho de Classe.

Objetiva

Assistente Técnico 
Administrativo 40 h CR -- 2.105,00 2º Grau Completo. Objetiva

Assistente Técnico 
Desportivo 40 h CR -- 1.560,00 Curso Superior em 

Educação Física Objetiva

Assistente Técnico 
em Manutenção 
Mecânica

40 h CR -- 1.560,00
1º e/ou 2º Grau 
Completo, ou expe-
riência na Área.

Objetiva

Assistente Técnico 
Tributário 40 h CR -- 1.560,00 2º Grau Completo. Objetiva

Auditor Fiscal 40 h CR -- 2.850,00

Ensino superior 
completo em admi-
nistração, direito, 
ciências contábeis 
ou ciências econô-
micas.

Objetiva

Auditor Interno 40 h CR -- 2.036,37
Curso Superior de 
acordo com espe-
cialidade do cargo.

Objetiva

Auxiliar Agrope-
cuário 40h CR -- 1.170,00

1º grau completo 
ou 1 ano de experi-
ência em atividade 
similar

Objetiva

Auxiliar Contábil e 
Financeiro 40h CR -- 2.105,00 Formação mínima 

de ensino médio. Objetiva
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Auxiliar de Consul-
tório Odontológico 40 h CR -- 1.190,00 Ensino Fundamen-

tal Completo Objetiva

Auxiliar de Enfer-
magem 40h CR -- 1.530,00

Ensino Fundamen-
tal Completo e 
Curso de Auxiliar 
de Enfermagem, 
com registro no 
COREN – Conselho 
Regional de Enfer-
magem.

Objetiva

Auxiliar de Manu-
tenção e Conser-
vação
Localidade Claraiba

40 h CR -- 1.170,00 Alfabetizado
Objetiva
e
Prática

Auxiliar de Manu-
tenção e Conser-
vação
Localidade Aguti

40 h CR -- 1.170,00 Alfabetizado
Objetiva
e
Prática

Auxiliar de Manu-
tenção e Conser-
vação
Localidade Centro

40 h CR -- 1.170,00 Alfabetizado
Objetiva
e
Prática

Auxiliar de Serviços 
Gerais 40 h CR -- 1.170,00

4ª série do 1º grau 
e 6 meses de expe-
riência em atividade 
similar.

Objetiva
e
Prática

Biólogo 40 h CR -- 2.850,00 Curso superior de 
Biologia. Objetiva

Bioquímico 40 h CR -- 2.850,00

Curso Superior es-
pecífico e inscrição 
no Conselho Profis-
sional competente.

Objetiva

Cirurgião Dentista 40 h CR -- 2.850,00

Curso superior 
completo em Odon-
tologia. Registro 
profissional no 
Conselho Regional 
de Odontologia.

Objetiva

Contador 40 h CR -- 2.850,00

Conclusão de 
Curso em Ciências 
Contábeis, registro 
no Conselho de 
Classe e 1 ano de 
experiência.

Objetiva

Educador Físico 20 h CR -- 1.410,00

Curso superior 
completo em Edu-
cação Física.
Registro profissional 
no Conselho Re-
gional de Educação 
Física.

Objetiva

Enfermeiro 40 h CR -- 2.850,00

Curso superior 
completo em En-
fermagem. Registro 
profissional no 
Conselho Regional 
de Enfermagem.

Objetiva

Engenheiro Civil 40 h CR -- 2.850,00

Conclusão do 
Curso Superior de 
Engenharia Civil, 
experiência de 1 
ano e registro no 
Conselho de Classe.

Objetiva

Estagiário 20 h CR -- 585,00 Cursando ensino 
médio Objetiva
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Farmacêutico 40 h CR -- 2.850,00

Curso superior 
completo em 
Farmácia. Registro 
profissional no 
Conselho Regional 
de Farmácia

Objetiva

Fiscal de Obras 40 h CR -- 1.640,00

1º grau completo 
ou 1 ano de experi-
ência em atividade 
similar.

Objetiva

Fiscal de Posturas e 
Urbanismo 40 h CR -- 1.640,00 Ensino Médio 

Completo Objetiva

Fiscal de Trans-
portes 40 h CR -- 1.640,00

2º grau completo 
ou 1 ano de experi-
ência em atividades 
similar.

Objetiva

Fiscal de Tributos 40 h CR -- 2.850,00

Ensino superior 
completo em admi-
nistração, direito ou 
ciências contábeis 
e ciências econô-
micas.

Objetiva

Fiscal Sanitário 40 h CR -- 1.640,00 2º grau completo Objetiva

Fisioterapeuta 30 h CR -- 2.850,00

Curso superior 
completo em Fisio-
terapia. Registro 
profissional no 
Conselho Regional 
de Fisioterapia

Objetiva

Fonoaudiólogo 40 h CR -- 2.850,00

Curso superior 
completo em Fono-
audiologia. Registro 
Profissional no 
Conselho Regional 
de Fonoaudiologia.

Objetiva

Guia Turístico 40 h CR -- 1.170,00

Escolaridade míni-
ma de 8ª. Série do 
Ensino Fundamen-
tal e Curso de Guia 
Turístico.

Objetiva

Médico Anestesista 40 h CR -- 2.590,00

Curso Superior na 
área especifica, 
com registro no 
Conselho de Classe.

Objetiva

Médico Clínico Geral 40 h CR -- 9.830,00

Curso Superior em 
Medicina e Registro 
no Conselho Regio-
nal da Categoria.

Objetiva

Médico Veterinário 40 h CR -- 2.850,00

Curso Superior em 
Medicina Veteriná-
ria, com registro no 
Conselho Regional 
de Classe.

Objetiva

Motorista I 40 h CR -- 1.405,00

4ª série do 1º`-
grau, 01 ano de ex-
periência e possuir 
carteira nacional de 
habilitação.

Objetiva
e
Prática

Motorista II
Localidade Claraiba 40 h CR -- 1.640,00

4º série do 1º. 
grau, 01 ano de ex-
periência e possuir 
carteira nacional de 
habilitação/catego-
ria profissional.

Objetiva
e
Prática
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Motorista II
Localidade Aguti 40 h CR -- 1.640,00

4º série do 1º. 
grau, 01 ano de ex-
periência e possuir 
carteira nacional de 
habilitação/catego-
ria profissional.

Objetiva
e
Prática

Motorista II
Localidade Centro 40 h CR -- 1.640,00

4º série do 1º. 
grau, 01 ano de ex-
periência e possuir 
carteira nacional de 
habilitação/catego-
ria profissional.

Objetiva
e
Prática

Motorista III 40 h CR -- 1.640,00

Ensino Funda-
mental completo e 
Carteira Nacional 
de Habilitação – 
Categoria “D” ou 
superior.

Objetiva
e
Prática

Motorista III
Localidade Aguti 40 h CR -- 1.640,00

Ensino Funda-
mental completo e 
Carteira Nacional 
de Habilitação – 
Categoria “D” ou 
superior.

Objetiva
e
Prática

Motorista III
Localidade Centro 40 h CR -- 1.640,00

Ensino Funda-
mental completo e 
Carteira Nacional 
de Habilitação – 
Categoria “D” ou 
superior.

Objetiva
e
Prática

Motorista Transpor-
te Escolar 40 h CR -- 1.640,00

Alfabetizado e 
carteira nacional de 
habilitação profis-
sional “D”

Objetiva
e
Prática

Nutricionista 40 h CR -- 2.850,00

Curso superior 
completo em 
Nutrição. Registro 
profissional no 
Conselho Regional 
de Nutricionistas

Objetiva

Oficial de Manuten-
ção e Conservação 40 h CR -- 1.285,00

4º série do 1º. 
Grau e experiência 
comprovada em 
sua especialidade.

Objetiva

Operador de Má-
quina
Localidade Claraiba 40 h CR -- 1.990,00

4ª série do 1º grau, 
carteira Nacional de 
Habilitação/catego-
ria profissional e 6 
meses de experi-
ência em serviços 
similares.

Objetiva
e
Prática

Operador de Má-
quina
Localidade Aguti 40 h CR -- 1.990,00

4ª série do 1º grau, 
carteira Nacional de 
Habilitação/catego-
ria profissional e 6 
meses de experi-
ência em serviços 
similares.

Objetiva
e
Prática

Operador de Má-
quina
Localidade Centro 40 h CR -- 1.990,00

4ª série do 1º grau, 
carteira Nacional de 
Habilitação/catego-
ria profissional e 6 
meses de experi-
ência em serviços 
similares.

Objetiva
e
Prática
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Procurador Adjunto 40 h CR -- 2.590,00
Registro na Ordem 
dos Advogados do 
Brasil (OAB).

Objetiva

Professor Educação 
Física
Escolinhas de Base

20 h CR -- 1.662,60

Bacharel ou licen-
ciatura em educa-
ção física e registro 
no CREF.

Objetiva

Psicólogo 40 h CR -- 2.850,00

Curso superior 
completo em 
Psicologia. Registro 
profissional no 
Conselho Regional 
de Psicologia.

Objetiva

Técnico Adminis-
trativo 40 h CR -- 2.105,00 Ensino Superior 

Completo Objetiva

Técnico Agrícola 40 h CR -- 1.285,00

Conclusão do curso 
de 2º grau, de 
Técnico Agrícola, 
com registro na 
Associação dos 
Profissionais de 
Técnicos Agrícolas.

Objetiva

Técnico de Enfer-
magem 40 h CR -- 1.530,00

Ensino médio e 
curso profissiona-
lizante de Técnico 
de Enfermagem 
completos. Habili-
tação legal para o 
exercício da profis-
são de Técnico de 
Enfermagem com 
registro profissional 
no Conselho Re-
gional de Enferma-
gem.

Objetiva

Técnico de Infor-
mática 40 h CR -- 2.105,00

Formação Técnico 
na área da Tecnolo-
gia Informação

Objetiva

Técnico em Radio-
logia 24h CR -- 1.990,00

Registro junto ao 
órgão de classe. 
Grau de Instrução: 
Curso técnico na 
área de atuação.

Objetiva

Turismólogo 40 h CR -- 2.806,00 Formação Superior 
em Turismo Objetiva

Vigia 40 h CR -- 1.170,00 Alfabetizado. Objetiva

CR = CADASTRO RESERVA
CH = CARGA HORÁRIA
PCD = PESSOA COM DEFICIÊNCIA
AC = AMPLA CONCORRÊNCIA

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO

LÍNGUA PORTUGUESA:
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, Interpretação de texto.

MATEMÁTICA:
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, área volumétrica, 
medidas de tempo, velocidade e distância.

LEGISLAÇÃO:
Lei Orgânica do Município de Nova Trento, Estatuto do Funcionário Público.

CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR
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LÍNGUA PORTUGUESA:
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – Colo-
cação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – Manual de Redação da Presidência 
da República: CAPÍTULOS I - II e III.

MATEMÁTICA: Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, mas-
sa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática Financeira: Juros simples e compostos.

LEGISLAÇÃO:
Lei Orgânica do Município de Nova Trento, Estatuto do Funcionário Público.

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO

AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL: Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010. Política Nacional de Defesa Civil, 2007; Sistema Na-
cional de Defesa Civil; Departamento da Defesa Civil e suas responsabilidades, planos de contingência; Segurança e Saúde ocupacional; 
Noções de geologia, meteorologia e hidrologia (micro bacias, acidentes geográficos, escorregamentos, influência das chuvas, enchentes); 
Atitudes de Liderança; Desastres e riscos ambientais; Interpretação de plantas e acidentes geográficos, topografia, croquis, mapas; Tipos 
de solos e peculiaridade dos solos; Comunicação persuasiva; Introdução Informática, mapas/GPS para saber buscar no sistema; Esferas do 
poder, relacionamento intersetorial; Interpretação de leis, conhecimentos de legislação pública; Legislação ambiental; Gestão de conflitos; 
Recursos e Projetos dos Ministérios das Cidades, políticas públicas; Questões sociais, psicológicas (comportamental); Estruturas de conten-
ção (gabeão, muro, utilização dos recursos); Cidadania; Noções de planejamento das ações de defesa civil: prevenção, preparação, respos-
tas aos desastres e reconstrução, conceitos, tipos e classificações de desastres; Educação ambiental; Prevenção de acidentes domésticos; 
Montagem e coordenação de abrigos; Noções de primeiros socorros.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e 
procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos; Generalidades Administrativas e 
Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Correspondência Oficial. Conhecimento de arquivo, redação administra-
tiva, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas de expedição de 
correspondência. Manual de Redação da Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao. Noções gerais de 
relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de Processos e Pro-
cedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão 
(Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico.

ASSISTENTE SOCIAL: Questão Social. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Controle Social. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e 
teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social e suas alterações. Política Nacional de Assis-
tência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
- NOB/SUAS 2005. Resolução CNAS nº. 109/2009 –Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, 
II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção. Princípios e diretrizes do SUS; 
Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 
Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos; Generalidades Admi-
nistrativas e Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Correspondência Oficial. Conhecimento de arquivo, redação 
administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas de ex-
pedição de correspondência. Manual de Redação da Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao. Noções 
gerais de relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de Processos 
e Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei que instituiu a licitação na modalidade de 
pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico.

ASSISTENTE TÉCNICO DESPORTIVO: Esporte e jogos na escola: competição e cooperação; Crescimento e desenvolvimento motor. Brin-
cadeiras e estímulos. Práticas desportivas, modalidades e regulamentos. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas no 
esporte. Fisiologia do esforço Noções de fisiologia e anatomia humana. Socorros de urgência. Efeitos fisiológicos dos exercícios, regulação 
hormonal durante o exercício, controle cardiovascular durante o exercício, termorregulação e relação entre atividade física e doenças car-
diovasculares e respiratórias. Recreação. Aspectos sócio-culturais do esporte. As atividades físicas, o exercício e a saúde no contexto da 
educação física. As finalidades e os objetivos da educação física.

ASSISTENTE TÉCNICO TRIBUTÁRIO: Constituição Federal. Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal. LC 123/2006. Lei nº 
8.212/91. Lei nº 9.430/96. Direito Tributário: Conceito de tributo. Impostos federais: II, IE, IPI, IR, IOF, ITR. Impostos estaduais e muni-
cipais: ICMS e ISS, IPTU. Contribuições federais para a seguridade social sobre a receita, sobre a remuneração, sobre a folha de salários, 
sobre o lucro, contribuições substitutivas. Simples Nacional. Princípios de Direito Administrativo. Administração direta e indireta. Ato ad-
ministrativo: requisitos, atributos, classificação, ato administrativo em espécie, revogação e invalidação do ato administrativo. Poderes e 
deveres dos administradores públicos: Administrativa (Lei nº 8.429/1992). LC 101/2000.

AUDITOR FISCAL: Constituição Federal. Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal. LC 123/2006. Lei nº 8.212/91. Lei nº 
9.430/96. Direito Tributário: Conceito de tributo. Dever fundamental de pagar tributo e dever de colaboração com a tributação. Fiscalidade 
e extra fiscalidade. Espécies tributárias. Competência tributária: critérios de outorga, distribuição da competência. Imunidades tributárias: 
natureza, classificação, imunidades genéricas a impostos. Outras limitações ao poder de tributar. Princípios tributários: segurança jurídica, 
capacidade contributiva, igualdade tributária, praticabilidade da tributação. Garantias da legalidade tributária, da irretroatividade e das 
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anterioridades, vedação do confisco. Limitações específicas à União: uniformidade geográfica, vedação da isenção heterônoma. Critérios de 
tributação: seletividade, progressividade, não cumulatividade, tributação monofásica. Legislação tributária: o papel dos diversos instrumen-
tos legislativos; a lei complementar em matéria tributária. Vigência, interpretação e aplicação da legislação tributária. Capacidade, cadastro 
e domicílio tributários. Constituição do crédito tributário: declarações do contribuinte e espécies de lançamento. Existência, exigibilidade e 
exequibilidade do crédito tributário. Hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e seus efeitos. Exclusão do crédito tribu-
tário: isenção e anistia. Extinção do crédito tributário: modalidades, pagamento, compensação, decadência e prescrição. Indébito tributário 
e sua repetição. Impostos federais: II, IE, IPI, IR, IOF, ITR. Impostos estaduais e municipais: ICMS e ISS, IPTU. Contribuições federais 
para a seguridade social sobre a receita, sobre a remuneração, sobre a folha de salários, sobre o lucro, contribuições substitutivas. Simples 
Nacional. Princípios de Direito Administrativo. Administração direta e indireta. Ato administrativo: requisitos, atributos, classificação, ato 
administrativo em espécie, revogação e invalidação do ato administrativo. Poderes e deveres dos administradores públicos: Administrativa 
(Lei nº 8.429/1992). LC 101/2000.

AUDITOR INTERNO: Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento 
administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos; Generalidades Administrativas e Contábeis. 
Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Noções de Gestão Pública; - Lei de Responsabilidade Fiscal – 101/2000; - Lei que 
instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico. Controle da Administração 
Pública, Contabilidade Pública - Lei 4.320/64; Resolução N.TC/20, Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 2015 – PCASP. Sistema 
Integrado de Administração Financeira (SIAFI).

AUXILIAR CONTÁBIL E FINANCEIRO: Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e 
procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos; Generalidades Administrativas e 
Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Noções de Gestão Pública; - Lei de Responsabilidade Fiscal – 101/2000. 
Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal.

BIÓLOGO: Estrutura e organização molecular da cromatina. Estrutura dos cromossomos humanos. Mitose e meio-se. Técnicas de cultura de 
tecidos para análise molecular e citogenética. Diagnóstico pré-natal e pré-implantacional. Identificação de cromossomos humanos normais. 
Citogenética clínica: anomalias cromossômicas e suas consequências. Síndromes de microdeleção cromossômica. Diagnóstico citogenético 
e molecular de leucemias e linfomas. Citogenética molecular. Métodos moleculares de diagnóstico. Dano e reparo do DNA. Técnicas de 
avaliação de danos ao DNA. Resoluções do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA (Resoluções nº 98 e 99/2017, atualizadas 
até a data de publicação deste edital). Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA (Resoluções nº 01/1986, 237/1997, 
357/2005 e 429/2011). Código Florestal – Lei Federal Nº 12.651/2012 e suas alterações. Lei Federal nº 9605/98. Lei Complementar n° 
140/2011 (Competências Ambientais). Decreto Federal nº 6514/08. Lei nº 11.428/2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegeta-
ção nativa do Bioma Mata Atlântica. Botânica: Morfologia, Sistemática, Estágios Sucessionais de Vegetação, Identificação das espécies raras, 
endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte, Arborização Urbana, Manejo de Flora. Fauna: Animais invertebrados e vertebrados, 
Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis, Fauna Urbana de Interesse em Saúde 
Pública, Manejo de Fauna. Ecologia: Ecologia e Sustentabilidade, Biodiversidade, Recursos e Qualidade Ambiental, Poluição do ar, água e 
solo. Gestão Ambiental: áreas urbanas – gerenciamento de riscos - poluição ambiental e qualidade ambiental. Recursos Hídricos. Gestão de 
Recursos Naturais. Áreas de Proteção Permanente, Unidades de Conservação. Gestão de Resíduos sólidos. Recuperação de Áreas Degrada-
das. A avaliação de impacto ambiental - EIA. O relatório de impacto ambiental RIMA. O licenciamento ambiental e a revisão de atividades 
efetivas ou potencialmente poluidoras - LAP, LAI, LAO. Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável. Os cadastros Técnicos Federais: 
de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental.

BIOQUÍMICO: Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; 
Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de 
atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Huma-
nização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
Imunizações. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. RENAME. Assistência Farmacêutica. 
Ética Profissional. Legislação Farmacêutica. Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). Farmácia: BIOQUÍMICA: Imunologia: AIDS e outras imunodeficiências; visão geral do sistema imune; célu-
las órgãos do sistema imune; reações de hipersensibilidade, vacinas; câncer e o sistema imune; hepatites, rubéolas, bactérias, protozoários. 
Fungos: infecções, aspectos morfológicos, micoses superficiais, métodos de diagnóstico, micoses cutâneas, micoses profundas e sistêmicas, 
testes fisiológicos, dermatofitóses. Amostras, análise para fracionamento, provas da função renal, provas hepáticas, provas do trato biliar, 
provas glicêmicas, hormônios, colesterol e suas frações. Exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sanguínea), he-
mograma, avaliação de eritrócitos, leucócitos, plaquetas, achados hematológicos normais e patológicos. Urinálise. Parasitológicos. Bactérias, 
fungos e parasitas, vírus. Avaliação de líquor. Metodologias de diagnóstico em análises clínicas. Coleta, acondicionamento e preparação de 
materiais para as análises laboratoriais. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas 
e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).
CIRURGIÃO DENTISTA: Patologia e Diagnóstico Oral. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. 
Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Den-
tária. Procedimentos Clínicos Integrados. Ética profissional. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS 
de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Portaria 
nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS. Lei nº 
8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.

CONTADOR: A contabilidade como ciência social, o patrimônio objeto da contabilidade, os princípios fundamentais de contabilidade, os 
objetivos da contabilidade, formalidades da escrituração contábil, variações patrimoniais qualitativas e quantitativas, o exercício social e as 
demonstrações financeiras, a estrutura do balanço patrimonial, a estrutura da demonstração do resultado do exercício. Matemática Comer-
cial e Financeira: Taxas de Markup, Juros Simples, Juros Compostos, Taxas de Juros, Descontos, Séries Uniformes de Pagamentos (Sistema 
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Price), Amortização, Fluxo de caixa, TIR - Taxa Interna de Retorno e VPL - Valor Presente Líquido. Contabilidade Pública: Conceitos e ob-
jetivo da Contabilidade Pública. Campo de atuação, regimes adotados pela contabilidade pública, Exercício financeiro. Controle Interno e 
Externo. Receitas Públicas: Classificação econômica - receita orçamentária e extra orçamentária. Receitas Correntes e de Capital. Despesas: 
Classificação econômica - Despesas Correntes e de Capital. Estágio das Despesas: Empenhamento. Liquidação e Pagamento. Tipos de em-
penho de despesas: Ordinário Global, Estimativo. Despesas por adiantamento. Restos a Pagar e processados não processados, pagamentos 
de Restos a Pagar. Sistemas de Contabilização. Licitações e Contratos: Princípios, Compras e Modalidades. Geração e Execução da Despesa 
Pública. Ética no ambiente de trabalho e na vida pessoal; Rotinas e funções da tesouraria; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita 
e Despesa Pública; Lei Complementar nº 101-2000 – Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal; Código Tributário Nacional; Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da repartição das receitas tributárias. LOA, LDO, 
PPA, Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos.

EDUCADOR FÍSICO: Cadernos de Atenção Básica (39, 38, 37, 36, 35, 34, 31, 27 e 19) Apoio matricial; consultas compartilhadas; projeto 
terapêutico singular; educação em saúde; o educador no tratamento das doenças crônicas não transmissíveis; saúde da pessoa idosa e 
atividade física; Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. Funda-
mentos da Educação Física; Objetivos da Educação Física; Aspectos técnicos, políticos e pedagógicos da educação física aplicadas na saúde. 
Desenvolvimento Humano - aprendizagem psicomotora; Anatomia/fisiologia do exercício; Qualidade de Vida e atividade física; tratamento, 
Prevenção e promoção de saúde; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política 
Nacional de Atenção Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção 
Básica, no âmbito do SUS. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria Nº 
648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. 
Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011.

ENFERMEIRO: Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, 
prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, 
bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração 
de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: 
avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, 
infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de 
Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças 
Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, 
Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia. Assistên-
cia Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissí-
veis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa 
Nacional de Controle da Hanseníase. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas 
e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).
ENGENHEIRO CIVIL: Edificações e Meio Ambiente de Trabalho. Tecnologia do concreto e da argamassa. Projeto e Execução de estruturas 
em concreto armado (ABNT NBR 6.118:2007 e 2014). Projeto e Execução de alvenarias estruturais e de vedação. Projeto e execução de 
impermeabilizações. Tecnologia de revestimentos cerâmicos. Conforto acústico (Poluição sonora: medição e avaliação de ruídos; projeto de 
tratamento acústico de ambientes, ABNT NBR 10151:2000 Versão Corrigida:2003), lumínico e térmico. Patologia das estruturas de concreto 
e fundações. Patologia das alvenarias e revestimentos. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). Organização 
de canteiros de obras e planejamento de execução de obras. Obras e projetos complementares: projeto arquitetônico (Representação de 
projetos de arquitetura - ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de projetos de edificações - Arquitetura - ABNT NBR 13532:1995), fundações, 
contenções, elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e estrutural. Levantamento Geotécnico. Aces-
sibilidade em edificações - ABNT NBR 9050:2004 Versão Corrigida:2005. Desempenho em Edificações - ABNT NBR 15575:2013. Instalações 
de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 16401:2008. Guarda-corpos para edificação - ABNT NBR 14718:2008. Saídas 
de emergência em edifícios - ABNT NBR 9077:2001. Perícias de engenharia na construção civil - ABNT NBR 13752:1996. Avaliação de Bens 
imóveis, Orçamentação e Probabilidade. Orçamentação e programação de obras de edificação. Sistemas de informação aplicados à gestão 
de obras de edificação Engenharia econômica e de avaliações. Curva ABC, composição de custos unitários e totais, cronogramas físico e fí-
sico-financeiro, BDI. Probabilidade e Estatística. Saneamento e Meio Ambiente. Ciclo Hidrológico. Bacia Hidrológica. Controle de inundações 
e enchentes urbanas. Plano diretor de saneamento ambiental. Poluição e qualidade da água. Sistemas de abastecimento e tratamento de 
água. Qualidade da água potável. Sistemas de coleta e tratamento de esgotos. Obras hidráulicas: projeto e manutenção de açudes, barra-
gens e canais. Manejo de resíduos sólidos domésticos, industriais e de serviços de saúde. Impactos ambientais de obras de infra-estrutura: 
avaliação, medidas de controle e monitoramento. Sistemas de gestão ambiental ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986 - Estabelece os 
critérios básicos para o uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional de Meio 
Ambiente. Lei nº 9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de 
dezembro de 1997 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental. Portaria nº 2914, de 12 de dezembro de 2011 - Estabelece os procedimentos e 
responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seus padrões de potabilidade. Resolução 
CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005 - Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para seu enquadramen-
to, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Pavimentos, Rodo-
vias e Transportes. Conceitos e funções de pavimentos flexíveis, rígidos, semi-rígidos e invertidos. Solos e agregados para pavimentação: 
caracterização, classificação e comportamento quanto à resistência e deformações (elásticas e permanentes). Ligantes asfálticos: tipos, 
classificação e emprego. Execução de terraplenagem: operações e equipamentos. Revestimentos asfálticos por penetração e misturas as-
fálticas: constituição, dosagem e dimensionamento de pavimentos rígidos (método PCA 1984) e flexíveis (métodos do DNIT e mecanístico). 
Avaliação estrutural e projeto de reforço de pavimentos (PRO 11/79 e PRO 269/94). Avaliação funcional de pavimentos (PRO 08/78). Con-
ceito de serventia. Conceitos básicos de gerência de pavimentos. Drenagem de pavimentos. Operação de sistemas de transporte público. 
Dimensionamento de subsistemas de diferentes modais. Noções de pontes, contenção de taludes. Composições de custos de materiais e 
serviços, especificações técnicas do DAER. Patologias em pavimentos. Pontes e viadutos: principais tipos de patologias; recomendações 
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para o reforço, reparação, conservação e segurança da estrutura. Infraestrutura Urbana. Projeto e execução: vias de trânsito, rede de 
abastecimento de água, rede de esgoto pluvial, rede de esgoto cloacal, rede de energia elétrica, iluminação pública. Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 
2002. 10. Lei nº 5.194, de 24 de setembro de 1966. 11. Lei n 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 12. Lei nº 12.462, de 4 de agosto 2011.

ESTAGIÁRIO: Constituição Federal Artigos 20 a 41. Informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. 
Utilização e configurações básicas do Sistema Operacional Windows. Instalação, configuração e utilização: Word, Excel, Outlook e Power-
Point e suas respectivas versões posteriores. Noções de segurança para Internet. Noções básicas de navegação na Internet (Internet Ex-
plorer e Mozilla Firefox e suas respectivas versões posteriores, dentre outros. Correio Eletrônico. Sistemas de proteção antivírus e outros. 
Configuração e utilização de Impressoras e periférico. Extensões de arquivos; Conversores para PDF.

FARMACÊUTICO: Conhecimento dos fundamentos do SUS. Conhecimento de Psicopatologia. Conhecimento sobre redução de danos e políti-
ca nacional. Conhecimento dos preceitos que pautam a Reforma Psiquiátrica. Política de Saúde Mental - Lei Federal nº 10.216/01. Farmácia: 
Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância sanitária. Legislação 
pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. Incom-
patibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Tratamento medicamentoso da 
inflamação. Medicamentos que afetam os cargos renal, cardiovascular e gastrintestinal. Quimioterapia das infecções parasitárias e micro-
bianas. Controle de qualidade na manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de 
saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos epidemiológicos. 
Vigilância epidemiológica: investigação de epidemias. Avaliação de programas de saúde pública; avaliação de programas de rastreamento. 
Doenças infectocontagiosas: DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional. Política de Saúde Mental - Lei Federal nº 
10.216/01. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos 
pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão; Política Nacional de Atenção Básica Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece 
a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS; Sistema de Planejamento do SUS; Política Nacional de 
Promoção de Saúde; Portaria n 336 de 19 de fevereiro de 2002; Portaria nº 3.088 MS/GM, de 23/12/2011.

FISCAL DE POSTURAS E URBANISMO: Noções de serviços administrativos e municipais; Impostos privativos - imposto predial urbano 
(IPTU): zona urbana - incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão "inter vivos" de imóveis e de direitos 
reais (ITBI). Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, 
orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Noções de Arquivo: organização de arquivos e protocolos; Recepção e 
despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. Noções de ética e cidadania. Conceitos sobre a Legislação Urbanística Muni-
cipal (disposições mínimas do Plano Diretor, Zoneamento e Índices Urbanísticos, Código de Obras e Edificações, Código de Posturas, Lei de 
Parcelamento do Solo), instrumentos de autuação (Notificação, Auto de Infração e Auto de Apreensão). Conceito e Limites. Parcelamento 
do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes, - Leis Federais n.º 6.766/79 e n.º 10.406-02). Controle de acesso a pré-
dios e serviços públicos e particulares para Deficientes, Idosos, Gestantes e Pessoas acompanhadas de crianças de colo (Leis Federais n.º 
10.048-00, n.º 10.098-00; Decreto n.º 5.985-04). Licença para Edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto): HABITE-SE, Licença 
para Reforma e Reconstrução, Licença para Demolições, Controle sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e obras públicas. 
Noções de legislação tributária; lançamento; a arrecadação cobrança de tributos, aplicando penalidades; circulação de bens, mercadorias e 
serviços; Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria.

FISCAL DE TRANSPORTES: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, Controle e movimentação do aluno. Observação e orientação dos 
setores. Comportamento dos alunos. Primeiros socorros aos alunos. Telefones de emergência: Sinalização de trânsito, uso do cinto de se-
gurança. Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio. Código de Trânsito Brasileiro artigos 64, 65, 105, 136, 137, 138, 168.

FISCAL DE TRIBUTOS: Constituição Federal. Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal. LC 123/2006. Lei nº 8.212/91. Lei nº 
9.430/96. Direito Tributário: Conceito de tributo. Dever fundamental de pagar tributo e dever de colaboração com a tributação. Fiscalidade 
e extra fiscalidade. Espécies tributárias. Competência tributária: critérios de outorga, distribuição da competência. Imunidades tributárias: 
natureza, classificação, imunidades genéricas a impostos. Outras limitações ao poder de tributar. Princípios tributários: segurança jurídica, 
capacidade contributiva, igualdade tributária, praticabilidade da tributação. Garantias da legalidade tributária, da irretroatividade e das an-
terioridades, vedação do confisco. Limitações específicas à União: uniformidade geográfica, vedação da isenção heterônoma. Critérios de 
tributação: seletividade, progressividade, não cumulatividade, tributação monofásica. Legislação tributária: o papel dos diversos instrumen-
tos legislativos; a lei complementar em matéria tributária. Vigência, interpretação e aplicação da legislação tributária. Capacidade, cadastro 
e domicílio tributários. Constituição do crédito tributário: declarações do contribuinte e espécies de lançamento. Existência, exigibilidade e 
exequibilidade do crédito tributário. Hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e seus efeitos. Exclusão do crédito tribu-
tário: isenção e anistia. Extinção do crédito tributário: modalidades, pagamento, compensação, decadência e prescrição. Indébito tributário 
e sua repetição. Impostos federais: II, IE, IPI, IR, IOF, ITR. Impostos estaduais e municipais: ICMS e ISS, IPTU. Contribuições federais 
para a seguridade social sobre a receita, sobre a remuneração, sobre a folha de salários, sobre o lucro, contribuições substitutivas. Simples 
Nacional. Princípios de Direito Administrativo. Administração direta e indireta. Ato administrativo: requisitos, atributos, classificação, ato 
administrativo em espécie, revogação e invalidação do ato administrativo. Poderes e deveres dos administradores públicos: Administrativa 
(Lei nº 8.429/1992). LC 101/2000.
FISCAL SANITÁRIO: Noções sobre Saneamento; Combate à poluição; Saneamento do meio; Saúde Pública: Conceito. Objetivos. Epide-
miologia geral: processo de saúde/doença. Frequência e distribuição das principais doenças na população brasileira. Medidas gerais de 
profilaxia, controle, eliminação e erradicação das doenças. Vigilância Sanitária: Conceitos. Áreas de Abrangência. Instrumentos de ação de 
Vigilância Sanitária. Fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físi-
cas. Manipulação dos alimentos, embalagens e rotulagens, armazenamento e transporte do produto final. Abastecimento de água potável, 
destino dos resíduos e controle de pragas. Higienização e limpeza de máquinas e equipamentos. Lixo: separação, reciclagem, destino; RDC 
216/04 da ANVISA; Surto, Epidemia, Pandemia e Endemias. Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo 
de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela, Zoonoses, 
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Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária 
na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e Sa-
nitário. Constituição Federal. Legislação do SUS e suas resoluções. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às ativi-
dades inerentes a função. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

FISIOTERAPEUTA: Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; Fisioterapia aplicada à Neu-
rologia - Infantil - Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia 
aplicada à Pneumologia. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 
atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Portaria nº 562 e nº 548, de 4 abril de 2013.

FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, discalculia, orientação 
para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefa-
lopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, 
diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva 
(indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cogniti-
vo); Atualidades em Fonoaudiologia. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 
Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

MÉDICO ANESTESISTA: Farmacocinética e farmacodinâmica da anestesia inalatória. Farmacologia dos anestésicos locais e suas indicações. 
Farmacologia dos anestésicos venosos e inalatórios e suas indicações. Ventilação artificial. Anestesia em pediatria. Anestesia em urgências. 
Anestesia em obstetrícia e ginecologia. Anestesia em neurocirurgia. Anestesia em cirurgia pulmonar e cardiovascular. Parada cardíaca e 
reanimação. Monitorização em anestesia. Sistema nervoso autônomo. Complicações de anestesia. Raquianestesia. Anestesia peridural. 
Monitorização neurofisiológica. Anestesia em cirurgia cardíaca. Monitorização hemodinâmica. Choque. Hipertermia Maligna. Transfusões 
sanguíneas. Avaliação pré-operatória e cuidados pós-operatórios. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

MÉDICO CLÍNICO GERAL: DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. - Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate 
a Doenças. - Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. - Legislação (con-
siderar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). - Anatomia. - Embriologia. 
- Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - Cuidados em Ambiente Hospitalar. 
- Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por Animais Pe-
çonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

MÉDICO VETERINÁRIO: Clinica medica e cirúrgica de animais, parasitologia, nutrição e sanidade. Práticas zootécnicas, ecologia, biologia, 
zoologia e clínica de animais silvestres. Noções de epidemiologia, vigilância sanitária e saúde pública. Execução, aplicações, e todo conteúdo 
relacionado às práticas de inseminação artificial. Conteúdos relativos a atividades fiscalização e inspeção de produtos de origem animal para 
a promoção da saúde pública - Aspectos Gerais de Biossegurança, Epidemiologia e Análise de Risco - Epidemiologia, etiologia, patogenia, 
patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de bovinos e bubalinos aplicadas ao Código Zoosanitário.- Epidemiologia, 
etiologia, patogenia, patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de aves aplicadas ao Código Zoosanitário.- Epidemiolo-
gia, etiologia, patogenia, patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de suínos aplicadas ao Código Zoosanitário.- Epi-
demiologia, etiologia, patogenia, patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de ovinos e caprinos aplicadas ao Código 
Zoosanitário.- Epidemiologia, etiologia, patogenia, patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de equinos aplicadas ao 
Código Zoosanitário.- Inspeção Sanitária e Industrial de produtos de Origem Animal.- Abate Humanitário e Bem Estar Animal.- Resíduos e 
Contaminantes: Microbiologia de Alimentos, Métodos Analíticos e Parâmetros de Qualidade - Microbiológica (Planos de Amostragem). To-
xinfecções e Intoxicações Alimentares - Tecnologia de Produtos de Origem Animal e Padrões de Identidade e Qualidade de Produtos. Lei nº 
5.517, de 23 de outubro de 1968. Resolução nº 722, de 16 de agosto de 2002.

NUTRICIONISTA: Apoio Matricial; Consultas Compartilhadas; Projeto Terapêutico Singular; Educação em Saúde; Saúde idoso; Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso; Nutrição básica e aplicada; 
Nutrição materno infantil; Nutrição da criança e do adolescente; Nutrição do adulto e do idoso; Nutrição oral e enteral; Terapia nutricional 
nas doenças crônicas não transmissíveis; Terapia Nutricional nas doenças neurológicas; Técnica Dietética; Administração em Unidades de 
Alimentação e Nutrição; Avaliação nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Higiene e Microbiologia de Alimentos; Sistema 
Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS- SUS de 2002; 
Política Nacional de Humanização; Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão; Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 2.436, 
de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS; Sistema de Plane-
jamento do SUS; Política Nacional de Promoção de Saúde; Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da 
Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011.

PROCURADOR ADJUNTO: DIREITO CONSTITUCIONAL 1) Constituição Federal: 1.1) Dos princípios fundamentais; 1.2) dos direitos e ga-
rantias fundamentais; 1.3) Da organização do Estado: a) Da organização político-administrativa; b) Dos municípios; c) Da administração 
pública; 1.4) Da organização dos poderes: a) Do Poder Legislativo; b) Do Poder Executivo; c) Do Poder Judiciário; d) Das funções essenciais 
à Justiça; 1.5) Da tributação e do orçamento: a) Do sistema tributário nacional; b) Das finanças públicas; 1.6) Da ordem social: a) Da segu-
ridade social; b) Da educação, da cultura e do desporto; c) Do meio ambiente. 1.7) Emendas constitucionais. 2) Lei Complementar n. 101, 
de 4 de maio de 2000 e alterações; 3) Lei n. 9.868, de 10 de novembro de 1999 e alterações; 4) Lei n. 9.882, 03 de dezembro de 1999 e 
alterações. 5) Lei Orgânica do Município.
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1) Conceito e Fontes de Direito Administrativo. 2) Administração Pública: a) estrutura administrativa; b) agen-
tes públicos. 3) Poderes Administrativos: uso e abuso de poder, poder de polícia, poder disciplinar, poder hierárquico, poder regulamentar. 4) 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0562_04_04_2013.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 5.517-1968?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 5.517-1968?OpenDocument
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Atos administrativos. 5) Contratos Administrativos. 6) Serviços Públicos; 7) Licitação; 8) Servidores Públicos; 9) Improbidade Administrativa; 
10) Bens públicos; 11) Responsabilidade Civil do Estado; 12) Decreto-Lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967 e alterações. 13) Decreto-Lei n. 
3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações. 14) Lei n. 4.132, de 10 de setembro de 1962 e alterações. 15) Lei n. 4.898, de 09 de dezembro 
de 1965 e alterações. 16) Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. 17) Lei n. 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. 18) 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 19) Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. 20) Lei n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações. 21) Lei n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. 22) Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 e 
alterações. 23) Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.
DIREITO CIVIL 1) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n. 4.657/1942 e alterações). 2) Código Civil: 2.1) Das pes-
soas: a) Das pessoas naturais; b) Das pessoas jurídicas; c) Do domicílio. 2.2) Dos bens; 2.3) Dos fatos jurídicos: a) Negócio jurídico; b) Atos 
jurídicos lícitos; c) Atos ilícitos; d) Prescrição e decadência; e) Da prova. 2.4) Direito das obrigações: a) Das modalidades das obrigações; 
b) Da transmissão das obrigações; c) Do adimplemento e extinção das obrigações; d) Do inadimplemento das obrigações; e) Dos contratos 
em geral; f) Das várias espécies de contratos; g) Dos atos unilaterais; h) Da responsabilidade civil. 3) Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 
e alterações. 4) Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e alterações. 5) Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1) Código de Processo Civil: 1.1) Das normas processuais civis. 1.2) Da função jurisdicional: a) Da jurisdição 
e da ação; b) Dos limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional; c) da competência interna. 1.3) Dos sujeitos do processo: a) 
Das partes e dos procuradores; b) Do litisconsórcio; c) Da intervenção de terceiros; d) Do juiz e dos auxiliares da justiça; e) Do Ministério Pú-
blico; f) Da advocacia pública; g) Da Defensoria Pública. 1.4) Dos atos processuais: a) Da forma, do tempo e do lugar dos autos processuais; 
b) Da comunicação dos atos processuais; c) Das nulidades; d) Da distribuição e do registro; e) Do valor da causa; 1.5) Da tutela provisória: 
a) Disposições gerais; b) Da tutela de urgência; c) Da tutela de evidência. 1.6) Da formação, da suspensão e da extinção do processo: a) 
Da formação do processo; b) Da suspensão do processo; c) Da extinção do processo. 1.7) Do processo de execução: a) Da execução em 
geral; b) Das diversas espécies de Execução; c) Dos embargos à execução; d) Da suspensão e extinção do processo de execução. 1.8) Dos 
processos nos tribunais e dos meios de impugnação das decisões judiciais: a) Da ordem dos processos e dos processos de competência 
originária dos tribunais; b) Dos recursos. 2) Lei n. 12.016/2009 e alterações; 3) Lei n. 4.717 de 29 de junho de 1965 e alterações; 4) Lei n. 
6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. 5) Lei n. 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. 6) Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994 
e alterações. 7) Lei n. 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações.
DIREITO PENAL: 1) Culpabilidade, Ilicitude, Punibilidade e Tipicidade; 2) Dos crimes contra a Administração Pública: a) Crimes praticados 
por funcionário público contra a administração em geral; b) Crimes praticados por particular contra a administração em geral; c) crimes 
contra a administração da justiça; d) crimes contra as finanças públicas. 3) Lei n. 9.605/1998.
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1) Princípios constitucionais e infraconstitucionais de Direito Processual Penal; 2) Código de Processo Penal: 
2.1) Da ação penal; 2.2) Da ação civil; 2.3) Da competência; 2.4) Da prova. 3) Lei 12.694/2012.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (escolinhas de base): Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomo-
toras na educação física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; As teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades 
físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropo-
lógicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na 
Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; 
- Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na 
Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor.

PSICÓLOGO: Código de Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio 
à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; CRAS; 
Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise, behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de do-
cumentos e registros psicológicos; sicopatologiasHistória da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, 
memória, juízo, entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, personalidade, 
humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde Mental; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; A 
Personalidade; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia 
Breve; Testes de seleção: conceito e espécies; Treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das necessidades 
de treinamento, planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento; Avaliação de desempenho: conceito e objetivos métodos 
de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho; Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocio-
nal; Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

TÉCNICO ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e pro-
cedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos; Generalidades Administrativas e 
Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Noções de Gestão Pública; - Lei de Responsabilidade Fiscal – 101/2000; 
- Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico. Controle da 
Administração Pública, Contabilidade Pública - Lei 4.320/64; Resolução N.TC/20, Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 2015 – 
PCASP. Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI).

TÉCNICO AGRÍCOLA: Regulamentação básica de fiscalização e inspeção de defesa sanitária animal e vegetal. Inspeção, classificação, 
funcionamento e higiene dos estabelecimentos. Noções de microbiologia. Noções de biologia, anatomia, fisiologia e patologia dos animais 
(bovinos, suínos, ovinos, caprinos e aves). Noções sobre sistemas de criação de animais de abate. Noções de classificação de produtos 
de origem vegetal, animal e agroindustrial. Noções básicas de procedimentos relativos ao preparo do solo até a colheita, armazenamento, 
comercialização e industrialização dos produtos agropecuários. Técnicas de planejamento, organização, monitoramento e emissão de laudos 
e documentos de classificação de produtos de origem vegetal, animal e agroindustrial. Noções de aplicação e monitoramento de programas 
profiláticos higiênicos e sanitários na produção animal, vegetal e agroindustrial. Noções sobre a produção de sementes e mudas. Noções 
sobre controle de pragas e doenças (vegetal e animal).

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração 
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de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação 
e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; 
Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de 
enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento 
cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento 
familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento gine-
cológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência 
de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes da gravidez. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus prin-
cípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

TÉCNICO DE INFORMÁTICA: 1.1 Comunicação de dados; 1.2 Visão geral da arquitetura OSI; 1.3 Visão geral de LANs e WANs; 1.4 Visão 
geral da arquitetura TCP/IP; 1.5 Endereçamento da arquitetura TCP/IP; 1.6 Meios físicos e tecnologias de transmissão; 1.6.1 Meios físicos 
cabeados; 1.6.2 Padronização do cabeamento estruturado; 1.6.3 Norma de cabeamento de redes; 1.6.4 Elementos do projeto de cabea-
mento estruturado; 1.6.5 Tecnologias de redes sem fio; 1.6.6 Tecnologias alternativas de meios físicos; 1.7 Ferramentas para confecção e 
certificação de cabos de par trançado; 1.7.1 Alicate de crimpagem; 1.7.2 Testador de cabos; 1.8 Ferramenta para construção de diagramas 
de rede . II - ORGANIZAÇÃO DE COMPUTADORES: 2.1 Introdução à organização de computadores; 2.2 Sistema de interconexão; 2.3 Sis-
tema de memória; 2.4 Memória secundária; 2.5 Unidade central de processamento; 2.6 Sistema de entrada e saída. III - MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES: 3.1 Cuidados no manuseio e utilização de peças e equipamentos de microinformática; 3.2 Visão geral dos componentes 
físicos dos microcomputadores; 3.3 Montagem e Instalação de microcomputadores; 3.4 Configuração física e lógica de microcomputadores; 
3.5 Instalação de sistemas operacionais, drivers e outros softwares; 3.6 Técnicas e estratégias de manutenção preventiva e corretiva de 
microcomputadores; 3.7 Especificação de equipamentos de microinformática. IV – SOFTWARES: WINDOWS: 4.1. Visão geral da família 
Windows; 4.2 Instalação e configuração do sistema operacional Windows Server; 4.2.1. Introdução e instalação do Active Directory no Win-
dows; 4.2.2. Instalação e configuração de ferramentas Administrativas; 4.3. Administração e gerenciamento de contas de usuários e recur-
sos; 4.3.1. Criação e configuração de contas de usuários e grupos no Active Directory; 4.3.2. Criação de unidades organizacionais 3.3. Perfil 
de usuários; 4.3.4. Scripts de logon; 4.3.5. Quotas para usuários; 4.3.6. Administração de templates; 4.4. Criação de redes cliente-servidor; 
4.4.1. Login através de estações de trabalho cliente; 4.5. Gerenciando acesso a recursos; 4.5.1. Permissões NTFS; 4.5.2. Compartilhamento 
e proteção de recursos de rede; 4.5.3. Controle de acesso a objetos do Active Directory; 4.5.4. Delegação de Administração; 4.5.5. Pastas 
off-line. OFFICE 365: 4.6 Edições de texto; 4.7 Planilhas. 4.8 Apresentações.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Natureza da radiatividade - Raios Alfa, Raios Beta, Raios Gama. - Teoria da desintegração radiativa. - Reações 
nucleares - desintegração artificial, desintegração espontânea - fusão nuclear. - Energia dos Raios, Alfa, Beta e Gama. - Energia das reações 
nucleares. - Cinética da desintegração radiativa - vidamédia, meia-vida. - Unidades de radiatividade. - Radiação eletromagnética - Raios e 
Gama. - Técnica de exames de Radiografia, Ultrassonografia e Ressonância Magnética Nuclear. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus prin-
cípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

TURISMÓLOGO: Teoria do turismo: conceitos, modelos e sistemas. Políticas públicas de turismo. Divisão do tempo moderno. Funções do 
lazer (descanso, divertimento e desenvolvimento). Animação turística. Conceitos básicos: de lazer, recreação e turismo, diferenças entre 
as áreas de conhecimento. Laboratório de recreação: atividades recreativas, confecção de relatórios sobre as atividades desenvolvidas 
(objetivo, materiais utilizados, desenvolvimento da atividade e encerramento). Tipologia de eventos (congressos, seminários, fóruns, feiras, 
workshop etc.). Classificação dos eventos (investigatória, promocional, social, institucional, corporativos). Caracterização dos eventos.

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO:

CPF:

RG:

CARGO PRETENDIDO:

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município ________________________________
___________________ para que surta os efeitos legais que:

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado;
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposen-
tadoria.

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas, sob pena de não ser atendido a solicitação caso o candidato não 
informe nesta declaração, inclusive tamanho da fonte em caso de solicitação de prova ampliada. Caso o candidato não informar o tamanho 
da fonte, a prova será impressa em fonte 16:
Fonte ________.
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________.

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

ATENDENTE DE CRECHE

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25)
Unhas curtas e aparadas (-0,25)
Roupas e Calçados adequados (-0,25)
Usou Equipamentos proteção. (-0,25)
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)
Soube trabalhar em equipe (-0,50)
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) Uso correto dos equipamentos e mate-
riais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00)
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)

Para realização da prova o candidato deve apresentar documento oficial com foto, sob pena de ser desclassificado do certame.

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25)
Roupas adequadas (-0,25)
Usou Equipamentos proteção. (-0,25)
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)
Soube trabalhar em equipe (-0,50)
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) Uso correto dos equipamentos e 
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materiais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00)
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)

Para realização da prova o candidato deve apresentar documento oficial com foto, sob pena de ser desclassificado do certame.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25)
Roupas adequadas (-0,25)
Usou Equipamentos proteção. (-0,25)
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)
Soube trabalhar em equipe (-0,50)
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) Uso correto dos equipamentos e mate-
riais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00)
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)

Para realização da prova o candidato deve apresentar documento oficial com foto, sob pena de ser desclassificado do certame.

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três tentativas.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do veículo utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica 
e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria
Faltas Gravíssimas 2,00 04
Faltas Graves 1,00 12
Faltas Médias 0,50 07
Faltas Leves 0,25 05

a) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
Faltas Gravíssimas:
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- entrar na via preferencial sem o devido cuidado.
- deixar de usar o cinto de segurança.
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga.
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas.
Faltas Graves:
- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive.
- utilizar a contramão de direção.
- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito.
- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação.
- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção.
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida.
- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar ou ainda quando 
o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal.
- deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela.
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque.
- Abriu e fechou a porta na parada e aguardou o passageiro sentar-se antes de colocar o veículo em movimento
- Desengrenar o veículo nos declives.
- Engrenar as marchas de maneira incorreta.
Faltas Médias:
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova.
- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela.
- Fazer conversão com imperfeição.
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido.
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel).
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens ou frear bruscamente.
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque.

Faltas Leves:
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular.
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor.
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento.
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção.
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção.
Os veículos utilizados para as avaliações serão de acordo com a habilitação mínima exigida e legislação de trânsito vigente.

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Motoristas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme 
segue:
MOTORISTA CNH “D” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar 
a prova.
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação.
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir do mo-
mento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.

MOTORISTA I

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três tentativas.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do veículo utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica 
e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria
Faltas Graves 1,00 13
Faltas Médias 0,50 12
Faltas Leves 0,25 04

b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
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Faltas Graves:
- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive.
- entrar na via preferencial sem o devido cuidado.
- utilizar a contramão de direção.
- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização 
de trânsito.
- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação.
- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou 
mudança de direção.
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a 
velocidade permitida.
- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atra-
vessando a via transversal na qual o veículo vai entrar ou ainda quando o 
pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal.
- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso 
da prova ou parte dela.
- deixar de usar o cinto de segurança.
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré.

Faltas Médias:
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da 
prova.
- Fazer conversão com imperfeição.
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido.
- Desengrenar o veículo nos declives.
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias 
(pneu, água, óleo, painel).
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo 
na vaga.
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens.
- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente.
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentati-
vas.
- Engrenar as marchas de maneira incorreta.
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção.
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento.

Faltas Leves:
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular.
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorreta-
mente o banco do veículo destinado ao condutor.
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em 
movimento.
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção

Os veículos utilizados para as avaliações serão de acordo com a habilitação mínima exigida e legislação de trânsito vigente.

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Motoristas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme 
segue:
MOTORISTA CNH “B” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar 
a prova.
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação.
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir do mo-
mento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.

MOTORISTA II

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três tentativas.
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A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do veículo utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica 
e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria
Faltas Graves 1,00 13
Faltas Médias 0,50 12
Faltas Leves 0,25 04

b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
Faltas Graves:
- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive.
- entrar na via preferencial sem o devido cuidado.
- utilizar a contramão de direção.
- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização 
de trânsito.
- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação.
- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou 
mudança de direção.
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a 
velocidade permitida.
- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atra-
vessando a via transversal na qual o veículo vai entrar ou ainda quando o 
pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal.
- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso 
da prova ou parte dela.
- deixar de usar o cinto de segurança.
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou para bascular.
- Não soube bascular a caçamba.

Faltas Médias:
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da 
prova.
- Fazer conversão com imperfeição.
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido.
- Desengrenar o veículo nos declives.
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias 
(pneu, água, óleo, painel).
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo 
na vaga.
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens.
- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente.
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentati-
vas.
- Engrenar as marchas de maneira incorreta.
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção.
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento.

Faltas Leves:
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular.
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorreta-
mente o banco do veículo destinado ao condutor.
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em 
movimento.
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção

Os veículos utilizados para as avaliações serão de acordo com a habilitação mínima exigida e legislação de trânsito vigente.

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Motoristas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme 
segue:
MOTORISTA CNH “C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar 
a prova.
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
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Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação.
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir do mo-
mento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.

MOTORISTA III

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três tentativas.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do veículo utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica 
e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria
Faltas Graves 1,00 13
Faltas Médias 0,50 12
Faltas Leves 0,25 04

a) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
Faltas Graves:
- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive.
- entrar na via preferencial sem o devido cuidado.
- utilizar a contramão de direção.
- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito.
- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação.
- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção.
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida.
- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar ou ainda quando 
o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal.
- deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela.
- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela.
- deixar de usar o cinto de segurança.
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque.
- Abriu e fechou a porta para o passageiro.
Faltas Médias:
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova.
- Fazer conversão com imperfeição.
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido.
- Desengrenar o veículo nos declives.
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel).
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga.
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens.
- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente.
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas.
- Engrenar as marchas de maneira incorreta.
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção.
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque.
Faltas Leves:
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular.
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor.
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento.
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção.

Os veículos utilizados para as avaliações serão de acordo com a habilitação mínima exigida e legislação de trânsito vigente.

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Motoristas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme 
segue:
MOTORISTA CNH “D” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar 
a prova.
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O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação.
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir do mo-
mento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.

OPERADOR DE MÁQUINAS

A prova prática será realizada no dia 31 de janeiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado juntamente com o rol de 
inscritos.
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a 
avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução 
da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três tentativas ou colocar a máquina em funcionamento 
e não dar início a tarefa em até 03 minutos após ligar a máquina.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados
Faltas Graves 1,00 Ponto
Médias 0,50
Leves 0,25

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E EFICIÊNCIA
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta.
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar após o término da 
tarefa.
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração desnecessária de habilidade.
FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha)
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.
FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO
- NÃO usou roupas e calçados adequados
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, horímetro.
- NÃO conferiu nível de água e nível de óleo.
Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria 
mínima “C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação.
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir do mo-
mento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.

PORTARIA 41 2021
Publicação Nº 2801401

PORTARIA Nº 41/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Agente Distrital

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os incisos VIII e XII do 
art. 94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 64, inciso I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Funcionário Público Municipal),
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RESOLVE:
NOMEAR, EDUARDO LICHESKI, inscrito no CPF sob nº 054.623.869-66, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Agente Distri-
tal, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do 
quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, Município de Nova Trento.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA N.42/2021
Publicação Nº 2801407

PORTARIA Nº 42/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Agente Distrital

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os incisos VIII e XII do 
art. 94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 64, inciso I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
NOMEAR, CHARLÔ SOUZA, inscrita no CPF sob nº 080.695.459-09, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Agente Distrital, 
com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do qua-
dro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, Município de Nova Trento.

Obras, do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, Município de Nova Trento.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA N.43/2021
Publicação Nº 2801410

Portaria nº 043, de 11 de janeiro de 2021

Outorga Poderes a Diretora Executiva e Tesoureira do IPREVENT.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal do Município, usando das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal 
de 04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º - OUTORGAR poderes a Diretora do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais – IPREVENT, Lorena Wisintai-
ner, matrícula 7886, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, nomeada pela Portaria nº 036/2021, de 08 de janeiro de 2021 e 
a Tesoureira do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais – IPREVENT, Leticia Casagrande, matrícula 6779, ocupan-
te do cargo efetivo de Assistente Administrativo, nomeada pela Portaria nº 037/2021, de 08 de janeiro de 2021, para assinar em conjunto, 
acessar e movimentar as contas específicas do IPREVENT (CNPJ nº 04.529.689/0001-05), cadastradas no Banco do Brasil – Agência Nova 
Trento, sob os números 6.583-8 e 8.575-8, com poderes inclusive para:
- EMITIR CHEQUES;
- ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO À VISTA;
- AUTORIZAR COBRANÇA;
- UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES;
- RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
- SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
- REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
- AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES;
- ENDOSSAR CHEQUE;
- SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
- CANCELAR CHEQUES;
- BAIXAR CHEQUES;
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- EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
- CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
- EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
- CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS;
- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS;
- SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE;
- ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N.44/2021
Publicação Nº 2801412

Portaria nº 044, de 11 de janeiro de 2021

Outorga Poderes a Diretora Executiva e Tesoureira do IPREVENT.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal do Município, usando das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal 
de 04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º - OUTORGAR poderes a Diretora do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais – IPREVENT, Lorena Wisin-
tainer, matrícula 7886, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, nomeada pela Portaria nº 036/2021, de 08 de janeiro de 
2021 e a Tesoureira do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais – IPREVENT, Leticia Casagrande, matrícula 6779, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, nomeada pela Portaria nº 037/2021, de 08 de janeiro de 2021, para assinar em 
conjunto, acessar e movimentar a conta específica do IPREVENT (CNPJ nº 04.529.689/0001-05), cadastrada junto ao Banco Bradesco – 
Agência São João Batista, sob o número 205555-4, com poderes inclusive para:
- EMITIR CHEQUES;
- ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO À VISTA;
- AUTORIZAR COBRANÇA;
- UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES;
- RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
- SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
- REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
- AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES;
- ENDOSSAR CHEQUE;
- SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
- CANCELAR CHEQUES;
- BAIXAR CHEQUES;
- EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
- CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
- EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
- CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS;
- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS;
- SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE;
- ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1037

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N.45/2021
Publicação Nº 2801416

Portaria nº 045, de 11 de janeiro de 2021

Outorga Poderes a Diretora Executiva e Tesoureira do IPREVENT.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal do Município, usando das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal 
de 04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º - OUTORGAR poderes a Diretora do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais – IPREVENT, Lorena Wisin-
tainer, matrícula 7886, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, nomeada pela Portaria nº 036/2021, de 08 de janeiro de 
2021 e a Tesoureira do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais – IPREVENT, Leticia Casagrande, matrícula 6779, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, nomeada pela Portaria nº 037/2021, de 08 de janeiro de 2021, para assinar em 
conjunto, acessar e movimentar a conta específica do IPREVENT (CNPJ nº 04.529.689/0001-05), cadastrada junto a Caixa Econômica Fe-
deral - Agência São João Batista, sob o número 2-2, com poderes inclusive para:
- EMITIR CHEQUES;
- ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO À VISTA;
- AUTORIZAR COBRANÇA;
- UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES;
- RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
- SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
- REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
- AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES;
- ENDOSSAR CHEQUE;
- SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
- CANCELAR CHEQUES;
- BAIXAR CHEQUES;
- EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
- CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
- EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
- CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS;
- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS;
- SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE;
- ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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PORTARIA N.46/2021
Publicação Nº 2801418

PORTARIA Nº 46/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Administrativo

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, IEDA ELCA FACCHINI, inscrita no CPF sob nº 031.153.709-03, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Servidores Comis-
sionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA N.47/2021
Publicação Nº 2801420

PORTARIA Nº 47/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços de Saúde CC-14

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, TAYLA IANA ECCHER, inscrita no CPF sob nº 112.311.489-77, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Ser-
viços de Saúde – CC-14, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Nova Trento, em exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, com 40(quarenta) horas semanais, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA N.48/2021
Publicação Nº 2801422

PORTARIA Nº 48/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços de Saúde CC-14

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, POLIANA APARECIDA GERÔNIMO, inscrita no CPF sob nº 115.353.059-50, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Serviços de Saúde – CC-14, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Nova Trento, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, com 40(quarenta) horas semanais, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC
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PORTARIA N.49/2021
Publicação Nº 2802742

PORTARIA Nº 49/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Supervisor de Ensino Fundamental.

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, JULIANA MARCHIORI VINOTTI, inscrita no CPF sob nº 033.622.439-75, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Supervisor de Ensino Fundamental, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro de 
Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA N.50/2021
Publicação Nº 2802745

PORTARIA Nº 50/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Supervisor de Ensino Infantil.

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, LARISSA BATTISTI, inscrita no CPF sob nº 028.723.389-85, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Supervisor de 
Ensino Infantil, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro de Servidores Comissio-
nados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA N.51/2021
Publicação Nº 2802748

PORTARIA Nº 51/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Diretor Administrativo Educacional.

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, CLEIDE APARECIDA VINOTTI, inscrita no CPF sob nº 998.393.189-34, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor Administrativo Educacional, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro de 
Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Nova Trento, em 11 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1040

PORTARIA N° 033/2021
Publicação Nº 2801053

Portaria nº 033, de 08 de janeiro de 2021

Outorga Poderes ao Secretário Municipal de Administração e Finanças e Tesoureiro Geral da Prefeitura Municipal.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 94, da Lei Orgânica Mu-
nicipal de 04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º – OUTORGAR ao servidor LUIZ HENRIQUE LAURITZEN, Secretário Municipal de Administração e Finanças, CPF 006.542.879-02 (Por-
taria nº 001/2021), e à servidora municipal MARIANA CONCEIÇÃO FAGUNDES BOSIO WENTURINI, nomeada no cargo de Provimento em 
Comissão de Tesoureiro Geral, CPF 074.800.389-41, 40 (quarenta) horas semanais, pela Portaria nº 019/2020, para assinar em conjunto, 
acessar e movimentar as contas específicas do Município de Nova Trento - CNPJ n° 82.925.025/0001-60, junto ao Banco SICOOB – Agência 
nº 3242-5 - Nova Trento/SC, com poderes inclusive, para:
-Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico;
-Emitir e endossar cheques;
-Retirar cheques devolvidos;
-Requisitar talonários de cheques;
-Abrir contas de depósitos;
-Assinar propostas ou contratos de abertura de contas;
-Autorizar débitos;
-Autorizar cobrança;
-Utilizar o crédito aberto na forma e condições;
-Receber, passar recibo e dar quitação;
-Solicitar saldos e extratos;
-Requisitar cartão eletrônico;
-Autorizar débito em conta relativo a operações;
-Efetuar transferências e pagamentos por carta, meio eletrônico ou qualquer outro meio legal;
-Sustar, contra-ordenar, cancelar e baixar cheques;
-Efetuar resgates de aplicações financeiras;
-Efetuar saques de conta-corrente e poupança;
-Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
-Solicitar movimentação de contas no exterior;
-Consultar contas e aplicações de programas com repasse de recursos federais – RPG;
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-Efetuar movimentação financeira no RPG;
-Conceder abatimentos;
-Caucionar títulos;
-Confessar, transigir, desistir;
-Assinar contrato de câmbio e seus respectivos aditivos e averbações;
-Assinar proposta de abertura de carta de crédito de importação;
-Assinar termo de transferência de direitos sobre carta de crédito de exportação;
-Assinar carta vinculatória e cartas de compromisso;
-Avalizar cheques;
-Emitir, endossar, avalizar e descontar duplicatas;
-Emitir, endossar e avalizar letras de câmbio;
-Assinar proposta de empréstimos e financiamentos;
-Assinar orçamento;
-Emitir, endossar e avalizar nota promissória;
-Assinar contrato de abertura de crédito;
-Endossar e descontar títulos de crédito;
-Ajustar valores, cláusulas e condições de empréstimos e/ou financiamentos;
-Estipular cláusulas e condições;
-Assinar instrumento de crédito;
-Assinar menção adicional;
-Assinar aditivo de qualquer espécie;
-Emitir títulos de crédito rural, comercial, industrial e a exportação;
-Aceitar avaliações;
-Emitir, endossar e avalizar nota promissória;
-Dar em garantia penhor cedular e hipoteca de bens pertencentes a empresa;
-Avalizar e prestar fiança;
-Onerar e alienar bens;
-Receber citações, intimações e notificações em procedimentos judiciais e extra-judiciais, inclusive iniciais;
-Vender os bens hipotecados e apenhados;
-Reivindicar direitos;
-Receber gratificações, diárias, pensões e salário família;
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-Consultar depósitos judiciais via Internet ou qualquer outro meio;
-Assinar apólice de seguro;
-Autorizar transações de agronegócios via Internet ou qualquer outro meio;
-Autorizar transações no balcão de comércio exterior;
-Depositar, retirar, transferir ouro lingote em custódia;
-Assinar boleto de câmbio;
-Receber ordens de pagamento do Brasil e exterior;
-Negociar e transferir títulos e valores mobiliários;
-Receber rendimentos de títulos e valores mobiliários;
-Assinar e receber correspondência da outorgante, inclusive a dirigida aos bancos;
-Assinar relações de faturamento, balanços, demonstrativos e quaisquer outros documentos relacionados;
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-Liberar arquivos de pagamentos nos canais de auto-atendimento;
-Retirar, solicitar e assinar documentos dirigidos a outorgante;
-Emitir comprovantes;
-Efetuar transferência para mesma titularidade por meio eletrônico;
-Efetuar transferência eletrônica para alívio de numerário COBAN;
-Encerrar contas de depósitos;
-Fechar operações de derivativos;
-Consultar obrigações do Débito Direto Autorizado – DDA;
-Incluir sacado eletrônico do Débito Direto Autorizado – DDA;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 08 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso     Luiz Henrique Lauritzen
Prefeito Municipal    Secretário M. de Administração e Finanças

Mariana Conceição Fagundes Bosio Wenturini
Tesoureiro

Registrada nesta Prefeitura e publicada a presente Portaria, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N° 034/2021
Publicação Nº 2801059

Portaria nº 034, de 08 de janeiro de 2021

Outorga Poderes ao Secretário Municipal de Administração e Finanças e Tesoureiro Geral da Prefeitura Municipal.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 94, da Lei Orgânica Mu-
nicipal de 04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º – OUTORGAR ao servidor LUIZ HENRIQUE LAURITZEN, Secretário Municipal de Administração e Finanças, CPF 006.542.879-02 (Por-
taria nº 001/2021), e à servidora municipal MARIANA CONCEIÇÃO FAGUNDES BOSIO WENTURINI, nomeada no cargo de Provimento em 
Comissão de Tesoureiro Geral, CPF 074.800.389-41, 40 (quarenta) horas semanais, pela Portaria nº 019/2020, para assinar em conjunto, 
acessar e movimentar as contas específicas do Município de Nova Trento - CNPJ n° 82.925.025/0001-60, junto no Banco Bradesco – Agência 
nº 1524 - Nova Trento/SC, com poderes inclusive, para:
-Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico;
-Emitir e endossar cheques;
-Retirar cheques devolvidos;
-Requisitar talonários de cheques;
-Abrir contas de depósitos;
-Assinar propostas ou contratos de abertura de contas;
-Autorizar débitos;
-Autorizar cobrança;
-Utilizar o crédito aberto na forma e condições;
-Receber, passar recibo e dar quitação;
-Solicitar saldos e extratos;
-Requisitar cartão eletrônico;
-Autorizar débito em conta relativo a operações;
-Efetuar transferências e pagamentos por carta, meio eletrônico ou qualquer outro meio legal;
-Sustar, contra-ordenar, cancelar e baixar cheques;
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-Efetuar resgates de aplicações financeiras;
-Efetuar saques de conta-corrente e poupança;
-Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
-Solicitar movimentação de contas no exterior;
-Consultar contas e aplicações de programas com repasse de recursos federais – RPG;
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-Efetuar movimentação financeira no RPG;
-Conceder abatimentos;
-Caucionar títulos;
-Confessar, transigir, desistir;
-Assinar contrato de câmbio e seus respectivos aditivos e averbações;
-Assinar proposta de abertura de carta de crédito de importação;
-Assinar termo de transferência de direitos sobre carta de crédito de exportação;
-Assinar carta vinculatória e cartas de compromisso;
-Avalizar cheques;
-Emitir, endossar, avalizar e descontar duplicatas;
-Emitir, endossar e avalizar letras de câmbio;
-Assinar proposta de empréstimos e financiamentos;
-Assinar orçamento;
-Emitir, endossar e avalizar nota promissória;
-Assinar contrato de abertura de crédito;
-Endossar e descontar títulos de crédito;
-Ajustar valores, cláusulas e condições de empréstimos e/ou financiamentos;
-Estipular cláusulas e condições;
-Assinar instrumento de crédito;
-Assinar menção adicional;
-Assinar aditivo de qualquer espécie;
-Emitir títulos de crédito rural, comercial, industrial e a exportação;
-Aceitar avaliações;
-Emitir, endossar e avalizar nota promissória;
-Dar em garantia penhor cedular e hipoteca de bens pertencentes a empresa;
-Avalizar e prestar fiança;
-Onerar e alienar bens;
-Receber citações, intimações e notificações em procedimentos judiciais e extra-judiciais, inclusive iniciais;
-Vender os bens hipotecados e apenhados;
-Reivindicar direitos;
-Receber gratificações, diárias, pensões e salário família;
-Consultar depósitos judiciais via Internet ou qualquer outro meio;
-Assinar apólice de seguro;
-Autorizar transações de agronegócios via Internet ou qualquer outro meio;
-Autorizar transações no balcão de comércio exterior;
-Depositar, retirar, transferir ouro lingote em custódia;
-Assinar boleto de câmbio;
-Receber ordens de pagamento do Brasil e exterior;
-Negociar e transferir títulos e valores mobiliários;
-Receber rendimentos de títulos e valores mobiliários;
-Assinar e receber correspondência da outorgante, inclusive a dirigida aos bancos;
-Assinar relações de faturamento, balanços, demonstrativos e quaisquer outros documentos relacionados;
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-Liberar arquivos de pagamentos nos canais de auto-atendimento;
-Retirar, solicitar e assinar documentos dirigidos a outorgante;
-Emitir comprovantes;
-Efetuar transferência para mesma titularidade por meio eletrônico;
-Efetuar transferência eletrônica para alívio de numerário COBAN;
-Encerrar contas de depósitos;
-Fechar operações de derivativos;
-Consultar obrigações do Débito Direto Autorizado – DDA;
-Incluir sacado eletrônico do Débito Direto Autorizado – DDA;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 08 de janeiro de 2021.

Tiago Dalsasso    Luiz Henrique Lauritzen
Prefeito Municipal   Secretário M. de Administração e Finanças



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1043

Mariana Conceição Fagundes Bosio Wenturini
Tesoureiro

Registrada nesta Prefeitura e publicada a presente Portaria, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PROCESSO N° 100/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2020
Publicação Nº 2801307

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Origem: Edital de Licitação nº 100/2020, modalidade Dispensa de Licitação n.º 029/2020. Homologação: 23/12/2020 – Fundamentação: 
fundamento no artigo 4º, caput, da Lei n° 13.979/2020. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Nereu Ramos, 164, 
Centro, inscrito no CNPJ sob nº 08.858.200/0001-91. Contratada: QUATRIN & BIEGER LTDA (QUALIMED EQUIPAMENTOS MEDICO HOS-
PITALAR), pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Venâncio Aires, 1615, Centro, Santo Angelo/RS, CEP 98.801-660, inscrita 
no CNPJ/MF n°. 25.072.030/0001-34; MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
RSC 287, KM 109+500, s/n, Industrial, VERA CRUZ/RS, CEP 96880-000, inscrita no CNPJ/MF n°. 94.389.400/0001-84; SOMA/SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à GENTIL REINALDO CORDIOLI, 391, JARDIM ELDORADO, PALHOCA/
SC, CEP 88133-500, inscrita no CNPJ/MF n°. 05.531.725/0001-20. Objeto: Aquisição de materiais descartáveis para utilização na UTI, em 
caráter de urgência, para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do COVID-19 (SARS-CoV-2), de acordo com a lei 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (segunda onda). O valor total é de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). Validade: 
23/12/2020 até 31/12/2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 048/2020
Publicação Nº 2802294

TERMO ADITIVO DE VALOR - SUPRESSÃO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 048/2020

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Del Comu-
ne, 126, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no 
CPF n° 032.953.809-88, e pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, VALDEMIR LUIZ QUAIATTO, doravante denominado de 
“CONTRATANTE” e de outro lado a empresa C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, estabelecida à Rua Mônica Gizele Elísio, nº 101, Cidade 
Nova, Itajaí/SC, CNPJ/MF n. 01.650.178/0001-40, doravante denominada “CONTRATADA”, considerando o disposto no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR o Contrato nº 048/2020, para dele constar as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Prestação de serviços de mão de Obra, para a repavimentação da Rua dos Imigrantes, no Centro, Município de Nova Trento/SC, conforme 
memoriais descritivos, projetos e planilhas quantitativas e orçamentárias, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Nona do Contrato n° 048/2020, para SUPRIMIR a importância de R$ 202.037,73 (duzentos e dois mil, trinta e sete 
reais e setenta e três centavos), correspondente a 17,905% do contrato original, conforme DOCUMENTAÇÃO apresentada:

– SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE ADITIVO, datada de 04 de novembro de 2020, apresentada pelo Secretário Municipal de Obras – Sr. 
Varley O. Dalbosco e pelo Fiscal de Obra – Sr. Henrique Minatti Diegoli;

– COMUNICAÇÃO INTERNA N° 031/CAP/PMNT/2020, datada de 19 de novembro de 2020, realizada pela Diretora de Captação de Recursos 
– Sra. Cristina Cim Cardoso;

– PARECER JURÍDICO PGM/NT N° 047/2020, datado de 24 de novembro de 2020, apresentado pelo Procurador Geral do Município – Sr. 
Carlos Simas Rocha..
Obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 048/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.
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Nova Trento, 25 de novembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito
Contratante

C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Contratada

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Varley O. Dalbosco
Secretário M. Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
Testemunhas:
1._______________________
Aprígio José Botameli

2._____________________________
Fábio de Freitas

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 048/2020
Publicação Nº 2802301

TERMO ADITIVO DE VALOR – ADITAMENTO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 048/2020

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Del Comu-
ne, 126, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no 
CPF n° 032.953.809-88, e pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, VALDEMIR LUIZ QUAIATTO, doravante denominado de 
“CONTRATANTE” e de outro lado a empresa C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, estabelecida à Rua Mônica Gizele Elísio, nº 101, Cidade 
Nova, Itajaí/SC, CNPJ/MF n. 01.650.178/0001-40, doravante denominada “CONTRATADA”, considerando o disposto no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR o Contrato nº 048/2020, para dele constar as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Prestação de serviços de mão de Obra, para a repavimentação da Rua dos Imigrantes, no Centro, Município de Nova Trento/SC, conforme 
memoriais descritivos, projetos e planilhas quantitativas e orçamentárias, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Nona do Contrato n° 048/2020, para ADITAR a importância de R$ 235.655,83 (duzentos e trinta e cinco mil, seis-
centos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), correspondente a 20,89% do contrato original, conforme DOCUMENTAÇÃO 
apresentada:

– SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE ADITIVO, datada de 04 de novembro de 2020, apresentada pelo Secretário Municipal de Obras – Sr. 
Varley O. Dalbosco e pelo Fiscal de Obra – Sr. Henrique Minatti Diegoli;

– COMUNICAÇÃO INTERNA N° 031/CAP/PMNT/2020, datada de 19 de novembro de 2020, realizada pela Diretora de Captação de Recursos 
– Sra. Cristina Cim Cardoso;

– PARECER JURÍDICO PGM/NT N° 047/2020, datado de 24 de novembro de 2020, apresentado pelo Procurador Geral do Município – Sr. 
Carlos Simas Rocha..
Obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 048/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento, 25 de novembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito
Contratante

C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Contratada

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Varley O. Dalbosco
Secretário M. Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
Testemunhas:
1._______________________
Aprígio José Botameli

2._____________________________
Fábio de Freitas
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO DP N.º 007, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801293

DECRETO DP N.º 007, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia a servidora, JULIANE MARAVAI FERRO para o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Desenvolvimento Social – CC3.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei 1.957 de 15 de junho de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril 
de 2012.

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora JULIANE MARAVAI FERRO, brasileira, maior, para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Di-
visão de Desenvolvimento Social – CC3, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, para a Secretaria de Assistência 
Social, em substituição a Janaína Bordignon Policarpi (Licença Maternidade).

Art. 2º - A servidora fica nomeada, como gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, atribuindo-lhe poderes para assinar, em con-
junto com o Prefeito Municipal, todo e qualquer ato financeiro junto à Agência nº 2357-4, do Banco do Brasil S.A., bem como autorizar o 
empenho e pagamento das ordens de pagamento relativas às despesas efetuadas pelo Fundo e para assinar os demais atos e documentos 
relacionados à Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 04 de janeiro de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 04 de janeiro de 2021.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO GP N.º 051,DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801211

DECRETO GP N.º 051, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

“HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.030, de 10 de setembro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as Resoluções n.º 017/CMS/2020, n.º 0018/CMS/2020, n.º 019/CMS/2020, n.º 020/CMS/2020, n.º 021/
CMS/2020, n.º 022/CMS/2020, n.º 023/CMS/2020, n.º 024/CMS/2020, todas do Conselho Municipal de Saúde – CMS, datadas de 27 de 
novembro de 2020, anexas a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 30 de dezembro de 2020.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 30 de dezembro de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Otacílio Costa

Prefeitura

PORTARIA 010/2021
Publicação Nº 2801857

PORTARIA Nº 010/2021

Nomeia ASSISTENTE JURÍDICo VICTOR FRANCISCO BECKER

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear VICTOR FRANCISCO BECKER para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE JURÍDICO, a que se refere 
a alínea "b", do inciso V, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 011/2021
Publicação Nº 2801861

PORTARIA Nº 011/2021

Nomeia ASSISTENTE JURÍDICo LEDIANE KAROLINE DE SOUZA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear LEDIANE KAROLINE DE SOUZA para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE JURÍDICO, a que se 
refere a alínea "b", do inciso V, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 012/2021
Publicação Nº 2801862

PORTARIA Nº 012/2021
NOMEIA DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS PATRÍCIA SOUZA VALENTE

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear. PATRÍCIA SOUZA VALENTE para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS, a 
que se refere a alínea "b", do inciso VII, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 013/2021
Publicação Nº 2801863

PORTARIA Nº 013/2021
NOMEIA SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE CLEUNICE APARECIDA DE SOUZA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear CLEUNICE APARECIDA DE SOUZA, para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE, 
a que se refere a alínea "b", do inciso XI, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 014/2021
Publicação Nº 2801865

PORTARIA Nº 014/2021
NOMEIA GERENTE DE TRANSPORTE MARLI XAVIER ANTUNES

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MARLI XAVIER ANTUNES, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE TRANSPORTE, a que se refere 
a alínea " c ", do inciso XI, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 015/2021
Publicação Nº 2801867

PORTARIA Nº 015/2021
NOMEIA ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE JULIANA SCHMITZ PAES DE LIMA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear JULIANA SCHMITZ PAES DE LIMA para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE, a que se refere a alínea " c ", do inciso I, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 016/2021
Publicação Nº 2801868

PORTARIA Nº 016/2021

Nomeia GERENTE DE LICITAÇÃO ROVENI DE LOURDES HAMANN

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ROVENI DE LOURDES HAMANN, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE LICITAÇÃO, a que se 
refere a alínea " d ", do inciso VII, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 017/2021
Publicação Nº 2801871

PORTARIA Nº 017/2021
NOMEIA ASSESSOR DE IMPRENSA THIAGO MARIANO

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear THIAGO MARIANO, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA, a que se refere a alínea 
"b", do inciso III, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 018/2021
Publicação Nº 2801872

PORTARIA Nº 018/2021
NOMEIA ASSESSORA DO PREFEITO ELIZETE FÁTIMA DE JESUS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ELIZETE FÁTIMA DE JESUS, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DO PREFEITO, a que se 
refere a alínea " b ", do inciso I, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 019/2021
Publicação Nº 2801875

PORTARIA Nº 019/2021
NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE JOÃO NILTON DE SOUZA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear JOÃO NILTON DE SOUZA, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, a que 
se refere a alínea " e ", do inciso I, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 020/2021
Publicação Nº 2801878

PORTARIA Nº 020/2021

nomeia ANALISTA ADMINISTRATIVO MERIELEN MACEDO

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MERIELEN MACEDO, para exercer o cargo de provimento em comissão de ANALISTA ADMINISTRAITVO, a que se refere a 
alínea "g", do inciso I, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 021/2021
Publicação Nº 2801882

PORTARIA Nº 021/2021
NOMEIA GERENTE DE PROJETOS DENISE MEDEIROS

O PREFEITO MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I 
e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear DENISE MEDEIROS, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE PROJETOS, a que se refere a alínea 
“d”, do inciso IX, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 153/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 022/2021
Publicação Nº 2801904

PORTARIA Nº 022/2021
NOMEIA COORDENADOR DA DEFESA CIVIL NIVALDO FELISBINO

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear NIVALDO FELISBINO, para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DA DEFESA CIVIL, a que se 
refere a alínea "f", do inciso VII, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 4 de janeiro de 2021

JOÃO CARLOS IZIDORO VELHO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº3566
Publicação Nº 2801101

DECRETO N.º 3566/2021

“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Concedido Função de Confiança de Direção da APAE, Padrão FG-02, ao Servidor Público Municipal Sr. Valmir Siqueira.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 08 de janeiro de 2021.

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3567
Publicação Nº 2801104

DECRETO N.º 3567/2021

“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Concedido Função de Confiança de Gestor de Tesouraria, Padrão FG-02, a Servidora Pública Municipal Sra. Alexsandra Olivia 
Ferneda de Siqueira.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 08 de janeiro de 2021.

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3568
Publicação Nº 2801105

DECRETO N.º 3568/2021

“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Concedido Função de Confiança de Diretor de Desenvolvimento, Padrão FG-01, ao Servidor Público Municipal Sr. Almir Balena.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Ouro Verde – SC, em 08 de janeiro de 2021.

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3569
Publicação Nº 2801107

DECRETO N.º 3569/2021

“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Concedido Função de Confiança de Diretor de Unidade de Saúde, Padrão FG-01, ao Servidor Público Municipal Sr. Cleomar 
Plazdo dos Santos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 08 de janeiro de 2021.

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3570
Publicação Nº 2801109

DECRETO N.º 3570/2021

“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Concedido Função de Confiança de Direção de escola Municipal, Padrão FG-01, a Servidora Pública Municipal Sra. Elaine Maria 
Scheis.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 08 de janeiro de 2021.

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3571
Publicação Nº 2801111

DECRETO N.º 3571/2021

“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Concedido Função de Confiança de Diretor de Compras, Padrão FG-01, ao Servidor Público Municipal Sr. Francisco Carlos 
Bassotti.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 08 de janeiro de 2021.

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3572
Publicação Nº 2801113

DECRETO N.º 3572/2021

“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeado para o Serviço Público Municipal o Sr. JULIANO MEIRELLES, para exercer o Cargo em Comissão de Dirigente de 
Desenvolvimento Econômico, lotado junto a Gerência Geral de Governo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 08 de janeiro de 2021.

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal
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Paial

Prefeitura

DECRETO Nº 003/2021 DE 11 DE JANEIRO 2021
Publicação Nº 2801056

“DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

NEVIO ANTONIO MORTARI, Prefeito Municipal de Paial, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente nos termos do art. 51, da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam Designados para a função de PREGOEIRA, a servidora BIBIANE BROCK FERREIRA.

Art. 2º. Para compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, ficam designados os seguintes servidores:

RENAN VIZZOTO Equipe de Apoio
JONATANS BENDER Equipe de Apoio
AMAURI JOSÉ AUZILIERO Equipe de Apoio
ALEXANDRE AUGUSTO MESQUITA Equipe de Apoio

Art. 3º. As atribuições, responsabilidades e proibições dos membros da Comissão são aquelas definidas nos arts. 6º, XVI, art. 9º, § 4º e art. 
51, todos da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4º. Pelo desempenho do presente mandato os servidores designados não receberão qualquer gratificação ou adicional nos respectivos 
vencimentos.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 005/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial,
em 11 de janeiro de 2021.

NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal

Registrado e publica-se.
Paial, 11 de janeiro de 2021.

ADELMO LUIS BRAATZ
Secretário da Adm., Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº 004/2021 DE 11 DE JANEIRO 2021
Publicação Nº 2801057

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NEVIO ANTONIO MORTARI, Prefeito Municipal de Paial-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e de conformidade com o 
Art. 51 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Municipal Permanente de Licitações, com a incumbência de realizar a habilitação preliminar e o pro-
cessamento e julgamento das propostas pertinentes aos processos licitatórios.

Art. 2º. Ficam nomeados para comporem a Comissão Municipal Permanente de Licitações os servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:

RENAN VIZZOTO Presidente
BIBIANE BROCK FERREIRA Membro
EGOMAR PAULO HARTMANN Membro
JONATANS BENDER Membro
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AMAURI JOSE AUZILIEIRO Membro
CHALINE RODRIGUES Membro
MAICON POGANSKI Membro
ANA PAULA ALVES DA SILVA Membro
ALEXANDRE AUGUSTO MESQUITA Membro

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 004/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial,
em 11 de janeiro de 2021.

NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal

Registrado e publica-se.
Paial, 11 de janeiro de 2021.

ADELMO LUIS BRAATZ
Secretário da Adm. Planejamento e Finanças.
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.733, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802511

DECRETO Nº 2.733, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

GRUPO DE TRABALHO. Institui Grupo de Trabalho para efetuar levantamento, diagnóstico e procedimentos para informatização, digitaliza-
ção e desburocratização das atividades do Poder Executivo Municipais, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e

Considerando a necessidade de otimização dos recursos públicos para atender com eficiência a população do Município de Palhoça, visando 
minimizar excessos e procedimentos burocráticos;

Considerando que a atividade pública é demasiadamente morosa e que compete ao gestor empreender mecanismos e esforços para que 
seja prestada de forma célere, salvaguardando o interesse público; e

Considerando o atendimento ao princípio constitucional de eficiência e eficácia, insculpidos no art. 37, da CF, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho, com as seguintes finalidades:

I - efetuar levantamento, diagnóstico e procedimentos para informatização, desburocratização e digitalização dos serviços e procedimentos 
prestados aos usuários;

II - definir critérios e medidas de atuação, bem como seus prazos e responsáveis pelo atendimento das metas a serem definidas para o 
processo de informatização, digitalização e desburocratização; e

III - propor a regulamentação de procedimentos, inclusive de fluxo de trabalho, para a consecução da finalidade de otimização dos serviços 
públicos municipais, com vistas à torná-los digitais;

IV - demais atividades relacionadas com o objetivo do Grupo de Trabalho, mesmo que não expressamente disciplinadas;

Art. 2º O Grupo de Trabalho a que se refere o artigo 1° do presente Decreto será composto pelos seguintes servidores:

I – Cristina Schwinden – representando a Secretaria Municipal de Administração;

II – Pedro Henrique da Rosa – representando o Gabinete do Prefeito Municipal;

III – Luciano Dalla Pozza – representando a Procuradoria Geral do Município;

IV – Rodolpho Pagani Martins – representando a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento;

V – Osvaldo Bossolan Neto – representando a Diretoria de Controle Interno.

Art. 3º A coordenação do Grupo de Trabalho será excedida pelo membro previsto no inciso IV do art. 2º deste Decreto, podendo o coordena-
dor requerer informações e documentos diretamente aos órgãos de administração direta, indireta ou delegar atribuições aos seus membros.

Art. 4º Ficam todos os órgãos e servidores responsáveis por fornecer o suporte administrativo e as informações necessárias para o desen-
volvimento das ações do Grupo de Trabalho.

Art. 5º A prestação de serviço no Grupo de Trabalho instituído por este Decreto será de caráter prioritário, de relevante interesse público e 
não remunerada.

Art. 6º As reuniões do Grupo de Trabalho de que trata o presente Decreto serão realizadas de acordo com a necessidade das atividades, 
bem como a serem definidas por seu coordenador.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 04 de janeiro de 2021.

EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.736, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802512

DECRETO Nº 2.736, DE 11 DE JANEIRO 2021.

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO. Institui norma e cronograma de pagamento de vencimento dos servidores municipais e estabelece outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:

Art. 1º As Secretarias, Autarquias e Fundações Municipais deverão encaminhar para a Diretoria Executiva de Gestão de Pessoas os dados 
para as averbações na folha de pessoal até o dia 10 de cada mês, ou dia útil subsequente.

Art. 2º A Diretoria Executiva de Gestão de Pessoas deverá encaminhar a folha de pessoal para a Secretaria Municipal de Fazenda até o dia 
23 de cada mês, para as devidas providências, exceto quanto à folha do décimo terceiro salário.

Art. 3º O cronograma de pagamento da folha de pessoal de janeiro a dezembro de 2021, inclusive o décimo terceiro salário, deverá ser 
observado e executado pelos órgãos municipais competentes, conforme estabelecido abaixo:

MÊS/REFERÊNCIA DATA PAGAMENTO
Janeiro até 05/02/2021
Fevereiro até 05/03/2021
Março até 05/04/2021
1ª parcela 13º salário efetivos até 16/04/2021
Abril até 07/05/2021
Maio até 04/06/2021
1ª parcela 13º salário comissionados até 05/07/2021
Junho até 05/07/2021
Julho até 06/08/2021
Agosto até 03/09/2021
Setembro até 04/10/2021
Outubro até 05/11/2021
Novembro até 03/12/2021
2ª parcela 13º salário até 17/12/2021
Dezembro até 05/01/2022

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 11 de janeiro de 2021.

EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.738, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802513

DECRETO Nº 2.738, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

LOCAÇÃO SOCIAL. Altera o art. 5º do Decreto nº 2.352/2018 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 3.117 de 17 de setembro de 2009, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Dá nova redação ao art. 5º do Decreto nº 2.352, de 14 de maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Fica limitado ao atendimento máximo de 40 (quarenta) famílias concomitantemente." (N.R.)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 11 de janeiro de 2021.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/20-P
Publicação Nº 2800874

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 036/2020 do PREGÃO Nº 98/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SOLIDA SERVICOS DE MAO DE OBRAS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de materiais, Artefatos de Cimento: Lajota, Paver e Meio Fio, para utilização em obras de pavimentação e manutenção 
de diversas ruas do município., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. Registro de Preços - em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato. VALOR: R$ 
1.112.000,00 (um milhão, cento e doze mil reais). DATA: 08/05/2020 A 07/08/2021. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/20-P
Publicação Nº 2800878

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 039/2020 do PREGÃO Nº 107/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa JB COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS 
LTDA. OBJETO: Aquisição de Mudas frutíferas, flores ervas, hortaliças e material de jardinagem para uso do Horto Florestal de Palhoça, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato Registro de Preços - em um prazo que se estende 12 
meses a partir da assinatura do presente contrato. VALOR: R$ 13.650,00 (treze mil e seiscentos e cinquenta reais). DATA: 25/06/2020 A 
24/06/2021. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/20-E
Publicação Nº 2801108

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 155/2020 do PREGÃO Nº 258/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP. OBJETO: 
Aquisição de fita rotuladora para impressora, modelo: 9800 PCN, para o Patrimônio das Unidades de Ensino Infantil e Fundamental e de-
mais segmentos da Secretaria de Educação, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). DATA: 21/12/2020 A 20/12/2021.
Fornecedor: 3599051 - INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Fita rotuladora para impressora 
modelo: 9800 PCN, modelo da 
fita: TZES-951, 24mmx8m, preto/ 
prateado extra forte.

UN BROTHER 250 180,00 45.000,00

Total Geral dos Itens: 45.000,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/20-A
Publicação Nº 2801114

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 156/2020 do PREGÃO Nº 259/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, 
Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais). DATA: 21/12/2020 A 20/12/2021.
Fornecedor: 4020162 - CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

Conjunto split (parede) 12.000 
btu/h, 220 volts, seguintes 
especificações mínimas: operação 
frio, controle- remoto digital, auto 
programável, silencioso, função 
desumidificação, distribuição 
de ar automática, compressor 
rotativo, filtro removível, menor 
consumo de energia, dentro das 
normas da ABNT. Classificação 
"A". Garantia do conjunto, mínimo 
02 anos.

UN ELGIN 20 1.730,00 34.600,00



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1062

Total Geral dos Itens: 34.600,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/20-ADM
Publicação Nº 2801123

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 158/2020 do PREGÃO Nº 259/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E 
ELETROELETRONICOS EIRELI. OBJETO Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Administrativo 
Municipal, demais Secretarias, Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$43.590,00 (quarenta e três mil e quinhentos e noventa reais). DATA: 21/12/2020 A 
20/12/2021.
Fornecedor: 39784223 - ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRONICOS EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Conjunto split (parede) 9.000 btu/h, 
220 volts, seguintes especificações 
mínimas: operação frio, controle- 
remoto digital, auto programável, 
silencioso, função desumidificação, 
distribuição de ar automática, 
compressor rotativo, filtro removível, 
menor consumo de energia, dentro 
das normas da ABNT. Classificação 
"A". Garantia do conjunto mínimo 
02 anos.

UN ELGIN 30 1.453,00 43.590,00

Total Geral dos Itens: 43.590,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/20-ADM
Publicação Nº 2801125

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 159/2020 do PREGÃO Nº 259/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ECOMAIS AR CONDICIONADO LTDA. OBJETO: 
Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e 
Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$68.120,00 (sessenta e oito mil e cento e vinte reais). DATA: 21/12/2020 A 20/12/2021.

Fornecedor: 40006549 - ECOMAIS AR CONDICIONADO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

4

Aparelho de ar condicionado tipo Split 
High Wall, 24.000 BTU/h , compatí-
vel com rede elétrica de 220 volts, 
ciclo de refrigeração frio, cor branco, 
com capacidade térmica de 24.000 
BTU/h, com classificação do INMETRO 
"A", display digital de temperatura, 
controle remoto, possuindo os modos 
de operação de refrigeração, venti-
lação, desumidificação e automático, 
controle remoto com: função timer: 
determina o tempo de operação do 
produto, Função sleep: altera a tem-
peratura pré-ajustada após o período 
de funcionamento.Função swing hori-
zontal: realiza o ajuste/ direcionamen-
to das aletas horizontais modificando 
o ângulo de insuflamento de ar para 
cima e para baixo através de comando 
remoto, Função Swing vertical: realiza 
o ajuste/direcionamento das aletas 
verticais modificando o ângulo de 
insuflamento de ar para direita e es-
querda através de comando remoto.

UN ELGIN 20 3.406,00 68.120,00
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Total Geral dos Itens: 68.120,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/20-SESP
Publicação Nº 2801126

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 160/2020 do PREGÃO Nº 260/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MSM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para execução de Construção de Arenas Esportivas em 
praias - Módulos Futebol, Futevolei, Tenis de praia, Local: Palhoça/SC, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do pre-
sente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$911.006,16 (novecentos e onze mil, seis reais e dezesseis centavos). 
DATA: 07/01/2020 A 06/01/2021.
Fornecedor: 3946177 - MSM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Contratação de empresa para 
fornecimento de material e 
mão de obra para execução 
de Construção de Arenas 
Esportivas em praias - Módulos 
Futebol, Futevolei, Tenis de 
praia, Local: Palhoça/SC.

SERV 6 151.834,36 911.006,16

Total Geral dos Itens: 911.006,16

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/20-INFRA
Publicação Nº 2801138

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 161/2020 do PREGÃO Nº 249/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa N. S. INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA. ME. 
OBJETO Aquisição de materiais, Artefatos de Cimento: Lajota, Paver e Meio Fio, para utilização em obras de pavimentação e manutenção 
de diversas ruas do município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. VALOR: R$131.688,00 (cento e trinta e um mil e seiscentos e oitenta e oito reais). DATA: 07/01/2020 A 06/01/2021.
Fornecedor: 2181355 - N. S. INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA. ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 Meio-fio de concre-
to 100x30x10 UN NS 7200 18,29 131.688,00

Total Geral dos Itens: 131.688,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/20-INFRA
Publicação Nº 2801141

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 162/2020 do PREGÃO Nº 249/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa FORTE ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de materiais, Artefatos de Cimento: Lajota, Paver e Meio Fio, para utilização em obras de pavimentação e manutenção 
de diversas ruas do município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. VALOR: R$1.021.560,00 (um milhão, vinte e um mil e quinhentos e sessenta reais). DATA: 07/01/2020 A 06/01/2021.
Fornecedor: 3570444 - FORTE ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Meio-fio de concreto 100x30x10 
(10% reservado ME/EPP, 
conforme
decreto n. 2111/2017).

UN Forte 800 18,30 14.640,00

3 Lajota de concreto 25x25x08 
sextavado. M2 Forte 10800 30,45 328.860,00

4

Lajota de concreto 25x25x08 
sextavado (10% reservado 
ME/EPP, conforme decreto n. 
2111/2017).

M2 Forte 1200 30,45 36.540,00
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5

Paver de concreto 10x20cm 
com espessura de 0,08cm na 
cor cinza, com resistência míni-
ma de Fck=35Mpa

M2 Forte 14400 40,05 576.720,00

6

Paver de concreto 10x20cm 
com espessura de 0,08cm 
na cor cinza, com resistência 
minima de Fck=35Mpa (10% 
reservado ME/ EPP, conforme 
decreto n.
2111/2017).

M2 Forte 1600 40,50 64.800,00

Total Geral dos Itens: 1.021.560,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/20-P
Publicação Nº 2800875

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 037/2020 do PREGÃO Nº63/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BOA VISTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos automotivos, do tipo picape, sem motorista, sem 
combustível, com quilometragem livre, com seguro total sem franquia e com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros para 
atender o Município de Palhoça. Registro de Preços - em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato. 
VALOR: R$ 121.200,00 (cento e vinte e um mil e duzentos reais). DATA: 18/06/2020 A 17/06/2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/20-P
Publicação Nº 2800876

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 038/2020 do PREGÃO Nº 32/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RO-
DOVIAS LTDA. OBJETO: Aquisição de empresa para fornecimento de tintas para sinalização viária bem como sinalizações verticais e serviço 
de pintura de vias Municipais, conforme prevê o CTB, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato. VALOR: R$ 
2.054.205,80 (dois milhões, cinquenta e quatro mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos). DATA: 25/06/2020 A 24/06/2021. Mantêm-
-se os preços inalterados.

PARECER JURÍDICO NORMATIVO Nº 01/2021/PGM
Publicação Nº 2802001

PARECER JURÍDICO NORMATIVO Nº 01/2021/PGM

Dispõe sobre a readequação financeira de acréscimos e/ou supressões quantitativas oriundas de licitação que tenha por escopo a contra-
tação de obra pública.

1. Considerando o volume de processos que versam sobre a mesma matéria - readequação financeira de acréscimos e/ou supressões quan-
titativas oriundas de licitações que tenham por escopo a contratação de uma obra pública mediante regular processo licitatório;

2. Considerando o disposto no artigo 30 da Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro;

3. Considerando as atribuições do Procurador Geral do Município;

4. Considerando que a Procuradoria não tem capacidade técnica para avaliar ou mesmo contrapor estudos técnicos realizados pelo setor de 
engenharia, e, que ao analisar os processos desta natureza a PGM somente faz a verificação dos requisitos de legalidade formal;

5. Considerando por fim que a redução no tempo de tramitação dos processos beneficiará a Administração no tocante a celeridade proces-
sual e também o prazo de finalização das obras públicas em geral;

6. Resolvemos proceder à orientação jurídico-normativa do artigo 65, “b” §1º, da Lei Federal nº 8666/93, nos seguintes termos.

7. Sempre que a administração pública municipal resolver firmar termo aditivo contratual, com aprovação prévia e fundamentada do Se-
cretário, titular da respectiva pasta, com aprovação do Comitê Gestor de Governo, nos moldes do Decreto municipal nº 2.340/2018, com 
pedido formulado pela empresa contratada e principalmente de laudo técnico de engenheiro/arquiteto inscrito no CREA/SC ou CAU/SC e 
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lotado da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que firmar de forma fundamentada pela necessidade de termo aditivo de acréscimo e/
ou supressão, poderá a administração, de forma excepcional, firmar o respectivo termo aditivo, observadas as condições mencionadas no 
presente parecer normativo.

8. Os acréscimos e supressões quantitativos do objeto contratado são medidas excepcionais nos contratos administrativos, e somente 
serão admitidos com base no disposto no artigo 65, “b” §1º, da Lei nº 8.666/93, desde que na vigência do ajuste. Logo, as modificações 
quantitativas no objeto do certame, previstas no sobredito artigo 65, constituem-se, assim, em excepcionalidade a ser também cabalmente 
justificada diante da ocorrência de fatos supervenientes e imprevisíveis à contratação, ou seja, de fato ocorrido em momento posterior ao 
início do procedimento licitatório. Senão vejamos:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; [...]
§1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, servi-
ços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinq-enta por cento) para os seus acréscimos. [...]” (Grifamos)

9. Portanto, desde que fundamentado pelo titular da pasta a necessidade da readequação, atendendo a legalidade, a economicidade e a 
eficiência, e devidamente comprovada a necessidade da readequação financeira do acréscimo e/ou da supressão, conforme parecer téc-
nico do setor de engenharia, apontando ainda, o exato percentual do acréscimo e supressão quantitativos do objeto do certame, poderá 
a administração assim proceder, desde que observadas todas as ressalvas do presente parecer jurídico normativo, e ressalvando-se ainda 
que os acréscimos e supressões devem obedecer ao limite legal de 25% do valor inicial/global atualizado de cada contrato sob apreciação, 
ou de 50% em caso de reforma de edifícios, exclusivamente, além de serem obedecidas as regras nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

10. Mas, repita-se, as readequações de acréscimo e/ou supressão nos processos licitatórios de execução de obra pública são medidas 
excepcionais e devem ser devidamente fundamentadas através de laudo técnico de engenharia e de decisão administrativa do titular da 
pasta, devendo a administração tomar as medidas cabíveis para que a obra seja executada, nos termos do inicialmente previsto, sob pena 
de responsabilizar quem de direito em caso de culpa grave ou dolo.

11. Este Parecer Normativo é de caráter interpretativo da disposição do artigo 65, “b”, §1º, da Lei nº 8.666/93.

12. Ficam dispensados de análise prévia da Procuradoria Geral do Município os processos idênticos que não apresentem dúvidas e/ou con-
trovérsias.

13. Havendo dúvidas/controvérsias por parte da autoridade, na correlação e/ou na interpretação do artigo 65, “b” §1º, da Lei nº 8.666/93, 
os processos poderão de forma excepcional ser remetidos à Procuradoria Geral do Município, que analisará a controvérsia, emitindo o 
respectivo parecer. Neste caso, solicitamos que seja especificado a dúvida, fazendo menção que o presente parecer não abordou o caso 
concreto.

14. Esclarecemos que o presente parecer deverá ser alterado na medida em que ocorrer a revogação/alteração legislativa, para que sirva 
de orientação aos processos vindouros.

15. Ressalta-se, por fim, que esta Procuradoria Geral não analisa no presente caso, questões técnicas de engenharia civil e cálculos ma-
temáticos por falta de conhecimento técnico específico, como também não analisa questões de mérito administrativo (conveniência e 
oportunidade), uma vez que conforme reconhecido recentemente pelo Supremo Tribunal Federal, o procurador municipal não faz análise 
de mérito administrativo, por falta de competência legal e de conhecimento técnico específico, cuja análise cabe exclusivamente ao titular 
da pasta e aos engenheiros competentes, cabendo a esta PGM apenas a análise opinativa de legalidade do devido processo legal ou do 
devido processo licitatório, pois o procurador municipal é fiscal de mera formalidade (STF, HC nº 176.552/SC, 15/10/2019). Ademais disso, 
a manifestação jurídica emanada por esta Procuradoria não vincula as decisões a serem tomadas pelo titular da Pasta/Secretaria, tendo em 
vista que de acordo com o mesmo Supremo Tribunal Federal “o parecer não é ato administrativo, sendo quando muito, ato de administração 
consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas nos atos de administração ativa” (STF, Mandado de Segurança 
nº 24073/DF).

16. Encaminhem-se para a Secretaria de Administração e para a Secretaria de Infraestrutura para conhecimento e providências.

Salvo melhor juízo, é o nosso parecer.

Palhoça (SC), 07 de Janeiro de 2021.
LUCIANO DALLA POZZA ORLANDO MAZZOTTA NETO ORLANDO MAZZOTA NETO
Procurador Geral do Município Subprocurador Geral do Município Subprocurador-Geral do Município
OAB/SC 29.416 OAB/SC 26.923 OAB/SC 26.923-B
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PORTARIA N° 001/2021 - PGM
Publicação Nº 2802002

PORTARIA N° 001/2021 - PGM

O Dr. LUCIANO DALLA POZZA, Procurador Geral do Município de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, e ainda

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Município tem autonomia administrativa para disciplinar sua organização interna, as atividades 
que desempenha e a atuação de seus servidores, nos termos da Lei Orgânica do Município e da Lei Complementar Municipal n° 235/2016 
e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, publicidade e eficiência da Administração Pública, expressos no Art. 37 da Constituição Federal, 
bem como os princípios da celeridade processual, segurança jurídica e a transparência administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública moderna precisa acompanhar as mudanças tecnológicas dos tempos atuais;

RESOLVE:
Art. 1° Todos os pareceres jurídicos a serem elaborados pelos procuradores municipais e pelos assessores técnicos jurídicos, subordinados 
ao Procurador Geral, ao Subprocurador Geral e/ ou aos demais Procuradores Municipais serão minutados em meio digital, cujo formato 
deverá ser realizado exclusivamente por uma das seguintes maneiras:

I – De forma digital pela plataforma IPM, por meio do sistema “atende net” ou outra plataforma que venha a substituí-lo;

II – Através da plataforma 1DOC, com assinatura digital do procurador municipal responsável pelo processo administrativo ou pedido de 
consulta a este formulada;

III - Em formato PDF, com assinatura digital a ser armazenado na pasta de pareceres jurídicos do servidor eletrônico da Procuradoria Ge-
ral do Município, com seq-ência organizada, data e ordem cronológica, de modo que a certificação da assinatura digital seja emitida por 
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação federal 
vigente.

Parágrafo único: Para fins de acervo os pareceres elaborados pelos Procuradores e/ou assessores jurídicos poderão continuar sendo arma-
zenados em formato Word nas pastas de pareceres do servidor da procuradoria.

Art. 2º Todo e qualquer parecer jurídico elaborado ou expedido pela Procuradoria Geral do Município de Palhoça deverá conter a data e a 
assinatura digital do Procurador Geral do Município ou do Procurador que elaborou o parecer jurídico, sendo vedada a juntada em meio 
físico sem que esteja em formato digital nos autos, salvo quando permitido pelo Procurador Geral, em casos excepcionais devidamente 
justificados.

Art. 3º Os pareceres jurídicos normativos elaborados nos termos do Art. 27 inciso II, da Lei 235/2016 e do Art. 30 da Lei de Introdução as 
Normas do Direito Brasileiro só produzirão efeitos jurídicos, se assinados digitalmente pelo Procurador Geral do Município ou pelo Subpro-
curador Geral do Município, por delegação daquele a este, e após a publicação no Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4º A presente Portaria gera efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, revogando-se as disposições em 
contrário.

Comunique-se ao Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal, as Secretarias Municiais e a todos os servidores da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio.

Cumpra-se.

Palhoça/SC, 11 de Janeiro de 2021.

LUCIANO DALLA POZZA
Procurador Geral do Município
OAB/SC 29.416-A

ORLANDO MAZZOTA NETO
Subprocurador Geral do Município
OAB/SC 26.923
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PORTARIA Nº. 5145/2020
Publicação Nº 2802055

PORTARIA Nº. 5145/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1779 de 22 de março de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora DALETH WALKIRIA VANDERLIN-
DE, titular do cargo de Farmacêutico do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 02/04/2020 a 02/04/2021.

Palhoça, SC, em, 30 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5146/2020
Publicação Nº 2801535

PORTARIA Nº. 5146/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1958 de 05 de abril de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora PRISCILA CARDOSO, titular do 
cargo de Enfermeiro do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 10/04/2020 
a 23/07/2020.

Palhoça, SC, em, 30 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5223/2020
Publicação Nº 2801341

PORTARIA Nº. 5223/2020.

ROSINEI HORACIO DE SOUZA, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO THEREZA CRISTINA PANTOJA DE MENEZES, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho de 
2016, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado 003/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, com 30 (trinta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/12/2020 
a 02/12/2021, face a substituição da servidora Maria Elisa da Silva Oliveira, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI HORACIO DE SOUZA
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5224/2020
Publicação Nº 2801343

PORTARIA Nº. 5224/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CHARLENE CAVALCANTE MARQUES, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho de 2016, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado 003/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, com 30 (trinta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 01/12/2020 a 
01/12/2021, face a substituição do servidor Mauricio Neiva Fernandes, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5225/2020
Publicação Nº 2801344

PORTARIA Nº. 5225/2020.

ROSINEI HORÁCIO DE SOUZA, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SANDRA MARA DOMNASKI de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de abril de 2009, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SMA/2019, para ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da UBS da Ponte Imaruim, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 03/12/2020 a 03/12/2021, 
face a substituição da servidora Roseli de Fátima da Rosa, que solicitou exoneração.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI HORÁCIO DE SOUZA
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5226/2020
Publicação Nº 2801345

PORTARIA Nº. 5226/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JAQUELINE GONÇALVES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2007 e Chamada Pública 003/2020, para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do 
PA Pinheira, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 07/12/2020 a 07/12/2021, face a substituição da servidora Valdeci 
Maria Martins, que solicitou exoneração.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5227/2020
Publicação Nº 2801346

PORTARIA Nº. 5227/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JORGE KLEBER NEIVA BRITO FILHO, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho de 2016, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado 003/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, com 30 (trinta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 04/12/2020 a 
04/12/2021, face a substituição do servidor Oscar Garayeb Arriaza, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5228/2020
Publicação Nº 2801348

PORTARIA Nº. 5228/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GLADIS ELISA BECKER, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2007 e Chamada Pública 003/2020, para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Vigilância Epidemiológica, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 09/12/2020 a 09/12/2021, face a substituição da ser-
vidora Camila Vicente, que solicitou exoneração.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5229/2020
Publicação Nº 2801349

PORTARIA Nº. 5229/2020.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária de Infraestrutura e Saneamento designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARCOS ROBERTO DE MELO, matrícula nº. 500250-2, titular do cargo de Técnico em Edificações, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, 
referente ao q-inq-ênio de 03/07/1998 a 03/07/2003, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 02/12/2020 a 02/01/2021.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretária de Infraestrutura e Saneamento designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5230/2020
Publicação Nº 2801350

PORTARIA Nº. 5230/2020.

LUCIANO DALLA POZZA, Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 4854 de 14 de outubro de 2020, que Prorrogou Home Office da servidora SHEREM ABREU, titular do cargo de 
Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Município, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 12/12/2020 a 31/12/2020.

Palhoça, SC, em, 03 de dezembro de 2020.

LUCIANO DALLA POZZA
Procurador Geral do Município

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5232/2020
Publicação Nº 2801369

PORTARIA Nº. 5232/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LAURA DI NALLO, titular do cargo de Médico Plantonista Matricula nº. 3761291-7, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 09/12/2020.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5233/2020
Publicação Nº 2801371

PORTARIA Nº. 5233/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar da data abaixo.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE A CONTAR DE

3763977-3-2 Jorge Kleber Neiva Brito Filho 90% 04/12/2020

 Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1071

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5234/2020
Publicação Nº 2801372

PORTARIA Nº. 5234/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO VANESSA DE SOUZA MARTINS, titular do cargo de Médico Clínico Geral, Matricula nº. 3763490-1, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 09/12/2020.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5235/2020
Publicação Nº 2801374

PORTARIA Nº. 5235/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA EXERCER FUNÇÃO DE GERENTE DE DISTRITO, a servidora SARA DALLA LANA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 
2.586, de 14 de maio de 2020, a contar de 02/12/2020.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5237/2020
Publicação Nº 2801375

PORTARIA Nº. 5237/2020.

TARSYANE ZENILDA DA SILVA STANGE, Secretária de Fazenda designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 4517 de 31 de agosto de 2020, que Concedeu Home Office ao servidor MARCOS EVALDO MACHADO DA SILVA, 
titular do cargo de Técnico em Agrimensura do Quadro de Pessoal da Secretaria de Fazenda, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 12/12/2020 a 31/12/2020.

Palhoça, SC, em, 03 de dezembro de 2020.

TARSYANE ZENILDA DA SILVA STANGE
Secretária de Fazenda Designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5238/2020
Publicação Nº 2801379

PORTARIA Nº. 5238/2020.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para WANICE PIERRI, matrícula nº. 300215-2, titular do cargo de Agente Administrativo I, do Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administração Indireta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao 
q-inq-ênio de 10/01/2012 a 10/01/2017, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 11/01/2021 a 11/02/2021.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5239/2020
Publicação Nº 2801381

PORTARIA Nº. 5239/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ALLAN PYETRO DE MELO DE SOUZA, matrícula nº. 200059-1, titular do cargo de Agente Administrativo 
Auxiliar, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, 
referente ao q-inq-ênio de 11/09/2007 a 11/09/2012, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 04/01/2021 a 04/02/2021.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5240/2020
Publicação Nº 2801382

PORTARIA Nº. 5240/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 5031 de 09 de novembro de 2020, que Prorrogou Home Office do servidor VITOR OLIVEIRA, no cargo de Assessor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 16/12/2020 a 31/12/2020.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5241/2020
Publicação Nº 2801387

PORTARIA Nº. 5241/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de
ACINDINO ANDRE LAMIM AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 15 07/12/2020

ALEX SANDRO FOLSTER AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 02 01/12/2020

ALEX SANDRO FOLSTER AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 02 09/12/2020

ALINE ALFLEN SCHMITT PSICOLOGO 08 10/12/2020
AMANDA FRANCA TELEFONISTA 08 11/12/2020
ANDREA KOCHELA MOREIRA ASSESSOR 14 07/12/2020
ANDREA SERAFIM WEHMUTH SUPERVISOR ESCOLAR 10 10/12/2020
ANGELA HILDA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10 08/12/2020
ANGELA HILDA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 07/12/2020
ANGELO ACIR FERREIRA JUNIOR ASSESSOR TÉCNICO 08 01/12/2020
ARIANA CATARINA DA COSTA TECNICO EM ENFERMAGEM 03 07/12/2020
ARIANA CATARINA DA COSTA TECNICO EM ENFERMAGEM 30 10/12/2020

ARLETE MARIA DE BITENCOURT AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 90 07/12/2020

CAROLINA MACHADO ARAUJO ENFERMEIRO 04 07/12/2020
CLAUDINETE SALVADOR DA SILVA 
DE SOUZA

AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 50 13/11/2020

CLEIDEMAR VARELA SCHMIDT AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 10/12/2020

CRISTINA CIPRIANO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 11 08/12/2020
CRISTINA CIPRIANO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 02 03/12/2020
DAIANA BASTOS MACIEL ORIENTADOR EDUCACIONAL 15 10/12/2020

DANIELA FERREIRA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 11 12/12/2020

DENISE APARECIDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 04 08/12/2020
DENISE MACHADO SANTIAGO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 08 07/12/2020
DIRCE ONEIDE DE FREITAS MERENDEIRA 05 07/12/2020
EDILENE VITORIA ALMEIDA DE 
SANTANA MERENDEIRA 12 09/12/2020

EDSON RAIMUNDO TECNICO EM ENFERMAGEM 08 10/12/2020
EDUARDA MEDEIROS GUCKERT ACD 09 07/12/2020
EDUARDO HIRT PINTO ENGENHEIRO CIVIL 09 07/12/2020
ELIZANGELA DORVALINA COELHO SOCORRISTA 07 09/12/2020
ERLI PAULO BIBLIOTECARIO 14 08/12/2020
ESTER GASPAR LOPES MERENDEIRA 08 08/12/2020

FABIANA DINIZ AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 08 10/12/2020

FELIPE MARCELL ZIEMANN ASSESSOR TÉCNICO 08 09/11/2020
FLAVIA COELHO RACHADEL ENFERMEIRO 14 10/12/2020
FRANCIELI FELISBINO PROFESSOR 180 30/11/2020
FRANCIELLE LEITE SERAPIAO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 09 10/12/2020

FRANCINE CRISTINA DE SOUZA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 09 09/12/2020

GILMAR DE PAULO SECRETÁRIO ADJUNTO 08 08/12/2020
GISLENE PIERRI DE SOUZA LACTARISTA 07 11/12/2020
GLAUCE VIEIRA MARQUES AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 04 08/12/2020

GRAZIELI GASPAS DE SOUZA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 07 03/12/2020

HIGOR MANOEL SCHMITZ AMARAL ARTIFICE 07 08/12/2020
ISABELA LAVINYA PEDRO ACD 01 03/12/2020
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ISABELA LAVINYA PEDRO ACD 01 07/12/2020
ISABELA LAVINYA PEDRO ACD 03 09/12/2020
IVENES PEREIRA MATOS VIGIA 06 10/12/2020
IZABEL DA SILVA ASSESSOR 08 10/12/2020
JEAN CARLOS MARQUES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 08 08/12/2020
JESSICA VICENTE ROSA PSICOLOGO 14 10/12/2020
JOAO CARLOS BERNARDO ORIENTADOR EDUCACIONAL 09 07/12/2020
JOSE DA SILVA MATTOS AUDITOR FISCAL 10 09/12/2020

JOSIANE DA ROSA INACIO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 15 10/12/2020

JOSILENE ROSA HENKEL TECNICO DE ENFERMAGEM 07 09/12/2020
JULIANO AUGUSTO LEOPOLDO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01 04/12/2020
JULIANO AUGUSTO LEOPOLDO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06 07/12/2020

JULIANO RODRIGUES BRASIL AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 16 11/12/2020

JUSSARA ESPINDOLA CONRADO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 09 07/12/2020

KAREM CRISTINA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 06 08/12/2020

LARISSA SANTANA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 17 07/12/2020

LAURIANA CAMPOS DE BEM MEDICO 05 08/12/2020
LUANA HELENA DE SOUZA FIGUE-
REDO PEDAGOGO 04 08/12/2020

LUANA PASSOS PIERRI PROFESSOR 180 04/12/2020
LUCIA DA SILVA DE OLIVEIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 09 10/12/2020
LUIZIANE RENATA FEIJO SENES 
DOS SANTOS ENFERMEIRO 03 07/12/2020

LUIZIANE RENATA FEIJO SENES 
DOS SANTOS ENFERMEIRO 15 10/12/2020

MAICO ENEDIR DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 08 09/12/2020

MARCIA OSVALDA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 11/12/2020

MARIA DE FATIMA SECCO CARDOSO PROFESSOR 10 07/12/2020
MARIA EDUARDA RAMOS PSICOLOGO 06 08/12/2020
MARIA EMILIA DE AZEVEDO DU-
ARTE ASSISTENTE SOCIAL 09 08/12/2020

MARIA ESTER MARTINS PSICOLOGO 08 07/12/2020

MARIA SOUZA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 11/12/2020

MARIANE GOMES DE ANDRADE AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 03 05/12/2020

MARIANE GOMES DE ANDRADE AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 01 08/12/2020

MARISTELA IVETE DA SILVEIRA 
ELIAS MERENDEIRA 30 11/12/2020

MARLETE LUZIA MARCELINO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 12 11/12/2020

MIRIAN MEURER PROFESSOR 90 08/12/2020
NANCI CECILIA DE OLIVEIRA VERAS PSICOLOGO 04 08/12/2020
PEDRO HENRIQUE DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 05 07/12/2020
PEDRO HENRIQUE DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01 04/12/2020
PEDRO PAULO DOS PASSOS FREI-
TAS COORDENADOR REGIONAL 07 08/12/2020

RAQUEL MARA MARTINS WEISS PROFESSOR 60 09/12/2020
REGINALDA PINTO CARDOSO PROFESSOR 14 11/12/2020

RITA DE CASSIA ALVES MANCHEIN ASSISTENTE TECNICO PEDAGO-
GICO 14 09/12/2020

RITA DE CASSIA MEDEIROS AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 07 10/12/2020

ROSELENE MARIA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 08 11/12/2020

ROSEMERI APARECIDA FARIAS PROFESSOR 10 28/11/2020
SANDRA ALBINO BORGES ACD 03 09/12/2020
SANDRA ALBINO BORGES ACD 01 04/12/2020
TANIA BATISTA MARTINS ASSISTENTE DE EDUCACAO 04 08/12/2020
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TATIANA NASCENTE MACEDO PROFESSOR 14 08/12/2020
TATIANE TEREZINHA MACHADO MERENDEIRA 01 07/12/2020
TATIANE TEREZINHA MACHADO MERENDEIRA 05 09/12/2020
TATIANE TEREZINHA MACHADO MERENDEIRA 01 08/12/2020
TELMA RENILDE DE FREITAS TECNICO DE ENFERMAGEM 15 10/12/2020
THAINA DE CAMPOS ASSESSOR 08 04/11/2020
THIAGO BERNARDES ARQUITETO 06 11/12/2020
VIVIANE CUNHA PACHECO DE 
ANDRADE NUTRICIONISTA 06 09/12/2020

WALMIRA POLUCENO MIRANDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 30 10/12/2020

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5242/2020
Publicação Nº 2801388

PORTARIA Nº. 5242/2020.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA JACENI DA ROSA, matrícula nº. 800951-1, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da 
Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administração Indireta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio 
de 11/06/2013 a 11/06/2018, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 07/01/2021 a 07/02/2021.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5243/2020
Publicação Nº 2801389

PORTARIA Nº. 5243/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIZIANA REGINA FLORES SCHMIDT, matrícula nº. 801122-2, titular do cargo de ASO, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
26/12/2012 a 26/12/2017, por 01 (um) mês, a contar de 11/01/2021 a 11/02/2021.

Palhoça, SC, em 03 de dezembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5244/2020
Publicação Nº 2801390

PORTARIA Nº. 5244/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO IRACEMA KLUWE DAMIANI, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado 003/SMS/2020, para ocupar o cargo de Médico Clínico Geral, com 20 (vinte) horas/semanais, do Quadro de Pessoal 
do CAPS I, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 14/12/2020 a 14/12/2021, face a substituição do servidor Eduardo 
Ailton Gonçalves.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5245/2020
Publicação Nº 2801391

PORTARIA Nº. 5245/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JANE MACIEL FERREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2019, para ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do CEAP, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 14/12/2020 a 14/12/2021, face a substituição da 
servidora Fernanda Cristina Machado, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5246/2020
Publicação Nº 2801392

PORTARIA Nº. 5246/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LAURA DI NALLO, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho de 2016, Lei nº. 2508/2008 e 
Processo Seletivo Simplificado 003/SMS/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de 
Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 10/12/2020 a 10/12/2021, face 
a substituição do servidor Jorge Kleber Neiva Brito Filho, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5247/2020
Publicação Nº 2801393

PORTARIA Nº. 5247/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VANESSA DE SOUZA MARTINS de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de abril de 2009, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SMS/2020, para ocupar o cargo de Médico ESF, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da UBS Cambirela, da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 10/12/2020 a 
10/12/2021, face a substituição da servidora Marina França, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5248/2020
Publicação Nº 2801394

PORTARIA Nº. 5248/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSIANE TEREZINHA DE MIRANDA HANG, matrícula nº. 121868-2, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 
15/11/1997 a 15/11/2002, por 02 (dois) meses e referente ao q-inq-ênio de 15/11/2002 a 15/11/2007, por 03 (três) meses e referente ao 
q-inq-ênio de 15/11/2007 a 15/11/2012, por 03 (três) meses e referente ao q-inq-ênio de 15/11/2012 a 15/11/2017, por 03 (três) meses, 
com efeitos a contar de 22/02/2021 a 22/01/2022.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5249/2020
Publicação Nº 2801395

PORTARIA Nº. 5249/2020.

ANESTOR PEDRO DENONI, Presidente da Fundação Cambirela do Meio Ambiente, designado, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 4797 de 01 de outubro de 2020, que Prorrogou Home Office da servidora PRISCILA LEONEL, titular do cargo de 
Assessor do Quadro de Pessoal da Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM da Administração Indireta desta Prefeitura, pelo período 
de 21/12/2020 a 31/12/2020.

Palhoça, SC, em, 08 de dezembro de 2020.

ANESTOR PEDRO DENONI
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5250/2020
Publicação Nº 2801396

PORTARIA Nº. 5250/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de
ADRIANA APARECIDA DA LUZ AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 14 14/12/2020
ADRIANA MORSOLETTO CARDOSO MEDICO VETERINARIO 07 15/12/2020
ALEXANDRA SALAZAR MATIAS ASSISTENTE DE EDUCACAO 05 14/12/2020
ALINE DA SILVA PROFESSOR 09 14/12/2020

ALINY ABREU DEMETRIO DA SILVA ASSISTENTE TECNICO PEDAGO-
GICO 04 13/12/2020

ANA CARLA DE SOUZA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 09 13/12/2020

ANA CRISTINA DE JESUS DOS 
SANTOS

AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 11 15/12/2020

ANA LUCIA DA ROSA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 15 11/12/2020

ANA PAULA DO NASCIMENTO DE 
SOUZA TECNICO DE ENFERMAGEM 01 10/12/2020

ANA PAULA DO NASCIMENTO DE 
SOUZA TECNICO DE ENFERMAGEM 03 02/12/2020

ANA PAULA SANTOS BARDUCCO DIRETOR DE CONTRATOS 05 11/12/2020
ANDREA DA ROCHA VIANA PROFESSOR 07 14/12/2020
ANTONIO CARLOS PEREIRA JUNIOR PROFESSOR 20 04/12/2020

BEATRIZ DA SILVA DE PINHO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 14/12/2020

BERNADETE SCHWINDEN DOS 
SANTOS

AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 16 14/12/2020

BERNADETH VIEIRA DO AMARAL 
SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 54 09/12/2020

CAMILA VICENTE ENFERMEIRO 01 07/12/2020
CAMILA VICENTE ENFERMEIRO 15 10/12/2020

CHRISTINNA MARIA MEDEIROS AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 08 12/12/2020

CILMARA SANTANA TOME AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 07 14/12/2020

CLARICE OLIVEIRA RITT TECNICO DE ENFERMAGEM 03 02/12/2020
CLARICE OLIVEIRA RITT TECNICO DE ENFERMAGEM 01 11/12/2020
CLAUDEMIR OSMAR DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 90 12/12/2020
CLEIDE MARIA INACIO MERENDEIRA 07 16/12/2020
CRISTINA BORGERT COELHO PSICOLOGO 180 11/12/2020
DEYNA THIAGO SILVA VIGIA 15 14/12/2020

DULCINEIA PEREIRA PORTO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 07 14/12/2020

EDUARDO HIRT PINTO ENGENHEIRO CIVIL 04 14/12/2020
ELIETE VIEIRA MATHIAS SUPERVISOR ESCOLAR 08 15/12/2020
ELIZEU ISAAC PINTO NUNES VIGIA 07 15/12/2020
EMA DAS GRAÇAS COSTA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 09 14/12/2020
ERIC MEIRA MAGALHAES EDUCADOR FISICO 04 11/12/2020
ERNI BERGMANN VIGIA 05 09/12/2020
GUACIRA RODRIGUES MONITOR 21 09/12/2020
HELIO JOAO DA SILVA ASSESSOR 09 09/12/2020
HELLEN SOUTO DE ARAUJO ENFERMEIRO 07 15/12/2020
HUGO MARTINS DA ROSA ASSESSOR 07 09/12/2020
IANNE CHRISTHELLY JERONIMO 
DOS SANTOS PROFESSOR 06 14/12/2020

IARA REGINA MACEDO PSICOLOGO 14 16/12/2020
ISABELA LAVINYA PEDRO ACD 07 13/12/2020
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IVANA SCHEIDT ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 90 15/12/2020
JANAINA VITORINO FISIOTERAPEUTA 01 09/12/2020
JANAINA VITORINO FISIOTERAPEUTA 14 14/12/2020
JANDIRA ALVES DA INHAIA DEBONA ENFERMEIRO 04 11/12/2020
JESSICA GONCALVES DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 05 07/12/2020

JOSIANE DOS SANTOS AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 60 10/12/2020

JOSIANE SUSANA MARCELINO ASSESSOR TÉCNICO 04 14/12/2020
JOZIANI FARIAS PEREIRA ASSISTENTE SOCIAL 10 14/12/2020
KARINE PEREIRA MONITOR 01 23/11/2020
KARLA GARCIA CORTEZ CIRURGIAO DENTISTA 02 10/12/2020
KARLA GARCIA CORTEZ CIRURGIAO DENTISTA 01 08/12/2020
KARLA GARCIA CORTEZ CIRURGIAO DENTISTA 01 02/12/2020
KARLA GARCIA CORTEZ CIRURGIAO DENTISTA 01 04/12/2020
KELLI RODOLFO DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 07 16/12/2020

LUANA DOS SANTOS ARCELINO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 14 15/12/2020

LUCAS SCHWEITZER PSICOLOGO 06 14/12/2020

LUCIANA DA SILVA LUCIO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 12/12/2020

LUCIANA MARIA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 10 08/12/2020
LUCIANE PROBST AGENTE ADMINISTRATIVO 08 15/12/2020
LUIZ ISMAEL JUNCKES PEREIRA SOCORRISTA 10 12/12/2020
LUZIVANI MARIA MARTINS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 19 11/12/2020
MAIARA DANUSA DE MEDEIROS ASSESSOR 07 15/12/2020
MARCIA HELENA DUARTE PROFESSOR 10 14/12/2020

MARIA DE FATIMA CARDOSO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 15/12/2020

MARIA DE FATIMA CARDOSO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 01 14/12/2020

MARIA DE FATIMA CARDOSO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 01 11/12/2020

MARIA DE FATIMA SECCO CARDOSO PROFESSOR 07 15/12/2020
MARIA EDUARDA RAMOS PSICOLOGO 08 14/12/2020
MARIA EMILIA DE AZEVEDO DU-
ARTE ASSISTENTE SOCIAL 08 12/12/2020

MARIA EMILIA DE AZEVEDO DU-
ARTE ASSISTENTE SOCIAL 05 16/12/2020

MARIA ENI VALENTE DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 13 10/12/2020

MARIA JANETE FOLSTER HORST-
MANN PROFESSOR 08 15/12/2020

MARILEA TEREZINHA DE AGUIAR 
CARDOSO MONITOR 07 30/11/2020

MARILIA SILVEIRA RODRIGUES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 60 04/12/2020
MESSIAS LISBOA ASSESSOR 10 15/12/2020
MICHEL CONDE DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 15 14/12/2020

MICHELE LOPES MARINS AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 15/12/2020

NAITA SILVA DA SILVA GUARDA/AGENTE DE TRANSITO 01 11/12/2020
NAITA SILVA DA SILVA GUARDA/AGENTE DE TRANSITO 03 11/12/2020
NAITA SILVA DA SILVA GUARDA/AGENTE DE TRANSITO 07 14/12/2020
NATALIA DE FARIA ASSISTENTE SOCIAL 30 15/12/2020

NATALIA NEVES DOS SANTOS SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 14/12/2020

NELSA HELENA MAYER AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 15 15/12/2020

NICELENE MARIA SOARES PROFESSOR 09 14/12/2020

NILTON JOAO ESPINDOLA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 10/12/2020

PRISCILA VISNIESKI ZENERATO MÉDICO 06 12/12/2020
PRISCILA VISNIESKI ZENERATO MÉDICO 01 10/12/2020
RAFAEL PAULO CRAVO SOCORRISTA 07 14/12/2020
RAQUEL ELIANA DA SILVA FAVERO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 11 14/12/2020
ROSA MARIA FERREIRA ACD 10 10/12/2020
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ROSELANE MARLI MARTINS MERENDEIRA 07 15/12/2020
ROSELI REGINA ALVES HEIDERS-
CHEIDT ASSESSOR 04 10/12/2020

ROSEMARY CLARO PEIXOTO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 60 12/12/2020
ROSILDA NAZARE TRUPPEL DE 
OLIVEIRA PROFESSOR 08 15/12/2020

RUBIA MARA DE ANDRADE HAMES AGENTE DE SAUDE PUBLICA 01 04/12/2020
RUBIA MARA DE ANDRADE HAMES AGENTE DE SAUDE PUBLICA 03 16/12/2020
SANDRA ALBINO BORGES ACD 15 14/12/2020
SANDRA MARA BOSQUETTI 
LEHNERT MERENDEIRA 09 14/12/2020

SANDRA SEARA DA CONCEICAO TECNICO EM ENFERMAGEM 06 17/12/2020
SERGIO WILSON DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 09 14/12/2020
SHIRLEY KARLA DIAS VERISSIMO PEDAGOGO 07 11/12/2020
SILENE ISAURINA WAGNER ASSISTENTE DE EDUCACAO 20 10/12/2020
SILVIA CRISTINA DA ROSA MADEI-
RA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 01 08/12/2020

SILVIA CRISTINA DA ROSA MADEI-
RA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 60 15/12/2020

SUZANE NIENKOTTER PSICOLOGO 07 13/12/2020
TANIA ALVES BARCELOS PROFESSOR 08 12/12/2020
TANIA BATISTA MARTINS ASSISTENTE DE EDUCACAO 06 12/12/2020
TONIA MARLY MACHADO SUPERVISOR ESCOLAR 01 08/12/2020
TONIA MARLY MACHADO SUPERVISOR ESCOLAR 08 14/12/2020
VIVIANE CUNHA PACHECO DE 
ANDRADE NUTRICIONISTA 04 15/12/2020

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5251/2020
Publicação Nº 2801397

PORTARIA Nº. 5251/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SILVIO DA SILVA, matrícula nº. 500190-1, titular do cargo de Artífice, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
21/08/2014 a 21/08/2019, por 01 (um) mês, a contar de 08/01/2021 a 08/02/2021.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5252/2020
Publicação Nº 2801398

PORTARIA Nº. 5252/2020.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária de Infraestrutura e Saneamento designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLAUDIOMAR GALVÃO, matrícula nº. 500456-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal da 
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Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio 
de 01/06/2005 a 01/06/2010, por 02 (dois) meses, com efeitos a contar de 07/01/2021 a 07/03/2021.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretária de Infraestrutura e Saneamento designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5253/2020
Publicação Nº 2801399

PORTARIA Nº. 5253/2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA, Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, a dirigir veículos da Prefeitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefeitura.

SERVIDOR CNH

Alessandro Miguel Domingos 04368476240
Aline Grah da Silva 02840474102
Bruno Eduardo Cruz 04778759601
Carlos Arildo de Oliveira Junior 04291055099
Guilherme Colcinski de Amorim 03827019608
Isabel Cristina da Silva 02215206375
Kleberson da Silva Veras 02723283755
Luiz Carlos da Cunha 01519992071
Mauricio Souza Hunger 01820898080
Mayara de Souza 03955820048
Morgana Lenara Maciel 03897532486
Nadiny da Silva Galvan da Silveira 04252746068
Rodair Botelho Lima 03221794745
Thiago Ramos da Silva 04188267800

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA
Secretário de Segurança Pública

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5254/2020
Publicação Nº 2801402

PORTARIA Nº. 5254/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CRISTIANE DA ROCHA PEREIRA, matrícula nº. 802321-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 14/05/2012 
a 14/05/2017, por 01 (um) mês, a contar de 07/01/2021 a 07/02/2021.

Palhoça, SC, em 08 de dezembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5255/2020
Publicação Nº 2801405

PORTARIA Nº. 5255/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO IVONE MARIA MARTINS SANTANA, titular do cargo de Merendeira, Matricula nº. 3763928-1, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2021.

Palhoça, SC, em 15 de dezembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5256/2020
Publicação Nº 2801406

PORTARIA Nº. 5256/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0673 de 11 de fevereiro de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora GRAZIELE APARECIDA TOME, 
no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, a contar de 15/12/2020, 
face servidora ser gestante, conforme Processo 26449/2020.

Palhoça, SC, em 15 de dezembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5257/2020
Publicação Nº 2801408

PORTARIA Nº. 5257/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR de acordo com o Artigo 1º, da Lei Complementar nº. 299 de 11 de dezembro de 2020, os cargos Admitidos em Caráter Tem-
porário da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos até 31/07/2021.

Palhoça, SC, em 15 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5258/2020
Publicação Nº 2801411

PORTARIA Nº. 5258/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIANA TREVISAN DE VARGAS, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho de 2016, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado 003/SMS/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, com 30 (trinta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 10/12/2020 a 
10/12/2021, face a substituição do servidor Daniel Garcia Machado, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 22 de dezembro de 2020.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5259/2020
Publicação Nº 2801413

PORTARIA Nº. 5259/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARCOS VINICIUS ALBUQUERQUE DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008, Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SMA/2019, para 
ocupar o cargo de Motorista, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do Setor de Transportes da Secretaria de Saúde da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 15/12/2020 a 15/12/2021, face a substituição do servidor David de Medeiros, que 
pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 22 de dezembro de 2020.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5260/2020
Publicação Nº 2801414

PORTARIA Nº. 5260/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO HEITOR ZANELATO SILVANO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2007 e Lei 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SMA/2019, para ocupar o cargo de Assistente Admi-
nistrativo, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da PA Pinheira da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 17/12/2020 a 17/12/2021, face a substituição da servidora Ludmila Nascimento Machado, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 22 de dezembro de 2020.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde designada
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº24/2021
Publicação Nº 2802467

PORTARIA Nº 24, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Convoca servidor das férias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, re-
solve:

CONVOCAR:
Art. 1º Ficam suspensas as férias da servidora comissionada MARIANA SILVEIRA DE FREITAS DE MEDEIROS, a partir do dia 11 de Janeiro 
de 2021, inclusive, ficando exclusivamente a disposição da Câmara de Vereadores de Palhoça/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

JOEL FILIPE GASPAR
Presidente

PORTARIA Nº25/2021
Publicação Nº 2802471

PORTARIA Nº 25 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve,

NOMEAR:
Art. 1º - Fica NOMEADA para prestar serviço no Gabinete do Senhor Vereador ESTEFANO HUGO BROERING NETO, como servidora, para 
ocupar o cargos em comissão conforme abaixo:

Servidor Cargo Vencimentos

LUANA SOUZA MARTINS ASSESSOR PARLAMENTAR R$ 4.222,84

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

JOEL FILIPE GASPAR
Presidente
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fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 175/2020
Publicação Nº 2801795

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
146/2020. Pregão Presencial 175/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: METALURGICA PARK LTDA. 
OBJETO: Aquisição de tendas piramidal e fechamento lateral 
para tendas, para suprir as necessidades das Unidades da rede 
Municipal de Saúde.  
DATA: 30/09/2020 a 30/09/2021. 

 
Nome da Empresa: METALURGICA PARK LTDA 
 

CNPJ: 34.381.084/0001-72 
   

Lote 1: Lote 01 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Tenda Piramidal tamanho 5X5, na cor branca, estrutura fabricada em chapa de ferro tubular de 14", soldada por 
sistema MIG, galvanizada. Montada em sistema de encaixe e unida com parafusos e conexões em aço inoxidável. Emendas unidas 
por solda eletrônica, reforçada com material de maior espessura nos pontos de tensionamento e ruptura. Lona de Cobertura em PVC 
calandrado com reforço em poliéster impermeável, com Black out solar, anti-chama e anti-mofo vulcanizada em alta temperatura. 
Medidas: altura: 2,5m, largura: 5m, comprimento: 5m. Devidamente montada, com fornecimento de todo material necessário a 
montagem. 
 

1 24,00 UN VISUAL R$2.340,0000 R$56.160,0000 
Especificação: Fechamento lateral para tenda piramidal 5X2,5, cristal. Confeccionada em lona PVC auto extinguível anti-chama e 
anti-mofo. Mediadas: largura: 5m, altura 2,5. Devidamente montada, com fornecimento de todo material necessário a montagem. 
 

2 72,00 UN VISUAL R$292,0000 R$21.024,0000 
Valor Total (setenta e sete mil e cento e oitenta e quatro reais) 

 

R$77.184,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 180/2020
Publicação Nº 2801801

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
147/2020. Pregão Presencial 180/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: OXIGENIO PALHOCA 
COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS E PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de oxigênio medicinal e com os cilindros 
em comodato, para as Unidades da Rede Municipal de Saúde. 
DATA: 05/10/2020 a 05/10/2021. 

 
Nome da Empresa: OXIGENIO PALHOCA COMERCIO DE GASES 
ATMOSFERICOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
 

CNPJ: 22.337.051/0001-46 
  

 

Lote 1: LOTE 01 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Oxigênio Medicinal: Gás uso medicinal, em cilindro de alumínio com capacidade de 1m3, incolor, inodoro, grau de 
pureza não menos de 99,5%, ponto de ebulição - 182,9oC, densidade relativa 1,326 Kg/m espécie oxigênio gasoso; a 20oC e numa 
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água, conforme especificações da ANVISA. Fornecer os cilindros em 
comodato quando não houver cilindros. 
 

1 1200,00 M3 Messer R$36,6600 R$43.992,0000 
Especificação: Oxigênio Medicinal: Gás uso medicinal, em cilindro com capacidade de 2m3 até 10m3, incolor, inodoro, grau de 
pureza não menos de 99,5%, ponto de ebulição - 182,9oC, densidade relativa 1,326 Kg/m espécie oxigênio gasoso; a 20oC e numa 
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água, conforme especificações da ANVISA. Fornecer os cilindros em 
comodato quando não houver cilindros. 
 

2 5000,00 M3 Messer R$20,0000 R$100.000,0000 
Valor Total (cento e quarenta e três mil e novecentos e noventa e dois reais) 

 

R$143.992,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 167/2020
Publicação Nº 2801815

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
148/2020. Pregão Presencial 167/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: MAYCON WILL EIRELI EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem consumo 
para suprir as necessidades das Unidades de Saúde da Rede 
Municipal de Saúde de Palhoça e para uso nos atendimentos da 
UPA e SAMU.  
DATA: 08/10/2020 a 08/10/2021. 

 
Nome da Empresa: MAYCON WILL EIRELI EPP 
 

CNPJ: 18.712.730/0001-80 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Clorexidina gliconato, dosagem 2%, aplicação degermante, frasco com 1000ml. 
 

9 2000,00 FRS VIC PHARMA Clorexidina R$15,8000 R$31.600,0000 
Valor Total (trinta e um mil e seiscentos reais) 

 

R$31.600,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 149/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 167/2020
Publicação Nº 2801817

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
149/2020. Pregão Presencial 167/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ONDOTOLÓGICOS 
LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem 
consumo para suprir as necessidades das Unidades de Saúde da 
Rede Municipal de Saúde de Palhoça e para uso nos 
atendimentos da UPA e SAMU.  
DATA: 08/10/2020 a 08/10/2021. 

 
Nome da Empresa: AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ONDOTOLÓGICOS LTDA 
 

CNPJ: 25.137.947/0001-70 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Cabo para Eletrocardiógrafo, tipo garra, 10 Canais, compatível com o equipamento CardioTouch/Bionet. 
 

2 10,00 UN MASTER MEDICAL CABO P/ ECG 
TIPO GARRA 10 CANAIS 
COMPATIVEL BIONET CARDIO 
TOUCH 

R$750,0000 R$7.500,0000 

Especificação: Lanterna Pupilar de alta performance com iluminação LED de 2,2 V; confeccionada em metal/alumínio de alta 
qualidade , iluminação brilhante LED para melhor visualização , medidas aprox. 14 cm de comprimento e 1,2 cm de diâmetro. 
 

44 50,00 UN BIOLAND BIOLAND LED LT200PRO R$22,0000 R$1.100,0000 
Especificação: Máscara Laringea em silicone nº 1, em silicone, atóxico, flexível; com coxim inflável, descartável, código de cores no 
balão piloto; número 1 com indicação do peso do paciente e volume de insuflagem do coxim gravados no tubo da máscara; estéril; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente. 
 

52 30,00 UN Macrosul-MD MÁSCARA LARÍNGEA 
NÚMERO 1 

R$47,0000 R$1.410,0000 

Especificação: Máscara Laringea em silicone nº 1,5 em silicone, atóxico, flexível; com coxim inflável, descartável, código de cores no 
balão piloto; número 1 com indicação do peso do paciente e volume de insuflagem do coxim gravados no tubo da máscara; estéril; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente. 
 

53 30,00 KIT Macrosul-MD MÁSCARA LARÍNGEA 
NÚMERO 1,5 

R$47,0000 R$1.410,0000 

Especificação: Máscara Laringea em silicone nº 2,0 em silicone, atóxico, flexível; com coxim inflável, descartável, código de cores no 
balão piloto; número 1 com indicação do peso do paciente e volume de insuflagem do coxim gravados no tubo da máscara; estéril; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente. 
 

54 30,00 UN Macrosul-MD MÁSCARA LARÍNGEA 
NÚMERO 2,0 

R$48,0000 R$1.440,0000 

Especificação: Máscara Laringea em silicone nº 2,5 em silicone, atóxico, flexível; com coxim inflável, descartável, código de cores no 
balão piloto; número 1 com indicação do peso do paciente e volume de insuflagem do coxim gravados no tubo da máscara; estéril; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente. 
 

55 30,00 UN Macrosul-MD MÁSCARA LARÍNGEA 
NÚMERO 2,5 

R$47,0000 R$1.410,0000 

Especificação: Máscara Laringea em silicone nº 3,0 em silicone, atóxico, flexível; com coxim inflável, descartável, código de cores no 
balão piloto; número 1 com indicação do peso do paciente e volume de insuflagem do coxim gravados no tubo da máscara; estéril; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente. 
 

56 30,00 UN Macrosul-MD MÁSCARA LARÍNGEA 
NÚMERO 3,0 

R$47,0000 R$1.410,0000 

Especificação: Máscara Laringea em silicone nº 4,0 em silicone, atóxico, flexível; com coxim inflável, descartável, código de cores no 
balão piloto; número 1 com indicação do peso do paciente e volume de insuflagem do coxim gravados no tubo da máscara; estéril; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente. 
 

57 30,00 UN Macrosul-MD MÁSCARA LARÍNGEA 
NÚMERO 4,0 

R$47,0000 R$1.410,0000 

Especificação: Termômetro clínico digital: visor digital de fácil visualização bateria de longa duração Beep sonoro que indica o final 
da edição indicador de bateria baixa. Memória para a ultima medição. Sensor resistente a água. Aprovado pelo INMETRO. 
 

104 2000,00 UN Gtech / Th400 TH 400 R$14,4000 R$28.800,0000 
Valor Total (quarenta e cinco mil e oitocentos e noventa reais) 

 

R$45.890,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 150/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 167/2020
Publicação Nº 2801818

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
150/2020. Pregão Presencial 167/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: BMH PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES - EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais 
de enfermagem consumo para suprir as necessidades das 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça e 
para uso nos atendimentos da UPA e SAMU.  
DATA: 08/10/2020 a 08/10/2021. 

 
Nome da Empresa: BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI 
 

CNPJ: 27.300.682/0001-04 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Luva de Vinil para procedimentos, sem talco (Anti-Alérgica), tamanho G; transparente; cor transparente; sem 
pulverização interna com pó bioabsorvível (sem talco); ambidestra; caixa com 100 unidades. " 
 

46 500,00 CX Bluseal / Sem pó First BLUSEAL R$31,3500 R$15.675,0000 
Especificação: Luva de Vinil para procedimentos, sem talco (Anti-Alérgica), tamanho M; transparente; cor transparente; sem 
pulverização interna com pó bioabsorvível (sem talco); ambidestra; caixa com 100 unidades. " 
 

47 500,00 CX Bluseal / Sem pó First BLUSEAL R$31,5300 R$15.765,0000 
Especificação: Luva de vinil para procedimentos, sem talco (Anti-Alérgica), tamanho P; transparente; cor transparente; sem 
pulverização interna com pó bioabsorvível (sem talco); ambidestra; caixa com 100 unidades. " 
 

48 150,00 CX Bluseal / Sem pó First BLUSEAL R$31,5400 R$4.731,0000 
Especificação: Oxímetro de pulso portatil digital, adulto e infantil - Monitor de dedo. Mede e mostra valores confiáveis da Sp02 e da 
freqüência cardíaca. Indicador de pulso. Botão único de ligação para facilitar a operação. Visor Grande de fácil visualização (LED). 
Compacto, portátil e iluminado. Capacidade das pilhas para uso contínuo de aproximadamente 18 horas. Alimentação através de duas 
pilhas alcalinas "AAA". Dispositivo desliga automaticamente após 8 segundos sem atividade. Utiliza 2 pilhas AAA. Inclui cordão para o 
pescoço. Peso: 37g (excluindo as pilhas) Faixa de Medição Saturação: 35% - 100%. Precisão da Sp02: 70% - 99% com desvio de 
±2%, Faixa de Medição Pulso: 30-250 bpm. Pulsação: 30 - 250 bpm com desvio de ±3 bpm. Atualização de dados: menos de 2 
segundos - Média: 4 para Sp02; 8 para Pulsação. Parâmetros: SpO2 e Pulso. Com barra Gráfica e indicador de carga baixa. 
 

123 400,00 UN AFK YK1009 R$98,0000 R$39.200,0000 
Valor Total (setenta e cinco mil e trezentos e setenta e um reais) 

 

R$75.371,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 151/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 167/2020
Publicação Nº 2801820

 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
151/2020. Pregão Presencial 167/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS. OBJETO: Aquisição de materiais de 
enfermagem consumo para suprir as necessidades das 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça e 
para uso nos atendimentos da UPA e SAMU.  
DATA: 08/10/2020 a 08/10/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
 

CNPJ: 12.014.370/0001-67 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Benzina retificada, frs c/1000 ml 
 

1 200,00 FRS FACELIMP FR 1000ML R$23,9900 R$4.798,0000 
Especificação: Colar cervical específico para uso pré hospitalar, com desenho assimétrico, dobrável e plano, com janela traqueal 
extra-grande para acesso à região cervical anterior (pulso carotídeo e acesso cirúrgico de via aérea superior), com fecho de velcro . 
confeccionada em polietileno de alta densidade, radiotransparente, com enchimento de espuma em todas as faces de contato com a 
pele do paciente, e dotada de apoio para a mandíbula. Tamanho: pediátrico 
 

11 50,00 UN RESGATE PEDIATRICO R$12,9000 R$645,0000 
Especificação: Colar cervical específico para uso pré hospitalar, com desenho assimétrico, dobrável e plano, com janela traqueal 
extra-grande para acesso à região cervical anterior (pulso carotídeo e acesso cirúrgico de via aérea superior), com fecho de velcro. 
confeccionada em polietileno de alta densidade, radiotransparente, com enchimento de espuma em todas as faces de contato com a 
pele do paciente, e dotada de apoio para a mandíbula. Tamanho. Extra pequeno. 
 

12 50,00 UN RESGATE EXTRA P R$12,9000 R$645,0000 
Especificação: Colar cervical específico para uso pré hospitalar, com desenho assimétrico, dobrável e plano, com janela traqueal 
extra-grande para acesso à região cervical anterior (pulso carotídeo e acesso cirúrgico de via aérea superior), com fecho de velcro. 
confeccionada em polietileno de alta densidade, radiotransparente, com enchimento de espuma em todas as faces de contato com a 
pele do paciente, e dotada de apoio para a mandíbula. Tamanho. Pequeno. 
 

13 50,00 UN RESGATE P R$12,9000 R$645,0000 
Especificação: Colar cervical específico para uso pré hospitalar, com desenho assimétrico, dobrável e plano, com janela traqueal 
extra-grande para acesso à região cervical anterior (pulso carotídeo e acesso cirúrgico de via aérea superior), com fecho de velcro. 
confeccionada em polietileno de alta densidade, radiotransparente, com enchimento de espuma em todas as faces de contato com a 
pele do paciente, e dotada de apoio para a mandíbula. Tamanho.: Médio. 
 

14 50,00 UN RESGATE M R$12,9000 R$645,0000 
Especificação: Colar cervical específico para uso pré hospitalar, com desenho assimétrico, dobrável e plano, com janela traqueal 
extra-grande para acesso à região cervical anterior (pulso carotídeo e acesso cirúrgico de via aérea superior), com fecho de velcro. 
confeccionada em polietileno de alta densidade, radiotransparente, com enchimento de espuma em todas as faces de contato com a 
pele do paciente, e dotada de apoio para a mandíbula. Tamanho.: Grande. 
 

15 50,00 UN RESGATE G R$12,9000 R$645,0000 
Especificação: Colar cervical específico para uso pré hospitalar, com desenho assimétrico, dobrável e plano, com janela traqueal 
extra-grande para acesso à região cervical anterior (pulso carotídeo e acesso cirúrgico de via aérea superior), com fecho de velcro de 
largura mínima de 5 (cinco) centímetros. confeccionada em polietileno de alta densidade, radiotransparente, com enchimento de 
espuma em todas as faces de contato com a pele do paciente, e dotada de apoio para a mandíbula. Tamanho.: Extra Grande. 
 

16 50,00 UN RESGATE EXDTRA G R$12,9000 R$645,0000 
Especificação: Colar cervical neonatal, utilizado para mobilização da coluna cervical na remoção e transporte de acidentados. O 
conjunto forma peça única na cor branca, com espessura de 1,5mm na parte frontal e posterior, com preenchimento em EVA ou 
similar com espessura de 5mm; Tem resistência suficiente para manutenção da região cervical imobilizada, não permitindo a 
movimentação do pescoço, quando ajustado; Possui suporte mentoniano até a região pré-auricular; Possui uma grande abertura na 
parte frontal que possibilita checagem de pulso carotídeo, bem como cirurgia de liberação das vias aéreas; Possui 04 (quatro) 
aberturas para ventilação no painel traseiro; Possui pino de referência dimensionador que permite verificar o tamanho que deverá ser 
usado no paciente; O colar deve ter resistência para suportar o peso da cabeça e impedir o movimento de sua extensão/flexão; É 
totalmente radiolucente; Medidas: Circunferência de 44cm; Altura anterior de 5,7cm; Altura posterior de 12,3cm 
 

17 50,00 UN RESGATE NEONATAL R$12,9000 R$645,0000 
Especificação: Fio de nylon 0-0, com agulha, monofilamento preto estéril, não absorvível, classe I, corpo circular 3/8, cisc. 2,0cm, 
45cm, caixa com 24 unidades. 
 

22 20,00 CX SUPERMED FIO 0-0 R$29,0400 R$580,8000 
Especificação: Fio de nylon 2-0, com agulha, monofilamento preto estéril, não absorvível, classe I, corpo circular 3/8, cisc. 2,0cm, 
45cm, caixa com 24 unidades. 
 

23 20,00 CX SUPERMED FIO 2-0 R$29,0400 R$580,8000 
Especificação: Fio de nylon 3-0, com agulha, monofilamento preto estéril, não absorvível, classe I, corpo circular 3/8, cisc. 2,0cm, 
45cm, caixa com 24 unidades. 
 

24 100,00 CX SUPERMED FIO 3-0 R$29,0400 R$2.904,0000 
Especificação: Fio de nylon 4-0, com agulha, monofilamento preto estéril, não absorvível, classe I, corpo circular 3/8, cisc. 2,0cm, 
45cm, caixa com 24 unidades. 
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25 100,00 CX SUPERMED FIO 4-0 R$29,0400 R$2.904,0000 
Especificação: Fio de sutura nylon 5-0, com agulha, monofilamento preto estéril, não absorvível, com agulha 3/8 de 2,0cm, 
comprimento do fio 45cm, caixa com 24 unidades. 
 

26 100,00 CX SUPERMED FIO 5-0 R$29,0400 R$2.904,0000 
Especificação: Fio de sutura nylon 6-0, com agulha monofilamento preto estéril, não absorvível, com agulha 3/8 de 2,0cm, 
comprimento do fio 45cm, caixa com 24 unidades. 
 

27 100,00 CX SUPERMED FIO 6-0 R$29,0400 R$2.904,0000 
Especificação: Formol com teor de metanol na concentração de 37% a 40%, limites máximos 37% a 40% de gás de formaldeído, 
rotulo com numero de registro, de lote, data de fabricação / validade, formula e procedência. Frasco de 1 litro. 
 

29 100,00 UN ENERQUIMICA FR 1 000ML R$9,1000 R$910,0000 
Especificação: Gel condutor para uso em ultra-sonografia, eletrocardiograma, entre outros procedimentos que necessitam de gel 
como meio de contato. Deve proporcionar boa condutibilidade e facilitar o uso dos equipamentos, por ser altamente deslizante. 
Consistente, incolor, PH neutro, inodoro, hidrossolúvel, hipoalergênico e isento de substâncias tóxicas. Apresentação em galão de 01 
litros. 
 

31 100,00 GL MULTIGEL GL 1 LITRO R$4,9000 R$490,0000 
Especificação: Imobilizador de Cabeça Head Block Adulto : Confecção em espuma injetada; impermeável; emborrachada sem 
costuras; propícia para imobilização da cabeça e região cervical; tirantes de fixação para testa e queixo, com pontos de verificação de 
saída de líquido pelo ouvido; cor: amarela; base para fixação na tábua(maca) e dois blocos com velcro para fixação na base. 
 

32 10,00 UN RESGATE IMOBILIZADOR R$92,3000 R$923,0000 
Especificação: Indicador biológico a vapor caixa com 10 ampolas, com as seguintes especificações mínimas: do tipo auto-cuidado, 
com tempo de resposta de no máximo 48 horas, composto de uma tira de papel contendo uma população microbiana mínima de 
100.000 (cem mil) esporos secos e calibrados de Bacillus Stearothermophillus, para controle biológico dos processos de esterilização 
à vapor saturado. A tira contendo esporos deve estar armazenada em uma ampola plástica que também acondiciona uma ampola de 
vidro contendo um caldo nutriente próprio para o cultivo dos microorganismos. A ampola plástica deve estar fechada com tampa 
perfurada e protegida por papel de filtro hidrofóbico. A ampola deve conter um rótulo externo que informa o lote e a data da fabricação 
do produto, contendo campos para identificação da ampola e um indicador químico externo que diferencia as ampolas processadas 
das não-processadas. 
 

33 300,00 CX 2I INDICADOR BIOLOGICO CX C 10 R$23,4000 R$7.020,0000 
Especificação: Manta térmica aluminizada, confeccionada em poliester metalizada com aprox. 23 à 27 microns, indicada para 
resgate de emergência, produto inflamável, tam. aprox. 0,78 x 0,45cm. Neonatal. 
 

49 250,00 UN RESGATE MANTA TERMICA R$3,9600 R$990,0000 
Especificação: Micronebulizador com máscara, extensão e copinho para medicamentos, em PVC atóxico, com entrada de ar através 
de bico, extensão que o acompanha, sendo as conexoes soldadas para evitar vazamento, tamanho adulto. 
 

58 50,00 UN DARU NEBULIZADOR R$8,1900 R$409,5000 
Especificação: Micronebulizador com máscara, extensão e copinho para medicamentos, em PVC atóxico, com entrada de ar através 
de bico, extensão que o acompanha, sendo as conexoes soldadas para evitar vazamento, tamanho infantil. 
 

59 50,00 UN DARU NEBULIZADOR R$8,2300 R$411,5000 
Especificação: Óculos de proteção, com lente incolor de policarbonato, para proteção dos olhos contra partículas volantes, produtos 
químicos e fluidos corpóreos e contra raios UVA/UVB. Lentes com tratamento antiembaçante nos lados interno e externo. Ponte nasal 
de policarbonato injetada na mesma peça da lente, com escudo lateral de policarbonato, ángulo das lentes ajustável e com cordão de 
segurança. Embalados individualmente em saco plástico. Produto registrado no Ministério da Saúde. 
 

60 300,00 UN SUPERMEDY OCULOS DE 
PROTEÇÃO 

R$3,9900 R$1.197,0000 

Especificação: Preservativo não lubrificado masculino 52mm 
 

61 1500,00 Unid MADEITEX/52MM PRESERVATIVO R$0,2700 R$405,0000 
Especificação: Scalp n° 21 - dispositivo intravenoso scalp, para punção venosa, curta duração, descartável, estéril, haste em aço 
inoxidável, arede fina, bisel curto, trifacetado, cortante com fácil introdução, siliconizado, sem colagem entre o tubo vinilico, 
transparente, atóxico e pirotécnico, flexível, com protetor rígido de conectores de agulha e asas, asa de empunhadura flexível, com 
identificação do calibre na asa, proteção luer na porção distal, cor universal. embalagem individual, papel grau cirúrgico, com abertura 
asséptica, contendo externamente dados de identificação, procedência, tipo e data de esterilização, validade, numero do lote, 
isenção/registro no m.s./Anvisa. 
 

62 15000,00 UN SOLIDOR SCALP R$0,1900 R$2.850,0000 
Especificação: Scalp n° 27 - dispositivo intravenoso scalp, para punção venosa, curta duração, descartável, estéril, haste em aço 
inoxidável, arede fina, bisel curto, trifacetado, cortante com fácil introdução, siliconizado, sem colagem entre o tubo vinilico, 
transparente, atóxico e pirotécnico, flexível, com protetor rígido de conectores de agulha e asas, asa de empunhadura flexível, com 
identificação do calibre na asa, proteção luer na porção distal, cor universal. embalagem individual, papel grau cirúrgico, com abertura 
asséptica, contendo externamente dados de identificação, procedência, tipo e data de esterilização, validade, numero do lote, 
isenção/registro no m.s./Anvisa. 
 

63 10000,00 UN SOLIDOR SCALP R$0,1900 R$1.900,0000 
Especificação: Sonda de aspiração traqueal nº. 10 
 

69 2000,00 UN MARK MED SONDA TRAQUEAL 10 R$0,5100 R$1.020,0000 
Especificação: Sonda de aspiração traqueal nº. 16 
 

72 1000,00 UN MARK MED SONDA TRAQUEAL 16 R$0,6200 R$620,0000 
Especificação: Sonda de Aspiração Traqueal nº 18 
 

73 1000,00 UN MARK MED SONDA TRAQUEAL 18 R$0,7200 R$720,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n°06 
 

74 200,00 UN Medix SONDA FOLEY 6 R$4,4800 R$896,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n°08 
 

75 200,00 UN Medix SONDA FOLEY 8 R$4,4800 R$896,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n°10 
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76 200,00 UN Medix SONDA FOLEY 10 R$3,8200 R$764,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n°12 
 

77 200,00 UN Medix SONDA FOLEY 12 R$3,8200 R$764,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n°14 
 

78 200,00 UN Medix SONDA FOLEY 14 R$3,8200 R$764,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n°16 
 

79 400,00 UN Medix SONDA FOLEY 16 R$3,8200 R$1.528,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n°18 
 

80 300,00 UN Medix SONDA FOLEY 18 R$3,8200 R$1.146,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n° 20 
 

81 500,00 UN Medix SONDA FOLEY 20 R$3,8200 R$1.910,0000 
Especificação: Sonda Foley duas vias n° 22 
 

82 700,00 UN Medix SONDA FOLEY 22 R$3,8200 R$2.674,0000 
Especificação: Sonda nasogástrica longa nº 06 
 

83 500,00 UN MARK MED SONDA NASO LONGA 
06 

R$0,6300 R$315,0000 

Especificação: Sonda nasogástrica longa nº 08 
 

84 500,00 UN MARK MED SONDA NASO LONGA 
08 

R$0,6800 R$340,0000 

Especificação: Sonda nasogástrica longa nº 10 
 

85 500,00 UN MARK MED SONDA NASO LONGA 
10 

R$0,7500 R$375,0000 
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Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Sonda nasogástrica longa nº 12 
 

86 500,00 UN MARK MED SONDA NASO LONGA 
12 

R$0,7800 R$390,0000 

Especificação: Sonda nasogástrica longa nº 16 
 

88 500,00 UN MARK MED SONDA NASO LONGA 
16 

R$0,9100 R$455,0000 

Especificação: Sonda nasogástrica longa nº 18 
 

89 500,00 UN MARK MED SONDA NASO LONGA 
18 

R$1,0000 R$500,0000 

Especificação: Sonda nasogástrica longa n° 20 
 

90 500,00 UN MARK MED SONDA NASO LONGA 
20 

R$1,1300 R$565,0000 

Especificação: Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 0,9%), embalagem plástica com sistema fechado, frasco com 1000 ml. 
 

92 500,00 FRS EQUIPLEX FR 1000ML R$4,5200 R$2.260,0000 
Especificação: Soro Glicofisiologico 250ml - Solução de Glicose a 5% + Cloreto de Sódio a 0,9% - Sistema Fechado. 
 

93 1000,00 FRS EQUIPLEX FR 250ML R$2,9900 R$2.990,0000 
Especificação: Tala aramada e coberta por E.V.A. para imobilização provisória em procedimentos de resgate e transporte de 
pacientes, tamanho"P", medindo aproximadamente 53x08 cm 
 

97 150,00 Unid RESGATE TALA R$8,4400 R$1.266,0000 
Especificação: Tala aramada e coberta por E.V.A. para imobilização provisória em procedimentos de resgate e transporte de 
pacientes, tamanho"M", medindo aproximadamente 63x09cm 
 

98 150,00 Unid RESGATE TALA M R$10,0300 R$1.504,5000 
Especificação: Termo-higrômetro para medição de temperatura com seguintes especificação mínimas: controle de temperatura e 
umidade de armazenamento de medicamentos, externa e interna e a umidade interna; Função máxima e mínima; Visor de cristal 
líquido LCD, base de apoio dobrável, mede em °C e °F, cabo de aproximadamente 2,8 m, faixa de medição interna de 0ºC à 50°C 
(32°F à 122°F), faixa de medição externa de -50° à +70°C (-58°F à 158°F), resolução interna/externa de 0,1°C/°F, precisão de +ou- 
1°C/°F, faixa de medição da umidade de 15% à 95% UR, resolução 1% UR, precisão +ou-5%UR, dimensões de 35x27mm, peso de 
85g, pilha 1,5V-AAA inclusa, em plástico ABS. Manual de instruções em português; Certificado de calibração. Garantia 01 ano. 
 

103 50,00 UN SUPERMEDY TERMO 
HIGROMETRO - 

R$59,2000 R$2.960,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 5mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

112 150,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
5 

R$5,0800 R$762,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 5,5mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

113 150,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
5,5 

R$5,0800 R$762,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 6mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

114 100,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
6 

R$5,0800 R$508,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 6,5 mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

115 100,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
6,5 

R$5,0800 R$508,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 7mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

116 200,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
7 

R$5,0800 R$1.016,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 7,5mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
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translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

117 150,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
7,5 

R$5,0800 R$762,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 8,0mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

118 200,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
8 

R$5,0800 R$1.016,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 8,5mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

119 250,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
8,5 

R$5,0800 R$1.270,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 9,0mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

120 200,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
9 

R$5,0800 R$1.016,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 9,5mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

121 100,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
9,5 

R$5,0800 R$508,0000 

Especificação: Tubo Endotraqueal com Balão 10,0mm. Com as especifícações mínimas: em PVC e silicone atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; Utilizado para entubação/ intubação oral e nasal; Descartável; Balão piloto (Cuff), transparente, com conector 
universal para o encaixe da seringa; Tubo com identificação do tamanho e graduação de 2 em 2 cm impressos em sua extensão; 
Válvula de segurança em PVC, conexão universal na extremidade distal; Embalagem individual, esterilizado em Óxido de Etileno 
garantindo a validade por 5 anos. 
 

122 100,00 UN SOLIDOR TUBO ENDOTRAQUEAL 
10 

R$5,0800 R$508,0000 

Valor Total (setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos) 
 

R$75.855,10 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 106/2020
Publicação Nº 2801751

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
91/2020. Pregão Presencial 106/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. OBJETO: Aquisição 
de medicamentos para distribuição nas Farmácias Básicas 
Municipais e para uso nos atendimentos das Unidades da rede 
Municipal de Saúde. 
DATA: 29/06/2020 a 28/06/2021. 
 

Item Produto Unidade Qtde. 
Disponível 

Valor 
Unitário 

11 3157 - Heparina sódica 5000UI/0,25ml - subcultânea. AMP 29.100, R$4,28 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 92/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 106/2020
Publicação Nº 2801754

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
92/2020. Pregão Presencial 106/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para distribuição nas Farmácias Básicas 
Municipais e para uso nos atendimentos das Unidades da rede 
Municipal de Saúde. 
DATA: 29/06/2020 a 28/06/2021. 
 

Item Produto Unidade Qtde. 
Disponível 

Valor 
Unitário 

3 2748 - Butilbrometo de escopolamina+dipirona sódica 5ml, injetável AMP 56.000, R$2,047 
7 2730 - Digoxina 0,25 mg COMP 60.000, R$0,08 
9 2120 - Etinilestradiol 0,035mg + Acetato de Ciproterona 2mg, cartela 

com 21 drgs 
CART 18.200, R$3,69 

13 68298 - Metoclopramida cloridrato,4mg/ml, solução oral, frasco com 
10mL 

FRS 11.260, R$1,544 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 93/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 106/2020
Publicação Nº 2801755

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
93/2020. Pregão Presencial 106/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SOMA/SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para distribuição nas Farmácias Básicas 
Municipais e para uso nos atendimentos das Unidades da rede 
Municipal de Saúde. 
DATA: 29/06/2020 a 28/06/2021. 

 
Fornecedor: 3589315 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

12 2011 - Ivermectina 6mg COMP 30.000, R$0,56 R$16.800,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 94/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 106/2020
Publicação Nº 2801756

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
94/2020. Pregão Presencial 106/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para 
distribuição nas Farmácias Básicas Municipais e para uso nos 
atendimentos das Unidades da rede Municipal de Saúde. 
DATA: 29/06/2020 a 28/06/2021. 

 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
4 2566 - Carvedilol 25 mg COMP 549.000, R$0,16 
5 2492 - Carvedilol 6,25 mg COMP 410.910, R$0,095 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 95/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2020
Publicação Nº 2801779

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
95/2020. Pregão Presencial 109/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: DIAGNÓSTICA 
CATARINENSE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABOR. 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo laboratoriais 
para atender a demanda do Laboratório Municipal de Palhoça 
(LAMUPh) e o setor de Tuberculose do CEAP. 
DATA: 29/06/2020 a 28/06/2021. 
 

Item Produto Unidade Qtde. 
Disponível 

Valor 
Unitário 

1 10958 - Adaptador em plástico rígido, transparente, não estéril, para 
agulha múltipla de coleta sangue a vácuo e tubos de 13mm e 16mm. 
Possuir flange e marca guia. Registro no Ministério da Saúde. 

Unid 60, R$0,75 

2 73937 - Agulha para coleta à vácuo 22G, 0,7x25 mm, estéril. UN 18.000, R$0,30 
3 26484 - ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, FRASCO 1 LITRO. FRS 1, R$37,50 
4 11153 - Aspirador para pipetas de até 02 ml em polipropileno UN 2, R$17,80 
5 10620 - Coletor de urina infantil (unissex), estéril, pacote com 10 unidades. PCT 190, R$4,00 
6 60067 - Conservante Parasitológico - MIF - Frasco com 1L FRS 1, R$23,10 
10 1375 - Corante May Grunwald, frasco com 1.000 ml. FRS 9, R$30,00 
12 11033 - Imuno-Latex Aslo/ASO - Kit para pesquisa antiestreptolisina, 

contém no Kit: Suspensão de látex revestidas com estreptolisina "O". Soro 
controle positivo e negativo. Varetas plásticas. Placa de reação e instrução 
para uso, 2,5 ml de látex.. 

KIT 7, R$63,00 

13 11032 - Imuno-Latex FR - Kit para pesquisa de fator reumatóide , contém 
no Kit: Suspensão de latéx revestidas com IgG humana. Soro controle 
positivo e negativo. Varetas plásticas. Placa de reação e instrução para 
uso, 2,5 ml de látex. 

KIT 6, R$49,16 

14 11036 - Imuno-Latex PCR - Kit para pesquisa de PCR (Proteína C 
Reativa), contém no Kit: Suspensão de látex revestidas com anticorpo 
monoclonal anti-PCR. Soro controle positivo e negativo. Varetas plásticas. 
Placa de reação e instrução para uso, 2,5 ml de látex. 

KIT 18, R$52,00 

15 71361 - Kit para detecção de hemoglobina nas fezes, por método 
imunocomatográfico, apresentação caixa com no mínimo 20 unidades 

CX 70, R$63,51 

19 66496 - Micropipeta de volume ajustável de 100 ul a 1000 ul com 
dispensador de ponteiras. 

UN 4, R$170,60 

20 66497 - Micropipeta de volume ajustável de 20 ul a 200 ul com dispensador 
de ponteiras. 

UN 7, R$173,10 

21 73943 - Microtubo tipo Eppendorf de plástico 0,5 mL. UN 1.000, R$0,03 
22 73944 - Microtubo tipo Eppendorf de plástico 1,5 mL. UN 0, R$0,03 
24 66499 - Panótico rápido completo, Kit 3 x 500 ml. KIT 10, R$28,00 
25 73945 - Peneira para filtragem de fezes (Parasitofiltro), descartável, tecido 

filtrante, com aro plástico, pacote c/ 100 unidades. 
PCT 27, R$67,40 

27 66501 - Ponteiras para micropipeta - até 1000 ul. Pacote com 1.000 unid. PCT 8, R$33,60 
28 66502 - Ponteiras para micropipeta - até 200 ul. Pacote com 1.000 unid. PCT 20, R$12,90 
32 60082 - Soro Anti Ig-G humana (soro de Coombs) - frasco com 10 mL FRS 8, R$22,34 
33 10737 - Soro para tipagem sanguínea anti A com 10ml FRS 6, R$16,79 
34 10740 - Soro para tipagem sanguínea anti B com 10ml FRS 5, R$16,79 
35 10741 - Soro para tipagem sanguínea anti D (rh) com 10ml FRS 6, R$32,00 
38 71365 - Tubo cônico para centrífuga de vidro transparente, graduado, 12 

mL. 
UN 0, R$3,99 

39 66508 - Tubo de coleta a vácuo com Citrato de Sódio, aspiração 4ml. 
Caixa com 100 unidades. 

CX 70, R$49,40 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 96/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2020
Publicação Nº 2801781

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
96/2020. Pregão Presencial 109/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ACL ASSISTENCIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA EPP. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo 
laboratoriais para atender a demanda do Laboratório Municipal 
de Palhoça (LAMUPh) e o setor de Tuberculose do CEAP. 
DATA: 29/06/2020 a 28/06/2021. 

 
Fornecedor: 4003977 - ACL ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

17 10685 - Lamínulas para microscopia 18x18, caixa com 100 un. CX 20, R$2,60 R$52,00 
44 73979 - Tubo de ensaio de vidro 15 x 100 mm, sem tampa, com 

ou sem orla 
UN 0, R$0,22 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 97/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2020
Publicação Nº 2801784

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
97/2020. Pregão Presencial 109/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: DISTRILAB DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS 
EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo 
laboratoriais para atender a demanda do Laboratório Municipal 
de Palhoça (LAMUPh) e o setor de Tuberculose do CEAP. 

       DATA: 29/06/2020 a 28/06/2021. 
 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
7 73938 - Copo universal para fezes, com capacidade mínima 50 mL, 

tampa de rosca, com pazinha, não estéril, pacote com 100 unidades. 
PCT 0, R$23,69 

8 73939 - Copo universal para urina, com capacidade mínima 50 mL, 
graduado, transparente, tampa de rosca, , não estéril, pacote com 
100 unidades. 

PCT 48, R$20,90 

9 1370 - Corante giemsa para coloração de lâminas de hemograma, 
frs. com 1.000 ml. 

FRS 8, R$49,11 

16 10681 - Lâmina de vidro comum com parte fosca, caixa com 50 un. CX 100, R$4,78 
18 73942 - Lugol forte parasitológico 2%. Frasco com 500 mL FRS 7, R$38,53 
23 10709 - Óleo de imersão para microscópio, frs. c/ 100ml FRS 6, R$15,00 
26 73946 - Pipeta Pasteur 3 ml, graduada, descartável, caixa com 500 

unid. 
CX 0, R$34,00 

29 66503 - RPR BRAS estabilizado para VDRL 675 testes, 6x2,5ml, com 
controle positivo e negativo. 

KIT 17, R$92,45 

30 77170 - Scalp nº 21, para coleta à vácuo, tubo 7" caixa com 50 
unidades 

CX 960, R$25,40 

31 77171 - Scalp nº 23, para coleta à vácuo, tubo 7" caixa com 50 
unidades 

CX 1.740, R$26,38 

37 10840 - Tira reagentes de detecção qualitativa de Gonadotrofina 
Coriônica Humana B (B-hCG) em amostras de urina ou soro humano, 
indicado para o diagnóstico precoce da gravidez, sensibilidade 25 
mUI/mL, testes selados individualmente em bolsa de alumínio com 
dessecante, com 100 testes. 

CX 95, R$57,00 

40 71366 - Tubo de coleta a vácuo com gel separador e ativador de 
coágulo, aspiração de 4,5 mL a 5 mL. Caixa c/ 100 unidades. 

CX 320, R$60,42 

41 71367 - Tubo de coleta a vácuo com gel separador e ativador de 
coágulo, aspiração de 3,5 mL. Caixa c/ 100 unidades. 

CX 330, R$54,41 

42 73977 - Tubo de coleta a vácuo EDTA K3, plástico, aspiração de 2 
mL. Caixa c/ 100 unidades. 

CX 340, R$38,39 

43 73978 - Tubo de coleta a vácuo EDTA K3, aspiração de 4,0 a 5,0 mL. 
Caixa com 100 unidades. 

CX 640, R$39,90 

45 77172 - Curativo pós coleta adesivo, antisséptico hipoalergênico. 
Caixa com 500 unidades. 

CX 70, R$11,50 

 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1102

instituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA Nº 003/2021
Publicação Nº 2801697

PORTARIA Nº 003/2021

Retifica Portaria 074/2020.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Retificar Portaria nº 074/2020, ou seja, onde lê-se “Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, respaldado no § 7º do art. 10 da EC 103/2019, a servidora Janice Maria Martins, detentora da 
matrícula funcional nº 125805-01, inscrita no CPF sob o nº 656.431.609-78 e no PIS/PASEP sob o nº 1.701.829.775-1, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor da Educação Infantil, Nível: DOC 3, Letra: “M”, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal”, leia-se “Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emen-
da Constitucional nº 47/2005 c/c art. 36, inc. II, da EC 103/2019, a servidora Janice Maria Martins, detentora da matrícula funcional nº 
125805-01, inscrita no CPF sob o nº 656.431.609-78 e no PIS/PASEP sob o nº 1.701.829.775-1, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor da Educação Infantil, Nível: DOC 3, Letra: “M”, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal”.

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 31/08/2020, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 11 de janeiro de 2021.

Milton Luiz Espindola
Presidente do IPPA
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1730_2020_EXONERA A SENHORA BRUNA LARISSA DE JESUS MUNIZ, DO CARGO DE SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 2802274

DECRETO Nº 1.730/2020
EXONERA A SENHORA BRUNA LARISSA DE JESUS MUNIZ, DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Fernanda de Souza Cordova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Exonera a partir de 31/12/2020 a senhora Bruna Larissa de Jesus Muniz, brasileira, casada, inscrita no RG sob nº 4446615 e no CPF 
sob nº 048.872.649-25, do cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, previsto no anexo I, da lei complementar 
16/2005, nomeada pelo Decreto n. 1.217, de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/12/2020.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 31 de dezembro de 2020.

Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 31 de 
dezembro de 2020.

DECRETO N.º 1731_2021_EXONERA A SR.ª MICHELE CORREIA MARQUES, DO CARGO DE SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

Publicação Nº 2802277

DECRETO Nº 1.731/2021
EXONERA A Sr.ª MICHELE CORREIA MARQUES, DO CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Exonera a partir de 12/01/2021 a Sr.ª Michele Correia Marques, brasileira, inscrita no RG sob nº 6.523.538 e no CPF sob nº 
092.580.939-09, do cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Administração, previsto no anexo I, da lei complementar 
16/2005, nomeada pelo Decreto n. 1.504, de 26 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 11 de janeiro de 2021.

Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
janeiro de 2021.

DECRETO N.º 1732_2021_EXONERA A SENHORA CRISTINA CORDOVA PEREIRA, DO CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS

Publicação Nº 2802284

DECRETO Nº 1.732/2021
EXONERA A SENHORA CRISTINA CORDOVA PEREIRA, DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Exonera a partir de 12/01/2021 a senhora CRISTINA CORDOVA PEREIRA, brasileira, inscrita no RG sob nº 5528747 e no CPF sob 
nº 088.832.639-44, do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Finanças, previsto no anexo I, da lei complementar 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
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16/2005, nomeada pelo Decreto n. 1664, de 31 de março de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 11 de janeiro de 2021.

Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
janeiro de 2021.

DECRETO N.º 1733_2021_NOMEIA A SENHORA MICHELE CORREIA MARQUES, NO CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS

Publicação Nº 2802288

DECRETO Nº 1.733/2021
NOMEIA A SENHORA MICHELE CORREIA MARQUES, NO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 12/01/2021 a senhora Sr.ª Michele Correia Marques, brasileira, inscrita no RG sob nº 6.523.538 e no CPF sob nº 
092.580.939-09, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Finanças, previsto no anexo I, da lei comple-
mentar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 11 de janeiro de 2021.

Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
janeiro de 2021.

DECRETO N.º 1734_2021_DESIGNA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS A EXERCER ATRIBUIÇÕES 
ESPECIAIS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802293

DECRETO Nº 1.734/2021

DESIGNA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS A EXERCER ATRIBUIÇÕES ESPECIAIS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º A senhora Michele Correia Marques, brasileira, inscrita no RG sob nº 6.523.538 e no CPF sob nº 092.580.939-09, ocupante do cargo 
de Secretária Municipal de Finanças, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 1.733/2021, fica a partir de 12/01/2021, DESIGNADA a exercer 
atribuições especiais de movimentação bancária, juntamente com os Ordenadores Primários de despesas, da Prefeitura Municipal e dos 
Fundos mantidos pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial o Decreto 1.665, de 31 de março de 2020.
Palmeira, 11 de janeiro de 2021.

Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
janeiro de 2021.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
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DECRETO N.º 1735_2021_NOMEIA A SR.ª CRISTINA CORDOVA PEREIRA, NO CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO 
DE ADMINISTRAÇÃO

Publicação Nº 2802295

DECRETO Nº 1.735/2021
NOMEIA A Sr.ª CRISTINA CORDOVA PEREIRA, NO CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 12/01/2021 a Sr.ª a senhora CRISTINA CORDOVA PEREIRA, brasileira, inscrita no RG sob nº 5528747 e no CPF 
sob nº 088.832.639-44, no cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Administração, previsto no anexo I, da lei comple-
mentar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 11 de janeiro de 2021.

Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
janeiro de 2021.

DECRETO N.º 1736_2021_NOMEIA O SENHOR CELITO BALDESSAR, NO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Publicação Nº 2802299

DECRETO Nº 1.736/2021
NOMEIA O SENHOR CELITO BALDESSAR, NO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 12/01/2021 o senhor Sr.ª Celito Baldessar, brasileiro, inscrito no RG sob nº 638068 e no CPF sob nº 295.448.079-
34, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Saúde, previsto no anexo I, da lei complementar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 11 de janeiro de 2021.

Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 0001 EXONERAÇÃO MARIA MIGUELINA MUNIZ
Publicação Nº 2802436

PORTARIA Nº 0001/2021

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Exonerar a partir de 31/12/2020 a servidora, MARIA MIGUELINA MUNIZ, brasileira, inscrita no CPF de n° 645.219.749-53, ocupante 
do cargo EFETIVO de PROFESSOR, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, motivo se aposentou.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
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Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 31 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 12 de 
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 0002 EXONERAÇÃO ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA CRUZ
Publicação Nº 2802437

PORTARIA Nº 0002/2021

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Exonerar a partir de 31/12/2020 a servidora, ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA CRUZ, brasileira, inscrita no CPF de n° 
115.331.589-08, ocupante do cargo de ESTAGIÁRIO, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 horas semanais, fim do 
contrato de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 31 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 12 de 
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 0003 FÉRIAS NEIDE LOURENÇO DE SOUZA
Publicação Nº 2802438

PORTARIA Nº 0003/2021

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, NEIDE LOURENÇO DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF de n° 039.760.319-33, ocupante do cargo 
EFETIVO de ZELADOR, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 17/02/2019 a 16/02/2020 no período de 
11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 10/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 11 de janeiro de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
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sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 12 de 
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 0004 FÉRIAS MARCIA RODRIGUES DA SILVA
Publicação Nº 2802459

PORTARIA Nº 0004/2021

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, MARCIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, portadora do CPF de n° 011.070.269-70, ocupante do cargo 
EFETIVO de MERENDEIRA, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 09/06/2019 a 08/06/2020 no período 
de 11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 10/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 11 de janeiro de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 12 de 
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 0005 FÉRIAS CLAUDETE APARECIDA DA COSTA
Publicação Nº 2802460

PORTARIA Nº 0004/2021

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, CLAUDETE APARECIDA DA COSTA, brasileira, portadora do CPF de n° 828.908.469-20, ocupante do 
cargo EFETIVO de ZELADOR, lotado na Secretaria de Obras, referente ao período aquisitivo de 01/09/2019 a 31/08/2020 no período de 
11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 10/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 11 de janeiro de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 12 de 
janeiro de 2021.
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PORTARIA Nº 0006 FÉRIAS ELIANE COELHO DE SOUZA
Publicação Nº 2802461

PORTARIA Nº 0006/2021

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, ELIANE COELHO DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF de n° 024.925.569-30, ocupante do car-
go de ASSISTENTE SOCIAL, lotado no CRAS, referente ao período aquisitivo de 07/06/2019 a 06/06/2020 no período de 11/01/2021 a 
09/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 10/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 11 de janeiro de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 12 de 
janeiro de 2021.
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 01/2021 SAÚDE
Publicação Nº 2801832

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 001/2021
PROCESSO N. º 01/2021
OBJETO: disciplinar o repasse financeiro do Município para manutenção das atividades do CIS/AMERIOS e/ou elaboração e execução de 
projetos específicos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exames, procedimentos cirúrgicos, pessoal e manutenção de software de 
gerenciamento, conforme estabelecem as cláusulas oitava, II e Décima do Contrato de Consórcio Público, e o Art. 2º, §2º da Lei Municipal 
3.993/18.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS – CIS/AMERIOS, inscrito no CNPJ nº 01.201.427/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 304.992,00 (trezentos e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2021.
Palmitos, 11 de Janeiro de 2020. Chirlei Steffens – Gestora do Fundo.
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Paraíso

Prefeitura

CONTRATO N° 06/2021 FMS
Publicação Nº 2801287

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO – SC/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATO 06/2021 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 07/2021

O MUNICIPIO DE PARAISO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, COM FORNECIMENTO DE 26 ACESSOS 
(26 SIM CARD) DEVIDAMENTE HABILITADOS, TIPO CORPORATIVO, PÓS PAGO, UTILIZADO NO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO/SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
DO VALOR TOTAL: R$ 4.319,28 (Quatro mil, trezentos e dezenove reais e vinte e oito centavos)
DO CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Paraíso/SC.
DO CONTRATADO: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato decorrente deste procedimento licitatório será do dia 04/01/2021 até 31/12/2021.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 04 de janeiro de 2021.
VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO Nº 09/2021 PREFEITURA
Publicação Nº 2801286

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO 09/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 07/2021

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, COM FORNECIMENTO DE 26 ACESSOS 
(26 SIM CARD) DEVIDAMENTE HABILITADOS, TIPO CORPORATIVO, PÓS PAGO, UTILIZADO NO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO/SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
DO VALOR TOTAL: R$ 14.397,60 (Quatorze mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
DO CONTRATANTE: Município de Paraíso/SC.
DO CONTRATADO: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato decorrente deste procedimento licitatório será do dia 04/01/2021 até 31/12/2021.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 04 de janeiro de 2021.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal de Paraíso

CONTRATO Nº 10/2021 PREFEITURA
Publicação Nº 2801908

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 10/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA O MU-
NICIPIO DE PARAÍSO/SC”.
DO VALOR TOTAL: R$ 37.632,00 (Trinta e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. – EPAGRI.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato decorrente deste procedimento licitatório será do dia 04/01/2021 até 31/12/2021.
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DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 04 de janeiro de 2021
MARLENE FURLAN GIACOMINI
PREFEITA MUNICIPAL DE PARAÍSO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021
Publicação Nº 2801285

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, COM FORNECIMENTO DE 26 ACESSOS 
(26 SIM CARD) DEVIDAMENTE HABILITADOS, TIPO CORPORATIVO, PÓS PAGO, UTILIZADO NO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO/SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2021”.
DO VALOR TOTAL: R$ 18.716,88 (Dezoito mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos).
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será do dia 04/01/2021 à 31/12/2021.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 04 de janeiro de 2021.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
PREFEITA MUNICIPAL DE PARAÍSO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021
Publicação Nº 2801901

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA O MU-
NICIPIO DE PARAÍSO/SC”.
DO VALOR TOTAL: R$ 37.632,00 (Trinta e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. – EPAGRI.
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será do dia 04/01/2021 à 31/12/2021.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 04 de janeiro de 2021.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso.
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Passos Maia

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO CMV Nº 005/2021
Publicação Nº 2801823

DECRETO LEGISLATIVO CMV Nº 005/2021

“CONCEDE LICENÇA E CONVOCA SUPLENTE QUE ESPECÍFICA”

RENATO JOSÉ LOREGIAN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, do Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, usando 
das atribuições conferidas pelo Art. 27, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando, que o vereador ocupou o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal da Educação e Esportes, Grupo Ocu-
pacional Direção Superior, lotado na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, conforme Portaria nº 018, de 08 de janeiro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Conceder licença ao Vereador eleito pelo PT, o Sr. ELOIR JOSÉ DE SOUZA, pelo período indeterminado para ocupar o cargo de Se-
cretário Municipal da Educação e Esportes, amparado no Art. 269, § 1º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Art. 2º Convoca para assumir pelo mesmo período o Suplente de Vereador, eleito pelo PT o Sr. PAULO CEZAR DA SILVA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Passos Maia/SC, 11 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ LOREGIAN
Presidente

Certifico que o presente Decreto Legislativo foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) 
em observância ao disposto no Art. 91-A, da Lei Orgânica Municipal.

ALVANIR ANTONIO TIRELLI
Secretário Executivo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

PORTARIA Nº 264/2021
Publicação Nº 2801656

PORTARIA N.º 264/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. JANILTO DOMINGOS RAULINO, para ocupar o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL, na PROCURADORIA 
MUNICIPAL a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 265/2021
Publicação Nº 2801658

PORTARIA N.º 265/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. LUIZ EDUARDO BUENO, para ocupar o cargo em comissão de CONTROLADOR INTERNO, na CONTROLADORIA IN-
TERNA MUNICIPAL a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Janilto Domingos Raulino
PROCURADOR GERAL

PORTARIA Nº 266/2021
Publicação Nº 2801669

PORTARIA N.º 266/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Janilto Domingos Raulino
PROCURADOR GERAL

PORTARIA Nº 267/2021
Publicação Nº 2801671

PORTARIA N.º 267/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. SUSANA PERINOTTI, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DA FAZENDA, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 268/2021
Publicação Nº 2801672

PORTARIA N.º 268/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. CAMILA LUCHTENBERG, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE GOVERNO E CAPTAÇÃO DE RECUR-
SOS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 269/2021
Publicação Nº 2801675

PORTARIA N.º 269/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. MARIA JURACI ALEXANDRINO, como responsável pelo expediente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sem 
ônus para o Município, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 270/2021
Publicação Nº 2801676

PORTARIA N.º 270/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. ALESSANDRO RUBENS DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 271/2021
Publicação Nº 2801677

PORTARIA N.º 271/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. VANESSA CRISTINA BUZZI, para ocupar o cargo em comissão de GERENTE JURÍDICA ADMINISTRATIVA, na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 272/2021
Publicação Nº 2801679

PORTARIA N.º 272/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. BÁRBARA JUMA LUGOGO, para ocupar o cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVA, na PROCURADORIA 
MUNICIPAL a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 273/2021
Publicação Nº 2801680

PORTARIA N.º 273/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "C", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. LUIZ ROBERTO CUNHA, para ocupar o cargo em comissão de GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de janeiro de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021
Publicação Nº 2802009

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 01/2021 – Pregão Presencial nº 01/2021.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível prestação de serviços de lavação, geometria, balancea-
mento, conserto, recapagem, recauchutagem e duplagem de pneus dos veículos e máquinas do Município de Peritiba conforme, relação de 
itens constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 08h15 do dia 25/01/2021.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h30 do dia 25/01/2021.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 11 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

DECRETO 10/2021
Publicação Nº 2800899

DECRETO N.º 10/2021

DESIGNA SERVIDORA DÂNDARA LUISA BAZZEI
COMO RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE E GERENCIAMENTO
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso X, 
art. 111, da Lei Orgânica do município de Peritiba de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a partir de 11/01/2021 a servidora DÂNDARA LUISA BAZZEI, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO, Grupo 2, Nível 3, Classe “A”, como responsáveis pelo controle e gerenciamento do Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º Como responsável pelo setor de Patrimônio, a mesma deverá receber as notas fiscais de recebimento do patrimônio, fazer o lança-
mento e poderá assinar todos os documentos atinentes ao Setor de Patrimônio do Município de Peritiba.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 11 de janeiro de 2021

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em., 11/janeiro/2021.

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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DECRETO 11/2021
Publicação Nº 2801574

DECRETO Nº 11/2021

FIXA O VALOR DA UFRM (UNIDADE FISCAL DE REFERENCIA MUNICIPAL)
PARA O EXERCÍCIO DE 2021

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o valor de R$ 1.055,71 (Um mil, cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos) para a UFRM – Unidade Fiscal de 
Referencia Municipal, de acordo com a variação de 23,1391% acumulada no ano de acordo com o IGPM/FGV (Índice Geral de Preços de 
Mercado / Fundação Getulio Vargas) ocorrida no período compreendido entre os meses de Janeiro a Dezembro de 2020 conforme quadro 
demonstrativo abaixo:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 11 de Janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Em., 11/Janeiro/2021.

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO 12/2021
Publicação Nº 2801590

DECRETO N.º 12/2021
DEFINE A TABELA DE VALORES QUANDO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELAS MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO.

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009, c/c § 1º e § 2º, art.12 da Lei Municipal nº 2097 
de 30 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a tabela de valores para cobrança pela prestação de serviços com máquinas, veículos ou equipamentos do Município, 
em razão do índice acumulado IGPM/FGV no percentual de 23,1391%, conforme tabela abaixo:
TABELA DE PREÇOS
EQUIPAMENTO UNIDADE DE MEDIDA VALOR R$
TRATOR PNEU HORA 77,45
RETRO ESCAVADEIRA HORA 82,72
CARREGADEIRA HORA 106,30
CAMINHÃO PIPA KM 5,39
TRATOR ESTEIRA HORA 155,20
ESCAV. HIDRAULICA HORA 155,20
MOTONIVELADORA HORA 155,20
ROLO COMPACTADOR HORA 77,45
CAMINHÃO KM 2,59
TRANSPORTE DE TERRA KM 2,59

Art. 2º A presente tabela de valores terá sua vigência de 1º de fevereiro de 2021 a janeiro de 2022, conforme prevê o § 2º do art. 12 da 
Lei Municipal nº 2097/2016.
CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 11 de Janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em., 11/Janeiro/2021.
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IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO 13/2021
Publicação Nº 2801591

DECRETO N.º 13/2021
REAJUSTA OS VALORES COBRADOS PELA TAXA DE COLETA DE LIXO NO MUNICÍPIO DE PERITIBA
PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de dezembro de 2009 e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 97, § 2º, da Lei Federal nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional),
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 8º da Lei Municipal nº 2.098 de 30 de novembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustados os valores cobrados pela prestação de serviços de coleta e destinação final de resíduos sólidos domiciliares ur-
banos, aplicando-se o percentual de 23,1391% (vinte e três inteiros e um mil trezentos e noventa e um décimos de milésimos por cento), 
conforme IGPM/FGV referente aos meses de janeiro de 2020 a dezembro de 2020, nos termos do Art. 8º da Lei nº 2.098/2016.
Art. 2º A tabela de valores passa a valer com os seguintes números:
TABELA PARA CÁLCULO DA TAXA DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS

CLASSIFICAÇÃO FREQUÊNCIA DE COLETA 
SEMANAL

VALOR R$ DE COLETA UNI-
TÁRIA

VALOR R$ DE COLETA 
MENSAL

VALOR R$ DE COLETA 
ANUAL

RESIDENCIAL Normal (2 dias por semana) 1,40 11,35 136,43

COMERCIAL Normal (2 dias por semana) 1,55 12,50 150,08
INDUSTRIAL Normal (2 dias por semana) 1,83 14,76 177,37

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos para cobrança no ano de 2021.
CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 11 de Janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em., 11/Janeiro/2021.

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 112/2020 PR Nº 53/2020
Publicação Nº 2801960

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração e ma-
nutenção dos programas de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como realização dos exames admissionais demissionais, periódicos, 
audiometrias e outros que se fizerem necessários.
PORTAL SEG CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, CNPJ: 23.569.895/0001-85, 
VALOR: R$ 23.780,00 (Vinte e três mil, setecentos e oitenta reais).
Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo Licitatório nº 
112/2020, Pregão Presencial n° 53/2020.

Peritiba – SC., 02 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 115/2020 PR Nº 55/2020
Publicação Nº 2801979

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Constitui o objeto da presente ATA o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de combustíveis, para veículos, máquinas, 
equipamentos e implementos pertencentes a frota municipal.
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POSTO DE ABASTECIMENTO MARALEX EIRELI, CNPJ: 09.155.931/0001-33, VALOR: R$ 861.720,00 (Oitocentos e sessenta e um mil, sete-
centos e vinte reais).
PERITIBA AUTO POSTO LTDA, CNPJ: 03.899.314/0001-66, VALOR: R$ 647.700,00 (Seiscentos e quarenta e sete mil e setecentos reais).
Neusa Klein, Prefeita Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo Licitatório nº 
115/2020, Pregão Presencial n° 55/2020.

Peritiba – SC., 29 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 118/2020 DL Nº 19/2020
Publicação Nº 2801986

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada, 
desarmada, dos veículos/maquinários da frota municipal que estarão expostos na Rua Frei Bonifácio, na Rua Coberta.
SOFEC SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ: 06.955.642/0001-20, VALOR: R$ 2.610,00 (Dois mil, seiscentos e dez reais).
Neusa Klein, Prefeita Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo Licitatório nº 
118/2020, Dispensa de licitação n° 19/2020.

Peritiba – SC., 29 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 112/2020 PR Nº 53/2020
Publicação Nº 2801965

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, comunica a homologação do Processo Licitatório nº 112/2020, Pregão Presencial n° 53/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração e ma-
nutenção dos programas de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como realização dos exames admissionais demissionais, periódicos, 
audiometrias e outros que se fizerem necessários.
PORTAL SEG CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, CNPJ: 23.569.895/0001-85, 
VALOR: R$ 23.780,00 (Vinte e três mil, setecentos e oitenta reais).

Peritiba – SC., 02 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 115/2020 PR Nº 55/2020
Publicação Nº 2801983

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Neusa Klein, Prefeita Municipal, comunica a homologação do Processo Licitatório nº 115/2020, Pregão Presencial n° 55/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração e ma-
nutenção dos programas de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como realização dos exames admissionais demissionais, periódicos, 
audiometrias e outros que se fizerem necessários.
POSTO DE ABASTECIMENTO MARALEX EIRELI, CNPJ: 09.155.931/0001-33, VALOR: R$ 861.720,00 (Oitocentos e sessenta e um mil, sete-
centos e vinte reais).
PERITIBA AUTO POSTO LTDA, CNPJ: 03.899.314/0001-66, VALOR: R$ 647.700,00 (Seiscentos e quarenta e sete mil e setecentos reais).

Peritiba – SC., 29 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 118/2020 DL Nº 19/2020
Publicação Nº 2801992

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Neusa Klein, Prefeita Municipal, comunica a homologação do Processo Licitatório nº 118/2020, Dispensa de licitação n° 19/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada, 
desarmada, dos veículos/maquinários da frota municipal que estarão expostos na Rua Frei Bonifácio, na Rua Coberta.
SOFEC SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ: 06.955.642/0001-20, VALOR: R$ 2.610,00 (Dois mil, seiscentos e dez reais).

Peritiba – SC., 29 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

PORTARIA 01/2021
Publicação Nº 2800906

PORTARIA N° 01/2021
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 05 a 07/01/2021, o Servidor MARCIO MARASCHINI, ocupante do cargo efetivo de FISCAL MUNICIPAL, Grupo 
2, Nível 3, Classe “A”, que se encontra em férias no período de 09/12/2020 a 07/01/2021, sendo que o período de gozo para os referidos 
dias será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Janeiro de 2021

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Janeiro/2021

Jakeline Bervian Mezzomo
Responsável pela publicação

PORTARIA 02/2021
Publicação Nº 2800908

PORTARIA N° 02/2021

REVOGA PORTARIA 426/2020 a partir de 04/01/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º REVOGA a Portaria nº 426/2020 a partir de 04/01/2021, que concedeu AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor 
ANGELO CEZAR MACIEL, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Grupo 1, Nível 7, Classe “A”, conforme anexo.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Janeiro de 2021

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Janeiro/2021

Jakeline Bervian Mezzomo
Responsável pela publicação

PORTARIA 03/2021
Publicação Nº 2800909

PORTARIA N° 03/2021
AUTORIZA SERVIDORES A ASSINAR PUBLICAÇÕES

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Autorizar as servidoras JAKELINE BERVIAN MEZZOMO ocupante do cargo efetivo de Telefonista e LIZIANE KLEIN GAERTNER ocu-
pante do cargo efetivo de Analista de Recursos Humanos, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a assinar publicações a 
contar desta data.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Janeiro de 2021

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Janeiro/2021

Jakeline Bervian Mezzomo
Responsável pela publicação

PORTARIA 04/2021
Publicação Nº 2800912

PORTARIA N° 04/2021
CONCEDE ADICIONAL INSALUBRIDADE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009 e artigo 64, Inciso XVI, da Lei Complementar n.º 39/2012, 
de 21 de Setembro de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora GRACIELI DENISE WUADEN, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, adicional de Insalubrida-
de de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente nacional, na forma da Lei. Com base no Laudo Técnico de Condições Ambientais 
de Trabalho emitido pela empresa de Medicina e Segurança no Trabalho, contratada pelo Município.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Janeiro de 2021

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Janeiro/2021

Jakeline Bervian Mezzomo
Responsável pela publicação
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PORTARIA 05/2021
Publicação Nº 2800913

PORTARIA N° 05/2021
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ROVENI LAINIR PETTER, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe 
"A", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 05 de janeiro de 2021 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/janeiro/2021

Jakeline Bervian Mezzomo
Responsável pela publicação

PORTARIA 06/2021
Publicação Nº 2800915

PORTARIA N° 06/2021
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEONILDE TEREZA THOMAZ, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, Ní-
vel 1, Classe "E", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 07 de janeiro de 2021, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
07/janeiro/2021

Jakeline Bervian Mezzomo
Responsável pela publicação



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1124

PORTARIA 07/2021
Publicação Nº 2800916

PORTARIA N° 07/2021
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA BOLL, ocupante do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO, Grupo 2, Nível 7, Classe 
"F", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 08 de janeiro de 2021 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 11 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
11/janeiro/2021

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 08/2021
Publicação Nº 2802331

PORTARIA N° 08/2021
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUAN PICININ SARTORI, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, Grupo 3, Nível 3, Classe "A", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, nos dias 11 a 20 de janeiro de 2021, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 11 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
11/janeiro/2021

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças
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Petrolândia

Prefeitura

CONTRATO 05 2021 - ASSESSORIA IMPRENSA
Publicação Nº 2800968

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2021
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de sua Prefeitura Municipal e a Empresa ANDREIA STAROSKY 
06286893903, inscrita no CNPJ: 22.372.923/0001-07. Objeto: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, para o Muni-
cípio de Petrolândia. Data: 08/01/2021. Vigência: até 08/04/2021. Valor: R$ 7.500,00. Petrolândia, 12 de janeiro de 2021. Ângela Adriana 
Krindges da Mota – Prefeita Municipal Interina.
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Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA 46/2021
Publicação Nº 2801453

PORTARIA Nº 46, DE 08 DE JANEIRO DE 2021

ANULA PROCESSO LICITATÓRIO 90/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GILBERTO CHIARANI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o despacho 1.047/2021 da Assessoria Jurídica;

CONSIDERANDO que é dever da Administração invalidar seus próprios atos quando constatada irregularidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 49 da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Declara a nulidade do Processo Licitatório nº 090/2020, modalidade Pregão Eletrônico, referente a contratação de empresa presta-
dora de serviço de coleta, industrialização e destino final do lixo dos serviços de saúde da Unidade Básica do Município de Pinheiro Preto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de janeiro de 2021

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801112

PORTARIA Nº 049, DE 11 de janeiro de 2021.
NOMEIA Ingryd Aparecida Thibes de Moraes PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE Secretário de escola, CONFORME ES-
PECIFICA.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o laudo médico que declara Ingryd Aparecida Thibes de Moraes apta para exercer as atividades de Secretário de Escola;
Considerando o Memorando 026/2021, que define a data de inicio das atividades de Ingryd Aparecida Thibes de Morae;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 11 de janeiro de 2021, Ingryd Aparecida Thibes de Moraes, brasileira, solteira, portadora CPF nº 088.648.419-
70, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola, carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes, e filiada ao Regime Próprio de Previdência Social - IPREPI.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 11 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 11 de janeiro de 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801119

PORTARIA Nº 050, DE 11 de janeiro de 2021.
NOMEIA João Gabriel Christ Cardoso PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE Recepcionista, CONFORME ESPECIFICA.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o laudo médico que declara João Gabriel Christ Cardoso apto para exercer as atividades de Recepcionista;
Considerando o Memorando 065/2021, que define a data de inicio das atividades de João Gabriel Christ Cardoso;
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RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 11 de janeiro de 2021, João Gabriel Christ Cardoso, brasileiro, solteiro, portador CPF nº 088.138.749-52, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Recepcionista, carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde e Bem Estar 
Social, e filiado ao Regime Próprio de Previdência Social - IPREPI.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 11 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 11 de janeiro de 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801121

PORTARIA Nº 051, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

ampliação temporário da carga horária da servidora púbica municipal Debora Ganasini, ocupante do cargo de provimento efetivo de enge-
nheira Civil.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Complementar n° 283, de 09 de junho de 2020, e

Considerando a nomeação de Hyolanda Mharya Grosskopf;
Considerando o conhecimento que a servidora Debora Ganasini, possui para orientar a servidora que assumirá o cargo de Fiscal de Rendas, 
Tributos e Obras;
Considerando ser imprescindível a continuidade do serviço;

RESOLVE:
Art. 1º amplia temporariamente a carga horaria da servidora Debora Ganasini, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil, 
nomeada pela portaria nº 588/2019, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento, carga horaria de 20 horas semanais, passando 
para 30 horas semanais, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 11 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 11 de janeiro de 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801550

PORTARIA Nº 052, DE 11 de janeiro DE 2021.

Revoga portaria nº 38, de 06 de janeiro de 2021.

Gilberto Chiarani, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o equívoco ocorrido com nº do CPF de Ivanete Simionato Bado, na Portaria n° 38/2021;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica revogada a Portaria n° 38, de 06 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 11 de janeiro de 2021.

Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 053, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801554

PORTARIA Nº 053, DE 11 de janeiro DE 2021.
NOMEIA ivanete simionato bado PARA exercer O CARGO DE Secretário de saúde e bem e estar SOCIAL.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ivanete Simionato Bado, brasileira, inscrita no CPF sob n. 585.077.609-53, residente e domiciliada na Linha Navegantes, 
neste Município de Pinheiro Preto -SC, para o cargo de “Secretário de Saúde e Bem Estar Social”, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, filiada ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 11 de janeiro de 2021.
Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801556

PORTARIA Nº 054, DE 11 de janeiro DE 2021.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Ivonete Cristina Schmit Cordeiro.

Gilberto Chiarani, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Ivonete Cristina Schmit Cordeiro, ocupante do emprego público de Agente Comunitária de Saúde, 15 (quinze) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2019 a 01/07/2020, cujo gozo se dará de 11/01/2021 a 25/01/2021, devendo 
retornar a suas atividades em 26/01/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 11 de janeiro de 2021.
Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801559

PORTARIA Nº 055, DE 11 de janeiro DE 2021.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Thais Mariani Bee.

Gilberto Chiarani, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Thais Mariani Bee, ocupante do emprego público de Nutricionista, 15 (quinze) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 01/05/2018 a 30/04/2019, cujo gozo se dará de 14/01/2021 a 28/01/2021, devendo retornar a suas atividades em 
29/01/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 11 de janeiro de 2021.
Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801561

PORTARIA Nº 056, DE 11 de janeiro DE 2021.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Patricia Antunes de Lima Piccoli.

Gilberto Chiarani, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Patricia Antunes de Lima Piccoli, ocupante do emprego público de Técnico em Enfermagem, 30 (trinta) dias 
de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2019 a 30/06/2020, cujo gozo se dará de 14/01/2021 a 12/02/2021, devendo retornar 
a suas atividades em 15/02/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 11 de janeiro de 2021.

Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801814

PORTARIA Nº 057, DE 11 de janeiro DE 2021.
NOMEIA ADINEIA FERREIRA DE OLIVEIRA melo PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE diretor de programas e 
dados, CONFORME ESPECIFICA.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Memorando 078/2021 da Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar Social,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, ADINEIA FERREIRA DE OLIVEIRA MELO, brasileira, casada, portadora CPF nº 178.640.488-
54, residente e domiciliada na Av. Marechal Castelo Branco, neste município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de diretor de programas e dados, nível de vencimento DAS-05, carga horária de 40 horas semanais, lotada Secretaria de Saúde e 
Bem-Estar Social, e filiada ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 11 de janeiro de 2021.

Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801811

PORTARIA Nº 058, DE 11 de janeiro DE 2021.

Designa temporariamente o Servidor Efetivo Ademir Vargas Zuconelli para exercer a função de Operador trator agrícola.

Gilberto Chiarani, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o memorando 074/2021;
Considerando ser imprescindível a continuidade do serviço;
Considerando o conhecimento e as condições técnicas que servidor Ademir Vargas Zuconelli possui para operar o “Trator Agrícola”;

RESOLVE:
Art. 1.º Designar, a partir de 04 de janeiro de 2021, Ademir Vargas Zuconelli, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operário Braçal, para desempenhar a função de “Operador de Trator Agrícola”, em caráter temporário com vencimentos previstos 
em lei, filiado ao Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 11 de janeiro de 2021.

Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 47, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801050

PORTARIA Nº 47, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA sonia maria hentz PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE diretor de informática e transparência.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a partir de 04 de janeiro de 2021, sonia maria hentz, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº. 010.107.479-40, residente e 
domiciliada na Rodovia SC 303, KM 199, no Município de Pinheiro Preto - SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Informática e Transparência, nível de vencimento DAS-06, carga horária de 40 horas semanais, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, filiada ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 04 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 08 de janeiro de 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 48, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801102

PORTARIA Nº 48, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A servidora veronice fritzen

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora veronice fritzen, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor – 20h, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 a 01/04/2020, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de janeiro de 2021 a 02 de fevereiro de 
2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 04 de janeiro de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 08 de janeiro de 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO 12/2020 AO CONTRATO 253/2017
Publicação Nº 2801895

*** REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE PRORROGAÇÃO 12/2020

QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO 253/2017

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa 
na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Pedro Rabuske, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa INOVADORA SISTEMA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.867.301/0002-06, com sede na Rua Santos Dumont, n° 186, Sala 02 Edificio Idilia Moreira, Centro, Herval d´Oeste, por 
seu representante legal Sr Celso Antonio Bevilaqua, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o quarto termo de prorrogação 
ao contrato nº 253/2017, nos termos da Lei nº 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constituem objeto deste Termo de a Prorrogação por mais 12 (doze) contrato nº 253/2017, que versa sobre FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO WEB DE GESTÃO DA SAÚDE, SERVIÇOS DE TREINAMENTO, COM ACESSO SIMULTÂNEO 
PARA USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, autorizado através do processo nº 85/2017, Licitação 003/2017, 
modalidade Tomada de Preço.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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2.1 O prazo de vigência conforme item cláusula oitava do contrato nº 253/2017 que trata da vigência passará a vigorar com a seguinte 
redação:
2.1 O Contrato terá vigência de 01/01/2021 a 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais mensais), ou seja, o mesmo valor do ano de 2017, sem reajuste.

ITEM QTDAD UND DESCRIÇÃO VALOR
R$ VALOR TOTAL R$

1 12 Mensal

Locação e manutenção 
mensal do Sistema de 
Gestão da Saúde e Sis-
tema de Mobilidade

R$ 1.300,00 R$ 15.600,00

2 Quando e se solicitado Horas
Atendimento e trei-
namento no cliente 
posterior implantação

R$ 116,00 R$ 116,00

3 Quando e se solicitado Horas Desenvolvimento de 
customizações R$ 200,00 R$ 20,00

4 Quando e se solicitado Um
Diária , subentendido 
deslocamento, hospe-
dagem e alimentação

R$ 200,00 R$ 200,00

CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 A presente despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:
3001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função:10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.50 MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
Despesa 33 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato nº 253/2017, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina dando-se cumprimento ao dis-
posto no art. 61, paragrafo único da Lei 8.666/93.
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado con-
forme, para que produza os seus efeitos legais.
Pinheiro Preto – SC, 18 de dezembro de 2020.
CONTRATANTE
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
INOVADORA SISTEMAS

TESTEMUNHAS:
1) ....................................................  2) ...............................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 05/2021
Publicação Nº 2801518

 

     

 

1 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS Nº 05/2021 
 
 
Termo de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa AGF - ANTI-
GRANIZO FRAIBURGO LTDA ME, autorizado através do Processo n. 04/2021, Licitação n. 
01IL2021, modalidade Inexigibilidade. 
 
CONTRATANTE: 
Município de Pinheiro Preto 
CNPJ-MF nº 82.827.148/0001-69 
Endereço: (sede): Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111 
Centro, Pinheiro Preto-SC. 
Representada por: GILBERTO CHIARANI 
 
CONTRATADA:  
Empresa: AGF - ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA ME 
CNPJ-MF nº 03.910.392/0001-14 
Endereço: RODOVIA SC 453 , S/N, INTERIOR,  
Lebon Régis-Santa Catarina – CEP 89.515-000 
Representado por: JOÃO LUIS WALTER ROLIM 
 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Inexigibilidade nº 01IL2021, datado 
de 08/01/2021, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1. O termo de contrato tem por objeto prestação de serviços, implantação e manutenção de um 
sistema anti-granizo com 3 (três) geradores de solo nas Linhas Santo Isidoro, Linha União e Linha 
Colônia Mullher, com período de funcionamento de janeiro a abril de 2021 e de setembro a 
dezembro de 2021, com eficiência de 50 a 70% (diminuição de intensidade de granizo) de acordo 
com a metodologia francesa. 
 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 76825 - MÃO DE OBRA, PARCIAL un  12  247,4444  2.969,33 
2 76826 - MONITORAMENTO DE TEMPO, 

PARCIAL 
un  12  218,8925  2.626,71 

3 76827 - MANUTENÇÃO DOS GERADORES 
ANTIGRANIZO 

un  12  485,3733  5.824,48 

4 76828 - REAGENTE (IODETO DE PRATA) L  1.455  64,19015  
93.396,67 

Total Geral  
104.817,18 

 

 
TOTAL CONTRATADO:  R$ 104.817,18 (cento e quatro mil e oitocentos e dezessete reais e dezoito centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 
2.1. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos através das 
classificações orçamentárias: 
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2 - Município de Pinheiro Preto 
2000 - PODER EXECUTIVO 
2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 - Agricultura 
606 - Extensão Rural 
20 - Assistencia Ao Produtor Rural 
2.40 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA 
145 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
100 - Recursos Ordinarios  
 
2.2. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, 
até o 5º (quinto) dia do recebimento definitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação 
da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da conta-
corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto. 
 
2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da 
aceitação, os serviços prestados, não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as 
especificações estipuladas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA 
 
3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitário, conforme disposto na Lei n° 8.666/93. 
 
3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos 
e efetuação dos serviços. 
 
3.2 A Vigência do contrato será até 31/12/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas 
estabelecidas no Edital: 
 
4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato; 
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas; 
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades legais; 
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados. 
 
4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso 
de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato. 
 
4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por 
meio do Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as 
ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
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4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do 
presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada. 
 
4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por quaisquer 
danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à 
boa e perfeita prestação do serviço, conforme solicitado. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros. 
 
5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os vícios, defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 01IL2021 – modalidade Inexigibilidade, 
obrigando-se à CONTRATADA em manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de 
Direito Administrativo aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. 
 
9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
9.3 A rescisão do contrato poderá ser: 
 
9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 
9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
10.1.1. Advertência; 
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10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato; 
 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por prazo até 2 (dois) anos; 
 
10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação. 
 
10.2. As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a 
CONTRATADA: 
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.2.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário na prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e 
cinco por cento). 
 
11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual 
controvérsia oriunda do presente Contrato. 
 
E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Pinheiro Preto–SC, 8 de janeiro de 2021. 
 
 
 

CONTRATANTE 
Município de Pinheiro Preto 

GILBERTO CHIARANI 
 
 
 

CONTRATADA 
AGF - ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA ME 

REPRESENTANTE 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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Piratuba

Prefeitura

PORTARIA Nº024/2021
Publicação Nº 2800948

PORTARIA N°024/2021
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei complementar n° 
65/2015, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos, combinado com a lei complementar n° 67/2015, que dispõe sobre o Plano 
de Carreira e Remuneração para os Servidores Públicos do Município de Piratuba e dá outras providências, e de acordo com o que dispõe a 
Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e considerando também a homologação final do Processo Seletivo 
nº 03/2019, resultado através do Decreto nº 1.220, de 19 de novembro de 2019 e considerando conforme solicitação da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente.

ADMITIR

Nome Cargo Admissão
Elisandro Backes Operador De Máq. Agrícolas e Similares 07/01/2021
Eliseu Formehl Operador De Máq. Agrícolas e Similares 07/01/2021
Iloir Martinazzo Operador De Máq. Agrícolas e Similares 07/01/2021
Valmir da Silva Operador De Máq. Agrícolas e Similares 07/01/2021
Velomir Martinazzo Operador De Máq. Agrícolas e Similares 07/01/2021

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até 30 de dezembro de 2021.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 07 de janeiro de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 07 de janeiro de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº025/2021
Publicação Nº 2800951

PORTARIA N°025/2021
NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CIDADE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

NOMEIA

EVANDO ANTÔNIO DE AZEREDO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Domingos Benjamini, nº239, na cidade e município de 
Piratuba-SC, portador da carteira de identidade n°3.304.518 e CPF sob o n°898.136.009-00, para o exercício do cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CIDADE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, constante do anexo I – F – da Lei Complementar 
n˚ 035/2009 de 05 de janeiro de 2.009, com vencimentos previstos na Lei nº 1555/2020, de 13 de agosto de 2020, que fixa os subsídios 
dos secretários municipais de Piratuba para o exercício de 2.021 à 2.024 e dá outras providências.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, em 07 de janeiro de 2.021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 07 de janeiro de 2.021
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Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº026/2021
Publicação Nº 2800953

PORTARIA N°026/2021
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DE CULTURA E EVENTOS DE PIRATUBA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do ar-
tigo 120 da Lei Complementar nº 027/2007 de 02 de maio de 2007, alterada pela Lei Complementar nº 77/2016 de 18 de agosto de 2016, 
que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Piratuba e dá outras providências.

NOMEIA

LUANA DEBRA MACHADO, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua São Joaquim, nº423, Município de Piratuba-SC, portadora da 
carteira de identidade n° 5.095.335, inscrita no CPF sob o n° 061.935.259-04, para exercer o cargo de provimento em comissão de DI-
RETORA DE CULTURA E EVENTOS, do Gabinete do Prefeito, constante do Art. 31 da Lei Complementar n˚ 1297/2015 de 25 de março de 
2.015, com vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-050, da Lei Complementar nº027/2007 de 02 de maio de 2007, alterada pela lei 
complementar nº77/2016 de 18 de agosto de 2016.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 08 de janeiro de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 08 de janeiro de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº027/2021
Publicação Nº 2800970

 PORTARIA N°027/2.021
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba – SC, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 120 da Lei Comple-
mentar n° 027/2007 de 02 de maio de 2.007, alterada pela Lei Complementar nº 77/2016 de 18 de agosto de 2016, que dispõe sobre a 
reorganização e modernização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Piratuba e dá outras providências,

NOMEIA

VAGNER LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Leoberto Leal, nº247, cidade e município de Piratuba-SC, porta-
dor da carteira de identidade n° 5.095.405, inscrita no CPF sob o n° 082.190.379-97, para o exercício do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO, constante do Anexo I-G, da Lei Complementar n˚ 027/2007 de 02 de maio de 2.007, com 
vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-050, da Lei supra mencionada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, em 08 de janeiro de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 08 de janeiro de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº028/2021
Publicação Nº 2800977

PORTARIA N°028/2021
NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE GERENTE DE HABITAÇÃO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

NOMEIA

GECSON LONGO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua das Flores, nº1212, nesta cidade e município de Piratuba-SC, portador 
da carteira de identidade n°2.632.033 e CPF sob o n° 636.831.729-91, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE HABITAÇÃO, constante do Anexo I-D, da Lei Complementar n˚ 027/2007 de 02 de maio de 2.007, alterada pela Lei Complementar nº 
77/2016 de 18 de agosto de 2016, com vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-040, da Lei supra mencionada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 08 de janeiro de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 08 de janeiro de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº029/2021
Publicação Nº 2800984

PORTARIA N°029/2021
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do 
artigo 120 da Lei Complementar n° 027/2007 de 02 de maio de 2.007, alterada pela Lei Complementar 77/2016 de 18 de agosto de 2016, 
que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Piratuba e dá outras providências.

NOMEIA

RONALDO DOS SANTOS AMORA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 18 de Fevereiro nº1075, cidade e município de Pira-
tuba-SC, portador da carteira de identidade n° 3.975.403, inscrito no CPF sob o n° 004.373.239-94, para o exercício do cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e 
Habitação, constante do Anexo I-D, da Lei Complementar n˚ 027/2007 de 02 de maio de 2.007, alterada pela Lei Complementar nº 77/2016 
de 18 de agosto de 2016, com vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-050, da Lei supra mencionada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, em 08 de janeiro de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei 1.388/2017.
Em 08 de janeiro de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº030/2021
Publicação Nº 2801023

PORTARIA N°031/2021
CONTRATA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO 20 HORAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei complementar n° 
65/2015, que dispõe sobre os Estatutos dos Servidores Públicos, combinado com a lei complementar n° 67/2015, que dispõe sobre o Plano 
de Carreira e Remuneração para os Servidores Públicos do Município de Piratuba e dá outras providências, e de acordo com o que dispõe a 
Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e considerando também a homologação final do Processo Seletivo 
nº 01/2020, através do Decreto nº 1.344/2020, de 24 de junho de 2020.
CONTRATA

TIAGO ADAM SCHUCK, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Cruz e Souza, s/n, município de Alto Bela Vista - SC, portador 
da carteira de identidade n° 3.922.628, inscrito no CPF sob o n° 074.553.239-05, para exercer em caráter temporário o cargo de MÉDICO 
20 HORAS, constante no Anexo I, Grupo B, da lei complementar n° 67/2015, com vencimentos previstos na Classe inicial, Nível 190-INI do 
Anexo III da mesma lei, com carga horária de 20 horas semanais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até 31 de dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 08 de janeiro de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 08 de janeiro de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº030/2021
Publicação Nº 2801022

PORTARIA Nº 030/2021, 08 de janeiro de 2021
CONTRATA SERVIDORA PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Piratuba, Estado de Santa Catarina e dá outras provi-
dências, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e considerando também 
a homologação final do Processo Seletivo nº 03/2019, resultado através do Decreto nº 1.220, de 19 de novembro de 2019.
CONTRATA

DENISE UBIALI, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Linha Lageado Mariano, no Município de Piratuba-SC, portadora da carteira 
de identidade n°5.008.186 e CPF sob o n° 060.905.969-65, para exercer em caráter temporário o cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 
constante no Anexo I, Grupo B, da lei complementar n° 67/2015, com vencimentos previstos na Classe inicial, Nível 50-INI do Anexo III da 
mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais.
Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, até 31 de dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 08 de janeiro de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 08 de janeiro de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 028/2021
Publicação Nº 2800854

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 028/2021
NOMEIA A SENHORA MARTA GAZONI PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora MARTA GAZONI, para exercer o cargo comissionado de Secretária Municipal de Educação e Cultura, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, percebendo valores 
fixados no anexo II da Lei Complementar nº 85 de 08 de Setembro de 2020.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do dia 11 de Janeiro de 2021.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre, 08 de Janeiro de 2021.

SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 029/2021
Publicação Nº 2802711

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 029/2021
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SENHORA SARA CAROLINE DE SOUZA RAUBER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 32 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a (s) Servidora (es) Pública (s) Municipal Senhora SARA CAROLINE DE SOUZA RAUBER, Engenheira Civil, lotada 
(s) na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a partir do dia 11 de Janeiro de 2021 conforme requerimento apre-
sentado.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 11 de Janeiro de 2021.

SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA 030/2021
Publicação Nº 2802715

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 030/2021

INTERROMPE A PEDIDO DA SERVIDORA A LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO CONCEDIDA A SERVIDORA MARCIA GUIMARÃES DE QUADROS 
BET E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 73, § 1º da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Interromper a pedido da Servidora a licença sem vencimentos concedida a servidora publica municipal Sra. Marcia Guimarães de 
Quadros Bet com retorno a partir do dia 13 de Janeiro de 2021, conforme requerimento em anexo.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 13 de Janeiro de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 11 de Janeiro de 2021.

SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO Nº 3.903/2020 DE 18/12/2020
Publicação Nº 2801500

DECRETO Nº 3.903/2020
DE 18/12/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020, Proveniente de Anulação de Dotação Orçamentária

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Artigo 
9º da Lei nº 3.067/2019 de 29/11/2019, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a ANULAR PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, na Unidade Ges-
tora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode - SAMAE, conforme especificado na tabela abaixo.

Órgão Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Dotação 15.001.0017.0512.0080.2057.33190 – Otimização do Serviço de Coleta e 
Reciclagem Lixo

Vínculo 02000000 – Recursos Ordinários
Valor 7.000,00
Total 7.000,00

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, por conta da anulação discriminada no Artigo 1º, autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar na Unidade Gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode - SAMAE, conforme especificado na tabela 
abaixo.

Órgão Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Dotação 15.001.0017.0512.0080.2057.33393 – Otimização do Serviço de Coleta e 
Reciclagem Lixo

Vínculo 02000000 – Recursos Ordinários
Valor 7.000,00
Total 7.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Município de Pomerode, 18 de Dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

samae - serviço autônomo muniCiPal de água e esgoto de Pomerode

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 016/2017
Publicação Nº 2801812

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE POMERODE
Espécie do Contrato: 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 016/2017
Das Partes: J-TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.766.304/0001-88.

Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LOCAÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS 
DE GESTÃO COMERCIAL E SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS EM AMBIENTE WEB, INCLUINDO CONVERSÃO DE DADOS, IMPLAN-
TAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA O SAMAE DE POMERODE CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
Processo Administrativo: Licitatório nº 013/2017
Da vigência do Contrato: Prorrogação por 12 meses vigorando até 31 de dezembro de 2021.
Do Reajuste: 4,31% (referente ao IPCA).
RICARDO CAMPESTRINI PRESIDENTE DO SAMAE POMERODE.
Pomerode 15 de Dezembro de 2020
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

EXTRATO PP 2/2021
Publicação Nº 2801617

PROCESSO LICITATÓRIO 2/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 
135/2020 de 11 de Julho de 2020, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 
633/2005, conforme decreto 860/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, no dia 25/01/2021 às 09:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a 
Rua João da Silva Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: ADQUIRIR TUBOS, BLOCOS DE CONCRETO E MEIO-FIOS PARA MANUTENÇÃO E EXTENSÃO DE REDES CLOACAIS E PLUVIAIS, DE 
RUAS MUNICIPAIS E ESTRADAS VICINAIS E PARA ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Ponte Alta do Norte, até o horário limite de 09h00min do dia 25/01/2021.
O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h00min do dia 25/01/2021

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 07h30min 
às 12h30mm.

Ponte Alta do Norte - SC, 11/01/2021.

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

EXTRATO PP 3/2021
Publicação Nº 2801620

PROCESSO LICITATÓRIO 3/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 
135/2020 de 11 de Julho de 2020, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 
633/2005, conforme decreto 860/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, no dia 25/01/2021 às 10:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a 
Rua João da Silva Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: ADQUIRIR PEDRAS PARA CASCALHAMENTO DE RUAS MUNICIPAIS, ESTRADAS VICINAIS MUNICIPAIS E MANUTENÇÃO DA SECRE-
TARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Ponte Alta do Norte, até o horário limite de 10h30min do dia 08/01/2021.
O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 10h30min do dia 25/01/2021

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 08h30min às 
12h00mme das 13h00min às 17h00mm.

Ponte Alta do Norte - SC, 11/01/2021.

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA-021-2021-DIR MARILENE
Publicação Nº 2802633

PORTARIA N.º 021/2021
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL PARA CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º Fica nomeada a servidora municipal, MARILENE APARECIDA LECHINESKI, matricula nº 651, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professora – 40 horas, para o cargo em comissão de Diretora de Escola, com adicional de gratificação, na forma do art. 18, da Lei 
Complementar nº 042/2011, a partir de 01 de Fevereiro de 2021.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 08 de janeiro de 2021.

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos oito dias do mês de janeiro do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municípios.

Delfa Terezinha Wollinger Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 009/2021
Publicação Nº 2801734

DECRETO Nº 009/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA CHEFE DE SETOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeado a partir de 11 de Janeiro de 2021, o Sr. YACO KAINÃ RODRIGUES DE LIMA, portador do CPF 093.979.549-38, para 
assumir o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos, com 40 horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 010/2021
Publicação Nº 2801877

DECRETO Nº 010/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA DIRETORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. SILVANA APARECIDA ALLEBRANDT, portadora do RG n. 3.807.072 e do CPF 041.153.619-21, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, Padrão “CC”, Nível “12”, com 40:00 horas/semanais, para exercer 
suas funções junto ao Abrigo de Crianças e Adolescentes Raio de Luz, lotada na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 012/2021
Publicação Nº 2801880

DECRETO Nº 012/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA DIRETOR DE DEPARTAMENTO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;
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DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. ANDRINHA LUCIMARA APARECIDA LAMP FALCHETTI, portadora do CPF 049.386.269-26 para exercer cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Padrão “CC”, Nível “12”, com 40:00 horas/semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 013/2021
Publicação Nº 2801883

DECRETO Nº 013/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA ASSESSORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. EDNEIA FERRARI portadora do CPF 087.862.399-02, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA, Padrão “CC”, Nível “03”, com 40:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 014/2021
Publicação Nº 2801884

DECRETO Nº 014/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA DIRETOR DE DEPARTAMENTO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. DENIZE SPEZZATTO, portadora do CPF 808.632.249-49 para exercer cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Padrão “CC”, Nível “12”, com 40:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 015/2021
Publicação Nº 2801887

DECRETO Nº 015/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA DIRETOR DE DEPARTAMENTO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. BRUNA GABRIELI RESNER, portadora do CPF 093.004.959-41, para exercer o cargo em comissão de DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO, Padrão “CC”, Nível “12”, com 40:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 016/2021
Publicação Nº 2801889

DECRETO Nº 016/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA CONSULTORA JURIDICA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. VIVIAN GIZELE MARCOLAN, para exercer o cargo de provimento em comissão de CONSULTORA JURIDICA, 
Padrão “CC”, Nível “07”, com 20:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para desempenhar suas 
funções no Setor de Licitações e Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 017/2021
Publicação Nº 2801891

DECRETO Nº 017/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRO TUTELAR.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. MARCELO SANDRO CHIBICHESKI, CONSELHEIRO TUTELAR, vinculado a Secretaria de Assistência 
Social, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021, para serem gozadas de 08/02/2021 a 
10/03/2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 018/2021
Publicação Nº 2801892

DECRETO Nº 018/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRO TUTELAR.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. DENILSON PAULO NARDI, CONSELHEIRO TUTELAR, vinculado a Secretaria de Assistência Social, por 
um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021, para serem gozadas de 11/01/2021 A 09/02/2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 019/2021
Publicação Nº 2801893

 DECRETO Nº 019/2021 DE 11 DE JANEIRIO DE 2021.

“NOMEIA ASSESSORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. CAROLINA DALLA COSTA DE OLIVEIRA, portadora do CPF 093.636.819-55, para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSORA, Padrão “CC”, Nível “11”, com 20:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 020/2021
Publicação Nº 2801899

 DECRETO Nº 020/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“NOMEIA CHEFE DE SETOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
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legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. JULIANA FORNARI, portadora do CPF 098.161.98-40, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE SE-
TOR, Padrão “CC”, Nível “05”, com 40:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 802/2020
Publicação Nº 2801757

DECRETO Nº 802/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. EDUARDO COPPINI, ocupante do cargo de ADVOGADO, com 20 horas semanais, lotado na Secretaria 
de Administração e Fazenda, por um período de 45 dias, sendo 15 dias referente ao período aquisitivo de 06/05/2018 a 05/05/2019 e 30 
dias referente ao período aquisitivo 06/05/2019 a 05/05/2020, para serem gozadas de 04/01/2021 a 17/02/2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 803/2020
Publicação Nº 2801758

DECRETO Nº 803/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 04 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 2021.
MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
6364 CINTHIA ALVES AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/03/2020 a 28/02/2021
5734 EVA APARECIDA PADILHA PEREIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 16/11/2019 a 15/11/2020
5751 MALGARETE INEZ SANTIN ARCARI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2019 a 30/11/2020
5749 MARIA DE LOURDES FRANZEN AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2019 a 30/11/2020

5716 MELANIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
FONTANA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 03/10/2018 a 16/11/2020

5767 MIRIAM SALETE CARNIEL MORANDI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 12/12/2019 A 11/12/2020

1608 MONICA APARECIDA VARELLA 
URBANO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 15/02/2020 a 14/02/2021

5764 NELI APARECIDA INACIO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2019 A 30/11/2020
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5746 NELI CALIARI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2019 A 30/11/2020

5804 ROSALINA IZABEL DOS SANTOS 
LEMOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 A 01/01/2021

5706 TATIANE CANDIDO DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 08/09/2019 A 07/09/2020

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 804/2020
Publicação Nº 2801759

DECRETO Nº 804/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. TIAGO TEIXEIRA, ocupante do cargo de MECANICO, com 40 horas semanais, lotado na Secretaria 
de Transportes e Obras, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 09/10/2019 a 08/10/2020, para serem gozadas de 
04/01/2021 a 02/02/2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 805/2020
Publicação Nº 2801761

DECRETO Nº 805/2020, 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 23 de dezembro de 2020 o Sr. RURICK RIBEIRO LODI, ocupante do cargo de MONITOR II, com 40 horas 
semanais, lotado na Secretaria de Agricultura.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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DECRETO 807/2020
Publicação Nº 2801763

DECRETO Nº 807/2020, 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 23 de dezembro de 2020 o Sr. YAKO KAINÃ RODRIGUES DE LIMA, ocupante do cargo de CHEFE DE 
SETOR E DE GABINETE, com 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 - PMPB
Publicação Nº 2801136

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão 003/2021 - Pregão Eletrônico - Nº 003/2021 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: REGISTRO DE PREÇO – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização, controle 
de mosquito Aedes Aegypti e Culex Quinquefasciatu através de atomização veicular UBV Aerossol e UBV Costal, serviço de sanitização com 
produto saneante através de atomização UBV Costal para COVID-19, aplicação de controle de simulídeos (mosquito borrachudo), aplicação, 
coleta e destinação final de caramujos africanos e limpeza de caixa de água para atender as necessidades de todas as Secretarias, Fundos 
e Fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital.
Data e local de entrega da sessão eletrônica: Às 09h00min do dia 22/01/2021, no site www.portaldecompraspublicas.com.br
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações, no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 
248

Porto Belo, 12 de Janeiro de 2021
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2623, DE 8 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801302

DECRETO Nº 2623, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação - COMED.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o art. 3º da Lei Municipal nº 1447, de 19 de junho de 2006, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, de acordo com o art. 3º da Lei Municipal nº 1447, de 19 de junho de 2006, os seguintes membros para compor o 
Conselho Municipal de Educação - COMED:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) 1º Titular: Nilceléia Otavia da Silva Kohl;
b) 1º Suplente: Vagner Hildo Marques.

II - Representantes do Ensino Municipal:
a) 1º Titular: Selma Cristina da Cunha Pereira;
b) 1º Suplente: Ângela Maria Caetano Gubertt;
c) 2º Titular: Vanessa dos Santos Atanázio;
d) 2º Suplente: Valdirene Dietrich;
e) 3º Titular: Nicésio Delfino;
f) 3º Suplente: Isis Alves Pinto de Almeida.

III - Representantes do Ensino Médio Estadual:
a) 1º Titular: Cassiana dos Santos Fonseca;
b) 1º Suplente: Fernanda Maria de Oliveira.

IV - Representantes de Instituição Educacional de Iniciativa Privada:
a) 1º Titular: Giane Camargo;
b) 1º Suplente: Vera Regina Evaristo de Andrade.

V - Representantes dos Diretores das Escolas da Rede Municipal:
a) 1º Titular: Adriana Aparecida Shimiguel;
b) 1º Suplente: Marina Gobbo Agnoletto.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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VI - Representantes do Diretor da Escola da Rede Estadual:
a) 1º Titular: Mario Mafaldo Carvalho Filho;
b) 1º Suplente: Ana Patricia Binder.

VII - Representantes da Associação de Pais e Professores da Rede Municipal:
a) 1º Titular: Anna Michela Tiedmann França;
b) 1º Suplente: Maristela Terezinha Fernandes Souza;
c) 2º Titular: Luciane Souza Loss;
d) 2º Suplente: Jaqueline Felipe Muñoz.

VIII - Representantes da Associação de Pais e Professores das Unidades da Rede Estadual:
a) 1º Titular: Sandra Maria Fregulia;
b) 1º Suplente: Pedro Gomes Barbosa;
c) 2º Titular: Gisele Luiza Fregulia;
d) 2º Suplente: Luiz Augusto Pinheiro.

IX - Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Belo - APAE:
a) 1º Titular: Mariane Vera Longhi Camargo;
b) 1º Suplente: Lia Carla Vieira Cosser.

Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2023, de 7 de janeiro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 8 dias do mês de janeiro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2624, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801303

DECRETO Nº 2624, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

Altera o Decreto Municipal nº 2501/2020, conforme menciona.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e,

Considerando o Despacho no Processo nº 049.72.008668/2018-04, do Núcleo de Regularização para Fins Privados, da Superintendência do 
Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU, DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal nº 2501, de 10 de agosto de 2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ......................................................................................................................

VI - Terreno com área total de 650,53m², RIP nº 8265000075303, inscrição imobiliária nº 01.03.036.0137.000.0, localizado na praia do 
Perequê, Avenida Senador Atílio Fontana, distanciado a 25 metros à esquerda da Rua Blumenau, na cidade de Porto Belo. O terreno está 
assim representado: Área "A" Terreno Alodial com 111,10m², Área "B" Terreno de Marinha com 505,76m² e Área "C" Acrescido de Marinha 
com 33,67m², com as seguintes medidas e confrontantes:

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 2501, de 10 de agosto de 2020, permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 11 dias do mês de janeiro de 2021.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2021 - RH
Publicação Nº 2801454

PORTARIA Nº 001, de 04 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o término do afastamento por auxilio doença em 31 de dezembro de 2020, da servidora contratada Sonia Gonçalves Thibes 
da Luz;

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de SONIA GONÇALVES THIBES DA LUZ, matrícula nº 2002402, das funções do cargo de Professor 
Docente - 1º ao 5º Anos Iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 04 de janeiro de 2021.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 002/2021 - RH
Publicação Nº 2801455

PORTARIA Nº 002, de 04 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o término da prorrogação do auxilio maternidade em 03 de janeiro de 2021, da servidora contratada Andreana Cardozo;

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de ANDREANA CARDOZO, matrícula nº 2179602, das funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 04 de janeiro de 2021.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 003/2021 - RH
Publicação Nº 2801457

PORTARIA Nº 003, de 04 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre exoneração a pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, MIRNA GORETI THEODOROVICZ DURSKI, matrícula 2226201, ocupante do emprego público de Enfermeiro 
do PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme prevê Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008 e suas alterações.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 04 de janeiro de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 004/2021 - RH
Publicação Nº 2801460

PORTARIA Nº 004, de 04 de janeiro de 2021.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, EVILYN NAIARA SIMOES DE SOUZA, aprovada em 10º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, com carga horaria semanal de 40 (quarenta) horas, pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Técnico Administrativo (GAT), do Anexo II, com vencimentos na Classe “06” Referência “A”, da Lei Municipal 4.499 de 04 de dezembro 
de 2017, que altera o Anexo II, da Lei nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), em 04 de janeiro de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 005/2021 - RH
Publicação Nº 2801461

PORTARIA Nº 005, de 04 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre revogar a Portaria nº 1.623/2019, de 20 de dezembro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Oficio n.º 499/2020, de 17 de dezembro de 2020, encaminhado pela Secretária Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a partir de 1º de janeiro de 2021, a Portaria nº 1.623, de 20 de dezembro de 2019, que designa as funções de Diretora 
de Unidade Escolar – Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, à servidora efetiva CAROLINE MOYSES DE SOUZA.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Porto União (SC), 04 de janeiro de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 006/2021 - RH
Publicação Nº 2801462

PORTARIA Nº 006, de 04 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre revogar a Portaria nº 1.625/2019, de 20 de dezembro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Oficio n.º 499/2020, de 17 de dezembro de 2020, encaminhado pela Secretária Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a partir de 1º de janeiro de 2021, a Portaria nº 1.625, de 20 de dezembro de 2019, que designa as funções de Diretora 
de Unidade Escolar – Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, à servidora efetiva MARA CLEI MARSCHALK PUFF.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Porto União (SC), 04 de janeiro de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 007/2021 - RH
Publicação Nº 2801465

PORTARIA Nº 007, de 04 de janeiro de 2021.
Conceder Licença para acompanhar o cônjuge ou companheiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Requerimento da servidora solicitando prorrogação da Licença para Acompanhar o Cônjuge ou Companheiro;
CONSIDERANDO o Parecer da Chefia de Recursos Humanos;
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR no período de 1º a 22 de janeiro de 2021, a Licença, para Acompanhar o Cônjuge ou Companheiro, conforme prevista 
no Artigo 131 da Lei Municipal 2.055 de 20 de outubro de 1994, à servidora efetiva ANA PAULA KARPINSKI CASANOVA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor Pedagogo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Porto União (SC), 04 de janeiro de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 008/2021 - RH
Publicação Nº 2801466

PORTARIA Nº 008, de 05 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária do servidor contratado DIESKI WILLIAM KUYAVA, ocupante do cargo de Médico (Clinico Geral), de 5 (cin-
co) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, no período de 07 a 20 de janeiro de 2021, conforme estabelecido na Lei Municipal 
3.934, de 21 de novembro de 2011 e alterações, para atender a demanda junto a Unidade de Saúde Central e em razão de ter se esgotado 
a lista de candidatos aprovados e convocados através de concurso público para o cargo.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 07 de janeiro de 2021, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de janeiro de 2021.

ELISEU MIBACH                  RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal em Exercício    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1087 - 1093/2020 - RH
Publicação Nº 2801452

PORTARIA Nº 1.087, de 30 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conversão Pecuniária 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
CONSIDERANDO o Edital nº 010/2020, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de dezembro/2020, referente ao período aquisiti-
vo 10/2015 a 10/2020, à servidora ANA ROSA MARIA DE AGOSTINHO, matrícula 2040803, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
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Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1.088, de 30 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conversão Pecuniária 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
CONSIDERANDO o Edital nº 010/2020, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de dezembro/2020, referente ao período aquisitivo 
04/2014 a 04/2019, à servidora FABIANA WEBER ZABCZUK, matrícula 2121101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Arquiteto, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1.089, de 30 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conversão Pecuniária 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
CONSIDERANDO o Edital nº 011/2020, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de dezembro/2020, referente ao período aquisitivo 
10/2014 a 10/2019, à servidora IRENE PILECO, matrícula 43701, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1.090, de 30 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conversão Pecuniária 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
CONSIDERANDO o Edital nº 011/2020, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade;
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RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de dezembro/2020, referente ao período aquisitivo 
06/2015 a 06/2020, à servidora ROSELI MARIA COSTA CURTA DE BONA, matrícula 72302, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1.091, de 30 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conversão Pecuniária 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
CONSIDERANDO o Edital nº 011/2020, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de dezembro/2020, referente ao período aquisitivo 
03/2001 a 03/2006, à servidora SAMIRA HERMONT OZON, matrícula 1545401, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicologo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1.092, de 30 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conversão Pecuniária 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
CONSIDERANDO o Edital nº 011/2020, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de dezembro/2020, referente ao período aquisitivo 
05/2015 a 05/2020, à servidora ODETE TEREZINHA DINIZ ROIEK, matrícula 2015304, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tera-
peuta Ocupacional, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1.093, de 30 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conversão Pecuniária 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
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CONSIDERANDO o Edital nº 011/2020, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de dezembro/2020, referente ao período aquisitivo 
05/2015 a 05/2020, à servidora AGNES MARGARETE MULLER, matrícula 97408, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Docente Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

Câmara muniCiPal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2021

Publicação Nº 2801540

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
Dispensa a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 em favor da Empresa GGNET TELECOMUNICACOES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.873.690/0001-44, situado na R. Prudente de Morais, Centro, Porto União, 
Santa Catarina, para o fornecimento de serviços de internet para a Câmara de Vereadores de Porto União, no valor total de R$ 2.158,80 
(dois mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

Porto União (SC), 07 de Janeiro de 2021.

Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
Publicação Nº 2801543

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Processo Licitatório n° 001/2021 – Dispensa de Licitação nº 001/2021

Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: GGNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ sob nº 04.873.690/0001-44).
Objeto: Contratação de Serviços de Provedor de Internet para a Câmara Municipal de Porto União.
Valores: R$ 2.158,80 (dois mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.39.47.00.00.00 Serviços de Comunicação em Geral.
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93

Gildo Luiz Masselai
Presidente
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PORTARIA Nº 05/2021
Publicação Nº 2802100

PORTARIA Nº05/2021

“DESTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas 
pelo artigo 39, inciso XXIII do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Fica destituído da Comissão Especial que tem por finalidade específica efetuar o levantamento e a avaliação dos bens patrimoniais 
da Câmara Municipal de Porto União, nomeada pela Portaria nº010/2020, o Senhor Julio Ilsomar Chaicowski.
Parágrafo Único: Passa atuar no lugar do Membro da Comissão Especial supracitada a Senhora Edina Koftun.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 12 de janeiro de 2021.

Gildo Luiz Masselai
Presidente da Câmara Municipal de Porto União

PORTARIA Nº04/2021
Publicação Nº 2801062

PORTARIA Nº04/2021

O presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo artigo 
39, inciso XXIX do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1° NOMEIA a Senhora Edina Koftun para Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, Símbolo DS-3, do Quadro Funcional da Câmara 
de Vereadores de Porto União.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação.

Porto União - SC, 11 de janeiro de 2021.

Gildo Luiz Masselai
Presidente da Câmara Municipal de Porto União
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 04/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 2800823

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
COMPRA DIRETA Nº 04/2021
CONTRATO Nº 04/2021
CONTRATADA: ARQUITETURA SAFETY WORK EIRELE- ME
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA O SAMAE ÁGUA DOS CANYONS
DO VALOR: R$ 12.674,00
DA VIGENCIA: 06/01/2021 À 31/12/2021.
PRAIA GRANDE, 06 DE JANEIRO DE 2021.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS
PRAIA GRANDE
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021
Publicação Nº 2801724

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO 
BRANCO/SC

CONTRATADA: SUPERMERCADO E AÇOUGUE COMPRE MAIS LTDA

OBJETO:

O objeto da presente dispensa de licitação consiste na contratação de 
empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios para a 
composição de cestas básicas destinadas as atividades do Fundo Municipal 
de Assistência Social do Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR:

O valor a ser pago pela a aquisição é a importância de R$ 17.589,00 (de-
zessete mil, quinhentos e oitenta e nove reais), valor este que o Contratan-
te pagará a Contratada em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota 
fiscal, que será feito através de crédito em conta na Instituição Financeira 
indicada pela empresa.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

VIGÊNCIA 31/12/2021

HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2021



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1163

Presidente Getúlio

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2021
Publicação Nº 2802244

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2021
Partes: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO - CNPJ 83.102.434/0001-20 E SERGIO ARNOLDO DE SOUZA - ME - CNPJ 00.468.346/0001-19
Objeto: CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÂO DE OBRA, NOTADAMENTE DE VEÍCULOS MÉDIOS 
E LEVES DA FROTA MUNICIPAL
Processo Administrativo Nº 2/2021
Prazo: vigência até o dia 11 de janeiro de 2022
Preço: R$ R$300.000,00 (trezentos mil reais)
Data de Assinatura: 11 de janeiro de 2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2021
Publicação Nº 2802312

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2021
Partes: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO - CNPJ 83.102.434/0001-20 E MECANICA IBIRAMA LTDA. - ME - CNPJ 09.314.848/0001-60
Objeto: CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÂO DE OBRA, NOTADAMENTE DE VEÍCULOS PESA-
DOS DA FROTA MUNICIPAL
Processo Administrativo Nº 3/2021
Prazo: vigência até o dia 11 de janeiro de 2022
Preço: R$ R$200.000,00 (duzentos mil reais)
Data de Assinatura: 11 de janeiro de 2021

PORTARIA N°. 010/2021
Publicação Nº 2800954

PORTARIA Nº 010/2020

APLICA PENA DE ADVERTÊNCIA A SERVIDOR

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o artigo 4º, § 4º e o art. 83 da Lei Complementar Municipal nº 2.414, de 24 de outubro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo disciplinar instaurado através da Portaria nº 518/2020, RESOLVE:

Art. 1º. ADVERTIR, nos termos do artigo 138 da Lei Complementar Municipal nº 2.287/2008, o servidor MICHAEL RODRIGO CIPRIANI, 
matrícula 625450-0, Operador de Veículos, Nível 27, Classe A, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, lotado na Secretária de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, com fundamento no art. 57 e 58, inciso IV, da Lei Complementar Municipal nº 2.414/2019., 
por ter infringido os seguintes dispositivos: 1 -art. 127, I combinado com art. 137-A, I da Lei Complementar Municipal n. º 2.287/2008 e art. 
137-B, II, d, da Lei Complementar Municipal n. º 2.287/2008; 2 - art. 127, XV combinado com art. 137-A, I da Lei Complementar Municipal 
n.º 2.287/2008 e art. 137-B, II, d, da Lei Complementar Municipal n. º 2.287/2008; 3 - art. 127, XVII combinado com art. 137-A, I da Lei 
Complementar Municipal n.º 2.287/2008 e art. 137-B, II, d, da Lei Complementar Municipal n. º 2.287/2008.

Prefeitura Municipal – SC., 08 de janeiro de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., 08 DE JANEIRO DE 2021.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 011/2021
Publicação Nº 2800985

PORTARIA Nº 011/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 103, da Lei Complementar Municipal nº 2.287/2008, de 28 de fevereiro de 2008, e ainda de acordo com o artigo 60 da Lei 
Federal 8.213/91 que dispõem sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, resolve,
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CONCEDER:
A servidora EDITE BERNARDO, Agente Serviços Gerais, Nível 16, Classe A, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura Mu-
nicipal de Presidente Getúlio/SC, 15 dias de Licença para Tratamento de Saúde, considerando o Atestado Médico em anexo, com efeitos 
retroativos aos dias 28 de dezembro a 06 de janeiro de 2021.

Presidente Getúlio - SC em, 11 de janeiro de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 11 DE JANEIRO DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 012/2021
Publicação Nº 2801008

PORTARIA Nº 012/2021
EXONERA À PEDIDO SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 55 da Lei Complementar Municipal nº 2.287/2008 de 
28 de fevereiro de 2008, resolve:

EXONERAR À PEDIDO:

A servidora VANEIDE BACK, Agente Administrativo, Nível 40, Classe C, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Presidente Getúlio/SC, a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

Presidente Getúlio - SC em, 11 de janeiro de 2021.

nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 11 DE JANEIRO DE 2021.
ATO OFICIAL DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021
Publicação Nº 2802396

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021
DA INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE APOSTILAS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE DE 
SISTEMA DE ENSINO
EMPRESA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA.
VALOR TOTAL: R$419.106,00
VIGÊNCIA: 18/02/2022
Presidente Getúlio, 11 de janeiro de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

DECRETO 780.2021_NOMEAÇÃO EDERSON COLLETT
Publicação Nº 2802703

DECRETO Nº. 780, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Lei Complementar n°. 22 de 30 de Dezembro de 2014, mais o Edital de Convocação nº 24 de dezembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada o Sr. ÉDERSON COLLETT, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Princesa, Linha Vista Alta, por-
tador do CPF nº. 054.693.799-30, para exercer o Cargo de Operador de Equipamentos, carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Município de Princesa, Estado de Santa Catarina, em razão de sua aprovação em Concurso Público, sob a égide do Edital 
de Concurso Público nº. 001/2019, homologados os resultados dos aprovados por meio do Decreto nº 261, de 05 de Setembro de 2019, 
com os vencimentos atinentes ao cargo.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta do orçamento municipal vigente, em dotação específica 
para tal fato.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
12 de janeiro de 2021.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
Este Decreto foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 12 de janeiro de 2021
Gilson Loga Lisboa

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL MUNICÍPIO: PRINCESA

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, na Prefeitura Municipal, Município de Princesa, perante o Prefeito Municipal Sr. 
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS e o Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Eldor Alfredo Barth, compareceu ÉDERSON COLLETT, nomea-
do pelo Decreto nº. 780, de 12 de Janeiro de 2021, publicado no órgão oficial de divulgação do Município em 20 de janeiro de 2021, para 
tomar posse e assumir o exercício no dia 12 de janeiro de 2021 no Cargo de Operador de Equipamentos, 40 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal Efetivo do Município de Princesa, Estado de Santa Catarina, neste órgão, apresentando os documentos de praxe; prestando na 
oportunidade, o seguinte compromisso:

“Preencher com exatidão e escrúpulos os deveres inerentes ao cargo para o qual fui nomeado”.

Após, foi dado como empossado.

Prefeitura Municipal de Princesa, SC, em, 12 de janeiro de 2021.

Assinatura do empossado Assinatura da Autoridade Competente

PORTARIA N. 07 DE 11 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2800888

PORTARIA Nº 07 DE 11 JANEIRO DE 2021
CONVOCA SERVIDOR PARA RETORNAR ANTECIPADAMENTE DAS FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. CONVOCAR, a servidora Karla Teresinha Mayer, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. 1645, para retornar 
antecipadamente de suas férias em 07 de janeiro de 2021. As férias referidas seriam usufruídas em 14/12/2020 até 12/01/2021, relativas 
ao período aquisitivo de 01 de novembro de 2019 a 31 de outubro de 2020. Assim, restará um saldo de 6 dias de férias, o qual deve ter 
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data de gozo acertada com o Poder Executivo.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos ex tunc à data de 07 de janeiro de 2021.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 11 de janeiro de 2021.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ATA DE POSSE VEREADORES 2021/2024
Publicação Nº 2800965

ATA DA SEÇÃO DE POSSE DOS VEREADORES E ELEIÇÃO E POSSE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
PRINCESA/SC.

Ao primeiro dia de janeiro de 2021(dois mil e vinte e um) as nove horas tendo como dependência o auditório da câmara de vereadores do 
município de Princesa/SC. O vereador mais votado Silmar selzler franco cumprimentou a todos. Então, foi feito um minuto de silencio por 
a morte do Sr. Reinaldo do nascimento. A vereadora Fatima Fabiane de Lara leu uma passagem bíblica (salmo), a seguir o vereador Silmar 
Franco chamou os vereadores eleitos para que apresentassem para o secretario Sr. Jonas Ochoa cópia dos seus diplomas sendo conferido 
e estando todos corretos. Logo após em posição de sentido fizeram o seguinte juramento “prometo cumprir a constituição federal a cons-
tituição estadual e a lei orgânica do municipal, observar as leis desempenhar o mandato que a mim foi confiado e trabalhar pelo progresso 
e bem estar de seu povo”. Foram empossados os vereadores para o pleito 2021/2024. Iniciou-se então a eleição para a mesa diretora da 
câmara de vereadores de princesa/SC sob a coordenação do vereador Silmar Franco para o biênio 2021/2022. Para habilitar-se para votação 
de duas chapas a chapa Nº1 Presidente, Silmar Franco, vice presidente Claudinei Paulo Morsch, 1º secretario Leandro Schein, 2º secretario 
Claudemir Nós. Chapa Nº2 Presidente Valdir Markus, vice-presidente Valdemiro Giehl, 1º secretaria Fatima Fabiane de Lara, 2º secretaria 
Adriana gusatto do nascimento. Efetuado a votação apurou-se quatro votos para a chapa nº 2 e cinco votos chapa nº 1. Conferido os votos 
foram apurados por Leandro Schein e Valdemiro Gihel, sendo todos declarados validos. Dessa forma a chapa nº 1 foi empossada tendo 
como presidente Silmar Franco para o biênio 2021/2022. Juntamente com os demais membros da mesa assumiram seus cargos, nada mais 
a tratar o presidente empossado encerrou a seção solene da 7º legislatura na qual eu Jonas Ochoa lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim pelos vereadores empossados, prefeito, vice prefeita e demais autoridades .

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 002/2021
Publicação Nº 2801714

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 002/2021
NOMEIA SERVIDORA COMISSIONADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente Da Câmara De Vereadores De Princesa, Estado De Santa Catarina, Silmar Carlos Selzler Franco, no uso das atribuições legais 
que lhe é conferido pelo Regimento Interno, bem como pela Lei Complementar nº 65 de 13 de Março de 2019 e lei Ordinária nº 1.025 de 
28 de Novembro de 2019,

RESOLVE

Art. 1º Fica nomeada a Sra. Taine Liesenfeld, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SC sob o nº 57.696, no RG 6.864.193 SSP/SC e no CPF 
nº 099.922.489-12, residente e domiciliada na Linha Sede Unida, S/N, Interior, Dionísio Cerqueira/SC, para ocupar o cargo de Assessora 
Jurídica Legislativo, com carga horária de 10 horas semanais, percebendo os vencimentos previstos em lei, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos ex tunc à data de 11 de janeiro de 2021.

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo de Princesa, Estado de Santa Catarina em 11 de janeiro de 2021.

Silmar Carlos Selzler Franco,
Presidente da Câmara de Vereadores

PORTARIA LEGISLATIVA DE EXONERÇÃO Nº 001/2021
Publicação Nº 2800848

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 001/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente Da Câmara De Vereadores De Princesa, Estado De Santa Catarina, Silmar Carlos Selzler Franco, no uso das atribuições legais 
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que lhe é conferido pelo Regimento Interno, bem como pela Lei Complementar nº 65 de 13 de Março de 2019 e lei Ordinária nº 1.025 de 
28 de Novembro de 2019,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 4 de janeiro de 2021, o Servidor da Câmara Municipal de Vereadores Nilson Paulo Colombo, advogado, 
inscrito na OAB/SC sob o nº 28.342, inscrito no CPF nº 037.588.079-80, com escritório localizado na Avenida Salgado Filho, nº 1020, sala 
102, Centro em São José do Cedro – SC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo de Princesa, Estado de Santa Catarina em 04 de janeiro de 2021.

Silmar Carlos Selzler Franco,
Presidente da Câmara de Vereadores
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Quilombo

Prefeitura

PORTARIA Nº. 0012/2020 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800850

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº. 0012/2020 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MATHEUS 
TOLDO KAZERSKI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES devido a 
convocação seletiva do Exército Brasileiro na cidade de Passo Fundo 
- RS, ao Servidor Público Municipal, Matheus Toldo Kazerski (20366), 
ocupante do cargo de Médico, no dia 19 de janeiro de 2021, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 8531, de 07 de janeiro de 2021. 
 
 
     Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o 
servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, 
Declaração de Comparecimento/Participação e/ou Certificado da 
Capacitação, no prazo de 03 (três) dias a contar da data final da 
ausência. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 07 de janeiro de 2021. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 02/2021
Publicação Nº 2801021

PORTARIA Nº 02/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SENHORA MAIARA DE OLIVEIRA DORNELES PARA O CARGO QUE MEN-
CIONA.

KAUNA VAILON, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, em especial as que lhe são conferidas pelo Art. 38, inciso XXX do Regimento Interno, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 114/2015 de 1º de abril de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, MAIARA DE OLIVEIRA DORNELES para o cargo de provimento em Comissão e enquadramento no Plano de Carreira do 
Quadro Único de Pessoal do Poder Legislativo Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 114/2015, como segue:

LOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUILOMBO
ÓRGÃO: SECRETARIA ADMINISTRATIVA
ANEXO II - CARGO EM COMISSÃO
CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR LEGISLATIVO
NÍVEL DA CATEGORIA: CC – 5
CÓDIGO DA CATEGORIA – 05.01

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 6 de janeiro de 2021.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo,
Estado de Santa Catarina, em 6 de janeiro de 2021.

KAUANA VAILON
Presidente

Registrada e Publicada em data supra.

Jovino Cambri
Funcionário designado

PORTARIA Nº 03/2021
Publicação Nº 2801006

PORTARIA Nº 03/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUILOMBO PARA O MÊS DE JANEIRO DE 2021 EM 
TURNO ÚNICO.

KAUANA VAILON, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar o horário de expediente da Câmara Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina para o mês de janeiro de 2021, em turno 
único conforme segue:

Das 07h00min às 13h00min

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo,
Estado de Santa Catarina, em 07 de janeiro de 2021.

KAUANA VAILON
Presidente

Registrada e Publicada em data supra.

Jovino Cambri
Funcionário designado
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Rio do Campo

Prefeitura

048 PORTARIA Nº 048 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA A SERVIDORA CLAUDIA 
REGINA LOBO MERISIO

Publicação Nº 2801496

Portaria nº. 048, de 07 de janeiro de 2021.
“Dispõe sobre a redução de Carga Horária a servidora CLAUDIA REGINA LOBO MERÍSIO”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei nº 01/2009, alterada pela Lei Complementar 19/2013.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER redução de Carga Horária a servidora Claúdia Regina Lobo Merísio, matrícula 33333, efetiva no cargo de professora, 
com carga horaria de 15 horas semanais, com alteração de carga horária temporária de 25 horas semanais, conforme portaria n° 378/2020.

Parágrafo único: A alteração da Carga Horária dar-se-á em 25 (vinte e cinco) horas semanais, passando o servidor a cumprir a jornada 
semanal de 15 (quinze) horas semanais, com redução proporcional do respectivo vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2021, e sendo publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios na data 
de 12 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 07 de janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e finanças

075 PORTARIA Nº 075 DESIGNA MARLI BARABACH PARA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Publicação Nº 2801244

Portaria nº. 75, de 11 de Janeiro de 2021.

“Designar a funcionária marli barabach para secretaria de administração”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora MARLI BARABACH, matricula 34161 contrato 03, atualmente lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para atuar 
na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de Janeiro de 2021.

Art. 3º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretaria de Administração e Finanças
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076 PORTARIA Nº 076 DESIGNA SANDRA BLOEMER LORENZETTI PARA SECRETARIA DA SAÚDE
Publicação Nº 2801246

Portaria nº. 76, de 11 de Janeiro de 2021.

“Designar a funcionária SANDRA BLOEMER LORENZETTI para secretaria de saúde”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora SANDRA BLOEMER LORENZETTI, matricula 34161 contrato 03, atualmente lotado na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, para atuar na SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de Janeiro de 2021.

Art. 3º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretaria de Administração e Finanças

077 PORTARIA Nº 077 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO PORTARIA 74 DE EXONERAÇÃO ISOLENE MATUSZAKI
Publicação Nº 2801252

Portaria nº. 77, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 74/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora ISOLENE MATUSZAKI”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 74, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 74, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

078 PORTARIA Nº 078 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃ DA PORTARIA 73 DE EXONERAÇÃO DE VALÉRIA HAVERROTH 
ALKA

Publicação Nº 2801255

Portaria nº. 78, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 73/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora VALÉRIA HAVERROTH ALKA”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 73, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 73, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

079 PORTARIA Nº 079 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 72 DE EXONERAÇÃO DE VALDETE 
NIENKOTTER MIRANDA

Publicação Nº 2801256

Portaria nº. 79, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 72/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora VALDETE NIENKOTTER MIRANDA”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 72, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 72, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

080 PORTARIA Nº 080 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 71 DE EXONERAÇÃO DE PAULA GISELE 
SOARES RODRIGUES AUGUSTIN

Publicação Nº 2801260

Portaria nº. 80, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 71/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora PAULA GISELE SOARES RODRIGUES AUGUSTIN”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 71, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 71, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.
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Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

081 PORTARIA Nº 081 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA MARIA DE LOURDES 
ROSA

Publicação Nº 2801261

Portaria nº. 81, de 11 de Janeiro de 2021.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIA DE LOURDES ROSA”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde a servidora MARIA DE LOURDES ROSA, de acordo com atestado de incapacidade 
emitido pelo Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 12 de dezembro de 2020 a 06 de Junho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 12 de Dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 21 de fevereiro de 2020.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

082 PORTARIA Nº 082 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 070 DE EXONERAÇÃO DE PATRICIA 
SAVITZKI

Publicação Nº 2801262

Portaria nº. 82, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 70/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora PATRICIA SAVITZKI”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 70, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 70, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças
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083 PORTARIA Nº 083 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 069 DE EXONERAÇÃO DE NIRACI ALVES 
WOLLINGER WAJSZCZYK

Publicação Nº 2801263

Portaria nº. 83, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 69/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora NIRACI ALVES WOLLINGER WAJSZCZYK”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 69, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 69, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

084 PORTARIA Nº 084 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 068 DE EXONERAÇÃO DE MARLUSI 
RIBEIRO

Publicação Nº 2801264

Portaria nº. 84, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 68/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora MARLUSI RIBEIRO”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 68, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 68, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

085 PORTARIA Nº 085 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 067 DE EXONERAÇÃO DE MARLI 
FLORÊNCIO RAMOS

Publicação Nº 2801265

Portaria nº. 85, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 67/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora MARLI FLORÊNCIO RAMOS”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 67, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 67, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

086 PORTARIA Nº 086 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 066 DE EXONERAÇÃO DE MARIA 
IVONETE KOZORIZ SAVITSK

Publicação Nº 2801266

Portaria nº. 86, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 66/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora MARIA IVONETE KOZORIZ SAVITSK”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 66, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 66, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

087 PORTARIA Nº 087 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 065 DE EXONERAÇÃO DE LUCILENE 
FIEBES MAHNKE

Publicação Nº 2801267

Portaria nº. 87, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 65/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora LUCILENE FIEBES MAHNKE”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 65, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 65, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.
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Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

088 PORTARIA Nº 088 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 064 DE EXONERAÇÃO DE JULIANI 
RAFAELLI ARMANI

Publicação Nº 2801269

Portaria nº. 88, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 64/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora JULIANI RAFAELLI ARMANI”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 64, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 64, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

089 PORTARIA Nº 089 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 063 DE EXONERAÇÃO DE DENISE 
ULIANO

Publicação Nº 2801271

Portaria nº. 89, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 63/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora DENISE ULIANO”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 63, de 11 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 63, de 11 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças
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090 PORTARIA Nº 090 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 062 DE EXONERAÇÃO DE DENISE 
ULIANO

Publicação Nº 2801273

Portaria nº. 90, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 62/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora DENISE ULIANO”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 62, de 08 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 62, de 08 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

091 PORTARIA Nº 091 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 061 DE EXONERAÇÃO DECAMILA DAS 
NEVES ZANLUCA JUNKES

Publicação Nº 2801274

Portaria nº. 91, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 61/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora CAMILA DAS NEVES ZANLUCA JUNKES”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 61, de 08 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 61, de 08 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

092 PORTARIA Nº 092 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 060 DE EXONERAÇÃO DE ANGELITA 
ODORIZZI

Publicação Nº 2801275

Portaria nº. 92, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 60/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora ANGELITA ODORIZZI”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 60, de 08 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 60, de 08 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

093 PORTARIA Nº 093 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 059 DE EXONERAÇÃO DE ANA LUCIA 
DE SOUZA

Publicação Nº 2801277

Portaria nº. 93, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 59/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora ANA LUCIA DE SOUZA”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 59, de 08 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 59, de 08 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

094 PORTARIA Nº 094 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 058 DE EXONERAÇÃO DE ALICE ALVES
Publicação Nº 2801278

Portaria nº. 94, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 58/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora ALICE ALVES”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 58, de 08 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 58, de 08 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.
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Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

095 PORTARIA Nº 095 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 057 DE EXONERAÇÃO DE ADRIANA 
EMMERT SOARES

Publicação Nº 2801279

Portaria nº. 95, de 11 de Janeiro de 2021.
“retifica a portaria nº 57/2021 que Dispõe sobre a exoneração da servidora ADRIANA EMMERT SOARES”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Onde lê-se:
Portaria nº. 57, de 08 de Janeiro de 2020.
Leia-se agora:
Portaria nº. 57, de 08 de Janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 08 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

096 PORTARIA Nº 096 NOMEIA ANGELA HELENA SORA PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DECHEFE 
DA SECRETARIA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

Publicação Nº 2801874

Portaria nº. 096, de 11 de janeiro de 2021.
“Nomeia ANGELA HELENA SORA para exercer o cargo Comissionado de CHEFE DA SECRETARIA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a lei 1.755 de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Senhora CRISTINA CAPISTRANI DA SILVA, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DA SECRETARIA DOS CONSE-
LHOS MUNICIPAIS, nível CC-10, anexo I – Quadro geral de cargos comissionados, lei nº 1.755 de 17 de junho de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças
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097 PORTARIA Nº 097 NOMEIA LUCAS FACH PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR DE 
IMPRENSA

Publicação Nº 2801881

Portaria nº. 097, de 11 de janeiro de 2021.
“Nomeia LUCAS FACH para exercer o cargo Comissionado de ASSESSOR DE IMPRENSA”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a lei 1.755 de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Senhora LUCAS FACH, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE IMPRENSA, nível CC-03, anexo I – Quadro 
geral de cargos comissionados, lei nº 1.755 de 17 de junho de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças

098 PORTARIA Nº 098 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA VALDIR AGOSTINI
Publicação Nº 2801886

Portaria nº. 98, de 11 de Janeiro de 2021.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidor VALDIR AGOSTINI”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde O servidor VALDIR AGOSTINI, de acordo com atestado de incapacidade emitido pelo 
Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 03 de Janeiro de 2021 a 03 de Julho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 03 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

099 PORTARIA Nº 099 REVOGA PORTARIA 484-2020
Publicação Nº 2802240

Portaria nº. 99, de 11 de Janeiro de 2021.
“REVOGA PORTARIA 484/2020”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR portaria 484/2020 em que PRORROGA, pelo prazo de 12 (doze) meses, o contrato de servidores (contrato com prazo 
determinado), amparado pelo artigo 75 da lei complementar nº 1 de 16 de dezembro de 2009, e do art. 37, IX da constituição federal, c/c 
com o artigo 3º lei municipal nº 1984, de 30 de junho de 2014.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 08 de janeiro de 2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de Janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CADASTRO DE FORNECEDOR 01/2021
Publicação Nº 2802091

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO
DO CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 01/2021

O Município de RIO DO CAMPO, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento de todos os interessados, que estará rea-
lizando junto a Divisão de Compras e Licitações do Município de Rio Campo, situada na Rua 29 de Dezembro, 70, nesta cidade, inscrição 
para novos fornecedores e atualização para os já existentes, conforme previsto no parágrafo I do artigo 34 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, atualizada.
OBJETO
Art. 1º O presente edital destina-se a receber as inscrições de novos fornecedores e atualização dos já existentes no cadastro de fornece-
dores do Município de Rio do Campo, para efeitos de habilitação em qualquer modalidade de licitação e ou contrato.
DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 2º Serão exigidos dos interessados para registro cadastral, os seguintes documentos, conforme Art. 27 a 31 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada:

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: '
I – Cédula de Identidade dos responsáveis pela empresa;
II - Registro comercial, no caso de empresa individual
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autoriza-
ção para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2 – REGULARIDADE FISCAL:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS);
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
V - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) (lei 12.440/2011).

3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
I - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Considerando a implantação do sis-
tema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial deverá ser solicitada tanto no 
sistema eproc quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.)
II - Balanço Patrimonial já encerrado exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadas por índices oficiais quando encerrado o exercício a mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

5 – DECLARAÇÃO:
I - Declaração da empresa, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993, que se refere 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito 
anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Art. 3º Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por 
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tabelião de notas ou por servidor público do Município de Rio do Campo - SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial.

Art. 4º O exame da documentação será efetuado pela Comissão
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 001, de 04 de janeiro de 2021, a
qual verificará o cumprimento das exigências deste Edital, para o futuro
fornecimento de respectivo Certificado de Registro Cadastral.
Registre-se e Publique-se.

Prefeitura do Município e Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

instituto de PrevidênCia dos servidores muniCiPais de rio do CamPo

CONTRATO 01/2021
Publicação Nº 2802054

CONTRATO Nº. 01/2021

“Contrato de prestação de serviços de locação de software na área Financeira”.

Pelo presente instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS – RIOPREV, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.160.525/0001-08, com sede na Rua 29 de Dezembro nº 70, neste ato representado pelo presidente 
CLAUDENIR IRINEU DA SILVA, CPF nº 439.010.779-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE e REFERÊNCIA CONSULTORIA LTDA –ME , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Padre Cacique nº 320 - 2° 
andar - Bloco A, Bairro Praia de Belas, no Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.150-004, inscrita no CNPJ sob nº 18.606.884/0001-98, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por JOÃO CARLOS ENNES DA SILVA, brasileiro, Administrador de Empresas, 
inscrito no CPF sob o nº 676.166.230-34, portador da cédula de identidade SSP/RS n° 6041191311, residente e domiciliado na Rua Tocan-
tins n° 1120, Casa 76, Bairro Agronomia, Porto Alegre/RS, CEP 91.540-420, têm justo e acertado entre si o presente contrato de prestação 
de serviços de locação de software financeiro, denominado SGI, para controle de carteira e ativos financeiros, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO CONTRATO:

CLÁUSULA 1ª - O presente contrato de prestação de serviços é firmado com base em dispensa de licitação, conforme Art. 24, II, da Lei 
Federal n. 8.666/93 e alterações dadas pela Lei n. 8.883/94, Lei n. 9.032/95 e Lei n. 9.648/98.

Parágrafo Único – Fundamenta-se ainda o presente contrato de prestação de serviços em autorização legislativa consubstanciada na inclu-
são de dotação orçamentária específica para contratação de serviços de terceiros, não configurando qualquer forma de vínculo empregatício 
ou de admissão de pessoal.

DO OBJETO:

CLÁUSULA 2ª – Constitui objeto do presente contrato a prestação, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, dos serviços de locação de software 
na área econômico-financeira, idealizado e de propriedade da CONTRATADA, onde estarão disponíveis as seguintes funcionalidades:

• Análise dos Fundos de Investimentos cadastrados no sistema, no mínimo 700 fundos relativos à área de atuação da CONTRATANTE, com 
saldos históricos;
• Emissão do Relatório de Enquadramento das aplicações nos segmentos e artigos da Resolução 4.604/2017 com eventuais alertas de 
desenquadramento;
• Emissão do relatório Enquadramento das Aplicações em relação à Política de Investimentos do Exercício;
• Consulta a enquadramentos e informações necessárias de Fundos de Investimentos disponíveis aos RPPS;
• Emissão do relatório Resultado da Carteira de Investimentos do RPPS versus a Meta Atuarial;
• Emissão do relatório Rentabilidade Mensal Consolidada das Aplicações do RPPS, comparando a rentabilidade acumulada do período versus 
a meta da política de investimentos do RPPS;
• Geração automática das Autorizações de Aplicações e Resgate (APRs) a cada movimentação, conforme exigido pelo Ministério da Previ-
dência;
• Elaboração de comparativos com as principais informações necessárias sobre os ativos, histórico dos últimos 24 meses;
• Emissão do Relatório Cotista, comparação de até 03 fundos ao mesmo tempo, em um certo período, sendo 15 ou 30 dias anteriores, 
separados por PL total do fundo de investimentos, o valor da Cota e a quantidade de cotistas nos fundos escolhidos;
• Emissão do Relatório Dinâmico, rentabilidade acumulada da carteira de investimentos do RPPS versus a Meta da Política de Investimentos 
no período, distribuição por Instituição Financeira, por Fundos de Investimentos e por Benchmark que compõem a carteira de investimentos, 
bem como evolução patrimonial do RPPS;
• Emissão do Relatório de Risco utilizando a medida VaR (gerenciamento do risco financeiro), medindo o risco de mercado da carteira de 
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investimentos do RPPS, bem como a análise do VaR de outros fundos de investimentos;
• Posição diária da carteira de investimentos conforme registro e atualização CVM, contendo a rentabilidade, evolução patrimonial e distri-
buição de recursos por Instituição Financeira;
• Rentabilidade em Reais da carteira de Investimentos do RPPS por fundo e período;
• Geração do DAIR (Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos): Disponível, mensalmente, em PDF, as informações 
contidas neste relatório são as necessárias e obrigatórias no preenchimento do DAIR no CADPREV, otimizando o tempo na procura de 
informações;
• Elaboração de Comparativo por Benchmark, o relatório comparativo por Benchmark é um ranking dos 10 melhores fundos credenciados 
na CVM de acordo com sua rentabilidade acumulada no ano por um determinado Benchmark. Além de apresentar sua carência, taxa admi-
nistrativa, aplicação mínima e rentabilidade do mês.
• Área de envio dos extratos do RPPS, por parte da CONTRATANTE, das APLICAÇÕES dos fundos de investimentos, o que possibilita o le-
vantamento on-line das informações propostas acima;
• Área de troca de mensagens entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, a fim de minimizar o tempo de resposta de questionamentos e 
dúvidas que surgirem;
• Envio eletrônico semanal dos boletins econômicos do mercado financeiro;
• Envio eletrônico do relatório mensal com a conjuntura econômica e expectativas do mercado financeiro/Indicadores Econômicos, bem 
como parecer econômico sobre os resultados e perspectivas da renda fixa e renda variável;
• Envio eletrônico das informações de mercado financeiro aos gestores do RPPS sempre que tais informações apresentem grau de confiabi-
lidade suficiente e que possam impactar direta ou indiretamente na estratégia de investimentos adotada;
• Envio eletrônico do esboço da Política de Investimentos do exercício;
• Suporte na elaboração do DPIN ONLINE;
• Envio mensal do panorama sobre a renda variável;
• Auxílio no credenciamento das Instituições Financeiras;
• Suporte técnico no sistema CADPREV e GESCON.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

CLÁUSULA 3ª – Os serviços objeto deste presente contrato serão prestados à distância, através da rede mundial de computadores, a IN-
TERNET, por telefone, e-mail, fale conosco do sistema, fax ou qualquer meio tecnológico disponível (Videoconferência inclusive), portanto, 
qualquer visita de um técnico da CONTRATADA ao município da CONTRATANTE será cobrado os custos de deslocamento e permanência 
entre a cidade de Porto Alegre/RS e a cidade da CONTRATANTE, tendo como referência o software Google Maps® (menor distância).

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

CLÁUSULA 4ª – Os contratantes ajustam o preço de R$ 5.078,88 (cinco mil, setenta e oito reais e oitenta e oito centavos) divididos em 12 
(doze) parcelas mensais e consecutivas de R$ 423,24 (quatrocentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos) onde todas terão seu 
vencimento no último dia útil de cada mês, mediante apresentação de Nota Fiscal contendo a descrição dos serviços.

§ 1º – O pagamento poderá ser realizado via depósito em conta corrente da CONTRATADA ou transferência eletrônica em até 10 (dez) dias 
após a emissão da mesma.

§ 2º - Na hipótese de atraso no pagamento, total ou parcial, dos valores devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, aos montantes em 
atraso deverão ser acrescidos juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês sobre os valores corrigidos pelo Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC da FIPE, bem como multa moratória de 2% por cento (dois por cento) sobre o valor total em atraso.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

CLÁUSULA 5ª – A despesa com a execução deste contrato correrá no presente exercício financeiro, à conta do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS – RIOPREV DO MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO - SC dos recursos consignados na Lei Orçamentária em vigor, 
na seguinte dotação: 12.01.09.272.15 – 2.096 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 604.

DA RESCISÃO E DA MULTA:

CLÁUSULA 6ª – O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer momento, por ambas as partes, devendo a quem pretender avisar 
à outra com 30 (trinta) dias de antecedência. Na hipótese de rescisão antecipada requerida pelo CONTRATANTE, aplicar-se-á multa não 
compensatória a ser paga pelo CONTRATANTE à CONTRATADA no valor de 10% do valor total do contrato, ainda que a rescisão se dê antes 
do pagamento da primeira parcela prevista no contrato;

Parágrafo único - O contrato também poderá ser rescindido caso haja o descumprimento de qualquer das cláusulas pelas partes.

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

CLÁUSULA 7ª – O presente contrato terá início em 03/01/2021, tendo vigência até 31/12/2021, podendo ser prorrogado, em razão da na-
tureza continuada dos serviços da CONTRATADA, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.

DOS DIREITOS À PROPRIEDADE

CLÁUSULA 8ª – Os resultados técnicos desta consultoria somente poderão ser utilizados pelas partes para os fins dos trabalhos aqui con-
tratados, salvo ajuste expresso em contrário.



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1184

DO SIGILO

CLÁUSULA 9ª – Cada parte se compromete a manter e tratar como confidencial e não revelar a terceiros qualquer Informação Confidencial 
decorrentes da consecução do presente contrato, salvo se as partes autorizarem o contrário;

CLÁUSULA 10ª – As partes quanto os seus representantes legais estão sujeitos ao dever de sigilo e confidencialidade previsto neste con-
trato;

CLÁUSULA 11ª – As Informações Confidenciais poderão ser reveladas nas seguintes hipóteses:

1 - Exigência legal aplicável;
2 - Decisão judicial ou em processo administrativo;
3 - Solicitação de qualquer autoridade ou órgão regulador do Brasil.

Parágrafo único - A obrigação de confidencialidade aqui prevista permanecerá vigente enquanto perdurar o caráter de confidencialidade 
das informações recebidas.

DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS:

CLÁUSULA 12ª – Fica eleito, em comum acordo entre as partes, o foro da Comarca do município do contratante, com exclusão de qualquer 
outro, para dirimir possíveis controvérsias oriundas da execução do presente contrato.

CLÁUSULA 13ª – O extrato deste contrato deverá ser publicado no placar da Prefeitura Municipal, que é condição indispensável para sua 
eficácia.

Assim sendo, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Rio do Campo/SC, 03 de janeiro de 2021.

Claudenir Irineu da Silva
Presidente
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais – RIOPREV
CNPJ: 05.160.525/0001-08
CONTRATANTE

João Carlos Ennes da Silva
REFERENCIA CONSULTORIA LTDA – ME
CNPJ: 18.606.884/0001-98
CONTRATADA

Testemunhas:

___________________________ ___________________________

CONTRATO 02/2021
Publicação Nº 2802050

CONTRATO Nº. 02/2021

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS”

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE RIO DO 
CAMPO - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 29 de Dezembro, nº 70, centro, cidade de Rio do Campo - 
SC, inscrito no CGC/MF sob o nº 05.160.525/0001-08 representado neste ato por seu Presidente, Senhor CLAUDENIR IRINEU DA SILVA, 
portadora do CPF n°. 439.010.779-87, residente e domiciliado nesta cidade de Rio do Campo - SC, adiante denominado CONTRATANTE e 
de outro lado a empresa GESTOR UM CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.531.195/0001-57, localizada na Av. 
Protásio Alves, nº. 2854/502, Bairro Petrópolis, Município de Porto Alegre/RS, CEP: 90410-006, legalmente representada neste ato pela Se-
nhora MICHELE DE MATTOS DALL’ AGNOL, atuária, registro MIBA sob nº 2.991, portadora da cédula de identidade nº 8096952117, SSP/RS, 
inscrita no CPF nº 837.360.850/87, adiante denominada CONTRATADA, ajustam entre si a contratação da prestação de serviços técnicos, 
de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos visando a elaboração do processo de compensação financeira pre-
videnciária entre o Município e o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, observada a Lei nº 9.796/99, compreendendo: o preenchimento 
do requerimento de compensação financeira no sistema COMPREV (cadastramento); a digitalização de documentos e envio pelo sistema 
COMPREV; e, o acompanhamento de processos de compensação até a sua efetivação (aprovação/reprovação), ou seja, até o julgamento 
final, inclusive com Recurso Administrativo quando permitido por Lei;
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1.2 – A contratada deverá efetivar a prestação de serviço pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 
57, inciso II, da lei Federal nº 8.666/93, limitado a sessenta meses, e conforme determinado pela secretaria solicitante.
1.4 - A contratante fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme previsão no art. 65, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, respeitada a modalidade 
licitatória.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 - O prazo para o início da prestação dos serviços será imediato a contar da data de assinatura do contrato, após será emitida a supra-
citada ordem, estendendo-se pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57, inciso II, da lei Federal nº 
8.666/93, limitado a sessenta meses.
2.2 – Em caso de prorrogação, o valor anual proposto será corrigido de acordo com a variação do INPC, verificado no período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - A Contratada receberá, a título de execução da compensação previdenciária, a importância de R$ 472,00 (quatrocentos e setenta e 
dois reais) por processo RO, sendo o pagamento realizado da seguinte forma: R$ 273,00 (duzentos e sessenta reais) após a comprovação 
do cadastramento do processo RO e R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais), após sua aprovação. Para a análise e cálculo de processos 
RI, a Contratada receberá a importância de R$ 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais) por processo.

CLÁUSULA QUARTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 - A gestão do Contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pela Secretaria Municipal solicitante, cujos responsáveis designados, 
anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regula-
rização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetivados até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao vencido por meio de boleto bancário, referente aos 
serviços efetivamente prestados, devidamente visados pelos responsáveis, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e com obser-
vância do estipulado pelo artigo 5º da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
5.2 - Os mesmos ocorrerão através de boleto bancário a serem emitidos pela contratada.
5.3 - Qualquer liberação de pagamento somente será efetuada após o recebimento, conferência e aprovação dos serviços pelos responsá-
veis.
5.4 - Os serviços que eventualmente não forem aceitos, com a devida fundamentação, se não readequados dentro do prazo determinado, 
não serão pagos.
5.5 - Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 12.01.09.272.15 – 2.096 – 
3.3.90.00.00.00.00.00.- FONTE DE RECURSO 02750604.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Todas as despesas extras que se fizerem necessárias para a efetiva prestação dos serviços, objeto do presente processo, correrão por 
conta da Contratada.
7.2 - A Contratada deverá efetivar a prestação dos serviços conforme indicações apresentadas pela Administração Municipal.
7.3 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste processo licitatório em 
que se verificarem defeitos, vícios de qualidade, ou que tornem inadequado o seu uso, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da data 
de comunicação do fato. Somam-se ainda as prerrogativas constantes da Lei 8.078/90, no que couber.
7.4 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo duran-
te a execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.5 - A Contratada é responsável pela coordenação dos serviços, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato junto aos seus funcionários.
7.6 - O controle e subordinação dos funcionários ficarão sob a responsabilidade da Contratada.
7.7 - A fiscalização ficará por conta do Contratante que designará a pessoa responsável.
7.8 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Processo Licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
8.1 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
8.2 - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a res-
ponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

CLÁUSULA NONA - Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
9.1 - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº. 
8.666/93.
9.2 - O Contrato poderá ser rescindido:
- Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93;
- Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
e
- Judicialmente, nos termos da legislação.
9.3 - A rescisão deste Contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, 
bem como a assunção dos serviços pela Contratante na forma que a mesma determinar.
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9.4 - Caso a empresa proponente vencedora de licitação, não execute total ou parcialmente quaisquer itens ou serviços previstos, a Adminis-
tração reserva-se o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros, hipótese em que aquela empresa responderá pelos custos, 
através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos direto a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Rio do Campo - SC, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir 
as questões advindas do presente contrato.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato, na presença das testemunhas abaixo.

Rio do Campo, 03 de janeiro de 2021.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE RIO DO CAMPO – SC CNPJ 05.160.525/0001-08
Contratante

GESTOR UM CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ: 04.531.195/0001-57
Contratada

Testemunhas:
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2649_SUPLEMENTA_SUPERAVIT_PMRO
Publicação Nº 2801268

DECRETO N° 2649 de 11 de janeiro de 2021

Suplementa dotações orçamentárias para o Fundo Municipal de Saúde utilizando o superávit financeiro do exercício de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições, e pelo que lhe confere o inciso II, cc § 2º, art. 5º da Lei nº 
2311 de 09/12/2020.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias constantes no Anexo I do presente decreto no valor total de R$ 407.882,93 (qua-
trocentos e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos).

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos o superavit financeiro do exercício de 2020 no valor de R$ 407.882,93 (quatrocentos e sete mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 11 de janeiro de 2021

ARNILDO FERRARI
Prefeito Municipal
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2649/2021
Órgão: GABINETE DO PREFEITO 2
Unidade Orçamentária: GABINETE DO PREFEITO 201
Função: SEGURANÇA PÚBLICA 6
Sub-função: DEFESA CIVIL 182
Programa: ATIVIDADE DE DEFESA CIVIL 202

Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COMPDEC-
-RO 2004

FONTE DOS RECURSOS
03000056 Rem. Dep. Banc. Legislativo 2.439,25
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
3000 DESPESAS CORRENTES 2.439,25
3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.439,25
3390 APLICAÇÕES DIRETAS 2.439,25
03000056 Rem. Dep. Banc. Legislativo (Ref. 207) 2.439,25
TOTAL 2.439,25

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2649/2020

Órgão: SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO TURIS-
MO E ESPORTES 7

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO E TU-
RISMO 702

Função: COMÉRCIO E SERVIÇOS 23
Sub-função: TURISMO 695
Programa: DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 703
Ação Manutenção das Atividades de Apoio ao Turismo 2027
FONTE DOS RECURSOS
03000009 Parque Gruta do Tigre 1.153,34
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
3000 DESPESAS CORRENTES 1.153,34
3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.153,34
3390 APLICAÇÕES DIRETAS 1.153,34
03000009 Parque Gruta do Tigre (Ref. 309) 1.153,34
TOTAL 1.153,34
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ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2649/2021

Órgão: SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO TURIS-
MO E ESPORTES 7

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE ESPORTES 701

Função: DESPORTO E LAZER 27

Sub-função: DESPORTO COMUNITÁRIO 812

Programa: APOIO AO DESPORTO AMADOR 701

Atividade Manutenção das Atividades do Desporto Amador 2025

FONTE DOS RECURSOS

03000001 Recursos Ordinários Livres 71.360,27

03000008 Taxas desportivas 142,48

03340017 Transferências de Convênios - União Destinados a 
Prática Desportiva 219.372,92

SOMA 290.875,67

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

3000 DESPESAS CORRENTES 142,48

3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 142,48

3390 APLICAÇÕES DIRETAS 142,48

03000008 Taxas desportivas (Ref. 202) 142,48

4000 DESPESAS DE CAPITAL 290.733,19

4400 INVESTIMENTOS 290.733,19

4490 APLICAÇÕES DIRETAS 290.733,19

03000001 Recursos Ordinários Livres (Ref. 404) 71.360,27

03340017 Transferências de Convênios - União Destinados a 
Prática Desportiva 219.372,92

TOTAL 290.875,67

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2649/2021

Órgão: SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO TURIS-
MO E ESPORTES 7

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE ESPORTES 701

Função: DESPORTO E LAZER 27

Sub-função: DESPORTO COMUNITÁRIO 812

Programa: APOIO AO DESPORTO AMADOR 701

Atividade Manutenção das Atividades do Desporto Amador 2025

FONTE DOS RECURSOS

03000001 Recursos Ordinários Livres 71.360,27

03000008 Taxas desportivas 142,48
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03340017 Transferências de Convênios - União Destinados a 
Prática Desportiva 219.372,92

SOMA 290.875,67

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

3000 DESPESAS CORRENTES 142,48

3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 142,48

3390 APLICAÇÕES DIRETAS 142,48

03000008 Taxas desportivas (Ref. 202) 142,48

4000 DESPESAS DE CAPITAL 290.733,19

4400 INVESTIMENTOS 290.733,19

4490 APLICAÇÕES DIRETAS 290.733,19

03000001 Recursos Ordinários Livres (Ref. 404) 71.360,27

03340017 Transferências de Convênios - União Destinados a 
Prática Desportiva 219.372,92

TOTAL 290.875,67

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2649/2021

Órgão: SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE 4

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 402

Função: GESTÃO AMBIENTAL 18

Sub-função: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 541

Programa: ATIVIDADES DE CONTROLE DO MEIO AMBIENTE 402

Atividade Manutenção das Atividades de Controle do Meio 
Ambiente 2011

FONTE DOS RECURSOS

03000015 Fiscalização e controle ambiental 1.214,65

03000011 Prog. Melhoria Qualidade de Vida - PMQ 9.890,93

SOMA 11.105,58

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

3000 DESPESAS CORRENTES 11.105,58

3100 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.105,58

3190 APLICAÇÕES DIRETAS 11.105,58

03000011 Prog. Melhoria Qualidade de Vida – PMQ (Ref. 
406) 9.890,93

03000015 Fiscalização e controle ambiental (Ref. 405) 1.214,65

TOTAL 11.105,58

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2649/2020

Órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 8
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Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 801

Função: TRANSPORTE 26

Sub-função: TRANSPORTE RODOVIÁRIO 782

Programa: ESTRADAS VICINAIS 801

Atividade Manutenção de Estradas Vicinais 2028

FONTE DOS RECURSOS

1000001 Recursos Ordinários Livres 100.000,00

03070001 Contrib Interv Domínio Econ. - CIDE 2.309,09

SOMA 102.309,09

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

3000 DESPESAS CORRENTES 102.309,09

3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.309,09

3390 APLICAÇÕES DIRETAS 102.309,09

1000001 Recursos Ordinários Livres (Ref. 190) 100.000,00

3070001 Contrib Interv Domínio Econ. - CIDE (Ref. 211) 2.309,09

TOTAL 102.309,09

ANEXO II
Superávit Financeiro de 2020
DECRETO Nº 2.649/2021

VÍNCULO ESPECIFICAÇÃO Saldo 2020

03000001 Recursos Ordinários Livres 171.360,27

03000008 Taxas desportivas 142,48

03000009 Parque Gruta do Tigre 1.153,34

03000056 Rem. Dep. Banc. Legislativo 2.439,25

03070001 Contrib Interv Domínio Econ. - CIDE 2.309,09

03000015 Fiscalização e controle ambiental 1.214,65

03000011 Prog. Melhoria Qualidade de Vida - PMQ 9.890,93

03340017 Transferências de Convênios - União Destinados a 
Prática Desportiva 219.372,92

SOMA 407.882,93
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Rio do Sul

Prefeitura

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO PE 173/2020
Publicação Nº 2801443

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E AGRICUL-
TURA.

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, procedeu às seguintes alterações no edital nº 173/2020:

NO EDITAL E EM QUALQUER ANEXO

Onde se lê:
O prazo para entrega dos itens será de 5 (cinco) dias após a entrega da ordem de compra pelo Município de Rio do Sul/SC.

A entrega deverá ser realizada na Secretaria de Obras e Agricultura, no prazo de 5 dias a partir da confirmação de recebimento da ordem 
de compra.

Leia-se:
O prazo para entrega dos itens será de 30 (trinta) dias após a entrega da ordem de compra pelo Município de Rio do Sul/SC.

A entrega deverá ser realizada na Secretaria de Obras e Agricultura, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da confirmação de recebimento 
da ordem de compra.

Fica designada nova data para abertura da sessão, que ocorrerá às 08h00min do dia 25/01/2021.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Rio do Sul, 11 de janeiro de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N. 466,DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801385

LEI COMPLEMENTAR Nº 466, de 08 de janeiro de 2021.

Altera quadro do art. 312 da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Rio 
do Sul.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado quadro do art. 312, referente ao número de vagas de estacionamento para hotéis, albergues e pousadas, da Lei Com-
plementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Rio do Sul, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 312. …
[...]

Classificação Vagas exigidas Definição dos usos para cálculo do 
número vagas exigidas

[…] […] […] […]
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Residencial multifamiliar temporário Hotéis, Albergues e Pousadas

01 (uma) vaga para cada duas 
unidades, podendo ser apartamento, 
dormitório ou quarto.

01 (uma) vaga para embarque e 
desembarque.

01 (uma) vaga para carga e des-
carga.

Apartamento - unidade habitacional 
constituída, no mínimo, de quarto de 
dormir de uso exclusivo do hóspede, 
com local apropriado para guarda de 
roupas e objetos pessoais, servida 
por banheiro privativo. Dormitório 
ou quarto - quarto que oferece uma 
ou mais camas, com local apropria-
do para guarda de roupas e objetos 
pessoais, não servido por banheiro 
privativo.

[…] […] […] […]

[…] “ (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
08 de janeiro de 2021

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

LEI COMPLEMENTAR N.465, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801449

LEI COMPLEMENTAR Nº 465, de 17 de dezembro de 2020.

Acrescenta o inciso V no art. 311 da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do município 
de Rio do Sul, referente as vagas privativas de estacionamento.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso V no art. 311 da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor 
do município de Rio do Sul, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 311. ….
[…]
V - em edificações de uso acadêmico, ambientes complementares que não acarretem acréscimo do número de alunos, tais como: Labo-
ratórios, Bibliotecas, Auditórios, Salas de Arquivo, Sala de Reuniões, Sala de Professores, Refeitórios, Cantinas e Banheiros, não serão 
computadas no cálculo de vagas.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
17 de dezembro de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

LEI N. 6.210, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801424

LEI Nº 6.210, de 08 de janeiro de 2021.

Altera o inciso III do art. 16 da Lei n° 6.194, de 26 de outubro de 2020, que dispõe sobre a eleição de diretores
das escolas municipais de Rio do Sul.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o inciso III do art. 16 da Lei nº 6.194, de 26 de outubro de 2020, que dispõe sobre a eleição de diretores das escolas muni-
cipais de Rio do Sul, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 …
[…]
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III - pais ou responsáveis legais dos alunos devidamente matriculados nos Centros Educacionais e Centros de Educação Infantil.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
08 de janeiro de 2021

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

LEI N. 6.211, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801431

LEI Nº 6.211, de 08 de janeiro de 2021.

Altera o art. 26 da Lei nº 5.797, de 19 de dezembro de 2016, que consolida a legislação municipal referente às entidades declaradas de 
utilidade pública.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o art. 26 da Lei nº 5.797, de 19 de dezembro de 2016, que consolida a legislação municipal referente às entidades declaradas 
de utilidade pública, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. É declarada de utilidade pública a Associação Empresarial de Rio do Sul - ACIRS, fundada em 12 de agosto de 1945, com sede na 
Rua Herculano Nunes Teixeira, 105, Sala 2, bairro Budag, no município de Rio do Sul, SC.
Parágrafo único. A Associação Empresarial de Rio do Sul - ACIRS -, é considerada órgão consultivo do município.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
08 de janeiro de 2021

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

LEI N. 6.212, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801444

LEI Nº 6.212, de 08 de janeiro de 2021.

Institui política de transparência na tramitação de protocolos administrativos no município de Rio do Sul.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a política de transparência na tramitação de protocolos e processos administrativos voltados a aprovação de projetos 
e empreendimentos tutelados pela Lei Complementar n° 163, de 12 de dezembro de 2006, no âmbito do município de Rio do Sul, com os 
seguintes objetivos:
I - permitir o acompanhamento de todos os projetos que impactam a sociedade, seja em termos de vizinhança, meio ambiente, mobilidade 
urbana, etc;
II - disponibilizar ao cidadão informações a respeito do andamento de quaisquer projetos em análise ou aprovado;
III - permitir o conhecimento público dos motivos pelos quais os projetos têm sua tramitação interrompida ou acelerada em detrimento de 
processos semelhantes; e
IV - garantir ao cidadão - consultante externo - as informações necessárias para que possa exercer seu direito de fiscalização.

Art. 2º O Poder Executivo deverá solicitar a adequação dos sistemas de informática (software) utilizados nos respectivos setores de cada 
Secretaria envolvida nos processos administrativos, permitindo que qualquer usuário, devidamente identificado mediante “login” e “senha” 
ou certificado digital, possa acessar os processos/protocolos administrativos com qualquer uma das seguintes informações:
I - nome do proprietário do imóvel;
II - CPF ou CNPJ do proprietário do imóvel;
III - número da matrícula ou inscrição imobiliária;
IV - endereço (logradouro e nº).

Art. 3º O acesso aos protocolos se dará apenas a título de visualização, sendo proibido ao consultante externo promover qualquer alteração 
em quaisquer das informações já dele constante, o que deve ser assegurado na adequação do sistema.

Art. 4º Toda e qualquer exigência dos analistas de cada setor, lançadas em cada protocolo administrativo, deverão estar devidamente fun-
damentadas em campo próprio e com a identificação do funcionário responsável, e serem facilmente acessadas aos consultantes externos.
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Art. 5º A tramitação de qualquer protocolo administrativo sem registro no sistema a ser implantado com a transparência definida através da 
presente lei, implicará em cometimento de falta grave de qualquer servidor público que participar da respectiva tramitação, a ser apurada 
nos termos do Estatuto do Servidor do município.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias para a adequação dos seus sistemas de informática, 
sob pena de serem vedados os trâmites de novos protocolos, a contar do início da vigência da presente lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
08 de janeiro de 2021

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PORTARIA N. 1284/DGP
Publicação Nº 2801404

PORTARIA Nº.1284/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Artigo 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, ADEMIR CELSO CORREIA JUNIOR, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA SOCORRISTA, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2017 e em conformidade com resultado de sentença do Mandado de 
Segurança nº 5002007-68.2020.8.24.0054/SC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
phb

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100/2020/FMS
Publicação Nº 2801165

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.100/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
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Participantes Presentes CPF/CNPJ
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 359785 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

13

Dimenidrinato 
associado com 
piridoxina cloridrato 
50 mg + 50 mg/ml, 
solução injetável,
ampola com 1 ml, 
embalagem indivi-
dual em cartucho 
ou com no máximo 
50 ampolas.

AMPOLA UNIAO QUIMICA 8.300,00000 R$1,4300 R$11.869,0000

20

Hidrocortisona 
succinato sódico 
100 mg, pó liofilo 
para suspensão 
injetável, frasco 
-ampola,
embalagem indivi-
dual em cartucho 
ou com no máximo 
50 frascos.

AMPOLA TEUTO 100,00000 R$2,0000 R$200,0000

Total do Fornecedor: R$12.069,0000
Total Geral dos Itens: R$12.069,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$12.069,00 (doze mil e sessenta e nove 
reais) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 101/2020/FMS
Publicação Nº 2801166

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.101/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
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Participantes Presentes CPF/CNPJ
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 363219 - WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

32

Sulfametoxazol 
associado com 
trimetoprima 40 mg 
+ 8 mg/ml, suspen-
são oral, frasco
com 100 ml ou 
mais com dosador 
graduado, embala-
gem individual em 
cartucho ou com
no máximo 50 
frascos.

FR VITAMEDIC 1.500,00000 R$4,8200 R$7.230,0000

Total do Fornecedor: R$7.230,0000
Total Geral dos Itens: R$7.230,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$7.230,00 (sete mil, duzentos e trinta 
reais) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 102/2020/FMS
Publicação Nº 2801168

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.102/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1197

de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 364169 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

9
Cloreto de Suxame-
tonio 500mg. inj. 
10ml.

U UNIAO QUIMICA 100,00000 R$19,7500 R$1.975,0000

Total do Fornecedor: R$1.975,0000
Total Geral dos Itens: R$1.975,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$1.975,00 (mil, novecentos e setenta e 
cinco reais) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 103/2020/FMS
Publicação Nº 2801169

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.103/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 367621 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Água destilada estéril, ampo-
la de 10 ml, embalagem em 
cartucho com no máximo 100 
ampolas.

AMPOLA FARMACE 4.000,00000 R$0,2300 R$920,0000

5

Escopolamina butilbrometo 
20 mg/ml, soluçao injetavel, 
ampola de 1 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no maximo 50 ampolas.

AMPOLA FARMACE 500,00000 R$1,1700 R$585,0000
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6

Carbonato de Lítio 300 mg, 
comprimido, em embalagem 
primária tipo blister e secun-
dária com no máximo 600 
comprimidos.

Compr HIPOLABOR 500.000,00000 R$0,5700 R$285.000,0000

10

Cloridrato Metoclopramida 
5 mg/ml, solução injetável, 
ampola de 2 ml, embalagem 
individual em
cartucho ou com no máximo 
100 ampolas.

AMPOLA HALEXISTAR 3.000,00000 R$0,4700 R$1.410,0000

14

Dipirona sodica 500 mg/ml, so-
luçao injetavel, ampola de 2 ml, 
embalagem individual em
cartucho ou com no maximo 
120 ampolas.

AMPOLA FARMACE 3.000,00000 R$0,5000 R$1.500,0000

17

Furosemida 10 mg/ml, solução 
injetável, ampola de 2 ml, em-
balagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 ampolas.

AMPOLA FARMACE 500,00000 R$0,5680 R$284,0000

18 GLICOSE 50% 10ml INJETÁVEL 
AMPOLA. AMPOLA FARMACE 500,00000 R$0,4198 R$209,9000

21

Hidrocortisona succinato sódico 
500 mg, pó liofilo para suspen-
são injetável, frasco - ampola, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

AMPOLA TEUTO 2.000,00000 R$5,0000 R$10.000,0000

23 Midazolam 15mg Injetável En-
dovenoso. Ampola com 3ml. Amp. TEUTO 300,00000 R$5,1000 R$1.530,0000

26

Norepinefrina 2mg/ml, ampola 
4ml, embalagem individualizada 
ou caixa com no máximo 50 
ampolas.

Amp. HYPOFARMA 500,00000 R$6,2597 R$3.129,8500

27
OMEPRAZOL PÓ LIÓFILO INJE-
TÁVEL - IV. 40MG INJETAVEL 
COM DILUENTE

FR BLAU 7.300,00000 R$26,4000 R$192.720,0000

28
Ondansetrona 2mg/ml, ampola 
com 2ml, embalagem com no 
maximo 50 ampolas

AMPOLA HYPOFARMA 500,00000 R$1,2400 R$620,0000

36 Propofol 10mg/ml, Ampola 20 
ml. U MIDFARMA 200,00000 R$18,4000 R$3.680,0000

Total do Fornecedor: R$501.588,7500
Total Geral dos Itens: R$501.588,7500

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$501.588,75 (quinhentos e um mil, qui-
nhentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 104/2020/FMS
Publicação Nº 2801187

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.104/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
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Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 405841 - LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

12

Dimenidrinato 3 
mg + piridoxina 5 
mg + glicose 100 
mg + e frutose 100 
mg, 10ml injetável 
ampola.

AMPOLA DRAMIN B6 DL/
TAKEDA 700,00000 R$2,4690 R$1.728,3000

Total do Fornecedor: R$1.728,3000
Total Geral dos Itens: R$1.728,3000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$1.728,30 (mil, setecentos e vinte e oito 
reais e trinta centavos) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 105/2020/FMS
Publicação Nº 2801188

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.105/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
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Participantes Presentes CPF/CNPJ
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 433420 - COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Ácido Acetilsalicílico 
100 mg, comprimi-
do, em embalagem 
primária tipo blister 
e
secundária com 
no máximo 600 
comprimidos.

Compr DORMEC 100MG /
IMEC 1.500.000,00000 R$0,0310 R$46.500,0000

Total do Fornecedor: R$46.500,0000
Total Geral dos Itens: R$46.500,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$46.500,00 (quarenta e seis mil e qui-
nhentos reais) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 106/2020/FMS
Publicação Nº 2801189

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.106/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 436763 - PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
8 Clonidina 0,100mg Compr ATENSINA 3.000,00000 R$0,1900 R$570,0000
Total do Fornecedor: R$570,0000
Total Geral dos Itens: R$570,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$570,00 (quinhentos e setenta reais) Rio 
do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2020/FMS
Publicação Nº 2801190

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.107/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 2776510 - INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

Azitromicina 
500mg, comprimi-
dos, embalagem 
individual tipo 
blister e secundaria 
com no máximo 
600 Comprimido

Compr CIMED 30.000,00000 R$1,1350 R$34.050,0000

Total do Fornecedor: R$34.050,0000
Total Geral dos Itens: R$34.050,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$34.050,00 (trinta e quatro mil e cinquen-
ta reais) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 108/2020/FMS
Publicação Nº 2801191

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.108/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses Aos vinte e um dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo 
assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de 
Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, 
tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus 
representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 29942330 - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

15 Epinefrina 1mg/ml injetável 
ampola com 1ml. AMPOLA HIPOLABOR 300,00000 R$1,7400 R$522,0000

16

Fenoterol bromidrato 5 mg/
ml, solução para nebulização 
gotas, frasco com 20 ml ou 
mais,
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 
50 frascos

FR HIPOLABOR 250,00000 R$6,0000 R$1.500,0000

22

Metoclopramida cloridrato 4 
mg/ml, solução oral, fras-
co com 10 ml, embalagem 
individual
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 frascos.

FR Mariol 1.250,00000 R$1,1700 R$1.462,5000

29

Prometazina cloridrato 25 mg/
ml, solução injetável, ampola 
de 2 ml, embalagem individual
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 ampolas.

AMPOLA SANVAL 500,00000 R$1,7400 R$870,0000

Total do Fornecedor: R$4.354,5000
Total Geral dos Itens: R$4.354,5000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$4.354,50 (quatro mil, trezentos e cin-
quenta e quatro reais e cinquenta centavos) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1203

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 98/2020/FMS
Publicação Nº 2801160

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.98/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 355186 - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

7
Citrato de fentanila 
50mcg/ml ampola 
com 10ml.

AMPOLA CRISTALIA/FENTA-
NEST 200,00000 R$11,7400 R$2.348,0000

25

Nitroglicerina 
5mg/mL, ampola 
10ml, embalagem 
individualizada ou 
com no máximo 10 
ampolas.

AMPOLA CRISTALIA/TRIDIL 200,00000 R$30,4200 R$6.084,0000

35
Metoprolol, 1 mg/
ml Solução Injetá-
vel, Ampola 5ml.

AMPOLA CRISTALIA/BETA-
CRIS 200,00000 R$15,2000 R$3.040,0000

Total do Fornecedor: R$11.472,0000
Total Geral dos Itens: R$11.472,0000

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$11.472,00 (onze mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais). Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CONTRATADA
ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99/2020/FMS
Publicação Nº 2801162

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.99/2020 Pregão Eletrônico Nº 55/2020 Validade: 12 meses
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 055/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as 
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necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) 
Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 04.071.245/0001-60

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0001-51
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02
S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ) 04.889.315/0001-92
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.869.890/0001-26
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.014.370/0001-67

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição parcelada de Medicamentos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 357600 - PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

34

Tenoxicam 40 mg, 
pó para solução 
injetável, ampola 
2 ml.

AMPOLA UNIAO QUIMICA 2.500,00000 R$10,2200 R$25.550,0000

Total do Fornecedor: R$25.550,0000
Total Geral dos Itens: R$25.550,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$25.550,00 (vinte e cinco mil, quinhentos 
e cinquenta reais) Rio do Sul (SC), 21 de Dezembro de 2020 PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA
CONTRATADA
 ROBERTA HOCHLEITNER
Secretário
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DO CONTRATO Nº 001/2021
Publicação Nº 2801208

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 001/2021

Tomada de Preço Nº 150/2020

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Setep Construções S.A

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para execução de restauração da pavimentação asfáltica e 
sinalização viária da rua Dom Pedro II – bairro Canoas – Rio do Sul/SC

Valor: R$ 986.406,79 (novecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e seis reais e setenta e nove centavos);

Prazo de Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias a contar da assinatura.

Recurso: 86.07.1032.4490.5198 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 04 de janeiro de 2021.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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RESUMO DO CONTRATO Nº 003/2021
Publicação Nº 2801231

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 003/2021

Pregão Eletrônico n.º 161/2020

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: SMC Soluções em Engenharia Eireli

Objeto: AQUISIÇÃO DE DRONE E LICENÇA DE SOFTWARE PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DO DRONE, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Vigência: de 04/01/2021 a 03/05/2021.

Recurso: 80.01.2003.4490.5248 e demais dotações decorrentes do orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 26 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 04 de janeiro de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO ADEMIR CELSO CORREIA JUNIOR
Publicação Nº 2801423

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ADEMIR CELSO CORREIA JUNIOR, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de MOTORISTA 
SOCORRISTA, 40 horas, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2017, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 
e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 1284/DGP de 23/12/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 12/01/2021 Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta 
dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

 Rio do Sul, 11 de janeiro de 2020.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Rio dos Cedros

Prefeitura

CONTRATO DE RATEIO CONTRATO Nº 001/2021 (CINCATARINA
Publicação Nº 2802469

CONTRATO DE RATEIO
Contrato nº 001/2021 (CINCATARINA)

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio, a teor das disposições constantes do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Inter-
federativo Santa Catarina - CINCATARINA, decorrente da ratificação por lei pelos entes consorciados, da segunda alteração e consolidação 
do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ n°83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, 205, na cidade de Rio dos Cedros - SC, representado por seu Pre-
feito Municipal Jorge Luiz Stolf, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Rio dos Cedros - SC, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público, constituído na for-
ma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º Andar, sala 1305, Bairro Canto, no Município de Florianópo-
lis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, ao final assinado, doravante denominado CON-
TRATADO, têm entre si justo e contratado, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 6.017/07, 
do Protocolo de Intenções, das Leis de Ratificações, do Contrato de Consórcio Público, as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público 
CONTRATADO.

1.2. A finalidade é o custeio das despesas de pessoal, correntes e de capital do CONTRATADO, para atendimento do TERMO DE USO DE 
LICITAÇÕES COMPARTILHADAS - TU219/01.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
2.1. O CONTRATANTE entregará ao CONTRATADO durante o exercício de 2021 o valor total de R$ 44.760,00 (Quarenta e quatro mil sete-
centos e sessenta reais) divididos em 12 parcelas mensais de R$ 3.730,00 (Três mil setecentos e trinta reais).

2.2. Os valores para o exercício de 2021 foram aprovados em Assembléia Geral do Consórcio Público, realizada em 31 de julho de 2020 e 
publicada no órgão de publicação oficial (DOM) através da Resolução n. 053/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1. O CONTRATANTE deverá pagar mensalmente a parcela do mês de referência até o dia 10 (dez) do respectivo mês, através de boleto 
bancário ou depósito em conta do CINCATARINA.

3.2. Os valores do rateio mensais serão devidos, total ou parcial, a partir do início das atividades do uso das licitações compartilhadas pre-
visto no TERMO DE USO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS – TU219/01.

3.2.1. O valor do rateio mensal será parcial quando o início das atividades de uso das licitações compartilhadas ocorrerem após o dia 1º do 
mês, sendo devido pagamento proporcional.

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO
4.1. O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA será responsável pela execução do objeto deste contrato, seguindo suas 
disposições legais e contratuais, vinculando as partes nas disposições do TERMO DE USO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS – TU219/01.

CLÁUSULA QUINTA – DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
5.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira do objeto deste contrato, serão estritamente observadas as dispo-
sições legais, além das constantes no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e Termo de Uso de Licitações Compartilhadas.

5.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal do Consórcio Público, de representante do CONTRATANTE, da Casa 
Legislativa do Município Contratante e do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

5.3. Quanto ao presente contrato o CONTRATADO não poderá opor qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos 
órgãos internos e externos de controle ou pela sociedade civil.

5.4. O CONTRATADO deve fornecer ao CONTRATANTE as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes 
consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude deste contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE
6.1. São direitos e deveres do CONTRATANTE:
a) Acompanhar os trabalhos do CONTRATADO, mediante recebimento de informações previamente solicitadas;
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b) Acompanhar as atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO;
c) Entregar os recursos financeiros decorrentes deste Contrato de Rateio;
d) Acatar as determinações da Assembléia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato 
de Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio terão as seguintes classificações orçamentárias para o exercício de 2021:

Classificação Denominação/Valor
03 SECRETARIA DE FAZENDA
006 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0004.0122.0015.2004 Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa

3.1.71.70 Rateio Pela Participação em Consór-
cio Público R$ 25.500,00

3.3.71.70 Rateio Pela Participação em Consór-
cio Público R$ 13.260,00

4.4.71.70 Rateio Pela Participação em Consór-
cio Público R$ 6.000,00

TOTAL R$ 44.760,00

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA NONA – DA INADIMPLÊNCIA
9.1. O CONTRATANTE inadimplente com o CONTRATADO será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua 
situação, sendo suspensas as atividades até a regularização do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 – O presente contrato de rateio poderá ser rescindido por:
a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto do contrato de rateio;
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, inexeq-ível;
c) por ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, ou por vontade das partes, devendo ser comunicadas com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, respeitadas as obrigações deste contrato de rateio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes neste contrato de rateio, a parte que der causa ao descumprimen-
to, estará sujeito a penalidade de advertência e suspensão das atividades, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da legislação federal de consórcios públicos, Lei Federal nº 11.107/05, do 
Decreto Federal nº 6.017/07, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções, Lei Municipal nº 2.076/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio dos Cedros - SC, 11 de Janeiro de 2021.

Jorge Luiz Stolf
Prefeito Municipal
Município de Rio dos Cedros

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
CINCATARINA

Testemunhas:
1ª –

2ª –
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ERRATA: DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – SUPERÁVIT
Publicação Nº 2802486

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – SUPERÁVIT

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito do Município de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamen-
te autorizado pelo artigo 8º da Lei Municipal nº 2.072 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art.1º. Ficam suplementadas por conta do Superávit financeiro do exercício anterior as dotações orçamentárias abaixo relacionadas até o 
limite de:

Unidade Gestora: Município de Rio dos Cedros
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
006 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0004.0122.0015.2004 - Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
3319000000000000000 – Aplicações diretas (3.000.000– Recursos Ordinários)..R$ 10.000,00

Total ........................................................................................................................ R$ 10.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 30 de Dezembro de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 30 de Dezembro de 2020.

Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1209

Romelândia

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2021
Publicação Nº 2802741

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2020
INEXIGIBILIDADE 01/2020

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ nº 11.420.456/0001-01 localizado na Rua Barão do Rio Branco, 42 em Romelândia - SC, 
através da Gestora Municipal de Saúde Srª. DÉBORA GLEMBOTZKY no uso de suas atribuições legais comunica a todos os interessados que 
está procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, para realização de exames laboratoriais, 
AO PREÇO DA TABELA SUS. Os interessados devem entregar os documentos a partir do dia 08/01/2020 até 31/12/2020, diariamente, de 
segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 na Sala de Licitações da Prefeitura de Romelândia, Rua 12 de Outubro, 
242, onde será feito o recebimento da documentação relativa à habilitação das empresas candidatas ao Credenciamento. Romelândia, 
02/02/2020 – DÉBORA GLEMBOTZKY - Gestora Municipal de Saúde

PORTARIA 10220/2021
Publicação Nº 2801592

PORTARIA Nº 10220/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. ILONI RODRIGUES DA FONSECA GREGOL, cargo de carreira de AGENTE CO-
MUNITARIO DE SAUDE, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 02 de outubro de 2019 a 01 de outubro de 2020.
Art. 2º - O período de concessão será de 11 de janeiro de 2021 a 09 de fevereiro de 2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 11 de janeiro de 2021.
Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10221/2021
Publicação Nº 2801593

PORTARIA Nº 10221/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. SIMONE CECHELERO, cargo de carreira de FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA, 
40 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 05 de julho de 2019 a 04 de julho de 2020.
Art. 2º - O período de concessão será de 11 de janeiro de 2021 a 09 de fevereiro de 2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 11 de janeiro de 2021.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia
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Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10222/2021
Publicação Nº 2801594

PORTARIA Nº 10222/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. ADRIANA KOCH, cargo de carreira de TECNICO DE ENFERMAGEM, 40 horas 
semanais, referente ao período aquisitivo de 06 de setembro de 2019 a 05 de setembro de 2020.
Art. 2º - O período de concessão será de 11 de janeiro de 2021 a 09 de fevereiro de 2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 11 de janeiro de 2021.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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Saltinho

Prefeitura

DECRETO Nº 4533/2021, DE 08/01/2021
Publicação Nº 2800918

DECRETO Nº. 4533/2021, de 08 de Janeiro de 2021.

Fixa Turno Único de Expediente, e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal:

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado Turno Único de Expediente na Secretaria de Administração e Fazenda de Saltinho, das 07 horas às 13 horas, no 
período compreendido entre 11 de Janeiro de 2021 a 31 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Saltinho - SC, 08 de Janeiro de 2021.
EDIMAR NORONHA DE FREITAS
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO PACASSA
Secretaria de Administração e Fazenda

Registrado e publicado em data supra.

Elisabete Carmem Guadagnin
Técnica em Administração

DECRETO Nº 4534/2021, DE 08/01/2021
Publicação Nº 2800919

DECRETO Nº4534/2021, de 08 de Fevereiro de 2021.
Dispõem sobre Nomeação de Comissão de Silagem, e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei n° 919/2017, de 25/07/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Silagem produzida nas propriedades agrícolas do Município de Saltinho - SC.

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a Comissão para Silagem, os seguintes Servidores Públicos Municipais:

I – Presidente: CICERO FELIPE FREITAG
II - Secretário: ALDURI ANTONIO FALCHETTI
III – Membro: JOELSO PERUZZO
IV- Membro: LEANDRO NICOLI
V – Membro: PEDRO MENDONÇA

Art. 3º. Os membros da Comissão prestarão serviços considerados relevantes ao Município e os Servidores listados no Artigo 2° do presente 
decreto, não serão remunerados pelo desempenho se suas funções na comissão.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Saltinho - SC, 08 de Janeiro de 2021.
EDIMAR NORONHA DE FREITAS
Prefeito Municipal
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LUIZ FERNANDO PACASSA
Secretaria de Administração e Fazenda

Registrado e publicado em data supra.

Elisabete Carmem Guadagnin
Técnica em Administração
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Salto Veloso

Prefeitura

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITO DA 15ª LEGISLATURA 
PARA O QUADRIÊNIO 2021/2024

Publicação Nº 2802169

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITO DA 15ª LEGISLATURA PARA O QUADRIÊNIO 2021/2024.

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, nesta cidade de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, 
no auditório do Centro de Eventos Antônio Ferronato, realizou-se a Sessão Solene de Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito do 
município de Salto Veloso. O mestre de cerimônia, Senhor Amarildo Pedro Biscaro, convidou para tomar acento à mesa de honra o vereador 
diplomado mais votado, excelentíssimo Senhor Ramon Cesca, e em seguida convidou os demais vereadores diplomados excelentíssimos 
Senhores, Alvacir Maria Wartha, Camila Donadel, Dirceu Perão, Jani Carlos Conte, Jean Carlos Freitas, João Carneiro, Mônica Giacomin e 
Regina Fátima Biscaro Ansiliero. Convidou também para compor a mesa excelentíssimo Nereu Borga, prefeito eleito, excelentíssimo Pedri-
nho Ansiliero, Vice-Prefeito eleito, excelentíssima Prefeita Municipal em exercício Senhora Ana Rosa Zanela e excelentíssimo Presidente da 
Câmara Municipal em exercício Senhor Enilson Camilo Donadel. Composta a mesa, todos são convidados a cantar o Hino Nacional Brasileiro. 
Dando inicio a esta Sessão Solene, e por determinação da Lei Orgânica deste Município, o Vereador mais votado excelentíssimo Ramon 
Cesca, passou a coordenar a Presidência para a presente Sessão preparativa. Senhor Ramon Cesca, confirmando o quórum regimental, 
invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão para a Posse dos Senhores Vereadores diplomados deste município de Salto 
Veloso, conforme determina a Lei Orgânica deste Município. Na oportunidade cumprimentou a Prefeita e o Vice que deixam o cargo hoje, 
cumprimentou também o Prefeito e o Vice Prefeito eleitos, Presidente da Câmara de Vereadores Enilson Camilo Donadel e os vereadores 
que deixam os cargos hoje, representantes de entidades, padre, pastores, policia militar e civil e outros seguimentos da nossa comunidade. 
Agradeceu a presença de seus amigos e familiares. Prosseguindo convida para secretariar a presente Sessão, a secretária da Câmara de 
Vereadores Senhora Silbeli Matos Ganasini, dando continuidade convida os Senhores vereadores para entregarem para a secretária desta 
sessão a documentação exigida por lei, declaração de bens, e diploma expedido pela justiça eleitoral, seguindo a chamada individual. Tendo 
os vereadores diplomados cumprido as formalidades que determina as leis vigentes do município, prestarão o compromisso de posse. Dando 
continuidade de acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal e a Lei Orgânica do munícipio, convidou os senhores vereadores 
para ficarem em pé, para prestar o compromisso de posse. Senhor Ramon Cesca, Presidente da sessão, com a mão direita estendida em 
direção às bandeiras e acompanhando os demais Senhores vereadores proferiu o seguinte compromisso: “Prometo guardar a Constituição 
da República a Constituição do Estado e a Lei Orgânica deste município de Salto Veloso, desempenhando leal e sinceramente o mandato a 
mim conferido, observando as leis e trabalhando pelo engrandecimento deste
município”. Cada vereador na chamada individual declarou: assim prometo. Senhor Presidente Ramon Cesca, declarou empossados no 
mandato de vereador todos que prestaram o compromisso, que a partir desta data passam a compor a Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto Veloso, e como autoridade conferida, declara instalada a Décima Quinta Legislatura deste Município, para o quadriênio dois mil e 
vinte e um a dois mil e vinte e quatro. Vereadores empossados, Alvacir Maria Wartha, Camila Donadel, Dirceu Perão, Jani Carlos Conte, Jean 
Carlos Freitas, João Carneiro, Mônica Giacomin e Regina Fátima Biscaro Ansiliero e o Presidente em exercício Ramon Cesca. Na sequencia 
Senhores vereadores na ordem de chamada procedem à assinatura do Termo de Posse do Cargo de Vereador, junto à mesa de trabalhos 
com a secretária da sessão. Concluída a sessão de posse dos vereadores passaremos aos pronunciamentos dos vereadores eleitos facultan-
do a palavra aos inscritos, em ordem alfabética. Alvacir Maria Wartha, Camila Donadel, Dirceu Perão, Jani Carlos Conte, Jean Carlos Freitas, 
João Carneiro, Mônica Giacomin, Regina Fatima Biscaro Ansiliero e para encerrar o vereador mais votado Senhor Ramon Cesca. Após os 
pronunciamentos passando para a Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal para o ano de dois mil e vinte e um. Aberta as inscrições, 
registro de chapa única. Senhores vereadores, recebem cédula de votação devidamente rubricada e procedem a votação secreta. Após 
votação Senhor Presidente Ramon Cesca convida para a apuração dos votos, o vereador João Carneiro e a Secretária Silbeli Matos Ganasini. 
Após apuração o resultado foi entregue ao Presidente da Sessão para a divulgação. Senhor Presidente Ramon Cesca, informa que foram 
apurados oito votos favoráveis e um voto nulo. Sendo eleita a chapa por maioria de votos. A chapa apresentada para a Mesa Diretora da 
Câmara Municipal para o ano de dois mil e vinte e um, ficou assim constituída: Presidente: Camila Donadel, brasileira, convivente em união 
estável, empresária individual, portadora do RG n. 5.219.006, expedido na data de 15 de novembro de 2002, órgão de expedição SSP-SC 
e inscrita no CPF n. 074.130.209-80, residente e domiciliada na Linha Alto Veloso, Interior Salto Veloso –SC. Vice-Presidente: Jani Carlos 
Conte, brasileiro, solteiro, servidor público municipal, portador do RG n. 2.666.615, expedido na data de 01 de setembro de 2020, órgão de 
expedição SSP-SC e inscrito no CPF n. 715.853.469-34, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 87, Bairro do Salto, Salto Veloso 
–SC, Secretária: Regina Fátima Biscaro Ansiliero, brasileira, casada, professora, portadora do RG n. 856.582, data de expedição 03 de julho 
de 2008, órgão de expedição SSP-SC e inscrita no CPF n. 386.948.249-49, residente e domiciliada na Avenida Pio XII, 433, Centro, Salto 
Veloso –SC e Secretario adjunto: Dirceu Perão, brasileiro, casado, encarregado de setor, portador do RG n. 4.059.874, data de expedição 
18 de novembro de 1996, órgão de expedição SSP-SC e inscrito no CPF n. 005.271.729-10, residente e domiciliado na Avenida Pio XII, 416, 
Centro, Salto
Veloso –SC. Prosseguindo, o presidente em exercício, Ramon Cesca convidou para assumir a Presidência da Câmara de Vereadores a 
Presidente eleita Senhora Camila Donadel. Assumindo a Presidência Excelentíssima Camila Donadel cumprimentou a todos os presentes 
e na qualidade de Presidente da Câmara Municipal para o ano de dois mil e vinte e um deu inicio dos trabalhos. Convidou o Vice-Prefeito 
Excelentíssimo Pedrinho Ansiliero a apresentar para a Secretária da sessão a declaração de bens e o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, 
documentação exigida por lei. Da mesma forma convidou o Prefeito Excelentíssimo Nereu Borga para apresentar a Secretária da sessão 
a declaração de bens e o diploma expedido pela justiça Eleitoral. Cumprindo as formalidades exigidas por lei, Excelentíssima Presidente 
Camila Donadel, convidou o Vice-Prefeito Excelentíssimo Pedrinho Ansiliero e o Prefeito Excelentíssimo Nereu Borga, para que na ordem de 
chamada procedam ao compromisso de posse. Com a mão direita estendida em direção às bandeiras procedem ao compromisso: “Presto 
o compromisso de manter, defender e cumprir a lei orgânica, observar a lei da união, do Estado e do Município, prover o bem geral dos 
munícipes e exercer o cargo sob a inspiração da democracia da legitimidade e da legalidade”. Excelentíssima Presidente Camila Donadel, 
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declarou empossados no cargo de Prefeito do município de Salto Veloso o Excelentíssimo Nereu Borga e no cargo de Vice-Prefeito de Salto 
Veloso Excelentíssimo Pedrinho Ansiliero. Em seguida convidou o Prefeito Nereu Borga e o Vice-Prefeito Pedrinho Ansiliero, para assinarem 
o Termo de Posse dos cargos junto a mesa de trabalhos, concluindo assim a cerimonia de tomada de posse. Convidamos o Senhor Amarildo 
Pedro Biscaro, para que proceda a leitura do termo de transmissão de posse de cargo de Prefeito Municipal. Após a leitura, convidamos a 
Prefeita Municipal em exercício Excelentíssima Ana Rosa Zanela para fazer a transmissão de cargo ao Prefeito empossado Excelentíssimo 
Nereu Borga, com a assinatura de transmissão de posse, e, em ato simbólico entregando a chave do município de Salto Veloso. Antes do 
início dos pronunciamentos o mestre de cerimônia passou ao momento de ação de graças, concedendo a palavra para os Pastores e para o 
Padre, para proferir suas palavras. Após ação de graças o mestre de cerimônia agradeceu as palavras dos pastores e padre e deu continui-
dade a solenidade passando aos pronunciamentos, concedendo a palavra ao Excelentíssimo Enilson Camilo Donadel, presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores da legislatura anterior, com o uso da palavra cumprimentou a todos os presentes, agradeceu a ex-prefeita Senhora 
Ana Rosa Zanella e ao Vice Mario Cesar Donadeli e a todos os vereadores da legislatura anterior. Desejou boa sorte nos trabalhos da nova 
administração para os próximos quatro anos. Comentou que no inicio da pandemia do COVID-19 foi realizada a antecipação de devolução 
do valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) do saldo em caixa do Poder Legislativo, tendo uma devolução ocorrida no dia 08 de abril de 
2020. Em 23 de dezembro de 2020 foi realizada a devolução do saldo financeiro no valor de R$
402.422,25 (quatrocentos e dois mil e quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). Totalizando um saldo de devolução no 
ano de 2020 do Poder Legislativo para a prefeitura no valor de R$ 442.422,25 (quatrocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais e vinte e cinco centavos). Prosseguindo falou que foi realizada aquisição de computadores e de um servidor para melhor atender 
as necessidades do Poder legislativo. O mestre de cerimônia deu sequência aos trabalhos com o pronunciamento do Excelentíssima Se-
nhora Ana Rosa Zanela, Ex-Prefeita, fazendo uso da mesma cumprimentou a todas as autoridades, o Prefeito eleito Excelentíssimo Senhor 
Nereu Borga e o Vice-Prefeito Excelentíssimo Senhor Pedrinho Ansiliero, os Secretários e os Servidores municipais, apresentou relatório das 
principais ações executadas, repassando os balancetes financeiros e o saldo em caixa e mencionando diversas obras realizadas durante a 
sua legislatura e que estão em andamento. Finalizou desejando sucesso para a próxima legislatura, colocando-se à disposição para o que 
for necessário. Na sequência, passada a palavra para vice-prefeito, excelentíssimo Pedrinho Ansiliero, que manifestou-se colocando-se à 
disposição dos munícipes e ressaltando que estará sempre ao lado do prefeito Nereu Borga para auxiliá-lo no que for necessário por possuir 
experiência de seu mandato como prefeito. Para dar encerramento aos pronunciamentos o mestre de cerimônia convidou o prefeito muni-
cipal Excelentíssimo Nereu Borga, para fazer o uso da palavra. Excelentíssimo prefeito cumprimentou e agradeceu todos os presentes, em 
especial sua família e os vereadores eleitos, destacando que pretende trabalhar em harmonia com a câmara de vereadores sempre em prol 
do bem do município. Encerrados os pronunciamentos o mestre de cerimônia passou a palavra para a presidente eleita para o encerramento 
da sessão solene. Presidente Excelentíssima Camila Donadel deu por encerrada a cerimonia de tomada de Posse, agradecendo a presença 
de todos e convidando os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária a realizar-se no dia 04 de janeiro de 2021, às 19:00 horas 
na sala das sessões da Câmara Municipal. Centro de Eventos Antônio Ferronato, Salto Veloso, 01 de janeiro de 2021.

DECRETO MUNICIPAL Nº 151/2020
Publicação Nº 2802060

DECRETO Nº 151/2020 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), conforme 
descriminação abaixo:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2001 – MAN. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3191 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.000,00
Fonte: 1100.000000
RED: 02

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizadas o mesmo valor da Anulação da seguinte Dotação Orça-
mentaria:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2001 – MAN. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.000,00
Fonte: 1100.000000
RED: 01

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita, em 17 de Dezembro de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 153/2020
Publicação Nº 2802064

DECRETO Nº 153/2020 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais), 
conforme descriminação abaixo:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 35.000,00
Fonte: 1119.000000
RED: 44

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2053 – MAN. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE-ESCOLAR
Modalidade de Aplicação: 3390 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1119.000000
RED: 76

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizadas o mesmo valor da Anulação da seguinte Dotação Orça-
mentaria:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 35.000,00
Fonte: 1119.000000
RED: 43

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2053 – MAN. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE-ESCOLAR
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1118.000000
RED: 71

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 22 de Dezembro de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 154/2020
Publicação Nº 2802066

DECRETO Nº 154/2020 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 72.477,78 (Setenta E Dois Mil, Quatro-
centos e Setenta e Sete Reais e Setenta e Oito Centavos), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 72.477,78
Fonte: 1119.000000
RED: 48

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizadas o mesmo valor da Anulação da seguinte Dotação Orça-
mentaria:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 70.092,87
Fonte: 1118.000000
RED: 43

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.222,99
Fonte: 1119.000000
RED: 44

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3191 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 161,92
Fonte: 1118.000000
RED: 46

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 22 de Dezembro de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 155/2020
Publicação Nº 2802068

DECRETO Nº 155/2020 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), confor-
me descriminação abaixo:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
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Projeto/Atividade: 2053 – MAN. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE-ESCOLAR
Modalidade de Aplicação: 3390 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1119.000000
RED: 76

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizadas o mesmo valor da Anulação da seguinte Dotação Orça-
mentaria:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2053 – MAN. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE-ESCOLAR
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1118.000000
RED: 71

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 22 de Dezembro de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 157/2020
Publicação Nº 2802070

 DECRETO 157/2020. – DE 22.12.2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO , ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 477.500,00 (Quatrocentos e Setenta e 
Sete Mil e Quinhentos Reais), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1070 – OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA
Modalidade de Aplicação: 4490 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 477.500,00
Fonte: 1134.000000
RED: 201

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 22 de Dezembro de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2020
Publicação Nº 2802075

DECRETO N.º 158 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO , ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;
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DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), con-
forme descriminação abaixo:
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2025 – MAN. DO CONV. SEC. SEGURANÇA PUBLICA
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.000,00
Fonte: 1300.0000
RED: 212

Art. 2º. O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste Decreto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:
Fonte Financiadora: SUPERÁVIT FINANCEIRO
Descrição da Fonte: 00.01.1100.00000 – RECURSOS ORDINARIOS
Superávit Financeiro: R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de Dezembro de 2020

Ana Rosa Zanela
Prefeita Municipal

EDITAL N° 001/2021 PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802053

EXTRATO DO EDITAL N° 001/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

PROVAS PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÕES EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAIS.
O Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que se encontram abertas as inscrições do Proces-
so Seletivo nº 001/2021, no período de 13/01/2021 a 12/02/2021, para Contratações de Servidores em Caráter Temporário, conforme os 
termos do Edital nº 001/2021.
O edital completo está disponível no site oficial do Município de Salto Veloso, em http://www.saltoveloso.sc.gov.br/. Maiores informações 
pelo telefone (49) 3536-0146 ou junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, sito à Travessa das Flores, 58, Centro, Salto Veloso - SC.

Salto Veloso (SC), 12 de janeiro de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

http://www.saltoveloso.sc.gov.br/
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Santa Helena

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 88/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2020
Publicação Nº 2801313

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 88/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2020

O Município de Santa Helena - Prefeitura, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Blasio Ivo Hickmann, comunica 
aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de nº 88/2020, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 47/2020, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual aquisição de pedra brita 
graduada e contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de rompedor hidráulico para melhoramento da malha viária 
do município, abrangendo os trechos na saída da Rua Santo Antônio, passando pela Linha Bela Vista até o Riacho das Hortênsias e saída da 
SC 496 km 19,5 até a comunidade de Linha Bela Vista, no município de Santa Helena. Recebimento dos envelopes até as 08h30min do dia 
13 de janeiro de 2021. Abertura das propostas as 08h40min do dia 13 de janeiro de 2021, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada 
na Rua Dom Feliciano, n° 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e 
informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 11 de janeiro de 2021.
BLASIO IVO HICKMANN
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2021
Publicação Nº 2801937

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 01/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2021
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de Consórcio Público para ratear as despesas do CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER, entidade com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 
23.773.012/0001-54, com sede na rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, centro, município de São Miguel do Oeste, entre os CONSORCIADOS 
nos termos do art. 8º da lei nº. 11.107/05 e LEI MUNICIPAL nº 957/2017 de 21 de junho de 2017, para o exercício de 2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art 24, XXVI.
VALOR: R$ 8.962,32 (oito mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos).
DOTAÇÃO: 03.01.2.115.3.1.71.70.01.00 (14), 03.01.2.115.3.3.71.39.99.00 (15),
03.01.2.115.4.4.71.52.99.00 (16)
AUTORIZAÇÃO: em 11/01/2021, por Marcelo Campagnaro, Secretário de Administração
RATIFICAÇÃO: em 11/01/2021, por Blasio Ivo Hickmann, Prefeito Municipal.
Santa Helena (SC), 11 de janeiro de 2021.
BLASIO IVO HICKMANN
Prefeito Municipal



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1220

Santa Rosa de Lima

Prefeitura

EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO Nº 001/2021
Publicação Nº 2800860

EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO Nº 001/2021

Edital que abre inscrições e baixa normas para a realização do Processo Seletivo de Professores a serem admitidos em caráter temporário 
para atuarem na Rede Municipal de Ensino em 2021.

SalesioWiemes, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 30 da Lei 
Complementar nº 1.029, de 7 de Abril de 2008, torna público, pelo presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão o processo 
seletivo de professores a serem admitidos em caráter temporário, para atuarem na Educação Infantil, Séries Iniciais do Ensino Fundamental, 
Educação Especial do Ensino Regular, e nas disciplinas das Séries Finais do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino no ano de 
2021.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 – As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Santa Rosa de Lima, no período de 11/01/2021 à 
21/01/2021, das 08h00minàs 11h30min.

1.2 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO
1.2.1- Na inscrição o (a) candidato (a) declarará, sob as penas da Lei:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ter idade mínima de 18 anos, completos até a data da nomeação;
c) estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) possuir a escolaridade exigida na forma deste edital e estar legalmente habilitado para o exercício do emprego pretendido na data da 
nomeação.

1.3 – Documentos para a inscrição:
a) Cópia da carteira de identidade;
b) Cópia do título de eleitor;
c) Cópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
d) Cópia do(s) certificado(s) de aperfeiçoamento e/ou atualização na área ou disciplina, realizados ou concluídosno período de 01/01/2019 
à 20/12/2020, com somatório registrado na ficha de cômputos de horas.
e) Atestado de tempo de serviço no Magistério Público Municipal, Estadual, Federal e rede particular de ensino até o dia 20/12/2020, espe-
cificando os períodos que exerceu a função.
f) Ficha de inscrição devidamente preenchida que estará à disposição do candidato no local de inscrição e no site www.santarosadelima.
sc.gov.br para impressão.
g) O candidato deverá apresentar cópia dos documentos acompanhados dos originais para a sua devida conferência.
h) O candidato que está frequentando curso superior deverá apresentar comprovante de frequência/matrícula.
i) O candidato poderá fazer sua inscrição em apenas (2) duas áreas ou (2) duas disciplinas conforme a sua escolha e de acordo com a sua 
habilitação.

2. DA CLASSIFICAÇÃO

2.1 – A classificação ocorrerá em ordem decrescente de pontos, obedecendo a maior habilitação/graduação por Nível/Modalidade de Ensino 
ou por Componentes Curriculares do Ensino Fundamental.
2.2– Habilitação de acordo com o Nível de Ensino e Disciplina e pontuação equivalente:
a) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/Doutorado na área ou disciplina específica – 100 (cem) pontos;
b) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/Doutorado na área da educação – 90 (noventa) pontos;
c) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/Mestrado na área ou disciplina específica – 80 (oitenta) pontos;
d) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/Mestrado na área da educação – 70 (setenta) pontos;
e) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/Especialização na área ou disciplina específica – 60 (sessenta) pontos;
f) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/Especialização na área da educação – 50 (cinquenta) pontos;
g) Habilitação de Licenciatura Plena em disciplina específica – 40 (quarenta) pontos;
h) Habilitação de Licenciatura Plena em Pedagogia-Magistério – 20 (vinte) pontos;
i) Habilitação em Magistério de 1ª à 4ª Séries, com curso superior completo ou frequentando, na área de Educação – 15 (quinze) pontos.
j) Habilitação em Magistério de 1ª a 4ª série e Adicional Pré-Escolar ou equivalente, com curso de Licenciatura plena ou frequentando (con-
forme semestre em curso), na área da Educação – 10 (dez) pontos;
k) Habilitação em Magistério de 1ª à 4ª séries – 05(cinco) pontos;
l) Cursando Nível Superior de Pedagogia Magistério, conforme semestre em curso – 03 (três) pontos;
m) Sem habilitação ao nível de Ensino Médio, mas cursando ou com curso superior completo na área da Educação – 02 (dois) pontos;rea 
de Educaçso superior completo ou frequentando,ulares do Ensino Fundamental.

http://www.santarosadelima.sc.gov.br
http://www.santarosadelima.sc.gov.br
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28 de junho de 2000, torna p

2.3 – Somatório das horas de cursos de aperfeiçoamento e tempo de serviço no magistério, considerando-se um total máximo de 200 horas 
para os cursos de aperfeiçoamento tendo a seguinte relação:
a) 05 pontos para cada 40 horas de curso de aperfeiçoamento presencial frequentado ou ministrado;
b) 01 pontos para cada 40 horas de curso de aperfeiçoamento realizado na modalidade à distância, salvo os cursos oferecidos pelo MEC que 
serão computados como presenciais;
c) 10 ponto para cada 02 (dois) meses de trabalho no Magistério.

2.4 - Os cursos de Graduação e Pós-graduação serão considerados apenas para efeitos de habilitação e não poderão ser computados como 
cursos de aperfeiçoamento.

2.5 - Para efeitos de contagem de tempo de serviço considerar-se-á frações maiores de 15 dias como meses completos, sendo considerados 
apenas os períodos em que o candidato exerceu a função de Professor e não será permitida a contagem de tempo de serviço paralelo.

3. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

3.1 - Maior tempo de serviço no Magistério.

3.2 – Maior número de horas de aperfeiçoamento.

3.3 – Maior idade.

4. DO RESULTADO

4.1 - A lista de classificação com o resultado preliminar será divulgada no mural e no site da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima no 
dia 22/01/2021.

4.2 - A lista de classificação com o resultado final será divulgada no mural e no site da Prefeitura no dia 26/01/2021.

5. CONDIÇÕES GERAIS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

5.1 - A admissão dos classificados se dará de acordo com o art. 30 e seus respectivos incisos da Lei Complementar nº 1.029 de 07 de abril 
de 2008.

5.2 – O candidato que for convocado para preencher a vaga, deverá assumir a vaga no ato da convocação e terá o prazo máximo de 02 
dias úteis para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, munido da documentação necessária para contração, caso o candidato 
não compareça dentro do prazo máximo será chamado o próximo da lista dos classificados.

5.3 – O Candidato que for convocado e não assumir a vaga e/ou assumir e desistir da mesma, passará a ocupar a última colocação da lista 
de classificação.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 – A inscrição constará do preenchimento, da ficha de Inscrição pelo candidato ou por um procurador (com procuração pública).

6.2 – O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das informações nela contida, tornando-se após a assinatura 
responsável pelas mesmas;

6.3 – O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas ou inexatas, ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

6.4 – O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do 
processo seletivo;

6.5 – Para efeito de comprovação de habilitação serão considerados certificados de conclusão (Diploma) ou declaração de conclusão emitida 
por instituição de ensino superior devidamente credenciada pelo MEC.

6.6 – Para efeito de comprovação de habilitação as declarações mencionadas no item anterior deverão ter no máximo 90 dias, a contar da 
data de emissão.

6.7 – Para contagem do tempo de serviço de candidatos aposentados no magistério não será computado o tempo de serviço até a data da 
aposentadoria, que nestes casos é dever do candidato comprovar a data de sua aposentadoria.

6.8 – Cada candidato classificado poderá ocupar uma única vaga, que corresponderá a uma carga horária de 10, 20 ou 30horas semanais, 
conforme a necessidade.

6.9 – O candidato classificado poderá ter a carga horária de sua vaga alterada apenas após a chamada de todos os candidatos inscritos e 
classificados, e poderá assumir a função se a carga horária não exceder 40h semanais;
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6.10 – A chamada para contratação será de acordo com a lista de classificação final deste Edital e terão prioridade os candidatos habilita-
dos. A chamada sempre começará e recomeçará pela lista dos candidatos habilitados de cada disciplina conforme preenchimento da ficha 
de inscrição, sendo assim somente serão chamados candidatos não habilitados caso os candidatos habilitados não tenham interesse ou 
desistam da vaga.

6.11 – As vagas a serem preenchidas compõem Cadastro reserva, conforme tabela do anexo I do presente edital;

6.12 – Caberá a Comissão municipal nomeada pelo decreto nº02/2021 de 05 de janeiro de 2021, a responsabilidade de coordenar o pre-
sente processo de seleção;

6.13 – O candidato que se sentir prejudicado em qualquer fase do processo seletivo poderá interpor recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, até a homologação do resultado final, contadas da publicação do ato, o qual será julgado pela coordenação do processo seletivo;

6.14 – Este processo seletivo terá validade para o ano letivo de 2021;

6.15 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal responsável pelo processo seletivo.

SANTA ROSA DE LIMA, 06 DE JANEIRO DE 2021.

SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

ANEXO I – EDITAL 001/2019 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Cargos/Área Vagas Legais Escolaridade e/ou requisitos exigidos para cargo 
na inscrição

Professor –Artes Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Artes.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Artes, com-
provado as horas freq-entadas e/ou diploma de 
habilitação e/ou comprovante de freq-ência de 
cursos de áreas afins.

Professor – Ciências Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Ciências, Educação 
do Campo.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em Ciências, 
comprovado as horas freq-entadas e/ou diploma 
de habilitação e/ou comprovante de frequencia de 
cursos de áreas afins.

Professor – Educação Física Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso Su-
perior de Licenciatura em Educação Física.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Educação Física, 
comprovado as horas freq-entadas e/ou diploma 
de habilitação e/ou comprovante freq-ência de 
cursos de áreas afins.

Professor – Ensino Religioso Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso Su-
perior de Licenciatura em Ensino Religioso.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Ensino religioso, 
comprovado as horas freq-entadas e/ou diploma 
de habilitação e/ou comprovante de frequencia de 
cursos de áreas afins.

Professor – Geografia Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Geografia.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Geografia, 
comprovado as horas freq-entadas e/ou diploma 
de habilitação e/ou comprovante de cursos de 
áreas afins.
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Professor – História Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em História.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em História, 
comprovado as horas freq-entadas e/ou diploma 
de habilitação e/ou comprovante de freq-ência de 
cursos de áreas afins.

Professor – Inglês Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Inglês.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Inglês, com-
provado as horas freq-entadas e/ou diploma de 
habilitação e/ou de áreas afins.

Professor – Língua Portuguesa Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso Su-
perior de Licenciatura em Língua Portuguesa.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em Língua 
Portuguesa, comprovado as horas freq-entadas e/
ou diploma de habilitação e/ou comprovante de 
freq-ência de cursos de áreas afins.

Professor – Matemática Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Matemática e/ou 
Licenciatura em Educação do Campo.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Matemática, 
comprovado as horas freq-entadas e/ou diploma 
de habilitação e/ou comprovante de freq-ência de 
cursos de áreas afins.

Professor – Anos Iniciais do Ensino Fundamental Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Pedagogia/Séries 
Iniciais.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Pedagogia/Se-
ries Iniciais, comprovado as horas freq-entadas e/
ou comprovante de habilitação de áreas afins.

Professor – Educação Infantil Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Pedagogia/Educação 
Infantil.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Pedagogia/Edu-
cação Infantil, comprovado as horas freq-entadas 
e/ou comprovante de habilitação de áreas afins.

Professor – Segundo Professor Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Pedagogia/Educação 
Especial e/ou Licenciatura em Educação Especial.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Pedagogia/
Educação Especial e/ou Licenciatura em Educação 
Especial, comprovado as horas freq-entadas e/ou 
comprovante de habilitação de áreas afins.

Professor - Informática Cadastro Reserva

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Informática.
Não habilitado – Certidão de Frequencia do Curso 
de Graduação de Licenciatura em Informática 
freq-entadas e/ou diploma de habilitação e/ou 
comprovante de cursos de áreas afins.

FICHA DE INSCRIÇÃO PROFESSORES ACTs – 2021
(Edital Nº 001/2021)

Nome:

RG: Endereço: Fone:

Habilitação:
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Pós Graduação:

Área de atuação/Disciplina pretendida:
1.

2.

COMPUTO DE HORAS – CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO
Cursos Presenciais À Distância
Horas
Pontos

Total de pontos:

COMPUTO DE PONTOS – TEMPO DE SERVIÇO
Tempo de Serviço no Magistério
Meses

Pontos

COMPUTO DE PONTOS – HABILITAÇÃO
Especificação

Pontos

Santa Rosa de Lima, _________de _____________de 2021.

Assinatura do Candidato:
PONTUAÇÃO FINAL
Cursos de Aperfeiçoamento Tempo de Serviço Habilitação Total:

Assinatura da Comissão:
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EDITAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA N° 
002/2021

Publicação Nº 2800867

 

EDITAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA ROSA DE LIMA N° 002/2021 

 
Edital de Seleção Simplificado para Admissão de Estagiários, da 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima. 

 
SALESIO WIEMES, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, no uso de suas competências, 
previstas no art. 37, inciso IX da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e ainda, 
de acordo com as disposições da Lei Federal n° 11.788/2008, bem como da Lei Municipal 
n°2.020/13, torna público que estarão abertas, nos períodos de 11/01/2021 à 21/01/2021, as 
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para provimento de vaga de Estagiários da 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima,de caráter temporário, abaixo discriminado, o qual se 
regerá de acordo com as instruções deste Edital. 
 
1. DO QUADRO GERAL: 
 

 
 

N° DE VAGAS 
 
 

 
 

VAGA 
 
 

 
 

CARGA 
HORÁRIA 

 
HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

 
 
 
Quadro Reserva 
 
 
 
 

 
Estagiário 
Secretaria Municipal 
de Educação e 
Desporto 

 
 
 
20 

 
Declaração de Frequência em 
Curso Superior na Área da 
Educação ou Áreas Afins/ 
Declaração de freqüência no Ensino 
Médio Regular/ Declaração de 
freqüência no Ensino Fundamental 
ou Ensino Médio da modalidade 
EJA (Educação de Jovens e 
Adultos). 

Quadro Reserva 
 

Estagiário 
Secretaria de Saúde 
e Assistência Social 

 
20 

Declaração de Frequência em 
Curso Superior na Área da 
Saúde,Administração, Ciências 
Contábeis ou Áreas Afins/ 
Declaração de freqüência no Ensino 
Médio Regular/ Declaração de 
freqüência no Ensino Fundamental 
ou Ensino Médio da modalidade 
EJA (Educação de Jovens e 
Adultos). 

Quadro Reserva 
 

Estagiário 
Secretaria de 
Administração, 
Finanças e 
Planejamento  

 
20 

Declaração de Frequência em 
Curso Superior na Área de Direito 
ou Áreas Afins/ Declaração de 
freqüência no Ensino Médio 
Regular/ Declaração de freqüência 
no Ensino Fundamental ou Ensino 
Médio da modalidade EJA 
(Educação de Jovens e Adultos). 

 
2. DA INSCRIÇÃO: 
 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1226

Serão realizadas no período de 11/01/2021 à 21/01/2021, das 08h00min às 12h00min, na Secretaria 
de Educação e Desporto. 
 
2.1 - Das Condições para a Inscrição: 
 
2.1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
2.1.2 - Ter domicílio em Santa Rosa de Lima; 
2.1.3 - Estar frequentando curso de nível Superior/ Ensino Médio Regular/ Ensino Fundamental ou 
Médio na modalidade EJA (Educação de Jovens e Adultos; 
2.1.4 - Estar qualificado para o cargo pretendido; 
2.1.5 - Ter 16 anos completos até a data de inscrição do candidato, que não deve ultrapassar a data 
fanal estipulada no presente edital; 
2.1.6 - Não ter realizado estágio em período igual ou superior a 02 (dois) anos na administração 
Municipal, considerando-se o somatório de períodos inferiores, exceto o estagiário portador de 
deficiência (art. 11 da lei n°11.788/2008). 
 
2.2 - Documentação necessária: 
 
2.2.1 – Fotocópia do documento de identidade e CPF; 
 
2.2.2 – Declaração de matrícula/frequência na modalidade à qual frequenta conforme o Quadro 

Geral do Item I deste edital; 
 
2.3 – Inscrição: 
 
2.3.1 – O candidato requer a sua inscrição gratuitamente através do preenchimento da Ficha de 
Inscrição, (disponível na Secretaria de Educação e Desportoda Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
de Lima) subscrita pelo próprio candidato ou por procurador legalmente investido. 
 
2.3.2 – A procuração pública deverá conter poderes especiais a ser especificado para a inscrição 
neste Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.3.3 – O candidato cuja documentação não for considerada em ordem terá sua inscrição indeferida. 
 
2.3.4 – Após a data e horário fixado como término do prazo para recebimento de inscrição, não 
mais serão admitidas quaisquer alterações ou novas inscrições, sob qualquer condição ou pretexto. 
 
3. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
3.1 – As inscrições serão deferidas pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado,nomeada pelo 
DecretoN° 002/2021 de 05 de Janeiro de 2021,e publicadas em edital afixado no Mural e no site da 
Prefeitura Municipal no dia 05 de Janeiro de 2021. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
4.1 - Prova escrita 

 
4.1.1 - A prova escrita acontecerá no dia 01/02/2021, no Centro de Educação Recanto Alegre, 

com início às 19h15min, e terá a duração de no máximo 3h. 
 

4.1.2 – A classificação será feita por prova objetiva. Cada questão terá quatro alternativas (de “a” 
a “d”) onde somente uma estará correta conforme conteúdo disposto no Anexo I. 
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4.1.3 - A prova será composta por 7questões de Língua Portuguesa, 7 questões de Matemática e 6 
questões de Conhecimentos Gerais. 
 

4.1.4 - Não será permitido o uso de aparelhos eletrônicos durante a realização da prova, o 
candidato que desrespeitar as orientações será desclassificado; 
 

4.1.5 - A partir do horário estipulado para início da prova (19h15min) não será permita a entrada 
de candidatos sob nenhum pretexto. 

 
4.2 – Do Resultado da Prova: 
 
4.2.1 – Na correção das provas escritas serão consideradas somente as respostas contidas no cartão 
de resposta; 
 
 4.2.2 – Para cálculo da nota obtida na prova objetiva, o candidato deverá multiplicar o número de 
acertos na prova escrita por 0,5 (que corresponde ao valor de cada questão). O resultado será a nota 
da prova escrita. 
 
4.2.3 – O resultado preliminar da prova escrita será divulgado no dia 02/02/2021 e o resultado final 
no dia 04/02/2021. 
 
4.2.4 – O candidato que obtiver pontuação menor ou igual a 2.5 está automaticamente 
desclassificado. 
 
4.2.5 – O candidato que obtiver pontuação igual ou maior a 3.0 será considerado classificado. 
 
4.2.6 – A aprovação e classificação do estagiário não constituem garantia de contratação, sendo que 
a Administração Municipal irá convocar os estagiários de acordo com a disponibilidade e 
necessidade. 
 
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DESEMPATE  

 
5.1– Maior média no histórico escolar, sendo este legitimado através de comprovante do histórico 
escolar expedido pela instituição de ensino a qual o candidato freqüentou. 
 
5.2 – Maior idade. 
 
6. DO INGRESSO: 

 
6.1 – Quando do ingresso do candidato aprovado como estagiário, o mesmo deverá preencher os 
requisitos previstos para o cargo no ato de chamamento, bem como comprovar as situações pessoais 
como segue: 
6.1.1 – A nacionalidade brasileiro(a) ou naturalizado(a); 
6.1.2 – O gozo dos direitos políticos para maiores de 18 anos; 
6.1.3 –Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
6.1.4 – O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
6.1.5 – A idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos; 
6.1.6 – Apresentar atestado médico comprovando a aptidão física e mental; 
6.1.7- Apresentar declaração de matrícula/frequência na modalidade à qual frequenta curso superior 
ou, ensino médio ou, educação de jovens e adultos. 
 
 
6.2 –O candidato aprovado que for chamado e não comprovar os itens acima descritos fica 
automaticamente desclassificado. 
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6.3 – Os estagiários classificados poderão ser chamados ou designados para exercerem suas funções 
nas dependências das Secretarias Municipais diferentes da qual se inscreveu caso haja necessidade, 
sendo a chamada realizada com base na Classificação Geral. 
 
7. DO REGIME DE TRABALHO/CARGA HORÁRIA 

 
7.1 – O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário receberá uma 
contraprestação conforme a Lei N° 2.157/2017 de 27 de Março de 2017, para uma carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, devendo o estudante estar segurado contra acidentes pessoais. 

 
7.2 – A carga horária será de 20 (vinte) horas, conforme o item 1 deste edital, sendo supervisionado 
e registrado pela secretaria a que estiver vinculado. 
 
7.3 – O estágio será de caráter temporário, de acordo com o Termo de Compromisso a ser assinado 
pelo classificado, sendo que no término do estágio, o estudante não faz jus a qualquer direito 
trabalhista, por não caracterizar-se relação empregatícia. 
 
7.3.1 – É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) 
ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias 
escolares. 
 
7.4 – Nos termos da Lei Federal n° 11.788/2008, a duração do estágio não poderá exceder a 02 
(dois) anos, exceto para os estagiários com deficiência. 
 
7.5 – Uma vez que o estagiário já tiver prestado estágio na Administração Municipal em prazos 
menores terá somado estes períodos,sendo-lhe facultada a prestação de estágio até o limite de tempo 
acima estipulado. 
 
7.6 – Uma vez que o estagiário venha a concluir o curso e/ou interromper os estudos, será 
automaticamente desligado do estágio. 
 
8. DA VALIDADE 
 
8.1 – O presente processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da homologação 
do resultado final desteedital, podendo se prorrogado uma vez por igual período. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 – O candidato que se sentir prejudicado em qualquer fase do processo seletivo poderá interpor 

recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, até a homologação do resultado final, contadas da 

publicação do ato, o qual será julgado pela coordenação do processo seletivo; 

9.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora Municipal nomeada pelo 
Decreto N°002/2021 de 05 de Janeiro de 2021. 
 
Santa Rosa de Lima/SC,06 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 

SALESIO WIEMES 
Prefeito 
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS – EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2021 - ESTAGIÁRIOS 

 
MATEMÁTICA: 

 
• Adição, subtração, multiplicação, divisão com números inteiros e fracionários; 
• Sistema de medidas; 
• Médias e regra de três; 
• Juros e descontos simples; 
• Problemas envolvendo operações; 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
 

• Estrutura fonética: 
• Encontros vocálicos e consonantais; 
• Divisão silábica; 
• Ortografia: emprego das letras; 
• Acentuação gráfica; 
• Estrutura morfológica: 
• Classificação das palavras; 
• Substantivo; 
• Artigo; 
• Adjetivo; 
• Numeral; 
• Pronome; 
• Verbos: tempos, modos e pessoas; 
• Flexão e emprego das classes de palavras; 
• Compreensão e interpretação de textos; 
• Pontuação: 
• Vírgula, ponto e vírgula, dois pontos, ponto de interrogação, ponto de exclamação e ponto 

final; 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: 
 

• Conhecimentos genéricos sobre o Município (políticos, econômicos, históricos, geográficos 
e populacionais); 

• Atualidades (Brasileira, Catarinense e de Santa Rosa de Lima); 
• História e geografia do Brasil; 
• Lei Federal n° 11.788/2008; 
• Lei Municipal n° 2.020/2013; 
• Lei Municipal n° 2.157/2017  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SANTA ROSA DE LIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL  
 
FICHA DE INSCRIÇÃO- EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
002/2021 - ESTAGIÁRIOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESPONSABILIDADE DA COMISSÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME: 

CPF: TELEFONE: 

ENDEREÇO: 

CURSANDO: FASE: 

SECRETARIA EM QUE PRETENDE ATUAR: 

           Secretaria de Educação e Desporto 

           Secretaria de Saúde e Assistência Social 

           Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento 

 

 

SITUAÇÃO:  DEFERIDO       INDEFERIDO 

MOTIVO: 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo 
Seletivo Simplificado, responsabilizando-me pelas informações aqui prestadas. 

LOCAL E DATA: ASSINATURA: 
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 002 DE 07 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802474

DECRETO Nº 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

Altera membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 703, de 
09/04/2007, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB:

I – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) CLEONICE BITENCOURT CABRAL – Titular, MÔNICA FARIAS DA SILVA – Suplente.
b) TIAGO DA ROSA BITENCOURT – Titular, RODINÉIA MAGNUS DA SILVA MACHADO – Suplente.

II – REPRESENTANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
ADRIANA PIRES DA SILVA CARDOSO – Titular, MARIA HELENA PEREIRA PAULO – Suplente.

III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
GISELI DE SOUZA SILVEIRA – Titular, SABRINA BORBA DE SOUZA TEIXEIRA – Suplente.

IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS:
ROSILENE DA SILVA ROCHA – Titular, CLEONICE ROCHO– Suplente.

V – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
a) KARINE DE QUADROS FERNANDES – Titular, ANILDO DA SILVA PEREIRA – Suplente.
b) GISLAINE SOUZA DA CUNHA – Titular, LÍDIA WAGNER DA SILVA – Suplente.

VI – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) GABRIELA PINHO SILVEIRA – Titular, ANA CLARA BITENCOURT SEVERINO – Suplente.
b) MARCOS KAUAN PEREIRA DOS SANTOS – Titular, KAMILA DE LIMA COELHO – Suplente.

VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
MARA ZANANDRE DA SILVA – Titular, FABRICIO DE MATOS TEIXEIRA – Suplente.

VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:

VANDA ANA DE SOUZA DA SILVA – Titular, VOLNEI ASSIS BITENCOURT TOMAZ – Suplente.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de Janeiro de 2021.

Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração
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PORTARIA 024/2021
Publicação Nº 2802563

PORTARIA N.º 070, DE 30 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, Senhor Nelson Cardoso de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o Artigo 8º da Lei nº 45/90 e alterações posteriores e Artigo 52, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor JEAN CARLOS PAULO KUNZ, Inscrito no CPF: 066.209.339-98, ocupante do Cargo de Enfermeiro- PSF, admi-
tido pelo Contrato Administrativo de Serviços Temporários nº 213, de 01/10/2018, para responder interinamente sem vencimentos, pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Grupo Direção e Assessoramento Superior – DAS, da Prefeitura Municipal de 
Santa Rosa do Sul.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de março de 2020.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta secretaria na data Supra.

WILFRIED HEMMER
Diretor de Administração
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 015-2021
Publicação Nº 2801051

DECRETO N°015/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA, PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°12 de 27 de Janeiro de 2010.
DECRETA

Art.1°. Fica nomeada no cargo de provimento em comissão, a seguinte servidora pública municipal:
NOME: JUCENEIA NATALIA VIEGAS
CARGO: GERENTE DE VIGILANCIA EM SAÚDE
NIVEL: CC-01
CODIGO: 1032
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 008-2021
Publicação Nº 2802133

PORTARIA Nº 008/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede licença Maternidade à funcionária LUCIMARA DA SILVA, Matrícula 13148/01, ocupante do cargo em comissão de COOR-
DENADOR DE SERVIÇOS, lotada na Secretaria de Municipal de Agricultura, pelo período de 120 dias a contar do dia 03 de janeiro de 2021 
até 02 de maio de 2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2021.

Santa Terezinha do Progresso, SC, 11 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

PORTARIA 009-2021
Publicação Nº 2802139

PORTARIA Nº009/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias ao servidor público municipal senhor VALMIR MALFATI, matrícula 3760/02, lotado na Secretaria Municipal 
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de Educação, ocupante do cargo de MOTORISTA ESCOLAR. Período aquisitivo de 15/06/2019 a 14/06/2020, período de gozo de férias de 
11/01/2021 a 09/02/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 11 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 010-2021
Publicação Nº 2802147

PORTARIA Nº010/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias ao servidor público municipal senhor SILVERIO AFONSO LAND, matrícula 7200/01, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, ocupante do cargo de MOTORISTA DE VEICULOS LEVES. Período aquisitivo de 22/01/2018 a 21/01/2019, período de 
gozo de férias de 12/01/2021 a 10/02/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 11 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 011-2021
Publicação Nº 2802150

PORTARIA Nº 011/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias ao servidor público municipal senhor ALTAIR BRAGANHOLI, matrícula 7404/01, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, ocupante do cargo de MOTORISTA DE VEICULOS LEVES. Período aquisitivo de 26/02/2018 a 25/02/2019, período de gozo 
de férias de 12/01/2021 a 10/02/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 11 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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PORTARIA 012-2021
Publicação Nº 2802154

PORTARIA Nº 012/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias a servidora pública municipal senhora MARINES ALVES DO AMARAL, matrícula 12963/02, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. Período aquisitivo de 20/02/2019 a 19/02/2020, período 
de gozo de férias de 12/01/2021 a 26/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 11 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 013-2021
Publicação Nº 2802776

PORTARIA Nº 013/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias ao servidor público municipal senhor JOCIMAR JOÃO TONKELSKI, matrícula 13112/01, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, ocupante do cargo de OPERADOR DE MOTONIVELADORA. Período aquisitivo de 12/02/2019 a 11/02/2020, 
período de gozo de férias de 12/01/2021 a 26/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 12 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 014-2021
Publicação Nº 2802779

PORTARIA Nº 013/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias ao servidor público municipal senhor JOCIMAR JOÃO TONKELSKI, matrícula 13112/01, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, ocupante do cargo de OPERADOR DE MOTONIVELADORA. Período aquisitivo de 12/02/2019 a 11/02/2020, 
período de gozo de férias de 12/01/2021 a 26/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Santa Terezinha do Progresso - SC, 12 de janeiro de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

Câmara muniCiPal

AVISO DE RETIFICAÇÃO 01/2021 DO ADITIVO 02/2020
Publicação Nº 2800872

Santa Terezinha do Progresso, SC, em 11 de janeiro de 2021.

Aviso de Retificação 01/2021 do ADITIVO 02/2020
A Câmara de Vereadores do Município de Santa Terezinha do Progresso torna público que RETIFICOU o ADITIVO 02/2020, de 17 de dezem-
bro de 2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios-DOM em 29 de dezembro de 2020, Edição N° 3365, Página 1004:
ONDE SE LÊ:
Santa Terezinha do Progresso, SC 17 de dezembro de 2019.
LEIA-SE
Santa Terezinha do Progresso, SC 17 de dezembro de 2020.

ARIANI PAULA BONFANTI
TÉCNICA LEGISLATIVA
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Santiago do Sul

Prefeitura

100.2020 RUFATO -RETIFICADO
Publicação Nº 2801192

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº.100/2020
Processo Administrativo nº.58/2017
Pregão Presencial nº.43/2017
Empresa: RUFATTO EQUIPAMENTOS LTDA ME
Objeto: Prorrogação de prazo da locação de máquinas fotocopiadoras multifuncionais.
Valor R$ 3.270,00
Validade de contrato até 31 de março de 2021
SANTIAGO DO SUL, 28 de dezembro de 2020

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 005/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801723

DECRETO N° 005/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal ALACIR DURANTE para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, ALACIR DURANTE, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Gru-
po 6, Código 06.02, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores, com Lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, carga horária com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal n°987/2020, de 
30 de junho de 2020

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração
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DECRETO N° 012/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801791

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 012/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a substituição de servidores para exercer as funções de pregoeiro e equipe de apoio nas licitações realizadas na modalidade 
Pregão no Município de Santiago do Sul e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, e de conformidade com a Lei Municipal n°012/97, de 
29 de janeiro de 1997.
DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Municipal Maikon Tiago Lunedo para exercer a função de pregoeiro nos processos licitatórios na modali-
dade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002.

Art. 2º Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacionados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios na mo-
dalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:

I – Gerson Carlos Rissardo;
II – Juliano João Somavilla;
III – Tiago de Paris.

Art. 3º As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua acei-
tabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Chefe de Setor – Sec. de Administração

DECRETO N° 013/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801794

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 013/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021.

Institui Servidores para Comissão Julgadora dos Registros Cadastrais e Comissão Permanente de Licitação.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, e de conformidade com a Lei Municipal n°012/97, de 
29 de janeiro de 1997,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituída a Comissão Municipal de Julgamento dos Registros Cadastrais nos termos da Lei nº8.666/93 e Lei Municipal n°012/97, 
de 29 de janeiro de 1997.

Presidente: Vanderlei Paulo Backes
Secretário: Gerson Carlos Rissardo
Auxiliar Direto: Tiago de Paris
Suplente: Carmen Fachin Gentilini

Art. 2° Ficam designados os infra relacionados a integrarem a Comissão Permanente de Licitação, de acordo com a Lei nº8.666/93 e Lei 
Municipal n°012/97, de 29 de janeiro de 1997.

Presidente: Maikon Tiago Lunedo
Secretário: Tiago de Paris
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Auxiliar Direto: Carmen Fachin Gentilini
Primeiro Suplente: Andreia Casagrande Cararo
Segundo Suplente: Gerson Carlos Rissardo

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°003/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801733

DECRETO N°003/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal TARCISO COMIN para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, TARCISO COMIN, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
Grupo 6, Código 06.02, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015, com Lotação na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, carga horária com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal n°987/2020, de 30 de junho de 2020.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°004/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801737

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°004/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de CASSIANE CONTE para Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada, CASSIANE CONTE para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSORA DE SECRETARIA, Grupo 6, Código 06.13, Nível 
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CC-3, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social, carga horária com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°006/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801739

DECRETO N°006/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de ROSANA LORENZETTI para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada, ROSANA LORENZETTI para o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Grupo 6, Código 06.03, Nível CC-
4, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, carga horária 
com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°007/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801743

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°007/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de DIONES GROLLI para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),
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DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, DIONES GROLLI, para o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Grupo 6, Código 06.03, Nível CC-4, 
da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015, e alterações posteriores, com Lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, carga horária com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°008/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801747

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°008/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal JAIR ANTONIO PACAZZA para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, JAIR ANTONIO PACAZZA, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
Grupo 6, Código 06.02, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015, com Lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, carga horária com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal n°987/2020, de 30 de junho de 2020.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°009/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801750

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°009/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a remoção de lotação da Servidora Pública Municipal TAINARA CRISTINA RIGO, por interesse público.
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JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com o inciso I, do Art. 35, da Lei 
Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica removida por interesse público, a partir do dia 02 de janeiro de 2021 até 31 de janeiro de 2021, de acordo com o Parágrafo 
único, Inciso I, do Artigo 35, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 2001, a Servidora TAINARA CRISTINA RIGO, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo 01 (Serviços Gerais – SEG), Nível 16, Código 01.01, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°011/2021 DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801785

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°011/2021 DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a delegação de competência a Servidora Pública Municipal ANDREIA CASAGRANDE CARARO e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica delegado competência, a partir de 02 de janeiro de 2021, a Servidora Pública Municipal ANDREIA CASAGRANDE CARARO 
ocupante do cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, para responder por todos os atos inerentes a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, podendo para tanto praticar os atos necessários.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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DECRETO N°014/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801796

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°014/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão Especial para Avaliação do Estágio Probatório e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com a Lei Complementar 
N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 e Decreto N°043/2002, de 09 de Abril de 2002.
DECRETA:

Art. 1° Fica substituído membro da Comissão Especial de Avaliação do Estágio Probatório, que passa a ser composta pelos seguintes mem-
bros:

- Jaime Pereira
- Constantino Furlan
- Alcindo Brunetto
- Leila Daiana Tardetti
- Tiago de Paris

Art. 2° O objetivo da comissão será basicamente, avaliar o desempenho dos servidores municipais em estágio probatório, emitindo os de-
vidos pareceres.
Parágrafo único. A comissão encaminhará ao Setor Pessoal o parecer com a devida avaliação de cada servidor que também emitirá o seu 
parecer, concluindo a favor ou contra a continuidade do servidor no estágio probatório.

Art. 3° O serviço da comissão será considerado de caráter relevante, não sendo atribuído aos membros desta qualquer remuneração.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°016/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801797

‘ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°016/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre o destino e a utilização de Veículo a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

CONSIDERANDO a necessidade de utilização pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social para transporte de pacientes.

DECRETA:

Art. 1° Fica destinado para utilização, pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, o veículo CHEVROLET SPIN, Placas QJS-2554, 
de propriedade do Município, a partir das 17:30h do dia 31 de dezembro de 2020 até as 17:30 do dia 31 de janeiro de 2021.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 31 de dezembro de 2020.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°017/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801764

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°017/2021 - DE 02 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal CLEUDINEI LUNEDO para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, a partir do dia 05 de janeiro de 2021, CLEUDINEI LUNEDO, para Cargo em Comissão de ASSESSOR DE PLANEJAMEN-
TO, Grupo 6, Código 06.05, Nível CC-5, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015, com lotação na Secretaria de Administração 
e Finanças, carga horária com dedicação Semi-integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO Nº010/2021 – DE 02 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801727

Dispõe sobre a delegação de responsabilidade pelas movimentações financeiras do Município, Fundo Municipal de Saúde – FMS e Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada a responsabilidade pelas movimentações financeiras do Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul - FMS, ins-
crito no CNPJ sob n° 13.019.421/0001-06, para ALACIR DURANTE, Secretário Municipal, Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, inscrito no CPF sob o n°. 054.815.889-43; e JOZIANE CÁTIA GROLLI PALUDO, Tesoureira, inscrita no CPF sob o n° 
045.330.239-40;

Art. 2º Fica delegada a responsabilidade pelas movimentações financeiras a partir do dia 04 de Junho de 2020 do Fundo Municipal de As-
sistência Social de Santiago do Sul - FMAS, inscrito no CNPJ sob n° 13.568.997/0001-22, ALACIR DURANTE, Secretário Municipal, Respon-
sável pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, inscrito no CPF sob o n°.054.815.889-43; e JOZIANE CÁTIA GROLLI PALUDO, 
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Tesoureira, inscrita no CPF sob o n° 045.330.239-40;

Art. 3º Fica delegada a responsabilidade pelas movimentações financeiras do Município de Santiago do Sul, inscrito no CNPJ sob n° 
01.612.781/0001-38, para JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o n°.950.918.909-04; e JOZIANE CÁ-
TIA GROLLI PALUDO, Tesoureira, inscrita no CPF sob o n° 045.330.239-40.

Art. 4º As pessoas arroladas nos Arts. 1°, 2° e 3° do presente decreto são responsáveis e estão autorizadas a praticar os seguintes atos:

- Emitir cheques;
- Abrir contas de depósito;
- Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
- Requisitar talonários de cheques;
- Retirar cheques devolvidos;
- Sustar / contra-ordenar cheques;
- Cancelar cheques;
- Baixar cheques;
- Efetuar transferências por meio eletrônico;
- Efetuar resgates / Aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro;
- Solicitar saldos / extratos de investimentos;
- Solicitar saldos / extratos de operações de crédito;
- Efetuar transferência para mesma titularidade; e
- Encerrar contas de depósitos.
- Assinar Instrumentos de Convênios e Contratos de Prestação de Serviços

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

DECRETO Nº 7.070/2021
Publicação Nº 2802252

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

DECRETO Nº 7.070, de 11 de Janeiro de 2021.

NOMEA SERVIDOR PARA OCUPAR
CARGO EM COMISSÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
e de acordo com a Lei Complementar nº 51, de 18 de Fevereiro de 2009, resolve

NOMEAR:
JOSE ROBERTO DE ABREU, para o Cargo em Comissão de Diretor de Trânsito, código CC-1, a partir de 11/01/2021.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 11 de Janeiro de 2021.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.071/2021
Publicação Nº 2802253

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

DECRETO Nº 7.071, de 11 de Janeiro de 2021.

NOMEA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

NOMEAR:
JOSE PAULO RAMOS, para o Cargo de Assessor de Manutenção de Frota Mecanizada, a partir de 11/01/2021.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 11 de Janeiro de 2021.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 0073/2021
Publicação Nº 2801903

DECRETO Nº 0073, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Altera Decreto nº 0346/2017 que Designa Comissão Especial de Contratação do Edital de Chamada Pública dos Prestadores de Serviços do 
Sistema Único de Saúde - SUS
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 0346, de 16 de maio de 2017, que Designa a Comissão Especial de Contratação do Edital de Chamada Pública 
dos Prestadores de Serviços do Sistema Único de Saúde - SUS, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
- Leslie Lia Hermes Tschoke – Diretora do Departamento de Assessoria à Gestão do SUS substituir por – Rafael Trento Casagrande – Diretor 
Departamento de Assessoria à Gestão do SUS.

- Jocemari Telma Teixeira – Setor de Compras substituir por Daniele Celeski Wojakievicz – Setor de Compras.

- Tiago Martinhuk – Setor de Compras substituir por Carla Eloise M-lbauer – Setor de Compras.

- Lisane Krisz Ilg – Setor de Compras substituir por Larissa Juliane Jablonski – Setor de Compras.

(...)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVAZKI
Assessor de Governo

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 0077/2021
Publicação Nº 2801912

 DECRETO Nº 0077, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Nomeia Assessora Jurídica

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4203/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 4 de janeiro de 2021, CAROLINE OLIVEIRA, no cargo de Assessora Jurídica, na Procuradoria.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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DECRETO Nº 0078/2021
Publicação Nº 2801916

 DECRETO Nº 0078, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Nomeia Assessora Jurídica

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4203/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 4 de janeiro de 2021, NADIA MARCELA NIESPONGINSKI, no cargo de Assessora Jurídica, na Procuradoria.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 0079/2021
Publicação Nº 2801920

 DECRETO Nº 0079, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Nomeia Assessor Jurídico

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4203/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 4 de janeiro de 2021, GABRIEL HOFMANN NIESUKOWSKI, no cargo de Assessor Jurídico, na Procuradoria.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0040/2021
Publicação Nº 2801850

 PORTARIA Nº 0040, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora ANGELINE FRIEDRICH NOVASKI, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, 
na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 1, na função de Agente de Área de Atendimento Telefônico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
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PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0041/2021
Publicação Nº 2801854

 PORTARIA Nº 0041, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora ALINE COMIN, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na Se-
cretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Folha de Pagamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0042/2021
Publicação Nº 2801860

 PORTARIA Nº 0042, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor FÁBIO MILBRATZ, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 3, na função de Alimentação de Dados e Gestão da Folha de 
Pagamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 0043/2021
Publicação Nº 2801866

 PORTARIA Nº 0043, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor FILIPE WEIHERMANN, ocupante do cargo efetivo de Assistente Adminis-
trativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Processos e 
Aposentadorias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0044/2021
Publicação Nº 2801869

 PORTARIA Nº 0044, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor GERSON PACHECO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Topógrafo, na 
Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Segurança e Medicina do 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0045/2021
Publicação Nº 2801873

 PORTARIA Nº 0045, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor IVAN CARLOS KLEIN, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Folha de Pagamento.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0046/2021
Publicação Nº 2801879

 PORTARIA Nº 0046, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora JULIANA HAMMES, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, na 
Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Contratações, Concursos 
Públicos e Processos Seletivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0047/2021
Publicação Nº 2801885

 PORTARIA Nº 0047, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora MARILENE QUOST, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, na Secretaria 
Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 1, na função de Agente de Área de Atendimento Telefônico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 0048/2021
Publicação Nº 2801890

 PORTARIA Nº 0048, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora REGINA CÉLIA FARY WITT, ocupante do cargo efetivo de Assistente Admi-
nistrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 3, na função de Agente de Setor de Controle de 
Avaliações e Progressões dos Servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0049/2021
Publicação Nº 2801894

 PORTARIA Nº 0049, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora ROSANI APARECIDA ARTNER THIEM, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Co-
ordenação e Controle de Estagiários.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0050/2021
Publicação Nº 2801900

 PORTARIA Nº 0050, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora THAMARA RESENDE FERRAZ, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 1, na função de Agente de Área de Serviços de 
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Expediente do Secretário e Diretores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0051/2021
Publicação Nº 2801905

 PORTARIA Nº 0051, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora VERA LÚCIA KUZAWSKI, ocupante do cargo efetivo de Assistente Adminis-
trativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 3, na função de Agente de Setor de Contratações, 
Concursos Públicos e Processos Seletivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0052/2021
Publicação Nº 2801917

 PORTARIA Nº 0052, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor TONY ALDRIN FERNANDES FREZZA, ocupante do cargo efetivo de Analista 
de Sistemas, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 3, na função de Agente de Setor de Desenvol-
vimento de Sistemas e Redes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração
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PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0053/2021
Publicação Nº 2801922

 PORTARIA Nº 0053, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor LINDOMAR ROSÁ, ocupante do cargo efetivo de Analista de Sistemas, na 
Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 3, na função de Agente de Setor de Suporte a Sistemas Com-
putacionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0054/2021
Publicação Nº 2801925

 PORTARIA Nº 0054, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor ANDRÉ LUIS BONFIM, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Informática, 
na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 3, na função de Agente de Setor de Suporte ao Usuário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0055/2021
Publicação Nº 2801926

 PORTARIA Nº 0055, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,
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RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora DANIELE CELESKI WOJAKIEVICZ, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Ad-
ministrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Função Gratificada de Responsabilidade de Compras, Contratos e Licitações, com 
gratificação pecuniária de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0056/2021
Publicação Nº 2801931

 PORTARIA Nº 0056, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora LEILA MARA DE OLIVEIRA JELLER, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Função Gratificada de Pregoeiro, com gratificação pecuniária de R$ 800,00 
(oitocentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0057/2021
Publicação Nº 2801933

 PORTARIA Nº 0057, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora DEBORAH CINTIA DE QUADROS PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Função Gratificada de Pregoeiro, com gratificação pecuniária de R$ 
800,00 (oitocentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
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PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0058/2021
Publicação Nº 2801935

 PORTARIA Nº 0058, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI, ocupante do cargo efetivo 
de Oficial Administrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Função Gratificada de Pregoeiro, com gratificação pecuniária de R$ 
800,00 (oitocentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0059/2021
Publicação Nº 2801939

 PORTARIA Nº 0059, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora LARISSA JULIANE JABLONSKI, ocupante do cargo efetivo de Assistente Ad-
ministrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 3, na função de Agente de Setor de Contratos 
e Aditivos Administrativos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 0060/2021
Publicação Nº 2801947

 PORTARIA Nº 0060, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora SIRLEI APARECIDA DAMBROZ, ocupante do cargo efetivo de Assistente Ad-
ministrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Compras 
Diretas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0061/2021
Publicação Nº 2801956

 PORTARIA Nº 0061, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora LISANE KRISZ ILG, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Contratos e Aditivos 
Administrativos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0062/2021
Publicação Nº 2801959

 PORTARIA Nº 0062, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor CARLOS ROBERTO GONÇALVES DOS ANJOS, ocupante do cargo efetivo de 
Almoxarife, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Serviços de Patrimônio.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0063/2021
Publicação Nº 2801963

 PORTARIA Nº 0063, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora ANDREZZA DA SILVA ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo, na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 1, na função de Agente de Área de Compras Diretas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0064/2021
Publicação Nº 2801969

 PORTARIA Nº 0064, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder à servidora JAQUELINE SIEDSCHLAG, ocupante do cargo efetivo de Almoxarife, na Secre-
taria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 1 na função de Agente de Área de Documentação e Seguro da Frota 
de Veículos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 0065/2021
Publicação Nº 2801980

 PORTARIA Nº 0065, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor MARCELO JOSÉ BACHEL, ocupante do cargo efetivo de Almoxarife, na Secre-
taria Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG - 2, na função de Agente de Área de Controle de Notas Fiscais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0066/2021
Publicação Nº 2801987

 PORTARIA Nº 0066, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 4 de janeiro de 2021, conceder ao servidor ABEL HACK, ocupante do cargo efetivo de Professor de Bateria e Percussão, 
na Fundação Cultural, a Função Gratificada de Responsabilidade da Escola de Música Donaldo Ritzmann, com gratificação pecuniária de R$ 
1.000,00 (um mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0067/2021
Publicação Nº 2801994

 PORTARIA Nº 0067, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Nomeia Coordenadora pedagógica

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4203/2019,

RESOLVE:

Nomear, a partir de 4 de janeiro de 2021, JUCELIA DRECHSLER ZOTZ, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica do CEIM Neide 
de Fátima Lobermayer (Porte V), com gratificação de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre seu vencimento de carreira.
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São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0068/2021
Publicação Nº 2801997

 PORTARIA Nº 0068, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar os servidores BEATRIZ HELENA DE ARAÚJO, ROSANE SCHNEIDER RATHUNDE e SUZIELI LAMIN, da Secretaria Municipal 
de Saúde, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais:

- GM/Corsa, placas MBI 0423;
- VW/Gol, placas MFT 3739;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 0069/2021
Publicação Nº 2801998

 PORTARIA Nº 0069, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Autoriza o servidor PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial FORD/Fiesta, placas OKF 3615.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PATRICK VICENTE
Secretário Municipal de Administração
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PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de são bento do sul - iPresbs

PORTARIA IPRESBS Nº 001/2021
Publicação Nº 2801427

PORTARIA IPRESBS Nº. 001/2021

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os servidores AIRTON NERY ROCHA, ALTAIR HARDT JUNIOR, LUCILENE ZELIA DOS SANTOS HAIDAR BARBOSA, NILVA 
APARECIDA CARDOSO DA LUZ e ROBERTA LINZMEIER, lotados no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
São Bento do Sul, para conduzir, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais:

- Ford Fiesta placa MGD 2262;
- Chevrolet SPIN placa QJV-3516.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de janeiro de 2021.

CLIFFORD JELINSKY
Diretor-Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 235/2020
Publicação Nº 2800945

CONTRATO Nº 235/2020

TERMO ADITIVO SEGUNDO AO CONTRATO Nº 186/2020, REALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E A EMPRESA ESB 
INDUSTRIA E COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa ESB INDÚSTRIA E COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 13348127000148, localizada 
na RUA ARMELINDO FABIAN 395, na Cidade de Erechim - RS, empresa devidamente credenciada, neste ato representada pela Sra. SALETE 
MOTERLE CARBONERA, brasileira, casada, residente e domiciliada na RUA ARMELINDO FABIAN 395, na Cidade de Erechim - RS, inscrita 
no CPF sob nº 912.580.730-72, doravante denominado FORNECEDOR, de comum acordo resolvem celebrar o presente contrato pelas se-
guintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

TERMO ADITIVO CONTRATO N. 186/2020, CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA INS-
TALAÇÃO DOS MESMOS E PARA RETIRADA DOS EXISTENTES. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE NECESSÁRIO PARA MELHORAR O SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS: FRANCISCO XAVIER, SÃO JOSÉ, STO. ANTONIO CENTRO, STA. CLOTILDE, DA PRAIA CENTRO, JOSÉ 
SCHEID, 12 DE OUTUBRO, DA PRAIA SCHEID, STO. ANTONIO SCHEID, SAG. CORAÇÃO DE JESUS, N. SRA. APARECIDA, DA LAMINADORA, 
DO REFLORESTAMENTO E SÃO MIGUEL ARCANJO.

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 49/2020, modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia e Contrato 
nº 186/2020, aditado pelo Contrato nº 187/2020.

VALOR – O valor Contratual permanece inalterado.

VIGÊNCIA – A vigência do presente contrato será de 30/12/2020 até o dia 30/03/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E ADITAMENTO

As partes integrantes deste instrumento com base no Processo Licitatório nº 49/2020, modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Enge-
nharia e Contrato nº 186/2020, aditado pelo Contrato nº 187/2020, mantem contratada as quantidades, liquidadas e a liquidar, conforme 
demonstrativo no quadro abaixo:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

1 135,00 Und

Luminária pública LED com selo de certificação INMETRO 
em conformidade com a portaria n.º 20/2017, potência de 
150W, 5000K, fluxo luminoso efetivo mínimo de 15.000 
lúmens (100lm/W), vida útil mínima 50.000h, encaixe 
para suporte com braço diâmetro -48-60mm, marcações 
conforme ABNT NBR15129 gravadas de forma legível e 
indelével na luminária, IP66 mínimo, IK08mínimo, com 
fiação interna PP 3x#1,50mm² identificada pronta para 
conexão com a rede, com relé fotoelétrico acoplado, 
fator de potência FP =0,92, IRC = 70, faixa de tensão de 
operação 100 - 250Vca @50-60Hz, com DPS mínimo 10kA 
Classe II, distorção harmônica

ESB LIGHT 545,00 73.575,00

2 134,00 Und

Braço para iluminação pública de 3 metros de comprimen-
to, com sapata, produzido em tubo de aço galvonizado 
tipo SAE1010/1020, soldado por processo contínuo e 
uniforme, com acabamento zincado a fogo por imersão, 
homologado pela Celesc

ESB LIGHT 120,00 16.080,00

3 111,00 Und Mão de obra - Retirada de braço existente, sem reaprovei-
tamento ESB LIGHT 10,00 1.110,00



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1263

4 111,00 Und Mão de obra - Retirada de luminária pública existente sem 
reaproveitamento ESB LIGHT 10,00 1.110,00

5 135,00 Und Mão de obra - Instalação de luminária pública (incluindo 
fita isolante e conector) ESB LIGHT 30,00 4.050,00

6 134,00 Und Mão de obra - Instalação de braço 3 metros com sapata 
para iluminação pública ESB LIGHT 30,00 4.020,00

Total 99.945,00

CLAUSULA QUARTA - DO ADITAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DO ADITAMENTO - Face acordo mútuo entre as partes neste termo ampliam os quantitativos supra demonstrados, objeto do Contrato nº 
186/2020, aditado pelo Contrato nº 187/2020.

DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e reajustes, 
são os mesmos constantes no Processo Licitatório nº 49/2020, modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia e Contrato nº 
186/2020, aditado pelo Contrato nº 187/2020.

DA FISCALIZAÇÃO - Fica por desde já, designado o Sr. ODIMAR TALIAN, portador do CPF nº 026.435.119-30, Secretário da Infraestrutura 
ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 186/2020, Contrato nº 187/2020.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 30 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL    SALETE MOTERLE CARBONERA
Prefeito Municipal    Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ___________________________ _______________________________

CONTRATO Nº 236/2020
Publicação Nº 2800962

CONTRATO Nº 236/2020

TERMO ADITIVO TERCEIRO AO CONTRATO Nº 186/2020, REALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E A EMPRESA ESB 
INDÚSTRIA E COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa ESB INDÚSTRIA E COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 13348127000148, localizada 
na RUA ARMELINDO FABIAN 395, na Cidade de Erechim - RS, empresa devidamente credenciada, neste ato representada pela Sra. SALETE 
MOTERLE CARBONERA, brasileira, casada, residente e domiciliada na RUA ARMELINDO FABIAN 395, na Cidade de Erechim - RS, inscrita 
no CPF sob nº 912.580.730-72, doravante denominado FORNECEDOR, de comum acordo resolvem celebrar o presente contrato pelas se-
guintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

TERMO ADITIVO CONTRATO 186/2020, ADITADO PELO CONT. 187/2020, QUE CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA PARA INSTAL. DOS MESMOS E PARA RETIRADA DOS EXIST. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE NEC. PARA MELHORAR 
O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS: FRANCISCO XAVIER, SÃO JOSÉ, STO. ANTONIO CENTRO, STA. CLOTILDE, DA PRAIA 
CENTRO, JOSÉ SCHEID, 12 DE OUTUBRO, DA PRAIA SCHEID, STO. ANTONIO SCHEID, SAG. CORAÇÃO DE JESUS, N. SRA. APARECIDA, DA 
LAMINAD. DO REF. E S. MIGUEL ARCANJO.

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.
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FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 49/2020, modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia e Contrato 
nº 186/2020, Aditado pelo Contrato nº 187/2020.

VALOR – O valor do permanece inalterado.

VIGÊNCIA – A vigência do presente contrato será de 30/12/2020 até o dia 30/03/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E ADITAMENTO

As partes integrantes deste instrumento com base no Processo Licitatório nº 49/2020, modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serv. En-
genharia e Contrato nº 186/2020, aditado pelo Contrato nº 187/2020, o qual contratou as quantidades, conforme demonstrativo no quadro 
abaixo:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

1 26 Und

Luminária pública LED com selo de certificação INMETRO 
em conformidade com a portaria n.º 20/2017, potência de 
150W, 5000K, fluxo luminoso efetivo mínimo de 15.000 lú-
mens (100lm/W), vida útil mínima 50.000h, encaixe para su-
porte com braço diâmetro -48-60mm, marcações conforme 
ABNT NBR15129 gravadas de forma legível e indelével na 
luminária, IP66 mínimo, IK08mínimo, com fiação interna PP 
3x#1,50mm² identificada pronta para conexão com a rede, 
com relé fotoelétrico acoplado, fator de potência FP =0,92, 
IRC = 70, faixa de tensão de operação 100 - 250Vca @50-
60Hz, com DPS mínimo 10kA Classe II, distorção harmônica

ESB LIGHT 545,00 14.170,00

2 26 Und

Braço para iluminação pública de 3 metros de comprimento, 
com sapata, produzido em tubo de aço galvonizado tipo 
SAE1010/1020, soldado por processo contínuo e uniforme, 
com acabamento zincado a fogo por imersão, homologado 
pela Celesc

ESB LIGHT 120,00 3.120,00

3 26 Und Mão de obra - Retirada de braço existente, sem reaprovei-
tamento ESB LIGHT 10,00 260,00

4 26 Und Mão de obra - Retirada de luminária pública existente sem 
reaproveitamento ESB LIGHT 10,00 260,00

5 26 Und Mão de obra - Instalação de luminária pública (incluindo fita 
isolante e conector) ESB LIGHT 30,00 780,00

6 26 Und Mão de obra - Instalação de braço 3 metros com sapata 
para iluminação pública ESB LIGHT 30,00 780,00

Total 19.370,00

CLAUSULA QUARTA - DO ADITAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DO ADITAMENTO - Face acordo mútuo entre as partes neste termo mantem contratado os quantitativos supra demonstrados, objeto do 
Contrato nº 186/2020, resultado do Contrato Aditivo nº 187/2020.

DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e reajustes, 
são os mesmos constantes no Processo Licitatório nº 49/2020, modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia e Contrato nº 
186/2020, aditado pelo Contrato nº 187/2020.

DA FISCALIZAÇÃO - Fica por desde já, designado o Sr. ODIMAR TALIAN, portador do CPF nº 026.435.119-30, Secretário da Infraestrutura 
ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 186/2020, aditado pelo Contrato nº 187/2020.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 30 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL  SALETE MOTERLE CARBONERA
Prefeito Municipal  Fornecedor
Município
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RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ___________________________ _______________________________

CONTRATO Nº 238/2020
Publicação Nº 2800941

CONTRATO Nº 238/2020

TERMO ADITIVO PRIMEIRO AO CONTRATO Nº 135/2020, REALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E A EMPRESA SHO-
PPING TRUCK CHAPECO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa SHOPPING TRUCK CHAPECO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 29724998000159, localizada 
na Rua AV LEOPOLDO SANDER 860 E, na Cidade de Chapecó- SC, empresa devidamente credenciada, neste ato representada pela Sra. 
MARLENE CALDART BERNARDI, brasileira, casada , residente e domiciliado na Rua AV LEOPOLDO SANDER 860 E, na Cidade de Chapecó - 
SC, inscrito no CPF sob nº 892.510.169-68, doravante denominado FORNECEDOR, de comum acordo resolvem celebrar o presente contrato 
pelas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2020, QUE CONSISTE NO CONSERTO DO CAMINHÃO PLATAFORMA VOLVO PLACA ATQ 6160 COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE NECESSÁRIO PARA REPOR FILTROS, ÓLEO MOTOR, JUNTAS, KIT MOTOR, SER-
VIÇOS DE RETIFICAR BLOCO, TROCAR PEÇAS E REALIZAR TESTES, PARA DEIXAR O CAMINHÃO EM BOM ESTADO PARA UTILIZAÇÃO NO 
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS PESADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 50/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 135/2020.

VALOR – O valor do Contrato nº 135/2020, permanece inalterado

VIGÊNCIA – A vigência do presente contrato será de 30/12/2020 até o dia 30/06/2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E ADITAMENTO

As partes integrantes deste instrumento com base no Processo Licitatório nº 50/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 
135/2020, mantem contratado as quantidades, a liquidar, conforme demonstrativo no quadro abaixo:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total
1 1,00 Und FILTRO DE AR ARS9840 TECFIL 99,36 99,36
2 1,00 Und FILTRO SEPARADOR PSD470/1 TECFIL 39,0781 39,08
3 1,00 Und FILTRO COMBUSTIVEL PSD353 TECFIL 52,9873 52,99
4 1,00 Und FILTRO LUBRFICANTE PSC417 TECFIL 31,13 31,13
5 2,00 Und ADITIVO RADIADOR 1 LT RADIEX 23,1819 46,36
6 2,00 Und SILICONE ALTA TEMPERATURA minimo 85 gramas ELRING 21,1949 42,39
7 1,00 KIT KIT DE PARAFUSOS E ABRAÇADEIRAS DIVERSAS MWM 52,325 52,33
8 1,00 JG JOGO BRONZINA BIELA- CODIGO 44222 KS 289,4431 289,44
9 1,00 Und JOGO DE BRONZINA MANCAL KS 359,6513 359,65
10 1,00 PC JOGO JUNTAS SUPERIOR MWM 549,0808 549,08
11 1,00 JG JOGO DE JUNTA INFERIOR SPAAL 628,5618 628,56
12 30,00 Und SELO CABEÇOTE MWM 9,2728 278,18
13 1,00 Und VALVULA TERMOSTATICA MWM 78,8186 78,82
14 6,00 CJ KIT MOTOR MWM 404,6905 2.428,14
15 20,00 Lt ÓLEO 15W40 1 LT PETRONAS 9,2728 185,46
16 1,00 SER SERVIÇOS DE RETIFICA DE BLOCO 06 ACENTOS SHOPPING TRIUK 1.661,814 1.661,81
17 1,00 Und MATERIAL DE LIMPEZA PARA MOTOR SHOPPING TRIUK 65,5718 65,57
18 1,00 Und MONTAGEM AJUSTAGEM COMPLETA MOTOR SHOPPING TRIUK 794,1471 794,15

19 1,00 SER SERVIÇO MECÂNICO PARA MONTAGEM COMPLETA DO 
MOTOR DE CAMINHÃO SHOPPING TRIUK 1.853,8929 1.853,89
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20 1,00 Und SERVIÇOS PARTE ELETRICA SHOPPING TRIUK 198,04 198,04
21 1,00 Und LIMPEZA QUIMICA SHOPPING TRIUK 65,5718 65,57
Total 9.800,00

CLAUSULA QUARTA - DO ADITAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DO ADITAMENTO - Face acordo mútuo entre as partes neste termo ampliam o prazo contratual relativo aos quantitativos supra demonstra-
dos, objeto do Contrato nº 135/2020.

DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e reajustes, são 
os mesmos constantes no Processo Licitatório nº 50/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 135/2020.

DA FISCALIZAÇÃO - Fica por desde já, designado o Sr. ODIMAR TALIAN, portador do CPF nº 026.435.119-30, Secretário da Infraestrutura, 
ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 135/2020.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 30 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL  MARLENE CALDART BERNARDI 
Prefeito Municipal  Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ___________________________ _______________________________

DECRETO 033/2021
Publicação Nº 2802718

DECRETO Nº 033/2021 DE 11/01/2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIA-
ÇÃOES DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM ESTAGIOS PROBATO-
RIOS, DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
04/1997 de 06/01/1997.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão Permanente de Avaliações dos Servidores Públicos 
Municipais em Estágios Probatórios, do Município de São Bernardino – SC, com a função de realizar as avaliações com ética, moralidade e 
transparência:

Presidente: NEREU BRUNO FRITZEN
CPF: 589.587.979-91

Membro: LUIZ CARLOS NEGRI
CPF: 028.319.209-73

Membro: JULIANA BORGES
CPF: 041.498.849-35

Membro: ELIZIANE MOCELIN
CPF: 038.680.969-06



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1267

Membro: GIOMAR PASTORELLO LOPES
CPF: 021.826.479-88

Art. 2º - Os Cidadãos a que se refere o artigo anterior não será atribuída qualquer remuneração por se tratar de serviço relevante de inte-
resse público.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto, correrão por conta de dotações do orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revoga-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 030/2017 de 19/01/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
em 11 de janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

DECRETO 034/2021
Publicação Nº 2802720

DECRETO Nº 034/2021 DE 11/01/2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto nos 
Incisos V e IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ADILSON FRANCO RIBEIRO, portador do RG n° 4.494.898-0 e do CPF n° 042.008.779-61, para exercer o car-
go de CONTADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda do Município de São Bernardino-SC, com vencimento 
fixado no Nível 000005, Classe A-007, do Anexo II da Lei Complementar nº 002/2003 de 03/02/2003, do respectivo quadro de pessoal, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino do Estado de Santa 
Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Sec. da Adm. e Fazenda

PORTARIA 067/2021
Publicação Nº 2802704

PORTARIA Nº 067/2021 DE 11/01/2021
DETERMINA A TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que dispõe a Lei Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinada a transferência do Servidor Público Municipal Sr. LEANDRO LUIZ FRITZEN, matrícula nº 439/01, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, do atual local de trabalho (Secretaria Municipal de Administração e Fazenda), para o cumprimento de sua 
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jornada de trabalho junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com as reponsabilidades e atribuições inerentes ao cargo 
e local de trabalho.
Parágrafo único. O servidor fica responsável pelo Setor de Blocos e Notas junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 068/2021
Publicação Nº 2802707

PORTARIA Nº 068/2021 DE 11/01/2021

DEFINE HORARIO DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que 
dispõe a Lei Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - DEFINIR horário de trabalho do Servidor Público Municipal, Sr. VALMIR JUNIOR KRINDGES, matrícula nº 139/02, ocupante do cargo 
de Técnico em Administração Rural, carga horária de 20 horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, 
conforme abaixo identificado:

Segunda-Feira Terça-Feira Quarta-Feira Quinta-Feira Sexta-Feira

Horário matutino - - - 07h30min às 11h30min -

Horário vespertino 13h00min às 17h00min - 13h00min às 17h00min 13h00min às 17h00min 13h00min às 17h00min

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 11 de janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Sec. Mun. da Adm. e Fazenda
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PORTARIA 069/2021
Publicação Nº 2802708

PORTARIA Nº 069/2021 DE 11/01/2021
DETERMINA A TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que dispõe a Lei Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinada a transferência do Servidor Público Municipal Sr. ALTAIR DE ALMEIDA, matrícula nº 557/02, ocupante do cargo 
de Motorista, do atual local de trabalho (Secretaria Municipal de Infraestrutura), para o cumprimento de sua jornada de trabalho junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com as reponsabilidades e atribuições inerentes ao cargo e local de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 070/2021
Publicação Nº 2802710

PORTARIA Nº 070/2021 DE 11/01/2021

DETERMINA A TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que dispõe o Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinada a transferência do Servidor Público Municipal Sr. NEREU BRUNO FRITZEN, matrícula nº 431/01, ocupante do 
cargo de Supervisor Administrativo, do atual local de trabalho (Secretaria Municipal de Administração e Fazenda), para o cumprimento de 
sua jornada de trabalho junto à Secretaria Municipal de Saúde, com as reponsabilidades e atribuições inerentes ao cargo e local de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13/01/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 071/2021
Publicação Nº 2802712

PORTARIA Nº 071/2021 DE 11/01/2021

FICAM CANCELADOS OS EFEITOS DA PORTARIA 046/2014 DE 04/04/2014 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que 
dispõe o Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - Ficam cancelados os efeitos da Portaria 046/2014 de 04/04/2014, que designava o servidor público municipal Sr. NEREU BRUNO 
FRITZEN, matrícula nº 431/01, ocupante do cargo de Supervisor Administrativo, como responsável pelo Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de São Bernardino/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Santa Catarina,
em 11 de janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 072/2021
Publicação Nº 2802716

PORTARIA Nº 072/2021 DE 11/01/2021

DESIGNA RESPONSÁVEL PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 
a Lei Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal Srta. DÉBORA PAULA BITTENCOURT, matrícula nº 1453/05, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, para ser a responsável pelo Setor de Recursos Humanos, do Município de São Bernardino - SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino,
em 11 de Janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda
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PORTARIA 073/2021
Publicação Nº 2802717

PORTARIA Nº 073/2021 DE 11/01/2021

CONCEDE AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES LABORAIS E PRESENCIAIS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que dispõe a Lei Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal, Sr. SIDINEI NESPOLO, ocupante do cargo de MOTORISTA, matrícula nº 435/01 - 40hs 
semanais, afastamento das atividades laborais e presenciais para tratamento de saúde no período de 07/01/2021 a 11/01/2021 (05 dias), 
conforme atestado médico Dra. KARINE KRINDGES (CRM/SC 27.432), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 07/01/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino,
em 11 de Janeiro de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

AIRTON ANTONIO CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA N° 049/2021
Publicação Nº 2802660

Portaria n º 049/2021
Concede Férias.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da Lei Complemen-
tar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5702/2021, deferido em 11/01/2021,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A ANDREA LUCIANE SCHMOELLER LOCH, brasileira, casada, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, nível 
2801-A pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 12 de janeiro de 2021, referente ao exercício 2020/2021.

São Bonifácio, 11 de janeiro de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 050/2021
Publicação Nº 2802661

Portaria n º 050/2021
Concede Férias.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da Lei Complemen-
tar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5701/2021, deferido em 11/01/2021,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A SINEIDE ROHLING, brasileira, casada, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem - SAMU, nível 2704-B pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 12 de janeiro de 2021, referente ao exercício 2019/2020.

São Bonifácio, 11 de janeiro de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 051/2021
Publicação Nº 2802663

Portaria n º 051/2021
Concede Férias.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da Lei Complemen-
tar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5703/2021, deferido em 11/01/2021,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A ROSANE SCHADEN PREUSS, brasileira, casada, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, nível 2103-I pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 12 de janeiro de 2021, referente ao exercício 2019/2020.

São Bonifácio, 11 de janeiro de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 02/2021 - INEXIGIBILIDADE N° 01/2021
Publicação Nº 2802627

 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 02/2021 INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 01/2021 
O Município de São Bonifácio, verificado todos os pressupostos         
legais e formais, ratifica nos termos do artigo 1 e 25, caput 54 e 55               

da Lei Federal 8.666/93, o Processo de inexigibilidade de Licitação          
nº 01/2021, cujo objeto é a prestação de serviços mensais de           

TELEFONIA FIXA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E       
DEPARTAMENTOS DESTE MUNICIPIO, PARA O EXERCICIO      
DE 2021 , pelo prazo de 12 (doze meses), atendendo à solicitação           

da Chefia de Gabinete deste município, sendo contratada a OI S.A,           
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0322-66, pelo valor         

global de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais),           
Publique-se. São Bonifácio, 12 de Janeiro de 2021. Laurino Peters          
Prefeito Municipal. 

 

1 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Município de São Bonifácio 
Comissão Permanente de Licitação 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 03/2021 - INEXIGIBILIDADE N° 02/2021
Publicação Nº 2802629

 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 03/2021 INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 02/2021 
O Município de São Bonifácio, verificado todos os pressupostos         
legais e formais, ratifica nos termos do artigo 1 e 25, caput 54 e 55               

da Lei Federal 8.666/93, o Processo de inexigibilidade de Licitação          
nº 02/2021, cujo objeto é a prestação de serviços mensais de           

ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA A PREFEITURA      
MUNICIPAL E DEPARTAMENTOS DESTE MUNICIPIO, PARA O       
EXERCICIO DE 2021, pelo prazo de 12 (doze meses), atendendo à           

solicitação da Chefia de Gabinete deste município, sendo        
contratada a COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E       

SANEAMENTO - CASAN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº         
82.508.433/0001-17, pelo valor global de R$ 27.000,00 (vinte e         
sete mil reais), Publique-se. São Bonifácio, 12 de Janeiro de          

2021. Laurino Peters Prefeito Municipal. 

 

1 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Município de São Bonifácio 
Comissão Permanente de Licitação 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2021 - INEXIGIBILIDADE N° 03/2021
Publicação Nº 2802630

 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 04/2021 INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 03/2021 
O Município de São Bonifácio, verificado todos os pressupostos         
legais e formais, ratifica nos termos do artigo 1 e 25, caput 54 e 55               

da Lei Federal 8.666/93, o Processo de inexigibilidade de Licitação          
nº 03/2021, cujo objeto é a prestação de serviços mensais de           

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A      
PREFEITURA MUNICIPAL E DEPARTAMENTOS DESTE     
MUNICIPIO, PARA O EXERCICIO DE 2021 , pelo prazo de 12          

(doze meses), atendendo à solicitação da Chefia de Gabinete deste          
município, sendo contratada a COOPERATIVA DE      

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – COOPERZEM,      
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.829.843/0001-92, pelo valor         
global de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais),         

Publique-se. São Bonifácio, 12 de Janeiro de 2021. Laurino         
Peters Prefeito Municipal. 

 

1 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Município de São Bonifácio 
Comissão Permanente de Licitação 
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São Carlos

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL N. 001/2021 - ADM
Publicação Nº 2801558

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato ADM Nº 001/2021 - ADM
Contratante.: MUNICIPÍO DE SÃO CARLOS
Contratada..: RITA MARIA KNORST DITTAMNN

Objeto ......... :

LOCAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE MATERIAL PRODUZIDO PELA PODA 
DE ÁRVORES, TAIS COMOGALHOS, FOLHAS, TRONCOS E AFINS, DEPÓSITO DE SOBRAS DE OBRAS, 
ENTULHOS, TERRA E PEDRAS PROVINIENTES DE CONSTRUÇÕES, DEMOLIÇÕES, TERRAPLANAGENS 
E OBRAS EM GERAL.

Valor .......... : R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Vigência ..... : 31/12/2021

Recursos ..... : DOTAÇÃO: 2.024.3390 – 0 – 71/2021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO.

SÃO CARLOS/SC, 02 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2020 - ADM
Publicação Nº 2801476

TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2020 - ADM

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2020 – ADM, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
E A EMPRESA AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA.

Por este instrumento de aditivo a ata de registro de preços que fazem o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.945.718/0001-15, com sede na Rua Demétrio Lórenz, nº 747, centro de São Carlos/SC, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Sr. RUDI MIGUEL SANDER, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO CAMPO VERDE, CNPJ 
nº 04.524.238/0001-77, nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresenta-
das no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2020 - ADM, REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL 
DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC, Homologado em 23/10/2020 resolvem ajustar entre si o presente TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 054/2020 - ADM, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES
1.1 O presente aditivo da ata de registro de preços tem por objeto o reajuste para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro em virtude 
da alta no valor dos combustíveis. Assim fica reajustado o valor ara maior em 6,4%, conforme especificados a seguir:
Item: 0001
Descrição: Óleo Diesel S10
Valor Unitário ATUALIZADO: R$ 3,68
1.1.1 Fundamentação legal: Previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93.

1.1.2. Motivação: Alta no preço do combustível praticado pela distribuidora.

1.1.3. Comprovação: Requerimento da empresa com notas de compra de combustíveis, planilhas de custos e tabela da extraída do site da 
Petrobrás e Parecer da Assessoria Jurídica do Município.

1.1.4. Inicio da Vigência: O presente termo terá vigência a partir do dia 11 de janeiro de 2021.

FORNECEDOR REGISTRADO:
Auto Posto Campo Verde Ltda
Municipio: São Carlos/SC
CNPJ: 04.524.238/0001-77
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Endereço: Rod. SC 283 km 140
Bairro: Olaria CEP: 89.885-000

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no processo licitatório do Edital que a originou, com 
a proposta da Contratada, Leis Federais nº 10.520/02 e n° 8.666/93, com as cláusulas desta ata, e demais leis pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
APÓS ASSINAR O TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ MANTER SUA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA MESMA.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma para que produza os 
efeitos legais e jurídicos, ficando inalteradas as demais disposições da ata acima mencionada acima mencionado.

São Carlos/SC, 11 de janeiro de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA
Fornecedor Registrado
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO ACT SME Nº 1/2021
Publicação Nº 2802043

PROCESSO SELETIVO Edital ACT/SME nº. 01/2021

O Município de São Cristóvão do Sul – SC, através de suas atribuições legais, na forma da Lei Municipal 517/2009 e da Lei Complementar 
71/2010, considerando a necessidade de contratação para o presente Ano Letivo de professores ACT na forma da Lei, presente ainda a 
pandemia do Covid-19 que implica em uma série de restrições e medidas preventivas de combate a proliferação do mesmo, faz saber a 
todos os interessados e torna público que se encontram abertas, no período de 12/01/2021 a 01/02/2021, das 08h30min às 11h30min 
das 13h30min às 16h30min, na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Cristóvão do Sul, situada na Rua Florisbal 
Bragança de Moraes, 447, Centro, em São Cristóvão do Sul/SC, as inscrições para o Processo Seletivo para a contratação de profissionais 
PROFESSORES, a serem admitidos em CARÁTER TEMPORÁRIO conforme a necessidade, para os cargos a seguir relacionadas, o qual se 
regerá pelas instruções deste Edital:
1. DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
Código cargo Cargo Vagas Vencimento Carga Horária Habilitação necessária

01 Professor de Educação Infantil e 
Séries Iniciais 02 e CR*

R$ 1639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1.149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

20 horas

Habilitação (concluí-
da) obtida em curso 
de nível superior, de 
licenciatura plena, na 
área de PEDAGOGIA ou 
cursando no mínimo na 
4ª fase;

02 Professor de Educação Infantil e 
Séries Iniciais 02 e CR*

R$ 3.278,08 para nível superior 
concluído ou R$ 2.299,80 para 
superior incompleto (valores para 
40 horas).

40 horas

Habilitação (concluí-
da) obtida em curso 
de nível superior, de 
licenciatura plena, na 
área de PEDAGOGIA ou 
cursando no mínimo na 
4ª fase;

03 Professor de Matemática CR*

R$ 1639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluí-
da) obtida em curso 
de nível superior, de 
licenciatura plena, na 
área de MATEMÁTICA 
ou cursando no mínimo 
na 4ª fase;

04 Professor de Geografia CR*

R$ 1639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluí-
da) obtida em curso 
de nível superior, de 
licenciatura plena, na 
área de GEOGRAFIA ou 
cursando no mínimo na 
4ª fase;

05 Professor de Língua Inglesa CR*

R$ 1.639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluí-
da) obtida em curso 
de nível superior, de 
licenciatura plena, na 
área de LETRAS com 
habilitação em INGLÊS 
ou cursando no mínimo 
na 4ª fase.

06 Professor de História CR*

R$ 1.639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluí-
da) obtida em curso 
de nível superior, de 
licenciatura plena, na 
área de HISTÓRIA ou 
cursando no mínimo na 
4ª fase;
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07 Professor de Educação Física 01 e CR*

R$ 1.639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1.149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluída) 
obtida em curso de 
nível superior, de licen-
ciatura plena, na área 
de EDUCAÇÃO FÍSICA 
ou cursando no mínimo 
na 4ª fase.

08 Professor de Artes 01 e CR*

R$ 1.639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1.149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluída) 
obtida em curso de 
nível superior, de licen-
ciatura plena, na área 
de ARTES ou cursando 
no mínimo na 4ª fase.

09 Professor de Língua Portuguesa 01 e CR*

R$ 1.639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1.149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluída) 
obtida em curso de 
nível superior, de licen-
ciatura plena, na área 
de LETRAS ou cursando 
no mínimo na 4ª fase.

10 Professor de Ciências CR*

R$ 1.639,04 para nível superior 
concluído ou R$ 1.149,90 para 
superior incompleto (valores para 
20 horas).

10 a 20 horas

Habilitação (concluí-
da) obtida em curso 
de nível superior, de 
licenciatura plena, na 
área de CIÊNCIAS ou 
cursando no mínimo na 
4ª fase.

* CR= Cadastro de Reserva
Todas as demais informações do presente Processo Seletivo estão disponíveis no Edital de Processo Seletivo ACT/SME nº. 01/2021.
A íntegra do Edital está disponível pelo site do Município em www.pmsc.sc.gov.br
São Cristóvão do Sul, 11 de Janeiro de 2021.

ILSE AMÉLIA LEOBET
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS SENHORES VEREADORES, PREFEITA E VICE-PREFEITO ELEITOS EM 15 
DE NOVEMBRO DE 2020, BEM COMO ELEIÇÃO DA NOVA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES , PARA 
O BIÊNIO 2021-2022

Publicação Nº 2801722

Ata 001/2021
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se os Senhores Vereadores, Prefeita e o Vice-prefeito junto 
ao Plenário da Câmara de Vereadores, para realizarem a sessão solene de Instalação da Legislatura 2021-2024, de posse da Prefeita, 
Vice-Prefeito e Vereadores eleitos, onde foi convidada a compor a mesa a vereadora mais votada nas eleições do dia 15 de novembro de 
2020, Sra Michely Girardi Santos que declarou aberta a presente sessão solene de instalação da Legislatura 2021-2024, e posse dos Vere-
adores, Prefeita e o Vice-prefeito eleitos. Em seguida foram convidados a compor a mesa os vereadores eleitos: Julia de Souza Reche, Luiz 
Diego Ferreira Suppi, Rafael Chaves Branco, Airton Dolberth de Oliveira, Manoel Tiago Antunes, Silvio Miranda, José Gilberto Martin Junior 
e Josinei Osório Gritten Alves. Em seguida foi convidada a compor a mesa à prefeita eleita Sra. Ilse Amélia Leobet e Vice-Prefeito eleito Sr. 
Jucerlei Carlos Negrini, e a ex-prefeita municipal Sra. Sisi Blind. Após, todos os presentes foram convidados a ficar em pé e acompanharem 
a execução do Hino Nacional Brasileiro. A presidente da sessão nomeou a vereadora Sra. Julia de Souza Reche para realizar a secretaria dos 
trabalhos. Foi informado aos presentes que os vereadores foram devidamente diplomados pela Justiça Eleitoral e que a documentação rela-
tiva aos ilustres vereadores foram entregues no prazo legal estando de acordo com a legislação vigente. Em seguida cumprindo o disposto 
no artigo 14, § 1º da Lei Orgânica do Município, e no Regimento Interno foi prestado o juramento, o qual foi lido pela Presidente Michely 
Girardi Santos nos seguintes termos: “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO 
E BEM ESTAR DE SEU POVO.” Logo após, a Secretária da sessão solene vereadora Julia de Souza Reche, procedeu a chamada nominal dos 
seguintes vereadores: AIRTON DOLBERTH DE OLIVEIRA, JOSÉ GILBERTO MARTIN JUNIOR, JOSINEI OSÓRIO GRITTEN ALVES, JULIA DE 
SOUZA RECHE, LUIZ DIEGO FERREIRA SUPPI, MANOEL TIAGO ANTUNES, RAFAEL CHAVES BRANCO E SILVIO MIRANDA, os quais após 
serem chamados, com a mão direita estendida, declaram solenemente: “ASSIM O PROMETO”, assinando o respectivo termo de posse. A Pre-
sidente da sessão solene declarou empossados todos os senhores vereadores, no cargo de vereadores para cumprimento da legislatura de 
2021-2024. Em seguida a presidente convidou a vereadora Julia de Souza Reche para fazer o uso da palavra. Ato contínuo foi informado aos 
presentes que a documentação exigida pela legislação vigente foi apresentada pela Prefeita e Vice-prefeito eleitos, e de acordo com o artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal, convidou-os para cumprirem com seus compromissos, fazendo o juramento e assinarem o respectivo termo 
de posse. Em seguida a Prefeita eleita ILSE AMÉLIA LEOBET e o Vice-prefeito eleito JUCERLEI CARLOS NEGRINI, prestaram o seguinte 
Juramento: “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL, OBSERVAR AS 
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LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DOS MUNÍCIPES E EXERCER O CARGO SOB INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LEGITIMIDADE E DA LEGA-
LIDADE”, e assinaram o competente Termo de Posse. Cumpridas todas as formalidades legais, a presidente da sessão declarou empossada 
a Sra. Ilse Amélia Leobet no cargo de Prefeita Municipal e o Sr. Jucerlei Carlos Negrini no cargo de Vice-prefeito Municipal, para exercerem 
o mandato de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. Em seguida fez uso da palavra a Sra. ex-prefeita Sisi Blind que falou sobre 
seu mandato durante os últimos oito anos a frente do Executivo Municipal. Após, fez o uso da palavra a Sra. Prefeita Ilse Amélia Leobet 
para o discurso de Posse onde agradeceu a sua família pelo apoio em toda sua trajetória, agradeceu também ao Vice-prefeito Jucerlei Carlos 
Negrini, representantes dos partidos e a toda população são-cristovense, salientou que estará presente em todas as secretarias e nas tarefas 
do cotidiano, buscando e incentivando novos investimentos e geração de empregos, destacou ainda que a pandemia do COVID -19 exigirá 
cuidados a qual ira atender a organização em saúde, ainda, parabenizou os vereadores eleitos e destacou a importância de um trabalho 
coletivo junto ao legislativo em prol da população são-cristovense, finalizou agradecendo a presença de todos. Ainda, fez o uso da palavra 
o Padre Thiago Tomas. Em seguida a presidente da sessão vereadora Michely Girardi Santos agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a sessão solene de instalação legislativa e convidou a permanecerem para a reunião de escolha da Mesa Diretora, suspendendo 
a sessão por quinze minutos a fim de ser preparada a eleição da Mesa Diretora. Decorrido o prazo, a sessão foi reaberta, e a presidente da 
sessão verificou a presença de todos os vereadores, e informou o registro de duas Chapas para eleição da Mesa Diretora, sendo a Chapa 1 
composta por: Presidente: Michely Girardi Santos, Vice-Presidente: Silvio Miranda, 1º Secretário: José Gilberto Martin Junior, 2º Secretário: 
Airton Dolberth de Oliveira, e a Chapa 2 composta por: Presidente: Luiz Diego Ferreira Suppi, Vice-Presidente: Rafael Chaves Branco, 1º 
Secretário: Manoel Tiago Antunes, 2º Secretário: Josinei Osório Gritten Alves, realizando-se a votação na forma regimental, sendo realizada 
a chamada nominal dos vereadores um a um para votação aberta. Assim, a chapa 1 foi eleita com cinco votos. Aos Vereadores, Prefeita 
e Vice-prefeito que fizeram uso da palavra para seus pronunciamentos, cabe ressaltar que os mesmos encontram-se registrados em CD/
DVD de vídeo/áudio e arquivados na secretaria da Câmara com fins de registros e dessa forma fazendo parte integrante da ata. Ninguém 
mais desejando fazer uso da palavra a Sra. Presidente deu por encerrados os trabalhos e agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, 
Prefeita e Vice-prefeito e do distinto público, convocando todos os vereadores para a primeira sessão ordinária dia 02 de fevereiro de 2021, 
ás 19 horas, e eu José Gilberto Martin Junior, secretário, lavrei e mandei digitar a presente ata, que será por mim e pelos demais assinada.
São Cristóvão do Sul/SC, 01 de janeiro de 2021.
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO N° 021 DE 08 01 2021
Publicação Nº 2802298

DECRETO Nº 021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Anelise Basso Pasqualli, para exercer o cargo de Consultor Técnico, neste Município de São Domingos (SC), 
enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.04, Nível CC-04, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/12, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de janeiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos Andre Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N° 022 DE 08 01 2021
Publicação Nº 2802318

DECRETO Nº 022, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Diana Maria de Paiss, para exercer o cargo de Assistente Pessoal do Prefeito, neste Município de São Do-
mingos (SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.06, Nível CC-05, da Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/12, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de janeiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos Andre Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO N° 023 DE 08 01 2021
Publicação Nº 2802325

DECRETO Nº 023, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Daniela Spanhol, para exercer o cargo de Coordenador de Programa, neste Município de São Domingos 
(SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.07, Nível CC-06, da Lei Complementar Municipal nº 
0042, de 04/04/12, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de janeiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos Andre Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N° 024 DE 08 01 2021
Publicação Nº 2802333

DECRETO Nº 024, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Marcos Baldissera, para exercer o cargo de Diretor de Departamento de Obras e Serviços Públicos, neste 
Município de São Domingos (SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.01, Nível CC-04, da Lei 
Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/12, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de janeiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos Andre Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA N° 008 DE 07 01 2021
Publicação Nº 2802419

PORTARIA Nº 008, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal, de 28/09/90, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 0045 
de 06/11/12 e pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/12; e:

- Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes Marcia Veber;

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos de propriedade deste município, o servidor público municipal Marcos José Schuster, ocupante do 
cargo de Diretor de departamento de cultura, lotado na Secretaria Municipal Educação Cultura e Esportes.

Art. 2º O servidor autorizado a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, zelo, 
preenchimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de janeiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos Andre Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 009 DE 07 01 2021
Publicação Nº 2802420

PORTARIA Nº 009, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal, de 28/09/90, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 0045 
de 06/11/12 e pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/12 e;

- Considerando a solicitação do Secretário Municipal da Administração e fazenda Marcos André Morschheiser

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos de propriedade deste município, a servidora pública municipal Diana de Paiss, ocupante do cargo 
de Assistente pessoal do prefeito.

Art. 2º A servidora autorizada a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, zelo, 
preenchimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de janeiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos Andre Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA N° 021 DE 07 01 2021
Publicação Nº 2802429

PORTARIA Nº 021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal, de 28/09/90, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 0045 
de 06/11/12 e pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/12 e;

- Considerando a solicitação do Secretário Municipal da Administração e fazenda Marcos André Morschheiser

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a conduzir veículos de propriedade deste município, a servidora pública municipal Anelise Basso Pascoalli, ocupante 
do cargo de Consultor Técnico.

Art. 2º A servidora autorizada a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, zelo, 
preenchimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de janeiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos Andre Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 003 DE 11 01 21 DESIGNA PAULA TESOUREIRA
Publicação Nº 2801635

PORTARIA Nº 003/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno e Lei Complementar nº 060/2018 (Organização Administrativa da Secretaria Administrativa do 
Poder Legislativo, quadro de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e descrição dos cargos do Poder Legislativo do município de São 
Domingos – SC, e da outras Providências), resolve;

DESIGNAR:
Art. 1º A Servidora PAULA NATANA COMACHIO, ocupante do cargo de Secretária Administrativa, para exercer as atividades de Tesouraria 
da Câmara Municipal, podendo assinar cheques juntamente com o Presidente da Mesa Diretora todos os documentos pertinentes à função.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados as disposições ao contrário.
São Domingos, 11 de janeiro de 2021.

Paulo César dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

ANDREI POGGERE DE OLIVEIRA
1º SECRETÁRIO
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 027.1-19 IL. 016-2019 ASSOCIAÇÃO ÁGUA DA VIDA INDIANARA
Publicação Nº 2801225

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO 027.1-19
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL - SC, através da Secretaria Municipal de Assistência Social
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ÁGUA DA VIDA
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2019)
OBJETO: Internação da paciente INDIANARA FERREIRA, na Associação Água da Vida, na Rua Padre Roma, nº 339 - bairro Jarivatuba – 
Joinville/SC CEP: 89230-210, durante o período de 12 (doze) meses, prorroga por mais 12(Doze) meses a contar de 19/11/2020, finalizando 
em 18/11/2021, ou até a alta médica da paciente, ou ainda da transferência da paciente de acordo com o interesse público.
VALOR: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais)
São Francisco do Sul, 18 de Novembro de 2020.
Lincon Machado Camargo
Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO ADITIVO 030.2-20 CP. 012-2020 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR
Publicação Nº 2801227

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO: 030.2-20
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR.
PROCESSO: Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA- LICITAÇÃO Nº 012-2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obra de Reforma e Revitalização na Orla da Praia do Ervino (Trecho 01) no município 
de São Francisco do Sul”, prorroga o prazo da vigência em 12(doze) MESES (06/02/2021 à 05/02/2022), e execução também em mais 
10(dez) MESES (03/01/2021 à 02/11/2021).
São Francisco do Sul, 19 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO 040.2-20 PP. 021-2020 CNS COMÉRCIO E SERVIÇOS
Publicação Nº 2801230

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO: 040.2-20
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: CNS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO: LICITATÓRIO Nº 021/2020
OBJETO: Aquisição de 18.000 toneladas de Bica Corrida [material de granulometria uniforme oriundo de um conjunto de pedra britada, 
pedriscos e pó de pedra])” prorroga em 31 (trinta e um) dias, ou seja, de 01 à 31 de Dezembro de 2020.
VALOR: R$ 57.870,96(Cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta reais e noventa e seis centavos).
São Francisco do Sul, 20 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO 055.7-16 TP. 024-2016 ARKA EMPREENDIMENTOS
Publicação Nº 2801202

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO 055.7-16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: ARKA EMPREENDIMENTOS LTDA.
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PROCESSO: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS - LICITAÇÃO Nº 024/2016
OBJETO: Construção de uma Quadra Coberta Poliesportiva com Vestiários na Escola Municipal Ida Beatriz Brunato de Camargo, com 980,40 
m², na rua Rio do Cedros, s/n, bairro Ubatuba, localidade Majorca, no município de São Francisco do Sul-SC,”, prorroga em 180(Cento e 
oitenta) dias (01/11/2020 findando em 29/04/2021), sendo a vigência prorrogada por 180(Cento e oitenta) dias (01/01//2021 findando em 
29/06/2021).
São Francisco do Sul, 03 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO 080.4-17 PP. 100-2017 WILLIAN GUILHERME BERNARDI
Publicação Nº 2801214

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO: 080.4-17
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: WILLIAN GUILHERME BERNARDI
PROCESSO: Nº 100/2017 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, homologado em 11/12/2017
OBJETO: Serviços de desinsetização, desratização e limpeza nas caixas d’agua das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do 
Município de São Francisco do Sul”, prorroga em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 13 de Dezembro de 2020 à 11 de Dezembro de 2021..
VALOR; R$ 19.928,83 (Dezenove mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos)
São Francisco do Sul, 11 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO 145.5-14 F. ANDREIS & CIA. LTDA
Publicação Nº 2801232

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO: 145.5-14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL – SC
CONTRATADA: F. ANDREIS & CIA LTDA.
OBJETO:Concessão do Serviço Público de Transporte Marítimo de veículos, cargas e passageiros, na travessia aquaviária, ligando a cidade 
de São Francisco do Sul (Laranjeiras) ao Continente (Estaleiro), no percurso de 4.815,00m”; prorroga em 60 (SESSENTA) dias à partir da 
data de término do aditivo anterior, ou seja, de 27 de Novembro de 2020 à 26 de Janeiro de 2021.
VALOR: R$ 207.754,56 (Duzentos e sete mil setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)
São Francisco do Sul, 20 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO 147.3-19 PP. 175-2019 GENTE SEGURADORA
Publicação Nº 2801206

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO:147.3-19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
PROCESSO: Nº 175/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: “contratação de seguro total de veículos da frota da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, pelo período de 12 (doze) me-
ses”, prorroga em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 08 de Novembro de 2020 à 07 de Novembro de 2021.
VALOR: R$ 55.560,04 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais e quatro centavos)
São Francisco do Sul, 06 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO ADITIVO 148.2-19 PP. 179-2019 GENTE SEGURADORA
Publicação Nº 2801218

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO 148.2-19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
PROCESSO Nº 179/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de seguro contra terceiros para os veículos/maquinários da frota da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, 
pelo período de 12 (doze) meses. prorroga em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de Novembro de 2020 à 11 de Novembro de 2021.
VALOR: R$ 11.900,00 (Onze mil e novecentos reais)
São Francisco do Sul, 11 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO 149.2-19 PP. 185-2019 GENTE SEGURADORA
Publicação Nº 2801236

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO: 149.2-19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A
PROCESSO: Nº 185/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Cntratação de seguro total de veículos da frota da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, pelo período de 12 (doze) me-
ses,”prorroga em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 23 de Novembro de 2020 à 22 de Novembro de 2021.
VALOR: R$ 23.945,67(Vinte e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos)
São Francisco do Sul, 20 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO 154.1-19 PP. 187-2019 G2W ENGENHARIA LTDA
Publicação Nº 2801249

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO 154.1-19
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: G2W ENGENHARIA LTDA-ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e instalação de ar condicionado, com fornecimento 
de peças e acessórios originais novos, nas Escolas Básicas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil e Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 12 (doze) meses” prorroga por mais 12(doze) meses à partir da data de vencimento, ou seja, de 30 de Novembro 
de 2020 até o dia 29 de Novembro de 2021
VALOR: R$ 10.162,98
São Francisco do Sul, 29 de Novembro de 2020.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO 155.1-19 PP. 192-2019 RCZ CLINICA MÉDICA E MEDICINA DO TRABALHO
Publicação Nº 2801243

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO: 155.1-19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: RCZ CLINICA MEDICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA – EPP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO; Contratação de empresa para prestação de serviço especializado de medicina e segurança no trabalho” prorroga o prazo da vigên-
cia em 03(TRÊS) meses, ou seja, de 05 de Dezembro à 04 de Março de 2021.
VALOR: R$ 28.379,00 (Vinte e oito mil, trezentos e setenta e nove reais)
São Francisco do Sul, 26 de Novembro de 2020
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1288

EXTRATO DE CONTRATO ADT DP 005-2020 FMS - ORION
Publicação Nº 2801325

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 005.2-20
CONTRATADA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: ORION TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
OBJETO: A contratação da empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação predial nas unidades de saúde do município, com-
preendendo Unidades Básicas de Saúde, Estratégia de Saúde da Família, CAPS, CAEPS e PREMIR num total de 20(vinte) postos de trabalho.
VIGÊNCIA: 14 (quatorze) dias, sem reajuste, no período de 18/12/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 5.810,01 (cinco mil oitocentos e dez reais e um centavo).
DATA: São Francisco do Sul, 17 de dezembro de 2020.
NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO ADT PP 049-2018 FMS - OCEANO SUL
Publicação Nº 2801296

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 059.4-18
CONTRATO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: AUTO PEÇAS E MECÂNICA OCEANO SUL LTDA.
PROCESSO: Nº 049/2018 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: “manutenção corretiva e preventiva de mecânica, elétrica, estofaria, lataria, pintura, lavagem, alinhamento e balanceamento, 
ar condicionado e transporte, com fornecimento de peças e acessórios, para os veículos à diesel (ambulâncias) que compõem a frota da 
Secretaria Municipal de Saúde”.
VIGÊNCIA: 06(seis) meses à partir da data de vencimento do aditivo anterior, ou seja, de 11 de dezembro de 2020 à 10 de junho de 2021.
VALOR: R$ 109.999,00 (cento e nove mil novecentos e noventa e nove reais).
DATA: São Francisco do Sul, 26 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO ADT PP 049-2018 FMS - ZILMAR SAMY
Publicação Nº 2801300

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 049.2-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ZILMAR SAMY – EPP
PROCESSO: Nº 050/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva de mecânica, elétrica, estofaria, lataria, pintura, 
lavagem, alinhamento e balanceamento, ar condicionado e transporte com fornecimento de peças e acessórios para os veículos gasolina/
álcool que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco do Sul – SC.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir de 21 de dezembro de 2020 finalizando em 20 de junho de 2021.
VALOR: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
DATA: São Francisco do Sul, 26 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE CONTRATO ADT PP 067-2019 FMS - AMB
Publicação Nº 2801306

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 087.1-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: AMB TRANSPORTES LTDA ME
PROCESSO: Nº 067/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Locação de 11(onze) veículos automotores sem motorista, pelo período de 12(doze) meses.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses à partir da data de vencimento do contrato anterior, ou seja, de 11 de dezembro de 2020 à 10 de dezembro 
de 2021.
VALOR: R$ 79.296,00 (setenta e nove mil duzentos e noventa e seis reais) anual.
DATA: São Francisco do Sul, 26 de novembro de 2020

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO ADT PP 067-2019 FMS - HELAUTUR
Publicação Nº 2801322

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 088.1-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: HELAUTUR TRANSPORTES LTDA ME
PROCESSO: Nº 067/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: “Locação de 11(onze) veículos automotores sem motorista.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses à partir da data de vencimento do contrato anterior, ou seja, de 11 de dezembro de 2020 à 10 de dezembro 
de 2021.
VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) anual.
DATA: São Francisco do Sul, 04 de dezembro de 2020

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO ADT PP 067-2019 FMS - LINDOMAR AMADO DA CUNHA
Publicação Nº 2801310

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 089.1-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LINDOMAR AMADO DA CUNHA - EPP
PROCESSO: Nº 067/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: “Locação de 11(onze) veículos automotores sem motorista.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses à partir da data de vencimento do contrato anterior, ou seja, de 11 de dezembro de 2020 à 10 de dezembro 
de 2021.
VALOR: R$ 286.452,60 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos) anual.
DATA: São Francisco do Sul, 26 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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EXTRATO DE CONTRATO ADT PP 067-2019 FMS - RX LOCADORA
Publicação Nº 2801312

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 090.1-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP
PROCESSO: Nº 067/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: Locação de 11(onze) veículos automotores sem motorista.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses à partir da data de vencimento do contrato anterior, ou seja, de 11 de dezembro de 2020 à 10 de dezembro 
de 2021.
VALOR: R$ 33.240,00 (trinta e três mil duzentos e quarenta reais) anual.
DATA: São Francisco do Sul, 26 de novembro de 2020

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO ADT PP 067-2019 FMS - TRANSPORTADORA LINDOMAR
Publicação Nº 2801317

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 091.1-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: TRANSPORTADORA LINDOMAR LTDA EPP
PROCESSO: Nº 067/2019 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: Locação de 11(onze) veículos automotores sem motorista.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses à partir da data de vencimento do contrato anterior, ou seja, de 11 de dezembro de 2020 à 10 de dezembro 
de 2021.
VALOR: R$ 51.852,00 (cinquenta e um mil oitocentos e cinquenta e dois reais) anual.
DATA: São Francisco do Sul, 26 de novembro de 2020

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

P.E 133-2020 SUSPENSÃO
Publicação Nº 2801468

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL –SC
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2020
O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL - SC em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal 
nº 381/2005, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas modificações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a pedido da Diretoria de Tecnologia da Informação e parecer jurídico para a “Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licença de uso, Provimento de software, plataforma web, data center e prestações de serviços de insta-
lação, para áreas de administração, de forma integrada, visando a continuidade dos serviços públicos e a prestação de serviços à população 
(com prestação de serviços e suporte técnico inclusos), em conformidade com as especificações constantes do Anexo I (Termo de Refe-
rência) parte integrante deste Edital e seus anexos” que estava prevista abertura do certame para 12/01/2021, às 09:00h, fica SUSPENSA 
POR PRAZO INDETERMINADO.

São Francisco do Sul, 11 de janeiro de 2021.

Godofredo Gomes Moreira Filho
Prefeito Municipal de São Francisco do Sul
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PORTARIA Nº 16.960/2021
Publicação Nº 2800982

PORTARIA nº 16.960, de 4 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JOÃO DANIEL HELKO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob nº 482.467.009-87, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor II da Divisão do Centro de Bem-Estar Animal, nível CC04, da Assessoria Administrativa, da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 4 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.978/2021
Publicação Nº 2800972

PORTARIA nº 16.978, de 4 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ALEXANDRE FONSECA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob nº 034.115.269-20, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Guarda, Controle e Distribuição de Materiais, nível CC04, da Gerência Adminis-
trativa, da Secretaria Municipal de Assistência Social, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 4 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.979/2021
Publicação Nº 2800973

PORTARIA nº 16.979, de 4 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR RAQUEL LIMA DA COSTA ROSÁRIO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob nº 893.746.143-
91, para exercer o cargo em comissão de Assessora II da Divisão de Atendimento Social, nível CC04, do Departamento de Ação Social, da 
Gerência Administrativa, da Secretaria Municipal de Assistência Social, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 4 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.980/2021
Publicação Nº 2800976

PORTARIA nº 16.980, de 4 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ANA CAROLINE OLIVEIRA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob nº 080.327.749-04, para 
exercer o cargo em comissão de Assessora II de Divisão do SAMU, nível CC04, da Gerência de Média e Alta Complexidade, da Secretaria 
Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 4 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.982/2021
Publicação Nº 2801534

PORTARIA nº 16.982, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ANDERSON PEREIRA SOARES, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 036.679.099-
42, para exercer o cargo em comissão de Assessor II de Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e 
Assuntos Portuários, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.983/2021
Publicação Nº 2801536

PORTARIA nº 16.983, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR CLÓVIS MATIAS DE SOUZA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 213.559.080-00, 
para exercer o cargo em comissão de Diretor de Serviços Públicos, nível CC01, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.984/2021
Publicação Nº 2801537

PORTARIA nº 16.984, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MÁRIO CELSO CORRÊA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 596.000.559-04, para 
exercer o cargo em comissão de Diretor de Obras de Infraestrutura Viária, nível CC01, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.985/2021
Publicação Nº 2801538

PORTARIA nº 16.985, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JAILSON CARDOSO BERTAN, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 045.455.689-63, 
para exercer o cargo em comissão de Diretor dos Balneários, nível CC01, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.986/2021
Publicação Nº 2801542

PORTARIA nº 16.986, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear RENATO ANSELMO GRAF, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 720.361.339-91, para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Fiscalização de Serviços Públicos, nível CC02, da Diretoria de Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.987/2021
Publicação Nº 2801548

PORTARIA nº 16.987, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JONATHAN TILLMANN, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 066.913.169-59, para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Assuntos de Iluminação Pública, nível CC02, da Diretoria de Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.988/2021
Publicação Nº 2801552

PORTARIA nº 16.988, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARCOS JOSÉ DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 028.992.079-54, 
para exercer o cargo em comissão de Gerente de Obras e Serviços Públicos, nível CC02, da Diretoria de Obras de Infraestrutura Viária, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.989/2021
Publicação Nº 2801553

PORTARIA nº 16.989, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MÁRCIO VOREL, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 528.195.749-04, para exer-
cer o cargo em comissão de Gerente dos Balneários, nível CC02, da Diretoria dos Balneários, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.990/2021
Publicação Nº 2801555

PORTARIA nº 16.990, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JAIME RIBEIRO DA CUNHA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 059.861.209-22, 
para exercer o cargo em comissão de Gerente do Distrito do Saí, nível CC02, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da es-
trutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.991/2021
Publicação Nº 2801557

PORTARIA nº 16.991, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SANDRA MARIA MOURA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 420.006.619-04, 
para exercer o cargo em comissão de Assessora I do Departamento de Atendimento ao Público da Área Central, nível CC03, da Gerência 
Administrativo-Financeira, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir 
de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.992/2021
Publicação Nº 2801560

PORTARIA nº 16.992, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear PAULO CESAR GREGÓRIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 489.779.429-34, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Atendimento ao Público, nível CC03, da Diretoria de Serviços Públicos, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.993/2021
Publicação Nº 2801562

PORTARIA nº 16.993, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GEOVANE PINHEIRO GONÇALVES, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 007.817.819-
30, para exercer o cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Vias Públicas Não Pavimentadas, nível CC03, da Diretoria de Obras 
de Infraestrutura Viária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir 
de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.994/2021
Publicação Nº 2801563

PORTARIA nº 16.994, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SIDNEY ALBERTO TABORDA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 029.096.099-
10, para exercer o cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Atendimento ao Público dos Balneários, nível CC03, da Gerência 
dos Balneários, da Diretoria dos Balneários, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.995/2021
Publicação Nº 2801565

PORTARIA nº 16.995, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIO SILVA DE BORBA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 291.777.589-00, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Apoio Administrativo, nível CC04, da Diretoria de Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 4 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 4 de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.996/2021
Publicação Nº 2801567

PORTARIA nº 16.996, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear TAINAN ROBERTO GALVÃO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 081.790.549-93, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Apoio Administrativo, nível CC04, da Diretoria dos Balneários, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 4 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 4 de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.997/2021
Publicação Nº 2801568

PORTARIA nº 16.997, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear PAULO CUNHA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 379.841.019-49, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Guarda, Controle e Distribuição de Materiais da Praia do Ervino, nível CC04, da Gerência da 
Praia do Ervino, da Diretoria dos Balneários, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.998/2021
Publicação Nº 2801569

PORTARIA nº 16.998, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ADEMIR BATISTA FILHO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 110.367.669-50, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Vigilância, Inspeção Sanitária e Epidemiológica, nível CC04, da Gerência de 
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.999/2021
Publicação Nº 2801571

PORTARIA nº 16.999, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear QUEIVE CIDRAL MUNIZ, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 215.887.748-05, para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Atenção Básica, nível CC02, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.000/2021
Publicação Nº 2801573

PORTARIA nº 17.000, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear PIERRE SILVA DE DEUS, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 112.193.069-75, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Informação e Atendimento, nível CC04, da Gerência Administrativo-Financeira, 
da Procuradoria-Geral do Município, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.001/2021
Publicação Nº 2801575

PORTARIA nº 17.001, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear CAROLINE MAGDALENA CORREA KRAPP, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
064.329.409-07, para exercer o cargo em comissão de Assessora I de Departamento de Contabilidade, nível CC03, da Gerência de Finanças, 
da Diretoria de Controle Financeiro, da Secretaria Municipal de Finanças, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º 
de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 17.002/2021
Publicação Nº 2801577

PORTARIA nº 17.002, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 16.866, de 4 de janeiro de 2021, que nomeou JOSUÉ RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, residente e do-
miciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 537.446.919-34, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico I, da Gerência 
de Técnica de Projetos, da Diretoria Técnica de Projetos, nível CC03, da Gestão Municipal de Convênios, da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.003/2021
Publicação Nº 2801580

PORTARIA nº 17.003, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear LIDIANY LEMOS MACHADO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 282.021.698-60, 
para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica I, da Gerência de Técnica de Projetos, da Diretoria Técnica de Projetos, nível CC03, 
da Gestão Municipal de Convênios, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.004/2021
Publicação Nº 2801583

PORTARIA nº 17.004, de 8 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ALCIDES DA SILVA ALVES, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 434.604.109-49, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Apoio Administrativo, nível CC04, da Diretoria de Obras de Infraestrutura 
Viária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro 
de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 8 de janeiro de 2021.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 17.005/2021
Publicação Nº 2801585

PORTARIA nº 17.005, de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIANO MENDEZ ACOSTA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 747.998.199-68, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Comunicação Externa, nível CC03, da Gerência de Comunicação, da 
Secretaria Municipal de Governo, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 11 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 11 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.006/2021
Publicação Nº 2801587

PORTARIA nº 17.006, de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GIOVANI KRÜGER JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 031.151.929-67, 
para exercer o cargo em comissão de Gerente da Praia do Ervino, nível CC02, da Diretoria dos Balneários, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 11 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.007/2021
Publicação Nº 2801589

PORTARIA nº 17.007, de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR GUSTAVO ZANETTO CRESPILHO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob nº 131.064.128-
52, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Fiscalização, Convênios e Parcerias, nível CC01, da Gestão Municipal de Convênios, da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 11 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 11 de janeiro de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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São João Batista

Prefeitura

1ª RETIFICAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/SISAM/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 009/SISAM/2020
Publicação Nº 2800955

1ª Retificação ao Processo Licitatório nº 010/SISAM/2020 - Pregão Eletrônico 009/SISAM/2020
Licitação de ampla concorrência com reserva de cota de 25% para microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor indi-
vidual.

O SERVICO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL (SISAM) DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 07.585.406/0001-22, com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do Sul, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de Augusto Correia 
Junior, Pregoeiro Municipal, torna pública a 1ª retificação ao Processo Licitatório nº 010/SISAM/2020 - Pregão Eletrônico 009/SISAM/2020, 
do tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para eventual aquisição futura de hidrômetros novos para 
atender as necessidades do serviço de infraestrutura, saneamento e abastecimento de agua municipal - SISAM do município de São João 
Batista, SC; Houve alteração no prazo de entrega dos hidrômetros, onde LIA-SE: “... prazo de até 15 (quinze) dias úteis...”, LEIA-SE: “...
prazo de até 30 (trinta) dias...”. Todas as demais informações permanecem inalteradas.

São João Batista, 11 de janeiro de 2021.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS EXISTENTES E PARA O INGRESSO DE NOVOS 
INTERESSADOS – EXERCÍCIO 2021

Publicação Nº 2801076

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS EXISTENTES E PARA O INGRESSO DE NOVOS INTERESSADOS – EXER-
CÍCIO 2021

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura na Praça Deputado Walter Vicente 
Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, através de Fundos e Autarquias, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação de PEDRO ALFREDO RAMOS, PREFEITO MUNICIPAL, torna público o chamamento para atualização dos registros cadastrais 
aos interessados existentes e para o ingresso de novos interessados, conforme prevê o art. 34, § 1º, da Lei 8.666/93. Os interessados 
deverão atender ao disposto no artigo 27 e 35, da supracitada Lei, fornecendo habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econô-
mico-financeira e regularidade fiscal. As inscrições permanecem abertas. Os esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail: licita@
sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 11 de janeiro de 2021.

Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 52/2021
Publicação Nº 2801254

DECRETO FUNCIONAL 52/2021

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3.729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeada MARIANE ROSA DA SILVA para o cargo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL, a 
contar de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br


12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1302

DECRETO FUNCIONAL N° 53/2021
Publicação Nº 2801257

DECRETO FUNCIONAL 53/2021

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3.729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeada MARCIA GISELLE AMORIM para o cargo em comissão de COORDENADORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – CRAS, a contar de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 54/2021
Publicação Nº 2801259

DECRETO FUNCIONAL 54/2021

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3.729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeada IRENE COPATTI para o cargo em comissão de COORDENADORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, a contar de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 10/PMSJB/2020
Publicação Nº 2800952

INTIMAÇÃO
Processo Licitatório 105/PMSJB/2020 – Tomada de Preços 010/2020

Ficam as empresas participantes do Processo Licitatório 105/PMSJB/2020 – Tomada de Preços 010/2020, tendo como objeto a CONSTRU-
ÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA FUMAB E DO MUSEU DO CALÇADO, COM ÁREA TOTAL DE 240,00 METROS QUADRADOS (DOIS BLO-
COS DE 120,00 M²), intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, impugnar o recurso apresentado pela empresa: LUHEMA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, sob o protocolo nº 0020.0000080/2021, em 08 de janeiro do corrente ano, que se encontra 
disponível na íntegra no link: https://www.sjbatista.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/91512/codLicitacao/174481, confor-
me dispõe no artigo 109, § 3º, da Lei Federal 8.666/93.
Em caso de renúncia ao prazo de impugnação ao recurso, deve(m) a(s) recorrida(s) se manifestar(em) por escrito. Informações: Departa-
mento de Licitações e Contratos, através do telefone: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou dos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br e/ou licita02@
sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis.

São João Batista, 11 de janeiro de 2021.

Juliano Grime
Departamento de Licitação

PORTARIA N° 09/2021
Publicação Nº 2801205

PORTARIA Nº 09/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 60 (sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora SUELI KUNEN, referente ao período 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
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aquisitivo de 28/01/2015 a 28/01/2020, a contar de 03/04/2020, restando 30 (trinta) dias para usufruir em data a combinar, conforme 
Processo nº 2002/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 10/2021
Publicação Nº 2801209

PORTARIA Nº 10/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora RAQUEL HAMES, referente ao período aqui-
sitivo de 28/01/2015 a 28/01/2020, a contar de 10/05/2020, conforme Processo nº 782/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11/2021
Publicação Nº 2801210

PORTARIA Nº 11/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora ANA PAULA COSTA, referente ao período 
aquisitivo de 04/02/2014 a 04/02/2019, a contar de 01/08/2020, conforme Processo nº 2083/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 12/2021
Publicação Nº 2801212

PORTARIA Nº 12/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora MARIA APARECIDA VENERA SOARES, refe-
rente ao período aquisitivo de 01/02/2012 a 01/02/2017, a contar de 03/05/2020, conforme Processo nº 1717/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 13/2021
Publicação Nº 2801215

PORTARIA Nº 13/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 60 (sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora MARIANE DUARTE HOFFMANN LEAL, 
referente ao período aquisitivo de 03/03/2009 a 03/03/2014, a contar de 22/10/2020, restando 30 (trinta) dias para usufruir em data a 
combinar, conforme Processo nº 72/2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 14/2021
Publicação Nº 2801217

PORTARIA Nº 14/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 60 (sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora MARIA REGINA MAFRA DA SILVA, referente 
ao período aquisitivo de 03/09/2012 a 03/09/2017, a contar de 31/08/2020, restando 30 (trinta) dias para usufruir em data a combinar, 
conforme Processo nº 1541/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 15/2021
Publicação Nº 2801219

PORTARIA Nº 15/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 60 (sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora CLAUDIA GOMES, referente ao período 
aquisitivo de 04/02/2014 a 04/02/2019, a contar de 02/07/2020, restando 30 (trinta) dias para usufruir em data a combinar, conforme 
Processo nº 1890/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 16/2021
Publicação Nº 2801220

PORTARIA Nº 16/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora HELENA CAMACHO KAMERS DE SOUZA, 
referente ao período aquisitivo de 28/01/2015 a 28/01/2020, a contar de 10/09/2020, conforme Processo nº 1134/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.
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São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 17/2021
Publicação Nº 2801221

PORTARIA Nº 17/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora LOICI CARVALHO, referente ao período 
aquisitivo de 04/02/2015 a 04/02/2020, a contar de 05/10/2020, conforme Processo nº 3382/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 18/2021
Publicação Nº 2801224

PORTARIA Nº 18/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora ELIZETE APARECIDA DE SOUSA, referente 
ao período aquisitivo de 04/02/2014 a 04/02/2019, a contar de 31/08/2020, conforme Processo nº 1444/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 19/2021
Publicação Nº 2801226

PORTARIA Nº 19/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora ELISABETE DE FATIMA DOS SANTOS, refe-
rente ao período aquisitivo de 03/02/2012 a 03/02/2017, a contar de 03/04/2020, conforme Processo nº 2819/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 20/2021
Publicação Nº 2801248

PORTARIA Nº 20/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora JAQUELINI TRAINOTTI, referente ao período 
aquisitivo de 04/02/2014 a 04/02/2019, a contar de 03/04/2020, restando 60 (sessenta) dias para usufruir em data a combinar, conforme 
Processo nº 1964/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 21/2021
Publicação Nº 2801253

PORTARIA Nº 21/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017, resolve:
Art. 1º Fica concedido 60 (sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora VALDETIS APARECIDA PEIXER SIMAS, 
referente ao período aquisitivo de 04/02/2014 a 04/02/2019, a contar de 02/07/2020, restando 60 (sessenta) dias para usufruir em data a 
combinar, conforme Processo nº 1112/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N.10/2021
Publicação Nº 2801163

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO nº 10/2021
PARTES: Município de São João do Oeste e Jean Pyer Vivian Eireli EPP.
ORIGEM: Processo Licitatório nº 151/2020
OBJETO: “aquisição de tanques cilíndricos para armazenamento de água, para atender a demanda do setor de abastecimento de água do 
município de São Joao do Oeste.”
VALOR: R$ 52.980,00
PRAZO: 06.01.2021 até 06.07.2021
São João do Oeste – 11 de janeiro de 2021
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 05/2021 DISPENSA 02/2021
Publicação Nº 2801445

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 05/2021
PARTES: Fundo Municipal de Saúde e Magnum Import Comercio de Materiais Médicos Ltda
ORIGEM: Dispensa de licitação nº 02/2021
OBJETO: “Aquisição de 200 unidades de kit teste imonucromátográfico rápido para detecção de antígeno Covid19 em amostras de Swab da 
Nasofaringe para a Secretaria Municipal de Saúde de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 7.300,00
PRAZO: 06.01.2021 até 31.12.2021
São João do Oeste – 11 de janeiro de 2021
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 6/2021 E DISPENSA 03/2021
Publicação Nº 2802319

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 06/2021
PARTES: Fundo Municipal de Saúde e Nutrir- Nutrição e Suplementação Ltda
ORIGEM: Dispensa de licitação nº 03/2021
OBJETO: “Aquisição de 50 (cinquenta) latas de suplementação alimentar enteral para tratamento de paciente oncológico menor de idade 
do Município de São João do Oeste-SC.”
VALOR: R$ 2.675,00
PRAZO: 11.01.2021 até 31.12.2021
São João do Oeste – 11 de janeiro de 2021
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal

PP 01.2021 SOFTWARE BOLSAS DE ESTUDOS
Publicação Nº 2801502

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL conforme descrito a seguir:
OBJETO: Locação de licença de uso e manutenção de sistema de informática para controle e gerenciamento do "Programa Municipal de 
Concessão de Bolsas de Estudo", conforme características descritas no anexo I e no termo de referência deste edital
Tipo: menor preço por lote.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 27 de janeiro de 2021 e julgamento no mesmo dia e ho-
rário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1308

centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de janeiro de 2.021. GENESIO MARINO ANTON – PREFEITO MUNICIPAL

PP 02.2021 PROTESES DENTARIAS FMS
Publicação Nº 2802309

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços para eventual aquisição, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços técnicos profissionais para a confecção e moldagem de próteses 
dentárias total (PT) e parciais removíveis (PPR), para a população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede básica municipal de 
São João do Oeste, com entrega parcelada, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I, deste edital, fazendo dele parte 
integrante para todos os fins e efeitos.
Tipo: menor preço por Lote
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 14:00 horas do dia 27 de janeiro de 2021 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 
66, centro – São João do Oeste, no e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital dis-
ponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de janeiro de 2.021. GENESIO MARINO ANTON – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PP 07.2021 DIESEL A GRANEL
Publicação Nº 2800963

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021

OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição PARCELADA de combustíveis a granel destinados para o abastecimento dos 
veículos/equipamentos da secretaria de Transportes e Obras do Município De São João Do Oeste - SC, de acordo com o anexo I do Edital.
Tipo: menor preço por ITEM
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 25 de janeiro de 2021 e julgamento no mesmo dia e ho-
rário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 
centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de janeiro de 2.021. GENESIO MARINO ANTON – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

ATUALIZAÇÃO D FROTA - PROCESSO 107/2020 PP 35/2020
Publicação Nº 2802042

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

ATUALIZAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO PROCESSO 107/2020

Processo Nº 107/2020 - Multientidade

Pregão Presencial Nº: 66/2018 - Registro de preços

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção mecânica e elétrica preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais, componente e correlato para máquinas e veículos pesados da frota municipal.

Conforme prevê o item 9.7 do termo de referência deste processo “(...) A frota municipal poderá ser reduzida ou ampliada, hipótese em 
que será modificada a listagem de veículos vinculados a este Edital e comunicada a alteração às empresas contratadas. A manutenção dos 
veículos que forem integrados à frota será feita pela contratada que atenda a veículos da mesma montadora (...)”

NO ANEXO III

LOTE 08 – MÃO DE OBRA MECÂNICA

Acrescenta-se ao lote 08 um Rolo Compactador LIUGONG, Patrimonio nº 21964 (Secretaria Municipal de Agricultura).

LOTE 16 – MÃO DE OBRA ELÉTRICA

Acrescenta-se ao lote 16 um Rolo Compactador LIUGONG, Patrimonio nº 21964 (Secretaria Municipal de Agricultura).

E o valor unitário médio das peças será de acordo com o anexo IV – Média de peças e mão de obra.

São Joaquim, 12 de janeiro de 2021.

Lucas da Silva
Diretor de compras

RETIFICAÇÃO Nº 001/2020 DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DO CONCURSO DE 
REMOÇAO SMECD

Publicação Nº 2801115

CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 001/2020 DO CONCURSO DE REMOÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS NO MAGISTÉ-
RIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM-SC CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 4.183/2013 DE 20/12/2013.

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final

1 Fabiana de Souza Vieira Pereira 9191
CEI Filomena 
Martorano Vieira 
Rodrigues

17/06/2014 06 anos,04 meses 600

2 Cristina Ribeiro 9227 CEI José Diomar 
Rodrigues Padilha 25/06/2014 06 anos,02 meses 600

3 Ana Paula Vieira de Souza 9557 CEI Boa Vista 03/08/2015 05 anos,02 meses 500

4 Cintia Antunes do Amaral 10554 CAIC 26/03/2018 02 anos,07 meses 200

5 Maribel Prochnoff Gil 10550 EBM Jarbas Ama-
rante 22/03/2018 02 anos,06 meses 200

ANOS INICIAIS

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final
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1 Renalda Candido Anselmo 2355 EBM Aristides Ribei-
ro de Medeiros 22/02/1996 20 anos,10 meses 2025

2 Claudete Fernandes 2587 EBM Luiz Waltricke 
Matos 14/02/2000 20 anos,08 meses 2010

3 Dircéia de Oliveira 8367 EBM José Saturnino 
de Souza e Oliveira 04/02/2013 07 anos,08 meses 725

4 Janira Sebastiana Lopez Orue 8331 EBM Jarbas Ama-
rante Ferreira 04/02/2013 07 anos,08 meses 725

5 Edimara Borges de Oliveira 10150 EBM José Saturnino 
de Souza e Oliveira 07/02/2017 03 anos,05 meses 325

6 Marlise Padilha Nesi 10144 EBM Maria Apareci-
da Nunes 08/02/2017 03 anos,08 meses 325

7 Saiara Pereira Figueredo 10990 EBM João Paulo 
Carvalho 27/03/2019 01 ano,06 meses 125

EDUCAÇÃO FÍSICA

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final

1 José da Silva Padilha 9008 EBM Aristides Ribei-
ro de Medeiros 19/05/2014 06 anos,05 meses 625

2 Lucas Gabriel Hugen 9017 EBM José Saturnino 
de Souza e Oliveira 19/05/2014 06 anos,05 meses 610

3 Letícia Silva Pereira 9791 EBM Attília Cechinel 
Nezi 26/02/2016 04 anos,07 meses 425

4 Ricardo Costa Candido da Silva 10143 EBM Octavio Antu-
nes de Souza 08/02/2017 03 anos,08 meses 310

5 Maiane Viel 10992 EBM Maria Apareci-
da Nunes 26/03/2019 01 ano,06 meses 125

6 Eduardo Luiz Massenz 11341 EBM Attília Cechinel 
Nezi 03/02/2020 08 meses 25

7 Jucelino Heck 11342 EBM Octavio Antu-
nes de Souza 03/02/2020 08 meses 25

8 Adriana Pereira de Souza 11338 CEI José Diomar 
Rodrigues Padilha 03/02/2020 08 meses 25

9 Adrieli Costa Martins 11339 CEI Madre Paulina 03/02/2020 08 meses 25

10 Cleber de Souza Neves 11340 EBM João Paulo 
Carvalho 03/02/2020 08 meses 10

EDUCAÇÃO INFAN-
TIL

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final

1 Sirlei Mendonça Kister Amaral 2487 CEI Jardim Minuano 30/05/1996 24 anos,04 meses 2425

2 Sirlei Mendonça Kister Amaral 2757 CEI Jardim Minuano 12/04/2004 16 anos,06 meses 1625

3 Claudete Fernandes 2742 EBM Luiz Waltricke 
Matos 12/04/2004 16 anos,06 meses 1610

4 Zeli Ribeiro 8434 CEI Madre Paulina 27/02/2013 07 anos,07 meses 725

5 Daniela de Sena Amaral 10999 CEI Madre Paulina 04/04/2019 01 ano,06 meses 125

6 Cleonir Teresinha do Nascimento 
Nunes 11020 CEI Direitos Hu-

manos 25/04/2019 01 ano,06 meses 125

7 Maria Adriana da Silva 11317 CEI Madre Paulina 03/02/2020 08 meses 25

8 Sonia Ramos de Carvalho 11335 CEI Filomena Mar-
torano Vieira 03/02/2020 08 meses 25

9 Marília Borges Fernandes 11319 CEI José Diomar 
Rodrigues 03/02/2020 08 meses 25

10 Rosilda Ramos Nunes 11333 CEI Joaquim Pereira 03/02/2020 08 meses 10

11 Mara Suzana Ferreira Mattos 11346 CEI Direitos Hu-
manos 05/02/2020 08 meses 10

PRÉ-ESCOLAR

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final
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1 Fabiana Moreira Henrique 9558 EBM Jarbas Ama-
rante Ferreira 03/08/2015 05 anos,02 meses 525

2 Cristiane de Fátima Rodrigues 9889 EBM João Inacio de 
Melo 26/02/2016 04 anos,07 meses 425

CIÊNCIAS

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final

1 Simoni Lima Ribeiro Pereira 8340 EBM Attília Cechinel 
Nezi 04/02/2013 07 anos,08 meses 725

MATEMÁTICA

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final

1 Maiara Padilha Nesi 9793 EBM João Paulo 
Carvalho 26/02/2016 04 anos,07 meses 425

INGLÊS

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final

1 Claudia Elenice Padilha 10147 EBM João Paulo 
Carvalho 08/02/2017 03 anos,09 meses 325

LÍNGUA PORTUGUESA

Colocação Nome Matrícula Local de lotação 
U.E

Data Termo de 
Posse Tempo de serviço Pontuação Final

1 Vanuza Rodrigues dos Santos 10983 EBM Jarbas Ama-
rante Ferreira 26/03/2019 01 ano,07 meses 125

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 14123/2021
Publicação Nº 2802484

DECRETO Nº 14123/2021
NOMEIA SERVIDORES PARA CARGOS EM PROVIMENTO DE COMISSÃO COM LOTAÇÃO NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores para ocuparem cargos em provimento de comissão com lotação na Secretaria da Educa-
ção, nos termos na Lei Complementar N.º 075/2017:
Inc. NOMES CARGO NÍVEL
I Bruno Monguilhott Kowalski Supervisor de Pessoal CCM-6
II Célio Joaquim dos Santos Supervisor de Tecnologia da Informação CCM-6
III Dirley Goulart Assessor Administrativo II CCM-2
IV Eduardo Arlindo da Silva Assessor Administrativo I CCM-1
V Eliane Kurschus Assis Assessor Técnico Jurídico CCM-8
VI Joberto Cardoso Coordenador do Almoxarifado CCM-5
VII Renato Joaquim da Silva Coordenador de Transporte Escolar CCM-5

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2021.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14163/2021
Publicação Nº 2802610

DECRETO Nº 14163/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado LUIZ CESAR DOS SANTOS VIEIRA FILHO para exercer o cargo de Diretor-Geral de Compras – CCM 9, com lotação 
na Secretaria de Administração, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14169/2021
Publicação Nº 2802596

DECRETO Nº 14169/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado MICHAEL PEDRO ROSANELLI para exercer o cargo de Secretário Adjunto de Urbanismo e Serviços Públicos – SMA, 
com lotação na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal em São José (SC), 11 de janeiro de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 14170/2021
Publicação Nº 2802597

DECRETO Nº 14170/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado CLAITON RIBEIRO para exercer o cargo de Diretor de Desportos – CCM 7, com lotação na Fundação de Esporte e 
Lazer, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal em São José (SC), 11 de janeiro de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14172/2021
Publicação Nº 2802599

DECRETO Nº 14172/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado AGOSTINHO MIGNONI JUNIOR para exercer o cargo de SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA FUNDAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SMA, com lotação na Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, nos 
termos da Lei Complementar N.º 087, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de janeiro de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14174/2021
Publicação Nº 2802608

DECRETO Nº 14174/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado VALDENIR ISRAEL DA CUNHA para exercer o cargo de Diretor Operacional – CCM 07, com lotação na Secretaria de 
Infraestrutura, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal em São José (SC), 11 de janeiro de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14175/2021
Publicação Nº 2802609

DECRETO Nº 14175/2021
NOMEIA SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO COMO AUTORIDADE DE TRÂNSITO DESTE MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. VÂNIO LUIZ DALMARCO, Secretário de Segurança, Defesa Social e Trânsito, como Autoridade de Trânsito deste 
Município.
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Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 11 de janeiro de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14175/2021
Publicação Nº 2802603

DECRETO Nº 14175/2021
NOMEIA SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO COMO AUTORIDADE DE TRÂNSITO DESTE MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. VÂNIO LUIZ DALMARCO, Secretário de Segurança, Defesa Social e Trânsito, como Autoridade de Trânsito deste 
Município.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 11 de janeiro de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14180/2021
Publicação Nº 2802612

DECRETO Nº 14180/2021
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ALEXANDRE WALTRICK RATES para exercer o cargo Assessor Técnico Jurídico – CCM-8, com lotação na Fundação 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de janeiro de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2021/SSDST
Publicação Nº 2801164

PORTARIA Nº 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por seu Titular em exercício, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 
13.022/2014 (Estatuto das
Guardas Municipais); Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017,
Lei 2.248/91 (Estatuto dos Servidores Públicos) e Lei nº 4.144/2004 de
22/04/2004;

RESOLVE:
Art. 1° Nomeia Comissão de Sindicância Disciplinar para apurar suposta
responsabilidade por deixar de tomar às providências necessárias
inerentes a função, em fato ocorrido no dia 17/11/2020.

Art. 2º Respeitando o que descreve o Art. 3º, Lei 5723/2019 ficam
nomeados, como membros da Comissão:

I - Corregedor Geral, JOSÉ MOREIRA HOFFMANN, matrícula. 21.489-2, como
presidente;
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II - Guarda Municipal, CAROLINA ELIZA DE SOUZA, matrícula 15.763-5, como
Vogal;

III - MELISSA LARA SOUZA ELIAS, CPF: 120.887.929-45, como Secretária.

Art. 3º A Sindicância Disciplinar terá o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período,
justificadamente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Vânio Luiz Dalmarco
Secretário de Segurança, Defesa Social e Trânsito (e.e.)

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO N° 001/2004-05
Publicação Nº 2801800

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Quinto Termo Aditivo Ao Contrato de Concessão n° 001/2004-05 – Contratado: CONSÓRCIO AMBIENTAL SÃO JOSÉ. DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PARA O ANO DE 2020: O preço mensal, base: dez/19, corresponde aos seguintes valores, a partir de 01/01/2020: A- Coleta 
regular, transporte e descarga de resíduos domiciliares sólidos e compactáveis – R$ 1.013.886,92/mês (um milhão, treze mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e noventa e dois centavos por mês). B- Coleta seletiva, transporte e descarga de resíduos sólidos domiciliares reciclá-
veis – R$ 224.188,78 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos por mês). C- Destinação final 
dos resíduos sólidos urbanos, incluindo a operação de transbordo, transporte e descarga – R$ 996.584,53/mês (novecentos e noventa e 
seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos por mês). D- Relação com os Usuários e cobrança de tarifas – R$ 
253.316,92/mês (duzentos e cinquenta e três mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos por mês). Data da assinatura: 19 
de Dezembro de 2019.

TERMO ADITIVO N° 001/2020/SCC
Publicação Nº 2802007

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo nº 001/2020 SCC – Firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – GIGA e o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ. PRORROGAÇÃO DA DURAÇÃO CONTRATUAL: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Interadmi-
nistrativo n° 01/2017, nos termos do art. 57, IV, da lei n. 8.666/1993, observando-se o limite legal remanescente e em conformidade ao 
respectivo Contrato firmado pelas partes. VALOR DO ADITIVO: R$ 74,429,30 (setenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais e trinta 
centavos) . Data da assinatura: 30 de novembro de 2020.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 058/2021
Publicação Nº 2802564

PORTARIA Nº 0058/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear a senhora Simone Cristina Vieira Machado para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete do 
Vereador Marcus Vinícius de Andrade.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 059/2021
Publicação Nº 2802566

PORTARIA Nº 0059/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor João Zildomar Salvador para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência – DAS-1.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 060/2021
Publicação Nº 2802567

PORTARIA Nº 0060/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Andrey Vicente da Luz para o cargo em comissão de Procurador Geral – DAS-1.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 061/2021
Publicação Nº 2802568

PORTARIA Nº 0061/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear a senhora Roberta Zilli para o cargo em comissão de Assessor Jurídico – DAS-2.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 062/2021
Publicação Nº 2802570

PORTARIA Nº 0062/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear a senhora Giseli Scheid Martins para o cargo em comissão de Assessor da Presidência – DAS-3.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 063/2021
Publicação Nº 2802571

PORTARIA Nº 0063/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Everaldo Faust para o cargo em comissão de Assessor de Assuntos Institucionais – DAS-1.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 064/2021
Publicação Nº 2802573

PORTARIA Nº 0064/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Luiz Philipe Costa para o cargo em comissão de Chefe da Assessoria de Comunicação Social – DAS-1.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 065/2021
Publicação Nº 2802574

PORTARIA Nº 0065/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Leonardo Marciano Alexandre para o cargo em comissão de Coordenador das Comissões – DAS-4.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 066/2021
Publicação Nº 2802576

PORTARIA Nº 0066/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Bruno Blank Garibaldi para o cargo em comissão de Coordenador das Comissões – DAS-4.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 067/2021
Publicação Nº 2802577

PORTARIA Nº 0067/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Josiel da Cunha Silva para o cargo em comissão de Coordenador das Comissões – DAS-4.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 068/2021
Publicação Nº 2802578

PORTARIA Nº 0068/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Roberval Rogério Wan-Dall para o cargo em comissão de Diretor Financeiro – DAS-1.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 069/2021
Publicação Nº 2802579

PORTARIA Nº 0069/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear a senhora Marina Cristina de Souza Stadinick para o cargo em comissão de Diretor da Administração – DAS-1.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 070/2021
Publicação Nº 2802580

PORTARIA Nº 0070/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Samuel João Anselmo para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado ao gabinete do 
Vereador Sanderson Almeci de Jesus.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 071/2021
Publicação Nº 2802581

PORTARIA Nº 0071/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Ozéas Ferreira para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete do Vereador Sanderson 
Almeci de Jesus.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 072/2021
Publicação Nº 2802582

PORTARIA Nº 0072/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear a senhora Ilza Maria Cenci para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete do Vereador San-
derson Almeci de Jesus.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 073/2021
Publicação Nº 2802583

PORTARIA Nº 073/2020
NOMEIA INTEGRANTES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, a, art. 74, II, 1, da Resolução nº 164, de 
20 de dezembro de 2005, em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar n° 68, de 02 de dezembro de 2015, e o disposto no art. 
51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Licitações e Contratos, designando os seguintes servidores:

PRESIDENTE – ANA LETÍCIA SOUSA DE OLIVEIRA
MEMBRO – ADRIANA MACIEL PEREIRA
MEMBRO – FILIPPE GESSER
1º SUPLENTE – MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA

Art. 2º. Nomear pregoeiro, designando a servidora:

PREGOEIRO – MARIANE SALVAN PASSOLD

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 074/2021
Publicação Nº 2802584

PORTARIA Nº 0074/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Atribuir ao servidor Georges Iesus Fleury Camargo, matrícula 16, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Administrativas, a Função de 
Confiança de Diretor de Controle Interno (FC-1) da Câmara Municipal de São José.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 075/2021
Publicação Nº 2802585

PORTARIA Nº 0075/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Atribuir à servidora Elizia Coelho de Ávila, matrícula 11, ocupante do cargo de Analista Legislativo, a Função de Confiança de Diretor Legis-
lativo (FC-1) da Câmara Municipal de São José.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 076/2021
Publicação Nº 2802586

PORTARIA Nº 0076/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Atribuir à servidora Cláudia Marques de Andrade, matrícula 1333, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Administrativas, a Função de 
Confiança de Coordenadora de Licitações e Contratações (FC-2) da Câmara Municipal de São José.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 077/2021
Publicação Nº 2802587

PORTARIA Nº 0077/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Atribuir ao servidor Marcelo Alessandro Macagnan, matrícula 1199, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia de Informação, a Função 
de Confiança de Coordenador de Tecnologia da Informação (FC-2) da Câmara Municipal de São José.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 078/2021
Publicação Nº 2802588

PORTARIA Nº 0078/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Atribuir ao servidor Eder Filipe da Silva, matrícula 1217, ocupante do cargo de Analista Contábil, a Função de Confiança de Coordenador de 
Contabilidade, Finanças e Orçamento (FC-2) da Câmara Municipal de São José.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 079/2021
Publicação Nº 2802589

PORTARIA Nº 0079/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Atribuir ao servidor Guilherme Clasen Gagliotti, matrícula 1331, ocupante do cargo de Analista de Administração Pública, a Função de Con-
fiança de Coordenador de Projetos, Planejamento e Gestão (FC-2) da Câmara Municipal de São José.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 080/2021
Publicação Nº 2802590

PORTARIA Nº 0080/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, a, art. 74, II, b, 1, da Resolução nº 164, 
de 20 de dezembro de 2005 c/c art. 28, I, da Lei Ordinária n.º 2.248/1991,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o afastamento do servidor João David Garcia, matrícula n.º 1152, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Atividades Administrativas, para exercer o cargo de provimento em comissão de Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer – SM, 
com lotação na Fundação de Esportes e Lazer, na Administração Indireta do Município de São José.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 08 de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 081/2021
Publicação Nº 2802592

PORTARIA Nº 0081/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Atribuir ao servidor Lucas Peter Keunecke, matrícula 1200, ocupante do cargo de Analista de Administração Pública, a Função de Confiança 
de Coordenador de Recursos Humanos (FC-2) da Câmara Municipal de São José.

Câmara Municipal de São José, SC, 11 de janeiro de 2021.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.02/2021
Publicação Nº 2802223

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2021
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove o Processo Licitatório nº02/2021, Edital de Pregão Nº02/2021, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE ALMOÇOS/MARMITAS PARA OS FUNCIONÁRIOS EM SERVI-
ÇOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, bem como, REFEIÇÃO PRONTA PARA OS POLICIAIS MILITARES DO 4º PELOTÃO DE POLÍCIA MILITAR 
DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC. O recebimento, abertura e julgamento fica marcado para às 09:00 horas do dia 22/01/2021, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível 
no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de 
Compras, no horário de expediente, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. João Luiz de Andrade – Prefeito Municipal.

TERCEIRO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2802259

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CEDRO/SC E A COOPERATIVA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA – COOPACEP.

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, inscrito no CNPJ nº 83.026.781/0001-10, com sede a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, neste ato represen-
tado pelo Prefeito JOÃO LUIZ DE ANDRADE, inscrito no CPF nº 644.561.889-87 e do RG nº 5.274.846-1, doravante denominado CEDENTE, e 
a COOPERATIVA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA – COOPACEP, inscrita no CNPJ nº 15.988.098/0001-
04, com sede na Rua Odilo Antônio Link, 1690, neste ato representado pelo Presidente Marcio Tschiedel, inscrito no CPF nº 022.398.439-69 
e do RG nº 3.655.491, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem de comum acordo celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO 
DE BEM IMÓVEL, conforme autorização da Lei Municipal nº 4.642 de 29 de agosto de 2017 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

O objeto do presente Termo é a cedência, por parte do Município de São José do Cedro, dos bens e espaços físicos abaixo descritos, tendo 
por finalidade a consolidação da sede dos agricultores familiares no âmbito do MUNICIPIO, visando ampliar os serviços e ações ofertadas 
atualmente para nossos agricultores.

I – Pavilhão em alvenaria, com estrutura pré-moldada, com área de 171,55m², construída sobre o Lote Urbano nº 57, da quadra 8, com 
área de 750,00m², situada na Rua Hermínio Conte esquina com a Rua Edgar Kunz, no Bairro São Cristóvão, do Loteamento Santos, inscrita 
na matrícula nº 10.093, registrada junto ao Ofício de registro de imóveis da Comarca de São José do Cedro/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e prorrogação
O presente Termo de Cessão de Uso tem validade até 31/12/2021, podendo ser prorrogado em tantas vezes quantas forem demonstrados 
a permanência no interesse das partes, mediante apresentação de requerimento de solicitação da parte interessada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS GENERALIDADES

Demais cláusulas do Termo de Cessão de Uso permanecem inalteradas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.

São José do Cedro, SC. 01 de janeiro de 2021.

João Luiz de Andrade Cooperativa Coopacep
Prefeito de São José do Cedro Presidente da Cooperativa

Testemunhas:

Nome: _______________________________ Nome: ____________________

CPF: _______________________________ CPF: ____________________

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São José do Cerrito

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 001/2021 FMS
Publicação Nº 2802418

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO/SC
AVISO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO 001/2021 FMS

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, pela sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que do dia 12/01/2021 a 12/02/2021 
até as 12h 00min, estão aberto o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas em firmar contrato de direito público com a Secre-
taria Municipal de Saúde, para execução de serviços laboratoriais com finalidade diagnóstica (Laboratório Clínico), Exames bioquímicos, he-
matotógicos e hemostasia, sorológicos e imunológicos; cropológicos; uroanálises, hormonais, toxicológicos ou de monitorização terapêutica, 
microbiológicos, em outros líquidos biológicos, de genética, para triagem neonatal e imuno hematológicos, conforme tabela do SAI/SUS do 
Ministério da Saúde, e, entre outras previstas no Edital.

DA RETIRADA DO EDITAL: Far-se-á de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 16:00 horas, na Sala de Licitações, à Rua Anacleto 
da Silva Ortiz, 127, Centro, São José do Cerrito.
Maiores informações: (49) 3242-1111.

São José do Cerrito, 12 de janeiro de 2021.

Kauan Delbi Kister
Diretor de Compras e Licitações

EDITAL CREDENCIAMENTO 001/2021 FMS
Publicação Nº 2802425

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 FMS

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de Saúde, pela COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÃO, instituída pelo Portaria nº. 009/2021 torna público que será realizada a seleção de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços 
de saúde, em conformidade com o disposto neste Chamamento, com a Lei nº 8.080/90, embasada nas normas da Lei nº 8.666/93, e demais 
normas do Sistema Único de Saúde e princípios gerais da administração pública.
Os documentos de habilitação deverão ser entregues na Sala de Licitações, à Rua Anacleto da Silva Ortiz, nº 127, Centro, São José do Cer-
rito - SC, em envelope fechado, com identificação externa da empresa até as 12h e 00min do dia 12/02/2021 sendo que os mesmos serão 
ABERTOS as 14h e 00min do dia 12/02/2021, observado o devido processo legal.

ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE
- Anexo I: Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;
- Anexo II: Declaração de que atende o disposto no artigo 7º, XXXIII, da CF/88;
- Anexo III: Termo de Minuta de Contrato.

1. DO OBJETO:
1.1 O objeto do presente Edital é o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em firmar contrato de direito público com a Secretaria 
Municipal de Saúde, para execução de serviços laboratoriais com finalidade diagnóstica (Laboratório Clínico), Exames bioquímicos, hema-
totógicos e hemostasia, sorológicos e imunológicos; cropológicos; uroanálises, hormonais, toxicológicos ou de monitorização terapêutica, 
microbiológicos, em outros líquidos biológicos, de genética, para triagem neonatal e imuno hematológicos, conforme tabela do SAI/SUS do 
Ministério da Saúde, e, entre outras previstas no edital, as exigências abaixo relacionadas:
- Serão atendidos pacientes SUS para realização de procedimentos com finalidade diagnóstica (Laboratório Clínico): Exames bioquímicos, 
hematotógicos e hemostasia, sorológicos e imunológicos; cropológicos; uroanálises, hormonais, toxicológicos ou de monitorização terapêu-
tica, microbiológicos, em outros líquidos biológicos, de genética, para triagem neonatal e imuno hematológicos;
- O prestador de serviços deverá possuir área física compatível e todas as condições técnicas adequadas e necessárias ao cumprimento e 
execução dos serviços de saúde;
- Serão realizados aproximadamente 2.000 exames por mês, divididos de acordo com a necessidade e capacidade dos contratados;
- O serviço deverá ser realizado ao custo da Tabela de procedimento SUS;
- O prestador do serviço será remunerado por produção;
- Os exames a serem realizados serão encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde ao prestador contratado para sua devida execução;
- Os procedimentos deverão ser realizados no laboratório credenciado;

2. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DO CONTRATO:
2.1 Como exigência imprescindível para a formalização e manutenção do contrato, a empresa proponente/credenciada deve atender às 
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seguintes condições:
a) Estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
b) Realizar todos os exames constantes da Tabela de Procedimentos SIA/SUS, por valores iguais aos definidos na tabela vigente, disponível 
no site www.saude.gov.br/sas, do Ministério da Saúde;
c) Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde.
d) As unidades contratadas deverão atuar em conformidade com os programas, metas e indicadores determinados pelo Ministério da Saúde 
e pela Secretaria Municipal de Saúde, atuais e futuros.

2.2 A distribuição dos serviços entre os laboratórios credenciados dar-se-á por áreas de referência, com base no perfil geográfico e na situ-
ação epidemiológica da população, e de acordo com as necessidades e interesses da Secretaria Municipal de Saúde.

2.3 Fica estabelecido que os Credenciados realizem todos os exames distribuídos pela Secretaria Municipal de Saúde.
2.4 A Credenciada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização de exames de rotina constantes na tabela de Procedimentos 
SIA/SUS.
2.5 A empresa Credenciada não poderá alterar as instalações bem como o endereço de atendimento sem consentimento prévio e por escrito 
da Secretaria Municipal de Saúde.
2.6 A Credenciada deverá comunicar à Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
3.1 Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional ao usuário do SUS.
3.2 A coleta de material deverá ser feita em horário comercial, no mínimo por 08 (oito) horas diárias e 05 (cinco) dias por semana, em 
estabelecimento adequado seguindo os padrões exigidos pela vigilância sanitária.
3.3 O agendamento, a coleta, a realização dos exames e a distribuição dos resultados serão de responsabilidade da empresa credenciada, 
que assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos.
3.4 A empresa credenciada será responsável pelo material necessário às coletas, incluído nesse caso, todo e qualquer medicamento impres-
cindível para a realização do procedimento.
3.5 Os resultados dos exames deverão ser entregues nos seguintes prazos:
a) Em até 08 (oito) dias úteis;
b) Em casos excepcionais deverão obedecer aos prazos mínimos necessários.
3.6 A entrega dos resultados dos exames dar-se-á no local onde foi realizada a coleta, salvo nos casos de exames de HIV, que deverão seguir 
os protocolos determinados pela Secretaria Municipal de Saúde.
3.7 A conferência das faturas expedidas pelos Credenciados ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e Diretoria de 
Controle Interno do Município.
3.8 A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, mensalmente, os seguintes relatórios:
a) Relatório de exames realizados de HIV – VDRL e HBS-Ag e todos os marcadores de hepatite.
b) Relatório com as guias de requisição, devidamente autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores e deixar 
a disposição para conferência.
3.9 A Credenciada deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou da comissão designada para tal.
3.10 A Secretaria Municipal de Saúde realizará avaliação dos serviços prestados pelas empresas credenciadas.
3.11 A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material biológico, documentos, prontuários ou demais informações 
necessárias ao acompanhamento da execução do contrato.
3.12 As guias de requisição de exames deverão estar autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente preenchidas, carimbadas 
e assinadas pelo médico, conforme protocolos do Ministério da Saúde.
3.13 As áreas físicas destinadas à coleta e realização dos exames serão de responsabilidade da empresa credenciada, com a aprovação da 
Contratante.
3.14 O transporte do material biológico deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela 
ANVISA ou outro órgão fiscalizador.

4. DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado mensalmente, após 15 dias da data da apresentação da nota fiscal, na conta corrente informada, agência 
e Banco, mediante nota de prestação de serviço que deverá ser enviada para a Secretaria Municipal de Saúde.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, 
por conta dos recursos consignados no Orçamento do ano de 2021, conforme Lei Orçamentária 1100/2020.

6. DA HABILITAÇÃO:
6.1 A habilitação ocorrerá após apreciação dos documentos enumerados no item 7.

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO:
7.1 O interessado deverá apresentar cópias autenticadas ou as cópias acompanhadas do original, dos seguintes documentos:

a) Interesse em se credenciar pelos valores da Tabela de Procedimentos SIA/SUS vigente;
b) Alvará da Vigilância Sanitária competente;
c) Alvará de funcionamento expedido pelo município sede do estabelecimento.
d) Contrato social e respectivas alterações, ou estatuto acompanhado de documentos de eleições de seus administradores e cartão do CNPJ;
e) Documentos pessoais do representante legal do prestador;
f) Certificados de Regularidades para com o INSS e FGTS;
g) Certidão negativa de tributos e contribuições federais, inclusive quanto à dívida ativa da União;
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h) Certidão de Regularidade de Débito com o Ministério do Trabalho (CNDT);
i) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
j) Registro ou inscrição do estabelecimento no respectivo Conselho de Classe Regional;
l) Diploma e registro no conselho profissional da categoria do responsável técnico;
m) Relação especificada dos equipamentos;
n) Atestado emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, de visita técnica efetuada no local onde serão realizados os serviços;

7.2 Fica estabelecido prazo de 60 (sessenta) dias, após o credenciamento para apresentação dos respectivos alvarás letras “b” e “c” do item 
7.1 sob pena de não habilitação do credenciamento.

8. DAS FASES DO PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO:
8.1 O procedimento seletivo para credenciamento será composto pelas seguintes fases:

a) Divulgação do Chamamento;
b) Análise dos documentos de habilitação;
c) Realização de vistoria das instalações físicas do estabelecimento de saúde;
d) Divulgação dos nomes dos prestadores técnicos e legalmente habilitados;
e) Adjudicação e Homologação.

8.2 A divulgação dos prestadores credenciados será feita por meio da afixação no Mural Oficial e Sitio da Prefeitura Municipal de São José 
do Cerrito e na sede da Secretaria Municipal de Saúde.
8.3 Poderá o interessado interpor recurso no prazo de dois dias úteis após a divulgação dos resultados, à Comissão de Licitação.

9. DO JULGAMENTO:
9.1 Os documentos relativos à habilitação serão analisados primeiramente pela Comissão Municipal de Licitação, que em seguida encami-
nhará o processo à Procuradoria Geral do Município para análise e parecer.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 O instrumento de credenciamento obedecerá às disposições deste Edital, às normas da Lei 8.666/93 e da Lei nº 8.080/90, demais 
normas do Sistema Único de Saúde e princípios gerais da administração pública, sem prejuízo de outras exigências ajustadas pelas partes, 
a critério da Contratante.
10.2 O Laboratório credenciado deverá apresentar Alvará da Vigilância Sanitária do(s) Posto(s) de Coleta(s), mesmo quando não realizada 
no próprio estabelecimento.
10.3 Após assinatura do contrato, o credenciado deverá apresentar relação dos profissionais qualificados do corpo clínico, devidamente 
acompanhado com diploma ou certificado de conclusão do curso, em número necessário e suficiente para a realização dos exames.
10.4 O Laboratório credenciado deverá iniciar suas atividades a partir da assinatura do contrato, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, 
na defesa do interesse público.
10.5 O presente Edital permanecerá aberto até 12/02/2021, de acordo com interesse da Administração Pública, respeitado o limite consti-
tucional de 4 anos, e observada ainda, a disponibilidade orçamentária e financeira, os termos do item 5, os critérios de interesse público e 
os princípios gerais da administração pública.

São José do Cerrito, 12 de janeiro de 2021.

Kauan Delbi Kister
Diretor de Compras e Licitações

ANEXO I

DECLARAÇÃO – CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA
NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO

DECLARAÇÃO

A Empresa _____________________________ inscrita no CNPJ/MF sob n. __________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) ____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. ______________ e do CPF n. 
___________________, DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração 
das propostas técnica e financeira voltadas ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a 
presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo 
à sua participação no presente certame licitatório.

(data)

(representante legal)

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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DECLARAÇÃO

A Empresa ____________________________, com sede à ________________________, n. ____, na cidade de ___________, Estado 
de ________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n. _________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. 
_________________, SSP -____ e do CPF n. ________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.327/0001-39, com sede na Rua Anacleto da Silva 
Ortiz, 127 – Centro, São José do Cerrito, SC.

CONTRATADA: ......................., inscrita no CNPJ sob nº ............., estabelecida na Rua ................, Bairro ............., em ..........................

O Município de São José do Cerrito-SC, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Saúde, Sr. 
............................., portador do CPF nº .................................., doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ...................., neste 
ato representada pelo Sr. .................................., portador do CPF nº ...............................de ora em diante denominada CONTRATADA, 
têm entre si justo e acordado o que segue, considerando o disposto na Lei Federal 8080/80, artigo 199, §1º da Constituição Federal, em 
conformidade com as qualificações e habilitações exigidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações produzidas pela Lei Federal n.º 
8.883/94 e 9648/98, Processo de Licitatório nº _________, Credenciamento

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para execução de serviços laboratoriais com finalidade diag-
nóstica (Laboratório Clínico), Exames bioquímicos, hematotógicos e hemostasia, sorológicos e imunológicos; cropológicos; uroanálises, 
hormonais, toxicológicos ou de monitorização terapêutica, microbiológicos, em outros líquidos biológicos, de genética, para triagem neo-
natal e imuno hematológicos, conforme tabela do SAI/SUS do Ministério da Saúde, a serem realizados mediante especificações e requisitos 
estabelecidos no Edital de Chamada Pública ___/___ FMS.
§1º - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, as partes 
contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, du-
rante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM
A prestação de serviços de exames auxiliares de diagnóstico em laboratórios clínicos e/ou anatomia patológica e cipatologia, ora ajustada é 
oriunda do Edital de Credenciamento nº 001/2021 FMS, fazendo parte do presente contrato todas as disposições lá encontradas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO
Os serviços referidos na Cláusula Primeira, serão executados pela empresa _______________, situado na ____________, nº ______, Bairro 
_________ – ___________/, com o Alvará de Licença, expedido pela Secretaria da Saúde, sob o nº ______________, e sob a Responsabi-
lidade do Técnico, Sr.___________, registrado no CRQ sob o nº ______.
PARÁGRAFO ÚNICO: A eventual mudança de endereço do estabelecimento do CONTRATADO será imediatamente comunicada ao CON-
TRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo o CONTRATANTE rever as 
condições deste Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do Responsável Técnico também será comunicada 
ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS GERAIS
Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento do CONTRATADO.
§1º - O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste Contrato.
§2º - O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional empre-
gado ou preposto, em razão da execução deste Contrato.
§3º - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da formalidade complementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste Contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do 
SUS, decorrente de Lei Orgânica da Saúde.
§4º - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
§5º - O CONTRATADO somente poderá solicitar a assinatura do usuário no laudo de solicitação do procedimento no momento da realização 
deste.
§6º - O presente contrato segue a legislação e normatização vigentes do SUS, no que se refere a sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a oferecer ao paciente todo recurso necessário ao seu atendimento.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO se obriga, ainda, a:
1 – Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
2 – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
3 – Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria Municipal 
de Saúde de São José do Cerrito;
4 – Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato previsto neste Contrato;
5 – Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando ao 
CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão 
da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, de-
correntes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos, 
ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.
§1º - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a respon-
sabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.
§2º - A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO a importância correspondente ao número de procedimentos mensais realizados, 
de acordo com a tabela SIA/SUS, em vigor na data da assinatura deste CONTRATO, e em consonância com os limites quantitativos explici-
tados no edital, estimados em até R$__________ (_________________________) mês.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, por 
conta dos recursos consignados no Orçamento do ano de 2021.

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma, sob pena de atualização monetária:
I – O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseq-ente à prestação dos serviços, 
as planilhas dos procedimentos realizados do mês anterior.
II – Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante apresentação de boletins contendo os procedimentos realizados no mês ante-
rior e deverá ser apresentado dia útil do mês subseq-ente ao vencido, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Após análise e aprovação 
do setor competente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA deverá emitir a respectiva Nota Fiscal/Fatura, com prazo de 
vencimento de 30 (trinta) dias, devendo ser assinada no verso pelo Secretário Municipal de Saúde.
III – Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue ao CONTRATADO recibo 
assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
IV – As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados contendo incorreções, serão devolvidas ao CONTRATADO para correção, 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser reapresentadas até o 5º (quinto) dia útil do mês subseq-ente àquele em que ocorreu a devolução. 
O documento reapresentado deverá ser arquivado no prontuário, acompanhado do correspondente documento original devidamente inuti-
lizado por meio de carimbo.
V – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao CONTRATADO o paga-
mento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, compensando-se as diferenças que houver no 
pagamento seguinte, mas ficando a SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras, obri-
gando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos de outro acréscimo porventura incidente nas diferenças apuradas em favor do 
CONTRATADO.
VI – O CONTRATANTE realizará revisão técnico-administrativa da fatura apresentada pelo CONTRATADO, periodicamente, podendo esta 
ser “in loco”. O valor financeiro da glosa resultante desta análise será descontado no pagamento do mês subseq-ente, após o término do 
processo administrativo, respeitado os prazos de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO
Os valores estipulados na cláusula sétima – do Preço, serão reajustados na proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das 
normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo, entretanto, necessário constar no processo administrativo do 
CONTRATADO a origem e autorização do reajuste, bem como os respectivos cálculos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA
A execução do presente Contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados.
§1º - As regras de controle, avaliação e auditoria utilizada para o presente contrato são as vigentes no Sistema Único de Saúde;
§2º - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
§3º - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO poderá ensejar a não pror-
rogação deste Contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
§4º - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO da sua plena responsabili-
dade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
§5º - O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1328

esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
§6º - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa.
§7º - O CONTRATADO deverá disponibilizar local para o trabalho dos auditores, quando a auditoria for realizada “in loco”.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
A inobservância, pelo CONTRATADO, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regula-
mentar pertinente, autorizará o CONTRATANTE a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades contratuais:
a) multa em até 10% (dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais cabíveis;
b) suspensão temporária dos serviços.
c) suspensão do pagamento de qualquer forma de atendimento do SUS previsto neste contrato;
d) suspensão da participação de qualquer Processo Licitatório efetuado pelo Município de São José do Cerrito, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na legislação referente a Licitações e
Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula Décima Segunda.
§1º - O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a Licitações e Contratos Administrativos.
§2º - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado 
o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados 
a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O presente contrato vigorará até 31/12/2019 a contar da Ordem de Início de Serviços, expedida pela FMS após a assinatura do mesmo, 
respeitado o limite legal de 48 (quarenta e oito) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.
§1º - Se o CONTRATADO não tiver interesse na prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, ao CONTRATANTE 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, independen-
temente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.
São José do Cerrito (SC), em ...... de .......... de 2021.
JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Empresa Contratada
CNPJ
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021 - SRP - PE Nº 001/2021
Publicação Nº 2801335

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão eletrônica de Licitação no dia 22/01/2021, às 08h15min, na plataforma Portal de Compras Públicas, conforme especificado 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2021. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br e www.portaldecom-
praspublicas.com.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 11 de Janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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DECRETO Nº 6.976, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800900

 

 
 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 
 

DECRETO Nº 6.976, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 

Abre crédito adicional suplementar, por 
superávit financeiro, no orçamento 
programa de 2021, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.563, de 1º de outubro de 2020, e de acordo 
com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, por 

superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a modalidade de aplicação e 
adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária: 

 
09.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU 
09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU  
09.01.15.451.4511.2.034 3.3.93.00.00.00.00.00.0.3.0008 169 Aplicação Direta R$ 60.000,00 

 

 

  

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a 
utilização do superávit financeiro, em conformidade com o que estabelece a Lei 
Municipal nº 2.563, de 1º de outubro de 2020 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Lourenço do Oeste - SC, 11 de janeiro de 2021. 

 
 
 

RAFAEL CALEFFI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

Publicado no DOM/SC 
Dia ____/_____/_______ 
____________________ 

Lenir Fátima Cruzetta 
Analista Administrativo 
Matrícula nº 3062/02 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021 - PROJETO BILÍNGUE
Publicação Nº 2801331

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021.
Abre inscrições e baixa normas para seleção de Professor de Inglês, em caráter temporário e excepcional, para atuação no Projeto Bilíngue, 
na Escola Básica Municipal Irmã Cecília, no ano letivo de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis Municipais nºs 1.742, de 09 de abril de 2008, 2.522, de 10 de 
dezembro de 2019 e 2.578, de 21 de dezembro de 2020, bem como demais disposições legais aplicáveis à espécie, resolve baixar normas 
para realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS (AVALIAÇÃO DE HABILIDADE PRÁTICA), destinado à admissão de Professor 
de Inglês, em caráter temporário e excepcional, bem como formação de cadastro de reserva, para o ano letivo de 2021, para atuação no 
Projeto Bilíngue, na Escola Básica Municipal Irmã Cecília, regendo-se pelas seguintes regras:

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A INSCRIÇÃO
1.1.1. As inscrições serão realizadas gratuitamente, de forma presencial, mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição, constante do 
Anexo Único deste Edital, que deverá ser entregue na sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação, localizada na rua Nereu 
Ramos, nº 703, Centro, Município de São Lourenço do Oeste/SC, juntamente com os demais documentos exigidos neste Edital, nas datas 
de 18 e 19 de janeiro de 2021, no horário das 07 às 13 horas.
1.1.2. O candidato, ao realizar o preenchimento de sua Ficha de Inscrição, deverá verificar a exatidão das informações nela contidas, tor-
nando-se responsável pelas mesmas.
1.2. A validação da inscrição será realizada pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, após analisados os documentos.
1.3. Em hipótese alguma admitir-se-á a validação da inscrição condicional ou por correspondência, aceitando-se, no entanto, por procura-
ção, onde conste obrigatoriamente a menção a este Edital, que deverá ser apresentada juntamente com a documentação.
1.4. O candidato não poderá se inscrever neste Processo Seletivo para vaga temporária quando tiver sofrido penalidade disciplinar no exer-
cício de cargo, emprego ou função pública de quaisquer dos Poderes da União, Estados ou Municípios, nos cinco anos anteriores ao ingresso 
(artigo 7º, inciso VII da LC 118/2010).

2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar cópia e originais dos seguintes documentos:
2.1.1. Obrigatoriamente:
a) Ficha de Inscrição preenchida (modelo constante no Anexo Único);
b) Carteira de Identidade;
c) CPF;
d) Título de Eleitor e quitação eleitoral (última eleição);
e) Comprovante de quitação militar (quando for o caso);
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) Comprovante de residência;
h) Comprovante de habilitação na área de atuação, mediante diploma e/ou certificado de conclusão de curso acompanhado de histórico 
escolar, conforme descrito no quadro de vagas, item 3.1 deste Edital.

2.1.2. Como critério de desempate: Comprovante de conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado na área educacional, conforme 
item 8.1.

3. DAS VAGAS, HABILITAÇÃO, REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES
3.1. O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para admissão de Professor de Inglês, em caráter temporário e excep-
cional, bem como formação de cadastro de reserva, para o ano letivo de 2021, para atuação no Projeto Bilíngue, na Escola Básica Municipal 
Irmã Cecília, conforme o quadro de cargos e vagas a seguir especificado:

Nº de Vagas Área/Cargo Carga
Horária Habilitação

1 + CR* Ensino Fundamental - Professor de 
Inglês 40 horas

Habilitado:
a) Diploma e/ou certificado de conclusão de curso superior de Licenciatura em Inglês, 
acompanhado de Histórico Escolar;
b) Ter domínio e fluência na Língua Inglesa.

CR* Ensino Fundamental - Professor de 
Inglês 40 horas

Não Habilitado:
a) Comprovante de conclusão da terceira fase (semestre) do curso superior de Licen-
ciatura em Inglês; ou
b) Diploma e histórico escolar em outro curso superior que contenha, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) horas na disciplina de Inglês; ou
c) Comprovante de conclusão de curso de Inglês em Escolas de Línguas somado a 
frequência ou conclusão de curso em licenciatura; e
d) Ter domínio e fluência na Língua Inglesa.

*CR= Cadastro de Reserva.

3.2. O Professor admitido por meio do presente Processo Seletivo receberá o vencimento constante do quadro abaixo:
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Professor habilitado (ensino superior) com carga horária de 40 horas sema-
nais R$ 3.053,20

Professor não habilitado com carga horária de 40 horas semanais R$ 2.184,48

3.3. Serão acrescidas ao valor do vencimento, as seguintes vantagens financeiras:
a) Percentual de acordo com a Lei nº 1.742/2008, e alterações posteriores; e
b) Vale-alimentação, no valor de R$ 395,44 (trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos), de acordo com a Lei nº 2.315, 
de 27 de março de 2017, atualizada, proporcional à carga horária.

3.4. Das Atribuições do Professor de Inglês para atuar no Projeto Bilíngue:
3.4.1. Além das atribuições previstas para o cargo de Professor na Lei Complementar nº 90, de 26 de dezembro de 2007, aplicáveis no que 
couber, o Professor Bilíngue aprovado pelo presente Processo Seletivo deverá cumprir com as seguintes atribuições:
I - será responsável pelas aulas no idioma Inglês, bem como toda a produção de material, didática, acompanhamento dos alunos com ên-
fase em suas habilidades linguísticas;
II - todo o trabalho será planejado em consonância com o Professor Regente, que seguirá o planejamento anual dos conteúdos;
III - deverá falar fluentemente a língua inglesa durante as aulas com os conteúdos trabalhados nas disciplinas do Professor Regente;
IV - será responsável pela avaliação conceitual do Projeto Bilíngue;
V - será responsável pela disciplina de Língua Inglesa da qual será docente.

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. A validação das inscrições será realizada pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, após analisados os documentos.
4.2. As inscrições que preencherem as condições exigidas serão homologas e divulgadas a partir do dia 21 de janeiro de 2021, no site oficial 
do Município: www.saolourenco.sc.gov.br/concurso e no Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br.

5. DA AVALIAÇÃO DE HABILIDADE PRÁTICA
5.1. A avaliação de Habilidade Prática dar-se-á mediante a realização de Prova Oral, de caráter eliminatório e classificatório, sendo realizada 
na sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação, localizada na rua Nereu Ramos, nº 703, Centro, no Município de São Lourenço 
do Oeste - SC, no dia 26 de janeiro de 2021, com início às 7h30min e término às 12h30min.
5.1.1. Todos os candidatos poderão comparecer no dia 25 de janeiro de 2021, às 8 horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
para acompanhar o sorteio dos horários da prova oral.
5.2. A Prova Oral versará sobre o Ensino Bilíngue e conteúdos relativo ao 3º ano do Ensino Fundamental, conforme será exposto a seguir.
5.3. A Prova Oral terá a duração de até 45 (quarenta e cinco) minutos, oportunidade em que o candidato participará de uma entrevista em 
Inglês e deverá simular ministrar uma aula em Inglês, com conteúdo alusivo ao 3º ano do Ensino Fundamental, aos 05 (cinco) membros 
da Comissão Coordenadora.
5.4. Durante a entrevista não será permitido ao candidato consultar qualquer material, exceto aquele preparado para a aula simulada.
5.4.1. Durante a entrevista o candidato poderá apresentar declaração fornecida por empregador, instituição de ensino pública ou privada, 
que comprove sua experiência em ensino bilíngue, constando o tempo de serviço dedicado à atividade.
5.5. O candidato poderá utilizar recursos de multimídia, gravação e audiovisual durante a exposição da apresentação oral.
5.6. Em hipótese alguma, o candidato poderá assistir à prova de outro candidato.
5.7. À Prova Oral será atribuída a pontuação máxima de 100 (cem) pontos.
5.7.1. A Comissão Coordenadora pontuará o desempenho do candidato, de acordo com os seguintes quesitos:
a) Habilidade e Inovação (0 a 20 pontos);
b) Oralidade e linguagem (0 a 20 pontos);
c) Domínio e fluência da Língua Inglesa (0 a 20 pontos);
d) Didática e temática da aula simulada (0 a 30 pontos);
e) Experiência comprovada em ensino bilíngue (0 a 10 pontos). A experiência será comprovada através de declaração fornecida por empre-
gador, instituição de ensino pública ou privada, sendo computado 2,5 (dois vírgula cinco) pontos para cada 3 (três) meses de prestação de 
serviços no ensino bilíngue, limitado a 10 (dez) pontos.

5.7.2. A nota final da Prova será o resultado da média aritmética simples das notas atribuídas pelos 05 (cinco) avaliadores, somadas à pon-
tuação correspondente à experiência profissional.
5.7.3. Os candidatos que obtiverem nota inferior a 60 (sessenta) pontos na Prova Oral serão eliminados e não terão classificação no Processo 
Seletivo.

5.8. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para sua Prova Oral, não sendo admitida qualquer tolerância;
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo.

6. DA COMISSÃO COORDENADORA
6.1. A Comissão Coordenadora deste Processo Seletivo será composta de 05 (cinco) integrantes, servidores da Secretaria Municipal de 
Educação e Professores da Rede Municipal de Ensino, com conhecimento na área de línguas - Inglês.
6.2. Por tratar-se de serviço público relevante, os serviços prestados pela Comissão Coordenadora não serão remunerados.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. A classificação dos candidatos inscritos para atuação como Professor de Inglês no Projeto Bilíngue, na EBM Irmã Cecília, dar-se-á na 
ordem decrescente da pontuação obtida na Prova de Habilidade Prática.

8. DO DESEMPATE
8.1. Verificada a ocorrência de empate, após a aplicação dos critérios de classificação definidos neste Edital, o desempate será feito a partir 

http://www.saolourenco.sc.gov.br/concurso
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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critérios constantes na ordem a seguir:
a) Maior nota obtida no item 5.7.1, alínea “c”, deste Edital, referente ao critério de “domínio e fluência da Língua Inglesa” na Prova Oral;
b) Maior grau de formação na área educacional, respeitada a seguinte ordem: Doutorado, Mestrado, Especialização;
c) Candidato de maior idade.

9. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
9.1. As listas classificatórias serão divulgadas no site oficial do Município, no link www.saolourenco.sc.gov.br/concurso e no Diário Oficial dos 
Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br a partir do dia 28 de janeiro de 2021.

10. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
10.1. O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias, a partir da data da divulgação da classificação preliminar, para entrar com pedido de 
reconsideração, exclusivamente para sua classificação, junto à Comissão de Processo Seletivo, através de requerimento via Gestão Digital/
Protocolo/PROT-SME - Protocolo Educação, disponível no site oficial do Município, através do link https://saolourencodooeste.1doc.com.
br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 selecionando como assunto a opção “Recurso Processo Seletivo” e apresentado a fundamentação que entender 
devida.
10.1.1. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador na Biblioteca Municipal, situada na Avenida Bra-
sil - Esquina com a Rua Nereu Ramos, nº 822 - Piso Superior da Cooperativa Alfa, Centro, no Município de São Lourenço do Oeste/SC, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 07h às 13 horas.
10.2. A resposta será encaminhada via e-mail do candidato cadastrado no sistema Gestão Digital/Protocolo.
10.3. Não será permitido o fornecimento de cópias da documentação de outros candidatos.

11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
11.1. Após o período de reconsideração previsto no item 10 deste Edital, o chefe do Poder Executivo Municipal homologará a classificação 
final do Processo Seletivo, a qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC e no site oficial do Município, 
no link www.saolourenco.sc.gov.br/concurso.

12. DA ADMISSÃO
12.1. A partir da homologação do resultado, obedecida à ordem de classificação, as vagas serão preenchidas pelo número de candidatos 
necessários, sendo estes responsáveis pelo deslocamento até a sede da EBM Irmã Cecília na qual ministrarão as aulas.
12.2. Em qualquer momento, no decorrer do ano letivo, o candidato poderá ser convocado para preenchimento da vaga para a qual se clas-
sificou e deverá manifestar sua aceitação no prazo máximo de 08 (oito) horas úteis, sendo que a ausência de manifestação neste período 
implicará na desistência da vaga.
12.3. Tanto para a convocação quanto para a concordância do candidato, a comunicação se dará por meio de telefone e do aplicativo “What-
sapp”, cujo conteúdo das mensagens será mantido registrado.
12.3.1. Caso o candidato não utilize o aplicativo referido no item acima, a convocação se dará por SMS ou através de e-mail, servindo o 
comprovante de envio como termo inicial do prazo de que trata o item 12.2.
12.4. Se o candidato não aceitar a vaga a que tem direito, será chamado o próximo da lista, ocorrendo a sua reclassificação para a última 
posição dentre os classificados.
12.5. O candidato que escolher e desistir da vaga, não será mais chamado no decorrer do ano letivo.
12.6. Para fins de admissão, o profissional, quando convocado para o preenchimento de vaga, deverá no prazo de 02 (dois) dias, apresen-
tar-se na Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação, situada no Centro Administrativo Municipal, munido dos seguintes documentos:
12.6.1. Para o cargo de professor de Inglês:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal.
c) Comprovante de qualificação cadastral on line: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
d) Titulo Eleitoral e Quitação Eleitoral (última eleição);
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social: Série/Número/Data Emissão;
f) Nº de PIS ou PASEP;
g) Certificado de Reservista (se for o caso);
h) Registro no Órgão da Classe (se for o caso);
i) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo(a));
j) Certidão de Filhos Menores de 21 anos ou Declaração que não possui dependentes: CPF obrigatório do dependente;
k) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
l) Histórico Escolar e diploma de conclusão do curso superior para o cargo de Professor Habilitado, em conformidade com a área de atuação;
m) Comprovante de conclusão da terceira fase (semestre) do curso superior de Licenciatura em Inglês; ou Diploma e histórico escolar de 
outro curso superior que contenha, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas na disciplina de Inglês; ou comprovante de conclusão de curso 
de Inglês em Escolas de Línguas, somado a comprovante de frequência ou conclusão de curso superior em Licenciatura para o cargo de 
Professor Não Habilitado;
n) Endereço atualizado (conta de água ou luz);
o) Número da conta corrente (CEF) - levar a autorização da Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação para abertura de conta;
p) Tipagem Sanguínea;
q) Atestado de Saúde Física Mental (agendado pela DRHC);
r) Declaração de Bens e Valores que constituem seu patrimônio (art. 15, § 3º da LC 118/10);
s) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, bem como do recebimento de proventos de aposen-
tadoria e sua origem (art. 15, §3º da LC 118/10);
t) Declaração de Aptidão ao Serviço Público (art. 7º, VII, do Estatuto dos Servidores);
u) Folha Corrida Judicial para Efeitos Criminais - www.tjsc.jus.br;
v) 01 Foto 3x4 Recente;
w) Telefone p/ contato.

http://www.saolourenco.sc.gov.br/concurso
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
https://saolourencodooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://saolourencodooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.saolourenco.sc.gov.br/concurso
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://www.tjsc.jus.br
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12.7. O candidato será admitido em caráter excepcional e temporário, para fins de suprir a ausência temporária do funcionalismo público 
e/ou substituição, por um período máximo de um ano letivo; podendo ser demitido a qualquer tempo, a critério da Municipalidade e a bem 
do interesse público.
12.8. O Professor admitido mediante o presente Processo Seletivo será submetido ao regime jurídico especial, estabelecido pela Lei n.º 
1.742, de 09 de abril de 2008 (contratação de pessoal do magistério em caráter temporário) e alterações posteriores.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este Processo Seletivo terá validade para o ano letivo de 2021.
13.2. No que tange ao Cadastro de Reserva, este constitui-se somente e tão somente, como uma expectativa de direito do candidato sele-
cionado, portanto, não obrigando o Município à convocação deste.
13.3. O candidato contratado e que solicitar sua exoneração deverá aguardar o deferimento em exercício, cujo pedido será analisado e 
decidido no prazo de 07 (sete) dias.
13.3.1. O não cumprimento do disposto no item 12.3 deste Edital implica no pagamento de multa equivalente a 07 (sete) dias de trabalho, 
cujo valor será descontado no saldo rescisório.
13.4. O candidato será dispensado a qualquer tempo, quando não atender às exigências pedagógicas.
13.5. O Prefeito Municipal, antes de qualquer nomeação, a bem do interesse público, se reserva no direito de anular este Processo Seletivo.
13.6. Os candidatos inscritos declaram que aceitam os termos deste Edital.
13.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Edital de Processo Seletivo nº 01/2021)

FICHA DE INSCRIÇÃO

Ficha de inscrição para seleção de Professor de Inglês, em caráter temporário e excepcional, bem como formação de cadastro de reserva, para atuação no 
Projeto Bilíngue, na Escola Básica Municipal Irmã Cecília, durante o ano letivo de 2021.

Número Inscrição:
(Uso da Secretaria de Educação)
Nome:
CPF:
RG:
Data de Nascimento:
Nome do pai:
Nome da Mãe:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Grau de Instrução:

Observação:
Graduação:
Pós-Graduação:
Doutorado/Mestrado:

E-mail:
Endereço:
Bairro:
Cidade:
Telefone1:
Telefone2:
Disciplina:

Cargo:
( ) Professor Habilitado
( ) Professor Não Habilitado

Declaro conhecer as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 01/2021.

São Lourenço do Oeste - SC ____/__________/2021.

Assinatura do candidato: _____________________________________________

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

Comprovante de Inscrição Realizada sob nº________________________
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São Lourenço do Oeste, _____ de janeiro de 2021.

Responsável pela Inscrição

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021 - ESTAGIÁRIOS EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2801332

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021.
Abre inscrições e baixa normas para seleção de estagiários, em caráter temporário e excepcional, para o ano letivo de 2021 na Rede Mu-
nicipal de Ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 2008 e Lei Municipal nº 2.316, 
de 27 de março de 2017, com suas alterações posteriores, bem como demais disposições legais aplicáveis à espécie, resolve baixar normas 
para realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE TÍTULOS, destinado à formação de cadastro de reserva de Estagiários, na modalidade 
de estágio não obrigatório, para o ano letivo de 2021, na Rede Municipal de Ensino, regendo-se pelas seguintes regras:

1. DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A INSCRIÇÃO
1.1. O candidato não poderá se inscrever neste Processo Seletivo para vaga temporária:
a) se tiver idade inferior a 16 (dezesseis) anos;
b) caso já tenha completado 02 (dois) anos de estágio no Município de São Lourenço do Oeste/SC e autarquias, em conformidade com o 
artigo 11, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 2008;
c) quando tiver sofrido penalidade disciplinar no exercício de cargo, emprego ou função pública de quaisquer dos Poderes da União, Estados 
ou Municípios, nos cinco anos anteriores ao ingresso (artigo 7º, inciso VII da LC 118/2010).
1.2. As inscrições serão realizadas gratuitamente, on-line, pelo próprio candidato, no site: www.saolourenco.sc.gov.br/concurso, por meio 
do link https://seletivoprefeitura.com.br/inscricao disponível para realização de inscrição de Processo Seletivo, no período de 16 a 20 de 
janeiro de 2021, finalizando-se às 23h59min do dia 20 de janeiro de 2021.
1.2.1. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador na Biblioteca Municipal, situada na Avenida Brasil - 
Esquina com a rua Nereu Ramos, nº 822 - Piso Superior da Cooperativa Alfa, Centro, no Município de São Lourenço do Oeste/SC, de segunda 
a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 07 às 13 horas.
1.2.2. O candidato, ao realizar a sua inscrição on-line, deverá imprimir e verificar a exatidão das informações constantes no protocolo de 
inscrição, tornando-se responsável pelas mesmas.
1.2.3. Após a inscrição on-line, para efetuar a validação de sua inscrição no Processo Seletivo, o candidato deverá encaminhar à Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na rua Nereu Ramos, nº 703, Centro, Município de São Lourenço do Oeste, em envelope lacrado, as se-
guintes cópias: protocolo da inscrição on-line, formulário de títulos (Anexo Único deste Edital) e os documentos solicitados no item 2 deste 
Edital, nos dias 19, 20 e 21 de janeiro de 2021, das 7 às 13 horas, finalizando-se às 13 horas do dia 21 de janeiro de 2021.
1.2.3.1. Como medida de prevenção e contenção da proliferação da pandemia da Covid-19, não serão fornecidas, dos arquivos pertencentes 
à Secretaria Municipal de Educação, cópias de documentos de candidatos de Processos Seletivos anteriores, bem como não serão feitas 
digitalizações ou cópias no período de entrega da documentação à Secretaria Municipal de Educação.
1.3. Cada candidato opta, automaticamente, por ambas as áreas básicas de atuação da Educação, dentre as relacionadas: Educação Infan-
til, Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental.
1.4. A validação da inscrição será realizada pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, após analisados os documentos.
1.5. Em hipótese alguma admitir-se-á a validação da inscrição condicional ou por correspondência, aceitando-se, no entanto, por procura-
ção, que deverá ser apresentada juntamente com a documentação, onde conste obrigatoriamente a menção a este Edital.

2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. O candidato deverá entregar em envelope lacrado à Secretaria Municipal de Educação, no endereço e período estabelecido no item 
1.2.3. deste Edital, conjuntamente com o Formulário de Títulos, devidamente preenchido e assinado (Anexo Único), contendo todos os 
documentos e títulos, por meio de cópias reprográficas legíveis, as quais permitam a conferência das informações necessárias para a pon-
tuação do documento pela Comissão responsável, conforme segue:
2.1.1. Obrigatoriamente:
a) Protocolo de inscrição on-line, devidamente assinado;
b) Formulário de títulos devidamente preenchido e assinado (Anexo Único deste Edital);
c) Carteira de Identidade (cópia);
d) CPF (cópia);
e) Comprovante de residência (cópia);
f) Comprovante de estar cursando Ensino Médio, Ensino Superior ou Pós-Graduação, em conformidade com o cargo pretendido (cópias);
g) Declaração expedida pela Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação do Município de São Lourenço do Oeste (situada na Rua Duque 
de Caxias, nº 789, Centro), de que o candidato não tenha completado 02 (dois) anos de estágio no Município de São Lourenço do Oeste/
SC e autarquias;
h) Para candidatos de Nível Superior e de Pós-Graduação: declaração emitida pela instituição de ensino de que a mesma possui convênio 
com agente integrador de estágio, ou declaração de inexistência de impedimento de realização de estágio não obrigatório por agente inte-
grador de estágio.
2.1.2. Necessários à comprovação da qualificação do candidato: certificados e/ou declarações de cursos extracurriculares realizados nos 
anos de 2019 e 2020, até a quantidade máxima de 200 (duzentas) horas.

3. DA CLASSIFICAÇÃO
3.1. A classificação dar-se-á em ordem decrescente, obedecidos aos seguintes critérios:

https://seletivoprefeitura.com.br/inscricao
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3.1.1. Para Estagiário cursando Pós-Graduação:
a) Pontuação referente à frequência mais adiantada, no período/fase/semestre em que esteja cursando, de acordo com a grade curricular 
da respectiva instituição de ensino;
b) Pontuação referente à realização de cursos/horas extracurriculares de que trata o item 2.1.2;
c) Somatória da pontuação atingida pelas alíneas “a” e “b”.

3.1.2. Para Estagiário cursando Ensino Superior:
a) Pontuação referente à frequência mais adiantada, no período/fase/semestre em que esteja cursando, de acordo com a grade curricular 
da respectiva instituição de ensino;
b) Pontuação referente à realização de cursos/horas extracurriculares de que trata o item 2.1.2;
c) Somatória da pontuação atingida pelas alíneas “a” e “b”.

3.1.3. Para Estagiário cursando Ensino Médio:
a) Pontuação referente à frequência mais adiantada, no ano em que esteja cursando, de acordo com a grade curricular da respectiva ins-
tituição de ensino;
b) Pontuação referente à realização de cursos/horas extracurriculares de que trata o item 2.1.2;
c) Somatória da pontuação atingida pelas alíneas “a” e “b”.

3.2. Critérios de pontuação:
3.2.1. Pós-Graduação: a cada período/fase/semestre = 25 (vinte e cinco) pontos;
3.2.2. Ensino Superior: a cada período/fase/semestre = 20 (vinte) pontos;
3.2.3. Ensino Médio: a cada ano = 15 (quinze) pontos;
3.2.4. Cursos/Horas Extracurriculares: a cada 20 (vinte) horas = 01 (um) ponto.

4. DO DESEMPATE
4.1. Verificada a ocorrência de empate na pontuação obtida nos moldes do item 3, o desempate será feito a partir do critério de maior idade.

5. DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
5.1. As inscrições que preencherem as condições exigidas serão homologadas e divulgadas conjuntamente com a classificação preliminar 
dos candidatos, a partir do dia 26 de janeiro de 2021, no site oficial do Município, no link: www.saolourenco.sc.gov.br/concurso e no Diário 
Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br.

6. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
6.1. O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias, a partir da data de divulgação da classificação, para entrar com pedido de reconsideração, 
exclusivamente para sua classificação, junto à Comissão de Processo Seletivo, através de requerimento via Gestão Digital/Protocolo/PROT-
-SME - Protocolo Educação, disponível no site oficial do Município, no link https://saolourencodooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
selecionando como assunto a opção “Recurso Processo Seletivo” e apresentado a fundamentação que entender devida.
6.1.1. A resposta será encaminhada via e-mail do candidato cadastrado no sistema Gestão Digital/Protocolo.
6.2. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador na Biblioteca Municipal, situada na Avenida Brasil - Es-
quina com a rua Nereu Ramos, nº 822 - Piso Superior da Cooperativa Alfa, Centro, no Município de São Lourenço do Oeste/SC, de segunda 
a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 07 às 13 horas.
6.3. Não será permitido o fornecimento de cópias da documentação de outros candidatos.
6.4. Após analisados eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final será homologado por meio de Decreto, a ser publicado no site 
oficial do Município: www.saolourenco.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br.

7. DAS VAGAS
7.1. A escolha de vagas será feita de acordo com a ordem de classificação dos candidatos no Processo Seletivo e conforme consta no quadro 
a seguir:

Nº Vagas Área/Carga horária Escolaridade
CR* Estagiário de Pós-Graduação - 20 horas - Licenciaturas Comprovante de frequência atualizada em Pós-Graduação em Licenciatura.

CR* Estagiário do Ensino Superior - 30 horas - Licenciaturas Comprovante de frequência atualizada a partir da primeira fase, período e/ou 
semestre do curso de graduação em Licenciatura.

CR* Estagiário do Ensino Superior - 20 horas - Licenciaturas Comprovante de frequência atualizada a partir da primeira fase, período e/ou 
semestre do curso de graduação em Licenciatura.

CR* Estagiário do Ensino Superior - 30h - Informática Comprovante de frequência atualizada a partir da primeira fase, período e/ou 
semestre do curso de graduação.

CR* Estagiário cursando Ensino Médio - 20 horas Comprovante de frequência e/ou matrícula do Ensino Médio.

*Cadastro de Reserva.

7.2. As vagas que surgirem serão preenchidas pelo número de candidatos necessários, sendo estes responsáveis pelo deslocamento até as 
Unidades Escolares.
7.3. Em qualquer momento no decorrer do ano letivo, o candidato poderá ser convocado para preenchimento da vaga para a qual se clas-
sificou, e deverá manifestar sua aceitação no prazo máximo de 08 (oito) horas úteis, sendo que a ausência de manifestação neste período 
implicará na desistência da vaga.
7.3.1. Tanto para a convocação quanto para a concordância do candidato, a comunicação se dará por meio de telefone e do aplicativo 

http://www.saolourenco.sc.gov.br/concurso
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
https://saolourencodooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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“Whatsapp”, cujo conteúdo das mensagens será mantido registrado.
7.3.2. No caso de o candidato não fazer uso do aplicativo referido no item acima, a convocação se dará por SMS ou através de e-mail, ser-
vindo o comprovante de envio como termo inicial do prazo de que trata o item 7.3.
7.4. Se o candidato não aceitar a vaga a que tem direito será chamado o próximo da lista, ocorrendo a sua reclassificação para a última 
posição dentre os classificados.
7.5. O candidato que escolher e desistir da vaga, não será mais chamado no decorrer do ano letivo.

8. DAS ATRIBUIÇÕES
8.1. Cabe ao Estagiário cursando Nível Superior ou Pós-Graduação que irá desempenhar suas atribuições na Rede Municipal de Ensino, 
executar as seguintes tarefas:
a) auxiliar alunos inclusos com necessidade de atendimento contínuo, especificada em laudo;
b) auxiliar alunos inclusos no desenvolvimento das atividades pedagógicas;
c) auxiliar o professor regente de turma da Educação Infantil;
d) monitorar a entrada e a saída de alunos que utilizam o transporte escolar;
e) organizar a entrada e a saída dos alunos em horários distintos;
f) responsabilizar-se pela organização e atendimento das bibliotecas escolares;
g) desempenhar outras atividades atribuídas pelo dirigente da escola;
h) desempenhar demais tarefas compatíveis com sua função, de acordo com as necessidades das instituições de ensino ou da Secretaria 
Municipal de Educação.

8.2. Cabe ao Estagiário cursando Nível Médio, que irá desempenhar suas atribuições na Rede Municipal de Ensino, executar as seguintes 
tarefas:
a) responsabilizar-se pela organização e atendimento das bibliotecas escolares;
b) auxiliar na área administrativa das instituições, na elaboração de planilhas, confecção de relatórios, organização de documentos, preen-
chimento de formulário e no atendimento ao público;
c) desempenhar demais tarefas compatíveis com sua função, de acordo com as necessidades das instituições de ensino ou da Secretaria 
Municipal de Educação.

8.3. São atribuições e deveres dos Estagiários:
a) executar com comprometimento suas atribuições;
b) ser assíduo e pontual, de modo que o estágio contribua para a sua formação e desenvolvimento, além de assegurar o funcionamento 
regular das atividades do setor;
c) tratar com urbanidade os servidores e os usuários dos serviços da entidade, vivenciando um clima de respeito mútuo e de relações que 
conduzam harmonia no ambiente, agindo de forma ética, cumprindo as normas disciplinares da instituição;
d) acatar ordens superiores;
e) zelar pela economia, guarda e conservação do material que lhe for confiado;
f) guardar sigilo sobre os documentos e informações de que tiver conhecimento em razão de sua condição de estagiário, cumprindo as 
normas disciplinares de trabalho;
g) manter atitudes e apresentação compatíveis com os padrões de comportamento social exigidos na prestação de serviços públicos;
h) participar de todas as atividades relativas ao estágio;
i) apresentar perfil compatível com as atividades e as funções a que for designado;
j) cooperar com os serviços ao local que estiver designado;
k) desempenhar demais tarefas compatíveis com sua função, de acordo com as necessidades do órgão em que atua.

9. DA ADMISSÃO
9.1. Para fins de admissão, o candidato quando convocado para o preenchimento de vaga deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar na 
Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação, os documentos descritos no subitem abaixo, sob pena de perder a vaga:

9.1.1. Cópias e originais:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) Certificado de reservista (para estagiário do sexo masculino, acima de 18 anos);
d) Comprovante de endereço atualizado (conta de água, luz ou telefone);
e) Número de telefone para contato;
f) Nº da Conta Bancária na Caixa Econômica Federal (operação 013 ou 001);
g) Comprovante de Frequência atualizado, emitido pela Instituição de Ensino.

9.2. Para fins de admissão, o candidato deverá fazer seu cadastro no site da empresa contratada pelo Município, responsável pela adminis-
tração de contratos de estágios para estudantes.
9.3. O candidato será admitido para o período letivo de 2021, podendo ser demitido a qualquer tempo, a critério da Municipalidade e a bem 
do interesse público.
9.4. O candidato admitido por meio do presente Processo Seletivo receberá o valor da bolsa estágio constante na tabela a seguir:

Estagiário de Pós-Graduação com carga horária de 20 horas semanais R$ 1.413,05
Estágio de Ensino Superior com carga horária de 30 horas semanais R$ 750,00
Estágio de Ensino Superior com carga horária de 20 horas semanais R$ 500,00
Estágio Ensino Médio com carga horária de 20 horas semanais R$ 360,80
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9.5. Será acrescido ao valor da bolsa estágio, auxílio-transporte de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para todos os cargos.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Este Processo Seletivo terá validade para o ano letivo de 2021.
10.2. No que tange ao Cadastro de Reserva, este constitui-se somente e tão somente, de uma expectativa de direito do candidato selecio-
nado, portanto, não obrigando o Município à convocação deste.
10.3. O candidato contratado e que solicitar sua exoneração deverá aguardar o deferimento em exercício, cujo pedido será analisado e 
decidido no prazo de 07 (sete) dias.
10.3.1. O não cumprimento do disposto no item 10.3 deste Edital implica no pagamento de multa equivalente a 07 (sete) dias de trabalho, 
cujo valor será descontado no saldo rescisório.
10.4. O candidato será dispensado a qualquer tempo, quando não atender às exigências administrativas ou pedagógicas.
10.5. O Prefeito Municipal, antes de qualquer nomeação, a bem do interesse público, se reserva no direito de anular este Processo Seletivo.
10.6. Os candidatos inscritos declaram que aceitam os termos deste Edital.
10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, de forma a não prejudicar o nível de habilitação 
dos inscritos, mantidas, em qualquer caso, as condições estabelecidas neste Edital.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Edital de Processo Seletivo nº 02/2021)

FORMULÁRIO DE TÍTULOS

Processo Seletivo destinado à seleção de Estagiários na modalidade de estágio não obrigatório, para o ano letivo de 2021, na Rede Municipal 
de Ensino.

Nome do candidato:_____________________________________________________
Inscrição: _______________ Cargo:________________________________________
Formação:_____________________________________________________________
Declaro ter lido o Edital do presente Processo Seletivo e de serem verdadeiras as informações aqui descritas e válidos os documentos en-
caminhados.

Assinatura do Candidato

Relação de cópias de documentos entregues (assinar com um x)
( ) Protocolo de inscrição on-line;
( ) Carteira de Identidade (cópia);
( ) CPF (cópia);
( ) Comprovante de residência (cópia);
( ) Comprovante de estar cursando Ensino Médio, Ensino Superior ou Pós-Graduação em conformidade com o cargo pretendido (cópias);
( ) Declaração expedida pela Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação de que o candidato não tenha completado 02 (dois) anos de 
estágio no Município de São Lourenço do Oeste/SC e autarquias;
( ) Para candidatos de Nível Superior e de Pós-Graduação: declaração emitida pela instituição de ensino de que a mesma possui convênio 
com agente integrador de estágio.
( ) *Comprovante de Cursos Extracurriculares realizados entre 2019 e 2020:
___________ (___________________________________________) horas.

*especificar o total em numeral e descritivo / máximo 200 (duzentas) horas

ATENÇÃO: Somente serão considerados os documentos e títulos acima, bem como este formulário se os mesmos estiverem legíveis, os 
quais permitam a conferência das informações necessárias para a pontuação do documento pela Comissão Coordenadora.

PORTARIA Nº 154, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800964

 PORTARIA Nº 154, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto nos art. 8º da Lei nº 1.742 de 09 de abril de 2008,
CONSIDERANDO o encerramento da licença maternidade da servidora pública municipal Leticia Wolfart Flach, ocupante do cargo de Profes-
sor Habilitado – ACT, em 16 de janeiro de 2021;

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a partir de 18 de janeiro de 2021, a servidora pública municipal LATICIA WOLFART FLACH, ocupante do cargo de Professor 
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Habilitado – ACT, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, matrícula nº 3622/01.
.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço do Oeste - SC, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 155, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801288

PORTARIA Nº 155, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 
58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, combinado com o artigo 107 da Lei Complementar nº 99, de 03 de Fevereiro de 
2009 e Lei Complementar nº 152 de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir, a partir de 12 de janeiro de 2021, ao servidor municipal EDISSON ARI PILETTI, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Apoio Administrativo, matrícula nº 1943/01, o Adicional de Responsabilidade nível 5 – AR 5, por exercer função com qualificação diferencia-
da, além das previstas para o exercício do cargo de que é titular.

Art 1º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 156, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801290

PORTARIA Nº 156, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal AFONSO SUTTILI, matrícula nº 1949/01, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Ad-
ministrativo, de 22 de fevereiro a 08 de março de 2021, referente ao período aquisitivo de 2018/2019.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.
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PORTARIA Nº 157, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801291

PORTARIA Nº 157, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o ar-
tigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com os artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 090, de 26 de dezembro 
de 2007, com o Decreto nº 3.845, de 23 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença-Prêmio, a servidora pública municipal, DANIELA TEIXEIRA BRESSAN, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Física com lotação no CEIM MONTEIRO LOBATO, matrícula nº 1856/06 carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
de 01 de fevereiro a 01 de maio de 2021, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste – SC, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 158, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801415

PORTARIA Nº 158, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 
58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, combinado com o artigo 107 da Lei Complementar nº 99, de 03 de Fevereiro de 
2009 e Lei Complementar nº 152 de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir, a partir de 12 de janeiro de 2021, ao servidor municipal MAURICIO PADILHA MULLER, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
de Apoio Administrativo, matrícula nº 3249/01, o Adicional de Responsabilidade nível 5 – AR 5, por exercer função com qualificação diferen-
ciada, além das previstas para o exercício do cargo de que é titular.

Art 1º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 159, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801419

PORTARIA Nº 159, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o que dispõe os incisos I e II do Art. 83 da Lei Comple-
mentar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, a Servidora Pública Municipal JUSSARA SUZANA DE BRITES, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, matrícula nº 
3422/01, carga horária 40 (quarenta) horas semanais, Gratificação por Grau de Instrução de 10% (dez por cento), incidente sobre o seu 
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vencimento, por ter apresentado Certificado de Conclusão de Pós-Graduação, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 160, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802681

PORTARIA Nº 160, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 01, de 12 de janeiro de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais a seguir relacionados, para comporem a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo 
Público de Provas (avaliação de habilidades práticas), aberto pelo Edital nº 01, de 12 de janeiro de 2021, sob a presidência do primeiro:
I - Alex Cleidir Tardetti, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação, matrícula nº 3430/02;
II - Rocheler Carla Dalazen dos Santos, ocupante do cargo de Diretor Geral de Educação, matrícula n° 1759/10;
III - Francieli Maria Varela, ocupante do cargo de Professor de Língua Estrangeira Inglês/Espanhol, matrícula n° 3051/05;
IV - Luciani Capelin, ocupante do cargo Professor de Língua Estrangeira Inglês/Espanhol, matrícula n° 3083/04;
V - Pricila Katia Furlan, ocupante do cargo Professor de Língua Estrangeira Inglês/Espanhol, matrícula n° 3086/02.
Parágrafo único. O Processo Seletivo de que trata o caput é destinado à admissão de Professor de Inglês, em caráter temporário e excep-
cional, bem como formação de cadastro de reserva, para o ano letivo de 2021, para atuação no Projeto de Ensino Bilíngue, na Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.

Art. 2º Compete a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 01/2021:
I - receber e analisar as inscrições realizadas pelos candidatos;
II - avaliar o desempenho dos candidatos inscritos na Prova de Habilidade Prática;
III - providenciar a classificação, adotando os critérios de desempate, caso seja necessário;
IV - analisar os requerimentos de reconsideração e emitir julgamentos;
V - resolver os casos omissos no Edital;
VI - realizar demais atos de que se fizerem necessários em cumprimento ao Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 01/2021.

Art. 3º A Comissão Coordenadora somente poderá atuar com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 4º As decisões da Comissão Coordenadora serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 5º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços 
realizados na coordenação, acompanhamento e avaliação do Processo Seletivo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802683

PORTARIA Nº 161, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 02, de 12 de janeiro de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para comporem a Comissão Coordenadora, que irá coordenar a 
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execução do Processo Seletivo Público de Títulos, aberto pelo Edital nº 02, de 12 de janeiro de 2021, destinado à formação de cadastro de 
reserva de Estagiários, em caráter temporário e excepcional, para o ano letivo de 2021, na Rede Municipal de Ensino, sob a presidência do 
primeiro:
I - Alex Cleidir Tardetti, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação, matrícula nº 3430/02;
II - Marcelo Ivan Flores, ocupante do cargo de Professor de Informática, matrícula nº 3344/05;
III - Poliane de Oliveira Bernardo, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula n° 3445/01;
IV - Elizangela Calegari, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula n° 1929/01;
V - Uilson Machado, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, matrícula n° 141/01.

Art. 2º A Comissão Coordenadora somente poderá atuar com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 3º Compete a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 02/2021 aferir títulos, emitir julgamentos e resolver os casos omissos 
sobre o mesmo.

Art. 4º As decisões da Comissão Coordenadora serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 5º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços 
realizados no acompanhamento do Processo Seletivo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802763

PORTARIA Nº 162, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto nos artigos 4º e 6º da Lei nº 2.105, de 13 de agosto de 2013 e 
com fundamento no Decreto nº 5.698, de 20 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos Municipais: Everaldo Cesar Wohlfarth, matrícula 
nº 3652/01 e Daniele Karin Sangaletti, matrícula nº 3013/02, como responsáveis pelo adiantamento de recursos para posterior prestação 
de contas, para custear pequenas despesas com materiais de consumo e serviços de terceiros, do Município de São Lourenço do Oeste/SC.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 342, de 21 de fevereiro de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

01/2020 CONTRATO DE RATEIO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSORCIADOS E RATEIO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E O 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS

Publicação Nº 2801360

CONTRATO N. 01/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSORCIADOS E RATEIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA 
VISTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO de São Miguel da Boa Vista, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Avenida São 
Luiz, n. 210, centro, cidade de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ n. 80.912.124/0001-82, neste ato re-
presentado por seu Sr. VANDERLEI BONALDO, brasileiro, casado, prefeito, inscrito no CPF sob nº. 043.822.729-80 e Carteira de Identidade 
nº. 4.188.341-SESPDC/SC, residente e domiciliado na Rua São Luis n° 1422 nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC e Comarca de 
Maravilha/SC, doravante denominado CONSORCIADO.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, pessoa jurídica formada exclusivamente 
por entes consorciados, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos, e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de cooperação, inclusive a rea-
lização de objetivos de interesse comum, com abrangência multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, Avenida Euclides da Cunha, 
160, Centro, no Munícipio de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente e Gestor, Sr. JEAN CARLOS 
NYLAND, inscrito no CPF: 057.328.099-10, e RG 4.479.638 ,residente no município de Iraceminha/SC, doravante denominado CONSÓRCIO.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aplicam-se ao presente contrato, as disposições legais estabelecidas no art. 241 da Constituição Federal, art. 8º da 
Lei Federal n. 11.107/2005, regulamentado pelo Decreto Federal 6.017/2007, pelo art. 41, III e IV, da lei Federal n. 10.406/2002 (Código 
Civil), Lei Federal n. 8.080 (Lei Orgânica da Saúde), Lei Federal n. 8.142/90 (Participação da comunidade na gestão do SUS), subsidiaria-
mente a Lei Federal n. 8.666/93, bem como o teor das cláusulas deste Contrato Administrativo de Prestação de serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – É dispensada a realização de licitação para a celebração deste contrato de prestação de serviços e rateio, com fun-
damento no artigo 2º, §1º, III da Lei n. 11.107/2005, artigo 18 do Decreto Federal n. 6.017/07 e artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93, 
por se tratar de cooperação entre administração direta e indireta.
DO OBJETO
CLÁUSULA TERCEIRA - O contrato constitui como objeto, execução dos serviços especificados na cláusula segunda do Contrato de Progra-
ma, considerando-se, entre outros, os aprovados pela Assembleia Geral:
I – Licitações compartilhadas da qual, nos termos do edital, possa decorrer Atas de Registro de Preços e/ou contratos administrativos cele-
brados na forma Consorciada através do CIGAMERIOS;
II – Serviços disponibilizados através de processos de credenciamento de serviços de saúde;

III – Desenvolvimento do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PIGIRS, bem como nas demais ações conjuntas 
desenvolvidas de forma consorciada pelo CIGAMERIOS em níveis executivos, relacionados ao meio ambiente, de vigilância sanitária, epide-
miológica e infraestrutura;
IV – Instituir e desenvolver a Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito – JARI, Comitês, Colegiados e demais Conselhos 
instituídos de forma consorciada pelo CIGAMERIOS.
CLÁUSULA QUARTA – Para execução do objeto este contrato, nos termos do art. 8º da Lei n. 11.107/05, o CONTRATANTE, a título de rateio, 
efetuará repasse de recursos na ação: Manutenção do Consórcio CIGAMERIOS, que terão a seguinte destinação:
a) Custeio de despesas com a instalação, aquisição de equipamentos e manutenção do CIGAMERIOS;
b) Custeio de despesas na execução do objeto e das finalidades do Consórcio, conforme previsto na Cláusula segunda do Contrato de Pro-
grama, já celebrado entre CONSÓRCIO e CONSORCIADO;
c) Custeio e manutenção da remuneração dos empregados públicos do CIGAMERIOS, incluindo obrigações trabalhistas (FGTS) e fiscais 
(INSS) patronais.
DAS OBRIGAÇÕES
CLÁUSULA QUINTA - Constitui obrigação do MUNICÍPIO:
5.1 repassar os recursos nos valores consignados na Cláusula sétima deste ajuste, em parcelas mensais e consecutivas, por meio de trans-
ferência bancaria em conta corrente do CIGAMERIOS: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 0858-3, CONTA CORRENTE 32.005-6.
CLÁUSULA SEXTA- constitui obrigação do CONSÓRCIO:
6.1 Aplicar os recursos financeiros objeto deste contrato exclusivamente para as despesas de custeio da instituição, de acordo com a execu-
ção orçamentária aprovada pela Assembleia Geral do CIGAMERIOS, do dia 11/12/2020, com Ata publicada no Diário Oficial dos Municípios, 
Ed. n. 3354, páginas 3276 e Resolução CIGAMERIOS n. 016/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, Ed. n. 3354, páginas 
3277-3281, do dia 17/12/2020.
6.2 contabilizar os recursos repassados par meio deste Contrato, de acordo com as normas do direito financeiro aplicáveis as instituições 
públicas.
6.3 Para dar atendimento aos dispositivos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, o CIGAMERIOS fornecerá todas as informa-
ções financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.
6.4 A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem coma as respectivas prestações de contas, que inclui a elaboração 
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e apresentação dos Balanços Contábeis e Financeiros é de responsabilidade do Coordenador Técnico-administrativo, conforme estabelecido 
no Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS, sem prejuízo de sua fiscalização.
6.5 Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIGAMERIOS, são partes legítimas para exigir a cumprimento das obri-
gações estabelecidas neste contrato e em conformidade com o Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS.

DO VALOR E FORMA DO REPASSE
CLAUSULA SÉTIMA - O valor total estimado para o presente Contrato no ano de 2021 é de R$ 6.854,40 (Seis mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta centavos) que serão repassados até 31/12/2021.
7.1 a contribuição total devida pelo ente consorciado ao CIGAMERIOS deverá ser paga mensalmente até o 5º dia útil após a liquidação, por 
meio de transferência bancária para a conta de titularidade do Consórcio CIGAMERIOS, indicada na cláusula quarta deste contrato.
7.2 As quotas mensais de que trata essa clausula serão repassadas em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, no valor de R$ 571,20 (qui-
nhentos e setenta e um reais e vinte centavos).
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
CLAUSULA OITAVA - A prestação de contas deverá ser apresentada pelo CIGAMERIOS nas Assembleias Gerais do Consórcio, conforme 
legislação vigente e de acordo com as normas da Secretaria do Tesouro Nacional.
DA REPROGRAMAÇÃO OU REPACTUAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE RECUSOS
CLÁUSULTA NONA - Todo saldo de recursos repassado pelo ente consorciado ao CIGAMERIOS será repactuado ou reprogramado e gasto 
dentro da mesma natureza de despesa no exercício financeiro seguinte.
9.1 Só será devolvido eventual saldo de recursos ao ente consorciado, conforme o caso, na data de sua rescisão ou extinção, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável a partir da data do seu recebimento, aos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento, salvo repactuação ou reprogramação efetuada pelo CIGAMERIOS;
b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo exigido, salvo justificativa apresentada ao ente consorciado;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Contrato.
DA ALTERAÇÃO DESTE CONTRATO
CLAÚSULA DÉCIMA - O presente Contrato poderá ser modificado mediante assentimento das partes, por meio de Termos Aditivos aprovados 
e ratificado pela maioria simples em Plenário da Assembleia Geral do Consórcio CIGAMERIOS.
10.1 caso os gastos anuais com os serviços sejam ultrapassados pelo Município, o valor do repasse para manutenção será alterado propor-
cionalmente para manter o equilíbrio entre as partes, desde que aprovados os créditos adicionais nos devidos orçamentos, revistos durante 
a vigência do presente contrato pelo Município, que deverá ser submetido à deliberação da Assembleia Geral do Consórcio para ratificação.
DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O prazo de vigência deste Contrato será o do exercício financeiro das dotações orçamentárias que o supor-
tam, com fulcro na art. 82, § 1, da Lei Federal n° 11.107/05 e no art. 13 e 16 do Decreto 6.017/07.
11.1. O prazo de vigência do presente contrato será contado a partir de sua assinatura até até 31 de dezembro de 2021.

DAS VEDAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica vedada a aplicação dos recursos financeiros repassados por meio deste contrato para atendimento de 
despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito, conforme disciplina o art. 15 do Decreto 6.017/07.
DAS RESTRIÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira ou qualquer 
outra derivada das normas de direito financeiro, o MUNICIPIO, mediante notificação escrita devera informá-la ao CIGAMERIOS, apontando 
as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo, a garantir a contribuição prevista neste Contrato.
13.1 eventual impossibilidade de o MUNICIPIO cumprir sua obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste contrato obrigara o 
CIGAMERIOS a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.
DA TRANSFERENCIA DE BENS
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Poderá ocorrer transferência de bens entre CONSÓRCIO e CONSORCIADO, observado o Contrato de Consór-
cio Público do CIGAMERIOS.
DA RESCISÃO CONTRATUAL
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - O presente contrato poderá ser rescindido por:
a) descumprimento de cláusula ou de qualquer das metas para consecução do objeto do presente contrato;
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente, inexequível;
c) ato unilateral, com comprovada motivação administrativa, jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que dele se desinteressar, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando as metas em curso constante em contrato.
DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- O descumprimento das cláusulas contratuais do presente Contrato e dos demais Instrumentos contratuais dele 
derivado, autorizará o CIGAMERIOS, sendo garantida a defesa prévia e o contraditório, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas no 
Contrato de Consórcio Público.
16.1 em caso de inadimplência, depois de notificada e não sendo regularizada a inadimplência no prazo de dois meses, o ente consorciado 
poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação da Assembleia Geral.
DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica a cargo e responsabilidade do MUNICÍPIO promover a publicação deste contrato e quaisquer atos dele 
decorrentes, observado o Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS.
17.1 ficam as partes dispensadas da apresentação de documentos de habilitação, por se tratar de contrato atípico, de cooperação entre 
administração direta e indireta, sem envolvimento do terceiro setor.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Exauridas todas as possibilidades resolutivas de forma administrativa e em última análise pelo Plenário da 
Assembleia Geral, elegem as partes o foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou proce-
dimentos relacionados com o cumprimento ou descumprimento deste contrato.
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, forma e valor, na 
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presença de duas testemunhas.
São Miguel da Boa Vista (SC), 08 de janeiro de 2021.

Município de São Miguel da Boa Vista
VANDERLEI BONALDO
Prefeito Municipal

Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS
JEAN CARLOS NYLAND
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Iraceminha

FERNANDA L. D. FASSBINDER  RICARDO JUNIOR BONFANTI
CPF: 06781096990   CPF: 067.561.069-96

01/2020 FMS - ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO DISCIPLINAR O REPASSE FINANCEIRO DO MUNICÍPIO 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CIS/AMERIOS E/OU ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS 
ESPECÍFICOS OU AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, 
PESSOAL E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE

Publicação Nº 2801579

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2021 - FMS.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/RATEIO EM SAÚDE

O Município de São Miguel da Boa Vista/SC, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua São Luiz, 210, inscrita no CNPJ 
nº. 80.912.124/0001-82, representado neste ato pelo Prefeito Municipal neste ato representado por seu Sr. VANDERLEI BONALDO, brasi-
leiro, casado, prefeito, inscrito no CPF sob nº. 043.822.729-80 e Carteira de Identidade nº. 4.188.341-SESPDC/SC, residente e domiciliado 
na Rua São Luis n° 1422 nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC e Comarca de Maravilha/SC, doravante denominado CONTRATANTE/
CONSORCIADO e de outro o Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS, constitui-se de um Consórcio Público, sob a 
forma de sociedade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa 
do Brasil, do Código Civil Brasileiro, pela Lei n. 8.080 (Lei Orgânica da Saúde), Lei n. 8.142/90, pela Lei Federal n.º 11.107 de 06 de abril 
de 2005, pela Legislação pertinente, pelo presente Estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes, 
no CNPJ nº 01.201.427/0001-10, com sua sede na Avenida Euclides da Cunha, 160, Centro, no município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, no edifício da sede da AMERIOS - Associação dos Municípios do Entre Rios, neste ato representado pelo Presidente e Gestor, Sr. 
JEAN CARLOS NYLAND, inscrito no CPF: 057.328.099-10, e RG 4.479.638 ,residente no município de Iraceminha/SC, doravante denominada 
CONTRATADA/CONSORCIO, ajustam entre si o presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que, recipro-
camente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as disposições legais estabelecidas no art. 
241 da Constituição Federal, art. 8º da Lei Federal n. 11.107/2005, regulamentado pelo Decreto Federal 6.017/2007, pelo art. 41, III e IV, da 
lei Federal n. 10.406/2002 (Código Civil), Lei Federal n. 8.080 (Lei Orgânica da Saúde), Lei Federal n. 8.142/90 (Participação da comunidade 
na gestão do SUS), subsidiariamente a Lei Federal n. 8.666/93, no Protocolo de Intenções, que ratificado por Lei deste Município gerou o 
Contrato de Consórcio Público, conforme estabelecido no Contrato de Programa, o PPA, LDO e LOA deste Município, bem como o teor das 
cláusulas deste Contrato Administrativo de Rateio.

CLÁUSULA SEGUNDA – É dispensada a realização de licitação para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º, III da Lei n. 11.107/2005.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO – Este contrato tem por objeto disciplinar o repasse financeiro do município para manutenção das 
atividades do CIS/AMERIOS e/ou elaboração e execução de projetos específicos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exames, pro-
cedimentos cirúrgicos, pessoal e manutenção de software de gerenciamento, conforme estabelecem as cláusulas oitava, II e Décima do 
Contrato de Consórcio Público.
CLÁUSULA QUARTA - Do rateio – Para a execução do objeto deste contrato, o Município repassará anualmente ao consórcio a importância 
de R$156.432,00 (cento e cinquenta e seis mil e quatrocentos e trinta e dois reais), em doze parcelas iguais no valor de R$ 13.036,00 (treze 
mil e trinta e seis reais) mais R$ 100.000,00 (Cem mil reis) correspondente a estimativa de gastos excedentes, que somente serão utilizados 
no caso dos valores previstos serem insuficientes.
Parágrafo único – Os valores expressos nesta Cláusula, poderão ser alterados na vigência do contrato, com necessárias justificativas do 
advento de fato novo, que deverão ser estabelecidas em Termo Aditivo convalidado pela Assembleia Geral do Consórcio.
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
CLÁUSULA QUINTA - São obrigações e responsabilidades do CONSORCIADO/CONTRATANTE:
I - ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;
II - empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento do Contrato;
III - cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato de Rateio;
IV - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, nos termos do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93;
V - receber a prestação de contas e consolidar nas contas do Município;
VI - controlar e acompanhar toda a execução do contrato.
CLÁUSULA SEXTA- São obrigações e responsabilidades do CONSÓRCIO/CONTRATADO:
I - receber os recursos financeiros repassados pelo Município;
II - aplicar os recursos financeiros oriundos do presente contrato, na consecução do seu objeto, observadas as normas da contabilidade 
pública;
III - fornecer as informações necessárias para todas as despesas sejam consolidadas nas contas do Município.
DO CRÉTIDO ORÇAMENTÁRIO
CLÁUSULA SÉTIMA – A despesa com a execução deste contrato correrá de acordo com a modalidade de despesa n° 3.1.71.70.01, 3.3.71.70.01 
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e 3.3.93.70.01, do orçamento do Município para o exercício de 2021, devendo ser previstos os novos créditos orçamentários capazes de dar 
guarida às despesas decorrentes de eventuais alterações ou prorrogações deste contrato, mediante termo aditivo.

DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA –

CLÁUSULA OITAVA - A despesa decorrente do presente contrato de rateio está prevista em Lei e respectivos anexos, nas seguintes rubricas 
orçamentárias:
2.035 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA.
3.1.71.70.01 – Participação em Consórcios Públicos (pessoal) R$ 1.200,00
3.3.71.70.01 – Participação em Consórcios Públicos(manutenção) R$ 2.217,60
3.3.93.70.01 – Participação em Consórcios Públicos (prestação de serviço) R$ 153.014,40
3.3.90.39.50 – estimativo para gastos excedentes com (prestação de serviços) R$ 100.000,00
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA NONA - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos termos 
da lei e expressamente em termo aditivo, ratificado pela Assembleia Geral.
Parágrafo único. Caso os gastos anuais com os serviços sejam ultrapassados pelo Município, o valor do repasse para manutenção será 
alterado proporcionalmente para manter o equilíbrio entre as partes, desde que aprovados os créditos adicionais nos devidos orçamentos, 
revistos durante a vigência do presente contrato de rateio pelo Município, que deverá ser submetido à deliberação
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 
101/00, o Consórcio CIS/AMERIOS deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município, todas 
as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -–– O consorciado inadimplente com o CIS/AMERIOS será notificado formalmente sobre sua inadimplência, 
para que regularize sua situação, tendo sua senha bloqueada para agendamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Uma vez notificado da inadimplência, serão suspendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 
até a regularização da dívida.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de dois meses, o ente consorciado poderá ser excluído 
do consórcio, mediante deliberação da Assembleia Geral.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O Repasse mensal somente será efetuado quando o CIS/AMERIOS informar os valores com respectivos ele-
mentos econômicos para empenhamento.
DA VIGÊNCIA -
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–O presente contrato de rateio entra em vigor a partir da sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021.
DO FORO -
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – E por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em (duas) vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista/SC aos 08 de Janeiro de 2021.

VANDERLEI BONALDO
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS
CNPJ: 01.201.427/0001-10
Representante legal

TESTEMUNHAS:
FERNANDA L. D. FASSBINDER  RICARDO JUNIOR BONFANTI
CPF: 06781096990   CPF: 067.561.069-96

02/2021 PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - EVENTUAL AQUISIÇÕES 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2021

Publicação Nº 2802698

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço

VANDERLEI BONALDO, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor preço 
por item, o presente Registro de Preços tem por finalidade Contratação de empresa para EVENTUAL AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2021, nas quantidades estimadas e no período de 12 meses, e estará recebendo envelopes 
da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 25/01/2021. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com 
o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. 
A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da 
Boa Vista (SC), 11 de janeiro de 2021.
VANDERLEI BONALDO – Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

ADITIVO Nº 06/2021 AO CONTRATO Nº 01/2018
Publicação Nº 2801793

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 01/2018, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA E O SR. ILCON LUIS MULLER

A Câmara de Vereadores de São Miguel da Boa Vista - SC, com sede na Avenida São Miguel, 568, inscrita no CNPJ 11.331.812/0001-36, 
neste ato representada pelo Presidente, Sr. EDSON CÉSAR RIGOTTI, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua das Flores, 
199, centro, do Município de São Miguel da Boa Vista - SC, inscrito no CPF: 729.870.309-91, RG: 2.438.459 e de outro lado o Sr. ILCON 
LUIS MULLER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de São Miguel da Boa Vista, estado de Santa Catarina, inscrito no CPF 
N.º.469.381.769-49, RG.nº.1.492.574, neste ato representado por sua procuradora CLECI MULLER, conforme procuração anexa, celebram 
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2018, firmado em 04 de janeiro de 2018.

Cláusula Primeira: Com fundamento com o previsto no art. 65, II, letra “d”, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica alterada a 
Cláusula Segunda do Contrato nº 01/2018, firmado em 04 de janeiro de 2018, para repactuar o valor inicialmente contratado, passando de 
R$ 957,73 (novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos) para R$ 1.179,35 (hum mil cento e setenta e nove reais e trinta 
e cinco centavos), tendo como índice o IGPM acumulado nos últimos 12 meses (GPM ACUMULADO últimos 12 meses). jan/dez./2020= 
23,14% = R$ 957,73+ R$ 221,62 = R$ 1.179,35)

Cláusula Segunda: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da correspondente dotação orçamentária do exercício 
de 2021.

Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original ora aditado.

E por estarem justos e acordes, lavrou-se o presente Termo Aditivo, que vai assinado pelas partes juntamente com duas testemunhas.

São Miguel da Boa Vista, SC, 05 de janeiro de 2021.

EDSON CÉSAR RIGOTTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ILCON LUIS MULLER
CPF 469.381.769-49
Proprietário
P/P CLECI MULLER

TESTEMUNHAS: ______________________
SILVANE ZAMBIAZI
CPF: 054.885.999-08

MARIZETE SANDRIN
CPF: 863.768.379-72
Assessoria Jurídica
Tânia Maria F. Begrow
OAB/SC 22.353
Visto em ____/____/_____



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1348

São Miguel do Oeste

Prefeitura

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0035/2021
Publicação Nº 2801576

PORTARIA SAFGP/DDP N. 0035/2021
INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR RESPONSABILIDADE EM SINISTRO ENVOLVENDO O VEÍCULO OFICIAL FIAT CRONOS, PLACA 
QJB2645, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII e X do Art. 72, da Lei Orgâ-
nica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pela LCM 024/2013 e suas alterações;
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que a comissão de Sindicância será designada pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência nos termos 
do Art. 3º do Decreto Municipal n. 9.229, de 09 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO o Memorando n. 5.322/2020, que relatou o sinistro envolvendo o veículo oficial FIAT CRONOS, placa QJB2645, da Secre-
taria Municipal de Saúde, ocorrido em 12/08/2019, conforme boletim de ocorrência nº 0485637/2019-RO-02474.2019.0001588, no qual 
a Secretária Municipal de Saúde solicita a abertura de Processo Sindicante para apuração dos fatos e da responsabilidade dos envolvidos.

RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores Rafaela Perondi, matrícula funcional nº 21933401, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário, Sergion Klein, 
matrícula funcional nº 22004001, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário e Karla Miotto Utzig, matrícula funcional nº 21489202, ocupante 
do cargo de Jornalista, todos membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pelo De-
creto n. 9.229/2020 para compor Comissão de Sindicância para a apuração dos fatos ocorridos em decorrência do sinistro que envolveu o 
veículo oficial FIAT CRONOS de placa QJB2645 da Secretaria Municipal de Saúde, que ocorreu em 12 de agosto de 2019, conforme boletim 
de ocorrência nº 0485637/2019-RO-02474.2019.0001588, bem como para identificar o valor do dano causado e a responsabilidade dos 
servidores envolvidos.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Karla Miotto Utzig.
Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 3° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão de seus trabalhos, nos termos do Art. 145, parágrafo único, do Estatuto 
do Servidor, e para tanto deverá seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012.
Art. 4° Fica revogada a portaria SAFGP 0017/2021 e demais disposições em contrário.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em, 08 de janeiro de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0036/2021
Publicação Nº 2801581

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0036/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

Considerando o memorando 0227/2021 com a solicitação de nomeação da senhora Aurea Elisabete Pezzini Seganfredo, para o cargo de 
Chefe de Divisão de Museu, junto a Secretaria Adjunta de Cultura.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora AUREA ELISABETE PEZZINI SEGANFREDO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora do CPF 
385.319.769-87, RG 711765 SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Cultura, pelo regime estatu-
tário, 40 horas semanais, junto a Secretaria Adjunta de Cultura, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º As atribuições do titular da Pasta referida no “caput” do artigo anterior, são as estabelecidas na Lei Complementar 024/2013 de 10 
de outubro de 2013.
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Art. 3º A remuneração mensal será a prevista em conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 024/2013, de 10 de outubro de 
2013.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de janeiro de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0037/2021
Publicação Nº 2801584

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0037/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

Considerando o memorando 0228/2021 com a solicitação de nomeação da senhora Islona Cleni Medeiros, para o cargo de Secretário Ad-
junto de Cultura, junto a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora ISLONA CLENI MEDEIROS, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora do CPF 058.343,974-84, 
RG 7264851 SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Cultura, pelo regime estatutário, 40 horas 
semanais, junto a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, a partir de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º As atribuições do titular da Pasta referida no “caput” do artigo anterior, são as estabelecidas na Lei Complementar 024/2013 de 10 
de outubro de 2013.

Art. 3º A remuneração mensal será a prevista em conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 024/2013, de 10 de outubro de 
2013.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de janeiro de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2021 - CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
Publicação Nº 2801515

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2021

OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento e distribuição de energia elétrica para o prédio do Poder Legislativo Municipal, para o 
exercício de 2021.
VALOR: Previsão de gastos da Câmara Municipal de São Miguel do Oeste – SC para 2021 no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021.
FORNECEDOR: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A (CNPJ: 08.336.783/0001-90)

São Miguel do Oeste/SC, 08 de janeiro de 2021.
VANIRTO JOSÉ CONRAD
Presidente da Câmara de Vereadores.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2021 - COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
Publicação Nº 2801519

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2021

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água potável encanada para o prédio do Poder Legislativo Municipal, para o exer-
cício de 2021.
VALOR: Previsão de gastos da Câmara Municipal de São Miguel do Oeste – SC para 2021 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021.
FORNECEDOR: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO – CASAN (CNPJ: 82.508.433/0001-17).

São Miguel do Oeste/SC, 08 de janeiro de 2021.
VANIRTO JOSÉ CONRAD
Presidente da Câmara de Vereadores.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2021 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Publicação Nº 2801527

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços postais para o Poder Legislativo Municipal, para o exercício de 2021.
VALOR: Previsão de gastos da Câmara Municipal de São Miguel do Oeste – SC para o exercício de 2021 no valor de R$ 1.500,00 (hum mil 
e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021.
FORNECEDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT (CNPJ: 34.028.316/0028-23).

São Miguel do Oeste/SC, 08 de janeiro de 2021.
VANIRTO JOSÉ CONRAD
Presidente da Câmara de Vereadores.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N.º 002/2021
Publicação Nº 2802067

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 002/2021

DESIGNA RESPONSÁVEL PERANTE O FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - Designar JOSELAINE CRISTINA STEIN, matrícula 3401, ocupante do cargo de Secretária Municipal da Saúde e Desenvolvimento 
Social, como responsável perante o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do município de São Pedro de Alcântara.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de Janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

DECRETO N.º 003/2021
Publicação Nº 2802071

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 003/2021

DESIGNA RESPONSÁVEL PERANTE O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - Designar BRUNA ROCHA LOHN, matricula 3751, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Água e Saneamento Básico, como 
responsável perante o Fundo Municipal de Saneamento Básico do município de São Pedro de Alcântara.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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DECRETO N.º 004/2021
Publicação Nº 2802073

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 004/2021

DESIGNA RESPONSÁVEL PERANTE O FUNDO MUNICIPAL DE DIRETIO DO IDOSO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - Designar JOSELAINE CRISTINA STEIN, matrícula 3401, ocupante do cargo de Secretária Municipal da Saúde e Desenvolvimento 
Social, como responsável perante o Fundo Municipal de Direito do Idoso do município de São Pedro de Alcântara.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de Janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

DECRETO Nº 001/2021
Publicação Nº 2802065

.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SE GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº 001/2021

DESIGNA RESPONSÁVEL PERANTE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o disposto no Art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica:

DECRETA:
Art. 1º - Designar JOSELAINE CRISTINA STEIN, matrícula 3401, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, representa ativa e passiva perante o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São Pedro de Alcântara.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2018 02 MEDICO COMPLEXO PENITENCIÁRIO
Publicação Nº 2802052

Edital de Convocação do Processo Seletivo Edital nº 001/2018

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 05/97, de 16 de maio de 1997 
e Edital do Processo Seletivo nº 001/2018, CONVOCA o candidato aprovada no Processo Seletivo para provimento no cargo abaixo mencio-
nado, para apresentação no período de 12/01/2021 a 13/01/2021, das 08:00 às 17:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, localizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, bairro Centro, São Pedro de Alcântara/SC, para fins de tomar posse no 
cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, será 
considerado desistente e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo à ordem de classificação.

Cargo: Médico Clinico Geral – Complexo Penitenciário
CLASSIFICAÇÃO NOME
2º INES DE SOUZA PHILIPPI

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 063/2021
Publicação Nº 2802084

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 063/2021
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA ANGELA DE ALMEIDA E SILVA.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 10 da Lei 19/97 e artigo 16 da Lei Complementar nº. 08/98,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora ANGELA DE ALMEIDA E SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professora II Horista, para 
o cargo de provimento efetivo de Professora III Horista, Letra B – carga horária de 30 horas/aulas semanais, haja vista, ter apresentado o 
curso de conclusão da Pós Graduação.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

PORTARIA Nº 059/2021
Publicação Nº 2802078

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R-221
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA Nº 059/2021
NOMEIA COORDENADOR E MEMBROS DA DEFESA CIVIL – COMDEC - DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do artigo 45 da Lei Orgânica do 
Município e com fundamento na Lei 789/2013,

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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RESOLVE:
Art. 1.º - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC:
I – Coordenador: FABIANA BOMFIM DA SILVA.

II – Membros do Setor Técnico:
· Secretária da Saúde e Desenvolvimento Social;
· Secretário da Agricultura e Meio Ambiente;
· Secretário de Transportes e Obras.
III – Membro do Setor Operativo:
· Vagner Borges da Costa – Gestor de Convênios.

Art. 2.º - Esta Portaria entrara em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3.º - Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

PORTARIA Nº 060/2021
Publicação Nº 2802079

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA Nº 060/2021

DESIGNA SERVIDORA PARA DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES JUNTO A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no art. 45, XVI, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto Municipal 032/2020 de 25/03/2020 o qual adota medidas administrativas no âmbito municipal, ao cumprimento as 
ações de saúde pública emanadas pelo governo federal e estadual voltados ao enfrentamento do COVID 19,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANDREIA APARECIDA ANDRE lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para exercer suas 
atividades junto a Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento, no período de 11/01/2021 a 09/02/2021

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

PORTARIA Nº 061/2021
Publicação Nº 2802080

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA Nº 061/2021

DESIGNA SERVIDORA PARA DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES JUNTO A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no art. 45, XVI, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto Municipal 032/2020 de 25/03/2020 o qual adota medidas administrativas no âmbito municipal, ao cumprimento as 
ações de saúde pública emanadas pelo governo federal e estadual voltados ao enfrentamento do COVID 19,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora KEROLLEN PRISCILLA SILVA lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para exercer as ativi-
dades de Auxiliar de Serviços Gerais junto a Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento, no período de 11/01/2021 a 
09/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

PORTARIA Nº 062/2021
Publicação Nº 2802082

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA Nº 062/2021

DESIGNA SERVIDORA PARA DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no art. 45, XVI, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto Municipal 032/2020 de 25/03/2020 o qual adota medidas administrativas no âmbito municipal, ao cumprimento as 
ações de saúde pública emanadas pelo governo federal e estadual voltados ao enfrentamento do COVID 19,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora GENI LUIZA MENEGOTTO CHIAPINOTO lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para exercer 
as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais junto a Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no período de 04/01/2021 a 
02/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/01/2021.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em ____/____/2021.

TERMO DE DESISTÊNCIA 07
Publicação Nº 2802010

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – juridico@pmspa.sc.gov.br

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, MARIANE HACK LUCIANO, inscrita no CPF/MF sob o 098.409.349-45, declaro para os devidos fins que DESISTO da vaga para qual fui 
classificada no Processo Seletivo Edital n.º 001/2018, da Prefeitura de São Pedro de Alcântara/SC, relativo ao cargo de Enfermeiro - ESF, 
classificação n.º 07, por motivos de ordem pessoal/profissional.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:juridico@pmspal.sc.gov.br
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Declaro, também, estar ciente que esta renúncia é irretratável e irrevogável e que a partir da publicação deste termo deixo de ter quaisquer 
direitos sobre a vaga para a qual havia sido classificado(a) no referido processo seletivo, por expressa renúncia a esses direitos.
Outrossim, declaro que essa desistência se faz por minha livre iniciativa.
Sendo este expressão da verdade, firmo o presente em duas vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

Nome: MARIANE HACK LUCIANO
CPF: 098.409.349-45

TERMO DE DESISTÊNCIA 09
Publicação Nº 2802037

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – juridico@pmspa.sc.gov.br

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, FABIANA SILVA ELIAS, inscrita no CPF/MF sob o 020.490.379-37, declaro para os devidos fins que DESISTO da vaga para qual fui 
classificada no Processo Seletivo Edital n.º 001/2018, da Prefeitura de São Pedro de Alcântara/SC, relativo ao cargo de Enfermeiro - ESF, 
classificação n.º 09, por motivos de ordem pessoal/profissional.
Declaro, também, estar ciente que esta renúncia é irretratável e irrevogável e que a partir da publicação deste termo deixo de ter quaisquer 
direitos sobre a vaga para a qual havia sido classificado(a) no referido processo seletivo, por expressa renúncia a esses direitos.
Outrossim, declaro que essa desistência se faz por minha livre iniciativa.
Sendo este expressão da verdade, firmo o presente em duas vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2021.

Nome: FABIANA SILVA ELIAS
CPF: 020.490.379-37

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:juridico@pmspal.sc.gov.br
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Saudades

Prefeitura

PORTARIA N. 019, 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802304

 PORTARIA N. 019, 04 DE JANEIRO DE 2021.

“DESIGNA RESPONSÁVEL PELA TESOURARIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal n. 1.958, de 13 de abril de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Marcos Roberto Hoss, Vice-Prefeito, para desempenhar as funções de tesoureiro da Autarquia Municipal de Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto – SAMAE, sendo responsável pela sua gestão para o bom funcionamento da Autarquia, sem ônus adicional.
Parágrafo Único. Dentre as atribuições e poderes, o servidor poderá realizar, em conjunto com o Prefeito Municipal, as seguintes funções: 
abrir contas de deposito; cadastrar, alterar e desbloquear senhas consultar contas/aplicações/programas/repasse/recursos; efetuar pa-
gamentos por meio eletrônico; efetuar resgates/aplicações financeiras; efetuar saques - conta corrente efetuar transferências por meio 
eletrônico; efetuar transferências e pagamentos,
emitir cheques; emitir comprovantes; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; receber, passar recibo e dar quitação; 
solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos, extratos e comprovantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades/SC, em 04 de Janeiro de 2020.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

MARCIO OTAIR HART
Secretário de Fazenda e Administração

PORTARIA N. 020, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802311

 PORTARIA N. 020, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE CONTABILIDADE DA AUTARQUIA MUNICIPAL SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de abril de 1990, combinada com a Lei n. 2.076, de 22 de setembro de 2011,

Considerando a necessidade e o volume de informações gerenciadas através da Autarquia SAMAE;

Considerando o princípio da economicidade na contratação de outro servidor para realizar os serviços contábeis da Autarquia;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Sr. NELSON JOSÉ SCHWENDLER, para responder pelo setor de contabilidade da Autarquia Municipal SAMAE, 
cabendo-lhe executar os serviços pertinentes ao cargo.

Art. 2º. O servidor designado perceberá a remuneração prevista no Parágrafo 1º do art. 1º da lei n. 2.076/2011, a partir de 04.01.2021.

Art. 3º. O ônus pelo pagamento da remuneração prevista no artigo anterior será de responsabilidade do orçamento da Autarquia SAMAE.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
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Saudades, SC, em 04 de janeiro de 2021.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

MARCIO OTAIR HART
Secretário de Fazenda e Administração

PORTARIA N. 021, 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802316

 PORTARIA N. 021, 04 DE JANEIRO DE 2021.
“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação vigente, especialmente, com disposto no art. 44, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e a Lei Complementar n. 46, de 23 
de Novembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida a Função de Confiança concedida à Servidora Efetiva JANETE SCHWAAB FRANZ, para exercer as funções de Diretora 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF, com valor adicional de 45% (quarenta e cinco por cento), conforme anexo II da Lei 
Complementar n. 46/2012, a partir do dia 04 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades – SC, em 04 de Janeiro de 2021.
MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra

MARCIO OTAIR HART
Secretário de Fazenda e Administração

PORTARIA N. 022, 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802322

 PORTARIA N. 022, 04 DE JANEIRO DE 2021.
“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação vigente, especialmente, com disposto no art. 44, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e a Lei Complementar n. 46, de 23 
de Novembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida a Função de Confiança concedida à Servidora Efetiva NELCI MARIA GERHARDT BAMBERG, para exercer as funções 
de Diretora da Educação Infantil, com valor adicional de 45% (quarenta e cinco por cento), conforme anexo II da Lei Complementar n. 
46/2012, a partir do dia 04 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades – SC, em 04 de Janeiro de 2021.
MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra

MARCIO OTAIR HART
Secretário de Fazenda e Administração
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2020-ESF/SMS/PMS
Publicação Nº 2801967

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2020-ESF/SMS/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. RAQUEL FREITAS 
ISRAEL, inscrita no CPF sob n°. 084.773.369-62, aprovada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2020-ESF/SMS/PMS, para o cargo de 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16h30 do dia 13 de janeiro de 2021, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê os itens 11.2 e 11.3 do edital.

Schroeder, 08 de janeiro de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

Ingrit Eli Roweder
Secretária de Saúde

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2020-ESF/SMS/PMS
Publicação Nº 2801964

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2020-ESF/SMS/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. RAQUEL DE FATI-
MA MOTA , inscrita no CPF sob n°. 049.387.879-38, aprovada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2020-ESF/SMS/PMS, para o cargo 
de ENFERMEIRA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16h30 do dia 13 de janeiro de 2021, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê os itens 11.2 e 11.3 do edital.

Schroeder, 08 de janeiro de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

Ingrit Eli Roweder
Secretária de Saúde

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2020-SMAS/PMS
Publicação Nº 2801968

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2020-SMAS/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SANDRA ROSA, 
inscrita no CPF sob n°. 074.669.969-73, aprovada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2020-SMAS/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS I para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 13 de janeiro de 2021, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os itens 
12.2 e 12.3.

Schroeder, 08 de janeiro de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 8.636/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802039

PORTARIA Nº 8.636/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela servidora em 04/01/2021;

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR, a carga horária da servidora Lucia Kersten Brumuller, no cargo de Técnica em Enfermagem, de 20 (vinte) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à partir de 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder(SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     INGRIT ELI ROWEDER 
Prefeito Municipal    Secretária de Saúde

Publicada por:

TANIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.620/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802013

PORTARIA Nº. 8.620/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Valquiria Heidorn Eing para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, percebendo 
o nível salarial n° 001 - Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.621/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802015

PORTARIA Nº. 8.621/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1° NOMEAR Dulcinéia Mara Fischer para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Assistência Social, percebendo o nível salarial 
n° 001 - Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.622/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802017

PORTARIA Nº. 8.622/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR a carga horária da servidora Sra. Natália de Brito Lopes Furtado, no cargo de Professora B, de 30 (trinta) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.623/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802018

PORTARIA Nº. 8.623/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Luciana Viergutz Vandrei para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Saneamento e Gestão Ambiental, percebendo 
o nível salarial n° 001 - Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1362

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.624/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802021

PORTARIA Nº. 8.624/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Aneli Arlete de Souza para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Assistência Social, percebendo o nível salarial 
n° 001 - Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.625/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802023

PORTARIA Nº. 8.625/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Nivea Maske Holderried para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Saúde, percebendo o nível salarial n° 001 - 
Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     INGRIT ELI ROWEDER 
Prefeito Municipal    Secretária de Saúde

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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PORTARIA Nº. 8.626/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802026

PORTARIA Nº. 8.626/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Barbara Caroline Pianezzer para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento Gestão e Finanças, perce-
bendo o nível salarial n° 001 - Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.627/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802027

PORTARIA Nº. 8.627/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Cristiane Feustel para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, percebendo pelo 
exercício dessa função os vencimentos e vantagens do seu cargo efetivo, acrescidos da gratificação por função correspondente (FG-1), nos 
termos do art. 12, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 62, de 02 de dezembro de 2008, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.628/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802029

PORTARIA Nº. 8.628/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Gelson Stein para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças, percebendo pelo 
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exercício dessa função os vencimentos e vantagens do seu cargo efetivo, acrescidos da gratificação por função correspondente (FG-1), nos 
termos do art. 12, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 62, de 02 de dezembro de 2008, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.629/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802030

PORTARIA Nº. 8.629/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Rubian Behling Oliveira para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, percebendo 
pelo exercício dessa função os vencimentos e vantagens do seu cargo efetivo, acrescidos da gratificação por função correspondente (FG-
1), nos termos do art. 12, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 62, de 02 de dezembro de 2008, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.630/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802031

PORTARIA Nº. 8.630/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR Marilene Busch, para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, percebendo o nível salarial 
n° 001 Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.631/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802032

PORTARIA Nº. 8.631/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Luciana Antunes de Lima para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, perce-
bendo pelo exercício dessa função os vencimentos e vantagens do seu cargo efetivo, acrescidos da gratificação por função correspondente 
(FG-1), nos termos do art. 12, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 62, de 02 de dezembro de 2008, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.632/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802033

PORTARIA Nº. 8.632/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Daniela Samulescki para exercer o Cargo Comissionado de Diretora de Recursos Materiais, percebendo o nível salarial n° 
002 - Comissionados (Nível 179), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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PORTARIA Nº. 8.633/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802034

PORTARIA Nº. 8.633/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Evandro Jose Pasquali para exercer o Cargo Comissionado de Diretor de Informática, percebendo o nível salarial n° 002 - 
Comissionados (Nível 179), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.634/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802036

PORTARIA Nº. 8.634/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Suzana Pereira Lopes para exercer o Cargo Comissionado de Diretora de Planejamento, percebendo o nível salarial n° 002 
- Comissionados (Nível 179), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     DENILSON WEISS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.635/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802038

PORTARIA Nº. 8.635/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR Rafaela Susan Kienen para exercer o Cargo Comissionado de Diretora de Convênios, percebendo o nível salarial n° 002 - 
Comissionados (Nível 179), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos à 04 de janeiro de 2021.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada por:

TANIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 8.637/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802040

PORTARIA Nº. 8.637/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR Tiago Rafael Muchalski Petry, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Educação, percebendo o nível salarial n° 001 
Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de janeiro de 2021.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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DECRETO Nº 5.436/2021, DE 5 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801971

 

 DECRETO Nº 5.436/2021, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 26.520,75 (vinte e seis mil
quinhentos e vinte reais e setenta e cinco centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.06.451.0014.2.058 -  Manutenção das Ações de Segurança no Trânsito
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0012 -  R$ 23.000,00

02.01.08.243.0012.2.048 -  Manutenção do Conselho Tutelar
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  ......................................................................................3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 3.520,75

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.08.243.0012.2.048 -  Manutenção do Conselho Tutelar
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 3.520,75

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 5 de Janeiro de 2021.

Publicado por

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

TÂNIA MARIA ZOZ
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DECRETO Nº 5.437/2021, DE 5 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801972

 

 DECRETO Nº 5.437/2021, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições  legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta
reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.122.0013.2.075 -  Enfrentamento da Emergência COVID 19
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0121 -  R$ 270,00

                     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 5 de Janeiro de 2021.

Publicado por

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

TÂNIA MARIA ZOZ
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DECRETO Nº 5.438/2021, DE 8 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801974

 

 DECRETO Nº 5.438/2021, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições  legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 183.886,22 (cento e oitenta e
três mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.06.181.0014.2.057 -  Manutenção Convênio Polícia Militar
  ......................................................................................................................................................................................Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  ......................................................................................3.3.91.39.00.00.00.00 - 00.01.0293 -  R$ 800,00

02.01.08.243.0012.2.048 -  Manutenção do Conselho Tutelar
  ......................................................................................................................................................................................Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur.  ......................................................................................3.3.90.40.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 5.000,00

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.04 - ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR 

05.04.12.361.0003.2.024 -  Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.03.0018 -  R$ 178.086,22

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.06.181.0014.2.057 -  Manutenção Convênio Polícia Militar
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0293 -  R$ 800,00

02.01.08.243.0012.2.048 -  Manutenção do Conselho Tutelar
  ......................................................................................................................................................................................Auxilio-Alimentacao  ......................................................................................3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 5.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Janeiro de 2021.

Publicado por

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

TÂNIA MARIA ZOZ
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DECRETO Nº 5.439/2021, DE 8 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801977

 

 DECRETO Nº 5.439/2021, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições  legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 137.267,05 (cento e trinta e
sete mil duzentos e sessenta e sete reais e cinco centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

04.02.10.304.0013.2.051 -  Vigilância Sanitária
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0291 -  R$ 281,84
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0291 -  R$ 2.026,00

04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE
04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde

  ......................................................................................................................................................................................Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur.  ......................................................................................3.3.90.40.00.00.00.00 - 00.03.0064 -  R$ 78.133,20
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.301.0013.2.055 -  Ações Estratégicas da Saúde da Família
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0218 -  R$ 53.760,00

04.05.10.305.0013.2.054 -  Vigilância Epidemiológica
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0066 -  R$ 634,81
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0066 -  R$ 2.431,20

                     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Janeiro de 2021.

Publicado por

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

TÂNIA MARIA ZOZ
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 006/2021
Publicação Nº 2801843

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2021
Convoca aprovado para admissão imediata, em caráter temporário, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019.
O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 108 
da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do item 13 – Do 
Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 69/2019,
CONVOCA:
Art. 1º Fica convocado para admissão, em caráter temporário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, o candidato a seguir, aprovado no Processo Seletivo 
Público nº. 69/2019, para a vaga de trabalho a seguir mencionada:

I - Cargo: MOTORISTA DE VEÍCULOS DE CARGAS E PASSAGEIROS
Número de vagas: 01 vaga
Candidato: 3° lugar – Marcelo Juliano Salvati

Art. 2º O convocado por este Edital, deverá comparecer até o dia 14 de janeiro de 2021, no Departamento de Recursos Humanos, na Aveni-
da Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos necessários 
para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento do candidato para ciência do Termo de Convocação previsto no artigo anterior, dentro do prazo estabelecido, 
será entendido como renúncia tácita.
Parágrafo único. O candidato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativi-
dades previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente a Secretária Municipal da Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 11 de janeiro de 2021.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 11 de janeiro de 2021.

Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020
Publicação Nº 2802155

Processo Licitatório nº 009/2021.
Edital de Chamada Pública nº 001/2021.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 8.666/93, lei nº 11.947/2009 e na resolução FNDE/CD 
nº 38/2009, estará recebendo até às 09h00min do dia 01/02/2021, “documentação de habilitação e o projeto de venda” referentes à aqui-
sição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. A íntegra do Edital de Chamada Pública poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município e 
informações pelos telefones (49) 3452-8327 ou 3452-8345.

Seara, SC, 11 de janeiro de 2021.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

ATA DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Publicação Nº 2802422

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências do Plenário da Câmara Municipal, sito a rua Padre 
Anchieta, 200, na cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, às dez horas, com a presença dos vereadores empossados para a Legislatura 
2021/2024: Adão Kronbauer (Desenho), Antonio de Oliveira, Edson Pelisson (Eco), Eliseu Arend (Fonso), Gilberto de Moraes Gonçalves 
(Beto), Irio Casarotto, Jesenei Nardino, Luiz Benatti, Marco Mariani (Broco), Nelson Carpe da Silveira e Neudi Sgarbossa familiares e im-
prensa, realizou-se a Sessão Solene de posse do Prefeito EDEMILSON CANALE e do Vice-Prefeito FLAVIO RAGAGNIN, eleitos em 15 de 
novembro de 2020 e diplomados em 17 de dezembro de 2020 para o mandato que compreende de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro 
de 2024. Sob a presidência do vereador Adão Kronbauer, mais votado nas eleições municipais, sendo o vice-presidente o vereador Luiz 
Benatti, segundo mais votado de partido diferente, e o secretário o vereador Irio Casarotto, o terceiro mais votado de partido diferente, foi 
aberta a Sessão, constatada a entrega de cópia do diploma expedido pela Justiça Eleitoral e da declaração de bens e rendimentos, conforme 
dispõe o artigo 15 da Resolução nº 5/2008 – Regimento Interno da Câmara de Vereadores, o senhor presidente solicitou ao Prefeito eleito 
e diplomado EDEMILSON CANALE que, usando a tribuna, com o braço direito estendido prestasse o compromisso determinado no artigo 
99 da Lei Orgânica Municipal, nos seguintes termos: “PROMETO MANTER, DEFENDER, CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, A DO ESTADO DE SANTA CATARINA, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O BEM ESTAR GERAL 
E DESEMPENHAR O CARGO HONRADA, LEAL E PATRIOTICAMENTE”. Cumprido o compromisso o senhor presidente declarou-o empossado 
como Prefeito do Município de Seara para a gestão 2021/2024. Na sequência, o Vice-Prefeito eleito e diplomado FLAVIO RAGAGNIN prestou 
o mesmo compromisso sendo, posteriormente, declarado empossado pelo Presidente da Mesa no cargo de Vice-Prefeito do Município de 
Seara para a gestão 2021/2024. Encerrados os atos de posse, passaram-se as manifestações, sendo que o vereador Eliseu Arend (Fonso) 
falou representando os partidos PSD, PP, PSDB e Patriotas e o vereador Antonio de Oliveira, em nome dos partidos PDT, PT e MDB. Mani-
festou-se também o prefeito Edemilson Canale. As manifestações foram gravadas na íntegra. Encerradas e nada mais havendo a tratar eu, 
Adriana de Camargo, secretária geral da Câmara, lavrei a presente que depois de lida, será assinada pelos empossados, pelos membros da 
Mesa Diretora e pelos demais vereadores.

EDEMILSON CANALE FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal Vice-Prefeito

Adão Kronbauer Luiz Benatti Irio Casarotto Antonio de Oliveira
Presidente da Mesa Vice-presidente 1º Secretário Vereador PDT
Vereador PSD Vereador PP Vereador PT

Edson Pelisson Eliseu Arend Gilberto de Moraes Gonçalves Jesenei Nardino
Vereador PSD Vereador PSD Vereador PP Vereador PDT

Marco Mariani Nelson Carpe da Silveira Neudi Sgarbossa
Vereador PP Vereador PSD Vereador MDB

ATA DE POSSE DOS VEREADORES
Publicação Nº 2802428

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências do Plenário da Câmara Municipal, sito a rua Padre An-
chieta, 200, na cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, às dez horas, com a presença dos vereadores eleitos no pleito de 15 de novem-
bro e diplomados em 17 de dezembro, conforme nome parlamentar indicado na Secretaria da Casa: Adão Kronbauer (Desenho), Antonio 
de Oliveira, Edson Pelisson (Eco), Eliseu Arend (Fonso), Gilberto de Moraes Gonçalves (Beto), Irio Casarotto, Jesenei Nardino, Luiz Benatti, 
Marco Mariani (Broco), Nelson Carpe da Silveira e Neudi Sgarbossa, do prefeito eleito e diplomado Edemilson Canale, do vice-prefeito eleito 
e diplomado Flavio Ragagnin e familiares, realizou-se a Sessão Solene de posse dos vereadores, para a Legislatura 2021 a 2024. Conforme 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 5/2008, Regimento Interno da Câmara de Vereadores, assumiu a presidência da sessão o vereador Adão 
Kronbauer, mais votado nas eleições municipais, sendo o vice-presidente o vereador Luiz Benatti, segundo mais votado de partido diferente, 
e o secretário o vereador Irio Casarotto, o terceiro mais votado de partido diferente. Sob a proteção de Deus e em nome do povo de Seara, 
o senhor presidente abriu a sessão saudando aos presentes. Em seguida convidou a todos para a execução do Hino Nacional. Constatada 
a entrega de cópia do diploma expedido pela Justiça Eleitoral e da declaração de bens e rendimentos, conforme dispõe o artigo 12 da Re-
solução nº 5/2008 – Regimento Interno da Câmara de Vereadores, o senhor presidente solicitou aos vereadores que permanecessem em 
pé para os atos de posse. Usando a tribuna, solicitou aos vereadores eleitos e diplomados que estendessem o braço direito e leu o seguinte 
termo: “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS 
LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E PELO BEM-ESTAR DE SEU 
POVO”. Lido o compromisso, solicitou ao secretário da Mesa, Irio Casarotto que procedesse a chamada dos vereadores, em ordem alfabé-
tica, para que, com o braço direito estendido, declarassem: “ASSIM O PROMETO”. O compromisso do secretário foi tomado pelo presidente 
da Mesa. Encerrando o ato, o senhor presidente declarou empossados os senhores vereadores que prestaram compromisso. Informou que 
a partir do ato decorre o início do exercício do mandato e o provimento do cargo e defere ao vereador as prerrogativas, os direitos e os 
deveres do poder político outorgado. Nada mais havendo a tratar encerrou a sessão. E, para constar, eu, Adriana de Camargo, secretária 
geral da Câmara, lavrei a presente que depois de lida, será assinada pelos empossados.
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ADÃO KRONBAUER  LUIZ BENATTI   IRIO CASAROTTO
Presidente da Mesa  Vice-presidente   1º Secretário
Vereador PSD   Vereador PP   Vereador PT

ANTONIO DE OLIVEIRA  EDSON PELISSON  ELISEU AREND
Vereador PDT   Vereador PSD   Vereador PSD

GILBERTO DE MORAES GONÇALVES   JESENEI NARDINO
Vereador PP      Vereador PDT

MARCO MARIANI   NELSON CARPE DA SILVEIRA  NEUDI SGARBOSSA
Vereador PP   Vereador PSD    Vereador MDB
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TERMO DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Publicação Nº 2802421

 

TERMO DE POSSE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 
Às dez horas do dia primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, nas 
dependências do Plenário da Câmara Municipal, sito a rua Padre Anchieta, 200, na 
cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, compareceram o senhor EDEMILSON 
CANALE e o senhor FLAVIO RAGAGNIN, respectivamente, Prefeito e o Vice-
Prefeito, eleitos no pleito de 15 de novembro de 2020 e diplomados em 17 de dezembro 
de 2020, afim de prestarem compromisso e tomarem posse. Sob a presidência do 
Vereador Adão Kronbauer (Desenho), mais votado nas eleições municipais, tendo como 
vice-presidente da Mesa o segundo vereador mais votado de partido diferente, Luiz 
Benatti, para secretário o terceiro vereador mais votado de partido diferente, Irio 
Casarotto e na presença dos demais vereadores Antonio de Oliveira, Edson Pelisson 
(Eco), Eliseu Arend (Fonso), Gilberto de Moraes Gonçalves (Beto), Jesenei Nardino, 
Marco Mariani (Broco), Nelson Carpe da Silveira e Neudi Sgarbossa, familiares e 
imprensa. Os eleitos apresentaram, até a data estabelecida, 29 de dezembro de 2020, 
cópia do diploma expedido pela Justiça Eleitoral e declaração de bens e rendimentos que 
ficarão arquivadas na Secretaria da Câmara, e cumpridas as demais formalidades da 
sessão solene de posse o presidente tomou dos eleitos o seguinte compromisso: 
"PROMETO MANTER, DEFENDER, CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A DO ESTADO DE SANTA CATARINA, A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O BEM 
ESTAR GERAL E DESEMPENHAR O CARGO HONRADA, LEAL E 
PATRIOTICAMENTE”. Finda a manifestação individual, o prefeito, senhor 
EDEMILSON CANALE e o Vice-Prefeito, senhor FLAVIO RAGAGNIN, foram 
declarados empossados nos respectivos cargos para o período compreendido entre 
primeiro de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2024. Do que, para que surta todos 
os efeitos, lavrou-se o presente termo, que vai assinado pelos empossados, pela Mesa 
Diretora e demais vereadores.  
 
EDEMILSON CANALE      FLAVIO RAGAGNIN  
Prefeito Municipal      Vice-Prefeito 
 
Adão Kronbauer  Luiz Benatti        Irio Casarotto Antonio de Oliveira 
Presidente da Mesa Vice-presidente     1º Secretário Vereador PDT 
Vereador PSD  Vereador PP        Vereador PT 
 
Edson Pelisson  Eliseu Arend       Gilberto de Moraes Gonçalves  Jesenei Nardino 
Vereador PSD             Vereador PSD       Vereador PP            Vereador PDT 
 
Marco Mariani  Nelson Carpe da Silveira   Neudi Sgarbossa 
Vereador PP  Vereador PSD    Vereador MDB 
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TERMO DE POSSE DOS VEREADORES
Publicação Nº 2802424

 

TERMO DE POSSE DOS VEREADORES 
Às dez horas do dia primeiro de janeiro de dois mil e vinte um nas dependências do 
Plenário da Câmara Municipal, sito a rua Padre Anchieta, 200, na cidade de Seara, 
Estado de Santa Catarina, compareceram os Vereadores eleitos no pleito de 15 de 
novembro e diplomados em 17 de dezembro de 2020, conforme nome parlamentar 
indicados na Secretaria da Câmara: Adão Kronbauer (Desenho), Antonio de Oliveira, 
Edson Pelisson (Eco), Eliseu Arend (Fonso), Gilberto de Moraes Gonçalves (Beto), Irio 
Casarotto, Jesenei Nardino, Luiz Benatti, Marco Mariani (Broco), Nelson Carpe da 
Silveira e Neudi Sgarbossa, do prefeito eleito e diplomado Edemilson Canale e do vice-
prefeito eleito e diplomado Flavio Ragagnin. Sob a presidência do vereador Adão 
Kronbauer, mais votado nas eleições municipais, sendo o vice-presidente o segundo 
vereador mais votado de partido diferente, Luiz Benatti e para secretariar os trabalhos o 
terceiro vereador mais votado de partido diferente, Irio Casarotto. Os eleitos e 
diplomados apresentaram na Secretaria da Câmara Municipal cópia do diploma 
expedido pela Justiça Eleitoral e declaração de bens e rendimentos, que ficarão 
arquivadas, e cumpridas as demais determinações legais da sessão solene de posse, o 
Presidente prestou o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO 
QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E 
PELO BEM ESTAR DE SEU POVO". Os demais Vereadores ao serem nominados pelo 
Secretário Irio Casarotto, responderam: "ASSIM O PROMETO". O compromisso do 
Secretário foi tomado pelo Presidente. Finda a manifestação individual, os Vereadores 
foram declarados empossados no cargo para a Legislatura compreendida entre primeiro 
de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2024, a 17ª do Município. Do que, para que 
surta todos os efeitos, lavrou-se o presente termo, que vai assinado pelos empossados.   
 
 
ADÃO KRONBAUER LUIZ BENATTI          IRIO CASAROTTO 
Presidente da Mesa  Vice-presidente         1º Secretário 
Vereador PSD   Vereador PP           Vereador PT 
 
ANTONIO DE OLIVEIRA  EDSON PELISSON  ELISEU AREND  
Vereador PDT    Vereador PSD              Vereador PSD 
 
GILBERTO DE MORAES GONÇALVES   JESENEI NARDINO           
Vereador PP      Vereador PDT   
 
           
MARCO MARIANI     NELSON CARPE DA SILVEIRA         NEUDI SGARBOSSA 
Vereador PP     Vereador PSD            Vereador MDB 
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 019/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801122

DECRETO Nº. 019/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MARCELO JACOBY PARA O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e 
alterações posteriores.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. Marcelo Jacoby, portador do CPF nº. 032.982.899-14 RG nº.3.619.064, para o Cargo de 
Diretor de Escola, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Nível CC – 04, do Grupo VI -CC, Cargos em Co-
missão, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com dedicação integral.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.
Serra Alta, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário Municipal

DECRETO Nº 020/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801178

DECRETO Nº 020/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais que confere a Lei Orgânica 
Municipal e a Constituição Federal:

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os Servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão Permanente de Licitação – CPL do Município de 
Serra Alta/SC:

Presidente: MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário: AMAURI NEMERSKI
Membro: CLAIR FATIMA ANDREIS

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de maio de 2013, revogando-se o Decreto n. 195/2020, de 01 de setembro de 2020, e demais dispo-
sições em contrário.

Serra Alta/SC, 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 021/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801308

DECRETO Nº 021/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA, A SERVIDORA MICHELI SANTORO BITTARELLO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RAFAEL MARIN, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais (art. 40, inc. VII, da Lei Orgânica), e de 
acordo com a Lei Complementar nº 38/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspensa a Função Gratificada - FG, correspondendo ao percentual de 50% (cinquenta por cento), a Servidora MICHELI SAN-
TORO BITTARELLO, ocupante do efetivo de Cargo de Agente Administrativo, nível 123, do Grupo II – SAU, 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria de Administração e Desenvolvimento Econômico, conforme Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013. Fica Revogado o Decreto 344/2018 de 20 de agosto de 2018, bem como demais disposições em contrário.

Serra Alta (SC), 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONADO MULLER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 022/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801338

DECRETO Nº 022/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA, DO SERVIDOR GERSON JOSE LAZZARETTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RAFAEL MARIN, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais (art. 40, inc. VII, da Lei Orgânica), e de 
acordo com a Lei Complementar nº 38/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspensa a Função de Gratificada - FG, correspondendo ao percentual de 50% (cinquenta), ao Servidor GERSON JOSE LAZ-
ZARETTI, ocupante do Cargo efetivo de Motorista, nível 130, do Grupo II – SAU, 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, conforme Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013. Revogado o Decreto 074/2018 de 25 de abril de 2018, bem como demais disposições em contrário.

Serra Alta (SC), 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 023/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801358

DECRETO Nº 023/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA, A SERVIDORA SILVANE SENHOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RAFAEL MARIN, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais (art. 40, inc. VII, da Lei Orgânica), e de 
acordo com a Lei Complementar nº 38/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspensa a Função de Gratificada - FG, correspondendo ao percentual de 50% (cinquenta), a Servidora SILVANE SENHOR, 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1379

ocupante do Cargo efetivo de Assistente Administrativo, nível 122, do Grupo II – SAU, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, 
conforme Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013. Revogado o Decreto 075/2018 de 25 de abril de 2018, bem como demais disposições em contrário.

Serra Alta (SC), 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 024/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801386

DECRETO Nº 024/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA COMO ENCARREGADO DE TURMA, O SERVIDOR CESAR SPEROTO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

RAFAEL MARIN, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais (art. 40, inc. VII, da Lei Orgânica), e de 
acordo com a Lei Complementar nº 38/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspensa a Função de Confiança – FC como Encarregado de Turma, correspondendo ao percentual de 75% (setenta e cinco), 
ao Servidor CESAR SPEROTTO, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, nível 124, do Grupo II – SAU, 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Planejamento e Finanças, conforme Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 
3º da Lei Municipal nº 958/2013. Revogando o Decreto 343/2018 de 20 de agosto de 2020, bem como demais disposições em contrário.

Serra Alta (SC), 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 025/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801426

DECRETO Nº 025/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA COMO ENCARREGADO DE TURMA, A SERVIDORA CLAIR FATIMA ANDREIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais (art. 40, inc. VII, da Lei Orgânica), e 
de acordo com a Lei Complementar nº 38/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspensa a Função de Confiança – FC como Encarregado de Turma, correspondendo ao percentual de 75% (setenta e cinco), a 
Servidora CLAIR FATIMA ANDREIS, ocupante do Cargo de Contadora, nível 157, do Grupo V – TEC, 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
de Planejamento e Finanças, conforme Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013. Revogando o Decreto 111/2019 de 01 de julho de 2019, bem como demais disposições em contrário.

Serra Alta (SC), 11 de janeiro de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito de Serra Alta
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Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO CONTRATUAL N.001/2021
Publicação Nº 2802725

 TERMO ADITIVO CONTRATUAL n.001/2021

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.004/2017 CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA 
E A SENHORA GERCILA DONIDA, QUE TEM POR OBJETIVO A LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERR ALTA/SC, ora LOCADORA , inscrita no CNPJ 17.165.981/0001-20, com sede localidada á 
rua 28 de Abril, n.370, centro, nesta cidade de Serra Alta/SC., neste ato representado por seu Presidente ALCIDES NELSO MARTINELI, por-
tador do CPF sob n.063.507.120-72, e a Senhora GERCILA DONIDA, ora LOCATÁRIA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada 
á rua Conde’Eu, n.589, centro, na cidade de Serra Alta/SC., celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo n. 004/2017, 
sujeitando-se as partes ás normas disciplinares da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e ás seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes, nos termos previstos em sua cláusula 
segunda.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contato Administrativo n.004/2017 até a data de 30 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO DO ALUGUEL
Conforme previsto no termo aditivo contratual firmado o valor mensal do aluguel é a importância de R$ 870,00 ( oitocentos e setenta reais) 
mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas ás demais condições e cláusulas contidas no contrato original, não modificadas por este instrumento, declarando-
-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de aditamento correrão por conta do Orçamento Municipal do exercício de 2018, com as se-
guintes classificações:
ÓRGÃO 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
UNIDADE 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
PROJETO ATIVIDADE – 2.100.- MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
ELEMENTO – 33.900 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL

E, por estarem assim justos e contratados, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas ) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Serra Alta/SC 11 de Janeiro de 2021

ALCIDES NELSO MARTINELI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
LOCADOR

GERCILA DONIDA – PROPRIETÁRIA
LOCATÁRIA
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Sombrio

Prefeitura

CONTRAT0 119/2020
Publicação Nº 2801400

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 119/2020
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO/SC
CONTRATADO: APRENDE BRASIL LTDA
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação direta, via Inexigibilidade de Licitação, da empresa Editora Aprende Brasil 
Ltda para fornecimento de materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil composto por livros didáticos integrados 
ao portal do Sistema de Ensino Aprende Brasil, acompanhamento e assessoramento pedagógico e sistema de gestão das informações edu-
cacionais, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2021
VALOR: R$ 1.197.296,00 (um milhão, cento e noventa e sete mil, duzentos e noventa e seis reais).
DA VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021.
Data da assinatura: 04/12/2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

CONTRATO 120/2020
Publicação Nº 2801403

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 120/2020
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO/SC
CONTRATADO: PINTURAS E OBRAS LITORAL LTDA ME
OBJETO: O objeto do presente instrumento contratual é a contratação de empresa para execução de cobertura em estrutura metálica com 
área de 60m² e telhamento em telhas de aluzinco com pitura da estrutura, no Centro de Educação Infantil Criança Feliz, localizada na Rua 
Manoel Floriano Borges, nº 251, no bairro Raizeira, no município de Sombrio/SC.
VALOR: R$ 24.312,96 (vinte e quatro mil, trezentos e doze reais e noventa e seis centavos).
DA VIGÊNCIA: 11/12/2020 a 31/03/2021.
Data da assinatura: 11/12/2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

CONTRATO 121/2020
Publicação Nº 2801409

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 121/2020
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO/SC
CONTRATADO: Vigilância Triangulo Ltda
OBJETO: O objeto do presente instrumento contratual é prestação de serviços de vigilância eletrônica CFTV (Circuito Fechado de Televisão), 
incluindo a instalação, fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, bem como as manutenções necessárias.
VALOR: R$ 171.684,00 (cento e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais).
DA VIGÊNCIA: 18/12/2020 a 18/12/2021.
Data da assinatura: 18/12/2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

CONTRATO 122/2020
Publicação Nº 2801417

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 122/2020
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO/SC
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CONTRATADO: AIR SOLUÇÕES EM PESQUISA E TECNOLOGIA EIRELI ME
OBJETO: O Presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para a realiza-
ção do Processo Seletivo Simplificado para contratação de profissionais em caráter temporário para a Secretária Municipal de Educação de 
Sombrio/SC, respeitadas as regras constantes no edital de seleção.
VALOR: R$ 29.5000,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais).
DA VIGÊNCIA: 21/12/2020 a 31/03/2021.
Data da assinatura: 21/12/2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

CONTRATO 123/2020
Publicação Nº 2801421

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 123/2020
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO/SC
CONTRATADO: AIR SOLUÇÕES EM PESQUISA E TECNOLOGIA EIRELI ME
OBJETO: O Presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para a realização 
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de profissionais em caráter temporário para o Município de Sombrio/SC, respeitadas as 
regras constantes no edital de seleção.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
DA VIGÊNCIA: 21/12/2020 a 31/03/2021.
Data da assinatura: 21/12/2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

CONTRATO 124/2020
Publicação Nº 2801425

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 124/2020
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO/SC
CONTRATADO: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri
OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA para a 
CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT), parte integrante este instrumento.
VALOR: R$ 43.946,16 (Quarenta e três mil, novecentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos).
DA VIGÊNCIA: 22/12/2020 a 31/12/2021.
Data da assinatura: 21/12/2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

CONTRATO 125/2020
Publicação Nº 2801428

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 125/2020
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO/SC
CONTRATADO: Confecções Mattric Ltda
OBJETO: O objeto do presente instrumento contratual é a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais esportivos 
para as escolas da rede municipal de ensino e departamento municipal de esportes de Sombrio/SC.
VALOR: R$ 92.251,26 (noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos).
DA VIGÊNCIA: 22/12/2020 a 31/12/2020.
Data da assinatura: 21/12/2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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CONTRATOS 16/2020/FMS
Publicação Nº 2801436

CONTRATO N. º 16/2020/FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNÍCIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO-SC
CONTRATADO: AIR SOLUÇÕES EM PESQUISA E TECNOLOGIA EIRELI ME
DO OBJETO: O Presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para a rea-
lização do Processo Seletivo Simplificado para contratação de profissionais em caráter temporário para a Secretária de Saúde do Município 
de Sombrio/SC, respeitadas as regras constantes no edital de seleção.
DO VALOR: R$ 17.890,00 (dezessete mil oitocentos e noventa reais).
DA VIGÊNCIA: 21/12/2020 a 31/03/2021.
Data da assinatura: 21/12/2020.

PUBLICAÇÃO P.P 002/2021-S.R.P
Publicação Nº 2800996

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para fu-
tura(s) e eventual(is) contratação(ões) de empresa(s) para fornecimento(s) de material escolar e de expediente para a rede municipal de 
ensino fundamental e infantil, e demais secretarias municipais, conforme demanda, obedecidos as especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I e demais anexos do edital.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Decreto Municipal nº 017, de 
28 de janeiro de 2020, Lei complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal nº 8.078 de 11 de novembro de 1990 e 
subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Os envelopes deverão ser entregues até as 09h00min do dia 22 de janeiro de 2021, com início do credenciamento e abertura marcada para 
as 09h00min do dia 25 de janeiro de 2021.
O Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio/SC, sito à Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro de Sombrio/SC, no horário 
das 07h00min às 13h00min, de segunda à sexta-feira, pelo e-mail: licita.sombrio@gmail.com ou pelo tel. (48) 3533-5225.
Sombrio/SC, 11 de janeiro de 2021.
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 026 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800979

DECRETO N°. 026 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CAROLINE GEMELLI PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE CONTRO-
LE INTERNO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 01.06.2001 e artigo 7° da Lei Municipal n° 470 de 01/04/2003.
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada CAROLINE GEMELLI, portadora do CPF n° 108.351.419-93 e RG 5.770.115, Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-
-SC, para ocupar o cargo em Comissão de Agente de Controle Interno – nível CC-5, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 11 de janeiro de 2021.
MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO Nº 027 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2800983

DECRETO N°. 027 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIMONE ROTTAVA FERRARI, PARA OUCPAR O CARGO DE CHEFE DE 
SETOR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 384 de 01 de junho de 2001e 385 de 01 de junho de 2001 e artigo 41 VII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica nomeada, a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, SIMONE ROTTAVA FERRARI, portadora do CPF 
044.885.869-02 e RG 4.453.648-8 SSP|SC, para ocupar o cargo em Comissão de Chefe de Setor – nível CC-4, com Lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
11 de janeiro de 2021.
MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração
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PORTARIA Nº 007 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801909

 PORTARIA N° 007, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal SAMARA HANAUER ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.01.2020 a 13.01.2021 a 
serem gozadas no período de 28.01.2021 a 06.02.2021.

 Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
11 de janeiro de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

SUSPENSÃO TP 015-2020
Publicação Nº 2802386

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 080/2020
TOMADA DE PREÇO Nº.: 015/2020
OBJETO: TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MURRO ANEXO A 
OBRA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS NO MUNICIPIO DE SUL BRASIL.

Da Suspensão

Considerando a necessidade de adequações e possíveis alterações na obra, fica SUSPENSO, a contar de 08 de janeiro de 2021, por tempo 
indeterminado, o Processo Licitatório Tomada de Preços nº 015/2020, que tem como objeto a contratação de empresa do ramo de enge-
nharia e ou/construção civil, em regime de empreitada global (mão-de-obra) para a execução de TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MURRO ANEXO À OBRA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS NO 
MUNICIPIO DE SUL BRASIL.
Posteriormente, será marcada nova data para o andamento do certame com a devolução dos prazos faltantes na presente data (08/01/2021).

Sul Brasil – SC, aos 08 de janeiro de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

ATA POSSE Nº 01/2021 DE 01 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801707

TERMO DE COMPROMISSO, POSSE E EXERCÍCIO AO CARGO DE VEREADOR E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA
Mesa provisória
Presidente: Vereador com maior idade, Gilmar Onghero
Secretário designado: Fábio da Silva

Ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021, no horário das 9h, no Centro Comunitário de Idosos, situado na Avenida Dr. José Leal Filho, s/n, 
Centro, Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, compareceram os senhores a seguir relacionados, todos eleitos para o cargo de 
vereador à Câmara de Vereadores de Sul Brasil-SC, no pleito municipal do dia 15 de novembro de 2020, para o mandato e legislatura de 
1 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, para prestarem compromisso, posse e exercício do cargo de vereador, sendo: Adair Noal 
(PL); Adilson Meira (PODE); Cleonir Provenci (PP); Fábio da Silva (PT); Gilmar Onghero (MDB); Janice Possenti (PSDB); Sidinei Amann (PP); 
Tiago Martins (PODE) e Valdecir Tosetto (PSDB). Sob a presidência do vereador com maior idade, Gilmar Onghero, a quem coube dirigir essa 
sessão, consoante à Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, este deu por aberto os trabalhos e solicitando 
que os vereadores apresentassem respectivos diplomas de vereador expedido pela Justiça Eleitoral, bem como as respectivas declarações de 
bens atualizada e, em ato contínuo, para proferirem o juramento. De forma solene iniciou a Cerimônia de Posse com a leitura do juramento, 
direcionado ao Pavilhão Nacional, Estadual, Municipal e do Legislativo, conforme o artigo 10 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores 
de Sul Brasil, sendo: “Prometo cumprir a Constituição da República Federativa do Brasil a Constituição do Estado de Santa Catarina a Lei 
Orgânica do Município de Sul Brasil observar as leis desempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município e 
pelo bem estar de nosso povo. Assim o prometo”.O presidente convocou o vereador Fábio da Silva para secretariar o ato solene. Cumprido o 
reto legal foram proclamados empossados os vereadores Adair Noal, Adilson Meira, Cleonir Provenci, Fábio da Silva,Gilmar Onghero, Janice 
Possenti, Sidinei Amann, Tiago Martins e Valdecir Tosetto. Após o presidente suspendeu o ato solene para preparação da eleição da Mesa

Diretora da 8ª Legislatura, designando o advogado Doutor Felipe Tonatto para efetuar a distribuição das cédulas, contendo em ordem alfa-
bética o nome de todos os vereadores e havendo um campo de preenchimento para o voto. Para contagem dos votos o presidente convocou 
o advogado Doutor Felipe Tonatto. Realizada a eleição para a primeira Mesa Diretora da 8ª Legislatura, 2021-2024, com seguinte resultado, 
Presidente: Janice Possenti com 05 votos, Gilmar Onghero com 04 votos; Vice-presidente: Cleonir Provenci com 05 votos, Gilmar Onghero 
com 03 votos, Tiago Martins com 01 voto; Secretário: Fábio da Silva com 05 votos, Gilmar Onghero com 02 votos, Tiago Martins com 01 
voto, Adilson Meira com 01 voto; e 2º Secretário: Tiago Martins com 06 votos, Valdecir Tosetto com 01 voto, Gilmar Onghero com 01 voto, 
Adair Noal com 01 voto. Declarado eleito Presidente da Câmara de Vereadores Janice Possenti, Vice-presidente Cleonir Provenci, Secretário 
Fábio da Silva e 2º Secretário Tiago Martins. O presidente Gilmar Onghero convidou a vereadora Janice Possenti para assumir a presidência 
da Câmara de Vereadores de Sul Brasil. A presidente agradeceu e colocou-se à disposição de todos. Logo após, sugeriu uma votação para 
definir o melhor dia e horário das próximas sessões ordinárias, cada um dos vereadores deu sua opinião, por fim, ficou definido o dia de 
sexta-feira, às 19h, sendo a primeira sessão a ser realizada no próximo dia dezenove de fevereiro de dois mil e vinte e um. Todos os verea-
dores se pronunciaram colocando-se à disposição da população neste novo mandato e desejando à todos um feliz ano de 2021. Para constar 
foi lavrado o presente Termo que é assinado pelos empossados, retro mencionados. Sul Brasil-SC, 01 de janeiro de 2021.

JANICE POSSENTI CLEONIR PROVENCI
Presidente Vice-presidente

FÁBIO DA SILVA TIAGO MARTINS
1º Secretário 2º secretário

ADAIR NOAL ADILSON MEIRA
Vereador Vereador

GILMAR ONGHERO SIDINEI AMANN
Vereador Vereador

VALDECIR TOSETTO
Vereador
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Taió

Prefeitura

PORTARIA N° 15001/2021
Publicação Nº 2801323

PORTARIA No 15.001, de 11/01/2021

ALTERA GOZO DE FÉRIAS DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO o Ofício n.º 001/2021, protocolado sob n.º 150/2021.
RESOLVE:
alterar o período de gozo de férias estabelecidas na Portaria n.º 14.926/2020, da servidora pública municipal JANINE BERRI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Técnico, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de 
Planejamento, Habitação, Turismo, Indústria e Comércio, para então serem usufruídas no período de 15/02/2021 a 16/03/2021.

P.R.I.

Taió, 11 de janeiro de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA N° 15002/2021
Publicação Nº 2801532

PORTARIA No 15.002, de 11/01/2021

INTERROMPE GOZO DE FÉRIAS DE SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII, do Art. 70, da Lei 
Orgânica do Município – LOM, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO o Ofício nº SECE/007/2021, protocolado sob n.º 170/2021, em 11/01/2021.
RESOLVE:
a contar de 11 de janeiro de 2021, interromper o período de gozo de férias estabelecido na Portaria no 14.926/2020, das servidoras públicas 
municipais DANIELE LEITZKE DA SILVA, KATIA ERKMANN WOELFER e MARIA APARECIDA VIZENTAINER ocupantes do cargo de provimento 
efetivo Professor, nível 3, com exercício na Secretaria de Educação Cultura e Esporte, ficando ainda um saldo de 23 (vinte e três) dias.

P.R.I.

Taió, 11 de janeiro de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA N° 15004/2021
Publicação Nº 2802157

PORTARIA No 15.004, de 11/01/2021

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgâ-
nica do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e, com fundamento Lei Complementar no 204/2017, de 15 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Ofício n.º 01/2021/SAS, datado de 11 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
designar a servidora pública municipal JULIANA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 3, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função gratificada de “Coordenador” do Abrigo Institucional do Município de Taió, 
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sem prejuízo das funções de seu cargo efetivo, percebendo mensalmente o vencimento e as vantagens do cargo que é titular, bem como, 
o nível 44 da Tabela de Vencimentos, contida no Decreto n.º 6.984, de 21 de janeiro de 2020.

P.R.I.

Taió, 11 de janeiro de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA N°15003/2021
Publicação Nº 2801533

PORTARIA No 15.003, de 11/01/2021
CONCEDE ALTERAÇÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º 167/2021.
RESOLVE:
conceder férias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a servidora pública municipal JULIANA ELISABETH KOCIAN, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, para então serem usufruídas no período de 19/02/2021 a 20/03/2021.

P.R.I.

Taió, 11 de janeiro de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito
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Tangará

Prefeitura

PORTARIA Nº 001 HMFR, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802093

PORTARIA Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, e Presidente em exercício da Autarquia Municipal Hospital 
Frei Rogério, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica 
do Município;

Considerando, o resultado classificatório no concurso público, realizado em conformidade com o Edital nº 001/2019;

Considerando, os termos do Decreto Homologatório nº 141/2019, de 11 de novembro de 2019;

Com amparo, no Art. 15, inciso II, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 
2003;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 05 de janeiro de 2021, por Concurso Público, a Senhora JANDIRA APARECIDA TELES DRAGER, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de COPEIRA - NIVEL 02 - CLASSE A, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Lei Com-
plementar nº 20/2003.

Art. 2º As atribuições do cargo serão exercidas junto ao Hospital Municipal Frei Rogério.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 05 DE
JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PRESIDENTE DA AUTARQUIA E. E.
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 002 HMFR, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA, 
LOTADO NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802095

PORTARIA Nº 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA, LOTADO NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, e Presidente em exercício da Autarquia Municipal Hospital 
Frei Rogério, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica 
do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 2003;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao Servidor RAFAEL LUIZ DE MELLO, ocupante do cargo de ENFERMEIRO – NIVEL 07 – CLASSE B, pelo período de 
30 (trinta) dias, a partir de 01/01/2021 até 30/01/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 05 DE
JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PRESIDENTE DA AUTARQUIA E. E.
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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PORTARIA Nº 003 HMFR, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, 
LOTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802099

PORTARIA Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, e Presidente em exercício da Autarquia Municipal Hospital 
Frei Rogério, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica 
do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 2003;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Hospital Municipal Frei Rogério, a partir de 
02/01/2021 até 31/01/2021;

NOME CARGO

Dirley Modena Rabuske Angrevski Técnico de Enfermagem

Eduarda Holek Telles Ribeiro Recepcionista

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 02/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 05 DE
JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PRESIDENTE DA AUTARQUIA E. E.
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 004 HMFR, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, 
LOTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802101

PORTARIA Nº 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, e Presidente em exercício da Autarquia Municipal Hospital 
Frei Rogério, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica 
do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 2003;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Hospital Municipal Frei Rogério, a partir de 
03/01/2021 até 01/02/2021;

NOME CARGO

Katia Cristina Bortoli Vanelli Técnico de Enfermagem

Maria Salete Pereira Servente

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 03/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 05 DE
JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PRESIDENTE DA AUTARQUIA E. E.
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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PORTARIA Nº 005 HMFR, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA, 
LOTADA NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802103

PORTARIA Nº 005, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA, LOTADA NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, e Presidente em exercício da Autarquia Municipal Hospital 
Frei Rogério, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica 
do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 2003;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, à Servidora MICHELLE ANELIZE CANDEIA AIMI, ocupante do cargo de TÉCNICO DE RAIO-X - NIVEL 06 - CLASSE 
B, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 04/01/2021 até 02/02/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 04/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 05 DE
JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PRESIDENTE DA AUTARQUIA E. E.
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 006 HMFR, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA, 
LOTADA NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802106

PORTARIA Nº 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA, LOTADA NO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, e Presidente em exercício da Autarquia Municipal Hospital 
Frei Rogério, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica 
do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 2003;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, à Servidora CRISTIANE MARIA CERON, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA - NIVEL 03 - CLASSE E, pelo período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 03/01/2021 até 01/02/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 03/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 05 DE
JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PRESIDENTE DA AUTARQUIA E. E.
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 007, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS 
NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802107

PORTARIA Nº 007, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 
2012, Lei Complementar nº 41, de 03 de dezembro de 2007, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1392

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Saúde, 
Assistência Social e Habitação, a partir de 04/01/2021 até 02/02/2021;

NOME CARGO

Dirlei Fischer Agente Comunitário de Saúde

Marcia Regina Tragancin Thomé Agente Comunitário de Saúde

Silvana Aparecida Sarmento Randon Agente Comunitário de Saúde

Sirlei Fischer Agente Comunitário de Saúde

Neiva Manica Kerwal Agente Comunitário de Saúde

Beatriz Fatima Bevilaqua Gubiani Agente Comunitário de Saúde

Luciane Aparecida Fidelis Freitas Agente Comunitário de Saúde

Gilvanio Pontel Motorista de Secretaria de Saúde

Eduardo Xavier Calza Motorista de Secretaria de Saúde

Ivonete Aparecida Lisboa Meneguzzi Enfermeiro

Luci Aparecida Cardoso da Silva Lazzari Assistente Administrativo

Eleana Dal Cortivo Freitas Felicetti Monitor Social

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 008, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS 
NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802109

PORTARIA Nº 008, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 
2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, a partir de 04/01/2021 até 02/02/2021;

NOME CARGO

Gilmar Alves Jardineiro

Célia Alves Correia Jardineiro

Thiago de Souza Pereira Engenheiro Agrônomo

Alan Perazzoli Torcatto Técnico Agrícola

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.
OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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PORTARIA Nº 009, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO 
ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2802111

PORTARIA Nº 009, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 
2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, a partir de 04/01/2021 até 02/02/2021;

NOME CARGO

Gilmar Siqueira Operário Braçal

Raquel Arruda Monteiro Operário Braçal

Vitor Miguel Kunzler Operador de Máquinas Pesadas

Edson Gardini da Rosa Operador de Máquinas Pesadas

Edinho Rodrigo Reneher Operador de Máquinas Pesadas

John Lenon Tragancin Cantelli Motorista

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.
OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 010, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802112

PORTARIA Nº 010, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 57, de 02 de janeiro 2012, 
e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, à Servidora ROSANE MARIA PIVA CHIARANI, ocupante do cargo de ANALISTA DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS - NÍVEL 15 - CLASSE B, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 04/01/2021 até 02/02/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.
OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 011, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802114

PORTARIA Nº 011, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 90 e Art. 92, da Lei Complementar nº 057, de 02 de 
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janeiro 2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao Servidor MAICON VINICIO ALVES TONELLO, ocupante do cargo de MOTORISTA DE SECRETARIA DE SAÚDE - 
NÍVEL 08 - CLASSE B, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 04/01/2021 até 23/01/2021.

Parágrafo Único. Fica concedido 1/3 de Abono Pecuniário de Férias.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.
OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 012, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802115

PORTARIA Nº 012, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017, que dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa os Vencimentos, c/c o Decreto nº 033, de 
25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à Servidora MARLUCI PERAZZOLI KAFFER, ocupante do cargo efetivo de ANALISTA DE 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - NÍVEL 15 - CLASSE B, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “C” com 
as vantagens previstas em Lei.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a Lei Complementar nº 092/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.
OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 013, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802118

PORTARIA Nº 013, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017, que dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa os Vencimentos, c/c o Decreto nº 033, de 
25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à Servidora FRANCIELI DA FONSECA CRACCO, ocupante do cargo efetivo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO - NÍVEL 10 - CLASSE B, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “C” com as vantagens 
previstas em Lei.
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Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a Lei Complementar nº 092/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.
OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 014, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO AO SERVIDOR 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802121

PORTARIA Nº 014, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO AO SERVIDOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017, que dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa os Vencimentos, c/c o Decreto nº 033, de 
25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao Servidor EDUARDO DE CARLI, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA - NÍVEL 
08 - CLASSE B, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “C” com as vantagens previstas em Lei.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a Lei Complementar nº 092/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.
OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 015, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802124

PORTARIA Nº 015, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017, que dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa os Vencimentos, c/c o Decreto nº 033, de 
25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à Servidora JOSIANE POSSERA BEVILAQUA PONTEL, ocupante do cargo efetivo de EN-
FERMEIRO - NÍVEL 17 - CLASSE B, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “C” com as vantagens previstas em Lei.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a Lei Complementar nº 092/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 016, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO AO SERVIDOR 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802126

PORTARIA Nº 016, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO AO SERVIDOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Ma-
gistério, c/c decreto nº 033, de 25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao Servidor WALDEMOR CHIBICHESKI SLONGO, ocupante do cargo efetivo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - NÍVEL PEB III - CLASSE D, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “E”, com 
as vantagens previstas em Lei.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme prevê 
a Lei Complementar nº 60/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 017, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802128

PORTARIA Nº 017, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Ma-
gistério, c/c decreto nº 033, de 25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à Servidora BEATRIZ APARECIDA POSSERA TREVISOL, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - NÍVEL PEB I - CLASSE A, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “B”, com 
as vantagens previstas em Lei.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme prevê 
a Lei Complementar nº 60/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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PORTARIA Nº 018, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802130

PORTARIA Nº 018, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO À SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Ma-
gistério, c/c decreto nº 033, de 25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à Servidora TERESINHA LOURDES CERON, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - NÍVEL PEB I - CLASSE A, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “B”, com as vantagens 
previstas em Lei.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme prevê 
a Lei Complementar nº 60/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 019, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO AO SERVIDOR 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802131

PORTARIA Nº 019, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO AO SERVIDOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 544, de 28 de setembro de 2020;

Com amparo, na Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017, que dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa os Vencimentos, c/c o Decreto nº 033, de 
25 de maio de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao Servidor GELSON RAMPON, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA - NÍVEL 08 - 
CLASSE A, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “B” com as vantagens previstas em Lei.

Art. 2º A progressão prevista no Art. 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a Lei Complementar nº 092/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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PORTARIA Nº 020, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802132

PORTARIA Nº 020, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012, e 
Lei Complementar nº 41, de 03 de dezembro de 2007;

Considerando, o Edital nº 001/2020, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provi-
mento temporário, para a Prefeitura Municipal de Tangará;

Considerando, o teor do Oficio, expedido pela Secretária de Saúde, Assistência Social e Habitação;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, a partir de 04 de janeiro de 2021, por necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora IRENE RIBEIRO 
FRITZEN, para exercer as funções do cargo de ENFERMEIRO – P.S.F., com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme a Lei 
Complementar nº 41/2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 022, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS 
NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802136

PORTARIA Nº 022, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTU-
DE, ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 
2012, Lei Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Juventude, Esportes e Lazer, a partir de 04/01/2021 até 02/02/2021;

NOME CARGO

Vinicius Eduardo Tragancin Cantelli Agente de Biblioteca

Marco Antonio Fernandes Dos Santos Agente de Informática

Talita Rampon Buyno Agente de Informática

Leandro Da Silva Assessor de Secretário

Aline Patricia Titon Sutir Auxiliar de Educação Infantil

Clarisse Dorberto Simm Auxiliar de Educação Infantil

Claudia Borges De Oliveira Auxiliar de Educação Infantil

Denise Siebauer Rodrigues De Jesus Auxiliar de Educação Infantil

Eliane Bonemberger Muller Auxiliar de Educação Infantil

Eliza Duquesne Dos Santos Samistraro Auxiliar de Educação Infantil

Jackeline Ventura Paz Auxiliar de Educação Infantil

Jaqueline Comachio Garbin Auxiliar de Educação Infantil

Jussara Gallafassi Bevilaqua Auxiliar de Educação Infantil
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Maira De Souza Simionatto Auxiliar de Educação Infantil

Sandra Aparecida Guindani Auxiliar de Educação Infantil

Aline Patricia Da Silva Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Chirle Monteiro Siqueira Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Dirlei Alberti Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Ivete Maria Menegatt Da Igreja Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Mayara Batista De Castro Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Patricia Hensel Fritzen Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Silvana Valler Guelh Lopes Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Denise Aparecida Da Costa Closs Auxiliar Técnico Administrativo

Teresinha Lucia Guindani Possera Diretor da Educação e Cultura

Fabiana De Souza Uberti Donatti Merendeira

Irilei Dalcortivo Rampon Merendeira

Silvana Aparecida Piccinin Dos Santos Merendeira

Zenilda De Fatima Zuconelli Merendeira

Lucindo Antonio Misturini Motorista

Osni Elias Closs Motorista

Renato De Carli Motorista

Ana Paula Da Silva Zanella Nutricionista - Educação

Adiles Salute Stirma Bevilacqua Professor de Educação Básica I

Adriana Aparecida Vargas Bogo Ceroni Professor de Educação Básica I

Ana Claudia Menegão Professor de Educação Básica I

Ana Paula Alberti De Campos Professor de Educação Básica I

Andreia Bonassi Rampon Professor de Educação Básica I

Beatriz Aparecida Possera Trevisol Professor de Educação Básica I

Bruna Maria Meisterlin Spolti Professor de Educação Básica I

Elibida Cassiano Pocera Gasaniga Professor de Educação Básica I

Iodete Cordova Passos Professor de Educação Básica I

Ivanilde Zortea Professor de Educação Básica I

Josianne Dallabrida Gaspar Professor de Educação Básica I

Luciana Fátima Dos Santos Professor de Educação Básica I

Lurdes Aparecida Slongo Professor de Educação Básica I

Maria Melania Paris Morganti Professor de Educação Básica I

Marilene De Fatima Do Prado Professor de Educação Básica I

Marilete De Castro Carvalho Professor de Educação Básica I

Marili Aparecida Do Prado Professor de Educação Básica I

Regilene Carlesso Professor de Educação Básica I

Rosana Carlesso Alberti Professor de Educação Básica I

Simone Taffarel Motter Professor de Educação Básica I

Sonia Regina Spolti Piccinin Professor de Educação Básica I

Tatiana Aparecida Slongo Brand Guindani Professor de Educação Básica I

Teresinha Lourdes Ceron Professor de Educação Básica I
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Vanessa Schmitt Baldo Professor de Educação Básica I

Vanusa Aparecida Melo De Godoi Professor de Educação Básica I

Beatriz Terezinha Rodrigues Denardi Professor de Educação Básica II

Cassia Minosso Gatti Professor de Educação Básica II

Claudia Aparecida De Souza Professor de Educação Básica II

Cleber Fontana Gonçalves Da Silva Professor de Educação Básica II

Dirlei Cendron Bernardi Professor de Educação Básica II

Eliane Dissegna Da Costa Professor de Educação Básica II

Elisangela Aparecida Freski Dos Campos Dos Anjos Professor de Educação Básica II

Fabiana Dalmolin Professor de Educação Básica II

Helenita Clair Canal Pagno Professor de Educação Básica II

Iara Aparecida Duquesne Professor de Educação Básica II

Mariangela Fonseca Professor de Educação Básica II

Patricia Carmem Schneider Piccinin Professor de Educação Básica II

Regina Lourdes Arcari Professor de Educação Básica II

Rosana Aparecida Cordeiro Tonial Professor de Educação Básica II

Roseli Claudete Botegal Professor de Educação Básica II

Simone Crestani Perazzoli Professor de Educação Básica II

Simone Morais Cordeiro Professor de Educação Básica II

Sirlei Aparecida Pit Machado Professor de Educação Básica II

Acácio Chibicheski Slongo Professor de Educação Básica III

Adriana Salete Neis Professor de Educação Básica III

Antonio Luiz Valer Professor de Educação Básica III

Cezar Stori Ramos Professor de Educação Básica III

Enigir Ceron Professor de Educação Básica III

Fabiano Paggi Vogt Professor de Educação Básica III

Ilai Lazzarotto Professor de Educação Básica III

Ivan Cordeiro Professor de Educação Básica III

Jaqueline Leiser Professor de Educação Básica III

Mauri Miorelli Dissegna Professor de Educação Básica III

Silvana Aparecida De Campos Professor de Educação Básica III

Vanice Terezinha Uberti Schizzi Professor de Educação Básica III

Vera Lucia Breyer Professor de Educação Básica III

Waldemor Chibicheski Slongo Professor de Educação Básica III

Beatriz Aparecida Cherubini Professor de Educação Básica IV

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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PORTARIA Nº 024, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES 
SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802138

PORTARIA Nº 024, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 57, de 02 de janeiro de 
2012, Lei Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, férias proporcionais, pelo período de 25 (vinte e cinco) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer, a partir de 04/01/2021 até 28/01/2021;

NOME CARGO

Bruna Antunes Ferreira Auxiliar de Educação Infantil

Daiane Alves Da Silva Auxiliar de Educação Infantil

Danielli Saccon Dos Passos Auxiliar de Educação Infantil

Dirlei Gonçalves Zickur Walter Auxiliar de Educação Infantil

Elisa Maria Rissi Ferreira Auxiliar de Educação Infantil

Franciele Alves Dos Santos Silva Auxiliar de Educação Infantil

Isadora Monteiro Pereira Auxiliar de Educação Infantil

Luana Mérlin Martins Auxiliar de Educação Infantil

Tainara Cristina Boroski Auxiliar de Educação Infantil

Tália Monteiro Siqueira Auxiliar de Educação Infantil

Adriana Matos Ventura Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Izabel Aparecida Bazen Merendeira

Liliane Thomazi Gonçalves Merendeira

João Aloisio Rambo Motorista

Lourival Thibes De Lima Motorista

Nilvio Pan Motorista

Marcia Fattori Ceroni Professor de Educação Básica I

Silvana Costa Da Silva Professor de Educação Básica I

Danielli Strey Freddo Professor de Educação Básica II

Gabriela Padilha Campanharo Professor de Educação Básica II

Marciele Raquel Ferreira Professor de Educação Básica II

Monica Grassi Professor de Educação Básica II

Gabriela Spolti Zornitta Professor de Educação Básica III - Ciências

Jucileia Denardi Professor de Educação Básica III - Ciências

Angelica Aparecida Uberti Professor de Educação Básica III - Ed. Física

Francieli Cristina Zanetti Scheffer Professor de Educação Básica III - Ed. Física

Gisele Maria Arenhart Professor de Educação Básica III - Ed. Física

Marilene Maculan Raisel Professor de Educação Básica III - História

Ana Flavia Delazzari Professor de Educação Básica III - Inglês

Gilka Tainara L. Antunes Tonello Professor de Educação Básica III – Ling. Port.
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Luciane Zortéa Berta Professor de Educação Básica III – Ling. Port.

Rosane Moreira Pocera Professor de Educação Básica III – Ling. Port.

Jose Fidencio Professor de Educação Básica III - Mat.

Ramon Ribeiro Professor de Educação Básica III - Mat.

Kassio Manica Kerwal Professor de Educação Básica III

Valdir Braz Del Pizzol Vigia

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 025, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES 
SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802140

PORTARIA Nº 025, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 57, de 02 de janeiro de 2012, Lei 
Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, férias proporcionais, pelo período de 20 (vinte) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer, a partir de 04/01/2021 até 23/01/2021;

NOME CARGO

Juliana Da Costa Slongo Trevisol Auxiliar de Educação Infantil

Fabiane Moro Moreira Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Carlos De Carli Motorista

Daniel Natalino Da Silva Motorista

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 026, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES 
SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802142

PORTARIA Nº 026, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 57, de 02 de janeiro de 
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2012, Lei Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, férias proporcionais, pelo período de 27 (vinte e sete) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer, a partir de 04/01/2021 até 30/01/2021;

NOME CARGO

Katlen Sthefanny Moratelli Buratto Freitas Auxiliar de Educação Infantil

Raquel Da Silva Rodrigues Auxiliar de Educação Infantil

Heloisa Fernanda De Oliveira Merendeira

Neusa Maria Rampon Dos Anjos Merendeira

Airton Carelli Motorista

Simone Zucco Davila Slongo Professor de Educação Básica I

Zeila Teresinha Da Silva Albiero Professor de Educação Básica I

Gemile Joana Menegatt Da Igreja Professor de Educação Básica III - Artes

Josiane Dos Santos Psicólogo Educacional

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 027, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES 
SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802143

PORTARIA Nº 027, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 57, de 02 de janeiro de 2012, e Lei 
Complementar nº 60, de 02 de janeiro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, férias proporcionais, pelo período de 22 (vinte e dois) dias, aos seguintes Servidores, lotados no Órgão da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer, a partir de 04/01/2021 até 25/01/2021;

NOME CARGO

Rejane Felício De Souza Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Vilma Teresinha Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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PORTARIA Nº 028, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS À SERVIDORA QUE 
MENCIONA, LOTADA NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES 
E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802145

PORTARIA Nº 028, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS À SERVIDORA QUE MENCIONA, LOTADA NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 57, de 02 de janeiro 2012, e Lei 
Complementar nº 60, de 02 de janeiro 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, férias proporcionais, à Servidora SONIA REGINA SIMIONATTO DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÍVEL 03 - CLASSE B, pelo período de 12 (doze) dias, a partir de 04/01/2021 até 15/01/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 030, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. EXONERA DO CARGO PÚBLICO A SERVIDORA QUE ESPECIFICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802148

PORTARIA Nº 030, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
EXONERA DO CARGO pÚblico A SERVIDORA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c o inciso I, do Art. 40, da Lei Complementar nº 57, de 02 
de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017;

Considerando, que a Servidora requereu exoneração do cargo por motivos particulares;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, do Serviço Público, a Servidora DARA JULIA RAMPON SOUTHIER, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO - NIVEL 
07 - CLASSE A, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Em decorrência do disposto no Art. 1º, fica declarada a Vacância do Cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 04/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 05 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.

PORTARIA Nº 031, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2802149

PORTARIA Nº 031, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 41, de 03 de dezembro de 2007;

Com amparo, no disposto do parágrafo 1º, do Art. 134, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT;

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder férias, ao Servidor DIOGO AUGUSTO MIORANZA, ocupante do cargo de DENTISTA – P.S.F., pelo período de 15 (quinze) 
dias, a partir de 04/01/2021 até 18/01/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 04/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 05 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR ZIMERMANN DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
075.2020 - ATUALIZADA

Publicação Nº 2801071

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

75/2020

Av. Irmãos Piccoli, 267 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
82.827.999/0001-01 (49) 3532-1522

89642-000 - Tangará
152/2020

Data do Processo: 09/12/2020

Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA
Página: 1 / 7

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES: ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E APRENDER,
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELA FUGANTI, ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL MARIA LUIZA
OSÓRIO ZUMMER E CRECHE JANE MARIA ARCARI FILIPIN.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2020

No dia 08/01/2021 às 02:01 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 235/2019, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 152/2020 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Participam deste certame as seguintes empresas:

    1.  MUNARI ATACADISTA LTDA, representada neste ato por ANTONIO CARLOS DA SILVA STEFANES;
    2.  NC COMERCIAL LTDA - ME, representada neste ato por EDILSON ANTONIO BOARETO;
    3.  NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, representada neste ato por LUIZ CARLOS DOS SANTOS;
    4.   GELVAN  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  EIRELI,  representada  neste  ato  por  ANTONIO  VANDERLEI  DE

MEDEIROS;
    5.  ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, representada neste ato por EDGAR DE OLIVEIRA;
    6.  RODINEI JOSÉ PANDOLFO, representada neste ato por ELOI MARCELINO PARIZOTTO;
    7.  AIRTON SILVA DA MOTTA - ME, representada neste ato por AIRTON SILVA DA MOTTA;
    8.   AP  OESTE DISTRIBUIDORA E  COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,  representada  neste  ato  por  RAFAEL  DE

LARA;
    9.  ENIO DELAZERI EIRELI, não representada neste ato;
Iniciado o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento

das empresas que estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame. Após passou-se para a abertura dos
envelopes das propostas, constatou-se que as empresas participantes encontravam-se habilitadas para os lances. Passou-
se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor dos itens 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 28, 36, 37, 47, 49, 55 e 69 a
empresa AIRTON SILVA DA MOTTA - ME, sagrou-se vencedor dos itens 2, 5, 6, 10, 21, 26, 29, 30, 31, 33, 34, 43, 45, 46 e
70  a  empresa  AP  OESTE  DISTRIBUIDORA  E  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA, sagrou-se  vencedor  do item  7  a
empresa  ENIO  DELAZERI  EIRELI, sagrou-se  vencedor  dos  itens  41,  58,  60  e  66 a  empresa  GELVAN  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS  EIRELI, sagrou-se  vencedor  dos  itens  1,  19,  22,  23,  32,  35,  38,  39,  57,  67  e  73  a  empresa  MUNARI
ATACADISTA LTDA, sagrou-se vencedor  dos itens 51 e  52 a  empresa NC COMERCIAL LTDA -  ME,  sagrou-se vencedor
dos itens 3, 9, 11, 24, 25, 42, 50 e 56 a empresa NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, sagrou-se vencedor
dos  itens  8,  27,  62  e  65  a  empresa  RODINEI  JOSÉ PANDOLFO,  sagrou-se  vencedor  dos  itens  4,  40,  48,  61,  64  e  75  a
empresa  ROTA  FRAY  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  EIRELI.  Não  houve  cotação  para  os  itens  68  e  71. Após  abertos  os
envelopes  das  documentações  das  empresas  vencedoras,  constatou-se  que  a  empresa  MUNARI  ATACADISTA  LTDA
apresentou  o  documento  exigido  no  item  6.5.3  do  edital  de  convocação  vencida,  sendo  inabilitado,  passando  os  itens
vencidos para as empresas classificadas como segundas colocadas. Constatou-se também que a empresa RODINEI JOSÉ
PANDOLFO  apresentou  o  documento  exigido  no  item  6.3.2  do  edital  de  convocação  vencida  e  que  a  empresa GELVAN
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI apresentou o documento exigido no item 6.3.5 do edital  de convocação vencido.  No
entanto, por tratarem-se de empresas beneficiadas pela Lei 123/2006, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
que  apresentem os  documentos  válidos.  As  demais  empresas estavam de  acordo  com as  exigências  do  edital,  passando
para vistas e rubricas dos presentes. A empresa MUNARI ATACADISTA LTDA manifesta intenção de recurso por considerar
injusta  sua  inabilitação,  visto  que  a  cópia  do  documento  válido  foi  apresentado  no  momento  do  credenciamento  mas  foi
substituída  por  servidor  da  Prefeitura  Municipal  pois  estava  diferente  do  documento  original  apresentado  para  a
autenticação.  O  representante  da  empresa  alega  também  que  estava  com  o  documento  válido  original  em  mãos.  Fica
concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  para  que  os  recorrentes  apresentarem  suas  razões  de  recurso,  ficando  os  demais
licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentarem  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que  começarão  a  correr  do
término do prazo do recorrente. Os representantes das empresas NC COMERCIAL LTDA - ME, NUTRI SC COMÉRCIO DE
ALIMENTOS  LTDA  -  ME, RODINEI  JOSÉ  PANDOLFO  e AP  OESTE  DISTRIBUIDORA  E  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS
LTDA se retiraram antes do término do certame. Sem mais encerrado o certame. Publique-se o presente resultado no site
www.tangara.sc.gov.br  e  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  DOM/SC  na  data  de  08/01/2021.  Nada  mais  havendo  a  tratar,
encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
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Participante: AIRTON SILVA DA MOTTA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
12 BISCOITO DOCE SABOR LEITE PACOTE DE 400 GRAMAS-

BISCOITO DOCE SABOR LEITE PACOTE DE 400 GRAMAS
2.000,0 PCT CASARED

O
3,40 6.800,00

13 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PACOTE DE 400 GRAMAS-
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PACOTE DE 400 GRAMAS

2.000,0 PCT CASARED
O

3,08 6.160,00

14 BISCOITO SALGADO CREAM-CRAKER COM GERGELIM
PACOTE DE 400G-BISCOITO SALGADO CREAM-CRAKER
COM GERGELIM PACOTE DE 400G

1.500,0 PCT CASARED
O

3,08 4.620,00

15 BISCOITO SALGADO AGUA E SAL PACOTE DE 400 GRAMAS-
BISCOITO SALGADO AGUA E SAL PACOTE DE 400 GRAMAS

1.500,0 PCT CASARED
O

3,08 4.620,00

16 BISCOITO INTEGRAL TIPO COOKIE, SABOR FRUTAS
CITRICAS, ALIMENTO PARA DIETA DE INGESTÃO 0 %
LACTOSE. ELABORADO COM INGREDIENTES NATURAIS.
PRODUTO SEM LEITE E DERIVADOS. EMBALAGEM COM
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E PESO
LIQUIDO DE 200 GRAMAS.-BISCOITO INTEGRAL TIPO
COOKIE, SABOR FRUTAS CITRICAS, ALIMENTO PARA DIETA
DE INGESTÃO 0 % LACTOSE. ELABORADO COM
INGREDIENTES NATURAIS. PRODUTO SEM LEITE E
DERIVADOS. EMBALAGEM COM INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E PESO LIQUIDO DE 200
GRAMAS.

500,000 PCT JASMINE 6,97 3.485,00

17 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM DE 350 GR-EXTRATO
DE TOMATE EMBALAGEM DE 350 GR

1.900,0 LAT PRIMOR 1,78 3.382,00

19 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PCTS DE 125 GRAMAS-
FERMENTO BIOLÓGICO SECO PCTS DE 125 GRAMAS

300,000 PCT PAKMAIA 4,95 1.485,00

20 FERMENTO EM PÓ LATAS DE 100 GR_-FERMENTO EM PÓ
LATAS DE 100 GR_

700,000 LT APTI 1,98 1.386,00

23 MACARRÃO CABELO DE ANJO PCT 500G-MACARRÃO
CABELO DE ANJO PCT 500G

1.700,0 PCT ISABELA 3,00 5.100,00

28 SAGU PCT 500 GRAMAS-SAGU PCT 500 GRAMAS 850,000 UN PRATA 2,18 1.853,00
35 GELATINA EM PÓ SABOR LARANJA CAIXINHA COM 30

GRAMAS.-GELATINA EM PÓ SABOR LARANJA CAIXINHA
COM 30 GRAMAS.

500,000 CX APTI 0,78 390,00

36 CHÁ DE ERVA DOCE CAIXA COM 25 SAQUINHOS-CHÁ DE
ERVA DOCE CAIXA COM 25 SAQUINHOS

1.300,0 CX GOSTOZZ
O

2,79 3.627,00

37 CHÁ DE CAMOMILA CAIXA COM 25 SAQUINHOS-CHÁ DE
CAMOMILA CAIXA COM 25 SAQUINHOS

1.300,0 CX GOSTOZZ
O

3,14 4.082,00

44 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO TRADICIONAL, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM A VÁCUO, PACOTE
500 GRAMAS.-CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO
TRADICIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM A
VÁCUO, PACOTE  500 GRAMAS.

900,000 PCT CAULA 5,89 5.301,00

47 ORÉGANO – PACOTE DE 500 GRAMAS-ORÉGANO –
PACOTE DE 500 GRAMAS

50,000 PCT NUTRIOUR
O

7,00 350,00

49 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA, COM POLPA DE FRUTAS
SABOR MORANGO  EMBALAGEM 1 LITRO. DEVERÁ
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.-BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA, COM POLPA DE
FRUTAS SABOR MORANGO  EMBALAGEM 1 LITRO. DEVERÁ
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

4.000,0 LT TIROL 2,99 11.960,00

55 FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI) CONGELADO,
EMBALAGEM DE 1 KG, INSPECIONADO, COM
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA-FILEZINHO DE
PEITO DE FRANGO (SASSAMI) CONGELADO, EMBALAGEM
DE 1 KG, INSPECIONADO, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA

1.800,0 KG NAT 8,99 16.182,00

69 BISCOITO INTEGRAL ZERO AÇÚCAR. SEM LEITE. PARA
DIETAS DE INGESTÃO CONTROLADA DE AÇÚCARES E
LEITE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL,
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, ÓLEOS VEGETAIS (MILHO E OU GIRASSOL E OU
ALGODÃO) FIBRA NATURAL SOLUVEL EM PÓ, MILHO
INTEGRAL EM PÓ, GOTAS SABOR CHOCOLATE, AMIDO,
MALTODEXTRINA, POLPA DE
DAMASCO DESIDRATADA, ALFARROBA EM PÓ,
EDULCORANTES NATURAIS MALTITOL E GLICOSÍDEO DE

80,000 PCT JASMINE 7,97 637,60
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ESTEVIOL, EMULSIFICANTE NATURAL LECITINA DE SOJA,
FERMENTOS FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE
SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO E
AROMA. EMBALAGEM MÍNIMA DE 150 GRAMAS.-BISCOITO
INTEGRAL ZERO AÇÚCAR. SEM LEITE. PARA DIETAS DE
INGESTÃO CONTROLADA DE AÇÚCARES E LEITE.
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA
DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
ÓLEOS VEGETAIS (MILHO E OU GIRASSOL E OU ALGODÃO)
FIBRA NATURAL SOLUVEL EM PÓ, MILHO INTEGRAL EM PÓ,
GOTAS SABOR CHOCOLATE, AMIDO, MALTODEXTRINA,
POLPA DE
DAMASCO DESIDRATADA, ALFARROBA EM PÓ,
EDULCORANTES NATURAIS MALTITOL E GLICOSÍDEO DE
ESTEVIOL, EMULSIFICANTE NATURAL LECITINA DE SOJA,
FERMENTOS FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE
SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO E
AROMA. EMBALAGEM MÍNIMA DE 150 GRAMAS.

Total do Participante: 81.420,60

Participante: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
2 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO

COM VITAMINAS, EMBALAGEM PLASTICA DE 1 KG.-
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO
COM VITAMINAS, EMBALAGEM PLASTICA DE 1 KG.

700,000 KG 3400BELA 6,08 4.256,00

5 ARROZ BRANCO, TIPO 1, PACOTE  5 KG-ARROZ BRANCO,
TIPO 1, PACOTE  5 KG

250,000 PCT MINUTINH
O

21,15 5.287,50

6 AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 500G.-AVEIA EM
FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 500G.

200,000 PCT 2850BELA 2,61 522,00

10 QUIRERA DE MILHO, FINA, EMBALAGEM 500 GRAMAS.-
QUIRERA DE MILHO, FINA, EMBALAGEM 500 GRAMAS.

420,000 PCT 1871DALLA 1,82 764,40

18 LENTILHA TIPO 1, EMBALAGEM DE 500G-LENTILHA TIPO 1,
EMBALAGEM DE 500G

600,000 PCT 2531BELA 4,35 2.610,00

21 LEITE UHT INTEGRAL – EMBALAGEM TETRA PACK -  CAIXA
C/ 12 LITROS-LEITE UHT INTEGRAL – EMBALAGEM TETRA
PACK -  CAIXA C/ 12 LITROS

900,000 CX 5332LATVI
DA

35,99 32.391,00

26 ÓLEO DE SOJA – EMBALAGEM PLÁSTICA DE  900ML-ÓLEO
DE SOJA – EMBALAGEM PLÁSTICA DE  900ML

1.000,0 UN COCAMAR 6,99 6.990,00

29 COLORAU EM PÓ-PCT 500 GRAMAS-COLORAU EM PÓ-PCT
500 GRAMAS

250,000 UN 2809BELA 2,90 725,00

30 SAL IODADO REFINADO KG-SAL IODADO REFINADO KG 650,000 KG GARCA 1,00 650,00
31 GELATINA EM PÓ SABOR MORANGO CAIXINHA COM 30

GRAMAS.-GELATINA EM PÓ SABOR MORANGO CAIXINHA
COM 30 GRAMAS.

500,000 CX 2965BELA 0,62 310,00

32 GELATINA EM PÓ SABOR UVA CAIXINHA COM 30 GRAMAS.-
GELATINA EM PÓ SABOR UVA CAIXINHA COM 30 GRAMAS.

500,000 CX 2964BELA 0,60 300,00

33 GELATINA EM PÓ SABOR ABACAXI CAIXINHA COM 30
GRAMAS.-GELATINA EM PÓ SABOR ABACAXI CAIXINHA
COM 30 GRAMAS.

500,000 CX 3336BELA 0,60 300,00

34 GELATINA EM PÓ SABOR LIMAO CAIXINHA COM 30
GRAMAS.-GELATINA EM PÓ SABOR LIMAO CAIXINHA COM
30 GRAMAS.

500,000 CX 1097BELA 0,62 310,00

43 DOCE DE LEITE, EMBALAGEM DE 400 GRAMAS.-DOCE DE
LEITE, EMBALAGEM DE 400 GRAMAS.

500,000 UN 3126DOCIT
O

3,80 1.900,00

45 CANJICA BRANCA – EMBALAGEM 500 GRAMAS-CANJICA
BRANCA – EMBALAGEM 500 GRAMAS

750,000 PCT 3814DAJU 2,75 2.062,50

46 CANELA EM PÓ – EMBALAGEM COM 30 GRAMAS-CANELA
EM PÓ – EMBALAGEM COM 30 GRAMAS

100,000 UN 2720BELA 0,90 90,00

70 CACAU EM PÓ ALCALINO. INGREDIENTES: 100% CACAU EM
PÓ ALCALINO. SEM AÇÚCAR. SEM GLÚTEN. SEM LEITE. EM
EMBALAGEM DE 200G.-CACAU EM PÓ ALCALINO.
INGREDIENTES: 100% CACAU EM PÓ ALCALINO. SEM
AÇÚCAR. SEM GLÚTEN. SEM LEITE. EM EMBALAGEM DE
200G.

50,000 PCT 5629LEO 6,50 325,00

72 MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL. INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, CORANTES NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA. EM
EMBALAGENS DE 500G.-MACARRÃO ESPAGUETE
INTEGRAL. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CORANTES
NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA. EM EMBALAGENS DE
500G.

20,000 PCT ROSANE 3,99 79,80
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Total do Participante: 59.873,20

Participante: ENIO DELAZERI EIRELI

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
7 FARINHA DE TRIGO COMUM - PACOTE 5 KG-FARINHA DE

TRIGO COMUM - PACOTE 5 KG
650,000 PCT   gardenia 5,99 3.893,50

38 CHÁ DE HORTELÃ CAIXA COM 25 SAQUINHOS-CHÁ DE
HORTELÃ CAIXA COM 25 SAQUINHOS

1.300,0 CX   nobel 3,19 4.147,00

39 CHÁ DE CIDREIRA CAIXA COM 25 SAQUINHOS-CHÁ DE
CIDREIRA CAIXA COM 25 SAQUINHOS

1.300,0 CX  nobel 3,19 4.147,00

67 ADOÇANTE NATURAL DE MESA LÍQUIDO. SEM RESIDUAL
AMARGO. SEM EDULCORANTES ARTIFICIAIS. STÉVIA
NATURAL. INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTE
NATURAL GLICOSÍDEO DE ESTEVIOL, CONSERVANTES
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO E
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EM
EMBALAGENS DE 80 ML.-ADOÇANTE NATURAL DE MESA
LÍQUIDO. SEM RESIDUAL AMARGO. SEM EDULCORANTES
ARTIFICIAIS. STÉVIA NATURAL. INGREDIENTES: ÁGUA,
EDULCORANTE NATURAL GLICOSÍDEO DE ESTEVIOL,
CONSERVANTES BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE
POTÁSSIO E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM
GLÚTEN. EM EMBALAGENS DE 80 ML.

40,000 UN  adocil 5,99 239,60

74 CEREAL MATINAL DE MILHO, SEM AÇUCAR E SEM GLUTEM,
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: MILHO
(GENETICAMENTE MODIFICADO APARTIR DE
STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E/OU BACILLUS
THURINGIENSIS E/OU AGROBACTERIUM TUMEFACIENS
E/OU AGROBACTERIUN PS.), SAL, VITAMINAS (A, B1, B2, B6,
B12, C, NIACINA E ACIDO FÓLICO.) E MINERAIS (FERRO E
ZINCO), ANTIOXIDANTE: LECTINA DE SOJA. PACOTE 300
GRAMAS.-CEREAL MATINAL DE MILHO, SEM AÇUCAR E
SEM GLUTEM, COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: MILHO
(GENETICAMENTE MODIFICADO APARTIR DE
STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E/OU BACILLUS
THURINGIENSIS E/OU AGROBACTERIUM TUMEFACIENS
E/OU AGROBACTERIUN PS.), SAL, VITAMINAS (A, B1, B2, B6,
B12, C, NIACINA E ACIDO FÓLICO.) E MINERAIS (FERRO E
ZINCO), ANTIOXIDANTE: LECTINA DE SOJA. PACOTE 300
GRAMAS.

40,000 PCT  alca 7,99 319,60

Total do Participante: 12.746,70

Participante: GELVAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
41 VINAGRE DE VINHO TINTO – EMBALAGEM  750 ML-VINAGRE

DE VINHO TINTO – EMBALAGEM  750 ML
900,000 UN HEINIG 3,25 2.925,00

57 IOGURTE SEM LACTOSE, SABOR MORANGO COM POLPA
DE FRUTAS. DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  EMBALAGEM 850 ML-IOGURTE
SEM LACTOSE, SABOR MORANGO COM POLPA DE
FRUTAS. DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  EMBALAGEM 850 ML

450,000 UN TIROL 7,88 3.546,00

58 AIPIM DESCASCADO (PROCESSADO), CONGELADO,
CORTADO EM PEDAÇOS, EMBALADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE DE 1 KG COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA.-AIPIM DESCASCADO
(PROCESSADO), CONGELADO, CORTADO EM PEDAÇOS,
EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 1 KG
COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA.

700,000 KG VERDE
VALE

4,98 3.486,00

60 BANANA CATURRA, COM CASCA AMARELA, ASPECTO
FIRME, SEM PARTES MOLES OU MACHUCADAS E COM
MATURAÇÃO MÉDIA.-BANANA CATURRA, COM CASCA
AMARELA, ASPECTO FIRME, SEM PARTES MOLES OU
MACHUCADAS E COM MATURAÇÃO MÉDIA.

7.000,0 KG IN NATURA 3,19 22.330,00

66 TOMATE LONGA VIDA (BEM FORMADO, LISO, LIVRE DE
DEFEITOS E COM MATURAÇÃO MÉDIA)-TOMATE LONGA
VIDA (BEM FORMADO, LISO, LIVRE DE DEFEITOS E COM
MATURAÇÃO MÉDIA)

500,000 KG IN NATURA 5,00 2.500,00
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Total do Participante: 34.787,00

Participante: NC COMERCIAL LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
51 CARNE SUÍNA CORTADA EM CUBOS DE

APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS, SEM CAPA DE
GORDURA, SEM OSSO, INSPECIONADA E CONGELADA,
EMBALAGEM DE 1 KG  COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA.-CARNE SUÍNA CORTADA EM
CUBOS DE APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS, SEM CAPA DE
GORDURA, SEM OSSO, INSPECIONADA E CONGELADA,
EMBALAGEM DE 1 KG  COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA.

1.000,0 KG  Prando 16,27 16.270,00

52 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO E
INSPECIONADO, EMBALAGEM DE 1 KG, COM
ESPECIFICAÇÃO DE PESO,  DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA.-COXA E
SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO E INSPECIONADO,
EMBALAGEM DE 1 KG, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA.

1.900,0 KG  Sublimesul 6,45 12.255,00

53 CARNE BOVINA ACÉM, CORTADA EM CUBOS DE
APROXIMADAMENTE 20 GRAMAS, SEM OSSO, SEM
GORDURA, SEM NERVOS, CONGELADA E INSPECIONADA,
EMBALAGEM DE 1 KG, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA.-CARNE BOVINA ACÉM, CORTADA
EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 20 GRAMAS, SEM
OSSO, SEM GORDURA, SEM NERVOS, CONGELADA E
INSPECIONADA, EMBALAGEM DE 1 KG, COM
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA.

1.100,0 KG  Prando 21,62 23.782,00

59 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO EMBALAGEM DE 400
GRAMAS, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA-QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO
EMBALAGEM DE 400 GRAMAS, COM ESPECIFICAÇÃO DE
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA

650,000 PCT  Garcia 14,35 9.327,50

Total do Participante: 61.634,50

Participante: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
3 AMIDO DE MILHO – CAIXA 500 GRAMAS-AMIDO DE MILHO –

CAIXA 500 GRAMAS
600,000 CX amafil 2,90 1.740,00

9 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, GRUPO SECO,
SUBGRUPO FINA, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG-FARINHA
DE MANDIOCA TORRADA, GRUPO SECO, SUBGRUPO FINA,
TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG

300,000 KG dinda 3,30 990,00

11 FARINHA DE MILHO – FUBÁ – FINO – EMBALAGEM 1 KG-
FARINHA DE MILHO – FUBÁ – FINO – EMBALAGEM 1 KG

900,000 KG dalla 2,40 2.160,00

24 MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO PCT DE 500
GRAMAS-MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO PCT DE
500 GRAMAS

1.700,0 PCT santa
felicidade

1,98 3.366,00

25 MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE  PCT 500
GRAMAS-MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE  PCT
500 GRAMAS

1.700,0 PCT santa
felicidade

1,98 3.366,00

42 MARGARINA CREMOSA COM SAL PORCENTAGEM DE
LIPIDEOS ACIMA DE 70% - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS-
MARGARINA CREMOSA COM SAL PORCENTAGEM DE
LIPIDEOS ACIMA DE 70% - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

500,000 UN coamo 3,50 1.750,00

50 CARNE MOÍDA BOVINA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM
GORDURA E SEM NERVOS, INSPECIONADA E CONGELADA,
EMBALAGEM DE 1 KG COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA.-CARNE MOÍDA BOVINA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM GORDURA E SEM NERVOS,
INSPECIONADA E CONGELADA, EMBALAGEM DE 1 KG COM
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA.

2.200,0 KG ROSA 17,62 38.764,00
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56 OVOS BRANCOS MÉDIOS, EMBALGEM DE 1 DÚZIA ,COM

PRAZO DE VALIDADE-OVOS BRANCOS MÉDIOS,
EMBALGEM DE 1 DÚZIA ,COM PRAZO DE VALIDADE

1.700,0 DZ CARMINATI 4,95 8.415,00

Total do Participante: 60.551,00

Participante: RODINEI JOSE PANDOLFO

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
8 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL – EMBALAGEM 1 KG-

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL – EMBALAGEM 1 KG
400,000 KG BEATRIZ 3,68 1.472,00

27 ÓLEO DE MILHO – EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML-ÓLEO
DE MILHO – EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML

500,000 UN SOYA 8,99 4.495,00

54 PEIXE DE ÁGUA DOCE - FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO, SEM
ESPINHOS, EMBALAGEM DE 1 KG EM PLASTICO
TRANSPARENTE E RESISTENTE,  COM ESPECIFICAÇÃO DE
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
MARCA/PROCEDÊNCIA-PEIXE DE ÁGUA DOCE - FILÉ DE
TILÁPIA CONGELADO, SEM ESPINHOS, EMBALAGEM DE 1
KG EM PLASTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE,  COM
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA

500,000 KG DIPEFAL 33,40 16.700,00

62 MELÃO AMARELO, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,
CASCA FIRME E SEM MANCHAS E COM GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO.-MELÃO AMARELO, DE 1º QUALIDADE,
TAMANHO MÉDIO, CASCA FIRME E SEM MANCHAS E COM
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO.

400,000 KG IN NATURA 3,99 1.596,00

63 MAÇÃ ARGENTINA, DE 1º QUALIDADE, SEM RUPTURAS E
PANCADAS NA CASCA, APRESENTANDO TAMANHO E COR
UNIFORMES, COM POLPA FIRMES E INTACTAS. TAMANHO
MÉDIO.-MAÇÃ ARGENTINA, DE 1º QUALIDADE, SEM
RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA, APRESENTANDO
TAMANHO E COR UNIFORMES, COM POLPA FIRMES E
INTACTAS. TAMANHO MÉDIO.

200,000 KG IN NATURA 7,90 1.580,00

65 PERA IMPORTADA, DE 1º QUALIDADE, PESO MÉDIO DE 200
GRAMAS POR UNIDADE, CASCA FIRME, LISA, LIVRE DE
FUNGOS E RACHADURAS-PERA IMPORTADA, DE 1º
QUALIDADE, PESO MÉDIO DE 200 GRAMAS POR UNIDADE,
CASCA FIRME, LISA, LIVRE DE FUNGOS E RACHADURAS

400,000 KG IN NATURA 11,00 4.400,00

Total do Participante: 30.243,00

Participante: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 AÇÚCAR CRISTAL PACOTE DE 5KG-AÇÚCAR CRISTAL

PACOTE DE 5KG
650,000 PCT alto alegre 12,90 8.385,00

4 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, PACOTE 5 KG-ARROZ
PARBOILIZADO, TIPO 1, PACOTE 5 KG

1.400,0 PCT bonito 18,30 25.620,00

22 LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE – EMBALAGEM
TETRA PACK - CAIXA C/ 12 LITROS-LEITE UHT INTEGRAL
ZERO LACTOSE – EMBALAGEM TETRA PACK - CAIXA C/ 12
LITROS

450,000 CX pi 38,80 17.460,00

40 FEIJÃO PRETO TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG-FEIJÃO
PRETO TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG

1.700,0 KG rei da mesa 6,60 11.220,00

48 ALHO, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM DENTES FIRMES
E INTEGROS, COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES.-
ALHO, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM DENTES FIRMES
E INTEGROS, COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES.

50,000 KG in natura 21,90 1.095,00

61 MAMÃO FORMOSA FIRME E SEM MANCHAS, TAMANHO
MÉDIO E COM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO.-
MAMÃO FORMOSA FIRME E SEM MANCHAS, TAMANHO
MÉDIO E COM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO.

950,000 KG in natura 5,00 4.750,00

64 ABACATE (DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO  MÉDIO SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, EM GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E
MECÂNICOS,  ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS)-ABACATE
(DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO  MÉDIO SEM FERIMENTOS
OU DEFEITOS, EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO,
SEM  DANOS  FÍSICOS  E  MECÂNICOS,  ISENTA DE PARTES
PÚTRIDAS)

200,000 KG in natura 10,00 2.000,00

73 ARROZ INTEGRAL EM EMBALAGENS DE 01 KG.-ARROZ
INTEGRAL EM EMBALAGENS DE 01 KG.

30,000 PCT minutinho 5,00 150,00

75 PÃO INTEGRAL FATIADO. INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO COMUM, FERMENTO
BIOLÓGICO, SAL, ESTABILIZANTE,

20,000 PCT 8,00 160,00
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CONSERVANTE PROPINATO DE CÁLCIO. EM EMBALAGENS
DE APROXIMADAMENTE 500G COM APROXIMADAMENTE 16
FATIAS POR PACOTE. NÃO CONTÉM LEITE, SORO DE LEITE
OU TRAÇOS DE LEITE.-PÃO INTEGRAL FATIADO.
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA
DE TRIGO COMUM, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL,
ESTABILIZANTE, CONSERVANTE PROPINATO DE CÁLCIO.
EM EMBALAGENS DE APROXIMADAMENTE 500G COM
APROXIMADAMENTE 16 FATIAS POR PACOTE. NÃO
CONTÉM LEITE, SORO DE LEITE OU TRAÇOS DE LEITE.

Total do Participante: 70.840,00

Total Geral: 412.096,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tangará, 08/01/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

CRISTIANE PICCININ
PREGOEIRO

DAIANE NEIS ALVES DOS SANTOS
MEMBRO

PAULA ALINE TAFFAREL MOTTER
MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(AIRTON SILVA DA MOTTA)

AIRTON SILVA DA MOTTA

(AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD)

RAFAEL DE LARA

(GELVAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI)

ANTONIO VANDERLEI DE MEDEIROS

(MERCADO MUNARI LTDA)

ANTONIO CARLOS DA SILVA STEFANES

(NC COMERCIAL LTDA)

EDILSON ANTONIO BOARETO

(NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME)

LUIZ CARLOS DOS SANTOS

(RODINEI JOSE PANDOLFO)

ELOI MARCELINO PARIZOTTO

(ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA)

EDGAR DE OLIVEIRA
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 222/2021
Publicação Nº 2800943

 

C.N.P.J.:
TIGRINHOS

PREFEITURA MUNICIPAL TIGRINHOS

Município:
01.566.620/0001-55

ESTADO DE SANTA CATARINA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de TIGRINHOS
e autorização contida na Lei Municipal nº 980/2020, de 16 de Setembro de 2020.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2021.

DECRETO Nº 222/2021, de 12 de Janeiro de 2021.

D E C R E T A:

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.001 - ADMINISTRACAO GERAL

03.001.4.122.1002.2007-3.1.71.00.00.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos R$ 4.585,59
Recurso: 0.1.00.0000 - Recursos Ordinários Livres R$ 4.585,59

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.585,59, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001.4.122.1002.2007-3.3.71.00.00.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos R$ 1.496,71
03.001 - ADMINISTRACAO GERAL
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Recurso: 0.1.00.0000 - Recursos Ordinários Livres R$ 1.496,71

03.001.4.122.1002.2007-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas R$ 385,55
03.001 - ADMINISTRACAO GERAL
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Recurso: 0.1.00.0000 - Recursos Ordinários Livres R$ 385,55

03.001.4.122.1002.2007-3.3.93.00.00.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre Órgãos R$ 2.703,33
03.001 - ADMINISTRACAO GERAL
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Recurso: 0.1.00.0000 - Recursos Ordinários Livres R$ 2.703,33

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de:

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/PMT/2021 DA CONCORRÊNCIA Nº 001/PMT/2021
Publicação Nº 2800865

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/PMT/2021
CONCORRÊNCIA Nº 001/PMT/2021

Objeto: Concessão de uso remunerado para exploração comercial do espaço localizado no Terminal Rodoviário Miguel de Brito, no centro da 
cidade de Tijucas/SC, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Maior Oferta
Data de Abertura: 12 de fevereiro de 2021, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA 05/2021
Publicação Nº 2800928

PORTARIA N. º 05/2021/CMT, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE LICENÇA DO CARGO DE VEREADORA SENHORA PAULA REGINA DA SILVA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

RUDNEI DE AMORIM, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas, NADIR OLINDINA DE AMORIM, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas, MAURÍCIO POLI, 1º Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas, 
MAICKON CAMPOS SGROTT, 2º Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por lei:
CONSIDERANDO a portaria de nomeação nº 007 da Prefeitura Municipal de Tijucas, onde resolveu nomear a Senhora Paula Regina da Silva 
para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Cultura, Juventude e Turismo.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 221 § 1º do Regimento Interno desta Casa de Leis, que diz “Não perderá o mandato, considerando-se 
automaticamente licenciado, o Vereador investido no cargo de secretário municipal ou diretor de órgão da administração pública direta ou 
indireta do Município, conforme previsto no artigo 43, inciso II, alínea “a”, última parte, da Lei Orgânica. (Alterado pela Emenda de Revisão 
n. 001/2011) ”.

RESOLVEM:

Art. 1º CONCEDE-SE a Vereadora Paula Regina da Silva, licença sem remuneração a partir do dia 04 de janeiro de 2021, para assumir cargo 
de Secretário Municipal de Cultura, Juventude e Turismo.

Parágrafo único. A licença concedida neste caput é somente em quando desempenhar a função de Secretária Municipal.

Art. 2º Nos termos do Regimento Interno, convoca-se por ofício, o primeiro suplente, o Sr. José Roberto Giacomossi.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 08 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
PRESIDENTE

NADIR OLINDINA DE AMORIM
VICE-PRESIDENTE
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MAURÍCIO POLI
1º SECRETÁRIO

MAICKON CAMPOS SGROTT
2º SECRETÁRIO

PORTARIA 06/2021
Publicação Nº 2800947

PORTARIA N.º 06/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR BRUNA DA SILVA ALVES, matrícula n. º 298, para desempenhar o cargo comissionado de CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 
a partir do dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 07/2021
Publicação Nº 2800949

PORTARIA N.º 07/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR KATIA ROSA COSTA, matrícula n. º 289, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSORA PARLAMENTAR, a partir do dia 
04 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 08/2021
Publicação Nº 2800958

PORTARIA N.º 08/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR GILVANE SOARES, matrícula n. º 300, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir do dia 04 
de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 09/2021
Publicação Nº 2800959

PORTARIA N.º 09/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR GUILHERME FRANCISCO SALES, matrícula n. º 301, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a 
partir do dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021.
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RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 10/2021
Publicação Nº 2800960

PORTARIA N.º 10/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR HIAGO AZEVEDO PEIXER, matrícula n. º 302, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir do 
dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 11/2021
Publicação Nº 2800961

PORTARIA N.º 11/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR DJALMA OLIVEIRA PEREIRA SILVA, matrícula n. º 303, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, 
a partir do dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 12/2021
Publicação Nº 2800967

PORTARIA N.º 12/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR RENATO LAURINDO JUNIOR, matrícula n. º 304, para desempenhar o cargo comissionado de DIRETOR GERAL, a partir do dia 04 
de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 13/2021
Publicação Nº 2800975

PORTARIA N.º 13/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR JANAINA ROSA BROSTOLIN, matrícula n. º 305, para desempenhar o cargo comissionado de PROCURADORA GERAL, a partir do 
dia 05 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 05 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1417

PORTARIA 14/2021
Publicação Nº 2800978

PORTARIA N.º 14/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR THIAGO CASSANIGA FURTADO, matrícula n. º 306, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a 
partir do dia 05 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 05 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 15/2021
Publicação Nº 2800980

PORTARIA N.º 15/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR ROGÉRIO DOS ANJOS, matrícula n. º 307, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir do dia 
05 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 05 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 16/2021
Publicação Nº 2800981

PORTARIA N.º 16/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR DAVID VINICIUS DE FREITAS, matrícula n. º 308, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir 
do dia 06 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 06 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 17/2021
Publicação Nº 2800994

PORTARIA N.º 17/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR GERUSA MARTINS, matrícula n. º 309, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSORA PARLAMENTAR, a partir do dia 
06 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 06 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente
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PORTARIA 18/2021
Publicação Nº 2800995

PORTARIA N.º 18/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR TIAGO MANENTI MARTINS, matrícula n. º 310, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir 
do dia 06 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 06 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 19/2021
Publicação Nº 2801003

PORTARIA N.º 19/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR DANIEL PARADA, matrícula n. º 311, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir do dia 08 
de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 08 de janeiro de 2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 20/2021
Publicação Nº 2802743

PORTARIA N. º 20/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

RUDNEI DE AMORIM, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por lei:
CONSIDERANDO a licença concedida a Vereadora Paula Regina da Silva no dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 1º Convoca-se o primeiro suplente da coligação PSD, o Sr. JOSÉ ROBERTO GIACOMOSSI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Tijucas, 11 de janeiro de 2021.
RUDNEI DE AMORIM
Presidente

PORTARIA 21/2021 - ERRATA DA PORTARIA 07/2021
Publicação Nº 2802744

PORTARIA N.º 21/2021/CMT, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

ERRATA:
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:
NOMEAR KATIA ROSA COSTA, matrícula n. º 299, para desempenhar o cargo comissionado de ASSESSORA PARLAMENTAR, a partir do dia 
04 de janeiro de 2021.
Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2021, revogando a 
portaria n. 07/2021.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente
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Timbó

Prefeitura

AVISO DE ERRATA - EDITAL Nº 08 2020 FCT
Publicação Nº 2802272

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE EDITAL N.º 08/2020 FCT
AVISO DE ERRATA

O Município de Timbó/SC, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó, informa aos interessados que, revisando o processo lici-
tatório Edital n.º 08/2020 FCT, objetivando a PREMIAÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS DA CIDADE DE TIMBÓ, QUE SERÃO 
APOIADAS COM RECURSOS EMERGENCIAIS DA LEI DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR BLANC, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 22, 
§4º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; LEI FEDERAL Nº 9.610/1998 (LEI DE DIREITOS AUTORAIS), INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FE-
DERAL Nº 14.017/2020, NESSE IDENTIFICADA COMO LEI ALDIR BLANC, O DECRETO FEDERAL Nº 10.464/2020; DECRETO MUNICIPAL Nº 
5696/2020; RESOLUÇÃO Nº 001 DE 30/09/2020, HOMOLOGADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 5737/2020; E EM CONSONÂNCIA COM 
AS DELIBERAÇÕES DO COMITÊ GESTOR DE ACOMPANHAMENTO, APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, INSTITUÍDO PELO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 5696/2020, observou-se equívoco na redação constante na tabela do item 5.3 do edital, que define o enquadramento das categorias e 
valores dos prêmios. Portanto, no que se refere ao Projeto Cultural Categoria – Projetos de Livros (Literatura), aonde se lê, que a Quantidade 
é de “10”, Valor do Prêmio é de “R$ 2.500,00” e o Valor total de “R$ 25.000,00”; leia-se, que a Quantidade é de “08”, Valor do Prêmio é de 
“R$ 3.000,00” e o Valor total de “R$ 24.000,00”. Desta forma, também ficam retificados a quantidade total de projeto para “84” e o valor 
total de prêmios para “R$ 323.000,00”.

TIMBÓ/SC 11/01/2021
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó

AVISO DE ERRATA - EXTRATO QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO - CREDENCIAMENTO 05 2017
Publicação Nº 2802280

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EXTRATO QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2017 PMT
AVISO DE ERRATA

O Município de Timbó/SC, informa aos interessados que no Extrato do Quarto Termo de Prorrogação de Edital Credenciamento nº 05/2017 
PMT, publicado no Diário Oficial dos Municípios/SC, Edição nº 3364, publicação nº 2779517, página nº 2208, houve erro de digitação no 
número do Edital de Credenciamento. Desta forma, aonde se lê, “Quarto Termo de Prorrogação do Edital de Credenciamento nº 22/2019”; 
leia-se, “Quarto Termo de Prorrogação do Edital de Credenciamento nº 05/2017”.

TIMBÓ/SC 11/01/2021
ANGELA PREUSS
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 62-01.2020 PMT - MATERPLAN 
TERRAPLANAGEM

Publicação Nº 2802451

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62-01/2021 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 62/2020

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa MATERPLAN TERRAPLANAGEM E MINERAÇÃO LTDA, 
CNPJ nº. 05.846.251/0001-05, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 18/01/2021.
HORÁRIO: das 07hs às 13hs (entre os dias 12 e 15/01/2021) ou das 08 às 12hrs e das 14 às 17hrs (no dia 18/01/2021).

Timbó, 11 de janeiro de 2021.
ANGELA PREUSS
Central de Licitações
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EXTRATO CONTRATO 01.2021 PMT
Publicação Nº 2802292

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Administração.
CONTRATADA: SCHUMANN METALÚRGICA LTDA.
OBJETO: Execução de sistema de renovação de ar, com fornecimento de materiais e mão-de-obra, junto à Central de Atendimento ao Ci-
dadão (SIMPLIFICA TIMBÓ), conforme Edital de Pregão Presencial nº 76/2020, Termo de Referência, memorial descritivo técnico, demais 
anexos e instrumento.
VALOR: R$ 73.500,00 (setenat e três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/01/2021 a 03/07/2022.
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2021.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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TERMO ADJUDICAÇÃO TP 59.2020 PMT
Publicação Nº 2802300

 

  

 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ  
 ATA DE ADJUDICAÇÃO 

 TOMADA DE PREÇOS N.º 59/2020 
   

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante da Tomada de Preços n.º 59/2020, 
consoante ata de julgamento. 
  
 
Recurso: 578 
Órgão: 8 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

 

Unidade: 2 - Obras Municipais 
 

Ação: 1565 - VIAS PÚBLICAS COM PAVIMENTAÇÕES, DRENAGENS, CALÇADAS E CICLOVIAS 
 

Elemento: 3449051980000000000 - Obras contratadas 
 

Vínculo: 1340000 - Transf.Convênios-União/Outros não Rel 
  

Fornecedor: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
 

Item Produto Unid. Quant. Unit. Valor Total 
1 

 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA) DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA TUPINIQUIM, NUMA 
EXTENSÃO DO TRECHO 1 DE 180,00 M, EM 
PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, 
QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS. 

SERVIÇO 0,96859 R$295.790,86 R$286.500,00 

2 
 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA) DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA TUPINIQUIM, NUMA 
EXTENSÃO DO TRECHO 2 DE 160,00 M, EM 
PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, 
QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS. 

SERVIÇO 0,94468 R$252.732,05 R$238.750,00 

3 
 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA) DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA TUPINIQUIM, NUMA 
EXTENSÃO DO TRECHO 3 DE 160,00 M, EM 
PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, 
QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS. 

SERVIÇO 0,88595 R$323.380,53 R$286.500,00 

Total do Fornecedor: R$ 811.750,00 
Total do Adjudicado para o Recurso: R$ 811.750,00 
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Recurso: 937 
Órgão: 8 - Secretaria de Obras e Servicos Urbanos 

 

Unidade: 2 - Obras Municipais 
 

Ação: 1565 - VIAS PÚBLICAS COM PAVIMENTAÇÕES, DRENAGENS, CALÇADAS E CICLOVIAS 
 

Elemento: 3449051980000000000 - Obras contratadas 
 

Vínculo: 1420000 - Outras Transf Legais Constit. - União 
  

Fornecedor: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
 

Item Produto Unid. Quant. Unit. Valor Total 
2 

 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA) DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA TUPINIQUIM, NUMA 
EXTENSÃO DO TRECHO 2 DE 160,00 M, EM 
PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, 
QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS. 

SERVIÇO 0,04863 R$252.732,05 R$12.289,49 

Total do Fornecedor: R$ 12.289,49 
Total do Adjudicado para o Recurso: R$12.289,49        

Recurso: 505 
Órgão: 8 - Secretaria de Obras e Servicos Urbanos 

 

Unidade: 2 - Obras Municipais 
 

Ação: 1565 - VIAS PÚBLICAS COM PAVIMENTAÇÕES, DRENAGENS, CALÇADAS E CICLOVIAS 
 

Elemento: 3449051980000000000 - Obras contratadas 
 

Vínculo: 3000000 - Recursos Ordinários 
  

Fornecedor: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
 

Item Produto Unid. Quant. Unit. Valor Total 
1 
 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA) DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA TUPINIQUIM, NUMA 
EXTENSÃO DO TRECHO 1 DE 180,00 M, EM 
PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, 
QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS. 

SERVIÇO 0,03141 R$295.790,86 R$9.290,86 

2 
 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA) DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA TUPINIQUIM, NUMA 
EXTENSÃO DO TRECHO 2 DE 160,00 M, EM 
PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, 
QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 

SERVIÇO  0,00669 R$252.732,05      R$1.692,56 
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ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS. 

3 
 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA) DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA TUPINIQUIM, NUMA 
EXTENSÃO DO TRECHO 3 DE 160,00 M, EM 
PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, 
QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS. 

SERVIÇO  0,11405 R$323.380,53     R$36.880,53 

Total do Fornecedor: R$ 47.863,95 
Total do Adjudicado para o Recurso: R$ 47.863,95        

  
  
  
  

Timbó/SC, 18 de dezembro de 2020 
 
 

   

___________________________________ 
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR 

Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola 
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Câmara muniCiPal

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 01/01/2021
Publicação Nº 2801641

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ

Rua Honorato Tonolli, nº S/N - CEP: 89120-000, Bairro das Nações, Timbó/SC
Fone: (47) 3382-2177 - E-mail: camara@camaratimbo.sc.gov.br

Página 1 www.camaratimbo.sc.gov.br

L-053                                                                                                                                    Fl-037
Ata da Primeira Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Timbó, da Primeira Sessão
Legislativa, da Décima Nona Legislatura. Em primeiro de janeiro de dois mil e vinte e um, às
dezoito horas e cinquenta minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Timbó, tendo na
Presidência a Vereadora mais votada, Gilmara Maria Baddaratz Giotti, com a presença ainda
dos Vereadores Adilson Mesch, Adriano José da Silva, Carlos Adriano Krüger, Douglas Emanuel
Marchetti, Edson José Bona, Flavio Germano Buzzi, Haroldo Fiebes e Ivonir José Scher. Na
sequência, a Presidente Gilmara Maria Baddaratz Giotti nomeou o Vereador Flavio Germano
Buzzi como Secretário ad hoc. Neste momento, a Presidente suspendeu a sessão por quinze
minutos para que os Vereadores interessados procedessem com a inscrição das candidaturas
aos cargos da Mesa Diretora, que seria realizada sob o formato de chapa, nos termos do inciso II
do art. 10 do Regimento Interno. Retomando os trabalhos, passou-se a eleição da Mesa Diretora
para o biênio 2021-2022, tendo sido comunicado pela Presidente o registro de uma única chapa,
que foi a seguinte: Chapa Um – Gilmara Maria Baddaratz Giotti, Presidente; Ivonir José Scher,
Vice-Presidente; Edson José Bona, Secretário. Dando continuidade, a Presidente informou que a
votação seria realizada pela forma nominal, nos termos do art. 41 do Regimento Interno,
iniciando a chamada dos Vereadores para a votação.  Após o último Vereador dar o seu voto, a
Presidente votou. Na sequência, a Presidente comunicou que, por sete votos foi eleita a Chapa
Um, declarando todos os Vereadores eleitos empossados, conforme preceitua o inciso VII do art.
41 do Regimento Interno, convidando-os a tomar assento em seus devidos lugares. Votaram
nulo os Vereadores Carlos Adriano Krüger e Haroldo Fiebes. Estando a Mesa Diretora
composta, a Presidente Gilmara Maria Baddaratz Giotti  fez uso da palavra. Adiante, ante a
necessidade de comunicação da composição da Mesa Diretora da Câmara de Timbó aos órgãos
administrativos e financeiros federais e estaduais, a Presidente suspendeu a Sessão por dez
minutos para a confecção da Ata da presente eleição. Dando continuidade aos trabalhos, a
Presidente solicitou ao Secretário que realizasse a leitura da Ata da presente Sessão
Extraordinária, que após ser aprovada por oito votos foi publicada na forma regimental. Não
havendo mais matéria a ser deliberada, a Presidente convocou os Senhores Vereadores para a
Primeira Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Décima Nona Legislatura, a ser
realizada no dia dois de fevereiro de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e declarou encerrada
a presente Sessão.

Gilmara Maria Baddaratz Giotti               Flavio Germano Buzzi
        Presidente     Secretário ad hoc
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Três Barras

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 02/2021 - EDITAL 001/2020
Publicação Nº 2802591

CONVOCAÇÃO 02/2021

Edital 001/2020 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Através do presente instrumento particular, o Município de Três Barras – SC, no uso de suas atribuições legais e amparado na Lei Comple-
mentar n° 119/2008.
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas e citadas para, no prazo de até cinco dias, manifestarem o interesse e tomarem posse no Cargo 
abaixo especificado, ante a aprovação em regular concurso público.

ENFERMEIRO
Daniela Alberti Gonçalves
Jaqueline Aparecida Reck

TECNICO EM ENFERMAGEM
Clarice Moreira Corrêa Antunes
Franklyn de Brito
Maristela Saybot
Bianca Tamyres dos Santos

Os convocados deverão comparecer, no prazo legal, no Setor de RH do Município de Três Barras, localizado no Paço Municipal, para as 
providências legais.

Três Barras, 11 de janeiro de 2021.

Maiara Czoupynski
Setor Pessoal

DECRETO Nº 4.952 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2800910

DECRETO Nº4.952 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI,Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a União, em seu Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa 
do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências, estabelece no seu art. 70 que“... prescreve em 
cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar Processados ...”, e no art. 68 estabelece o cancelamento de Restos a pagar não 
processados até 31 de dezembro do exercício seguinte;

CONSIDERANDO que com o Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) trata da mesma matéria da prescrição 
dos restos a pagar processados, incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto no art. 206, §5º, I, que estabelece:

Art. 206, Prescreve:
(...)§ 5º Em cinco anos:(...)
I- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu qualquer interrupção no prazo prescricional de cinco anos,

CONSIDERANDOque pelo disposto na Lei Complementar n° 101/2000 só devem compor a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja 
disponibilidade de caixa para este efeito;

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exer-
cício;

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e 
indevidas;
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CONSIDERANDOa Portaria STN/MF 633/06,no Anexo IX – Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão, componente do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentaria, que não permite inclusão de restos a pagar não processados anteriores ao último exercício;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F, da Lei nº 10.028/2000, dos crimes contra as finanças públicas, que penaliza o Gestor que deixar 
de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu contabilmente liquidação indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a 
entrega do bem.

DECRETA:
Art. 1º - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal, constantes do Orçamento Fiscal, deverão cancelar, integral-
mente, os Restos a Pagar não processados, em decorrência de saldos indevidos, os quais não serão utilizados ou inexistem compromissos 
de pagamentos, sendo estes saldos remanescentes de empenhos não devidos,empenhos transformados em precatórios, saldo de licitação 
não utilizados pelo Município, parcelamentos, entre outros, vinculados a este ato normativo, inscritos e que não tiverem sido pagos ante-
riormente a 31/12/2019.

§ 1º - Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham dívidas empenhadas inscritas em restos a pagar processados, identificados 
no presente Decreto, deverão comprovar a interrupção do prazo prescricional até o prazo estipulado neste artigo.

§ 2º - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à 
conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 
reconhecimento da dívida, ou de exercícios anteriores, com fundamento no art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, regulamentado 
pelo Decreto nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968.

§ 3º Os restos a pagar processados só poderão ser cancelados mediante a comprovação inconteste da não existência da obrigação financei-
ra junto ao credor de origem, devendo ser formalizado um processo específico, identificando o tipo de baixa bem como os motivos e fatos 
que comprovam a ausência da obrigação a ser cancelada.

§ 4º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 
cancelamentos, efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual, à conta 
de Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento 
da dívida.

§ 5º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 2º - Ficam desde já notificados todos os credores do inteiro teor deste Decreto, para que no prazo improrrogável de até 05 (cinco) dias, 
a contar da sua publicação, requeiram junto à Secretaria Municipal de Finanças o direito ao pagamento, observado, para tanto, o Relatório 
de Restos Inscritos anexo (folhas 01 a 33).

Parágrafo único - O caput do artigo poderá ser prorrogado de acordo com o cronograma de pagamento definido, respeitando a ordem cro-
nológica de pagamentos e a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Três Barras (SC) 22 de dezembro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal Três Barras

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado Municipal

RELATÓRIO 4º TRIMESTRE DE 2020 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Publicação Nº 2802593

CI n.º 001/2021
Ouvidoria

Três Barras – SC, 08 de Janeiro de 2021

AO EXCELENTÍSSIMO SRº
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC
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Assunto: Relatório do 4º Trimestre de 2020 da Ouvidoria Geral do Município.

Excelentíssimo Senhor,

Conforme determina inciso VI, artigo 2º da Lei Complementar 178 de 05/12/2013, encaminho a V. Excelência o Relatório (em anexo) refe-
rente as atividades desenvolvidas pela Ouvidoria Geral do Município no 4º trimestre do ano de 2020.

Sendo o que tinha para o momento.

Respeitosamente,

MAIARA CZOUPYNSKI
Responsável pela Ouvidoria

1 APRESENTAÇÃO

Este documento é resultado do registro dos atendimentos realizados pela Ouvidoria Geral do Município de Três Barras - SC, no quarto tri-
mestre de 2020.

2 DEMANDAS

Canal de Registro Quantidade %

Telefônico --- ---

E-mail 22 100%

Presencial --- ---

Correspondência --- ---

Total Geral 22 100%

 No quarto trimestre foram efetuados 22 registros na Ouvidoria Geral, sendo que a maior demanda de atendimentos é via email, observa-se 
que este é o canal mais utilizado, com 100% de manifestações realizadas pelos munícipes.
Os demais canais de registro não foram utilizados para apontar demandas junto a Ouvidoria.

3 TIPOLOGIAS

Tipo Quantidade % do Total

Reclamação 1 4,55%

Pedido de Informação 4 18,18%

Sugestão --- ---

Denúncia --- ---

Elogio --- ---

Crítica --- ---

Solicitação 17 77,27%

Total 22 100,0%

 O pedido de Informação e a Solicitação são às tipologias que representam 95,45% de todas as demandas que chegaram até a Ouvidoria.
Em seguida a Reclamação com 4,55%.
Percebe-se ainda que as tipologias Sugestão, Denúncia, Elogio e Crítica permaneceram zeradas.

4 ÓRGÃOS ACIONADOS

Órgão Denúncia Elogio Crítica Pedido de 
Informação Reclamação Solicitação Sugestão Total

Saúde

Social 1 1

Educação 1 1

Obras
Administração/ 
Gabinete 2 1 13 16
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Esporte

Procuradoria 1 1

Intendência
Urbanização e 
Limpeza
Finanças
Des. Econômi-
co e Turismo
Defesa Civil

Habitação

Agricultura 1 1
Sala do Empre-
endedor
Samasa 1 1

Procon

Sine 1 1
Total Geral 4 1 17 22

 A tabela aponta os órgãos acionados e os encaminhamentos realizados por esta Ouvidoria Geral no período supracitado.

5 TAXA DE RESPOSTA

Órgão Obteve Resposta Não houve resposta Total Geral % Respondida

Saúde

Social 1 1 100%

Educação 1 1 100%

Obras

Administração/ Gabinete 16 16 100%

Esporte

Procuradoria 1 1 100%

Intendência

Urbanização e Limpeza

Finanças

Des. Econômico e Turismo

Defesa Civil

Habitação

Agricultura 1 1 100%

Sala do Empreendedor

Samasa 1 1 100%

Procon

Sine 1 1 100%

Total Geral 22 22 100%

 Nesta parte do relatório é apresentada a taxa de resposta dos órgãos em relação à totalidade das demandas encaminhadas por esta Ou-
vidoria Geral.
Visualiza-se que 100% das demandas que chegaram a Ouvidoria Geral obtiveram respostas dos órgãos competentes deste município.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

No término deste documento foi possível atingir 100% o pacto de transparência de informação e ao tratamento dispensado às manifesta-
ções levadas a esta Ouvidoria Geral.

E, para que o presente Relatório produza seus efeitos legais, vai por mim assinado, MAIARA CZOUPYNSKI, Responsável pela Ouvidoria.

MAIARA CZOUPYNSKI
Responsável pela Ouvidoria
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RELATÓRIO ANUAL 2020 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Publicação Nº 2802594

CI n.º 002/2021
Ouvidoria

Três Barras – SC, 08 de janeiro de 2021

AO EXCELENTÍSSIMO SRº
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC

Assunto: Relatório Anual de 2020 da Ouvidoria Geral do Município.

Excelentíssimo Senhor,

Conforme determina inciso VI, artigo 2º da Lei Complementar 178 de 05/12/2013, encaminho a V. Excelência o Relatório (em anexo) refe-
rente as atividades desenvolvidas pela Ouvidoria Geral do Município no ano de 2020.

Sendo o que tinha para o momento.

Respeitosamente,

MAIARA CZOUPYNSKI
Responsável pela Ouvidoria

1 APRESENTAÇÃO

Este documento é resultado do registro dos atendimentos realizados pela Ouvidoria Geral do Município de Três Barras - SC, referente ao 
exercício do ano de 2020.

2 DEMANDAS

Canal de Registro Quantidade %

Telefônico --- ---

E-mail 134 100%

Presencial --- ---

Correspondência --- ---

Total Geral 134 100%

 No ano de 2020 foram registradas cento e trinta e quatro manifestações na Ouvidoria Geral.
O atendimento por e-mail foi o único canal utilizado pela população para fazer suas manifestações, representando 100% das demandas 
recebidas.
Os demais canais de registro não foram utilizados para apontar demandas junto a Ouvidoria.

3 TIPOLOGIAS

Tipo Quantidade % do Total

Reclamação 12 8,96%

Pedido de Informação 55 41,04%

Sugestão 5 3,73%

Denúncia 6 4,48%

Elogio --- ---

Crítica 1 0,75%

Solicitação 55 41,04%

Total 134 100,0%

 O pedido de Informação e a Solicitação são às tipologias que representam 82,08% de todas as demandas que chegaram até a Ouvidoria.
A Reclamação foi o terceiro tipo de manifestação mais utilizada com 8,96%; seguida por Denúncia com 4,48%; Sugestão com 3,73%; e por 
fim a tipologia Crítica com 0,75%. Não houve Elogios.
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4 ÓRGÃOS ACIONADOS

Órgão Denúncia Elogio Crítica Pedido de 
Informação Reclamação Solicitação Sugestão Total

Saúde 2 11 3 2 18

Social 7 1 8

Educação 4 1 3 8

Obras 1 1 4 6
Administração/ 
Gabinete 1 26 1 42 5 75

Esporte

Procuradoria 1 4 2 2 9

Intendência
Urbanização e 
Limpeza
Finanças
Des. Econômi-
co e Turismo
Defesa Civil 1 1 2

Habitação

Agricultura 1 1
Sala do Empre-
endedor
Samasa 1 1

Procon 1 1

Sine 5 5
Total Geral 6 1 53 12 57 5 134

 A tabela aponta os órgãos acionados e os encaminhamentos realizados por esta Ouvidoria Geral no período supracitado.

5 TAXA DE RESPOSTA

Órgão Obteve Resposta Não houve resposta Total Geral % Respondida

Saúde 18 18 100%

Social 8 8 100%

Educação 8 8 100%

Obras 6 6 100%

Administração/ Gabinete 74 1 75 98,67%

Agricultura

Esporte

Procuradoria 9 9 100%

Intendência

Urbanização e Limpeza

Finanças

Des. Econômico e Turismo

Defesa Civil 2 2 100%

Habitação

Agricultura 1 1 100%

Sala do Empreendedor

Samasa 1 1 100%

Procon 1 1 100%

Sine 5 5 100%

Total Geral 133 1 134 99,25%

 Nesta parte do relatório é apresentado a taxa de resposta dos órgãos em relação à totalidade das demandas encaminhadas por esta 
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Ouvidoria Geral.
Visualiza-se que 99,25% das demandas que chegaram a Ouvidoria Geral obtiveram respostas dos órgãos competentes deste município, 
sendo que apenas uma de todas às demandas do período supracitado não foi respondida pela municipalidade.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

No término deste documento não foi possível atingir 100% o pacto de transparência de informação e ao tratamento dispensado às mani-
festações levadas a esta Ouvidoria Geral.

E, para que o presente Relatório produza seus efeitos legais, vai por mim assinado, MAIARA CZOUPYNSKI, Responsável pela Ouvidoria.

MAIARA CZOUPYNSKI
Responsável pela Ouvidoria
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Treviso

Prefeitura

PORTARIA Nº 21/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802113

PORTARIA Nº 21/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA TAISE VERONEZI BASCHIROTTO.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 05 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 07 de novembro 
de 2019 a 06 de novembro de 2020, a servidora TAISE VERONEZI BASCHIROTTO, ocupante do emprego de DENTISTA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 04 de janeiro de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de janeiro de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 22/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802116

PORTARIA Nº 22/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RAVENA PAVEI JACINTO.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 07 de novembro 
de 2019 a 06 de novembro de 2020, a servidora RAVENA PAVEI JACINTO, ocupante do emprego de ENFERMEIRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 04 de janeiro de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de janeiro de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 23/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802119

PORTARIA Nº 23/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA NAIR MASON BETT.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 12 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 12 de dezembro 
de 2019 a 11 de dezembro de 2020, a servidora NAIR MASON BETT, ocupante do emprego de TÉCNICA EM ENFERMAGEM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 04 de janeiro de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de janeiro de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 24/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802122

PORTARIA Nº 24/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA BEATRIZ MARTINS COLOMBI.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 04 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 03 de julho de 
2019 a 02 de julho de 2020, a servidora BEATRIZ MARTINS COLOMBI, ocupante do emprego de FISIOTERAPEUTA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 04 de janeiro de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de janeiro de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 25/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802125

PORTARIA Nº 25/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RITA VANDERLEIA LORENSON.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 05 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 04 de agosto 
de 2018 a 03 de agosto de 2019, a servidora RITA VANDERLEIA LORENSON, ocupante do emprego de PROFESSORA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 04 de janeiro de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de janeiro de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 26/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802127

PORTARIA Nº 26/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ROZANI MARIANI BORGES.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 11 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 13 de julho de 
2019 a 12 de julho de 2020, a servidora ROZANI MARIANI BORGES, ocupante do emprego de MOTORISTA l.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 04 de janeiro de 2021.
VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de janeiro de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 27/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2802129

PORTARIA Nº 27/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO DE 1% AOS SERVIDORES ABAIXO CITADOS.

VALERIO MORETTI, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 30, § 2º da Lei Municipal Com-
plementar nº 608/12, de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de janeiro de 2021, PROGRESSÃO POR MÉRITO de 1% aos servidores: André Luiz Bada, Amilton Rogerio Blasius, 
Eliana Maria Bettiol Salvador, Celço Baldin, Nilcem Maria Losso, Adriano Luiz Torazzi, Marlene Maria Tasca Rosso, Micheline Messaggi, Maria 
de Lurdes Spricigo Freccia, Ademir Andre Borges, Juliana Rufino Rosso, Galileu Sangaletti, Albertina Forgiarini da Boit, Rosicler Aparecida 
Nesi Levati, Terezinha Chies Cambruzzi, Marilda Canapini, Cleber Eluar Nava, Antonio Pedro Agassi, Juliano Perovano, Sibele Pagani Cecconi, 
Denise Leticia Fontanela, Juliane Cemolin Rampinelli, Danilo Périco, Ivone Maria Stangherlin, Fabiana de Mattia, Maria Luiza Nesi Scussel, 
Marli dos Santos, Orides Faustino de Jesus, Aldo Maciel, Ivan Manoel Perovano, João Batista Massiroli, José Carlos Garlini, Adriana Stangher-
lin Ruzza, Josi Maffioletti Bada, Juliana Baldin Nascimento, Maria Aparecida da Silva Moraes Stangherlin, Zeide Maria Salvador, Luiz Antonio 
Domingos, Giovani Piacentini, Luiz Antonio Cecconi, Altamiro Pirola, Vania da Boit Rampinelli, Luiz Carlos Oliverio, Cezarina Maria da Silva 
Ramos, Patricia de Cassia Martins, José Dilney Legnani, Graciele Consoni da Silva, Adelino Stangherlin, Samara Spada, Terezinha Aparecida 
Pirovani, Ana Terezinha Consoni Perovano, Cesar Carminati Savi, Adilson Alves, Nair Mazon Bett, Hemelise Benedet Pizzolotto Perovano, Mi-
lene Scussel dos Santos, Jean Carlos Buogo, Rosimeri Ghizzi Possoli, Claudilene Eva da Silva, Rosilane Mariani Lorenzoni, Jurema Maria Pires 
dos Santos, Juceia Brogni, Daniela Losso, Rita Vanderleia Lorenson, Irma Cimolin Levati, Sandra Spada Perico, Irene Fátima Tasca, Jucelia 
Mioteli Rossi, Monica Sipriano Nava, Juliana Salvador, Debora Savaris Pagani, Rosangela Barbara Pagani, Maria Aparecida Serafim, Daniela 
de Fatima Mariani, Renata Rossi Torazzi, Jakeline Alano Lorenzoni, Marciane Canapini, Rosane Aparecida Vieira Ramos, Marileia Barbosa 
Borges Locatelli, Scheila Regina Marques, Francielli da Silva Cossa, Rosana Rubia Vieira Ramos, Fabiana Scussel Torazzi Lorenzoni, Danilo 
Périco Filho, Tiago Carminatti Moretti, Joici Ellen Maccari Rabello, Andresa Denis Ambroso da Boit, Lilian Possoli Bernadini, Fabiola da Silva 
Borges, Jackeline Aparecida Martins, Andrius Antunes Vicente, Jair Rosso, Andrei Brolessi Ariati, Lourdes Ariatti Miotelli, Francisco Benjamim 
Scussel, Cristiano da Silva Damazio, Fabiano Spada, Jaime Alberto Massiroli, Rosimere Terezinha Rampinelli, Andrei Gervasio Teixeira, Laura 
Pires Scussel, Iza Rejane Antunes Rosa, Mateus Patricio, Juliana Perovano Lorenzon, Bruna Alborghetti Rossi, Ravena Pavei Jacinto, Joana 
de Fatima Legnani, Mirely Pagani Miguel, Eliara Francine Costa Gomes, Jaqueline Scussel, Jussara Machado Marques, Lucilene Locatelli 
Machado, Andreia Mendonça Ramos Anselmo, Vanessa Vieira Pescador, Rozani Mariani Borges, Taise Veronezi Baschirotto, Janete Aparecida 
Mazzuco, Ligia Lenhani, Micheli Kasmierchcki de Bittencourt, Tulio Dal Sasso Borges de Souza, Helton da Silva, Guilherme Medeiros Hono-
rato, Lucas Figueiredo Pizzetti, Beatriz Martins Colombi, Morgana da Silva Gastaldon Speck e Susana Pagani Cardoso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 04 de janeiro de 2021.
VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de janeiro de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças.
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Treze Tílias

Prefeitura

PORTARIA Nº 027/21
Publicação Nº 2801486

PORTARIA Nº 027/21 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Sra. SIRLENE SCHNEIDER, CPF nº 732.725.909-00, residente e domiciliada neste município, para ocupar o cargo 
comissionado de DIRETORA DE ENCAMINHAMENTO E TRANSPORTE (CC6), conforme Lei Complementar nº 100/2018 de 22 de fevereiro 
de 2018.

Artigo 2º - A servidora qualificada no artigo anterior, entrou em efetivo exercício na data de 04/01/2021.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

IARA DE ROSS
Sec. Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 028/21
Publicação Nº 2801488

PORTARIA Nº 028/21 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Sra. RUBIA LOPES, CPF nº 025.590.929-21 residente e domiciliada neste município, para ocupar o cargo comissiona-
do de DIRETORA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE (CC6), conforme Lei Complementar nº 100/2018 de 22 de fevereiro de 2018.

Artigo 2º - A servidora qualificada no artigo anterior, entrou em efetivo exercício na data de 04/01/2021.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

IARA DE ROSS
Sec. Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 029/21
Publicação Nº 2801489

PORTARIA Nº 029/21 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. HAMILTON PERGHER, CPF nº 346.599.359-49, residente e domiciliado neste município, para ocupar o cargo co-
missionado de DIRETOR GERAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS (CC4), conforme Lei Complementar nº 100/2018 de 22 de fevereiro de 2018.

Artigo 2º - O servidor qualificado no artigo anterior, entrou em efetivo exercício na data de 04/01/2021.
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Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

IARA DE ROSS
Sec. Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 030/21
Publicação Nº 2801490

PORTARIA Nº 030/21 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Sra. JULIANA ROCHA, CPF nº 041.069.539-43, residente e domiciliada neste município, para ocupar o cargo comis-
sionado de DIRETORA DE SUPORTE À GESTÃO FINANCEIRA NA SAÚDE (CC6), conforme Lei Complementar nº 100/2018 de 22 de fevereiro 
de 2018.

Artigo 2º - A servidora qualificada no artigo anterior, entrou em efetivo exercício na data de 11/01/2021.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

IARA DE ROSS
Sec. Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 031/21
Publicação Nº 2801491

PORTARIA Nº 031/21 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Sra. ADRIANA APARECIDA HENSEL, CPF nº 073.524.009-40, residente e domiciliada neste município, para ocupar o 
cargo comissionado de DIRETORA ORGANIZACIONAL E DE GESTÃO DE PESSOAS (CC6), conforme Lei Complementar nº 100/2018 de 22 
de fevereiro de 2018.

Artigo 2º - A servidora qualificada no artigo anterior, entrou em efetivo exercício na data de 11/01/2021.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

IARA DE ROSS
Sec. Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 032/21
Publicação Nº 2801492

PORTARIA Nº 032/21 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIO CESAR KARLOH, CPF nº 081.807.379-93, residente e domiciliado neste município, para ocupar o cargo 
comissionado de DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS (CC6), conforme Lei Complementar nº 100/2018 de 22 de fevereiro de 2018.

Artigo 2º - O servidor qualificado no artigo anterior, entrou em efetivo exercício na data de 06/01/2021.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

IARA DE ROSS
Sec. Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 033/21
Publicação Nº 2801493

PORTARIA Nº 033/21 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JOSÉ ADRIANI CORREA DA SILVA, CPF nº 006.414.099-74, residente e domiciliado neste município, para ocupar o 
cargo comissionado de GERENTE DE PLANEJAMENTO E OBRAS (CC7), conforme Lei Complementar nº 100/2018 de 22 de fevereiro de 2018.

Artigo 2º - O servidor qualificado no artigo anterior, entrou em efetivo exercício na data de 11/01/2021.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

IARA DE ROSS
Sec. Municipal de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS PROCESSO DE COMPRA Nº 05/2021 AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 03/2021
Publicação Nº 2801480

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO DE COMPRA Nº 05/2021
AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 03/2021

O Município de Tunápolis - SC, torna público para ciência dos interessados que iniciará, o processo de credenciamento de Regência de Corais 
do Município de Tunápolis cujo procedimento obedecerá às seguintes condições regulamentares:

O objeto do presente edital é o de credenciar Serviços de Regência de Corais do Município de Tunápolis, para o exercício financeiro de 2021, 
objetivando o fomento a cultura local.

ESPECIALIDADES CUSTOS EM R$

Item Qtde Unid. Especificação Vlr. Unit. Vlr. Total

1 900 h Prestação de Serviço de Maestro para Regência dos Corais do Município de 
Tunápolis. 48,00 43.200,00

. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Para participar deste certame é necessário conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital e apresentar os documentos 
exigidos, conforme especificado no item " 4. DA HABILITAÇÃO - DOCUMENTOS EXIGIDOS".
2.2. Não serão admitidas:
2.2.1. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.2.2. Os interessados que por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; e
2.2.3. Os interessados inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao Município.

O período para os interessados se credenciar será a partir do dia 13 de Janeiro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021, observado os 
critérios de interesse público, e as necessidades da Secretaria Municipal da Educação Cultura e Esportes.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS, SC.,11/01/2021.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITACAO N.05/2021
Publicação Nº 2802044

DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 05/2021

CREDOR: AUTO POSTO DAMINELLI LTDA

CNPJ: 78.522.125/0003-30

OBJETO: A presente licitação visa a contratação de empresa fornecedora de combustíveis, Diesel e Gasolina Comum para manutenção da 
Frota Municipal, num período de 90 dias, ou até a realização do processo licitatório que será no período máximo de 90 dias.

BASE LEGAL: Inciso IV do artigo 24 da lei 8.666/93, e alterada pela Lei 8.883/94.

VALOR: 198.685,00 (Cento e noventa e oito mil seiscentos e oitenta e cinco reais).

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a Dispensa de Licitação para aquisição acima citada, em atendimento de situação emergencial para atendi-
mento as necessidades do Município e do Fundo Municipal de Saúde e até o processamento da licitação. Trata-se de início de mandato e as 
licitações não foram abertas pela administração anterior, criando transtorno na continuidade de fornecimentos para a entrega de serviços 
públicos essenciais aos cidadãos. O Preço é compatível com o valor de mercado.

Turvo/SC, 05 de Janeiro de 2021.

Elizeu Coelho Raupp
Presidente da Comissão Julgadora de Licitação

AVISO INEXIGIBILIDADE N 03/2021
Publicação Nº 2801996

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 - IL

CREDOR: R. DA SILVA SCHEFFER - EPP
CNPJ: 06.143.518/0001-60
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional para prestação de serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência técnica e 
operacional em gestão pública nas atividades de: planejamento; execução e controle financeiro e orçamentário; administração; e, controle 
interno, durante o exercício de 2021, compreendendo: planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA); execução orçamentária; registros e 
demonstrações contábeis; elaboração de relatórios gerenciais; registros e controle de tesouraria.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, II, da Lei n.º 8.666/93, c/c art. 25, § 1º, do Decreto Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela 
Lei nº 14.039, de 17/08/2020.

VALOR: 72.000,00 (Setenta e dois mil reais).

JUSTIFICATIVAS:
Conforme acima fundamentado, mais precisamente, de conformidade com o art. 25, § 1º, do Decreto Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, 
alterado pela Lei nº 14.039, de 17/08/2020, os serviços profissionais contábeis são, por sua natureza, considerados técnicos e singulares, 
quando comprovada sua notória especialização.
Considera-se notória especialização, conforme preconiza o § 1º do artigo 25, da Lei n.º 8.666/93, bem como, o § 2º do art. 25, do Decreto 
Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 14.039, de 17/08/2020, “o profissional ou a sociedade de profissionais de conta-
bilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.”
A empresa contratada, através de seu titular e responsável técnico, apresentou Currículo demonstrando sobeja formação acadêmica na 
área contábil e, inclusive, jurídica, bem como, vasta experiência empresarial correlata ao objeto da contratação. Apresentou ainda vários 
Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por Prefeituras Municipais, corroborando com a experiência e capacidade demonstrada.
Ademais, a empresa contratada, através de seu titular e responsável técnico, já vem de longo tempo prestando excelentes serviços a este 
Município, que por si só já deixou demonstrado a notória especialização.
É de se considerar ainda que o valor contratado está compatível com o preço de mercado, inclusive, com os valores pagos em exercícios 
anteriores pelo Município para os mesmos serviços.
Pelo exposto, concluímos que ficou demonstrado a admissibilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, consideran-
do a fundamentação legal, a singularidade dos serviços, a demonstração da notória especialização e o Parecer Jurídico anexo. Dessa forma, 
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parece-nos de todo evidente e defensável, considerando os princípios da razoabilidade, economicidade e supremacia do interesse público, a 
contratação da prestação dos serviços, através do procedimento de inexigibilidade, com base no Artigo 25, II, da Lei n.º 8.666/93, c/c art. 
25, § 1º, do Decreto Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 14.039, de 17/08/2020.

Turvo/SC, 05 de Janeiro de 2021.

Elizeu Coelho Raupp
Presidente da Comissão Julgadora de Licitação

AVISO INEXIGIBILIDADE N 04/2021
Publicação Nº 2802041

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021

CREDOR: J. RAUPP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 27.344.973/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria, consultoria contábil, nas atividades de: elabora-
ção, captação de recursos estaduais e federais, administração e confecção de projetos para execução de convênios, repasses financeiros e 
emendas parlamentares, acompanhamento de projetos nas instituições financeiras (BADESC, BRDE, BANCO DO BRASIL e CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL), durante o exercício de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, II, da Lei n.º 8.666/93, c/c art. 25, § 1º, do Decreto Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela 
Lei nº 14.039, de 17/08/2020.

VALOR: 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).

JUSTIFICATIVAS:
Conforme acima fundamentado, mais precisamente, de conformidade com o art. 25, § 1º, do Decreto Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, 
alterado pela Lei nº 14.039, de 17/08/2020, os serviços profissionais contábeis são, por sua natureza, considerados técnicos e singulares, 
quando comprovada sua notória especialização.
Considera-se notória especialização, conforme preconiza o § 1º do artigo 25, da Lei n.º 8.666/93, bem como, o § 2º do art. 25, do Decreto 
Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 14.039, de 17/08/2020, “o profissional ou a sociedade de profissionais de conta-
bilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.”
A empresa contratada, através de seu titular e responsável técnico, apresentou Currículo demonstrando sobeja formação acadêmica na 
área contábil e, inclusive, jurídica, bem como, vasta experiência empresarial correlata ao objeto da contratação. Apresentou ainda vários 
Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por Prefeituras Municipais, corroborando com a experiência e capacidade demonstrada.
Ademais, a empresa contratada, através de seu titular e responsável técnico, já vem de longo tempo prestando excelentes serviços a estes 
Município, que por si só já deixou demonstrado a notória especialização.
É de se considerar ainda que o valor contratado está compatível com o preço de mercado, inclusive, com os valores pagos em exercícios 
anteriores pelo Município para os mesmos serviços.
Pelo exposto, concluímos que ficou demonstrado a admissibilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, consideran-
do a fundamentação legal, a singularidade dos serviços, a demonstração da notória especialização e o Parecer Jurídico anexo. Dessa forma, 
parece-nos de todo evidente e defensável, considerando os princípios da razoabilidade, economicidade e supremacia do interesse público, a 
contratação da prestação dos serviços, através do procedimento de inexigibilidade, com base no Artigo 25, II, da Lei n.º 8.666/93, c/c art. 
25, § 1º, do Decreto Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 14.039, de 17/08/2020.

Turvo/SC, 05 de Janeiro de 2021.

Elizeu Coelho Raupp
Presidente da Comissão de Licitação
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União do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADM Nº 01/2021 - FMS
Publicação Nº 2801083

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 - FMS

CONTRATO DE RATEIO Nº 007/2021

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE RECURSOS, RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC E O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE /SC

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33D, Jardim Itália, Chapecó-SC, neste ato representado por seu Presidente, 
Senhor RAFAEL CALEFFI, brasileiro, Prefeito do Município de São Lourenço do Oeste, portador do CPF sob o nº 026.437.969-18, doravante 
denominado CIS-AMOSC e o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 78.505.591/0001-46, com sede na Av. São Luiz, 
531, Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor VALMOR GOLO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 589.929.799-91, dora-
vante denominado MUNICÍPIO, amparados pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 11.107/2005, Decreto nº 6.017/2007, Resoluções de nº. 029/2020 
e 030/2020 de 21 de agosto de 2020 e pelo Contrato de Consórcio Público, celebram o presente Contrato de Rateio, conforme as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos financeiros ao CIS-AMOSC para o custeio das despesas com pessoal 
e encargos sociais, relativo as despesas de manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de investimentos do Consórcio, 
adimplemento dos serviços especializados em saúde, de média e alta complexidade ambulatorial, a serem prestados aos munícipes do Ente 
Consorciado acima qualificado e, adimplemento referente a aquisição de medicamentos insumos e correlatos – farmácia básica e psicotrópi-
cos, oriundos de processo licitatório, tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios consorciados, 
tudo em conformidade com as diretrizes do SUS, nos termos do art. 8º da Lei nº 11.107/05, e Orçamento aprovado pela Resolução nº. 
029/2020 de 21 de agosto de 2020 e, Resolução n°. 030/2020 de 21 de agosto de 2020, parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO REPASSE
2.1 O MUNICÍPIO repassará ao CONSÓRCIO o valor de R$ 644.240,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil duzentos e quarenta reais), 
correspondente ao somatório dos valores extraídos do Anexo Único do presente Contrato de Rateio.
2.2 O valor estabelecido no item anterior é estimado para o exercício do ano 2021, podendo ser alterado por termo aditivo, mediante prévia 
disponibilidade orçamentária do MUNICÍPIO, caso os recursos financeiros estimados inicialmente não sejam suficientes para o atendimento 
dos serviços assentadas na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA TRANSFERÊNCIA DO REPASSE
3.1 O MUNICÍPIO repassará ao CIS-AMOSC, até o dia 15 (quinze) de cada mês, o valor referente aos medicamentos insumos e correlatos 
adquiridos, mediante o processo licitatório realizado pelo CIS-AMOSC.
3.2 O valor relativo as despesas de manutenção, despesas com pessoal, encargos sociais, e desenvolvimento das atividades administrativas 
e de investimentos do Consórcio, será transferido pelo MUNICÍPIO ao CIS-AMOSC, em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 2.020,00 (dois mil e 
vinte reais) até o dia 30 (tinta) de cada mês.
3.3 Os valores correspondentes aos serviços de saúde efetivamente utilizados no mês de referência (consultas/exames/procedimentos/
OPM’s) serão repassados ao CIS-AMOSC, até o dia 30 (trinta) de cada mês.
3.4 O desatendimento das condições estipuladas no item anterior, implicará na imediata suspensão dos serviços disponibilizados ao MUNI-
CÍPIO e do bloqueio de acesso ao sistema para pedidos/solicitação de compras pelo CIS-AMOSC.
3.5 O MUNICÍPIO fica sujeito às sanções previstas no Contrato de Consórcio Público, caso não consigne em sua Lei Orçamentária as dota-
ções suficientes para suportar as despesas previstas neste Contrato de Rateio.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1 O presente Contrato de Rateio vigorará do dia 02 de janeiro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas do presente Contrato de Rateio correrão por conta do Orçamento Municipal aprovado para o exercício de 2021, nas se-
guintes dotações:

a) 3.1.71.70.01 – R$ 14.5440,00– Folha de Pagamento
b) 3.3.71.70.01 – R$ 7.272,00 – Administrativo
c) 4.4.71.70.01 – R$ 2.424,00 – Ativo permanente
Total: R$ 24.240,00
d) 3.3.93.39.50 – R$ 441.000,00 – Serviços Médicos Pessoa Jurídica.
e) 3.3.93.30.43 – R$ 9.000,00 - Materiais para reabilitação
Total: R$ 450.000,00
f) 3.3.93.32.02 – R$ 170.000,00 – Material de Distribuição Gratuita - Medicamentos
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMOSC
6.1 São obrigações do CIS-AMOSC:
a) adotar todas as providências cabíveis à execução do presente Contrato de Rateio;
b) acompanhar e fiscalizar qualidade técnica da prestação dos serviços continuamente;
c) elaborar relatórios das atividades desenvolvidas pelo consórcio no exercício de 2021;
d) colocar a disposição do MUNICÍPIO os serviços credenciados;
e) colocar a disposição do MUNICÍPIO o sistema informatizado para agendamento de consultas/exames/ procedimentos;
f) colocar à disposição do MUNICÍPIO o sistema informatizado para solicitação/pedidos para fornecimento dos produtos licitados;
g) orientar as Secretarias Municipais de Saúde em relação aos procedimentos de encaminhamento de usuários;
h) encaminhar mensalmente o recibo do valor pago pelo MUNICÍPIO;
i) enviar ao MUNICÍPIO, mediante protocolo de entrega, as guias de consultas, exames e procedimentos decorrentes de atendimentos de 
usuários do SUS para serem mantidas em arquivo do consorciado pelo prazo estabelecido em lei;
j) enviar relatório analítico dos procedimentos, após o término da conferencia da produção mensal por via eletrônica;
k) disponibilizar ao MUNICÍPIO a possibilidade de participação em eventos, cursos e treinamentos que proporcionem a troca de experiências 
e o aprimoramento do modelo consorcial adotado.
l) cumprir com as deliberações da Assembleia Geral, no tocante a execução de despesas com recursos advindos do Contrato de Rateio.
m) zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste Contrato de Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
a) adotar as providências cabíveis para a transferência do valor fixado na Cláusula Segunda do presente instrumento;
b) realizar os repasses financeiros no prazo estabelecido na Cláusula Terceira;
c) acompanhar os encaminhamentos de pacientes aos serviços oferecidos pelo CIS-AMOSC;
d) auxiliar o CIS-AMOSC a ampliar o número de profissionais credenciados na região de abrangência;
e) acompanhar as solicitações/pedidos dos produtos licitados;
f) informar ao CIS-AMOSC, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos serviços e ou itens licitados, visando possibilitar a 
adoção de medidas corretivas;
g) definir conjuntamente com o CIS-AMOSC a necessidade de novos serviços e ou produtos s serem licitados;
h) autorizar o débito do valor do repasse na conta do FPM;
i) acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato de Rateio;
j) publicar o extrato do presente Contrato de Rateio na imprensa oficial do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 Em atendimento aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, fica o CIS-AMOSC obrigado a fornecer as infor-
mações necessárias para serem consolidadas nas contas do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1 O inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento sujeita o contratante faltoso às penalidades previstas no Contrato de 
Consórcio Público.
9.2 A celebração do presente Contrato de Rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais 
previstas configurará ato de improbidade administrativa, conforme disposto no art. 10, inc. XV, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade 
Administrativa).

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o MUNICÍPIO deixar de integrar o CIS-AMOSC, desde que aten-
didas às formalidades estabelecidas no Contrato de Consórcio Público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados 
com o cumprimento deste contrato.

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença 
de duas testemunhas.

Chapecó, 11 de janeiro de 2021.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA 
(CIS-AMOSC)

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
VALMOR GOLO
PREFEITO MUNICIPAL

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

Municípios Medicamentos 
Valor total

Serviços de 
saúde MATERIAL SERVIÇOS MANUTENÇÃO 

ANUAL
MANUTENÇÃO 
MENSAL

TOTAL DO CON-
TRATO

Abelardo Luz 1.500.000,00 530.000,00 10.600,00 519.400,00 37.200,00 3.100,00 R$ 2.067.200,00
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Águas de Cha-
pecó 100.000,00 500.000,00 10.000,00 490.000,00 28.320,00 2.360,00 R$ 628.320,00

Águas Frias 240.000,00 420.000,00 8.400,00 411.600,00 24.240,00 2.020,00 R$ 684.240,00

Alto Bela Vista 0,00 50.000,00 1.000,00 49.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 74.240,00

Arabutã 0,00 90.000,00 1.800,00 88.200,00 27.000,00 2.250,00 R$ 117.000,00

Arvoredo 100.000,00 300.000,00 6.000,00 294.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 424.240,00

Bom Jesus 150.000,00 380.000,00 7.600,00 372.400,00 24.240,00 2.020,00 R$ 554.240,00

Campo Erê 150.000,00 60.000,00 1.200,00 58.800,00 31.200,00 2.600,00 R$ 241.200,00

Caxambu do Sul 600.000,00 500.000,00 10.000,00 490.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 1.127.000,00

Chapecó 0,00 4.000.000,00 80.000,00 3.920.000,00 42.600,00 3.550,00 R$ 4.042.600,00

Cordilheira Alta 0,00 700.000,00 14.000,00 686.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 727.000,00

Coronel Freitas 200.000,00 1.100.000,00 22.000,00 1.078.000,00 31.200,00 2.600,00 R$ 1.331.200,00

Coronel Martins 200.000,00 350.000,00 7.000,00 343.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 574.240,00

Entre Rios 0,00 180.000,00 3.600,00 176.400,00 24.240,00 2.020,00 R$ 204.240,00
Faxinal dos 
Guedes 0,00 1.000.000,00 20.000,00 980.000,00 34.200,00 2.850,00 R$ 1.034.200,00

Formosa do Sul 185.000,00 550.000,00 11.000,00 539.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 759.240,00

Galvão 400.000,00 160.000,00 3.200,00 156.800,00 24.240,00 2.020,00 R$ 584.240,00

Guatambu 600.000,00 750.000,00 15.000,00 735.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 1.377.000,00

Ipuaçu 0,00 440.000,00 8.800,00 431.200,00 28.320,00 2.360,00 R$ 468.320,00

Ipumirim 0,00 70.000,00 1.400,00 68.600,00 28.320,00 2.360,00 R$ 98.320,00

Irani 0,00 160.000,00 3.200,00 156.800,00 34.200,00 2.850,00 R$ 194.200,00

Irati 200.000,00 280.000,00 5.600,00 274.400,00 24.240,00 2.020,00 R$ 504.240,00

Itá 0,00 300.000,00 6.000,00 294.000,00 28.320,00 2.360,00 R$ 328.320,00

Jaborá 0,00 350.000,00 7.000,00 343.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 377.000,00

Jardinópolis 300.000,00 350.000,00 7.000,00 343.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 674.240,00

Jupiá 0,00 100.000,00 2.000,00 98.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 124.240,00

Lajeado Grande 0,00 450.000,00 9.000,00 441.000,00 21.240,00 1.770,00 R$ 471.240,00

Marema 900.000,00 160.000,00 3.200,00 156.800,00 24.240,00 2.020,00 R$ 1.084.240,00

Nova Erechim 514.000,00 1.300.000,00 26.600,00 1.274.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 1.841.000,00

Nova Itaberaba 400.000,00 650.000,00 13.000,00 637.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 1.077.000,00

Novo Horizonte 150.000,00 260.000,00 5.200,00 254.800,00 24.240,00 2.020,00 R$ 434.240,00

Ouro Verde 0,00 240.000,00 4.800,00 235.200,00 24.240,00 2.020,00 R$ 264.240,00

Paial 300.000,00 300.000,00 6.000,00 294.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 624.240,00

Passos Maia 400.000,00 400.000,00 8.000,00 392.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 827.000,00

Pinhalzinho 0,00 1.000.000,00 20.000,00 980.000,00 39.780,00 3.315,00 R$ 1.039.780,00

Planalto Alegre 98.000,00 250.000,00 5.000,00 245.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 372.240,00

Ponte Serrada 600.000,00 500.000,00 10.000,00 490.000,00 34.200,00 2.850,00 R$ 1.134.200,00
Presidente Caste-
lo Branco 0,00 90.000,00 1.800,00 88.200,00 24.240,00 2.020,00 R$ 114.240,00

Quilombo 300.000,00 630.000,00 12.600,00 617.400,00 31.200,00 2.600,00 R$ 961.200,00

Santiago do Sul 80.000,00 300.000,00 6.000,00 294.000,00 21.240,00 1.770,00 R$ 401.240,00

São Bernadino 0,00 180.000,00 3.600,00 176.400,00 24.240,00 2.020,00 R$ 204.240,00

São Carlos 300.000,00 660.000,00 13.200,00 646.800,00 34.200,00 2.850,00 R$ 994.200,00

São Domingos 0,00 600.000,00 12.000,00 588.000,00 31.200,00 2.600,00 R$ 631.200,00
São Lourenço do 
Oeste 0,00 460.000,00 9.200,00 450.800,00 39.780,00 3.315,00 R$ 499.780,00

Seara 0,00 150.000,00 3.000,00 147.000,00 37.200,00 3.100,00 R$ 187.200,00

Serra Alta 200.000,00 700.000,00 14.000,00 686.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 924.240,00

Sul Brasil 180.000,00 350.000,00 7.000,00 343.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 554.240,00
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União do Oeste 170.000,00 450.000,00 9.000,00 441.000,00 24.240,00 2.020,00 R$ 644.240,00

Vargeão 0,00 350.000,00 7.000,00 343.000,00 27.000,00 2.250,00 R$ 377.000,00

Xanxerê 0,00 1.500.000,00 30.000,00 1.470.000,00 42.600,00 3.550,00 R$ 1.542.600,00

Xavantina 0,00 80.000,00 1.600,00 78.400,00 27.000,00 2.250,00 R$ 107.000,00

Xaxim 0,00 1.800.000,00 36.000,00 1.764.000,00 39.780,00 3.315,00 R$ 1.839.780,00
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO 2021
Publicação Nº 2801167

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O EXERCÍCIO 2021.

VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que de acordo com 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas, que se encontra aberto a possibilidade geral e irrestrita para 
proceder o REGISTRO CADASTRAL, como fornecedor da administração Pública Municipal de Vargeão, SC.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Vargeão, (SC), no horário 
comercial ou pelo fone/fax (049) 3434-0148.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SC, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 001/2021 A Nº 006/2021
Publicação Nº 2802678

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 001/2021 A Nº 006/2021
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de gestão pública com 
usuários ilimitados, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimen-
to de datacenter e suporte técnico
VALOR: R$ 230.071,27 (Duzentos e trinta mil e setenta e um reais e vinte e sete centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 001/2021
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CPL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
CNPJ: 23.299.477/0001-15
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de gestão pública com 
usuários ilimitados, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimen-
to de datacenter e suporte técnico
VALOR: R$ 12.580,08 (Doze mil, quinhentos e oitenta reais e oito centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 002/2021
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
CNPJ: 07.753.029/0001-93
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de gestão pública com 
usuários ilimitados, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimen-
to de datacenter e suporte técnico
VALOR: R$ 40.600,17 (Quarenta mil, seiscentos reais e dezessete centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 003/2021
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2021.
Volmir Felipe
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Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: AUTO POSTO VARGEÃO LTDA
CNPJ: 82.831.264/0001-51
OBJETO: Aquisição parcelada de óleo diesel S10, com entrega programada, para todas as Secretarias Municipais
VALOR: R$ 460.200,00 (Quatrocentos e sessenta mil e duzentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 004/2021
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: SIDENIR WAESS ME
CNPJ: 24.569.928/0001-50
OBJETO: Aquisição parcelada de gasolina comum, com entrega programada, para todas as Secretarias Municipais
VALOR: R$ 86.400,00 (Oitenta e seis mil e quatrocentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 005/2021
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI
CNPJ: 83.052.191/0033-40
OBJETO: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações des-
critas no Plano Anual de Trabalho (PAT), parte integrante do contrato.
VALOR: R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 006/2021
Vargeão, SC, 11 de janeiro de 2021.

Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
Publicação Nº 2801052

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 03/2021 – Dispensa de Licitação nº 02/2021
Na qualidade de Prefeita Municipal de Vargem/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão Per-
manente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2021, relativo ao Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento dos 
Projetos e Ações do Programa de Licitações Compartilhadas – PROLICITA, previamente aprovado em Assembleia Geral do Consórcio, para 
o exercício de 2021, em favor do CINCATARINA, no valor de R$ 35.640,00.
Vargem/SC, 07 de janeiro de 2021.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.
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Vargem Bonita

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL SELETIVO 001/2021
Publicação Nº 2801463

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS Nº 01/2021
EDITAL Nº 02/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
PRIMEIRA RERRATIFICAÇÃO

Acrescenta cargo e altera dispositivo do Anexo I do Edital de Abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado de Provas para con-
tratação temporária de pessoal para o Município de Vargem Bonita/SC.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o Edital nº 01/2021, de 08 de janeiro de 2021, que abre inscrições e estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado de Provas para formação de cadastro de reserva e para provimento de vagas temporárias de excepcional interesse público do 
quadro único de pessoal da administração direta do Município de Vargem Bonita/SC;

Considerando o disposto no item 13.1 do Edital nº 01/2021, torna pública a Primeira Rerratificação do Edital de Processo Seletivo Simplifi-
cado de Provas nº 01/2021, conforme segue:

Art. 1º O cargo descrito no número 03 do Anexo I (Quadro de cargos) do Edital de Abertura das Inscrições do Processo Seletivo Simplificado 
de Provas nº 01/2021 passa a vigorar com as seguintes especificações:

ITEM CARGOS VAGAS
/ CR

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PADRÃO INICIAL
DE
VENCIMENTO
(R$)

HABILITAÇÃO 
MÍNIMA

TIPOS DE PRO-
VAS

VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO
(R$)

03 ENGENHEIRO 
CIVIL 01 20h 2.993,13

Ensino superior 
em Engenharia 
Civil e registro no 
CREA

Escrita objetiva 60,00

Art. 2º O Anexo I (Quadro de cargos) do Edital de Abertura das Inscrições do Processo Seletivo Simplificado de Provas nº 01/2021 passa a 
vigorar acrescido do seguinte cargo e especificações:

ITEM CARGOS VAGAS
/ CR

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PADRÃO INICIAL
DE
VENCIMENTO
(R$)

HABILITAÇÃO 
MÍNIMA

TIPOS DE PRO-
VAS

VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO
(R$)

11
PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA

01 40h 2.835,98

Ensino superior 
em Educação 
Física licencia-tu-
ra e registro no 
CREF

Escrita objetiva 120,00

Art. 3º Fica o presente Edital Rerratificatório incorporado, para todos os efeitos, ao Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado de 
Provas nº 01/2021.

Art. 4º As demais cláusulas e disposições do Edital em epígrafe permanecem inalteradas.

Registre-se, Publique-se.

Vargem Bonita/SC, em 11 de janeiro de 2021.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 008/2021
Publicação Nº 2802035

 

 

Rua Coronel Vitório, 966 * Fone (49) 548-3000 * CEP 89.675-000 * Vargem Bonita – SC 
CNPJ 95.996.187/0001-31  * e-mail: pmvargem.bonita@uol.com.br 

Estado de Santa Catarina 
Município de Vargem Bonita 
 

 
 

DECRETO N.º 008/2021, de 08 de janeiro de 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA 

 
 
ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 6º da Lei Municipal n.º 1.205/2020 de 09 de dezembro de 
2020: 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município, para 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROJETO/ATIVIDADE 2.013 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
Modalidade 339000.00.03.0019.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$    76.051,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 2.014 – Manutenção do Transporte Escolar 
Modalidade 339000.00.03.0044.0044 – Aplicações Diretas .................................... R$    38.205,04 
Modalidade 339000.00.03.0036.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$  152.536,53 
Modalidade 339000.00.03.0062.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$    32.921,22 
 
 
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJETO/ATIVIDADE 2.023 – Manutenção da Segurança Pública 
Modalidade 339000.00.03.0300.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$    14.688,71 
Modalidade 339000.00.03.0011.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$         926,80 
Modalidade 339000.00.03.0012.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$      2.258,13 
 
PROJETO/ATIVIDADE 2.026 – Manutenção da Iluminação Pública 
Modalidade 339000.00.03.0008.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$    18.153,04 
 
 
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.038 – Bloco de Gestão - IGDBF 
Modalidade 339000.00.03.0035.0033 – Aplicações Diretas .................................... R$    11.630,85 
Modalidade 449000.00.03.0035.0033 – Aplicações Diretas .................................... R$    15.000,00 
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Rua Coronel Vitório, 966 * Fone (49) 548-3000 * CEP 89.675-000 * Vargem Bonita – SC 
CNPJ 95.996.187/0001-31  * e-mail: pmvargem.bonita@uol.com.br 

Estado de Santa Catarina 
Município de Vargem Bonita 
 

 
PROJETO/ATIVIDADE 2.040 – Manutenção da Assistência Social Básica 
Modalidade 339000.00.03.0065.0081 – Aplicações Diretas .................................... R$  121.256,75 
 
PROJETO/ATIVIDADE 2.042 – Manutenção de Proteção Social Básica 
Modalidade 449000.00.03.0065.0080 – Aplicações Diretas .................................... R$    56.334,98 
 
                                             
Art. 2º -  Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à 
conta do superávit financeiro apurado no exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço 
Patrimonial do exercício de 2019. 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Vargem Bonita, em 08 de janeiro de 2021 

 
 
 
 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 12/01/2021, de acordo com a 

Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 
 
 
 

JANAINE ANTUNES DE OLIVEIRA 
Secretária de Administração e Finanças 
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Vidal Ramos

Prefeitura

ADITIVO Nº. 27/2020
Publicação Nº 2801060

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

TERMO ADITIVO N° 27/2020

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 37/2017 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS E A EMPRESA RADIO 
ITUPORANGA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente termo aditivo:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, doravante denominado “Município”, localizado na Avenida Jorge Lacerda, nº. 
1180, Centro, CEP 88443-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.376/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ODIL-
MAR DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município.

CONTRATADA: RADIO ITUPORANGA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de ITUPORANGA - SC, à RUA JOÃO 
STÉFFENS, N°. 260, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.499.541/0001-33, neste ato legalmente representada pelo Sr. ANA CHISTINA MACIEL 
EXTERKOTTER.

As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº. 8883, de 08 de junho de 1994; 
ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº. 33/2017, do Município de Vidal Ramos/SC e às seguintes cláusulas deste ADITIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar as Cláusulas Terceira e Quinta, do Contrato 37/2017 de 29 de março de 2017, que passa 
a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS:

Permanecerão os mesmos

Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, equi-
valentes à prestação de serviço de radio.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS

O prazo de duração do presente Aditivo é de 12 (doze) meses do dia 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
renovado por igual período, por consenso das partes.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, classificadas e codificadas 
sob n.º: 33.90.39.90.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

CLÁUSULA SEXTA

As partes elegem o Foro de Ituporanga – SC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Vidal Ramos. 31 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
Odilmar de Souza – Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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RADIO ITUPORANGA LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

______________________ ______________________
Joel Franzen   Mauricio Bourdot
CPF: 046.134.569-24  CPF: 068.941.889-20

Fiscal do Contrato:

Eduardo Thechrin
CPF: 083.410.239-03

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2021
Publicação Nº 2801459

Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2021
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 01/2021

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para eventual aquisição lâminas de motoniveladora, carregadeira, parafusos, lâminas remo-
víveis para retroescavadeira, mão de obra para ajustes e trocas e demais itens, com entrega fragmentada de acordo com a necessidade do 
setor.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, e pelo seu pregoeiro designado 
pela PORTARIA Nº. 005/2019 DE 08/01/2019 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS nº. 01/2021, do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº. 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto Federal nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal nº. 2.130/2013, de 29 de abril de 2013 que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no município e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e 
demais exigências deste Edital.

A sessão pública para acolhimento dos lances verbais do pregão, será realizada a partir das 09:00 horas do dia 25/01/2021 com as propostas 
previamente classificadas, no setor de licitações da Prefeitura Municipal.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, email: compras@vidalramos.sc.gov.br.

Vidal Ramos, 11 de janeiro de 2021.

Eduardo Thechrin
Pregoeiro

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2021
Publicação Nº 2801661

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2021
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRAS DE: PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO (SERVIÇOS GE-
RAIS), QUANDO SE FIZER NECESSÁRIO. DE FORMA FRAGMENTADA – conforme Termo de Referência constante no anexo II do presente 
edital, somente com autorização da Secretaria de Obras, no município de Vidal Ramos/SC.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, por seu pregoeiro designado pela 
PORTARIA Nº. 005/2019 DE 08/01/2019 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a 
fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
03/2021 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 02/2021, do tipo MENOR LANCE POR LOTE tudo de conformidade com 
as regras estipuladas na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto Federal nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal nº. 2.130/2013, de 29 de abril 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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de 2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no município e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, 
de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA PARA LANCES: dia 25/01/2021, às 10:45 horas

LOCAL: Gabinete da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2318, e-mail: compras@vidalramos.sc.gov.br.

Vidal Ramos, 11 de janeiro de 2021

Eduardo Thechrin
Pregoeiro

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2021
Publicação Nº 2801985

Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2021
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTO DE PREÇO Nº. 03/2021

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTA SEXTAVADA DE CONCRETO, ASSENTAMENTO MEIO FIO 
E ASSENTAMENTO DE PAVER.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, por seu pregoeiro designado pela 
PORTARIA Nº. 005/2019 de 08 de janeiro de 2019, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discrimi-
nado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 04/2021 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 03/2021, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE tudo de conformidade 
com as regras estipuladas na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto Federal 
nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal nº. 2.130/2013, de 29 de 
abril de 2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no município e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 
8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 25/01/2021, às 13:30 horas

LOCAL: Gabinete da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderá ser obtido no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2318, e-mail: compras@vidalramos.sc.gov.br.

Vidal Ramos, 11 de janeiro de 2021.

EDUARDO THECHRIN
Pregoeiro

mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 17.728/21
Publicação Nº 2800877

DECRETO Nº 17.728/21, DE 6 DE JANEIRO DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei 3.876/20 de 23 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional no 
valor de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 20 – Instit. De Prev. Social Dos Serv. Púb. Do Mun. de Videira
U.O.: 01 – Instit. De Prev. Social Dos Serv. Púb. Do Mun. de Videira
Proj./Ativ.: 2.073 – Manutenção do INPREVID
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0200 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0801 – Aplicações Diretas

5.000.000,00
100.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 5.100.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 6 de janeiro de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de janeiro de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.742/21
Publicação Nº 2800885

DECRETO Nº 17.742/21, DE 7 DE JANEIRO DE 2021.

Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, constante no Anexo Único, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 7 de janeiro de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2021.

EURO VIECELI
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Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS DE VIDEIRA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do Município, é órgão de caráter permanente e delibera-
tivo, de composição paritária entre Governo, prestadores de serviços, profissionais de saúde e usuários, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e da Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde.

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde possui funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras e de formulação estratégica, atuando no 
acompanhamento, controle e avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Ao Conselho Municipal de Saúde compete:

I. fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na defesa dos princípios 
constitucionais que fundamentam o SUS;
II. elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de funcionamento;
III. discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;
IV. atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor 
estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado;

V. participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde, conforme Regimento Interno;

VI. deliberar sobre o Plano Municipal de Saúde, em tempo hábil, conforme legislação vigente;

VII. deliberar anualmente sobre a aprovação do relatório de gestão;

VIII. estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados, a exemplo 
dos de seguridade social, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, idosos, criança, adolescente e outros;

IX. proceder à revisão do Plano Municipal de Saúde, quando necessário;

X. deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de critérios 
definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área 
da saúde;

XI. a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o pronunciamento do gestor municipal, para que faça a prestação de contas, em 
relatório detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o montante e a forma 
de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial 
própria, contratada ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar nº 141/2012;

XII. avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o funcionamento do SUS;

XIII. avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as diretrizes do Plano Municipal de Saúde;

XIV. acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante contrato ou convênio na área de saúde;

XV. aprovar a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social;

XVI. propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde e acompanhar a movimentação 
e destino dos recursos;

XVII. fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de recursos da saúde, incluindo o Fundo Municipal de Saúde 
e os recursos transferidos e próprios do Município, com base no que a lei disciplina;

XVIII. fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de 
controle interno e externo, conforme legislação vigente;
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XIX. examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às 
ações e aos serviços de saúde;

XX. participar da organização das Conferências de Saúde, propor sua convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a comissão or-
ganizadora, submeter o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde, convocar a sociedade para a participação nas 
pré-conferências e conferências de saúde;

XXI. estimular articulação e intercâmbio entre o Conselho Municipal de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições públicas e 
privadas para a promoção da saúde;

XXII. estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao desenvolvimento do SUS;

XXIII. acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis com 
o desenvolvimento sociocultural do País;

XXIV. estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, divulgar as funções e competências do Conselho Municipal 
de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões e dos 
eventos;

XXV. deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a Política Nacional 
de Educação Permanente para o Controle Social do SUS;

XXVI. incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário, Legislativo e Exe-
cutivo, meios de comunicação, bem como setores relevantes não representados no Conselho;

XXVII. deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS;

XXVIII. acompanhar a implementação das propostas constantes da ata das plenárias do Conselho Municipal de Saúde; e

XXIX. atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho Municipal de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de 
Saúde - SIACS.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Conselho Municipal de Saúde será integrado por representantes dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), dos profissionais 
da área da saúde, dos prestadores de serviços de saúde e do governo, a partir da indicação em plenária do Conselho Municipal de Saúde, 
de maneira ampla e democrática dos respectivos órgãos e entidades, na seguinte proporção:

I. 50% (cinquenta por cento) de vagas para representantes de entidades e movimentos representativos de usuários;

II. 25% (vinte e cinco por cento) de vagas para representantes de entidades representativas dos trabalhadores da área de saúde;

III. 25% (vinte e cinco por cento) de vagas para representação de governo e prestadores de serviços privados conveniados, ou sem fins 
lucrativos.

Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde será constituído por 24 (vinte e quatro) Conselheiros titulares e respectivos suplentes, contando com 
as seguintes representações:

I. Associações de pessoas com patologias;
II. Associações de pessoas com deficiências;
III. Movimentos sociais e populares organizados (movimento negro, LGBT, jovens);
IV. Movimentos organizados de mulheres;
V. Entidades de aposentados e pensionistas;
VI. Entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, trabalhadores urbanos e rurais;
VII. Entidades de defesa do consumidor;
VIII. Organizações de moradores;
IX. Entidades ambientalistas;
X. Organizações religiosas;
XI. Trabalhadores da área de saúde: associações, confederações, conselhos de profissões regulamentadas, e sindicatos, obedecendo as 
instâncias federativas
XII. Comunidade científica;
XIII. Entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de estágio, de pesquisa e desenvolvimento;
XIV. Entidades patronais;
XV. Entidades dos prestadores de serviço de saúde; e
XVI. Governo.

§ 1º A representação dos usuários dar-se-á sempre de forma paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.
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§ 2º A ampliação, redução ou qualquer alteração na composição do Conselho Municipal de Saúde deverá ser deliberada pelo plenário, por 
maioria simples dos presentes.

§ 3º Para fins de participação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade deverá estar legalmente constituída, com atuação comprovada 
no Município de Videira.

Art. 6º Os Conselheiros titulares e suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal, a partir da indicação dos respectivos órgãos e enti-
dades que representarem.

§1º Os órgãos e entidades referidos neste artigo poderão propor a substituição de seus respectivos representantes;

§2º O exercício da função do conselheiro não será remunerado, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 7º Os servidores públicos ocupantes de cargos em comissão ou funções de confiança ficam impedidos de participar como conselheiros, 
salvo quando representarem o Governo.

CAPÍTULO IV
DAS INDICAÇÕES

Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Saúde deverão ser indicados expressamente por suas instituições ou entidades, mediante 
correspondência escrita especifica dirigida ao Presidente do Conselho.

I - Os representantes do poder público Municipal serão indicados pelo Prefeito Municipal;

II - Os representantes dos Profissionais de Saúde e Prestadores de Serviço serão indicados entre si ou pela entidade de classe a que per-
tencem;

III - Os representantes dos usuários serão indicados pelas respectivas entidades.

§ 1º Será considerado como existente, para fins de participação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade que comprovar funcionamento 
ativo ou tiver estatuto registrado.

§ 2º As entidades além de indicar os titulares, indicarão também os suplentes.

§ 3º A nomeação e posse dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde se dará através de Decreto, expedido pelo 
Prefeito Municipal.

CAPITULO V
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 9º O Governo Municipal garantirá autonomia administrativa para o pleno funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, com dotação 
orçamentária e organização da secretaria executiva com a necessária infraestrutura e apoio técnico.

Art.10 Os conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por 
mais 2 (duas) vezes consecutivas, e serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação formal dos respectivos órgãos e entidades 
que representam.

§1º O Presidente, Vice-Presidente e Secretário serão eleitos dentre os membros do Conselho, para mandato de 02 (dois) anos, sendo per-
mitidas duas reconduções.

§2º A votação de que se trata neste artigo será realizada na primeira reunião ordinária.

§3º Cada membro titular do Conselho Municipal de Saúde terá direito a um único voto na sessão plenária, podendo o suplente votar no 
caso de falta do titular.

§4º O Presidente do Conselho Municipal de Saúde terá além do voto comum, o de qualidade, em caso de empate em decisões plenárias, 
exceto eleição.

§5º O Presidente do Conselho Municipal de Saúde tem a prerrogativa de deliberar "Ad Referendum" do Plenário em casos extraordinários, 
devendo esta deliberação constar na pauta da reunião seguinte, exceto quando se tratar de matéria relacionada ao Regimento Interno, 
Fundo e Orçamento, quando o quórum mínimo será necessariamente da maioria simples dos presentes.

§6º As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas em resoluções, bem como, os temas tratados em plenários e 
comissões, deverão ser divulgados e registrados em ata.

§7º A Secretaria do Conselho Municipal deverá encaminhar as resoluções ao Chefe do Poder Executivo, para homologação e publicação no 
Diário Oficial do Município de Santa Catarina – DOM/SC.
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Art. 11 O Gestor Municipal do SUS (Sistema Único de Saúde) da Secretaria Municipal de Saúde não poderá exercer a função de Presidente 
do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 12 Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão substituídos caso faltem, sem justificativa, em 3 (três) reuniões ordinárias con-
secutivas ou 6 (seis) intercaladas, sejam ordinárias ou extraordinárias, dentro do ano em exercício.

Art.13 Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Saúde poderá criar Comissões internas constituídas por seus 
membros e por outras instituições para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.

Art. 14 Aos Conselheiros, quando representarem o Conselho Municipal de Saúde, serão assegurados o direito ao pagamento de despesas 
com transporte, hospedagem, alimentação, bem como, ao pagamento da inscrição de cursos, congressos, seminários, encontros, conferên-
cias, palestras e outros eventos ligados aos objetivos do Conselho, cujas despesas serão custeadas pelo Fundo Municipal de Saúde.

§1º Os Conselheiros representantes do Governo farão jus ao recebimento de diárias para custeio das despesas especificadas no caput.

§2º As despesas referentes aos conselheiros representantes dos demais segmentos serão reembolsadas, mediante a apresentação de 
comprovantes dos gastos.

§3º A participação dos conselheiros nas capacitações previstas no caput ficam condicionadas a disponibilidade orçamentária e financeira.

CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 15 O Conselho Municipal de Saúde tem a seguinte organização:

I - Plenário;
II - Mesa Diretora;
III- Secretaria Executiva.

SEÇÃO I
DO PLENÁRIO

Art. 16 As reuniões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 30 dias e extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente 
ou requerimento da maioria de seus membros, ambas com antecedência mínima de 48 horas através de convocação por correio eletrônico.

Art. 17 O plenário constitui-se em instância máxima de deliberação do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 18 As reuniões não poderão ultrapassar 02 (duas) horas de duração, exceto por decisão dos membros do Conselho, presentes a res-
pectiva reunião.

Art. 19 As sessões iniciarão em primeira chamada com a presença da maioria (metade mais um) dos membros do Conselho Municipal de 
Saúde, e em segunda chamada 15 minutos após, com os membros presentes, contando com no mínimo 08 (oito) Conselheiros.

Art.20 As deliberações do Conselho Municipal de Saúde ocorrerão mediante quórum mínimo da maioria simples, ou seja, metade mais um 
dos membros presentes. (lei CMS).
Parágrafo Único - Cada membro do Conselho Municipal de Saúde terá direito a um voto, enquanto que seu Presidente, além do voto comum 
terá direito ao voto qualificado, após duas votações sucessivas com resultado empatado.

Art. 21 No caso de ausência do Conselheiro Titular, o suplente assumirá automaticamente as funções do titular, com direito a voz e voto.

Art. 22 As votações deverão ser apuradas pela contagem de votos a favor, contra e abstenções, mediante manifestação verbal e física de 
cada Conselheiro.

Art. 23 As reuniões do Conselho Municipal de Saúde deverão nortear-se pelo seguinte:

I - Leitura da ata da sessão anterior, discussão, aprovação e assinaturas, desde que tais procedimentos já não tenham sido realizados ao 
final da reunião anterior;
a) Conselheiros presentes à reunião, porém ausentes da reunião anterior, não terão participação no processo de aprovação da ata em 
discussão;
II - exposição da pauta da reunião, com discussão e votação dos assuntos propostos;
III - exposição, discussão e votação de assuntos da Secretaria Municipal de Saúde, se for o caso;
IV - Apresentação, discussão e votação de temas livres.

Art. 24 O plenário do Conselho Municipal de Saúde pode fazer-se representar perante instancias e fóruns na sociedade e no governo através 
de um ou mais conselheiros designados pelo plenário com delegação específica.

Art.25 São atribuições dos Conselheiros:
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I - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e demais normas;
II - Comparecer as reuniões do Conselho;
III - Pedir a verificação de "quórum" do Plenário;
IV - Requerer urgência ou preferência para discussão e votação de qualquer matéria;
V - Solicitar ao Presidente qualquer documento que julgue esclarecedor do assunto a relatar;
VI - Redigir o parecer e o voto dos processos que lhe cabe relatar;
VII - Protestar suspeição, fundamentando-a, quando se julgar impedido de relatar ou votar;
VIII - Comunicar ao Conselho qualquer irregularidade ou disfunção do Sistema Único de Saúde (SUS) de que tenham conhecimento;
IX - Propor a criação de Comissões Técnicas;
X - Propor modificações deste Regimento;
XI - Desempenhar e prestar contas ao plenário das tarefas que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO II
DA MESA DIRETORA

Art. 26 O Conselho Municipal de Saúde será coordenado por uma Mesa Diretora, eleita entre seus membros titulares para um período de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzida por mais duas vezes, na seguinte composição:

I - Presidente;
II- Vice-Presidente;
III- Secretário.

Parágrafo único. Não poderá haver a indicação de suplentes para a composição da Mesa Diretora. Em caso de vacância na composição da 
Mesa Diretora, o Plenário indicará um Conselheiro Titular para a substituição.

Art. 27 As reuniões da Mesa Diretora ocorrerão quando necessário, em datas estabelecidas de comum acordo pelos Conselheiros que a 
compõe.

Art. 28 São atribuições da Mesa Diretora:

I - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;
II - Presidir e coordenar as reuniões do Conselho Municipal de Saúde;
III - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV- Pautar as reuniões;
V - Encaminhar as questões administrativas, submetendo-as à apreciação e aprovação do Plenário;
VI - Definir os ritos para a acolhida de denúncias, reivindicações ou outras manifestações da sociedade, submetendo-os à apreciação e 
aprovação pelo Plenário;
VII - Dar encaminhamentos às questões que lhe tenham sido delegados pelo Plenário, bem como às surgidas entre sessões, submetendo-as 
à apreciação e aprovação pelo Plenário na sessão subsequente.
VIII - manter o registro de atas das reuniões do Conselho;
IX - dar custo às resoluções aprovadas pelo Conselho;
X - assessorar e auxiliar os membros do Conselho no cumprimento de suas tarefas enquanto Conselheiros;
XI - organizar os serviços administrativos e técnicos do conselho.

Art. 29 São atribuições do Presidente:

I - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e demais normas;
II - Contribuir no processo de transição para posse de novos conselheiros;
III- Representar o Conselho em solenidades e zelar pelo seu prestígio;
IV - Presidir as reuniões;
V - Subscrever e fazer executar as decisões do Conselho;
VI - Decidir as questões de ordem;
VII - Agendar ordem do dia das sessões;
VIII - Convocar sessões extraordinárias;
IX - Voto comum e de qualidade, se necessário;
X - Adotar decisões "ad referendum" do Plenário;
XI - Implantar e coordenar as Comissões formadas pelo Plenário;
XII - Propor e apresentar aos Poderes Executivo e Legislativo o orçamento anual do Conselho Municipal de Saúde;
XIII - Exercer outras atribuições inerentes à função.
XIV - orientar o funcionamento das Comissões quando houver;
XV - assinar, depois de discutidas e votadas, as Resoluções e Pareceres do Conselho Municipal de Saúde;
XVI - assinar as correspondências oficiais do Conselho;
XVII - nomear, por meio de Resolução, os componentes das Comissões do Conselho;
XVIII - distribuir em conjunto com o (a) Secretário (a) Executivo (a) os processos a serem analisados pelas Comissões;

§1º Na ausência ou impedimento do Presidente, a Presidência do Conselho será exercida respectivamente e sucessivamente nas ausências, 
pelo Vice-Presidente, Secretário ou por indicação do Plenário quando da ausência de todos os integrantes da Mesa Diretora;

Art. 30 São atribuições do Vice-Presidente:
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I - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e demais normas;
II - Substituir o Presidente no seu impedimento;
III - Auxiliar o Presidente sempre que este o convocar para missões específicas;
IV - Cumprir outros encargos que lhe forem atribuídos.

Art. 31 São atribuições do Secretário:

I - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e demais normas;
II - Cumprir outros encargos que lhe forem atribuídos.

CAPÍTULO VII
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 32 O Conselho contará com uma Secretaria Executiva, órgão vinculado ao Poder Executivo Municipal, tendo por finalidade apoiar técnica 
e administrativamente o CMS, às Comissões e Grupos de Trabalho.

Art. 33 Compete à Secretaria Executiva:

I - Executar os trabalhos de natureza administrativa do CMS;
II - Instruir processos e encaminhá-los aos setores competentes e à Mesa Diretora;
III - Organizar para aprovação da Mesa Diretora a pauta das assembleias;
IV - Auxiliar a Mesa Diretora durante as assembleias e prestar esclarecimentos, durante o debate, sem direito de voto;
V - Elaborar as atas das assembleias do CMS;
VI - Organizar a documentação e o banco de dados do CMS;
VII - Encaminhar convocações e correspondências devidas;
VIII - Organizar e dar encaminhamento para publicação às deliberações do CMS;
IX - Atualizar os meios de comunicação do CMS.
X – Demais serviços diversos relacionados ao Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO VIII
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO SUS

Art. 34 O Gestor do SUS deverá participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho, desempenhando função de assessoramen-
to e mediação da política nas esferas Federal, Estadual e Municipal, em articulação com a Mesa Diretora.

Parágrafo Único - O Gestor do SUS não poderá ser membro do Conselho Municipal de Saúde, portanto, não terá direito a voto nas sessões 
plenárias.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 O Conselho funcionará em prédio e instalações fornecidos pelo Poder Público Municipal, qual seja no Departamento de Assistência 
Social, situado na Rua Lauro M-ller, n. 288, Centro (Terminal Urbano Waldemar Kleinubing/ Casa do Cidadão).

Art. 36 O presente Regimento Interno poderá ser alterado, a qualquer momento, pelo Conselho Municipal de Saúde, mediante proposta de 
um dos conselheiros e aprovado por maioria simples dos presentes, de acordo com o art. 19 deste Regimento, em assembleia especialmente 
convocada para este fim.

Art.37 Os casos omissos no presente Regimento Interno serão decididos por aprovação do conselho e registrado em Ata.

Art. 38 Este Regimento entra em vigor Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 10.026/12 e suas alterações.

DECRETO Nº 17.743/21
Publicação Nº 2800879

DECRETO Nº 17.743/21, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

Nomeia Membros para compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde – CMS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e alterações e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
287/2021;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde:
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I - Presidente: ELIANE LÚCIA BONETTO ORSO;

II – Vice-presidente: WILSON SILVA DO AMARAL;

II – Secretário: JEAN CARLOS FERNANDES.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 7 de janeiro de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.744/21
Publicação Nº 2800881

DECRETO Nº 17.744/21, DE 8 DE JANEIRO DE 2021.

Designa Secretário Municipal de Gabinete para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Comunicação e Relações Institucionais 
e pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX c/c artigo 79, IV da Lei Orgânica 
do Município, bem como no art. 95, da Lei Complementar nº 129/12;

DECRETA

Art. 1º Fica designado o Secretário Municipal de Gabinete, FABIANO LUIZ MARAFON, para responder interinamente pela Secretaria Munici-
pal de Comunicação e Relações Institucionais, no período de 8 a 17 de janeiro de 2021, bem como, pela Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultura, no período de 8 a 10 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 8 de janeiro de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 8 dias do mês de janeiro de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 - PMV
Publicação Nº 2801294

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2021
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA, PARA FORNECIMENTO DE INFORMATIVOS TÉCNICOS 
MENSAIS ONLINE.
CONTRATADA EMPRESA IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).
VALOR MENSAL DA DESPESA: R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Videira - SC, 11 de janeiro de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON

Secretário Municipal de Gabinete

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 - PMV
Publicação Nº 2801632

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA AUTO MECÂNICA GERAL LTDA PARA REALIZAR A REVISÃO OBRIGATÓRIA RELATIVO AOS 20.000 
KM DO VEÍCULO CHEVROLET ONIX, PLACA QJZ 3245, DE USO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, HABITAÇÃO E PRO-
JETOS.
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 668,27 (Seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII da Lei nº 8.666/93.

Videira - SC, 11 de janeiro de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON

Secretário Municipal de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 03/2021
Publicação Nº 2800869

Termo Aditivo nº 03/2021
Contrato/CT nº 11/2018
Processo: IL 05/2018 - PMV
Contratado: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços nº 11/2018 por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 
16/01/2021 até 15/01/2022.
Valor: R$ 17.044,50.
Data: 05/01/2021.
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DAS AUTORIZAÇÕES DE COMPRAS EMITIDAS EM DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2801803
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2021
Publicação Nº 2801041

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 0002/2021, menor preço global, tendo como objeto a Contratação 
de Empresa para a execução de obras de Drenagem Pluvial na Rua Jandir Barcelos e execução de dispositivos de drenagem superficial 
para proteção de taludes na área verde no Loteamento Beija Flor, no Município de Xanxerê, com fornecimento de materiais e mão de obra, 
conforme descrito nos memoriais descritivos, orçamentos, cronograma e demais projetos anexos ao presente. O recebimento das propostas 
será até às 08h45min, do dia 29 de janeiro de 2021 no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09h00min do mesmo dia, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital e anexos no website da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br. 
Xanxerê-SC, 08 de janeiro de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

PORTARIA N. 019, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801512

PORTARIA N. 019, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública Municipal para ocupar cargo comissionado e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere que lhe confere o artigo 101, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e, considerando o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, recepcionado pela Lei Orgâ-
nica Municipal (artigo 19, inciso II) e pela Lei Complementar Municipal n. 02/2000 (artigo 9°, inciso II);
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCITÂNIA GIROTTO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 3.188.006/SSPDC/SC, inscrita no CPF sob o n. 986.538.739-
53, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor(a) de Direção, do Quadro de Pessoal do Município de Xavantina, com 
jornada de dedicação integral e exclusiva, vinculado ao regime jurídico estabelecido pela Lei Complementar Municipal n. 002/2000, per-
cebendo o vencimento de acordo com o grupo, cargo e o nível de ingresso previsto na Lei Complementar n. 020/2004 e suas alterações, 
a partir do dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 08 de janeiro de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)
12/01/2021

PORTARIA N. 020, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801513

PORTARIA N. 020, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Admite servidor em Caráter Temporário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento no Contrato Temporário n. 002/2021, do Setor de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO que em 2020, a região oeste e meio oeste catarinense enfrentou uma intensa e prolongada estiagem que deve trazer 
perceptíveis reflexos no campo e na produção agrícola e agropecuária;

CONSIDERANDO que agora, no recém-superado mês de dezembro e nos primeiros dias de janeiro, fortes chuvas acabaram danificando 
acessos de propriedades rurais e estradas das comunidades interioranas do Município (o que se comprova pelas fotos anexadas nesta soli-
citação), demandando somados e urgentes esforços para reparos, cascalhamentos, aberturas de valas e manutenção das vias, aumentando 
significativamente a procura por pedidos de serviços de obras na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo;

CONSIDERANDO que o Município de Xavantina realizou, no ano de 2019, concurso público para preenchimento de vagas de operador de 
máquinas, porém não restou nenhum aprovado, não podendo, atualmente, preencher as vagas disponíveis mediante convocação e nome-
ação de servidores efetivos;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de maio de 2020, proíbe, até 31 de dezembro de 2021, que Municípios 
realizem concursos públicos para provimento de vagas, ressalvados os casos de reposição nas hipóteses de vacância ocorridas no período 
de vigência da referida Lei, o que não é o caso, pois os cargos que hoje estão disponíveis no Poder Executivo Municipal já se encontravam 
criados e não preenchidos antes da entrada em vigor da LC 173/2020, não podendo ser providos na atual data, sob pena infringência da Lei;

CONSIDERANDO que também, caso fosse permitido realização de processo seletivo simplificado ou concurso público, impossível seria a 
realização de provas escritas e práticas para o cargo de Operador de Máquinas, o que ensejaria aglomeração de pessoas, complexa organi-
zação e logística na realização do certame, bem como altas despesas com contratação de banca organizadora, frisando, é claro, tudo isso 
em tempos de pandemia;

CONSIDERANDO que, desta maneira, resta clara e cristalina a necessidade e urgência na contratação de profissionais temporários para 
atender a população xavantinense, a qual jamais pode ficar a mercê da ineficiência da administração pública e seus impedimentos legais 
administrativos, quando não, a falta de manutenção e abertura de estradas municipais dificulta o escoamento da produção de grãos, rações, 
leite, bovinos, suínos e aves, o que, consequentemente, acarreta enormes prejuízos à arrecadação municipal;

CONSIDERANDO que não há outra forma urgente de contratação de pessoal mais adequada e havendo supedâneo na Lei Municipal n. 
782/2002, bem como previsão no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, restando legal e legítima a formalização de contrato de tra-
balho em caráter temporário para atender os produtores rurais xavantinenses com adequada dignidade;
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CONSIDERANDO a solicitação de contratação de pessoal realizada pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, em Caráter Temporário, nos termos do Contrato Temporário supracitado, o servidor ANDRE TEODORO, de nacionalidade bra-
sileira, convivente em união estável, portador da Cédula de Identidade RG n. 4.997.807/SSPDC/SC e inscrito no CPF sob o n. 059.769.829-
56, para desempenhar as funções do cargo de Operador de Máquinas, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vinculado à 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, percebendo o vencimento correspondente de acordo com o grupo, cargo e o nível 
de ingresso, conforme legislação vigente.
Parágrafo único. O servidor admitido fica vinculado ao regime jurídico estabelecido na Lei Complementar Municipal n. 002/2000 e filiado ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como contribuinte obrigatório do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 11 de janeiro de 2021.
ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)
12/01/2021

PORTARIA N. 021, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801514

PORTARIA N. 021, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
Admite servidor em Caráter Temporário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento no Contrato Temporário n. 001/2021, do Setor de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO que nos meses iniciais de cada ano, período de safra de milho e outros grãos, surge a necessidade de prestação de servi-
ços de silagem aos produtores rurais do nosso Município;

CONSIDERANDO que, apesar do Município sempre ter realizado credenciamento de prestadores de silagem aos produtores rurais, no ano 
de 2020, não foram aditados os contratos existentes, o que neste momento acarreta no não atendimento dos produtores e prejuízos na 
colheita da silagem;

CONSIDERANDO que em 2020, a região oeste e meio oeste catarinense enfrentou uma intensa e prolongada estiagem que deve trazer 
perceptíveis reflexos no campo e na produção agrícola e agropecuária e que o milho, em razão de ter pendoado e criado pouca espiga, será 
utilizado, em sua maioria, para a produção de silagem, que serve para trato dos animais de corte e de leite, aumentando significativamente 
a procura por pedidos de silagem, conforme se comprova na planilha de protocolo de pedidos da Secretaria de Agricultura;

CONSIDERANDO que o Município de Xavantina realizou, no ano de 2019, concurso público para preenchimento de vagas de operador de 
máquinas, porém não restou nenhum aprovado, não podendo, atualmente, preencher as vagas disponíveis mediante convocação e nome-
ação de servidores efetivos;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de maio de 2020, proíbe, até 31 de dezembro de 2021, que Municípios 
realizem concursos públicos para provimento de vagas, ressalvados os casos de reposição nas hipóteses de vacância ocorridas no período 
de vigência da referida Lei, o que não é o caso, pois os cargos que hoje estão disponíveis no Poder Executivo Municipal já se encontravam 
criados e não preenchidos antes da entrada em vigor da LC 173/2020, não podendo ser providos na atual data, sob pena infringência da Lei;

CONSIDERANDO que também, caso fosse permitido realização de processo seletivo simplificado ou concurso público, impossível seria a 
realização de provas escritas e práticas para o cargo de Operador de Máquinas, o que ensejaria aglomeração de pessoas, complexa organi-
zação e logística na realização do certame, bem como altas despesas com contratação de banca organizadora, frisando, é claro, tudo isso 
em tempos de pandemia;

CONSIDERANDO que, desta maneira, resta clara e cristalina a necessidade e urgência na contratação de profissionais temporários para 
atender a população xavantinense, a qual jamais pode ficar a mercê da ineficiência da administração pública e seus impedimentos legais 
administrativos, quando não, o atraso em dois ou três dias na prestação de serviços de silagem importa grandes prejuízos aos produtores 
e, consequentemente, à arrecadação municipal;

CONSIDERANDO que não há outra forma urgente de contratação de pessoal mais adequada e havendo supedâneo na Lei Municipal n. 
782/2002, bem como previsão no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, restando legal e legítima a formalização de contrato de tra-
balho em caráter temporário para atender os produtores rurais xavantinenses com adequada dignidade;

CONSIDERANDO a solicitação de contratação de pessoal realizada pelo Secretário Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, em Caráter Temporário, nos termos do Contrato Temporário supracitado, o servidor CACILDO CHOINOSKI, de nacionalidade 
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brasileira, estado civil casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 3.935.208/SSPDC/SC e inscrito no CPF sob o n. 037.837.549-09, 
para desempenhar as funções do cargo de Operador de Máquinas, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vinculado à Secre-
taria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, percebendo o vencimento correspondente de acordo com o grupo, cargo e o nível de 
ingresso, conforme legislação vigente.
Parágrafo único. O servidor admitido fica vinculado ao regime jurídico estabelecido na Lei Complementar Municipal n. 002/2000 e filiado ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como contribuinte obrigatório do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 12 de janeiro de 2021.
ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)
12/01/2021

PORTARIA N. 022, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801516

PORTARIA N. 022, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
Admite servidor em Caráter Temporário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento no Contrato Temporário n. 003/2021, do Setor de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO que nos meses iniciais de cada ano, período de safra de milho e outros grãos, surge a necessidade de prestação de servi-
ços de silagem aos produtores rurais do nosso Município;

CONSIDERANDO que, apesar do Município sempre ter realizado credenciamento de prestadores de silagem aos produtores rurais, no ano 
de 2020, não foram aditados os contratos existentes, o que neste momento acarreta no não atendimento dos produtores e prejuízos na 
colheita da silagem;

CONSIDERANDO que em 2020, a região oeste e meio oeste catarinense enfrentou uma intensa e prolongada estiagem que deve trazer 
perceptíveis reflexos no campo e na produção agrícola e agropecuária e que o milho, em razão de ter pendoado e criado pouca espiga, será 
utilizado, em sua maioria, para a produção de silagem, que serve para trato dos animais de corte e de leite, aumentando significativamente 
a procura por pedidos de silagem, conforme se comprova na planilha de protocolo de pedidos da Secretaria de Agricultura;

CONSIDERANDO que o Município de Xavantina realizou, no ano de 2019, concurso público para preenchimento de vagas de operador de 
máquinas, porém não restou nenhum aprovado, não podendo, atualmente, preencher as vagas disponíveis mediante convocação e nome-
ação de servidores efetivos;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de maio de 2020, proíbe, até 31 de dezembro de 2021, que Municípios 
realizem concursos públicos para provimento de vagas, ressalvados os casos de reposição nas hipóteses de vacância ocorridas no período 
de vigência da referida Lei, o que não é o caso, pois os cargos que hoje estão disponíveis no Poder Executivo Municipal já se encontravam 
criados e não preenchidos antes da entrada em vigor da LC 173/2020, não podendo ser providos na atual data, sob pena infringência da Lei;

CONSIDERANDO que também, caso fosse permitido realização de processo seletivo simplificado ou concurso público, impossível seria a 
realização de provas escritas e práticas para o cargo de Operador de Máquinas, o que ensejaria aglomeração de pessoas, complexa organi-
zação e logística na realização do certame, bem como altas despesas com contratação de banca organizadora, frisando, é claro, tudo isso 
em tempos de pandemia;

CONSIDERANDO que, desta maneira, resta clara e cristalina a necessidade e urgência na contratação de profissionais temporários para 
atender a população xavantinense, a qual jamais pode ficar a mercê da ineficiência da administração pública e seus impedimentos legais 
administrativos, quando não, o atraso em dois ou três dias na prestação de serviços de silagem importa grandes prejuízos aos produtores 
e, consequentemente, à arrecadação municipal;

CONSIDERANDO que não há outra forma urgente de contratação de pessoal mais adequada e havendo supedâneo na Lei Municipal n. 
782/2002, bem como previsão no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, restando legal e legítima a formalização de contrato de tra-
balho em caráter temporário para atender os produtores rurais xavantinenses com adequada dignidade;

CONSIDERANDO a solicitação de contratação de pessoal realizada pelo Secretário Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, em Caráter Temporário, nos termos do Contrato Temporário supracitado, o servidor MARCOS ANTONIO BERTAN, de nacio-
nalidade brasileira, portador da Cédula de Identidade RG n. 3.958.451/SSPDC/SC e inscrito no CPF sob o n. 034.916.449-50, para desempe-
nhar as funções do cargo de Operador de Máquinas, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria e Comércio, percebendo o vencimento correspondente de acordo com o grupo, cargo e o nível de ingresso, conforme 
legislação vigente.
Parágrafo único. O servidor admitido fica vinculado ao regime jurídico estabelecido na Lei Complementar Municipal n. 002/2000 e filiado ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como contribuinte obrigatório do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
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Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 12 de janeiro de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)
12/01/2021

PORTARIA N. 023, DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801517

PORTARIA N. 023, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público Municipal para ocupar cargo comissionado e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere que lhe confere o artigo 101, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e, considerando o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, recepcionado pela Lei Orgâ-
nica Municipal (artigo 19, inciso II) e pela Lei Complementar Municipal n. 02/2000 (artigo 9°, inciso II);
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ODAIR CARLOS PALUDO JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade RG n. 5.962.256/SSPDC/SC, inscrito no CPF sob o n. 
098.398.989-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor(a) de Direção, do Quadro de Pessoal do Município de Xavan-
tina, com jornada de dedicação integral e exclusiva, vinculado ao regime jurídico estabelecido pela Lei Complementar Municipal n. 002/2000, 
percebendo o vencimento de acordo com o grupo, cargo e o nível de ingresso previsto na Lei Complementar n. 020/2004 e suas alterações, 
a partir do dia 11 de janeiro de 2021.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 12 de janeiro de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)
12/01/2021

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 014/2020
Publicação Nº 2801629

PORTARIA Nº 014/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E SEU RETORNO AO 
CARGO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 19, do Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a contar de 31/12/2020, a servidora pública municipal LIDIAMARA BURATTI, nomeada para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Coordenador Geral Administrativo, retornando ao seu cargo efetivo de Agente Administrativo, com as devidas vantagens 
inerentes ao cargo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 31 de Dezembro de 2020.

NATALINO MOSCON
Presidente

Registrada e publicada do D. O. M (Diário Oficial dos Municípios)
Lidiamara Buratti
Agente Administrativo
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Xaxim

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 33/2020
Publicação Nº 2801652

PORTARIA Nº 33/2020

Exonera Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro no 
Art. 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º. – Exonera o senhor HIAN DAYMON TERRES, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR do quadro de pessoal 
deste Poder Legislativo.

Art. 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Xaxim/SC, 22 de dezembro de 2020.
Inácio Luiz Bracht
Presidente

PORTARIA Nº 34/2020
Publicação Nº 2801654

PORTARIA Nº 34/2020

Exonera Servidora ocupante de Cargo em Comissão e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro no 
Art. 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º. – Exonerar a senhora JANQUIELI CERUTI, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA do quadro de pessoal 
deste Poder Legislativo.

Art. 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Xaxim/SC, 22 de dezembro de 2020.
Inácio Luiz Bracht
Presidente
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PORTARIA Nº 35/2020
Publicação Nº 2801655

PORTARIA Nº 35/2020

Exonera Servidora ocupante de Cargo em Comissão e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro no 
Art. 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º. – Exonerar a senhora FLAVIA LAZZAROTTO, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE do quadro de pessoal deste 
Poder Legislativo.

Art. 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Xaxim/SC, 22 de dezembro de 2020
Inácio Luiz Bracht
Presidente
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Zortéa

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017- ERRATA TERMO ADITIVO Nº 03/2020
Publicação Nº 2801741

ERRATA TERMO ADITIVO Nº 03/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017

O MUNICÍPIO DE ZORTÉA, inscrito no CNPJ 01.612.387/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSANE ANTUNES PIRES IN-
FELD, através do presente RETIFICA os termos do Aditivo Contratual nº 03/2020, efetuado no Contrato Administrativo nº 013/2017, diante 
da impossibilidade de aditamento contratual além do tempo estabelecido no Artigo 57, IV da lei n.º 8.666/93, conforme abaixo relacionado:

ONDE SE LÊ:

Cláusula Primeira – DA VIGÊNCIA

O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses.

LEIA-SE:

Cláusula Primeira – DA VIGÊNCIA

O prazo contratual fica prorrogado até a data de 02 de fevereiro de 2021, nos termos do Artigo 57, IV da lei n.º 8.666/93.

Zortéa, 11 de janeiro de 2021.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

EDITAL N.º 001/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021-ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS PARA ALTERAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA – AMPLIAÇÃO TEMPORÁRIA - CONFORME ESTABELECE LEI COMPLEMENTAR Nº 028/2015

Publicação Nº 2801845

EDITAL N.º 001/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS PARA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – AMPLIAÇÃO TEMPORÁRIA - CONFORME ESTABELECE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 028/2015

A Prefeita do Município de Zortéa, Estado de Santa Catarina, Sra. ROSANE ANTUNES PIRES INFELD, no uso de suas atribuições legais, tendo 
por base o disposto nos Artigos 30, 31, 32 e 33 da Lei Complementar nº 028/2015, de 21 de maio de 2015, resolve baixar normas para 
realizaçao de alteração (ampliação temporária) da carga horária dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, do quadro do 
Magistério Público Municipal, que será regido pelas normas fixadas neste Edital e demais disposições da legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1..A alteração temporária da carga horária destina-se aos servidores lotados nos cargos de provimento efetivo de Professor, desde que 
haja disponibilidade de vaga na rede municipal de ensino do Município de Zortéa/SC.

1.2. De acordo com o art. 30 da Lei Complementar nº 028/2015, o professor ocupante de cargo de provimento efetivo, mesmo em estágio 
probatório, poderá alterar de forma temporária sua carga horária, na unidade escolar de atuação ou em outra, desde que haja compatibili-
dade de horário, até o limite máximo de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com a existência de vagas temporárias e de excepcional 
interesse público.

1.3. As opções do candidato devem ser compatíveis com a carga horária de trabalho e habilitação do mesmo.

1.4. Sendo assim, o presente edital trata-se de inscrição que demonstra a intenção do servidor em alterar temporariamente sua carga 
horária, estando condicionada à existência de vaga e não gerando a obrigatoriedade para a administração em ampliar a carga horária de 
todos os inscritos, caso não haja vaga.

1.5. Para a ampliação temporária da carga horária será observada a ordem de classificação no certame, utilizando-se como critério o tempo 
de serviço público no Município de Zortéa/SC.
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2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão realizadas no período de 12/01/2021 e 13/01/2021, na Secretaria Municipal de Educação, no horário das 8h30min 
as 11h30min e 14h as 17h, com apresentação da ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I) .

2.2. A inscrição deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou por procurador devidamente habilitado, com poderes específicos para repre-
sentá-lo no ato da inscrição.

2.3. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o formulário de inscrição preenchido corretamente e assinado, e a declaração de 
tempo de serviço no município de Zortéa, expedido pelo Departamento Recursos Humanos e Certificado de Conclusão de Curso nas áreas 
em que é habilitado.

2.4. Poderão inscrever-se os membros do Magistério Público Municipal, ocupantes de cargo de provimento efetivo, mesmo em período de 
estágio probatório, com carga horária de até 20 (vinte) horas semanais.

2.5. Não poderão inscrever-se os membros do Magistério Público Municipal que estiverem na condição de Auxílio Doença, Readaptados, em 
Licença para Tratar de Assuntos Particulares e respondendo Processo Administrativo.

3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

3.1. A Administração Municipal publicará no dia 14 de janeiro de 2021, a homologação das inscrições e divulgação das inscrições indeferidas 
de todos os candidatos.

3.2. O prazo para recurso contra indeferimento das inscrições (a partir da data da publicação) será de 02 (dois) dias úteis para encaminhar 
pedido de reconsideração.

3.3. A Administração Municipal publicará no dia 19 de janeiro de 2021 a publicação do Edital de Homologação Final.

3.4. O cronograma de datas e prazos estabelecidos neste Edital é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de recur-
sos, de intempéries e por decisão da Administração Pública Municipal, sendo de responsabilidade do servidor acompanhar suas alterações 
através dos meios de divulgação do Edital.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. A ampliação temporária de carga horária dos servidores que tiveram suas inscrições deferidas neste Edital serão efetivadas conforme 
necessidade no decorrer do ano letivo, não devendo ultrapassar o mês de dezembro de 2021.

4.2. De acordo com o Art. 33 da Lei Complementar nº 028/2015, são condições imprescindíveis à alteração da carga horária temporária, de 
que o servidor se encontre, no momento da alteração, no exercício das atribuições do cargo de professor regente de sala; e esteja em plena 
aptidão física e mental do servidor, atestadas pela junta médica oficial do Município, ou equivalente. E a concessão de licença de qualquer 
finalidade é causa de perda do direito a carga horária resultante da alteração.

4.3. O pedido de alteração de carga horária através da inscrição importará na aceitação das normas deste Edital.
4.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial nomeada para a condução do presente Edital, respeitada a Legislação vi-
gente.

Zortéa, SC, em 11 de janeiro de 2021.

ROSANE ANTUNES PIRES INFELD
Prefeita Municipal

EDSON ANTONIO CALIARI MORO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CASSIA REGINA ROMANI
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I INSCRIÇÃO

Nome: RG nº: Endereço: Nº: Bairro: Município: Estado: Tel./Cel. Email:

Informações complementares:
Declaração de acúmulo de cargo:

( ) Não acúmulo de cargo ( ) Acúmulo de cargo/função

ZORTÉA SC, de de .



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1473

Assinatura

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DA INSCRIÇÃO

Data: / / Assinatura:

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021-ATO DE REVOGAÇÃO
Publicação Nº 2801716

 ATO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021

O Município de Zorteá pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.387/0001-08, neste ao representado por sua Pre-
feita Municipal Rosane Antunes Pires Infeld, no uso de suas atribuições legais, ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art. 49 
da Lei 8.666/93 e da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, decide REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2021 – DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 02/2021, que teve por objeto a aquisição de caixa d´água de 20 mil litros a fim de regularizar o abastecimento de água 
do Bairro Conceição.

1º - CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário no qual permite a Administração rever suas 
atividades para que se destinem ao seu fim específico;

2º - CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve 
ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

3º - CONSIDERANDO o fato superveniente ocorrido, onde o fornecedor ora vencedor do processo licitatório, ao efetuar o carregamento do 
reservatório de água de 20.000 (vinte mil) litros, acabou derrubando a caixa d água no chão, danificando o equipamento que não poderá 
ser utilizado imediatamente pelo Município.

Deste modo, pelo motivo acima mencionado e por razões de conveniência e oportunidade:

REVOGA-SE O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021.

Zortéa, 11 de janeiro de 2021.
Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal
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Associações

amai

EDITAL 01.2021 ASSEMBLEIA DA AMAI
Publicação Nº 2801809

EDITAL Nº. 001/2021

O Presidente Interino da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) e Prefeito de Ouro Verde, Senhor Moacir Mottin, no uso de suas 
atribuições e visando atender ao disposto no Art. 26, inciso XI, do Estatuto,

CONVOCA:
Os(as) Senhores(as) Prefeitos(as) para Assembleia Ordinária de Prefeitos, conforme segue:

Data: 15/01/2020 (sexta-feira)
Local: Sede da AMAI
Horário: 14 horas

ORDEM DO DIA:

· Eleição e Posse diretoria 2021;
· Apresentação do Relatório de Atividades relativo aos 4 anos anteriores e balanço financeiro da Associação;
· Administração Pública Municipal: desafios, limites e possibilidades, um novo caminho a ser traçado pelos novos gestores. Exposição: Moi-
ses Hoegenn Diretor de Controle de Contas de Governo na Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
· Orientação para retorno às aulas;
· Espaço cedido a Defesa Civil para tratar de assuntos relacionados ao Covid-19;
· Assuntos gerais.

Xanxerê, SC, 7 de janeiro de 2021

Moacir Mottin
Presidente Interino da AMAI
Prefeito de Ouro Verde
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Consórcios

agir

DECRETO Nº 095/2021 - DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRETOR GERAL DA AGIR
Publicação Nº 2801175

DECRETO Nº 095/2021
PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA EM EXERCÍCIO DA AGIR DELEGA ATRIBUIÇÕES AO DIRETOR GERAL

JORGE LUIZ STOLF, Presidente em exercício da Diretoria Executiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Servi-
ços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, nos termos do § 4º, da Cláusula 18, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, Cláusula 26 do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado pelos municípios consorciados, em especial pelo que dispõe os 
§§ 1º e 2º da Cláusula supracitada e, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:
Considerando a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Público denominado Agência Intermunicipal de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, realizada no dia 10 de dezembro de 2020, na qual 
os representantes legais dos municípios consorciados aprovaram que a eleição para a composição da Diretoria Executiva da AGIR se dará 
no mês de janeiro de 2021;
Considerando que na data de 31 dezembro de 2020 ocorreu o término do mandado do Prefeito Marildo Domingos Felippi, de Rio dos Cedros 
e detentor do cargo de Presidente da AGIR;
Considerando que a Assembleia Geral acima mencionada, autorizou que a presidência temporária será exercida nos termos do § 4º da Cláu-
sula 18, do Protocolo de Intenções da AGIR, que estabelece que a Presidência da Diretoria Executiva da AGIR, após o término dos mandatos 
dos Prefeitos, será ocupada pelo Prefeito do município detentor deste cargo, se dará até a data da primeira Assembleia Geral convocada 
para a eleição da Diretoria Executiva;
Considerando os termos do Decreto nº 094/2021, publicado no DOM/SC, Edição nº 3374, do dia 08.01.2021, página 1698, aprovou e con-
feriu publicidade a substituição provisória para o Prefeito eleito do município de Rio dos Cedros, Senhor JORGE LUIZ STOLF;
Considerando os termos do Decreto nº 053/2018, publicado no DOM/SC, Edição nº 2708, do dia 18/12/2018, página 2160, que aprovou e 
conferiu publicidade as deliberações da Assembleia Geral da AGIR realizada no dia 06 de dezembro de 2019, na qual elegeu o Sr. Heinrich 
Luiz Pasold, para o cargo de Diretor Geral da AGIR, para o triênio de 2019/2020/2021, nos termos da Cláusula 44 do Protocolo de Intenções 
da AGIR.
Considerando a deliberação do Comitê de Regulação da AGIR, na reunião realizada em 14 de janeiro de 2019, na qual apreciou e homologou 
o nome eleito pela Assembleia Geral para exercer as funções do cargo de Diretor Geral da AGIR, Sr. Heinrich Luiz Pasold, nos termos do 
inciso III da Cláusula 32 do Protocolo de Intenções da AGIR.

DECRETA:
Art. 1º Ficam delegadas ao Diretor Geral as atribuições competentes ao Diretor Executivo em Exercício da AGIR, respeitados os ditames 
constantes na Cláusula 26 e seus incisos, em especial pelo que dispõe os §§ 1º e 2º da Cláusula supracitada do Protocolo de Intenções da 
AGIR, ratificado pelos municípios consorciados;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e administrativos a partir de 1° de janeiro de 2021, 
restando ratificados todos os atos praticados pelo Diretor Geral neste período.

Blumenau, em 8 de janeiro de 2021.

JORGE LUIZ STOLF
Presidente em Exercício da Diretoria Executiva da AGIR

RESOLUÇÃO Nº 180/2021 - AGIR
Publicação Nº 2801193

RESOLUÇÃO Nº 180/2021
AUTORIZA DESENVOLVER AS ATIVIDADES EM HORÁRIO ÚNICO O SERVIDOR ADEMIR MANOEL GONÇALVES E dá outras providências.

JORGE LUIZ STOLF, Presidente em exercício da Diretoria Executiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, nos termos do Decreto nº 094, de 2021, publicado no DOM/SC, na Edição nº 
3374, de 08.01.2021, página 1698, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso X, Cláusula 26 do Protocolo de Intenções, 
devidamente ratificado pelos municípios consorciados e;
Considerando o disposto no inciso I do Art. 1º da Portaria nº 01/2020, que estabeleceu a possibilidade da realização de 1 (um) turno único 
sem intervalo e com duração de 6 (seis) horas, a fim de evitar aglomerações, como medida de segurança devido a pandemia do COVID-19;
Considerando a redução do quadro de servidores da AGIR, com o pedido de exoneração do Gerente de Transportes Públicos da AGIR;
Considerando que o Art. 2º da Resolução nº 158, de 2020, que dispõe sobre a realização de trabalho remoto “home office”, no seu inciso 
II estabelece que os integrantes do grupo de maior vulnerabilidade, como no caso de servidores com mais de 60 (sessenta) anos, se dará 
através de solicitação do servidor e autorização da Diretoria Administrativa e Institucional da AGIR;
Considerando a manifestação do servidor Ademir Manoel Gonçalves, para retornar às atividades de forma presencial, mediante as medidas 
de proteção individual e coletiva à disseminação do COVID-19;
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RESOLVE:
Art. 1º Autorizar excepcionalmente a realização das atividades do servidor ADEMIR MANOEL GONÇALVES, em 1 (um) turno único sem inter-
valo e com duração de 6 (seis) horas, no horário estabelecido das 07:00 às 13:00 horas, a partir do dia 11 de janeiro de 2021, nos termos 
da parte final do inciso II, do art. 2º da Portaria nº 01, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, em 8 de janeiro de 2021.

JORGE LUIZ STOLF
Presidente em exercício da AGIR

aris

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 - CONSELHO DE REGULAÇÃO
Publicação Nº 2802047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Roberto Aurélio Merlo, no uso 
de suas atribuições legais,

Convoca:
Os (a) senhores (a) Conselheiros (a) do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
ordinária, com fundamento no artigo 38, do Decreto/ARIS n. 008/2011, a ser realizada no dia 27 de janeiro de 2021, na cidade de Floria-
nópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data: 27 de janeiro de 2021
Horário: Início às 8:30 horas
Local: Virtual

Ordem do dia:
1) Apresentação da Prestação de Contas - Plano de Trabalho e Orçamento 2020 realizado em 2020 aprovados em Assembleia Ordinária da 
ARIS;
2) Apresentação do Andamento do Termo de Compromisso – TC /CASAN;
3) Apresentação das contribuições da consulta Pública da Norma de Reajuste tarifário;
4) Apresentação Relatório de Ouvidoria;
5) Apresentação das atividades desenvolvidas pelas Diretorias e Coordenadorias e
6) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2021.

Roberto Aurélio Merlo
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

Ciga

EXTRATO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
1435/2020/CIGA PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2020/CIGA

Publicação Nº 2800880

CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
EXTRATO DE SOLICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1435/2020/CIGA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2020/CIGA

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CNPJ: 09.427.503/0001-12
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE SOLICITANTE: MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE (BELO HORIZONTE GABINETE DO PREFEITO)
CNPJ: 18.715.383/0001-40
FORNECEDOR: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.432.517/0001-07
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ATA Nº 12:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
01 05 Notebook modelo 01 783
01 06 Notebook modelo 02 333

A presente adesão dar-se-á em consonância com o art. 15 da Lei n.º 8666/93, com o prejulgado n.º 1895 do Tribunal de Contas Estadual 
de Santa Catarina, e de acordo com a Resolução n.º 180/2020 do Consórcio Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA - órgão ge-
renciador desta Ata.

A responsabilidade por firmar os contratos para aquisição dos produtos solicitados da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é do próprio órgão/
entidade solicitante, e não do CIGA. Assim, também são de responsabilidade do órgão/entidade contratante, com o apoio do órgão de as-
sessoramento jurídico, se for o caso, as atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, incluindo o recebimento e 
conferência da quantidade e da qualidade dos produtos entregues, as providências relacionadas à eventual aplicação de sanções à empresa 
por descumprimento de cláusulas contratuais, bem como os procedimentos relativos ao pagamento dos produtos ao fornecedor.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2021.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CinCatarina

3_DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0005_2020 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA

Publicação Nº 2801498

DECISÃO 0003
EDITAL Nº 0005/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 122/2020-e
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do resultado da proposta de pré-qualificação de bens apresentada pela empresa METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Estrada Boa Esperança, Nº 1918, Bairro Fundo Canoas, na cidade de 
Rio do Sul- SC, CEP: 89.163-920, inscrita no CNPJ sob o nº 83.157.032/0001-22, conforme bens a pré-qualificar constantes do Edital Nº 
0005/2020, Processo Administrativo Eletrônico Nº 122/2020-e, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

ITEM CÓDIGO DE USO INTERNO ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA/MODELO CÓDIGO DE APROVAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO

1 0300-9156
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO PEQUE-
NO (P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM9156)

MILI / VITA 9156-4

2 0300-9157
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO MÉDIO 
(M). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA 
DE DADOS. (CIM9157)

MILI / VITA 9157-4

3 0300-9158
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO GRANDE 
(G). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA 
DE DADOS. (CIM9158)

MILI / VITA 9158-4

4 0300-9159
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO EXTRA-
-GRANDE (EG OU XG). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM9159)

MILI / VITA 9159-4

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresentadas através de 
amostras físicas, contendo informações do atendimento de todas as especificações básicas e requisitos mínimos do bem, e demais exigên-
cias conforme item 4 do Projeto Básico.

Diante ao exposto, decido que os bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qualidade e requisitos mínimos satisfa-
tórios para atenderem as necessidades administrativas, portanto serão incluídos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CINCATARINA”, 
contendo a marca/modelo pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação da respectiva decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, através do e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou 
mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente junto ao Setor de Licitações da Sede ou da Central Executiva do 
CINCATARINA.
Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
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identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,
Fraiburgo, 11 de janeiro de 2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Nº 001/2021
Publicação Nº 2801509

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 001/2021
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sr. Dorival Carlos Borga, Prefeito Municipal de Videira, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o contido no artigo 20 e seus parágrafos, do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio 
Público, visando atender as demais disposições legais, CONVOCA os Chefes dos Poderes Executivos dos entes da federação consorciados 
ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada 
de forma semipresencial, durante as Assembleias Gerais da FECAM, ARIS e CIGA, sendo realizada de forma presencial no Hotel Faial – Sala 
Arquipélago, localizado na Rua Felipe Schmidt, nº 603, Centro, Florianópolis, SC., em data de 19 de janeiro de 2021 (terça-feira), em pri-
meira convocação às 15:00h e em segunda convocação para quinze minutos depois no mesmo local, nos termos do artigo 21, do Protocolo 
de Intenções e Contrato de Consórcio Público, e de forma virtual on-line, com disponibilização de link de acesso, para tratar dos seguintes 
assuntos como ordem do dia:

I - Prestação de Contas do CINCATARINA;
II - Ratificação e Homologação de resoluções da Presidência;
III - Aprovação do Programa Anual de Trabalho do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA proposto pela Presidência, 
para o ano de 2021;
IV - Aprovação da substituição da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC utilizado para a revisão anual dos salários 
e demais vantagens dos empregados públicos que compõem o quadro de pessoal do consórcio público, previsto no artigo 47, § 3º, do 
Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (ambos 
apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE), observada a disposição do artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, nos termos do Ofício Circular do Tribunal de Constas de Santa Catarina nº TCE/SC/GAP/PRES/23/2020;
V – Apresentação do Projeto “Consulta CNPJ”, parceria entre CINCATARINA e CIGA;
VI - Deliberação de assuntos relacionados com os objetivos e finalidades do Consórcio;
VII - Outros assuntos diversos.

Procedimentos de forma presencial:

a) Leitura da pauta com os assuntos da ordem do dia;
b) Apresentação do Projeto “Consulta CNPJ”, parceria entre CINCATARINA e CIGA, a ser realizada pelos representantes do CIGA;
c) Deliberação de assuntos relacionados com os objetivos e finalidades do Consórcio;
d) Tratativas de outros assuntos diversos;
e) Explicação sobre os procedimentos para continuidade da assembleia geral extraordinária, com a votação de forma virtual;
f) Encerramento.

Procedimentos para votação de forma virtual

a) A votação será realizada das 08h00min do dia 20 de janeiro de 2021 até às 23h59min do dia 26 de janeiro de 2021, através do endereço 
virtual:
http://assembleiavirtual.cincatarina.sc.gov.br/edital00012021/index.aspx
b) Estarão aptos a votar todos os Chefes do Poder Executivo dos entes da federação consorciados, independente da participação na assem-
bleia geral extraordinária semipresencial do dia 19 de janeiro de 2021;
c) O Chefe do Poder Executivo deverá selecionar o ente da federação consorciado que representa;
d) Para cada item de pauta na ordem do dia ”haverá uma lista de seleção com as opções, aprovado ou reprovado”.
e) Após realizado a votação deverá confirmar voto e assinar digitalmente a cédula garantindo a autenticidade da participação;
f) Cada ente da federação consorciado terá direito a 1 (um) voto;
g) Não ocorrendo à participação do ente da federação consorciado no prazo de votação, será considerado como abstenção do voto;
h) No dia 27 de janeiro de 2021, às 08h30min na Central Executiva do CINCATARINA, será realizada a contagem dos votos, com a presença 
facultativa dos consorciados, sendo registrado em ata o resultado da assembleia geral extraordinária.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito de Videira
Presidente do CINCATARINA
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RESOLUÇÃO 0006_2021
Publicação Nº 2802433

Resolução n. 0006/2021
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para o Processo Administrativo Eletrônico nº 269/2021-e, Edital nº 0002/2021, Chamada 
Pública para Pré-Qualificação de Bens e dá outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contra-
tuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do CINCA-
TARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e Resolução 005/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para o Processo Administrativo Eletrônico nº 269/2021-e, Edital nº 0002/2021, Chamada Pública para 
Pré-Qualificação de Bens de Fraldas Geriátricas e Infantis, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos à pré-qualificação de bens, ficando assim composta:
I – Sandra Zonta Baron – CINCATARINA – Presidente;
II – Letícia Mittanck Nordt – CINCATARINA – Membro;
III – Angélica Barreto – CINCATARINA – Membro.
Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Florianópolis, 11 de janeiro de 2021.

Elói Rönnau
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N° 003/2020 - DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 2802061

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 003/2020 – ENSINO SUPERIOR

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de pedido de rescisão de Termo de Compromisso de Estágio formulado pelo estagiário João Vitor Olivo Azevedo, a partir de 31 de 
dezembro de 2020.

O Termo de Compromisso de Estágio nº 003/2020 – Ensino Superior possuía vigência até 31 de dezembro de 2020, de acordo com o pri-
meiro termo aditivo, assinado em 24 de junho de 2020.

Em data de 11 de dezembro de 2020, foi expedido o segundo termo aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio, prorrogando a vigência 
de 01/01/2021 à 30/06/2021.

Contudo, conforme verifica-se pelo pedido do estagiário o segundo termo aditivo não entrou em vigor, em razão da rescisão ter sido solici-
tada a partir de 31 de dezembro de 2020.

Dessa forma, em razão da solicitação do estagiário e do encerramento do prazo de vigência do estágio em 31 dezembro de 2020, fica re-
vogado o Segundo Termo Aditivo ao Compromisso de Estágio nº 003/2020, por não ter gerado seus efeitos.

Com a revogação do segundo termo aditivo, pedido do estagiário e prazo de vigência, o compromisso de estágio encerrou em 31 de de-
zembro de 2020.

Registre-se e Publique-se a presente decisão administrativa.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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Cis/amfri

RESOLUÇÃO Nº 27 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - RETIFICAÇÃO REAJUSTE SALARIAL
Publicação Nº 2801694

RESOLUÇÃO Nº 27 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí- CIS-AMFRI, Senhor Leonel José Martins, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com as disposições Estatutárias e Ata da Assembleia Geral Ordinária,

CONSIDERANDO que a revisão geral anual ocorre pela aplicação do INPC (IBGE) acumulado no período posterior ao utilizado na última 
revisão, até o mês de outubro, inclusive, gerando efeitos financeiros a contar de 1º de novembro do ano de referência, conforme disposto 
na Resolução nº 04 de 28 de novembro de 2019.

CONSIDERANDO a garantia estabelecida pelo inciso X do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a exigência de rigoroso controle no gasto para cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, e à efetiva gestão das 
despesas do Consórcio Público;

CONSIDERANDO que em conformidade com o inciso VIII, art. 8º da Lei Complementar nº 173 de 27 de maio de 2020 até 31 de dezembro 
de 2021, os órgãos devem readequar a aplicação da revisão geral anual para o índice que alude o mencionado inciso; e.

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Resolução nº 23 de 18 de novembro de 2020, a fim de atender o disposto no art. 8º, inciso 
VIII da Lei Complementar nº 173/2020.
RESOLVE:

Art. 1º - A revisão geral das remunerações de que trata o artigo 2º da Resolução nº 23 de 18 de novembro de 2020, para o período acumu-
lado de 01 de novembro de 2019 a 31 de outubro de 2020 será correspondente a 3,918% que reflete a variação do IPCA, conforme disposto 
no inciso VIII do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, gerando efeitos financeiros a contar de 1º de novembro do corrente ano.

Art. 2º - Tendo em vista que aplicabilidade do índice anteriormente estabelecido em resolução (INPC) já foi repassado aos empregados pú-
blicos do CIS-AMFRI nos meses de novembro, dezembro e nas parcelas relativas ao décimo terceiro, a diferença paga a maior no importe de 
R$ 0,86% (zero vírgula oitenta e seis por cento) mês, pago indevidamente, serão descontados na folha de pagamento de janeiro de 2021.

Art. 3º - A despesa decorrente da aplicação desta Resolução correrá a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Resolução nº 23 de 18 de novembro de 2020.

Itajaí/SC, 18 de dezembro de 2020.

LEONEL JOSÉ MARTINS
Presidente do CIS-AMFRI

Cis/amvi

ATA - AGO 10.12.2020
Publicação Nº 2801478

Ata nº 5 de 2020
5ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Médio Vale Do Itajaí – CISAMVI de 2020.
Aos dez dias de dezembro de dois mil e vinte, às quatorze horas, por sistema de vídeo conferência, em sala virtual da AMMVI - https://
us02web.zoom.us/j/88038322596, integrada com a Assembleia de Prefeitos da AMMVI e da AGIR, reuniram-se o Prefeito de Pomerode, 
Ércio Kriek e Presidente do CISAMVI; os prefeitos Lairton Possamai – Ascurra; Kleber Edson Wan-Dall – Gaspar; Matias Kohler – Guabiruba; 
José Luiz Colombi – Botuverá; José Gerson Gonçalves – Apiúna; Mário Hildebrandt – Blumenau; Jorge Augusto Kr-ger – Timbó; Jonas Oscar 
Paegle – Brusque; e Marildo Domingos Felippi – Rio dos Cedros, para a realização da 5ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, do ano de 2020. O Presidente deu por aberta a reunião, esclarecendo para registro em 
ata que a assembleia está sendo realizada em sistema de videoconferência em cumprimento as determinações e isolamento social impostas 
pela Pandemia do Novo Coronavirus (COVID19). Agradeceu a presença de todos e destacou a participação dos secretários municipais de 
saúde de Pomerode; Gaspar; Indaial; Rio dos Cedros e Ascurra. O Prefeito Kleber de Gaspar fez a ressalva de que está participando da 
Assembleia, mas nesta data, está afastado do cargo de Prefeito, e quem está respondendo pelo Município é o Vice-Prefeito. O Presidente 
seguiu com a pauta do dia: (1) Aprovação da ata de 17/09/2020: o Presidente informou que a ata foi enviada por e-mail aos Prefeitos em 
07/12/2020, não recebendo nenhum retorno sobre qualquer consideração a fazer. Após questionamento novamente do Presidente, não 
havendo nada a considerar por parte dos Prefeitos, a ata foi aprovada por unanimidade. (2) Aprovação do Planejamento 2021: O 
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Presidente esclareceu que o texto detalhando a proposta foi encaminhado aos Prefeitos em 07/12/2020. Que foi aprovada pelos Secretários 
Municipais de Saúde, pela deliberação CIR nº 41/2020 em 09 de dezembro de 2020. O Diretor Executivo apresentou a proposta e detalhou 
as 11 ações que compreendem o plano de trabalho de 2021 e 2022 do CISAMVI, atendendo os munícipes, municípios, região e o próprio 
consórcio, sendo: 1. Captação de Recursos para a Região; 2. Comissão de Processos Administrativos de Responsabilidade; 3. Regulação 
Consorciada; 4. Atendimento Especializado Local; 5. Sede Própria; 6. Sala de Situação e Apoio ao Gestor; 7. Educação Continuada; 8. Com-
pras Compartilhadas para Saúde; 9. Controle de Zoonoses; 10. Compras Compartilhadas para a Administração; e 11. Informatização Inter-
na do CISAMVI. Após discussão, o plano de trabalho foi aprovado por unanimidade. (3) Aprovação do contrato de rateio de 2021: O Presi-
dente esclareceu que o valor do rateio já foi aprovado, através de deliberação na Assembleia dos Prefeitos de 28/07/2020, restando apenas 
aprovar nesta assembleia, as regras do contrato para efetivar as cobranças. Referidas regras são as mesmas dos anos anteriores. O valor 
total do rateio é: R$ 1.200.361,36 (um milhão, duzentos mil, trezentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos). Após discussão, o 
Contrato 086/2020 - Rateio CISAMVI 2021, foi aprovado por unanimidade. (4) Aprovação do contrato de serviço de regulação de 2021: O 
Presidente informou que o valor dos serviços de regulação já foi aprovado através de deliberação CIR nº 30/2020 em 23 de setembro de 
2020, restando apenas aprovar nesta assembleia, as regras do contrato para efetivar as cobranças. Referidas regras são as mesmas dos 
anos anteriores. O valor total do contrato de serviço é: R$ 190.086,00. Após discussão, o Contrato 87/2020 - Serviço de Regulação 2021, 
foi aprovado por unanimidade. (5) Aprovação da peça orçamentária de 2021: O Presidente esclareceu que a peça orçamentária é equiva-
lente à Lei Orçamentária Anual – LOA dos municípios, que compreende todas as receitas e despesas previstas para o exercício. No caso do 
CISAMVI, o montante corresponde à soma dos valores de rateio, contrato de serviço da regulação médica, e programação dos municípios 
para gastos com serviços médicos e ambulatoriais e compras compartilhadas, sendo: a. Rateio: R$ 1.200.361,36; b. Contrato de Serviço 
Regulação: R$ 190.086,00; c. Serviços médico e ambulatorial: R$ 5.546.350,59; d. Compras compartilhadas de insumos: R$ 14.587.916,05. 
Dos valores apresentados, resultou no total das despesas e receitas estimadas para 2021, sendo R$ 21.524.714,00. Ao longo do exercício, 
podem ser suplementados novos créditos. Após discussão, peça orçamentária de 2021 foi aprovada por unanimidade. (6) Eleição do Con-
selho Administrativo para 2021/2022: O presidente passa a palavra ao Diretor Executivo Cleones Hostins. Este informa que o Contrato do 
Consórcio diz o seguinte: Art. 26. O Conselho Administrativo é órgão de direção do consórcio, assim constituído: I. Presidente (hoje – Pre-
feito Ércio de Pomerode); II. Vice-Presidente (hoje – Prefeito Gerson de Apiúna); § 1º. Os membros do Conselho Administrativo serão es-
colhidos em Assembleia Geral para o mandato de dois anos, podendo seus membros ser reeleitos. Cleones mencionou que a última eleição 
e posse ocorreu em 01/01/2019, com término em 31/12/2020. Desta forma, necessário de faz nova eleição para posse em 01/01/2021. O 
presidente abriu a inscrição para interessados nos cargos de Presidente e Vice Presidente do CISAMVI. Os prefeitos presentes questionam 
se é possível a reeleição. Hostins confirma que o Contrato de Consórcio permite. Por aclamação, os prefeitos indicam a manutenção do 
Prefeito Ércio Kriek – Prefeito de Pomerode. O Prefeito, após questionar se realmente não há outros interessados, se coloca à disposição e 
questiona pela indicação de um Vice-Presidente. Após algumas indicações entres os presentes, o nome do Prefeito Mário Hildebrandt, de 
Blumenau, é sugerido por aclamação também. O Prefeito Mário então se coloca à disposição para formar a Gestão 2021 e 2022 junto com 
o Prefeito Ércio. Após discussão, a Eleição do Conselho Administrativo para 2021 e 2022 com a composição: Presidente Ércio Kriek – Prefei-
to de Pomerode; e Vice-Presidente Mario Hildebrandt – Prefeito de Blumenau foi aprovada por unanimidade. (7) Eleição do Conselho Fiscal 
para 20201/2022: O presidente passa a palavra ao Diretor Executivo. Hostins informa que o Contrato de Consórcio diz o seguinte: Art. 29. 
O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do consórcio, será composto por 03 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, para man-
dato de dois anos, admitida a reeleição. § 1º. O mandato dos membros do Conselho Fiscal deve coincidir com o do Conselho Administrativo. 
O atual Conselho Fiscal tomou posse em 01/01/2019, com término em 31/12/2020, cabendo então, nova eleição para a posse em 01/01/2021. 
O presidente abre então a inscrição para interessados nos cargos. Após discussão entre os prefeitos, surgiu a indicação dos Prefeitos: 1. 
Marcelo Doutel da Silva – Apiúna; 2. Alcir Merizio – Botuverá; e 3. Jorge Luiz Stolf – Rio dos Cedros. Após discussão, a Eleição do Conselho 
Fiscal para 20201 e 2022 com a composição: 1. Marcelo Doutel da Silva – Apiúna; 2. Alcir Merizio – Botuverá; e 3. Jorge Luiz Stolf – Rio dos 
Cedros, foi aprovada por unanimidade. (8) Homologação da revisão geral anual de 2021: Hostins, com a palavra, esclarece aos Prefeitos 
que o Contrato de Consórcio diz o seguinte sobre o tema, no Art. 44. Fica assegurada a revisão geral anual de salários, sempre no mês de 
janeiro de cada ano, nos termos da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getú-
lio Vargas - FGV. Hostins destaca ainda que o orçamento aprovado em julho/2020 prevê para 2021 uma revisão estimada em até 5%, com 
base no INPC. Porém com a vigência e imposições colocadas pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, a Assessoria Jurídica 
emitiu parecer sobre a legalidade da concessão da revisão geral anual, em respeito às leis municipais que ratificam o contrato de consórcio, 
e a resposta foi a seguinte: “Diante do exposto, este parecer jurídico é no sentido de permitir ao CISAMVI de aplicar a revisão geral anual 
previsto no artigo 44 do Contrato de Consórcio Público, desde que observado o limite do IPCA enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública, bem como acompanhado do relatório da situação orçamentária e financeira do ente.” Ou seja, promovendo a substituição do índi-
ce INPC pelo IPCA, previsto na lei complementar (índice inferior) o CISAMVI permanece dentro da legalidade ao conceder a revisão geral 
anual. Nesta data os índices acumulados são os seguintes: IPCA acumulado em novembro de 2020: 3,13%; e INPC acumulado em novem-
bro de 2020: 3,92%. O valor exato será obtido em janeiro de 2021, com o acumulado de dezembro de 2020. Os Prefeitos discutem e 
questionam a posição da FECAM sobre o assunto, pois a decisão vai impactar em todos os municípios e demais consórcios vinculados. Foi 
constatado que não há posicionamento oficial ainda da Federação, nem dos órgãos de controle do Estado. Os prefeitos optaram por tomar 
a decisão na primeira assembleia de 2021, após manifestação oficial da Federação ou de órgãos de controle como TCE/SC ou MPSC. Sendo 
o caso, será pago em folha complementar no mês de fevereiro, após a definição. (9) Avisos: a. Edital de credenciamento para castração: 
Hostins explica que em sequencia às discussões sobre o controle de zoonoses, o CISAMVI traz para conhecimento dos prefeitos a possibili-
dade de abertura de Edital para o credenciamento de clínicas para a castração, vacinação e vermifugação dos animais, dentro dos próprios 
municípios; b. Novo Portal CISAMVI.SC.GOV.BR: Construído em um projeto piloto com a FECAM, totalmente sem custo ao consórcio. Ofere-
ce padronização e agilidade nas publicações e informações do CISAMVI; c. Emendas Parlamentares 2020: Brusque: R$ 546.000,00; Blume-
nau: R$ 200.000,00; SES/SC: R$ 1.553.546,19; d. Convênio com a Secretaria de Estado da Saúde: Convênio cadastrado, aguardando 
análise técnica para assinatura, no valor de R$ 1.553.546,19 para custeio de procedimentos de média e alta complexidade – serviços cre-
denciados, divididos proporcionalmente ao uso ao longo de 2019; e. Férias Coletivas 2020: Entre 14/12/2020 e 31/12/2020. Em todos os 
setores haverá um colaborador na sede do CISAMVI para atendimento e encerramento do ano; f. Débitos Municípios: Acumulados em 
09/12/2020 no montante de: R$ 1.664.891,60, sendo: Serviços: R$ 1.165.258,19; Insumos: R$ 474.919,26; além dos Serviços de novembro 
e dezembro – em auditoria; e Compras de insumos até 10/12/2020. O presidente encerra a Assembleia do CISAMVI. Os demais prefeitos 
parabenizam ao Prefeito Ércio e Prefeito Mário pelo novo mandato como Presidente e Vice para os anos de 2021 e 2022. Sendo verdade o 
exposto, eu Cleones Hostin, Diretor Executivo do CISAMVI, lavro esta ATA que será enviada por e-mail aos prefeitos para conferência e 
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posterior aprovação em Assembleia e assinatura.
Ércio Kriek – Pomerode
Lairton Possamai – Ascurra
Kleber Edson Wan-Dall – Gaspar
Matias Kohler – Guabiruba
José Luiz Colombi – Botuverá
José Gerson Gonçalves – Apiúna
Mario Hildebrandt – Blumenau
Jorge Augusto Kr-ger – Timbó
Jonas Oscar Paegle – Brusque
Marildo Domingos Felippi – Rio dos Cedros
Cleones Hostins – CISAMVI
Daniel Hornburg – CISAMVI

AUTORIZAÇÃO DISPENSA 001.2021
Publicação Nº 2801245

A U T O R I Z A Ç Ã O
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2021

Objeto: Contratação de serviços de emissão de Certificado Digital para pessoas físicas e-CPF, padrão ICP Brasil, destinados aos colabora-
dores do CISAMVI.

Após análise da Justificativa do Processo de Dispensa de Licitação n° 001/2021, e afigurando-me que a contratação é legal, nos termos 
permissivos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com artigo 17, Parágrafo Único da Lei Federal n° 11.107/2005, 
AUTORIZO o procedimento que se cogita, objetivando a aquisição do objeto supramencionado por intermédio de contratação direta com 
Novo Certificado Digital Eireli – CNPJ 34.787.347/0001-48, pelo valor de R$ 1.254,00 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 11 de janeiro de 2021.

Mônica Márcia Campos de Menezes Silva
Gerente de Serviços
Matricula nº 35.068

EXTRATO DISPENSA 001.2021
Publicação Nº 2801247

EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 003/2021
Dispensa: 001/2021
Objeto: Contratação de serviços de emissão de Certificado Digital para pessoas físicas e-CPF, padrão ICP Brasil, destinados aos colabora-
dores do CISAMVI.
Contratado: Novo Certificado Digital Eireli – CNPJ 34.787.347/0001-48
Valor total: R$ 1.254,00 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais)
Data de vigência: Entrega imediato após a publicação deste Extrato.
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o artigo 17, parágrafo único da Lei Federal n° 11.107/2005.

Blumenau/SC, 11 de janeiro de 2021.

Mônica Márcia Campos de Menezes Silva
Gerente de Serviços
Matricula nº 35.068
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RATIFICAÇÃO DISPENSA 001.2021
Publicação Nº 2801251

T E R M O D E R A T I F I C A Ç Ã O
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2021

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o artigo 17, parágrafo 
único da Lei Federal n° 11.107/2005, RATIFICO os atos do procedimento em favor de contratação direta com Novo Certificado Digital Eireli 
– CNPJ 34.787.347/0001-48, para a contratação de serviços de emissão de Certificado Digital para pessoas físicas e-CPF, padrão ICP Brasil, 
destinados aos colaboradores do CISAMVI.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 11 de janeiro de 2021.

Mônica Márcia Campos de Menezes Silva
Gerente de Serviços
Matricula nº 35.068
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 007/CISAMREC/2020 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/CISAMREC/2020 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/CISAMREC/2020 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, órgão 
gerenciador, com sede na Rua Santos Dumont n. 1.980, salas 03 e 04, bairro São Luiz, CEP: 
88.803-200, Criciúma (SC), inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.791.885/0001-36, neste ato 
representado pelo Sr. Roque Salvan, portador do RG n°. 5ª/R 587.545/SSP/SC, inscrito no 
CPF sob o n°. 440.610.569-72, doravante nominado ADJUDICANTE/CONTRATANTE; e 
a(s) empresa(s), CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI CNPJ/MF nº 27.427.309/0001-19 estabelecida na Rua Desembargador Arno 
Hoeschil, 161, bairro Centro, CEP 88.015-620, Florianópolis (SC), LIFECENTER COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI CNPJ/MF nº 30.490.772/0001-10 estabelecida na 
Rua Alcidez Gonzaga, 250, bairro Boa Vista, CEP 90.480-02, Porto Alegre (RS), MERCO 
SOLUÇÕES EM SAÚDE SA CNPJ/MF nº 05.912.018/0001-83 estabelecida na Rua Brescia, 
184, bairro Maua, CEP 83.413-575, Colombo (PR), NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA CNPJ/MF nº 20.978.588/0001-60 estabelecida na Avenida Marechal 
Deodoro da Foncesca, 930, bairro Centro, CEP 89.251-701, Jaraguá do Sul (SC), 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA CNPJ/MF nº 03.612.312/0004-97 estabelecida na Rua 
Judite Melo dos Santos, 131, bairro Distrito Industrial, CEP 88.104-765, São José (SC), PRÓ-
VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP CNPJ/MF nº 03.889.336/0001-45 
estabelecida na Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 814, bairro Jardim Espanha, CEP 
87.060-702, Maringá (PR), SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ/MF 
nº. 09.944.371/0001-04 estabelecida na Avenida Santos Dumont, 1355, bairro Santo 
Antonio, CEP: 89.218-105, Joinville (SC), VACCARIN & ALFF – EPP CNPJ/MF nº 
18.574.431/0001-27 estabelecida na Rua General Osorio, 3012, bairro Ciro Nardi, CEP 
85.802-070, Cascavél (PR), doravante denominadas ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA(S). 
 
As partes, acima qualificadas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, bem como do Edital supra e, considerando o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 006/CISAMREC/2020, para registro de preços, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços-ARP, segundo as cláusulas e condições a seguir: 
 
DO OBJETO 
Cláusula 1ª. A presente Ata de Registros de Preços-ARP, tem por objetivo estabelecer 
cláusulas e condições gerais, para aquisições futuras e eventuais de Alimentos especiais 
e formulas infantis, para atendimento à Rede Municipal de Saúde dos entes consorciados 
no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, conforme itens e 
especificações dos produtos constante no Anexo VII do Edital do pregão eletrônico supra. 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Cláusula 2ª. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes na 
planilha a seguir: 
 
FORNECEDOR 27.427.309/0001-19 CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Lo
te

 

Ite
m

 
Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 

Unit R$ 
Valor Total 

R$ 

7 7 

Espessante a base de amido de milho 
modificado ou maltodextrina, adicionado 
de gomas alimentícias (goma guar e/ou 
goma xantana e/ou outra) ou 
geleificante cloreto de potássio, 
instantâneo, para espessar 
preparações, com colher medida. 
Rótulo com a inscrição “PROIBIDA A 
VENDA”. 

PROBE
NE 

SUSTA
P 
ESPES
SANTE 
225 GR 

1098 

Lata 
+/- 
220 - 
300 g 

22,00 24.156,00 

23 23 

Dieta enteral líquida, polimérica, 
nutricionalmente completa, hipercalórica 
(1,5 Kccal/ml) hiperproteica (20% ou 
mais de VCT), hiperlipídica (40 % ou 
mais de VCT, enriquecida com 
MUFAS). Isenta de sacarose, lactose e 
glúten. Apresentando em sua 
composição ômega 3 proveniente de 
óleo de peixe. Com osmolaridade 
máxima de 450 mOsn/l. Sistema aberto. 

FRESE
NIUS 

DIBEN 
1.5 
KCAL 
HP 
1000 
ML 

900 
Lata 
com 
1L 

39,00 35.100,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 59.256,00 

         

FORNECEDOR 30.490.772/0001-10 LIFECENTER COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

9 9 

Fórmula infantil em pó para nutrição 
oral e enteral, em pó. Alimento em pó 
para nutrição oral ou enteral para 
crianças, nutricionalmente completo, 
podendo ser adicionado diretamente 
aos alimentos, podendo ser diluído nas 
seguintes apresentações: 1Kcal/ml; 
1,25kcal/ml, 1,5Kcal/ml. Principal fonte 
de carboidratos a maltodextrina. Isento 
de lactose. Sabor baunilha. Indicado 
para crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do 
crescimento, e/ou doenças crônicas, 
por exemplo fibrose cística, 
cardiopatias, doença celíaca etc., em 
pré ou pós-operatório. Atenda ao Codex 
Alimentarius. Rótulo com a inscrição 
“PROIBIDA A VENDA”. 

PEDIAS
URE/AB
BOTT 

LATA 
400GR 4755 

Lata 
400g 
com 
colher
-
medid
a 

22,70 107.938,50 

31 31 

Módulo de proteína para uso oral ou 
enteral. 100% proteína do soro do leite 
apresentando 97% VCT de proteína, o 
equivalente a 87g de Proteína do Soro 
do Leite em 100g do produto. Sem 
adição de carboidrato ou lipídeo e 
isento de sabor. Fácil dissolução e 
dispensa o uso de liquidificador ao ser 
adicionado a líquidos em geral. 

WHEY 
PROTEI
N 
ISOLAT
E/VITAF
OR 

LATA 
250GR 4800 

Lata 
300 à 
500 g 
c/colh
er 
med 

84,00 403.200,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 511.138,50 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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FORNECEDOR 05.912.018/0001-83 Merco Soluções em Saúde AS 
Lo

te
 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

4 4 

Dieta nutricionalmente completa, 
desenvolvida para crianças de 1 a 10 
anos. Indicado para prevenir ou corrigir 
desnutrição, composto de até 15% de 
proteínas(sendo proteínas do soro do 
leite e  caseína, poderá ter em menor 
concentração proteína isolada de soja), 
até 55% de carboidrato (poderá ser 
combinação de maltodextrina e/ ou 
sacarose e/ou xarope de milho e/ou 
amido de milho  hidrolizado e/ou FOS) e 
até 35% de lipídeos (sendo óleo de 
girassol e/ou óleo de canola e/ou TCM 
e/ou óleo de soja). Isento de lactose. 
Isento de glúten. Com colher medida. 
Rótulo com a inscrição PROIBIDA A 
VENDA". Instantâneo. Sem a 
necessidade de usar liquidificador ou 
mix para o preparo." 

NESTL
E 

NUTRE
N 
JUNIO
R LATA 
400G 

3570 

Lata 
380g 
ou 
400g 
c/colh
er 
med 

21,60 77.112,00 

21 21 
Suplemento pediátrico. Hipercalórico 
(1,5 Kcal/ml) e normoproteico, com 
adição de fibras. 

NESTL
E 

NUTRE
N 1.5 
200ML 

300 

Embal
agem 
200m
L 

11,00 3.300,00 

25 25 

Fórmula enteral hiperproteica, com 
argilina e prolina. Com alto teor de 
zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem 
adição de sacarose. Indicado para 
pacientes com problemas de 
cicatrização  em geral como lesões por 
pressão, lesões crônicas, pé diabético, 
etc. Não contém glúten. 

NESTL
E 

NOVAS
OURC
E 
PROLI
NE 
200ML 

300 

Embal
agem 
200m
L 

11,00 3.300,00 

26 26 

Suplemento nutricional oral, 
normocalórico, hiperproteico. 
Formulado com nutrientes essenciais 
para os idosos, fornecendo cálcio (873 
mg) e vitamina D (20ug) em 100g que 
atua na redução de quedas e fraturas. 
Com prebióticos, EPA e DHA. Sem 
sabor. 

NESTL
E 

NUTRE
N 
SENIO
R 370G 

200 Lata 
400 g 31,20 6.240,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 89.952,00 

         

FORNECEDOR 20.978.588/0001-60 Nutrimil Comercio de Produtos Alimentícios LTDA 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

19 19 

Nutrição enteral, em pó, à base de 
proteína isolada de soja, 
nutricionalmente completa, 
normocalórica na diluição padrão. Com 
mix de fibras, hipossódica, isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Indicada 
para pessoas com mais de 10 anos. 
Rótulo com a inscrição “PROIBIDA A 

TROPHI
C 
FIBER 

LATA 
800G 2790 

Lata 
800g 
com 
colher 
medid
a 

47,55 132.664,50 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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VENDA”. Instantâneo. Sem a 
necessidade de usar liquidificador ou 
mix para o preparo. 

22 22 

Módulo de proteínas a base de caseína 
de cálcio ou 100% proteína do soro do 
leite, proteina de alto valor biológico. 
Sabor neutro. É prontamente dispersivel 
em água. Lata de 300 à 400 g. 

PROTEI
N PT 

LATA 
240G 200 

Lata 
300 à 
400 g 

55,00 11.000,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 143.664,50 

         

FORNECEDOR 03.612.312/0001-44 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

2 2 

Alimento a base de proteína isolada de 
soja, em pó, com alta solubilidade. 
Alimento em pó, a base de proteína 
isolada de soja, para criança acima de 
01 ano de idade, com fibras,  vitaminas 
e minerais.  Isento de lactose, sacarose, 
caseína e glúten. Sem aditivos 
químicos. Com colher medida. Rótulo 
com a inscrição PROIBIDA A VENDA." 

APTAMI
L SOJA 
2 

LATA 
400G 3420 

Lata 
400g 
com 
colher
-
medid
a 

61,00 208.620,00 

5 5 

Dieta semi-elementar e hipoalergênica, 
à base de 100% proteína extensamente 
hidrolisada de soro de leite, que venha 
a garantir alta eficácia nos casos de 
alergia proteína do leite e de soja e 
síndromes de má absorção. 
Nutricionalmente completo, com adição 
vitaminas e minerais. Apresentando 
baixa osmolaridade. Isento de lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem: lata com 400 g. 
Composição aproximada por 100ml de 
fórmula reconstituída: Proteínas - 2,0 g; 
lipídios - 3,6 g; Carboidratos - 8,6 g. 
Rótulo com a inscrição “PROIBIDA A 
VENDA”. 

PREGO
MIN 
PEPTI 

LATA 
400G 8775 

Lata 
400g 
com 
colher 
medid
a 

58,63 514.478,25 

6 6 

Dieta semi-elementar e hipoalergênica, 
à base de 100% proteína extensamente 
hidrolisada de soro de leite, que venha 
a garantir alta eficácia nos casos de 
alergia proteína do leite e de soja e 
síndromes de má absorção. 
Nutricionalmente completo, com adição 
vitaminas e minerais. Apresentando 
baixa osmolaridade. Isento de lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem: lata com 400 g. 
Composição aproximada por 100ml de 
fórmula reconstituída: Proteínas - 2,0 g; 
lipídios - 3,6 g; Carboidratos - 8,6 g. 
Rótulo com a inscrição “PROIBIDA A 

PREGO
MIN 
PEPTI 

LATA 
400G 1860 

Lata 
400g 
com 
colher 
medid
a 

166,00 308.760,00 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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VENDA”. Referência: Pregomin Pepti- 
cumprimento de decisão judicial. 

8 8 

Formula infantil, em pó, indicada para 
lactentes e crianças de primeira infância 
(0 a 36 meses), com necessidades 
dietoterápicas específicas. Fórmula 
infantil em pó, a base de proteína do 
soro de leite extensamente hidrolisada 
(em torno de 85% peptídeos e 15% de 
aminoácidos livres), pode conter 
lactose. Adição de prebióticos e ácidos 
graxos de cadeia longa-LcPUFAs 
(DHA- ácido docosahexaenóico e ARA- 
ácido araquidônico). Densidade calórica 
66 kcal/100ml. Possuir em torno de 
10% de proteínas (85% peptídeos e 
15% aminoácidos livres), 43% de 
carboidratos (pode conter lactose e/ou 
maltodextrina), 47% de lipídios (de 
origem vegetal e/ou de peixe, 
preferencialmente TCM). Indicado para 
alergia ao leite de vaca e sem quadro 
de diarreia. Rótulo com a inscrição 
“PROIBIDA A VENDA”.  Com colher 
medida 

APTAMI
L PEPTI 

LATA 
800G 5460 

Lata 
800g 
com 
colher 
medid
a 

194,00 1.059.240,00 

11 11 

Fórmula elementar à base de 100% de 
aminoácidos livres, 100% de 
maltodextrina e 100% de lipídios de 
origem vegetal, nutricionalmente 
completa. Isenta de sacarose, lactose e 
glúten, com teores de nutrientes 
atendendo aos valores mínimos e 
máximos do Codex Alimentarius 
FAO/OMS para vitaminas e minerais, 
indicada para: Alergia à proteína do 
leite de vaca, a soja, a múltiplos 
alimentos e a hidrolisados protéicos; 
síndrome do intestino curto, transição 
de nutrição parenteral para enteral e 
mal absorção, para crianças de 1 a 10 
anos. 

NEO 
ADVAN
CE 

LATA 
400G 5535 

Lata 
de 
400g 

144,90 802.021,50 

12 12 

Fórmula infantil de aminoácidos livres 
para lactentes e de seguimento para 
lactentes (desde o nascimento) e/ ou 
crianças de primeira infância, destinada 
a necessidades dietoterápicas 
específicas, como alergia à proteína do 
leite de vaca, a soja, a múltiplos 
alimentos e a hidrolisados protéicos; 
síndrome do intestino curto, transição 
de nutrição parenteral para enteral e 
mal absorção para lactentes. Fórmula 
elementar à base de 100% de 
aminoácidos livres, 100% de 
maltodextrina e 100% de lipídios de 
origem vegetal, EXCETO óleo de soja, 
nutricionalmente completa. Isenta de 
sacarose, lactose, glúten e soja ou 
traços de soja, com teores de nutrientes 

NEOCA
TE LCP 

LATA 
400G 11325 

Lata 
de 
400g 

97,41 1.103.168,25 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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atendendo aos valores mínimos e 
máximos do Codex Alimentarius 
FAO/OMS para vitaminas e minerais. 
Rótulo com a inscrição “PROIBIDA A 
VENDA”. 

20 20 

Suplemento hipercalórico (2,0 Kcal/ml) 
e hiperproteico, contendo mínimo de 
20g de proteína na embalagem. Isento 
de fibras. Sem glúten e sem lactose. 
Diversos Sabores. Embalagem de 200 
ml. 

NUTRID
RINK 
COMPA
CT 
PROTEI
N 

KIT 
COM 4 
FRASC
OS DE 
125ML 

225 

Embal
agem 
200m
L 

17,91 4.029,75 

28 28 

Fórmula infantil em pó para nutrição 
oral e enteral, em pó. Alimento em pó 
para nutrição oral ou enteral para 
crianças, nutricionalmente completo, 
podendo ser adicionado diretamente 
aos alimentos, podendo ser diluído nas 
seguintes apresentações: 1Kcal/ml; 
1,25kcal/ml, 1,5Kcal/ml. Principal fonte 
de carboidratos a maltodextrina. Isento 
de lactose. SEM SABOR. Indicado para 
crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do 
crescimento, e/ou doenças crônicas, 
por exemplo fibrose cística, 
cardiopatias, doença celíaca etc., em 
pré ou pós-operatório. Atenda ao Codex 
Alimentarius. Rótulo com a inscrição 
“PROIBIDA A VENDA”. 

FORTIN
I SEM 
SABOR 

LATA 
400G 1440 Lata 

400 g 50,00 72.000,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 4.072.317,75 

         

FORNECEDOR 03.889.336/0001-45 PRÓ-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

1 1 

Alimento nutricionalmente completo 
para nutrição enteral ou oral, 
normocalórico. Distribuição 
normocalórica, com proteínas em torno 
de 15%, carboidratos em torno de 50%, 
gorduras em torno de 35%; 
osmolalidade próxima de 350 mOsm/kg 
água, sabor baunilha ou neutro, para 
atender às necessidades nutricionias na 
manutenção e recuperação do estado 
nutricional. Com os seguintes 
ingredientes: maltodextrina 
predominante, fonte de lipídeos óleos 
vegetais e/ou óleo de peixe, principal 
fonte proteica sendo a proteína isolada 
do soro do leite de vaca e também 
poderá conter caseinato de potássio 
obtido do leite de vaca, hidróxido de 
sódio, ácido cítrico, hidróxido de 
potássio, fosfato de sódio, bitartarato de 
colina, cloreto de cálcio, carbonato de 
cálcio, cloreto de magnésio, vitamina C, 

NUTER
AL 

TOTAL 
NUTRI
TION 
400g 

2910 

Lata 
400g 
com 
colher
-
medid
a 

20,00 58.200,00 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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taurina, L-carnitina, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, vitamina A, 
niacina, pantotenato de cálcio, vitamina 
D, sulfato de manganês, vitamina B6, 
sulfato de cobre, vitamina B1, vitamina 
B2, ácido fólico, iodeto de potássio, 
selenito de sódio, cloreto de cromo, 
molibdato de sódio, vitamina K, biotina, 
vitamina B12, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizante. Não contenha 
glúten. Apresentar ficha técnica com a 
composição das proteínas, carboidratos 
e lipídeos de forma detalhada, bem 
como a quantidade de vitaminas e 
minerais. Rótulo com a inscrição 
“PROIBIDA A VENDA”. 

3 3 

Complemento Alimentar para 
adolescentes e adultos. Complemento 
alimentar para auxiliar atingir 
recomendações nutricionais de jovens e 
adultos.  Fonte de proteínas e com 
vitaminas e minerais antioxidantes. 
Baixo teor de gorduras totais, sem 
adição de sacarose, com fibra 
alimentar. Fonte principal de 
carboidratos: maltodextrina. Sabor 
baunilha. Referência: Nutren Active 
Baunilha- cumprimento de decisão 
judicial. 

NUTER
AL 

MILKG
EN 
PREBI
OTIC 
400g 

1578 

Lata 
400g 
com 
colher
-
medid
a 

20,00 31.560,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 89.760,00 

         

FORNECEDOR 09.944.371/0001-04 SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

10 10 

Fórmula infantil para lactentes menores 
de um ano de idade com intolerância à 
lactose. Fórmula isenta de lactose, com 
maltodextrina como principal 
carboidrato; predomínio de gordura 
vegetal, com LcPufas, DHA e ARA; 
fonte proteíca: caseína e/ou soro do 
leite. Adicionada de vitaminas e 
minerais. Atenda a todas 
recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS. Composição aproximada 
por 100ml de fórmula reconstituída: 
Proteínas – 1,4 g ; Lipídios - 3,6 g; 
Carboidratos – 7,5 g; Rótulo com a 
inscrição “PROIBIDA A VENDA”. 

NESTL
É 

NAN 
S.L 
LATA 
400 GR 

4740 

Lata 
400g 
ou 
450g 
c/colh
er-
med 

20,04 94.989,60 

13 13 

Formula para lactentes que apresentem 
regurgitação e/ou refluxo 
gastroesofágico. Alimentação para 
lactentes desde o nascimento. Com 
proteínas do soro do leite e caseína, 
lipídeos de origem vegetal, poderá 
conter como fonte de carboidratos 
lactose e maltodextrina; agente 

NESTL
É 

NAN 
ESPES
SAR 
LATA 
800 GR 

2715 

Lata 
800 gr 
com 
colher 
medid
a 

34,01 92.337,15 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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espessante poderá ser amido pré-
gelatinizado ou goma. De acordo com o 
Codex Alimentarius. Rótulo com a 
inscrição “PROIBIDA A VENDA”. 

14 14 

Fórmula infantil para lactentes até 06 
meses, em pó, à base de leite de vaca. 
A relação caseína: proteínas do soro é 
alterada (40:60) ou (30:70), contém 
como carboidrato 100% lactose, as 
gorduras são compostas por óleos 
vegetais (±95%) e gordura láctea 
(±5%), poderá ou não conter percentual 
de óleo de peixe, adicionado de 
prebióticos. Enriquecida com Lc-Pufas 
DHA e ARA e nucleotídeos. 
Composição aproximada por 100ml de 
formula reconstituída (nutriente 
g/100ml): Proteínas - 1,6 g; Lipídios - 
3,3 g; Carboidratos - 7,8 g; Sem 
sacarose; Enriquecida de vitaminas e 
minerais. Atenda todas as 
recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS e RDC nº 44/2011.  Rótulo 
com a inscrição “PROIBIDA A VENDA”. 

NESTL
É 

NAN 
COMF
OR 1 
800 GR 

12660 

Lata 
800 gr 
com 
colher 
medid
a 

28,50 360.810,00 

15 15 

Fórmula infantil de segmento, à base de 
leite de vaca, com nutrientes adequado 
para lactentes a partir do 6º mês de 
vida. Enriquecida com ferro à base de 
proteínas lácteas. Fonte proteíca: 
caseína e soro do leite. Principal 
carboidrato: lactose; as gorduras são 
compostas por óleos vegetais e pode 
conter gordura láctea. Com prebióticos, 
LcPufas, ARA e DHA. Composição 
aproximada por 100ml de fórmula 
reconstituída: Proteínas: 2,2 g; 
Carboidratos:7,8g; Lipídios: 3,1 g. Sem 
sacarose. Atenda todas as 
recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS e RDC nº 44/2011. Isento de 
glúten. Rótulo com a inscrição 
“PROIBIDA A VENDA”. 

NESTL
É 

NAN 
COMF
OR 2 
LATA 
800 GR 

10230 

Lata 
800g 
com 
colher 
medid
a 

28,66 293.191,80 

16 16 

Fórmula infantil de transição, à base de 
leite de vaca, com nutrientes adequado 
para lactentes a partir do 9º mês de 
vida. Enriquecida com ferro à base de 
proteínas lácteas. Fonte proteíca: 
caseína e soro do leite (relação 
caseína/proteína do soro 50:50). 
Principal carboidrato: lactose; as 
gorduras são compostas por óleos 
vegetais e gordura láctea. Com 
prebióticos, ARA e DHA. Composição 
aproximada por 100ml de fórmula 
reconstituída: Proteínas: 1,4 g; 
Carboidratos: 8,6g; Lipídios: 3,0 g. Sem 
sacarose. Atenda todas as 
recomendações do Codex Alimentarius 

NESTL
É 

NAN 
COMF
OR 3 
LATA 
800 GR 

1680 

Lata 
800g 
com 
colher 
medid
a 

28,24 47.443,20 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
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FAO/OMS e RDC nº 44/2011. Isento de 
glúten. Rótulo com a inscrição 
“PROIBIDA A VENDA”. 

17 17 

Fórmula infantil de seguimento, a base 
de proteínas isolada de soja, isento de 
lactose, para o segundo semestre de 
vida. Indicada para lactentes com 
intolerância à lactose ou alergia à 
proteína do leite de vaca; ou em 
situações onde for indicado retirar o 
leite de vaca da dieta. Sem proteína 
láctea, lactose, galactose, frutose 
sacarose. Atenda a todas 
recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da RDC nº 44 de 2011. 
Composição aproximada por 100ml de 
fórmula reconstituída: Nutrientes 
(g/100ml) Proteínas 2,2 g;Lipídios 3,6 g; 
Carboidratos 8,6g. Sem sacarose. 
Rótulo com a inscrição “PROIBIDA A 
VENDA”. 

NESTL
É 

NAN 
SOJA 
LATA 
800 GR 

3060 

Lata 
800g 
com 
colher 
medid
a 

39,98 122.338,80 

18 18 

Fórmula infantil para lactentes à base 
de proteínas isolada de soja, isento de 
lactose, para o primeiro semestre de 
vida, em pó. Indicada lactentes com 
intolerância à lactose ou alergia à 
proteína do leite de vaca; ou em 
situações onde for indicado retirar o 
leite de vaca da dieta. Sem proteína 
láctea, lactose, galactose, frutose e 
sacarose. Atenda a todas 
recomendações do    Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da RDC nº 43 
de 2011. Composição aproximada  por 
100ml de fórmula reconstituída. 
Nutrientes (g/100ml): Proteínas 1,8 g; 
Lipídios 3,6 g; Carboidratos 6,7g. Sem 
sacarose. Isento de glúten. Rótulo com 
a inscrição “PROIBIDA A VENDA”. 

NESTL
É 

NAN 
SOJA 
LATA 
800 GR 

2550 

Lata 
800g 
com 
colher 
medid
a 

44,65 113.857,50 

29 29 

Formula infantil de partida para 
lactentes de 0 a 6 meses, contém leite e 
derivados de soja, contém lactose, não 
contém glúten. Formula rica em 
probióticos, fonte de proteína, óleos 
vegetais, maltodextrina, vitaminas, 
minerais e ferro. 

NESTL
É 

NESTO
GENO 
1 LATA 
800 GR 

1800 

Lata 
800 g 
c/colh
er de 
medid
a 

28,52 51.336,00 

30 30 

Formula infantil de seguimento para 
lactentes e crianças de 6 à 12 meses de 
idade. Com prebióticos, não contém 
glúten. Soro de leite desmineralizado, 
leite desnatado, maltodextrina, oleina 
de palma, óleo de palmiste, não contém 
glúten. 

NESTL
É 

NESTO
GENO 
2 LATA 
400 GR 

1500 Lata 
400 g 23,83 35.745,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 1.212.049,05 

         

FORNECEDOR 18.574.431/0001-27 Vaccarin & Alff Ltda 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Lo
te

 

Ite
m

 
Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 

Unit R$ 
Valor Total 

R$ 

24 24 
Suplementno hipercalórico (1,5 Kcal/ml) 
e hiperproteico. Com EPA e DHA, B-
caroreno, colina. 

NUTRIS
ON 
ENERG
Y 1.5 
(DANO
NE) 

NUTRI
SON 
ENER
GY 1.5 
(DANO
NE) 

600 

Embal
agfem 
1000
mL 

38,00 22.800,00 

   TOTAL DO FORNECEDOR 
>>>>> R$ 22.800,00 

         

   TOTAL GERAL DA ATA  >>>>> R$ 6.200.937,80 

         

FORNECEDOR   -   ITEM FRACASSADO 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

32 32 

Suplemento hiperproteíco para uso oral 
ou enteral, 100% proteína do soro do 
leite, com nutrientes específicos : no 
mínimo 15% de arginina, prolina, zinco, 
vitamina C, isento de sacarose, em pó 
de fácil dissolução e dispensa o uso de 
liquidificador ao ser adicionado a 
líquidos em geral. 

REABILI
T  
PEPTIF
LEX 
(NUTER
AL) 

REABI
LIT  
PEPTIF
LEX 
(NUTE
RAL) 

7200 

Lata 
300 à 
500 g 
c/colh
er 
med 

209,00 1.504.800,00 

         

FORNECEDOR   -    ITEM DESERTO 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição Marca Modelo QTD Unid Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

27 27 

Suplemento nutricional oral, 
normocalórico, hiperproteico. 
Formulado com nutrientes essenciais 
para os idosos, fornecendo cálcio (873 
mg) e vitamina D (20ug) em 100g que 
atua na redução de quedas e fraturas. 
Com prebióticos, EPA e DHA. Sem 
sabor. 

    2520 Lata 
400 g     

 
DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
 
Cláusula 3ª. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da emissão da Ordem de Compra- OC, enviada por e-mail (item 
6.2.4 c/c 17.10 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, livres de 
quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, dentre outros. 
§1ª. O prazo de entrega estabelecido no caput desta cláusula é fixo e improrrogável, 
salvo por motivo considerado superveniente, de força maior ou fortuito previsto em lei, 
comunicado pela Adjudicatária/Contratada, por e-mail, ao Setor de Compras da 
Adjudicante/Contratante, antes do vencimento do prazo estabelecido no caput, 
acompanhado de provas cabais e inequívocas de suas alegações, referenciando o item 
e o descritivo do produto, o número da ordem de compra correspondente e assinalando 
o prazo de prorrogação. A não observância deste parágrafo, caracterizará infringência 
das disposições contratuais e mora de execução, sujeitando-a as sanções previstas na 

Código Documento: MERH-K89V-KXH3-NADM. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/MERH-K89V-KXH3-NADM.
Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Cláusula 9ª desta ARP;  
§2ª. Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor de compras, o prazo de entrega será 
prorrogado por período a ser assinalado pela autoridade competente, desde que inexista 
ordens de compras em aberto anteriores a envio do e-mail expresso no caput e 
superiores ao prazo de entrega; 
§3ª. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado na 
Av. Santos Dumont nº. 1.980 sala 03 e 04, B. São Luiz, na cidade de Criciúma SC, de 
segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados nacionais ou do município de Criciúma, no 
horário das 13h30min às 17h; ao funcionário designado pelo CISAMREC, livres de 
quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, tarifas, embalagens e congêneres. 
Qualquer entrega fora desse prazo e do horário estabelecido não será recebida; 
§4ª. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do 
produto no Ministério da Saúde, deverá disponibilizar, quando solicitado, documento com 
data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização e 
distribuição do produto (Portaria. MS nº 2.814, de 29.05.98, e nº 802, de 07/04/99), 
incluindo-se relatórios de análises de controle de qualidade; 
§5ª. Todas as notas fiscais devem, junto à discriminação do item, informar o número do 
lote, data de validade e nome do fabricante, conforme especificado na Ordem de 
Compra-OC, nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC e o 
endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias.  
§6º. Deverá constar, obrigatoriamente, no corpo ou rodapé da nota fiscal/fatura, o número 
do Pregão correspondente e da Ata de Registro de Preços-ARP; o número do pedido, da 
Ordem de Compra e o nome do município solicitante do produto; e demais dados. A liberação 
da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas 
exigências; 
§7ª. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de 
armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc...); 
§8ª. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu 
prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um ano; e 
de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 
01 (um) ano. Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem quaisquer 
ônus adicional, observando-se o prazo de 15 (quize) dias corridos, para substituição, 
contados do recebimento do produto; 
§9ª. O texto e demais exigências legais previstas para as embalagens, cartucho, 
rotulagem, bula e instruções de uso, devem estar em conformidade com a 
regulamentação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor; 
§10. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, dos itens, devem 
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A 
VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 29/05/1998); 
§11. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas e/ou instruções de 
uso; 
§12. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, 
e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme 
registro no Ministério da Saúde, se for o caso; 
§13. As embalagens primárias dos produtos devem apresentar o número do lote, data 
de fabricação, prazo de validade e nome do fabricante e do distribuidor/fornecedor; 
§14. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de 
rompimento irrecuperável, se for o caso; 
§15. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no 
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prazo de sua validade, fica o licitante vencedor obrigado a efetuar a troca dos mesmos 
nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para ao municípios; 
§16. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 
deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e 
cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s); 
§17. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar 
em perfeito estado; 
§18. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário 
ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas; 
§19. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o licitante fornecedora será 
comunicada a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda 
as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o 
ADJUDICANTE/CONTRATANTE; 
§20. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para 
o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura; 
§21. O transporte dos produto deverá ser realizado em veículos fechados e adequados, 
e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, 
inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus, materiais com odor 
forte e congêneres, que possam impregnar no produto objeto deste contrato; 
§22. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a mercadoria, 
mesmo quando recebida pelo ADJUDICANTE/CONTRATANTE, terá imediata solicitação 
de troca ao licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer 
ônus adicional. Este procedimento deve ser garantido que a carga entregue seja 
diferente da que foi transportada inadequadamente; 
§23. As empresas fornecedoras deverão enviar ao CISAMREC relação das transportadoras 
que irão fazer as entregas, contendo, o nome da transportadora, endereço da matriz e filial 
correspondente, CNPJ, nome dos responsáveis (gerentes) da matriz e filial, bem como os 
telefones e e-mail para contatos; 
§24. É vedado às transportadoras a sobreposição de etiquetas nas embalagens primárias, 
em cima das etiquetas do fabricante e da empresa fornecedora, tendo em vista que esta 
prática impede o lançamento de dados no sistema informatizado, sujeitando-se ao não 
recebimento da mercadoria; 
§25. O aceite no recebimento das mercadorias somente serão dados após a devida 
conferência do total de volumes indicados no romaneio da transportadora, pelo setor 
responsável pelo recebimento; 
§26. Ocorrendo divergência entre o total de volumes apontadas nos romaneios e as 
efetivamente entregues ao CISAMREC, as mercadorias serão devolvidas na sua totalidade, 
salvo se houver ciência da transportadora e do fornecedor quanto a divergência, através de 
e-mail endereçado ao setor de compras do CISAMREC; 
§27. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar 
em perfeito estado. Havendo avarias em algumas das caixas, tais como, caixas abertas, 
semiabertas ou danificadas, todas as caixas serão abertas para conferência. Havendo 
divergência entre o quantitativo efetivo de mercadorias recebidas e as constantes na nota 
fiscal, bem como mercadorias sem condições de uso, não serão recebidas;  
§28. Se, posteriormente ao recebimento dos volumes, houver divergências entre os 
quantitativos de unidades, ou de itens, em relação ao indicado na respectiva Nota Fiscal, os 
produtos serão colocados à disposição do fornecedor, mediante   comunicação por e-mail, 
para a regularização no prazo improrrogável de até 05 dias corridos e na seguinte condição: 
I. Não havendo manifestação do adjudicatário/fornecedor no prazo acima estabelecido, o 
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CISAMREC receberá a(s) mercadoria(s)/produto(s) considerando a divergência, aplicando-
se lhe o §30 deste Edital. 
§29. Caso a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos ou de itens inferiores aos 
solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizará descumprimento contratual, 
sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;  
§30. Quando a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos, ou de itens, inferior ao 
solicitado na Ordem de Compra-OC, a mercadoria será recebida pelo setor competente do 
CISAMREC, todavia, o pagamento da referida Nota Fiscal somente ocorrerá quanto 
comprovado o recebimento do quantitativo remanescente.  
§31. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 
deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e 
cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s); 
§32. A Adjudicatária/Contratada deverá constar na nota fiscal a data e a hora em que a 
entrega do(s) produto(s) foi(am) feita(s), além da identificação de quem procedeu o 
recebimento; 
§33. O setor competente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a 
conferência dos produtos entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a Adjudicatária/Contratada para substituição do produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidas; 
§34. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela 
Adjudicatária/Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da notificação 
da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 03 (três) dias; 
§35. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
Adjudicatária/Contratada pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada 
a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar 
vícios defeitos ou incorreções; 
§36. Nos casos da Adjudicatária/Contratada não entregar o objeto de acordo com as 
especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos produtos não aceitos, a 
pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente; 
§37. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte do produto 
está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte, mesmo em caso 
de terceirização do transporte; 
 
DA ALTERAÇÃO DA ARP E SUA VALIDADE  
 
Cláusula 4ª. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e demais disposições deste 
instrumento. 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores; 
§2º. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nos termo da Cláusula 10 deste 
instrumento, das disposições da Lei nº. 8.666/93 e, subsidiariamente, por ato da 
Autoridade Competente, para atendimento ao interesse público e da administração; 
§3º. A ARP poderá ser alterada nos casos de pedido de cancelamento, reequilíbrio 
econômico-financeiro, ou troca de marca, de itens, nas seguintes condições: 
I. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro de item adjudicado na ARP, só terão seus 
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efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade competente, publicado no Diário 
Oficial do Município-DOM/SC, após o devido procedimento administrativo, nas seguintes 
condições: 
a) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o pedido de equilíbrio 
econômico-financeiro de item adjudicados na ARP, somente será autuado e processado 
administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em aberto enviadas 
anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de compras do CISAMREC, 
que será comunicado, via e-mail, no endereço eletrônico da Adjudicatária/Contratada , 
salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª deste 
instrumento (Item 15 do Edital); 
b) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o requerimento de 
realinhamento de preços objetivando o equilíbrio econômico-financeiro para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, deverá ser oficiado, motivado, 
fundamentado e acompanhado de provas cabais e inequívocas da pretensão, 
expressando claramente o valor a ser realinhado, sujeitando-se a consultas dos demais 
classificados no certame para ofertarem o fornecimento do item pelo preço adjudicado 
ao vencedor do certame ou propor preço diferente e mais vantajoso para a administração, 
nos termos do item 11.5 do Edital c/c a Lei 10.191/2001; 
c) Ofertado o valor pelos demais classificados e estes mantiverem o preço adjudicado 
pelo vencedor do certame ou proposto preço inferior ao requerido pelo adjudicatário, este 
será automaticamente desclassificado no item e, consequentemente, convocados os 
demais classificados no certame, observando-se a ordem de classificação; 
d) Caracterizará sobrepreço quando o percentual aplicado para o equilíbrio econômico-
financeiro do produto for superior ao índice percentual aplicado para reajuste do produto 
pelo laboratório fabricante, vedado, neste caso, a autuação do processamento 
administrativo do pedido; 
e) É vedado o pedido de realinhamento econômico-financeiro de item ou produto, quando 
não provado o reajuste praticado pelo fabricante da marca cotada, tratando-se de 
fornecedor distribuidor, ou de planilha circunstanciada compondo o custo e/ou resoluções 
do Conselho de Ministros da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos-CMED, 
conforme o caso, tratando-se de fornecedor fabricante da marca, bem como não será 
considerado como provas das alegações o simples comunicado do reajuste pelo 
fabricante ou notas fiscais de outros distribuidores, sem as provas acima estabelecida;  
II. O pedido de cancelamento de item adjudicado na ARP, com fundamento na cláusula 
11.6, e nos dispositivos expressos no preambulo, do Edital correspondente, vinculados 
a esta ARP, só terão seus efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade 
competente, publicado no Diário Oficial do Município-DOM/SC, após o devido 
procedimento administrativo, nas seguintes condições: 
a) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será autuado 
e processado administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em abertos, 
enviadas anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de compras do 
CISAMREC, salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª 
deste instrumento (Item 15 do Edital); 
b) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será 
processado administrativamente se oficiado, motivado, fundamentado e acompanhado 
de provas cabais e inequívocas das alegações, sob pena indeferimento sumário e 
arquivamento definitivo do pedido. 
III. O pedido de troca de marca de item adjudicado na ARP, somente será 
processados administrativamente quando, comprovadamente tratar-se de produto de 
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mesma qualidade ou superior, ser reconhecida no mercado nacional e pelos municípios 
consorciados a esta instituição, estar de acordo com o descritivo do Anexo VII do Edital, 
preencher os requisitos do §3º desta Cláusula e, estiver acompanhado de: 
a) registro do produto e autorização de sua comercialização e distribuição, expedido pela 
ANVISA; 
b) especificação da apresentação da embalagem, indicando o quantitativo por 
embalagem; 
c) Tratando-se de troca de marca, cuja marca a ser trocada é comercializada a preço 
inferior do valor ofertado no lance adjudicado, em comparação a procedimentos da 
mesma modalidade de licitação realizadas no estado de Santa Catarina, o requerente 
deverá solicitar no mesmo requerimento, a supressão do valor; 
d) Não requerida a supressão nos termos acima estabelecido, e verificado a oferta do 
produto com preço inferior ao ofertado pelo adjudicatário, restará caracterizado fraude à 
execução do contrato e inidoneidade para contratar com a administração pública, 
aplicando-se as sanções previstas na Cláusula 9ª deste instrumento. 
§4º. As ordem de compras-OC emitidas antes da publicação do despacho a que se refere 
os incisos I e II desta cláusulas, deverão ser atendida pela adjudicatária na sua totalidade, 
pelo preço adjudicado na ARP, independentemente de despacho concessivo ou de 
desclassificação no item, sob pena de incorrer no descumprimento contratual e sujeito 
as sanções avençadas na Cláusula 9ª e seguintes da ARP; 
§5º. Sob pena de indeferimento, os pedidos a que se referem o §1º, desta cláusula, 
deverão ser formalizados individualmente por item, mediante:  
I. requerimento em papel timbrado contendo a razão social e CNPJ da empresa requerente;  
II. o número do pregão e da ARP correspondente;  
III. a indicação do número do item, seu descritivo e preço adjudicado;  
IV. narração dos fatos e fundamentos legais;  
V. provas cabais e inequívocas das alegações;  
VI. data de emissão;  
VII. a assinatura do representante legal da empresa; 
§6º. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos 
da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o órgão 
gerenciador/administração, ou por questões supervenientes, vedado o reajuste de preços 
neste período. 
 
DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
Cláusula 5ª. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois de 
vistoriado e aprovado pelo departamento de compras do órgão gerenciador, 
especialmente designado para o seu recebimento. 
§1º. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverão ser pronta e imediatamente 
substituído pela Adjudicatária/Contratada, dentro das mesmas características e 
especificações exigidas na ARP, no contrato ou documento equivalente, sem qualquer 
ônus para o Adjudicante/Contratante, independentemente de qualquer circunstância de 
local de entrega ou recebimento; 
§2º. Os produtos fornecidos pela Adjudicatária/Contratada deverão ter laudos de análise 
do fabricante para cada lote entregue, enviado por e-mail, e sempre que necessário o 
Adjudicatária/Contratada poderá solicitar as especificações técnicas do produto 
estabelecido pelo fabricante, como padrão de qualidade de seu produto; 
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§3º. O Adjudicante/Contratante poderá a qualquer a qualquer momento solicitar amostras 
para análise, a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a 
opção técnica; 
§4º. Não serão recebidas as mercadorias, ou a critério do CISAMREC devolvidas à 
fornecedora sob suas expensas, quando as NFs apresentarem quantitativos de produtos 
inferiores aos solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizando, desta forma, o 
descumprimento contratual, e sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na 
ARP; 
§5º. Excepcionalmente, as mercadorias poderão ser recebidas em quantitativos inferiores aos 
solicitados nas OCs, quando houver, justificadamente, prévia solicitação da fornecedora para 
o faturamento em quantitativo inferior, informando o prazo de entrega do quantitativo 
remanescente, e devidamente autorizado pelo CISAMREC, todavia, o pagamento da referida 
fatura de quantitativo inferior somente ocorrerá quanto comprovado o recebimento, pelo 
CISAMREC, do quantitativo remanescente, de acordo com a OC enviada; 
§6º. A comunicação a que se refere o §5º, deverá ser solicitada para o Setor de Compras do 
CISAMREC, via e-mail: compras@cisamrec.sc.gov.br, com cópia para 
cd@cisamrec.sc.gov.br. 
 
DO PAGAMENTO 
 
Cláusula 6ª. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos na sede do CISAMREC, sito na Rua Santos Dumont nº 1.980, sala 03 e 04, 
bairro São Luiz, no Município de Criciúma/SC, mediante apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas emitida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC,  
acompanhada das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos e Ordem de 
Compra-OC, atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado na 
ata de registro de preços, edital e anexos, e mediante a apresentação do boleto bancário 
emitido pelo fornecedor com data de vencimento não inferior à 30 (trinta) dias da data da 
emissão da nota fiscal/fatura. A nota fiscal e boleto bancário deverá ser emitido 
individualmente por município consorciado participante ao CISAMREC e de acordo com a 
Ordem de Compra-OC emitida pelo Órgão Gerenciador; 
§1º. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do 
órgão competente do Adjudicante/Contratante, autorizado para o recebimento, 
devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois 
de devidamente conferidas as quantidades e valores; 
§2º. Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item adquirido, o 
número do lote, data de validade, nome do fabricante do produto, conforme especificado 
na requisição de entrega; o endereço do local de entrega (item 15.4 do Edital), o número 
do respectivo pregão e da Ata de Registro de Preço, nome do município consorciado 
correspondente, conforme especificação da Ordem de Compra-OC. A liberação da nota 
fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;  
§3º. Caso não emitido o respectivo boleto bancário, o pagamentos será efetuado através 
de transferência bancária (TED ou DOC) em conta corrente indicada pela 
Adjudicatária/Contratada, conforme Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o 
referido serviço recairá à Adjudicatária/Contratada, mediante abatimento do valor a ser 
pago pelo Adjudicante/Contratante; 
§4º. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 
normal do município de Criciúma SC, sede da ADJUDICANTE/CONTRATANTE, 
postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente; 
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§5º. A Adjudicatária/Contratada deverá exibir nas datas de liquidação, comprovação da 
regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a emissão da CND e CRF 
respectivamente, sob pena da sustação do pagamento respectivo e/ou pagamentos 
subsequentes, que só cessará mediante comprovação da sua regularidade; 
§6º. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 
pagamento, não cabendo ao Adjudicante/Contratante, por via de consequência, qualquer 
ônus financeiro; 
§7º. O Adjudicante/Contratante não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, 
isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a 
Adjudicatária/Contratada por perdas e danos em decorrência de tais transações; 
§8º. O Adjudicante/Contratante não pagará juros de mora por atraso de pagamento 
referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente 
de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes no edital e seus anexos. 
§9º. Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária/Contratada enquanto pendente de 
liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICANTE/CONTRATANTE 
 
Cláusula 7ª. O Adjudicante/Contratante se obriga: 
I. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 
II. Aplicara as penalidade, quando for o caso; 
III. Prestar todas e quaisquer informação, quando solicitada, necessária a perfeita 
execução do CONTRATO ou documento equivalente; 
IV. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente, de acordo com o estabelecido no edital e neste instrumento; 
Notificar, por e-mail, à ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA  
 
Cláusula 8ª. Para o cumprimento do objeto a Adjudicatária/Contratada se obriga: 
I. Fornecer os produtos solicitados mediante a Ordem de Compra-OC, e de acordo com 
as especificações descritas no Anexo VII do edital e seus anexo, observando as formas e 
condições dispostas na Cláusula 3ª deste instrumento; 
II. Pagar todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 
III. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
IV. Fornecer o objeto registrado, das marcas, no preço, prazo e forma estipuladas na 
proposta; 
V. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e 
seus anexos. 
Manter atualizado o endereço eletrônico, nos termos do item 6.2.4 do edital. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Cláusula 9ª. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a 
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Ata de Registro de Preços e/ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais; 
§1º. Em caso de inexecução do contrato ou documento equivalente, erro de execução, 
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a Adjudicatária/Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
I. advertência; 
II. multas: 
a) De 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global, dos itens 
adjudicados na ARP, no contrato ou documento equivalente, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) do valor global, entendendo-se como atraso a não entrega dos produtos no prazo 
estabelecido no item 15.1 deste instrumento; 
a.1) Na prática reiteradas de descumprimento do prazo de entrega de quaisquer produto 
ou itens, adjudicados no certame correspondente, aprazada no item 15.1, sujeitará o 
adjudicatário/contratante ao cancelamento do item na ARP e a aplicação das sanções 
previstas na alínea “a”, inclusive a de suspenção e/ou declaração de inidoneidade, por 
tratar-se de produtos de alta relevância e de interesse público, tendo consequência a 
convocação dos demais classificados, respeitada a ordem de desclassificação, para a 
assumirem o fornecimento do item ou produto, nos termos em que dispõe a legislação 
pertinente, este Edital e a ARP; 
a.2) Aplicar-se-á a multa estabelecida na alínea “a” deste inciso, no pedido de prorrogação 
de prazo de entrega, sem a observância das condições estabelecidas no §1º, da Cláusula 
3ª, desta ARP; 
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global, dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços, do contrato ou documento equivalente, por infração e descumprimento de qualquer 
cláusula avençada na Ata de Registro de Preços e/ou termos do contrato, não especificada 
na alínea “a” deste artigo, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor global dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços ou do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito no fornecimento de produtos 
ou na prestação dos serviços, caracterizando-se a recusa, a não correção efetiva nos 05 
(cinco) dias úteis subsequentes a data da sua notificação; 
d) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços-ARP, 
quando: 
d.1) houver recusa injustificada do licitante adjudicatária em firmar a ARP ou os termos de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas no Edital do pregão correspondente;   
d.2) Praticar reiterados pedidos de cancelamento/desclassificação de itens adjudicados 
na ARP, após o encerramento do certame, sua adjudicação e assinatura do pregoeiro ou 
Autoridade Competente, sem o devido requerimento formal acompanhado da prova cabal 
e inequívoca do motivo do cancelamento; 
d.3) Sobre qualquer dos fatos ocorridos, constantes nas alíneas do inciso II, desta cláusula; 
d.4) Sobre o total de itens cotados, pela recusa injustificada do licitante vencedor do 
certame, em atender o disposto no item 11.1 do Edital, dentro do prazo estabelecido; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) anos e não superior a 05 (cinco) anos, 
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nas hipóteses de: 
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de 
compra emitida, assinar a Ata de Registro de Preço ou o termo do contrato, quando 
convocado dentro do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico; 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, 
ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 
certame; 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável do licitante, registrada em ata; 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
f) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
g) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
h) Fraudar a execução do contrato; 
i) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
j) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II da 
clausula 17.2; 
IV. Declaração de inidoneidade, nos termos do caput desta cláusula, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
§2º. Considera-se práticas reiteradas, para efeitos dos subitens a.1 e d.2 do inciso II desta 
cláusula, a ocorrência de 03 (três) ou mais notificações de descumprimento contratual, seja 
por atraso de entrega de produtos ou de cancelamento, de itens adjudicados na ARP ou 
decorrentes das cláusula avençadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
§3º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em todos os casos, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa do interessado, no respectivo processo de penalização, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da respectiva notificação ou intimação, sob pena de 
preclusão, observando-se que: 
§4º.  Não caberá no âmbito da defesa prévia, de notificação ou intimação de penalidades 
por descumprimento contratual, inexecução do contrato e demais fatos previstos neste 
instrumento, pedido de cancelamento, ou prorrogação de prazo de entrega, de itens ou 
produtos, devendo estes institutos serem formulados em procedimento próprio, nos termos 
desta ARP, do contrato ou documento equivalente; 
§5º. As sanções previstas nestas cláusulas serão comunicadas e/ou notificadas, por meio 
eletrônico, via endereço eletrônico (e-mail), nos termos dos itens 6.2.4 do edital, 
juntando-se comprovante ao processo administrativo. 
§6º. O valor das multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da notificação e/ou intimação, à crédito na conta do CISAMREC, mediante 
a emissão de boleto bancário emitido por esta; 
§7º. Se o valor da multa não for pago será automaticamente descontado do pagamento 
a que a Adjudicatária/Contratada fazer jus; 
§8º. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Adjudicatária/Contratada, para o 
desconto acima estipulado, esta sujeitar-se-á a execução do contrato pelas vias judiciais, 
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sem prejuízos das aplicações das sanções dos incisos III e IV do §1º desta cláusula, 
conforme o caso. 
 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cláusula 10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito pelo Adjudicante/Contratante, quando: 
I. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
II. A detentora não receber qualquer OC, nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
III. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas 
pela administração; 
§1º. O cancelamento do registros, nas hipóteses previstas no Edital ou na ARP, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
AMREC-CISAMREC; 
§2º. O cancelamento de registro de preço poderá ocorrer de forma parcial ou total, 
considerando-se o total de itens firmado na Ata de Registro de Preços, nos termos do Edital 
e desta ARP; 
§3º. A comunicação do cancelamento do preço registrado na ARP será feita por meio de 
correspondência eletrônica, via e-mail, nos termos do item 6.2.4 do Edital e/ou no Portal 
de Compras BR, juntando-se o comprovante ao processo administrativo ou, ainda, por 
publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 
§4º. Pela detentora, na forma e termos do Art. 4º da ARP, quando, mediante solicitação 
por escrito, provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 
§5º. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 
Cláusula 11. A(s) aquisição(ões) do(s) produto(s), objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, será(ão) realizada(s) pelo setor competente do Órgão Gerenciador, mediante 
emissão da Ordem de Compra-OC contendo o(s) objetos e quantitativo(s), e número do 
pedido formulado pelo correspondente município consorciado ao CISAMREC; 
§1º. A emissão Ordens de compras, de notas de empenho, ou documento equivalente, 
sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão autorizados pela mesma 
autoridade competente, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
§2º. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada mediante a Ata de Registro de 
Preços, instrumento contratual, nota de empenho de despesas, autorização de compra 
ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Cláusula 12. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da 
dotação orçamentária do CISAMREC. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula 13. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº. 
006/CISAMREC/2020, seus anexos e a proposta da detentora desta ata. 
 
Cláusula 14. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, pela Resolução nº. 
008/CISAMREC/2020, e suas alterações, bem como pelos com os princípios gerais do 
direito. 
DO FORO 
 
Cláusula 15. As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e 
regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus devidos e legais efeitos. 
 
Criciúma (SC), 04 de janeiro de 2021. 
 
               ROQUE SALVAN                               MARIA DA GRAÇA RONSONI  
    Diretor Executivo do CISAMREC                                  Pregoeira 
           Autoridade Competente 
 
        EMERSON CARDOSO CESA                            DANTELINO BONETTI 
         Membro da Equipe de Apoio                          Membro da Equipe de Apoio 
 
   ANA PAULA RODRIGUES SANTOS                       GIDIÃO BARROS 
         Membro da Equipe de Apoio                        Assessor Jurídico do CISAMREC 

 
 
 

CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
Empresa Detentora da Ata 

Representante Legal: MARIA DO CARMO DE MATOS 
CPF: 331.140.569-20 

 
LIFECENTER COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Empresa Detentora da Ata 
Representante Legal: JOSIANE DA SILVA PAIXAO 

CPF: 058.135.989-52 
 

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE AS 
Empresa Detentora da Ata 
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Representante Legal: JESSICA SOUTO DE OLIVEIRA 
CPF: 085.217.249-42 

 
NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Empresa Detentora da Ata 
Representante Legal: MARCO AURELIO MILLNITZ 

CPF: 074.296.016-60 
 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Empresa Detentora da Ata 

Representante Legal: JULIENE PINTO MOURA DA SILVA IZIQUIEL 
CPF: 332.631.038-22 

 
PRÓ-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP 

Empresa Detentora da Ata 
Representante Legal: MARCELO JUSTUS ZINI 

CPF: 541.655.209-34 
 

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Empresa Detentora da Ata 

Representante Legal: JOSÉ PAULO GESSER 
CPF: 541.063.899-91 

 
VACCARIN & ALFF – EPP 
Empresa Detentora da Ata 

Representante Legal: KARLA GRACIELLE VACCARIN 
CPF: 047.020.709-40 
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Parte
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Registro de Eventos

04/01/2021 14:56

MARIA DO CARMO DE MATOS

Assinou como Representante Legal. Documento: 331.140.569-20.

Data Nascimento: 16/11/1958. Email: licitacenternutri@gmail.com.

04/01/2021 14:57

Maria da Graça Ronsoni

Assinou como Parte. Documento: 071.428.689-37.

Data Nascimento: 25/08/1997. Email: cisamrec@cisamrec.sc.gov.br.

04/01/2021 15:02

Dantelino Bonetti

Assinou como Parte. Documento: 375.603.529-87.

Data Nascimento: 03/05/1959. Email: compras@cisamrec.sc.gov.br.

04/01/2021 15:35

Marco Aurélio Millnitz

Assinou como Representante Legal. Documento: 074.296.019-60.

Data Nascimento: 25/02/1991. Email: atendimento@nutrimil.net.br.

04/01/2021 16:34

JOSIANE DA SILVA PAIXÃO

Assinou como Representante Legal. Documento: 058.135.989-52.

Data Nascimento: 20/03/1984. Email: licitacao@lifecenter.far.br.

04/01/2021 16:54

Roque Salvan

Assinou como Parte. Documento: 440.610.569-72.

Data Nascimento: 16/08/1962. Email: roquesalvan@cisamrec.sc.gov.br.

04/01/2021 17:34

JULIENE PINTO MOURA DA SILVA IZIQUIEL

Assinou como Representante Legal. Documento: 332.631.038-22.

Data Nascimento: 28/06/1985. Email: licitacoes.sp@nutriport.com.br.

05/01/2021 08:18

Emerson Cardoso Cesa

Assinou como Parte. Documento: 769.236.149-53.
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Data Nascimento: 26/05/1972. Email: cd@cisamrec.sc.gov.br.

05/01/2021 09:37

Karla Graciele Vaccarin

Assinou como Representante Legal. Documento: 047.020.709-40.

Data Nascimento: 03/01/1986. Email: licitacao@nutrikcal.com.br.

05/01/2021 09:40

Marcelo Justus Zini

Assinou como Representante Legal. Documento: 541.655.209-34.

Data Nascimento: 30/04/1965. Email: licitacao@provida.eng.br.

05/01/2021 10:37

Ana Paula Rodrigues Santos

Assinou como Parte. Documento: 051.167.740-58.

Data Nascimento: 27/01/2001. Email: cd1@cisamrec.sc.gov.br.

06/01/2021 10:35

Jessica Souto de Oliveira

Assinou como Representante Legal. Documento: 085.217.249-42.

Data Nascimento: 29/07/1991. Email: licitacao@merco.far.br.

07/01/2021 10:52

JOSE PAULO GESSER

Assinou como Representante Legal. Documento: 541.063.899-91.

Data Nascimento: 14/09/1965. Email: licitacao1@sulmedic.com.

11/01/2021 16:03

GIDIAO BARROS

Assinou como Parte. Documento: 415.469.709-91.

Data Nascimento: 27/02/1961. Email: juridico@cisamrec.sc.gov.br.

Hash do documento original: 4cca4ac5942d3ae1700756528d19fcbf

Hash do documento assinado: 2745c57ecdfe2fbb0ebf69dea667e37e
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Cisnordeste

TERMO DE EXONERAÇÃO
Publicação Nº 2801852

TERMO DE EXONERAÇÃO

A Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, no uso das atribuições previstas no art. 31, inciso III do Contrato de Consórcio Público, vem 
comunicar o encerramento do contrato de trabalho com o colaborador Vanderson Valci Soares, inscrito no CPF sob o nº068.594.769-66. O 
referido colaborador trabalhou no CISNORDESTE/SC no período compreendido entre 22/07/2019 e 04/07/2020.

Joinville, 06 de julho de 2020.

Ana Maria Groff Jansen
Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC

Citmar

EXTRATO CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2021
Publicação Nº 2801643

EXTRATO DE CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº. 05/2021

Consorciado: Município de Itapema/SC
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo CITMAR ao CONSORCIADO para, propor, planejar executar, 
operar, avaliar, coordenar e supervisionar ações destinadas a fomentar o turismo local e regional, de forma a impulsionar o desenvolvimento 
sustentável do Município ora CONSORCIADO, bem como, na região abrangida pelos Municípios que integram o CITMAR desenvolvendo 
ações e consiste também no rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio e investimento para o exercício 
financeiro do ano de 2021, conforme orçamento aprovado através da Resolução CITMAR nº. 13 de 19 de outubro de 2020, com vistas a 
financiar a execução de ações previstas no Protocolo de Intenções e no Plano de Trabalho posteriormente aprovado em Assembleia.

Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05 c/c Decreto nº. 6.017/07.

Do Valor: R$ 114.460,90 (cento e quatorze mil quatrocentos e sessenta reais e noventa centavos), no ano de 2021.

Vigência: O presente contrato terá vigência a partir de 01 de janeiro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021.

Data da assinatura: 01 de dezembro de 2020.

Nilza Nilda Simas
Município de Itapema

Vivian Mengarda Floriani
Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Secretário(a) Municipal
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Desenvolvimento
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Cisama

ATA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - CISAMA - JANEIRO/2021
Publicação Nº 2801715

 

                                                                                                  

2801715.docx  -  pg. 1/6 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
SERRA CATARINENSE - CISAMA - LAGES - 08 DE JANEIRO DE 2021. 

Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte um, foi realizada a Assembleia Geral 
Ordinária do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense – CISAMA, com início às 10:30 
horas e encerramento às 11:30 horas na sede da Amures, sito à Rua Otacílio Vieira da 
Costa, 112 tendo a seguinte pauta: 1) Leitura, discussão e aprovação da ata anterior; 2) 
Programas de Gestão Associada; 3) Definição da Coordenação dos Programas Saúde 
Fiscal, Turismo e Iluminação Pública; 4) Situação dos projetos e Emendas Parlamentares; 
5) Eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal para o 
mandato de 11 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021; 6) Assuntos Gerais. Para a 
realização da assembleia presencial, foi atendido o protocolo sanitário de prevenção a 
Covid19 com o distanciamento social, utilização de máscaras e disponibilização de álcool 
gel. O Diretor Executivo do Cisama, Selênio Sartori, agradeceu a presença de todos os 
Municípios consorciados e, leu a mensagem de saudação enviada pelo Presidente do 
Cisama aos colegas prefeitos: Bom dia a todos! Infelizmente não poderei estar presente 
na assembleia, seria meu último ato representativo como Presidente do Cisama. Aproveito 
para agradecer aos Prefeitos da Legislatura 2017- 2020 pela oportunidade de conduzir em 
2018 e, no período de abril 2020 a dezembro 2020, o Consórcio Intermunicipal da Serra 
Catarinense. Agradeço ao Prefeito Evandro Frigo Pereira, pelo convite para ser seu vice 
no ano de 2020 e poder dar continuidade ao seu trabalho à frente do Cisama. Agradeço 
ao Selênio e a equipe do Cisama, pela amizade, parceria e trabalho desenvolvido em prol 
do fortalecimento do Consórcio. Parabenizo os Prefeitos(a) reeleitos(a), a reeleição é sinal 
de reconhecimento e consolidação do trabalho. Parabenizo os novos Prefeitos(as) e 
desejo êxito e sucesso nesta missão lhes dada por seus munícipes. Desejo uma ótima 
Assembleia, e que os 18 Municípios consorciados estejam cada vez mais unidos em prol 
de uma região cada vez mais próspera. Um fraterno abraço, Luiz Carlos Xavier. Por 
sugestão do Prefeito Giovani Nunes, foi tratado como primeiro item da ordem do dia a 
eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal para o mandato 
de 11 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Foi aberto espaço às manifestações 
dos presentes que inicialmente discutiram os nomes para composição do Conselho de 
Administração com mandato de 11 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, sendo 
aclamados por unanimidade: como Presidente do CISAMA, o Prefeito Municipal de Cerro 
Negro, Senhor Ademilson Conrado, como 1º Vice-Presidente do CISAMA, o Prefeito 
Municipal de Lages, Senhor Antônio Ceron, como 2º Vice-Presidente do CISAMA, o 
Prefeito Municipal de Rio Rufino, Senhor Erlon Tancredo Costa. Ato contínuo foram 
aclamados os membros do Conselho Fiscal com mandato de 11 de janeiro de 2021 a 31 
de dezembro de 2021, como efetivos: o Prefeito de Painel – Antônio Marcos Cavalheiro 
Flores e o Prefeito de Correia Pinto – Edilson Germiniani dos Santos e; como conselheiros 
suplentes o Prefeito de Ponte Alta – Edson Júlio Wolinger e o Prefeito de Bocaina do Sul 
– João Eduardo Della Justina. O Presidente eleito, agradeceu o apoio dos colegas e 
destacou o desafio de executarmos na sua gestão os projetos contratados pelo Cisama 
com o Governo Federal e Estadual em tempos de pandemia. Ato contínuo, passou a 
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palavra para o Diretor Executivo do Cisama que destacou da ata da reunião anterior a 
proposta apresentada pelos funcionários de recebimento de auxílio alimentação a partir de 
janeiro de 2021. Os recursos foram previstos no orçamento e a deliberação não foi tomada 
porque carecia de uma melhor análise da LC 173 que vedou o reajuste anual dos salários 
dos servidores públicos. Por sugestão do Prefeito de Urupema, foi apresentado o parecer 
jurídico do advogado Heitor José Frutuoso Junior que em síntese, faz a distinção entre as 
verbas de natureza salarial daquelas que possuem natureza indenizatória. E, que por ser 
de natureza indenizatória o auxílio alimentação pode ser implementado, conclui o parecer. 
Por solicitação do Prefeito Erlon Tancredo Costa, vice presidente do Cisama, foi deliberado 
que a análise e publicação de resolução específica seja feita em reunião do Conselho de 
Administração a ser realizada ainda no mês de janeiro. Dando prosseguimento ao item da 
pauta sobre os Programas de Gestão Associada, foi explicado que i) o Programa de 
Gestão Associada dos Sistemas Comunitários de Abastecimento de Água foi criado em 
2020 a partir do Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Cisama e a Secretaria de 
Estado da Agricultura para a implementação do Programa Estadual de Perfuração de 
Poços Artesianos, Captação, Armazenamento e Uso de Água na Agricultura do Governo 
do Estado de Santa Catarina. Que os equipamentos cedidos, estavam desde a sua 
aquisição em 2012, sem uso e sem manutenção e apenas nove municípios (àqueles que 
tiveram poços perfurados em 2020) assinaram o contrato de programa e repassaram os 
recursos através de contrato de rateio para o Cisama. Diante da necessidade de revisão 
dos caminhões e do compressor de ar, foi solicitado que aos prefeitos que os recursos 
correspondentes à retenção do Imposto de Renda dos Municípios, na ordem de R$ 
47.344,56 não sejam devolvidos aos entes consorciados e, utilizados na manutenção do 
programa. Colocada a proposta em votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes 
a não devolução do imposto de renda retido das prefeituras e a sua utilização na 
manutenção do programa. ii) no Programa de Gestão Associada de Iluminação Pública, foi 
comunicado a aprovação do projeto submetido pelo Cisama ao edital do Programa de 
Eficiência Energética – PEE CELESC, beneficiando os municípios de Urubici, Rio Rufino, 
Urupema, Painel e Bocaina do Sul com a substituição de todo parque de iluminação pública 
por LED. Explicou que os Municípios de Lages, Capão Alto, Cerro Negro e Bom Jardim da 
Serra estão atualizando seu parque com recursos próprios da COSIP e, que Correia Pinto 
já fora contemplado pelo PEE e, que os Municípios de São Joaquim e Otacílio Costa 
estariam discutindo a possiblidade de efetivação de uma Parceria Público Privada. Assim, 
foi apresentada a proposta de submissão de um novo projeto ao edital para o grupo 
formado pelos municípios de: Anita Garibaldi, Campo Belo do Sul, Palmeira, São José do 
Cerrito, Ponte Alta e Bom Retiro. A proposta de submissão de um novo projeto pelo Cisama 
ao Edital PEE – CELESC recém lançado, foi aprovado por unanimidade dos presentes. iii) 
no Programa de Gestão Associada de Cascalheiras, o Diretor explicou que o programa foi 
originário de um Termo de Ajustamento de Condutas firmado com o Ministério Público, 
Instituto de Meio Ambiente, Polícia Ambiental e municípios em 06 de junho de 2016 para 
realizar através do Cisama, a contratação conjunta de serviços especializados para a 
regularização das cascalheiras de uso público. Que foram muitas dificuldades e conquistas 
desde então, como a isenção da taxa de regularização de cascalheiras junto ao IMA e a 
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simplificação do processo de licenciamento ambiental; bem como a elaboração dos 
projetos de lavra e aprovação dos registros de extração junto a ANM. Explicou que as 
mudanças recentes na Resolução Consema ainda não possibilitam a Licença Ambiental 
por Compromisso - LAC e que a Autorização Ambiental – AuA necessita de vistoria para 
liberação, o que torna o processo de regularização das cascalheiras inviável. Assim, 
propõem que seja assinado pelos Municípios, um aditivo de prazo do TAC para utilização 
de cascalheiras relacionadas, à medida que mais cascalheiras sejam regularizadas junto 
ao IMA e ANM. O Prefeito de São Joaquim Giovani Nunes, chamou-o de TAC do bem e, 
conclamou os(as) colegas prefeitos(as) para assinarem o aditivo proposto. Ficou aprovado 
o envio da minuta de aditivo do TAC para assinatura dos municípios ainda no mês de 
janeiro de 2021. No item terceiro, o diretor justificou a necessidade de definição da 
Coordenação dos Programas Saúde Fiscal, Turismo e Iluminação Pública, sendo que na 
assembleia de aprovação do orçamento, ficou aprovada a contratação do Engenheiro 
Eletricista Edson Pitz de Liz como coordenador do Programa de Iluminação e Segurança 
Pública com dedicação de 40 horas semanais. Na assembleia passada foi aprovada 
também, a previsão orçamentária necessária à contratação de um(a) coordenador(a) de 
Recursos Tributários, a fim de implementar as ações propostas no Termo de Cooperação 
assinado pelos Municípios com o Ministério Público Estadual – MP/COT. Para esta vaga, 
foi proposto que o Fiscal de Tributos do Município de Urupema Luciano Anziliero, cedido 
há mais de dois anos para coordenar o Programa Saúde Fiscal do Cisama, seja nomeado 
coordenador. Colocado seu nome em apreciação, o Prefeito de Urupema Evandro Frigo 
Pereira destacou a competência profissional e os trabalhos realizados por ele em seu 
município e, em prol dos demais municípios consorciados a partir da implantação do 
programa Saúde Fiscal. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade o nome de 
Luciano Anziliero como Coordenador de Recursos Tributários do Cisama com dedicação 
de 40 horas semanais. Sem a previsão orçamentária, mas com recursos assegurados 
através do Convênio 898706/2020 firmado com o Ministério da Agricultura para 
“implantação do Programa de Certificação Selo Serra Sustentável na Região Turística 
Serra Catarinense” foi apresentado o nome da Turismóloga Ana Vieira para coordenação 
do projeto, em uma das vagas de Coordenador de Projetos do Cisama. Após manifestação 
de reconhecimento do trabalho realizado pela Turismóloga junto ao Conselho Regional de 
Turismo e com o esclarecimento do Prefeito de Lages que a profissional não ocupará cargo 
na Secretaria de Turismo de Lages em 2021, foi aprovada a nomeação de Ana Lúcia de 
Liz de Souza Camargo Gonçalves de Araújo Vieira como coordenadora de projetos na área 
de turismo com dedicação de 20 horas semanais. No quarto item da ordem do dia sobre a 
situação dos projetos e Emendas Parlamentares, o diretor entregou um resumo dos 16 
convênios em execução com o Governo Federal e outros quatro em processo de 
contratação com o Governo Estadual. Após uma breve explanação sobre os projetos de 
implantação das quatro centrais de gerenciamento de resíduos, ficou definida a busca de 
emenda parlamentar à Central Noroeste, beneficiando os municípios de Correia Pinto, 
Ponte Alta e São José do Cerrito. No último item da pauta, em assuntos gerais, o diretor 
apresentou a minuta da Lei 0357.5/2020 que foi aprovada na Assembleia Legislativa do 
Estado de SC e, segue agora para sanção do Governador. Desde a proposição de 
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convênio com os consórcios públicos por parte do Governo do Estado, o Cisama com 
assessoria da Dra. Zenalda Vanin, emitiu parecer e proposição desta lei hora aprovada. 
Isso porque, vários consórcios seguiram pelas normativas do Decreto Estadual 127 e 
firmaram convênios com o Governo do Estado, ao passo que o Cisama, propôs que a 
relação se desse nos termos da Lei 11.107/2005, o que agora, com a autorização 
legislativa, é possível ao Governo Estadual. Ainda em assuntos gerais, colocou em 
apreciação o pedido do Prefeito de Rio Rufino, Erlon Tancredo Costa, de doação do veículo 
cedido pelo Cisama ao Serviço Autônomo de Saneamento Básico – SASB. Colocada a 
solicitação em votação, foi aprovada por unanimidade a doação do veículo gol Placas MDM 
1249. Finalmente, o presidente eleito, reiterou a importância dos programas do consórcio 
em prol dos interesses coletivos dos municípios, agradeceu a confiança depositada 
pelos(as) colegas prefeitos e declarou encerrada a assembleia. 

 

João Cidinei da Silva 
Prefeito de Anita Garibaldi 
Profissão: Agricultor 
Brasileiro, casado, naturalidade: Anita 
Garibaldi/SC   
Data de nascimento: 12/02/1971  
RG: 270658-3 SSP/SC – 16/05/2000 CPF: 
827.958.519-20  
Rua: Praça Paulino Granzotto, 20, centro, 
CEP: 88.590-000 Anita Garibaldi/SC  
 
João Eduardo Della Justina 
Prefeito de Bocaina do Sul 
Profissão: Empresário  
Brasileiro, casado, naturalidade: Lages/SC 
Data de nascimento: 23/01/1980 
RG: 3.706.078 – SSP/SC – 22/10/2015, CPF: 
024.408.869-12 
Rua Gustavo Michel Heinz Walter 1024 Centro 
CEP: 88538.000 Bocaina do Sul/ SC 
  
Pedro Luiz Ostetto  
Prefeito de Bom Jardim da Serra 
Profissão: Servidor Público  
Brasileiro, Separado Judicialmente, 
naturalidade: Bom Jardim da Serra/SC 
Data de nascimento: 10/05/1966  
RG: 1756174 SSP/SC – 03/08/2016 CPF: 
522.028.449-53  
Rua: Ranieri Cassetari, 61, centro, CEP: 
88640-000 Bom Jardim da Serra/SC 
 
 
 
 

Albino Goncalves Padilha  
Prefeito de Bom Retiro 
Profissão: Agricultor 
Brasileiro, casado, naturalidade: União da 
Vitória-PR   
Data de nascimento: 17/03/1958  
RG: 856968 SSP/SC – 16/09/2020, CPF: 
618.287.349-34  
Rua: Pedro Hugo Amaral Neto, nº 77, Bairro: 
Capistrano, CEP: 88680-000, Bom Retiro - SC 
 
Claudiane Varela Pucci 
Prefeita de Campo Belo do Sul 
Profissão: Vereadora 
Brasileira, casada 
Data de Nascimento: 13/10/1978 
RG: 3293335 SSP/SC – 30/01/2017 CPF: 
035.204.769-08 
Rua: Joana Maria Moreira Branco, 117 Centro 
CEP: 88580-000 – Campo Belo do Sul/SC 
 
Tito Pereira Freitas  
Prefeito de Capão Alto 
Presidente da AMURES 
Profissão: Aposentado 
Brasileiro, casado, 
Data de nascimento: 06/03/1946  
RG: 320.534-7 SSP/SC – 30/03/1999, CPF: 
148.794.689-91  
Rua: João Vieira de Oliveira, 500, centro CEP: 
88.548-000 Capão Alto/SC 
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Ademilson Conrado 
Prefeito de Cerro Negro 
Profissão: Empresário 
Brasileiro, casado 
Data de nascimento: 20/03/1972 
RG: 3422333 SSP/SC – 01/07/2014 CPF: 
025.716.469-31 
Rua: Herdenantes Fernandes, s/n, Centro, 
CEP 88585-000, Cerro Negro/SC 
 
Antônio Ceron 
Prefeito de Lages  
Profissão: Empresário 
Brasileiro, casado, naturalidade: Tangara/SC 
Data de nascimento: 16/06/1945  
RG: 289.623, SSP/SC – 08/06/2006 CPF: 
021.394.809-53  
Rua: Cruz e Souza, nº 594, Bairro Brusque, 
CEP 88503-001, Lages/SC 
 
Antônio Marcos Cavalheiro Flores  
Prefeito de Painel  
Profissão: Mecânico Manutenção   
Brasileiro, Divorciado, naturalidade: Painel/SC 
Data de nascimento: 08/02/1973  
RG: 2.897.444 SSP/SC – 17/09/2018 CPF: 
819.274.879-00  
Rua: Caetano Vieira da Costa, nº 75, centro, 
CEP: 88543-000 Painel/SC  
 
Edson Julio Wolinger 
Prefeito de Ponte Alta 
Profissão: Funcionário Público 
Brasileiro, casado, naturalidade: Ponte Alta 
/SC 
Data de nascimento: 28/10/1975 
RG: 00002705321- SSP/SC – 02/03/2018 
CPF: 907.743.459-34 
Rodovia BR- 116, 420, centro CEP: 88.550-000 
Ponte Alta/SC 
 
Giovani Nunes  
Prefeito de São Joaquim  
Profissão: Odontólogo 
Brasileiro, casado, naturalidade: São 
Joaquim/SC   
Data de nascimento: 05/06/1982 
RG: 3.159.997, SSP/SC – 11/09/1997 CPF: 
007.788.519-82 
Rua: Egidio Matorano, nº38 - Sala 04 - 1º 
andar, centro, CEP 88600- 000, São 
Joaquim/SC 
 

Edilson Germiniani dos Santos  
Prefeito de Correia Pinto  
Profissão: Pecuarista  
Brasileiro, naturalidade: Lages- SC   
Data de nascimento: 15/03/1971  
RG: 2.895.793, SSP/SC – 08/04/2016 CPF: 
772.053.409-34 
Rua: Lauro Muller, s/n, Centro, CEP 88535-
000, Correia Pinto/SC 
 
Fabiano Baldessar de Souza  
Prefeito de Otacilio Costa 
Profissão: Empresário 
Brasileiro, casado 
Data de nascimento: 15/08/1975  
RG: 3199199 SSP/SC – 28/09/2018 CPF: 
017.468.939-07   
Av. Ebert Duckstein, 333 casa A, Poco Rico, 
CEP: 88540-000 Otacílio Costa/SC 
 
Fernanda de Souza Cordova 
Prefeita de Palmeira 
Profissão: Administradora 
Brasileira, casada, naturalidade: Lages - SC 
Data de nascimento: 17/02/1982 
RG: 43997732 SSP/SC – 03/04/1998, CPF: 
007.142.639-66  
Rua: Ricardo Beffart, nº542, centro, CEP: 
88545-000 Palmeira/SC 
 
Erlon Tancredo Costa  
Prefeito de Rio Rufino 
Profissão: Advogado 
Brasileiro, Divorciado, naturalidade: Rio 
Rufino/SC 
Data de nascimento: 19/01/1985 
RG: 4014314 – SSP/SC - 26 /11/ 2015 CPF 
051.202.409-09 
Rua: Antonio Machado Cardoso s/n, Santa 
Rita, CEP 88.658-000, Rio Rufino/SC 
 
José Dirceu da Silva  
Prefeito de São José do Cerrito 
Profissão: Agricultor 
Brasileiro, casado, naturalidade: São José do 
Cerrito/SC   
Data de nascimento: 18/101960  
RG: 1.284.255 SSP/SC – 10/06/2020 CPF: 
438.117.959-53  
Endereço Vila Ponte Canoas, s/n, Interior, 
CEP: 88570-000 São José do Cerrito/SC 
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Mariza Costa  
Prefeita de Urubici 
Profissão: Administradora  
Brasileiro, Divorciada, naturalidade: 
Urubici/SC   
Data de nascimento: 06/01/1976  
RG: 3374123 SSP/SC 04/09/1997 CPF: 
014.813.149-20  
Rua Clarismundo José Custódio, 1000, centro, 
CEP: 88650-000 Urubici/SC 
 
Selênio Sartori 
Diretor Executivo do Cisama 
Profissão: Engenheiro Agrônomo 
Brasileiro, casado, naturalidade: Lages/SC 
Data de nascimento: 20/07/1969 
RG: 1.965.881-8, SSP/SC 
CPF: 712.938.849-87 
Avenida Papa João XXIII, 1445, Boqueirão, 
CEP: 88514-720 Lages/SC 
 

 
Evandro Frigo Pereira 
Prefeito de Urupema  
Profissão: Contador 
Brasileiro, casado, naturalidade: Urupema/SC 
Data de nascimento: 06/05/1978 
RG: 3.399.461, SSP/SC – 30/07/1992 CPF: 
018.811.849-78 
Rua: Olavo Pereira Machado, nº 94, centro, 
CEP: 88625-000 Urupema/SC 
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TERMO DE POSSE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação Nº 2801735

TERMO DE POSSE

Aos 08 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às 11 horas, na sede do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA, 
sito à rua Otacílio Vieira da Costa - 112, com a presença dos Excelentíssimos Prefeitos conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária 
de 08 de janeiro de 2021. Após prestar compromisso legal, tomaram posse para o exercício dos seus cargos os membros do Conselho de 
Administração do CISAMA, devidamente eleitos, período de 08 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021, e que assinam o presente 
Termo para gerar seus efeitos legais.

Lages, 08 de janeiro de 2021

Ademilson Conrado
Prefeito de Cerro Negro
Presidente Empossado
Brasileiro, casado
CPF 025.716.469-31
RG 3.422.333
Antônio Ceron
Prefeito de Lages
1º Vice - Presidente Empossado
Brasileiro, casado
CPF 021.394.809-53
RG 289.623

Erlon Tancredo Costa
Prefeito de Rio Rufino
2º Vice-Presidente Empossado
Brasileiro, divorciado
CPF 051.202.409-09
RG 4.014.314

TERMO DE POSSE CONSELHO FISCAL
Publicação Nº 2801748

TERMO DE POSSE

Aos 08 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às 11:00 horas, na sede do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA, 
sito à rua Otacílio Vieira da Costa - 112, com a presença dos Excelentíssimos Prefeitos conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária 
de 08 de janeiro de 2021. Após prestar compromisso legal, tomaram posse para o exercício dos seus cargos os membros do Conselho Fiscal 
do CISAMA, devidamente eleitos, período de 08 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021, e que assinam o presente Termo para gerar 
seus efeitos legais.
Lages, 08 de janeiro de 2021.
CONSELHEIROS FISCAIS EFETIVOS
Antônio Marcos Cavalheiro Flores
Prefeito de Painel
Conselheiro Empossado
Brasileiro, divorciado
CPF 819.274.879-00
RG 2.897.444

Edilson Germiniani dos Santos
Prefeito de Correia Pinto
Conselheiro Empossado
Brasileiro, separado judicialmente
CPF 772.053.409-34
RG 2.895.793

CONSELHEIROS FISCAIS SUPLENTES
Edson Julio Wolinger
Prefeito de Ponte Alta
Conselheiro Empossado
Brasileiro, casado
CPF 907.743.459-34
RG 2705321

João Eduardo Della Justina
Prefeito de Bocaina do Sul
Conselheiro Empossado
Brasileiro, casado
CPF 024.408.869-12
RG 3.706.078
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TERMO DE TRASMISSÃO DE CARGO
Publicação Nº 2801742

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO

Aos 08 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às 11:15 horas, na sede do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA, 
sito à rua Otacílio Vieira da Costa - 112, com a presença dos Excelentíssimos Prefeitos conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária 
de 08 de janeiro de 2021, após prestar compromisso legal, assumiu o cargo de Presidente do CISAMA, o Prefeito Municipal de Cerro Negro, 
Senhor Ademilson Conrado, para o período de 08 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. Do que para contar lavrou-se o presente 
Termo, que vai assinado pelo Presidente transmitente e pelo empossado.

Lages, 08 de janeiro de 2021
Ademilson Conrado
Prefeito de Cerro Negro
Presidente Empossado
Brasileiro, casado
CPF 025.716.469-31
RG 3.422.333

Luiz Carlos Xavier
Prefeito de Otacílio Costa
Presidente Transmitente
Brasileiro, divorciado
CPF 023.513.209-80
RG 3.445.802
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  1  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021  
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
  

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIAO DO CONTESTADO – CISAMURC, 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 03.887.256/0001-50, com sede na Rua Jo-
ão da Cruz Kreiling, 1085, centro, CEP 89.460-154, em Canoinhas, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. Gilberto dos Passos, prefeito do município de Canoinhas, 
no uso de suas atribuições, torna público o presente edital de licitação na modalidade de Pre-
gão eletrônico. Assim sendo, de acordo com o artigo 21, § 4º da lei 8666/93 e suas respectivas 
alterações, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio  
designados pela Resolução nº 03/2020, com fundamento nas Leis nº 10.520/2002 e 13.979/2020, 
Decretos nº 3.555/2000, nº 5.450/2005 e 10.024/2019, disposições previstas neste Edital e seus 
Anexos e, no que couber, Lei nº 8.666/93, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’,  visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contra-
tações futuras do objeto abaixo indicado, de forma parcelada pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Municípios de Bela Vista do Toldo, Canoinhas,Mafra, Major Vieira, Porto União e Três Barras.  
 
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM   
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 8h30m do dia 12/01/2021 até às 8h00m do dia 20/01/2021.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h01min às 10h00 do dia 20/01/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01m do dia 20/01/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 06 
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”  
OBTENÇÃO DO EDITAL: No site www. cisamurc.sc.gov.br  ou no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/ ) ou na sede do CISAMURC.  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  
Endereço: Rua João da Cruz Kreiling, nº 1085, Centro, CEP 89460.154, em Canoi-
nhas, SC e-mail: cisamurc@amplanorte.org.br  Telefone/Fax: (47) 3622-4530   
  
 
1  DO OBJETO  

1.1 O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, de forma parcelada, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal de Sa-
úde da Região do Contestado – CISAMURC: MUNICÍPIOS DE BELA VISTA DO TOLDO, CA-
NOINHAS, MAFRA, MAJOR VIEIRA, PORTO UNIÃO E TRÊS BARRAS, durante o prazo de va-
lidade da Ata de Registro de Preços, conforme descrições abaixo:  
 

1.1.1 Elenco padronizado de medicamentos da Farmácia Básica, Hospitalar e Unidade de Pron-
to Atendimento:  

Nº Item DESCRIÇÃO UNIDADE   
1 Acebrofilina 50mg/5mL xarope Adulto Frasco  
2 Acebrofilina 5mg/mL xarope Infantil Frasco  
3 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  
4 Aciclovir 250mg injetável Ampola 
5 Aciclovir 50 mg/g creme dermatológico - 10 g bisnaga 
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6 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  
7 Ácido Aminocapróico 1g/20ml injetável Ampola 
8 Acido Fólico 0,2mg/ml gotas  frasco 
9 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  

10 Ácido Tranexâmico 50mg/ml injetável Ampola 
11 Ácido valpróico 250mg Comprimido  
12 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  
13 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 
14 Adenosina 3mg/ml injetável amp 2ml Ampola 
15 Água para injeção - ampola 10ml Ampola 
16 Água para injeção - ampola 5ml Ampola 
17 Agulha para caneta de insulina 4mm c/ 100 unidades Agulha 
18 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  
19 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 
20 Alendronato de sódio 70mg comprimido Comprimido  
21 Alopurinol 100mg comprimido fracionável Comprimido  
22 Alopurinol 300mg Comprimido  
23 Alprazolam 0,5mg comp Comprimido  
24 Alprazolam 1mg comp Comprimido  
25 Alprazolam 2mg comp Comprimido  
26 Ambroxol adulto xarope frasco 
27 Ambroxol infantil xarope frasco 
28 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido  
29 Aminofilina 240mg/10ml injetável Ampola 
30 Amiodarona 100mg comprimido Comprimido  
31 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  
32 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 
33 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  
34 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 
35 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 
36 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 
37 Amoxicilina susp. 50mg/ml c/150ml frasco 
38 Ampicilina 500 mg  - comprimido Comprimido  
39 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  
40 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  
41 Atenolol 100mg comprimido Comprimido  
42 Atenolol 25mg comprimido Comprimido  
43 Atenolol 50mg comprimido Comprimido  
44 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 
45 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  
46 Azitromicina 600mg 15ml suspensão frasco 
47 Baclofeno 10mg comp Comprimido  
48 Beclometasona, dipropionato 250mcg/dose aerossol ou spray frasco 
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49 Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose aerossol ou spray frasco 
50 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 
51 Benzil penicilina benzatina 600.000UI injeção Ampola 

52 
Benzilpenicilina  Potassica associada a Penicilina Procainada 100.000UI + 300.000UI 
injetável fr/amp  Ampola 

53 
Betametasona, dipropionato 5mg/mL + fosfato dissódico de betametasona 2mg/mL 
injetavel  Ampola 

54 Bicarbonato de sódio 8,4% injetável - ampola 10ml Ampola 
55 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  
56 Bromazepam 3mg comprimido Comprimido  
57 Bromazepam 6mg comprimido Comprimido  
58 Bromoprida 10mg comprimido Comprimido  
59 Bromoprida 4mg/ml gotas 20ml frasco 
60 Bromoprida 5mg/ml injetável Ampola 
61 Budesonida 32 mcg spray nasal - frasco-spray 3 ml (60 doses) frasco 
62 Bupropiona 150mg comprimido Comprimido  
63 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  
64 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  
65 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 
66 Carbamazepina 400mg comprimido Comprimido  
67 Carbonato de Calcio + Colecalciferol ( Vitamina D) 600 mg+400UI Comprimido  
68 Carbonato de Cálcio 500mg + Vitamina D3 400UI comp. Comprimido  
69 Carbonato de cálcio 1250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comprimido  
70 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  
71 Carvão ativo 250mg cápsula capsula 
72 Carvão ativo pó 500g Pacote 
73 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  
74 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  
75 Carvedilol 6,25mg comprimido Comprimido  
76 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  
77 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  
78 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 
79 Ceftriaxona 1g  EV injetável                                                       Ampola 
80 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 
81 Ceftriaxona 500mg  IM injetável                                                       Ampola 
82 Cetoconazol 2% xampu frasco 
83 Cetoconazol 200 mg comprimido Comprimido  
84 Cetoprofeno 100mg Comprimido  
85 Cetoprofeno 100mg/2mL injetavel IM Ampola 
86 Cetoprofeno 100mg/2ml EV (ENDOVENOSO) Ampola 
87 Cianocobalamina (vitamina B12) 500mcg/ml injetável Ampola 
88 Ciclobenzaprina 5mg comprimido Comprimido  
89 Cimetidina 200mg comprimido Comprimido  
90 Cimetidina 150mg/ml injetável Ampola 
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91 Cinarizina 25mg comprimido Comprimido  
92 Cinarizina 75mg comprimido Comprimido  
93 Ciprofibrato 100mg comprimido Comprimido  
94 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  
95 Ciprofloxacino 3,5 mg/ml + dexametasona 1 mg/ml solução oftálmica – frasco 5 ml frasco 

96 
Ciprofloxacino bolsas flexíveis com solução para infusão venosa na conc. 0,2% com 
5% de glicose – 100 ml (200 mg) frasco 

97 Citalopram 20mg comprimido Comprimido  
98 Claritromicina 500 mg  comprimido Comprimido  
99 Clindamicina, cloridrato de 300 mg comprimido Comprimido  

100 Clobazam 10mg comprimido Comprimido  
101 Clomipramina 25mg comprimido Comprimido  
102 Clomipramina 75mg comprimido Comprimido  
103 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 
104 Clonazepan 2mg comprimido Comprimido  
105 Clonidina, cloridrato de 0,100 mg Comprimido  
106 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  

107 
Cloranfenicol, associado a acetato de retinol + aminoacidos + metionina, 5 mg + 
10.000ui + 25 mg + 5 mg, pomada oftalmica - bisnaga 3,5 g bisnaga  

108 Cloreto de potássio 19,1% injetável - ampola 10ml Ampola 
109 Cloreto de sódio 0,9% injetável  10ml Ampola 
110 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML - sistema fechado frasco 
111  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML - sistema fechado frasco 
112  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML - sistema fechado  frasco 
113 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 1.000 ML - sistema fechado frasco 
114 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30ml frasco 
115 Cloreto de sódio 20% injetável amp 10ml Ampola 
116 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido  
117 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  
118 Clorpromazina, cloridrato 40mg/mL solução oral (C1) frasco 
119 Clorpromazina 5mg/ml injetável Ampola 
120 Codeína 30 mg comprimido Comprimido  
121 Codeina/Paracetamol  30/500mg comp Comprimido  
122 Colagenase 0,6u/g bisnaga 30g  bisnaga 
123 Colagenase associada com cloranfenicol 0,6UI + 1% pomada 30g  bisnaga 

124 

Contraceptivo oral combinado (cada cx: 6 drágeas contendo 0,05 mg de levonorges-
trel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma; 5 drágeas contendo 0,075 mg de levonor-
gestrel e 0,04 mg de etinilestradiol cada uma e 10 drágeas de 0,125 mg de levonor-
gestrel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma) caixa 

125 Dapaglifozina 10 mg Comprimido  
126 DELTAMETRINA, 0,2MG/ML, LOCAO, FRASCO 100ML frasco 
127 Deslanosídeo 0,2mg/ml injetável Ampola 
128 Desvenlafaxina 50mg comprimido comprimido 
129 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 
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130 Dexametasona 0,1% colírio frasco 
131 Dexametasona 0,1% elixir  frasco 
132 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 
133 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos Comprimido  
134 Dexclorfeniramina 2mg/5mL - solução oral 120ml frasco 
135 Diazepam 5mg Comprimido  
136 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  
137 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 
138 Diclofenaco sódico 50mg Drageas  dragea 
139 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 
140 Diclofenaco dietilamônio 11,6 mg/g – gel 60g  bisnaga 
141 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  
142 Dimenidrinato 50 mg + cloridrato de piridoxina 50 mg - sol Inj1 ml Ampola 
143 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg comprimido Comprimido  
144 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  
145 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 
146 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 
147 Dissulfiram 250mg  Comprimido  
148 Dobutamina 12,5mg/ml EV injetável 20ml frasco 
149 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 
150 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  
151 Doxazosina 4mg comprimido Comprimido  
152 Doxicilina, Cloridrato de  100mg comprimido Comprimido  
153 Enalapril 5mg Comprimido  
154 Enalapril 10mg Comprimido  
155 Enalapril 20mg Comprimido  
156 Enantato de noretisterona 50mg e valerato de estradiol 5mg injetável (Ex: Mesigyna) Ampola 
157 Enoxaparina 40mg/0,4ml subcutânea injetável Ampola 
158 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 
159 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 
160 Eritromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  
161 Eritromicina 50mg/5ml suspensão oral 60ml frasco 
162 Escitalopram 10 mg  Comprimido  
163 Escopolamina + dipirona 10mg/250mg comprimido Comprimido  
164 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 
165 Escopolamina + dipirona 6,67mg+333,4mg/ml gotas frasco 
166 Escopolamina 10mg/ml gotas frasco 
167 Escopolamina 20mg/ml (ampola 1ml) Ampola 
168 Escopolomina 10mg comp. Comprimido  
169 Espiramicina 500mg Comprimido  
170 Espironolactona 100mg comprimido Comprimido  
171 Espironolactona 50mg comprimido Comprimido  
172 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1524

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  6  

173 
Estradiol (Valerato) associado com norestisterona (Enantato) 5mg+50mg/1ml  injetá-
vel ampola Ampola 

174 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml injetável Ampola 

175 
Fenilefrina (Cloridrato) associado com tetracaína (Cloridrato) e Ácido bórico solução 
oftálmica frasco 10ml  frasco 

176 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  
177 Fenitoína 50mg/ml injetável Ampola 
178 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  
179 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 
180 Fenobarbital 40mg/ml sol. oral gotas fr 20ml frasco 
181 Fenofibrato 200 mg Comprimido  
182 Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 20ml frasco 
183 Fentanila 0,05mg/ml ampola 10ml injetável Ampola 
184 Finasterida 5mg comprimido Comprimido  
185 Fitomenadiona 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 
186 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  
187 Flumazenil 0,1mg/ml injetável ampola 5ml Ampola 
188 Flunarizina 10mg comprimido Comprimido  
189 Fluoresceína sódica 1% 3 mL solução oftálmica frasco 
190 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 
191 Folinato de cálcio 15 mg (ácido folínico 15 mg) Comprimido  
192 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 
193 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  
194 Gabapentina 300mg cápsula capsula 
195 Gentamicina 20mg injetável ampola Ampola 
196 Gentamicina 40mg injetável ampola Ampola 
197 Gentamicina 5mg/ml colírio frasco 5ml frasco 
198 Gentamicina 60mg injetável ampola  Ampola 
199 Gentamicina 80mg injetável ampola Ampola 
200 Glibenclamida 5mg Comprimido  
201 Gliclazida 30mg comp liberação prolongada Comprimido  
202 Gliconato de cálcio 10% injetável 10ml Ampola 
203 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 
204 Glicose 5% - Frasco  100ml - sistema fechado  frasco 
205 Glicose 5% - Frasco  250ml - sistema fechado  frasco 
206 Glicose 5% - Frasco 500ml - sistema fechado  frasco 
207 Glicose 5% - Frasco  1000ml - sistema fechado  frasco 
208 Glimepirida 2 mg comprimido Comprimido  
209 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 
210 Haloperidol 1mg Comprimido  
211 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  
212 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 
213 Heparina 5.000UI frasco ampola 5ml frasco 
214 Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável ampola 0,25ml Ampola 
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215 Hid. Alumínio + Hid. Magnésio 200+200mg cp mastigável Comprimido  
216 Hidralazina 20mg/ml injetável Ampola 
217 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  
218 Hidrocortisona creme Tópico 1% - Bisnaga  bisnaga 
219 Hidrocortisona 100mg/amp injetável Ampola 
220 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 
221 Hidroxicloroquina 400mg comprimido comprimido 
222 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml suspensão oral frasco 100ml frasco 
223 Hidróxido de alumínio 60 mg/ml + hidróxido de magnésio 40 mg/ml - 100 ml frasco 
224 Ibuprofeno 300mg comprimido Comprimido  
225 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 
226 Ibuprofeno 600mg compimido Comprimido  
227 Imipramina 25mg comprimido Comprimido  
228 Imunoglobulina Anti- Rho 300µg IM/IV injetável Ampola 
229 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 
230 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  
231 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  
232 Isossorbida (mononitrato)40mg comprimido Comprimido  
233 Isossorbida 10mg/ml injetável Ampola 
234 Itraconazol 100mg cápsula capsula 
235 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  
236 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  
237 Levodopa, associado a benserazida, 100mg + 25mg,  Comprimido  
238 Levodopa, associado a benserazida, 200mg + 50mg,  Comprimido  
239 Levofloxacino 500mg comprimido Comprimido  
240 Levomepromazina 100mg comprimido Comprimido  
241 Levomepromazina 40mg/ gotas frasco 20ml  frasco 

242 
Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradil 0,03mg comprimido bl. c/ 21comp  (Ex. Ciclo-
femme) caixa 

243 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  
244 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  
245 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  
246 Levotiroxina 75mcg comprimido Comprimido  
247 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 
248 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 
249 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  
250 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 
251 Losartana 50mg Comprimido  
252 Mebendazol suspensão 30ml frasco 
253 Medroxiprogesterona 150mg/ml injetável Ampola 
254 Meloxicam 15 mg – comprimido Comprimido  
255 Metformina 500mg Comprimido  
256 Metformina 850mg Comprimido  
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257 Metildopa 250mg Comprimido  
258 Metildopa 500mg comprimido Comprimido  
259 Metilfenidato (Cloridrato) “Ritalina”10mg comp. Comprimido  
260 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  
261 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 
262 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 
263 Metoprolol, succinato 100mg Comprimido  
264 Metoprolol, succinato 25mg Comprimido  
265 Metoprolol, succinato 50mg Comprimido  
266 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 
267 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  
268 Metronidazol 400mg comprimido Comprimido  
269 Metronidazol 40mg/ml suspensão frasco 
270 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 
271 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 
272 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 
273 Morfina 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 
274 Morfina 1mg/ml 2ml injetável Ampola 
275 Morfina 30mg comprimido Comprimido  
276 Mometasona, furoato 1 mg/g – creme dermatologico bisnaga 
277 N-acetilcisteína (NAC) 100mg/ml 3ml injetável Ampola 
278 Naloxona 0,4mg/ml injetável Ampola 
279 Neomicina + bacitracina pomada 5mg+250ui/g 10g bisnaga 
280 Nifedipina 10mg  cápsula sublingual Comprimido  
281 Nifedipina 10mg comprimido Comprimido  
282 Nifedipina 20mg comprimido Comprimido  
283 Nimesulida 50mg/mL solução oral frasco 
284 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  
285 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 
286 Nistatina creme vaginal 100.000 UI com  aplicadores bisnaga 
287 Nistatina/Óxido de zinco (100000UI/200mg)g pomada  bisnaga 
288 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  
289 Norepinefrina 2mg/ml injetável ampola 4ml Ampola 
290 Norestisterona 0,35mg cx c/ 35cp Comprimido  
291 Norfloxacino 400mg comprimido Comprimido  
292 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  
293 Nortriptilina 50mg comprimido Comprimido  
294 Óleo Mineral 100ml frasco 
295 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 
296 Omeprazol sódico 40mg injetável Ampola 
297 Ondansetrona 2mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 
298 Ondansetrona, cloridrato de 4 mg - comprimido dispersível Comprimido  
299 Oxibutinina 1mg/ml 120ml frasco 
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300 Oxibutinina 5mg comprimido Comprimido  
301 Pantoprazol 20mg comp Comprimido  
302 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 
303 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  
304 Paroxetina 20mg comprimido Comprimido  
305 Pentoxifilina 400mg comprimido Comprimido  
306 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 
307 Permetrina loção corporal 5% fr 60ml frasco 
308 Petidina 50mg/ml com 2ml injetável Ampola 
309 Piridoxina (Vitamina B6) 40mg comprimido Comprimido  
310 Pirimetamina 25 mg Comprimido  
311 Piroxicam 20mg comp Comprimido  
312 Polivitamina solução oral frascos com 120ml frasco 
313 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 
314 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  
315 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  
316 Prometazina 25mg comprimido Comprimido  
317 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 
318 Propafenona 300 mg Comprimido  
319 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  
320 Quetiapina 25mg comprimido Comprimido  
321 Quetiapina 100mg comprimido Comprimido  
322 Quetiapina 200mg comprimido Comprimido  
323 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  
324 Ranitidina, cloridrato de, 15 mg/ml - frasco 120 ml frasco 
325 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 

326 
Retinol acetato, associado a colecalciferol 50.000UI + 10.000UI/ml solução oral frasco 
10ml frasco 

327 
Retinol 1000UI/g, Colecalciferol 400UI/g, óxido de zinco 100mg/g e óleo de amên-
doas tubo 45g bisnaga 

328 Risperidona 1mg comprimido Comprimido  
329 Risperidona 1mg/ml 30ml  frasco 
330 Risperidona 2mg comprimido Comprimido  
331 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado - 1 g de pó oral envelope 
332 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado 200 mg envelope 
333 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 
334 Salbutamol 0,4mg/ml solução oral - 100ml frasco 
335 Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerossol oral  frasco 
336 Secnidazol 1.000mg comprimido Comprimido  
337 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  
338 Simeticona 40mg comprimido Comprimido  
339 Simeticona 75mg/ml gotas frasco 10ml frasco 
340 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  
341 Sinvastatina 40mg Comprimido  
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342 Sulfadiazina 500mg comprimido Comprimido  
343 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 
344 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 
345 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  
346 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 
347 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  
348 Suxametônio 100mg IM/IV injetável frasco/ampola 
349 Suxametônio (cloreto) 500mg IM/IV injetável Ampola 
350 Tandrilax comprimido Comprimido  
351 Terbutalina, sulfato de - 0,5 mg/ml - 1 ml ampola 
352 Tetraciclina 25 mg/g + anfotericina B 12,5 mg/g creme vaginal – bisnaga 45 g bisnaga 
353 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  
354 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 injetável Ampola 
355 Tinidazol 500mg comprimido Comprimido  
356 Tioridazina 50mg comprimido Comprimido  
357 Tioridazina 100mg comprimido Comprimido  
358 Topiramato 25mg comp (C1) Comprimido  
359 Topiramato 50mg comp  (C1) Comprimido  
360 Tramadol 100mg/2ml injetável Ampola 
361 Tramadol 50mg comprimido Comprimido  
362 Tramadol 100 mg/ml – solução oral gotas – frasco 10 ml frasco 
363 Tropicamida 1% colírio  - frasco  frasco 
364 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  
365 Venlafaxina 75 mg (liberação controlada) Comprimido  
366 Venlafaxina 75mg comprimido comprimido 
367 Verapamil 2,5 mg/ml - 2ml - ampola ampola 
368 Verapamil 80mg comprimido Comprimido  
369 Vitamina A 3.000UI + vit. D. 800UI 10ml gotas frasco 

370 
Vitamina C, nicotinamida, acetato de alfatocoferol, zinco, vitamina B5, B6 B2, B1, 
bisglicinato de cobre, vitamina A, picolinato de cromo, vitamina D3 e B12 comprimido Comprimido  

371 
Vitaminas do complexo B: vitamina B1, B2, B3, B5 e  B6 solução injetável - ampola 
2ml ampola 

372 Vitaminas do Complexo B (B1 + B2 + B6+ PP + pró-B5 Comprimido  
373 Xarope de guaco (Mikania glomerata S.) 35 mg/ml  - 120 ml frasco 
374 Zinco quelato 50mg comprimido comprimido 

 
1.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 20 de janeiro de 2021 a 30 de junho 
2021.  
1.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, não podendo superar a 
1 (um) ano, conforme inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.  
 
2 DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO  
2.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada 
Órgão Participante, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.  
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2.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por 
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento, Pedido de 
Medicamentos ou Contrato.  
2.1.2 Será atribuído um login e senha aos fornecedores registrados para acesso a sistema informati-
zado de controle de processos administrativos, disponível online, sendo as Autorizações de Forneci-
mento/Pedidos de Medicamentos lançadas pelos Órgãos Participantes diretamente neste sistema.  
2.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato, que 
serão emitidas através do sistema informatizado e enviadas por meio eletrônico, no endereço eletrô-
nico cadastrado pelo fornecedor, conforme dados informados de acordo com o Anexo IX.  
2.1.4 O Fornecedor deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por 
meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após envio.  
2.1.4.1 Caso o Fornecedor não confirme neste prazo o recebimento da Autorização de Fornecimento, 
o próprio sistema fará a confirmação pelo Fornecedor, sendo considerada válida para todos os efei-
tos.  
2.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento pelo 
sistema, na forma do item 2.1.4.1, caso haja alteração de dados de acesso em relação àqueles in-
formados no Anexo IX, compete exclusivamente ao Fornecedor requerer a atualização dos seus da-
dos de acesso ao sistema de Controle de Processos Administrativos Licitatórios.  
2.1.5 Caso as autorizações de fornecimento a serem entregues não atinjam o valor mínimo de R$ 
50,00 (cinquenta reais), o Fornecedor, desde que inequivocamente noticie ao requisitante e este ex-
pressamente concorde, poderá exceder, em no máximo 10 (dez) dias, o prazo de entrega, não apli-
cando-se-lhe qualquer sanção;  
2.1.6 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema 
informatizado, sendo liberado acesso ao fornecedor, através de senha, fornecida por ocasião da ce-
lebração da Ata de Registro de Preços, conforme item 2.1.2.  
2.1.7 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimen-
to, o fornecedor deverá registrar o evento no sistema informatizado, por meio de acesso com 
seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em formato “pdf”, bem como 
o arquivo XML correspondente.  
2.1.8 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização de Fornecimento, conforme 
dados de faturamento e locais indicado pelo Órgão Participante (Anexo IX), com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica.  
 
2.2 Os medicamentos deverão ter mínimo de 80% (ointeta porcento) de seu prazo de validade total, 
contando a partir de sua fabricação, quando de sua entrega nos locais indicados na Autorização de 
Fornecimento emitida pelo executor da compra.  
2.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão 
por conta do fornecedor.  
2.4 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e 
manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo 
a sua total eficiência e qualidade.  
2.5 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado 
de Controlede Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório produtor.  
2.6 O Fornecedor deverá apresentar também, no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado 
de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via internet, no site da AN-
VISA, dentro do prazo de validade.  
2.7 Apenas serão aceitas propostas de medicamentos nas formas farmacêuticas comprimidos, cáp-
sulas ou drágeas, cuja embalagem primária permita o fracionamento, exceto quando acondicionado 
em frasco, condição que impossibilita o fracionamento.  
2.7.1 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 
6.360/76, Lei nº 6.437/77 e RDC nº 80/2006.  
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2.7.2 No caso de inexistência de registro na ANVISA de determinado medicamento sob a forma far-
macêutica sólida, administrada por via oral, na apresentação acima descrita, poderão ser acatadas 
propostas que não atendam o supracitado, de acordo como o item 2.7.1.  
2.8 O fornecedor deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à im-
plantação do sistema nacional de controle de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para 
rastreamento de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos.  
2.9 Em caso de necessidade de recolhimento do medicamento, motivada ou por termo de compro-
misso ou por determinação da Agência Nacional de Saúde ou outro órgão equivalente, o recolhimen-
to deverá ser realizado às expensas do fornecedor, e imediatamente substituído por medicamento 
equivalente, sob pena de aplicação sanção.  
 
3 DA ESTIMATIVA DE CONSUMO  
3.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo para cada 
Órgão Participante é constante nos quadros abaixo:  
 
3.1.1 Elenco de medicamentos da Farmácia Básica, Hospitalar e Pronto Atendimento:  
 
3.1.1.1 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, CNPJ n° 01.612.888/0001-86, com sede na Rua Estanislau Schumann, nº 839, Centro, 
CEP 89.478-000, na cidade de Bela Vista do Toldo, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Adelmo Alberti.   

Nº 
Item DESCRIÇÃO UNIDADE   Qtde Total 

1 Acebrofilina 50mg/5mL xarope Adulto Frasco  100 
2 Acebrofilina 5mg/mL xarope Infantil Frasco  100 
3 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  1000 
5 Aciclovir 50 mg/g creme dermatológico - 10 g bisnaga 300 
6 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  30000 
9 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  40000 

11 Ácido valpróico 250mg Comprimido  5000 
12 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  4000 
13 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 200 
14 Adenosina 3mg/ml injetável amp 2ml Ampola 200 
15 Água para injeção - ampola 10ml Ampola 500 
16 Água para injeção - ampola 5ml Ampola 500 
18 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  8000 
19 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 2000 
20 Alendronato de sódio 70mg comprimido Comprimido  1000 
21 Alopurinol 100mg comprimido fracionável Comprimido  1500 
22 Alopurinol 300mg Comprimido  5000 
23 Alprazolam 0,5mg comp Comprimido  2000 
24 Alprazolam 1mg comp Comprimido  2000 
25 Alprazolam 2mg comp Comprimido  2000 
26 Ambroxol adulto xarope frasco 250 
27 Ambroxol infantil xarope frasco 250 
28 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido  500 
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29 Aminofilina 240mg/10ml injetável Ampola 200 
30 Amiodarona 100mg comprimido Comprimido  500 
31 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  2000 
32 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 200 
33 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  30000 
34 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 100 
35 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 1000 
36 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 10000 
37 Amoxicilina susp. 50mg/ml c/150ml frasco 200 
38 Ampicilina 500 mg  - comprimido Comprimido  1500 
39 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  10000 
40 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  5000 
41 Atenolol 100mg comprimido Comprimido  3000 
42 Atenolol 25mg comprimido Comprimido  2000 
43 Atenolol 50mg comprimido Comprimido  3000 
44 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 200 
45 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  4000 
46 Azitromicina 600mg 15ml suspensão frasco 300 
47 Baclofeno 10mg comp Comprimido  3000 
48 Beclometasona, dipropionato 250mcg/dose aerossol ou spray frasco 100 
49 Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose aerossol ou spray frasco 100 
50 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 200 
51 Benzil penicilina benzatina 600.000UI injeção Ampola 150 

52 
Benzilpenicilina  Potassica associada a Penicilina Procainada 100.000UI + 
300.000UI injetável fr/amp  Ampola 100 

53 
Betametasona, dipropionato 5mg/mL + fosfato dissódico de betameta-
sona 2mg/mL injetavel  Ampola 400 

54 Bicarbonato de sódio 8,4% injetável - ampola 10ml Ampola 100 
55 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  3000 
56 Bromazepam 3mg comprimido Comprimido  2000 
57 Bromazepam 6mg comprimido Comprimido  2000 
58 Bromoprida 10mg comprimido Comprimido  3000 
59 Bromoprida 4mg/ml gotas 20ml frasco 200 
60 Bromoprida 5mg/ml injetável Ampola 200 
61 Budesonida 32 mcg spray nasal - frasco-spray 3 ml (60 doses) frasco 200 
62 Bupropiona 150mg comprimido Comprimido  3000 
63 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  10000 
64 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  10000 
65 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 50 
66 Carbamazepina 400mg comprimido Comprimido  4000 
67 Carbonato de Calcio + Colecalciferol ( Vitamina D) 600 mg+400UI Comprimido  10000 
68 Carbonato de Cálcio 500mg + Vitamina D3 400UI comp. Comprimido  5000 
70 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  12000 
72 Carvão ativo pó 500g Pacote 10 
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73 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  4000 
74 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  5000 
75 Carvedilol 6,25mg comprimido Comprimido  1000 
76 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  1000 
77 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  6000 
78 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 200 
79 Ceftriaxona 1g  EV injetável                                                       Ampola 200 
80 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 200 
81 Ceftriaxona 500mg  IM injetável                                                       Ampola 50 
82 Cetoconazol 2% xampu frasco 200 
83 Cetoconazol 200 mg comprimido Comprimido  1500 
84 Cetoprofeno 100mg Comprimido  4000 
85 Cetoprofeno 100mg/2mL injetavel IM Ampola 200 
86 Cetoprofeno 100mg/2ml EV (ENDOVENOSO) Ampola 200 
87 Cianocobalamina (vitamina B12) 500mcg/ml injetável Ampola 1000 
88 Ciclobenzaprina 5mg comprimido Comprimido  15000 
89 Cimetidina 200mg comprimido Comprimido  3000 
92 Cinarizina 75mg comprimido Comprimido  3000 
93 Ciprofibrato 100mg comprimido Comprimido  8000 
94 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  3000 

95 
Ciprofloxacino 3,5 mg/ml + dexametasona 1 mg/ml solução oftálmica – 
frasco 5 ml frasco 30 

97 Citalopram 20mg comprimido Comprimido  15000 
98 Claritromicina 500 mg  comprimido Comprimido  2000 
99 Clindamicina, cloridrato de 300 mg comprimido Comprimido  2000 

100 Clobazam 10mg comprimido Comprimido  2000 
101 Clomipramina 25mg comprimido Comprimido  500 
102 Clomipramina 75mg comprimido Comprimido  500 
103 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 1000 
104 Clonazepan 2mg comprimido Comprimido  10000 
105 Clonidina, cloridrato de 0,100 mg Comprimido    
106 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  5000 

107 
Cloranfenicol, associado a acetato de retinol + aminoacidos + metionina, 
5 mg + 10.000ui + 25 mg + 5 mg, pomada oftalmica - bisnaga 3,5 g bisnaga  50 

108 Cloreto de potássio 19,1% injetável - ampola 10ml Ampola 200 
109 Cloreto de sódio 0,9% injetável  10ml Ampola 200 
110 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML - sistema fechado frasco 3000 
111  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML - sistema fechado frasco 2000 
112  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML - sistema fechado  frasco 2000 
113 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 1.000 ML - sistema fechado frasco 500 
114 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30ml frasco 100 
115 Cloreto de sódio 20% injetável amp 10ml Ampola 200 
116 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido  1000 
117 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  1000 
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120 Codeína 30 mg comprimido Comprimido  2000 
121 Codeina/Paracetamol  30/500mg comp Comprimido  12000 
122 Colagenase 0,6u/g bisnaga 30g  bisnaga 100 
123 Colagenase associada com cloranfenicol 0,6UI + 1% pomada 30g  bisnaga 200 

124 

Contraceptivo oral combinado (cada cx: 6 drágeas contendo 0,05 mg de 
levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma; 5 drágeas conten-
do 0,075 mg de levonorgestrel e 0,04 mg de etinilestradiol cada uma e 
10 drágeas de 0,125 mg de levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol 
cada uma) caixa 200 

125 Dapaglifozina 10 mg Comprimido  500 
126 DELTAMETRINA, 0,2MG/ML, LOCAO, FRASCO 100ML frasco 100 
129 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 800 
130 Dexametasona 0,1% colírio frasco 100 
131 Dexametasona 0,1% elixir  frasco 250 
132 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 500 
133 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos Comprimido  5000 
134 Dexclorfeniramina 2mg/5mL - solução oral 120ml frasco 250 
135 Diazepam 5mg Comprimido  4000 
136 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  6000 
137 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 150 
138 Diclofenaco sódico 50mg Drageas  dragea 10000 
139 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 300 
140 Diclofenaco dietilamônio 11,6 mg/g – gel 60g  bisnaga 500 
141 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  4000 
142 Dimenidrinato 50 mg + cloridrato de piridoxina 50 mg - sol Inj1 ml Ampola 200 
143 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg comprimido Comprimido  5000 
144 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  15000 
145 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 200 
146 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 400 
149 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 200 
150 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  2000 
151 Doxazosina 4mg comprimido Comprimido  5000 
152 Doxicilina, Cloridrato de  100mg comprimido Comprimido  3000 
153 Enalapril 5mg Comprimido    
154 Enalapril 10mg Comprimido  3000 
155 Enalapril 20mg Comprimido  5000 

156 
Enantato de noretisterona 50mg e valerato de estradiol 5mg injetável 
(Ex: Mesigyna) Ampola 100 

158 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 50 
159 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 100 
160 Eritromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  200 
162 Escitalopram 10 mg  Comprimido  5000 
163 Escopolamina + dipirona 10mg/250mg comprimido Comprimido  8000 
164 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 500 
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165 Escopolamina + dipirona 6,67mg+333,4mg/ml gotas frasco 800 
166 Escopolamina 10mg/ml gotas frasco 100 
167 Escopolamina 20mg/ml (ampola 1ml) Ampola 150 
168 Escopolomina 10mg comp. Comprimido  3000 
169 Espiramicina 500mg Comprimido  1000 
170 Espironolactona 100mg comprimido Comprimido  2000 
172 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  5000 

173 
Estradiol (Valerato) associado com norestisterona (Enantato) 
5mg+50mg/1ml  injetável ampola Ampola 50 

174 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml injetável Ampola 50 

175 
Fenilefrina (Cloridrato) associado com tetracaína (Cloridrato) e Ácido 
bórico solução oftálmica frasco 10ml  frasco 20 

176 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  3000 
177 Fenitoína 50mg/ml injetável Ampola 50 
178 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  6500 
179 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 50 
180 Fenobarbital 40mg/ml sol. oral gotas fr 20ml frasco 60 
181 Fenofibrato 200 mg Comprimido  2000 

182 
Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 
20ml frasco 60 

183 Fentanila 0,05mg/ml ampola 10ml injetável Ampola 50 
184 Finasterida 5mg comprimido Comprimido  500 
185 Fitomenadiona 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 200 
186 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  2000 
187 Flumazenil 0,1mg/ml injetável ampola 5ml Ampola 50 
188 Flunarizina 10mg comprimido Comprimido  500 
190 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 12000 
192 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 200 
193 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  15000 
194 Gabapentina 300mg cápsula capsula 5000 
197 Gentamicina 5mg/ml colírio frasco 5ml frasco 50 
199 Gentamicina 80mg injetável ampola Ampola 100 
200 Glibenclamida 5mg Comprimido  5000 
201 Gliclazida 30mg comp liberação prolongada Comprimido  2000 
202 Gliconato de cálcio 10% injetável 10ml Ampola 100 
203 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 200 
204 Glicose 5% - Frasco  100ml - sistema fechado  frasco 300 
205 Glicose 5% - Frasco  250ml - sistema fechado  frasco 600 
206 Glicose 5% - Frasco 500ml - sistema fechado  frasco 600 
207 Glicose 5% - Frasco  1000ml - sistema fechado  frasco 100 
208 Glimepirida 2 mg comprimido Comprimido  1000 
209 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 500 
210 Haloperidol 1mg Comprimido  2000 
211 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  4000 
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212 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 50 
214 Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável ampola 0,25ml Ampola 50 
215 Hid. Alumínio + Hid. Magnésio 200+200mg cp mastigável Comprimido  3000 
216 Hidralazina 20mg/ml injetável Ampola 200 
217 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  8000 
218 Hidrocortisona creme Tópico 1% - Bisnaga  bisnaga 100 
219 Hidrocortisona 100mg/amp injetável Ampola 100 
220 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 150 
222 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml suspensão oral frasco 100ml frasco 500 

223 
Hidróxido de alumínio 60 mg/ml + hidróxido de magnésio 40 mg/ml - 
100 ml frasco 500 

224 Ibuprofeno 300mg comprimido Comprimido  8000 
225 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 500 
226 Ibuprofeno 600mg compimido Comprimido  10000 
227 Imipramina 25mg comprimido Comprimido  1000 
229 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 50 
230 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  1000 
231 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  1000 
233 Isossorbida 10mg/ml injetável Ampola 50 
234 Itraconazol 100mg cápsula capsula 200 
235 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  500 
236 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  2500 
239 Levofloxacino 500mg comprimido Comprimido  2000 
240 Levomepromazina 100mg comprimido Comprimido  1500 
241 Levomepromazina 40mg/ gotas frasco 20ml  frasco 50 

242 
Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradil 0,03mg comprimido bl. c/ 21comp  
(Ex. Ciclofemme) caixa 600 

243 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  8000 
244 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  6000 
245 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  8000 
246 Levotiroxina 75mcg comprimido Comprimido  6000 
247 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 150 
248 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 150 
249 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  10000 
250 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 500 
251 Losartana 50mg Comprimido  5000 
252 Mebendazol suspensão 30ml frasco 600 
254 Meloxicam 15 mg – comprimido Comprimido  5000 
255 Metformina 500mg Comprimido  1000 
256 Metformina 850mg Comprimido  1000 
257 Metildopa 250mg Comprimido  6000 
258 Metildopa 500mg comprimido Comprimido  6000 
260 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  3000 
261 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 150 
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262 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 400 
263 Metoprolol, succinato 100mg Comprimido  1000 
264 Metoprolol, succinato 25mg Comprimido  2000 
265 Metoprolol, succinato 50mg Comprimido  5000 
266 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 100 
267 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  3000 
268 Metronidazol 400mg comprimido Comprimido  4000 
270 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 2000 
271 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 300 
272 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 300 
273 Morfina 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 50 
274 Morfina 1mg/ml 2ml injetável Ampola 50 
275 Morfina 30mg comprimido Comprimido  2000 
276 Mometasona, furoato 1 mg/g – creme dermatologico bisnaga 100 
277 N-acetilcisteína (NAC) 100mg/ml 3ml injetável Ampola 500 
278 Naloxona 0,4mg/ml injetável Ampola 50 
279 Neomicina + bacitracina pomada 5mg+250ui/g 10g bisnaga 500 
280 Nifedipina 10mg  cápsula sublingual Comprimido  200 
281 Nifedipina 10mg comprimido Comprimido  300 
282 Nifedipina 20mg comprimido Comprimido  3000 
283 Nimesulida 50mg/mL solução oral frasco 500 
284 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  10000 
285 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 200 
286 Nistatina creme vaginal 100.000 UI com  aplicadores bisnaga 500 
287 Nistatina/Óxido de zinco (100000UI/200mg)g pomada  bisnaga 200 
288 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  1000 
289 Norepinefrina 2mg/ml injetável ampola 4ml Ampola 100 
291 Norfloxacino 400mg comprimido Comprimido  2000 
292 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  2000 
293 Nortriptilina 50mg comprimido Comprimido  1000 
294 Óleo Mineral 100ml frasco 200 
295 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 22000 
296 Omeprazol sódico 40mg injetável Ampola 150 
297 Ondansetrona 2mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 50 
298 Ondansetrona, cloridrato de 4 mg - comprimido dispersível Comprimido  500 
300 Oxibutinina 5mg comprimido Comprimido  200 
301 Pantoprazol 20mg comp Comprimido  3000 
302 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 600 
303 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  20000 
304 Paroxetina 20mg comprimido Comprimido  5000 
305 Pentoxifilina 400mg comprimido Comprimido  500 
306 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 100 
307 Permetrina loção corporal 5% fr 60ml frasco 200 
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308 Petidina 50mg/ml com 2ml injetável Ampola 50 
311 Piroxicam 20mg comp Comprimido  5000 
312 Polivitamina solução oral frascos com 120ml frasco 150 
313 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 200 
314 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  3000 
315 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  5000 
316 Prometazina 25mg comprimido Comprimido  1000 
317 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 100 
318 Propafenona 300 mg Comprimido  100 
319 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  3000 
320 Quetiapina 25mg comprimido Comprimido  3000 
323 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  5000 
325 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 200 

326 
Retinol acetato, associado a colecalciferol 50.000UI + 10.000UI/ml solu-
ção oral frasco 10ml frasco 150 

327 
Retinol 1000UI/g, Colecalciferol 400UI/g, óxido de zinco 100mg/g e óleo 
de amêndoas tubo 45g bisnaga 200 

328 Risperidona 1mg comprimido Comprimido  4000 
330 Risperidona 2mg comprimido Comprimido  3000 
331 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado - 1 g de pó oral envelope 500 
332 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado 200 mg envelope 500 
333 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 600 
334 Salbutamol 0,4mg/ml solução oral - 100ml frasco 50 
335 Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerossol oral  frasco 100 
336 Secnidazol 1.000mg comprimido Comprimido  200 
337 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  10000 
338 Simeticona 40mg comprimido Comprimido  1000 
339 Simeticona 75mg/ml gotas frasco 10ml frasco 500 
340 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  6000 
341 Sinvastatina 40mg Comprimido  3000 
343 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 200 
344 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 200 
345 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  3000 
346 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 200 
347 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  12000 
350 Tandrilax comprimido Comprimido  15000 

352 
Tetraciclina 25 mg/g + anfotericina B 12,5 mg/g creme vaginal – bisnaga 
45 g bisnaga 100 

353 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  1000 
355 Tinidazol 500mg comprimido Comprimido    
356 Tioridazina 50mg comprimido Comprimido  500 
357 Tioridazina 100mg comprimido Comprimido  500 
358 Topiramato 25mg comp (C1) Comprimido  2000 
359 Topiramato 50mg comp  (C1) Comprimido  2000 
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360 Tramadol 100mg/2ml injetável Ampola 300 
361 Tramadol 50mg comprimido Comprimido  10000 
362 Tramadol 100 mg/ml – solução oral gotas – frasco 10 ml frasco 50 
363 Tropicamida 1% colírio  - frasco  frasco 20 
364 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  500 
365 Venlafaxina 75 mg (liberação controlada) Comprimido  2000 
368 Verapamil 80mg comprimido Comprimido  6000 
369 Vitamina A 3.000UI + vit. D. 800UI 10ml gotas frasco 100 

370 

Vitamina C, nicotinamida, acetato de alfatocoferol, zinco, vitamina B5, 
B6 B2, B1, bisglicinato de cobre, vitamina A, picolinato de cromo, vitami-
na D3 e B12 comprimido Comprimido  500 

371 
Vitaminas do complexo B: vitamina B1, B2, B3, B5 e  B6 solução injetável 
- ampola 2ml ampola 700 

372 Vitaminas do Complexo B (B1 + B2 + B6+ PP + pró-B5 Comprimido  500 
373 Xarope de guaco (Mikania glomerata S.) 35 mg/ml  - 120 ml frasco 500 

 
 
3.1.1.2 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CANOINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n° 83.102.384/0001-80, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, CEP 89.460-090, na 
cidade de Canoinhas, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Gilberto dos Passos.   
 
 

Nº 
Item DESCRIÇÃO UNIDADE   Qtde Total 

2 Acebrofilina 5mg/mL xarope Infantil Frasco  300 
3 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  20.000 
5 Aciclovir 50 mg/g creme dermatológico - 10 g bisnaga 1000 
6 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  300.000 
9 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  50.000 

11 Ácido valpróico 250mg Comprimido  70000 
12 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  80.000 
13 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 600 
18 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  3.000 
19 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 800 
21 Alopurinol 100mg comprimido fracionável Comprimido  50.000 
22 Alopurinol 300mg Comprimido  30.000 
27 Ambroxol infantil xarope frasco 500 
31 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  40.000 
32 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 800 
33 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  200.000 
34 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 800 
35 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 20.000 
36 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 40.000 
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39 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  10.000 
40 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  100.000 
41 Atenolol 100mg comprimido Comprimido  2000 
42 Atenolol 25mg comprimido Comprimido  60000 
43 Atenolol 50mg comprimido Comprimido  50000 
44 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 500 
45 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  12.000 
50 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 3.000 

53 
Betametasona, dipropionato 5mg/mL + fosfato dissódico de betameta-
sona 2mg/mL injetavel  Ampola 5.000 

54 Bicarbonato de sódio 8,4% injetável - ampola 10ml Ampola 600 
55 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  40.000 
56 Bromazepam 3mg comprimido Comprimido  40000 
58 Bromoprida 10mg comprimido Comprimido  20.000 
59 Bromoprida 4mg/ml gotas 20ml frasco 400 
60 Bromoprida 5mg/ml injetável Ampola 1.000 
62 Bupropiona 150mg comprimido Comprimido  50.000 
63 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  40.000 
64 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  110.000 
65 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 300 
68 Carbonato de Cálcio 500mg + Vitamina D3 400UI comp. Comprimido  20.000 
69 Carbonato de cálcio 1250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comprimido  2.000 
70 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  80.000 
73 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  60.000 
74 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  70.000 
75 Carvedilol 6,25mg comprimido Comprimido  50.000 
76 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  10.000 
77 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  70.000 
78 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 700 
79 Ceftriaxona 1g  EV injetável                                                       Ampola 1.500 
80 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 2.000 
82 Cetoconazol 2% xampu frasco 700 
85 Cetoprofeno 100mg/2mL injetavel IM Ampola 3.000 
86 Cetoprofeno 100mg/2ml EV (ENDOVENOSO) Ampola 2.000 
89 Cimetidina 200mg comprimido Comprimido  40.000 
90 Cimetidina 150mg/ml injetável Ampola 800 
92 Cinarizina 75mg comprimido Comprimido  60.000 
93 Ciprofibrato 100mg comprimido Comprimido  70.000 
94 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  25.000 
97 Citalopram 20mg comprimido Comprimido  60.000 

101 Clomipramina 25mg comprimido Comprimido  15000 
102 Clomipramina 75mg comprimido Comprimido  15.000 
103 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 3.500 
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104 Clonazepan 2mg comprimido Comprimido  100.000 
106 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  60.000 

107 
Cloranfenicol, associado a acetato de retinol + aminoacidos + metionina, 
5 mg + 10.000ui + 25 mg + 5 mg, pomada oftalmica - bisnaga 3,5 g bisnaga  100 

115 Cloreto de sódio 20% injetável amp 10ml Ampola 400 
117 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  25.000 
118 Clorpromazina, cloridrato 40mg/mL solução oral (C1) frasco 200 
119 Clorpromazina 5mg/ml injetável Ampola 600 
120 Codeína 30 mg comprimido Comprimido  90000 
121 Codeina/Paracetamol  30/500mg comp Comprimido  

 122 Colagenase 0,6u/g bisnaga 30g  bisnaga 500 
123 Colagenase associada com cloranfenicol 0,6UI + 1% pomada 30g  bisnaga 900 
127 Deslanosídeo 0,2mg/ml injetável Ampola 800 
129 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 4.000 
131 Dexametasona 0,1% elixir  frasco 700 
132 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 2.000 
133 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos Comprimido  8.000 
134 Dexclorfeniramina 2mg/5mL - solução oral 120ml frasco 1.000 
136 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  50.000 
137 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 2.000 
138 Diclofenaco sódico 50mg Drageas  dragea 50.000 
139 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 4.000 
140 Diclofenaco dietilamônio 11,6 mg/g – gel 60g  bisnaga 800 
141 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  40.000 
142 Dimenidrinato 50 mg + cloridrato de piridoxina 50 mg - sol Inj1 ml Ampola 200 
143 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg comprimido Comprimido  90.000 
144 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  90.000 
145 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 4.000 
146 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 800 
148 Dobutamina 12,5mg/ml EV injetável 20ml frasco 300 
149 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 300 
150 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  40.000 
154 Enalapril 10mg Comprimido  60000 
155 Enalapril 20mg Comprimido  40000 

156 
Enantato de noretisterona 50mg e valerato de estradiol 5mg injetável 
(Ex: Mesigyna) Ampola 500 

158 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 1.000 
159 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 700 
163 Escopolamina + dipirona 10mg/250mg comprimido Comprimido  50.000 
164 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 2.500 
165 Escopolamina + dipirona 6,67mg+333,4mg/ml gotas frasco 400 
166 Escopolamina 10mg/ml gotas frasco 400 
167 Escopolamina 20mg/ml (ampola 1ml) Ampola 1.000 
168 Escopolomina 10mg comp. Comprimido  40.000 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1541

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  23  

169 Espiramicina 500mg Comprimido  5.000 
171 Espironolactona 50mg comprimido Comprimido  50.000 
172 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  50.000 
174 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml injetável Ampola 300 
176 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  40.000 
178 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  40.000 
179 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 300 

182 
Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 
20ml frasco 600 

183 Fentanila 0,05mg/ml ampola 10ml injetável Ampola 500 
184 Finasterida 5mg comprimido Comprimido  12.000 
185 Fitomenadiona 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 800 
186 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  9.000 
187 Flumazenil 0,1mg/ml injetável ampola 5ml Ampola 500 
190 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 140.000 
191 Folinato de cálcio 15 mg (ácido folínico 15 mg) Comprimido  500 
192 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 2.000 
193 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  60.000 
196 Gentamicina 40mg injetável ampola Ampola 500 
199 Gentamicina 80mg injetável ampola Ampola 400 
200 Glibenclamida 5mg Comprimido  50000 
202 Gliconato de cálcio 10% injetável 10ml Ampola 600 
203 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 600 
208 Glimepirida 2 mg comprimido Comprimido  15000 
209 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 900 
210 Haloperidol 1mg Comprimido  5000 
211 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  10.000 
212 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 500 
213 Heparina 5.000UI frasco ampola 5ml frasco 600 
214 Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável ampola 0,25ml Ampola 1.000 
217 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  40.000 
219 Hidrocortisona 100mg/amp injetável Ampola 2.000 
220 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 3.000 
221 Hidroxicloroquina 400mg comprimido comprimido 3.000 
222 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml suspensão oral frasco 100ml frasco 1.200 
225 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 2.000 
227 Imipramina 25mg comprimido Comprimido  35.000 
229 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 600 
230 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  1.000 
231 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  25.000 
235 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  4.000 
236 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  20.000 
238 Levodopa, associado a benserazida, 200mg + 50mg,  Comprimido  20000 
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239 Levofloxacino 500mg comprimido Comprimido  20.000 
240 Levomepromazina 100mg comprimido Comprimido  20.000 
241 Levomepromazina 40mg/ gotas frasco 20ml  frasco 300 

242 
Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradil 0,03mg comprimido bl. c/ 21comp  
(Ex. Ciclofemme) caixa 300 

243 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  50.000 
244 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  80.000 
245 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  80.000 
247 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 500 
248 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 300 
249 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  35.000 
250 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 500 
251 Losartana 50mg Comprimido  60.000 
253 Medroxiprogesterona 150mg/ml injetável Ampola 500 
255 Metformina 500mg Comprimido  60.000 
256 Metformina 850mg Comprimido  80.000 
257 Metildopa 250mg Comprimido  30.000 
258 Metildopa 500mg comprimido Comprimido  30.000 
259 Metilfenidato (Cloridrato) “Ritalina”10mg comp. Comprimido  12.000 
260 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  30.000 
261 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 400 
262 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 5.000 
263 Metoprolol, succinato 100mg Comprimido  30.000 
264 Metoprolol, succinato 25mg Comprimido  60.000 
265 Metoprolol, succinato 50mg Comprimido  70.000 
266 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 1.000 
267 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  25.000 
269 Metronidazol 40mg/ml suspensão frasco 200 
270 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 1.000 
271 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 800 
272 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 600 
273 Morfina 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 900 
275 Morfina 30mg comprimido Comprimido  2.000 
277 N-acetilcisteína (NAC) 100mg/ml 3ml injetável Ampola 1.000 
278 Naloxona 0,4mg/ml injetável Ampola 100 
279 Neomicina + bacitracina pomada 5mg+250ui/g 10g bisnaga 1.000 
281 Nifedipina 10mg comprimido Comprimido  20.000 
283 Nimesulida 50mg/mL solução oral frasco 300 
284 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  90.000 
285 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 300 
286 Nistatina creme vaginal 100.000 UI com  aplicadores bisnaga 1.600 
288 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  10.000 
289 Norepinefrina 2mg/ml injetável ampola 4ml Ampola 700 
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291 Norfloxacino 400mg comprimido Comprimido  10.000 
292 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  10.000 
294 Óleo Mineral 100ml frasco 1.000 
295 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 300.000 
296 Omeprazol sódico 40mg injetável Ampola 800 
297 Ondansetrona 2mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 1.100 
302 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 2.500 
303 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  100.000 
305 Pentoxifilina 400mg comprimido Comprimido  40.000 
306 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 600 
308 Petidina 50mg/ml com 2ml injetável Ampola 300 
310 Pirimetamina 25 mg Comprimido  1.000 
313 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 1.200 
314 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  60.000 
315 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  35.000 
316 Prometazina 25mg comprimido Comprimido  30.000 
317 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 1.000 
319 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  40.000 
323 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  50.000 
325 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 1.000 
328 Risperidona 1mg comprimido Comprimido  40.000 
330 Risperidona 2mg comprimido Comprimido  40.000 
333 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 2.500 
334 Salbutamol 0,4mg/ml solução oral - 100ml frasco 200 
335 Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerossol oral  frasco 600 
337 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  120.000 
339 Simeticona 75mg/ml gotas frasco 10ml frasco 50 
340 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  100.000 
341 Sinvastatina 40mg Comprimido  80.000 
342 Sulfadiazina 500mg comprimido Comprimido  1.000 
343 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 1.000 
344 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 800 
345 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  20.000 
346 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 600 
347 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  100.000 
348 Suxametônio 100mg IM/IV injetável frasco/ampola 600 
349 Suxametônio (cloreto) 500mg IM/IV injetável Ampola 600 
351 Terbutalina, sulfato de - 0,5 mg/ml - 1 ml ampola 100 
353 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  4.000 
355 Tinidazol 500mg comprimido Comprimido  5.000 
356 Tioridazina 50mg comprimido Comprimido  10000 
357 Tioridazina 100mg comprimido Comprimido  10.000 
358 Topiramato 25mg comp (C1) Comprimido  10.000 
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359 Topiramato 50mg comp  (C1) Comprimido  60.000 
360 Tramadol 100mg/2ml injetável Ampola 3.000 
361 Tramadol 50mg comprimido Comprimido  30.000 
364 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  20.000 

370 

Vitamina C, nicotinamida, acetato de alfatocoferol, zinco, vitamina B5, 
B6 B2, B1, bisglicinato de cobre, vitamina A, picolinato de cromo, vitami-
na D3 e B12 comprimido Comprimido  60.000 

371 
Vitaminas do complexo B: vitamina B1, B2, B3, B5 e  B6 solução injetável 
- ampola 2ml ampola 1.000 

374 Zinco quelato 50mg comprimido comprimido 20.000 
 
 
3.1.1.3 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MAFRA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
n° 83.102.509/0001-72, com sede na Av.Frederico Heyse,1386 CEP: 86300-070, na cidade de Mafra, 
SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Emerson Mass.   
 
 

Nº 
Item DESCRIÇÃO UNIDADE   Qtde Total 

3 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  20.000 
6 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  600.000 
8 Acido Fólico 0,2mg/ml gotas  frasco 20.000 
9 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  100.000 

11 Ácido valpróico 250mg Comprimido  100.000 
12 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  100.000 
13 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 5.000 
15 Água para injeção - ampola 10ml Ampola 5.000 
18 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  10.000 
19 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 5.000 
20 Alendronato de sódio 70mg comprimido Comprimido  20.000 
21 Alopurinol 100mg comprimido fracionável Comprimido  100.000 
22 Alopurinol 300mg Comprimido  100.000 
28 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido  50.000 
29 Aminofilina 240mg/10ml injetável Ampola 500 
31 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  100.000 
32 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 500 
33 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  600.000 
34 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 5.000 
35 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 200.000 
36 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 200.000 
37 Amoxicilina susp. 50mg/ml c/150ml frasco 10.000 
39 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  100.000 
40 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  200.000 
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42 Atenolol 25mg comprimido Comprimido  500.000 
43 Atenolol 50mg comprimido Comprimido  600.000 
44 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 500 
45 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  50.000 
46 Azitromicina 600mg 15ml suspensão frasco 5.000 
48 Beclometasona, dipropionato 250mcg/dose aerossol ou spray frasco 500 
49 Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose aerossol ou spray frasco 500 
50 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 10.000 
51 Benzil penicilina benzatina 600.000UI injeção Ampola 5.000 
55 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  100.000 
63 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  600.000 
64 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  500.000 
65 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 1.000 
66 Carbamazepina 400mg comprimido Comprimido  1.000 
67 Carbonato de Calcio + Colecalciferol ( Vitamina D) 600 mg+400UI Comprimido  400.000 
69 Carbonato de cálcio 1250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comprimido  50.000 
70 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  300.000 
73 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  100.000 
74 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  100.000 
75 Carvedilol 6,25mg comprimido Comprimido  200.000 
76 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  200.000 
77 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  200.000 
78 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 5.000 
80 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 5.000 
81 Ceftriaxona 500mg  IM injetável                                                       Ampola 5.000 
82 Cetoconazol 2% xampu frasco 1.000 
94 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  200.000 
98 Claritromicina 500 mg  comprimido Comprimido  20.000 

101 Clomipramina 25mg comprimido Comprimido  30.000 
103 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 20.000 
104 Clonazepan 2mg comprimido Comprimido  500.000 
105 Clonidina, cloridrato de 0,100 mg Comprimido  50.000 
106 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  200.000 
114 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30ml frasco 5.000 
116 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido  50.000 
117 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  100.000 
118 Clorpromazina, cloridrato 40mg/mL solução oral (C1) frasco 500 
120 Codeína 30 mg comprimido Comprimido  100.000 
121 Codeina/Paracetamol  30/500mg comp Comprimido  200.000 
127 Deslanosídeo 0,2mg/ml injetável Ampola 200 
129 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 50.000 
132 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 5.000 
133 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos Comprimido  100.000 
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134 Dexclorfeniramina 2mg/5mL - solução oral 120ml frasco 10.000 
135 Diazepam 5mg Comprimido  100.000 
136 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  200.000 
137 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 1.000 
139 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 5.000 
141 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  200.000 
144 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  300.000 
145 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 5.000 
146 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 10.000 
148 Dobutamina 12,5mg/ml EV injetável 20ml frasco 200 
149 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 200 
150 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  100.000 
151 Doxazosina 4mg comprimido Comprimido  50.000 
153 Enalapril 5mg Comprimido  100.000 
154 Enalapril 10mg Comprimido  1.000.000 
155 Enalapril 20mg Comprimido  100.000 
158 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 2.000 
159 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 1.000 
164 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 5.000 
171 Espironolactona 50mg comprimido Comprimido  200.000 
172 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  300.000 
176 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  200.000 
177 Fenitoína 50mg/ml injetável Ampola 1.000 
178 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  200.000 
179 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 500 
180 Fenobarbital 40mg/ml sol. oral gotas fr 20ml frasco 5.000 

182 
Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 
20ml frasco 2.000 

184 Finasterida 5mg comprimido Comprimido  50.000 
186 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  20.000 
189 Fluoresceína sódica 1% 3 mL solução oftálmica frasco 200 
190 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 600.000 
192 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 5.000 
193 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  500.000 
200 Glibenclamida 5mg Comprimido  600.000 
201 Gliclazida 30mg comp liberação prolongada Comprimido  200.000 
203 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 1.000 
208 Glimepirida 2 mg comprimido Comprimido  100.000 
209 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 5.000 
211 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  200.000 
212 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 3.000 
217 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  800.000 
218 Hidrocortisona creme Tópico 1% - Bisnaga  bisnaga 5.000 
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220 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 1.000 

223 
Hidróxido de alumínio 60 mg/ml + hidróxido de magnésio 40 mg/ml - 
100 ml frasco 10.000 

225 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 10.000 
226 Ibuprofeno 600mg compimido Comprimido  500.000 
227 Imipramina 25mg comprimido Comprimido  50.000 
229 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 2.000 
230 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  5.000 
231 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  100.000 
234 Itraconazol 100mg cápsula capsula 10.000 
235 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  10.000 
236 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  300.000 
243 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  300.000 
244 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  300.000 
245 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  300.000 
247 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 5.000 
248 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 5.000 
249 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  100.000 
250 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 5.000 
251 Losartana 50mg Comprimido  600.000 
255 Metformina 500mg Comprimido  100.000 
256 Metformina 850mg Comprimido  600.000 
257 Metildopa 250mg Comprimido  200.000 
258 Metildopa 500mg comprimido Comprimido  200.000 
260 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  100.000 
261 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 5.000 
262 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 5.000 
263 Metoprolol, succinato 100mg Comprimido  100.000 
264 Metoprolol, succinato 25mg Comprimido  200.000 
265 Metoprolol, succinato 50mg Comprimido  200.000 
266 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 10.000 
267 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  30.000 
268 Metronidazol 400mg comprimido Comprimido  50.000 
270 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 10.000 
271 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 10.000 
272 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 1.000 
279 Neomicina + bacitracina pomada 5mg+250ui/g 10g bisnaga 10.000 
282 Nifedipina 20mg comprimido Comprimido  200.000 
284 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  300.000 
285 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 5.000 
286 Nistatina creme vaginal 100.000 UI com  aplicadores bisnaga 5.000 
288 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  50.000 
292 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  50.000 
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293 Nortriptilina 50mg comprimido Comprimido  50.000 
295 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 800.000 
299 Oxibutinina 1mg/ml 120ml frasco 100 
302 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 20.000 
303 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  500.000 
306 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 10.000 
308 Petidina 50mg/ml com 2ml injetável Ampola 500 
313 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 5.000 
314 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  200.000 
315 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  200.000 
317 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 5.000 
319 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  300.000 
323 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  300.000 
325 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 5.000 
333 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 5.000 
335 Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerossol oral  frasco 1.000 
337 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  500.000 
340 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  800.000 
341 Sinvastatina 40mg Comprimido  500.000 
343 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 20.000 
344 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 2.000 
345 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  50.000 
346 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 5.000 
347 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  300.000 
351 Terbutalina, sulfato de - 0,5 mg/ml - 1 ml ampola 100 
353 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  50.000 
363 Tropicamida 1% colírio  - frasco  frasco 100 
364 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  100.000 
368 Verapamil 80mg comprimido Comprimido  100.000 

 
 
 
3.1.1.4 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, pessoa jurídica de direito público inter-
no, CNPJ n° 83.102.392/0001-27, com sede na Travessa Otacílio Florentino de Souza, centro, CEP 
89.480-000, na cidade de Major Vieira, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Adilson Lis-
czkovski. 
 
 

Nº 
Item DESCRIÇÃO UNIDADE   

Qtde 
Total 

1 Acebrofilina 50mg/5mL xarope Adulto Frasco  500 
2 Acebrofilina 5mg/mL xarope Infantil Frasco  500 
3 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  5000 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1549

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  31  

4 Aciclovir 250mg injetável Ampola 500 
5 Aciclovir 50 mg/g creme dermatológico - 10 g bisnaga 1000 
6 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  200000 
7 Ácido Aminocapróico 1g/20ml injetável Ampola 200 
8 Acido Fólico 0,2mg/ml gotas  frasco 200 
9 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  200000 

10 Ácido Tranexâmico 50mg/ml injetável Ampola 500 
11 Ácido valpróico 250mg Comprimido  50000 
12 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  50000 
13 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 1000 
14 Adenosina 3mg/ml injetável amp 2ml Ampola 500 
15 Água para injeção - ampola 10ml Ampola 5000 
16 Água para injeção - ampola 5ml Ampola 5000 
18 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  5000 
19 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 500 
20 Alendronato de sódio 70mg comprimido Comprimido  5000 
21 Alopurinol 100mg comprimido fracionável Comprimido  30000 
22 Alopurinol 300mg Comprimido  30000 
23 Alprazolam 0,5mg comp Comprimido  5000 
24 Alprazolam 1mg comp Comprimido  30000 
25 Alprazolam 2mg comp Comprimido  5000 
26 Ambroxol adulto xarope frasco 3000 
27 Ambroxol infantil xarope frasco 3000 
28 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido  30000 
29 Aminofilina 240mg/10ml injetável Ampola 500 
30 Amiodarona 100mg comprimido Comprimido  30000 
31 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  30000 
32 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 500 
33 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  200000 
34 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 1000 
35 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 30000 
36 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 100000 
37 Amoxicilina susp. 50mg/ml c/150ml frasco 1000 
38 Ampicilina 500 mg  - comprimido Comprimido  20000 
39 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  10000 
40 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  100000 
41 Atenolol 100mg comprimido Comprimido  20000 
42 Atenolol 25mg comprimido Comprimido  100000 
43 Atenolol 50mg comprimido Comprimido  100000 
44 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 500 
45 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  10000 
46 Azitromicina 600mg 15ml suspensão frasco 2000 
47 Baclofeno 10mg comp Comprimido  30000 
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48 Beclometasona, dipropionato 250mcg/dose aerossol ou spray frasco 500 
49 Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose aerossol ou spray frasco 500 
50 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 700 
51 Benzil penicilina benzatina 600.000UI injeção Ampola 700 

52 
Benzilpenicilina  Potassica associada a Penicilina Procainada 100.000UI + 
300.000UI injetável fr/amp  Ampola 200 

53 
Betametasona, dipropionato 5mg/mL + fosfato dissódico de betametasona 
2mg/mL injetavel  Ampola 2000 

54 Bicarbonato de sódio 8,4% injetável - ampola 10ml Ampola 300 
55 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  10000 
56 Bromazepam 3mg comprimido Comprimido  50000 
57 Bromazepam 6mg comprimido Comprimido  30000 
58 Bromoprida 10mg comprimido Comprimido  50000 
59 Bromoprida 4mg/ml gotas 20ml frasco 500 
60 Bromoprida 5mg/ml injetável Ampola 500 
61 Budesonida 32 mcg spray nasal - frasco-spray 3 ml (60 doses) frasco 500 
62 Bupropiona 150mg comprimido Comprimido  30000 
63 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  100000 
64 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  200000 
65 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 1000 
66 Carbamazepina 400mg comprimido Comprimido  30000 
67 Carbonato de Calcio + Colecalciferol ( Vitamina D) 600 mg+400UI Comprimido  30000 
68 Carbonato de Cálcio 500mg + Vitamina D3 400UI comp. Comprimido  30000 
69 Carbonato de cálcio 1250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comprimido  10000 
70 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  70000 
71 Carvão ativo 250mg cápsula capsula 20000 
72 Carvão ativo pó 500g Pacote 500 
73 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  50000 
74 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  50000 
75 Carvedilol 6,25mg comprimido Comprimido  50000 
76 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  50000 
77 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  50000 
78 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 1000 
79 Ceftriaxona 1g  EV injetável                                                       Ampola 300 
80 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 300 
81 Ceftriaxona 500mg  IM injetável                                                       Ampola 300 
82 Cetoconazol 2% xampu frasco 500 
83 Cetoconazol 200 mg comprimido Comprimido  6000 
84 Cetoprofeno 100mg Comprimido  30000 
85 Cetoprofeno 100mg/2mL injetavel IM Ampola 700 
86 Cetoprofeno 100mg/2ml EV (ENDOVENOSO) Ampola 300 
87 Cianocobalamina (vitamina B12) 500mcg/ml injetável Ampola 500 
88 Ciclobenzaprina 5mg comprimido Comprimido  10000 
89 Cimetidina 200mg comprimido Comprimido  10000 
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90 Cimetidina 150mg/ml injetável Ampola 1000 
91 Cinarizina 25mg comprimido Comprimido  20000 
92 Cinarizina 75mg comprimido Comprimido  20000 
93 Ciprofibrato 100mg comprimido Comprimido  50000 
94 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  50000 

95 
Ciprofloxacino 3,5 mg/ml + dexametasona 1 mg/ml solução oftálmica – 
frasco 5 ml frasco 500 

96 
Ciprofloxacino bolsas flexíveis com solução para infusão venosa na conc. 
0,2% com 5% de glicose – 100 ml (200 mg) frasco 100 

97 Citalopram 20mg comprimido Comprimido  100000 
98 Claritromicina 500 mg  comprimido Comprimido  5000 
99 Clindamicina, cloridrato de 300 mg comprimido Comprimido  5000 

100 Clobazam 10mg comprimido Comprimido  10000 
101 Clomipramina 25mg comprimido Comprimido  20000 
102 Clomipramina 75mg comprimido Comprimido  20000 
103 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 2000 
104 Clonazepan 2mg comprimido Comprimido  200000 
105 Clonidina, cloridrato de 0,100 mg Comprimido  5000 
106 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  50000 

107 
Cloranfenicol, associado a acetato de retinol + aminoacidos + metionina, 5 
mg + 10.000ui + 25 mg + 5 mg, pomada oftalmica - bisnaga 3,5 g bisnaga  300 

108 Cloreto de potássio 19,1% injetável - ampola 10ml Ampola 300 
109 Cloreto de sódio 0,9% injetável  10ml Ampola 1000 
110 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML - sistema fechado frasco 1000 
111  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML - sistema fechado frasco 1000 
112  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML - sistema fechado  frasco 1000 
113 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 1.000 ML - sistema fechado frasco 1000 
114 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30ml frasco 2000 
115 Cloreto de sódio 20% injetável amp 10ml Ampola 500 
116 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido  20000 
117 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  100000 
118 Clorpromazina, cloridrato 40mg/mL solução oral (C1) frasco 500 
119 Clorpromazina 5mg/ml injetável Ampola 500 
120 Codeína 30 mg comprimido Comprimido  5000 
121 Codeina/Paracetamol  30/500mg comp Comprimido  50000 
122 Colagenase 0,6u/g bisnaga 30g  bisnaga 300 
123 Colagenase associada com cloranfenicol 0,6UI + 1% pomada 30g  bisnaga 300 

124 

Contraceptivo oral combinado (cada cx: 6 drágeas contendo 0,05 mg de 
levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma; 5 drágeas contendo 
0,075 mg de levonorgestrel e 0,04 mg de etinilestradiol cada uma e 10 drá-
geas de 0,125 mg de levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma) caixa 5000 

125 Dapaglifozina 10 mg Comprimido  5000 
126 DELTAMETRINA, 0,2MG/ML, LOCAO, FRASCO 100ML frasco 1000 
127 Deslanosídeo 0,2mg/ml injetável Ampola 500 
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129 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 300 
130 Dexametasona 0,1% colírio frasco 300 
131 Dexametasona 0,1% elixir  frasco 500 
132 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 500 
133 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos Comprimido  50000 
134 Dexclorfeniramina 2mg/5mL - solução oral 120ml frasco 1000 
135 Diazepam 5mg Comprimido  100000 
136 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  100000 
137 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 200 
138 Diclofenaco sódico 50mg Drageas  dragea 50000 
139 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 1000 
140 Diclofenaco dietilamônio 11,6 mg/g – gel 60g  bisnaga 2000 
141 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  50000 
142 Dimenidrinato 50 mg + cloridrato de piridoxina 50 mg - sol Inj1 ml Ampola 1000 
143 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg comprimido Comprimido  20000 
144 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  200000 
145 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 2000 
146 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 2000 
147 Dissulfiram 250mg  Comprimido  10000 
148 Dobutamina 12,5mg/ml EV injetável 20ml frasco 500 
149 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 300 
150 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  5000 
151 Doxazosina 4mg comprimido Comprimido  5000 
152 Doxicilina, Cloridrato de  100mg comprimido Comprimido  3000 
153 Enalapril 5mg Comprimido  200000 
154 Enalapril 10mg Comprimido  200000 
155 Enalapril 20mg Comprimido  200000 

156 
Enantato de noretisterona 50mg e valerato de estradiol 5mg injetável (Ex: 
Mesigyna) Ampola 200 

157 Enoxaparina 40mg/0,4ml subcutânea injetável Ampola 500 
158 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 500 
159 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 500 
160 Eritromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  1000 
161 Eritromicina 50mg/5ml suspensão oral 60ml frasco 1000 
162 Escitalopram 10 mg  Comprimido  10000 
163 Escopolamina + dipirona 10mg/250mg comprimido Comprimido  50000 
164 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 1000 
165 Escopolamina + dipirona 6,67mg+333,4mg/ml gotas frasco 500 
166 Escopolamina 10mg/ml gotas frasco 500 
167 Escopolamina 20mg/ml (ampola 1ml) Ampola 500 
168 Escopolomina 10mg comp. Comprimido  50000 
169 Espiramicina 500mg Comprimido  1000 
170 Espironolactona 100mg comprimido Comprimido  50000 
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171 Espironolactona 50mg comprimido Comprimido  50000 
172 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  200.000 

173 
Estradiol (Valerato) associado com norestisterona (Enantato) 
5mg+50mg/1ml  injetável ampola Ampola 200 

174 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml injetável Ampola 200 

175 
Fenilefrina (Cloridrato) associado com tetracaína (Cloridrato) e Ácido bórico 
solução oftálmica frasco 10ml  frasco 200 

176 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  30000 
177 Fenitoína 50mg/ml injetável Ampola 500 
178 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  50000 
179 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 500 
180 Fenobarbital 40mg/ml sol. oral gotas fr 20ml frasco 500 
181 Fenofibrato 200 mg Comprimido  5000 
182 Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 20ml frasco 2000 
183 Fentanila 0,05mg/ml ampola 10ml injetável Ampola 500 
184 Finasterida 5mg comprimido Comprimido  10000 
185 Fitomenadiona 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 5000 
186 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  30000 
187 Flumazenil 0,1mg/ml injetável ampola 5ml Ampola 500 
188 Flunarizina 10mg comprimido Comprimido  30.000 
189 Fluoresceína sódica 1% 3 mL solução oftálmica frasco 100 
190 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 200000 
191 Folinato de cálcio 15 mg (ácido folínico 15 mg) Comprimido  2000 
192 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 1000 
193 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  200000 
194 Gabapentina 300mg cápsula capsula 50000 
195 Gentamicina 20mg injetável ampola Ampola 500 
196 Gentamicina 40mg injetável ampola Ampola 500 
197 Gentamicina 5mg/ml colírio frasco 5ml frasco 500 
198 Gentamicina 60mg injetável ampola  Ampola 500 
199 Gentamicina 80mg injetável ampola Ampola 500 
200 Glibenclamida 5mg Comprimido  100.000 
201 Gliclazida 30mg comp liberação prolongada Comprimido  30000 
202 Gliconato de cálcio 10% injetável 10ml Ampola 500 
203 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 1000 
204 Glicose 5% - Frasco  100ml - sistema fechado  frasco 1000 
205 Glicose 5% - Frasco  250ml - sistema fechado  frasco 1000 
206 Glicose 5% - Frasco 500ml - sistema fechado  frasco 1000 
207 Glicose 5% - Frasco  1000ml - sistema fechado  frasco 1000 
208 Glimepirida 2 mg comprimido Comprimido  10000 
209 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 700 
210 Haloperidol 1mg Comprimido  50000 
211 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  50000 
212 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 500 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1554

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  36  

213 Heparina 5.000UI frasco ampola 5ml frasco 300 
214 Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável ampola 0,25ml Ampola 300 
215 Hid. Alumínio + Hid. Magnésio 200+200mg cp mastigável Comprimido  20000 
216 Hidralazina 20mg/ml injetável Ampola 500 
217 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  200000 
218 Hidrocortisona creme Tópico 1% - Bisnaga  bisnaga 500 
219 Hidrocortisona 100mg/amp injetável Ampola 500 
220 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 500 
221 Hidroxicloroquina 400mg comprimido comprimido 1000 
222 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml suspensão oral frasco 100ml frasco 1000 

223 
Hidróxido de alumínio 60 mg/ml + hidróxido de magnésio 40 mg/ml - 100 
ml frasco 1000 

224 Ibuprofeno 300mg comprimido Comprimido  50000 
225 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 2000 
226 Ibuprofeno 600mg compimido Comprimido  50000 
227 Imipramina 25mg comprimido Comprimido  100000 
228 Imunoglobulina Anti- Rho 300µg IM/IV injetável Ampola 200 
229 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 1000 
230 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  20000 
231 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  20000 
232 Isossorbida (mononitrato)40mg comprimido Comprimido  20000 
233 Isossorbida 10mg/ml injetável Ampola 200 
234 Itraconazol 100mg cápsula capsula 5000 
235 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  10000 
236 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  30000 
237 Levodopa, associado a benserazida, 100mg + 25mg,  Comprimido  30000 
238 Levodopa, associado a benserazida, 200mg + 50mg,  Comprimido  30000 
239 Levofloxacino 500mg comprimido Comprimido  30000 
240 Levomepromazina 100mg comprimido Comprimido  50000 
241 Levomepromazina 40mg/ gotas frasco 20ml  frasco 500 

242 
Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradil 0,03mg comprimido bl. c/ 21comp  
(Ex. Ciclofemme) caixa 50000 

243 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  50000 
244 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  50000 
245 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  50000 
246 Levotiroxina 75mcg comprimido Comprimido  50000 
247 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 500 
248 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 500 
249 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  30000 
250 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 500 
251 Losartana 50mg Comprimido  200000 
252 Mebendazol suspensão 30ml frasco 500 
253 Medroxiprogesterona 150mg/ml injetável Ampola 1000 
254 Meloxicam 15 mg – comprimido Comprimido  10000 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1555

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  37  

255 Metformina 500mg Comprimido  100000 
256 Metformina 850mg Comprimido  100000 
257 Metildopa 250mg Comprimido  50000 
258 Metildopa 500mg comprimido Comprimido  50000 
259 Metilfenidato (Cloridrato) “Ritalina”10mg comp. Comprimido  20000 
260 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  70000 
261 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 1000 
262 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 1000 
263 Metoprolol, succinato 100mg Comprimido  50000 
264 Metoprolol, succinato 25mg Comprimido  50000 
265 Metoprolol, succinato 50mg Comprimido  50000 
266 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 1000 
267 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  20000 
268 Metronidazol 400mg comprimido Comprimido  20000 
269 Metronidazol 40mg/ml suspensão frasco 500 
270 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 1000 
271 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 500 
272 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 500 
273 Morfina 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 500 
274 Morfina 1mg/ml 2ml injetável Ampola 500 
275 Morfina 30mg comprimido Comprimido  5000 
276 Mometasona, furoato 1 mg/g – creme dermatologico bisnaga 500 
277 N-acetilcisteína (NAC) 100mg/ml 3ml injetável Ampola 500 
278 Naloxona 0,4mg/ml injetável Ampola 500 
279 Neomicina + bacitracina pomada 5mg+250ui/g 10g bisnaga 5000 
280 Nifedipina 10mg  cápsula sublingual Comprimido  10000 
281 Nifedipina 10mg comprimido Comprimido  20000 
282 Nifedipina 20mg comprimido Comprimido  30000 
283 Nimesulida 50mg/mL solução oral frasco 1000 
284 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  100000 
285 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 500 
286 Nistatina creme vaginal 100.000 UI com  aplicadores bisnaga 1000 
287 Nistatina/Óxido de zinco (100000UI/200mg)g pomada  bisnaga 1000 
288 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  10000 
289 Norepinefrina 2mg/ml injetável ampola 4ml Ampola 500 
290 Norestisterona 0,35mg cx c/ 35cp Comprimido  15000 
291 Norfloxacino 400mg comprimido Comprimido  20000 
292 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  30000 
293 Nortriptilina 50mg comprimido Comprimido  30000 
294 Óleo Mineral 100ml frasco 1000 
295 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 200000 
296 Omeprazol sódico 40mg injetável Ampola 500 
297 Ondansetrona 2mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 500 
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298 Ondansetrona, cloridrato de 4 mg - comprimido dispersível Comprimido  500 
299 Oxibutinina 1mg/ml 120ml frasco 500 
300 Oxibutinina 5mg comprimido Comprimido  5000 
301 Pantoprazol 20mg comp Comprimido  15000 
302 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 2000 
303 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  50000 
304 Paroxetina 20mg comprimido Comprimido  70000 
305 Pentoxifilina 400mg comprimido Comprimido  10000 
306 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 500 
307 Permetrina loção corporal 5% fr 60ml frasco 500 
308 Petidina 50mg/ml com 2ml injetável Ampola 500 
309 Piridoxina (Vitamina B6) 40mg comprimido Comprimido  50000 
310 Pirimetamina 25 mg Comprimido  2000 
311 Piroxicam 20mg comp Comprimido  30000 
312 Polivitamina solução oral frascos com 120ml frasco 1000 
313 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 3000 
314 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  30000 
315 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  30000 
316 Prometazina 25mg comprimido Comprimido  20000 
317 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 500 
318 Propafenona 300 mg Comprimido  2000 
319 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  20000 
320 Quetiapina 25mg comprimido Comprimido  50000 
321 Quetiapina 100mg comprimido Comprimido  10000 
322 Quetiapina 200mg comprimido Comprimido  10000 
323 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  50000 
324 Ranitidina, cloridrato de, 15 mg/ml - frasco 120 ml frasco 500 
325 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 500 

326 
Retinol acetato, associado a colecalciferol 50.000UI + 10.000UI/ml solução 
oral frasco 10ml frasco 500 

327 
Retinol 1000UI/g, Colecalciferol 400UI/g, óxido de zinco 100mg/g e óleo de 
amêndoas tubo 45g bisnaga 1000 

328 Risperidona 1mg comprimido Comprimido  20000 
329 Risperidona 1mg/ml 30ml  frasco 500 
330 Risperidona 2mg comprimido Comprimido  20000 
331 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado - 1 g de pó oral envelope 2000 
332 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado 200 mg envelope 2000 
333 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 2000 
334 Salbutamol 0,4mg/ml solução oral - 100ml frasco 500 
335 Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerossol oral  frasco 500 
336 Secnidazol 1.000mg comprimido Comprimido  5000 
337 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  200000 
338 Simeticona 40mg comprimido Comprimido  20000 
339 Simeticona 75mg/ml gotas frasco 10ml frasco 1000 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1557

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  39  

340 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  100000 
341 Sinvastatina 40mg Comprimido  100000 
342 Sulfadiazina 500mg comprimido Comprimido  2000 
343 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 1000 
344 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 1000 
345 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  50000 
346 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 100 
347 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  30000 
349 Suxametônio (cloreto) 500mg IM/IV injetável Ampola 500 
350 Tandrilax comprimido Comprimido  5000 

352 
Tetraciclina 25 mg/g + anfotericina B 12,5 mg/g creme vaginal – bisnaga 45 
g bisnaga 500 

353 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  30000 
354 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 injetável Ampola 500 
355 Tinidazol 500mg comprimido Comprimido  2000 
356 Tioridazina 50mg comprimido Comprimido  5000 
357 Tioridazina 100mg comprimido Comprimido  5000 
358 Topiramato 25mg comp (C1) Comprimido  5000 
359 Topiramato 50mg comp  (C1) Comprimido  5000 
360 Tramadol 100mg/2ml injetável Ampola 500 
361 Tramadol 50mg comprimido Comprimido  70000 
362 Tramadol 100 mg/ml – solução oral gotas – frasco 10 ml frasco 500 
363 Tropicamida 1% colírio  - frasco  frasco 500 
364 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  30000 
365 Venlafaxina 75 mg (liberação controlada) Comprimido  30000 
367 Verapamil 2,5 mg/ml - 2ml - ampola ampola 500 
368 Verapamil 80mg comprimido Comprimido  30000 
369 Vitamina A 3.000UI + vit. D. 800UI 10ml gotas frasco 1000 

370 

Vitamina C, nicotinamida, acetato de alfatocoferol, zinco, vitamina B5, B6 
B2, B1, bisglicinato de cobre, vitamina A, picolinato de cromo, vitamina D3 e 
B12 comprimido Comprimido  50000 

371 
Vitaminas do complexo B: vitamina B1, B2, B3, B5 e  B6 solução injetável - 
ampola 2ml ampola 10000 

372 Vitaminas do Complexo B (B1 + B2 + B6+ PP + pró-B5 Comprimido  10000 
373 Xarope de guaco (Mikania glomerata S.) 35 mg/ml  - 120 ml frasco 500 

 
 
 
 
 
3.1.1.5 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PORTO UNIÂO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, CNPJ n° 83.102.541/0001-58, com sede na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, CEP 89.400-000, 
na cidade de Porto União, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eliseu Mibach.  
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Nº 
Item DESCRIÇÃO UNIDADE   

Qtde 
Total 

3 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  10.000 
5 Aciclovir 50 mg/g creme dermatológico - 10 g bisnaga 400 
6 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  300.000 
9 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  30.000 

11 Ácido valpróico 250mg Comprimido  20000 
12 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  50.000 
13 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 500 
15 Água para injeção - ampola 10ml Ampola 5.000 
16 Água para injeção - ampola 5ml Ampola 500 
17 Agulha para caneta de insulina 4mm c/ 100 unidades Agulha 20.000 
18 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  1.000 
19 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 1.000 
20 Alendronato de sódio 70mg comprimido Comprimido  8.000 
22 Alopurinol 300mg Comprimido  50.000 
28 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido  10.000 
29 Aminofilina 240mg/10ml injetável Ampola 300 
31 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  25.000 
32 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 200 
33 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  200.000 
34 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 1.000 
35 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 20.000 
36 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 30.000 
37 Amoxicilina susp. 50mg/ml c/150ml frasco 1.000 
38 Ampicilina 500 mg  - comprimido Comprimido  2.000 
39 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  20.000 
40 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  150.000 
43 Atenolol 50mg comprimido Comprimido  80.000 
44 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 200 
45 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  30.000 
46 Azitromicina 600mg 15ml suspensão frasco 1.500 
50 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 2.000 
51 Benzil penicilina benzatina 600.000UI injeção Ampola 500 

52 
Benzilpenicilina  Potassica associada a Penicilina Procainada 100.000UI + 
300.000UI injetável fr/amp  Ampola 200 

53 
Betametasona, dipropionato 5mg/mL + fosfato dissódico de betametasona 
2mg/mL injetavel  Ampola 4.000 

54 Bicarbonato de sódio 8,4% injetável - ampola 10ml Ampola 200 
55 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  50.000 
60 Bromoprida 5mg/ml injetável Ampola 2.000 
61 Budesonida 32 mcg spray nasal - frasco-spray 3 ml (60 doses) frasco 400 
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62 Bupropiona 150mg comprimido Comprimido  12.000 
63 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  75.000 
64 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  150.000 
65 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 100 
66 Carbamazepina 400mg comprimido Comprimido  5.000 
67 Carbonato de Calcio + Colecalciferol ( Vitamina D) 600 mg+400UI Comprimido  60.000 
69 Carbonato de cálcio 1250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comprimido  5.000 
70 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  100.000 
71 Carvão ativo 250mg cápsula capsula 300 
73 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  100.000 
74 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  100.000 
75 Carvedilol 6,25mg comprimido Comprimido  80.000 
76 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  50.000 
77 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  30.000 
78 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 600 
80 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 3.000 
83 Cetoconazol 200 mg comprimido Comprimido  1000 
85 Cetoprofeno 100mg/2mL injetavel IM Ampola 5.000 
86 Cetoprofeno 100mg/2ml EV (ENDOVENOSO) Ampola 5.000 
94 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  30.000 

95 
Ciprofloxacino 3,5 mg/ml + dexametasona 1 mg/ml solução oftálmica – 
frasco 5 ml frasco 100 

96 
Ciprofloxacino bolsas flexíveis com solução para infusão venosa na conc. 
0,2% com 5% de glicose – 100 ml (200 mg) frasco 150 

98 Claritromicina 500 mg  comprimido Comprimido  3.000 
99 Clindamicina, cloridrato de 300 mg comprimido Comprimido  3.000 

101 Clomipramina 25mg comprimido Comprimido  50.000 
103 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 1.500 
106 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  10.000 

107 
Cloranfenicol, associado a acetato de retinol + aminoacidos + metionina, 5 
mg + 10.000ui + 25 mg + 5 mg, pomada oftalmica - bisnaga 3,5 g bisnaga  100 

108 Cloreto de potássio 19,1% injetável - ampola 10ml Ampola 200 
110 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML - sistema fechado frasco 8.000 
111  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML - sistema fechado frasco 8000 
112  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML - sistema fechado  frasco 8.000 
113 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 1.000 ML - sistema fechado frasco 6000 
114 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30ml frasco 300 
115 Cloreto de sódio 20% injetável amp 10ml Ampola 200 
116 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido  30.000 
117 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  40.000 
119 Clorpromazina 5mg/ml injetável Ampola 200 
120 Codeína 30 mg comprimido Comprimido  30.000 
125 Dapaglifozina 10 mg Comprimido  10000 
127 Deslanosídeo 0,2mg/ml injetável Ampola 200 
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129 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 2.000 
132 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 5.000 
134 Dexclorfeniramina 2mg/5mL - solução oral 120ml frasco 1000 
136 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  50.000 
137 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 2.000 
139 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 15.000 
140 Diclofenaco dietilamônio 11,6 mg/g – gel 60g  bisnaga 1.000 
141 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  10.000 
142 Dimenidrinato 50 mg + cloridrato de piridoxina 50 mg - sol Inj1 ml Ampola 2.000 
143 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg comprimido Comprimido  50.000 
144 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  100.000 
145 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 5.000 
146 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 2.000 
148 Dobutamina 12,5mg/ml EV injetável 20ml frasco 200 
149 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 200 
150 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  50.000 
152 Doxicilina, Cloridrato de  100mg comprimido Comprimido  5.000 
153 Enalapril 5mg Comprimido  60.000 
155 Enalapril 20mg Comprimido  100.000 

156 
Enantato de noretisterona 50mg e valerato de estradiol 5mg injetável (Ex: 
Mesigyna) Ampola 500 

158 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 2.000 
159 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 600 
162 Escitalopram 10 mg  Comprimido  60.000 
164 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 5.000 
167 Escopolamina 20mg/ml (ampola 1ml) Ampola 1.000 
168 Escopolomina 10mg comp. Comprimido  20.000 
169 Espiramicina 500mg Comprimido  5.000 
172 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  200.000 

175 
Fenilefrina (Cloridrato) associado com tetracaína (Cloridrato) e Ácido bórico 
solução oftálmica frasco 10ml  frasco 30 

176 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  10.000 
177 Fenitoína 50mg/ml injetável Ampola 200 
178 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  10.000 
179 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 200 
180 Fenobarbital 40mg/ml sol. oral gotas fr 20ml frasco 400 
181 Fenofibrato 200 mg Comprimido  20.000 
182 Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 20ml frasco 200 
185 Fitomenadiona 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 200 
186 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  5.000 
187 Flumazenil 0,1mg/ml injetável ampola 5ml Ampola 100 
189 Fluoresceína sódica 1% 3 mL solução oftálmica frasco 30 
190 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 200.000 
191 Folinato de cálcio 15 mg (ácido folínico 15 mg) Comprimido  400 
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192 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 1.200 
193 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  100.000 
196 Gentamicina 40mg injetável ampola Ampola 500 
197 Gentamicina 5mg/ml colírio frasco 5ml frasco 100 
200 Glibenclamida 5mg Comprimido  60000 
203 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 3.000 
204 Glicose 5% - Frasco  100ml - sistema fechado  frasco 1500 
205 Glicose 5% - Frasco  250ml - sistema fechado  frasco 1500 
206 Glicose 5% - Frasco 500ml - sistema fechado  frasco 1500 
207 Glicose 5% - Frasco  1000ml - sistema fechado  frasco 1500 
209 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 2.000 
210 Haloperidol 1mg Comprimido  5000 
211 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  40.000 
212 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 400 
214 Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável ampola 0,25ml Ampola 50 
215 Hid. Alumínio + Hid. Magnésio 200+200mg cp mastigável Comprimido  5.000 
217 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  150000 
219 Hidrocortisona 100mg/amp injetável Ampola 800 
220 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 800 

223 
Hidróxido de alumínio 60 mg/ml + hidróxido de magnésio 40 mg/ml - 100 
ml frasco 1.000 

225 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 3.000 
226 Ibuprofeno 600mg compimido Comprimido  100.000 
229 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 200 
230 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  3.000 
231 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  20.000 
232 Isossorbida (mononitrato)40mg comprimido Comprimido  10.000 
234 Itraconazol 100mg cápsula capsula 2.000 
235 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  20.000 
236 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  10.000 
237 Levodopa, associado a benserazida, 100mg + 25mg,  Comprimido  30.000 
238 Levodopa, associado a benserazida, 200mg + 50mg,  Comprimido  10.000 
239 Levofloxacino 500mg comprimido Comprimido  3.000 

242 
Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradil 0,03mg comprimido bl. c/ 21comp  
(Ex. Ciclofemme) caixa 1.000 

243 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  60.000 
244 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  100.000 
245 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  100.000 
247 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 500 
248 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 300 
249 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  20.000 
250 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 1.000 
251 Losartana 50mg Comprimido  300.000 
253 Medroxiprogesterona 150mg/ml injetável Ampola 500 
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254 Meloxicam 15 mg – comprimido Comprimido  50.000 
255 Metformina 500mg Comprimido  80.000 
256 Metformina 850mg Comprimido  250.000 
257 Metildopa 250mg Comprimido  5.000 
260 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  20.000 
261 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 400 
262 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 6.000 
265 Metoprolol, succinato 50mg Comprimido  50.000 
266 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 300 
267 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  10.000 
268 Metronidazol 400mg comprimido Comprimido  5.000 
269 Metronidazol 40mg/ml suspensão frasco 100 
270 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 300 
271 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 300 
272 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 400 
273 Morfina 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 500 
276 Mometasona, furoato 1 mg/g – creme dermatologico bisnaga 200 
278 Naloxona 0,4mg/ml injetável Ampola 100 
281 Nifedipina 10mg comprimido Comprimido  20.000 
283 Nimesulida 50mg/mL solução oral frasco 200 
284 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  80.000 
285 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 200 
288 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  10.000 
290 Norestisterona 0,35mg cx c/ 35cp Comprimido  5.000 
291 Norfloxacino 400mg comprimido Comprimido  6.000 
292 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  20.000 
294 Óleo Mineral 100ml frasco 300 
295 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 300.000 
296 Omeprazol sódico 40mg injetável Ampola 3.000 
298 Ondansetrona, cloridrato de 4 mg - comprimido dispersível Comprimido  10.000 
302 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 2.500 
303 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  200.000 
306 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 400 
307 Permetrina loção corporal 5% fr 60ml frasco 600 
310 Pirimetamina 25 mg Comprimido  600 
313 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 1.500 
314 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  30.000 
315 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  30.000 
316 Prometazina 25mg comprimido Comprimido  30.000 
317 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 2.000 
318 Propafenona 300 mg Comprimido  15.000 
319 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  50.000 
323 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  60.000 
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324 Ranitidina, cloridrato de, 15 mg/ml - frasco 120 ml frasco 200 
325 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 3.000 

326 
Retinol acetato, associado a colecalciferol 50.000UI + 10.000UI/ml solução 
oral frasco 10ml frasco 400 

331 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado - 1 g de pó oral envelope 1500 
332 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado 200 mg envelope 1500 
333 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 1.500 
334 Salbutamol 0,4mg/ml solução oral - 100ml frasco 100 
337 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  60.000 
339 Simeticona 75mg/ml gotas frasco 10ml frasco 400 
340 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  200.000 
341 Sinvastatina 40mg Comprimido  150.000 
342 Sulfadiazina 500mg comprimido Comprimido  4.000 
343 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 500 
344 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 200 
345 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  10.000 
346 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 200 
347 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  50.000 
351 Terbutalina, sulfato de - 0,5 mg/ml - 1 ml ampola 300 

352 
Tetraciclina 25 mg/g + anfotericina B 12,5 mg/g creme vaginal – bisnaga 45 
g bisnaga 400 

353 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  20.000 
356 Tioridazina 50mg comprimido Comprimido  2000 
360 Tramadol 100mg/2ml injetável Ampola 2.000 
362 Tramadol 100 mg/ml – solução oral gotas – frasco 10 ml frasco 200 
363 Tropicamida 1% colírio  - frasco  frasco 30 
364 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  30.000 
368 Verapamil 80mg comprimido Comprimido  15.000 

371 
Vitaminas do complexo B: vitamina B1, B2, B3, B5 e  B6 solução injetável - 
ampola 2ml ampola 5.000 

372 Vitaminas do Complexo B (B1 + B2 + B6+ PP + pró-B5 Comprimido  50000 
373 Xarope de guaco (Mikania glomerata S.) 35 mg/ml  - 120 ml frasco 1.000 

 
 
 
3.1.1.6 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TRES BARRAS, pessoa jurídica de direito público inter-
no, CNPJ n° 83.102.400/0001-35, com sede na Av. Santa Catarina, 616, Centro, CEP 89.490-000, na 
cidade de Três Barras, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Divonsir Shimoguiri.  
 

Nº 
Item DESCRIÇÃO UNIDADE   

Qtde 
Total 

1 Acebrofilina 50mg/5mL xarope Adulto Frasco  3000 
2 Acebrofilina 5mg/mL xarope Infantil Frasco  4.500 
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3 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  12.000 
6 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  200.000 
7 Ácido Aminocapróico 1g/20ml injetável Ampola 100 
9 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  70.000 

10 Ácido Tranexâmico 50mg/ml injetável Ampola 500 
12 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  90.000 
13 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 1.000 
14 Adenosina 3mg/ml injetável amp 2ml Ampola 300 
15 Água para injeção - ampola 10ml Ampola 20.000 
16 Água para injeção - ampola 5ml Ampola 10.000 
17 Agulha para caneta de insulina 4mm c/ 100 unidades Agulha 12.000 
18 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  17.000 
19 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 2.000 
20 Alendronato de sódio 70mg comprimido Comprimido  4.000 
21 Alopurinol 100mg comprimido fracionável Comprimido  30.000 
26 Ambroxol adulto xarope frasco 8.000 
27 Ambroxol infantil xarope frasco 10.000 
28 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido  28.000 
29 Aminofilina 240mg/10ml injetável Ampola 1.100 
31 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  30.000 
32 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 700 
33 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  120.000 
34 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 2.000 
35 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 20.000 
36 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 130.000 
37 Amoxicilina susp. 50mg/ml c/150ml frasco 12.000 
39 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  40.000 
40 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  86.000 
44 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 1.000 
45 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  18.000 
46 Azitromicina 600mg 15ml suspensão frasco 1.500 
50 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 8.000 
51 Benzil penicilina benzatina 600.000UI injeção Ampola 2.500 

52 
Benzilpenicilina  Potassica associada a Penicilina Procainada 100.000UI + 
300.000UI injetável fr/amp  Ampola 1.300 

53 
Betametasona, dipropionato 5mg/mL + fosfato dissódico de betametasona 
2mg/mL injetavel  Ampola 10.000 

54 Bicarbonato de sódio 8,4% injetável - ampola 10ml Ampola 600 
55 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  55.000 
57 Bromazepam 6mg comprimido Comprimido  46.000 
58 Bromoprida 10mg comprimido Comprimido  50.000 
59 Bromoprida 4mg/ml gotas 20ml frasco 1.800 
60 Bromoprida 5mg/ml injetável Ampola 2.400 
62 Bupropiona 150mg comprimido Comprimido  46.000 
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63 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  22.000 
64 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  160.000 
65 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 1.000 
66 Carbamazepina 400mg comprimido Comprimido  80.000 
68 Carbonato de Cálcio 500mg + Vitamina D3 400UI comp. Comprimido  55.000 
70 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  70.000 
71 Carvão ativo 250mg cápsula capsula 3.000 
72 Carvão ativo pó 500g Pacote 20 
73 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  65.000 
74 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  60.000 
76 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  65.000 
77 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  98.000 
78 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 4.000 
79 Ceftriaxona 1g  EV injetável                                                       Ampola 3.000 
80 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 2.000 
84 Cetoprofeno 100mg Comprimido  49.000 
85 Cetoprofeno 100mg/2mL injetavel IM Ampola 1.500 
86 Cetoprofeno 100mg/2ml EV (ENDOVENOSO) Ampola 3.000 
87 Cianocobalamina (vitamina B12) 500mcg/ml injetável Ampola 2.000 
88 Ciclobenzaprina 5mg comprimido Comprimido  60.000 
89 Cimetidina 200mg comprimido Comprimido  60.000 
90 Cimetidina 150mg/ml injetável Ampola 3.600 
92 Cinarizina 75mg comprimido Comprimido  50.000 
93 Ciprofibrato 100mg comprimido Comprimido  80.000 
94 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  40.000 
97 Citalopram 20mg comprimido Comprimido  75.000 
98 Claritromicina 500 mg  comprimido Comprimido  2.000 

100 Clobazam 10mg comprimido Comprimido  25.000 
102 Clomipramina 75mg comprimido Comprimido  100.000 
103 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 3.000 
104 Clonazepan 2mg comprimido Comprimido  80.000 
106 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  40.000 
108 Cloreto de potássio 19,1% injetável - ampola 10ml Ampola 600 
109 Cloreto de sódio 0,9% injetável  10ml Ampola 600 
114 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30ml frasco 7.000 
115 Cloreto de sódio 20% injetável amp 10ml Ampola 800 
117 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  40.000 
119 Clorpromazina 5mg/ml injetável Ampola 900 
121 Codeina/Paracetamol  30/500mg comp Comprimido  65.000 
123 Colagenase associada com cloranfenicol 0,6UI + 1% pomada 30g  bisnaga 400 

124 

Contraceptivo oral combinado (cada cx: 6 drágeas contendo 0,05 mg de 
levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma; 5 drágeas contendo 
0,075 mg de levonorgestrel e 0,04 mg de etinilestradiol cada uma e 10 drá-
geas de 0,125 mg de levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma) caixa 1500 
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127 Deslanosídeo 0,2mg/ml injetável Ampola 300 
128 Desvenlafaxina 50mg comprimido comprimido 10.000 
129 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 10.000 
130 Dexametasona 0,1% colírio frasco 1.600 
131 Dexametasona 0,1% elixir  frasco 15.000 
132 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 12.000 
133 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos Comprimido  50.000 
136 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  89.000 
137 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 2.800 
139 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 20.000 
140 Diclofenaco dietilamônio 11,6 mg/g – gel 60g  bisnaga 2.000 
141 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  20.000 
142 Dimenidrinato 50 mg + cloridrato de piridoxina 50 mg - sol Inj1 ml Ampola 1.000 
143 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg comprimido Comprimido  42.000 
144 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  120.000 
145 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 12.000 
146 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 3.500 
147 Dissulfiram 250mg  Comprimido  30.000 
148 Dobutamina 12,5mg/ml EV injetável 20ml frasco 1.000 
149 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 400 
150 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  24.000 
152 Doxicilina, Cloridrato de  100mg comprimido Comprimido  10.200 

156 
Enantato de noretisterona 50mg e valerato de estradiol 5mg injetável (Ex: 
Mesigyna) Ampola 1.000 

157 Enoxaparina 40mg/0,4ml subcutânea injetável Ampola 1.200 
158 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 1.200 
159 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 1.500 
160 Eritromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  12.000 
161 Eritromicina 50mg/5ml suspensão oral 60ml frasco 1.000 
162 Escitalopram 10 mg  Comprimido  40.000 
163 Escopolamina + dipirona 10mg/250mg comprimido Comprimido  110.000 
164 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 3.000 
165 Escopolamina + dipirona 6,67mg+333,4mg/ml gotas frasco 1.800 
166 Escopolamina 10mg/ml gotas frasco 1.400 
167 Escopolamina 20mg/ml (ampola 1ml) Ampola 1.300 
168 Escopolomina 10mg comp. Comprimido  85.000 
169 Espiramicina 500mg Comprimido  2.880 
170 Espironolactona 100mg comprimido Comprimido  40.000 
172 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  60.000 

173 
Estradiol (Valerato) associado com norestisterona (Enantato) 
5mg+50mg/1ml  injetável ampola Ampola 1.300 

174 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml injetável Ampola 480 

175 
Fenilefrina (Cloridrato) associado com tetracaína (Cloridrato) e Ácido bórico 
solução oftálmica frasco 10ml  frasco 200 
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176 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  20.000 
177 Fenitoína 50mg/ml injetável Ampola 800 
178 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  53.000 
179 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 1.000 
180 Fenobarbital 40mg/ml sol. oral gotas fr 20ml frasco 900 
181 Fenofibrato 200 mg Comprimido  

 182 Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 20ml frasco 1.500 
183 Fentanila 0,05mg/ml ampola 10ml injetável Ampola 500 
184 Finasterida 5mg comprimido Comprimido  20.010 
185 Fitomenadiona 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 1.200 
186 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  18.500 
187 Flumazenil 0,1mg/ml injetável ampola 5ml Ampola 50 
188 Flunarizina 10mg comprimido Comprimido  100.000 
190 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 150.000 
191 Folinato de cálcio 15 mg (ácido folínico 15 mg) Comprimido  10.000 
192 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 1.800 
193 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  80.000 
195 Gentamicina 20mg injetável ampola Ampola 2.000 
196 Gentamicina 40mg injetável ampola Ampola 3.000 
197 Gentamicina 5mg/ml colírio frasco 5ml frasco 2.500 
198 Gentamicina 60mg injetável ampola  Ampola 1.900 
199 Gentamicina 80mg injetável ampola Ampola 3.200 
202 Gliconato de cálcio 10% injetável 10ml Ampola 400 
203 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 1.000 
209 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 1.900 
211 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  35.000 
212 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 600 
213 Heparina 5.000UI frasco ampola 5ml frasco 700 
214 Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável ampola 0,25ml Ampola 1.200 
215 Hid. Alumínio + Hid. Magnésio 200+200mg cp mastigável Comprimido  38.000 
216 Hidralazina 20mg/ml injetável Ampola 600 
219 Hidrocortisona 100mg/amp injetável Ampola 1.600 
220 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 2.200 
221 Hidroxicloroquina 400mg comprimido comprimido 2.000 
222 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml suspensão oral frasco 100ml frasco 2.000 

223 
Hidróxido de alumínio 60 mg/ml + hidróxido de magnésio 40 mg/ml - 100 
ml frasco 5.000 

224 Ibuprofeno 300mg comprimido Comprimido  0 
225 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 10.000 
226 Ibuprofeno 600mg compimido Comprimido  150.000 
227 Imipramina 25mg comprimido Comprimido  110.000 
228 Imunoglobulina Anti- Rho 300µg IM/IV injetável Ampola 20 
229 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 1.200 
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230 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  25.000 
231 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  32.000 
233 Isossorbida 10mg/ml injetável Ampola 900 
235 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  8.000 
236 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  25.000 
237 Levodopa, associado a benserazida, 100mg + 25mg,  Comprimido  1.200 
239 Levofloxacino 500mg comprimido Comprimido  89.000 
240 Levomepromazina 100mg comprimido Comprimido  19.000 
241 Levomepromazina 40mg/ gotas frasco 20ml  frasco 500 

242 
Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradil 0,03mg comprimido bl. c/ 21comp  
(Ex. Ciclofemme) caixa 57.750 

243 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  60.000 
244 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  80.000 
245 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  80.000 
247 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 1.100 
248 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 1.200 
249 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  78.000 
250 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 5.500 
252 Mebendazol suspensão 30ml frasco 6.000 
253 Medroxiprogesterona 150mg/ml injetável Ampola 1.600 
258 Metildopa 500mg comprimido Comprimido  65.000 
259 Metilfenidato (Cloridrato) “Ritalina”10mg comp. Comprimido  32.000 
260 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  100.000 
261 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 1.800 
262 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 9.200 
266 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 1.500 
267 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  59.000 
269 Metronidazol 40mg/ml suspensão frasco 1.200 
270 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 1.500 
271 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 1.400 
272 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 1.600 
273 Morfina 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 1.400 
274 Morfina 1mg/ml 2ml injetável Ampola 1.000 
275 Morfina 30mg comprimido Comprimido  10.000 
277 N-acetilcisteína (NAC) 100mg/ml 3ml injetável Ampola 600 
278 Naloxona 0,4mg/ml injetável Ampola 200 
279 Neomicina + bacitracina pomada 5mg+250ui/g 10g bisnaga 6.000 
280 Nifedipina 10mg  cápsula sublingual Comprimido  10000 
281 Nifedipina 10mg comprimido Comprimido  65.000 
284 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  150.000 
285 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 1.000 
287 Nistatina/Óxido de zinco (100000UI/200mg)g pomada  bisnaga 6.000 
288 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  25.000 
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289 Norepinefrina 2mg/ml injetável ampola 4ml Ampola 1.000 
290 Norestisterona 0,35mg cx c/ 35cp Comprimido  28.500 
291 Norfloxacino 400mg comprimido Comprimido  12.180 
292 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  50.000 
294 Óleo Mineral 100ml frasco 2.900 
295 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 220.000 
296 Omeprazol sódico 40mg injetável Ampola 2.200 
297 Ondansetrona 2mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 2.000 
299 Oxibutinina 1mg/ml 120ml frasco 600 
300 Oxibutinina 5mg comprimido Comprimido  4.000 
302 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 25.000 
303 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  160.000 
304 Paroxetina 20mg comprimido Comprimido  50.000 
305 Pentoxifilina 400mg comprimido Comprimido  40.000 
306 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 2.500 
307 Permetrina loção corporal 5% fr 60ml frasco 1.200 
308 Petidina 50mg/ml com 2ml injetável Ampola 1.200 
310 Pirimetamina 25 mg Comprimido  3.000 
311 Piroxicam 20mg comp Comprimido  60.000 
312 Polivitamina solução oral frascos com 120ml frasco 1.300 
313 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 3.800 
314 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  90.000 
315 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  30.000 
316 Prometazina 25mg comprimido Comprimido  75.000 
317 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 1.600 
319 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  80.000 
321 Quetiapina 100mg comprimido Comprimido  65.000 
322 Quetiapina 200mg comprimido Comprimido  40.000 
323 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  100.000 
325 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 2.480 

326 
Retinol acetato, associado a colecalciferol 50.000UI + 10.000UI/ml solução 
oral frasco 10ml frasco 3.000 

327 
Retinol 1000UI/g, Colecalciferol 400UI/g, óxido de zinco 100mg/g e óleo de 
amêndoas tubo 45g bisnaga 7.000 

328 Risperidona 1mg comprimido Comprimido  50.000 
329 Risperidona 1mg/ml 30ml  frasco 500 
330 Risperidona 2mg comprimido Comprimido  75.000 
333 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 30.000 
335 Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerossol oral  frasco 100 
336 Secnidazol 1.000mg comprimido Comprimido  12.000 
337 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  110.000 
338 Simeticona 40mg comprimido Comprimido  45.000 
339 Simeticona 75mg/ml gotas frasco 10ml frasco 2.000 
340 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  200.000 
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342 Sulfadiazina 500mg comprimido Comprimido  1.200 
343 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 3.000 
344 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 1.400 
345 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  41.000 
346 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 1.200 
347 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  80.000 
348 Suxametônio 100mg IM/IV injetável frasco/ampola 1.000 
349 Suxametônio (cloreto) 500mg IM/IV injetável Ampola 300 
353 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  25.000 
354 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 injetável Ampola 1.300 
355 Tinidazol 500mg comprimido Comprimido  12.000 
357 Tioridazina 100mg comprimido Comprimido  52.000 
360 Tramadol 100mg/2ml injetável Ampola 2.000 
361 Tramadol 50mg comprimido Comprimido  42.000 
364 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  18.000 
365 Venlafaxina 75 mg (liberação controlada) Comprimido  25.000 
366 Venlafaxina 75mg comprimido comprimido 50.000 
367 Verapamil 2,5 mg/ml - 2ml - ampola ampola 800 
368 Verapamil 80mg comprimido Comprimido  22.000 

370 

Vitamina C, nicotinamida, acetato de alfatocoferol, zinco, vitamina B5, B6 
B2, B1, bisglicinato de cobre, vitamina A, picolinato de cromo, vitamina D3 e 
B12 comprimido Comprimido  70.000 

371 
Vitaminas do complexo B: vitamina B1, B2, B3, B5 e  B6 solução injetável - 
ampola 2ml ampola 3.000 

374 Zinco quelato 50mg comprimido comprimido 2.800 
 
 
3.2 Total estimado para consumo em todos os Órgãos Participantes. 
 

Nº 
Item 

Qtde 
Total DESCRIÇÃO UNIDADE   

1 3600 Acebrofilina 50mg/5mL xarope Adulto Frasco  
2 5400 Acebrofilina 5mg/mL xarope Infantil Frasco  
3 68000 Aciclovir 200mg comprimido fracionável Comprimido  
4 500 Aciclovir 250mg injetável Ampola 
5 2700 Aciclovir 50 mg/g creme dermatológico - 10 g bisnaga 
6 1630000 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimido  
7 300 Ácido Aminocapróico 1g/20ml injetável Ampola 
8 20200 Acido Fólico 0,2mg/ml gotas  frasco 
9 490000 Acido Fólico 5mg comprimido Comprimido  

10 1000 Ácido Tranexâmico 50mg/ml injetável Ampola 
11 245000 Ácido valpróico 250mg Comprimido  
12 374000 Ácido Valpróico 500mg comprimido Comprimido  
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13 8300 Ácido Valpróico 50mg/ml frasco 100ml xpe frasco 
14 1000 Adenosina 3mg/ml injetável amp 2ml Ampola 
15 35500 Água para injeção - ampola 10ml Ampola 
16 16000 Água para injeção - ampola 5ml Ampola 
17 32000 Agulha para caneta de insulina 4mm c/ 100 unidades Agulha 
18 44000 Albendazol 400mg comprimido fracionável Comprimido  
19 11300 Albendazol suspensão oral  40mg/ml frasco 
20 38000 Alendronato de sódio 70mg comprimido Comprimido  
21 211500 Alopurinol 100mg comprimido fracionável Comprimido  
22 215000 Alopurinol 300mg Comprimido  
23 7000 Alprazolam 0,5mg comp Comprimido  
24 32000 Alprazolam 1mg comp Comprimido  
25 7000 Alprazolam 2mg comp Comprimido  
26 11250 Ambroxol adulto xarope frasco 
27 13750 Ambroxol infantil xarope frasco 
28 118500 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido  
29 2600 Aminofilina 240mg/10ml injetável Ampola 
30 30500 Amiodarona 100mg comprimido Comprimido  
31 227000 Amiodarona 200mg comprimido Comprimido  
32 2900 Amiodarona 50mg/ml 3ml injetável Ampola 
33 1350000 Amitriptilina 25mg comprimido Comprimido  
34 9900 Amoxicilina + ácido clavulânico 50 + 12,5mg/ml susp.75ml frasco 
35 291000 Amoxicilina + ácido clavulânico 500/125mg cáps. capsula 
36 510000 Amoxicilina 500mg cápsula fracionável capsula 
37 24200 Amoxicilina susp. 50mg/ml c/150ml frasco 
38 23500 Ampicilina 500 mg  - comprimido Comprimido  
39 190000 Anlodipina 10mg comprimido Comprimido  
40 641000 Anlodipina 5mg comprimido Comprimido  
41 25000 Atenolol 100mg comprimido Comprimido  
42 662000 Atenolol 25mg comprimido Comprimido  
43 833000 Atenolol 50mg comprimido Comprimido  
44 2900 Atropina 0,50mg/ml 1ml injetável Ampola 
45 124000 Azitromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  
46 10300 Azitromicina 600mg 15ml suspensão frasco 
47 33000 Baclofeno 10mg comp Comprimido  
48 1100 Beclometasona, dipropionato 250mcg/dose aerossol ou spray frasco 
49 1100 Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose aerossol ou spray frasco 
50 23900 Benzil penicilina benzatina 1.200.000UI injeção Ampola 
51 8850 Benzil penicilina benzatina 600.000UI injeção Ampola 

52 1800 
Benzilpenicilina  Potassica associada a Penicilina Procainada 100.000UI + 
300.000UI injetável fr/amp  Ampola 

53 21400 
Betametasona, dipropionato 5mg/mL + fosfato dissódico de betameta-
sona 2mg/mL injetavel  Ampola 

54 1800 Bicarbonato de sódio 8,4% injetável - ampola 10ml Ampola 
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55 258000 Biperideno 2mg comprimido Comprimido  
56 92000 Bromazepam 3mg comprimido Comprimido  
57 78000 Bromazepam 6mg comprimido Comprimido  
58 123000 Bromoprida 10mg comprimido Comprimido  
59 2900 Bromoprida 4mg/ml gotas 20ml frasco 
60 6100 Bromoprida 5mg/ml injetável Ampola 
61 1100 Budesonida 32 mcg spray nasal - frasco-spray 3 ml (60 doses) frasco 
62 141000 Bupropiona 150mg comprimido Comprimido  
63 847000 Captopril 25mg comprimido fracionável Comprimido  
64 1130000 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimido  
65 3450 Carbamazepina 20mg/ml frasco 100ml  frasco 
66 120000 Carbamazepina 400mg comprimido Comprimido  
67 500000 Carbonato de Calcio + Colecalciferol ( Vitamina D) 600 mg+400UI Comprimido  
68 110000 Carbonato de Cálcio 500mg + Vitamina D3 400UI comp. Comprimido  
69 67000 Carbonato de cálcio 1250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comprimido  
70 632000 Carbonato de lítio 300mg comprimido Comprimido  
71 23300 Carvão ativo 250mg cápsula capsula 
72 530 Carvão ativo pó 500g Pacote 
73 379000 Carvedilol 12,5mg comprimido Comprimido  
74 385000 Carvedilol 25mg comprimido Comprimido  
75 381000 Carvedilol 6,25mg comprimido Comprimido  
76 376000 Carvedilol 3,125mg comprimido Comprimido  
77 454000 Cefalexina 500mg comprimido Comprimido  
78 11500 Cefalexina susp. oral 50mg/ml frasco 100ml frasco 
79 5000 Ceftriaxona 1g  EV injetável                                                       Ampola 
80 12500 Ceftriaxona 1g  IM injetável                                                       Ampola 
81 5350 Ceftriaxona 500mg  IM injetável                                                       Ampola 
82 2400 Cetoconazol 2% xampu frasco 
83 8500 Cetoconazol 200 mg comprimido Comprimido  
84 83000 Cetoprofeno 100mg Comprimido  
85 10400 Cetoprofeno 100mg/2mL injetavel IM Ampola 
86 10500 Cetoprofeno 100mg/2ml EV (ENDOVENOSO) Ampola 
87 3500 Cianocobalamina (vitamina B12) 500mcg/ml injetável Ampola 
88 85000 Ciclobenzaprina 5mg comprimido Comprimido  
89 113000 Cimetidina 200mg comprimido Comprimido  
90 5400 Cimetidina 150mg/ml injetável Ampola 
91 20000 Cinarizina 25mg comprimido Comprimido  
92 133000 Cinarizina 75mg comprimido Comprimido  
93 208000 Ciprofibrato 100mg comprimido Comprimido  
94 348000 Ciprofloxacina 500mg comprimido fracionável Comprimido  

95 630 
Ciprofloxacino 3,5 mg/ml + dexametasona 1 mg/ml solução oftálmica – 
frasco 5 ml frasco 

96 250 
Ciprofloxacino bolsas flexíveis com solução para infusão venosa na conc. 
0,2% com 5% de glicose – 100 ml (200 mg) frasco 
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97 250000 Citalopram 20mg comprimido Comprimido  
98 32000 Claritromicina 500 mg  comprimido Comprimido  
99 10000 Clindamicina, cloridrato de 300 mg comprimido Comprimido  

100 37000 Clobazam 10mg comprimido Comprimido  
101 115500 Clomipramina 25mg comprimido Comprimido  
102 135500 Clomipramina 75mg comprimido Comprimido  
103 31000 Clonazepan 2,5mg/ml gotas - fr 20ml frasco 
104 890000 Clonazepan 2mg comprimido Comprimido  
105 55000 Clonidina, cloridrato de 0,100 mg Comprimido  
106 365000 Clopidogrel 75mg comprimido                                                                 Comprimido  

107 550 
Cloranfenicol, associado a acetato de retinol + aminoacidos + metionina, 
5 mg + 10.000ui + 25 mg + 5 mg, pomada oftalmica - bisnaga 3,5 g bisnaga  

108 1300 Cloreto de potássio 19,1% injetável - ampola 10ml Ampola 
109 1800 Cloreto de sódio 0,9% injetável  10ml Ampola 
110 12000 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML - sistema fechado frasco 
111 11000  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML - sistema fechado frasco 
112 11000  CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML - sistema fechado  frasco 
113 7500 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 1.000 ML - sistema fechado frasco 
114 14400 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30ml frasco 
115 2100 Cloreto de sódio 20% injetável amp 10ml Ampola 
116 101000 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido  
117 306000 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido  
118 1200 Clorpromazina, cloridrato 40mg/mL solução oral (C1) frasco 
119 2200 Clorpromazina 5mg/ml injetável Ampola 
120 227000 Codeína 30 mg comprimido Comprimido  
121 327000 Codeina/Paracetamol  30/500mg comp Comprimido  
122 900 Colagenase 0,6u/g bisnaga 30g  bisnaga 
123 1800 Colagenase associada com cloranfenicol 0,6UI + 1% pomada 30g  bisnaga 

124 6700 

Contraceptivo oral combinado (cada cx: 6 drágeas contendo 0,05 mg de 
levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol cada uma; 5 drágeas conten-
do 0,075 mg de levonorgestrel e 0,04 mg de etinilestradiol cada uma e 
10 drágeas de 0,125 mg de levonorgestrel e 0,03 mg de etinilestradiol 
cada uma) caixa 

125 15500 Dapaglifozina 10 mg Comprimido  
126 1100 DELTAMETRINA, 0,2MG/ML, LOCAO, FRASCO 100ML frasco 
127 2000 Deslanosídeo 0,2mg/ml injetável Ampola 
128 10000 Desvenlafaxina 50mg comprimido comprimido 
129 67100 Dexametasona (acetato) 0,1% creme bisnaga 
130 2000 Dexametasona 0,1% colírio frasco 
131 16450 Dexametasona 0,1% elixir  frasco 
132 25000 Dexametasona 4mg/ml  injetável Ampola 
133 213000 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos Comprimido  
134 13250 Dexclorfeniramina 2mg/5mL - solução oral 120ml frasco 
135 204000 Diazepam 5mg Comprimido  
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136 495000 Diazepan 10mg comprimido                                                Comprimido  
137 8150 Diazepan 5mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 
138 110000 Diclofenaco sódico 50mg Drageas  dragea 
139 45300 Diclofenaco sódico 25mg/ml ampola 3ml  Ampola 
140 6300 Diclofenaco dietilamônio 11,6 mg/g – gel 60g  bisnaga 
141 324000 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimido  
142 4400 Dimenidrinato 50 mg + cloridrato de piridoxina 50 mg - sol Inj1 ml Ampola 
143 207000 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg comprimido Comprimido  
144 825000 Dipirona 500mg comprimido                                                                      Comprimido  
145 28200 Dipirona 500mg/ml ampola 2ml  Ampola 
146 18700 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas 10ml                                                      frasco 
147 40000 Dissulfiram 250mg  Comprimido  
148 2200 Dobutamina 12,5mg/ml EV injetável 20ml frasco 
149 1600 Dopamina (cloridrato) 5mg/ml 10ml EV injetável Ampola 
150 221000 Doxazosina 2mg comprimido Comprimido  
151 60000 Doxazosina 4mg comprimido Comprimido  
152 21200 Doxicilina, Cloridrato de  100mg comprimido Comprimido  
153 360000 Enalapril 5mg Comprimido  
154 1263000 Enalapril 10mg Comprimido  
155 445000 Enalapril 20mg Comprimido  

156 2300 
Enantato de noretisterona 50mg e valerato de estradiol 5mg injetável 
(Ex: Mesigyna) Ampola 

157 1700 Enoxaparina 40mg/0,4ml subcutânea injetável Ampola 
158 6750 Enoxaparina sódica - seringa preenchida - 40 mg/0,4 ml  Seringa 
159 4400 Epinefrina 1mg/ml injetável amp 1ml Ampola 
160 13200 Eritromicina 500mg comprimido fracionável Comprimido  
161 2000 Eritromicina 50mg/5ml suspensão oral 60ml frasco 
162 115000 Escitalopram 10 mg  Comprimido  
163 218000 Escopolamina + dipirona 10mg/250mg comprimido Comprimido  
164 17000 Escopolamina + dipirona 4mg/ml+500mg/ml (ampola 5ml) Ampola 
165 3500 Escopolamina + dipirona 6,67mg+333,4mg/ml gotas frasco 
166 2400 Escopolamina 10mg/ml gotas frasco 
167 3950 Escopolamina 20mg/ml (ampola 1ml) Ampola 
168 198000 Escopolomina 10mg comp. Comprimido  
169 14880 Espiramicina 500mg Comprimido  
170 92000 Espironolactona 100mg comprimido Comprimido  
171 300000 Espironolactona 50mg comprimido Comprimido  
172 815000 Espironolactona 25mg comprimido Comprimido  

173 1550 
Estradiol (Valerato) associado com norestisterona (Enantato) 
5mg+50mg/1ml  injetável ampola Ampola 

174 1030 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml injetável Ampola 

175 450 
Fenilefrina (Cloridrato) associado com tetracaína (Cloridrato) e Ácido 
bórico solução oftálmica frasco 10ml  frasco 

176 103000 Fenitoína 100mg comprimido Comprimido  
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177 2550 Fenitoína 50mg/ml injetável Ampola 
178 359500 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimido  
179 2550 Fenobarbital 100mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 
180 6860 Fenobarbital 40mg/ml sol. oral gotas fr 20ml frasco 
181 27000 Fenofibrato 200 mg Comprimido  

182 6360 
Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml solução para nebulização gotas frasco 
20ml frasco 

183 1550 Fentanila 0,05mg/ml ampola 10ml injetável Ampola 
184 92510 Finasterida 5mg comprimido Comprimido  
185 7400 Fitomenadiona 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 
186 84500 Fluconazol 150mg comprimido fracionável Comprimido  
187 1200 Flumazenil 0,1mg/ml injetável ampola 5ml Ampola 
188 130500 Flunarizina 10mg comprimido Comprimido  
189 330 Fluoresceína sódica 1% 3 mL solução oftálmica frasco 
190 1302000 Fluoxetina 20mg cápsula capsula 
191 12900 Folinato de cálcio 15 mg (ácido folínico 15 mg) Comprimido  
192 11200 Furosemida 10mg/ml injetável amp. 2ml Ampola 
193 955000 Furosemida 40mg comprimido Comprimido  
194 55000 Gabapentina 300mg cápsula capsula 
195 2500 Gentamicina 20mg injetável ampola Ampola 
196 4500 Gentamicina 40mg injetável ampola Ampola 
197 3150 Gentamicina 5mg/ml colírio frasco 5ml frasco 
198 2400 Gentamicina 60mg injetável ampola  Ampola 
199 4200 Gentamicina 80mg injetável ampola Ampola 
200 815000 Glibenclamida 5mg Comprimido  
201 232000 Gliclazida 30mg comp liberação prolongada Comprimido  
202 1600 Gliconato de cálcio 10% injetável 10ml Ampola 
203 6800 Glicose 50% - ampola 10ml injetável Ampola 
204 2800 Glicose 5% - Frasco  100ml - sistema fechado  frasco 
205 3100 Glicose 5% - Frasco  250ml - sistema fechado  frasco 
206 3100 Glicose 5% - Frasco 500ml - sistema fechado  frasco 
207 2600 Glicose 5% - Frasco  1000ml - sistema fechado  frasco 
208 126000 Glimepirida 2 mg comprimido Comprimido  
209 11000 Haldol decanoato 50mg/ml injetável amp 1ml Ampola 
210 62000 Haloperidol 1mg Comprimido  
211 339000 Haloperidol 5mg comprimido Comprimido  
212 5050 Haloperidol 5mg/ml injetável Ampola 
213 1600 Heparina 5.000UI frasco ampola 5ml frasco 
214 2600 Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável ampola 0,25ml Ampola 
215 66000 Hid. Alumínio + Hid. Magnésio 200+200mg cp mastigável Comprimido  
216 1300 Hidralazina 20mg/ml injetável Ampola 
217 1198000 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  
218 5600 Hidrocortisona creme Tópico 1% - Bisnaga  bisnaga 
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219 5000 Hidrocortisona 100mg/amp injetável Ampola 
220 7650 Hidrocortisona 500mg/amp. injetável Ampola 
221 6000 Hidroxicloroquina 400mg comprimido comprimido 
222 4700 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml suspensão oral frasco 100ml frasco 

223 17500 
Hidróxido de alumínio 60 mg/ml + hidróxido de magnésio 40 mg/ml - 
100 ml frasco 

224 58000 Ibuprofeno 300mg comprimido Comprimido  
225 27500 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral 30ml frasco 
226 810000 Ibuprofeno 600mg compimido Comprimido  
227 296000 Imipramina 25mg comprimido Comprimido  
228 220 Imunoglobulina Anti- Rho 300µg IM/IV injetável Ampola 
229 5050 Ipratrópio (Brometo) 0,25mg/ml solução para inalação frasco 20ml frasco 
230 55000 Isossorbida (dinitrato) 5mg (sublingual) comprimido Comprimido  
231 198000 Isossorbida (mononitrato) 20mg comprimido Comprimido  
232 30000 Isossorbida (mononitrato)40mg comprimido Comprimido  
233 1150 Isossorbida 10mg/ml injetável Ampola 
234 17200 Itraconazol 100mg cápsula capsula 
235 52500 Ivermectina 6mg comprimido Comprimido  
236 387500 Levodopa + Carbidopa 250/25mg comprimido Comprimido  
237 61200 Levodopa, associado a benserazida, 100mg + 25mg,  Comprimido  
238 60000 Levodopa, associado a benserazida, 200mg + 50mg,  Comprimido  
239 144000 Levofloxacino 500mg comprimido Comprimido  
240 90500 Levomepromazina 100mg comprimido Comprimido  
241 1350 Levomepromazina 40mg/ gotas frasco 20ml  frasco 

242 109650 
Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradil 0,03mg comprimido bl. c/ 21comp  
(Ex. Ciclofemme) caixa 

243 528000 Levotiroxina 100mcg comprimido Comprimido  
244 616000 Levotiroxina 25mcg comprimido Comprimido  
245 618000 Levotiroxina 50mcg comprimido Comprimido  
246 56000 Levotiroxina 75mcg comprimido Comprimido  
247 7750 Lidocaína 2% injetável s/ vasoconstritor 20ml frasco 
248 7450 Lidocaína geléia 2% - bisnaga 30g bisnaga 
249 273000 Loratadina 10mg comprimido Comprimido  
250 13000 Loratadina 1mg/ml xarope frasco 
251 1165000 Losartana 50mg Comprimido  
252 7100 Mebendazol suspensão 30ml frasco 
253 3600 Medroxiprogesterona 150mg/ml injetável Ampola 
254 65000 Meloxicam 15 mg – comprimido Comprimido  
255 341000 Metformina 500mg Comprimido  
256 1031000 Metformina 850mg Comprimido  
257 291000 Metildopa 250mg Comprimido  
258 351000 Metildopa 500mg comprimido Comprimido  
259 64000 Metilfenidato (Cloridrato) “Ritalina”10mg comp. Comprimido  
260 323000 Metoclopramida 10mg comprimido Comprimido  
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261 8750 Metoclopramida 4mg/ml frasco 10ml gotas frasco 
262 26600 Metoclopramida 5mg/ml 2ml injetável Ampola 
263 181000 Metoprolol, succinato 100mg Comprimido  
264 312000 Metoprolol, succinato 25mg Comprimido  
265 375000 Metoprolol, succinato 50mg Comprimido  
266 13900 Metronidazol 100mg/g creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 
267 147000 Metronidazol 250mg comprimido Comprimido  
268 79000 Metronidazol 400mg comprimido Comprimido  
269 2000 Metronidazol 40mg/ml suspensão frasco 
270 15800 Miconazol 2% creme vaginal c/ 10 aplicadores  bisnaga 
271 13300 Miconazol 20mg/g creme dermatológico - 30g bisnaga 
272 4400 Midazolam 5mg/ml injetável ampola 10ml Ampola 
273 3350 Morfina 10mg/ml injetável ampola 1ml Ampola 
274 1550 Morfina 1mg/ml 2ml injetável Ampola 
275 19000 Morfina 30mg comprimido Comprimido  
276 800 Mometasona, furoato 1 mg/g – creme dermatologico bisnaga 
277 2600 N-acetilcisteína (NAC) 100mg/ml 3ml injetável Ampola 
278 950 Naloxona 0,4mg/ml injetável Ampola 
279 22500 Neomicina + bacitracina pomada 5mg+250ui/g 10g bisnaga 
280 20200 Nifedipina 10mg  cápsula sublingual Comprimido  
281 125300 Nifedipina 10mg comprimido Comprimido  
282 233000 Nifedipina 20mg comprimido Comprimido  
283 2000 Nimesulida 50mg/mL solução oral frasco 
284 730000 Nimesulida 100mg comprimido Comprimido  
285 7200 Nistatina (solução oral) 50ml 100.000 UI/ml frasco 
286 8100 Nistatina creme vaginal 100.000 UI com  aplicadores bisnaga 
287 7200 Nistatina/Óxido de zinco (100000UI/200mg)g pomada  bisnaga 
288 106000 Nitrofurantoína 100mg comprimido Comprimido  
289 2300 Norepinefrina 2mg/ml injetável ampola 4ml Ampola 
290 48500 Norestisterona 0,35mg cx c/ 35cp Comprimido  
291 50180 Norfloxacino 400mg comprimido Comprimido  
292 162000 Nortriptilina 25mg comprimido Comprimido  
293 81000 Nortriptilina 50mg comprimido Comprimido  
294 5400 Óleo Mineral 100ml frasco 
295 1842000 Omeprazol 20mg cápsula fracionado capsula 
296 6650 Omeprazol sódico 40mg injetável Ampola 
297 3650 Ondansetrona 2mg/ml injetável ampola 2ml Ampola 
298 11000 Ondansetrona, cloridrato de 4 mg - comprimido dispersível Comprimido  
299 1200 Oxibutinina 1mg/ml 120ml frasco 
300 9200 Oxibutinina 5mg comprimido Comprimido  
301 18000 Pantoprazol 20mg comp Comprimido  
302 52600 Paracetamol 200mg/ml sol. Oral 15ml                                                            frasco 
303 1030000 Paracetamol 500mg comprimido                                                             Comprimido  
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304 125000 Paroxetina 20mg comprimido Comprimido  
305 90500 Pentoxifilina 400mg comprimido Comprimido  
306 14100 Permetrina loção 1% uso capilar fr 60ml frasco 
307 2500 Permetrina loção corporal 5% fr 60ml frasco 
308 2550 Petidina 50mg/ml com 2ml injetável Ampola 
309 50000 Piridoxina (Vitamina B6) 40mg comprimido Comprimido  
310 6600 Pirimetamina 25 mg Comprimido  
311 95000 Piroxicam 20mg comp Comprimido  
312 2450 Polivitamina solução oral frascos com 120ml frasco 
313 14700 Prednisolona 3mg/ml 60ml solução oral frasco 
314 413000 Prednisona 20mg comprimido fracionável Comprimido  
315 330000 Prednisona 5mg comprimido Comprimido  
316 156000 Prometazina 25mg comprimido Comprimido  
317 10200 Prometazina 25mg/ml 2ml injetável Ampola 
318 17100 Propafenona 300 mg Comprimido  
319 493000 Propranolol 40mg comprimido Comprimido  
320 53000 Quetiapina 25mg comprimido Comprimido  
321 75000 Quetiapina 100mg comprimido Comprimido  
322 50000 Quetiapina 200mg comprimido Comprimido  
323 565000 Ranitidina 150mg comprimido Comprimido  
324 700 Ranitidina, cloridrato de, 15 mg/ml - frasco 120 ml frasco 
325 12180 Ranitidina 25mg/ml injetável 2ml Ampola 

326 4050 
Retinol acetato, associado a colecalciferol 50.000UI + 10.000UI/ml solu-
ção oral frasco 10ml frasco 

327 8200 
Retinol 1000UI/g, Colecalciferol 400UI/g, óxido de zinco 100mg/g e óleo 
de amêndoas tubo 45g bisnaga 

328 114000 Risperidona 1mg comprimido Comprimido  
329 1000 Risperidona 1mg/ml 30ml  frasco 
330 138000 Risperidona 2mg comprimido Comprimido  
331 4000 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado - 1 g de pó oral envelope 
332 4000 Saccharomyces boulardii-17 liofilizado 200 mg envelope 
333 41600 Sais para reidratação oral envelope –  unid. envelope 
334 850 Salbutamol 0,4mg/ml solução oral - 100ml frasco 
335 2300 Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerossol oral  frasco 
336 17200 Secnidazol 1.000mg comprimido Comprimido  
337 1000000 Sertralina 50mg comprimido Comprimido  
338 66000 Simeticona 40mg comprimido Comprimido  
339 3950 Simeticona 75mg/ml gotas frasco 10ml frasco 
340 1406000 Sinvastatina 20mg comprimido Comprimido  
341 833000 Sinvastatina 40mg Comprimido  
342 8200 Sulfadiazina 500mg comprimido Comprimido  
343 25700 Sulfadiazina de prata 1% 30g pomada bisnaga 
344 5600 Sulfametoxazol + trimetoprima 40/8mg/ml 50ml susp. frasco 
345 174000 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg comp. fracionável Comprimido  
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346 7300 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral 30ml frasco 
347 572000 Sulfato ferroso 40mg comprimido Comprimido  
348 1600 Suxametônio 100mg IM/IV injetável frasco/ampola 
349 1400 Suxametônio (cloreto) 500mg IM/IV injetável Ampola 
350 20000 Tandrilax comprimido Comprimido  
351 500 Terbutalina, sulfato de - 0,5 mg/ml - 1 ml ampola 

352 1000 
Tetraciclina 25 mg/g + anfotericina B 12,5 mg/g creme vaginal – bisnaga 
45 g bisnaga 

353 130000 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 300mg comp. Comprimido  
354 1800 Tiamina (cloridrato) Vitamina B1 injetável Ampola 
355 19000 Tinidazol 500mg comprimido Comprimido  
356 17500 Tioridazina 50mg comprimido Comprimido  
357 67500 Tioridazina 100mg comprimido Comprimido  
358 17000 Topiramato 25mg comp (C1) Comprimido  
359 67000 Topiramato 50mg comp  (C1) Comprimido  
360 7800 Tramadol 100mg/2ml injetável Ampola 
361 152000 Tramadol 50mg comprimido Comprimido  
362 750 Tramadol 100 mg/ml – solução oral gotas – frasco 10 ml frasco 
363 650 Tropicamida 1% colírio  - frasco  frasco 
364 198500 Varfarina 5mg comprimido Comprimido  
365 57000 Venlafaxina 75 mg (liberação controlada) Comprimido  
366 50000 Venlafaxina 75mg comprimido comprimido 
367 1300 Verapamil 2,5 mg/ml - 2ml - ampola ampola 
368 173000 Verapamil 80mg comprimido Comprimido  
369 1100 Vitamina A 3.000UI + vit. D. 800UI 10ml gotas frasco 

370 180500 

Vitamina C, nicotinamida, acetato de alfatocoferol, zinco, vitamina B5, 
B6 B2, B1, bisglicinato de cobre, vitamina A, picolinato de cromo, vita-
mina D3 e B12 comprimido Comprimido  

371 19700 
Vitaminas do complexo B: vitamina B1, B2, B3, B5 e  B6 solução injetável 
- ampola 2ml ampola 

372 60500 Vitaminas do Complexo B (B1 + B2 + B6+ PP + pró-B5 Comprimido  
373 2000 Xarope de guaco (Mikania glomerata S.) 35 mg/ml  - 120 ml frasco 
374 22800 Zinco quelato 50mg comprimido comprimido 

 
 
3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelos Órgãos Participantes e fixados 

pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93.  

3.3.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos Participan-
tes, nos termos da Resolução CISAMURC nº 10/2019.  

 
4  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   
4.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, medi-

ante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil - 
BLL.  
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4.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contesta-
do, denominado Órgão Gerenciador, através de seu Pregoeiro, mediante a inserção e monito-
ramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. www.bll.org.br.   

5    RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  
5.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a recebimento e abertura 

da proposta, conforme consta no preâmbulo, atentando também para a data e horário para iní-
cio da disputa.  

5.2 As propostas dos licitantes poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora defi-
nidas para a recebimento das propostas.  

5.3 O preço de cada item terá como teto a tabela CMED, em sua versão mais atualizada ao 
tempo da realização das propostas do pregão, a qual se encontra disponível em 
http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos, sendo invalidados os lances a maior.  

5.4 Após o prazo previsto para recebimento das propostas, o sistema não aceitará a inclusão ou alte-
ração das mesmas.  

5.5 A proposta deverá conter FABRICANTE, MARCA E/OU NOME COMERCIAL (neste mesmo 
campo, incluir o NÚMERO DO REGISTRO DA ANVISA COM 13 DÍGITOS) do produto cotado, sendo per-
mitida a apresentação de apenas uma marca por item cotado. Anexo I. 

5.6 A proposta deverá conter ainda, referente ao produto, o número do registro na ANVISA, que con-
tenha 13 dígitos.  

5.7 Só serão aceitas propostas de medicamentos nas formas farmacêuticas comprimidos, cápsulas 
ou drágeas, cuja embalagem primária permita o fracionamento, exceto quando acondicionado 
em frasco, condição que impossibilita o fracionamento.  

 
5.8  Fica vedada a identificação da licitante em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 

abreviações (relacionadas a empresa), carimbos, telefones, nomes, etc. O descumpri-
mento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da licitante.  

5.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva 
do objeto, o seu enquadramento nesta condição, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
para fazer valer o direito de prioridade no desempate previsto nos arts. 44 e 45 da mesma lei.  

 
6   CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
6.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente es-

tabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, 
bem como legislação aplicável.  

6.1.1 Empresas em consórcio poderão participar da presente licitação, observados os critérios, re-
quisitos, restrições e impedimentos estabelecidos pelo art. 33 da Lei nº 8.666/93.  

6.2 Para participar desta licitação, o interessado deverá realizar previamente seu cadastramento jun-
to a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL.  

6.3 Estarão impedidos de participar do processo licitatório aqueles que se enquadrarem em uma ou 
mais das situações a seguir:  
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Órgão Gerenciador 
ou qualquer dos Órgãos Participantes;  
b) sejam declaradas inidôneas pela Administração Pública, em qualquer esfera;  
c) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;  
d) enquadrem-se às hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  
e) apresentem irregularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária, ressalvado o disposto no § 1º 
do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e item 11.2, alínea c.1 deste Edital.  
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f) encontrem-se inadimplentes em relação às penalidades pecuniárias que lhes tenham 
sido impostas pelo Órgão Gerenciador ou Órgãos Participantes em Processo Adminis-
trativo do qual não caiba mais recurso.  

6.4 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário limite fixado neste Edital 
para o recebimento das propostas.  

 
7    REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
7.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em es-
pecial, as seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas, indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização da contrata-

ção;  
l) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL 
7.2  A participação do interessado na licitação se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - Portal de Licitações Eletrôni-
cas, devendo manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3 Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada a Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL – Portal de Licitações Eletrônicas, deverão nomear através do instrumento de 
mandato com firma reconhecida, conforme modelo do Anexo VII, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br .  

7.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de se-
nha privativa.  

7.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL – Portal de Licitações Eletrônicas.  

7.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL – Portal de Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos de-
correntes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

7.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para reali-
zação das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 
PARTICIPAÇÃO  
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7.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite esta-
belecidos.  

7.9 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservân-
cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 
telefone: (41) 3097-4600, 98496-1147, através da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – Portal 
de Licitações Eletrônicas ou pelo e-mail contato@bll.org.br .  

  
8     ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  
  
8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrôni-

co, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das mesmas.  

8.2 Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas 
por valor.  O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  

8.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao siste-
ma para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, os participantes serão imedia-
tamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

8.4 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.  

8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.6 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante.  

8.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrôni-
co, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lan-
ces, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  

8.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Ele-
trônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail ou chat), divulgando data e hora da reabertura da ses-
são.  

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,                 
        em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o     
        sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perí-    
        odo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automática- 
        mente encerrada a recepção de lances. 
8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da  
       oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela pos- 
       sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-  
       mento deste prazo. 
8.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores  
       dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e   
       fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances  
       segundo a ordem crescente de valores. 
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8.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, há- 
       verá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem  
       de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi- 
       loso até o encerramento deste prazo. 
8.15 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa  
       fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de  
       habilitação. 
8.16 Quando for constatado empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, o sistema aplicará os critérios para desempate em favor da Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.  Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda tentar negociar um 
melhor preço.  

8.17 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico impli-
ca a responsabilidades legal pelos atos praticados, podendo este consórcio solicitar a docu-
mentação original a qual entender necessária, devendo ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas emitindo comprovação de postagem a qual deverá ser anexada no processo no 
referido prazo, tendo como prazo final de 5 (cinco) dias para entrega da documentação original. 

  Endereço: Rua João da Cruz Kreiling, nº 1085, Centro, CEP 89.460-154, em Canoinhas, SC 
   E-mail: cisamurc@amplanorte.org.br   - Telefone/fax: (47) 3622-4530 

8.18 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabeleci-
do poderá acarretar nas sanções previstas no item 17.8, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente.  

8.19 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verifican-
do a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também 
nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço me-
lhor.  

8.20 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de me-
nor preço e valor estimado para a contratação.  

8.21  A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo este 
prazo em caso de omissão.  

8.22 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recur-
sos ou estando eles já decididos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço para o item.  

  

9 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  

9.1 A licitante vencedora, deverá enviar Órgão Gerenciador, no prazo estipulado no item 8.15, a Pro-
posta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) 
via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa ci-
tado nos documentos de habilitação. Os documentos não deverão conter emendas, rasuras ou 
entrelinhas.  

9.2 A proposta escrita deverá conter:  
a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Ins-
crição Estadual, número de telefone, fax e e-mail;  
b) folhas datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;  
c) declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre 
o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;  
d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da abertura das propostas virtuais;  
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e) discriminados, em moeda corrente nacional, os preços dos itens limitados a 04 (quatro) ca-
sas decimais para os centavos;  
f) discriminado, o prazo de validade da Ata de 20 de janeiro de 2021 a 30 de junho de 2021;  
g) o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da Autorização de Forne-
cimento exclusivamente emitida pelo Órgão Participante;  
h) as especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na 
Proposta Eletrônica, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, to-
talmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital;  
i) o valor unitário e valor total com a quantidade estimada;  
j) os dados Bancários conforme ANEXO II;  
k) a descrição da Embalagem Primária para o lote, sendo o caso, conforme item 2.7.2.  

 
9.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO UNITÁRIO - POR ITEM.  
9.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor.  
 
10 GARANTIA  
10.1 As licitantes vencedoras deverão, respeitadas as particularidades e exigências de cada item, 
fornecer o objeto com validade/garantia igual ou superior a 70% (setenta porcento) de seu prazo de 
validade total, contando a partir de sua fabricação, quando de sua entrega nos locais indicados na 
Autorização de Fornecimento emitida pelo executor da compra.  
 
11   DA HABILITAÇÃO  
11.1 TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO 
PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 8.17, CONTENDO A SEGUINTE INDICAÇÃO:  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO  – CISAMURC  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 - CISAMURC  
REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2021 - CISAMURC 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)  

11.2 Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:   
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Có-
digo Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 
de eleição de seus administradores; No caso de consórcio de empresas, além do ato constitu-
tivo das empresas consorciadas, documentos referidos no art. 33 da Lei nº 8.666/93.  
b) caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e 
CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os pode-
res do outorgado.  
c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANE-
XO III).  

c.1) Sendo a licitante a ser habilitada Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva, compro-
vando a regularização da restrição, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Comple-
mentar nº 123/2006.  

d) a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a seguinte documentação:  
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d.1) comprovante de opção pelo Simples Nacional, obtido através do site da Se-
cretaria da Receita Federal - http:www.receita.fazenda.gov.br/; 
d.2) declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, 
de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO V).  
d.3) os documentos relacionados nos subitens d.1 e d.2 poderão ser substituí-
dos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Nor-
mativa do DNRC n° 103, publicado no D.O.U. do dia 22/05/2007.  

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União  
g) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;  
h) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  
i) prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF);  
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), nos 
termos da Lei Federal nº 12.440/2011.  
k) cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela em-
presa: produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização de medica-
mentos (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria 
Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998).  
l) cópia da Autorização de Funcionamento da empresa ou da respectiva publicação no Diário 
Oficial da União, no caso de cotação de medicamentos sujeitos ao controle especial (art. 2º 
da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária, do Ministério 
da Saúde).  
m) as distribuidoras de medicamentos deverão atender ao contido no art. 23, §§ 7º e 8º da Lei 
nº 9.782/99. Caso a renovação da autorização de funcionamento e/ou autorização de funcio-
namento especial ainda não tenha sido publicada pela ANVISA, será aceita cópia do protoco-
lo de renovação, juntamente com autorização do funcionamento publicada no Diário Oficial da 
União do ano anterior.  
n) o Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via 
internet, no site da ANVISA, dentro do prazo de validade  
o) No caso da empresa detentora da marca terceirizar a produção do produto cotado para ou-
tra empresa, a licitante deverá apresentar o contrato de terceirização, contendo os produtos a 
serem terceirizados.  
p) cópia do Certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial da 
União (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2.814, de 29 de maio de 1998 alterada pela Portaria 
Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998), devendo este ser identificado com o número 
do item a que se refere.  
q) Dados cadastrais do fornecedor, conforme modelo do Anexo IX.  
r)  Para produtos fabricados no exterior, deverá ser apresentado, a Certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação, expedido pela autoridade sanitária do país de origem do produto e/ou da 
ANVISA, inclusive em caso de terceirização do processo produtivo. O citado documento, no 
caso de ser emitido pela Autoridade Sanitária do país de origem deverá estar, também, con-
sularizado e devidamente traduzido por tradutor juramentado. 
 

11.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os docu-
mentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada eventual restrição, esta poderá ser 
sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, na forma do § 1º do art. 
43 da Lei Complementar nº 123/06.  

11.3.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, facultan-
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do ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.  
11.4 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, 
por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam 
exibidos os originais na sede do Órgão Gerenciador, para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de 
Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile 
(FAX), tampouco documentos ilegíveis.  
11.4.1 Os documentos cuja autenticidade possa ser atestada através da internet, mediante livre 
e gratuito acesso, não precisarão ser autenticados.  
11.5 Em hipótese alguma serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.  
11.5.1 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 
(quatro) meses após a sua expedição.  

  
12 DAS OBRIGAÇOES DA VENCEDORA  
12.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora:  

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas, constando na emba-
lagem do produto a observação “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”;  
b) apresentação do Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;  
c) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS;  
d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na 
sua proposta;  
e) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 10.1;  
f) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem co-
mo de suas eventuais trocas durante a garantia;  
g) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos 
de cada Órgão Participante e Órgão Gerenciador indicados na autorização de fornecimento;  
h) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal em 
pdf e em XML, no sistema informatizado de controle de execução das Atas de Registro de Pre-
ços, online, disponibilizado pelo Órgão Gerenciador, conforme item 2.1.2;  
i) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notifi-
cação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;  
j) havendo variação de preços de mercado ou indisponbilidade de produto, que inviabili-
zem o cumprimento do fornecimento na forma registrada, informar ao Órgão Gerenciador, 
antes do recebimento das Autorizações de Fornecimento/Pedido de Medicamentos ou, no 
máximo, dentro do prazo previsto para fornecimento do objeto.  

 
13 DOS CIRTERIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO    
13.1  A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 
JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas as exigências deste Edital.  

 
14  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
14.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis   

antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.  

14.1.1 Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo 
a referida peça ser protocolada, instruída com documentos, junto ao CISAMURC.  

14.2 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação inter-
posta.  

14.3 Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  

 



12/01/2021 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3378

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1587

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE   
DA REGIAO DO CONTESTADO  

            Rua João da Cruz Kreiling, 1085 – 89460-154 – Canoinhas - SC  
                                                Fone: 47 3622 4530        CNPJ: 03.887.256/0001-50  

  
  

  69  

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO  
15.1 As obrigações decorrentes das futuras aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços 

a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do 
Contestado), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), e o Fornecedor serão forma-
lizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de 
Preços será de 20 de janeiro de 2021 a 30 de junho de 2021.  

15.1.1 Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1) e Fornecedor; Ór-
gão Gerenciador/Órgão Participante(2) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante(3) 
e Fornecedor, e, assim, sucessivamente, até o total de Órgãos Participantes que tenham previ-
são de consumo para cada lote.  

15.2 O fornecedor classificado em primeiro lugar nos lances realizados no certame será convocado a 
firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme 
estimativa de consumo, previsto no item 3 deste Edital) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
após a homologação, podendo ser o prazo prorrogado uma vez, por igual período, quando soli-
citado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração do 
Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à 
regularidade fiscal e trabalhista.  

15.2.1 Havendo viabilidade técnica, poderá ser utilizada a assinatura digital de documentos, desde 
que inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digi-
tal seja gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP nº 2.200-2/2001.  

15.3 O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo 
no prazo fixado, dela será excluído, aplicando-se-lhe a sanção prevista no item 17.8 des-
te Edital.  

15.4 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidas, po-
derão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.  

15.5 Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital, os Órgãos Participantes pode-
rão firmar Atas de Registro de Preços ou Aditivos com mais de um fornecedor, segundo a or-
dem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro clas-
sificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.  

15.6 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação espe-
cífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.  

 
 
16  DO  REAJUSTE DOS PREÇOS  
16.1 Os preços não serão reajustados durante a validade das Atas de Registro de Preços.  

 
17  DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS    
17.1 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde 

que manifeste sua intenção, imediatamente, através do sistema eletrônico, dentro dos 15 
(quinze) minutos subsequentes ao término da fase de habilitação, no período aberto a re-
cursos. O licitante recorrente deverá fazer, o registro da síntese das suas razões, devendo jun-
tar memoriais com as razões detalhadas, no prazo de 3 (três) dias, na sede do CISAMURC. Os 
licitantes interessados ficam, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Dentro do prazo 
para apresentação de contrarrazões, será facultada vistas dos autos aos interessados.  

17.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso, 
bem como a falta de apresentação das razões de recurso, por memoriais, na forma do item 
17.1 acarretará na mesma conseqüência.  
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17.1.2 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante no momento oportuno, definido no 
item 17.1.  

17.1.3 Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-
símile ou via e-mail, tampouco serão recebidas as razões ou contrarrazões apresentadas fora 
do prazo e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente, devendo a referida peça ser protocolada junto ao 
Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado – CISAMURC.  

17.1.3.1 Os memoriais de recurso deverão ter todas as páginas rubricadas, sendo assinado, com 
firma reconhecida, na última página, pelo representante legal da Recorrente. Deverá, ainda, ser 
apresentada cópia autenticada do documento de identidade do signatário, acompanhado de 
cópia autenticada do ato constitutivo da pessoa jurídica recorrente, sob pena de não ser co-
nhecido.  

17.1.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento.  

17.2 Não havendo manifestação dos licitantes quanto à interposição de recursos, o Pregoeiro adjudi-
cará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), por item/lote, sendo sub-
metido este resultado ao Presidente do CISAMURC para homologação.  

17.3 O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, en-
caminhá-lo(s) ao Presidente do CISAMURC, devidamente instruído(s), para apreciação e deci-
são, no mesmo prazo.  

17.3.1 O(s) recurso(s) não conhecido(s) não serão submetidos à apreciação pelo Presidente do CI-
SAMURC.  

17.4 Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), será o resultado da licitação submetido 
ao Presidente do CISAMURC para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, 
do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).  

17.5 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convoca-
ção, feita através do e-mail cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obrigação as-
sumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.  

17.6 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.  

17.6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornece-
dor as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Con-
sorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado – CISAMURC, bem como com qual-
quer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.  
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujei-
to(s) a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total inadimpli-
do, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação li-
mitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do re-
querimento de prorrogação formulada pelo fornecedor;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato;  
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser con-
siderado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada a multa de 15% 
(quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
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podendo o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e 
disponível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam  

17.7 A multa moratória prevista na alínea c do item 17.6.1 é inacumulável com as multas sancionató-
rias previstas nas alíneas d e e do mesmo item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entre-
tanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.  

17.7.1 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 17.6.1 no caso de requerimento de cancela-
mento/desclassificação de lote após ter se esgotado o prazo para fornecimento do objeto 
requerido na Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos.  

17.7.2 Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de fatos supervenientes 
deverão ser realizados antes do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido de Medi-
camentos, ou, no máximo, dentro do prazo previsto para fornecimento do objeto, sob pena 
de aplicação da multa prevista na alínea d do item 17.6.1, caso o requerimento de reequilíbrio 
seja aceito ou da multa prevista na alínea e do item 17.6.1, caso o mesmo não seja aceito.  

17.7.3 O fornecedor ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alínea d 
por 3 (três) vezes, poderá ser obstado de participar no próximo pregão para registro de preços 
do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador.  

17.8 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao licitante que convocado dentro do prazo de valida-
de da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de 
modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o CISAMURC, bem 
como com qualquer um dos Órgãos Participantes, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

17.9 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo 
Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações através 
de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico in-
formado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, 
enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.  

17.9.1 Os processos administrativos decorrentes das inadimplências para com o Município de Cano-
inhas/SC, serão conduzidos diretamente pelo Órgão Participante.  
17.10 Das decisões que cominarem penalidades, ressalvado o procedimento adotado pelo Órgão 

Participante, no caso do item 17.9.1, caberá recurso à Diretoria Executiva do CISAMURC, no 
prazo de 10 (dez) dias.  

17.11 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cin-
quenta Reais), facultando-se à Administração exigi-las no caso de, cumulando-as com novas 
penalidades, o valor total superar a este limite.  

17.12 No caso do item 17.11, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada 
obsta sua aplicação.  

17.13 As multas eventualmente aplicadas, exceto as aplicadas pelo Órgão Participante, conforme 
item 17.9.1 deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
do Contestado – CISAMURC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da 
decisão administrativa que a houver aplicado.  

 
18 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
18.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o item 3.3 deste Edital e obe-

decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.  
18.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pratica-

dos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.  
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18.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  
II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

18.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, medi-
ante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Ge-
renciador poderá:  

I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, ques-
tionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente pac-
tuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame 
ou nas condições atuais de mercado.  
II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro lici-
tante, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o fornecedor visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
III. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplica-
ção da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de 
Fornecimento; e  
IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme melhor pro-
posta atualmente obtida. Havendo identidade de ofertas, prevalecerá a daquele que houver 
obtido melhor classificação no certame.  

18.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando este ou o próprio Órgão Participante, as medidas cabí-
veis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

18.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do Fornecedor, nos casos de fusão, 
cisão ou incorporação, conforme art. 78, inciso VI da Lei nº 8.666/93.  

 
19 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  
19.1 O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando:  

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços da presente licitação ou de licitações 
realizadas nos últimos 5 (cinco) anos;  
II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado e da tabela CMED;  
IV. tiver presentes razões de interesse público;  
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde da 
Região do Contestado – CISAMURC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  
VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do 
Contestado – CISAMURC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 
7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.  
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Órgão Gerencia-
dor na operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do ob-
jeto contratual.  
VIII. antes ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços, tiver sido penalizado com a 
sanção de suspensão de licitar e/ou impedimento de contratar com o CISAMURC e/ou seus 
municípios consorciados, em razão de infração(ões) praticada(s) em licitação(ões) pretérita(s) 
e/ou em vigência, nos temos do artigo 28 do Decreto Federal 5.450/05, e artigo 87 da Lei 
8.666.  
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19.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da Diretora Executiva do Órgão Gerenciador, ou por 
comissão delegada.  

19.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso for-
tuito ou de força maior devidamente comprovados, não aplicando-se-lhe quaisquer penalida-
des, caso o faça antes de receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos ou 
antes de esgotado o prazo de fornecimento da Autorização de Fornecimento.  

 
20 DA DOTAÇÃO  
20.1 As despesas decorrentes das aquisições dos medicamentos, objeto do presente certame corre-

rão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante.  
20.1.1 O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação 

orçamentária pertinente.  
 
21 DO PAGAMENTO  
21.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito diretamente pelo Órgão 

Participante em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corren-
te, ou diretamente ao representante legal.  

21.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimen-
to definitivo dos medicamentos, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica e arquivo XML.  

21.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a 
Autorização de Fornecimento tenha sido integralmente atendida, não sendo devida ne-
nhuma correção ou multa ao fornecedor.  

21.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 
ser aquele fornecido na fase de habilitação.  

21.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.  

21.4 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante poderá consultar a situação da regularidade 
fiscal e trabalhista do fornecedor, podendo bloquear os pagamentos caso constate alguma irre-
gularidade, até que a mesma seja sanada.  

 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1 Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Siste-

ma de Registro de Preços.  
22.2 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes 

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação espe-
cífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.  

22.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e 
anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

22.3.1 Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Ge-
renciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

22.3.2 Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
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22.3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
considerando o somatório de todos os Órgãos Participantes.  

22.3.4 Os quantitativos decorrentes das adesões, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para os Órgãos Participan-
tes, independente do número de órgãos que aderirem.  

22.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de docu-
mentação relativa ao presente Edital.  

22.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Consorcio Intermunicipal de 
Saúde da Região do Contestado – CISAMURC, logo após sua homologação.  

22.6 Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presu-
mir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 
apresentação.  

22.7 O Presidente do CISAMURC poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justifi-
car tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-
soa, mediante ato escrito e fundamentado.  

22.8 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como respon-
derão às dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, através do telefone (47) 3622 4530, ou pessoalmente (Rua João da 
Cruz Kreiling, nº 1085, centro, CEP 89.460-154, em Canoinhas/SC).  

22.9 Não cabe a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo Fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições 
de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada.  

22.10 O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeadas através da Resolução nº 03, de 20 de feverei-
ro  de 2020.  

 
22.11 São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:  

a) ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;  
b) ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;  
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;  
d) ANEXO IV – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);  
e) ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
g) ANEXO VII – Termo de Adesão Bolsa de Licitações e Leilões;  
h) ANEXO VIII – Endereços para entrega dos medicamentos e Dados para Faturamento 
i) ANEXO IX – Dados Cadastrais do Fornecedor 
 

Canoinhas (SC), 11 de janeiro de 2021. 
 

 

GILBERTO DOS PASSOS 
Presidente do CISAMURC 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DA REGIAO DO 
CO:03887256000150

Assinado de forma digital por 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DA REGIAO DO 
CO:03887256000150 
Dados: 2021.01.11 15:31:00 -03'00'
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ANEXO I  

  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 
  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 001/2020– CISAMURC, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos.  
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO II)  
 

2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais.  
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
 
3 – CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
 
PRAZO DE GARANTIA  
A garantia deverá ser conforme descrito no item 10.1, deste Edital.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
De acordo com o especificado no Item 2.1.3 e 2.1.8, deste Edital.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

De acordo com item 1.2 do Edital: de xxxxxxxxxxxx a xxxxxxxxxxxx. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despe-
sas com transporte e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
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4 – OBJETO DA PROPOSTA (MODELO)  
 

Item Qtde Medicamento Fabricante 
Marca 

Registro 
ANVISA 

(13 dígitos) 

Unidade Embalagem 
Primária 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 30.800 Acebrofilina 5mg/ml, xa-
rope pediátrico  
 

   
Frasco 

Frasco com 
120ml 

  

28 300 Anlodipino (besilato) 5mg  
 

  Comprimido Blister com  
10 comp 

  

  CONTINUA       
  
 
 
Local e Data 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Representante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO II  

  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 
 
 
 
  

1. DADOS BANCÀRIOS 
 

Nome do banco: 
 
Cidade: 
 
Nº da Agencia: 
 
Nº da Conta Corrente da Empresa: 

 
 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

Nome completo: 
 
Cargo/Função: 
 
Identidade nº: 
 
CPF/MF nº:  
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ANEXO III 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

  
  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada 
em  
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitató-
rio (Pregão Eletrônico nº 001/2020-CISAMURC). 
 
 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilita-
ção, fazer constar tal ressalva.  

 
 
 
____<CIDADE>________ (UF) ____________<DATA>_____________ 
 
 

 
_________________________________ 
Assinatura do Representante 
Carimbo da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

  
  

RELAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
  

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR 

Endereço CNPJ Presidente 

Consórcio Intermunici-
pal de Saúde da Regi-

ão do Contestado – 
CISAMURC 

 
Rua João da Cruz Krei-

ling, 1085, centro 
CEP: 89460-154 

 
03.887.256/0001-50 

 
Gilberto dos Passos 

 
RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES   

  
ÓRGÃO GERENCIA-

DOR 
Endereço CNPJ Responsável 

Município de Bela Vis-
ta do Toldo 

Rua Estanislau Schu-
mann,839, centro 
CEP: 89478-000 

 
01.612.888 /0001-36 

 
Adelmo Alberti 

Município de Canoi-
nhas 

Rua Felipe Schmidt,10, 
centro 

CEP: 89460-090 

 
83.102.384 /0001-80 

 
Gilberto dos Passos 

Município de  
Mafra 

Av.Frederico Heyse,1386 
CEP: 86300-070 

83.102.509/0001-72 Emerson Maas  

Município de  
Major Vieira 

Tv. Otacilio Florentino 
de Souza, 210   

CEP: 89480-000 

 
83.102.392/0001-27 

Adilson Lisczkovski 

Município de  
Porto União  

Rua Padre Anchieta, 
126, centro,  

CEP: 89400-000 

 
83.102.541/0001-58 

 
Eliseu Mibach 

Município de  
Três Barras  

Av. Santa Catarina, 
616, centro,  

CEP: 89490-000 

 
83.102.400/0001-35 

 
Luiz Divonsir Shimo-

guiri 
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ANEXO V 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

  
  
  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
  
  
  

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade 

com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bru-

ta equivalente a uma ___________________________________ (microempresa ou empresa de 
pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da 

LC 123/06.  

  
  
  
_____________________________  
Assinatura e carimbo  
Representante da empresa  
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
   

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°......./2021 
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Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIAO DO CONTESTADO-CISAMURC, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.887.256/0001-50, com sede na Rua João da 
Cruz Kreiling, nº 1085, centro, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado por seu Presidente, Gilberto dos Passos, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR, e o MUNICÍPIO DE ................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº. ..............., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. ......... doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Pre-
ços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade 
de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., dora-
vante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Con-
testado – CISAMURC nº 10, de 20 de novembro de 2019 e no Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2021-CISAMURC, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata de Re-
gistro de Preços.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 

com fornecimento parcelado, de medicamentos, para uso do Órgão Participante: 
..........................., durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços: xxxxxxxx a 
xxxxxxxxxxxxxxx, conformeTabela da Cláusula Décima Quarta. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acor-

do com a Tabela da Cláusula Décima Quarta. 
2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelo Órgão Participante e fixados pela 

Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

2.2.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos Participan-
tes, nos termos da Resolução CISAMURC nº 10/2019. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS 
3.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada 

Órgão Participante, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
3.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento, Pedido 
de Medicamentos ou Contrato. 

3.1.2 Neste ato, é atribuído um login e senha ao FORNECEDOR para acesso online ao sistema de 
controle de Processos Administrativos Licitatórios Licitacisamurc, disponível em 
https://www.licitacisamurc.com.br/, sendo as Autorizações de Fornecimento/Pedido de Medicamentos 
lançadas pelos Órgãos Participantes diretamente neste sistema. 

3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato, 
que serão geradas através do sistema e enviada por meio eletrônico, no endereço eletrônico 
cadastrado pelo fornecedor. 

3.1.4 O FORNECEDOR deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas 
por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após envio. 

3.1.4.1 Caso o FORNECEDOR não confirme o recebimento no prazo mencionado no item 3.1.4, o 
próprio sistema fará a confirmação, sendo considerada válida para todos os efeitos. 

3.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento pelo 
sistema, na forma do item 3.1.4.1, caso haja alteração dos dados de acesso em relação àque-
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les informados no Anexo IX do Edital do Pregão Eletrôncio nº 01/2020-CISAMURC, compete 
exclusivamente ao FORNECEDOR requerer a atualização dos seus dados de acesso. 

3.1.5 Caso as autorizações de fornecimento a serem entregues não atinjam o valor mínimo de R$ 
50,00 (cinquenta Reais), o FORNECEDOR, desde que inequivocamente noticie ao requisitante 
e este expressamente concorde, poderá exceder, em no máximo 10 (dez) dias, o prazo de en-
trega, não aplicando-se-lhe qualquer sanção. 

3.1.6 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema 
informatizado de Controle de Processos Administrativos Licitatórios, conforme item 3.1.2. 

3.1.7 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o 
FORNECEDOR deverá registrar o evento no sistema informatizado, anexando os arquivos re-
ferentes à Nota Fiscal Eletrônica respectiva. 

3.1.8 O FORNECEDOR deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo 
Órgão Participante (Anexo VIII), com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

3.2 O Prazo de validade/garantia de cada medicamento, no momento da entrega do mesmo ao exe-
cutor da compra, não poderá ser inferior a 70% (setenta porcento) de seu prazo de validade to-
tal, contando a partir de sua fabricação. 

3.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão 
por conta do FORNECEDOR. 

3.3.1 Ficará sob total responsabilidade do FORNECEDOR, realizar o transporte adequado e manter 
em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a 
sua total eficiência e qualidade. 

3.4 O FORNECEDOR deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos: 
3.4.1 o Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via in-

ternet, no site da ANVISA, dentro do prazo de validade.  
3.4.2 o Certificado de Controle de Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório 

produtor. 
3.5 Os Órgãos Participantes observarão, para efeito de quantificação do pedido, a quantidade míni-

ma da embalagem primária, nos casos de impossibilidade de fracionamento. Caso o FORNE-
CEDOR receba Autorização de Fornecimento com quantidade incompatível com a possibilida-
de de fracionamento, deverá imediatamente informar ao Órgão Participante a situação, reque-
rendo a revisão do empenho e, ainda, o cancelamento da quantidade remanescente no siste-
ma informatizado. 

3.6 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 
6.360/76, Lei nº 6.437/77 e RDC nº 80/2006. 

3.7 O FORNECEDOR deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à 
implantação do sistema nacional de controle de medicamentos e os mecanismos e procedi-
mentos para rastreamento de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos 

3.8 Para fins desta Ata de Registro de Preços, são considerados sinônimos os termos Autorização de 
Fornecimento e Pedido de Medicamentos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será feito pelo 

Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente, ou diretamente ao representante legal. 

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento 
definitivo dos medicamentos, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica e arquivo XML. 

4.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a Autoriza-
ção de Fornecimento tenha sido integralmente atendida. 

4.1.3 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deve-
rá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
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4.2 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.3 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante consultará a situação da regularidade fiscal e 
trabalhista do fornecedor, podendo bloquear os pagamentos caso constate alguma irregulari-
dade, até que a mesma seja sanada. 

4.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 

a) fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações exigi-
das e condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2021 – CISAMURC, com 
a observação “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”, impressa na embalagem; 
b) apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle da produção/produto, 
ou o protocolo do pedido de renovação, se vencido; 
c) apresentar o Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto; 
d) apresentar o Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS; 
e) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados 
na sua proposta; 
f) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 3.2; 
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem 
como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrô-
nicos de cada Órgão Participante e Órgão Gerenciador indicados na Autorização de Forneci-
mento; 
i) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra noti-
ficação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
j) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota 
Fiscal no sistema informatizado, online, disponibilizado pelo Órgão Gerenciador; 
k) Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Forneci-
mento, o fornecedor deverá registrar o evento no sistema informatizado, por meio de 
acesso com seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em forma-
to “pdf”, bem como o arquivo XML correspondente 
l) havendo variação de preços de mercado ou indisponbilidade de produto, que inviabi-
lizem o cumprimento do fornecimento na forma registrada, informar ao Órgão Gerenci-
ador, antes do recebimento das Autorizações de Fornecimento ou, no máximo, dentro 
do prazo estipulado para fornecimento, sem tolerância. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao FORNE-
CEDOR as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Con-
sorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado - CISAMURC, bem como com qual-
quer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujei-
to(s) a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total inadimpli-
do, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação li-
mitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do re-
querimento de prorrogação formulada pelo fornecedor; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
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e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considera-
do rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) do valor total do contrato inadimplido. 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
podendo o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e 
disponível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam 
g) o FORNECEDOR ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alí-
nea d por 3 (três) vezes, poderá ser obstado de participar no próximo pregão para registro de 
preços do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador. 

6.2 A multa moratória prevista na alínea c do item 6.1 é inacumulável com as multas sancionatórias 
previstas nas alíneas d e e do mesmo item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, 
tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas. 

6.3 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 6.1 no caso de requerimento de cancelamen-
to/desclassificação de lote após ter sido emitida a Autorização de Fornecimento/Pedido de Me-
dicamentos pelo Órgão Participante. 

6.4 Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de fatos supervenientes de-
verão ser realizados antes do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido de Medi-
camentos enviado pelo Órgão Participante ou, no máximo, dentro do prazo previsto para 
fornecimento do objeto, sob pena de aplicação da multa prevista na alínea d do item 6.1, ca-
so o requerimento de reequilíbrio seja aceito ou da multa prevista na alínea e do item 6.1, caso 
o mesmo não seja aceito. 

6.5 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresen-
tar documentação falsa, que ensejarem o retardamento da execução do contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer de-
claração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com o CISAMURC, bem como com qualquer um dos muni-
cípios consorciados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

6.6 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica 
(email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante em 
seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da se-
de da pessoa jurídica. 

6.6.1 Os processos administrativos decorrentes da inadimplências para com o Município de Canoi-
nhas/SC, poderão ser conduzidos diretamente pelo Órgão Participante. 

6.7 Das decisões que cominarem penalidades, exceto no caso do item 6.6.1, caberá recurso à Dire-
tora Executiva do CISAMURC, no prazo de 10 (dez) dias. 

6.8 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cin-
quenta Reais), facultando-se à Administração torná-las exigíveis no caso de, cumulando-as 
com novas penalidades, o valor total superar a este limite. Entretanto, sendo o fato punível com 
penalidades não pecuniárias, nada obsta sua aplicação. 

6.9 As multas eventualmente aplicadas, ressalvado os processos administrativos mencionados no 
item 6.6.1, deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
do Contestado - CISAMURC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da 
decisão administrativa que a houver aplicado 

. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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7.1 Os contratos decorrentes da presente Ata poderão ser rescindidos, independente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais mo-
tivos enumerados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o caso definido no item 2.2 e 

obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto ao 
FORNECEDOR. 

8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
I. convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
II. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e 
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questi-
onando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente pactu-
adas pelo FORNECEDOR ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou nas 
condições atuais de mercado. 
II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitan-
te, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
III. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de 
Fornecimento; e 
IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme melhor pro-
posta atualmente obtida. Havendo identidade de ofertas, prevalecerá a daquele que houver ob-
tido melhor classificação no certame. 

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais van-
tajosa. 

8.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do FORNECEDOR, nos casos de fusão, 
cisão ou incorporação, conforme art. 78, inciso VI da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços da presente licitação ou de licita-
ção(ões) realizada(s) nos últimos 5 (cinco) anos; 
II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado e a tabela CMED; 
IV. tiver presentes razões de interesse público; 
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde da 
Região do Contestado - CISAMURC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do 
Contestado - CISAMURC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º 
da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na ope-
racionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contra-
tual. 
VIII. antes ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços, tiver sido penalizado com a 
sanção de suspensão de licitar e/ou impedimento de contratar com o CISAMURC e/ou seus 
municípios consorciados, em razão de infração(ões) praticada(s) em licitação(ões) pretérita(s) 
e/ou em vigência, nos temos do artigo 28 do Decreto Federal 5.450/05, e arigo 87 da Lei 8.666. 

9.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla de-
fesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de forçamaior devidamente comprovados, não aplicando-se-lhe quaisquer penalidades, caso o 
faça antes de receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2021. 
10.1.1 O Órgão Participante quando da contratação especificará a classificação orçamentária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitação n° 02/2021 CISA-

MURC, Pregão Eletrônico nº 002/2021- CISAMURC, REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2021-
CISAMURC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado - CI-
SAMURC, Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 20 de janeiro de 2020 a 30 de julho 

de 2021. 
12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, observado o máximo 

de 1 (um) ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Ge-

renciador ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele 
poderão advir, independentemente da estimativa de consumo indicada na Cláusula Segunda e 
Décima Quarta, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

13.2 Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2020 – 
CISAMURC e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar de mais de um forne-
cedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público jus-
tifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pelo Órgão Participante. 

13.3 O FORNECEDOR signatário, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações 
para com o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva 
Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro 
de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

13.4 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e 
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anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e conforme 
condições estabelecidas no item 22.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2021-CISAMURC. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS E ESTIMATIVA DE CON-
SUMO 
14.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados: 
 
Item Qtde Unidade Medicamento Marca/ 

Modelo 
Embalagem 
Primária 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

----- ----- ----- ------------     
   CONTINUA...     
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
15.1 – É competente o foro da Comarca de Canoinhas, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventu-
ra, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.  
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
3 (tres) vias de igual teor e forma.   
  
Canoinhas (SC), ... de ............. de 2021.  
  
 
GILBERTO DOS PASSOS                                                          Fornecedor Registrado 
Presidente do CISAMURC   
Órgão Gerenciador  
 
 
 
Órgão Participante                                                                            Assessoria Jurídica:  
 
 
Testemunhas:   
  
1ª – _________________________________________  
  
  
2ª – _________________________________________    
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ANEXO VII  
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

  
  

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL – BLL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

  
  

  
  
  
1 – Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  

2 – São responsabilidades do Licitante:  
2.1 – tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar;  
2.2 – observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
2.2.1 - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 2.2.2 - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licita-
ções, conforme ANEXO __;  
2.2.3 - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
3 – O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no ANEXO ___ do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações  da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

4 – O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no ANEXO ___ do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL.   

5 – (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga ple-
nos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL, podendo a sociedade corretora, para tanto:  

5.1 – declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;  
5.2 – apresentar lance de preço;  
5.3 – apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;  
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5.4 – solicitar informações via sistema eletrônico;  
5.5 – interpor recursos contra atos do pregoeiro;  
5.6 – apresentar e retirar documentos;  
5.7 – solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  
5.8 – assinar documentos relativos às propostas;  
5.9 – emitir e firmar o fechamento da operação;  
5.10 – praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presen-

te mandato, que não poderá ser substabelecido.  
  

  
  
6 – O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilida-
des assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

  
  
Local e data:  
  
  
Assinatura:__________________________________________________________  
(reconhecer firma em cartório)  

 
 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licita-
ções da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  
  

 
 
O Licitante reconhece que:  
  
a) a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso ex-

clusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou pre-
juízos decorrentes de seu uso indevido;  
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b) o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 
c) à perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, para o necessário bloqueio de acesso;  

d) o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;  

e) o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa de Lici-
tações do Brasil – BLL, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

  
  
Local e data:  
  
  
Responsável:________________________________________________________  
  
  
Assinatu-
ra:__________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório)     
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ANEXO VIII   
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 
   

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS E DADOS PARA FATU-
RAMENTO 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE DADOS PARA FATURAMENTO ENDEREÇO DE ENTREGA 
  

Bela Vista do Toldo 
Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista do 
Toldo – CNPJ: 10.324.957/0001-47 
Rua Estanislau Schumann, nº 839 
Bela Vista do Toldo /SC – Fone: (47) 3629-
0066 - Contato: compras@pmbvt.sc.gov.br  

Unidade Básica de Saude  
Rua: Ovande dos Santos Pa-
checo, 240 Centro  
89.478-000 - Bela Vista do 
Toldo – SC - (47) 3629-0126 

 
Canoinhas 

Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas – 
CNPJ: 11.206.680/0001-10 
Rua Felipe Schmidt, nº 10 
Canoinhas/SC – Fone: (47) 3621-7738 
Contato: compras.saude@pmc.sc.gov.br  

Policlínica Municipal 
Rua Emílio Schultz, nº 1150 
Centro, Canoinhas/SC 
CEP: 89460-000 
Tel: 47-3622-4131 

Mafra Fundo Municipal de Saúde de Mafra – CNPJ: 
10.491.693/0001-16  
Rua Doutor Mathias Piechinick, nº 55- centro 
Mafra/SC –CEP 89300-170 - Fone: (47) 
3641-4025 - Contato: saude.mfa@gmail.com  

Policlínica Municipal de Mafra  
Rua:Doutor Mathias Piechinick, 
nº55, centro, Mafra SC, CEP 
89300-170 - Tel:(47) 3641-5211  
sms.maristela@gmail.com  

 
Major Vieira 

Fundo Municipal de Saúde de Major Vieira – 
CNPJ: 11.715.955/0001-41 
Tv. Otacílio Florentino de Souza, nº164- cen-
tro, Major Vieira /SC – Fone: (47) 3655-1366 
- Contato: marenize01@yahoo.com.br  

Secretaria Municipal de Saúde 
de Major Vieira – Tv. Otacílio 
Florentino de Souza, nº164- 
centro, Major Vieira /SC  
CEP 89480-000 – Fone: (47) 
3655-1523  

 
Porto União 

Fundo Municipal de Saúde de Porto União – 
CNPJ: 00.185.045/0001-88 
Av.João Pessoa, nº 1454 - Porto União/SC – 
Fone: (42) 3522-1496  - Contato: compra-
sus@portouniao.sc.gov.br  
contabilidade@portouniao.sc.gov.br 

Unidade Central de Porto União  
Av. João Pessoa, nº 1454 – 
Cidade Nova, Porto União/SC – 
CEP 89400-000 
Fone: (42) 3522-1496 
 

 
Três Barras 

Fundo Municipal de Saúde de Três Barras – 
CNPJ: 11.491.075/0001-39 
Av.Santa Catarina, nº 616- centro  
Três Barras /SC – Fone: (47) 3623-0121 
Contato: saude@tresbarras.sc.gov.br 

Secretaria de Saúde de Três 
Barras- Rua Lumber, sn    pró-
ximo ao museu, Bairro: Centro   
Três Barras/SC Fone: 47 3623-
0458 
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ANEXO IX   
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 
 
 

DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 
 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
ENDEREÇO (rua, nº, Complemento, CEP, Cidade, Estado): 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
CONTATO(S): 
 
 

 
 

SETOR RESPONSÁVEL TELEFONE(S) EMAIL(S) 
Licitação (Documenta-
ção)  

   

Autorizações de For-
necimento  

   

Faturamento/entregas    
Notificações    
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO DO  CONTESTADO 
Bela Vista do Toldo – Canoinhas -  Irineópolis – Itaiópolis - Mafra 

Major Vieira – Monte Castelo – Papanduva  - Porto União – Três Barras 

   Site: www.cisamurc.sc.gov.br          -        e-mail: cisamurc@cisamurc.sc.gov.br 
Rua João da Cruz Kreiling, 1085       –        89460-154 – Canoinhas – SC 

Fone: (47) 3622-4530         -        CNPJ: 03.887.256/0001-50 

 

 

ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  Nº. 03/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

 

a) NO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2021, ONDE SE LÊ: 

 
  
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01m do dia 15/01/2021. 

[...] 

 

LEIA-SE:  

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h01m do dia 15/01/2021. 

[...] 

 

b) NA MINUTA DO ANEXO IV, ONDE SE LÊ: 
 
RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ÓRGÃO GERENCIADOR Endereço CNPJ Responsável 
Município de Bela Vista 

do Toldo 
Rua Estanislau 

Schumann,839, centro 
CEP: 89478-000 

 
01.612.888 /0001-36 

 
Adelmo Alberti 

Município de Canoinhas Rua Felipe Schmidt,10, 
centro 

CEP: 89460-090 

 
83.102.384 /0001-80 

 
Gilberto dos Passos 

Município de  
Irineópolis 

Rua Paraná, 200 – 
CEP:89440-000 

83.102.558/0001-05 Juliano Pozzi Pereira 

Município de  
Itaiópolis 

Av. Getúlio Vargas, 308 
– CEP:89340-000 

83.102.517/0001-19 Reginaldo José 
Fernandes Luiz 

Município de  
Mafra 

Av.Frederico Heyse,1386 
CEP: 86300-070 

83.102.509/0001-72 Wellington Roberto 
Bielecki  

Município de  
Major Vieira 

Tv. Otacilio Florentino 
de Souza, 210   

 
83.102.392/0001-27 

Orildo Antonio 
Severgnini 
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Bela Vista do Toldo – Canoinhas -  Irineópolis – Itaiópolis - Mafra 
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CEP: 89480-000 
Município de  

Monte Castelo 
Rua Alfredo Becker, 385 

– CEP:89380-000 
83.102.525/0001-65 Jean Carlo Medeiros de 

Souza  
Município de  
Papanduva 

Rua Sergio Glevinski,134 
CEP- 89370-000 

83.102.533/0001-01 Luiz Henrique Saliba 

Município de  
Porto União  

Rua Padre Anchieta, 
126, centro,  

CEP: 89400-000 

 
83.102.541/0001-58 

 
Eliseu Mibach 

Município de  
Três Barras  

Av. Santa Catarina, 616, 
centro,  

CEP: 89490-000 

 
83.102.400/0001-35 

 
Luiz Divonsir Shimoguiri 

 

[...] 

 

LEIA-SE:  

 
RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ÓRGÃO GERENCIADOR Endereço CNPJ Responsável 
Município de Bela Vista 

do Toldo 
Rua Estanislau 

Schumann,839, centro 
CEP: 89478-000 

 
01.612.888 /0001-36 

 
Adelmo Alberti 

Município de Canoinhas Rua Felipe Schmidt,10, 
centro 

CEP: 89460-090 

 
83.102.384 /0001-80 

 
Gilberto dos Passos 

Município de  
Irineópolis 

Rua Paraná, 200 – 
CEP:89440-000 

83.102.558/0001-05 Lademir Fernando Arcari 

Município de  
Itaiópolis 

Av. Getúlio Vargas, 308 
– CEP:89340-000 

83.102.517/0001-19 Mozart José Myczkowki 

Município de  
Mafra 

Av.Frederico Heyse,1386 
CEP: 86300-070 

83.102.509/0001-72 Emerson Maas  

Município de  
Major Vieira 

Tv. Otacilio Florentino 
de Souza, 210   

CEP: 89480-000 

 
83.102.392/0001-27 

Adilson Lisczkovski 

Município de  
Monte Castelo 

Rua Alfredo Becker, 385 
– CEP:89380-000 

83.102.525/0001-65 Jean Carlo Medeiros de 
Souza  

Município de  
Papanduva 

Rua Sergio Glevinski,134 
CEP- 89370-000 

83.102.533/0001-01 Luiz Henrique Saliba 

Município de  
Porto União  

Rua Padre Anchieta, 
126, centro,  

CEP: 89400-000 

 
83.102.541/0001-58 

 
Eliseu Mibach 

Município de  
Três Barras  

Av. Santa Catarina, 616, 
centro,  

CEP: 89490-000 

 
83.102.400/0001-35 

 
Luiz Divonsir Shimoguiri 

[...] 
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Canoinhas/SC, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Gilberto dos Passos 
Prefeito Municipal de Canoinhas 

Presidente do CISAMURC 
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Bela Vista do Toldo – Canoinhas -  Irineópolis – Itaiópolis - Mafra 

Major Vieira – Monte Castelo – Papanduva  - Porto União – Três Barras 

   Site: www.cisamurc.sc.gov.br          -        e-mail: cisamurc@cisamurc.sc.gov.br 
Rua João da Cruz Kreiling, 1085       –        89460-154 – Canoinhas – SC 

Fone: (47) 3622-4530         -        CNPJ: 03.887.256/0001-50 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO EDITAL Nº 002/2021 – CISAMURC 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 - CISAMURC 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021  

 
 
 
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
de forma parcelada, para uso do Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Região do Contestado – CISAMURC: Municípios de Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Mafra, Major 
Vieira,  Porto União e Três Barras, de medicamentos da Farmácia Básica e Pronto Atendimento, 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, durante o período de 20 de janeiro de 
2021 a 30 de julho de 2021. 
 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO -  POR  ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 8h30m do dia 12/01/2021 até às 8h30m do dia 20/01/2021.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h31min às 10h do dia 20/01/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01m do dia 20/01/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)  
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”  
OBTENÇÃO DO EDITAL: No site www. cisamurc.sc.gov.br  ou no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/ ) ou na sede do CISAMURC.  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  
Endereço: Rua João da Cruz Kreiling, nº 1085, Centro, CEP 89460.154, em 
Canoinhas, SC e-mail: cisamurc@amplanorte.org.br  Telefone/Fax: (47) 3622-4530   

 

 

Canoinhas/SC, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito Municipal de Canoinhas 

Presidente do CISAMURC 
 

                                                                                                                                                           

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DA REGIAO DO 
CO:03887256000150

Assinado de forma digital por 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DA REGIAO DO 
CO:03887256000150 
Dados: 2021.01.11 15:32:59 -03'00'
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Consad

ATA N° 01/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Publicação Nº 2801709

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA, PARA-
NÁ E RIO GRANDE DO SUL- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD.

ATA N° 01/2021 de 08 de janeiro de 2021.

Ata n° 01/2021 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul- de Segurança 
Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD. Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
um, estiveram reunidos de forma on-line o presidente interino do consórcio Senhor Marino José Frey, prefeito municipal de Tunápolis, Jair 
Antonio Giumbelli, Prefeito Municipal de Belmonte/SC, Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul/SC, Adelio Marx, 
Prefeito Municipal de Iporã do Ooetse/SC, Derli Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal de Tigrinhos/SC, Vandecir Dorigon, Prefeito Municipal 
de Guaraciaba/SC, Daniel Zanesco, Vice-Prefeito Municipal de Chopinzinho/PR, Paulo Jair Pilati, Prefeito Municipal de Marmeleiro/PR, Jean 
Carlos Nyland, Prefeito Municipal de Iraceminha/PR, Volmar Duarte, prefeito Municipal de Salgado Filho/PR, Marcio Eliel dos Santos, vice-
-prefeito Municipal de Itapejara D´ Oeste/SC, Paulo Cesar Casaril, Prefeito Municipal Realeza/PR, Dalvir Luiz Ludwig, Prefeito Municipal de 
São Bernardino/SC, Lilian Foutoura Depieri, Prefeita Municipal de Santo Augusto/RS, Celso Biegelmeier, Prefeito Municipal de Bandeirante/
SC, Blasio Ivo Hickmann, Prefeito Municipal de Santa Helena/SC, Rozane Moreira, Prefeita Municipal de Campo Êre/SC, Nilmar Rech, Vice 
-prefeito do município de Salgado Filho/PR, Alair Cemin , Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, Elisete Simioni, Diretora Administrativa e 
Financeira do Consad, Ana Paula Muller, Agente Administrativa do Consad, Carla Fernanda Sandri, Diretora do Programa SUASA do consórcio 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, conforme convocação a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2021. Assembleia 
Geral Extraordinária Do Consórcio Interestadual e Intermunicipal De Municípios De Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul De Segu-
rança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD. Marino José Frey, Prefeito Municipal de Tunápolis 
- SC e Presidente Interino do CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, inscrito 
no CNPJ número 07.242.972/0001-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, Município de São Miguel do 
Oeste - SC, no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos municípios 
consorciados para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 08/01/2021 as 09:00 horas. A Assembleia irá acontecer na 
modalidade on-line via Google Meet, por intermédio do seguinte URL da reunião: https://meet.google.com/xxa-xnmr-bws .Terão direito a 
voto Prefeitos e Vice-Prefeitos de municípios consorciados que estiverem em dia com suas obrigações perante o consórcio, para tratar da 
seguinte ordem do dia: 1° - Eleição da Diretoria Executiva para o Biênio 2021 a 2022; 2° - Assuntos Gerais. Observação: Em vista de se 
tratar de uma assembleia eletrônica, será necessário o registro individual de presença de cada um dos participantes, através do chat da 
reunião, sendo indispensável que ao ingressar na sala cada participante registre sua presença constando seu nome completo, município que 
representam seguido da expressão “presente”. Também será necessário o registro de voto individual de cada um dos prefeitos constando 
no chat seu nome completo, município que representam e seu voto para os nomes indicados a compor a Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal do consórcio. Posteriormente, considerando as presenças confirmadas pelo chat, será elaborada lista física de presença e coleta das 
respectivas assinaturas. São Miguel do Oeste –SC, 04 Janeiro de 2021. Marino José Frey. Prefeito Municipal de Tunápolis – SC. Presidente 
Interino do Consórcio. Os trabalhos foram conduzidos pelo presidente interino do consórcio e pela Diretora Administrativa e Finaceira Elisete 
Simioni. Com a palavra, o presidente interino deu as boas vindas a todos os participantes da assembleia e na sequência passou a palavra 
para Elisete, para que desse prosseguimento a assembleia. Dando continuidade, Elisete deu as boas vindas a todos e passa a fazer um breve 
relato sobre a origem do consórcio, quantidade de municípios sócios e também sobre a prestação de serviços referentes ao SISBI/SUASA/
POA. Na sequência passa a palavra para a Diretora do Programa SUASA Carla, que faz um relato sobre a forma de atuação nos municípios 
consorciados. Em seguida passou-se para a primeira ordem do dia que trata da Eleição da Diretoria Executiva para o Biênio 2021 a 2022; 
Elisete toma a palavra e informa aos presentes que fora protocolado junto ao consórcio uma chapa única para concorrer a eleição, a qual 
foi enviada pelo prefeito municipal de Guaraciaba/SC, neste momento passa a ler o nome dos componentes da chapa sendo composta pelos 
seguintes Prefeitos (as) dos municípios consorciados: Presidente: Vandecir Dorigon (Guaraciaba/SC),1° Vice-Presidente: Jean Carlos Nyland 
(Iraceminha/SC), 2° Vice-Presidente: Derli Antonio de Oliveira (Tigrinhos/SC), 1° Secretário: Volmar Duarte (Salgado Filho/PR), 2° Secretá-
rio: Rozane Moreira (Campo Erê/SC), Conselho Fiscal Efetivo: Alair Cemin (Derrubadas/RS), Jair Giumbelli (Belmonte/SC), Dalvir Luiz Ludwig 
(São Bernardino/SC), Conselho Fiscal Efetivo:, Celso Biegelmeier (Bandeirante/SC), Marino José Frey (Tunápolis/SC), Lilian Fontoura Depieri 
(Santo Augusto/RS). Na sequência após lida a composição da chapa, Vandecir Dorigon, Prefeito Municipal de Guaraciaba/SC e candidato a 
presidência do consórcio toma a palavra para repassar os motivos pelos quais o levaram a participar da chapa para eleição da nova diretoria, 
tendo em vista que já a alguns anos vem participando ativamente do consórcio, relatando também a importância que o mesmo tem para 
o seu município e para os demais. Dando continuidade a assembleia Elisete toma a palavra para que se pudesse dar início a eleição, sendo 
que os prefeitos presentes votaram favoravelmente a chapa proposta. Deste modo, a nova Diretoria Executiva do consórcio ficou composta 
da seguinte forma: Presidente: Vandecir Dorigon, Prefeito Municipal de Guaraciaba/SC, pecuarista, portador da Cédula de Identidade n° 
2.200.897 - SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 414.976.399-72, residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 303, município de Guaraciaba/
SC. 1° Vice-Presidente: Jean Carlos Nyland, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 4479638 - SESP/SC, inscrito no CPF 
sob n° 057.328.099-10, residente na Rua São José, n° 11, centro, Município de Iraceminha/SC. 2° Vice-Presidente: Derli Antônio de Oli-
veira, Prefeito Municipal de Tigrinhos –SC, brasileiro, agricultor, casado, portador da cédula de Identidade n° 1273745 - SESP/SC e inscrito 
no CPF sob n° 589.844.969-87, residente e domiciliado na Linha Lowis, interior, Município de Tigrinhos –SC. 1° Secretário: Volmar Duarte, 
Prefeito Municipal de Salgado Filho/PR, professor, casado, portador da Cédula de Identidade n° 6646599-3 - SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
020.479.479-01, residente na Rua Andre Batistti, Município de Salgado Filho/PR. 2° Secretário: Rozane Moreira, Prefeita Municipal de Campo 
Erê/SC, professora, casada, portadora da Cédula de Identidade n° 3450621 - SESP/SC inscrita no CPF sob n° 019.664.789-41, residente na 
Rua Maria Nelly Trap Catusso, Município de Campo Erê/SC.
Conselho Fiscal Efetivo: Alair Cemin, Prefeito do Município de Derrubadas –RS, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de 
Identidade n° 4048616116 - SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 600.979.220-72, residente na Rua Santa Rosa n° 875, Município de Derrubadas 

https://meet.google.com/xxa-xnmr-bws
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–RS; Jair Antonio Giumbelli, Prefeito Municipal de Belmonte/SC, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de Identidade n° 
2.203.613-0 -SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, residente na Rua Borges de Medeiros, n° 55, Município de Belmonte/SC. 
Dalvir Luiz Ludwig , Prefeito Municipal de São Bernardino, brasileiro, despachante, casado, portador da Cédula de Identidade n° 20206867 
- SESP/SC inscrito no CPF sob n° 961.204.109-10, residente na rua José Scheid, n° 908, centro, município de São Bernardino/SC. Conselho 
fiscal Suplente: Celso Biegelmeier, Prefeito Municipal de Bandeirante/SC, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade 
n° 1654262 - SESP/SC, CPF sob n° 423.780.609-04, residente na Linha Prata, interior do Município de Bandeirante/SC. Marino José Frey, 
Prefeito Municipal de Tunápolis –SC, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade n° 506483 - SESP/SC, inscrito no CPF 
sob n° 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, n° 100, centro, Município de Tunápolis –SC. Lilian Fontoura Depieri, Pre-
feita Municipal de Santo Augusto/RS, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 9077160621 - SSP/RS, CPF sob 
n°006.739.950-97, residente na Rua Tiradentes, n° 547, centro, Município de Santo Augusto/RS. Por fim, deu-se por encerrada a eleição, 
ficando os membros da Diretoria Executiva automaticamente empossados a partir do dia 09/01/2021, sendo que o término do mandato será 
em 31/12/2022. Dando continuidade à assembleia informou-se que por questões de formalidades junto as instituições bancárias deixa-se 
registrado que a Funcionária Elisete Simioni continuará exercendo o cargo de Diretora Administrativa e Financeira o qual exerce desde o ano 
de 2015, sendo que será responsável pela movimentação das contas bancárias do consórcio juntamente com o presidente. Na sequência o 
Presidente eleito Vandecir Dorigon toma a palavra e passa a fazer colocações dizendo que irá precisar do apoio dos demais prefeitos para 
dar continuidade aos trabalhos que o consórcio vem desenvolvendo nos municípios e para demais encaminhamentos para o funcionamento 
do consórcio. Na sequência, passou-se para a segunda ordem do dia, assuntos gerais, Elisete passa a palavra para Volnei, contador do 
consórcio para que ele possa repassar um breve relato da situação financeira do Consórcio, bem como do superávit do exercício de 2020, 
este sendo no valor de R$ 616.457,02. Elisete toma a palavra e repassa aos presentes, que o consórcio recebeu o Ofício Circular TCE/SC/
GAP/PRES/24/2020, que se refere a Revisão Geral Anual e a Lei Complementar 173/2020, o ofício relata que a Diretoria Técnica do Tribunal 
de Contas de Santa Catarina concluiu que não há vedação para a concessão de revisão geral anual no período aludido pela LC 173/2020, 
no entanto, ao concedê-la, deve ser observado, para fins de correção monetária, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
mesma que se refira á recomposição das perdas salariais de período anterior a vigência da citada norma. Diante disso, fora colocado em 
votação a concessão da revisão anual dos salários dos funcionários do consórcio, sendo que a mesma foi aprovada por unanimidade e para 
tal será utilizada o índice IPCA, cujo percentual será de acordo com o valor acumulado dos meses de janeiro a dezembro/2020. Para tal ato 
será efetuado uma resolução administrativa, tão logo seja publicado o índice do mês de dezembro/2020, para que dessa forma se possa 
saber qual foi o índice acumulado no período que compreende os meses citados acima, sendo que o reajuste será feito ainda no mês de 
janeiro do corrente ano. Dando continuidade, Elisete informa que neste exercício acredita-se que o consórcio irá receber mediante doação 
uma área de terra no Município de Guaraciaba/SC, na qual encontra-se um galpão de propriedade do consórcio, o qual foi construído com 
recursos federais e que nesta mesma área de terra será discutido após a doação uma possível futura construção de sede para o CONSAD. 
Elisete informa ainda que o CONSAD firmou um convênio com o MAPA, que diz respeito a compra de notebooks, estes que serão cedidos 
para os municípios consorciados para serem utilizados pelo serviço de inspeção municipal. Nada mais havendo a ser tratado o presidente 
interino e presidente eleito agradeceram a participação de todos e deu-se por encerrada a Assembleia. Eu, Ana Paula Muller, lavrei a presen-
te ata que, após lida e aprovada, segue assinada por mim e pelo Presidente Interino do Consórcio Marino José Frey, sendo que os demais 
assinam em lista de presença. São Miguel do Oeste/SC, 08 de janeiro de 2021.

Marino José Frey    Ana Paula Muller
Presidente Interino do Consórcio  Agente Administrativa do CONSAD

EXTRATO N° 05/2021 DO CONTRATO N° 08/2021 – MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC
Publicação Nº 2800868

EXTRATO N° 05/2021 DO CONTRATO N° 08/2021 – Município de Paraíso/SC

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente Sr. Marino José Frey, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso/SC

CNPJ: 80.912.0009/0001-08

CONTRATO DE RATEIO N° 08/2021
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, refe-
rente ao custeio administrativo mensal do consórcio, para manutenção das atividades administrativas e financeiras do CONSAD no exercício 
fiscal de 2021.

VALOR: R$ 4.202,04 (quatro mil, duzentos e dois reais e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 04/01/2021 até 31/12/2021

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.
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São Miguel do Oeste/SC, 07 de janeiro de 2021.

Marino José Frey
Presidente do Consórcio

EXTRATO N° 06/2021 DO CONTRATO N° 08/2021 – MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC
Publicação Nº 2801740

EXTRATO N° 06/2021 DO CONTRATO N° 08/2021 – Município de Tunápolis/SC

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente Sr. Marino José Frey, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tunápolis/SC

CNPJ: 78.486.198/0001-52

CONTRATO DE RATEIO N° 08/2021
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, re-
ferente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, prepara-
ção e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA 
nos municípios consorciados interessados em aderir ao sistema, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Além do Programa SUASA oferecer a possibilidade da comercialização dos produtos de 
origem animal em todo território nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados em aderir ao SISBI-POA poderão comercializar 
seus produtos por intermédio do livre comércio, conforme previsto no Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o Anexo ao 
Decreto n° 5.741, de 30 de março de 2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios Públicos de Município no âmbito do Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, bem como na Instrução Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que estabelece os 
requisitos para o livre comércio de produtos de origem animal, inspecionados por Consórcio Público de Municípios.

VALOR: R$ 29.113,56 (vinte e nove mil, cento e treze reais e cinquenta e seis centavos)

VIGÊNCIA: 04/01/2021 até 31/12/2021

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 07 de janeiro de 2021.

Marino José Frey
Presidente do Consórcio

EXTRATO N° 07/2021 DO CONTRATO N° 010/2021 – MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC
Publicação Nº 2801767

EXTRATO N° 07/2021 DO CONTRATO N° 010/2021 – Município de Anchieta/SC

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente Sr. Marino José Frey, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anchieta/SC

CNPJ: 83.024.687/0001-22

CONTRATO DE RATEIO N° 010/2021
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, refe-
rente ao custeio administrativo mensal do consórcio, para manutenção das atividades administrativas e financeiras do CONSAD no exercício 
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fiscal de 2021.

VALOR: R$ 6.598,56 (seis mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos)

VIGÊNCIA: 04/01/2021 até 31/12/2021

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 07 de janeiro de 2021.

Marino José Frey
Presidente do Consórcio

Cirsures

1ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA CIRSURES - 2021
Publicação Nº 2801064

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – CIRSURES
(COCAL DO SUL, LAURO MULHER, MORRO DA FUMAÇA, ORLEANS, SIDERÓPOLIS, TREVISO E URUSSANGA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Cirsures e Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições e poderes, com base nos termos do estatuto, faz convocação 
ordinária de todos os prefeitos consorciados, para o DIA 28 DE JANEIRO DE 2021, ÀS 14:00 HORAS, no auditório do Consórcio Cirsures, 
localizada na Rodovia Municipal UR 06, Bairro Rio Carvão, Urussanga – SC, para deliberar sobre os seguintes temas:

I - Eleição ordinária;
II - Situação financeira;
III - Assuntos Gerais.

Urussanga (SC), 11 de janeiro de 2021.

Jorge Luiz Koch
Prefeito de Orleans
Presidente do Cirsures
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